
 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO - 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de 
Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia –, compreendendo todos os serviços 
não contemplados na 1ª etapa de construção - iniciada em fevereiro/2020 e que deverá estar concluída antes do início dos 
serviços relativos à 2ª etapa - e necessários à conclusão integral da obra. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (R$): 924.088,13 (novecentos e vinte e quatro mil, oitenta e oito reais e treze 
centavos) 

GÊNERO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 
 
(   )  COMPRAS – Código CNMP: 930031 

(   )  SERVIÇOS – Código CNMP: 930071 

( x )  OBRAS – Código CNMP: 930076 

MODALIDADE: 
 
(   )  PREGÃO ELETRÔNICO     (   )  CONCORRÊNCIA 

(   )  PREGÃO PRESENCIAL      (   )  CONVITE 

( x )  TOMADA DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS:                         (   ) SIM     ( x ) NÃO 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
( x ) MENOR PREÇO              (   ) MELHOR TÉCNICA 

(   ) TÉCNICA E PREÇO        (   ) MAIOR LANCE OU OFERTA 

(   ) MAIOR DESCONTO 
NECESSIDADE DE CONTRATO:           ( x ) SIM     (   ) NÃO 

INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO:      (   ) SIM     ( x ) NÃO 
TIPO DE JULGAMENTO:  
 
(   ) ITEM(NS)                         ( x ) LOTE(S) 

ORÇAMENTO SIGILOSO:                       (   ) SIM     ( x ) NÃO 
MODO DE DISPUTA:   
 
(   ) ABERTO                          ( x ) ABERTO E FECHADO 

 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP): 
 

(   )  LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP  (LICITAÇÃO EXCLUSIVA)          

(   )  LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO (SEM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP)             

(   ) LICITAÇÃO HÍBRIDA - PREENCHER TABELA:            

ITENS/LOTES COM TRATAMENTO DIFERENCIADO 
(PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP) 

ITENS/LOTES SEM TRATAMENTO DIFERENCIADO 
(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Indicar: 

 

Indicar: 

 

 
 

DOCUMENTOS ANEXOS (INCLUIR NO SISTEMA SEI CONFORME SEQUÊNCIA INDICADA): 
 
( x )  1. TERMO DE REFERÊNCIA * 

(   )  2. OUTROS DOCUMENTOS DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

(   )  3. TABELA DE PREÇOS REFERENCIAIS ESTIMADOS PARA A LICITAÇÃO * 

(   )  4. PESQUISA DE MERCADO (Documentos de consulta a outros Órgãos, banco de preços, orçamentos etc.) * 

( x )  5. MODELO DE PROPOSTA * 

(   )  6. MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Se for licitação visando o registro de preços) ** 

( x )  7. OUTROS: Projeto Executivo; Memorial Descritivo; Cronograma Físico-financeiro; Orçamento estimado pela Administração; 

Planilha de Preços Unitários e cronograma em formato XLSX. 

 
*Documentos obrigatórios para a tramitação processual. 

** Juntada obrigatória somente para as unidades que elaboram as suas minutas de ARP.  
 

 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
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DESPACHO

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL – Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para elaboração de
minuta de contrato. Após, à DCCL - Coordenação de Licitações para confecção de minuta de edital e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 17/12/2020, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0061950 e o código CRC 9F38B6F9.

19.09.02687.0010630/2020-94 0061950v1
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente documento visa definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como 

estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução das obras 

no local determinado neste Termo de Referência. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, 

Bahia –, compreendendo todos os serviços não contemplados na 1ª etapa de construção. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A obra justifica-se pela necessidade de o Ministério Público dispor de Sede Regional no município de 

Porto Seguro capaz de proporcionar aos membros, servidores, terceirizados e público em geral um 

ambiente confortável e adequado para o desenvolvimento das atividades próprias do órgão. 

3.2. A presente licitação se justifica pela necessidade de conclusão da obra cuja 1ª etapa é objeto de 

Contrato de Prestação de Serviços de Obra Certa por Empreitada Global - que tem como contratante 

a Fundação José Silveira – e que tem previsão de conclusão em maio/2022. 

3.3. A opção pelo regime de execução por preço unitário se dá em função da inviabilidade técnica de 

separar ou indicar minuciosamente nos documentos de projeto quais os serviços relativos a cada 

uma das duas etapas, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam levantar 

diretamente nos documentos fornecidos os quantitativos de serviços necessários para conclusão da 

obra. 

A despeito da Administração disponibilizar, junto com o edital, o projeto completo e detalhado e 

demais documentos que definem a obra em sua totalidade, assim como o Relatório Técnico da 1ª 

Etapa da Obra, que apresenta os serviços integrantes da 1ª etapa, caso fosse adotado o regime de 

execução por preço global, os licitantes necessitariam, para que pudessem elaborar suas propostas 

de preços com total e completo conhecimento do objeto, levantar os serviços relativos à 1ª etapa 

diretamente no local da obra, o que seria um ônus injustificado para o licitante. 

3.4. Nesse sentido, corrobora com tal entendimento o Acórdão 1.977/2013 do TCU, nos termos abaixo 

evidenciados: 

(...) “15. Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço 

unitário consiste na contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo de unidades determinadas. É utilizada sempre que os quantitativos a 

serem executados não puderem ser definidos com grande precisão. 

(...) “25. No regime de empreitada por preço global contrata‐se a execução da 

obra ou do serviço por preço certo e total (Lei 8.666/93, art. 6º, VIII, “a”). Nessa 

linha, mostra‐se interessante para obras cujo objeto, por sua natureza, possa ser 
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projetado com margem mínima de incerteza acerca das variáveis intervenientes, 

de modo que o custo global, e o das etapas que o constituem, estejam 

estimados, também, com uma maior precisão. Em outras palavras: 

(...) o regime de execução de empreitada por preço global é recomendado para obras 

de construções novas em que o projeto básico contemple todos os elementos e 

serviços a serem contratados, em nível de informação suficiente para que os 

licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo 

conhecimento do objeto da licitação e contenham sólido estudo de viabilidade 

técnica e legal, justificando e consolidando todas as etapas do objeto.” (...) 

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor global estimado pela Administração para contratação do objeto, a partir dos preços e 

quantitativos constantes da Planilha de Preços Unitários, enquadra-se na modalidade de Tomada de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei nº 13.591/2016, que alterou o artigo 55 da Lei nº 

9.433/2005, e no Decreto nº 18.489/2018, que fixou os limites para a definição das modalidades 

licitatórias. 

5. TERMINOLOGIA 

5.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 

a) CONTRATANTE – Ministério Público do Estado da Bahia; 

b) CONTRATADA – Empresa a ser contratada para a prestação de serviços técnicos profissionais; 

c) Fiscalização – Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE e seus prepostos, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, 

em todos seus aspectos. 

6. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro em terreno 

medindo aproximadamente 2.251,00m² contempla área construída coberta total de 856,04m², cujo 

projeto elaborado, completo e detalhado nas diversas disciplinas, define de forma minuciosa todos 

os componentes da obra. A 2ª etapa da obra, objeto da presente licitação, compreende todos os 

serviços não contemplados na 1ª etapa de construção necessários à conclusão integral da obra. 

6.1.1. O objeto compreende as etapas e serviços constantes da Planilha de Preços Unitários e 

apresentados resumidamente a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; 

execução de pintura; execução de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de 

passeios e vias; execução do paisagismo; conclusão das instalações da rede externa de drenagem 

pluvial; fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e instalação de louças, 

metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado 

(equipamentos, cabos e complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo 

(equipamentos, cabos e complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar 

(exclusive tubulação frigorígena e drenos); conclusão das instalações de CFTV (exclusive 

equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de incêndio. 
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6.1.2. Excluem-se do objeto os serviços/quantitativos integrantes da 1ª etapa da obra apresentados no 

documento Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra. 

6.1.3. Os demais documentos disponibilizados no processo licitatório e que definem as soluções 

técnicas adotadas, os serviços da 1ª etapa, os serviços que compõem a obra e o ritmo esperado 

para sua execução, encontram-se listados a seguir: 

a) Projeto Executivo (relativo à totalidade da obra), contendo 83 pranchas de desenho técnico, 

sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de 

Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de 

Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações Hidrosanitárias, 3 de 

Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo; 

b) Memoriais Descritivos (relativos à totalidade da obra) de Arquitetura, de Estrutural, de 

Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, 

de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e Combate a Incêndio, de Instalações 

Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de Paisagismo; 

c) Relatório de Sondagem; 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra; 

e) Cronograma Físico-financeiro (relativo aos serviços da 2ª etapa da obra); 

f) Planilha de Preços Unitários (relativa aos serviços da 2ª etapa da obra). 

6.2. Incluem-se no objeto a ser contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o 

fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à completa execução dos serviços, 

sob responsabilidade direta da CONTRATADA. 

7. PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

7.1. O valor global estimado pela Administração para conclusão da obra de construção é de 

R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 

noventa e oito centavos), definido pela Planilha de Preços Unitários disponibilizada no processo 

licitatório e que utiliza os seguintes parâmetros: 

7.1.1. Relação de serviços e respectivos quantitativos necessários à execução completa do objeto, 

obtidos a partir do Projeto Executivo e dos serviços integrantes da 1ª etapa (apresentados no 

Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra); 

7.1.2. Encargos Sociais de 114,47% para horistas e 70,91% para mensalistas, conforme documento 

denominado Encargos Sociais disponibilizado; 

7.1.3. Preços unitários dos serviços, conforme planilha de Composições Analíticas disponibilizada, 

obtidos preferencialmente na base referencial SINAPI - 02/2022 – Bahia, acrescidos do percentual 

de BDI (Benefício e Despesas Indiretas); 

7.1.4. BDI de 22,12%, conforme demonstrado em planilha de Composição do BDI estimada pela 

Administração e disponibilizada na licitação, do qual: 

7.1.4.1. Não constam itens considerados como custo direto, cujos valores são perfeitamente 

identificáveis e quantificáveis, tais quais Administração Local, leis sociais sobre a mão de obra 

utilizada e outros; 
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7.1.4.2. Não constam tributos considerados de natureza direta e personalística que oneram 

pessoalmente o contratado, tais como CSLL – Contribuição Social sobre Lucro Líquido e IRPJ – 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

7.2. O valor global do contrato será calculado com base na aplicação do fator multiplicador “K” ofertado 

pelo licitante vencedor sobre as planilhas “Planilha de Preços Unitários” e “Cronograma físico-

financeiro” disponibilizadas pela Administração, utilizando-se para tal o arquivo denominado Planilha 

de Preços Unitários e Cronograma em formato XLSX disponibilizado na licitação, observadas as 

disposições do item 24.1.4.2 e seus subitens. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E IMPOSTOS 

8.1. Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados periodicamente, 

quando da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas partes, acompanhado da respectiva 

Nota Fiscal com o ACEITE do CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar 

da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, 

observadas as condições a seguir: 

8.1.1. A remuneração da contratada será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 

executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, 

multiplicadas pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação 

do fator multiplicador “K” ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da 

Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação. 

 

8.1.2. A contratada deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a 

fim de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data 

final do período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos 

entre períodos sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período 

inferior. 

8.1.3. O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela 

fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, 

Notas Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá 

ser encaminhado à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de 

medição informado. 

8.1.4. A planilha de medição deverá conter: 

8.1.4.1. A data inicial e final do período a que se refere a medição; 

8.1.4.2. As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 

quantidades medidas acumuladas; 

8.1.4.3. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

8.1.5. O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à 

execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a 

obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 
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8.1.5.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica 

constante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo 

devido qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não discriminados, de 

emprego de outros profissionais não constantes da planilha ou de emprego daqueles 

profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista. 

8.1.6. Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a 

partir do segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a 

antecedência de que trata o item 8.1.2. e o prazo descrito em 8.1.3. 

8.1.7. A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do 

mesmo pela Fiscalização. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 

medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de 

cumprimento das suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos 

empregados alocados na obra: 

8.1.8.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS); 

8.1.8.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.8.3. Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os 

comprovantes respectivos; 

8.1.8.4. Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os 

comprovantes respectivos; 

8.1.8.5. Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções 

Coletivas das categorias respectivas. 

8.1.9. A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da 

Obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras). 

8.1.10. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser 

superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 

8.1.11. A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará 

condicionada a: 

8.1.11.1. Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização 

no Termo de Recebimento Provisório; 

8.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das 

pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 

8.2. A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado. 

8.3. Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 
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8.4. O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 

hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente. 

8.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 

agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 

recursos do Estado da Bahia. 

8.5.1. Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 

eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 

subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 

bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

8.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 8.3. 

9. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei 

Estadual – BA nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o 

transcurso do prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta; 

9.1.1. Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como 

referencial o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 

apresentação da proposta, e termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber: 

9.1.1.1. Mês 1: xxxx/20XX; 

9.1.1.2. Mês 2: xxxx/20XX;  

9.1.2. Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 

executadas após o decurso do prazo referido no item 9.1, respeitados os limites dos prazos de 

execução pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-

financeiro, observando-se ainda: 

9.1.2.1. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, 

relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou 

iniciativa da CONTRATADA, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 

mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria 

ter sido cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes 

na data do efetivo cumprimento da obrigação; 

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da 

obrigação. 
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9.1.3. Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 9.1.2) será aplicado o critério 

pro rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro. 

9.1.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 

mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

9.1.5. Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do 

seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 

imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do 

reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

9.2. A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 

da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove 

o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, 

entretanto, quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 

9.2.1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 

Contratual. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 

nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei 

Estadual-BA nº 9.433/2005; 

10.1.1. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado 

de acordo entre os contratantes.  

10.2. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões 

que se fizerem nos serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” 

apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da 

Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não 

constantes na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando: 

10.2.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de 

Referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, 

por exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela 

Administração. 

10.2.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração. 

10.2.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

10.3. A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência 

de atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor 

originariamente previsto para a Administração Local. 
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11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do 

seu resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo 

aditivo, mediante justificativa aceita pela autoridade competente. 

12. GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 

12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 

(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade 

com o art. 618 do Código civil. 

12.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, 

componentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT 

NBR 15575-1:2013, contados do recebimento provisório da obra. 

12.1.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos 

eletroeletrônicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

provisório da obra. 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados 

da assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por 

uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05. 

13.2. A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se 

configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções 

contratuais e legais aplicáveis à matéria. 

13.3. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 

contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

13.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia 

sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas 

hipóteses de aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual. 

13.4. A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar 

vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de 

prorrogação do mesmo por força de aditamento contratual. 

13.5. A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no 

montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações 

contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento. 

13.6. Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual 

nº 9.433/2005. 
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14. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. O Regime de execução do contrato será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço 

Unitário. 

14.2. Os serviços serão realizados em terreno localizado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia. 

14.3. O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

data indicada na Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data 

da efetiva conclusão da 1ª etapa da obra. 

14.4. A CONTRATADA deverá designar engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado da Bahia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como 

responsável técnico pela execução da obra objeto deste instrumento. 

14.4.1. O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da qualificação técnica 

do certame licitatório, conforme respectivo Edital de licitação. 

14.4.1.1. Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 14.4.1 

com anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições 

exigidas por ocasião da qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do 

respectivo acervo técnico. 

14.4.2. Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar 

a solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo 

técnico, bem como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, 

sempre, o quanto disposto no item 14.4.1.1. 

14.5. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato, duas vias do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART), em nome do profissional designado nos termos do item 14.4, relativamente aos 

serviços objeto do instrumento contratual, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem assim toda a 

documentação, relativa à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença para obra. 

14.5.1. O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará 

de licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada. 

14.5.2. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para 

obra expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida 

pelo CONTRATANTE. 

14.5.2.1. A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da 

execução constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato, pelo menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta; 

14.6.1. O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 14.4. 
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14.6.2. A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por 

representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere 

comunicação com o designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc. 

14.6.3. O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 

Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, 

respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

14.6.4. O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

14.7. Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua 

alteração sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

14.8. Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser 

procedentes de locais devidamente autorizados. 

14.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos 

materiais mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser 

utilizada na obra. 

15. RECEBIMENTO 

15.1. O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, 

atendidas as exigências do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005. 

15.1.1. Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará 

vistoria, juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços 

realizados. 

15.1.1.1. Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da 

conclusão, nos termos do item 15.1.1. 

15.1.1.2. Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados 

caracterizadas como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do 

objeto, a Fiscalização as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo 

para a respectiva regularização. Nesta hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para 

recebimento do último pagamento até que sejam sanadas as irregularidades apontadas, 

devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria. 

15.1.1.3. Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente 

à CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, 

não sendo lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a 

contagem do prazo de execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos 

serviços. 
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15.1.1.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 

entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

15.2. Findo o prazo de que cuida o item 14.3 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da 

conclusão da obra, ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento 

nos termos do item 15.1, restará caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido 

concluída a obra, independentemente de notificação pelo CONTRATANTE. 

15.3. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 

15.3.1. O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante 

parecer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da 

obra constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que 

comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese 

de ocorrência de caso fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a 

elaboração do parecer circunstanciado de recebimento. 

15.3.2. Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo 

de recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo 

prazo para ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidade pela mora no cumprimento de suas obrigações contratuais. 

15.3.3. A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão 

Negativa de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 

15.4. A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para 

as providências cabíveis. 

15.5. Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez 

e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15.6. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou 

administrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, 

pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, 

conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 

faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 

processo de Licitação e no contrato, no local determinado, não podendo eximir-se da obrigação, 

ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças. 

16.1.1. Prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, 

no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do CONTRATANTE; 

16.2. Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no 

Cronograma Físico-Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e 
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diligência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações 

do CONTRATANTE e da legislação pertinente. 

16.2.1. Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto 

executivo, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerá as 

especificações contidas em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 

16.3. Responsabilizar-se pela observância de: 

16.3.1. Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

16.3.2. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 

16.3.3. Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 

16.3.4. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre 

outros; 

16.3.5. Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 

16.3.6. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

16.4. Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

16.5. Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao 

seu término proceder o devido encerramento. 

16.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento 

de taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações 

provisórias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 

16.7. Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

16.7.1. Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de 

implementação da obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários 

à execução das mesmas. 

16.7.2. O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as 

interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução 

deverá ser programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

16.8. Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele 

previstos. 

16.8.1. Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços 

previstos neste instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados. 

16.9. Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com 

modelo apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 
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16.10. Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das 

instalações do canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e 

Diário de Obra. 

16.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata 

e formalmente, a eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses 

documentos. 

16.12. Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre 

retirar o entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto 

na legislação e nas normas relativas à proteção ambiental. 

16.12.1. Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados: 

16.12.1.1. Limpeza constante das áreas trafegadas; 

16.12.1.2. Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 

16.12.1.3. Disposição de caçamba coletora de entulho. 

16.13. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme 

descritos nos projetos e/ou nas especificações. 

16.13.1. As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em 

posse desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da 

semelhança com o que fora utilizado. 

16.13.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões 

de qualidade especificados. 

16.13.3. A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 

16.13.4. A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e 

projetos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após 

aprovação do CONTRATANTE. 

16.13.5. Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, 

sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 

16.14. Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de 

concreto que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os 

segundo as normas técnicas vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice 

informado no projeto. 

16.14.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços 

correrão, sempre, por conta da CONTRATADA. 

16.14.2. Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT 

pertinente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 
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16.14.3. Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar 

à Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às 

especificações de projeto, para prévia aprovação. 

16.14.4. Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da 

disponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou 

traço desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado 

pela Fiscalização. 

16.15. Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 

CONTRATANTE, de substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não 

tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 

com as condições do instrumento contratual ou do processo de Licitação, providenciando sua 

imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

16.16. Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas 

na execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e 

entulho de modo geral, observando-se o seguinte: 

16.16.1. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, 

aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de 

tintas, etiquetas, manchas e argamassa. 

16.16.2. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

16.17. Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como 

encerrada. 

16.18. Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de 

trabalho (assim considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o 

local de trabalho), para todos os empregados alocados diretamente para a execução da obra. 

16.18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 

16.18 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, 

configurando-se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento. 

16.18.2. O seguro de que cuida o item 16.18 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante 

todo o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 

16.18.3. Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos 

abrangidos pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da 

categoria respectiva. 

16.19. A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 
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16.19.1. Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes 

da execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura 

maior ou igual a 50% do valor global do contrato; 

16.19.2. Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra 

decorrentes de riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo 

beneficiários será o Ministério Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou 

igual ao valor global do contrato. 

16.20. A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 16.19 à Fiscalização para 

aprovação no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 

16.20.1. A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo 

ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor 

contratual decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula 10 (dez) deste Termo de 

Referência. 

16.21. Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para 

as quais está sendo contratado. 

16.22. Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à 

execução do contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a 

execução deste instrumento. 

16.23. Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 

16.24. Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A 

atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as 

atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

16.25. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar 

para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 

16.26. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da 

Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

16.27. Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados 

e identificados, de modo a: 

16.27.1. Constar no uniforme o nome da empresa; 

16.27.2. Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.; 

16.28. A inobservância ao disposto no item 16.27 acarretará no impedimento do acesso do empregado ao 

local da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado 

sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequados. 

16.29. Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo 

CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos 
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cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e 

a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis 

trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 

16.30. Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus 

empregados. 

16.31. Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos 

trabalhadores empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as 

despesas decorrentes de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações 

especificadas nos dissídios ou convenções coletivas. 

16.32. Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação 

Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados 

para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a 

existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 

16.32.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto do instrumento contratual. 

16.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e 

pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.33.1. A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 

inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA. 

16.34. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, 

inclusive as de iluminação. 

16.35. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança nos locais de serviços. 

16.36. Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os 

equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da 

CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e 

prédios vizinhos, em decorrência da execução do objeto do presente contrato. 

16.37. Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem 

danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas 

que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da obra. 

16.37.1. Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros 

e aos bens públicos. 

16.37.2. Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, 

sob suas expensas. 

16.38. Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 

independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua 
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culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como responder por quaisquer danos causados por máquinas e 

equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

16.38.1. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus 

para o CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou 

local(is) danificado(s), independentemente de solicitação formal.  

16.38.2. Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 

serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito 

ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE 

no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

16.39. Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à 

aprovação os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 

16.40. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou 

inexistência de projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no 

bom andamento dos serviços, para análise e correção, se for o caso. 

16.41. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

quantidades/qualidades, preços unitários e valor total. 

16.42. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, 

estaduais e municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou 

fornecimentos contratados. 

16.43. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do 

instrumento contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

16.43.1. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria 

externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução 

contratual. 

16.44. Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na 

Autorização de Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de 

Constatação das Condições do Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

17. DIÁRIO DE OBRAS 

17.1. Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio 

disponibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo 

responsável técnico da CONTRATADA. 

17.1.1. A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 14.5.2.1, de modo 

que o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços. 

17.2. O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 

características: 
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17.2.1. Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, preferencialmente via 

correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e arquivado 

na obra após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

17.2.2. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 

obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução. 

17.3. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos 

diariamente: 

17.3.1. Nome da CONTRATADA; 

17.3.2. Nome do CONTRATANTE; 

17.3.3. Data do dia; 

17.3.4. Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente; 

17.3.5. Condições climáticas; 

17.3.6. Condições de máquinas e equipamentos; 

17.3.7. Número e categoria de empregados; 

17.3.8. Ocorrências; 

17.3.9. Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras: 

17.4.1. Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

17.4.2. Consultas à fiscalização; 

17.4.3. Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

17.4.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

17.4.5. Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 

17.4.6. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço. 

17.5. A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de 

registro.  

17.6. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização: 

17.6.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras; 

17.6.2. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

17.6.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

17.6.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 

da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
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17.6.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações; 

17.6.6. Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro. 

17.7. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do 

Diário de Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

18. CANTEIRO DE OBRAS 

18.1. O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar 

todas as determinações constantes da NR18. 

18.2. A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na 

periferia do canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e 

providências para impedir tais instalações. 

18.3. A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras 

existente, de forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas: 

18.3.1. Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos; 

18.3.2. Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e 

materiais necessários à execução da obra; 

18.3.3. Vestiário/sanitário; 

18.3.4. Refeitório. 

18.4. A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, 

higiênicas e de segurança do canteiro de obras. 

18.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras: 

18.5.1. Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos; 

18.5.2. Uma cópia do contrato; 

18.5.3. Diário de Obras; 

18.5.4. O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as 

posições atualizadas do serviço. 

18.6. É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra. 

18.7. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e 

administração do canteiro de obras. 

18.8. A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE. 

18.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade. 

18.10. O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 

equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras. 
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18.11. Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra 

pela CONTRATADA. 

19. DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 

19.1. A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-

identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra. 

19.2. Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, 

utilizando-se de ferramentas adequadas. 

19.3. O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das 

demolições. 

19.4. Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem 

como o material inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e 

levados para local apropriado, às suas expensas. 

19.5. O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 

CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização. 

19.6. Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança 

(NR18), observadas, especialmente as disposições que se seguem: 

19.6.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis 

líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de 

água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e 

determinações em vigor; 

19.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros 

elementos frágeis; 

19.6.3. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas 

todas as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais; 

19.6.4. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente 

umedecidos. 

20. SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese 

em que será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE; 

20.1.1. Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato 

social, cartão CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente 

no canteiro, cópia da CTPS dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços 

assinado entre as partes; 
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20.2. Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 20.1, a CONTRATADA realizará 

a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originariamente pactuadas; 

20.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato; 

20.4. Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 

plenamente o objeto contratado; 

21.2. Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e 

prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 

responsável técnico da CONTRATADA; 

21.3. Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos no 

instrumento contratual; 

21.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 

CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 

21.5. Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de 

Habite-se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros); 

21.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, 

notificando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.7. Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de 

capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de 

entrega, qualidade e demais condições previstas no contrato. 

22. FISCALIZAÇÃO 

22.1. Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 

designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização do contrato, 

tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 

porventura venham a ser encontradas na execução do contrato. 

22.2. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

22.3. As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

22.4. Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento 

entre a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita 

execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
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22.4.1. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda 

suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 

22.4.2. Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de 

execução e especificações do projeto, quando for o caso; 

22.4.3. Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam 

acarretar alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual; 

22.4.4. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

22.4.5. Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e 

fornecimentos já realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento; 

22.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

22.4.7. Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005; 

22.4.8. Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

22.4.9. Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 

22.4.10. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.; 

22.4.11. Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias; 

22.4.12. Elaborar relatórios de visitas à obra; 

22.4.13. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para 

sua retirada do canteiro de obra; 

22.4.14. Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser 

refeito ou reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados; 

22.4.15. Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos 

relacionados à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do 

cronograma físico-financeiro, programação das atividades para o período seguinte, recursos 

materiais e humanos disponíveis e necessários, alterações de projeto, etc.; 

22.5. A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução do objeto contratual. 

22.5.1. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 

exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual. 

22.6. A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos 

devem ser previamente aprovadas pela fiscalização. 
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22.7. O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou 

desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou 

executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições contratuais 

ou do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

22.7.1. Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 

reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas. 

22.7.2. A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do 

prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

22.8. Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 

documentos relacionados com a execução do presente contrato. 

22.9. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e aos locais dos serviços em execução, atendendo às observações e exigências 

apresentadas. 

23. PENALIDADES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, 

as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 

sempre, o contraditório e a ampla defesa; 

23.2. Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 

justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 

anterior, as seguintes penalidades: 

23.2.1. Multa;  

23.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 

perante a Administração Pública Estadual; 

23.2.4. Descredenciamento do sistema de registro cadastral;  

23.3. Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 23.2.2 a 23.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;  

23.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

23.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 

23.4.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da 

parte do serviço não realizado; 
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23.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o 

valor da parte do serviço não realizado;   

23.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a 

principal, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

23.5.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

23.5.2. 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou 

custo da obrigação descumprida, conforme o caso; 

23.5.2.1. Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de 

penalidade, os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual 

pendência que tenha ocasionado o descumprimento da obrigação; 

23.6. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

23.7. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva 

ocorrer dentro daquele prazo; 

23.7.1. Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 

poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

23.8. A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

23.9. Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 

deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 

hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Cláusula. 

24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EDITAL DE LICITAÇÃO 

24.1. Deverão ser inseridas no item relativo à PROPOSTA DE PREÇO as seguintes proposições: 

24.1.1. O valor global máximo para a contratação da obra é o mesmo estimado pela Administração, 

definido conforme o Item 7.1 e seus subitens. 

24.1.2. A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO impressa, assinada pelo 

representante legal da empresa informado na proposta, preferencialmente conforme modelo 

indicado em anexo ao edital, contendo as seguintes informações: 

24.1.2.1. Dados de identificação da proponente;  

24.1.2.2. Dados para pagamento; 

24.1.2.3. Fator multiplicador “K” ofertado; 

24.1.2.4. As demais informações descritas e/ou exigidas conforme modelo fornecido pelo MP-BA. 
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24.1.3. Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “K” igual ou menor que 1,00 (um), 

expresso em 02 (duas) casas decimais. 

24.1.4. Para fins de precificação, deverão ser observados os seguintes requisitos e exigências: 

24.1.4.1. O fator multiplicador “K” ofertado será aplicado tanto para definição do valor global, quanto 

dos preços unitários de todos os itens que compõem os documentos “Planilha de Preços 

Unitários” e “Cronograma Físico-financeiro”. 

a) Os documentos acima indicados se encontram disponíveis no portal eletrônico 

http://www.mpba.mp.br/licitacoes.  

b) Esclarece-se que os documentos disponibilizados consignam, apenas como referencial, tanto o 

fator multiplicador “K” máximo admitido (um) quanto o valor global máximo estimado 

correspondente; 

c) O fator multiplicador “K” apresentado será único e incidirá linearmente sobre toda a “Planilha de 

Preços Unitários”, assim como sobre o “Cronograma Físico-financeiro” fornecidos pela 

Administração. 

24.1.4.2. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento e classificação das 

propostas, aplicar o fator multiplicador “K” das empresas classificadas sobre as planilhas 

“Planilha de Preços Unitários” e “Cronograma físico-financeiro”, de modo a obter os valores 

unitários, totais e globais correspondentes ao fator multiplicador “k” ofertado nas propostas 

de preços apresentadas. 

a) Os valores unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “K” na planilha, serão 

estabelecidos com 02 (duas) casas decimais. 

b) Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor com mais 

de 02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará de limitado às 02 (duas) primeiras casas 

decimais, de modo que as planilhas estarão parametrizadas para desprezar as demais casas, sem 

arredondamento. 

c) Será considerada não escrita a oferta de valor global por licitante, sendo considerados para 

julgamento e classificação final das propostas apenas os valores resultantes da aplicação do fator 

“k” ofertado sobre as planilhas disponibilizadas pela Administração. 

24.1.4.3. No caso da licitante vencedora do certame, os documentos “Planilha de Preços Unitários” e 

“Cronograma Físico-financeiro”, após aplicação do fator “K” ofertado, integrarão o contrato a 

ser firmado quando da formalização da contratação. 

24.1.5. A Proponente deverá elaborar a sua PROPOSTA DE PREÇO tomando como base todas as 

exigências indicadas, bem como aquelas constantes no Edital e seus anexos, nestes inclusos os 

arquivos técnicos disponibilizados no portal eletrônico http://www.mpba.mp.br/licitacoes. 

24.1.5.1. Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos disponibilizados, 

com seus detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação 

técnica fornecida para a execução da obra. 
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24.1.5.2. O interessado poderá solicitar via correio eletrônico (dir.engearq@mpba.mp.br) ou 

presencialmente na Diretoria de Engenharia e Arquitetura (com agendamento prévio através 

do telefone 3103-0191) os arquivos em formatos, XLS e/ou DWG. 

24.1.5.3. As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados no Projeto Executivo e nos 

Memoriais Descritivos anexos ao Edital, servirão como referência de qualidade para o item 

correspondente; 

24.1.5.4. Em casos de divergências/inconsistências entre os componentes técnicos do Projeto Executivo 

- projetos e memoriais descritivos - prevalecerão as especificações contidas em projeto; 

24.1.6. Os preços unitários ofertados, obtidos a partir da multiplicação dos preços unitários constantes 

da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação pelo fator “K” ofertado pela licitante, 

deverão considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita 

execução dos respectivos serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, 

transporte, EPI´s, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, 

despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, 

vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, 

tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 

24.1.7. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha de Preços Unitários são meramente 

referenciais. O pagamento será devido sobre os quantitativos de serviços efetivamente 

executados, que podem, portanto, variar para mais ou para menos. 

a) O critério de medição dos diversos serviços será aquele definido nas respectivas bases 

referenciais. Quando não definido pelas bases utilizadas, serão medidas áreas líquidas ou 

volumes/comprimentos teóricos líquidos. 

24.1.8. Na definição de valores dos tributos (Municipais, Estaduais e Federais) incidentes sobre a nota 

fiscal, a licitante deverá considerar a legislação pertinente, bem como as variáveis do regime 

tributário ao qual está sujeita; 

24.1.9. Os valores ofertados devem, ademais, contemplar quaisquer custos financeiros decorrentes do 

processamento de faturas, salvo o disposto no item 8.6 deste Termo de Referência; 

24.1.10. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada para 

início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne; 

24.1.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 

facultado às licitantes ampliá-lo. 

24.2. Deverão ser inseridas no item relativo ao JULGAMENTO DAS PROPOSTAS as seguintes proposições: 

24.2.1. O julgamento das propostas de preços apresentadas, terá o critério de MENOR PREÇO, de modo 

que será considerada 1º classificada do certame a licitante que apresentar o menor fator 

multiplicador “K”, considerando-se, para a classificação das demais, a ordem crescente do valor 

do multiplicador proposto; 

24.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do Edital e seus anexos, bem 

como: 
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24.2.2.1. Que propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela 

Administração, isto é 1,00 (um); 

24.2.2.2. Que propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97 da Lei nº 

9.433/05. 

24.3. Considerando que o objeto consiste em serviço sujeito à fiscalização de entidade profissional 

(CAU/CREA) e visando garantir que a licitante possui capacidade para execução da obra a ser 

contratada, deverão ser exigidos das licitantes os requisitos de Qualificação Técnica descritos no item 

24.3.1. Para a comprovação da boa situação financeira das empresas, deverão ser exigidos os 

requisitos de Qualificação Econômico-financeira descritos no item 24.3.2, em atendimento ao 

disposto no Decreto Estadual n°9.534/2005. Desse modo, deverão ser inseridas no item relativo à 

HABILITAÇÃO as seguintes proposições: 

 

24.3.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA das empresas licitantes será comprovada através de: 

 

24.3.1.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE; 

a) Deverão ser apresentadas comprovações de registro ou inscrição tanto da licitante (pessoa 

jurídica) quanto do(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) indicado(s) para a futura execução 

contratual, emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 

b) Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 

24.3.1.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, relativa a: 

 

a) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a.1) Indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 

deverá(ão): 

I - Ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 

II - Ser detentor(es) de um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) em 

conformidade com o item a.3); 

III - - Ser indicado(a)(s) mediante declaração específica e voltada para este certame, não 

sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em 

Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA/CAU. 

a.2) Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s) 

indicado(s) conforme o item a.1), na data prevista para a entrega da proposta, através de 

uma das seguintes formas:  

I - Carteira de Trabalho;  
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II - Certidão do Conselho Profissional;  

III - Contrato social;  

IV - Contrato de prestação de serviços;  

V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o 

objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

a.3) Um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado em nome do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) conforme o item 

a.1), que comprovem a execução de obra de características semelhantes à do objeto da 

licitação, acompanhado(s) obrigatoriamente de respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico (CAT) emitida pelo CREA/CAU. 

I - Não serão considerados válidos os Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 

jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 

econômica de que faça parte a proponente ou o(a) responsável técnico(a) indicado(a); 

II - Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto da licitação as 

obras de construção ou reforma de edificação que compreendam a execução dos 

serviços listados a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos: 

instalações prediais e pavimentação em piso intertravado. Tais serviços correspondem às 

parcelas do objeto de maior relevância técnica (podem alterar sensivelmente a 

qualidade do objeto) e que apresentam também valor significativo, conforme quadro 

demonstrativo abaixo: 

 

b) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS; 

b.1) Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo fornecido 

pelo MP-BA. 

b.2) Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será executada a obra 

(visita técnica), com o objetivo de tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos 

serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de 

dificuldade dos serviços. 

b.3) Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia e Arquitetura do 

MPBA, no telefone (71) 3103-0191, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data 

que se pretenda realizar a visita, estando a ocorrência desta limitada a até 02 (dois) dias 

úteis à data de abertura da sessão pública. 

 

24.3.2. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA das empresas licitantes será comprovada através de:  
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24.3.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à 

data da realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo 

de validade; 

24.3.2.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor da contratação; 

24.3.2.3. Declaração da relação dos compromissos assumidos, de acordo com o modelo fornecido pelo 

MP-BA, da qual conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação. 

24.3.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

a) A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do balanço 

em conjunto com documento de demonstração dos índices de Liquidez Corrente (ILC), que deverá 

ser maior ou igual a 1,50, de Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60, e 

de Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao orçamento oficial 

da obra. 

a.1) O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, com base nos valores 

extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao 

Cadastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

 

As exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo e de índices contábeis de capacidade 

financeira se justificam pela imperiosidade de que a empresa contratada para execução do objeto 

tenha capacidade financeira de arcar com os compromissos relativos à aquisição inicial de insumos e 

ao pagamento de funcionários, sem que para isso dependa dos pagamentos a serem feitos pelo 

contratante, visto que as medições serão feitas a cada 30 dias no mínimo, aos quais devem ser 

somados ainda os prazos previstos para aprovação das medições e pagamento. Reforçam a citada 

imperiosidade a necessidade de aquisição antecipada de vários dos insumos necessários à execução 

da obra (em função dos prazos de fornecimento dilatados normalmente praticados pelo mercado) e 

a impossibilidade de que sejam medidos/pagos materiais não aplicados de forma definitiva na obra 

(o que impede o pagamento de materiais em fabricação ou em estoque). 

Considerando que no ano de 2019 foram realizadas 03 (três) Tomadas de Preços de objetos 

similares pelo MP-BA, nas quais, em média, 09 (nove) licitantes apresentaram propostas de preços 

ILC= 
Ativo Circulante  

IEG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Passivo Circulante Ativo Total 

 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* 

 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 

comprovados através da Declaração de compromissos assumidos. 
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para cada licitação, e que em todas haviam exatamente as mesmas exigências de patrimônio líquido ou 

capital social mínimo e de índices contábeis de capacidade financeira, fica evidenciada a inexistência 

de potencial restritivo em tais exigências. 

Considerando ainda que as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social 

mínimo e de índices contábeis de capacidade financeira constam de processos licitatórios 

contemporâneos e de objetos similares no âmbito do Poder Executivo Estadual, a exemplo da Tomada 

de Preços nº 007/2021 da Coordenação Central de Licitação da Secretaria de Administração do Estado 

da Bahia, fica evidenciada sua adequação aos parâmetros atualizados de mercado. 

 

Salvador, 19 de abril de 2022. 

Danilo Marcio da Cruz Santos Pereira 

Analista técnico - 353.667 
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DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA DISPONIBILIZADOS PARA A LICITAÇÃO: 

 

a)  Projeto Executivo, contendo 83 pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 

de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de 

Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações 

Hidrosanitárias, 3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo (todos documentos em 

formato PDF); 

b) Memoriais Descritivos de Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de 

Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e 

Combate a Incêndio, de Instalações Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e 

de Paisagismo (todos documentos em formato PDF); 

c) Relatório de Sondagem (documento em formato PDF); 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF); 

e) Cronograma Físico-financeiro, documento em formato PDF; 

f) Orçamento estimado pela Administração contendo: Planilha de Preços Unitários, Composições Analíticas, 

Encargos Sociais e Composição do BDI (todos documentos em formato PDF); 

g) Planilha de Preços Unitários e Cronograma em formato XLSX (arquivo que permite ao licitante verificar o 

resultado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os valores constantes nestes documentos); 

h) Modelo de Proposta (documento nos formatos PDF e DOCX). 
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 4.994,60 0,54 %

 1.1  5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 24 117,89 143,97 3.455,28 0,37 %

 1.2  5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 20 36,35 44,39 887,80 0,10 %

 1.3  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 32 16,67 20,36 651,52 0,07 %

 2 CANTEIRO DE OBRAS 2.201,06 0,24 %

 2.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 311,70 380,65 761,30 0,08 %

 2.2  97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 447,13 2,64 3,22 1.439,76 0,16 %

 3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 65.839,93 7,12 %

 3.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,2 16.090,64 19.649,89 23.579,87 2,55 %

 3.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 5.071,12 6.192,85 18.578,55 2,01 %

 3.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3 2.889,30 3.528,41 10.585,23 1,15 %

 3.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 1 8.498,18 10.377,98 10.377,98 1,12 %

 3.5  00000080 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA UN 1 233,94 285,69 285,69 0,03 %

 3.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3 394,99 482,36 1.447,08 0,16 %

 3.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3 180,00 219,82 659,46 0,07 %

 3.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3 89,00 108,69 326,07 0,04 %

 4 OBRAS CIVIS 542.570,09 58,71 %

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 Planilha de Preços Unitários  1 de 13
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.1 PRÉDIO PRINCIPAL 177.393,54 19,20 %

 4.1.1 ESQUADRIAS 54.360,24 5,88 %

 4.1.1.1  00000002 Próprio PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, 

INCLUSO MARCO E DOBRADICAS (Adaptada SINAPI 74139/002)

UN 4 400,58 489,19 1.956,76 0,21 %

 4.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 146,35 178,72 5.361,60 0,58 %

 4.1.1.3  MP0610 Próprio BRISE METÁLICO HUNTER DOUGLAS REF. MINIWAVE # 103, OU SIMILAR, 

COR PRETA, COM ESTRUTURA E MONTAGEM, EXCLUSIVE ANDAIMES OU 

PLATAFORMA. - ORSE (12183)

m² 127,88 295,00 360,25 46.068,77 4,99 %

 4.1.1.4  CCMP2020 

- COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE 

ABRIR, DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 796,85 973,11 973,11 0,11 %

 4.1.2 FORROS 61.996,58 6,71 %

 4.1.2.1  7702 ORSE Forro de gesso acartonado, cor branca, placa 1243 x 618mm, marca GYPSUM, 

modelo gessolyne ou similar, instalado

m² 585,73 70,00 85,48 50.068,20 5,42 %

 4.1.2.2  96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 51,54 97,39 118,93 6.129,65 0,66 %

 4.1.2.3  73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 

FIXACAO COM ARAME

m² 77,15 33,28 40,64 3.135,38 0,34 %

 4.1.2.4  C4294 SEINFRA FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM

m² 39,19 55,65 67,96 2.663,35 0,29 %

 4.1.3 PINTURA INTERNA 61.036,72 6,61 %

 4.1.3.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1444,65 2,21 2,70 3.900,56 0,42 %

 4.1.3.2  88497 

(Adap_02_S

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1444,65 15,53 18,97 27.405,01 2,97 %

 4.1.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1444,65 12,12 14,80 21.380,82 2,31 %

 4.1.3.4  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 109,4 2,60 3,18 347,89 0,04 %

 4.1.3.5  88496 

(Adap_01_S

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 109,4 29,68 36,25 3.965,75 0,43 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.1.3.6  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 109,4 13,88 16,95 1.854,33 0,20 %

 4.1.3.7  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 38,43 23,78 29,04 1.116,01 0,12 %

 4.1.3.8  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 36,72 23,78 29,04 1.066,35 0,12 %

 4.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1.398,04 0,15 %

 4.2.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P

m² 6,93 31,98 39,05 270,62 0,03 %

 4.2.2  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 0,49 23,78 29,04 14,23 0,00 %

 4.2.3  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 19,81 2,21 2,70 53,49 0,01 %

 4.2.4  88497 

(Adap_02_S

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014

m² 19,81 15,53 18,97 375,80 0,04 %

 4.2.5  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 19,81 12,12 14,80 293,19 0,03 %

 4.2.6  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 6,93 2,60 3,18 22,04 0,00 %

 4.2.7  88496 

(Adap_01_S

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 6,93 29,68 36,25 251,21 0,03 %

 4.2.8  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 6,93 13,88 16,95 117,46 0,01 %

 4.3 URBANIZAÇÃO 363.778,51 39,37 %

 4.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 173.969,32 18,83 %

 4.3.1.1  MP0559 Próprio MURO DE FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO 14CM, EXCETO 

REVESTIMENTO, CONFORME PROJETO.

M 167,65 422,80 516,32 86.561,05 9,37 %

 4.3.1.2  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1005,9 5,88 7,18 7.222,36 0,78 %

 4.3.1.3  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

m² 1005,9 32,11 39,21 39.441,34 4,27 %

 4.3.1.4  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1005,9 2,59 3,16 3.178,64 0,34 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.3.1.5  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1005,9 16,49 20,14 20.258,83 2,19 %

 4.3.1.6  9753 ORSE Chapim de granito cinza andorinha, c/ largura = 22 cm, esp = 2 cm m 167,65 65,55 80,05 13.420,38 1,45 %

 4.3.1.7  MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 

SINAPI (73882/001)

M 66,4 35,18 42,96 2.852,54 0,31 %

 4.3.1.8  MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, 

TRAÇO 1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - 

ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 6 61,13 74,65 447,90 0,05 %

 4.3.1.9  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

M 9,9 48,49 59,22 586,28 0,06 %

 4.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 71.335,20 7,72 %

 4.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28,57 65,95 80,54 2.301,03 0,25 %

 4.3.2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 19,52 28,82 35,19 686,91 0,07 %

 4.3.2.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 3,23 25,00 30,53 98,61 0,01 %

 4.3.2.4  5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ 

REAPROVEITAMENTO 5X

m² 25,81 40,08 48,95 1.263,40 0,14 %

 4.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11,31 21,95 26,81 303,22 0,03 %

 4.3.2.6  72887 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA

M3XKM 113,13 0,83 1,01 114,26 0,01 %

 4.3.2.7  MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 

30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 6,45 425,19 519,24 3.349,10 0,36 %

 4.3.2.8  92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 217,8 11,51 14,06 3.062,27 0,33 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.3.2.9  89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 60,07 50,33 61,46 3.691,90 0,40 %

 4.3.2.10  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 120,14 5,88 7,18 862,61 0,09 %

 4.3.2.11  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

m² 120,14 32,11 39,21 4.710,69 0,51 %

 4.3.2.12  74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 64,53 9,88 12,07 778,88 0,08 %

 4.3.2.13  87243 

(Adaptada 

SINAPI 03) 

Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

DE PORCELANA 10 X 10 CM_COR_BRANCO (PLACAS DE 30 X 30 CM), 

ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014

M² 31 75,28 91,93 2.849,83 0,31 %

 4.3.2.14  9753 ORSE Chapim de granito cinza andorinha, c/ largura = 22 cm, esp = 2 cm m 64,53 65,55 80,05 5.165,63 0,56 %

 4.3.2.15  MP0587 Próprio Gradil em alumínio anodizado preto - ORSE (1843) m² 77,51 313,34 382,65 29.659,20 3,21 %

 4.3.2.16  MP0588 Próprio P11 E P12 - PORTÃO EM PERFIS DE ALUMINIO ANODIZADO PRETO - 

SINAPI (85096)

m² 19,2 441,88 539,62 10.360,70 1,12 %

 4.3.2.17  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 89,14 2,59 3,16 281,68 0,03 %

 4.3.2.18  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 89,14 16,49 20,14 1.795,28 0,19 %

 4.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 100.451,94 10,87 %

 4.3.3.1  72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA

m² 641,72 1,44 1,76 1.129,43 0,12 %

 4.3.3.2  96396 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017

m³ 128,34 113,40 138,48 17.772,52 1,92 %

 4.3.3.3  92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 175 85,71 104,67 18.317,25 1,98 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.3.3.4  72888 SINAPI CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE MAO E 

SOLOS COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA LIVRE)

m³ 128,34 0,86 1,05 134,76 0,01 %

 4.3.3.5  92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 425,33 57,44 70,15 29.836,90 3,23 %

 4.3.3.6  95302 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA 

PAVIMENTADA ( PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES A 4 KM)

M3XKM 1283,4 1,10 1,34 1.719,76 0,19 %

 4.3.3.7  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA 

INTERNA)

M 92,79 36,86 45,01 4.176,48 0,45 %

 4.3.3.8  MP0616 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. (SINAPI 94990) 

(PASSEIOS INTERNOS)

m² 355,85 41,20 50,31 17.902,81 1,94 %

 4.3.3.9  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 32,02 69,71 85,13 2.725,86 0,29 %

 4.3.3.10  94997 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016 (VAGA 

ESPECIAL)

m² 32 78,80 96,23 3.079,36 0,33 %

 4.3.3.11  84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 

CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 32 22,06 26,94 862,08 0,09 %

 4.3.3.12  MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1 230,87 281,94 281,94 0,03 %

 4.3.3.13  MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 

CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 

ORSE (2175)

m² 23,66 62,73 76,61 1.812,59 0,20 %

 4.3.3.14  MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 

DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 36 15,93 19,45 700,20 0,08 %

 4.3.4 PASSEIO EXTERNO 18.022,05 1,95 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 4.3.4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 130,33 36,86 45,01 5.866,15 0,63 %

 4.3.4.2  MP0616 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. (SINAPI 94990)

m² 209,69 41,20 50,31 10.549,50 1,14 %

 4.3.4.3  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

m³ 18,87 69,71 85,13 1.606,40 0,17 %

 5 PAISAGISMO 26.353,08 2,85 %

 5.1  MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 

(Adaptada ORSE 7616)

un 84 8,43 10,29 864,36 0,09 %

 5.2  MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 8851)

un 10 165,13 201,66 2.016,60 0,22 %

 5.3  MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 9880)

un 30 150,82 184,18 5.525,40 0,60 %

 5.4  MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 4405)

m² 232,14 11,35 13,86 3.217,46 0,35 %

 5.5  MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 7782)

un 24 201,74 246,36 5.912,64 0,64 %

 5.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 45,58 55,66 500,94 0,05 %

 5.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 0,50 0,61 268,40 0,03 %

 5.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 65,35 79,81 2.075,06 0,22 %

 5.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 49,16 60,03 1.920,96 0,21 %

 5.10  MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 7782)

un 142 23,36 28,53 4.051,26 0,44 %

 6 INSTALAÇÕES 246.885,98 26,72 %

 6.1 LUMINÁRIAS E POSTES 67.675,63 7,32 %

 6.1.1  000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 

ALETAS, COMPLETA. - AJUSTADA ORSE (11952)

un 50 153,34 187,26 9.363,00 1,01 %

 Planilha de Preços Unitários  7 de 13

Anexo ORC_Planilha de Preços Unitários (0048805)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 40



  

Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 6.1.2  MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 

CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 

REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 

LATERAL

UN 110 131,19 160,21 17.623,10 1,91 %

 6.1.3  MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 

FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 

SINAPI 74231/001)

un 28 381,97 466,46 13.060,88 1,41 %

 6.1.4  MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 

BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(Adaptada ORSE 7254)

un 15 384,92 470,06 7.050,90 0,76 %

 6.1.5  7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 

diâmetro da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da 

Conipost ou similar

un 15 892,51 1.089,93 16.348,95 1,77 %

 6.1.6  MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 

SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 

40.20.250)

UN 160 21,64 26,43 4.228,80 0,46 %

 6.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 22.589,50 2,44 %

 6.2.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 7 376,22 459,44 3.216,08 0,35 %

 6.2.2  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 4 645,97 788,86 3.155,44 0,34 %

 6.2.3  000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  

- FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 2 596,46 728,40 1.456,80 0,16 %

 6.2.4  MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO 

E TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1 687,44 839,50 839,50 0,09 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 6.2.5  000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 7 135,59 165,58 1.159,06 0,13 %

 6.2.6  000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 

SINAPI (86915)

UN 7 144,20 176,10 1.232,70 0,13 %

 6.2.7  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1 90,18 110,13 110,13 0,01 %

 6.2.8  MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 4 291,46 355,93 1.423,72 0,15 %

 6.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 54,72 66,82 200,46 0,02 %

 6.2.10  MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada 

da ORSE 8211)

un 11 83,72 102,24 1.124,64 0,12 %

 6.2.11  9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 68,77 83,98 167,96 0,02 %

 6.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 117,19 143,11 1.287,99 0,14 %

 6.2.13  12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 9 97,58 119,16 1.072,44 0,12 %

 6.2.14  MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 11 52,76 64,43 708,73 0,08 %

 6.2.15  MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 

da ORSE 2144)

un 11 29,56 36,10 397,10 0,04 %

 6.2.16  112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 

INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 4 895,81 1.093,96 4.375,84 0,47 %

 6.2.17  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 5 12,38 15,12 75,60 0,01 %

 6.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 43,57 53,21 585,31 0,06 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 6.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 43.694,93 4,73 %

 6.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 7989,82 1,79 2,19 17.497,71 1,89 %

 6.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 36,32 44,35 221,75 0,02 %

 6.3.3  7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar (Adaptado)

un 103 68,82 84,04 8.656,12 0,94 %

 6.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 65,80 80,35 803,50 0,09 %

 6.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (P/ LIGAÇÃO RACK) UN 236 17,11 20,89 4.930,04 0,53 %

 6.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 65,80 80,35 401,75 0,04 %

 6.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (P/ LIGAR PTOS. A 

EQPTOS.)

UN 172 17,11 20,89 3.593,08 0,39 %

 6.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 15,53 18,97 189,70 0,02 %

 6.3.9  099002 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS GL 1 1.520,47 1.856,80 1.856,80 0,20 %

 6.3.10  099003 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS PTO 186 22,49 27,46 5.107,56 0,55 %

 6.3.11  73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

M 10 22,14 27,04 270,40 0,03 %

 6.3.12  MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 

500 UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 4 34,09 41,63 166,52 0,02 %

 6.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 13.449,93 1,46 %

 6.4.1  MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 

ORSE (11227)

un 2 2.052,79 2.506,87 5.013,74 0,54 %

 6.4.2  000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 

11229)

un 13 368,92 450,53 5.856,89 0,63 %

 6.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 308,20 376,37 752,74 0,08 %

 6.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 30,45 37,19 818,18 0,09 %

 6.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 52,38 63,97 255,88 0,03 %
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SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 6.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1,09 1,33 228,76 0,02 %

 6.4.7  MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 

SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 2 214,44 261,87 523,74 0,06 %

 6.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 12.577,89 1,36 %

 6.5.1  MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 

OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1 2.533,31 3.093,68 3.093,68 0,33 %

 6.5.2  MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 

1,80 M

UN 1 429,35 524,32 524,32 0,06 %

 6.5.3  MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 

PERIFÉRICOS

UN 1 189,00 230,81 230,81 0,02 %

 6.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 823,21 1.005,30 1.005,30 0,11 %

 6.5.5  MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 

COM VOLTÍMETRO

UN 1 72,81 88,92 88,92 0,01 %

 6.5.6  MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 

2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1 1.791,10 2.187,29 2.187,29 0,24 %

 6.5.7  MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 

NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 218,01 266,23 532,46 0,06 %

 6.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 274,11 334,74 334,74 0,04 %

 6.5.9  MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 

METROS

UN 4 63,95 78,10 312,40 0,03 %

 6.5.10  MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 

Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 1.149,31 1.403,54 2.807,08 0,30 %

 6.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 58,58 71,54 71,54 0,01 %

 6.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 95,85 117,05 117,05 0,01 %

 6.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 49,11 59,97 59,97 0,01 %

 6.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 53,95 65,88 65,88 0,01 %

 6.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 13,40 16,36 572,60 0,06 %

 6.5.16  MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 

PAREDE

UN 2 63,35 77,36 154,72 0,02 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 6.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 343,21 419,13 419,13 0,05 %

 6.6 CLIMATIZAÇÃO 84.830,48 9,18 %

 6.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1.259,11 1.537,63 9.225,78 1,00 %

 6.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 1.443,92 1.763,32 24.686,48 2,67 %

 6.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 2.141,78 2.615,54 18.308,78 1,98 %

 6.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 

BTU/H

UN 2 4.696,62 5.735,51 11.471,02 1,24 %

 6.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 

BTU/H

un 2 5.057,23 6.175,89 12.351,78 1,34 %

 6.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 6,04 7,38 915,12 0,10 %

 6.6.7  CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 

30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 

TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 31 207,93 253,92 7.871,52 0,85 %

 6.7 CFTV 886,95 0,10 %

 6.7.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 241 1,79 2,19 527,79 0,06 %

 6.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 5,32 6,50 78,00 0,01 %

 6.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 19,19 23,43 281,16 0,03 %

 6.8 SINALIZAÇÃO DE INCÊNDIO 1.180,67 0,13 %

 6.8.1  MP0407 Próprio (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 37 26,13 31,91 1.180,67 0,13 %

 7 EQUIPAMENTOS CONTROLE DE ACESSO 35.243,39 3,81 %

 7.1  CP.00041 Próprio DETECTOR DE METAIS REF.: MAG XXI 600HD/ ST MAGNETEC OU SIMILAR, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.11/20

un 1 12.160,60 14.850,52 14.850,52 1,61 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

 7.2  CP.00042 Próprio CATRACA MILENIUM COM URNA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, TESTES E COMISSIONAMENTO,REF. MARCA TASK, OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO. CP.11/20

un 1 16.699,04 20.392,87 20.392,87 2,21 %

Total Geral 924.088,13

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

Total sem BDI 756.684,66

Total do BDI 167.403,47
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Obra Bancos

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  100,00%

 4.994,60

 50,00%

 2.497,30

 50,00%

 2.497,30

 2 CANTEIRO DE OBRAS  100,00%

 2.201,06

 35,00%

 770,37

 65,00%

 1.430,69

 3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  100,00%

 65.839,93

 0,38%

 250,19

 32,22%

 21.213,63

 48,55%

 31.965,29

 18,85%

 12.410,83

 4 OBRAS CIVIS  100,00%

 542.570,09

 45,83%

 248.652,59

 40,65%

 220.533,74

 13,53%

 73.383,76

 4.1 PRÉDIO PRINCIPAL  100,00%

 177.393,54

 42,72%

 75.774,36

 26,08%

 46.257,47

 31,21%

 55.361,71

 4.1.1 ESQUADRIAS  100,00%

 54.360,24

 15,00%

 8.154,04

 85,00%

 46.206,20

 4.1.2 FORROS  100,00%

 61.996,58

 50,00%

 30.998,29

 50,00%

 30.998,29

 4.1.3 PINTURA INTERNA  100,00%

 61.036,72

 60,00%

 36.622,03

 25,00%

 15.259,18

 15,00%

 9.155,51

 4.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS)  100,00%

 1.398,04

 100,00%

 1.398,04

 4.3 URBANIZAÇÃO  100,00%

 363.778,51

 47,52%

 172.878,23

 47,52%

 172.878,23

 4,95%

 18.022,05

 4.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM  100,00%

 173.969,32

 50,00%

 86.984,66

 50,00%

 86.984,66

 4.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES  100,00%

 71.335,20

 50,00%

 35.667,60

 50,00%

 35.667,60

 4.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS  100,00%

 100.451,94

 50,00%

 50.225,97

 50,00%

 50.225,97

 4.3.4 PASSEIO EXTERNO  100,00%

 18.022,05

 100,00%

 18.022,05

 5 PAISAGISMO  100,00%

 26.353,08

 100,00%

 26.353,08

 6 INSTALAÇÕES  100,00%

 246.885,98

 10,79%

 26.643,61

 73,76%

 182.110,15

 15,45%

 38.132,22

 6.1 LUMINÁRIAS E POSTES  100,00%

 67.675,63

 20,00%

 13.535,13

 80,00%

 54.140,50

 6.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS  100,00%

 22.589,50

 100,00%

 22.589,50

 6.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS  100,00%

 43.694,93

 30,00%

 13.108,48

 45,00%

 19.662,72

 25,00%

 10.923,73

 6.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS  100,00%

 13.449,93

 100,00%

 13.449,93

B.D.I. Encargos Sociais

 

22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Cronograma Físico e Financeiro
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Obra Bancos

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026

SIURB - 01/2020

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

B.D.I. Encargos Sociais

 

22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Cronograma Físico e Financeiro

 6.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO  100,00%

 12.577,89

 100,00%

 12.577,89

 6.6 CLIMATIZAÇÃO  100,00%

 84.830,48

 100,00%

 84.830,48

 6.7 CFTV  100,00%

 886,95

 100,00%

 886,95

 6.8 SINALIZAÇÃO DE INCÊNDIO  100,00%

 1.180,67

 100,00%

 1.180,67

 7 EQUIPAMENTOS CONTROLE DE ACESSO  100,00%

 35.243,39

 100,00%

 35.243,39

 0,38%  32,09%  47,03%  20,5%

 3.517,86  296.509,82  434.609,18  189.451,27

 0,38%  32,47%  79,5%  100,0%

 3.517,86  300.027,68  734.636,85  924.088,13

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Obra: 2ª etapa da Construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro

B.D.I = 22,12% ITEM DESCRIÇÃO SIGLA PORCENTAGEM

01 Administração Central AC 3,35%
02 Lucro L 7,40%
03 Despesas Financeiras DF 1,23%
04 Seguros, Riscos e Garantias SRG 2,07%
04.01 Seguros e Garantias S 0,80%
04.03 Riscos R 1,27%
05 Tributos (T1+T2+T3) I 6,15%
05.01 ISS T1 2,50%
05.02 PIS T2 0,65%
05.03 COFINS T3 3,00%

B.D.I PARA OBRAS DE EDIFICAÇÃO - CONSTRUÇÃO - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (B.D.I)

)1(
)1)(1))((1(

I
LDFGRSACBDI
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 117,89 117,89

Composição 

Auxiliar

 5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,54 15,54

Composição 

Auxiliar

 53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 66,00 66,00

Composição 

Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 8,29 8,29

Composição 

Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,74 1,74

Composição 

Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,68 0,68

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 26,08 143,97

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composições Analíticas  1 de 158
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 36,35 36,35

Composição 

Auxiliar

 89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 8,29 8,29

Composição 

Auxiliar

 89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,74 1,74

Composição 

Auxiliar

 89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,68 0,68

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 8,04 44,39

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,67 16,67

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 1,0000000 10,35 10,35

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

Mão de Obra

Serviços

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 4,93 LS => 5,57 MO com LS => 10,50

Valor do BDI => 3,69 20,36

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 311,70 311,70

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

m³ 0,0100000 308,52 3,09

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 16,67 33,34

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 225,00 225,00

Insumo  00004491 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO 

APARELHADA (P/FORMA)

M 4,0000000 5,18 20,72

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 11,39 1,25

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 4,42 4,42

MO sem LS => 18,40 LS => 20,80 MO com LS => 39,20

Valor do BDI => 68,95 380,65

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,64 2,64

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0408000 31,89 1,30

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0801000 16,67 1,34

MO sem LS => 0,90 LS => 1,02 MO com LS => 1,92

Valor do BDI => 0,58 3,22

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 16.090,64 16.090,64

Composição 

Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 123,08 123,08

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 1,0000000 15.778,86 15.778,86

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 108,24 108,24

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 65,94 65,94

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 1,45 1,45

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 13,07 13,07

MO sem LS => 7.464,30 LS => 8.437,64 MO com LS => 15.901,94

Valor do BDI => 3.559,25 19.649,89

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.071,12 5.071,12

Composição 

Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 53,15 53,15

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 4.745,26 4.745,26

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 179,44 179,44

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 65,94 65,94

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 14,26 14,26

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 13,07 13,07

MO sem LS => 2.252,35 LS => 2.546,06 MO com LS => 4.798,41

Valor do BDI => 1.121,73 6.192,85

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 2.889,30 2.889,30

Composição 

Auxiliar

 95416 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 7,24 7,24

Insumo  00040812 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) MES 1,0000000 2.681,56 2.681,56

Insumo  00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 114,12 114,12

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 65,94 65,94

Insumo  00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 7,37 7,37

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Equipamento

Composições Analíticas  4 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 53



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 13,07 13,07

MO sem LS => 1.262,11 LS => 1.426,69 MO com LS => 2.688,80

Valor do BDI => 639,11 3.528,41

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 1,0000000 8.498,18 8.498,18

Composição 

Auxiliar

 94296 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.435,68 5.435,68

Composição 

Auxiliar

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 175,2000000 13,20 2.312,64

Insumo  00007252 SINAPI LOCACAO DE NIVEL OPTICO, COM PRECISAO DE 0,7 MM, AUMENTO DE 

32X

H 175,2000000 2,14 374,93

Insumo  00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 175,2000000 2,14 374,93

MO sem LS => 3.463,94 LS => 3.915,64 MO com LS => 7.379,58

Valor do BDI => 1.879,80 10.377,98

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000080 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  00000077 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA UN 1,0000000 233,94 233,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 51,75 285,69

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 1,0000000 394,99 394,99

Insumo  10554 ORSE Água - dispêndio mensal mês 1,0000000 394,99 394,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 87,37 482,36

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 1,0000000 180,00 180,00

Insumo  10555 ORSE Consumo de energia elétrica mês 1,0000000 180,00 180,00

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 39,82 219,82

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 1,0000000 89,00 89,00

Insumo  10558 ORSE Internet - dispêndio mensal mês 1,0000000 89,00 89,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,69 108,69

 4.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000002 Próprio PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 60X160CM, 

INCLUSO MARCO E DOBRADICAS (Adaptada SINAPI 74139/002)

UN 1,0000000 400,58 400,58

Composição 

Auxiliar

 7100 SINAPI LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, ESPESSURA 0,8 MM, PARA 

REVESTIMENTO DE CHAPA COMPENSADA DE MADEIRA, FIXADA COM 

COLA

m² 2,0000000 81,68 163,36

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000000 20,15 44,33

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 23,92 43,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6400000 24,04 15,39

Composição 

Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. AF_08/2014

m³ 0,0032000 509,96 1,63

Composição 

Auxiliar

 74046/002 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 1,0000000 36,61 36,61

Insumo  00000194 SINAPI BATENTE/ PORTAL/ ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *7* CM, *60 

CM A 120* CM X *210* CM, EM PINUS/ TAUARI/ VIROLA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO (NAO INCLUI ALIZARES)

JG 0,5900000 54,60 32,21

Insumo  00002433 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL,  

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM PARAFUSOS

UN 2,0000000 7,31 14,62

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 

COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

4,8 X 50 MM

UN 4,0000000 0,33 1,32

Insumo  00004419 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA 

*10 X 10 X 3* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

UN 4,0000000 0,93 3,72

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>
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Insumo  00011131 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA DE PINUS, VIROLA OU EQUIVALENTE, 

DE *2,2 X 1,6* M, E = 20 MM

m² 0,9600000 46,18 44,33

MO sem LS => 43,95 LS => 49,69 MO com LS => 93,64

Valor do BDI => 88,61 489,19

 4.1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 1,0000000 146,35 146,35

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Insumo  00011560 SINAPI MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA ATE 95 CM UN 1,0000000 122,47 122,47

MO sem LS => 8,30 LS => 9,39 MO com LS => 17,69

Valor do BDI => 32,37 178,72

 4.1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0610 Próprio BRISE METÁLICO HUNTER DOUGLAS REF. MINIWAVE # 103, OU SIMILAR, 

COR PRETA, COM ESTRUTURA E MONTAGEM, EXCLUSIVE ANDAIMES OU 

PLATAFORMA. - ORSE (12183)

m² 1,0000000 295,00 295,00

Insumo  13007 ORSE Brise metálico Hunter Douglas ref. Miniware # 103 cor prata ou similar, com 

estrutura e montagem, exclusive Andaimes ou plataforma

m² 1,0000000 295,00 295,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 65,25 360,25

 4.1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCMP2020 - 

COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE 

ABRIR, DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 796,85 796,85

Composição 

Auxiliar

 72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO FUMÊ OU VERDE, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO 

E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

m² 0,9200000 222,05 204,29

Composição 

Auxiliar

 84887 SINAPI MACANETA TIPO ALAVANCA, PADRAO MEDIO UN 1,0000000 67,43 67,43

Composição 

Auxiliar

 10972 ORSE Cordão de vedação em silicone m 6,0000000 1,48 8,88

Composição 

Auxiliar

 CCMP2020 - 

COLLAB 

Próprio ESQUADRIA DE AÇO INOX POLIDO PARA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 516,25 516,25

MO sem LS => 29,56 LS => 33,41 MO com LS => 62,97

Valor do BDI => 176,26 973,11

Material

Valor com BDI =>

Tipo

126

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
Tratamentos de Superfícies

115

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Ferragens

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 4.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7702 ORSE Forro de gesso acartonado, cor branca, placa 1243 x 618mm, marca GYPSUM, 

modelo gessolyne ou similar, instalado

m² 1,0000000 70,00 70,00

Insumo  7263 ORSE Forro de gesso acartonado, cor branca, placa 1243 x 618mm,  marca GYPSUM, 

modelo gessolyne ou similar - instalado

m² 1,0000000 70,00 70,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,48 85,48

 4.1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 1,0000000 97,39 97,39

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5409000 31,89 17,25

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,0092000 0,12 0,12

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0101000 14,14 0,14

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,0183000 1,70 1,73

Insumo  00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO, PARA 

FORRO REMOVIVEL, 24 X 3750 MM (L X C)

M 1,0092000 4,10 4,14

Insumo  00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO , 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

M 2,9929000 4,02 12,03

Insumo  00039514 SINAPI PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI PERFIS)

UN 2,7392000 22,50 61,63

Insumo  00000335 SINAPI ARAME GALVANIZADO 10 BWG, 3,40 MM (0,0713 KG/M) KG 0,0327000 10,65 0,35

MO sem LS => 6,72 LS => 7,59 MO com LS => 14,31

Valor do BDI => 21,54 118,93

 4.1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 

FIXACAO COM ARAME

m² 1,0000000 33,28 33,28

Composição 

Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 23,92 11,96

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Forros

Serviços

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 16,67 8,34

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,1000000 19,04 1,90

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 1,5000000 0,42 0,63

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE  *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 

MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

m² 1,1000000 9,50 10,45

MO sem LS => 6,62 LS => 7,48 MO com LS => 14,10

Valor do BDI => 7,36 40,64

 4.1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4294 SEINFRA FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM

m² 1,0000000 55,65 55,65

Insumo  I8292 SEINFRA FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO m² 1,0000000 55,65 55,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,31 67,96

 4.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 2,21 2,21

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 25,13 0,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 16,67 0,23

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 6,23 1,00

MO sem LS => 0,39 LS => 0,45 MO com LS => 0,84

Valor do BDI => 0,49 2,70

 4.1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 

(Adap_02_SIN

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 15,53 15,53

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3120000 25,13 7,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 16,67 1,90

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,0600000 0,51 0,03

Insumo  00004056 SINAPI MASSA ACRILICA PARA PAREDES INTERIOR/EXTERIOR GL 0,2444000 23,55 5,76Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ACABAMENTOS PARA TETOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 3,16 LS => 3,57 MO com LS => 6,73

Valor do BDI => 3,44 18,97

 4.1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 12,12 12,12

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 25,13 4,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 16,67 1,15

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 18,99 6,27

MO sem LS => 1,90 LS => 2,14 MO com LS => 4,04

Valor do BDI => 2,68 14,80

 4.1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 2,60 2,60

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 25,13 1,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 16,67 0,32

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 6,23 1,00

MO sem LS => 0,52 LS => 0,58 MO com LS => 1,10

Valor do BDI => 0,58 3,18

 4.1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88496 

(Adap_01_SIN

Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 29,68 29,68

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6720000 25,13 16,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 16,67 4,12

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,0600000 0,51 0,03

Insumo  00004051 SINAPI MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18L 0,0489000 58,80 2,88

Insumo  00004056 SINAPI MASSA ACRILICA PARA PAREDES INTERIOR/EXTERIOR GL 0,2444000 23,55 5,76

MO sem LS => 6,81 LS => 7,69 MO com LS => 14,50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 6,57 36,25

 4.1.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 13,88 13,88

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 25,13 6,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 16,67 1,48

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 18,99 6,27

MO sem LS => 2,47 LS => 2,79 MO com LS => 5,26

Valor do BDI => 3,07 16,95

 4.1.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 1,0000000 23,78 23,78

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 25,13 10,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 16,67 5,83

Insumo  00006086 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL 0,0560000 58,12 3,25

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,4000000 0,51 0,20

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0400000 12,60 0,50

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1600000 24,69 3,95

MO sem LS => 5,05 LS => 5,72 MO com LS => 10,77

Valor do BDI => 5,26 29,04

 4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P

m² 1,0000000 31,98 31,98

Composição 

Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6313000 23,92 15,10

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3156000 16,67 5,26

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0250000 19,04 0,48

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 0,9964000 0,42 0,42

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0308000 14,14 0,44

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE  *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 

MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

m² 1,0740000 9,50 10,20

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0078000 10,00 0,08

MO sem LS => 6,80 LS => 7,68 MO com LS => 14,48

Valor do BDI => 7,07 39,05

 4.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0559 Próprio MURO DE FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO 14CM, EXCETO 

REVESTIMENTO, CONFORME PROJETO.

M 1,0000000 422,80 422,80

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,4500000 65,95 29,68

Composição 

Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 0,1800000 28,82 5,19

Composição 

Auxiliar

 74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 0,3375000 1,54 0,52

Composição 

Auxiliar

 72887 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA

M3XKM 3,3750000 0,83 2,80

Composição 

Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 0,6000000 25,00 15,00

Composição 

Auxiliar

 87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 2,6000000 59,50 154,70

Composição 

Auxiliar

 95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 0,2400000 438,74 105,30

Composição 

Auxiliar

 93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 4,0000000 26,07 104,28

Composição 

Auxiliar

 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 0,4800000 11,11 5,33

MO sem LS => 74,42 LS => 84,13 MO com LS => 158,55

Valor do BDI => 93,52 516,32

 4.3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
PARE - PAREDES/PAINEIS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
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Composição  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 5,88 5,88

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 0,0042000 444,80 1,87

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,04 2,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 16,67 1,03

MO sem LS => 1,49 LS => 1,69 MO com LS => 3,18

Valor do BDI => 1,30 7,18

 4.3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 32,11 32,11

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0,0293000 464,98 13,62

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,04 9,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 16,67 6,67

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 13,93 2,20

MO sem LS => 6,40 LS => 7,24 MO com LS => 13,64

Valor do BDI => 7,10 39,21

 4.3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 2,59 2,59

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0540000 25,13 1,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 16,67 0,23

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 6,23 1,00

MO sem LS => 0,52 LS => 0,59 MO com LS => 1,11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Valor do BDI => 0,57 3,16

 4.3.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 16,49 16,49

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 25,13 4,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 16,67 0,73

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E 

EXTERNO

KG 1,9380000 5,85 11,34

MO sem LS => 1,68 LS => 1,90 MO com LS => 3,58

Valor do BDI => 3,65 20,14

 4.3.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9753 ORSE Chapim de granito cinza andorinha, c/ largura = 22 cm, esp = 2 cm m 1,0000000 65,55 65,55

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0020000 433,44 0,87

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 24,04 19,23

Insumo  10117 ORSE Chapim de granito cinza andorinha polido 22 x 2cm m 1,0000000 45,45 45,45

MO sem LS => 6,73 LS => 7,60 MO com LS => 14,33

Valor do BDI => 14,50 80,05

 4.3.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 

SINAPI (73882/001)

M 1,0000000 35,18 35,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,04 4,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 16,67 6,67

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0010000 80,00 0,08

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,3500000 0,62 0,22

Insumo  00010541 SINAPI CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D = 30 CM, 

PARA AGUA PLUVIAL

M 1,0500000 22,29 23,40

MO sem LS => 3,64 LS => 4,12 MO com LS => 7,76

Peitoris e Tampos de Balcões

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do BDI => 7,78 42,96

 4.3.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 

CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 1,0000000 61,13 61,13

Composição 

Auxiliar

 87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 0,0124000 455,87 5,65

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,0360000 65,95 2,37

Composição 

Auxiliar

 94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,0165000 337,84 5,57

Composição 

Auxiliar

 72132 SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1/2 VEZ 

(ESPESSURA 10CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA)

m² 0,4800000 75,82 36,39

Composição 

Auxiliar

 000490 Próprio TAMPA EM CONCRETO ARMADO P/CX INSPECAO/FOSSA SEPTICA 

(ADAPTADA SINAPI 6087)

m³ 0,0080000 1.383,35 11,07

Composição 

Auxiliar

 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 0,0124000 6,21 0,08

MO sem LS => 8,66 LS => 9,79 MO com LS => 18,45

Valor do BDI => 13,52 74,65

 4.3.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 48,49 48,49

Composição 

Auxiliar

 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 0,3684000 48,47 17,86

Composição 

Auxiliar

 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 0,6316000 28,77 18,17

Composição 

Auxiliar

 89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0196000 28,93 0,57

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PARE - PAREDES/PAINEIS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Composições Analíticas  15 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 64



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%
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Composição 

Auxiliar

 89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0348000 16,69 0,58

Composição 

Auxiliar

 89559 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0043000 40,44 0,17

Composição 

Auxiliar

 89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0831000 27,24 2,26

Composição 

Auxiliar

 89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0043000 22,23 0,10

Composição 

Auxiliar

 89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0863000 15,64 1,35

Composição 

Auxiliar

 89673 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0074000 18,05 0,13

Composição 

Auxiliar

 89675 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0184000 39,39 0,72

Composição 

Auxiliar

 89681 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0367000 48,61 1,78

Composição 

Auxiliar

 89690 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0021000 49,31 0,10

Composição 

Auxiliar

 89699 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0043000 123,35 0,53

Composição 

Auxiliar

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0566000 45,55 2,58

Composição 

Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 

LAJE. AF_05/2015

UN 0,2192000 5,33 1,17

Composição 

Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0178000 6,02 0,11

Composição 

Auxiliar

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0566000 5,40 0,31

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 5,06 LS => 5,71 MO com LS => 10,77

Valor do BDI => 10,73 59,22

 4.3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 1,0000000 65,95 65,95

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 16,67 65,95

MO sem LS => 19,50 LS => 22,04 MO com LS => 41,54

Valor do BDI => 14,59 80,54

 4.3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 1,0000000 28,82 28,82

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 34,07 9,34

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 28,74 7,30

Composição 

Auxiliar

 95606 SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 

AF_11/2016

m³ 1,0000000 1,34 1,34

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500000 16,67 10,84

MO sem LS => 8,94 LS => 10,11 MO com LS => 19,05

Valor do BDI => 6,37 35,19

 4.3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 1,0000000 25,00 25,00

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_07/2016

m³ 0,0565000 304,89 17,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2718000 24,04 6,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0741000 16,67 1,24

MO sem LS => 3,85 LS => 4,35 MO com LS => 8,20

Valor do BDI => 5,53 30,53

 4.3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
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Composição  5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 

5X

m² 1,0000000 40,08 40,08

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 20,15 4,53

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 23,88 21,49

Insumo  00006189 SINAPI TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 12") NAO APARELHADA M 0,7920000 12,81 10,15

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,1500000 11,20 1,68

Insumo  00004512 SINAPI PECA DE MADEIRA 3A/4A QUALIDADE 2,5 X 5CM NAO APARELHADA M 0,2400000 1,34 0,32

Insumo  00004491 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO 

APARELHADA (P/FORMA)

M 0,2750000 5,18 1,42

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,1000000 4,92 0,49

MO sem LS => 8,95 LS => 10,11 MO com LS => 19,06

Valor do BDI => 8,87 48,95

 4.3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 1,0000000 21,95 21,95

Composição 

Auxiliar

 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2500000 41,11 10,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 16,67 11,67

MO sem LS => 5,68 LS => 6,43 MO com LS => 12,11

Valor do BDI => 4,86 26,81

 4.3.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72887 SINAPI TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA

M3XKM 1,0000000 0,83 0,83

Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0067000 123,29 0,83

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,18 1,01

 4.3.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição  MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 

30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 1,0000000 425,19 425,19

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 24,04 39,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 16,67 75,02

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3000000 1,65 0,50

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 1,0000000 310,00 310,00

MO sem LS => 35,97 LS => 40,67 MO com LS => 76,64

Valor do BDI => 94,05 519,24

 4.3.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 11,51 11,51

Composição 

Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 7,41 7,41

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0218000 18,55 0,40

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 23,92 3,18

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 13,35 0,33

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,20 0,19

MO sem LS => 1,61 LS => 1,82 MO com LS => 3,43

Valor do BDI => 2,55 14,06

 4.3.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 1,0000000 50,33 50,33

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2014

m³ 0,0104000 438,56 4,56

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4600000 24,04 11,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 16,67 5,83

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 0,7000000 1,89 1,32

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 11,2100000 2,07 23,20

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 0,9300000 2,33 2,17

Insumo  00038595 SINAPI MEIA CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,1200000 1,39 0,17

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,7000000 1,18 0,83

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,3950000 3,01 1,19

MO sem LS => 5,94 LS => 6,71 MO com LS => 12,65

Valor do BDI => 11,13 61,46

 4.3.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 1,0000000 9,88 9,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 16,67 6,67

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 

MATERIAIS CIMENTICIOS

L 0,4000000 8,03 3,21

MO sem LS => 1,97 LS => 2,23 MO com LS => 4,20

Valor do BDI => 2,19 12,07

 4.3.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87243 

(Adaptada 

SINAPI 03) 

Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

DE PORCELANA 10 X 10 CM_COR_BRANCO (PLACAS DE 30 X 30 CM), 

ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014

M² 1,0000000 75,28 75,28

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0300000 25,29 26,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5100000 16,67 8,50

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Composições Analíticas  20 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 69



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  12223 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, pei-3, eliane, linha galeria branco mesh ou similar m² 1,0900000 29,56 32,22

Insumo  00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC-II KG 4,0000000 1,19 4,76

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG 1,0000000 3,75 3,75

MO sem LS => 11,73 LS => 13,26 MO com LS => 24,99

Valor do BDI => 16,65 91,93

 4.3.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0587 Próprio Gradil em alumínio anodizado preto - ORSE (1843) m² 1,0000000 313,34 313,34

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,04 24,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,67 16,67

Insumo  1057 ORSE Gradil em alumínio anodizado preto m² 1,0000000 265,16 265,16

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0200000 82,50 1,65

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 6,3400000 0,62 3,93

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0300000 63,02 1,89

MO sem LS => 13,29 LS => 15,02 MO com LS => 28,31

Valor do BDI => 69,31 382,65

 4.3.2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0588 Próprio P11 E P12 - PORTÃO EM PERFIS DE ALUMINIO ANODIZADO PRETO - 

SINAPI (85096)

m² 1,0000000 441,88 441,88

Composição 

Auxiliar

 87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 0,0030000 643,64 1,93

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,04 9,62

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7500000 23,92 17,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1500000 16,67 19,17

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 0,0030000 527,90 1,58

Insumo  00000583 SINAPI ALUMINIO ANODIZADO KG 9,9000000 39,56 391,64

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 15,54 LS => 17,57 MO com LS => 33,11

Valor do BDI => 97,74 539,62

 4.3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA

m² 1,0000000 1,44 1,44

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016109 177,41 0,29

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0018525 157,97 0,29

Composição 

Auxiliar

 7049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0026849 132,09 0,35

Composição 

Auxiliar

 96028 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017

CHP 0,0013424 120,94 0,16

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0010739 43,08 0,05

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0008323 66,09 0,06

Composição 

Auxiliar

 96029 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 0,0013424 42,46 0,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0107396 16,67 0,18

MO sem LS => 0,16 LS => 0,19 MO com LS => 0,35

Valor do BDI => 0,32 1,76

 4.3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96396 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017

m³ 1,0000000 113,40 113,40

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Valor com BDI =>
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Composição 

Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000 99,16 0,89

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 177,41 0,35

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0080000 157,97 1,26

Composição 

Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0040000 128,10 0,51

Composição 

Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0210000 46,82 0,98

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0280000 43,08 1,21

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0220000 66,09 1,45

Composição 

Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0260000 58,80 1,53

Composição 

Auxiliar

 96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDO BRITA 

COMERCIAL COM USINA 300 T/H. AF_06/2017

m³ 1,0000000 104,72 104,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,67 0,50

MO sem LS => 2,11 LS => 2,40 MO com LS => 4,51

Valor do BDI => 25,08 138,48

 4.3.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 1,0000000 85,71 85,71

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 7,29 0,04

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0037000 16,84 0,06

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0486000 0,46 0,02

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0504000 0,80 0,04

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1082000 24,64 2,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1082000 16,67 1,80

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 80,00 4,54

Insumo  00040515 SINAPI BLOQUETE/PISO DE CONCRETO - MODELO 

PISOGRAMA/CONCREGRAMA/PAVI-GRADE/GRAMEIRO, DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 60 CM X 45 CM E ESPESSURA DE 8 CM (+/- 1 CM), COR 

NATURAL

m² 1,0042000 75,93 76,25

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0048000 60,16 0,29

MO sem LS => 1,47 LS => 1,66 MO com LS => 3,13

Valor do BDI => 18,96 104,67

 4.3.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72888 SINAPI CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE MAO E 

SOLOS COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA LIVRE)

m³ 1,0000000 0,86 0,86

Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0070000 123,29 0,86

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,19 1,05

 4.3.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composição  92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 1,0000000 57,44 57,44

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 7,29 0,04

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0135000 16,84 0,23

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1297000 0,46 0,06

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1217000 0,80 0,10

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2703000 24,64 6,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2703000 16,67 4,51

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 80,00 4,54

Insumo  00036170 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

m² 1,0131000 40,25 40,78

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0087000 60,16 0,52

MO sem LS => 3,67 LS => 4,15 MO com LS => 7,82

Valor do BDI => 12,71 70,15

 4.3.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95302 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA 

PAVIMENTADA ( PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES A 4 KM)

M3XKM 1,0000000 1,10 1,10

Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0089000 123,29 1,10

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,24 1,34

 4.3.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA 

INTERNA)

M 1,0000000 36,86 36,86

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 0,0020000 527,90 1,06

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 24,04 9,47

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 16,67 6,57

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 80,00 0,56

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 15/ 

12* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 19,10 19,20

MO sem LS => 5,32 LS => 6,02 MO com LS => 11,34

Valor do BDI => 8,15 45,01

 4.3.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0616 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. (SINAPI 94990) 

(PASSEIOS INTERNOS)

m² 1,0000000 41,20 41,20

Composição 

Auxiliar

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 0,0630000 653,98 41,20

MO sem LS => 5,50 LS => 6,23 MO com LS => 11,73

Valor do BDI => 9,11 50,31

 4.3.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 1,0000000 69,71 69,71

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 177,41 1,06

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 43,08 0,13

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PISO - PISOS

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 16,67 10,99

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 34,07 9,34

Composição 

Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 28,74 7,30

Insumo  00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 

KM)

m³ 1,4000000 29,21 40,89

MO sem LS => 8,94 LS => 10,11 MO com LS => 19,05

Valor do BDI => 15,42 85,13

 4.3.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94997 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016 (VAGA 

ESPECIAL)

m² 1,0000000 78,80 78,80

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2256000 23,88 5,39

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1594000 24,04 3,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3850000 16,67 6,42

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,1213000 291,77 35,39

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA m² 1,1280000 1,18 1,33

Insumo  00004460 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM, MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 0,2500000 7,70 1,93

Insumo  00004517 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO-P/FORMA) M 0,2000000 1,86 0,37

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA =  2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,1224000 21,51 24,14

MO sem LS => 5,10 LS => 5,77 MO com LS => 10,87

Valor do BDI => 17,43 96,23

 4.3.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 

CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 1,0000000 22,06 22,06

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Composições Analíticas  27 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 76



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 25,13 12,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3300000 16,67 5,50

Insumo  00007343 SINAPI TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862)

L 0,3500000 11,39 3,99

MO sem LS => 5,79 LS => 6,55 MO com LS => 12,34

Valor do BDI => 4,88 26,94

 4.3.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1,0000000 230,87 230,87

Composição 

Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 2,6400000 16,29 43,01

Composição 

Auxiliar

 79482 SINAPI ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO m³ 0,4000000 85,89 34,36

Composição 

Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,2600000 387,10 100,65

Composição 

Auxiliar

 84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 

CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 1,2000000 22,06 26,47

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,4000000 65,95 26,38

MO sem LS => 35,11 LS => 39,72 MO com LS => 74,83

Valor do BDI => 51,07 281,94

 4.3.3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 

CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 

ORSE (2175)

m² 1,0000000 62,73 62,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 24,04 2,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0400000 82,50 3,30

Insumo  00040671 SINAPI PLACA/PISO DE CONCRETO POROSO/ PAVIMENTO PERMEAVEL/BLOCO 

DRENANTE DE CONCRETO, 40 CM X 40 CM, E = 6 CM, COR NATURAL

m² 1,0000000 55,36 55,36

MO sem LS => 1,33 LS => 1,50 MO com LS => 2,83

Tipo

136

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

136

Pavimentações Externas

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 13,88 76,61

 4.3.3.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 

DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 1,0000000 15,93 15,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 16,67 3,33

Insumo  2753 ORSE Prisma de fechamento para estacionamentos, em pré-moldado de concreto, 

dimensões 1,00 x 0,20 x 0,17 m

m 1,0000000 12,60 12,60

MO sem LS => 0,99 LS => 1,11 MO com LS => 2,10

Valor do BDI => 3,52 19,45

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 

(Adaptada ORSE 7616)

un 1,0000000 8,43 8,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 16,67 1,50

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,26 2,09

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 34,28 1,10

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 1,71 0,13

Insumo  7082 ORSE Grama amendoim (arachis repens) un 1,0000000 3,07 3,07

MO sem LS => 1,16 LS => 1,32 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 1,86 10,29

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 8851)

un 1,0000000 165,13 165,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2300000 16,67 3,83

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 23,26 27,45

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0500000 108,87 5,44

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,2050000 34,28 7,03

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

331

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,8000000 1,71 1,37

Insumo  9131 ORSE Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m un 1,0000000 120,01 120,01

MO sem LS => 10,57 LS => 11,95 MO com LS => 22,52

Valor do BDI => 36,53 201,66

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 9880)

un 1,0000000 150,82 150,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,67 16,67

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,26 23,26

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,1000000 108,87 10,89

Insumo  1 Próprio PALMEIRA CICA REVOLUTA, PORTE 60 cm UN 1,0000000 100,00 100,00

MO sem LS => 12,92 LS => 14,61 MO com LS => 27,53

Valor do BDI => 33,36 184,18

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 4405)

m² 1,0000000 11,35 11,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 16,67 2,50

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0800000 34,28 2,74

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 5,57 5,57

MO sem LS => 0,74 LS => 0,84 MO com LS => 1,58

Valor do BDI => 2,51 13,86

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 7782)

un 1,0000000 201,74 201,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 16,67 1,50

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,26 2,09

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 34,28 1,10

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 1,71 0,13

Insumo  7478 ORSE Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelinii) un 1,0000000 196,38 196,38

MO sem LS => 1,16 LS => 1,32 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 44,62 246,36

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 1,0000000 45,58 45,58

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,26 2,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 16,67 8,34

Insumo  38502 SIURB ADUBO QUÍMICO NPK 10 - 10 - 10 - (PREÇO PARA NÃO PRODUTOR) Kg 0,0640000 2,97 0,19

Insumo  38555 SIURB ADUBO ORGÂNICO - ESTERCO m³ 0,0100000 162,31 1,62

Insumo  38557 SIURB TERRA VEGETAL PRETA m³ 0,0730000 168,73 12,32

Insumo  38569 SIURB PRIMAVERA - H=0.50/0.70 M - (BOUGAINVILLEA GLABRA) TREPADEIRA Un 1,0000000 20,78 20,78

MO sem LS => 3,26 LS => 3,69 MO com LS => 6,95

Valor do BDI => 10,08 55,66

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 1,0000000 0,50 0,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 16,67 0,25

Insumo  10304 ORSE Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (saco com 50 litros) l 1,0000000 0,25 0,25

MO sem LS => 0,07 LS => 0,09 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,11 0,61

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 1,0000000 65,35 65,35SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 16,67 1,50

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,26 2,09

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 34,28 1,10

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 1,71 0,13

Insumo  IP00021 Próprio Palmeira Ráfia Raphis 1 Muda_haste 40 a 80cm un 1,0000000 59,99 59,99

MO sem LS => 1,16 LS => 1,32 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 14,46 79,81

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 1,0000000 49,16 49,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 16,67 1,50

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,26 2,09

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 1,71 0,13

Insumo  IP00020 Próprio Podocarpus - 1 Muda Média, 70 cm - Cerca Viva un 1,0000000 44,90 44,90

MO sem LS => 1,16 LS => 1,32 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 10,87 60,03

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 7782)

un 1,0000000 23,36 23,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 16,67 1,50

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,26 2,09

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 108,87 0,54

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 34,28 1,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 1,71 0,13

Insumo  IP00014 Próprio Capim-palmeira (Curculigo capitulata) un 1,0000000 18,00 18,00

MO sem LS => 1,16 LS => 1,32 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 5,17 28,53

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 

ALETAS, COMPLETA. - AJUSTADA ORSE (11952)

un 1,0000000 153,34 153,34

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 24,25 12,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 16,67 8,34

Insumo  1363 ORSE Luminária fluorescente embutir aberta  2 x 20 w (tecnolux - ref.fle 8157/216 ou 

similar)

un 1,0000000 100,47 100,47

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 2,0000000 16,20 32,40

MO sem LS => 6,69 LS => 7,56 MO com LS => 14,25

Valor do BDI => 33,92 187,26

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 

CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 

REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 

LATERAL

UN 1,0000000 131,19 131,19

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,25 24,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,67 16,67

Insumo  7514 ORSE Luminária de embutir com aletas, para lâmpada fluorescente, 2 x 16w, ref. C-

2359, da Lustres Projeto ou similar

un 1,0000000 57,87 57,87

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 2,0000000 16,20 32,40

MO sem LS => 13,38 LS => 15,12 MO com LS => 28,50

Valor do BDI => 29,02 160,21

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

82

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 

FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 

SINAPI 74231/001)

un 1,0000000 381,97 381,97

Composição 

Auxiliar

 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 

220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 34,62 34,62

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 24,25 48,50

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 16,67 33,34

Insumo  00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 1,0000000 11,61 11,61

Insumo  IP00017 Próprio Luminária Pública Smd Led 100w Branco Frio branco frio 6500k ou Equivalente 

Técnico

un 1,0000000 253,90 253,90

MO sem LS => 31,44 LS => 35,54 MO com LS => 66,98

Valor do BDI => 84,49 466,46

 6.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 

BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(Adaptada ORSE 7254)

un 1,0000000 384,92 384,92

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,0640000 65,95 4,22

Composição 

Auxiliar

 83667 SINAPI CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA m³ 0,0080000 128,84 1,03

Composição 

Auxiliar

 83668 SINAPI CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 m³ 0,0560000 110,16 6,17

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 24,25 36,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 16,67 25,01

Composição 

Auxiliar

 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,2000000 5,27 1,05

Composição 

Auxiliar

 MP0577 Próprio CAIXA DE DERIVAÇÃO EM PVC 4" x 2" COM TAMPA CEGA, EMBUTIR, PARA 

ELETRODUTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada ORSE 654)

un 1,0000000 11,00 11,00

Insumo  11555 ORSE Luminária de piso corpo em alumínio com lâmpada de led 1,4w, ref.: BBC200 

LED-HB/WW PSU 220-240V II, da Philips ou similar

un 1,0000000 300,06 300,06

MO sem LS => 24,34 LS => 27,53 MO com LS => 51,87

Valor do BDI => 85,14 470,06

 6.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 

da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 

ou similar

un 1,0000000 892,51 892,51

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 437,17 21,86

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavao manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade at 

1,50m

m³ 0,6000000 50,01 30,01

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 24,04 72,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 16,67 50,01

Insumo  6827 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 

da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 

ou similar

un 1,0000000 718,51 718,51

MO sem LS => 50,99 LS => 57,64 MO com LS => 108,63

Valor do BDI => 197,42 1.089,93

 6.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 

SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 

40.20.250)

UN 1,0000000 21,64 21,64

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,90 3,78

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,25 4,85

Insumo  E00691 SEDOP Terminal sindal 6 mm² UN 1,0000000 9,53 9,53

Insumo  3283 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v m 0,5000000 6,95 3,48

MO sem LS => 2,88 LS => 3,25 MO com LS => 6,13

Valor do BDI => 4,79 26,43

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 376,22 376,22

Composição 

Auxiliar

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 12,38 12,38

Composição 

Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 363,84 363,84

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Postes Tubulares de Ferro 

Galvanizado

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações
Escavação Manual em Área Urbana

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 10,16 LS => 11,50 MO com LS => 21,66

Valor do BDI => 83,22 459,44

 6.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 645,97 645,97

Composição 

Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 640,65 640,65

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 

PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 5,32 5,32

MO sem LS => 12,37 LS => 13,98 MO com LS => 26,35

Valor do BDI => 142,89 788,86

 6.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  

- FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 1,0000000 596,46 596,46

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 18,43 58,98

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 23,61 75,55

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0760000 3,45 0,26

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 2,0000000 8,62 17,24

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 1,0000000 261,09 261,09

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 

ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 1,0000000 183,34 183,34

MO sem LS => 45,60 LS => 51,55 MO com LS => 97,15

Valor do BDI => 131,94 728,40

 6.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 

TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1,0000000 687,44 687,44

Composição 

Auxiliar

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 15,43 15,43

Composição 

Auxiliar

 86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 612,34 612,34

Composição 

Auxiliar

 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013

UN 1,0000000 24,30 24,30

Composição 

Auxiliar

 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 35,37 35,37

MO sem LS => 22,83 LS => 25,82 MO com LS => 48,65

Valor do BDI => 152,06 839,50

 6.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 1,0000000 135,59 135,59

Composição 

Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 5,96 5,96

Composição 

Auxiliar

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 15,43 15,43

Composição 

Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 7,32 7,32

Composição 

Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 106,88 106,88

MO sem LS => 8,23 LS => 9,31 MO com LS => 17,54

Valor do BDI => 29,99 165,58

 6.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 

SINAPI (86915)

UN 1,0000000 144,20 144,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 23,61 2,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,67 0,50

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,45 0,10

Insumo  00036796 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA

UN 1,0000000 141,24 141,24

MO sem LS => 0,98 LS => 1,12 MO com LS => 2,10

Valor do BDI => 31,90 176,10

 6.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 90,18 90,18

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1667000 23,61 3,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525000 16,67 0,88

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,45 0,07

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM 

AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167)

UN 1,0000000 85,29 85,29

MO sem LS => 1,65 LS => 1,86 MO com LS => 3,51

Valor do BDI => 19,95 110,13

 6.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 1,0000000 291,46 291,46

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 23,61 2,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 16,67 0,50

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,45 0,10

Insumo  H00432 SEDOP Torneira com alavanca UN 1,0000000 288,50 288,50

MO sem LS => 0,98 LS => 1,12 MO com LS => 2,10

Valor do BDI => 64,47 355,93

 6.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 1,0000000 54,72 54,72

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 23,61 3,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 16,67 0,83

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,45 0,10

Insumo  00011762 SINAPI TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " 

(REF 1153)

UN 1,0000000 50,25 50,25

MO sem LS => 1,50 LS => 1,70 MO com LS => 3,20

Valor do BDI => 12,10 66,82

 6.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 

ORSE 8211)

un 1,0000000 83,72 83,72

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5000000 23,61 11,81

Insumo  00001370 SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN 1,0000000 71,80 71,80

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 12,72 0,11

MO sem LS => 4,17 LS => 4,72 MO com LS => 8,89

Valor do BDI => 18,52 102,24

 6.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 68,77 68,77

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 24,25 10,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 16,67 5,00

Insumo  00001368 SINAPI CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 

TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

UN 1,0000000 52,73 52,73

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0100000 12,72 0,13

MO sem LS => 5,28 LS => 5,97 MO com LS => 11,25

Valor do BDI => 15,21 83,98

 6.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 1,0000000 117,19 117,19

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 23,61 3,54

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

135
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  3357 ORSE Dispenser para sabonete líquido Un 1,0000000 113,65 113,65

MO sem LS => 1,25 LS => 1,42 MO com LS => 2,67

Valor do BDI => 25,92 143,11

 6.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 1,0000000 97,58 97,58

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 24,04 14,42

Insumo  13056 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 1,0000000 83,16 83,16

MO sem LS => 5,02 LS => 5,67 MO com LS => 10,69

Valor do BDI => 21,58 119,16

 6.2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 1,0000000 52,76 52,76

Composição 

Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE 

OBRA. AF_10/2016

UN 1,0000000 4,25 4,25

Insumo  00037400 SINAPI PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 1,0000000 48,51 48,51

MO sem LS => 1,49 LS => 1,68 MO com LS => 3,17

Valor do BDI => 11,67 64,43

 6.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 

da ORSE 2144)

un 1,0000000 29,56 29,56

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 23,88 16,72

Insumo  00037399 SINAPI CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO UN 1,0000000 12,84 12,84

MO sem LS => 5,81 LS => 6,57 MO com LS => 12,38

Valor do BDI => 6,54 36,10

Louças e Metais Sanitários

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

135

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 6.2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 

INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 895,81 895,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 16,67 30,01

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 20,0000000 0,16 3,20

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 2,0000000 157,66 315,32

Insumo  00036205 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 147,86 147,86

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 3,0000000 133,14 399,42

MO sem LS => 8,87 LS => 10,03 MO com LS => 18,90

Valor do BDI => 198,15 1.093,96

 6.2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 12,38 12,38

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 23,61 3,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 16,67 0,80

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 

CM

UN 1,0000000 7,91 7,91

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,45 0,07

MO sem LS => 1,51 LS => 1,71 MO com LS => 3,22

Valor do BDI => 2,74 15,12

 6.2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 1,0000000 43,57 43,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 16,67 16,67

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 26,90 26,90

MO sem LS => 4,93 LS => 5,57 MO com LS => 10,50

Valor do BDI => 9,64 53,21

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

135

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FOMA - FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 6.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 1,0000000 1,79 1,79

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 18,90 0,09

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 24,25 0,11

Insumo  00039599 SINAPI CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M 1,0500000 1,51 1,59

MO sem LS => 0,06 LS => 0,08 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,40 2,19

 6.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1,0000000 36,32 36,32

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 18,90 3,90

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 24,25 5,00

Insumo  00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 27,42 27,42

MO sem LS => 2,97 LS => 3,35 MO com LS => 6,32

Valor do BDI => 8,03 44,35

 6.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar (Adaptado)

un 1,0000000 68,82 68,82

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 24,25 19,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 16,67 6,67

Insumo  7531 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar

un 1,0000000 41,26 41,26

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 1,49 1,49

MO sem LS => 8,73 LS => 9,87 MO com LS => 18,60

Valor do BDI => 15,22 84,04

 6.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas para Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 1,0000000 65,80 65,80

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 24,25 16,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 16,67 11,67

Insumo  00039331 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 6,15 6,15

Insumo  12099 ORSE Tomada para lógica, rj45, com placa, cat. 6 un 1,0000000 31,00 31,00

MO sem LS => 9,36 LS => 10,59 MO com LS => 19,95

Valor do BDI => 14,55 80,35

 6.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 1,0000000 65,80 65,80

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 24,25 16,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 16,67 11,67

Insumo  00039331 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 6,15 6,15

Insumo  12099 ORSE Tomada para lógica, rj45, com placa, cat. 6 un 1,0000000 31,00 31,00

MO sem LS => 9,36 LS => 10,59 MO com LS => 19,95

Valor do BDI => 14,55 80,35

 6.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 1,0000000 15,53 15,53

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 24,25 4,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 16,67 3,33

Insumo  11105 ORSE Bloco terminal de engate rápido com 10 pares un 1,0000000 7,35 7,35

MO sem LS => 2,68 LS => 3,02 MO com LS => 5,70

Valor do BDI => 3,44 18,97

 6.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  099002 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS GL 1,0000000 1.520,47 1.520,47

97

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

95

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

95

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  65040 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS Valor Global 1,0000000 1.520,47 1.520,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 336,33 1.856,80

 6.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  099003 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS PTO 1,0000000 22,49 22,49

Insumo  65041 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS Ponto 1,0000000 22,49 22,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,97 27,46

 6.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

M 1,0000000 22,14 22,14

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 24,25 2,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  00011922 SINAPI CABO TELEFONICO CI 50, 50 PARES, USO INTERNO M 1,0000000 18,04 18,04

MO sem LS => 1,34 LS => 1,51 MO com LS => 2,85

Valor do BDI => 4,90 27,04

 6.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 

500 UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 1,0000000 34,09 34,09

Composição 

Auxiliar

 MAO-AJD-015 SETOP AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 22,72 9,09

Insumo  181 ORSE Anilha para identificação - (0 a 9) e (a a c) com 10 unidades un 500,0000000 0,05 25,00

MO sem LS => 2,38 LS => 2,68 MO com LS => 5,06

Valor do BDI => 7,54 41,63

 6.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 

ORSE (11227)

un 1,0000000 2.052,79 2.052,79

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000000 16,67 333,40

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COMPOSIÇÃO:

Material

Valor com BDI =>

Tipo

168

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000000 24,25 485,00

Insumo  12109 ORSE Rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm un 1,0000000 1.234,39 1.234,39

MO sem LS => 267,56 LS => 302,44 MO com LS => 570,00

Valor do BDI => 454,08 2.506,87

 6.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 

11229)

un 1,0000000 368,92 368,92

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 29,51 44,27

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 18,90 28,35

Insumo  7304 ORSE Patch panel 24 portas cat 6 un 1,0000000 296,30 296,30

MO sem LS => 25,28 LS => 28,59 MO com LS => 53,87

Valor do BDI => 81,61 450,53

 6.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 1,0000000 308,20 308,20

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Insumo  11623 ORSE Voice panel 50 portas cat 3 un 1,0000000 289,30 289,30

MO sem LS => 5,94 LS => 6,71 MO com LS => 12,65

Valor do BDI => 68,17 376,37

 6.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 1,0000000 30,45 30,45

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 18,90 5,67

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,25 7,28

Insumo  1089 ORSE Guia de cabos fechado 19" 1U Guia de cabos fechado 19"1U un 1,0000000 17,50 17,50

MO sem LS => 4,32 LS => 4,88 MO com LS => 9,20

Valor do BDI => 6,74 37,19

Material

Valor com BDI =>

Tipo

90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 6.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 1,0000000 52,38 52,38

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,90 3,78

Insumo  10160 ORSE Régua (filtro de linha) com 12 tomadas un 1,0000000 48,60 48,60

MO sem LS => 1,19 LS => 1,34 MO com LS => 2,53

Valor do BDI => 11,59 63,97

 6.4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 1,0000000 1,09 1,09

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 24,25 0,16

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 18,90 0,12

Insumo  1688 ORSE Parafuso com porca gaiola un 1,0000000 0,81 0,81

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,24 1,33

 6.4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 

SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 1,0000000 214,44 214,44

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,25 24,25

Insumo  65004 SIURB KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK 8U Un 1,0000000 171,29 171,29

MO sem LS => 14,39 LS => 16,26 MO com LS => 30,65

Valor do BDI => 47,43 261,87

 6.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 

OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1,0000000 2.533,31 2.533,31

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,51 29,51

Valor com BDI =>

Tipo

7

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CAB

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Insumo  IP00023 Próprio Suporte Projetor Parede Teto Articulado Universal UN 1,0000000 85,90 85,90

Insumo  IP00010 Próprio Projetor Benq 3600 Lumens, HDMI, SVGA - MS550 ou equivalente técnico. un 1,0000000 2.399,00 2.399,00

MO sem LS => 16,86 LS => 19,05 MO com LS => 35,91

Valor do BDI => 560,37 3.093,68

 6.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 

1,80 M

UN 1,0000000 429,35 429,35

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  IP00025 Próprio Tela Projeção Retratil 100 Matte White 1,80x1,80m UN 1,0000000 419,90 419,90

MO sem LS => 2,97 LS => 3,36 MO com LS => 6,33

Valor do BDI => 94,97 524,32

 6.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 

PERIFÉRICOS

UN 1,0000000 189,00 189,00

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  IP00022 Próprio Rack Mesa De Som Potencia Equalizador E Perifericos UN 1,0000000 179,55 179,55

MO sem LS => 2,97 LS => 3,36 MO com LS => 6,33

Valor do BDI => 41,81 230,81

 6.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1,0000000 823,21 823,21

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  IP00018 Próprio Mesa De Som Mackie Mix8 8 Canais Phantom Power ou Equivalente Técnico un 1,0000000 799,00 799,00

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 182,09 1.005,30

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 

Permanente
Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 6.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 

COM VOLTÍMETRO

UN 1,0000000 72,81 72,81

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  10160 ORSE Régua (filtro de linha) com 12 tomadas un 1,0000000 48,60 48,60

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 16,11 88,92

 6.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 

2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 1.791,10 1.791,10

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Insumo  IP00019 Próprio Processador Multi Efeitos 110v - Fx2000 - Behringer ou Equivalente Técnico un 1,0000000 1.766,89 1.766,89

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 396,19 2.187,29

 6.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 

NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 218,01 218,01

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Insumo  IP00011 Próprio Microfone Gooseneck Lmg-1 Lexsen un 1,0000000 193,80 193,80

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 48,22 266,23

 6.5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1,0000000 274,11 274,11

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Insumo  IP00016 Próprio Microfones Sem Fio De Mão Duplo Com Receptor un 1,0000000 249,90 249,90

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 60,63 334,74

 6.5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 

METROS

UN 1,0000000 63,95 63,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  11542 ORSE Conectores e terminais Speakon/XLR (acessórios p/instalação de sonorização) un 1,0000000 34,85 34,85

Insumo  12617 ORSE Cabo balanceado 2 x 0,30mm (para microfone) m 5,0000000 3,93 19,65

MO sem LS => 2,97 LS => 3,36 MO com LS => 6,33

Valor do BDI => 14,15 78,10

 6.5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 

Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 1.149,31 1.149,31

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,51 29,51

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Insumo  IP00013 Próprio Caixa Acústica Lexsen Lx12 Mp3 12 Pol. Fm_usb_bluetooth 140w ou Equivalente 

técnico.

un 1,0000000 1.100,90 1.100,90

MO sem LS => 16,86 LS => 19,05 MO com LS => 35,91

Valor do BDI => 254,23 1.403,54

 6.5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1,0000000 58,58 58,58

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 29,51 5,90

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,90 3,78

Insumo  1058 Próprio CABO SVGA MACHO COM FILTRO 5M UN 1,0000000 48,90 48,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 3,37 LS => 3,81 MO com LS => 7,18

Valor do BDI => 12,96 71,54

 6.5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1,0000000 95,85 95,85

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 29,51 8,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0000000 18,90 0,00

Insumo  IP00012 Próprio Cabo Super Vga De 10 Metros, Macho x Macho un 1,0000000 87,00 87,00

MO sem LS => 3,28 LS => 3,70 MO com LS => 6,98

Valor do BDI => 21,20 117,05

 6.5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1,0000000 49,11 49,11

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 29,51 5,90

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 18,90 3,78

Insumo  12957 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 39,43 39,43

MO sem LS => 3,37 LS => 3,81 MO com LS => 7,18

Valor do BDI => 10,86 59,97

 6.5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1,0000000 53,95 53,95

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 29,51 8,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 18,90 5,67

Insumo  12957 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 39,43 39,43

MO sem LS => 5,06 LS => 5,72 MO com LS => 10,78

Valor do BDI => 11,93 65,88

 6.5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 1,0000000 13,40 13,40

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 29,51 3,54

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 18,90 2,27

Insumo  11531 ORSE Cabo flex para audio, polarizado 2 x 10mm (sonorização) m 1,0500000 7,23 7,59

MO sem LS => 2,02 LS => 2,29 MO com LS => 4,31

Valor do BDI => 2,96 16,36

 6.5.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 

PAREDE

UN 1,0000000 63,35 63,35

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  IP00024 Próprio Suporte Para Caixas De Som De Parede. UN 1,0000000 53,90 53,90

MO sem LS => 2,97 LS => 3,36 MO com LS => 6,33

Valor do BDI => 14,01 77,36

 6.5.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1,0000000 343,21 343,21

Composição 

Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 29,51 14,76

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,90 9,45

Insumo  IP00015 Próprio Dvd Cd Player LG Dp132 Entrada Usb Playback ou Equivalente Técnico un 1,0000000 319,00 319,00

MO sem LS => 8,43 LS => 9,53 MO com LS => 17,96

Valor do BDI => 75,92 419,13

 6.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 1,0000000 1.259,11 1.259,11

Insumo  00039551 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 1.259,11 1.259,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 278,52 1.537,63

 6.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 1,0000000 1.443,92 1.443,92

Insumo  00039555 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 1.443,92 1.443,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 319,40 1.763,32

 6.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 1,0000000 2.141,78 2.141,78

Insumo  00039548 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 2.141,78 2.141,78

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 473,76 2.615,54

 6.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 1,0000000 4.696,62 4.696,62

Insumo  00039556 SINAPI AR-CONDICIONADO QUENTE/FRIO SPLIT CASSETE (TETO) 4 VIAS 18000 

BTU/H

UN 1,0000000 4.696,62 4.696,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.038,89 5.735,51

 6.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 1,0000000 5.057,23 5.057,23

Insumo  00039557 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 24000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA C - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 5.057,23 5.057,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.118,66 6.175,89

 6.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

43,07

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 1,0000000 6,04 6,04

Composição 

Auxiliar

 MP0060 Próprio MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,52 2,35

Insumo  1072 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 1,0000000 3,69 3,69

MO sem LS => 0,81 LS => 0,91 MO com LS => 1,72

Valor do BDI => 1,34 7,38

 6.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 

30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 

TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 1,0000000 207,93 207,93

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 23,40 117,00

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,25 24,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 16,67 66,68

MO sem LS => 68,41 LS => 77,34 MO com LS => 145,75

Valor do BDI => 45,99 253,92

 6.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 1,0000000 5,32 5,32

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 18,90 1,89

Insumo  12118 ORSE Conector rj-45 macho, cat.6 un 1,0000000 1,76 1,76

MO sem LS => 1,09 LS => 1,23 MO com LS => 2,32

Valor do BDI => 1,18 6,50

 6.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 1,0000000 19,19 19,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 18,90 1,89SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas para Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  6635 ORSE Conector rj-45 fêmea cat 6 un 1,0000000 15,63 15,63

MO sem LS => 1,09 LS => 1,23 MO com LS => 2,32

Valor do BDI => 4,24 23,43

 6.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0407 Próprio (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS 

(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 1,0000000 26,13 26,13

Composição 

Auxiliar

 MP0392 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S1 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

un 0,2703000 19,57 5,29

Composição 

Auxiliar

 MP0400 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S2 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0811000 19,57 1,59

Composição 

Auxiliar

 MP0402 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S3 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0811000 19,57 1,59

Composição 

Auxiliar

 MP0394 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E5 

30X30cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 0,2703000 40,57 10,97

Composição 

Auxiliar

 MP0403 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E3 

30x40cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0270000 41,57 1,12

Composição 

Auxiliar

 MP0395 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (A5 

20x20cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0541000 13,67 0,74

Composição 

Auxiliar

 MP0393 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S12 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0270000 19,57 0,53

Composição 

Auxiliar

 MP0404 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E2 

30x40cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0270000 42,07 1,14

Composição 

Auxiliar

 MP0405 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (M1) 

FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 0,0270000 42,57 1,15

Composição 

Auxiliar

 MP0406 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (M2 

20x30cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,0270000 19,67 0,53

Composição 

Auxiliar

 MP0401 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (P1 

20X20cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 0,1081000 13,67 1,48

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,49 LS => 0,57 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 5,78 31,91

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP.00041 Próprio DETECTOR DE METAIS REF.: MAG XXI 600HD/ ST MAGNETEC OU SIMILAR, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.11/20

un 1,0000000 12.160,60 12.160,60

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 24,25 97,00

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 18,90 75,60

Insumo  IP00027 Próprio Detector de Metais Mettus HS - 3  4  6  11 Zonas  Modelo Portal un 1,0000000 11.988,00 11.988,00

MO sem LS => 57,55 LS => 65,05 MO com LS => 122,60

Valor do BDI => 2.689,92 14.850,52

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP.00042 Próprio CATRACA MILENIUM COM URNA, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, TESTES E COMISSIONAMENTO,REF. MARCA TASK, OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO. CP.11/20

un 1,0000000 16.699,04 16.699,04

Insumo  IP00028 Próprio Catraca Milenium com Urna, inclusive fornecimento, instalação, testes e 

comissionamento, ref. Marca Task, ou Equivalente Técnico. CT.0039

un 1,0000000 16.699,04 16.699,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.693,83 20.392,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,55 18,55

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 1,0000000 12,22 12,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35Outros

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 5,78 LS => 6,54 MO com LS => 12,32

Valor do BDI => 4,10 22,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,15 20,15

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00006117 SINAPI AUXILIAR DE CARPINTEIRO H 1,0000000 13,82 13,82

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 6,55 LS => 7,41 MO com LS => 13,96

Valor do BDI => 4,46 24,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MAO-AJD-015 SETOP AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Insumo  MATED- 

13096 

SETOP CESTA BÁSICA/ ALIMENTAÇÃO - HORISTA ( ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  MATED- 

13099 

SETOP EXAMES - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  MATED- 

13098 

SETOP SEGURO - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,07 0,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  MATED- 

13097 

SETOP TRANSPORTE - HORISTA ( ENCARGOS COMPLEMENTARES) hora 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  ED-5225 SETOP CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

hora 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  ED-14646 SETOP EPI PARA AJUDANTE DE ELETRICISTA - HORISTA ( ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  ED-14682 SETOP FERRAMENTAS PARA AJUDANTE DE ELETRICISTA - HORISTA ( 

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

hora 1,0000000 0,55 0,55

MO sem LS => 5,94 LS => 6,71 MO com LS => 12,65

Valor do BDI => 5,03 27,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1,0000000 59,50 59,50

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0,0103000 464,98 4,79

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8900000 24,04 21,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4450000 16,67 7,42

Insumo  00000651 SINAPI BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE D - NBR 6136) UN 13,3500000 1,81 24,16

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 47,25 0,47

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  D 

= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,4200000 3,01 1,26

MO sem LS => 10,02 LS => 11,32 MO com LS => 21,34

Valor do BDI => 13,16 72,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72132 SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1/2 VEZ 

(ESPESSURA 10CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA)

m² 1,0000000 75,82 75,82

Composição 

Auxiliar

 87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 0,0045600 455,87 2,08

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 24,04 21,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9344000 16,67 15,58

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM UN 83,0000000 0,44 36,52

MO sem LS => 12,32 LS => 13,92 MO com LS => 26,24

Valor do BDI => 16,77 92,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. AF_08/2014

m³ 1,0000000 509,96 509,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,7800000 16,67 146,36

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1300000 80,00 90,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 75,4700000 0,83 62,64

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 339,6200000 0,62 210,56

MO sem LS => 43,27 LS => 48,92 MO com LS => 92,19

Valor do BDI => 112,80 622,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 1,0000000 464,98 464,98

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0500000 1,54 1,62

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,4500000 0,26 0,90

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 23,05 103,73

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 80,00 92,80

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 0,83 144,50

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,62 121,43

MO sem LS => 37,20 LS => 42,05 MO com LS => 79,25

Valor do BDI => 102,85 567,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 1,0000000 455,87 455,87

Composição 

Auxiliar

 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,1600000 4,10 4,76

Composição 

Auxiliar

 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 3,8000000 0,68 2,58

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,9600000 23,05 114,33

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1500000 80,00 92,00

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 137,6100000 0,83 114,22

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 206,4200000 0,62 127,98

MO sem LS => 41,00 LS => 46,35 MO com LS => 87,35

Valor do BDI => 100,84 556,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2014

m³ 1,0000000 438,56 438,56

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,9900000 1,54 1,52

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,2700000 0,26 0,85

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2600000 23,05 98,19

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1900000 80,00 95,20

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 158,9500000 0,83 131,93

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 178,8200000 0,62 110,87

MO sem LS => 35,21 LS => 39,81 MO com LS => 75,02

Valor do BDI => 97,01 535,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_06/2014

m³ 1,0000000 438,58 438,58

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,8500000 4,06 3,45

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 2,8000000 1,05 2,94

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 16,67 13,17

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,6500000 23,05 84,13

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1800000 80,00 94,40

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 157,4400000 0,83 130,68

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 177,1200000 0,62 109,81

MO sem LS => 34,06 LS => 38,52 MO com LS => 72,58

Valor do BDI => 97,01 535,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 1,0000000 523,28 523,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 16,67 183,70

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9400000 82,50 77,55

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 422,6300000 0,62 262,03

MO sem LS => 54,31 LS => 61,40 MO com LS => 115,71

Valor do BDI => 115,75 639,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 1,0000000 444,80 444,80

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0100000 1,54 1,56

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,3100000 0,26 0,86

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3200000 23,05 99,58

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9500000 82,50 78,38

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,4900000 0,62 264,42

MO sem LS => 35,71 LS => 40,37 MO com LS => 76,08

Valor do BDI => 98,39 543,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87372 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, 

PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 1,0000000 643,64 643,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,6500000 16,67 194,21

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 80,00 100,00

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 563,5900000 0,62 349,43

MO sem LS => 57,42 LS => 64,91 MO com LS => 122,33

Valor do BDI => 142,37 786,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 1,0000000 527,90 527,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 16,67 142,86

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 80,00 85,60

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,62 299,44

MO sem LS => 42,24 LS => 47,75 MO com LS => 89,99

Valor do BDI => 116,77 644,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 1,0000000 406,67 406,67

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0800000 1,54 1,66

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,5600000 0,26 0,93

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 23,05 106,95

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0200000 82,50 84,15

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 0,62 212,98

MO sem LS => 38,35 LS => 43,36 MO com LS => 81,71

Valor do BDI => 89,96 496,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,92 23,92

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,30 LS => 9,39 MO com LS => 17,69

Valor do BDI => 5,29 29,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 11,11 11,11

Composição 

Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 7,18 7,18

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0209000 18,55 0,39

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1278000 23,92 3,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 13,35 0,33

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,20 0,15

MO sem LS => 1,39 LS => 1,57 MO com LS => 2,96

Valor do BDI => 2,46 13,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  79482 SINAPI ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO m³ 1,0000000 85,89 85,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3200000 16,67 5,33

Composição 

Auxiliar

 5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0400000 93,01 3,72

Composição 

Auxiliar

 6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0800000 148,56 11,88

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00000368 SINAPI AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0500000 61,87 64,96

MO sem LS => 2,80 LS => 3,17 MO com LS => 5,97

Valor do BDI => 19,00 104,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,90 18,90

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 12,33 12,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 5,94 LS => 6,71 MO com LS => 12,65

Valor do BDI => 4,18 23,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 18,43 18,43

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 12,44 12,44

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,24 0,24

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 5,91 LS => 6,68 MO com LS => 12,59

Valor do BDI => 4,08 22,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,20 13,20

Composição 

Auxiliar

 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H 1,0000000 12,12 12,12

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 5,72 LS => 6,47 MO com LS => 12,19

Valor do BDI => 2,92 16,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,29 25,29

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA H 1,0000000 18,87 18,87

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,95 LS => 10,11 MO com LS => 19,06

Valor do BDI => 5,59 30,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 1,0000000 16,29 16,29

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 24,04 9,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 16,67 6,67

MO sem LS => 5,31 LS => 6,01 MO com LS => 11,32

Valor do BDI => 3,60 19,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 433,44 433,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 16,67 66,68

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 80,00 86,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 452,2000000 0,62 280,36

MO sem LS => 19,71 LS => 22,29 MO com LS => 42,00

Valor do BDI => 95,88 529,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 420,04 420,04

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 2,97 11,88

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 80,00 86,40

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 452,2000000 0,62 280,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 4,0000000 10,35 41,40

MO sem LS => 19,43 LS => 21,97 MO com LS => 41,40

Material

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentações Externas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 92,91 512,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,26 0,26

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,23 0,23

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,06 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,23 0,23

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,22 0,22

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,34 1,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 3.592,50 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 3.592,50 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 3.592,50 0,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,85 1,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 1,29

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 1,05 1,05

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,94 0,94

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,11 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 1,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 4,06 4,06

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,94 0,94

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,11 0,11

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,88 0,88

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,13 2,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,90 4,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000640 14.613,55 0,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000076 14.613,55 0,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 14.613,55 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 1,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,13 2,13

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 2,5000000 0,85 2,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,47 2,60

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0577 Próprio CAIXA DE DERIVAÇÃO EM PVC 4" x 2" COM TAMPA CEGA, EMBUTIR, PARA 

ELETRODUTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada ORSE 654)

un 1,0000000 11,00 11,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 16,67 2,50

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 24,25 3,64

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 1,49 1,49

Insumo  00007543 SINAPI TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 1,0000000 3,37 3,37

MO sem LS => 2,01 LS => 2,27 MO com LS => 4,28

Valor do BDI => 2,43 13,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,64 24,64

Composição 

Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO H 1,0000000 18,27 18,27

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,64 LS => 9,77 MO com LS => 18,41

Valor do BDI => 5,45 30,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  83667 SINAPI CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA m³ 1,0000000 128,84 128,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4500000 16,67 40,84

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 80,00 88,00

MO sem LS => 12,08 LS => 13,65 MO com LS => 25,73

Valor do BDI => 28,50 157,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  83668 SINAPI CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 m³ 1,0000000 110,16 110,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4500000 16,67 40,84

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1000000 63,02 69,32

MO sem LS => 12,08 LS => 13,65 MO com LS => 25,73

Valor do BDI => 24,37 134,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 41,11 41,11

Composição 

Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Composição 

Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,44 2,44

Composição 

Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,96 0,96

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,49 24,49

MO sem LS => 8,94 LS => 10,11 MO com LS => 19,05

Valor do BDI => 9,09 50,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 123,29 123,29

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,79 24,79

Composição 

Auxiliar

 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 57,39 57,39

Composição 

Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Composição 

Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,44 2,44

Composição 

Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,96 0,96

Composição 

Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,49 24,49

MO sem LS => 8,94 LS => 10,11 MO com LS => 19,05

Valor do BDI => 27,27 150,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,22 13,22

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000400 26.136,36 1,05

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000400 304.352,64 12,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,92 16,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000029 26.136,36 0,08

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000029 304.352,64 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,21 1,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,44 2,44

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 26.136,36 0,19

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000074 304.352,64 2,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,54 2,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 24,79 24,79

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000750 26.136,36 1,96

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000750 304.352,64 22,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,48 30,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 57,39 57,39

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,9300000 3,39 57,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 12,69 70,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 43,08 43,08

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,51 13,51

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,83 2,83

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,10 1,10

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 9,53 52,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 177,41 177,41

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,31 25,31

Composição 

Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 109,02 109,02

Composição 

Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,51 13,51

Composição 

Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,83 2,83

Composição 

Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,10 1,10

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 39,24 216,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 13,51 13,51

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 336.592,70 11,55

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 57.000,00 1,96

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,99 16,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,10 1,10

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 336.592,70 0,94

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 57.000,00 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,24 1,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,83 2,83

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 336.592,70 2,42

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 57.000,00 0,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,63 3,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,31 25,31

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 336.592,70 21,64

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 57.000,00 3,67

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,60 30,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 109,02 109,02

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 3,39 109,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 24,12 133,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 148,56 148,56

Composição 

Auxiliar

 5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 89,60 89,60

Composição 

Auxiliar

 53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 19,73 19,73CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 10,52 10,52

Composição 

Auxiliar

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,21 2,21

Composição 

Auxiliar

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,86 0,86

Composição 

Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 32,86 181,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 10,52 10,52

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 259.232,99 8,89

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 47.563,54 1,63

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,33 12,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 259.232,99 0,73

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 47.563,54 0,13

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,19 1,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,21 2,21

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 259.232,99 1,87

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 47.563,54 0,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,49 2,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 19,73 19,73

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 259.232,99 16,67

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 47.563,54 3,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,36 24,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 89,60 89,60

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 3,39 89,60

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 19,82 109,42

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89264 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 8,29 8,29

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 228.059,39 7,82

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 13.750,00 0,47

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,83 10,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89266 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 228.059,39 0,64

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 13.750,00 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89265 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,74 1,74

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 228.059,39 1,64

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 13.750,00 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,38 2,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5705 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,54 15,54

Insumo  00037761 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

DE 10685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 228.059,39 14,66

Insumo  00037731 SINAPI CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 7,00 X 0,50 M (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 13.750,00 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,44 18,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53797 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 

ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 

APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 66,00 66,00

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 19,4700000 3,39 66,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,60 80,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0030000 123,29 0,37

Composição 

Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0080000 130,12 1,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000 16,67 0,13

MO sem LS => 0,17 LS => 0,20 MO com LS => 0,37

Valor do BDI => 0,34 1,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,92 23,92

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,32 LS => 9,41 MO com LS => 17,73

Valor do BDI => 5,29 29,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,88 23,88

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,30 LS => 9,39 MO com LS => 17,69

Valor do BDI => 5,28 29,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1,0000000 6,21 6,21

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 0,0042000 523,28 2,20

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 24,04 2,98

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 16,67 1,03

MO sem LS => 1,57 LS => 1,78 MO com LS => 3,35

Valor do BDI => 1,37 7,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 5,40 5,40

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 0,0010000 527,90 0,53

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0260000 18,43 0,48

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1860000 23,61 4,39

MO sem LS => 1,75 LS => 1,98 MO com LS => 3,73

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 1,19 6,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 1,0000000 26,07 26,07

Composição 

Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,7900000 7,18 5,67

Composição 

Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 

GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_02/2015

m³ 0,0114000 390,33 4,45

Composição 

Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_06/2014

m³ 0,0014000 438,58 0,61

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2530000 24,04 6,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 16,67 2,10

Insumo  00000659 SINAPI CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE D - NBR 6136) UN 5,3400000 1,34 7,16

MO sem LS => 3,21 LS => 3,64 MO com LS => 6,85

Valor do BDI => 5,77 31,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 28,74 28,74

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,59 0,59

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,07 28,07

MO sem LS => 10,62 LS => 12,01 MO com LS => 22,63

Valor do BDI => 6,36 35,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 34,07 34,07

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,59 0,59

Composição 

Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Composição 

Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 4,59 4,59

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,07 28,07

MO sem LS => 10,62 LS => 12,01 MO com LS => 22,63

Valor do BDI => 7,54 41,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 11.158,36 0,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000074 11.158,36 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 11.158,36 0,74

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 4,59 4,59

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 4,46 4,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,02 5,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 337,84 337,84

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6600000 4,06 2,68

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6200000 1,05 0,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0300000 16,67 33,84

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2800000 23,05 29,50

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8080000 80,00 64,64

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 274,0600000 0,62 169,92

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5810000 63,02 36,61

MO sem LS => 20,59 LS => 23,27 MO com LS => 43,86

Valor do BDI => 74,73 412,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 378,24 378,24

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8300000 1,54 1,28

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7800000 0,26 0,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5300000 16,67 42,18

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6000000 23,05 36,88

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 80,00 60,46

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9800000 0,62 200,25

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5870000 63,02 36,99

MO sem LS => 25,70 LS => 29,05 MO com LS => 54,75

Valor do BDI => 83,67 461,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 387,10 387,10

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6400000 4,06 2,60

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6100000 1,05 0,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9800000 16,67 33,01

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2500000 23,05 28,81

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7270000 80,00 58,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9400000 0,62 226,26

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5970000 63,02 37,62

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 20,09 LS => 22,71 MO com LS => 42,80

Valor do BDI => 85,63 472,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

m³ 1,0000000 308,52 308,52

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7600000 1,54 1,17

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7200000 0,26 0,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3400000 16,67 39,01

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4800000 23,05 34,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8270000 80,00 66,16

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0200000 0,62 131,45

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5780000 63,02 36,43

MO sem LS => 23,77 LS => 26,86 MO com LS => 50,63

Valor do BDI => 68,24 376,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_07/2016

m³ 1,0000000 304,89 304,89

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6900000 4,06 2,80

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6500000 1,05 0,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1100000 16,67 35,17

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3300000 23,05 30,66

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8320000 80,00 66,56

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4500000 0,62 132,34

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5820000 63,02 36,68

MO sem LS => 21,39 LS => 24,19 MO com LS => 45,58

Valor do BDI => 67,44 372,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,80 0,80

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,72 0,72

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,18 0,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 16,84 16,84

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,72 0,72

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,90 0,90

Composição 

Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 15,14 15,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,73 20,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,72 0,72

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 10.806,25 0,69

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000640 504,29 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,16 0,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000076 10.806,25 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,90 0,90

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 10.806,25 0,86

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000800 504,29 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,20 1,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 15,14 15,14

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 3,3950000 4,46 15,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,35 18,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 7,41 7,41

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0059000 18,55 0,11

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0420000 23,92 1,00

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 5,89 6,30

MO sem LS => 0,38 LS => 0,43 MO com LS => 0,81

Valor do BDI => 1,64 9,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 7,18 7,18

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 18,55 0,06

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0224000 23,92 0,54

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 5,93 6,58

MO sem LS => 0,20 LS => 0,24 MO com LS => 0,44

Valor do BDI => 1,59 8,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 0,0079000 12,22 0,10

MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006117 SINAPI AUXILIAR DE CARPINTEIRO H 0,0102000 13,82 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 0,0079000 17,55 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0257000 12,33 0,32

MO sem LS => 0,15 LS => 0,17 MO com LS => 0,32

Valor do BDI => 0,07 0,39

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0124000 12,44 0,15

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95416 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 7,24 7,24

Insumo  00040812 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) MES 0,0027000 2.681,56 7,24

MO sem LS => 3,40 LS => 3,84 MO com LS => 7,24

Valor do BDI => 1,60 8,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H 0,0057000 12,12 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA H 0,0102000 18,87 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO H 0,0079000 18,27 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0102000 17,55 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0079000 17,55 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0257000 17,55 0,45

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS => 0,45

Valor do BDI => 0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 0,0213000 22,77 0,49

MO sem LS => 0,23 LS => 0,26 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 0,11 0,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0124000 17,55 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS => 0,22

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,05 0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0146000 26,99 0,39

MO sem LS => 0,18 LS => 0,21 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 53,15 53,15

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0112000 4.745,26 53,15

MO sem LS => 24,95 LS => 28,20 MO com LS => 53,15

Valor do BDI => 11,76 64,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 123,08 123,08

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 0,0078000 15.778,86 123,08

MO sem LS => 57,77 LS => 65,31 MO com LS => 123,08

Valor do BDI => 27,23 150,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 0,0079000 17,55 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 0,0035000 16,97 0,06

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS => 0,06

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 0,0235000 16,76 0,39

MO sem LS => 0,18 LS => 0,21 MO com LS => 0,39

Valor do BDI => 0,09 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 0,0079000 26,24 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,05 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE H 0,0035000 18,98 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,0035000 20,13 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 0,0057000 17,51 0,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS => 0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0079000 24,47 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS => 0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 0,0057000 27,86 0,16

MO sem LS => 0,08 LS => 0,08 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 0,0079000 22,45 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA H 0,0057000 28,50 0,16

MO sem LS => 0,08 LS => 0,08 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,04 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 0,0057000 23,07 0,13

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas  98 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 147



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,06 LS => 0,07 MO com LS => 0,13

Valor do BDI => 0,03 0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO H 0,0057000 20,13 0,11

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS => 0,11

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0146000 17,55 0,26

MO sem LS => 0,12 LS => 0,14 MO com LS => 0,26

Valor do BDI => 0,06 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0102000 17,55 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS => 0,18

Valor do BDI => 0,04 0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 0,0079000 17,55 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 0,0146000 10,35 0,15

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15

Valor do BDI => 0,03 0,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 0,0079000 29,12 0,23

MO sem LS => 0,11 LS => 0,12 MO com LS => 0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95424 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 22,97 22,97

Insumo  00040820 SINAPI TOPOGRAFO (MENSALISTA) MES 0,0044000 5.220,92 22,97

MO sem LS => 10,78 LS => 12,19 MO com LS => 22,97

Valor do BDI => 5,08 28,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004237 SINAPI OPERADOR DE TRATOR H 0,0079000 25,77 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS => 0,20

Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 0,0102000 12,03 0,12

MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS => 0,12

Valor do BDI => 0,03 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 388,60 388,60

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 16,67 100,02

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9430000 82,50 77,80

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 255,0000000 0,62 158,10

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,2090000 63,02 13,17

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,6270000 63,02 39,51

MO sem LS => 29,57 LS => 33,43 MO com LS => 63,00

Valor do BDI => 85,96 474,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 437,17 437,17

Composição 

Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 388,60 388,60

Composição 

Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 48,57 48,57

MO sem LS => 45,05 LS => 50,92 MO com LS => 95,97

Valor do BDI => 96,70 533,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10972 ORSE Cordão de vedação em silicone m 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  8211 ORSE Silicone - bisnaga de 300ml pç 0,0200000 14,99 0,30

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0670000 17,55 1,18

MO sem LS => 0,55 LS => 0,63 MO com LS => 1,18

Valor do BDI => 0,33 1,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,25 24,25

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Tratamentos de Superfícies

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações
Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,45 LS => 9,55 MO com LS => 18,00

Valor do BDI => 5,36 29,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 5,27 5,27

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0870000 18,90 1,64

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0870000 24,25 2,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 13,35 0,02

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 1,36 1,50

MO sem LS => 1,25 LS => 1,42 MO com LS => 2,67

Valor do BDI => 1,17 6,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,51 29,51

Composição 

Auxiliar

 95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 1,0000000 22,77 22,77

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 10,92 LS => 12,34 MO com LS => 23,26

Valor do BDI => 6,53 36,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 1,0000000 438,74 438,74

Composição 

Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 0,3000000 406,67 122,00

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 24,04 144,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 16,67 100,02

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 1,1000000 65,89 72,48

MO sem LS => 91,24 LS => 103,13 MO com LS => 194,37

Valor do BDI => 97,05 535,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,61 23,61

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,83 0,83

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 8,34 LS => 9,43 MO com LS => 17,77

Valor do BDI => 5,22 28,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,83 28,83

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 26,99 26,99

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 12,85 LS => 14,53 MO com LS => 27,38

Valor do BDI => 6,38 35,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 7,32 7,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 23,61 3,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 16,67 0,80

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 

CM

UN 1,0000000 2,85 2,85

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,45 0,07

MO sem LS => 1,51 LS => 1,71 MO com LS => 3,22

Valor do BDI => 1,62 8,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,00 1,00

Insumo  00036150 SINAPI AVENTAL DE SEGURANCA DE RASPA DE COURO 1,00 X 0,60 M UN 0,0026463 35,61 0,09

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0016010 57,55 0,09

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0137346 10,79 0,15

Insumo  00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN 0,0012403 203,83 0,25

Insumo  00036144 SINAPI RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 UN 0,1114872 1,34 0,15

Insumo  00036153 SINAPI TALABARTE DE SEGURANCA, 2 MOSQUETOES TRAVA DUPLA *53* MM DE 

ABERTURA, COM ABSORVEDOR DE ENERGIA

UN 0,0010750 160,36 0,17

Insumo  00036149 SINAPI TRAVA-QUEDAS EM ACO PARA CORDA DE 12 MM, EXTENSOR DE 25 X 300 

MM, COM MOSQUETAO TIPO GANCHO TRAVA DUPLA

UN 0,0007200 140,88 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,22 1,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CCMP2020 - 

COLLAB 

Próprio ESQUADRIA DE AÇO INOX POLIDO PARA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 516,25 516,25

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 420,04 1,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 24,04 7,21

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 23,92 4,78

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 16,67 8,34

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 36,32 7,26

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 2,4000000 28,30 67,92

Insumo  4808 ORSE Tubo de aço inox 2 1/2" esp.1,50mm m 6,0400000 69,45 419,48

MO sem LS => 9,44 LS => 10,68 MO com LS => 20,12

Valor do BDI => 114,19 630,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 1,0000000 653,98 653,98

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 1,2130000 378,24 458,81

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

115

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2560000 23,88 53,87

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9830000 24,04 47,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,2390000 16,67 70,66

Insumo  00004460 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM, MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 2,5000000 7,70 19,25

Insumo  00004517 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO-P/FORMA) M 2,0000000 1,86 3,72

MO sem LS => 87,37 LS => 98,78 MO com LS => 186,15

Valor do BDI => 144,66 798,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 2,97 2,97

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 10,00 1,02

Insumo  941 ORSE Fardamento un 0,0015000 73,33 0,11

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,30 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,00 0,38

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 22,60 0,00

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un 0,0003000 10,55 0,00

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 4,50 0,46

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,06

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 17,29 0,00

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 15,58 0,00

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 11,99 0,01

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 125,91 0,03

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 57,55 0,05

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 10,79 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,66 3,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2497 ORSE Escavao manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade at 

1,50m

m³ 1,0000000 50,01 50,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 16,67 50,01

MO sem LS => 14,79 LS => 16,71 MO com LS => 31,50

Valor do BDI => 11,06 61,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,54 0,54

Insumo  00000010 SINAPI BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 0,0080172 7,64 0,06

Insumo  00038399 SINAPI BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS *50 X 35 X 25* CM UN 0,0002708 155,59 0,04

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0006646 125,91 0,08

Insumo  00038476 SINAPI ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS UN 0,0002057 234,42 0,05

Insumo  00038477 SINAPI ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA UN 0,0000441 663,89 0,03

Insumo  00011359 SINAPI ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 

MM), ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W

UN 0,0000677 782,18 0,05

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0090691 6,74 0,06

Insumo  00038382 SINAPI LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 0,0027300 8,79 0,02

Insumo  00038413 SINAPI LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), POTENCIA 

DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V

UN 0,0000441 806,42 0,04

Insumo  00025966 SINAPI REDUTOR TIPO THINNER PARA ACABAMENTO L 0,0015115 16,94 0,03

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área Urbana
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00038393 SINAPI ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 0,0015115 11,95 0,02

Insumo  00038390 SINAPI ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 0,0015115 26,50 0,04

Insumo  00038396 SINAPI SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN 0,0000542 428,48 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 6,02 6,02

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0290000 18,43 0,53

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2080000 23,61 4,91

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 

COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 

4,8 X 50 MM

UN 0,7590000 0,33 0,25

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0050000 65,00 0,33

MO sem LS => 1,91 LS => 2,16 MO com LS => 4,07

Valor do BDI => 1,33 7,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95541 SINAPI FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO DE 

OBRA. AF_10/2016

UN 1,0000000 4,25 4,25

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0227000 18,43 0,42

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1621000 23,61 3,83

MO sem LS => 1,49 LS => 1,68 MO com LS => 3,17

Valor do BDI => 0,94 5,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 45,55 45,55

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2690000 18,43 4,96

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 
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Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,7190000 23,61 40,59

MO sem LS => 15,93 LS => 18,01 MO com LS => 33,94

Valor do BDI => 10,08 55,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,92 23,92

Composição 

Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,30 LS => 9,39 MO com LS => 17,69

Valor do BDI => 5,29 29,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 

GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_02/2015

m³ 1,0000000 390,33 390,33

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8800000 1,54 1,36

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,9800000 0,26 0,51

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,8600000 23,05 65,92

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,5600000 82,50 46,20Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)
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Horista:  113,04%
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 12,8100000 0,83 10,63

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 355,8800000 0,62 220,65

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5600000 80,47 45,06

MO sem LS => 23,64 LS => 26,72 MO com LS => 50,36

Valor do BDI => 86,34 476,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 98,92 98,92

Composição 

Auxiliar

 93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 3,91 3,91

Composição 

Auxiliar

 93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,70 0,70

Composição 

Auxiliar

 93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 3,49 3,49

Composição 

Auxiliar

 93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 90,82 90,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 21,88 120,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 3,91 3,91

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000400 97.750,86 3,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,86 4,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000072 97.750,86 0,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 3,49 3,49

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000357 97.750,86 3,49

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,77 4,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 90,82 90,82

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,7900000 3,39 90,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 20,09 110,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,26 23,26

Composição 

Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 1,0000000 16,97 16,97

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 7,99 LS => 9,04 MO com LS => 17,03

Valor do BDI => 5,15 28,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 22,23 22,23

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 18,43 1,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 23,61 2,36

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020151 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 14,37 14,37

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

MO sem LS => 1,43 LS => 1,61 MO com LS => 3,04

Valor do BDI => 4,92 27,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 27,24 27,24

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 18,43 1,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 23,61 2,36

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 19,38 19,38

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

MO sem LS => 1,43 LS => 1,61 MO com LS => 3,04

Valor do BDI => 6,03 33,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 28,93 28,93

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 18,43 2,58

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 23,61 3,31

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 19,38 19,38

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

MO sem LS => 1,99 LS => 2,26 MO com LS => 4,25

Valor do BDI => 6,40 35,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89690 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 49,31 49,31

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1300000 18,43 2,40

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1300000 23,61 3,07

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,66 5,32

Insumo  00020144 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 36,53 36,53

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 21,66 1,99

MO sem LS => 1,85 LS => 2,10 MO com LS => 3,95

Valor do BDI => 10,91 60,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89699 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 123,35 123,35

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2300000 18,43 4,24

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2300000 23,61 5,43

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 11,17 11,17

Insumo  00020145 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 96,82 96,82

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1400000 21,66 3,03

MO sem LS => 3,28 LS => 3,71 MO com LS => 6,99

Valor do BDI => 27,29 150,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7100 SINAPI LAMINADO MELAMINICO TEXTURIZADO, ESPESSURA 0,8 MM, PARA 

REVESTIMENTO DE CHAPA COMPENSADA DE MADEIRA, FIXADA COM 

COLA

m² 1,0000000 81,68 81,68

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 20,15 3,63

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 23,92 4,31

Insumo  00001341 SINAPI CHAPA DE LAMINADO MELAMINICO, TEXTURIZADO, DE *1,25 X 3,08* M, E = 

0,8 MM

m² 1,0500000 39,64 41,62

Insumo  00001339 SINAPI COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO 

MELAMINICO

KG 0,9000000 35,69 32,12

MO sem LS => 2,68 LS => 3,02 MO com LS => 5,70

Valor do BDI => 18,07 99,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 106,88 106,88

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3870000 23,61 9,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 16,67 3,14

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 1,0000000 74,95 74,95

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 2,0000000 8,62 17,24

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0304000 79,15 2,41

MO sem LS => 4,16 LS => 4,70 MO com LS => 8,86

Valor do BDI => 23,64 130,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 15,64 15,64

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,43 1,29

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 23,61 1,65

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 9,04 9,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

MO sem LS => 1,00 LS => 1,12 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 3,46 19,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 16,69 16,69

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 18,43 1,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 23,61 2,24

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 9,04 9,04

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

MO sem LS => 1,35 LS => 1,54 MO com LS => 2,89

Valor do BDI => 3,69 20,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 48,57 48,57

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 23,92 4,31

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 23,88 8,60

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 24,04 8,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6200000 16,67 27,01

MO sem LS => 15,48 LS => 17,49 MO com LS => 32,97

Valor do BDI => 10,74 59,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84887 SINAPI MACANETA TIPO ALAVANCA, PADRAO MEDIO UN 1,0000000 67,43 67,43

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 23,92 19,14

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 20,15 16,12

Insumo  00011519 SINAPI MACANETA ALAVANCA, RETA OU CURVA, MACICA, CROMADA, 

COMPRIMENTO DE 10 A 16 CM, ACABAMENTO PADRAO MEDIO - SOMENTE 

MACANETAS

PAR 1,0000000 32,17 32,17

MO sem LS => 11,90 LS => 13,45 MO com LS => 25,35

Valor do BDI => 14,92 82,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0060 Próprio MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,52 23,52

Composição 

Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,54 0,54

Composição 

Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,00 1,00

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 1,0000000 16,76 16,76

MO sem LS => 8,08 LS => 9,13 MO com LS => 17,21

Valor do BDI => 5,20 28,72

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,40 23,40

Composição 

Auxiliar

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,93 0,93

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 1,0000000 16,76 16,76

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,05 LS => 9,10 MO com LS => 17,15

Valor do BDI => 5,18 28,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 0,68 0,68

Composição 

Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,61 0,61

Composição 

Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,07 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,15 0,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 4,10 4,10

Composição 

Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,61 0,61CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,76 0,76

Composição 

Auxiliar

 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 2,66 2,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,91 5,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000640 9.521,86 0,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000076 9.521,86 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 CV

UN 0,0000800 9.521,86 0,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 
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Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,17 0,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 3,1300000 0,85 2,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,59 3,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,89 31,89

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 1,0000000 26,24 26,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 12,42 LS => 14,03 MO com LS => 26,45

Valor do BDI => 7,05 38,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 66,09 66,09

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,65 27,65

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,98 4,98

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,46 33,46

MO sem LS => 13,15 LS => 14,87 MO com LS => 28,02

Valor do BDI => 14,62 80,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 157,97 157,97

Composição 

Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 44,45 44,45

Composição 

Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,43 47,43

Composição 

Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,65 27,65

Composição 

Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,98 4,98

Composição 

Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,46 33,46

MO sem LS => 13,15 LS => 14,87 MO com LS => 28,02

Valor do BDI => 34,94 192,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,65 27,65

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 691.243,17 27,65

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,12 33,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,98 4,98CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000072 691.243,17 4,98

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,10 6,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 44,45 44,45

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 691.243,17 44,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,83 54,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 47,43 47,43

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,9900000 3,39 47,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,49 57,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,49 24,49

Composição 

Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE H 1,0000000 18,98 18,98

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,94 LS => 10,11 MO com LS => 19,05

Valor do BDI => 5,42 29,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,64 25,64

Composição 

Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1,0000000 20,13 20,13

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 9,48 LS => 10,72 MO com LS => 20,20

Valor do BDI => 5,67 31,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 23,05 23,05

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 1,0000000 17,51 17,51

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,27 LS => 9,34 MO com LS => 17,61

Valor do BDI => 5,10 28,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,10 30,10

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 24,47 24,47

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 11,58 LS => 13,08 MO com LS => 24,66

Valor do BDI => 6,66 36,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,46 33,46

Composição 

Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 1,0000000 27,86 27,86

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 13,15 LS => 14,87 MO com LS => 28,02

Valor do BDI => 7,40 40,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,07 28,07

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1,0000000 22,45 22,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 10,62 LS => 12,01 MO com LS => 22,63

Valor do BDI => 6,21 34,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,10 34,10

Composição 

Auxiliar

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA H 1,0000000 28,50 28,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 13,45 LS => 15,21 MO com LS => 28,66

Valor do BDI => 7,54 41,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

Composição 

Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 1,0000000 23,07 23,07

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 6,34 34,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,68 25,68

Composição 

Auxiliar

 95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO H 1,0000000 20,13 20,13

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 9,50 LS => 10,74 MO com LS => 20,24

Valor do BDI => 5,68 31,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 

LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 5,33 5,33

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0230000 18,43 0,42

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1470000 23,61 3,47

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 13,35 0,07

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 

5688)

M 0,1500000 9,11 1,37

MO sem LS => 1,36 LS => 1,54 MO com LS => 2,90

Valor do BDI => 1,18 6,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,04 24,04

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 17,55 17,55

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,36 LS => 9,45 MO com LS => 17,81

Valor do BDI => 5,32 29,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,13 25,13

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,46 1,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,17 1,17

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,32 LS => 9,41 MO com LS => 17,73

Valor do BDI => 5,56 30,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0395 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (A5 

20x20cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 13,67 13,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1198 Próprio Placa Fotoluminescente Risco de Choque Elétrico A5 20x20 (Protecextin) un 1,0000000 12,00 12,00

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 3,02 16,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  MP0404 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E2 

30x40cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 42,07 42,07

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1202 Próprio Placa Fotoluminescente Comando Manual de Alarme de Incêndio E2 30x40 

(AcquaFort)

un 1,0000000 40,40 40,40

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 9,31 51,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0403 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E3 

30x40cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 41,57 41,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1201 Próprio Placa Fotoluminescente Bomba de Incêndio E3 30x40 (AcquaFort) un 1,0000000 39,90 39,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 9,20 50,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0394 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (E5 

30X30cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 1,0000000 40,57 40,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1197 Próprio Placa Fotoluminescente Extintor de Incêndio E5 30x30 (Placas Shop) un 1,0000000 38,90 38,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 8,97 49,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0405 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (M1) 

FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 1,0000000 42,57 42,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1203 Próprio Placa Fotoluminescente Indicação dos Sistemas de Proteção Contra Incêndio 

Existentes na Edificação M1 (Mercado Livre) 

un 1,0000000 40,90 40,90

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 9,42 51,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0406 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (M2 

20x30cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 19,67 19,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1204 Próprio Placa Fotoluminescente  Indicação da Lotação Máxima Admitida no Recinto de 

Reunião de Público  M2 20x30 (Hidrantex)

un 1,0000000 18,00 18,00

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 4,35 24,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0401 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (P1 

20X20cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 13,67 13,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1199 Próprio Placa Fotoluminescente Proibido Fumar P1 20x20 (AcquaFort) un 1,0000000 12,00 12,00

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 3,02 16,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0392 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S1 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

un 1,0000000 19,57 19,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1194 Próprio Placa Fotoluminescente Seta À Direita S1 15x30 (Dutra Máquinas) un 1,0000000 17,90 17,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 4,33 23,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0393 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S12 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 19,57 19,57

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1196 Próprio Placa Fotoluminescente Indicação de Saída de Emergência S12 15x30 (Placas 

Shop)

un 1,0000000 17,90 17,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 4,33 23,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0400 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S2 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 19,57 19,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1195 Próprio Placa Fotoluminescente Seta À Esquerda S1 15x30 (Dutra Máquinas) un 1,0000000 17,90 17,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 4,33 23,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  MP0402 Próprio PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (S3 

30x15cm) FOTOLUMINESCENTE, ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

un 1,0000000 19,57 19,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 16,67 1,67

Insumo  1200 Próprio Placa Fotoluminescente Seta para cima S3 15x30 (Dutra Máquinas) un 1,0000000 17,90 17,90

MO sem LS => 0,49 LS => 0,56 MO com LS => 1,05

Valor do BDI => 4,33 23,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,46 0,46

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,10 0,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 7,29 7,29

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Composição 

Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,33 6,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,61 8,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000533 7.559,63 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000074 7.559,63 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000667 7.559,63 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 6,33 6,33

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4200000 4,46 6,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,40 7,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 58,23 58,23

Composição 

Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,25 21,25

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,88 2,88

Composição 

Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,10 34,10

MO sem LS => 13,45 LS => 15,21 MO com LS => 28,66

Valor do BDI => 12,88 71,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 130,12 130,12

Composição 

Auxiliar

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,57 26,57

Composição 

Auxiliar

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,32 45,32

Composição 

Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,25 21,25

Composição 

Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,88 2,88

Composição 

Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,10 34,10

MO sem LS => 13,45 LS => 15,21 MO com LS => 28,66

Valor do BDI => 28,78 158,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 21,25 21,25

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000560 379.500,00 21,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,70 25,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,88 2,88

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000076 379.500,00 2,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,64 3,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 26,57 26,57

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000700 379.500,00 26,57

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,88 32,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,32 45,32

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,3700000 3,39 45,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,02 55,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89673 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 18,05 18,05

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,43 1,29

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 23,61 1,65

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

Insumo  00020046 SINAPI REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 11,45 11,45

MO sem LS => 1,00 LS => 1,12 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 3,99 22,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89681 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 48,61 48,61

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 18,43 2,03

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 23,61 2,60

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 11,17 11,17

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0700000 21,66 1,52

Insumo  00020047 SINAPI REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 31,29 31,29

MO sem LS => 1,56 LS => 1,77 MO com LS => 3,33

Valor do BDI => 10,75 59,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 

220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 34,62 34,62

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 24,25 8,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 16,67 5,83

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 20,30 20,30

MO sem LS => 4,68 LS => 5,30 MO com LS => 9,98

Valor do BDI => 7,66 42,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 93,01 93,01

Composição 

Auxiliar

 5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 18,33 18,33

Composição 

Auxiliar

 5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,93 27,93

Composição 

Auxiliar

 88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 14,66 14,66

Composição 

Auxiliar

 88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,99 1,99

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,10 30,10

MO sem LS => 11,58 LS => 13,08 MO com LS => 24,66

Valor do BDI => 20,57 113,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 14,66 14,66

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 261.834,14 14,66

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 3,24 17,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,99 1,99

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000076 261.834,14 1,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,44 2,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 18,33 18,33

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 261.834,14 18,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,05 22,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,93 27,93

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,2400000 3,39 27,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,18 34,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 1,0000000 58,80 58,80

Composição 

Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 3,68 3,68

Composição 

Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 26,48 26,48

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 13,01 71,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 1,0000000 128,10 128,10

Composição 

Auxiliar

 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017

H 1,0000000 36,17 36,17

Composição 

Auxiliar

 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF_06/2017

H 1,0000000 33,13 33,13

Composição 

Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 3,68 3,68

Composição 

Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 26,48 26,48

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 28,34 156,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 26,48 26,48

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000533 496.736,59 26,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,86 32,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 3,68 3,68

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000074 496.736,59 3,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,81 4,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF_06/2017

H 1,0000000 33,13 33,13

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000667 496.736,59 33,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,33 40,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017

H 1,0000000 36,17 36,17

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,6700000 3,39 36,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 8,00 44,17

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 132,09 132,09

Composição 

Auxiliar

 7051 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 22,12 22,12

Composição 

Auxiliar

 7052 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 3,07 3,07

Composição 

Auxiliar

 7053 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 27,68 27,68

Composição 

Auxiliar

 7054 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,58 50,58

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 29,22 161,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7051 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 22,12 22,12

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000533 415.062,94 22,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,89 27,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  7052 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 3,07 3,07

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000074 415.062,94 3,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,68 3,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7053 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 27,68 27,68

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000667 415.062,94 27,68

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,12 33,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7054 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,58 50,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 14,9200000 3,39 50,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,19 61,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 46,82 46,82

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,96 15,96

Composição 

Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,22 2,22

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 10,36 57,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 99,16 99,16

Composição 

Auxiliar

 5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 19,97 19,97

Composição 

Auxiliar

 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 32,37 32,37

Composição 

Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,96 15,96

Composição 

Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,22 2,22

Composição 

Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,64 28,64

MO sem LS => 10,89 LS => 12,31 MO com LS => 23,20

Valor do BDI => 21,93 121,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 15,96 15,96

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 

16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 299.421,03 15,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,53 19,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,22 2,22

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 

16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000074 299.421,03 2,22

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,49 2,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 19,97 19,97

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 

16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 299.421,03 19,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,42 24,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 

16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 32,37 32,37

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 9,5500000 3,39 32,37

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,16 39,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,92 23,92

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 1,0000000 17,55 17,55

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 8,30 LS => 9,39 MO com LS => 17,69

Valor do BDI => 5,29 29,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 15,43 15,43

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1356000 23,61 3,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 16,67 0,71

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 3,45 0,14

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 1,0000000 11,38 11,38

MO sem LS => 1,34 LS => 1,52 MO com LS => 2,86

Valor do BDI => 3,41 18,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,32 36,32

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,84 0,84

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 1,0000000 29,12 29,12

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 13,78 LS => 15,57 MO com LS => 29,35

Valor do BDI => 8,03 44,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  000490 Próprio TAMPA EM CONCRETO ARMADO P/CX INSPECAO/FOSSA SEPTICA 

(ADAPTADA SINAPI 6087)

m³ 1,0000000 1.383,35 1.383,35

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5556000 23,92 132,89

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5556000 23,88 132,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1111000 16,67 185,22

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7778000 1,54 1,20

Insumo  00000036 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, VERGALHAO KG 80,0000000 4,52 361,60

Insumo  00000337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 1,6111000 11,35 18,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8889000 80,00 71,11

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 307,7778000 0,62 190,82

Insumo  00004512 SINAPI PECA DE MADEIRA 3A/4A QUALIDADE 2,5 X 5CM NAO APARELHADA M 138,3889000 1,34 185,44

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,8333000 63,02 52,51

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 4,4444000 11,61 51,60

MO sem LS => 147,03 LS => 166,20 MO com LS => 313,23

Valor do BDI => 306,00 1.689,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 612,34 612,34

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,7689000 23,61 41,76

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7111000 16,67 11,85

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-8

UN 6,0000000 8,62 51,72

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0702000 79,15 5,56

Insumo  00020271 SINAPI TANQUE LOUCA BRANCA COM COLUNA *30* L UN 1,0000000 501,45 501,45

MO sem LS => 18,26 LS => 20,64 MO com LS => 38,90

Valor do BDI => 135,45 747,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74046/002 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 1,0000000 36,61 36,61

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 20,15 5,04

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 23,92 5,98

Insumo  00011457 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE / OCUPADO, CROMADA, PARA PORTA DE BANHEIRO UN 1,0000000 25,59 25,59

MO sem LS => 3,72 LS => 4,20 MO com LS => 7,92

Valor do BDI => 8,10 44,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94296 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.435,68 5.435,68

Composição 

Auxiliar

 95424 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 22,97 22,97

Insumo  00043505 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 102,76 102,76Equipamento

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 65,94 65,94

Insumo  00043481 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 10,02 10,02

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 13,07 13,07

Insumo  00040820 SINAPI TOPOGRAFO (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.220,92 5.220,92

MO sem LS => 2.461,46 LS => 2.782,43 MO com LS => 5.243,89

Valor do BDI => 1.202,37 6.638,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 35,37 35,37

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 23,61 3,60

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 16,67 0,80

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,45 0,07

Insumo  00013417 SINAPI TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN 1,0000000 30,90 30,90

MO sem LS => 1,51 LS => 1,71 MO com LS => 3,22

Valor do BDI => 7,82 43,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96029 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 1,0000000 42,46 42,46

Composição 

Auxiliar

 96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 9,70 9,70

Composição 

Auxiliar

 96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 1,35 1,35

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,41 31,41

MO sem LS => 12,19 LS => 13,78 MO com LS => 25,97

Valor do BDI => 9,39 51,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Equipamento

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composições Analíticas  147 de 158

Anexo ORC_Composições Analíticas (0048802)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 196



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  96028 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017

CHP 1,0000000 120,94 120,94

Composição 

Auxiliar

 96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 9,70 9,70

Composição 

Auxiliar

 96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 1,35 1,35

Composição 

Auxiliar

 96026 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 10,61 10,61

Composição 

Auxiliar

 96027 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 67,87 67,87

Composição 

Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,41 31,41

MO sem LS => 12,19 LS => 13,78 MO com LS => 25,97

Valor do BDI => 26,75 147,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 9,70 9,70

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000533 30.676,02 1,64

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000533 151.280,00 8,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,15 11,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 1,35 1,35

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000074 30.676,02 0,23

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000074 151.280,00 1,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  96026 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 10,61 10,61

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000583 30.676,02 1,79

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000583 151.280,00 8,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,35 12,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96027 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 67,87 67,87

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 20,0200000 3,39 67,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 15,01 82,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,41 31,41

Composição 

Auxiliar

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004237 SINAPI OPERADOR DE TRATOR H 1,0000000 25,77 25,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

MO sem LS => 12,19 LS => 13,78 MO com LS => 25,97

Valor do BDI => 6,95 38,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 1,0000000 28,77 28,77

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 18,43 2,03

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 23,61 2,60

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0050000 59,17 0,30

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0230000 1,64 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0082000 51,38 0,42

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0400000 22,48 23,38

MO sem LS => 1,56 LS => 1,77 MO com LS => 3,33

Valor do BDI => 6,36 35,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 48,47 48,47

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 18,43 8,20

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 23,61 10,51

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 59,17 2,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1485000 1,64 0,24

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 51,38 3,60

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0400000 22,48 23,38

MO sem LS => 6,34 LS => 7,17 MO com LS => 13,51

Valor do BDI => 10,72 59,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89675 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 39,39 39,39

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,43 1,29

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 23,61 1,65

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

Insumo  00020183 SINAPI TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 32,79 32,79

MO sem LS => 1,00 LS => 1,12 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 8,71 48,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89559 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 40,44 40,44

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 18,43 1,75

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 23,61 2,24

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,66 2,66

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 21,66 1,00

Insumo  00020183 SINAPI TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 32,79 32,79

MO sem LS => 1,35 LS => 1,54 MO com LS => 2,89

Valor do BDI => 8,95 49,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95606 SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 

AF_11/2016

m³ 1,0000000 1,34 1,34

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 177,41 1,06

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 43,08 0,13

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 16,67 0,15

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS => 0,27

Valor do BDI => 0,30 1,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 132,54 132,54

Composição 

Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 34,05 34,05

Composição 

Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 6,13 6,13

Composição 

Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,68 25,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 16,67 66,68

MO sem LS => 29,22 LS => 33,02 MO com LS => 62,24

Valor do BDI => 29,32 161,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 229,29 229,29

Composição 

Auxiliar

 5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 42,56 42,56

Composição 

Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 34,05 34,05

Composição 

Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 6,13 6,13

Composição 

Auxiliar

 95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,19 54,19

Composição 

Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,68 25,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 16,67 66,68

MO sem LS => 29,22 LS => 33,02 MO com LS => 62,24

Valor do BDI => 50,72 280,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 34,05 34,05

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000400 851.148,04 34,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,53 41,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 6,13 6,13

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000072 851.148,04 6,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,36 7,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 42,56 42,56

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000500 851.148,04 42,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,41 51,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,19 54,19

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 63,7500000 0,85 54,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,99 66,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDO BRITA 

COMERCIAL COM USINA 300 T/H. AF_06/2017

m³ 1,0000000 104,72 104,72

Composição 

Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0120000 130,12 1,56

Composição 

Auxiliar

 93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 98,92 0,62

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0063000 229,29 1,44

Composição 

Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0042000 58,23 0,24

Composição 

Auxiliar

 95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,0018000 132,54 0,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 16,67 0,27

Composição 

Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0081000 28,83 0,23

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,4407000 80,47 35,46

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5130000 63,02 32,33

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5130000 63,02 32,33

MO sem LS => 0,63 LS => 0,72 MO com LS => 1,35

Valor do BDI => 23,16 127,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 640,65 640,65

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1540000 23,61 27,25

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 16,67 9,28

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO

UN 1,0000000 572,20 572,20

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 11,63 23,26

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0881000 79,15 6,97

Insumo  00006138 SINAPI VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 1,0000000 1,69 1,69

MO sem LS => 12,37 LS => 13,98 MO com LS => 26,35

Valor do BDI => 141,71 782,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 363,84 363,84

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7791000 23,61 18,39

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 16,67 7,31

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 1,0000000 306,22 306,22

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA 

SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 11,63 23,26

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0881000 79,15 6,97

Insumo  00006138 SINAPI VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 1,0000000 1,69 1,69

MO sem LS => 8,66 LS => 9,78 MO com LS => 18,44

Valor do BDI => 80,48 444,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,65 1,65

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,31 0,31

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,36 2,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 2.449,04 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 2.449,04 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 2.449,04 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,85 1,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,23 1,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 18,38 18,38

Composição 

Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,67 3,67

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,96 0,96

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,35 0,35

Equipamento

Equipamento

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 0,68 0,68

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 1,0000000 12,03 12,03

MO sem LS => 5,70 LS => 6,45 MO com LS => 12,15

Valor do BDI => 4,07 22,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO FUMÊ OU VERDE, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO 

E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

m² 1,0000000 222,05 222,05

Composição 

Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,38 9,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 16,67 8,34

Insumo  00010498 SINAPI MASSA PARA VIDRO KG 1,5000000 10,17 15,26

Insumo  00010501 SINAPI VIDRO TEMPERADO VERDE E = 6 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 189,26 189,26

MO sem LS => 5,32 LS => 6,01 MO com LS => 11,33

Valor do BDI => 49,12 271,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013

UN 1,0000000 24,30 24,30

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1740000 23,61 4,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 16,67 0,91

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 3,45 0,17

Insumo  00037588 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " SEM LADRAO UN 1,0000000 19,11 19,11

MO sem LS => 1,72 LS => 1,95 MO com LS => 3,67

Valor do BDI => 5,38 29,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Taxas

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro (Licitação)

SINAPI - 09/2020

ORSE - 08/2020

SEINFRA - 026 

SIURB - 01/2020 

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  113,04%

Mensalista:  70,24%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 5,96 5,96

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1232000 23,61 2,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 16,67 0,65

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 3,45 0,11

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 

UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 2,29 2,29

MO sem LS => 1,22 LS => 1,38 MO com LS => 2,60

Valor do BDI => 1,32 7,28

Total Geral 924.088,13

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 756.684,66

Total do BDI 167.403,47
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SINAPI – Cálculos e Parâmetros  
  

92 

 

Apêndice 5 – Encargos Sociais – Bahia  

 

BAHIA   VIGÊNCIA A PARTIR DE  01/2020 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA  
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide 

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90% 0,69% 0,90% 0,69% 

B4 13º Salário 10,84% 8,33% 10,84% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,01% Não incide 2,01% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 

B9 Férias Gozadas 8,26% 6,35% 8,26% 6,35% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total  44,88% 16,11% 44,88% 16,11% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,00% 3,84% 5,00% 3,84% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,12% 0,09% 0,12% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 5,05% 3,88% 5,05% 3,88% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,81% 2,93% 3,81% 2,93% 

C5 Indenização Adicional 0,42% 0,32% 0,42% 0,32% 

C Total  14,40% 11,06% 14,40% 11,06% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,54% 2,71% 16,52% 5,93% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,42% 0,32% 0,44% 0,34% 

D  Total  7,96% 3,03% 16,96% 6,27% 

TOTAL(A+B+C+D) 84,04% 47,00% 113,04% 70,24% 
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Versão – agosto/2021 

LICITAÇÃO – INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

DECLARAÇÃO – EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 
 

Declaro, para os devidos fins, nos termos do artigo 11, III e IV, e do artigo 73, I, ambos da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a 
contratação em curso, bem como informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro e 
nos dois subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)  

 

DOTAÇÃO 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/ 
GESTORA 

AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO 
DESTINAÇÃO DE 

RECURSOS 
ELEMENTO DA 

DESPESA 

1 40101/0048 5092 7900 0.100 44.90.51 

2 40601/0002 5092 7900 0.355 44.90.51 

 
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 
 
1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos 
e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) 

 
 
2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE (2022): 

 

DOTAÇÃO 
ELEMENTO DA 

DESPESA 
SALDO DE DOTAÇÃO 

 (R$) 

PREVISÃO DE GASTO COM 
A CONTRATAÇÃO NO ANO 

 (R$) 

IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO* 

1 44.90.51 R$ 677.206,52 R$ 621.566,98 91,7839627% 

2 44.90.51 R$ 600.000,00 R$ 600.000,00 100% 

* Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário 

 
 
3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES – Escolher uma opção: 

 
( X )   A) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário-financeiro em 

qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes. 
 
(   )    B) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os dois próximos exercícios será de: 

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO (R$) 

2023 R$ 0,00 

2024 R$ 0,00 

 
 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Waneska de Souza Borges 

MATRÍCULA: 351.863 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

DATA: 26/04/2022 
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2022
Código da Unidade Gestora igual a 48

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4734 - Conservação de Unidade do Ministério Público
9900 - Estado

25,00 unidade
25,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Conservar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços e desenvolvimento de suas atribuições
constitucionais

Produto: 2054 - Unidade ministerial conservada

33903000 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,00478.000,000,00 0,00 0,00 0,00 58.323,40 58.323,40 42.586,60 42.586,60 419.676,60

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 91.000,001.103.000,000,00 0,00 0,00 0,00 318.283,49 318.283,49 272.119,42 264.465,66 693.716,51

44905200 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,00255.000,000,00 0,00 0,00 0,00 105.280,00 105.280,00 0,00 0,00 149.720,00

0,000,00 91.000,001.836.000,00 0,000,000,00 0,00 481.886,89 481.886,89 314.706,02 307.052,26 1.263.113,11Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 91.000,001.836.000,00 1.263.113,11481.886,890,00 481.886,890,000,00 307.052,26314.706,020,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 91.000,001.836.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

314.706,02

0,00

481.886,89

307.052,26

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 481.886,89

1.263.113,11

0,00

0,00 0,000,00

314.706,020,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.263.113,11

481.886,89 481.886,890,00Subtotal PAOE

307.052,260,00 91.000,001.836.000,00

0,00PAOE

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
5700 - Litoral Sul

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,0029.000,000,00 0,00 0,00 0,00 6.231,29 6.231,29 0,00 0,00 21.768,71

0,000,00 1.000,0029.000,00 0,000,000,00 0,00 6.231,29 6.231,29 0,00 0,00 21.768,71Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,0029.000,00 21.768,716.231,290,00 6.231,290,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
5800 - Baixo Sul

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,0015.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

0,000,00 0,0015.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,0015.000,00 15.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
6800 - Piemonte da Diamantina

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,002.001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 1.999.000,00 1.999.000,00 254.679,73 254.679,73 1.000,00

0,000,00 1.000,002.001.000,00 0,000,000,00 0,00 1.999.000,00 1.999.000,00 254.679,73 254.679,73 1.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,002.001.000,00 1.000,001.999.000,000,00 1.999.000,000,000,00 254.679,73254.679,730,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
6900 - Semiárido Nordeste II

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 2.957.919,003.200.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242.081,00

0,000,00 2.957.919,003.200.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 242.081,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.957.919,003.200.000,00 242.081,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7000 - Litoral Norte e Agreste Baiano

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,0020.000,000,00 0,00 0,00 0,00 5.657,18 5.657,18 0,00 0,00 13.342,82

0,000,00 1.000,0020.000,00 0,000,000,00 0,00 5.657,18 5.657,18 0,00 0,00 13.342,82Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,0020.000,00 13.342,825.657,180,00 5.657,180,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7300 - Recôncavo

0,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44903600 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 500,007.493,000,00 0,00 0,00 0,00 6.992,22 6.992,22 0,00 0,00 0,78

44904700 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 500,001.899,000,00 0,00 0,00 0,00 1.398,44 1.398,44 0,00 0,00 0,56

0,000,00 1.000,009.392,00 0,000,000,00 0,00 8.390,66 8.390,66 0,00 0,00 1,34Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,009.392,00 1,348.390,660,00 8.390,660,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7800 - Metropolitano de Salvador

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 0,0028.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000,00

0,000,00 0,0028.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,0028.000,00 28.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7900 - Costa do Descobrimento

2,00 unidade
2,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 9.392,104.711.000,000,00 0,00 0,00 0,00 4.024.401,38 4.024.401,38 120.029,09 120.029,09 677.206,52

0,000,00 9.392,104.711.000,00 0,000,000,00 0,00 4.024.401,38 4.024.401,38 120.029,09 120.029,09 677.206,52Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 9.392,104.711.000,00 677.206,524.024.401,380,00 4.024.401,380,000,00 120.029,09120.029,090,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.971.311,1010.013.392,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

374.708,82

0,00

6.043.680,51

374.708,82

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 6.043.680,51

998.400,39

0,00

0,00 0,000,00

374.708,820,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

998.400,39

6.043.680,51 6.043.680,510,00Subtotal PAOE

374.708,820,00 2.971.311,1010.013.392,00

0,00PAOE

Usuário: Waneska De Souza Borges
26/04/2022 14:14 Página: 9 de 12Emitido em:

A
nexo P

LA
N

60_S
G

A
 (0345234)         S

E
I 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 218



Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público
5900 - Extremo Sul

1,00 unidade
1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Reformar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços
Produto: 1514 - Unidade ministerial reformada

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,0036.000,000,00 0,00 0,00 0,00 9.900,36 9.900,36 0,00 0,00 25.099,64

0,000,00 1.000,0036.000,00 0,000,000,00 0,00 9.900,36 9.900,36 0,00 0,00 25.099,64Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,0036.000,00 25.099,649.900,360,00 9.900,360,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0048 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público
7800 - Metropolitano de Salvador

3,00 unidade
3,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Reformar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços
Produto: 1514 - Unidade ministerial reformada

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,00831.000,000,00 0,00 0,00 0,00 422.969,66 422.969,66 100.438,83 100.438,83 407.030,34

0,000,00 1.000,00831.000,00 0,000,000,00 0,00 422.969,66 422.969,66 100.438,83 100.438,83 407.030,34Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,00831.000,00 407.030,34422.969,660,00 422.969,660,000,00 100.438,83100.438,830,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.000,00867.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

100.438,83

0,00

432.870,02

100.438,83

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 432.870,02

432.129,98

0,00

0,00 0,000,00

100.438,830,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

432.129,98

432.870,02 432.870,020,00Subtotal PAOE

100.438,830,00 2.000,00867.000,00

0,00PAOE

2.693.643,48

782.199,91Total do Tesouro 6.958.437,42

0,00 0,000,00 0,00

6.958.437,42

0,000,00

0,00 3.064.311,1012.716.392,00

0,00 3.064.311,1012.716.392,00 0,00

0,000,000,00

0,00

782.199,91

2.693.643,48

0,00

789.853,670,00

0,00 0,000,00

789.853,67

6.958.437,42

0,00

0,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 6.958.437,42

Programa

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

0,00

0,00

6.958.437,42

0,00

0,00

782.199,91

0,00 2.693.643,48

0,00

6.958.437,42

789.853,67

0,000,00

0,00 3.064.311,1012.716.392,00
Total de Outras Fontes

0,00 3.064.311,1012.716.392,00

2.693.643,48

0,00

0,00 0,00

0,00

789.853,67

0,00

782.199,91

0,00

6.958.437,42

6.958.437,42

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

0,00

0,00

789.853,67

0,00

0,00 2.693.643,480,00

0,00 0,000,00

0,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 3.064.311,1012.716.392,00

2.693.643,480,00 6.958.437,42

6.958.437,42

0,00

0,00 0,00

782.199,916.958.437,42

0,00

789.853,67

0,00 0,00

6.958.437,42 782.199,91

0,000,00

0,00

0,000,00 3.064.311,1012.716.392,00

Orgão

0,00 3.064.311,1012.716.392,00 782.199,91

6.958.437,42

0,00 0,00

2.693.643,48

0,00Total de Outras Fontes 0,00

0,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 789.853,676.958.437,42

Total do Tesouro 6.958.437,42

0,00

789.853,67

0,000,00 3.064.311,10

2.693.643,48

0,00

0,00

6.958.437,42

0,00

0,00

782.199,91

0,00

0,00

0,00Geral

12.716.392,00

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2022
Código da Unidade Gestora igual a 2

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4734 - Conservação de Unidade do Ministério Público
9900 - Estado

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Conservar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços e desenvolvimento de suas atribuições
constitucionais

Produto: 2054 - Unidade ministerial conservada

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 1.000,001.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00Subtotal PAOE

0,000,00 1.000,001.000,00

0,00PAOE

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
5700 - Litoral Sul

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
6800 - Piemonte da Diamantina

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
6900 - Semiárido Nordeste II

0,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.355.000000 Normal 0,00 0,00 600.000,002.957.919,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.357.919,00

0,000,00 600.000,002.957.919,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.357.919,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 600.000,002.957.919,00 2.357.919,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7000 - Litoral Norte e Agreste Baiano

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7300 - Recôncavo

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44903600 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 500,00500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44904700 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 500,00500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
5092 - Construção de Unidade do Ministério Público
7900 - Costa do Descobrimento

1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Ampliar a base física do Ministério Público, através da construção de unidades para funcionamento de promotorias regionais e locais
Produto: 1513 - Unidade ministerial construída

44905100 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44905100 0.355.000000 Normal 0,00 0,00 2.957.919,003.557.919,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00

0,000,00 2.958.919,003.558.919,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.958.919,003.558.919,00 600.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 3.562.919,006.520.838,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 0,00

2.957.919,00

0,00

0,00 0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.957.919,00

0,00 0,000,00Subtotal PAOE

0,000,00 3.562.919,006.520.838,00

0,00PAOE

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público
5900 - Extremo Sul

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Reformar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços
Produto: 1514 - Unidade ministerial reformada

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público
6300 - Bacia do Rio Grande

1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Reformar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços
Produto: 1514 - Unidade ministerial reformada

33903900 0.355.000000 Normal 0,00 0,00 0,0030.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

0,000,00 0,0030.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 0,0030.000,00 30.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0002 - Diretoria de Engenharia e Arquitetura - FMMP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
7508 - Reforma de Unidade do Ministério Público
7800 - Metropolitano de Salvador

1,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Reformar as unidades do Ministério Público, assegurando melhor condição de funcionamento dos serviços
Produto: 1514 - Unidade ministerial reformada

33903900 0.100.000000 Normal 0,00 0,00 1.000,001.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33903900 0.355.000000 Normal 0,00 0,00 0,001.913.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.913.000,00

0,000,00 1.000,001.914.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.913.000,00Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 1.000,001.914.000,00 1.913.000,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.000,001.945.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total de Outras Fontes
0,00 0,00 0,00

1.943.000,00

0,00

0,00 0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.943.000,00

0,00 0,000,00Subtotal PAOE

0,000,00 2.000,001.945.000,00

0,00PAOE

4.900.919,00

0,00Total do Tesouro 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,000,00

0,00 3.565.919,008.466.838,00

0,00 3.565.919,008.466.838,00 0,00

0,000,000,00

0,00

0,00

4.900.919,00

0,00

0,000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 0,00

Programa

Usuário: Waneska De Souza Borges
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 4.900.919,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00 3.565.919,008.466.838,00
Total de Outras Fontes

0,00 3.565.919,008.466.838,00

4.900.919,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 4.900.919,000,00

0,00 0,000,00

0,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 3.565.919,008.466.838,00

4.900.919,000,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,000,00 3.565.919,008.466.838,00

Orgão

0,00 3.565.919,008.466.838,00 0,00

0,00

0,00 0,00

4.900.919,00

0,00Total de Outras Fontes 0,00

0,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00

Total do Tesouro 0,00

0,00

0,00

0,000,00 3.565.919,00

4.900.919,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Geral

8.466.838,00
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Versão – agosto/2021 

LICITAÇÃO – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 

 

MANIFESTAÇÃO – GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A) 

 

 

Declaro, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos artigos 
11, VII, e 73, II, da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, que a despesa com a licitação em curso tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Indico os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de fiscal e suplente da 
contratação: 
 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA 

FISCAL Felipe Dansiger Calazans de Macedo 353.903 

SUPLENTE Nilson Mendes Figueira Campos 352.785 

 

Por fim, encaminha-se o presente procedimento à Superintendência de Gestão Administrativa para análise 
e deliberação sobre a realização de certame licitatório. 
 

 

GESTOR(A) Paulo Vinicius Castro Sampaio 

CARGO Diretor 

UNIDADE ADMINISTRATIVA  Diretoria de Engenharia e Arquitetura 

DATA 28/04/2022 
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CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA E XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 
 
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, com sede 
situada à 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico 
Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA XXX XXXXX XXXXX, 
inscrita no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX, neste 
ato representada por seu(ua) sócio(a)/ representante legal, Sr(a). XXXXX XXXXXX XXXXX, inscrito no 
CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto 

disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, 
modalidade xxxxxxxxxxx, tipo XXX, nº xxx/xxxx, protocolado sob o nº SEI 19.09.02687.0010630/2020-
94, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da 
sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificado neste instrumento e nos 
documentos técnicos que compõem o certame licitatório referido no preâmbulo, quais sejam: projeto 
executivo, memorial descritivo, relatório de sondagem e cronograma físico- financeiro. 

 

1.2 Os serviços deverão ser realizados em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m², que 
contempla área construída coberta total de 856,04m² situado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia; 

 
1.3 O objeto contratual compreende aas etapas e serviços constantes da Planilha de preços unitários, 
apresentados, resumidamente, a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; 
execução de pintura; execução de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e 
vias; execução do paisagismo; conclusão das instalações da rede externa de drenagem pluvial; 
fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e instalação de louças, metais e 
acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado (equipamentos, cabos e 
complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e 
complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e 
drenos); conclusão das instalações de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das 
placas de sinalização de incêndio;  
 
1.4 Excluem-se do objeto contratado os serviços/quantitativos de serviços integrantes da 1ª (primeira) 
etapa da obra apresentados no “relatório técnico da 1ª etapa da obra”, anexo do Edital do certame; 
 
1.5 Incluem-se no objeto contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de 
todos os materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados; 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por 
Preço Unitário; 
 
2.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
indicada na Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da 
efetiva conclusão da 1ª etapa da obra. 
 
2.3 A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia do Estado da Bahia, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como 
responsável técnico pela execução das obras objeto deste instrumento; 

 
2.3.1 O profissional designado deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento da qualificação 
técnica do certame licitatório; 
 

2.3.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 
2.3.1 com anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições 
exigidas por ocasião da qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo 
acervo técnico. 
 

2.3.2 Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá 
encaminhar a solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do 
respectivo acervo técnico, bem como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, 
observando-se, sempre, o quanto disposto no item 2.3.1.1. 
 

2.4 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, duas vias do Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART), em nome do profissional designado nos termos do item 2.3, relativamente aos serviços 
objeto do instrumento contratual, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa 
à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença para obra. 

 
2.4.1 O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de 
Alvará de licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada.  
 
2.4.2 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença 
para obra expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço 
emitida pelo CONTRATANTE.  
 

2.4.2.1 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início 
da execução constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

 
2.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, pelo menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante 
a execução contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta;  
 

2.5.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 2.3.  
 

2.5.2 A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado 
por representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere 
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comunicação com o designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc.  
 
2.5.3 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se 
reportar à Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis 
ocorrências, respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  
 
2.5.4 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE. 
 

2.6 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua 
alteração sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.  
 
2.7 Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser 
procedentes de locais devidamente autorizados.  
 

2.7.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento 
dos materiais mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a 
ser utilizada na obra. 
 

2.8 Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados sob 
a responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA; 
 
2.9 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, 
atendidas as exigências do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  
 

2.9.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará 
vistoria, juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados.  

 
2.9.1.1 Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável 
técnico da CONTRATADA, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação 
da conclusão, nos termos do item 2.9.1.  
 
2.9.1.2 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados 
caracterizadas como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do 
objeto, a Fiscalização as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para 
a respectiva regularização. Nesta hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para 
recebimento do último pagamento até que sejam sanadas as irregularidades apontadas, 
devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria.  
 
2.9.1.3 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada 
formalmente à CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem 
realizados, não sendo lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os 
efeitos, a contagem do prazo de execução, desde a data da comunicação formal de conclusão 
dos serviços.  

 
2.9.1.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo 
de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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2.10 Findo o prazo de que cuida o item 2.2 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão 
da obra, ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do 
item 2.9, restará caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, 
independentemente de notificação pelo CONTRATANTE.  
 
2.11 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, 
pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  
 

2.11.1 O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, 
mediante parecer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
conclusão da obra constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação 
e vistoria que comprovem a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado 
na hipótese de ocorrência de caso fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou 
dificulte a elaboração do parecer circunstanciado de recebimento.  
 
2.11.2 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do 
prazo de recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, 
concedendo prazo para ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidade pela mora no cumprimento de suas obrigações contratuais.  
 
2.11.3 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da 
Certidão Negativa de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 
 

2.12 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para 
as providências cabíveis.  
 
2.13 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela 
solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
2.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou 
administrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo 
de 05 (cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no 
artigo 618 do Código Civil, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 
a seguir especificada: 
 
 

Cód. Unidade 
Orçamentária/Gestora 

40.101/0048 

Ação (P/A/OE) 
5092 

Região 
7900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da 
Despesa 
44.90.51 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 Os preços unitários estabelecidos para os itens que compõem o objeto contratual encontram-se 
definidos no apenso I deste instrumento. 
 
4.2 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ xxx.xxx,xx (xxxxx xxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx 
xxxxxxxxxx xxxxx). 
 

4.2.1 Nos preços unitários definidos neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos 
necessários ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a 
remunerações, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado 
pela CONTRATADA para a execução do objeto, transportes de qualquer natureza, todos os 
materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, 
equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, tributos e 
emolumentos. 

  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, 
nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre as partes.   
 
5.3. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que 
se fizerem nos serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado 
pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços 
Unitários disponibilizada na licitação.  

 
5.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não 
constantes na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando:  
 

5.3.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras 
Tabelas de Referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da 
Administração Pública como, por exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada 
no Orçamento estimado pela Administração.  
 
5.3.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela 
Administração.  
 
5.3.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

 
5.4 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência 
de atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor 
originariamente previsto para a Administração Local. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da 
apresentação do(s) Boletim(ns) de Medição aprovado pelas partes, acompanhado(s) da respectiva da 
Nota Fiscal e ACEITE do CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de 
apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as 
condições a seguir: 
 

6.1.1 A remuneração da CONTRATADA será feita em função das quantidades dos serviços 
efetivamente executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela 
fiscalização, multiplicadas pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos 
pela aplicação do fator multiplicador “K” ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários 
constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.  
 
6.1.2 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 
10 dias (a fim de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos 
serviços), a data final do período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias corridos entre períodos sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em 
período inferior.  
 
6.1.3 O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido 
pela fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços 
executados, Notas Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços 
realizados, e deverá ser encaminhado à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data 
final do período de medição informado. 
 

6.1.3.1 A planilha de medição deverá conter: 
 

6.1.3.1.1 A data inicial e final do período a que se refere a medição;  
 
6.1.3.1.2 As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, 
bem como as quantidades medidas acumuladas;  
 
6.1.3.1.3 Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

 
6.1.4 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à 
execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a 
obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 
 
6.1.5 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe 
técnica constante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo 
devido qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego 
de outros profissionais não constantes da planilha ou de emprego daqueles profissionais 
discriminados na planilha em carga horária superior à prevista.  
 
6.1.6 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados 
a partir do segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a 
antecedência de que trata o item 6.1.2 e o prazo descrito no item 6.1.3.  
 
6.1.7 A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do 
mesmo pela Fiscalização.  
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6.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para 
verificação e medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes 
comprovações de cumprimento das suas obrigações (exigíveis até a data final do período da 
medição) relativas aos empregados alocados na obra: 
 

6.1.8.1 Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS);   
 
6.1.8.2 Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.1.8.3 Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os 
comprovantes respectivos;  
 
6.1.8.4 Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os 
comprovantes respectivos;  
 
6.1.8.5 Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções 
Coletivas das categorias respectivas.  
 

6.1.9 A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de 
Inscrição da Obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras).  
 
6.1.10 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá 
ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.  
 
6.1.11 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará 
condicionada a:  
 

6.1.11.1 Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela 
Fiscalização no Termo de Recebimento Provisório;  
 
6.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a 
regularização das pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório;  

 
6.1.12 A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao 
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.  
 
6.1.13 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.  
 
6.1.14 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.  
 
6.1.15 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia.  
 

6.1.15.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês 
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de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade 
das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
6.1.16 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 
6.1.13. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei 
Estadual – BA nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o 
transcurso do prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta;  
 

7.1.1 Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como 
referencial o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de 
apresentação da proposta, e termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber:   

 
7.1.1.1 Mês 1: xxxx/20XX;  
 
7.1.1.2 Mês 2: xxxx/20XX;  

 
7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para 
serem executadas após o decurso do prazo referido no item 7.1, respeitados os limites dos prazos 
de execução pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-
financeiro, observando-se ainda:  

 
7.1.2.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, 
relativamente à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou 
iniciativa da CONTRATADA, o reajustamento obedecerá às condições seguintes:  

 
a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela 
mora, se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria 
ter sido cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes 
na data do efetivo cumprimento da obrigação;  
 
b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da 
obrigação.  

 
7.1.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 7.1.2) será aplicado o 
critério pro rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro.  

 
7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração 
do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 
7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso 
fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 
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7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse 
da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;  
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo 
Contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu 
resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, 
mediante justificativa aceita pela autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
9.1 12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período 
mínimo 5 (cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em 
conformidade com o art. 618 do Código civil. 
 

9.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, 
componentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT 
NBR 15575-1:2013, contados do recebimento provisório da obra.  
 
9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos 
eletroeletrônicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório da obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no Processo de Licitação 
que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, 
a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes 
no Processo de Licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários 
de expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 
alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças. 
 
10.3 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo 
com expressa anuência do CONTRATANTE, observado o quanto disposto na cláusula décima terceira 
deste instrumento. 
 
10.4 Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no 
Cronograma Físico-Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e 
diligência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do 
CONTRATANTE e da legislação pertinente. 
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10.4.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do 
projeto executivo, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, 
prevalecerão as especificações contidas em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 
 

10.5 Responsabilizar-se pela observância de: 
 

10.5.1 Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 
 
10.5.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 
 
10.5.3 Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 
 
10.5.4 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, 
entre outros; 
 
10.5.5 Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 
 
10.5.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 
10.6 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
10.7 Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao 
seu término proceder o devido encerramento. 
 
10.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento 
de taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações 
provisórias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 
 
10.9 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

10.9.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de 
implementação da obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à 
execução das mesmas. 
 
10.9.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre 
as interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução 
deverá ser programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

 
10.10 Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele 
previstos. 
 
10.11 Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços 
previstos neste instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados. 
 
10.12 Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com 
modelo apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 
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10.13 Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das 
instalações do canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e 
Diário de Obra. 
 
10.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e 
formalmente, a eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos. 
 
10.15 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre 
retirar o entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na 
legislação e nas normas relativas à proteção ambiental. 
 

10.15.1 Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes 
cuidados: 

 
10.15.1.1 Limpeza constante das áreas trafegadas; 
 
10.15.1.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 
 
10.15.1.3 Disposição de caçamba coletora de entulho. 

 
10.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme 
descritos nos projetos e/ou nas especificações. 
 

10.16.1 As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE 
ficarão em posse desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação 
da semelhança com o que fora utilizado. 
 
10.16.2 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos 
padrões de qualidade especificados. 
 
10.16.3 A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 
10.16.4 A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos 
documentos e projetos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, 
somente se dará após aprovação do CONTRATANTE. 

 
10.17 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, 
sem o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 
 
10.18 Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de 
concreto que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo 
as normas técnicas vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no 
projeto. 
 

10.18.1 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos 
serviços correrão, sempre, por conta da CONTRATADA. 
 
10.18.2 Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da 
ABNT pertinente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 
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10.18.3 Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá 
apresentar à Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que 
atenda às especificações de projeto, para prévia aprovação. 
 
10.18.4 Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de 
cimento (para levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da 
cultura local ou da disponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa 
industrializada ou traço desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que 
previamente aprovado pela Fiscalização. 

 
10.19 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições do instrumento contratual ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata 
reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
10.20 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas 
envolvidas na execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis 
e entulho de modo geral, observando-se o seguinte: 
 

10.20.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, 
ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios 
de tintas, etiquetas, manchas e argamassa. 
 
10.20.2 Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

 
10.21 Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação 
do Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada. 
 
10.22 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A 
atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições 
que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
10.23 Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de 
trabalho (assim considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local 
de trabalho), para todos os empregados alocados diretamente para a execução da obra. 
 

10.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida 
o item 10.23 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de 
trabalhador, configurando-se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de 
pagamento. 
 
10.23.2 O seguro de que cuida o item 10.23 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez 
durante todo o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 
 
10.23.3 Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos 
abrangidos pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da 
categoria respectiva. 

 
10.24 A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 
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10.24.1 Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros 
decorrentes da execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor 
da cobertura maior ou igual a 50% do valor global do contrato; 
 
10.24.2 Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra 
decorrentes de riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo 
beneficiários será o Ministério Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou 
igual ao valor global do contrato. 

 
10.25 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 10.24 à Fiscalização 
para aprovação no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 
 

10.25.1 A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, 
devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de 
valor contratual decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula quinta. 
 

10.26 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para 
as quais está sendo contratado. 
 
10.27 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à 
execução do contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução 
deste instrumento. 
 
10.28 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para 
as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 
 
10.29 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao 
desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da 
Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 
 
10.30 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente 
fardados e identificados, de modo a: 
 

10.30.1 Constar no uniforme o nome da empresa; 
 
10.30.2 Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, 
etc.; 
 
10.30.3 A inobservância ao disposto no item 10.30 acarretará o impedimento do acesso do 
empregado ao local da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de 
ser encontrado sem a vestimenta e equipamentos de segurança adequados. 

 
10.31 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo 
CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos 
cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a 
ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
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10.32 Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus 
empregados. 
 
10.33 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos 
trabalhadores empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas 
decorrentes de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos 
dissídios ou convenções coletivas. 
 
10.34 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 
 
10.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação 
Trabalhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para 
atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste 
para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 
 

10.35.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode 
onerar o objeto do instrumento contratual. 

 
10.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica 
e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

10.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA. 
 

10.37 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e 
feriados, inclusive as de iluminação. 
 
10.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos locais de serviços. 
 
10.39 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os 
equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e 
prédios vizinhos, em decorrência da execução do objeto do presente contrato. 
 
10.40 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que 
utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da obra. 
 

10.40.1 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a 
terceiros e aos bens públicos. 
 
10.40.2 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via 
pública, sob suas expensas. 
 

10.41 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
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como responder por quaisquer danos causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do CONTRATANTE ou de terceiros. 
 

10.41.1 Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou 
local(is) danificado(s), independentemente de solicitação formal.  

 
10.42 Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 
contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
10.43 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à 
aprovação os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 
 
10.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou 
inexistência de projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom 
andamento dos serviços, para análise e correção, se for o caso. 
 
10.45 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação 
de quantidades/qualidades, preços unitários e valor total. 
 
10.46 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, 
estaduais e municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou 
fornecimentos contratados. 
 
10.47 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do 
instrumento contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 

10.47.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou 
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à 
execução contratual. 
 

10.48 Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na 
Autorização de Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de 
Constatação das Condições do Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS  
 
11.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio 
disponibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo 
responsável técnico da CONTRATADA.  
 

11.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 2.4.2.1, de 
modo que o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços.  
 

11.2 O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 
características:  
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11.2.1 Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
preferencialmente via correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser 
impresso e arquivado na obra após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.  
 
11.2.2 Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes 
ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução.  

 
11.3 O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos 
diariamente:  
 

11.3.1 Nome da CONTRATADA;  
 
11.3.2 Nome do CONTRATANTE;  
 
11.3.3 Data do dia;  
 
11.3.4 Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;  
 
11.3.5 Condições climáticas; 
 
11.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;  
 
11.3.7 Número e categoria de empregados;  
 
11.3.8 Ocorrências;  
 
11.3.9 Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  

 
11.4 A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:  
 

11.4.1 Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência;  
 
11.4.2 Consultas à fiscalização;  
 
11.4.3 Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

 
11.4.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  
 
11.4.5 Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 
 
11.4.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.  

 
11.5 A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de 
registro.  
 
11.6 Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:  
 

11.6.1 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras;  
 
11.6.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 
prazos e cronogramas;  
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11.6.3 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  
 
11.6.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  
 
11.6.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;  
 
11.6.6 Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.  

 
11.7 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do 
Diário de Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANTEIRO DE OBRAS 
 
12.1 O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar 
todas as determinações constantes da NR18.  
 
12.2 A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na 
periferia do canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e 
providências para impedir tais instalações.  
 
12.3 A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras 
existente, de forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas:  
 

12.3.1 Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos 
exigidos;  
 
12.3.2 Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, 
ferramentas e materiais necessários à execução da obra;  
 
12.3.3 Vestiário/sanitário;  
12.3.4 Refeitório.  

 
12.4 A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, 
higiênicas e de segurança do canteiro de obras.  
 
12.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:  
 

12.5.1 Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;  
 
12.5.2 Uma cópia do contrato;  
 
12.5.3 Diário de Obras;  
 
12.5.4 O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as 
posições atualizadas do serviço.  
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12.6 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da 
obra.  
 
12.7 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção 
e administração do canteiro de obras.  
 
12.8 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados 
pelo CONTRATANTE.  
 
12.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade.  
 
12.10 O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 
equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras.  
 
12.11 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra 
pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, 
hipótese em que será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE;  
 

13.1.1 Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar 
à Fiscalização a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato 
social, cartão CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente 
no canteiro, cópia da CTPS dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços 
assinado entre as partes;  

 
13.2 Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 13.1, a CONTRATADA realizará 
a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originariamente pactuadas;  
 
13.3 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;  
 
13.4 Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 
 
14.1 A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-
identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra.  
 
14.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, 
utilizando-se de ferramentas adequadas.  
 
14.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das 
demolições.  
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14.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como 
o material inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados 
para local apropriado, às suas expensas.  
 
14.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 
CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização.  
 
14.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança 
(NR18), observadas, especialmente as disposições que se seguem:  
 

14.6.1 Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, 
inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de 
escoamento de água devem ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as 
normas e determinações em vigor;  
 
14.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros 
elementos frágeis; 
 
 14.6.3 Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, 
fechadas todas as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de 
materiais;  
 
14.6.4 Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente 
umedecidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
17.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
17.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar 
plenamente o objeto contratado;  
 
17.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e 
prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA;  
 
17.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos nas 
cláusulas quarta e sexta deste instrumento;  
 
17.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 
 
17.5 Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de 
Habite-se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros);  
 
17.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, 
notificando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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17.7 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado 
de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, 
qualidade e demais condições previstas no contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
18.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados 
da assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma 
das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.  

  
18.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se 
configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais 
e legais aplicáveis à matéria.  

  
18.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais.  

  
18.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da 
garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim 
nas hipóteses de aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual.  

  
18.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar 
vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação 
do mesmo por força de aditamento contratual.  

  
18.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no 
montante a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações 
contratuais e multas, observadas as regras impeditivas de pagamento.  

  
18.6 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual 
nº 9.433/2005. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
19.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, 
tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 
porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento; 

  
19.2 Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição;  

  
19.3 As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

  
19.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento 
entre a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução 
do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
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19.4.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda 
suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  
  
19.4.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso;  
  
19.4.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual;  
  
19.4.4  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 
  
19.4.5 Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e 
fornecimentos já realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento;  
  
19.4.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  
  
19.4.7 Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005;  
  
19.4.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
  
19.4.9 Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 
  
19.4.10 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, 
etc.;  
  
19.4.11 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;  
  
19.4.12 Elaborar relatórios de visitas à obra;  
  
19.4.13 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo 
para sua retirada do canteiro de obra;  
  
19.4.14 Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá 
ser refeito ou reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;  
  
19.4.15 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos 
relacionados à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do 
cronograma físico-financeiro, programação das atividades para o período seguinte, recursos 
materiais e humanos disponíveis e necessários, alterações de projeto, etc.; 

 
19.5 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 
à perfeita execução do objeto contratual.  

  
19.5.1  A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual.  
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19.6 A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos 
devem ser previamente aprovadas pela fiscalização.  

  
19.7 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou 
desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou 
executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições contratuais ou 
do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.  

  
19.7.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, 
reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas.  

  
19.7.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  
19.8 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente contrato.  

  
19.9 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e aos locais dos serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
 
20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, 
as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, 
sempre, o contraditório e a ampla defesa; 

  
20.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas 
justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item 
anterior, as seguintes penalidades: 

  
20.2.1 Multa;  
  
20.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
  
20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação 
perante a Administração Pública Estadual; 
  
20.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

  
20.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.2.2 a 20.2.4, estas serão impostas 
à CONTRATADA cumulativamente com multa;  

 
20.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
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20.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação; 
  
20.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total 
da parte do serviço não realizado; 
  
20.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), 
sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

  
20.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a 
principal, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  

  
20.5.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;  
  
20.5.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o 
valor ou custo da obrigação descumprida, conforme o caso;  
  

20.5.2.1 Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de 
penalidade, os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual 
pendência que tenha ocasionado o descumprimento da obrigação; 

  
20.6 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

  
20.7 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer 
dentro daquele prazo; 

  
20.7.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas 
poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

  
20.8 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

  
20.9 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA 
deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como 
hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas 
previstas nesta Cláusula. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
21.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais 
previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
21.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 
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21.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas 
nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que 
couber, as medidas que vão a seguir discriminadas: 

 
21.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do CONTRATANTE; 
 
21.3.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregados 
na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma prevista na legislação em vigor; 
 
21.3.3 Cobrança dos valores das multas e das indenizações, para ressarcimento da Administração; 
 
21.3.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
22.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
22.4 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento 
de toda e qualquer despesa trabalhista ou previdenciária que venha a ser condenado a pagar, na eventual 
hipótese de vir a ser demandado judicialmente por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA relativamente à execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 
no processo de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.    
 
                      
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça 
Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a 
partir da sua assinatura.                                
                                                
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 
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26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou 
encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
 
26.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 
execução deste contrato, em especial os casos omissos. 
 
26.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e 
respeitados os demais direitos da CONTRATADA. 
 
26.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, 
de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de 
alterações de valor em razão da aplicação de penalidades. 
 
26.6  Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 
(cinco) dias.  
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação depois de lido e achado conforme. 
 
 

Salvador, _____ de ___________ de 201X. 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 

Contratada 
Representante Legal 

Cargo 
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APENSO I 
INSERIR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA LICITANTE VENCEDORA 

(VERIFICAR A VIABILIDADE, CONSIDERANDO O POSSÍVEL TAMANHO DO ARQUIVO) 
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APENSO II 
INSERIR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA LICITANTE VENCEDORA 
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PORTARIA Nº 097, DE 26 E JANEIRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, RESOLVE designar o servidor ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, matrí-
cula nº 352.774, para substituir o Superintendente de Gestão Administrativa, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2022, em razão do 
gozo de folgas relativas ao Recesso 2021/2022.
 
Salvador, 26 de janeiro de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 098, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 2º, IV, da Lei Complementar nº 011, de 18 e janeiro de 1996, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março 
de 2005, e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, em vista do que dispõe o art. 4º do Ato Normativo nº 021/2012,  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Ministério Público do Estado da Bahia, no âmbito da Coordenação 
de Licitações da Superintendência de Gestão Administrativa, com competência de realizar procedimentos licitatórios nas moda-
lidades de Concorrência, Tomada de Preços e Convite.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação - CPL será composta pelos servidores Fernanda da Costa Peres Valentim, Monica 
Fabiane da Silva Sobrinho, Christian Heberth Silva Borges, Carlos Bastos Stucki e Paula Souza de Paula Marques, cabendo a 
presidência à primeira, e, na sua ausência ou impedimento, a qualquer um dos membros da Comissão, previamente designa-
do(a).

Art. 3º No caso de licitação da modalidade Convite, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, excepcionalmente, poderá ser 
substituída por servidor(a) formalmente designado(a) para tal fi nalidade.

Art. 4º As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão colegiadas, com quórum mínimo de 03 (três) membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 313/2021, publicada em 15/03/2021.
 
Salvador, 26 de janeiro de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
 
PROCEDIMENTO SIGA Nº 21506/2021. Interessado: EVERARDO JOSÉ YUNES PINHEIRO. Assunto: Solicita o registro da 
indicação de férias para o mês de janeiro, para fi ns de recebimento da gratifi cação de férias, também a venda de 1/3 do total de 
suas férias, bem como a antecipação da gratifi cação natalina. Decisão: Indeferido os pedidos de percepção da gratifi cação de 
férias e do seu 1/3 constitucional, bem como o respectivo usufruto, referente ao período relativo ao afastamento determinado por 
decisão judicial. Deferido o pedido de antecipação da gratifi cação natalina para o mês do aniversário do requerente, nos termos 
da legislação de regência.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

 A Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto 
no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato nº 003.9.344050/2021, 
considerando a necessidade de se prosseguir com as apurações, em virtude da pendência de resposta aos ofícios expedidos. 

Salvador, 27 de janeiro de 2022.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
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DESPACHO

À

 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura.

 

Tendo em vista a solicitação constante no PARECER Nº. 131/2022 da Assessoria Técnico Jurídica (Documento nº 0300256 do procedimento SEI
nº 19.09.02687.0013699/2021-43), sugere-se que sejam inseridas as justificativas referente aos itens 24.3.2.2. e 24.3.2.4 “a”.

 

Solicita-se que seja assinado/autenticado o termo de referência, via SEI.

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 11/04/2022, às 14:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0336281 e o código CRC 60254F3D.

19.09.02687.0010630/2020-94 0336281v2
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Solicita-se  a  autorização  para  deflagração  de  processo  licitatório  de  contratação,  conforme  detalhamento
constante no documento Termo de Referência, e parâmetros a seguir resumidos:

OBJETO DA LICITAÇÃO

DESCRIÇÃO RESUMIDA: Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação 
da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto 
Seguro, Bahia –, compreendendo todos os serviços não contemplados na 1ª etapa de construção.

GÊNERO:

(   ) COMPRAS – Código CNMP: 930031  

(   ) SERVIÇOS – Código CNMP: 930071

( x ) OBRAS – Código CNMP: 930076

* INDICAÇÃO ESPECÍFICA DE MARCA/MODELO:         

( x ) NÃO   

(   ) SIM, INTEGRAL     

(   ) SIM, PARCIAL      

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e 
sessenta e seis reais e noventa e oito centavos).

ORIGEM DO RECURSO:    

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do 
MPBA 

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE 
CONVÊNIO ESTADUAL 

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO 
FEDERAL 
 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO
(Se aplicável):

UNIDADE SOLICITANTE: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - 
UG 0048 / UO 40101

REGRAS LICITATÓRIAS

 MODALIDADE:

(   ) PREGÃO ELETRÔNICO                                                               ( x ) OUTRA. Indicar: 
TOMADA DE PREÇOS

  TIPO DE DISPUTA (AGRUPAMENTO):           

(   ) ITEM   ( x ) LOTE  

 REGISTRO DE PREÇOS: 

(   ) SIM     ( x ) NÃO

* ORÇAMENTO SIGILOSO (SE PREGÃO):  

(   ) SIM     ( x ) NÃO

NECESSIDADE DE CONTRATO:   

( x ) SIM    (   ) NÃO

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP):

(   ) LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP (Licitação Exclusiva)

( x ) LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO (Sem tratamento diferenciado para ME/EPP)

(   ) LICITAÇÃO HÍBRIDA (Itens exclusivos e itens com ampla disputa) - Observação: Detalhamento 

consta no formulário “Tabela de Preços Referenciais”.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: DANILO MARCIO DA CRUZ SANTOS PEREIRA

MATRÍCULA: 353.667

UNIDADE ADMINISTRATIVA: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DATA: 19/04/2022

*Indicação condicionada à autorização da Autoridade Competente
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Versão – agosto/2021 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 
 

Solicita-se a autorização para deflagração de processo licitatório de contratação, conforme detalhamento constante 
no documento Termo de Referência, e parâmetros a seguir resumidos: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

DESCRIÇÃO RESUMIDA: Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia –, compreendendo todos os 
serviços não contemplados na 1ª etapa de construção. 

GÊNERO: 

(   ) COMPRAS – Código CNMP: 930031             

(   ) SERVIÇOS – Código CNMP: 930071 

( x ) OBRAS – Código CNMP: 930076 

* INDICAÇÃO ESPECÍFICA DE MARCA/MODELO:           

( x ) NÃO    

(   ) SIM, INTEGRAL      

(   ) SIM, PARCIAL       

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e 

sessenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

ORIGEM DO RECURSO:     

( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL  

(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL  
  

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO 

(Se aplicável): 

 

UNIDADE SOLICITANTE: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 

UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - 

UG 0048 / UO 40101 
 

REGRAS LICITATÓRIAS 

 MODALIDADE: 

(   ) PREGÃO ELETRÔNICO                                                               ( x ) OUTRA. Indicar: TOMADA DE PREÇOS 

  TIPO DE DISPUTA (AGRUPAMENTO):            

(   ) ITEM   ( x ) LOTE   

 REGISTRO DE PREÇOS:  

(   ) SIM     ( x ) NÃO 

* ORÇAMENTO SIGILOSO (SE PREGÃO):   

(   ) SIM     ( x ) NÃO 

NECESSIDADE DE CONTRATO:    

( x ) SIM    (   ) NÃO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP): 

(   ) LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP (Licitação Exclusiva) 

( x ) LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO (Sem tratamento diferenciado para ME/EPP) 

(   ) LICITAÇÃO HÍBRIDA (Itens exclusivos e itens com ampla disputa) - Observação: Detalhamento consta no formulário “Tabela de 

Preços Referenciais”. 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO: DANILO MARCIO DA CRUZ SANTOS PEREIRA 

MATRÍCULA: 353.667 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DATA: 19/04/2022 

*Indicação condicionada à autorização da Autoridade Competente 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1. OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. O presente documento visa definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato,
bem  como  estabelecer  os  requisitos,  condições  e  diretrizes  técnicas  e
administrativas para a execução das obras no local determinado neste Termo de
Referência.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação
da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da
Jaqueira  s/n,  Porto  Seguro,  Bahia  –,  compreendendo  todos  os  serviços  não
contemplados na 1ª etapa de construção.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A  obra  justifica-se  pela  necessidade  de  o  Ministério  Público  dispor  de  Sede
Regional  no município de Porto  Seguro capaz de proporcionar  aos membros,
servidores, terceirizados e público em geral um ambiente confortável e adequado
para o desenvolvimento das atividades próprias do órgão.

3.2. A presente licitação se justifica pela necessidade de conclusão da obra cuja 1ª
etapa  é  objeto  de  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  de  Obra  Certa  por
Empreitada Global - que tem como contratante a Fundação José Silveira – e que
tem previsão de conclusão em maio/2022.

3.3. A  opção  pelo  regime  de  execução  por  preço  unitário  se  dá  em  função  da
inviabilidade técnica de separar ou indicar minuciosamente nos documentos de
projeto quais os serviços relativos a cada uma das duas etapas, em nível de
informação suficiente para que os licitantes possam levantar diretamente nos
documentos fornecidos os quantitativos de serviços necessários para conclusão
da obra.

A  despeito  da  Administração  disponibilizar,  junto  com  o  edital,  o  projeto
completo  e  detalhado  e  demais  documentos  que  definem  a  obra  em  sua
totalidade, assim como o Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra, que apresenta
os serviços integrantes da 1ª etapa, caso fosse adotado o regime de execução
por preço global, os licitantes necessitariam, para que pudessem elaborar suas
propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto, levantar os
serviços relativos à 1ª etapa diretamente no local da obra, o que seria um ônus
injustificado para o licitante.

3.4. Nesse sentido, corrobora com tal entendimento o Acórdão 1.977/2013 do TCU,
nos termos abaixo evidenciados:

(...) “15. Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada
por preço unitário consiste na contratação da execução da obra
ou  do  serviço  por  preço  certo  de  unidades  determinadas.  É
utilizada sempre que os quantitativos a serem executados não
puderem ser definidos com grande precisão.

(...) “25. No regime de empreitada por preço global contrata se‐
a execução da obra ou do serviço por preço certo e total (Lei
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8.666/93,  art.  6º,  VIII,  “a”).  Nessa  linha,  mostra se‐
interessante para obras cujo objeto, por sua natureza, possa
ser  projetado  com margem mínima  de  incerteza  acerca  das
variáveis intervenientes, de modo que o custo global, e o das
etapas  que  o  constituem,  estejam estimados,  também,  com
uma maior precisão. Em outras palavras:

(...)  o  regime  de  execução  de  empreitada  por  preço  global  é
recomendado para obras de construções novas em que o projeto
básico  contemple  todos  os  elementos  e  serviços  a  serem
contratados,  em  nível  de  informação  suficiente  para  que  os
licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total  e
completo conhecimento do objeto da licitação e contenham sólido
estudo de viabilidade técnica e legal,  justificando e consolidando
todas as etapas do objeto.” (...)

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

4.1. O valor global estimado pela Administração para contratação do objeto, a partir
dos preços e quantitativos constantes da Planilha de Preços Unitários, enquadra-
se na modalidade de Tomada de Preços, de acordo com o disposto na Lei nº
13.591/2016, que alterou o artigo 55 da Lei nº 9.433/2005, e no Decreto nº
18.489/2018, que fixou os limites para a definição das modalidades licitatórias.

5. TERMINOLOGIA

5.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes
definições:

a) CONTRATANTE – Ministério Público do Estado da Bahia;

b) CONTRATADA  –  Empresa  a  ser  contratada  para  a  prestação  de  serviços
técnicos profissionais;

c) Fiscalização – Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE e
seus  prepostos,  objetivando a  verificação  do  cumprimento das  disposições
contratuais, técnicas e administrativas, em todos seus aspectos.

6. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

6.1. A obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro
em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m² contempla área construída
coberta total de 856,04m², cujo projeto elaborado, completo e detalhado nas
diversas disciplinas, define de forma minuciosa todos os componentes da obra. A
2ª etapa da obra, objeto da presente licitação, compreende todos os serviços
não contemplados na 1ª etapa de construção necessários à conclusão integral da
obra.

6.1.1. O objeto compreende as etapas e serviços constantes da Planilha de Preços
Unitários e apresentados resumidamente a seguir: conclusão de esquadrias e
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vidraçaria;  execução  de  forros;  execução  de  pintura;  execução  de  muro
perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução
do  paisagismo;  conclusão  das  instalações  da  rede  externa  de  drenagem
pluvial;  fornecimento  e  instalação  de  luminárias  e  postes;  fornecimento  e
instalação de louças, metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações
de  cabeamento  estruturado  (equipamentos,  cabos  e  complementos);
conclusão  de  instalações  de  sonorização  e  vídeo  (equipamentos,  cabos  e
complementos);  fornecimento  e  instalação  de  condicionadores  de  ar
(exclusive tubulação frigorígena e drenos); conclusão das instalações de CFTV
(exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização
de incêndio.

6.1.2. Excluem-se do objeto os serviços/quantitativos integrantes da 1ª etapa da
obra apresentados no documento Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra.

6.1.3. Os demais documentos disponibilizados no processo licitatório e que definem
as  soluções  técnicas  adotadas,  os  serviços  da  1ª  etapa,  os  serviços  que
compõem  a  obra  e  o  ritmo  esperado  para  sua  execução,  encontram-se
listados a seguir:

a) Projeto  Executivo  (relativo  à  totalidade  da  obra),  contendo  83
pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1
de  Terraplenagem,  9  de  Instalações  Elétricas,  2  de  Cabeamento
Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA,
3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações
Hidrosanitárias, 3 de Drenagem Pluvial,  2 de Impermeabilização e 2 de
Paisagismo;

b) Memoriais  Descritivos  (relativos  à  totalidade  da  obra) de
Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de
Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de
Climatização,  de  Prevenção  e  Combate  a  Incêndio,  de  Instalações
Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de
Paisagismo;

c) Relatório de Sondagem;

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra;

e) Cronograma Físico-financeiro (relativo aos serviços da 2ª etapa da
obra);

f) Planilha de Preços Unitários (relativa aos serviços da 2ª etapa da
obra).

6.2. Incluem-se  no  objeto  a  ser  contratado  a  disponibilização  de  mão  de  obra
capacitada e o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários à
completa execução dos serviços, sob responsabilidade direta da CONTRATADA.
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7. PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO

7.1. O  valor  global  estimado  pela  Administração  para  conclusão  da  obra  de
construção é de R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), definido
pela  Planilha de Preços Unitários disponibilizada no processo licitatório  e  que
utiliza os seguintes parâmetros:

7.1.1. Relação  de  serviços  e  respectivos  quantitativos  necessários  à  execução
completa  do  objeto,  obtidos  a  partir  do  Projeto  Executivo  e  dos  serviços
integrantes da 1ª etapa (apresentados no  Relatório Técnico da 1ª Etapa da
Obra);

7.1.2. Encargos  Sociais  de  114,47% para  horistas  e  70,91% para  mensalistas,
conforme documento denominado Encargos Sociais disponibilizado;

7.1.3. Preços unitários dos serviços, conforme planilha de  Composições Analíticas
disponibilizada,  obtidos  preferencialmente  na  base  referencial  SINAPI  -
02/2022 –  Bahia,  acrescidos  do  percentual  de  BDI  (Benefício  e  Despesas
Indiretas);

7.1.4. BDI de 22,12%, conforme demonstrado em planilha de Composição do BDI
estimada pela Administração e disponibilizada na licitação, do qual:

7.1.4.1. Não  constam  itens  considerados  como  custo  direto,  cujos  valores  são
perfeitamente  identificáveis  e  quantificáveis,  tais  quais  Administração
Local, leis sociais sobre a mão de obra utilizada e outros;

7.1.4.2. Não constam tributos considerados de natureza direta e personalística que
oneram pessoalmente o contratado, tais como CSLL – Contribuição Social
sobre Lucro Líquido e IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica.

7.2. O  valor  global  do  contrato  será  calculado  com  base  na  aplicação  do  fator
multiplicador “K” ofertado pelo licitante vencedor sobre as planilhas “Planilha de
Preços  Unitários”  e  “Cronograma  físico-financeiro”  disponibilizadas  pela
Administração, utilizando-se para tal o arquivo denominado  Planilha de Preços
Unitários  e  Cronograma  em  formato  XLSX disponibilizado  na  licitação,
observadas as disposições do item 24.1.4.2. e seus subitens.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E IMPOSTOS

8.1. Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados
periodicamente, quando da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas
partes, acompanhado da respectiva Nota Fiscal com o ACEITE do CONTRATANTE,
e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação
da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas
as condições a seguir:

8.1.1. A  remuneração  da  contratada  será  feita  em  função  das  quantidades  dos
serviços  efetivamente executados e aplicados de forma definitiva na obra,
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devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas pelos seus respectivos
preços  unitários,  estes  previamente  definidos  pela  aplicação  do  fator
multiplicador  “K”  ofertado  pela  CONTRATADA  sobre  os  preços  unitários
constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.

8.1.2. A contratada deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência
mínima de 10 dias (a fim de permitir a programação de vistoria à obra para
verificação  e  medição  dos  serviços),  a  data  final  do  período  de  medição
proposto,  respeitado  o  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  entre
períodos sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em
período inferior.

8.1.3. O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo
próprio  fornecido  pela  fiscalização),  Memória  de  Cálculo  detalhada
acompanhada  dos  croquis dos  serviços  executados,  Notas  Fiscais  dos
equipamentos  medidos  e  Relatório  fotográfico  dos  serviços  realizados,  e
deverá  ser  encaminhado  à  Fiscalização,  em  formato  PDF,  até  o  dia  útil
seguinte à data final do período de medição informado.

8.1.4. A planilha de medição deverá conter:

8.1.4.1. A data inicial e final do período a que se refere a medição;

8.1.4.2. As  quantidades  dos  serviços  executados  no  período  a  que  se  refere  a
medição, bem como as quantidades medidas acumuladas;

8.1.4.3. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra.

8.1.5. O item contratual relativo à Administração Local  será medido em parcelas
proporcionais  à  execução  financeira,  de  forma  a  resguardar  o  ritmo
programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao fim juntamente
com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local.

8.1.5.1. A  CONTRATADA  deverá  manter  durante  a  execução  dos  serviços,  no
mínimo, a equipe técnica constante da Planilha de Preços Unitários e com a
carga  horária  ali  estabelecida,  não  sendo  devido  qualquer  pagamento
adicional  em caso  de  outros  custos  não  discriminados,  de  emprego  de
outros profissionais não constantes da planilha ou de emprego daqueles
profissionais  discriminados  na  planilha  em  carga  horária  superior  à
prevista.

8.1.6. Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias
úteis, contados a partir do segundo dia útil seguinte à data final do período de
medição, desde que respeitada a antecedência de que trata o item 8.1.2.. e o
prazo descrito em 8.1.3..

8.1.7. A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após
aprovação do mesmo pela Fiscalização.
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8.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à
obra para verificação e medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato
PDF),  das  seguintes  comprovações  de  cumprimento  das  suas  obrigações
(exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados
alocados na obra:

8.1.8.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social
(INSS);

8.1.8.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

8.1.8.3. Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que
solicitado, os comprovantes respectivos;

8.1.8.4. Declaração  de  fornecimento  de  refeição,  apresentando,  sempre  que
solicitado, os comprovantes respectivos;

8.1.8.5. Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas
Convenções Coletivas das categorias respectivas.

8.1.9. A  CONTRATADA  deverá  anexar  à  primeira  Fatura,  obrigatoriamente,
Comprovante de Inscrição da Obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras).

8.1.10. A  soma  dos  valores  dos  pagamentos  das  faturas  emitidas  até  a  última
medição não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global
do contrato.

8.1.11. A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da
obra ficará condicionada a:

8.1.11.1. Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas
pela Fiscalização no Termo de Recebimento Provisório;

8.1.11.2. A elaboração de  relatório  circunstanciado  pela  Fiscalização,  atestando a
regularização  das  pendências  eventualmente  apontadas  no  Termo  de
Recebimento Provisório;

8.2. A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.

8.3. Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada
data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva
regularização.

8.4. O  CONTRATANTE  realizará  a  retenção  de  impostos  ou  outras  obrigações  de
natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo
com a legislação vigente.

8.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em
conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  CONTRATADA,  preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia.
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8.5.1. Para  efeito  de  caracterização  de  mora  imputável  ao  CONTRATANTE,  não
serão  considerados  eventuais  atrasos  de  pagamento  no  período  de
fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o
final  do  mês de  dezembro  e  o  mês de  janeiro  do  exercício  subsequente,
decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força
de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a
execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.

8.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata
tempore, observado, sempre, o disposto no item 8.3..

9. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

9.1. A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144
e  seguintes  da  Lei  Estadual  –  BA  nº.  9.433/20005,  fica  condicionada  ao
requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 meses,
contados da data da apresentação da proposta;

9.1.1. Adotar-se-á o INCC/FGV como índice  oficial  para o  cálculo  da variação de
preços, tendo como referencial o acumulado no período de 12 (doze) meses,
sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta, e termo final o mês
que antecede o da data de aniversário, a saber:

9.1.1.1. Mês 1: xxxx/20XX;

9.1.1.2. Mês 2: xxxx/20XX; 

9.1.2. Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços
previstas para serem executadas após o decurso do prazo referido no item
9.1., respeitados os limites dos prazos de execução pactuados pelas partes
por  força  deste  instrumento,  em  especial  o  cronograma  físico-financeiro,
observando-se ainda:

9.1.2.1. Havendo  atraso  ou  antecipação  na  execução  das  obras,  serviços  ou
fornecimentos,  relativamente à previsão  do respectivo cronograma,  que
decorra  da  responsabilidade  ou  iniciativa  da  CONTRATADA,  o
reajustamento obedecerá às condições seguintes:

a) Quando  houver  atraso,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções
contratuais devidas pela mora, se os preços aumentarem, prevalecerão
os  índices  vigentes  na  data  em  que  deveria  ter  sido  cumprida  a
obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na
data do efetivo cumprimento da obrigação;

b) Quando houver  antecipação,  prevalecerá  o  índice  da  data  do  efetivo
cumprimento da obrigação.
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9.1.3. Para  determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item  9.1.2.)
será aplicado o critério pro rata die aos valores acumulados mensais previstos
no Cronograma Físico-financeiro.

9.1.4. A variação  do valor  contratual  para  fazer  face  ao reajuste  de  preços  não
caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento;

9.1.5. Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato
para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses
de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou
fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar
acumulação injustificada.

9.2. A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art.  8º da Lei Estadual nº.
9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal,
instruído  com  a  documentação  que  comprove  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto,
quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;

9.2.1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração
de Aditivo Contratual.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado
pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do § 1º do art.  143 da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;

10.1.1. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde
que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

10.2. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção
do  percentual  de  desconto  ofertado  pela  CONTRATADA,  os  preços  unitários
referentes  aos  acréscimos  e  às  supressões  que  se  fizerem  nos  serviços
contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado
pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes
da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos
serviços  (não  constantes  na  Planilha  de  Preços  Unitários),  os  seus  preços
serão calculados considerando:

10.2.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras
Tabelas de Referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da
Administração Pública como, por exemplo, o ORSE) observando-se a data
base utilizada no Orçamento estimado pela Administração.
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10.2.1.2. A  taxa  de  BDI  de  referência  especificada  no  Orçamento  estimado  pela
Administração.

10.2.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço.

10.3. A  eventual  celebração  de  aditivos  contratuais  para  prorrogação  de  prazo  de
execução em decorrência de atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das
partes,  não  implicarão  acréscimo  no  valor  originariamente  previsto  para  a
Administração Local.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da
data da publicação do seu resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a
sua prorrogação formalizada por termo aditivo, mediante justificativa aceita pela
autoridade competente.

12. GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS

12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados
pelo  período  mínimo  5  (cinco)  anos,  a  contar  da  expedição  do  Termo  de
Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com o art. 618 do Código
civil.

12.1.1. A  CONTRATADA  deverá  garantir  a  qualidade  da  obra  contra  defeitos  em
sistemas,  elementos,  componentes  e  instalações  executados  durante  os
prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-1:2013, contados do
recebimento provisório da obra.

12.1.2. A  CONTRATADA deverá  garantir  a  qualidade  e  o  bom funcionamento  dos
equipamentos  eletroeletrônicos  fornecidos  pelo  período  mínimo  de  90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório da obra.

13. GARANTIA CONTRATUAL

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20
(vinte)  dias  contados  da  assinatura  do  contrato,  garantia  de  5% (cinco  por
cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas
no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.

13.2. A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado
nesta  cláusula,  se  configura  como  hipótese  de  pendência  impeditiva  do
pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria.

13.3. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das
obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras
cominações legais.

13.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar
o valor da garantia sempre que esta for utilizada para o adimplemento de
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obrigações  e/ou  multas,  bem  assim  nas  hipóteses  de  aditivos  ou
apostilamento que repercutam no valor contratual.

13.4. A  garantia,  quando  prestada  nas  modalidades  seguro-garantia  ou  fiança
bancária, deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato,
devendo  ser  reforçada  na  hipótese  de  prorrogação  do  mesmo  por  força  de
aditamento contratual.

13.5. A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à
CONTRATADA,  no  montante  a  que  esta  fizer  jus,  após  o  integral
cumprimento/adimplemento  de  todas  as  obrigações  contratuais  e  multas,
observadas as regras impeditivas de pagamento.

13.6. Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do
artigo 97 da lei estadual nº 9.433/2005.

14. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. O Regime de execução do contrato será de Execução Indireta na modalidade
Empreitada por Preço Unitário.

14.2. Os serviços serão realizados em terreno localizado à Rua da Jaqueira s/n, Porto
Seguro, Bahia.

14.3. O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias,
contados  a  partir  da  data  indicada  na  Autorização  de  Serviço  emitida  pelo
CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva conclusão da 1ª etapa
da obra.

14.4. A CONTRATADA deverá designar engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito
no Conselho Regional  de Engenharia  do Estado da Bahia ou no Conselho de
Arquitetura  e  Urbanismo,  como  responsável  técnico  pela  execução  da  obra
objeto deste instrumento.

14.4.1. O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da
qualificação  técnica  do  certame  licitatório,  conforme  respectivo  Edital  de
licitação.

14.4.1.1. Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que
trata o item 14.4.1. com anuência expressa do CONTRATANTE e desde que
atendidas  as  mesmas  condições  exigidas  por  ocasião  da  qualificação
técnica,  comprovada  mediante  a  apresentação  do  respectivo  acervo
técnico.

14.4.2. Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA
deverá  encaminhar  a  solicitação  por  escrito,  com  indicação  do  novo
profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem como da baixa
da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o
quanto disposto no item 14.4.1.1..
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14.5. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após
a assinatura  do contrato,  duas  vias  do Registro  de  Responsabilidade  Técnica
(RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do profissional
designado  nos  termos  do  item  14.4.,  relativamente  aos  serviços  objeto  do
instrumento contratual,  devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem
assim  toda  a  documentação,  relativa  à  empresa,  necessária  à  obtenção  do
Alvará de licença para obra.

14.5.1. O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para
obtenção de Alvará de licença para obra após o recebimento da documentação
acima mencionada.

14.5.2. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará
de licença para obra expedido pelo órgão competente, nos termos indicados
na Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE.

14.5.2.1. A  CONTRATADA  providenciará  a  abertura  do  Diário  de  Obras  na  data
indicada  para  início  da  execução  constante  da  Autorização  de  Serviço
emitida pelo CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias
após a assinatura do contrato, pelo menos um preposto que detenha poderes
para  resolução  de  possíveis  ocorrências  durante  a  execução  contratual,
responsabilizando-se pelo bom andamento desta;

14.6.1. O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item
14.4..

14.6.2. A  designação  formal  do  preposto  se  dará  mediante  apresentação  de
documento, assinado por representante da CONTRATADA, que conterá todas
as informações necessárias à célere comunicação com o designado tais como
números de telefone, endereço de e-mail, etc.

14.6.3. O  preposto  designado  será  responsável  pelo  gerenciamento  dos  serviços,
devendo se reportar à Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da
obra  e  resolução  de  possíveis  ocorrências,  respondendo  perante  o
CONTRATANTE,  pelo  bom  andamento  dos  serviços,  devendo  tomar  as
providências  pertinentes  para  que  sejam  corrigidas  todas  as  falhas
detectadas.

14.6.4. O preposto designado não  poderá ser  afastado  ou substituído  sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE.

14.7. Os  serviços  serão  executados  conforme  programado  no  Cronograma  Físico-
Financeiro,  vedada  sua  alteração  sem  a  prévia  e  expressa  autorização  do
CONTRATANTE.

14.8. Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira,
deverão ser procedentes de locais devidamente autorizados.
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14.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de
fornecimento  dos  materiais  mencionados,  bem  assim,  os  documentos  de
comprovação da origem da madeira a ser utilizada na obra.

15. RECEBIMENTO

15.1. O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do
FISCAL do contrato, atendidas as exigências do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005.

15.1.1. Após  a  comunicação  formal  de  conclusão  da  obra  pela  CONTRATADA,  a
Fiscalização  realizará  vistoria,  juntamente  com  o  responsável  técnico  da
mesma, para verificação dos serviços realizados.

15.1.1.1. Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente
pelo  CONTRATANTE,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pela
fiscalização e pelo responsável técnico da CONTRATADA, lavrado no prazo
de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, nos
termos do item 15.1.1..

15.1.1.2. Constatadas  eventuais  pendências,  defeitos  ou  incorreções  nos  serviços
executados  caracterizadas  como  pequenas  irregularidades  que  não
impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as formalizará
no Termo de Recebimento  Provisório,  definindo  prazo para a  respectiva
regularização. Nesta hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para
recebimento  do  último  pagamento  até  que  sejam  sanadas  as
irregularidades  apontadas,  devidamente  atestadas  pela  Fiscalização  em
nova vistoria.

15.1.1.3. Constatada  a  inexecução  parcial  dos  serviços,  esta  será  registrada  e
comunicada  formalmente  à  CONTRATADA,  com  manifestação  do
CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo lavrado o
Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a
contagem do prazo de execução, desde a data da comunicação formal de
conclusão dos serviços.

15.1.1.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a
dilação  do  prazo  de  entrega,  salvo  expressa  concordância  do
CONTRATANTE.

15.2. Findo o prazo de que cuida o item  14.3. sem que a CONTRATADA proceda à
comunicação da conclusão da obra, ou na hipótese de necessidade de ajustes
nos  serviços  para  fins  de  recebimento  nos  termos  do  item  15.1.,  restará
caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra,
independentemente de notificação pelo CONTRATANTE.

15.3. O  recebimento  definitivo  do  objeto  deste  instrumento  só  será  concretizado
depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da
Lei Estadual - BA nº 9.433/2005.
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15.3.1. O  recebimento  definitivo  será  feito  pela  Comissão  de  Recebimento  do
CONTRATANTE, mediante  parecer  circunstanciado,  ao final  do prazo de 90
(noventa) dias, contados da data de conclusão da obra constante no Termo de
Recebimento  Provisório,  necessário  para  a  observação  e  vistoria  que
comprovem  a  adequação  do  objeto  aos  termos  contratuais,  podendo  ser
prorrogado na hipótese de ocorrência de caso fortuito, força maior ou evento
da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado
de recebimento.

15.3.2. Constatadas  irregularidades  que  caracterizem  inexecução  do  objeto
contratual,  dentro  do  prazo  de  recebimento  definitivo,  o  CONTRATANTE
notificará  a  CONTRATADA  da  ocorrência,  concedendo  prazo  para  ajuste
conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação
de penalidade pela mora no cumprimento de suas obrigações contratuais.

15.3.3. A  lavratura  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  está  condicionada  à
apresentação da Certidão Negativa de Débito relativa à matrícula CNO pela
CONTRATADA.

15.4. A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a
seus superiores, para as providências cabíveis.

15.5. Os  recebimentos  provisório  e  definitivo  não  excluem  a  responsabilidade  da
CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

15.6. O  aceite  ou  aprovação  do  objeto  pelo  CONTRATANTE  não  exclui  a
responsabilidade  civil,  penal  e/ou  administrativa  da  CONTRATADA por  vícios,
defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no
processo  de  Licitação  que  o  originou,  verificadas  posteriormente,  pelo  prazo
mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento
Definitivo, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil,  garantindo-se ao
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Promover  a  execução  contratual  de  acordo  com as  especificações  técnicas  e
exigências  constantes  no  processo  de  Licitação  e  no  contrato,  no  local
determinado, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob
a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças.

16.1.1. Prestar  diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados,  não os
transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa anuência do
CONTRATANTE;

16.2. Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços
Unitários,  no  Cronograma Físico-Financeiro  e  nos  Projetos,  de  acordo  com a
melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente às
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Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da
legislação pertinente.

16.2.1. Em  casos  de  divergências/inconsistências  entre  os  diversos  componentes
técnicos  do  projeto  executivo,  tais  como  projetos,  memorial,  planilha  e
cronograma  físico-financeiro,  prevalecerá  as  especificações  contidas  em
projeto, com a devida anuência da Fiscalização.

16.3. Responsabilizar-se pela observância de:

16.3.1. Leis,  decretos,  regulamentos,  portarias  e  normas  federais,  estaduais  e
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive
por suas subcontratadas;

16.3.2. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira  de Normas
Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e
suas atualizações;

16.3.3. Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU /
CAU/BR;

16.3.4. Normas  das  concessionárias  locais  de  serviços,  Corpo  de  Bombeiros,
Vigilância Sanitária, entre outros;

16.3.5. Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT;

16.3.6. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

16.4. Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).

16.5. Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias
após o seu início, e ao seu término proceder o devido encerramento.

16.6. Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  serviços,  bem  como  por  todas  as
providências e pagamento de taxas e emolumentos junto às concessionárias de
serviços públicos, para efetivação das ligações provisórias  e/ou definitivas de
água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes.

16.7. Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução
dos serviços.

16.7.1. Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na
área  de  implementação  da  obra,  em  posição  tal  que  dificultem  ou
impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas.

16.7.2. O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que
dispuser sobre as interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem
outras, não planejadas, cuja solução deverá ser programada de forma a não
prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras.
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16.8. Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os
prazos nele previstos.

16.8.1. Manter  quadro  de  pessoal  adequado  ao  cronograma  de  obras,  para
atendimento dos serviços previstos neste instrumento, sem interrupção, não
sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença,
greve, falta ao serviço ou demissão de empregados.

16.9. Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma
de acordo com modelo apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE.

16.10. Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes
da obra e das instalações do canteiro, assim como o Alvará de licença para obra,
ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra.

16.11. Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  na  licitação,  devendo  a
CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata  e  formalmente,  a  eventual
impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos.

16.12. Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados,
devendo sempre retirar o entulho para locais externos ao prédio, após execução
dos  serviços,  observando  o  disposto  na  legislação  e  nas  normas  relativas  à
proteção ambiental.

16.12.1. Todo  o  entulho  deverá  ser  removido  pela  CONTRATADA,  observando  os
seguintes cuidados:

16.12.1.1. Limpeza constante das áreas trafegadas;

16.12.1.2. Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra.

16.12.1.3. Disposição de caçamba coletora de entulho.

16.13. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos
serviços conforme descritos nos projetos e/ou nas especificações.

16.13.1. As  amostras  de  materiais  solicitadas  e  aprovadas  pela  fiscalização  do
CONTRATANTE  ficarão  em  posse  desta  até  o  término  dos  serviços  para
permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o que fora
utilizado.

16.13.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não
satisfaça aos padrões de qualidade especificados.

16.13.3. A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que
solicitado, testes e demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para
efetiva utilização dos produtos.

16.13.4. A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados
nos documentos e projetos anexos ao Edital como referência de qualidade do
respectivo item, somente se dará após aprovação do CONTRATANTE.
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16.13.5. Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou
nas  especificações,  sem  o  consentimento  prévio,  e  por  escrito,  do
CONTRATANTE.

16.14. Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as
peças  estruturais  de  concreto  que  forem  executadas  na  obra,  através  da
confecção  de  corpos  de  prova,  rompendo-os  segundo  as  normas  técnicas
vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado
no projeto.

16.14.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa
execução dos serviços correrão, sempre, por conta da CONTRATADA.

16.14.2. Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma
Técnica da ABNT pertinente, para os ensaios e/ou testes do concreto.

16.14.3. Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA
deverá  apresentar  à  Fiscalização  o  traço  desenvolvido  para  a  obra,  por
laboratório especializado, que atenda às especificações de projeto, para prévia
aprovação.

16.14.4. Caso  a  CONTRATADA  opte  por  não  utilizar  na  obra  o  mesmo  traço  da
argamassa de cimento (para levante ou revestimento) constante do projeto e/
ou orçamento, em função da cultura local ou da disponibilidade de matéria-
prima,  poderá  alternativamente  utilizar  argamassa  industrializada ou traço
desenvolvido  para  a  obra  por  laboratório  especializado,  desde  que
previamente aprovado pela Fiscalização.

16.15. Atender,  nos  prazos  consignados  neste  instrumento,  às  recusas  ou
determinações, pelo CONTRATANTE, de substituição de bens ou desfazimento de
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do
instrumento contratual ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata
reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;

16.16. Providenciar,  ao  final  da  execução  dos  serviços,  a  limpeza  completa  das
instalações físicas envolvidas na execução do objeto contratual, removendo, às
suas  expensas,  todos  os  materiais  inservíveis  e  entulho  de  modo  geral,
observando-se o seguinte:

16.16.1. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os
pisos e, ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser
removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, manchas e argamassa.

16.16.2. Entregar  a  obra  em  perfeito  estado  de  limpeza  e  conservação,  devendo
apresentar  funcionamento  perfeito  em  todas  as  suas  instalações,
equipamentos e aparelhos.
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16.17. Providenciar,  no  prazo  de  até  60  dias  contados  da  data  do  recebimento
provisório,  a  apresentação  do  Comprovante  de  Inscrição  da  Obra  no  CNO
enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada.

16.18. Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo
de  acidente  de  trabalho  (assim  considerados  também  aqueles  que
eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de trabalho), para todos
os empregados alocados diretamente para a execução da obra.

16.18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro
de que cuida o item 16.18. mensalmente e/ou sempre que houver inclusão,
exclusão ou substituição de trabalhador, configurando-se, a inexistência de tal
comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento.

16.18.2. O seguro de que cuida o item 16.18. deverá garantir a cobertura contra morte
e invalidez durante todo o período em que o empregado estiver vinculado à
execução do presente contrato.

16.18.3. Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer
dos  eventos  abrangidos  pela  cobertura  devem  respeitar  as  regras
estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva.

16.19. A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento
provisório da obra:

16.19.1. Indenização por danos materiais  e corporais  causados involuntariamente a
terceiros decorrentes da execução da obra (responsabilidade civil cruzada),
cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior ou igual a 50% do valor
global do contrato;

16.19.2. Indenização  relativa  às  perdas  e  aos  danos  materiais  ocasionados  na
execução  da  obra  decorrentes  de  riscos  inerentes  à  construção,  inclusive
incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Ministério Público do
Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do
contrato.

16.20. A CONTRATADA deverá  apresentar  a apólice  do seguro de que cuida o item
16.19. à Fiscalização para aprovação no prazo de até 10 (dez) dias contados da
emissão da Autorização de Serviço.

16.20.1. A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do
contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou
nas  hipóteses  de  alteração  de  valor  contratual  decorrentes  de  acréscimos
pactuados nos termos da cláusula 10 (dez) deste Termo de Referência.

16.21. Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função
das atividades para as quais está sendo contratado.
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16.22. Apresentar  relação  contendo  nome,  número  de  identidade  e  de  CPF  dos
empregados vinculados à execução do contrato, bem como cópia da carteira de
trabalho dos empregados alocados para a execução deste instrumento.

16.23. Fornecer  mensalmente  e  sempre  que  solicitado  pelo  CONTRATANTE,
comprovantes  do  regular  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e
previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato.

16.24. Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de
cada  serviço.  A  atuação  dos  profissionais  deverá  satisfazer  requisitos
profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe forem delegadas,
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.

16.25. Respeitar  e  fazer  com que seus empregados respeitem as  normas gerais  de
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos
pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde
serão executados os serviços objeto do Contrato.

16.26. Fornecer  todos  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI)  necessários  e
adequados  ao  desenvolvimento  de  cada  tarefa  nas  diversas  etapas  da  obra,
conforme  previsto  na  NR-06  e  NR-18  da  Portaria  nº  3214  do  Ministério  do
Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.

16.27. Manter  todos  os  operários,  empregados  da  empresa  ou  subcontratados,
convenientemente fardados e identificados, de modo a:

16.27.1. Constar no uniforme o nome da empresa;

16.27.2. Portarem  equipamentos  de  segurança  tais  como  botas,  capacete,  luvas,
óculos, cintos, etc.;

16.28. A  inobservância  ao  disposto  no  item  16.27. acarretará  no  impedimento  do
acesso do empregado ao local da obra, bem como na sua imediata retirada do
local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a vestimenta e equipamentos
de segurança adequados.

16.29. Promover  o  imediato  afastamento  e  a  respectiva  substituição,  sempre  que
exigido  pelo  CONTRATANTE  e  independentemente  de  justificativa  por  parte
deste,  de  empregados  e/ou  prepostos  cuja  permanência  se  demonstre  em
desacordo  com  este  instrumento,  ou,  ainda,  com  a  moralidade  e  a  ética,
correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das
leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra  que  tal  fato
imponha.

16.30. Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência,  pontualidade e
assiduidade de seus empregados.

16.31. Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma
da lei,  dos trabalhadores empregados na consecução do objeto  deste ajuste,
bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, fardamento,
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alimentação  e  todas  as  demais  obrigações  especificadas  nos  dissídios  ou
convenções coletivas.

16.32. Realizar  o  pagamento  de  todas  as  remunerações  e  indenizações  cabíveis  e
previstas  na  Legislação  Trabalhista,  bem  como  de  todos  os  encargos
previdenciários  relativos  aos  empregados  designados  para  atividades
relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a
existência deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao
CONTRATANTE.

16.32.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não  transfere  a  responsabilidade  por  seu  pagamento  à  Administração  do
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do instrumento contratual.

16.33. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na  legislação
profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
execução do contrato.

16.33.1. A  eventual  retenção  de  tributos  pelo  CONTRATANTE  não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames  futuros,  decorrentes  de  inadimplemento(s)  de  tributos  pela
CONTRATADA.

16.34. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em
domingos e feriados, inclusive as de iluminação.

16.35. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a
salubridade e a segurança nos locais de serviços.

16.36. Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes,
utilizando os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários, ficando
sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qualquer acidente
que  venha  vitimar  seus  empregados  e/ou  pessoas  e  prédios  vizinhos,  em
decorrência da execução do objeto do presente contrato.

16.37. Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações
não  provoquem  danos  físicos  ou  materiais  a  terceiros,  nem  interfiram
negativamente  com o  tráfego  nas  vias  públicas  que  utilizar  ou  que  estejam
localizadas nas proximidades da obra.

16.37.1. Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos
móveis, a terceiros e aos bens públicos.

16.37.2. Remover  os detritos  resultantes  das  operações  de transporte  ao  longo  de
qualquer via pública, sob suas expensas.

16.38. Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou
prejuízo,  independentemente  da  natureza,  causado ao  CONTRATANTE e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder por
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quaisquer danos causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações,
pavimentos,  passeios  ou  jardins  de  propriedade  do  CONTRATANTE  ou  de
terceiros.

16.38.1. Constatado  o  dano,  deverá  o  mesmo  ser  prontamente  reparado  pela
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, de modo a recompor a forma
e  condições  originais  do(s)  bem(ns)  e/ou  local(is)  danificado(s),
independentemente de solicitação formal. 

16.38.2. Ressarcir  ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou
interrupção  dos  serviços  contratados,  exceto  quando  isto  ocorrer  por  sua
solicitação,  ou  ainda  por  caso  fortuito  ou  força  maior,  desde  que  tais
circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo
de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.

16.39. Participar  das  reuniões  agendadas  pelo  CONTRATANTE,  com  o  objetivo  de
analisar e submeter à aprovação os serviços até então executados, bem como
definir novas ações de trabalho.

16.40. Comunicar  imediatamente  ao  CONTRATANTE  qualquer  dúvida,  anormalidade,
irregularidade ou inexistência de projetos e especificações que porventura sejam
detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para análise e
correção, se for o caso.

16.41. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos
serviços, indicação de quantidades/qualidades, preços unitários e valor total.

16.42. Responsabilizar-se  pelo  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por
autoridades  federais,  estaduais  e  municipais  em consequência  de  fato  a  ela
imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados.

16.43. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante
a  vigência  do  instrumento  contratual,  fornecendo  informações,  propiciando  o
acesso  à  documentação  pertinente  e  à  execução  contratual,  e  atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização;

16.43.1. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE
e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos
que digam respeito à execução contratual.

16.44. Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução
definido na Autorização de Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª
etapa da obra, e assinar  Laudo de Constatação das Condições do Imóvel a ser
elaborado pelo CONTRATANTE.

17. DIÁRIO DE OBRAS

17.1. Caberá  à  CONTRATADA  a  elaboração  e  manutenção  de  Diário  de  Obras,
conforme  modelo  próprio  disponibilizado  pelo  CONTRATANTE,  devidamente
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numerado  e  rubricado  pela  fiscalização  e  pelo  responsável  técnico  da
CONTRATADA.

17.1.1. A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no
item 14.5.2.1., de modo que o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia
do prazo de execução dos serviços.

17.2. O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e
terá as seguintes características:

17.2.1. Será  um documento  único,  enviado  pela  CONTRATADA ao  CONTRATANTE,
preferencialmente  via  correio  eletrônico,  em  formato  PDF,  assinado
digitalmente que deverá ser impresso e arquivado na obra após devolução do
mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.

17.2.2. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos
relevantes ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu
andamento ou execução.

17.3. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser
preenchidos diariamente:

17.3.1. Nome da CONTRATADA;

17.3.2. Nome do CONTRATANTE;

17.3.3. Data do dia;

17.3.4. Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;

17.3.5. Condições climáticas;

17.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;

17.3.7. Número e categoria de empregados;

17.3.8. Ocorrências;

17.3.9. Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.

17.4. A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:

17.4.1. Interferências  nos  serviços  causadas  por  terceiros  não  sujeitos  à  sua
ingerência;

17.4.2. Consultas à fiscalização;

17.4.3. Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma
aprovado;

17.4.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

17.4.5. Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização;

17.4.6. Eventual  escassez  de  material  que  resulte  em dificuldade  para  a  obra  ou
serviço.
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17.5. A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo,
sejam objeto de registro. 

17.6. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:

17.6.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário
de Obras;

17.6.2. Observações  sobre  o  andamento  da  obra  ou  serviço,  tendo  em  vista  as
especificações, prazos e cronogramas;

17.6.3. Soluções  às  consultas,  lançadas  ou  formuladas  pela  CONTRATADA,  com
correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;

17.6.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos
ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

17.6.5. Determinação  de  providências  para  o  cumprimento  do  objeto  e  suas
especificações;

17.6.6. Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.

17.7. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma
via  impressa  do  Diário  de Obras,  observadas  as  formalidades  exigidas  neste
instrumento.

18. CANTEIRO DE OBRAS

18.1. O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA,
que deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18.

18.2. A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou
quitandas  na  periferia  do  canteiro  de  obras,  sendo  de  sua  inteira
responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências para impedir tais
instalações.

18.3. A  CONTRATADA  poderá  promover  as  adequações  que  julgue  necessárias  no
canteiro de obras existente, de forma que o canteiro apresente, no mínimo, as
seguintes estruturas:

18.3.1. Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos
mínimos exigidos;

18.3.2. Almoxarifado  para  guarda  de  equipamentos  de  pequeno  porte,  utensílios,
peças, ferramentas e materiais necessários à execução da obra;

18.3.3. Vestiário/sanitário;

18.3.4. Refeitório.

18.4. A CONTRATADA será  responsável,  até  o  final  da  obra,  pela  conservação das
condições visuais, higiênicas e de segurança do canteiro de obras.

18.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:
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18.5.1. Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;

18.5.2. Uma cópia do contrato;

18.5.3. Diário de Obras;

18.5.4. O  cronograma  físico-financeiro  onde  se  possam  visualizar  facilmente  as
programações e as posições atualizadas do serviço.

18.6. É  responsabilidade  da  CONTRATADA  deixar  o  local  perfeitamente  limpo  e
organizado ao final da obra.

18.7. Correrão  exclusivamente  por  conta  da  CONTRATADA todas  as  despesas  com
relação à manutenção e administração do canteiro de obras.

18.8. A  CONTRATADA  deverá  retirar  do  canteiro  de  obras  quaisquer  materiais
porventura impugnados pelo CONTRATANTE.

18.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua
responsabilidade.

18.10. O  CONTRATANTE,  em  hipótese  alguma,  responderá  por  eventuais  danos  ou
perdas de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em
seu canteiro de obras.

18.11. Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao
término da obra pela CONTRATADA.

19. DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES

19.1. A  CONTRATADA  deverá  executar  as  demolições  e  as  remoções  de  qualquer
natureza, pré-identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização,
para permitir a execução da obra.

19.2. Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa
e progressivamente, utilizando-se de ferramentas adequadas.

19.3. O  uso  de  ferramentas  motorizadas  dependerá  de  prévia  autorização  do
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias
para evitar queda de materiais no momento das demolições.

19.4. Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das
demolições,  bem como o material  inservível  resultante  dos serviços da obra,
serão transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às suas
expensas.

19.5. O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente
armazenado pela CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela
fiscalização.

19.6. Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as
Normas de Segurança (NR18), observadas, especialmente as disposições que se
seguem:
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19.6.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica,
água,  inflamáveis  líquidos  e  gasosos  liquefeitos,  substâncias  tóxicas,
canalizações  de  esgoto  e  de  escoamento  de  água  devem ser  desligadas,
retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações
em vigor;

19.6.2. Antes de se  iniciar  a  demolição,  devem ser  removidos os vidros,  ripados,
estuques e outros elementos frágeis;

19.6.3. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por
tapume, fechadas todas as frestas e aberturas no piso que possam permitir
quedas e/ou vazamentos de materiais;

19.6.4. Os  materiais  das  edificações,  durante  a  demolição  e  remoção,  devem ser
previamente umedecidos.

20. SUBCONTRATAÇÃO

20.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar  parte dos serviços objeto deste
instrumento, hipótese em que será necessária a prévia e expressa aprovação do
CONTRATANTE;

20.1.1. Para  instruir  o  pedido  de  autorização  para  subcontratar,  a  CONTRATADA
deverá apresentar à Fiscalização a seguinte documentação relativa à empresa
a  ser  subcontratada:  cópia  do  contrato  social,  cartão  CNPJ,  lista  de
empregados  (com  nome,  função  e  CPF)  que  trabalharão  diretamente  no
canteiro,  cópia  da  CTPS  dos  empregados,  além  da  cópia  do  contrato  de
prestação de serviços assinado entre as partes;

20.2. Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item  20.1., a
CONTRATADA  realizará  a  supervisão  e  coordenação  das  atividades  da
Subcontratada,  respondendo  perante  o  CONTRATANTE  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais originariamente pactuadas;

20.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;

20.4. Será  exigível  da  CONTRATADA  a  comprovação  do  cumprimento,  pela
subcontratada, das mesmas obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais por
ela assumidas.

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

21.1. Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA
possa executar plenamente o objeto contratado;

21.2. Colaborar  com  a  CONTRATADA,  fornecendo  os  subsídios  necessários  para
execução dos serviços e  prestando as informações e  os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da CONTRATADA;

21.3. Realizar  os  pagamentos  devidos  pela  execução  dos  serviços,  nos  termos  e
condições previstos no instrumento contratual;
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21.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos
serviços;

21.5. Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para
obra,  do  Alvará  de  Habite-se  e  do  AVCB  (Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros);

21.6. Acompanhar  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  dos  prazos  e  das  condições  de
realização do contrato, notificando imediatamente a CONTRATADA, por escrito,
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto,
para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

21.7. Fornecer  à  CONTRATADA,  após  o  recebimento  definitivo  da  obra  e  mediante
solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto
atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições
previstas no contrato.

22. FISCALIZAÇÃO

22.1. Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para
tal  fim, para  a  fiscalização  do  contrato,  tendo  poderes,  entre  outros,  para
notificar  a  CONTRATADA  sobre  as  irregularidades  ou  falhas  que  porventura
venham a ser encontradas na execução do contrato.

22.2. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição.

22.3. As  exigências  da  Fiscalização  se  basearão  nas  especificações  e  nas  Normas
vigentes.

22.4. Os serviços  objeto  deste  instrumento  deverão  se desenvolver  em regime de
estreito entendimento entre a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a
esta acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas
fases, competindo-lhe, primordialmente:

22.4.1. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando  as  providências  necessárias  à  correção  de  falhas,
irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a execução, sem
prejuízos das sanções contratuais legais;

22.4.2. Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos,
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso;

22.4.3. Dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  dos  incidentes  e  ocorrências  da
execução que possam acarretar alterações contratuais, imposição de sanções
ou rescisão contratual;

22.4.4. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;
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22.4.5. Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos
serviços  e  fornecimentos  já  realizados,  emitindo  a  competente  habilitação
para pagamento;

22.4.6. Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  CONTRATADA,  solicitando  ao  setor
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

22.4.7. Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA
nº 9.433/2005;

22.4.8. Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.4.9. Acompanhar o cumprimento do prazo de execução;

22.4.10. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente
aos  trabalhos,  incluindo  o  contrato,  termo  de  referência,  orçamentos,
cronogramas, correspondências, etc.;

22.4.11. Aprovar  as  substituições  de  materiais  porventura  aconselháveis  ou
necessárias;

22.4.12. Elaborar relatórios de visitas à obra;

22.4.13. Rejeitar  todo  e  qualquer  material  de  má qualidade  ou não  especificado  e
estipular o prazo para sua retirada do canteiro de obra;

22.4.14. Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o
qual  deverá  ser  refeito  ou reparado,  às  expensas  da  CONTRATADA e nos
prazos estipulados;

22.4.15. Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de
assuntos relacionados à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período,
acompanhamento  do  cronograma  físico-financeiro,  programação  das
atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis
e necessários, alterações de projeto, etc.;

22.5. A  fiscalização,  pelo  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual.

22.5.1. A  ausência  de  comunicação,  por  parte  do  CONTRATANTE,  sobre
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas no instrumento contratual.

22.6. A  adoção  de  soluções  técnicas  divergentes  do  indicado  no  projeto  ou  nos
memoriais descritivos devem ser previamente aprovadas pela fiscalização.

22.7. O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens
ou desfazimento/refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham
sido  fornecidos  ou  executados  de  acordo  com as  Normas  Técnicas  e/ou  em
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conformidade  com as  condições  contratuais  ou do  processo  de  Licitação,  ou
ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens.

22.7.1. Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte,
deverá  ser  refeito,  reparado  ou  substituído  pela  CONTRATADA,  às  suas
expensas.

22.7.2. A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará
na  dilação  do  prazo  de  execução,  salvo  expressa  concordância  do
CONTRATANTE.

22.8. Para fins  de fiscalização,  o CONTRATANTE poderá solicitar  à  CONTRATADA, a
qualquer  tempo,  os  documentos  relacionados  com  a  execução  do  presente
contrato.

22.9. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
ação da fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos serviços em
execução, atendendo às observações e exigências apresentadas.

23. PENALIDADES CONTRATUAIS

23.1. A  CONTRATADA  sujeitar-se-á  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei
Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo,  assegurando-lhe,  sempre,  o  contraditório  e  a
ampla defesa;

23.2. Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e
não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser
aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

23.2.1. Multa; 

23.2.2. Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

23.2.3. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até
que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  Administração  Pública
Estadual;

23.2.4. Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

23.3. Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 23.2.2. a 23.2.4.,
estas serão impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 

23.4. A  inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do
contrato,  sujeitará  a  CONTRATADA a  multa  de  mora,  que  será  graduada  de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

23.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação;
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23.4.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso,
sobre o valor total da parte do serviço não realizado;

23.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado;  

23.5. O  inadimplemento  de  obrigação  acessória,  assim  consideradas  aquelas  que
coadjuvam com a principal, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será
graduada  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  obedecidos  os  seguintes
limites máximos:

23.5.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;

23.5.2. 0,6%  (seis  décimos  por  cento)  por  cada  dia  subsequente  ao  trigésimo,
calculados  sobre  o  valor  ou  custo  da  obrigação  descumprida,  conforme  o
caso;

23.5.2.1. Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da
aplicação  de  penalidade,  os  valores  a  serem  despendidos  pela
CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha ocasionado o
descumprimento da obrigação;

23.6. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda
unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções  previstas  na  Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;

23.7. Quando  aplicadas,  as  multas  deverão  ser  pagas  espontaneamente  no  prazo
máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  ou  serem deduzidas  do  pagamento  a  ser
efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;

23.7.1. Na hipótese de ausência  de adimplemento  voluntário  e  impossibilidade  de
dedução,  as  multas  poderão  ser  cobradas  judicialmente,  a  critério  do
CONTRATANTE;

23.8. A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes
das infrações cometidas;

23.9. Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05
(cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação  administrativa,  sob  pena de,  sem
prejuízo  do  ressarcimento,  serem  considerados  como  hipótese  de
inadimplemento  contratual,  sujeita,  portanto,  à  aplicação  das  sanções
administrativas previstas nesta Cláusula.

24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EDITAL DE LICITAÇÃO

24.1. Deverão ser inseridas no item relativo à  PROPOSTA DE PREÇO  as seguintes
proposições:
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24.1.1. O valor global máximo para a contratação da obra é o mesmo estimado pela
Administração, definido conforme o Item   7.1.   e seus subitens  .

24.1.2. A  empresa  licitante  deverá  apresentar  PROPOSTA  DE  PREÇO impressa,
assinada  pelo  representante  legal  da  empresa  informado  na  proposta,
preferencialmente conforme modelo indicado em anexo ao edital, contendo as
seguintes informações:

24.1.2.1. Dados de identificação da proponente; 

24.1.2.2. Dados para pagamento;

24.1.2.3. Fator multiplicador “K” ofertado;

24.1.2.4. As demais informações descritas e/ou exigidas conforme modelo fornecido
pelo MP-BA.

24.1.3. Somente  serão  admitidas  propostas  com  fator  multiplicador  “K”  igual  ou
menor que 1,00 (um), expresso em 02 (duas) casas decimais.

24.1.4. Para fins de precificação, deverão ser observados os seguintes requisitos e
exigências:

24.1.4.1. O fator multiplicador “K” ofertado será aplicado tanto para definição do
valor global, quanto dos preços unitários de todos os itens que compõem
os  documentos  “Planilha  de  Preços  Unitários”  e  “Cronograma  Físico-
financeiro”.

a) Os documentos acima indicados se encontram disponíveis no portal eletrônico
http://www.mpba.mp.br/licitacoes. 

b) Esclarece-se que  os documentos  disponibilizados  consignam, apenas  como
referencial, tanto o fator multiplicador “K” máximo admitido (um) quanto o
valor global máximo estimado correspondente;

c) O fator multiplicador “K” apresentado será único e incidirá linearmente sobre
toda a “Planilha de Preços Unitários”, assim como sobre o “Cronograma Físico-
financeiro” fornecidos pela Administração.

24.1.4.2. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento
e  classificação  das  propostas,  aplicar  o  fator  multiplicador  “K”  das
empresas classificadas sobre as planilhas “Planilha de Preços Unitários” e
“Cronograma físico-financeiro”, de modo a obter os valores unitários, totais
e globais correspondentes ao fator multiplicador “k” ofertado nas propostas
de preços apresentadas.

a) Os valores unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “K”
na planilha, serão estabelecidos com 02 (duas) casas decimais.

b) Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar
em valor com mais de 02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará
de limitado às 02 (duas) primeiras casas decimais, de modo que as planilhas
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estarão  parametrizadas  para  desprezar  as  demais  casas,  sem
arredondamento.

c) Será  considerada  não  escrita  a  oferta  de  valor  global  por  licitante,  sendo
considerados para julgamento e classificação final das propostas apenas os
valores  resultantes  da  aplicação  do  fator  “k”  ofertado  sobre  as  planilhas
disponibilizadas pela Administração.

24.1.4.3. No caso da licitante vencedora do certame, os documentos “Planilha de
Preços Unitários” e “Cronograma Físico-financeiro”, após aplicação do fator
“K” ofertado, integrarão o contrato a ser firmado quando da formalização
da contratação.

24.1.5. A Proponente deverá elaborar a sua PROPOSTA DE PREÇO tomando como
base todas as exigências indicadas, bem como aquelas constantes no Edital e
seus anexos, nestes inclusos os arquivos técnicos disponibilizados no portal
eletrônico http://www.mpba.mp.br/licitacoes.

24.1.5.1. Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos
disponibilizados, com seus detalhes, especificações e demais componentes
integrantes da documentação técnica fornecida para a execução da obra.

24.1.5.2. O  interessado  poderá  solicitar  via  correio  eletrônico
(dir.engearq@mpba.mp.br) ou presencialmente na Diretoria de Engenharia
e Arquitetura (com agendamento prévio através do telefone 3103-0191) os
arquivos em formatos, XLS e/ou DWG.

24.1.5.3. As  marcas  dos  produtos  e  equipamentos,  quando  indicados  no  Projeto
Executivo  e  nos  Memoriais  Descritivos  anexos  ao  Edital,  servirão  como
referência de qualidade para o item correspondente;

24.1.5.4. Em casos de divergências/inconsistências entre os componentes técnicos
do Projeto Executivo - projetos e memoriais descritivos - prevalecerão as
especificações contidas em projeto;

24.1.6. Os preços unitários ofertados, obtidos a partir  da multiplicação dos preços
unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação
pelo fator “K” ofertado pela licitante, deverão considerar a inclusão de todos
os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respectivos
serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte,
EPI´s, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços,
fretes,  despesas  de  transporte,  carga,  descarga,  bota-fora,  armazenagem,
segurança  do  trabalho,  vigilância,  logística,  gerenciamento,  garantias,
encargos  financeiros,  riscos,  encargos  sociais,  tributos,  taxas,  todas  as
despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários.

24.1.7. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha de Preços Unitários são
meramente referenciais. O pagamento será devido sobre os quantitativos de
serviços efetivamente executados, que podem, portanto, variar para mais ou
para menos.
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a) O critério de medição dos diversos serviços será aquele definido nas
respectivas  bases  referenciais.  Quando  não  definido  pelas  bases
utilizadas,  serão  medidas  áreas  líquidas  ou  volumes/comprimentos
teóricos líquidos.

24.1.8. Na  definição  de  valores  dos  tributos  (Municipais,  Estaduais  e  Federais)
incidentes  sobre  a  nota  fiscal,  a  licitante  deverá  considerar  a  legislação
pertinente, bem como as variáveis do regime tributário ao qual está sujeita;

24.1.9. Os  valores  ofertados  devem,  ademais,  contemplar  quaisquer  custos
financeiros decorrentes do processamento de faturas, salvo o disposto no item
8.6. deste Termo de Referência;

24.1.10. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da
data fixada para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo
menor ou que não a consigne;

24.1.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior  ao
mínimo, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.

24.2. Deverão ser inseridas no item relativo ao JULGAMENTO DAS PROPOSTAS as
seguintes proposições:

24.2.1. O  julgamento  das  propostas  de  preços  apresentadas,  terá  o  critério  de
MENOR PREÇO, de modo que será considerada 1º classificada do certame
a licitante que apresentar o menor fator multiplicador “K”, considerando-
se,  para  a  classificação  das  demais,  a  ordem  crescente  do  valor  do
multiplicador proposto;

24.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do Edital
e seus anexos, bem como:

24.2.2.1. Que propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido
pela Administração, isto é 1,00 (um);

24.2.2.2. Que propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97
da Lei nº 9.433/05.

24.3. Considerando que o objeto consiste em serviço sujeito à fiscalização de entidade
profissional  (CAU/CREA) e  visando garantir  que a  licitante  possui  capacidade
para execução da obra a ser contratada, deverão ser exigidos das licitantes os
requisitos de Qualificação Técnica descritos no item 24.3.1.. Para a comprovação
da boa situação financeira das empresas, deverão ser exigidos os requisitos de
Qualificação Econômico-financeira descritos no item 24.3.2., em atendimento ao
disposto no Decreto Estadual n°9.534/2005. Desse modo, deverão ser inseridas
no item relativo à HABILITAÇÃO as seguintes proposições:

24.3.1. A  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA das  empresas  licitantes  será  comprovada
através de:
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24.3.1.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE  ;

a) Deverão ser  apresentadas comprovações de registro ou inscrição tanto da
licitante  (pessoa jurídica)  quanto  do(s)  Responsável(is)  Técnico(s)  (pessoa
física) indicado(s) para a futura execução contratual, emitidas pelo Conselho
de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente.

b) Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo
Conselho no Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do
Estado de origem.

24.3.1.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, relativa a:

a) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

a.1) Indicação  formal  de  responsável(eis)  técnico(s) pela  futura
execução contratual, o(a)(s) qual deverá(ão):

I - Ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou
arquitetura;

II - Ser  detentor(es)  de um ou mais  Atestado(s)  de capacidade técnica
apresentado(s) em conformidade com o item a.3);

III - - Ser indicado(a)(s) mediante declaração específica e voltada para este
certame,  não  sendo  admitida  a  substituição  da  declaração  por
indicação pretérita realizada em Certidão de Registro e Quitação junto
ao CREA/CAU.

a.2) Comprovação  de  vínculo  profissional  entre  licitante  e
responsável(eis) técnico(s) indicado(s) conforme o item a.1), na data
prevista  para  a  entrega  da  proposta,  através  de  uma  das  seguintes
formas: 

I - Carteira de Trabalho; 

II - Certidão do Conselho Profissional; 

III - Contrato social; 

IV - Contrato de prestação de serviços; 

V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica
pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro
técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser a esta
adjudicado.

a.3) Um  ou  mais  Atestado(s)  de  capacidade  técnica  fornecido(s)  por
pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado  em  nome  do(s)
responsável(eis)  técnico(s) indicado(s)  conforme  o  item  a.1),  que
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comprovem  a  execução  de  obra  de  características  semelhantes  à  do
objeto  da  licitação,  acompanhado(s)  obrigatoriamente  de  respectiva(s)
Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA/CAU.

I - Não  serão considerados  válidos  os Atestados  de capacidade  técnica
emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial,
industrial  ou  de  qualquer  atividade  econômica  de  que  faça  parte  a
proponente ou o(a) responsável técnico(a) indicado(a);

II - Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto
da  licitação  as  obras  de  construção  ou  reforma  de  edificação  que
compreendam a execução dos serviços listados a seguir, sem exigência
de  comprovação  de  quantitativos  mínimos:  instalações  prediais  e
pavimentação  em piso  intertravado.  Tais  serviços  correspondem às
parcelas  do  objeto  de  maior  relevância  técnica  (podem  alterar
sensivelmente a qualidade do objeto) e que apresentam também valor
significativo, conforme quadro demonstrativo abaixo:

b) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS;

b.1) Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, preferencialmente de
acordo com o modelo fornecido pelo MP-BA.

b.2) Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será
executada a obra (visita técnica), com o objetivo de tomar conhecimento
das  peculiaridades  relativas  aos  serviços  a  serem desenvolvidos,  bem
como  das  condições  gerais  existentes  e  do  grau  de  dificuldade  dos
serviços.

b.3) Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia
e Arquitetura do MPBA, no telefone (71) 3103-0191, com antecedência
mínima de 01 (um) dia útil  da data que se pretenda realizar a visita,
estando a ocorrência desta limitada a até 02 (dois) dias úteis à data de
abertura da sessão pública.

24.3.2. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA das empresas licitantes será
comprovada através de: 

24.3.2.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  expedida  pelo
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação dos
últimos  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  da  realização  da  licitação,
prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade;
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24.3.2.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a
10% (dez por cento) do valor da contratação;

24.3.2.3. Declaração  da  relação  dos  compromissos  assumidos,  de  acordo  com o
modelo fornecido pelo MP-BA, da qual conste o valor total dos contratos
firmados  com  a  Administração  Pública  e/ou  com  a  iniciativa  privada,
vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação.

24.3.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando
encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  da  apresentação  da
proposta,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios;

a) A  boa  situação  financeira  da  licitante  deverá  ser  comprovada  através  da
apresentação do balanço em conjunto com documento de demonstração dos
índices de Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50, de
Endividamento  Geral  (IEG),  que  deverá  ser  menor  ou  igual  a  0,60,  e  de
Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao
orçamento oficial da obra.

a.1) O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante,
com  base  nos  valores  extraídos  do  balanço  patrimonial  ou,  para  as
licitantes  cadastradas,  através  de  consulta  ao  Cadastro  Unificado  de
Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas:

As  exigências  de  patrimônio  líquido  ou  capital  social  mínimo  e  de  índices
contábeis de capacidade financeira se justificam pela imperiosidade de que a
empresa contratada para execução do objeto  tenha capacidade financeira de
arcar  com  os  compromissos  relativos  à  aquisição  inicial  de  insumos  e  ao
pagamento  de  funcionários,  sem  que  para  isso  dependa  dos  pagamentos  a
serem feitos pelo contratante, visto que as medições serão feitas a cada 30 dias
no  mínimo,  aos  quais  devem  ser  somados  ainda  os  prazos  previstos  para
aprovação  das  medições  e  pagamento.  Reforçam  a  citada  imperiosidade  a
necessidade  de  aquisição  antecipada  de  vários  dos  insumos  necessários  à
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ILC
=

Ativo
Circulante IEG

=

Passivo Circulante + Exigível a
Longo Prazo

Passivo
Circulante

Ativo Total

DFL
=

(10 X Patrimônio Líquido) – 
VA*

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a 
iniciar, devidamente comprovados através da Declaração de compromissos 
assumidos.
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execução da obra (em função dos prazos de fornecimento dilatados normalmente
praticados  pelo  mercado)  e  a  impossibilidade  de  que  sejam  medidos/pagos
materiais não aplicados de forma definitiva na obra (o que impede o pagamento
de materiais em fabricação ou em estoque).

Considerando que no ano de 2019 foram realizadas 03 (três) Tomadas de
Preços de objetos similares pelo MP-BA, nas quais, em média, 09 (nove) licitantes
apresentaram propostas de preços para cada licitação, e que em todas haviam
exatamente as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo
e de índices contábeis de capacidade financeira, fica evidenciada a inexistência de
potencial restritivo em tais exigências.

Considerando ainda que as mesmas exigências de patrimônio líquido ou
capital social mínimo e de índices contábeis de capacidade financeira constam de
processos licitatórios contemporâneos e de objetos similares no âmbito do Poder
Executivo Estadual, a exemplo da Tomada de Preços nº 007/2021 da Coordenação
Central  de  Licitação  da  Secretaria  de  Administração  do  Estado  da  Bahia,  fica
evidenciada sua adequação aos parâmetros atualizados de mercado.

Salvador, 19 de abril de 2022.

Danilo Marcio da Cruz Santos Pereira

Analista técnico - 353.667
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DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA DISPONIBILIZADOS PARA A LICITAÇÃO:

a)  Projeto  Executivo,  contendo  83  pranchas  de  desenho  técnico,  sendo  26  de
Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de
Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de
SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção  e Combate a Incêndio, 4 de Instalações
Hidrosanitárias, 3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo
(todos documentos em formato PDF);

b) Memoriais  Descritivos de  Arquitetura,  de  Estrutural,  de  Terraplenagem,  de
Instalações Elétricas, de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV,
de  SPDA,  de  Climatização,  de  Prevenção  e  Combate  a  Incêndio,  de  Instalações
Hidrosanitárias  e  Drenagem  Pluvial,  de  Impermeabilização,  de  Antena  e  de
Paisagismo (todos documentos em formato PDF);

c) Relatório de Sondagem (documento em formato PDF);

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF);

e) Cronograma Físico-financeiro, documento em formato PDF;

f) Orçamento estimado pela Administração contendo: Planilha de Preços Unitários,
Composições Analíticas, Encargos Sociais e Composição do BDI (todos documentos
em formato PDF);

g) Planilha de Preços Unitários e Cronograma em formato XLSX (arquivo que
permite ao licitante verificar o resultado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os
valores constantes nestes documentos);

h) Modelo de Proposta (documento nos formatos PDF e DOCX).
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PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CNPJ:

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO: UF: CEP:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL:

DADOS PARA PAGAMENTO

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE:

PROPOSTA DE PREÇOS

Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio
destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça
Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira
s/n,  Porto  Seguro,  Bahia  –,  compreendendo  todos  os
serviços não contemplados na 1ª etapa de construção.

FATOR K

DATA: XX/XX/XXXX 
______________________________

Representante legal

OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de
abertura da sessão pública.
-  Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir da data indicada na Autorização de Serviço.
- Incluem-se nos preços unitários ofertados todos os custos relacionados
com a completa e perfeita execução dos respectivos serviços, tais como:
mão  de  obra  (salários,  alimentação,  exames,  transporte,  EPI´s,
exigências  sindicais),  materiais,  ferramentas,  equipamentos,  serviços,
fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem,
segurança  do  trabalho,  vigilância,  logística,  gerenciamento,  garantias,
encargos financeiros,  riscos,  encargos sociais,  tributos, taxas,  todas as
despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários.
-  É  facultada  aos  licitantes  a  realização  de  visita  técnica,  mediante
agendamento prévio.
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade
de demostrar as informações mínimas que deverão constar na proposta
comercial  do  fornecedor,  sob  pena  de  desclassificação.  O  fornecedor,
portanto,  poderá utilizar  o formato que melhor lhe convier,  desde que
todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis.
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PROPOSTA DE PREÇO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº XX/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à 
instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro – 
localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia –, compreendendo 
todos os serviços não contemplados na 1ª etapa de construção. 

FATOR K 
 

 

DATA: XX/XX/XXXX  
______________________________ 

Representante legal 
 
 

OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
- Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data indicada na 
Autorização de Serviço. 
- Incluem-se nos preços unitários ofertados todos os custos relacionados com a completa e perfeita 
execução dos respectivos serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, 
EPI´s, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de 
transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, 
gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as 
despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 
- É facultada aos licitantes a realização de visita técnica, mediante agendamento prévio. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações 
mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações 
solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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Obra Bancos

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 CANTEIRO DE OBRAS  100,00%

 3.933,24

 30,00%

 1.179,97

 70,00%

 2.753,27

 2 OBRAS CIVIS  100,00%

 762.312,65

 4,27%

 32.525,51

 42,08%

 320.786,97

 37,56%

 286.307,52

 16,09%

 122.692,66

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL  100,00%

 252.430,49

 40,97%

 103.431,88

 24,03%

 60.654,78

 35,00%

 88.343,83

 2.1.1 ESQUADRIAS  100,00%

 89.104,63

 15,00%

 13.365,69

 85,00%

 75.738,94

 2.1.2 FORROS  100,00%

 79.293,26

 50,00%

 39.646,63

 50,00%

 39.646,63

 2.1.3 PINTURA INTERNA  100,00%

 84.032,60

 60,00%

 50.419,56

 25,00%

 21.008,15

 15,00%

 12.604,89

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS)  100,00%

 1.792,56

 100,00%

 1.792,56

 2.3 URBANIZAÇÃO  100,00%

 508.089,60

 6,40%

 32.525,51

 42,78%

 217.355,08

 44,06%

 223.860,18

 6,76%

 34.348,83

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM  100,00%

 216.183,18

 50,00%

 108.091,59

 50,00%

 108.091,59

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES  100,00%

 127.455,56

 50,00%

 63.727,78

 50,00%

 63.727,78

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS  100,00%

 130.102,03

 25,00%

 32.525,51

 35,00%

 45.535,71

 40,00%

 52.040,81

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO  100,00%

 34.348,83

 100,00%

 34.348,83

 3 PAISAGISMO  100,00%

 26.469,04

 100,00%

 26.469,04

 4 INSTALAÇÕES  100,00%

 350.130,89

 11,00%

 38.523,17

 71,29%

 249.615,19

 17,71%

 61.992,53

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES  100,00%

 108.062,60

 20,00%

 21.612,52

 80,00%

 86.450,08

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS  100,00%

 25.042,76

 100,00%

 25.042,76

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS  100,00%

 56.368,84

 30,00%

 16.910,65

 45,00%

 25.365,98

 25,00%

 14.092,21

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS  100,00%

 14.762,17

 100,00%

 14.762,17

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO  100,00%

 16.770,59

 100,00%

 16.770,59

 4.6 CLIMATIZAÇÃO  100,00%

 111.642,40

 100,00%

 111.642,40

 4.7 CFTV  100,00%

 1.113,97

 100,00%

 1.113,97

 4.8 SINALIZAÇÕES  100,00%

 16.367,56

 100,00%

 16.367,56

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  100,00%

 78.721,16

 2,85%

 2.243,55

 31,54%

 24.828,65

 46,89%

 36.912,35

 18,72%

 14.736,60

 2,85%  31,54%  46,89%  18,72%

 34.769,06  385.318,76  572.835,06  228.644,09

 2,85%  34,39%  81,28%  100,0%

 34.769,06  420.087,82  992.922,88  1.221.566,98

Salvador, 13 de abril de 2022

B.D.I. Encargos Sociais

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Cronograma Físico e Financeiro

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 389,61 389,61

Composiçã

o Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

m³ 0,0100000 374,05 3,74

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,36 26,36

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,59 39,18

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

m² 1,0000000 272,50 272,50

Insumo  00004491 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO 

APARELHADA (P/FORMA)

M 4,0000000 9,11 36,44

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 22,23 2,44

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,0000000 8,95 8,95

MO sem LS => 20,18 LS => 23,09 MO com LS 

=>

43,27

Valor do BDI => 86,18 475,79

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 1,0000000 2,99 2,99

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0408000 35,09 1,43

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0801000 19,59 1,56

MO sem LS => 0,98 LS => 1,12 MO com LS 

=>

2,10

Valor do BDI => 0,66 3,65

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 1,0000000 6,88 6,88

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 26,36 3,95

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,59 2,93

MO sem LS => 2,14 LS => 2,46 MO com LS 

=>

4,60

Valor do BDI => 1,52 8,40

 2.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00332 Próprio PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 

06/2021 SBC 110308

UN 1,0000000 1.053,01 1.053,01

Insumo  IP00132 Próprio PORTA WC 0,60x1,80m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS 

W.C.	06/2021.	SBC	110308	

UN	 1,0000000 1.053,01 1.053,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 232,92 1.285,93

 2.1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 1,0000000 202,88 202,88

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,36 26,36

Insumo  00011560 SINAPI MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA ATE 95 CM UN 1,0000000 176,52 176,52

MO sem LS => 8,74 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,75

Valor do BDI => 44,87 247,75

 2.1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00317 Próprio BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 

ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR 

COM ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 

ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.09/21

m² 1,0000000 430,00 430,00

Insumo  10021 ORSE Revestimento de parede com painel ref.: Miniwave, da Hunter Douglas ou 

similar

m² 1,0000000 350,00 350,00

Insumo  10022 ORSE Mão de obra para instalação e estruturas metálicas do painel Miniwave, da 

Hunter Douglas

m² 1,0000000 80,00 80,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 95,11 525,11

 2.1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CCMP2020 - 

COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE 

ABRIR, DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1,0000000 2.045,87 2.045,87

Composiçã

o Auxiliar

 72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO FUMÊ OU VERDE, ESPESSURA 6MM, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

m² 0,9200000 322,30 296,51

Composiçã

o Auxiliar

 84887 SINAPI MACANETA TIPO ALAVANCA, PADRAO MEDIO UN 1,0000000 95,79 95,79

Composiçã

o Auxiliar

 10972 ORSE Cordão de vedação em silicone m 6,0000000 1,69 10,14

Composiçã

o Auxiliar

 CCMP2020 - 

COLLAB 

Próprio ESQUADRIA DE AÇO INOX POLIDO PARA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 1.643,43 1.643,43

MO sem LS => 108,34 LS => 124,01 MO com LS 

=>

232,35

Valor do BDI => 452,54 2.498,41

 2.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento 

em filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

m2 1,0000000 86,88 86,88

Insumo  4427 ORSE Forro de gesso acartonado, acabamento em filme PVC, placa 1250 x 600mm e 

perfil T, padrão linho, marca MOD-LINE ou similar, instalado

m² 1,0000000 86,88 86,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 19,21 106,09

 2.1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 1,0000000 145,87 145,87

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

Ferragens

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
Tratamentos de Superfícies

115

Valor com BDI =>

Tipo

Forros

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5409000 35,09 18,98

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 1,0092000 0,32 0,32

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0101000 35,98 0,36

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,0183000 3,31 3,37

Insumo  00039571 SINAPI PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO, PARA 

FORRO REMOVIVEL, 24 X 3750 MM (L X C)

M 1,0092000 7,97 8,04

Insumo  00039570 SINAPI PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO GALVANIZADO , 

BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM (L X C)

M 2,9929000 7,83 23,43

Insumo  00039514 SINAPI PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, 

BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI PERFIS)

UN 2,7392000 33,00 90,39

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0327000 30,03 0,98

MO sem LS => 7,17 LS => 8,20 MO com LS 

=>

15,37

Valor do BDI => 32,26 178,13

 2.1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 

FIXACAO COM ARAME

m² 1,0000000 39,70 39,70

Composiçã

o Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,48 13,24

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,59 9,79

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,1000000 36,87 3,68

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 1,5000000 0,77 1,15

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE  *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 

MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

m² 1,1000000 10,77 11,84

MO sem LS => 7,16 LS => 8,20 MO com LS 

=>

15,36

Valor do BDI => 8,78 48,48

 2.1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 1,0000000 88,43 88,43

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3628000 19,59 7,10

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3628000 35,09 12,73

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0426000 30,03 1,27

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 

CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 1,4395000 2,69 3,87

Insumo  00039434 SINAPI MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE GESSO, 

SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE 

GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG 0,5202000 3,36 1,74

Insumo  00039435 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA TROMBETA E 

PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN 7,9740000 0,13 1,03

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,1912000 0,32 0,70

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0132000 35,98 0,47

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,3265000 3,31 4,39

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,8510000 8,79 33,85

Insumo  00039413 SINAPI PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR 

BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

m² 1,0966000 19,41 21,28

MO sem LS => 6,83 LS => 7,82 MO com LS 

=>

14,65

Valor do BDI => 19,56 107,99

 2.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 2,49 2,49

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 27,67 1,07

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 19,59 0,27

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 7,19 1,15

MO sem LS => 0,41 LS => 0,48 MO com LS 

=>

0,89

Valor do BDI => 0,55 3,04

 2.1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 1,0000000 26,60 26,60

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5710000 27,67 15,79

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 19,59 2,80

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,1000000 0,96 0,09

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1,5518400 5,11 7,92

MO sem LS => 5,80 LS => 6,63 MO com LS 

=>

12,43

Valor do BDI => 5,88 32,48

 2.1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,09 14,09

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 27,67 5,17

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 19,59 1,35

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 22,95 7,57

MO sem LS => 2,02 LS => 2,31 MO com LS 

=>

4,33

Valor do BDI => 3,11 17,20

 2.1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 2,93 2,93

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 27,67 1,41

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 19,59 0,37

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 7,19 1,15

MO sem LS => 0,55 LS => 0,62 MO com LS 

=>

1,17

Valor do BDI => 0,64 3,57

 2.1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 1,0000000 30,15 30,15

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6720000 27,67 18,59

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2470000 19,59 4,83

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,0500000 0,96 0,04

Insumo  00004056 SINAPI MASSA ACRILICA PARA PAREDES INTERIOR/EXTERIOR GL 0,2445000 27,40 6,69

MO sem LS => 7,26 LS => 8,31 MO com LS 

=>

15,57

Valor do BDI => 6,66 36,81

 2.1.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 16,06 16,06

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2440000 27,67 6,75

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 19,59 1,74

Insumo  00007356 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 22,95 7,57

MO sem LS => 2,63 LS => 3,01 MO com LS 

=>

5,64

Valor do BDI => 3,55 19,61

 2.1.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 1,0000000 27,87 27,87

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 27,67 11,06

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,59 6,85

Insumo  00006086 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA GL 0,0560000 67,61 3,78

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR 

VERMELHA)

UN 0,4000000 0,96 0,38

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0400000 16,98 0,67

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1600000 32,11 5,13

MO sem LS => 5,46 LS => 6,24 MO com LS 

=>

11,70

Valor do BDI => 6,16 34,03

 2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P

m² 1,0000000 37,32 37,32

Composiçã

o Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6313000 26,48 16,71

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3156000 19,59 6,18

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0250000 36,87 0,92

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 0,9964000 0,77 0,76

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0308000 35,98 1,10

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, DE  *60 X 60* CM E ESPESSURA DE 12 

MM (30 MM NAS BORDAS) SEM COLOCACAO

m² 1,0740000 10,77 11,56

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA KG 0,0078000 12,00 0,09

MO sem LS => 7,28 LS => 8,33 MO com LS 

=>

15,61

Valor do BDI => 8,25 45,57

 2.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 1,0000000 77,49 77,49

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 19,59 77,49

MO sem LS => 22,10 LS => 25,29 MO com LS 

=>

47,39

Valor do BDI => 17,14 94,63

 2.3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 1,0000000 33,76 33,76

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 39,91 10,93

Composiçã

o Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 31,89 8,10

Composiçã

o Auxiliar

 95606 SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 

AF_11/2016

m³ 1,0000000 2,00 2,00

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500000 19,59 12,73

MO sem LS => 9,76 LS => 11,18 MO com LS 

=>

20,94

Valor do BDI => 7,46 41,22

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 2.3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 1,0000000 2,39 2,39

Composiçã

o Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0030000 187,53 0,56

Composiçã

o Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0080000 210,59 1,68

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000 19,59 0,15

MO sem LS => 0,18 LS => 0,21 MO com LS 

=>

0,39

Valor do BDI => 0,52 2,91

 2.3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 1,0000000 12,56 12,56

Composiçã

o Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0670000 187,53 12,56

MO sem LS => 0,64 LS => 0,73 MO com LS 

=>

1,37

Valor do BDI => 2,77 15,33

 2.3.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 1,0000000 29,60 29,60

Composiçã

o Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_07/2016

m³ 0,0565000 370,42 20,92

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2718000 26,61 7,23

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0741000 19,59 1,45

MO sem LS => 4,13 LS => 4,73 MO com LS 

=>

8,86

Valor do BDI => 6,54 36,14

 2.3.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 

1:4

m³ 1,0000000 506,36 506,36

Composiçã

o Auxiliar

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 0,3000000 483,85 145,15

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 26,61 159,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,59 117,54

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 1,1000000 76,38 84,01

MO sem LS => 98,63 LS => 112,90 MO com LS 

=>

211,53

Valor do BDI => 112,00 618,36

 2.3.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 1,0000000 72,82 72,82

Composiçã

o Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0,0103000 589,24 6,06

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8900000 26,61 23,68

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4450000 19,59 8,71

Insumo  00000651 SINAPI BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM (CLASSE D - NBR 6136) UN 13,3500000 2,37 31,63

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 63,01 0,63

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  

D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,4200000 5,03 2,11

MO sem LS => 10,72 LS => 12,28 MO com LS 

=>

23,00

Valor do BDI => 16,10 88,92

 2.3.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 1,0000000 34,27 34,27

Composiçã

o Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 0,7900000 12,20 9,63

Composiçã

o Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 

GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_02/2015

m³ 0,0114000 469,19 5,34

Composiçã

o Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_06/2014

m³ 0,0014000 556,02 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2530000 26,61 6,73

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 19,59 2,46

Insumo  00000659 SINAPI CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE D - NBR 6136) UN 5,3400000 1,75 9,34

MO sem LS => 3,42 LS => 3,92 MO com LS 

=>

7,34

Valor do BDI => 7,58 41,85

 2.3.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 16,76 16,76

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,20 12,20

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0209000 19,40 0,40

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1278000 26,48 3,38

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,85 0,64

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,20 0,14

MO sem LS => 1,44 LS => 1,64 MO com LS 

=>

3,08

Valor do BDI => 3,70 20,46

 2.3.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 

GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_02/2015

m³ 1,0000000 469,19 469,19

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8800000 1,74 1,53

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,9800000 0,36 0,71

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2,8600000 25,62 73,27

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,5600000 98,79 55,32

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 12,8100000 1,20 15,37

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 355,8800000 0,76 270,46

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,5600000 93,82 52,53

MO sem LS => 25,27 LS => 28,92 MO com LS 

=>

54,19

Valor do BDI => 103,78 572,97

 2.3.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 6,73 6,73

Composiçã

o Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 0,0042000 531,59 2,23

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 26,61 3,29

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 19,59 1,21

MO sem LS => 1,59 LS => 1,83 MO com LS 

=>

3,42

Valor do BDI => 1,48 8,21

 2.3.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 

MM. SINAPI (87792).

m² 1,0000000 35,73 35,73

Composiçã

o Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 0,0293000 589,24 17,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,61 10,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,59 7,83

MO sem LS => 6,91 LS => 7,92 MO com LS 

=>

14,83

Valor do BDI => 7,90 43,63

 2.3.1.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 2,91 2,91

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0540000 27,67 1,49

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 19,59 0,27

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 0,1600000 7,19 1,15

MO sem LS => 0,55 LS => 0,62 MO com LS 

=>

1,17

Valor do BDI => 0,64 3,55

 2.3.1.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 16,32 16,32

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 27,67 4,86

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 19,59 0,86

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E 

EXTERNO

KG 1,9380000 5,47 10,60

MO sem LS => 1,78 LS => 2,04 MO com LS 

=>

3,82

Valor do BDI => 3,60 19,92

 2.3.1.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 1,0000000 117,40 117,40

Composiçã

o Auxiliar

 87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0060000 455,34 2,73

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1890000 26,53 5,01

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 19,59 1,84

Composiçã

o Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0090000 33,93 0,30

Composiçã

o Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1790000 31,15 5,57

Insumo  1727 ORSE Peitoril granito cinza polido 22 x 2cm m 1,0000000 101,95 101,95

MO sem LS => 4,54 LS => 5,19 MO com LS 

=>

9,73

Valor do BDI => 25,96 143,36

 2.3.1.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 

SINAPI (73882/001)

M 1,0000000 43,66 43,66

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 26,61 5,32

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,59 7,83

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0010000 97,52 0,09

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,3500000 0,76 0,26

Insumo  00010541 SINAPI CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, D = 30 CM, 

PARA AGUA PLUVIAL

M 1,0500000 28,73 30,16

MO sem LS => 3,99 LS => 4,57 MO com LS 

=>

8,56

Valor do BDI => 9,65 53,31

 2.3.1.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 

CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 1,0000000 78,85 78,85

Composiçã

o Auxiliar

 87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 0,0124000 570,47 7,07

Composiçã

o Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,0360000 77,49 2,78

Composiçã

o Auxiliar

 94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,0165000 411,03 6,78

Composiçã

o Auxiliar

 72132 SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1/2 VEZ 

(ESPESSURA 10CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA)

m² 0,4800000 94,64 45,42

Composiçã

o Auxiliar

 000490 Próprio TAMPA EM CONCRETO ARMADO P/CX INSPECAO/FOSSA SEPTICA 

(ADAPTADA SINAPI 6087)

m³ 0,0080000 2.091,17 16,72

Composiçã

o Auxiliar

 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 0,0124000 7,14 0,08

MO sem LS => 9,40 LS => 10,75 MO com LS 

=>

20,15

Valor do BDI => 17,44 96,29

 2.3.1.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 71,18 71,18

Composiçã

o Auxiliar

 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 0,3684000 67,84 24,99

Composiçã

o Auxiliar

 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 0,6316000 45,63 28,81

Composiçã

o Auxiliar

 89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0196000 43,88 0,86

Composiçã

o Auxiliar

 89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0348000 24,27 0,84

Composiçã

o Auxiliar

 89559 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 0,0043000 64,66 0,27

Composiçã

o Auxiliar

 89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0831000 42,08 3,49

Composiçã

o Auxiliar

 89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0043000 33,55 0,14

Composiçã

o Auxiliar

 89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0863000 23,15 1,99

Composiçã

o Auxiliar

 89673 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0074000 27,25 0,20

Composiçã

o Auxiliar

 89675 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0184000 63,54 1,16

Composiçã

o Auxiliar

 89681 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0367000 73,90 2,71

Composiçã

o Auxiliar

 89690 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0021000 77,24 0,16

Composiçã

o Auxiliar

 89699 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 0,0043000 195,99 0,84

Composiçã

o Auxiliar

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF_05/2015

UN 0,0566000 49,76 2,81

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PARE - PAREDES/PAINEIS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 

LAJE. AF_05/2015

UN 0,2192000 6,69 1,46

Composiçã

o Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 0,0178000 7,00 0,12

Composiçã

o Auxiliar

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 0,0566000 5,95 0,33

MO sem LS => 5,08 LS => 5,81 MO com LS 

=>

10,89

Valor do BDI => 15,74 86,92

 2.3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ 

REAPROVEITAMENTO 5X

m² 1,0000000 61,85 61,85

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2250000 19,30 4,34

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 26,36 23,72

Insumo  00006189 SINAPI TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 12") NAO APARELHADA M 0,7920000 33,93 26,87

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,1500000 21,85 3,27

Insumo  00004512 SINAPI PECA DE MADEIRA 3A/4A QUALIDADE 2,5 X 5CM NAO APARELHADA M 0,2400000 2,20 0,52

Insumo  00004491 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3) NAO 

APARELHADA (P/FORMA)

M 0,2750000 9,11 2,50

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,1000000 6,30 0,63

MO sem LS => 9,09 LS => 10,41 MO com LS 

=>

19,50

Valor do BDI => 13,68 75,53

 2.3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 1,0000000 26,73 26,73

Composiçã

o Auxiliar

 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2500000 52,11 13,02

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 19,59 13,71

MO sem LS => 6,29 LS => 7,21 MO com LS 

=>

13,50

Valor do BDI => 5,91 32,64

 2.3.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 

30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 1,0000000 565,54 565,54

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 26,61 43,90

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 19,59 88,15

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3000000 1,82 0,54

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE 

BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,0000000 432,95 432,95

MO sem LS => 39,66 LS => 45,40 MO com LS 

=>

85,06

Valor do BDI => 125,09 690,63

 2.3.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 17,06 17,06

Composiçã

o Auxiliar

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,29 12,29

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0218000 19,40 0,42

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 26,48 3,52

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,85 0,64

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,20 0,19

MO sem LS => 1,67 LS => 1,91 MO com LS 

=>

3,58

Valor do BDI => 3,77 20,83

 2.3.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 1,0000000 63,05 63,05

Composiçã

o Auxiliar

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2014

m³ 0,0104000 554,71 5,76

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4600000 26,61 12,24

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,59 6,85

Insumo  00038591 SINAPI BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 0,7000000 2,48 1,73

Insumo  00025070 SINAPI BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 11,2100000 2,71 30,37

Insumo  00038597 SINAPI CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 

6136)

UN 0,9300000 3,05 2,83

Insumo  00038595 SINAPI MEIA CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,1200000 1,82 0,21

Insumo  00038589 SINAPI MEIO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, FBK 4,5 MPA 

(NBR 6136)

UN 0,7000000 1,55 1,08

Insumo  00034547 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO  

D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 12* CM

M 0,3950000 5,03 1,98

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 6,39 LS => 7,31 MO com LS 

=>

13,70

Valor do BDI => 13,94 76,99

 2.3.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 1,0000000 12,41 12,41

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,59 7,83

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 

MATERIAIS CIMENTICIOS

L 0,4000000 11,45 4,58

MO sem LS => 2,23 LS => 2,56 MO com LS 

=>

4,79

Valor do BDI => 2,74 15,15

 2.3.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00572 Próprio Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 

mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE 

(11369) - CP.04/22.

m² 1,0000000 76,45 76,45

Composiçã

o Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,09 4,36

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,61 10,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 19,59 6,66

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  IP00302 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, TECNOGRES 

AC10010, ACETINADO.

m² 1,0500000 49,99 52,48

MO sem LS => 5,57 LS => 6,37 MO com LS 

=>

11,94

Valor do BDI => 16,91 93,36

 2.3.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 

principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes 

secundários de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

m² 1,0000000 718,52 718,52

Composiçã

o Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,2590000 19,40 140,82

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,8370000 26,48 234,00

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 5,3330000 0,61 3,25

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 5,0000000 68,09 340,45

MO sem LS => 116,75 LS => 133,65 MO com LS 

=>

250,40

Valor do BDI => 158,93 877,45

 2.3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA

m² 1,0000000 2,14 2,14

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0016109 279,03 0,44

Composiçã

o Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0018525 246,92 0,45

Composiçã

o Auxiliar

 7049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0026849 223,92 0,60

Composiçã

o Auxiliar

 96028 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017

CHP 0,0013424 187,78 0,25

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0010739 54,53 0,05

Composiçã

o Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0008323 91,42 0,07

Composiçã

o Auxiliar

 96029 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 0,0013424 53,51 0,07

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0107396 19,59 0,21

MO sem LS => 0,17 LS => 0,19 MO com LS 

=>

0,36

Valor do BDI => 0,47 2,61

 2.3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00314 Próprio EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE 

TRANSPORTE. SINAPI (96396) - CP.09/21

m³ 1,0000000 165,72 165,72

Composiçã

o Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0090000 163,32 1,46

Composiçã

o Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0210000 68,00 1,42

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 279,03 0,55

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0280000 54,53 1,52

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

124

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

 Composições Analíticas com Preço Unitário  Página  8 de 61

Anexo Composições Analíticas (0340712)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 312



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
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SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0080000 246,92 1,97

Composiçã

o Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0220000 91,42 2,01

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 19,59 0,58

Composiçã

o Auxiliar

 96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDO BRITA 

COMERCIAL COM USINA 300 T/H. AF_06/2017

m³ 1,0000000 131,53 131,53

Composiçã

o Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0040000 220,08 0,88

Composiçã

o Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0260000 91,95 2,39

Composiçã

o Auxiliar

 95302 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA 

PAVIMENTADA ( PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES A 4 KM)

M3XKM 12,9000000 1,66 21,41

MO sem LS => 3,33 LS => 3,81 MO com LS 

=>

7,14

Valor do BDI => 36,65 202,37

 2.3.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 1,0000000 99,15 99,15

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 10,97 0,06

Composiçã

o Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0037000 25,24 0,09

Composiçã

o Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0486000 0,56 0,02

Composiçã

o Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0504000 0,85 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1082000 26,50 2,86

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1082000 19,59 2,11

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 97,52 5,53

Insumo  00040515 SINAPI BLOQUETE/PISO DE CONCRETO - MODELO 

PISOGRAMA/CONCREGRAMA/PAVI-GRADE/GRAMEIRO, DIMENSOES 

APROXIMADAS DE 60 CM X 45 CM E ESPESSURA DE 8 CM (+/- 1 CM), COR 

NATURAL

m² 1,0042000 87,72 88,08

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0048000 76,76 0,36

MO sem LS => 1,55 LS => 1,77 MO com LS 

=>

3,32

Valor do BDI => 21,93 121,08

 2.3.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 1,0000000 66,31 66,31

Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 10,97 0,06

Composiçã

o Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0135000 25,24 0,34

Composiçã

o Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1297000 0,56 0,07

Composiçã

o Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,1217000 0,85 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2703000 26,50 7,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2703000 19,59 5,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 97,52 5,53

Insumo  00036170 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL

m² 1,0131000 46,50 47,10

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0087000 76,76 0,66

MO sem LS => 3,87 LS => 4,43 MO com LS 

=>

8,30

Valor do BDI => 14,66 80,97

 2.3.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA 

INTERNA)

M 1,0000000 44,52 44,52

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 0,0020000 639,26 1,27

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 26,61 10,48

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 19,59 7,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 97,52 0,68

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 15/ 

12* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 24,26 24,38

MO sem LS => 5,76 LS => 6,59 MO com LS 

=>

12,35

Valor do BDI => 9,84 54,36

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 2.3.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 

CP.04/22

m² 1,0000000 53,03 53,03

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354000 26,36 3,56

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2217000 26,61 5,89

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3570000 19,59 6,99

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,0728000 459,12 33,42

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA m² 1,1280000 1,55 1,74

Insumo  00004517 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO-P/FORMA) M 0,4500000 3,18 1,43

MO sem LS => 7,18 LS => 8,21 MO com LS 

=>

15,39

Valor do BDI => 11,73 64,76

 2.3.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 1,0000000 127,35 127,35

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 279,03 1,67

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 54,53 0,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 19,59 12,90

Composiçã

o Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 39,91 10,93

Composiçã

o Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 31,89 8,10

Insumo  00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 

10 KM)

m³ 1,4000000 66,85 93,59

MO sem LS => 9,77 LS => 11,18 MO com LS 

=>

20,95

Valor do BDI => 28,16 155,51

 2.3.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 

CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 1,0000000 24,39 24,39

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 27,67 13,83

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3300000 19,59 6,46

Insumo  00007343 SINAPI TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, PARA SINALIZACAO HORIZONTAL 

VIARIA (NBR 11862)

L 0,3500000 11,74 4,10

MO sem LS => 6,22 LS => 7,12 MO com LS 

=>

13,34

Valor do BDI => 5,39 29,78

 2.3.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1,0000000 264,22 264,22

Composiçã

o Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 2,6400000 18,47 48,76

Composiçã

o Auxiliar

 79482 SINAPI ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO m³ 0,4000000 81,49 32,59

Composiçã

o Auxiliar

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 0,2600000 471,63 122,62

Composiçã

o Auxiliar

 84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 

CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 1,2000000 24,39 29,26

Composiçã

o Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,4000000 77,49 30,99

MO sem LS => 38,46 LS => 44,02 MO com LS 

=>

82,48

Valor do BDI => 58,44 322,66

 2.3.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 

CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 

ORSE (2175)

m² 1,0000000 72,47 72,47

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,61 2,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,59 1,95

Insumo  00000366 SINAPI AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0400000 97,52 3,90

Insumo  00040671 SINAPI PLACA/PISO DE CONCRETO POROSO/ PAVIMENTO PERMEAVEL/BLOCO 

DRENANTE DE CONCRETO, 40 CM X 40 CM, E = 6 CM, COR NATURAL

m² 1,0000000 63,96 63,96

MO sem LS => 1,43 LS => 1,64 MO com LS 

=>

3,07

Valor do BDI => 16,03 88,50

 2.3.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 

DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 1,0000000 16,51 16,51

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,59 3,91

Insumo  2753 ORSE Prisma de fechamento para estacionamentos, em pré-moldado de concreto, 

dimensões 1,00 x 0,20 x 0,17 m

m 1,0000000 12,60 12,60

MO sem LS => 1,11 LS => 1,28 MO com LS 

=>

2,39

Valor do BDI => 3,65 20,16

 2.3.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

136

Pavimentações Externas

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Valor com BDI =>

Tipo

136

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

331

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

 Composições Analíticas com Preço Unitário  Página  10 de 61

Anexo Composições Analíticas (0340712)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 314



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 1,0000000 93,41 93,41

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,0728000 459,12 33,42

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2217000 26,61 5,89

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3570000 19,59 6,99

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1354000 26,36 3,56

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA m² 1,1280000 1,55 1,74

Insumo  00004517 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO-P/FORMA) M 0,4500000 3,18 1,43

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA =  2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,1224000 35,98 40,38

MO sem LS => 7,18 LS => 8,21 MO com LS 

=>

15,39

Valor do BDI => 20,66 114,07

 2.3.3.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 1,0000000 127,01 127,01

Composiçã

o Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 0,1213000 459,12 55,69

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5573000 19,59 10,91

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3317000 26,61 8,82

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2256000 26,36 5,94

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA m² 1,1280000 1,55 1,74

Insumo  00004460 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 0,2500000 11,61 2,90

Insumo  00004517 SINAPI PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM (SARRAFO-P/FORMA) M 0,2000000 3,18 0,63

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA =  2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,1224000 35,98 40,38

MO sem LS => 11,43 LS => 13,08 MO com LS 

=>

24,51

Valor do BDI => 28,09 155,10

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 

(Adaptada ORSE 7616)

un 1,0000000 10,64 10,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,59 1,76

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 25,76 2,31

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 64,28 2,05

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,93 0,29

Insumo  7082 ORSE Grama amendoim (arachis repens) un 1,0000000 4,15 4,15

MO sem LS => 1,25 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,69

Valor do BDI => 2,35 12,99

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 8851)

un 1,0000000 171,69 171,69

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2300000 19,59 4,50

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 25,76 30,39

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0500000 17,00 0,85

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,2050000 64,28 13,17

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,8000000 3,93 3,14

Insumo  9131 ORSE Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m un 1,0000000 119,64 119,64

MO sem LS => 11,20 LS => 12,82 MO com LS 

=>

24,02

Valor do BDI => 37,97 209,66

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 9880)

un 1,0000000 88,16 88,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,59 19,59

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,76 25,76

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,1000000 17,00 1,70

Insumo  1 Próprio PALMEIRA CICA REVOLUTA, PORTE 60 cm UN 1,0000000 41,11 41,11

MO sem LS => 13,99 LS => 16,02 MO com LS 

=>

30,01

Valor do BDI => 19,50 107,66

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 4405)

m² 1,0000000 16,36 16,36

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,59 2,93

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

PISO - PISOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0800000 64,28 5,14

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 8,21 8,21

MO sem LS => 0,83 LS => 0,96 MO com LS 

=>

1,79

Valor do BDI => 3,61 19,97

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 7782)

un 1,0000000 140,05 140,05

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,59 1,76

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 25,76 2,31

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 64,28 2,05

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,93 0,29

Insumo  7478 ORSE Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelinii) un 1,0000000 133,56 133,56

MO sem LS => 1,25 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,69

Valor do BDI => 30,97 171,02

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 1,0000000 55,65 55,65

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 25,76 2,57

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,59 9,79

Insumo  38502 SIURB ADUBO QUÍMICO NPK 10 - 10 - 10 - (PREÇO PARA NÃO PRODUTOR) Kg 0,0640000 4,81 0,30

Insumo  38555 SIURB ADUBO ORGÂNICO - ESTERCO m³ 0,0100000 192,31 1,92

Insumo  38557 SIURB TERRA VEGETAL PRETA m³ 0,0730000 207,63 15,15

Insumo  38569 SIURB PRIMAVERA - H=0.50/0.70 M - (BOUGAINVILLEA GLABRA) TREPADEIRA Un 1,0000000 25,92 25,92

MO sem LS => 3,63 LS => 4,16 MO com LS 

=>

7,79

Valor do BDI => 12,30 67,95

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 1,0000000 1,17 1,17

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 19,59 0,29

Insumo  10304 ORSE Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (saco com 50 litros) l 1,0000000 0,88 0,88

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS 

=>

0,17

Valor do BDI => 0,25 1,42

 3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 1,0000000 52,09 52,09

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,59 1,76

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 25,76 2,31

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 64,28 2,05

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,93 0,29

Insumo  IP00021 Próprio Palmeira Ráfia Raphis 1 Muda_haste 40 a 80cm un 1,0000000 45,60 45,60

MO sem LS => 1,25 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,69

Valor do BDI => 11,52 63,61

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 1,0000000 48,34 48,34

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,59 1,76

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 25,76 2,31

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,93 0,29

Insumo  IP00020 Próprio Podocarpus - 1 Muda Média, 70 cm - Cerca Viva un 1,0000000 43,90 43,90

MO sem LS => 1,25 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,69

Valor do BDI => 10,69 59,03

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 7782)

un 1,0000000 37,67 37,67

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 19,59 1,76

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 25,76 2,31

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 17,00 0,08

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 64,28 2,05

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,93 0,29

Insumo  IP00014 Próprio Capim-palmeira (Curculigo capitulata) un 1,0000000 31,18 31,18

MO sem LS => 1,25 LS => 1,44 MO com LS 

=>

2,69

Valor do BDI => 8,33 46,00

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

162

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 

ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 

(11952)

un 1,0000000 171,80 171,80

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 26,83 13,41

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,59 9,79

Insumo  1363 ORSE Luminária fluorescente embutir aberta  2 x 20 w (tecnolux - ref.fle 8157/216 ou 

similar)

un 1,0000000 116,58 116,58

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 2,0000000 16,01 32,02

MO sem LS => 7,24 LS => 8,29 MO com LS 

=>

15,53

Valor do BDI => 38,00 209,80

 4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 

CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 

REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 

LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 228,70 228,70

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,83 26,83

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,59 19,59

Insumo  12802 ORSE Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x18w da Aladin FE 

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

Un 1,0000000 150,26 150,26

Insumo  00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 2,0000000 16,01 32,02

MO sem LS => 14,48 LS => 16,58 MO com LS 

=>

31,06

Valor do BDI => 50,58 279,28

 4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 

FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 

SINAPI 74231/001)

un 1,0000000 402,73 402,73

Composiçã

o Auxiliar

 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 

220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 69,64 69,64

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 26,83 53,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 19,59 39,18

Insumo  00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO UN 1,0000000 30,55 30,55

Insumo  IP00017 Próprio Luminária Pública Smd Led 100w Branco Frio branco frio 6500k ou Equivalente 

Técnico

un 1,0000000 209,70 209,70

MO sem LS => 34,03 LS => 38,95 MO com LS 

=>

72,98

Valor do BDI => 89,08 491,81

 4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 

BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(Adaptada ORSE 7254)

un 1,0000000 445,62 445,62

Composiçã

o Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 0,0640000 77,49 4,95

Composiçã

o Auxiliar

 83667 SINAPI CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA m³ 0,0080000 155,26 1,24

Composiçã

o Auxiliar

 83668 SINAPI CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 m³ 0,0560000 137,84 7,71

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 26,83 40,24

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 19,59 29,38

Composiçã

o Auxiliar

 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 0,2000000 6,58 1,31

Composiçã

o Auxiliar

 MP0577 Próprio CAIXA DE DERIVAÇÃO EM PVC 4" x 2" COM TAMPA CEGA, EMBUTIR, PARA 

ELETRODUTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada ORSE 654)

un 1,0000000 12,64 12,64

Insumo  11555 ORSE Luminária de piso corpo em alumínio com lâmpada de led 1,4w, ref.: BBC200 

LED-HB/WW PSU 220-240V II, da Philips ou similar

un 1,0000000 348,15 348,15

MO sem LS => 26,44 LS => 30,26 MO com LS 

=>

56,70

Valor do BDI => 98,57 544,19

 4.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 

diâmetro da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 

da Conipost ou similar

un 1,0000000 1.670,27 1.670,27

Composiçã

o Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 528,22 26,41

Composiçã

o Auxiliar

 2497 ORSE Escavao manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade at 

1,50m

m³ 0,6000000 58,77 35,26

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 26,61 79,83

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 19,59 58,77

Insumo  6827 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, 

diâmetro da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 

da Conipost ou similar

un 1,0000000 1.470,00 1.470,00

MO sem LS => 55,74 LS => 63,80 MO com LS 

=>

119,54

Valor do BDI => 369,46 2.039,73

 4.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 

SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 

40.20.250)

UN 1,0000000 23,83 23,83

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,16 4,23

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 26,83 5,36

Insumo  E00691 SEDOP Terminal sindal 6 mm² UN 1,0000000 9,29 9,29

Tipo

82

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes Tubulares de Ferro 

Galvanizado

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações
Escavação Manual em Área 

Urbana
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  3283 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 mm2, 450/750v m 0,5000000 9,90 4,95

MO sem LS => 3,03 LS => 3,46 MO com LS 

=>

6,49

Valor do BDI => 5,27 29,10

 4.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 1,0000000 11,26 11,26

Composiçã

o Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 19,40 2,72

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 26,48 3,72

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,1440000 33,53 4,82

MO sem LS => 1,99 LS => 2,28 MO com LS 

=>

4,27

Valor do BDI => 2,49 13,75

 4.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00568 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 

PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 1,0000000 266,28 266,28

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 26,83 6,38

Insumo  IP00300 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 

PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 1,0000000 259,90 259,90

MO sem LS => 2,12 LS => 2,42 MO com LS 

=>

4,54

Valor do BDI => 58,90 325,18

 4.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00569 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 

PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 1,0000000 236,28 236,28

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 26,83 6,38

Insumo  IP00301 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 

PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 1,0000000 229,90 229,90

MO sem LS => 2,12 LS => 2,42 MO com LS 

=>

4,54

Valor do BDI => 52,26 288,54

 4.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00567 Próprio CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 

1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

UN 1,0000000 33,61 33,61

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,61 2,66

Insumo  00011975 SINAPI CHUMBADOR DE ACO, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA UN 1,0000000 30,95 30,95

MO sem LS => 0,88 LS => 1,00 MO com LS 

=>

1,88

Valor do BDI => 7,43 41,04

 4.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00571 Próprio FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 

PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22

UN 1,0000000 11,02 11,02

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0454000 18,88 0,85

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3252000 26,00 8,45

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 2,0000000 0,20 0,40

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0360000 36,87 1,32

MO sem LS => 3,10 LS => 3,55 MO com LS 

=>

6,65

Valor do BDI => 2,43 13,45

 4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 424,61 424,61

Composiçã

o Auxiliar

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 14,73 14,73

Composiçã

o Auxiliar

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 409,88 409,88

MO sem LS => 10,89 LS => 12,47 MO com LS 

=>

23,36

Valor do BDI => 93,92 518,53

 4.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 639,05 639,05

Composiçã

o Auxiliar

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 629,82 629,82

Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA SANITARIA AJUSTAVEL, EM 

PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 9,23 9,23

MO sem LS => 13,24 LS => 15,16 MO com LS 

=>

28,40

Valor do BDI => 141,35 780,40

 4.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  

- FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 1,0000000 727,03 727,03

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 18,88 60,41

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,2000000 26,00 83,20

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0760000 3,50 0,26

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 21,95 43,90

Insumo  00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 1,0000000 283,44 283,44

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 

ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 1,0000000 255,82 255,82

MO sem LS => 45,59 LS => 52,19 MO com LS 

=>

97,78

Valor do BDI => 160,81 887,84

 4.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO 

E TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1,0000000 775,55 775,55

Composiçã

o Auxiliar

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 18,53 18,53

Composiçã

o Auxiliar

 86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 622,81 622,81

Composiçã

o Auxiliar

 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013

UN 1,0000000 54,74 54,74

Composiçã

o Auxiliar

 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 79,47 79,47

MO sem LS => 24,36 LS => 27,89 MO com LS 

=>

52,25

Valor do BDI => 171,55 947,10

 4.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 1,0000000 168,06 168,06

Composiçã

o Auxiliar

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 6,89 6,89

Composiçã

o Auxiliar

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 18,53 18,53

Composiçã

o Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 8,48 8,48

Composiçã

o Auxiliar

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 134,16 134,16

MO sem LS => 8,78 LS => 10,04 MO com LS 

=>

18,82

Valor do BDI => 37,17 205,23

 4.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 

SINAPI (86915)

UN 1,0000000 120,75 120,75

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 26,00 2,60

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 19,59 0,58

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,50 0,10

Insumo  00036796 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA

UN 1,0000000 117,47 117,47

MO sem LS => 1,04 LS => 1,19 MO com LS 

=>

2,23

Valor do BDI => 26,70 147,45

 4.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 104,79 104,79

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1667000 26,00 4,33

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525000 19,59 1,02

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA COZINHA BICA MOVEL COM 

AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167)

UN 1,0000000 99,37 99,37

MO sem LS => 1,75 LS => 2,01 MO com LS 

=>

3,76

Valor do BDI => 23,17 127,96

 4.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 1,0000000 215,78 215,78

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 26,00 2,60

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 19,59 0,58

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,50 0,10

Insumo  H00432 SEDOP Torneira com alavanca UN 1,0000000 212,50 212,50

MO sem LS => 1,04 LS => 1,19 MO com LS 

=>

2,23

Valor do BDI => 47,73 263,51

 4.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 1,0000000 51,95 51,95

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 26,00 3,90

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 19,59 0,97

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0304000 3,50 0,10

Insumo  00011762 SINAPI TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3/4 " 

(REF 1153)

UN 1,0000000 46,98 46,98

MO sem LS => 1,59 LS => 1,82 MO com LS 

=>

3,41

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 11,49 63,44

 4.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 

ORSE 8211)

un 1,0000000 110,69 110,69

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,5000000 26,00 13,00

Insumo  00001370 SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN 1,0000000 97,59 97,59

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0084000 12,90 0,10

MO sem LS => 4,39 LS => 5,03 MO com LS 

=>

9,42

Valor do BDI => 24,48 135,17

 4.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 89,73 89,73

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4500000 26,83 12,07

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 19,59 5,87

Insumo  00001368 SINAPI CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 

TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

UN 1,0000000 71,67 71,67

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0100000 12,90 0,12

MO sem LS => 5,67 LS => 6,50 MO com LS 

=>

12,17

Valor do BDI => 19,84 109,57

 4.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 1,0000000 126,23 126,23

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1500000 26,00 3,90

Insumo  3357 ORSE Dispenser para sabonete líquido Un 1,0000000 122,33 122,33

MO sem LS => 1,31 LS => 1,51 MO com LS 

=>

2,82

Valor do BDI => 27,92 154,15

 4.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 1,0000000 119,71 119,71

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 26,61 15,96

Insumo  13056 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 1,0000000 103,75 103,75

MO sem LS => 5,28 LS => 6,04 MO com LS 

=>

11,32

Valor do BDI => 26,47 146,18

 4.2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 1,0000000 65,20 65,20

Composiçã

o Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO 

DE OBRA. AF_10/2016

UN 1,0000000 4,63 4,63

Insumo  00037400 SINAPI PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 1,0000000 60,57 60,57

MO sem LS => 1,54 LS => 1,77 MO com LS 

=>

3,31

Valor do BDI => 14,42 79,62

 4.2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 

da ORSE 2144)

un 1,0000000 32,34 32,34

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 26,36 18,45

Insumo  00037399 SINAPI CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO UN 1,0000000 13,89 13,89

MO sem LS => 6,12 LS => 7,00 MO com LS 

=>

13,12

Valor do BDI => 7,15 39,49

 4.2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 

INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 1.061,78 1.061,78

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 19,59 35,26

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 

ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 

PHILLIPS

UN 20,0000000 0,20 4,00

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 2,0000000 186,89 373,78

Insumo  00036205 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 175,28 175,28

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 3,0000000 157,82 473,46

MO sem LS => 10,05 LS => 11,51 MO com LS 

=>

21,56

Valor do BDI => 234,86 1.296,64

 4.2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 14,73 14,73

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 26,00 3,96

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 19,59 0,94

Insumo  00011681 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 

CM

UN 1,0000000 9,76 9,76

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

MO sem LS => 1,60 LS => 1,84 MO com LS 

=>

3,44

Valor com BDI =>

Tipo

135

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

135

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FOMA - FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 3,25 17,98

 4.2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 1,0000000 54,49 54,49

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,59 19,59

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 34,90 34,90

MO sem LS => 5,59 LS => 6,39 MO com LS 

=>

11,98

Valor do BDI => 12,05 66,54

 4.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 1,0000000 2,47 2,47

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 21,16 0,09

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0045000 26,83 0,12

Insumo  00039599 SINAPI CABO DE PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M 1,0500000 2,16 2,26

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,54 3,01

 4.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1,0000000 39,06 39,06

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 21,16 4,36

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2062000 26,83 5,53

Insumo  00038083 SINAPI TOMADA RJ45, 8 FIOS, CAT 5E, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 

2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 1,0000000 29,17 29,17

MO sem LS => 3,12 LS => 3,57 MO com LS 

=>

6,69

Valor do BDI => 8,64 47,70

 4.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar (Adaptado)

un 1,0000000 72,30 72,30

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 26,83 21,46

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,59 7,83

Insumo  7531 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar

un 1,0000000 41,26 41,26

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 1,75 1,75

MO sem LS => 9,35 LS => 10,70 MO com LS 

=>

20,05

Valor do BDI => 15,99 88,29

 4.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 1,0000000 72,28 72,28

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 26,83 18,78

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 19,59 13,71

Insumo  00039331 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 7,19 7,19

Insumo  12099 ORSE Tomada para lógica, rj45, com placa, cat. 6 un 1,0000000 32,60 32,60

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 15,98 88,26

 4.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE 

(794)

un 1,0000000 72,28 72,28

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 26,83 18,78

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 19,59 13,71

Insumo  00039331 SINAPI CONDULETE EM PVC, TIPO "C", SEM TAMPA, DE 3/4" UN 1,0000000 7,19 7,19

Insumo  12099 ORSE Tomada para lógica, rj45, com placa, cat. 6 un 1,0000000 32,60 32,60

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 15,98 88,26

 4.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 1,0000000 16,62 16,62

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 26,83 5,36

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 19,59 3,91

Insumo  11105 ORSE Bloco terminal de engate rápido com 10 pares un 1,0000000 7,35 7,35

MO sem LS => 2,89 LS => 3,31 MO com LS 

=>

6,20

Valor do BDI => 3,67 20,29

 4.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00339 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 

CP.11/21

GL 1,0000000 1.817,15 1.817,15

Insumo  65040 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS Valor Global 1,0000000 1.817,15 1.817,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 401,95 2.219,10

 4.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00340 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 

(099003) - CP.11/21

PTO 1,0000000 28,94 28,94

Insumo  65041 SIURB CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS Ponto 1,0000000 28,94 28,94

Valor com BDI =>

Tipo

135

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas para Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

95

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

95

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

97

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Edificações

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 6,40 35,34

 4.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

M 1,0000000 29,02 29,02

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,83 2,68

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,59 1,95

Insumo  00011922 SINAPI CABO TELEFONICO CI 50, 50 PARES, USO INTERNO M 1,0000000 24,39 24,39

MO sem LS => 1,44 LS => 1,65 MO com LS 

=>

3,09

Valor do BDI => 6,41 35,43

 4.3.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 

500 UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 1,0000000 33,46 33,46

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,16 8,46

Insumo  181 ORSE Anilha para identificação - (0 a 9) e (a a c) com 10 unidades un 500,0000000 0,05 25,00

MO sem LS => 2,50 LS => 2,86 MO com LS 

=>

5,36

Valor do BDI => 7,40 40,86

 4.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 

ORSE (11227)

un 1,0000000 2.260,77 2.260,77

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000000 19,59 391,80

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,0000000 26,83 536,60

Insumo  12109 ORSE Rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm un 1,0000000 1.332,37 1.332,37

MO sem LS => 289,64 LS => 331,56 MO com LS 

=>

621,20

Valor do BDI => 500,08 2.760,85

 4.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 

11229)

un 1,0000000 394,07 394,07

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 32,40 48,60

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 21,16 31,74

Insumo  7304 ORSE Patch panel 24 portas cat 6 un 1,0000000 313,73 313,73

MO sem LS => 26,61 LS => 30,47 MO com LS 

=>

57,08

Valor do BDI => 87,16 481,23

 4.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 1,0000000 420,86 420,86

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,16 21,16

Insumo  11623 ORSE Voice panel 50 portas cat 3 un 1,0000000 399,70 399,70

MO sem LS => 6,25 LS => 7,16 MO com LS 

=>

13,41

Valor do BDI => 93,09 513,95

 4.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 1,0000000 32,98 32,98

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,16 6,34

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 26,83 8,04

Insumo  1089 ORSE Guia de cabos fechado 19" 1U Guia de cabos fechado 19"1U un 1,0000000 18,60 18,60

MO sem LS => 4,54 LS => 5,20 MO com LS 

=>

9,74

Valor do BDI => 7,29 40,27

 4.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 1,0000000 52,83 52,83

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,16 4,23

Insumo  10160 ORSE Régua (filtro de linha) com 12 tomadas un 1,0000000 48,60 48,60

MO sem LS => 1,25 LS => 1,43 MO com LS 

=>

2,68

Valor do BDI => 11,68 64,51

 4.4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 1,0000000 1,11 1,11

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 26,83 0,17

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 21,16 0,13

Insumo  1688 ORSE Parafuso com porca gaiola un 1,0000000 0,81 0,81

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS 

=>

0,20

Valor do BDI => 0,24 1,35

 4.4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 

SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 1,0000000 237,64 237,64

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,16 21,16

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,83 26,83

Insumo  65004 SIURB KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK 8U Un 1,0000000 189,65 189,65

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COMPOSIÇÃO:

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

168

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

7

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CAB

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 15,15 LS => 17,34 MO com LS 

=>

32,49

Valor do BDI => 52,56 290,20

 4.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 

OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1,0000000 5.105,42 5.105,42

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,16 21,16

Insumo  IP00023 Próprio Suporte Projetor Parede Teto Articulado Universal UN 1,0000000 110,86 110,86

Insumo  IP00010 Próprio Projetor Benq 3600 Lumens, HDMI, SVGA - MS550 ou equivalente técnico. un 1,0000000 4.941,00 4.941,00

MO sem LS => 17,75 LS => 20,31 MO com LS 

=>

38,06

Valor do BDI => 1.129,31 6.234,73

 4.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 

1,80 M

UN 1,0000000 300,68 300,68

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  IP00025 Próprio Tela Projeção Retratil 100 Matte White 1,80x1,80m UN 1,0000000 290,10 290,10

MO sem LS => 3,12 LS => 3,58 MO com LS 

=>

6,70

Valor do BDI => 66,51 367,19

 4.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 

PERIFÉRICOS

UN 1,0000000 240,48 240,48

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  IP00022 Próprio Rack Mesa De Som Potencia Equalizador E Perifericos UN 1,0000000 229,90 229,90

MO sem LS => 3,12 LS => 3,58 MO com LS 

=>

6,70

Valor do BDI => 53,19 293,67

 4.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1,0000000 889,79 889,79

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  IP00018 Próprio Mesa De Som Mackie Mix8 8 Canais Phantom Power ou Equivalente Técnico un 1,0000000 863,01 863,01

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 196,82 1.086,61

 4.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 

COM VOLTÍMETRO

UN 1,0000000 75,38 75,38

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  10160 ORSE Régua (filtro de linha) com 12 tomadas un 1,0000000 48,60 48,60

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 16,67 92,05

 4.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 

2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 1.884,37 1.884,37

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Insumo  IP00019 Próprio Processador Multi Efeitos 110v - Fx2000 - Behringer ou Equivalente Técnico un 1,0000000 1.857,59 1.857,59

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 416,82 2.301,19

 4.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 

NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 191,68 191,68

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Insumo  IP00011 Próprio Microfone Gooseneck Lmg-1 Lexsen un 1,0000000 164,90 164,90

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 42,39 234,07

 4.5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1,0000000 331,88 331,88

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Insumo  IP00016 Próprio Microfones Sem Fio De Mão Duplo Com Receptor un 1,0000000 305,10 305,10

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 73,41 405,29

 4.5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 

METROS

UN 1,0000000 76,53 76,53

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente
Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  11542 ORSE Conectores e terminais Speakon/XLR (acessórios p/instalação de sonorização) un 1,0000000 34,85 34,85

Insumo  12617 ORSE Cabo balanceado 2 x 0,30mm (para microfone) m 5,0000000 6,22 31,10

MO sem LS => 3,12 LS => 3,58 MO com LS 

=>

6,70

Valor do BDI => 16,92 93,45

 4.5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 

Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1,0000000 1.552,05 1.552,05

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,16 21,16

Insumo  IP00013 Próprio Caixa Acústica Lexsen Lx12 Mp3 12 Pol. Fm_usb_bluetooth 140w ou 

Equivalente técnico.

un 1,0000000 1.498,49 1.498,49

MO sem LS => 17,75 LS => 20,31 MO com LS 

=>

38,06

Valor do BDI => 343,31 1.895,36

 4.5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1,0000000 48,34 48,34

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 32,40 6,48

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,16 4,23

Insumo  1058 Próprio CABO SVGA MACHO COM FILTRO 5M UN 1,0000000 37,63 37,63

MO sem LS => 3,55 LS => 4,06 MO com LS 

=>

7,61

Valor do BDI => 10,69 59,03

 4.5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1,0000000 75,87 75,87

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 32,40 9,72

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0000000 21,16 0,00

Insumo  IP00012 Próprio Cabo Super Vga De 10 Metros, Macho x Macho un 1,0000000 66,15 66,15

MO sem LS => 3,45 LS => 3,94 MO com LS 

=>

7,39

Valor do BDI => 16,78 92,65

 4.5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1,0000000 50,14 50,14

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 32,40 6,48

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,16 4,23

Insumo  12957 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 39,43 39,43

MO sem LS => 3,55 LS => 4,06 MO com LS 

=>

7,61

Valor do BDI => 11,09 61,23

 4.5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1,0000000 55,49 55,49

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 32,40 9,72

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,16 6,34

Insumo  12957 ORSE Cabo HDMI Diamond ou similar m 1,0000000 39,43 39,43

MO sem LS => 5,32 LS => 6,09 MO com LS 

=>

11,41

Valor do BDI => 12,27 67,76

 4.5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 1,0000000 14,00 14,00

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 32,40 3,88

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200000 21,16 2,53

Insumo  11531 ORSE Cabo flex para audio, polarizado 2 x 10mm (sonorização) m 1,0500000 7,23 7,59

MO sem LS => 2,12 LS => 2,43 MO com LS 

=>

4,55

Valor do BDI => 3,09 17,09

 4.5.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 

PAREDE

UN 1,0000000 67,49 67,49

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  IP00024 Próprio Suporte Para Caixas De Som De Parede. UN 1,0000000 56,91 56,91

MO sem LS => 3,12 LS => 3,58 MO com LS 

=>

6,70

Valor do BDI => 14,92 82,41

 4.5.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1,0000000 256,77 256,77

Composiçã

o Auxiliar

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 32,40 16,20

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,16 10,58

Insumo  IP00015 Próprio Dvd Cd Player LG Dp132 Entrada Usb Playback ou Equivalente Técnico un 1,0000000 229,99 229,99

MO sem LS => 8,87 LS => 10,15 MO com LS 

=>

19,02

Valor do BDI => 56,79 313,56

 4.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 1,0000000 1.682,35 1.682,35

Insumo  00039551 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 1.682,35 1.682,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 372,13 2.054,48

 4.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 1,0000000 1.929,29 1.929,29

Insumo  00039555 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 1.929,29 1.929,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 426,75 2.356,04

 4.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 1,0000000 2.861,73 2.861,73

Insumo  00039548 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 2.861,73 2.861,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 633,01 3.494,74

 4.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 1,0000000 6.275,34 6.275,34

Insumo  00039556 SINAPI AR-CONDICIONADO QUENTE/FRIO SPLIT CASSETE (TETO) 4 VIAS 18000 

BTU/H

UN 1,0000000 6.275,34 6.275,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1.388,10 7.663,44

 4.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 1,0000000 6.757,18 6.757,18

Insumo  00039557 SINAPI AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, CASSETE (TETO), 24000 BTUS/H, 

CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA C - SELO 

PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

UN 1,0000000 6.757,18 6.757,18

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1.494,68 8.251,86

 4.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 1,0000000 7,58 7,58

Composiçã

o Auxiliar

 MP0060 Próprio MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 25,91 2,59

Insumo  1072 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 1,0000000 4,99 4,99

MO sem LS => 0,85 LS => 0,97 MO com LS 

=>

1,82

Valor do BDI => 1,67 9,25

 4.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 

30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 

TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 1,0000000 234,84 234,84

Composiçã

o Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 25,93 129,65

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,83 26,83

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,59 78,36

MO sem LS => 73,62 LS => 84,28 MO com LS 

=>

157,90

Valor do BDI => 51,94 286,78

 4.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 1,0000000 5,92 5,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,59 1,95

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,16 2,11

Insumo  12118 ORSE Conector rj-45 macho, cat.6 un 1,0000000 1,86 1,86

MO sem LS => 1,18 LS => 1,35 MO com LS 

=>

2,53

Valor do BDI => 1,30 7,22

 4.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 1,0000000 20,61 20,61

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,59 1,95

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,16 2,11

Insumo  6635 ORSE Conector rj-45 fêmea cat 6 un 1,0000000 16,55 16,55

MO sem LS => 1,18 LS => 1,35 MO com LS 

=>

2,53

Valor do BDI => 4,55 25,16

 4.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 

ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

16820). CP.11/21

un 1,0000000 29,00 29,00

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,61 2,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 19,59 1,95

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

43,07

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas para Lógica

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037559 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820)

UN 1,0000000 21,28 21,28

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,1500000 20,79 3,11

MO sem LS => 1,43 LS => 1,64 MO com LS 

=>

3,07

Valor do BDI => 6,41 35,41

 4.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00336 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 

POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

un 1,0000000 3.420,00 3.420,00

Insumo  IP00133 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 

POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. IP.11/21

UN 1,0000000 3.420,00 3.420,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 756,50 4.176,50

 4.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP.00338 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 

CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM 

E ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 

CP.11/21.

UN 1,0000000 8.910,00 8.910,00

Insumo  IP00134 Próprio FORNECIMENTO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM CAIXARIA DE AÇO 

INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E ACABAMENTO 

EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. CP.11/21.

UN 1,0000000 8.910,00 8.910,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1.970,89 10.880,89

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)

MES 1,0000000 16.989,23 16.989,23

Composiçã

o Auxiliar

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 129,24 129,24

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 1,0000000 16.570,40 16.570,40

Insumo  00043498 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 123,54 123,54

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00043474 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 1,90 1,90

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 7.786,47 LS => 8.913,17 MO com LS 

=>

16.699,64

Valor do BDI => 3.758,01 20.747,24

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.465,31 5.465,31

Composiçã

o Auxiliar

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 56,26 56,26

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.023,38 5.023,38

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 202,94 202,94

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 18,58 18,58

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 2.368,46 LS => 2.711,18 MO com LS 

=>

5.079,64

Valor do BDI => 1.208,92 6.674,23

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 3.223,05 3.223,05

Composiçã

o Auxiliar

 95416 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 7,86 7,86

Insumo  00040812 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) MES 1,0000000 2.911,40 2.911,40

Insumo  00043494 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 130,43 130,43

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00043470 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 9,21 9,21

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 11,80 11,80

MO sem LS => 1.361,15 LS => 1.558,11 MO com LS 

=>

2.919,26

Valor do BDI => 712,93 3.935,98

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 1,0000000 8.624,64 8.624,64

Composiçã

o Auxiliar

 94296 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.457,03 5.457,03

Composiçã

o Auxiliar

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 175,2000000 13,58 2.379,21

Insumo  00007252 SINAPI LOCACAO DE NIVEL OPTICO, COM PRECISAO DE 0,7 MM, AUMENTO DE 

32X

H 175,2000000 2,25 394,20

Insumo  00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 175,2000000 2,25 394,20

MO sem LS => 3.389,03 LS => 3.879,42 MO com LS 

=>

7.268,45

Valor do BDI => 1.907,77 10.532,41

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1,0000000 233,94 233,94

Insumo  

P.14.000.0466

Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1,0000000 233,94 233,94

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEEM - SERVIÇOS 

EMPREITADOS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 51,74 285,68

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 1,0000000 394,99 394,99

Insumo  10554 ORSE Água - dispêndio mensal mês 1,0000000 394,99 394,99

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 87,37 482,36

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 1,0000000 180,00 180,00

Insumo  10555 ORSE Consumo de energia elétrica mês 1,0000000 180,00 180,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 39,81 219,81

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 1,0000000 89,00 89,00

Insumo  10558 ORSE Internet - dispêndio mensal mês 1,0000000 89,00 89,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 19,68 108,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,40 19,40

Composiçã

o Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 1,0000000 11,58 11,58

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 5,44 LS => 6,23 MO com LS 

=>

11,67

Valor do BDI => 4,29 23,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,30 19,30

Composiçã

o Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00006117 SINAPI AUXILIAR DE CARPINTEIRO H 1,0000000 11,58 11,58

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 5,45 LS => 6,24 MO com LS 

=>

11,69

Valor do BDI => 4,26 23,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 72132 SINAPI ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 5X10X20CM 1/2 VEZ 

(ESPESSURA 10CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL E AREIA)

m² 1,0000000 94,64 94,64

Composiçã

o Auxiliar

 87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 0,0045600 570,47 2,60

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 26,61 23,94

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9344000 19,59 18,30

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO *5 X 10 X 20* CM UN 83,0000000 0,60 49,80

MO sem LS => 13,34 LS => 15,26 MO com LS 

=>

28,60

Valor do BDI => 20,93 115,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014

m³ 1,0000000 589,24 589,24

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0500000 1,74 1,82

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,4500000 0,36 1,24

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Serviços

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,5000000 25,62 115,29

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1600000 97,52 113,12

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,20 208,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,76 148,85

MO sem LS => 39,76 LS => 45,51 MO com LS 

=>

85,27

Valor do BDI => 130,33 719,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87335 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE 300 

KG. AF_06/2014

m³ 1,0000000 570,47 570,47

Composiçã

o Auxiliar

 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,1600000 4,78 5,54

Composiçã

o Auxiliar

 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 3,8000000 0,98 3,72

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,9600000 25,62 127,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1500000 97,52 112,14

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 137,6100000 1,20 165,13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 206,4200000 0,76 156,87

MO sem LS => 43,82 LS => 50,17 MO com LS 

=>

93,99

Valor do BDI => 126,18 696,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88715 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2014

m³ 1,0000000 554,71 554,71

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,9900000 1,74 1,72

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,2700000 0,36 1,17

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,2600000 25,62 109,14

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1900000 97,52 116,04

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 158,9500000 1,20 190,74

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 178,8200000 0,76 135,90

MO sem LS => 37,64 LS => 43,08 MO com LS 

=>

80,72

Valor do BDI => 122,70 677,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_06/2014

m³ 1,0000000 556,02 556,02

Composiçã

o Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,8500000 4,94 4,19

Composiçã

o Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 2,8000000 1,52 4,25

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 19,59 15,47

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,6500000 25,62 93,51

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1800000 97,52 115,07

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 157,4400000 1,20 188,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 177,1200000 0,76 134,61

MO sem LS => 36,66 LS => 41,96 MO com LS 

=>

78,62

Valor do BDI => 122,99 679,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 1,0000000 629,93 629,93

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 19,59 215,88

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9400000 98,79 92,86

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 422,6300000 0,76 321,19

MO sem LS => 61,55 LS => 70,46 MO com LS 

=>

132,01

Valor do BDI => 139,34 769,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 1,0000000 531,59 531,59

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0100000 1,74 1,75

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,3100000 0,36 1,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3200000 25,62 110,67

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9500000 98,79 93,85

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,4900000 0,76 324,13

MO sem LS => 38,17 LS => 43,69 MO com LS 

=>

81,86

Valor do BDI => 117,58 649,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 1,0000000 639,26 639,26

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 19,59 167,88

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 97,52 104,34

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,76 367,04

MO sem LS => 47,87 LS => 54,79 MO com LS 

=>

102,66

Valor do BDI => 141,40 780,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_06/2014

m³ 1,0000000 483,85 483,85

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0800000 1,74 1,87

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 3,5600000 0,36 1,28

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,6400000 25,62 118,87

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0200000 98,79 100,76

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 343,5200000 0,76 261,07

MO sem LS => 40,99 LS => 46,93 MO com LS 

=>

87,92

Valor do BDI => 107,02 590,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 455,34 455,34

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 3,3320000 1,74 5,79

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0100000 0,36 0,36

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 4,3300000 25,62 110,93

Insumo  00043617 SINAPI ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE 

ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,0630000 7,26 0,45

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,2700000 97,52 123,85

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 281,5300000 0,76 213,96

MO sem LS => 38,26 LS => 43,79 MO com LS 

=>

82,05

Valor do BDI => 100,72 556,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,48 26,48

Composiçã

o Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,74 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,75

Valor do BDI => 5,85 32,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 79482 SINAPI ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO m³ 1,0000000 81,49 81,49

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3200000 19,59 6,26

Composiçã

o Auxiliar

 5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0400000 137,96 5,51

Composiçã

o Auxiliar

 6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0800000 231,64 18,53

Insumo  00000368 SINAPI AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,0500000 48,76 51,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 3,09 LS => 3,53 MO com LS 

=>

6,62

Valor do BDI => 18,02 99,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,16 21,16

Composiçã

o Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,0000000 13,08 13,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 6,25 LS => 7,16 MO com LS 

=>

13,41

Valor do BDI => 4,68 25,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 18,88 18,88

Composiçã

o Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 11,58 11,58

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 5,46 LS => 6,26 MO com LS 

=>

11,72

Valor do BDI => 4,17 23,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,40 19,40

Composiçã

o Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 1,0000000 11,58 11,58

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 5,44 LS => 6,23 MO com LS 

=>

11,67

Valor do BDI => 4,29 23,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,58 13,58

Composiçã

o Auxiliar

 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H 1,0000000 11,96 11,96

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 5,60 LS => 6,42 MO com LS 

=>

12,02

Valor do BDI => 3,00 16,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 1,0000000 18,47 18,47

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 26,61 10,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 19,59 7,83

MO sem LS => 5,75 LS => 6,59 MO com LS 

=>

12,34

Valor do BDI => 4,08 22,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 527,35 527,35

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,59 78,36

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0800000 97,52 105,32

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

Pavimentações Externas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 452,2000000 0,76 343,67

MO sem LS => 22,34 LS => 25,58 MO com LS 

=>

47,92

Valor do BDI => 116,64 643,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 1,0000000 1,09 1,09

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0070000 3,52 0,02

Insumo  2684 ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar kg 0,8400000 1,19 0,99

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 0,0070000 11,81 0,08

MO sem LS => 0,04 LS => 0,04 MO com LS 

=>

0,08

Valor do BDI => 0,24 1,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 1,0000000 0,36 0,36

Composiçã

o Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,33 0,33

Composiçã

o Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,07 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 1,0000000 1,74 1,74

Composiçã

o Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,33 0,33

Composiçã

o Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Composiçã

o Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Composiçã

o Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,38 2,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 5.244,31 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000076 5.244,31 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,00 0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000600 5.244,31 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,86 1,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,23 1,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 1,0000000 1,52 1,52

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,36 1,36

Composiçã

o Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,16 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,33 1,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 1,0000000 4,94 4,94

Composiçã

o Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,36 1,36

Composiçã

o Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,16 0,16

Composiçã

o Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,27 1,27

Composiçã

o Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,15 2,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,09 6,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000640 21.332,78 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,30 1,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_11/2014

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000076 21.332,78 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 1,27 1,27

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  

360L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 21.332,78 1,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,28 1,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

H 1,0000000 2,15 2,15

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 2,5000000 0,86 2,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,47 2,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0577 Próprio CAIXA DE DERIVAÇÃO EM PVC 4" x 2" COM TAMPA CEGA, EMBUTIR, PARA 

ELETRODUTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada ORSE 654)

un 1,0000000 12,64 12,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 19,59 2,93

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 26,83 4,02

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 1,75 1,75

Insumo  00007543 SINAPI TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4 X 2" UN 1,0000000 3,94 3,94

MO sem LS => 2,17 LS => 2,48 MO com LS 

=>

4,65

Valor do BDI => 2,79 15,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,50 26,50

Composiçã

o Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO H 1,0000000 18,63 18,63

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,75 LS => 10,02 MO com LS 

=>

18,77

Valor do BDI => 5,86 32,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 83667 SINAPI CAMADA DRENANTE COM AREIA MEDIA m³ 1,0000000 155,26 155,26

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4500000 19,59 47,99

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1000000 97,52 107,27

MO sem LS => 13,68 LS => 15,67 MO com LS 

=>

29,35

Valor do BDI => 34,34 189,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 83668 SINAPI CAMADA DRENANTE COM BRITA NUM 2 m³ 1,0000000 137,84 137,84

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4500000 19,59 47,99

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1000000 81,69 89,85

MO sem LS => 13,68 LS => 15,67 MO com LS 

=>

29,35

Valor do BDI => 30,49 168,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5961 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 52,11 52,11

Composiçã

o Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 19,85 19,85

Composiçã

o Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,66 3,66

Composiçã

o Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,43 1,43

Composiçã

o Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,17 27,17

MO sem LS => 9,56 LS => 10,94 MO com LS 

=>

20,50

Valor do BDI => 11,52 63,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 187,53 187,53

Composiçã

o Auxiliar

 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,23 37,23

Composiçã

o Auxiliar

 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 98,19 98,19

Composiçã

o Auxiliar

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 19,85 19,85

Composiçã

o Auxiliar

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,66 3,66

Composiçã

o Auxiliar

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,43 1,43

Composiçã

o Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,17 27,17

MO sem LS => 9,56 LS => 10,94 MO com LS 

=>

20,50

Valor do BDI => 41,48 229,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91367 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 19,85 19,85

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000400 38.601,39 1,54

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000400 457.879,73 18,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 4,39 24,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91369 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000029 38.601,39 0,11

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000029 457.879,73 1,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,31 1,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91368 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,66 3,66

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000074 38.601,39 0,28

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000074 457.879,73 3,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,80 4,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5695 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,23 37,23

Insumo  00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000750 38.601,39 2,89

Insumo  00037760 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

13071 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000750 457.879,73 34,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 8,23 45,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53792 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 98,19 98,19

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 16,9300000 5,80 98,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 21,71 119,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 54,53 54,53

Composiçã

o Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 20,25 20,25

Composiçã

o Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,24 4,24

Composiçã

o Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,64 1,64

Composiçã

o Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,40 28,40

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 12,06 66,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 279,03 279,03

Composiçã

o Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,98 37,98

Composiçã

o Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 186,52 186,52

Composiçã

o Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 20,25 20,25

Composiçã

o Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,24 4,24

Composiçã

o Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,64 1,64

Composiçã

o Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,40 28,40

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 61,72 340,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 20,25 20,25

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 506.382,90 17,36

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 84.300,00 2,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 4,47 24,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,64 1,64

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 506.382,90 1,41

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 84.300,00 0,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,36 2,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,24 4,24

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 506.382,90 3,64

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 84.300,00 0,60

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,93 5,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,98 37,98

Insumo  00037747 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 

MAXIMA 15935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV 

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 506.382,90 32,56

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 

AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 

TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 

INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 84.300,00 5,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 8,40 46,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 186,52 186,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 32,1600000 5,80 186,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 41,25 227,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 231,64 231,64

Composiçã

o Auxiliar

 5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 153,29 153,29

Composiçã

o Auxiliar

 53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 29,59 29,59

Composiçã

o Auxiliar

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 15,78 15,78

Composiçã

o Auxiliar

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,30 3,30

Composiçã

o Auxiliar

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,28 1,28

Composiçã

o Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,40 28,40

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 51,23 282,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 15,78 15,78

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 390.000,00 13,37

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000343 70.343,98 2,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 3,49 19,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 

SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000028 390.000,00 1,09

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000028 70.343,98 0,19

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,28 1,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,30 3,30

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000072 390.000,00 2,80

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000072 70.343,98 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,72 4,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 29,59 29,59

Insumo  00037745 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

7925 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 390.000,00 25,07

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 

M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000643 70.343,98 4,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 6,54 36,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 

PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 153,29 153,29

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,4300000 5,80 153,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 33,90 187,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,50 25,50

Composiçã

o Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 1,0000000 17,71 17,71

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,34 LS => 9,55 MO com LS 

=>

17,89

Valor do BDI => 5,64 31,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,36 26,36

Composiçã

o Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 8,74 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,75

Valor do BDI => 5,83 32,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 1,0000000 7,14 7,14

Composiçã

o Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m³ 0,0042000 629,93 2,64

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 26,61 3,29

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0620000 19,59 1,21

MO sem LS => 1,69 LS => 1,94 MO com LS 

=>

3,63

Valor do BDI => 1,57 8,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91192 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 

MAIOR QUE 75 MM. AF_05/2015

UN 1,0000000 5,95 5,95

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014

m³ 0,0010000 639,26 0,63

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0260000 18,88 0,49

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1860000 26,00 4,83

MO sem LS => 1,82 LS => 2,08 MO com LS 

=>

3,90

Valor do BDI => 1,31 7,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 31,89 31,89

Composiçã

o Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Composiçã

o Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

MO sem LS => 11,37 LS => 13,01 MO com LS 

=>

24,38

Valor do BDI => 7,05 38,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 39,91 39,91

Composiçã

o Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Composiçã

o Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Composiçã

o Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 7,10 7,10

Composiçã

o Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

MO sem LS => 11,37 LS => 13,01 MO com LS 

=>

24,38

Valor do BDI => 8,82 48,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 13.938,97 0,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,16 0,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000074 13.938,97 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 13.938,97 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,20 1,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 7,10 7,10

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,90 7,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,57 8,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 94969 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 411,03 411,03

Composiçã

o Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6600000 4,94 3,26

Composiçã

o Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6200000 1,52 0,94

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0300000 19,59 39,76

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2800000 25,62 32,79

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8080000 97,52 78,79

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 274,0600000 0,76 208,28

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5810000 81,26 47,21

MO sem LS => 22,64 LS => 25,92 MO com LS 

=>

48,56

Valor do BDI => 90,91 501,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 459,12 459,12

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,8300000 1,74 1,44

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7800000 0,36 0,28

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5300000 19,59 49,56

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6000000 25,62 40,99

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 97,52 73,70

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9800000 0,76 245,46

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5870000 81,26 47,69

MO sem LS => 28,27 LS => 32,35 MO com LS 

=>

60,62

Valor do BDI => 101,55 560,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94971 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016

m³ 1,0000000 471,63 471,63

Composiçã

o Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6400000 4,94 3,16

Composiçã

o Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6100000 1,52 0,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9800000 19,59 38,78

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2500000 25,62 32,02

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7270000 97,52 70,89

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 364,9400000 0,76 277,35

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5970000 81,26 48,51

MO sem LS => 22,10 LS => 25,30 MO com LS 

=>

47,40

Valor do BDI => 104,32 575,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_07/2016

m³ 1,0000000 374,05 374,05

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7600000 1,74 1,32

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7200000 0,36 0,25

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3400000 19,59 45,84

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4800000 25,62 37,91

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8270000 97,52 80,64

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0200000 0,76 161,13

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5780000 81,26 46,96

MO sem LS => 26,14 LS => 29,93 MO com LS 

=>

56,07

Valor do BDI => 82,73 456,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_07/2016

m³ 1,0000000 370,42 370,42

Composiçã

o Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,6900000 4,94 3,40

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,6500000 1,52 0,98

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1100000 19,59 41,33

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,3300000 25,62 34,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8320000 97,52 81,13

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 213,4500000 0,76 162,22

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5820000 81,26 47,29

MO sem LS => 23,53 LS => 26,94 MO com LS 

=>

50,47

Valor do BDI => 81,93 452,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,85 0,85

Composiçã

o Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,77 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,18 1,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 25,24 25,24

Composiçã

o Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,77 0,77

Composiçã

o Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Composiçã

o Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,97 0,97

Composiçã

o Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 23,42 23,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 5,58 30,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 11.679,81 0,74

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000640 610,83 0,03

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,17 0,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000076 11.679,81 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,97 0,97

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18") , MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 11.679,81 0,93

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 

DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1 " (14 X 1 ")

UN 0,0000800 610,83 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,21 1,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 23,42 23,42

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 3,3950000 6,90 23,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 5,18 28,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92792 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,29 12,29

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0059000 19,40 0,11

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0420000 26,48 1,11

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 10,35 11,07

MO sem LS => 0,39 LS => 0,45 MO com LS 

=>

0,84

Valor do BDI => 2,71 15,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92793 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 1,0000000 12,20 12,20

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0032000 19,40 0,06

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0224000 26,48 0,59

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 10,41 11,55

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS 

=>

0,45

Valor do BDI => 2,69 14,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR H 0,0079000 11,58 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS 

=>

0,09

Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00006117 SINAPI AUXILIAR DE CARPINTEIRO H 0,0102000 11,58 0,11

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS 

=>

0,11

Valor do BDI => 0,02 0,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR H 0,0079000 18,61 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,0257000 13,08 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS 

=>

0,33

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0124000 11,58 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95416 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 7,86 7,86

Insumo  00040812 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (MENSALISTA) MES 0,0027000 2.911,40 7,86

MO sem LS => 3,66 LS => 4,20 MO com LS 

=>

7,86

Valor do BDI => 1,73 9,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,0082000 11,58 0,09

MO sem LS => 0,04 LS => 0,05 MO com LS 

=>

0,09

Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95322 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00000244 SINAPI AUXILIAR DE TOPOGRAFO H 0,0057000 11,96 0,06

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS 

=>

0,06

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO H 0,0079000 18,63 0,14

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0102000 17,71 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS 

=>

0,18

Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,0079000 18,61 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 0,0257000 18,61 0,47

MO sem LS => 0,22 LS => 0,25 MO com LS 

=>

0,47

Valor do BDI => 0,10 0,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 0,0213000 24,14 0,51

MO sem LS => 0,24 LS => 0,27 MO com LS 

=>

0,51

Valor do BDI => 0,11 0,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 0,0124000 18,61 0,23

MO sem LS => 0,11 LS => 0,12 MO com LS 

=>

0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 0,0146000 28,65 0,41

MO sem LS => 0,19 LS => 0,22 MO com LS 

=>

0,41

Valor do BDI => 0,09 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95422 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 56,26 56,26

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 0,0112000 5.023,38 56,26

MO sem LS => 26,23 LS => 30,03 MO com LS 

=>

56,26

Valor do BDI => 12,44 68,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95415 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 129,24 129,24

Insumo  00040811 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) MES 0,0078000 16.570,40 129,24

MO sem LS => 60,26 LS => 68,98 MO com LS 

=>

129,24

Valor do BDI => 28,58 157,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 0,0079000 18,61 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 0,0035000 17,97 0,06

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS 

=>

0,06

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO H 0,0105000 18,61 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS 

=>

0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 0,0235000 17,77 0,41

MO sem LS => 0,19 LS => 0,22 MO com LS 

=>

0,41

Valor do BDI => 0,09 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 0,0079000 28,20 0,22

MO sem LS => 0,10 LS => 0,12 MO com LS 

=>

0,22

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE H 0,0035000 20,43 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS 

=>

0,07

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 0,0035000 21,66 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS 

=>

0,07

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 0,0057000 18,85 0,10

MO sem LS => 0,05 LS => 0,05 MO com LS 

=>

0,10

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 0,0079000 26,35 0,20

MO sem LS => 0,09 LS => 0,11 MO com LS 

=>

0,20

Valor do BDI => 0,04 0,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 0,0057000 30,00 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS 

=>

0,17

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 0,0079000 24,19 0,19

MO sem LS => 0,09 LS => 0,10 MO com LS 

=>

0,19

Valor do BDI => 0,04 0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA H 0,0057000 30,69 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS 

=>

0,17

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 0,0057000 24,85 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO H 0,0057000 21,68 0,12

MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS 

=>

0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 0,0146000 18,61 0,27

MO sem LS => 0,13 LS => 0,14 MO com LS 

=>

0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 0,0102000 18,61 0,18

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS 

=>

0,18

Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 Composições Analíticas com Preço Unitário  Página  38 de 61

Anexo Composições Analíticas (0340712)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 342



  

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 0,0079000 18,61 0,14

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS 

=>

0,14

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 0,0146000 11,81 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS 

=>

0,17

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 0,0079000 29,31 0,23

MO sem LS => 0,11 LS => 0,12 MO com LS 

=>

0,23

Valor do BDI => 0,05 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95424 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 22,61 22,61

Insumo  00040820 SINAPI TOPOGRAFO (MENSALISTA) MES 0,0044000 5.139,94 22,61

MO sem LS => 10,54 LS => 12,07 MO com LS 

=>

22,61

Valor do BDI => 5,00 27,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00004237 SINAPI OPERADOR DE TRATOR H 0,0079000 27,75 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS 

=>

0,21

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 0,0102000 12,37 0,12

MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS 

=>

0,12

Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 472,68 472,68

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 19,59 117,54

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9430000 98,79 93,15

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 255,0000000 0,76 193,80

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,2090000 81,26 16,98

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,6270000 81,69 51,21

MO sem LS => 33,52 LS => 38,36 MO com LS 

=>

71,88

Valor do BDI => 104,55 577,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 528,22 528,22

Composiçã

o Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 

adensamento

m³ 1,0000000 472,68 472,68

Composiçã

o Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 55,54 55,54

MO sem LS => 50,45 LS => 57,74 MO com LS 

=>

108,19

Valor do BDI => 116,84 645,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10972 ORSE Cordão de vedação em silicone m 1,0000000 1,69 1,69

Insumo  8211 ORSE Silicone - bisnaga de 300ml pç 0,0200000 25,70 0,51

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS H 0,0670000 17,71 1,18

MO sem LS => 0,55 LS => 0,63 MO com LS 

=>

1,18

Valor do BDI => 0,37 2,06

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,83 26,83

Composiçã

o Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,90 LS => 10,18 MO com LS 

=>

19,08

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações
Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

Tipo

Tratamentos de Superfícies

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 5,93 32,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91844 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 6,58 6,58

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0870000 21,16 1,84

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0870000 26,83 2,33

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 25,85 0,04

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 2,16 2,37

MO sem LS => 1,31 LS => 1,50 MO com LS 

=>

2,81

Valor do BDI => 1,45 8,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88266 SINAPI ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composiçã

o Auxiliar

 95334 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETROTÉCNICO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00002438 SINAPI ELETROTECNICO H 1,0000000 24,14 24,14

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 11,49 LS => 13,16 MO com LS 

=>

24,65

Valor do BDI => 7,16 39,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 26,00 26,00

Composiçã

o Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,78 LS => 10,06 MO com LS 

=>

18,84

Valor do BDI => 5,75 31,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,11 31,11

Composiçã

o Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS H 1,0000000 28,65 28,65

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,08 1,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 13,55 LS => 15,51 MO com LS 

=>

29,06

Valor do BDI => 6,88 37,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 8,48 8,48

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 26,00 3,96

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 19,59 0,94

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 

CM

UN 1,0000000 3,51 3,51

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

MO sem LS => 1,60 LS => 1,84 MO com LS 

=>

3,44

Valor do BDI => 1,87 10,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00036150 SINAPI AVENTAL DE SEGURANCA DE RASPA DE COURO 1,00 X 0,60 M UN 0,0026463 38,46 0,10

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0016010 62,16 0,09

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0137346 11,65 0,16

Insumo  00036146 SINAPI PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS UN 0,0012403 220,15 0,27

Insumo  00036144 SINAPI RESPIRADOR DESCARTAVEL SEM VALVULA DE EXALACAO, PFF 1 UN 0,1114872 1,45 0,16

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00036153 SINAPI TALABARTE DE SEGURANCA, 2 MOSQUETOES TRAVA DUPLA *53* MM DE 

ABERTURA, COM ABSORVEDOR DE ENERGIA

UN 0,0010750 173,20 0,18

Insumo  00036149 SINAPI TRAVA-QUEDAS EM ACO PARA CORDA DE 12 MM, EXTENSOR DE 25 X 

300 MM, COM MOSQUETAO TIPO GANCHO TRAVA DUPLA

UN 0,0007200 152,16 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,23 1,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CCMP2020 - 

COLLAB 

Próprio ESQUADRIA DE AÇO INOX POLIDO PARA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 1.643,43 1.643,43

Composiçã

o Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 527,35 1,58

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 26,61 53,22

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 26,48 105,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,59 78,36

Composiçã

o Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,09 38,09

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 2,4000000 34,72 83,32

Insumo  4430 ORSE Tubo de aço inox 1 1/2" esp.1,20mm m 3,6000000 130,00 468,00

Insumo  13705 ORSE Tubo de aço inox 4" esp.1,5mm m 3,4000000 239,69 814,94

MO sem LS => 88,76 LS => 101,60 MO com LS 

=>

190,36

Valor do BDI => 363,52 2.006,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,52 3,52

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 168,50 0,25

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 5,50 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,00 0,37

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" Talhadeira chara 10" un 0,0003000 13,85 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 28,80 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 35,90 0,06

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 140,00 0,63

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANCA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO 

ACOLCHOADO

PAR 0,0008000 62,16 0,04

Insumo  00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ 

(AMARELA OU AZUL)

UN 0,0002000 16,83 0,00

Insumo  00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 12,95 0,00

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0002000 220,00 0,04

Insumo  00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) PAR 0,0023000 11,65 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,77 4,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 2497 ORSE Escavao manual de vala ou cava em material de 1 categoria, profundidade at 

1,50m

m³ 1,0000000 58,77 58,77

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 19,59 58,77

MO sem LS => 16,76 LS => 19,18 MO com LS 

=>

35,94

Valor do BDI => 12,99 71,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00000010 SINAPI BALDE PLASTICO CAPACIDADE *10* L UN 0,0080172 10,35 0,08

Insumo  00038399 SINAPI BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS *50 X 35 X 25* CM UN 0,0002708 271,86 0,07

Insumo  00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA UN 0,0006646 220,00 0,14

Insumo  00038476 SINAPI ESCADA DUPLA DE ABRIR EM ALUMINIO, MODELO PINTOR, 8 DEGRAUS UN 0,0002057 409,60 0,08

Insumo  00038477 SINAPI ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO COM 6,00 M ESTENDIDA UN 0,0000441 1.160,01 0,05

Insumo  00011359 SINAPI ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7 '' (180 

MM), ROTACAO 8500 RPM, POTENCIA 2400 W

UN 0,0000677 845,41 0,05

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0090691 8,51 0,07

Insumo  00038382 SINAPI LINHA DE PEDREIRO LISA 100 M UN 0,0027300 11,10 0,03

Insumo  00038413 SINAPI LIXADEIRA ELETRICA ANGULAR, PARA DISCO DE 7 " (180 MM), POTENCIA 

DE 2.200 W, *5.000* RPM, 220 V

UN 0,0000441 871,61 0,03

Insumo  00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 0,0015115 16,98 0,02

Insumo  00038393 SINAPI ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 0,0015115 15,09 0,02

Insumo  00038390 SINAPI ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 0,0015115 33,47 0,05

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

115

Argamassas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área 

Urbana
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00038396 SINAPI SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DE ACO 1 " UN 0,0000542 516,49 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,15 0,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MAIORES QUE 75 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 

FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_05/2015

M 1,0000000 7,00 7,00

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0290000 18,88 0,54

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2080000 26,00 5,40

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 

COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA 

SIMPLES, 4,8 X 50 MM

UN 0,7590000 0,84 0,63

Insumo  00014153 SINAPI FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 

RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0050000 86,69 0,43

MO sem LS => 1,98 LS => 2,26 MO com LS 

=>

4,24

Valor do BDI => 1,54 8,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95541 SINAPI FIXAÇÃO UTILIZANDO PARAFUSO E BUCHA DE NYLON, SOMENTE MÃO 

DE OBRA. AF_10/2016

UN 1,0000000 4,63 4,63

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0227000 18,88 0,42

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1621000 26,00 4,21

MO sem LS => 1,54 LS => 1,77 MO com LS 

=>

3,31

Valor do BDI => 1,02 5,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90438 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. 

AF_05/2015

UN 1,0000000 49,76 49,76

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2690000 18,88 5,07

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,7190000 26,00 44,69

MO sem LS => 16,57 LS => 18,96 MO com LS 

=>

35,53

Valor do BDI => 11,00 60,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,48 26,48

Composiçã

o Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,74 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,75

Valor do BDI => 5,85 32,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 165,61 165,61

Composiçã

o Auxiliar

 93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 4,94 4,94

Composiçã

o Auxiliar

 93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,88 0,88

Composiçã

o Auxiliar

 93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 4,41 4,41

Composiçã

o Auxiliar

 93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 155,38 155,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 36,63 202,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 4,94 4,94

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000400 123.549,06 4,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,09 6,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000072 123.549,06 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,19 1,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 4,41 4,41

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000357 123.549,06 4,41

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,97 5,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 155,38 155,38

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 26,7900000 5,80 155,38

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 34,37 189,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,76 25,76

Composiçã

o Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00025964 SINAPI JARDINEIRO H 1,0000000 17,97 17,97

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,41 LS => 9,62 MO com LS 

=>

18,03

Valor do BDI => 5,69 31,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 33,55 33,55

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 18,88 1,88

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 26,00 2,60

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020151 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 24,43 24,43

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

MO sem LS => 1,42 LS => 1,63 MO com LS 

=>

3,05

Valor do BDI => 7,42 40,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 42,08 42,08

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 18,88 1,88

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 26,00 2,60

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 32,96 32,96

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

MO sem LS => 1,42 LS => 1,63 MO com LS 

=>

3,05

Valor do BDI => 9,30 51,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89529 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 43,88 43,88

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 18,88 2,64

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1400000 26,00 3,64

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 32,96 32,96

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

MO sem LS => 1,99 LS => 2,28 MO com LS 

=>

4,27

Valor do BDI => 9,70 53,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89690 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 77,24 77,24

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1300000 18,88 2,45

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1300000 26,00 3,38

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,43 6,86

Insumo  00020144 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 62,12 62,12

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0920000 26,42 2,43

MO sem LS => 1,85 LS => 2,11 MO com LS 

=>

3,96

Valor do BDI => 17,08 94,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 89699 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 195,99 195,99

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2300000 18,88 4,34

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2300000 26,00 5,98

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 13,92 13,92

Insumo  00020145 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 164,63 164,63

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,1400000 26,42 3,69

MO sem LS => 3,27 LS => 3,75 MO com LS 

=>

7,02

Valor do BDI => 43,35 239,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 134,16 134,16

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3870000 26,00 10,06

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886000 19,59 3,69

Insumo  00010425 SINAPI LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO *40 X 30* CM UN 1,0000000 73,70 73,70

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 2,0000000 21,95 43,90

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0304000 92,75 2,81

MO sem LS => 4,45 LS => 5,09 MO com LS 

=>

9,54

Valor do BDI => 29,67 163,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89669 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 23,15 23,15

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,88 1,32

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 26,00 1,82

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 15,37 15,37

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

MO sem LS => 0,99 LS => 1,14 MO com LS 

=>

2,13

Valor do BDI => 5,12 28,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89554 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 24,27 24,27

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 18,88 1,79

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 26,00 2,47

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020170 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC SERIE REFORCADA - R, 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 15,37 15,37

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

MO sem LS => 1,35 LS => 1,54 MO com LS 

=>

2,89

Valor do BDI => 5,36 29,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 

acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 55,54 55,54

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 26,48 4,76

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 26,36 9,48

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 26,61 9,57

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6200000 19,59 31,73

MO sem LS => 16,93 LS => 19,38 MO com LS 

=>

36,31

Valor do BDI => 12,28 67,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 84887 SINAPI MACANETA TIPO ALAVANCA, PADRAO MEDIO UN 1,0000000 95,79 95,79

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 25,50 20,40

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 19,30 15,44

Insumo  00011519 SINAPI MACANETA ALAVANCA, RETA OU CURVA, MACICA, CROMADA, 

COMPRIMENTO DE 10 A 16 CM, ACABAMENTO PADRAO MEDIO - 

SOMENTE MACANETAS

PAR 1,0000000 59,95 59,95

MO sem LS => 11,03 LS => 12,63 MO com LS 

=>

23,66

Valor do BDI => 21,18 116,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,53 26,53

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,77 LS => 10,03 MO com LS 

=>

18,80

Valor do BDI => 5,86 32,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 MP0060 Próprio MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,91 25,91

Composiçã

o Auxiliar

 88236 SINAPI FERRAMENTAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 0,71 0,71

Composiçã

o Auxiliar

 88237 SINAPI EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,0000000 1,06 1,06

Composiçã

o Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,47 0,47

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 1,0000000 17,77 17,77

MO sem LS => 8,50 LS => 9,74 MO com LS 

=>

18,24

Valor do BDI => 5,73 31,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,93 25,93

Composiçã

o Auxiliar

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO H 1,0000000 17,77 17,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,48 LS => 9,70 MO com LS 

=>

18,18

Valor do BDI => 5,73 31,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88392 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 0,98 0,98

Composiçã

o Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,88 0,88

Composiçã

o Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,10 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,21 1,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88386 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 4,78 4,78

Composiçã

o Auxiliar

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,88 0,88

Composiçã

o Auxiliar

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,10 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 1,11 1,11

Composiçã

o Auxiliar

 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 2,69 2,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,05 5,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88387 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 0,88 0,88

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 

CV

UN 0,0000640 13.899,96 0,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,19 1,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Serviços

Outros

Taxas

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 88389 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 

CV

UN 0,0000076 13.899,96 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88390 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00037544 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 5 

CV

UN 0,0000800 13.899,96 1,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,24 1,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88391 SINAPI MISTURADOR DE ARGAMASSA, EIXO HORIZONTAL, CAPACIDADE DE 

MISTURA 300 KG, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 5 CV - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 2,69 2,69

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 3,1300000 0,86 2,69

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,59 3,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,09 35,09

Composiçã

o Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00025957 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS H 1,0000000 28,20 28,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 13,25 LS => 15,17 MO com LS 

=>

28,42

Valor do BDI => 7,76 42,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 91,42 91,42

Composiçã

o Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,26 46,26

Composiçã

o Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,32 8,32

Composiçã

o Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,84 36,84

MO sem LS => 14,07 LS => 16,10 MO com LS 

=>

30,17

Valor do BDI => 20,22 111,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 246,92 246,92

Composiçã

o Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 74,36 74,36

Composiçã

o Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,14 81,14

Composiçã

o Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,26 46,26

Composiçã

o Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,32 8,32

Composiçã

o Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,84 36,84

MO sem LS => 14,07 LS => 16,10 MO com LS 

=>

30,17

Valor do BDI => 54,61 301,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,26 46,26

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 1.156.529,31 46,26

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 10,23 56,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 8,32 8,32

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000072 1.156.529,31 8,32

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 1,84 10,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 74,36 74,36

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 1.156.529,31 74,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 16,44 90,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,14 81,14

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,9900000 5,80 81,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 17,94 99,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,17 27,17

Composiçã

o Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO BASCULANTE H 1,0000000 20,43 20,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 9,56 LS => 10,94 MO com LS 

=>

20,50

Valor do BDI => 6,01 33,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,40 28,40

Composiçã

o Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO H 1,0000000 21,66 21,66

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 10,13 LS => 11,60 MO com LS 

=>

21,73

Valor do BDI => 6,28 34,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,62 25,62

Composiçã

o Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR H 1,0000000 18,85 18,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,84 LS => 10,11 MO com LS 

=>

18,95

Valor do BDI => 5,66 31,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,22 33,22

Composiçã

o Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA H 1,0000000 26,35 26,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

MO sem LS => 12,38 LS => 14,17 MO com LS 

=>

26,55

Valor do BDI => 7,34 40,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,84 36,84

Composiçã

o Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 1,0000000 30,00 30,00

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 14,07 LS => 16,10 MO com LS 

=>

30,17

Valor do BDI => 8,14 44,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

Composiçã

o Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 1,0000000 24,19 24,19

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 11,37 LS => 13,01 MO com LS 

=>

24,38

Valor do BDI => 6,86 37,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,53 37,53

Composiçã

o Auxiliar

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA H 1,0000000 30,69 30,69

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 14,39 LS => 16,47 MO com LS 

=>

30,86

Valor do BDI => 8,30 45,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

Composiçã

o Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR H 1,0000000 24,85 24,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 7,00 38,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,47 28,47

Composiçã

o Auxiliar

 95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO H 1,0000000 21,68 21,68

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 10,16 LS => 11,64 MO com LS 

=>

21,80

Valor do BDI => 6,29 34,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90455 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO DE DIÂMETRO MAIOR QUE 75 MM, FIXADO EM 

LAJE. AF_05/2015

UN 1,0000000 6,69 6,69

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0230000 18,88 0,43

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1470000 26,00 3,82

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0050000 25,85 0,12

Insumo  00009836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 

5688)

M 0,1500000 15,49 2,32

MO sem LS => 1,41 LS => 1,61 MO com LS 

=>

3,02

Valor do BDI => 1,47 8,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,61 26,61

Composiçã

o Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,80 LS => 10,08 MO com LS 

=>

18,88

Valor do BDI => 5,88 32,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,67 27,67

Composiçã

o Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,50 1,50

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,76 LS => 10,03 MO com LS 

=>

18,79

Valor do BDI => 6,12 33,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,56 0,56

Composiçã

o Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Composiçã

o Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,12 0,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,97 10,97

Composiçã

o Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Composiçã

o Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composiçã

o Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

Composiçã

o Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,79 9,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 2,42 13,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,50 0,50

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000533 9.443,45 0,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,11 0,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000074 9.443,45 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO, TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, COM 

MOTOR A GASOLINA DE 4 TEMPOS, PESO ENTRE 125 E 150 KG, FORCA 

CENTRIFUGA ENTRE 2500 E 2800 KGF, LARGURA DE TRABALHO ENTRE 

400 E 450 MM, FREQUENCIA DE VIBRACAO ENTRE 4.300 E 4.500 RPM, 

VELOCIDADE DE TRABALHO ENTRE 15 E 20 M/MIN, POTENCIA ENTRE 5,5 

E 6,0 HP

UN 0,0000667 9.443,45 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,13 0,75

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,79 9,79

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4200000 6,90 9,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 2,16 11,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 83,00 83,00

Composiçã

o Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,04 40,04

Composiçã

o Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,43 5,43

Composiçã

o Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,53 37,53

MO sem LS => 14,39 LS => 16,47 MO com LS 

=>

30,86

Valor do BDI => 18,35 101,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 210,59 210,59

Composiçã

o Auxiliar

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,05 50,05

Composiçã

o Auxiliar

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 77,54 77,54

Composiçã

o Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,04 40,04

Composiçã

o Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,43 5,43

Composiçã

o Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,53 37,53

MO sem LS => 14,39 LS => 16,47 MO com LS 

=>

30,86

Valor do BDI => 46,58 257,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 40,04 40,04

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000560 715.000,00 40,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 8,85 48,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 5,43 5,43

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000076 715.000,00 5,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,20 6,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,05 50,05

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL DE 

11632 KG

UN 0,0000700 715.000,00 50,05

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 11,07 61,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 77,54 77,54

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 13,3700000 5,80 77,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 17,15 94,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89673 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 27,25 27,25

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,88 1,32

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 26,00 1,82

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

Insumo  00020046 SINAPI REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 19,47 19,47

MO sem LS => 0,99 LS => 1,14 MO com LS 

=>

2,13

Valor do BDI => 6,02 33,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89681 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 73,90 73,90

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 18,88 2,07

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 26,00 2,86

Insumo  00000300 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 150 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 13,92 13,92

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0700000 26,42 1,84

Insumo  00020047 SINAPI REDUCAO EXCENTRICA PVC, SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO 

PREDIAL

UN 1,0000000 53,21 53,21

MO sem LS => 1,56 LS => 1,79 MO com LS 

=>

3,35

Valor do BDI => 16,34 90,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 

220V/1000W - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,0000000 69,64 69,64

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 26,83 9,39

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 19,59 6,85

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 53,40 53,40

MO sem LS => 5,06 LS => 5,80 MO com LS 

=>

10,86

Valor do BDI => 15,40 85,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 137,96 137,96

Composiçã

o Auxiliar

 5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,84 29,84

Composiçã

o Auxiliar

 5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 47,79 47,79

Composiçã

o Auxiliar

 88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 23,87 23,87

Composiçã

o Auxiliar

 88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,24 3,24

Composiçã

o Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,22 33,22

MO sem LS => 12,38 LS => 14,17 MO com LS 

=>

26,55

Valor do BDI => 30,51 168,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 23,87 23,87

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 426.402,43 23,87

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 5,28 29,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,24 3,24

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000076 426.402,43 3,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,71 3,95

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,84 29,84

Insumo  00036530 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

2, POTENCIA LIQUIDA 79 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6570 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,20 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 426.402,43 29,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 6,60 36,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 

CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 47,79 47,79

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 8,2400000 5,80 47,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 10,57 58,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 1,0000000 91,95 91,95

Composiçã

o Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 7,35 7,35

Composiçã

o Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 52,94 52,94

Composiçã

o Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 20,33 112,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 1,0000000 220,08 220,08

Composiçã

o Auxiliar

 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017

H 1,0000000 61,88 61,88

Composiçã

o Auxiliar

 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF_06/2017

H 1,0000000 66,25 66,25

Composiçã

o Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 7,35 7,35

Composiçã

o Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 52,94 52,94

Composiçã

o Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 48,68 268,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 52,94 52,94

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000533 993.313,97 52,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 11,71 64,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 7,35 7,35

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000074 993.313,97 7,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,62 8,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MANUTENCAO. AF_06/2017

H 1,0000000 66,25 66,25

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000667 993.313,97 66,25

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 14,65 80,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF_06/2017

H 1,0000000 61,88 61,88

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 10,6700000 5,80 61,88

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 13,68 75,56

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7049 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 223,92 223,92

Composiçã

o Auxiliar

 7051 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,23 44,23

Composiçã

o Auxiliar

 7052 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 6,14 6,14

Composiçã

o Auxiliar

 7053 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,36 55,36

Composiçã

o Auxiliar

 7054 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 86,53 86,53

Composiçã

o Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 49,53 273,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7051 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 44,23 44,23

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000533 829.992,84 44,23

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 9,78 54,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7052 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 6,14 6,14

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000074 829.992,84 6,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 1,35 7,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7053 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 55,36 55,36

Insumo  00014489 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95/13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5/22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M

UN 0,0000667 829.992,84 55,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 12,24 67,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 7054 SINAPI ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 125 HP, 

PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO 

DINAMICO 38,5 / 22,5 T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 86,53 86,53

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 14,9200000 5,80 86,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 19,14 105,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 1,0000000 68,00 68,00

Composiçã

o Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 31,91 31,91

Composiçã

o Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,43 4,43

Composiçã

o Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 15,04 83,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 1,0000000 163,32 163,32

Composiçã

o Auxiliar

 5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 39,93 39,93

Composiçã

o Auxiliar

 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 55,39 55,39

Composiçã

o Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 31,91 31,91

Composiçã

o Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,43 4,43

Composiçã

o Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,66 31,66

MO sem LS => 11,65 LS => 13,34 MO com LS 

=>

24,99

Valor do BDI => 36,12 199,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 31,91 31,91

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 598.746,09 31,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 7,05 38,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. 

AF_06/2014

H 1,0000000 4,43 4,43

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000074 598.746,09 4,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,97 5,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 39,93 39,93

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 

POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINAMICO 16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 598.746,09 39,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 8,83 48,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 

DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 55,39 55,39

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 9,5500000 5,80 55,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 12,25 67,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 31,15 31,15

Composiçã

o Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composiçã

o Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composiçã

o Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

MO sem LS => 11,37 LS => 13,01 MO com LS 

=>

24,38

Valor do BDI => 6,89 38,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 33,93 33,93

Composiçã

o Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composiçã

o Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composiçã

o Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Composiçã

o Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 2,72 2,72

Composiçã

o Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 31,05 31,05

MO sem LS => 11,37 LS => 13,01 MO com LS 

=>

24,38

Valor do BDI => 7,50 41,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.272,11 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,01 0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000144 1.272,11 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,00 0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.272,11 0,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,01 0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 2,72 2,72

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 3,1700000 0,86 2,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,60 3,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,48 26,48

Composiçã

o Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO H 1,0000000 18,61 18,61

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 8,74 LS => 10,01 MO com LS 

=>

18,75

Valor do BDI => 5,85 32,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,59 19,59

Composiçã

o Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE H 1,0000000 11,81 11,81

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 5,59 LS => 6,39 MO com LS 

=>

11,98

Valor do BDI => 4,33 23,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4” X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 18,53 18,53

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1356000 26,00 3,52

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 19,59 0,83

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 3,50 0,14

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 1,0000000 14,04 14,04

MO sem LS => 1,43 LS => 1,63 MO com LS 

=>

3,06

Valor do BDI => 4,09 22,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 38,09 38,09

Composiçã

o Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,58 1,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR H 1,0000000 29,31 29,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 13,77 LS => 15,77 MO com LS 

=>

29,54

Valor do BDI => 8,42 46,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 000490 Próprio TAMPA EM CONCRETO ARMADO P/CX INSPECAO/FOSSA SEPTICA 

(ADAPTADA SINAPI 6087)

m³ 1,0000000 2.091,17 2.091,17

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5556000 26,48 147,11

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5556000 26,36 146,44

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1111000 19,59 217,66

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

310 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 HP, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7778000 1,74 1,35

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 80,0000000 9,29 743,20

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,60 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 1,6111000 25,85 41,64

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8889000 97,52 86,68

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 307,7778000 0,76 233,91

Insumo  00004512 SINAPI PECA DE MADEIRA 3A/4A QUALIDADE 2,5 X 5CM NAO APARELHADA M 138,3889000 2,20 304,45

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,8333000 81,69 68,07

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 4,4444000 22,65 100,66

MO sem LS => 159,20 LS => 182,23 MO com LS 

=>

341,43

Valor do BDI => 462,56 2.553,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86872 SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 622,81 622,81

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,7689000 26,00 45,99

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7111000 19,59 13,93

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8

UN 6,0000000 21,95 131,70

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0702000 92,75 6,51

Insumo  00020271 SINAPI TANQUE LOUCA BRANCA COM COLUNA *30* L UN 1,0000000 424,68 424,68

MO sem LS => 19,50 LS => 22,33 MO com LS 

=>

41,83

Valor do BDI => 137,76 760,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94296 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.457,03 5.457,03

Composiçã

o Auxiliar

 95424 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 22,61 22,61

Insumo  00043505 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 117,12 117,12

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 152,35 152,35

Insumo  00043481 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - MENSALISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 13,21 13,21

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

MES 1,0000000 11,80 11,80

Insumo  00040820 SINAPI TOPOGRAFO (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.139,94 5.139,94

MO sem LS => 2.407,12 LS => 2.755,43 MO com LS 

=>

5.162,55

Valor do BDI => 1.207,09 6.664,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 79,47 79,47

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 26,00 3,96

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 19,59 0,94

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Equipamento

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00013417 SINAPI TORNEIRA CROMADA SEM BICO PARA TANQUE 1/2 " OU 3/4 " (REF 1143) UN 1,0000000 74,50 74,50

MO sem LS => 1,60 LS => 1,84 MO com LS 

=>

3,44

Valor do BDI => 17,57 97,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95302 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA 

PAVIMENTADA ( PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES A 4 KM)

M3XKM 1,0000000 1,66 1,66

Composiçã

o Auxiliar

 5811 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0089000 187,53 1,66

MO sem LS => 0,08 LS => 0,10 MO com LS 

=>

0,18

Valor do BDI => 0,36 2,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96029 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 1,0000000 53,51 53,51

Composiçã

o Auxiliar

 96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 16,59 16,59

Composiçã

o Auxiliar

 96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 2,29 2,29

Composiçã

o Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,63 34,63

MO sem LS => 13,04 LS => 14,92 MO com LS 

=>

27,96

Valor do BDI => 11,83 65,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96028 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017

CHP 1,0000000 187,78 187,78

Composiçã

o Auxiliar

 96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 16,59 16,59

Composiçã

o Auxiliar

 96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 2,29 2,29

Composiçã

o Auxiliar

 96026 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 18,16 18,16

Composiçã

o Auxiliar

 96027 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 116,11 116,11

Composiçã

o Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,63 34,63

MO sem LS => 13,04 LS => 14,92 MO com LS 

=>

27,96

Valor do BDI => 41,53 229,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96023 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 16,59 16,59

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000533 76.530,61 4,07

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000533 235.000,00 12,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 3,66 20,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96024 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - JUROS. AF_02/2017

H 1,0000000 2,29 2,29

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000074 76.530,61 0,56

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000074 235.000,00 1,73

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,50 2,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96026 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 18,16 18,16

Insumo  00036529 SINAPI GRADE DE DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 

DISCOS 24" X 6 MM, COM PNEUS PARA TRANSPORTE

UN 0,0000583 76.530,61 4,46

Insumo  00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 

LASTRO DE 4675 KG

UN 0,0000583 235.000,00 13,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 4,01 22,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96027 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE 

DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2017

H 1,0000000 116,11 116,11

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 20,0200000 5,80 116,11

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 25,68 141,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 34,63 34,63

Composiçã

o Auxiliar

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004237 SINAPI OPERADOR DE TRATOR H 1,0000000 27,75 27,75

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Outros

Equipamento

Mão de Obra
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

MO sem LS => 13,04 LS => 14,92 MO com LS 

=>

27,96

Valor do BDI => 7,66 42,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_12/2014

M 1,0000000 45,63 45,63

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 18,88 2,07

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1100000 26,00 2,86

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0050000 64,01 0,32

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0230000 2,08 0,04

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0082000 72,53 0,59

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0400000 38,23 39,75

MO sem LS => 1,56 LS => 1,79 MO com LS 

=>

3,35

Valor do BDI => 10,09 55,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

M 1,0000000 67,84 67,84

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 18,88 8,40

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4450000 26,00 11,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0429000 64,01 2,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,1485000 2,08 0,30

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0701000 72,53 5,08

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0400000 38,23 39,75

MO sem LS => 6,34 LS => 7,25 MO com LS 

=>

13,59

Valor do BDI => 15,00 82,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89675 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

UN 1,0000000 63,54 63,54

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 18,88 1,32

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0700000 26,00 1,82

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

Insumo  00020183 SINAPI TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 55,76 55,76

MO sem LS => 0,99 LS => 1,14 MO com LS 

=>

2,13

Valor do BDI => 14,05 77,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 89559 SINAPI TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014

UN 1,0000000 64,66 64,66

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 18,88 1,79

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0950000 26,00 2,47

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 3,43 3,43

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA 

(USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS) ( DE *400* G)

UN 0,0460000 26,42 1,21

Insumo  00020183 SINAPI TE DE INSPECAO, PVC, SERIE R, 100 X 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 55,76 55,76

MO sem LS => 1,35 LS => 1,54 MO com LS 

=>

2,89

Valor do BDI => 14,30 78,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95606 SINAPI UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA 10000L. 

AF_11/2016

m³ 1,0000000 2,00 2,00

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 279,03 1,67

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 54,53 0,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 19,59 0,17

MO sem LS => 0,14 LS => 0,15 MO com LS 

=>

0,29

Valor do BDI => 0,44 2,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 1,0000000 171,16 171,16

Composiçã

o Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,52 54,52

Composiçã

o Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 9,81 9,81

Taxas

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,47 28,47

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,59 78,36

MO sem LS => 32,51 LS => 37,21 MO com LS 

=>

69,72

Valor do BDI => 37,86 209,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 294,13 294,13

Composiçã

o Auxiliar

 5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 68,15 68,15

Composiçã

o Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,52 54,52

Composiçã

o Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 9,81 9,81

Composiçã

o Auxiliar

 95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,82 54,82

Composiçã

o Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 28,47 28,47

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 19,59 78,36

MO sem LS => 32,51 LS => 37,21 MO com LS 

=>

69,72

Valor do BDI => 65,06 359,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,52 54,52

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000400 1.363.085,73 54,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 12,05 66,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 9,81 9,81

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000072 1.363.085,73 9,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 2,16 11,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 68,15 68,15

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS,  DOSADORES TRIPLOS, CALHA 

VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000500 1.363.085,73 68,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 15,07 83,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 54,82 54,82

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 63,7500000 0,86 54,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 12,12 66,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES, UTILIZANDO BRITA 

COMERCIAL COM USINA 300 T/H. AF_06/2017

m³ 1,0000000 131,53 131,53

Composiçã

o Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0120000 210,59 2,52

Composiçã

o Auxiliar

 93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 165,61 1,04

Composiçã

o Auxiliar

 95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0063000 294,13 1,85

Composiçã

o Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0042000 83,00 0,34

Composiçã

o Auxiliar

 95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,0018000 171,16 0,30

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 19,59 0,31

Composiçã

o Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0081000 31,11 0,25

Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,4407000 93,82 41,34

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5130000 81,26 41,68

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5130000 81,69 41,90

MO sem LS => 0,68 LS => 0,78 MO com LS 

=>

1,46

Valor do BDI => 29,09 160,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1,0000000 629,82 629,82

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1540000 26,00 30,00

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 19,59 10,90

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL, DE LOUCA BRANCA, SEM ASSENTO

UN 1,0000000 512,17 512,17

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 29,61 59,22

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0881000 92,75 8,17

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00006138 SINAPI VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 1,0000000 9,36 9,36

MO sem LS => 13,24 LS => 15,16 MO com LS 

=>

28,40

Valor do BDI => 139,31 769,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 409,88 409,88

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,7791000 26,00 20,25

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384000 19,59 8,58

Insumo  00010422 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA UN 1,0000000 304,30 304,30

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 29,61 59,22

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI BRANCO KG 0,0881000 92,75 8,17

Insumo  00006138 SINAPI VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA VASO SANITARIO UN 1,0000000 9,36 9,36

MO sem LS => 9,29 LS => 10,63 MO com LS 

=>

19,92

Valor do BDI => 90,66 500,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,82 1,82

Composiçã

o Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Composiçã

o Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Composiçã

o Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,31 0,31

Composiçã

o Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,40 2,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.139,80 0,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,08 0,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000151 3.139,80 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,00 0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.139,80 0,31

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 1,07 1,07

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2500000 0,86 1,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,23 1,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,22 20,22

Composiçã

o Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,09 1,09

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO 

CAIXA)

H 1,0000000 1,19 1,19

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO H 1,0000000 12,37 12,37

MO sem LS => 5,82 LS => 6,67 MO com LS 

=>

12,49

Valor do BDI => 4,47 24,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO FUMÊ OU VERDE, ESPESSURA 6MM, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

m² 1,0000000 322,30 322,30

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Equipamento

Equipamento

Outros

Taxas

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro.

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composiçã

o Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 20,22 10,11

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,59 9,79

Insumo  00010498 SINAPI MASSA PARA VIDRO KG 1,5000000 12,88 19,32

Insumo  00010501 SINAPI VIDRO TEMPERADO VERDE E = 6 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 283,08 283,08

MO sem LS => 5,70 LS => 6,53 MO com LS 

=>

12,23

Valor do BDI => 71,29 393,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 

LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013

UN 1,0000000 54,74 54,74

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1740000 26,00 4,52

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 19,59 1,07

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 3,50 0,16

Insumo  00037588 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA TANQUE, 1.1/2 " SEM LADRAO UN 1,0000000 48,99 48,99

MO sem LS => 1,83 LS => 2,09 MO com LS 

=>

3,92

Valor do BDI => 12,10 66,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 

SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1,0000000 6,89 6,89

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1232000 26,00 3,20

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 19,59 0,76

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 3,50 0,11

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 

UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 2,82 2,82

MO sem LS => 1,30 LS => 1,48 MO com LS 

=>

2,78

Valor do BDI => 1,52 8,41

Salvador, 13 de abril de 2022

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 1.000.420,57

Total do BDI 221.146,41

Total Geral 1.221.566,98

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D
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Apêndice 5 – Encargos Sociais – Bahia  

 

 

10/2021

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide

B2 Feriados 3,96% Não incide 3,96% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66% 0,86% 0,66%

B4 13º Salário 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,04% Não incide 2,04% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,34% 7,85% 10,34% 7,85%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

B Total 47,07% 17,56% 47,07% 17,56%

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,44% 4,13% 5,44% 4,13%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 Férias Indenizadas 3,41% 2,59% 3,41% 2,59%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,36% 2,55% 3,36% 2,55%

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 0,46% 0,35%

C Total 12,80% 9,72% 12,80% 9,72%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,91% 2,95% 17,32% 6,46%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado

0,46% 0,35% 0,48% 0,37%

D  Total 8,37% 3,30% 17,80% 6,83%

85,04% 47,38% 114,47% 70,91%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

TOTAL(A+B+C+D)

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCÓDIGO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

BAHIA VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

GRUPO D
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 CANTEIRO DE OBRAS 3.933,24 0,32 %

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 389,61 475,79 951,58 0,08 %

 1.2  97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 570,28 2,99 3,65 2.081,52 0,17 %

 1.3  8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 107,16 6,88 8,40 900,14 0,07 %

 2 OBRAS CIVIS 762.312,65 62,40 %

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 252.430,49 20,66 %

 2.1.1 ESQUADRIAS 89.104,63 7,29 %

 2.1.1.1  CP.00332 Próprio PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 

06/2021 SBC 110308

UN 4 1.053,01 1.285,93 5.143,72 0,42 %

 2.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 202,88 247,75 7.432,50 0,61 %

 2.1.1.3  CP.00317 Próprio BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 

ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 

ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 

ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. CP.09/21

m² 140,98 430,00 525,11 74.030,00 6,06 %

 2.1.1.4  CCMP2020 

- COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE ABRIR, 

DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 2.045,87 2.498,41 2.498,41 0,20 %

 2.1.2 FORROS 79.293,26 6,49 %

 2.1.2.1  4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 

filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

m2 585,73 86,88 106,09 62.140,09 5,09 %

 2.1.2.2  96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 51,54 145,87 178,13 9.180,82 0,75 %

 2.1.2.3  73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 

FIXACAO COM ARAME

m² 77,15 39,70 48,48 3.740,23 0,31 %

 2.1.2.4  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 39,19 88,43 107,99 4.232,12 0,35 %

 2.1.3 PINTURA INTERNA 84.032,60 6,88 %

 2.1.3.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 1444,65 2,49 3,04 4.391,73 0,36 %

 2.1.3.2  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 1444,65 26,60 32,48 46.922,23 3,84 %

 2.1.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1444,65 14,09 17,20 24.847,98 2,03 %

 2.1.3.4  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 109,4 2,93 3,57 390,55 0,03 %

 2.1.3.5  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 109,4 30,15 36,81 4.027,01 0,33 %

 2.1.3.6  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 109,4 16,06 19,61 2.145,33 0,18 %

 2.1.3.7  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 38,43 27,87 34,03 1.307,77 0,11 %

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1.792,56 0,15 %

 2.2.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_P

m² 6,93 37,32 45,57 315,80 0,03 %

 2.2.2  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 

FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 0,49 27,87 34,03 16,67 0,00 %

 2.2.3  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 19,81 2,49 3,04 60,22 0,00 %

 2.2.4  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 19,81 26,60 32,48 643,42 0,05 %

 2.2.5  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 19,81 14,09 17,20 340,73 0,03 %

 2.2.6  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

m² 6,93 2,93 3,57 24,74 0,00 %

 2.2.7  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 6,93 30,15 36,81 255,09 0,02 %

 2.2.8  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 6,93 16,06 19,61 135,89 0,01 %

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 2.3 URBANIZAÇÃO 508.089,60 41,59 %

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 216.183,18 17,70 %

 2.3.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 75,44 77,49 94,63 7.138,88 0,58 %

 2.3.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 31,85 33,76 41,22 1.312,85 0,11 %

 2.3.1.3  74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 54,49 2,39 2,91 158,56 0,01 %

 2.3.1.4  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 54,49 12,56 15,33 835,33 0,07 %

 2.3.1.5  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 100,59 29,60 36,14 3.635,32 0,30 %

 2.3.1.6  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 40,24 506,36 618,36 24.882,80 2,04 %

 2.3.1.7  87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 

14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 

OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 435,89 72,82 88,92 38.759,33 3,17 %

 2.3.1.8  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 670,6 34,27 41,85 28.064,61 2,30 %

 2.3.1.9  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 116,48 16,76 20,46 2.383,18 0,20 %

 2.3.1.10  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 

GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_02/2015

m³ 7,41 469,19 572,97 4.245,70 0,35 %

 2.3.1.11  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1005,9 6,73 8,21 8.258,43 0,68 %

 2.3.1.12  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

SINAPI (87792).

m² 1005,9 35,73 43,63 43.887,41 3,59 %

 2.3.1.13  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1005,9 2,91 3,55 3.570,94 0,29 %

 2.3.1.14  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1005,9 16,32 19,92 20.037,52 1,64 %

 2.3.1.15  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 167,65 117,40 143,36 24.034,30 1,97 %

 2.3.1.16  MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 

SINAPI (73882/001)

M 66,4 43,66 53,31 3.539,78 0,29 %

 2.3.1.17  MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 

CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 6 78,85 96,29 577,74 0,05 %

 2.3.1.18  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 

CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 9,9 71,18 86,92 860,50 0,07 %

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 127.455,56 10,43 %

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28,57 77,49 94,63 2.703,57 0,22 %

 2.3.2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016

m³ 19,52 33,76 41,22 804,61 0,07 %

 2.3.2.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 3,23 29,60 36,14 116,73 0,01 %

 2.3.2.4  5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 

5X

m² 25,81 61,85 75,53 1.949,42 0,16 %

 2.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11,31 26,73 32,64 369,15 0,03 %

 2.3.2.6  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 11,31 12,56 15,33 173,38 0,01 %

 2.3.2.7  MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 

30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 6,45 565,54 690,63 4.454,56 0,36 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 2.3.2.8  92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 

PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 217,8 17,06 20,83 4.536,77 0,37 %

 2.3.2.9  89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 60,07 63,05 76,99 4.624,78 0,38 %

 2.3.2.10  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 120,14 6,73 8,21 986,34 0,08 %

 2.3.2.11  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 

SINAPI (87792).

m² 120,14 35,73 43,63 5.241,70 0,43 %

 2.3.2.12  74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 

ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 64,53 12,41 15,15 977,62 0,08 %

 2.3.2.13  CP.00572 Próprio Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 

mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 

CP.04/22.

m² 31 76,45 93,36 2.894,16 0,24 %

 2.3.2.14  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 64,53 117,40 143,36 9.251,02 0,76 %

 2.3.2.15  CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 

principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 

de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

m² 98,33 718,52 877,45 86.279,65 7,06 %

 2.3.2.16  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 89,14 2,91 3,55 316,44 0,03 %

 2.3.2.17  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 89,14 16,32 19,92 1.775,66 0,15 %

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 130.102,03 10,65 %

 2.3.3.1  72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA

m² 641,72 2,14 2,61 1.674,88 0,14 %

 2.3.3.2  CP.00314 Próprio EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE. 

SINAPI (96396) - CP.09/21

m³ 128,34 165,72 202,37 25.972,16 2,13 %

 2.3.3.3  92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 175 99,15 121,08 21.189,00 1,73 %

 2.3.3.4  92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 425,33 66,31 80,97 34.438,97 2,82 %

 2.3.3.5  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA INTERNA)

M 92,79 44,52 54,36 5.044,06 0,41 %

 2.3.3.6  CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 

CP.04/22

m² 262,89 53,03 64,76 17.024,75 1,39 %

 2.3.3.7  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 32,02 127,35 155,51 4.979,43 0,41 %

 2.3.3.8  84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 

(VAGA ESPECIAL)

m² 32 24,39 29,78 952,96 0,08 %

 2.3.3.9  MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1 264,22 322,66 322,66 0,03 %

 2.3.3.10  MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 

CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 

ORSE (2175)

m² 23,66 72,47 88,50 2.093,91 0,17 %

 2.3.3.11  MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 

DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 36 16,51 20,16 725,76 0,06 %

 2.3.3.12  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 93,98 93,41 114,07 10.720,29 0,88 %

 2.3.3.13  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 32 127,01 155,10 4.963,20 0,41 %

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 34.348,83 2,81 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 2.3.4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016

M 130,33 44,52 54,36 7.084,73 0,58 %

 2.3.4.2  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

m³ 18,87 127,35 155,51 2.934,47 0,24 %

 2.3.4.3  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 199,69 93,41 114,07 22.778,63 1,86 %

 2.3.4.4  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 10 127,01 155,10 1.551,00 0,13 %

 3 PAISAGISMO 26.469,04 2,17 %

 3.1  MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 

(Adaptada ORSE 7616)

un 84 10,64 12,99 1.091,16 0,09 %

 3.2  MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 8851)

un 10 171,69 209,66 2.096,60 0,17 %

 3.3  MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 9880)

un 30 88,16 107,66 3.229,80 0,26 %

 3.4  MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 4405)

m² 232,14 16,36 19,97 4.635,83 0,38 %

 3.5  MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 7782)

un 24 140,05 171,02 4.104,48 0,34 %

 3.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 55,65 67,95 611,55 0,05 %

 3.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 1,17 1,42 624,80 0,05 %

 3.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 52,09 63,61 1.653,86 0,14 %

 3.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 48,34 59,03 1.888,96 0,15 %

 3.10  MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 

(Adaptada ORSE 7782)

un 142 37,67 46,00 6.532,00 0,53 %

 4 INSTALAÇÕES 350.130,89 28,66 %

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 108.062,60 8,85 %

 4.1.1  000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 

ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 

(11952)

un 50 171,80 209,80 10.490,00 0,86 %

 4.1.2  MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 

CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 

ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 

REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 

LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 110 228,70 279,28 30.720,80 2,51 %

 4.1.3  MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 

FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada SINAPI 

74231/001)

un 28 402,73 491,81 13.770,68 1,13 %

 4.1.4  MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, BIVOLT, 

3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 

ORSE 7254)

un 15 445,62 544,19 8.162,85 0,67 %

 4.1.5  7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 

da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 

ou similar

un 15 1.670,27 2.039,73 30.595,95 2,50 %

 4.1.6  MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 

SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 

40.20.250)

UN 160 23,83 29,10 4.656,00 0,38 %

 4.1.7  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 18 11,26 13,75 247,50 0,02 %

 4.1.8  CP.00568 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 

PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 13 266,28 325,18 4.227,34 0,35 %

 4.1.9  CP.00569 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 

PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 2 236,28 288,54 577,08 0,05 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 4.1.10  CP.00567 Próprio CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 

1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

UN 60 33,61 41,04 2.462,40 0,20 %

 4.1.11  CP.00571 Próprio FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 

PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22

UN 160 11,02 13,45 2.152,00 0,18 %

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 25.042,76 2,05 %

 4.2.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 7 424,61 518,53 3.629,71 0,30 %

 4.2.2  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 4 639,05 780,40 3.121,60 0,26 %

 4.2.3  000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 2 727,03 887,84 1.775,68 0,15 %

 4.2.4  MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 

TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1 775,55 947,10 947,10 0,08 %

 4.2.5  000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 7 168,06 205,23 1.436,61 0,12 %

 4.2.6  000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 

SINAPI (86915)

UN 7 120,75 147,45 1.032,15 0,08 %

 4.2.7  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1 104,79 127,96 127,96 0,01 %

 4.2.8  MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 

PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 4 215,78 263,51 1.054,04 0,09 %

 4.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 51,95 63,44 190,32 0,02 %

 4.2.10  MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 

ORSE 8211)

un 11 110,69 135,17 1.486,87 0,12 %

 4.2.11  9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 89,73 109,57 219,14 0,02 %

 4.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 126,23 154,15 1.387,35 0,11 %

 4.2.13  12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 

plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 9 119,71 146,18 1.315,62 0,11 %

 4.2.14  MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 11 65,20 79,62 875,82 0,07 %

 4.2.15  MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 

da ORSE 2144)

un 11 32,34 39,49 434,39 0,04 %

 4.2.16  112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 

INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 4 1.061,78 1.296,64 5.186,56 0,42 %

 4.2.17  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 5 14,73 17,98 89,90 0,01 %

 4.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 54,49 66,54 731,94 0,06 %

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 56.368,84 4,61 %

 4.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 7989,82 2,47 3,01 24.049,35 1,97 %

 4.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 39,06 47,70 238,50 0,02 %

 4.3.3  7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 

similar (Adaptado)

un 103 72,30 88,29 9.093,87 0,74 %

 4.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 72,28 88,26 882,60 0,07 %

 4.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 24,39 29,78 10.244,32 0,84 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 4.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 72,28 88,26 441,30 0,04 %

 4.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR VERDE) UN 64 24,39 29,78 1.905,92 0,16 %

 4.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 16,62 20,29 202,90 0,02 %

 4.3.9  CP.00339 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 

CP.11/21

GL 1 1.817,15 2.219,10 2.219,10 0,18 %

 4.3.10  CP.00340 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 

(099003) - CP.11/21

PTO 186 28,94 35,34 6.573,24 0,54 %

 4.3.11  73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

M 10 29,02 35,43 354,30 0,03 %

 4.3.12  MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 500 

UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 4 33,46 40,86 163,44 0,01 %

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 14.762,17 1,21 %

 4.4.1  MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 

ORSE (11227)

un 2 2.260,77 2.760,85 5.521,70 0,45 %

 4.4.2  000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 

11229)

un 13 394,07 481,23 6.255,99 0,51 %

 4.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 420,86 513,95 1.027,90 0,08 %

 4.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 32,98 40,27 885,94 0,07 %

 4.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 52,83 64,51 258,04 0,02 %

 4.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1,11 1,35 232,20 0,02 %

 4.4.7  MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 

SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 2 237,64 290,20 580,40 0,05 %

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 16.770,59 1,37 %

 4.5.1  MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1 5.105,42 6.234,73 6.234,73 0,51 %

 4.5.2  MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 

1,80 M

UN 1 300,68 367,19 367,19 0,03 %

 4.5.3  MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 

PERIFÉRICOS

UN 1 240,48 293,67 293,67 0,02 %

 4.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 889,79 1.086,61 1.086,61 0,09 %

 4.5.5  MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 

COM VOLTÍMETRO

UN 1 75,38 92,05 92,05 0,01 %

 4.5.6  MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 

2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1 1.884,37 2.301,19 2.301,19 0,19 %

 4.5.7  MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 

NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 191,68 234,07 468,14 0,04 %

 4.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 331,88 405,29 405,29 0,03 %

 4.5.9  MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 

METROS

UN 4 76,53 93,45 373,80 0,03 %

 4.5.10  MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 

Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 1.552,05 1.895,36 3.790,72 0,31 %

 4.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 48,34 59,03 59,03 0,00 %

 4.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 75,87 92,65 92,65 0,01 %
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 4.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 50,14 61,23 61,23 0,01 %

 4.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 55,49 67,76 67,76 0,01 %

 4.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 14,00 17,09 598,15 0,05 %

 4.5.16  MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 

PAREDE

UN 2 67,49 82,41 164,82 0,01 %

 4.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 256,77 313,56 313,56 0,03 %

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 111.642,40 9,14 %

 4.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1.682,35 2.054,48 12.326,88 1,01 %

 4.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 1.929,29 2.356,04 32.984,56 2,70 %

 4.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 2.861,73 3.494,74 24.463,18 2,00 %

 4.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 6.275,34 7.663,44 15.326,88 1,25 %

 4.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 6.757,18 8.251,86 16.503,72 1,35 %

 4.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 7,58 9,25 1.147,00 0,09 %

 4.6.7  CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 

30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 

TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 31 234,84 286,78 8.890,18 0,73 %

 4.7 CFTV 1.113,97 0,09 %

 4.7.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 241 2,47 3,01 725,41 0,06 %

 4.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 5,92 7,22 86,64 0,01 %

 4.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 20,61 25,16 301,92 0,02 %

 4.8 SINALIZAÇÕES 16.367,56 1,34 %

 4.8.1  CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 

ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

16820). CP.11/21

un 37 29,00 35,41 1.310,17 0,11 %

 4.8.2  CP.00336 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 

POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

un 1 3.420,00 4.176,50 4.176,50 0,34 %

 4.8.3  CP.00338 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 

CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 

ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 

CP.11/21.

UN 1 8.910,00 10.880,89 10.880,89 0,89 %

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 78.721,16 6,44 %

 5.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)

MES 1,6 16.989,23 20.747,24 33.195,58 2,72 %

 5.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 5.465,31 6.674,23 23.359,80 1,91 %

 5.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 3.223,05 3.935,98 13.775,93 1,13 %

 5.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0,5 8.624,64 10.532,41 5.266,20 0,43 %

 5.5  MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 233,94 285,68 285,68 0,02 %
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Obra

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Planilha de Preços Unitários

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2022

ORSE - 02/2022

 22,12% Não Desonerado: 

Horista:  114,47%

Mensalista:  70,91%

 5.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 394,99 482,36 1.688,26 0,14 %

 5.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3,5 180,00 219,81 769,33 0,06 %

 5.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 89,00 108,68 380,38 0,03 %

Salvador, 13 de abril de 2022

Total Geral 1.221.566,98

_______________________________________________________________

Elaborado por: Tiago Oliveira de Lira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 56.632/D

_______________________________________________________________

Aprovado por: Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira

Engenheiro Civil

CREA Nº BA 41.596/D

Total sem BDI 1.000.420,57

Total do BDI 221.146,41
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OBRA: FATOR K 1.00

EMPRESA: 0 Valor Global R$ 1,221,566.98

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1 CANTEIRO DE OBRAS 3,933.24

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 475.79 951.58

 1.2  97637 SINAPI m² 570.28 3.65 2,081.52

 1.3  8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 107.16 8.40 900.14

 2 OBRAS CIVIS 762,312.65

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 252,430.49

 2.1.1 ESQUADRIAS 89,104.63

 2.1.1.1  CP.00332 Próprio UN 4 1,285.93 5,143.72

 2.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 247.75 7,432.50

 2.1.1.3  CP.00317 Próprio m² 140.98 525.11 74,030.00

 2.1.1.4 Próprio UN 1 2,498.41 2,498.41

 2.1.2 FORROS 79,293.26

 2.1.2.1  4726 ORSE m2 585.73 106.09 62,140.09

 2.1.2.2  96115 SINAPI m² 51.54 178.13 9,180.82

 2.1.2.3  73986/001 SINAPI m² 77.15 48.48 3,740.23

 2.1.2.4  96114 SINAPI m² 39.19 107.99 4,232.12

 2.1.3 PINTURA INTERNA 84,032.60

 2.1.3.1  88485 SINAPI m² 1444.65 3.04 4,391.73

 2.1.3.2  CP.00566 Próprio m² 1444.65 32.48 46,922.23

 2.1.3.3  88489 SINAPI m² 1444.65 17.20 24,847.98

 2.1.3.4  88484 SINAPI m² 109.4 3.57 390.55

 2.1.3.5  CP.00281 Próprio m² 109.4 36.81 4,027.01

 2.1.3.6  88488 SINAPI m² 109.4 19.61 2,145.33

 2.1.3.7  74065/002 SINAPI m² 38.43 34.03 1,307.77

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1,792.56

 2.2.1  96113 SINAPI m² 6.93 45.57 315.80

 2.2.2  74065/002 SINAPI m² 0.49 34.03 16.67

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
06/2021 SBC 110308

BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR 
COM ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.09/21

 CCMP2020 
- COLLAB 

(CC10383) 

PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE 
ABRIR, DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 
filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO
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OBRA: FATOR K 1.00

EMPRESA: 0 Valor Global R$ 1,221,566.98

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 2.2.3  88485 SINAPI m² 19.81 3.04 60.22

 2.2.4  CP.00566 Próprio m² 19.81 32.48 643.42

 2.2.5  88489 SINAPI m² 19.81 17.20 340.73

 2.2.6  88484 SINAPI m² 6.93 3.57 24.74

 2.2.7  CP.00281 Próprio m² 6.93 36.81 255.09

 2.2.8  88488 SINAPI m² 6.93 19.61 135.89

 2.3 URBANIZAÇÃO 508,089.60

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 216,183.18

 2.3.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 75.44 94.63 7,138.88

 2.3.1.2  93382 SINAPI m³ 31.85 41.22 1,312.85

 2.3.1.3  74010/001 SINAPI m³ 54.49 2.91 158.56

 2.3.1.4  CP.00315 Próprio m³ 54.49 15.33 835.33

 2.3.1.5  95241 SINAPI m² 100.59 36.14 3,635.32

 2.3.1.6  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 40.24 618.36 24,882.80

 2.3.1.7  87455 SINAPI m² 435.89 88.92 38,759.33

 2.3.1.8  93205 SINAPI M 670.6 41.85 28,064.61

 2.3.1.9  92777 SINAPI KG 116.48 20.46 2,383.18

 2.3.1.10  90279 SINAPI m³ 7.41 572.97 4,245.70

 2.3.1.11  87894 SINAPI m² 1005.9 8.21 8,258.43

 2.3.1.12  CP.00309 Próprio m² 1005.9 43.63 43,887.41

 2.3.1.13  88415 SINAPI m² 1005.9 3.55 3,570.94

 2.3.1.14  88423 SINAPI m² 1005.9 19.92 20,037.52

 2.3.1.15  CP.00337 Próprio M 167.65 143.36 24,034.30

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_02/2015

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 2.3.1.16  MP0654 Próprio M 66.4 53.31 3,539.78

 2.3.1.17  MP0502 Próprio UN 6 96.29 577.74

 2.3.1.18  91790 SINAPI M 9.9 86.92 860.50

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 127,455.56

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28.57 94.63 2,703.57

 2.3.2.2  93382 SINAPI m³ 19.52 41.22 804.61

 2.3.2.3  95241 SINAPI m² 3.23 36.14 116.73

 2.3.2.4  5651 SINAPI m² 25.81 75.53 1,949.42

 2.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11.31 32.64 369.15

 2.3.2.6  CP.00315 Próprio m³ 11.31 15.33 173.38

 2.3.2.7  MP0504 Próprio m³ 6.45 690.63 4,454.56

 2.3.2.8  92916 SINAPI KG 217.8 20.83 4,536.77

 2.3.2.9  89454 SINAPI m² 60.07 76.99 4,624.78

 2.3.2.10  87894 SINAPI m² 120.14 8.21 986.34

 2.3.2.11  CP.00309 Próprio m² 120.14 43.63 5,241.70

 2.3.2.12  74106/001 SINAPI m² 64.53 15.15 977.62

 2.3.2.13  CP.00572 Próprio m² 31 93.36 2,894.16

 2.3.2.14  CP.00337 Próprio M 64.53 143.36 9,251.02

 2.3.2.15  CP.00341 Próprio m² 98.33 877.45 86,279.65

 2.3.2.16  88415 SINAPI m² 89.14 3.55 316.44

 2.3.2.17  88423 SINAPI m² 89.14 19.92 1,775.66

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 130,102.03

 2.3.3.1  72961 SINAPI m² 641.72 2.61 1,674.88

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 
SINAPI (73882/001)

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 
5X

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 
CP.04/22.

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 2.3.3.2  CP.00314 Próprio m³ 128.34 202.37 25,972.16

 2.3.3.3  92392 SINAPI m² 175 121.08 21,189.00

 2.3.3.4  92399 SINAPI m² 425.33 80.97 34,438.97

 2.3.3.5  94273 SINAPI M 92.79 54.36 5,044.06

 2.3.3.6  CP.00570 Próprio m² 262.89 64.76 17,024.75

 2.3.3.7  000418 Próprio m³ 32.02 155.51 4,979.43

 2.3.3.8  84665 SINAPI m² 32 29.78 952.96

 2.3.3.9  MP0482 Próprio un 1 322.66 322.66

 2.3.3.10  MP0485 Próprio m² 23.66 88.50 2,093.91

 2.3.3.11  MP0486 Próprio m 36 20.16 725.76

 2.3.3.12  94992 SINAPI m² 93.98 114.07 10,720.29

 2.3.3.13  94996 SINAPI m² 32 155.10 4,963.20

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 34,348.83

 2.3.4.1  94273 SINAPI M 130.33 54.36 7,084.73

 2.3.4.2  000418 Próprio m³ 18.87 155.51 2,934.47

 2.3.4.3  94992 SINAPI m² 199.69 114.07 22,778.63

 2.3.4.4  94996 SINAPI m² 10 155.10 1,551.00

 3 PAISAGISMO 26,469.04

 3.1  MP0439 Próprio un 84 12.99 1,091.16

 3.2  MP0440 Próprio un 10 209.66 2,096.60

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE 
TRANSPORTE. SINAPI (96396) - CP.09/21

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA 
INTERNA)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22

ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 
ORSE (2175)

PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 
(Adaptada ORSE 7616)

Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 8851)
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 3.3  MP0441 Próprio un 30 107.66 3,229.80

 3.4  MP0442 Próprio m² 232.14 19.97 4,635.83

 3.5  MP0443 Próprio un 24 171.02 4,104.48

 3.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 67.95 611.55

 3.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 1.42 624.80

 3.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 63.61 1,653.86

 3.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 59.03 1,888.96

 3.10  MP0467 Próprio un 142 46.00 6,532.00

 4 INSTALAÇÕES 350,130.89

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 108,062.60

 4.1.1  000472 Próprio un 50 209.80 10,490.00

 4.1.2  MP0304 Próprio UN 110 279.28 30,720.80

 4.1.3  MP0628 Próprio un 28 491.81 13,770.68

 4.1.4  MP0563 Próprio un 15 544.19 8,162.85

 4.1.5  7269 ORSE un 15 2,039.73 30,595.95

 4.1.6  MP0641 Próprio UN 160 29.10 4,656.00

 4.1.7  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 18 13.75 247.50

 4.1.8  CP.00568 Próprio UN 13 325.18 4,227.34

 4.1.9  CP.00569 Próprio UN 2 288.54 577.08

 4.1.10  CP.00567 Próprio UN 60 41.04 2,462.40

 4.1.11  CP.00571 Próprio UN 160 13.45 2,152.00

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 25,042.76

Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 9880)

Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 4405)

Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 7782)

LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 
(11952)

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
SINAPI 74231/001)

PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 
BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(Adaptada ORSE 7254)

Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 
da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 
ou similar

RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20.250)

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22
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 4.2.1  86931 SINAPI UN 7 518.53 3,629.71

 4.2.2  95472 SINAPI UN 4 780.40 3,121.60

 4.2.3  000230 Próprio UN 2 887.84 1,775.68

 4.2.4  MP0632 Próprio UN 1 947.10 947.10

 4.2.5  000430 Próprio UN 7 205.23 1,436.61

 4.2.6  000229 Próprio UN 7 147.45 1,032.15

 4.2.7  86909 SINAPI UN 1 127.96 127.96

 4.2.8  MP0555 Próprio UN 4 263.51 1,054.04

 4.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 63.44 190.32

 4.2.10  MP0146 Próprio un 11 135.17 1,486.87

 4.2.11  9535 SINAPI UN 2 109.57 219.14

 4.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 154.15 1,387.35

 4.2.13  12208 ORSE un 9 146.18 1,315.62

 4.2.14  MP0147 Próprio UN 11 79.62 875.82

 4.2.15  MP0148 Próprio un 11 39.49 434.39

 4.2.16  112 Próprio UN 4 1,296.64 5,186.56

 4.2.17  86885 SINAPI UN 5 17.98 89.90

 4.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 66.54 731.94

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 56,368.84

 4.3.1  98297 SINAPI M 7989.82 3.01 24,049.35

 4.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 47.70 238.50

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO 
 - FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915)

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211)

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 
(Adaptada da SINAPI 95544)

CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144)

KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 
INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
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 4.3.3  7817 ORSE un 103 88.29 9,093.87

 4.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 88.26 882.60

 4.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 29.78 10,244.32

 4.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 88.26 441.30

 4.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR VERDE) UN 64 29.78 1,905.92

 4.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 20.29 202.90

 4.3.9  CP.00339 Próprio GL 1 2,219.10 2,219.10

 4.3.10  CP.00340 Próprio PTO 186 35.34 6,573.24

 4.3.11  73768/006 SINAPI M 10 35.43 354.30

 4.3.12  MP0553 Próprio PÇ 4 40.86 163.44

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 14,762.17

 4.4.1  MP0535 Próprio un 2 2,760.85 5,521.70

 4.4.2  000183 Próprio un 13 481.23 6,255.99

 4.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 513.95 1,027.90

 4.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 40.27 885.94

 4.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 64.51 258.04

 4.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1.35 232.20

 4.4.7  MP0545 Próprio CJ 2 290.20 580.40

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 16,770.59

 4.5.1  MP0016 Próprio UN 1 6,234.73 6,234.73

 4.5.2  MP0017 Próprio UN 1 367.19 367.19

 4.5.3  MP0021 Próprio UN 1 293.67 293.67

 4.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 1,086.61 1,086.61

 4.5.5  MP0019 Próprio UN 1 92.05 92.05

Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 
similar (Adaptado)

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 
CP.11/21

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 
(099003) - CP.11/21

CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 
500 UN - SETOP (CAB-ANI-005)

Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 
ORSE (11227)

Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 
11229)

KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 
SETOP (CAB-RACK-015)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 
1,80 M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 
PERIFÉRICOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 
COM VOLTÍMETRO
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 4.5.6  MP0020 Próprio UN 1 2,301.19 2,301.19

 4.5.7  MP0022 Próprio UN 2 234.07 468.14

 4.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 405.29 405.29

 4.5.9  MP0024 Próprio UN 4 93.45 373.80

 4.5.10  MP0025 Próprio UN 2 1,895.36 3,790.72

 4.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 59.03 59.03

 4.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 92.65 92.65

 4.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 61.23 61.23

 4.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 67.76 67.76

 4.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 17.09 598.15

 4.5.16  MP0035 Próprio UN 2 82.41 164.82

 4.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 313.56 313.56

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 111,642.40

 4.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 2,054.48 12,326.88

 4.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 2,356.04 32,984.56

 4.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 3,494.74 24,463.18

 4.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 7,663.44 15,326.88

 4.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 8,251.86 16,503.72

 4.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 9.25 1,147.00

 4.6.7  CP.00050 Próprio un 31 286.78 8,890.18

 4.7 CFTV 1,113.97

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 
METROS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 
PAREDE

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)
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 4.7.1  98297 SINAPI M 241 3.01 725.41

 4.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 7.22 86.64

 4.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 25.16 301.92

 4.8 SINALIZAÇÕES 16,367.56

 4.8.1  CP.00333 Próprio un 37 35.41 1,310.17

 4.8.2  CP.00336 Próprio un 1 4,176.50 4,176.50

 4.8.3  CP.00338 Próprio UN 1 10,880.89 10,880.89

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 78,721.16

 5.1  93565 SINAPI MES 1.6 20,747.24 33,195.58

 5.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.5 6,674.23 23,359.80

 5.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.5 3,935.98 13,775.93

 5.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0.5 10,532.41 5,266.20

 5.5  MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 285.68 285.68

 5.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3.5 482.36 1,688.26

 5.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3.5 219.81 769.33

 5.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3.5 108.68 380.38

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM 
E ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 
CP.11/21.

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)
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OBRA: 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

EMPRESA: 0

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 CANTEIRO DE OBRAS 100.00% 30.00% 70.00%
 R$                      3,933.24  R$        1,179.97  R$        2,753.27 

 2 OBRAS CIVIS 100.00% 4.27% 42.08% 37.56% 16.09%
 R$                  762,312.65 

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 100.00% 40.97% 24.03% 35.00%
 R$                  252,430.49 

 2.1.1 ESQUADRIAS 100.00% 15.00% 85.00%
 R$                    89,104.63  R$      13,365.69  R$      75,738.94 

 2.1.2 FORROS 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                    79,293.26  R$      39,646.63  R$      39,646.63 

 2.1.3 PINTURA INTERNA 100.00% 60.00% 25.00% 15.00%
 R$                    84,032.60  R$      50,419.56  R$      21,008.15  R$      12,604.89 

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 100.00% 100.00%
 R$                      1,792.56  R$        1,792.56 

 2.3 URBANIZAÇÃO 100.00% 6.40% 42.78% 44.06% 6.76%
 R$                  508,089.60 

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                  216,183.18  R$    108,091.59  R$    108,091.59 

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                  127,455.56  R$      63,727.78  R$      63,727.78 

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 100.00% 25.00% 35.00% 40.00%
 R$                  130,102.03  R$  32,525.51  R$      45,535.71  R$      52,040.81 

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 100.00% 100.00%
 R$                    34,348.83  R$      34,348.83 

 3 PAISAGISMO 100.00% 100.00%
 R$                    26,469.04  R$      26,469.04 

 4 INSTALAÇÕES 100.00% 11.00% 71.29% 17.71%
 R$                  350,130.89 

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 100.00% 20.00% 80.00%
 R$                  108,062.60  R$      21,612.52  R$      86,450.08 

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 100.00% 100.00%
 R$                    25,042.76  R$      25,042.76 

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 30.00% 45.00% 25.00%
 100,00%
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OBRA: 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

EMPRESA: 0

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 R$                    56,368.84  R$      16,910.65  R$      25,365.98  R$      14,092.21 

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 100.00% 100.00%
 R$                    14,762.17  R$      14,762.17 

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 100.00% 100.00%
 R$                    16,770.59  R$      16,770.59 

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 100.00% 100.00%
 R$                  111,642.40  R$    111,642.40 

 4.7 CFTV 100.00% 100.00%
 R$                      1,113.97  R$        1,113.97 

 4.8 SINALIZAÇÕES 100.00% 100.00%
 R$                    16,367.56  R$      16,367.56 

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100.00% 2.85% 31.54% 46.89% 18.72%
 R$                    78,721.16  R$    2,243.55  R$      24,828.65  R$      36,912.35  R$      14,736.60 

Porcentagem  2,85%  31,54%  46,89%  18,72%

Custo  R$  34,769.06  R$    385,318.76  R$    572,835.06  R$    228,644.09 

Porcentagem Acumulado  2,85%  34,39%  81,28% 100.00%

Custo Acumulado  R$  34,769.06  R$    420,087.82  R$    992,922.89  R$ 1,221,566.98 
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DESPACHO

A Coordenação de Obras informa atendimento ao solicitado pela DCCL no doc. 336281, tendo sido revisado o Termo de Referência.

Informa ainda que em razão do tempo decorrido desde a emissão do orçamento da obra (16/11/21), torna-se imperioso proceder a atualização
dos preços. Pelo exposto, realizou-se a atualização do orçamento da obra (emitido em 13/04/22), que passou de R$1.132.310,69 (um milhão, cento e trinta e
dois mil, trezentos e dez reais e sessenta e nove centavos) para R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e
noventa e oito centavos).

Em razão das alterações foram anexados ao processo os seguintes documentos:

- Solicitação de Autorização de Licitação Rev. 3 (docs. 340691/340693 em subst. aos docs. 239977/239978) / atualização do formulário e do
valor global estimado;

- Termo de Referência Rev. 4 (docs. 340695/340702 em subst. aos docs. 299971/299975) / revisadas cláusulas: 7; 24.3.1 e 24.3.2;

- Modelo de Proposta (docs. 340705/340706 em subst. aos docs. 48255/48257) / revisada descrição do objeto conforme TR;

- Cronograma Físico-financeiro (doc. 340708);

- Composições Analíticas (doc. 340712 em subst. ao doc. 239453);

- Encargos Sociais (doc. 340713 em subst. ao doc. 239458);

- Planilha de Preços Unitários (doc. 340716 em subst. ao doc. 239456);

- Planilha e Cronograma XLSX (doc. 340717 em subst. ao doc. 239463).

 

Encaminhe-se o expediente para atualização do Formulário Informações Orçamentárias, e ao Diretor de Engenharia e Arquitetura para
conhecimento das alterações e providências pertinentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira em 19/04/2022, às 09:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0340718 e o código CRC 542309C1.
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DESPACHO

À Superintendência de Gestão Administrativa,

Comunico ciência e concordância com as informações prestadas através dos documentos nº 0340718 e nº 0345226. Considerando que houve atualização do
orçamento da obra da 2ª etapa da construção da sede da PJR de Porto Seguro, o qual passou de R$1.132.310,69 (um milhão, cento e trinta e dois mil, trezentos e
dez reais e sessenta e nove centavos) para R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos),
encaminho o presente expediente para nova autorização do procedimento licitatório em questão. Após autorização, solicito que o procedimento seja devolvido para
a DCCL-LICITAÇÕES-APOIO ADM para o devido encaminhamento do processo.

Salienta-se que a 1ª etapa da obra tem previsão de conclusão até o dia 06/05/2022.

A DEA se coloca à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio em 28/04/2022, às 13:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0347308 e o código CRC 11525046.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura no doc. 0347308, autorizo a atualização do orçamento da
obra, relativa à 2ª etapa da construção da sede da PJR de Porto Seguro, o qual passou de R$1.132.310,69 (um milhão, cento e trinta e dois mil, trezentos e dez
reais e sessenta e nove centavos) para R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos).

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 29/04/2022, às 10:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0347364 e o código CRC BEEE5A62.
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PREÂMBULO 

 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, através da Comissão Permanente de Licitação – doravante 
denominada CPL, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, em data, local e horário 
indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais 9.433/2005 e 11.619/2009, pelo Decreto Estadual 9.534/2005 e, no que estes 
forem omissos, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações, bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. OBJETO 

Realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) 

3. TIPO DE LICITAÇÃO 4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 5. REGIME DE EXECUÇÃO 6. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO 

MENOR PREÇO VALOR GLOBAL (FATOR K) 
EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

7. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

7.1 LOCAL  
Coordenação de Licitações - Prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5a 

Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP: 
41.745-004. 

7.2 INÍCIO DA SESSÃO: DIA: XX/XX/2022 HORA: XX:XX (HORÁRIO LOCAL) 

8. PROCESSO ADMINISTRATIVO  9. UNIDADE SOLICITANTE  

SEI nº  19.09.02687.0010630/2020-94 DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – DEA 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos Elemento de Despesa 

40.101/0048 5092 7900 100 44.90.51 

11. ANEXOS AO EDITAL 

ANEXO I – Modelo de Proposta  
ANEXO II – Modelos de declarações e documentos  
ANEXO III – Termo de Referência 
ANEXO IV - Documentos técnicos 
ANEXO V - Minuta de Contrato 

12. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes.  
PÁGINA RELATIVA A ESTA LICITAÇÃO:  www.mpba.mp.br/licitacoes/xxxx.  
E-MAIL PARA CONTATO: licitacao@mpba.mp.br.  
TELEFONES: (71)3103-0112/0113/0114/0225.  
Presidente da Comissão de Licitação: Fernanda Valentim. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para 
o e-mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE III deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE/ENVELOPE) 

 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CREDENCIAMENTO 

 

1) DA PESSOA FÍSICA (REPRESENTANTE LEGAL): 
 

1.1) Documento público de identificação civil. 
 

PARTE II, SEÇÃO II 

2) DA LICITANTE: 
 

2.1) Documentação comprobatória de sua representação legal pela pessoa física 
indicada, podendo ser: 

 
a) Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, para empresas que se 

fizerem representar na licitação através de representante legal indi-
cado em tal documento; OU 
 

b)  Para empresas que se fizerem representar na licitação através de pro-
curador(a) ou representante legal não indicado em contrato social (ou 
correlato): 

 
b.1) Procuração por instrumento público ou particular OU 
documento jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes;  
 
E 
 
b.2) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (conforme 
o caso). 

PARTE II, SEÇÕES I 

E II 

DECLARAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS 

1) Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de im-
pedimento à participação no certame. 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP. PARTE II, SEÇÃO I 

3) Declaração de enquadramento de ME/EPP 
 
Observação: SOMENTE para as licitantes enquadradas como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, se interessadas no tratamento diferenciado de 
que da Lei Estadual nº 11.619/2009 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

PARTE II, SEÇÃO I 

ENVELOPE A – 

PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

1) Proposta de preços.  
 

 

PARTE II, SEÇÃO III 

2) Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A, caso não apresentados na fase de 
credenciamento, ou daqueles diversos 

PARTE II, SEÇÃO I 

3) Declarações obrigatórias (acima indicadas), caso a licitante não se faça repre-
sentar na sessão de licitação por representante credenciado (pessoa física) 

PARTE II, SEÇÃO I 

ENVELOPE B - 

HABILITAÇÃO 

1) Declaração de proteção ao menor PARTE II, SEÇÃO IV 

2) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível PARTE II, SEÇÃO IV 
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3) Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domi-
cílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domi-
cílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

PARTE II, SEÇÃO IV 

4) Documentação de qualificação técnica: 
 

a) Declaração de ciência dos requisitos técnicos; 
 

b) Registros ou inscrições na entidade profissional competente, sendo: 
 

b.1) 01 (um) relativo(a) à empresa licitante; 
 
b.2) 01 (um) relativo(a) a cada um(a) do(a)(s) responsável(eis) técnico(a)(s) 

indicado(a)(s); 
 

c) Comprovação de capacitação técnica, relativa a: 
 

c.1) Capacitação técnico-profissional, composta por 03 (três) requisitos 
cumulativos: 
 

I - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração 
específica;  
 
II - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e 
responsável(eis) técnico(s); 

 
III - Atestado(s) de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s), observada a parcela de maior relevância 
exigida, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT emitida por CREA/CAU; 

 

PARTE II, SEÇÃO IV 

5) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

b) Demonstração de patrimônio líquido ou capital social; 
 

c)  Declaração da relação de compromissos assumidos; 
 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so-
cial, acompanhado de documento demonstrativo dos índices exigidos em 
edital 
 

PARTE II, SEÇÃO IV 

6) Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) de 
documentos constantes no ENVELOPE B, caso não remetidos na fase de 
credenciamento ou no ENVELOPE A, ou daqueles diversos. 

PARTE II, SEÇÃO I 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
2. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 
seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 
 

c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com 
a Administração; 

 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

art. 186, IIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, 

haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou 
tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da 
empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas na Administração, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, 

impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

2.1. Para fins do disposto no item 2 desta Seção, entende-se por: 
 

2.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
2.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 
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2.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

2.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 2 acima, a 
Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, poderá realizar, além de outras 
diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
2.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
 
2.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
2.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
2.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
2.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
3. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
5. A licitante será responsável por/pela:  

 
a) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
procedimento licitatório e da consequente contratação, sob as penas da lei. 
 
b) Acompanhar a sessão pública em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de prazos e/ou negócios diante da sua falta e/ou indisponibilidade de 
comparecimento à sessão pública, ou da inobservância de quaisquer 
convocações/mensagens/avisos/publicidades emitidas pela Comissão de Licitação.  
 
c) Remeter documentos complementares e prestar esclarecimentos eventualmente solicitados pela 
Administração, conforme prazos e meios estabelecidos pela Comissão de Licitação. 

 
d) Todas as transações e manifestações que forem efetuadas em seu nome, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras, inclusive os atos praticados por representante, não cabendo qualquer responsabilidade 
ao Ministério Público do Estado da Bahia.  
 
e) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais 
documentações exigidas em razão da presente licitação. 
 
f) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
f.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio 
www.tjba.jus.br; 

 
f.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, 
indicada preâmbulo deste edital; 

 
6. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da 
Bahia o encaminhamento de informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal.  
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PARTE II – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME 

 

SEÇÃO I – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA MANIFESTAÇÃO EM NOME DA LICITANTE 

 

SUBSEÇÃO I – DA ENTREGA DOS ENVELOPES E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 

1. A(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame deverá(ão) apresentar à Comissão de Licitação, 
em meio físico, envelopes que contenham os documentos de proposta de preços (e correlatos) e de 
habilitação, obedecendo a todas as exigências deste instrumento convocatório (inclusive no que se refere 
ao conteúdo dos envelopes), até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  
 

1.1 Os documentos deverão estar dispostos ordenadamente e numerados, contidos em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados e indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo representante 
legal da licitante, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso conforme se segue:  

 
ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS CORRELATOS: 
 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TOMADA DE PREÇOS xx/2022 

 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
À 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TOMADA DE PREÇOS xx/2022 

 
 1.2 As licitantes que optarem por não se fazer representar fisicamente em sessão através de 
representante legal, deverão realizar a entrega prévia dos envelopes no endereço da sede do MPBA 
constante no preâmbulo deste edital, até às 9 (nove) horas do dia designado para abertura da sessão, 
via protocolo geral do Ministério Público do Estado da Bahia, Correios ou outro meio similar de entrega, 
endereçada à Comissão de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia e remetida com aviso de 
recebimento ou apresentada contrarrecibo. 
 

1.2.1 Envelopes entregues após o prazo estipulado serão considerados não apresentados, ainda 
que tenham sido recebidos pelo setor de Protocolo do MPBA. 
 

1.3. Após a entrega dos envelopes, não mais caberá a desistência da licitante. 
 
2. Após a entrega dos envelopes, deverão ser apresentados à CPL, mediante convocação, os documentos 
relativos ao credenciamento dos representantes legais das licitantes presentes em sessão. 
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2.1. Será facultado às licitantes realizar o credenciamento de seus representantes legais (pessoas 
físicas), de modo a comprovar que estes possuem os necessários poderes para a prática de atos 
inerentes ao certame, atendido o disposto no item 7 desta PARTE II do edital.  
 
2.2. Cada licitante poderá credenciar apenas um(a) representante e cada representante somente 
poderá representar uma única licitante. 

 
3. Recebidos os envelopes e finalizada a fase de credenciamento das licitantes, deverão ser apresentadas 
as seguintes DECLARAÇÕES, assinadas por representantes legais devidamente habilitados para tanto: 
 

a) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME; 

 
b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Mi-

nistério Público); 
 
c) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP, somente para as licitantes enquadradas 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se interessadas no tratamento diferenci-
ado de que trata o art. 2º da Lei Estadual nº 11.619/2009 e art. 47 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
3.1 As declarações devem ser apresentadas, preferencialmente, conforme modelos constantes no 
ANEXO II; 
 
3.2 Será rejeitada a declaração apócrifa ou firmada por pessoa sem legitimidade, bem assim a que não 
contenha o conteúdo declaratório requerido nos modelos contidos no ANEXO II. 
 
3.3 Na hipótese de ausência de apresentação da declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, a licitante poderá participar do certame, entretanto, o fará nas mesmas 
condições previstas para as empresas sem direito a tratamento diferenciado.  
 
3.4. Na eventual ausência de apresentação de alguma das declarações, poderá o(a) representante 
presente e devidamente credenciado(a) subscrever o(s) documento(s) pendente(s) em sessão pública, 
conforme modelos disponibilizados no ANEXO II deste edital. 
 
3.5. As licitantes que não desejarem se fazer representadas, em sessão pública, por preposto(a) 
devidamente credenciado(a), deverão obrigatoriamente incluir as declarações acima indicadas no 
ENVELOPE A - Proposta de Preços, sob pena de serem automaticamente desclassificadas do certame. 

 

4. Todos os documentos previstos neste edital deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 

4.1 A Empresa interessada em autenticar previamente os documentos na Coordenação de Licitações, 
poderá agendar dia e horário através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até 02 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para a abertura do certame. 
 
4.2. Para documentos que exijam a assinatura por representante legal da licitante, será admitida a 
correspondente apresentação com assinatura digital devidamente certificada, desde que passível de 
verificação de validade e autenticidade do certificado digital correspondente.  

 
4.2.1 Será considerado não apresentado o documento com assinatura digital cujo resultado da 
verificação de conformidade (através do site https://verificador.iti.gov.br/) seja “reprovado” ou 
“indeterminado”. 

 
4.3. Serão aceitas como documentação original as impressões relativas às certidões emitidas por 
órgãos oficiais através de sítios eletrônicos. 
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4.4. Não será admitida, como original ou cópia autenticada, a apresentação de fotocópia ou impressão 
de documento autenticado em cartório, salvo se referente à autenticação por cartório digital. 
 
4.5. Considerar-se-á não apresentado documento apócrifo, quando este exigir a assinatura por 
representante legal da pessoa jurídica ou física subscritora. 

 

5. A ausência de documentos para credenciamento não impede a licitante de participar do certame, 
porém impossibilita que um(a) representante pratique atos na sessão pública em nome da licitante.  
 
6. A ausência de apresentação de quaisquer dos demais documentos exigidos em edital, entretanto, 
implica na desclassificação ou inabilitação da licitante, conforme a fase processual, ressalvadas as 
eventuais hipóteses admitidas no instrumento convocatório.  
 

SUBSEÇÃO II – DA MANIFESTAÇÃO EM NOME DA LICITANTE 

 

7. Todos os atos e/ou documentos que, no curso do certame, ensejarem manifestação ou assinatura por 
representante legal da licitante deverão estar lastreados em comprovação documental de que o(a) 
representante possui os devidos poderes para representá-la. 

 
7.1. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a 
apresentação, no momento oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo de procuração 
integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a 
prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
 
7.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), diretor(a) e/ou 
administrador(a), tal poder deverá constar expresso na documentação de habilitação jurídica ou em 
outro documento encaminhado que seja juridicamente hábil a comprovar a representação legal. 
 
7.3.  A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 7.1 e 7.2 implicam na não 
aceitação dos documentos subscritos pela correlata pessoa física e/ou em não ser admitida a sua 
manifestação em sessão pública na qualidade de representante legal, conforme o caso.  
 

SEÇÃO II – DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

 

8. Para fins de credenciamento, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
8.1. DA PESSOA FÍSICA REPRESENTANTE: Documento público de identificação civil, em original e em 
fotocópia. 

 
8.1.1 Serão admitidos, para tal fim, quaisquer dos seguintes documentos: carteira de identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação; carteira profissional; passaporte; carteira de 
identificação funcional; documento de identificação militar; outro documento público que permita 
a clara e inequívoca identificação do portador; 

 
8.2. DA LICITANTE: documentação cabível, conforme subitens do item 7 desta PARTE II do edital. 
 

SEÇÃO III – DA PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SUBSEÇÃO I – DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE A) 

 

9. O ENVELOPE A deverá conter os documentos a seguir indicados, todos numerados sequencialmente:  
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, identificada e assinada por representante legal da licitante; 
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b) DECLARAÇÕES indicadas no item 3 da SEÇÃO I desta PARTE II: somente na hipótese prevista no 
subitem 3.5. 

 
9.1. Deverá haver a apresentação, no ENVELOPE A, de documentação comprobatória de representação 
legal relativa aos documentos que exijam assinatura por representante legal da licitante, caso este(a) 
seja pessoa física diversa daquela indicada e comprovada em sede de credenciamento. 
 

10. A ausência de apresentação ou a apresentação irregular de quaisquer dos documentos indicados no 
item 9 acima implicará na imediata desclassificação da licitante, resguardadas tanto a hipótese do item 
3.3, relativa ao tratamento diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte, quanto as regras 
relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme PARTE V do edital. 
 
 

SUBSEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser elaborada, preferencialmente, conforme modelo constante no 
ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  

 
a) Dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome 
e assinatura); 
 
b) O fator multiplicador “K” ofertado. 
 
c) As demais informações descritas e/ou exigidas no MODELO DE PROPOSTA – ANEXO I; 

 
 

12. Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “k” igual ou menor que 1,00 (um), 
expresso em 02 (duas) casas decimais e exato, isto é, sem dízimas. 
 

12.1. Cada licitante deverá apresentar apenas um único fator multiplicador “K”, o qual incidirá 
linearmente sobre todos os itens e valores (unitários e totais) que compõem as planilhas de preços 
relacionadas a esta licitação, quais sejam os documentos “Planilha de Preços Unitários” e 
“Cronograma Físico-financeiro” – itens “g.1” e “g.2” do ANEXO IV a este edital. 
 

12.1.1. Os documentos acima indicados se encontram disponíveis para consulta dos interessados, 
em meio digital no formato Excel, no site deste Ministério Público do Estado da Bahia, na página 
relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 

12.1.1.1. Esclarece-se que os arquivos digitais disponibilizados consignam, apenas como 
referencial máximo, tanto o fator multiplicador “k” máximo admitido (Fator k = 1) quanto o 
valor global máximo estimado correspondente. Para fim de cálculo, os arquivos possuem a 
funcionalidade de possibilitar o estabelecimento automático de todos os valores unitários e 
totais exigidos, bastando, para tanto, apenas a digitação da variável fator “k” que se deseja 
ofertar. 

 
12.1.2. Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor 
com mais de 02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará limitado às 02 (duas) 
primeiras casas decimais, de modo que as planilhas estarão parametrizadas para desprezar as 
demais casas, sem arredondamento. 

 
13.  NÃO será necessária a oferta de valor global pelas licitantes em suas propostas de preços, devendo 
ser ofertado tão somente o fator multiplicador “k”.  

 
13.1. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento e classificação das 
propostas, aplicar o fator multiplicador “k” das empresas classificadas sobre as planilhas indicadas no 
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item 12.1, de modo a se obter os valores unitários finais e globais resultantes do fator multiplicador 
“k” ofertado na proposta apresentada; 
 

13.1.1. Serão utilizadas pela CPL as planilhas constantes no portal eletrônico da Administração, 
conforme indicado no item 12.1 e no ANEXO IV; 
 

13.2. Os preços unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “k”, serão estabelecidos 
em 02 (duas) casas decimais, observada a disposição do item 12.1.2, acima. 
 
13.3. Será considerada não escrita a oferta de valores unitários, valor global e/ou planilhas 
apresentadas por licitante, sendo considerados para julgamento e classificação final das propostas 
apenas os valores resultantes da aplicação do fator “k” ofertado sobre as planilhas disponibilizadas 
pela Administração, conforme procedimento indicado no item 13.1. 
 
13.4. As planilhas preenchidas comporão ANEXO da Ata da Sessão Pública relativa à fase de julgamento 
e classificação de propostas, e, no caso da licitante vencedora do certame, integrarão o contrato a ser 
firmado quando da formalização da contratação. 
 

13.4.1 A Ata e as planilhas serão disponibilizadas para vistas dos interessados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital.  

 
14. Para fins de definição do fator multiplicador “k” a ser proposto pelas licitantes, estas deverão observar 
os seguintes requisitos e exigências: 

 
14.1. Cada Proponente deverá elaborar a sua proposta tomando como base todas as exigências 
indicadas nesta Subseção, bem como aquelas constantes ao longo deste Edital e seus anexos, nestes 
inclusos os arquivos técnicos referidos no ANEXO IV a este edital, disponibilizados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 

14.1.1 Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos disponibilizados, 
com seus detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 
fornecida para a execução da obra. 
 
14.1.2 A interessada poderá solicitar à Administração os arquivos em formatos DWG e/ou PDF, via 
correio eletrônico (endereço dir.engearq@mpba.mp.br) ou presencialmente na Diretoria de 
Engenharia e Arquitetura (com agendamento prévio através do telefone 3103-0191). 
 
14.1.3 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do 
projeto básico, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro e orçamento, 
prevalecerão as especificações contidas em projeto.  

 
 
14.2. Os preços unitários ofertados deverão considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a 
completa e perfeita execução dos respectivos serviços, tais como mão de obra (salários, alimentação, 
exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, 
despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, 
logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as 
despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 

 
14.2.1. Os quantitativos de serviços definidos para a presente licitação são meramente referenciais. 
Considerando que o regime de execução do Contrato será na modalidade Empreitada por Preço 
Unitário, o(s) pagamento(s) será(ão) devido(s) sobre os quantitativos de serviços efetivamente 
executados, os quais podem sofrer variações para mais ou para menos. 
 
14.2.2. Na definição de valores dos tributos (Municipais, Estaduais e Federais) incidentes sobre a nota 
fiscal, a licitante deverá considerar a legislação pertinente, bem como as variáveis do regime tributário 
ao qual está sujeita; 
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14.2.3. Os valores ofertados devem, ademais, contemplar quaisquer custos financeiros decorrentes do 
processamento de faturas, salvo o disposto no item 8.6 do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

14.2.4. As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados no Projeto Básico e no Memorial 
Descritivo anexos ao Edital, servirão como referência de qualidade para o item correspondente; 
15. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento 
da licitante (matriz ou filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
16. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, nem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
17. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste 
instrumento para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a 
consigne. 
 

17.1. Será considerada não escrita a eventual fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 
facultado às licitantes ampliá-lo. 

 
18. Os prazos de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a 
licitante, em sua proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 

18.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao 
estabelecido no Termo de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  

 
19. Caso previsto, o prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que 
a licitante, em sua proposta, consigne prazo menor ou que não o estipule. 
 

19.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no 
Termo de Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.  

 

SUBSEÇÃO III – DOS DOCUMENTOS CORRELATOS EXIGIDOS EM CONJUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

20. DECLARAÇÕES indicadas no item 3 da SEÇÃO I desta PARTE II: somente na hipótese prevista no 

subitem 3.5. 

 

SEÇÃO IV – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 
21. O envelope deverá conter, obrigatoriamente, os documentos indicados na SUBSEÇÃO II desta SEÇÃO 
IV da PARTE II do edital (a seguir), todos numerados sequencialmente, ressalvado o disposto na 
SUBSEÇÃO III desta Parte do edital (hipóteses de substituição de documentos). Nos termos da legislação, 
serão exigidos documentos relativos a: 
 

a) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR; 
 
b) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
c) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 
e) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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21.1. As especificações e exigências relativas aos documentos de habilitação constam na SUBSEÇÃO II, 
a seguir. 
 
21.2. Deverá haver a apresentação, no ENVELOPE B, de documentação comprobatória de 
representação legal relativa aos documentos que exijam assinatura por representante legal da licitante, 
caso este(a) seja pessoa física diversa daquela indicada e comprovada em sede de credenciamento 
e/ou no envelope de proposta de preços. 

 
22. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas SUBSEÇÕES desta SEÇÃO IV da PARTE II do Edital, implicarão na inabilitação 
da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme PARTE III 
do edital. 
 

SUBSEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
23. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR:  deverá ser apresentada, minimamente, com todo o 
conteúdo declaratório constante no modelo correspondente existente no ANEXO II. 
 
24. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 99 da Lei estadual nº 9.433/2005): 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;   
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado - ou o original com todas as suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;   
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;   
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;   
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

  
24.1. As licitantes poderão ser dispensadas da apresentação dos documentos de habilitação jurídica, 
caso os tenham apresentado integralmente na fase de credenciamento ou no envelope de proposta 
de preços.  

 
25. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 100 da Lei estadual nº 9.433/2005): 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 
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d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
25.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 25, desta SUBSEÇÃO II, poderão 
ser supridas com a apresentação de documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas 
constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
25.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de 
cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. 
 
25.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição.  

 
25.3.1 Somente farão jus à prerrogativa de regularização posterior aquelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que participarem do certame na condição de beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. Deste modo, 
aquelas que disputarem sem o benefício deverão apresentar a documentação integralmente 
regular dentro do ENVELOPE B, sob pena de inabilitação. 
 
25.3.2 Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 

25.3.2.1 O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame. 

 
25.3.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 
26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 101 da Lei estadual nº 9.433/2005 combinado com decreto estadual 
nº 9.534/2005): 

 
 
26.1. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS (Anexo III – Termo de referência, item 
24.3.1.2. alínea b): 

 
26.1.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o MODELO VII - DECLARAÇÃO 
DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS do ANEXO II. 
 
26.1.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será executada a obra 
(visita técnica), com o objetivo de tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a 
serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de dificuldade dos 
serviços. 

 
26.1.2.1. Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia e 
Arquitetura do MPBA, através do telefone (71) 3103-0191, com antecedência mínima de 01 
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(um) dia útil da data que se pretenda realizar a visita, estando a ocorrência desta limitada a até 
02 (dois) dias úteis à data de abertura da sessão pública.     

 
26.2. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: Deverão ser 
apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da licitante (pessoa jurídica) quanto de 
seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 

 
26.2.1. Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no 
Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 
26.3. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, relativa a:  
 

26.3.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) 
exigências a seguir indicadas: 
 

26.3.1.1. PRIMEIRA - Indicação formal de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração 
específica para tal fim: indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução 
contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura; 

 
26.3.1.1.1. A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração 
específica e voltada para este certame, não sendo admitida a substituição da declaração 
por indicação pretérita realizada em Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA/CAU.  
 
26.3.1.1.2. Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, 
ficando tal definição a cargo da licitante. 
 

26.3.1.1.2.1 Para fins de habilitação, pelo menos 01 (um) profissional indicado pela 
empresa deverá cumprir integralmente todos os requisitos exigidos neste item 26.3.1. 

 
26.3.1.2. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) 
técnico(s): comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) nos termos do item 26.3.1.1, 
acima, pertence(m) ao quadro permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta.  
 

26.3.2.2.1. A comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas:  
 
I - Carteira de Trabalho;  
 
II - Certidão do Conselho Profissional;  
 
III - Contrato social;  
 
IV - Contrato de prestação de serviços;  
 
V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
26.3.1.3. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s) conforme item 26.3.1.1, acompanhado(s) de CAT 
respectiva. 

 
26.3.1.3.1. Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome de cada 
responsável técnico indicado, que comprove(m) a execução de obra de características 
semelhantes à do objeto da licitação.  
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26.3.1.3.1.1. Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto da 
licitação as obras de construção ou reforma de edificação que compreendam a execução 
dos serviços listados a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos:  
 

a) INSTALAÇÕES PREDIAIS; e 
 

b) PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO.  
 
26.3.1.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional 
engenheiro) ou pelo CAU (se profissional arquiteto). 
 
26.3.1.3.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s), preferencialmente, de acordo 
com o MODELO VI constante do ANEXO II - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL. 
 
26.3.1.3.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos 
por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer 
atividade econômica de que faça parte a proponente ou o(a) responsável técnico(a) 
indicado(a). 
 
26.3.1.3.5. Será admissível o somatório de atestados para a comprovação de execução dos 
serviços exigidos no subitem 26.3.1.3.1, acima. 
 

26.3.2.3.5.1. O somatório de atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se 
admitindo somatório entre os profissionais indicados como responsáveis técnicos. 

 
27. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 102 da Lei estadual nº 9.433/2005 combinado com 
decreto estadual nº 9.534/2005):  

 
27.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da lici-

tante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade; 

 
27.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação;  
 
27.3. Declaração da relação dos compromissos assumidos, conforme MODELO VIII do ANEXO II, da qual 

conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa pri-
vada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

 
27.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-
tuição por balancetes ou balanços provisórios; 

 
27.4.1. A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do 
balanço em conjunto com documento de demonstração dos índices de Liquidez Corrente (ILC), 
que deverá ser maior ou igual a 1,50, de Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual 
a 0,60, e de Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao orçamento 
oficial da obra.  

 
27.4.1.1. O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, feito com base 
nos valores extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de 
consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

IEG = Passivo Circulante + Exigível a 
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*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Declaração de compromissos assumidos (item 
10, alínea “c” acima). 

 
27.4.1.2. O Balanço Patrimonial e o demonstrativo dos cálculos dos índices contábeis acima 
indicados deverão ser obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio(a)/Administrador(a) 
qualificado(a) para tanto e Contador(a) habilitado(a) em Conselho Regional de Contabilidade. 

 
27.4.2. A licitante deverá apresentar, conforme o caso: 

 
I - Publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica 
das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial; OU 
 
II - No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, 
contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 
podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

 
27.4.3. As Sociedades Anônimas (S/A ou Companhias) e outras pessoas jurídicas obrigadas à 
publicação das demonstrações contábeis (tais como as sociedades em comandita por ações, de 
capital aberto ou fechado) deverão apresentar, ademais, na forma da lei, cópia da publicação de: 

 
I - Balanço patrimonial; 
 
II - Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
 
III - Demonstração do resultado do exercício; 
 
IV – Demonstração dos fluxos de caixa;  
 
V – Se companhia aberta, demonstração do valor adicionado; 
 
VI - Notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício, caso publicados em 
conjunto com as documentações acima indicadas; 

 
27.4.3.1. As empresas obrigadas a publicação em Diário Oficial e/ou Jornal de Grande 
Circulação, deverão comprovar o atendimento a tal exigência através de apresentação de 
cópia(s) do(s) respectivo(s) exemplar(es) de publicação, os quais deverão conter, 
obrigatoriamente, indicação de data e veículo de comunicação; 

 
27.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido referentes ao período de existência da pessoa jurídica; 

 
27.4.5. Será admitida a apresentação de balanço intermediário, se decorrente de lei ou de previsão 
no estatuto ou contrato social da licitante – mediante comprovação; 
 

Longo Prazo 

Ativo Total 
ILC= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

DFL = 
(10 X Patrimônio Líquido) – 

VA* 
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27.4.6. Para fins de aceitação, considera-se obrigatória a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro (ano 2021). 

 
28. Todos os documentos habilitatórios emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
28.1 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 

29. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 

30. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 
30.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
30.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 
 
30.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou 
da filial. 

 

SUBSEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
31. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua 
habilitação, parcial ou integralmente, suprida pelo referido cadastro.  
 

31.1. Para que haja a dispensa das documentações exigidas na SUBSEÇÃO II da SEÇÃO IV desta PARTE 
II, a respectiva informação, apta a habilitar a licitante, deverá constar expressamente no 
registro/certificado dentro do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação 
pela licitante dentro do envelope de Habilitação, sob pena de inabilitação. 
 

31.1.1. Incluem-se no regramento do item 31.1 as informações relativas ao quadro societário da 
licitante (nome completo ou razão social de cada sócio; CPF/CNPJ; e quota-parte societária) no que 
se refere à habilitação jurídica, e a indicação de todos os índices contábeis previstos para fins que 
qualificação econômico-financeira. 
 
31.1.2. Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos 
cadastros, porém exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS, a licitante deverá complementar o envelope 
de habilitação, sob pena de inabilitação.  

 
31.2. A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do 
registro/certificado apresentado, mediante verificação em sistema, com consequente emissão do 
extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 
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PARTE III – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 

1. Qualquer cidadão poderá impugnar o ato convocatório, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus 
termos e condições, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Por sua vez, decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades do edital, perante a 
Administração, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista no edital 
para início da abertura dos envelopes das propostas. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida à Comissão Permanente de Licitação (CPL) responsável pela condução 
do certame, podendo ser encaminhada na forma eletrônica até as 23:59h do último dia do prazo, para 
o e-mail licitacao@mpba.mp.br, ou protocolada na Sede do MPBA situada à 5ª Avenida, nº 750, 
Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 (dezenove) horas do último 
dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, 
em formato editável (ex.: Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, 
a fim de possibilitar à CPL inserir os dados na resposta que será elaborada pela CPL. 

 
1.1.2. O requerimento deve ser datado e assinado pelo postulante (pessoa física) ou pelo seu 
representante legal (pessoa jurídica), e conter, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 
1.1.2.1. Para postulante pessoa física (cidadão) – primeiro prazo previsto na cláusula 1, acima: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto 

ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios impugnados e exposição de fatos e fundamen-

tos, na hipótese de impugnação; 
c) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios sobre os quais se refira o esclarecimento, para 

tal hipótese; 
 

1.1.2.2. Para postulante pessoa jurídica – segundo prazo previsto na cláusula 1, acima: 
 

a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao 
CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do represen-

tante legal; 
d) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios impugnados e exposição de fatos e fundamen-

tos, na hipótese de impugnação; 
e) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios sobre os quais se refira o esclarecimento, para 

tal hipótese; 
 

1.1.3. Na hipótese de ausência de apresentação de dados e/ou documentos relativos à pessoa 
jurídica ou seu representante, nos termos do item 1.1.2.2, a petição poderá ser recebida em favor 
da pessoa física subscritora, desde que presentes os requisitos indicados no item 1.1.2.1. 

 
2. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações: 

 
2.1. Apresentados fora do prazo legal; 
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2.2. Subscritos por representante não habilitado(a) legalmente para responder por proponente pessoa 
jurídica, através de procuração ou ato constitutivo autorizador, salvo o quanto disposto no item 1.1.3 
(acima);  
 
2.3. Apócrifos. 

 
3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 
4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação 
original(ais), com consequente reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

SEÇÃO II – DA SESSÃO PÚBLICA  

 
5. Nas sessões presenciais de licitação será assegurada a interação entre os participantes e a CPL, bem 
assim a aplicação das formalidades legais, com vistas a preservação do direito dos interessados.  
 
6. Serão realizados em sessão, conforme rito legal, os procedimentos de abertura dos envelopes contendo 
a documentação apresentada por cada licitante, bem assim dos procedimentos de julgamento e 
classificação das propostas e de habilitação dos concorrentes, de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. 
 
7. A abertura dos envelopes será realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada que será lida em sessão e assinada pela CPL e pelos presentes. 
 
8. Todos os documentos recebidos nos envelopes abertos em sessão serão disponibilizados para vistas dos 
interessados, ao final da análise pela Administração. 
 

8.1 Os documentos analisados serão rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes legais 
das licitantes presentes e credenciados. 

 
9. Sempre que houver interrupção da sessão, será consignado em ata o dia e hora em que a sessão terá 
continuidade. 
 

SEÇÃO III – DA ABERTURA DA SESSÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES 

 
10. A sessão pública terá início no horário, data e local indicados no preâmbulo deste Edital, oportunidade 
em que a CPL receberá os envelopes das licitantes presentes, atestará a tempestividade da remessa dos 
envelopes das licitantes ausentes (se for o caso), e divulgará quais são as empresas participantes do 
certame e a quantidade de envelopes apresentados por cada licitante. 
 
11. Após a divulgação, a CPL realizará o credenciamento dos representantes legais presentes em sessão, 
conferindo a conformidade das documentações por aqueles apresentadas para com os regramentos 
estabelecidos na PARTE II – SEÇÃO II deste instrumento. 
 

11.1. Finalizada a análise, serão divulgadas pela Comissão quais licitantes atenderam às exigências de 
credenciamento, e quais apresentaram irregularidades/pendências na documentação, esclarecendo-
as. 
 
11.2. A Comissão poderá solicitar aos representantes credenciados que informem os seus respectivos 
contatos telefônicos e/ou e-mail corporativo. 
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12. A ausência de credenciamento regular não excluirá a empresa interessada de participar da licitação, 
mas impedirá o(a) representante, ou qualquer outra pessoa, de se manifestar e/ou responder em nome 
daquela durante a sessão pública. 
 
13. Finalizados os credenciamentos, as licitantes deverão apresentar as declarações exigidas no item 3 da 
PARTE II deste instrumento, observadas as disposições contidas nos respectivos subitens daquele 
regramento. 
 

13.1. A ausência de apresentação de quaisquer das declarações impossibilitará a participação da 
respectiva licitante no certame, à exceção daquela relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme previsto na PARTE II do edital. 
13.2. Para as licitantes ausentes em sessão pública, as declarações deverão obrigatoriamente estar 
contidas no envelope de Proposta de Preços, sob pena de serem desclassificadas do certame. 
 

13.2.1 Neste caso, a verificação da apresentação regular das declarações ocorrerá em conjunto com 
o julgamento da proposta de preços. 

 

SEÇÃO IV – DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

SUBSEÇÃO I – DO JULGAMENTO 

 
14. Finalizados os credenciamentos e validadas as declarações, a Comissão dará continuidade ao certame 
com a abertura dos envelopes de propostas de preços, ocasião em que, preliminarmente, verificará se as 
licitantes ausentes em sessão apresentaram regularmente as declarações exigidas na PARTE II deste 
instrumento.  

 
15. Para fim de julgamento das propostas ofertadas pelas licitantes que tenham apresentado todas as 
declarações regulares, a Comissão avaliará a compatibilidade entre as propostas e as regras exigidas neste 
edital, especialmente aquelas indicadas na SEÇÃO III da PARTE II. 
 
16. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

16.1. Não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório e seus anexos; 
 
16.2. Propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela Administração, isto 
é 1,00 (um); 
 
16.3. Propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97 da Lei nº 9.433/05; 

 
16.3.1 Para efeito do item anterior, serão consideradas inexequíveis, as propostas cujos valores 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do Valor 
Global Estimado pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
b) Valor Global Estimado pelo Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
16.3.2. Configurada a inexequibilidade da oferta, nos termos acima, a CPL oportunizará à licitante 
comprovar a viabilidade de sua proposta, em prazo a ser definido e publicizado em sessão pública. 
 

17. Não importa em desclassificação a existência de erros formais ou materiais irrelevantes na proposta 
de preços, os quais serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da CPL. 
 

17.1. Entende-se como vício formal, exemplificativamente, aqueles relativos a ano, número ou 
modalidade do certame, validade e data. Vícios materiais, por sua vez, serão aqueles que não 
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impliquem em alteração substancial do documento, observados os termos do art. 139 do Código Civil 
brasileiro.  
 

18. A desclassificação da licitante importa a preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
19. Nos termos do §3o do art. 97 da Lei estadual no 9.433/2005, se todas as propostas forem 
desclassificadas, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis às licitantes para 
apresentação de nova proposta, após sanadas as causas que motivaram a desclassificação.  
 
20. As propostas classificadas serão submetidas, pela CPL, ao procedimento indicado no item 13 da 
SUBSEÇÃO II da SEÇÃO III da PARTE II deste edital, visando a definição dos valores unitários e global de 
cada oferta. 
 
 
 

SUBSEÇÃO II – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
21. A ordenação das licitantes classificadas após o julgamento de propostas, será realizada com base no 
critério de maior desconto, de modo que será considerada 1ª (primeira) classificada do certame a licitante 
que apresentar o menor fator multiplicador “K”, considerando-se, para a classificação das demais, a ordem 
crescente do fator proposto. 

 
22. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (doravante indicadas como ME/EPP) 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

 
22.1 Para empate real, observar-se-á: 

 
a) Para empate entre uma ME/EPP e uma empresa não beneficiária do tratamento diferenciado, 

a ME/EPP será considerada a primeira classificada; 
 

b) Para empate entre duas ou mais ME/EPP, ou entre duas ou mais propostas não beneficiárias 
do tratamento diferenciado, será realizado sorteio entre elas para que se estabeleça a ordem 
de classificação, conforme disposto no art. 92 da Lei Estadual nº 9.433/2005; 

 
22.2 Será considerado empate ficto aquela situação em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP 
sejam até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada como menor preço, desde que esta 
não seja detentora do tratamento diferenciado. Nestes casos, observar-se-á o seguinte procedimento: 

 
22.2.1 A CPL verificará as ME/EPP que se enquadram no intervalo acima indicado, classificando-as 
em ordem crescente; 
 
22.2.2 A ME/EPP mais bem classificada será convocada para apresentar, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, proposta de preço (isto é, fator multiplicador “K” em duas casas decimais) inferior àquela 
inicialmente classificada como menor preço, situação em que passará a ser considerada como a 
melhor classificada. 

  
22.2.2.1 Sendo identificadas propostas de ME/EPP com valores idênticos, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

22.2.3 Caso a ME/EPP convocada para apresentar oferta final desista de fazê-lo ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, a CPL convocará as remanescentes classificadas, na ordem indicada no item 
22.2.1, para o exercício do mesmo direito. 
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22.2.3.1 Na hipótese de todas as ME/EPP em situação de empate ficto deixem de ofertar melhor 
proposta, será considerada melhor classificada a empresa não detentora do tratamento 
diferenciado que apresentou a melhor proposta originariamente. 

 
23. Para as hipóteses em que seja necessária a realização de sorteio, este ocorrerá na própria sessão 
pública de julgamento e classificação de propostas, caso todas as participantes estejam representadas por 
pessoa devidamente credenciada junto à CPL. Caso contrário, a sessão será suspensa e ficará designado 
dia e horário específico para continuidade da sessão, ocasião em que ocorrerá a realização do ato público 
do sorteio. 
 

23.1. A CPL dará publicidade aos interessados, em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), sobre a 
data de reabertura da sessão, de modo a cientificar as licitantes ausentes e/ou não representadas. 

 
23.2. Na data e horário marcado, no local indicado no preâmbulo deste edital, a CPL dará continuidade 
à sessão pública. Será promovido o sorteio público e, ato contínuo, ordenadas as propostas empatadas, 
para que sejam adotadas as providências cabíveis à classificação, nos termos dos itens anteriores. 

  
24. Concluída a avaliação das propostas de preços e decidida a classificação das participantes pela CPL, 
esta realizará a abertura de vista aos documentos apresentados nos envelopes de proposta de preços 
abertos, os quais deverão ser rubricados pelas licitantes presentes. 
 
25. A CPL franqueará a palavra para que as licitantes credenciadas, por meio de seus representantes, se 
manifestem e registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, os quais poderão ser apreciados 
de imediato ou não. 
 
26. O resultado do julgamento das propostas de preços será divulgado às licitantes em sessão pública e, 
no caso de verificação de licitantes ausentes, mediante publicidade resumida na imprensa Oficial. 
 

26.1. Caso haja renúncia ao direito a recurso por todas as licitantes, a Comissão procederá à abertura 
dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas com os três menores preços. 

 
26.2. Se não houver a renúncia expressa à interposição de recurso por todas as licitantes, ou na 
hipótese de haver licitantes ausentes à sessão ou não credenciadas, os envelopes de Habilitação 
permanecerão lacrados em poder da Comissão, que suspenderá a sessão, providenciará a intimação 
das licitantes acerca do resultado do julgamento e classificação de propostas e aguardará o decurso do 
prazo recursal. 

 
26.2.1. Suspensa a sessão, a CPL publicará o resultado do julgamento no Diário da Justiça Eletrônico 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e).  
 
26.2.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso da decisão de julgamento das 
propostas, nos termos do art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, será computado: 
 

26.2.2.1 A partir da intimação realizada ao final da sessão, registrada em ata, para as licitantes 
credenciadas e que não tenham renunciado ao direto recursal. 
 
26.2.2.2 A partir da publicidade realizada em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), para 
as licitantes ausentes ou não credenciadas. 

 
27. Havendo solicitação, será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema 
SEI.  
 

SEÇÃO V – DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 
28. Finalizado o prazo recursal relativo ao julgamento das propostas, e decididos os eventuais recursos 
apresentados, a CPL dará continuidade ao certame em sessão pública, na data, horário e local designados, 
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para avaliar a compatibilidade entre os documentos apresentados pelas 03 (três) licitantes melhor 
classificadas e as regras exigidas neste edital, especialmente nesta SEÇÃO e na SEÇÃO IV da PARTE II. 
 

28.1. A abertura dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas com os três menores preços 
poderá ocorrer ao final da fase de julgamento de propostas, durante o mesmo ato público, caso todas 
as licitantes participantes do certame tenham renunciado ao direito recursal. 

 
29. Para fim de avaliação, a Comissão verificará se toda a documentação exigida na PARTE II foi 
integralmente apresentada, bem como a compatibilidade desta com as regras exigidas no instrumento 
convocatório, especialmente aquela PARTE. 
 

29.1. Serão realizados exame e conferência dos documentos de habilitação, bem como verificada a 
autenticidade dos mesmos, com emissão, em se tratando de licitante cadastrada, dos extratos do 
registro SICAF e/ou SIMPAS/SAEB. 

 
30. Visando subsidiar a decisão da CPL, a documentação de habilitação poderá ser encaminhada para 
validação por uma ou mais áreas técnicas do MPBA, as quais emitirão parecer conclusivo que orientará a 
decisão da CPL para fins de habilitação ou inabilitação de licitante. 

 
31. Para fins de aceitação, ademais, poderão ser promovidas pela Administração quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise dos documentos de habilitação, inclusive no tocante à verificação da 
validade e/ou veracidade de documentos e informações apresentadas.  

 
31.1 Constitui meio legal de prova a verificação, pela Administração, em registro cadastral (CRC/SAEB 
ou SICAF) e em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, bem como a consulta a 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido atestado(s) de capacidade 
técnica. 

 
32.1.1 Realizada a diligência, esta será consignada em ata ou em manifestação formal da CPL no 
processo. Caso reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 
 
32.1.2 A prerrogativa da CPL não substitui a responsabilidade da licitante, de modo a não lhe ser 
cabível a alegação de obrigação da Administração para se furtar ao cumprimento das regras 
editalícias. 

 
31.2. Caso haja necessidade de realização de diligência a cargo da licitante, será concedido prazo pela 
CPL para que a licitante apresente a documentação correspondente ou preste os esclarecimentos 
cabíveis. 
 

31.2.1 Conforme deliberação da CPL comunicada em sessão, esta determinará a apresentação da 
documentação em nova sessão pública a ser designada, ou indicará que os documentos poderão 
ser enviados à CPL, seja em meio digital para o e-mail licitacao@mpba.mp.br (preferencialmente 
em arquivo compactado) ou em meio físico, mediante agendamento prévio, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital. 
 
31.2.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério da CPL, mediante solicitação escrita e 
justificada da licitante, através de mensagem ao e-mail acima indicado. 

 
32. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica e/ou de realização de diligências, caso necessário, a 
sessão poderá ser suspensa pela CPL, a qual informará, de imediato, data e horário previstos para 
continuidade do certame.  

 
32.1 Em eventual e excepcional necessidade de prorrogação do prazo de suspensão, a data de 
continuidade da sessão pública será remarcada, mediante comunicação às licitantes através de 
publicidade no Diário da Justiça eletrônico e no sítio eletrônico do MPBA, na página relativa a este 
certame. 
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32.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, 
será concedido pela CPL prazo para execução, o que, em regra, deverá ocorrer dentro do prazo de 
suspensão definido em sessão. 
 

32.2.1 A diligência será solicitada através de envio de convocação ao e-mail da licitante consignado 
em proposta, credenciamento ou em ata, e a resposta deverá ser remetida ao e-mail 
licitacao@mpba.mp.br, ou entregue em meio físico na Coordenação de Licitações, mediante 
agendamento prévio, no endereço indicado no preâmbulo deste edital. 

 
33. Reaberta a sessão, será comunicado o resultado da análise da habilitação das licitantes avaliadas, que 
poderão ser habilitadas ou inabilitadas. 
 

33.1. Serão habilitadas as licitantes paras as quais se tenha constatado o atendimento pleno às 
exigências editalícias. 

 
33.2. Será inabilitada a licitante quando quaisquer dos documentos estejam em desacordo, ainda que 
por ausência ou omissão, com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 
33.2.1 Toda e qualquer inabilitação será sempre fundamentada, com exposição pormenorizada de 
motivos em sessão pública e resumo consignado em ata. 
 
33.2.2. Em caso de inabilitação de licitante(s), a CPL procederá à abertura dos envelopes de 
habilitação de tantas licitantes classificadas quantos forem as inabilitadas no julgamento. 

 
33.2.2.1. Poderá ocorrer, sucessivamente, a abertura de tantos envelopes subsequentes 
quantos forem necessários à obtenção de três habilitadas, ou até que não haja mais envelope 
a ser aberto. 

 
33.2.3. O prazo para interposição de recursos sobre as decisões de habilitação será uno, ao final da 
análise de todos os envelopes que se fizerem necessários. 
 
33.2.4. Nos termos do §3o do art. 97 da Lei estadual no 9.433/2005, se todas as licitantes 
classificadas forem inabilitadas, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis às 
licitantes inabilitadas para apresentação de nova documentação, visando sanear as causas que 
motivaram a inabilitação. 

 
34. Finalizados os julgamentos de habilitação que se fizerem necessários, a CPL realizará a abertura de 
vista aos documentos apresentados nos envelopes abertos em sessão, os quais deverão ser rubricados 
pelas licitantes presentes. 
 
35. A CPL franqueará a palavra para que as licitantes credenciadas, por meio de seus representantes, se 
manifestem e registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, os quais poderão ser apreciados 
de imediato ou não. 
 
36. Havendo, em sessão, renúncia ao direito a recurso por todas as licitantes, a CPL emitirá parecer final e 
encaminhará os autos para deliberação da autoridade competente. 

 
37. Se não houver a renúncia expressa à interposição de recurso por todas as licitantes, ainda que por 
ausência em sessão, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso da decisão de 
habilitação/inabilitação, nos termos do art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, será computado: 

 
37.1 A partir da intimação realizada ao final da sessão, para os licitantes credenciados e que não 
tenham renunciado ao direto recursal. 
 
37.2 A partir da publicidade realizada em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), para as licitantes 
ausentes ou não credenciadas. 
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38. Havendo solicitação, será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema 
SEI.  
 

SEÇÃO VI – DOS RECURSOS 

 
39. Dos atos de julgamento das propostas e dos documentos de habilitação caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, observadas as seguintes regras: 
 

39.1 A intimação dos atos referidos neste item será feita mediante publicação em Diário Oficial (Diário 
da Justiça eletrônico), salvo se presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi adotada 
a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata, 
observadas as disposições dos itens 27 e 37, e respectivos subitens.  

 
39.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Superintendente de Gestão Administrativa, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, podendo ser encaminhados eletronicamente para o e-mail 
licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolados no Protocolo Geral do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizado no endereço indicado no preâmbulo deste edital, até 
às 19 (dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo 
do MPBA). 

 
39.3 Para que sejam conhecidos, ademais, os recursos deverão ser subscritos por representantes 
legalmente habilitados para tanto nos autos do processo, além de atenderem aos requisitos de 
admissibilidade cabíveis, previstos nos artigos 15 e 60 da Lei Estadual nº 12.209/2011. 
 

40. Os recursos interpostos quanto à habilitação ou inabilitação de licitante e ao julgamento das propostas 
terão EFEITO SUSPENSIVO. 
 
41. Será dada ciência aos demais participantes em relação aos recursos interpostos, através de publicação 
no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e), para que, querendo, 
apresentem contrarrazões no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 

41.1 Será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema SEI.  
 
42. Recebida(s) a(s) contrarrazão(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a CPL poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso e respectiva(s) 
contrarrazão(ões), devidamente instruídos, à Superintendência de Gestão Administrativa, que decidirá em 
05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento. 

  
43. Os recursos e as contrarrazões interpostos serão disponibilizados em arquivo em “PDF”, na página 
relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 
44. As decisões dos recursos serão disponibilizadas no portal eletrônico acima indicado, e os respectivos 
resumos publicados no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 
 
45. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pela CPL ou de provimento do recurso pela autoridade 
superior, serão invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
46. A autoridade superior, constatando a regularidade dos atos procedimentais, após a decisão dos 
recursos que lhe forem submetidos ou na ausência de interposição destes, adjudicará o objeto à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO VII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
47. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Ministério Público do Estado da Bahia 
convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do ANEXO V – 
MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes expressos. 
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47.1 A convocação para assinatura do contrato ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço 
eletrônico indicado na proposta de preços, e o atendimento pela adjudicatária deverá ocorrer no prazo 
de até 10 (dez) dias contados da convocação, sob pena de decair seu direito à contratação. 

 
47.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante 
requerimento fundamentado da adjudicatária. 

 
47.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de 
certificado digital). 

 
47.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu 
representante legal ou procurador junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/. 
 

47.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever 
eletronicamente a ata de registro de preços implicará na decadência ao direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
47.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, com posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. 
Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de rastreio da postagem para o endereço 
contratos@mpba.mp.br. 
 
47.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o 
endereço contratos@mpba.mp.br. Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a 
verificação da validade e autenticidade do certificado digital correspondente. 

 
47.1.3 Na hipótese de decadência do direito à contratação, é facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

 
47.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo do 
eventual enquadramento da licitante vencedora originária na cominação prevista no art. 184, 
VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

 
48. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no artigo 79 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, 
subcontratação, vigência, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades e 
rescisão contratual estão estabelecidas na Minuta do Contrato. 
 

48.1 Poderá ser acrescida, ao contrato a ser assinado, qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que 
não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

SEÇÃO VIII – DAS SANÇÕES 

 
49. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 
9.433/2005, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do 
diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 
49.1. Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-
se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual nº 13.967/2012; 
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50. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
51. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou 
instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito a ser 
impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF ou no sistema 
de cadastramento de fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global da licitação e das demais cominações legais. 
 
52. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III e V do art. 185 e no art. 199 da 
Lei estadual nº 9.433/05. 
 
53. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de 
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos 
nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
54. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso 
persista na conduta faltosa. 
 
55. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será 
descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na 
Lei estadual nº 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
56. DA MULTA: 
 

56.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento 
convocatório, ensejará a aplicação da pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei estadual 
nº 9.433/2005; 
 
56.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista na minuta de contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada 
de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/2005 e no 
Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
57. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas na Minuta de Contrato. 

  

SEÇÃO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
58. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, à autoridade superior e às áreas técnicas 
competentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

58.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas 
necessárias à validação das documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer 
das fases da licitação e/ou contratação, quando for o caso. 
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58.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, 
subsidiará a correlata decisão da CPL, de modo a implicar na exclusão da licitante/adjudicatário do 
procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar.  
 
58.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 
diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela CPL, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
59. Ao participar da licitação, a licitante declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre si e os responsáveis pela 
licitação, direta ou indiretamente. 
 
60. A apresentação de proposta para esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital e seus anexos. 
 

60.1 Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, conforme previsto na PARTE II deste 
edital, não serão admitidas, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência 
desta licitação, alegações posteriores de desconhecimento de eventuais condições de execução 
contratual e/ou do grau de dificuldade pertinente à obra.  

 
61. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo 
o Ministério Público do Estado da Bahia revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando todos os atos do processo 
no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para conhecimento amplo dos 
participantes da licitação. 
 
62. A fraude de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas, implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
63. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas às proponentes mediante 
publicação em Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e), comunicado no 
sítio oficial do MPBA e/ou lavratura de ata de sessão, conforme o caso.  

 
63.1 É de inteira responsabilidade da LICITANTE acompanhar as publicações de todos os atos, editais 
e comunicados referentes a este certame, especialmente aquelas realizadas no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e no portal eletrônico do MPBA, sendo mera 
faculdade da CPL o encaminhamento de informações complementares por e-mail, telefone ou postal. 
 
63.2 A licitante arcará com todo e qualquer ônus decorrente do não acompanhamento das publicações 
referentes ao certame, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis nos termos do Edital e da 
legislação que o rege. 

 
64. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, 
§1º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do 
Ministério Público do Estado da Bahia, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e 
financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
 
65. Os casos omissos que, porventura, forem detectados neste Edital, serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação-CPL do Ministério Público do Estado da Bahia, com base na legislação em vigor.  

 
66. Fica designado o foro da Cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de 
Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e 

seus anexos. 

FATOR K 

 

  

DATA: XX/XX/XXXX  
______________________________ 

Razão social - CNPJ 
Representante legal - CPF 

 

OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
- Incluem-se no valor proposto todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respectivos 
serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), materiais, 
ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, 
segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos 
sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 
- A proposta de preço deverá considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita 
execução do objeto da licitação, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao MP-BA com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 
- É facultada aos licitantes a realização de visita técnica, mediante agendamento prévio. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas 
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, 
poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente 
disponíveis. 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

- MODELO I - 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
A Empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com endereço 
comercial à ___________________________________, neste ato representada por _______________________________________ 
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________, nacionalidade 
______________, profissão _______________, residente à ______________________________, como meu mandatário, a quem 
confiro amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, 
apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

 
_________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL - CPF 

 

 
 
 
 

- MODELO II - 
 
 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF nº _______________________, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços nº 01/2022do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA que, 
em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO III - 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E  

DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as 
penas da lei, em especial as do artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(1) a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta Licitante, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(2) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(3) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(4) o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(5) o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
(6) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de participação 
elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual nº 9.433/2005, quais sejam:   
 
Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a 
eles necessários:  I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  II - a empresa responsável, isoladamente ou 
em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes 
públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou 
legal. 
 § 1º- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação ou na 
execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente 
a serviço da Administração interessada.  
§ 2º- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do contratado ou 
pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo.  
§ 3º- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 
 
Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a 
Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, 
treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração 
Pública. 

 
_____________, ____de ______________ de 20______. 

 
______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO IV - 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as 
penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e Favorecido da Lei Complementar nº 123/2006, que: 
 
(     ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública, na condição de MICROEMPRESA e que não está incursa nas 
vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 

OU 
 
(     ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não 
está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
 
Ademais, para efeitos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, DECLARA: 
 
(      ) NÃO POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
  

OU 
 
(     ) POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a qual se compromete a realizar, no prazo 
consignado pela Administração, a necessária regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decair do direito à contratação.    
 

_____________, ____de  ___________   de  20______. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
 

 
 
 

- MODELO V - 
 

 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas 
da Lei, em atendimento ao art. 98, V da Lei Estadual nº 9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos na realização 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
_____________, ____de  ___________   de  20______. 

 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO VI - 
 

 
Observação 1: A ATESTANTE deverá ser pessoa jurídica que tenha contratado preteritamente os serviços do(a) RESPONSÁVEL 
TÉCNICO(A) ou de empresa para a qual este/esta tenha atuado (desde que seu nome conste igualmente expresso no atestado – 
empresa e responsável). 
Observação 2: A ATESTANTE deve ser pessoa jurídica diferente da LICITANTE, e ambas não podem ser integrantes do mesmo grupo 
comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 

 
 

- MODELO VII - 
 
 

 
 

 
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
Empresa _________(ATESTANTE)___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________, ATESTA, para fins licitatórios, que o(a) 
engenheiro(a)/arquiteto(a) ____________, CREA/CAU nº _______________, prestou, na qualidade de RESPONSÁVEL TÉCNICO, serviço de 
_______________, atendendo integralmente às especificações contratadas abaixo indicadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que 
comprometam a prestação. 

 

Especificações dos serviços Prazo de execução xxxxxxxxx 

   

   

   

 
_____________, ____de  ___________   de  20______. 

 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA DECLARANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  
 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) representante legal 
o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na  
Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual 
no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das condições gerais do bem imóvel situado em __________________________________ – 
Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, assumindo total responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo 
alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do 
contrato. 
 
DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos em edital.  
 

Salvador, _____de __________________ de 20___. 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO VIII - 

 
DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
 

Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na  Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, em 
observância ao art. 102, §3o, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova de qualificação econômico-financeira, que, na 
data da sessão pública de abertura da licitação acima indicada, esta licitante tem em vigor os contratos abaixo indicados, 
firmados com entidades públicas e/ou privadas.  
Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte da Unidade licitante para a finalidade 
para a qual se destina. 
 

Contratante 
Nº do 

contrato 
Objeto 

Local da 
prestação 

dos 
Serviços 

Data de 
início 

Prazo de 
execução 

Valor total do 
contrato 

Situação 
Atual 

(% concluído) 

Saldo 
contratual 

atual 

         

         

         

 
Salvador _____de __________________ de 20__. 

 
________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente documento visa definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer 

os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução das obras no local deter-

minado neste Termo de Referência. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de 

Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia –, compreendendo 

todos os serviços não contemplados na 1ª etapa de construção. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A obra justifica-se pela necessidade de o Ministério Público dispor de Sede Regional no município de Porto 

Seguro capaz de proporcionar aos membros, servidores, terceirizados e público em geral um ambiente 

confortável e adequado para o desenvolvimento das atividades próprias do órgão. 

3.2. A presente licitação se justifica pela necessidade de conclusão da obra cuja 1ª etapa é objeto de Contrato 

de Prestação de Serviços de Obra Certa por Empreitada Global - que tem como contratante a Fundação 

José Silveira – e que tem previsão de conclusão em maio/2022. 

3.3. A opção pelo regime de execução por preço unitário se dá em função da inviabilidade técnica de separar 

ou indicar minuciosamente nos documentos de projeto quais os serviços relativos a cada uma das duas 

etapas, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam levantar diretamente nos docu-

mentos fornecidos os quantitativos de serviços necessários para conclusão da obra. 

A despeito da Administração disponibilizar, junto com o edital, o projeto completo e detalhado e demais 

documentos que definem a obra em sua totalidade, assim como o Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra, 

que apresenta os serviços integrantes da 1ª etapa, caso fosse adotado o regime de execução por preço 

global, os licitantes necessitariam, para que pudessem elaborar suas propostas de preços com total e 

completo conhecimento do objeto, levantar os serviços relativos à 1ª etapa diretamente no local da obra, 

o que seria um ônus injustificado para o licitante. 

3.4. Nesse sentido, corrobora com tal entendimento o Acórdão 1.977/2013 do TCU, nos termos abaixo eviden-

ciados: 

(...) “15. Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço unitário 

consiste na contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de 

unidades determinadas. É utilizada sempre que os quantitativos a serem 

executados não puderem ser definidos com grande precisão. 

(...) “25. No regime de empreitada por preço global contrata‐se a execução da obra 

ou do serviço por preço certo e total (Lei 8.666/93, art. 6º, VIII, “a”). Nessa linha, 

mostra‐se interessante para obras cujo objeto, por sua natureza, possa ser 

projetado com margem mínima de incerteza acerca das variáveis intervenientes, 

de modo que o custo global, e o das etapas que o constituem, estejam estimados, 

também, com uma maior precisão. Em outras palavras: 

(...) o regime de execução de empreitada por preço global é recomendado para obras 

de construções novas em que o projeto básico contemple todos os elementos e serviços 

a serem contratados, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam 

elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da 

licitação e contenham sólido estudo de viabilidade técnica e legal, justificando e 

consolidando todas as etapas do objeto.” (...) 
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4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor global estimado pela Administração para contratação do objeto, a partir dos preços e quantitativos 

constantes da Planilha de Preços Unitários, enquadra-se na modalidade de Tomada de Preços, de acordo 

com o disposto na Lei nº 13.591/2016, que alterou o artigo 55 da Lei nº 9.433/2005, e no Decreto nº 

18.489/2018, que fixou os limites para a definição das modalidades licitatórias. 

5. TERMINOLOGIA 

5.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 

a) CONTRATANTE – Ministério Público do Estado da Bahia; 

b) CONTRATADA – Empresa a ser contratada para a prestação de serviços técnicos profissionais; 

c) Fiscalização – Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE e seus prepostos, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 

todos seus aspectos. 

6. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro em terreno medindo 

aproximadamente 2.251,00m² contempla área construída coberta total de 856,04m², cujo projeto elabo-

rado, completo e detalhado nas diversas disciplinas, define de forma minuciosa todos os componentes da 

obra. A 2ª etapa da obra, objeto da presente licitação, compreende todos os serviços não contemplados 

na 1ª etapa de construção necessários à conclusão integral da obra. 

6.1.1. O objeto compreende as etapas e serviços constantes da Planilha de Preços Unitários e apresentados 

resumidamente a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pin-

tura; execução de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução 

do paisagismo; conclusão das instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e insta-

lação de luminárias e postes; fornecimento e instalação de louças, metais e acessórios sanitários; con-

clusão das instalações de cabeamento estruturado (equipamentos, cabos e complementos); conclusão 

de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e complementos); fornecimento e insta-

lação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); conclusão das instalações 

de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de incêndio. 

6.1.2. Excluem-se do objeto os serviços/quantitativos integrantes da 1ª etapa da obra apresentados no do-

cumento Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra. 

6.1.3. Os demais documentos disponibilizados no processo licitatório e que definem as soluções técnicas 

adotadas, os serviços da 1ª etapa, os serviços que compõem a obra e o ritmo esperado para sua exe-

cução, encontram-se listados a seguir: 

a) Projeto Executivo (relativo à totalidade da obra), contendo 83 pranchas de desenho técnico, 

sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de 

Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de 

Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações Hidrosanitárias, 3 de 

Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo; 

b) Memoriais Descritivos (relativos à totalidade da obra) de Arquitetura, de Estrutural, de 

Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de 

CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e Combate a Incêndio, de Instalações 

Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de Paisagismo; 

c) Relatório de Sondagem; 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra; 

e) Cronograma Físico-financeiro (relativo aos serviços da 2ª etapa da obra); 

f) Planilha de Preços Unitários (relativa aos serviços da 2ª etapa da obra). 
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6.2. Incluem-se no objeto a ser contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de 

todos os materiais e equipamentos necessários à completa execução dos serviços, sob responsabilidade 

direta da CONTRATADA. 

7. PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

7.1. O valor global estimado pela Administração para conclusão da obra de construção é de R$1.221.566,98 

(um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), 

definido pela Planilha de Preços Unitários disponibilizada no processo licitatório e que utiliza os seguintes 

parâmetros: 

7.1.1. Relação de serviços e respectivos quantitativos necessários à execução completa do objeto, obtidos a 

partir do Projeto Executivo e dos serviços integrantes da 1ª etapa (apresentados no Relatório Técnico 

da 1ª Etapa da Obra); 

7.1.2. Encargos Sociais de 114,47% para horistas e 70,91% para mensalistas, conforme documento denomi-

nado Encargos Sociais disponibilizado; 

7.1.3. Preços unitários dos serviços, conforme planilha de Composições Analíticas disponibilizada, obtidos 

preferencialmente na base referencial SINAPI - 02/2022 – Bahia, acrescidos do percentual de BDI (Be-

nefício e Despesas Indiretas); 

7.1.4. BDI de 22,12%, conforme demonstrado em planilha de Composição do BDI estimada pela Administra-

ção e disponibilizada na licitação, do qual: 

7.1.4.1. Não constam itens considerados como custo direto, cujos valores são perfeitamente identificáveis 

e quantificáveis, tais quais Administração Local, leis sociais sobre a mão de obra utilizada e outros; 

7.1.4.2. Não constam tributos considerados de natureza direta e personalística que oneram pessoalmente 

o contratado, tais como CSLL – Contribuição Social sobre Lucro Líquido e IRPJ – Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica. 

7.2. O valor global do contrato será calculado com base na aplicação do fator multiplicador “K” ofertado pelo 

licitante vencedor sobre as planilhas “Planilha de Preços Unitários” e “Cronograma físico-financeiro” dis-

ponibilizadas pela Administração, utilizando-se para tal o arquivo denominado Planilha de Preços Unitários 

e Cronograma em formato XLSX disponibilizado na licitação, observadas as disposições do item 24.1.4.2 e 

seus subitens. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E IMPOSTOS 

8.1. Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados periodicamente, quando 

da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas partes, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

com o ACEITE do CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apre-

sentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a 

seguir: 

8.1.1. A remuneração da contratada será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente execu-

tados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multipli-

cador “K” ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Uni‐

tários disponibilizada na licitação. 

 

8.1.2. A contratada deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do 

período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos 

sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior. 
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8.1.3. O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela fis-

calização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas 

Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser enca-

minhado à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição 

informado. 

8.1.4. A planilha de medição deverá conter: 

8.1.4.1. A data inicial e final do período a que se refere a medição; 

8.1.4.2. As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as quan-

tidades medidas acumuladas; 

8.1.4.3. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

8.1.5. O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao 

fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 

8.1.5.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica cons-

tante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido 

qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros 

profissionais não constantes da planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na 

planilha em carga horária superior à prevista. 

8.1.6. Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir 

do segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência 

de que trata o item 8.1.2. e o prazo descrito em 8.1.3. 

8.1.7. A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo 

pela Fiscalização. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e me-

dição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento 

das suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alo-

cados na obra: 

8.1.8.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS); 

8.1.8.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.8.3. Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os compro-

vantes respectivos; 

8.1.8.4. Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes 

respectivos; 

8.1.8.5. Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas 

das categorias respectivas. 

8.1.9. A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras). 

8.1.10. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 

8.1.11. A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a: 

8.1.11.1. Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização no 

Termo de Recebimento Provisório; 

8.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das pendên-

cias eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 
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8.2. A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tribu-

tos, que tenham como fato gerador o objeto consignado. 

8.3. Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

8.4. O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese 

de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente. 

8.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado 

da Bahia. 

8.5.1. Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 

atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compre-

endido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 

de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema 

estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

8.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 

do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 8.3. 

9. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual 

– BA nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do 

prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta; 

9.1.1. Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referen-

cial o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da 

proposta, e termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber: 

9.1.1.1. Mês 1: xxxx/20XX; 

9.1.1.2. Mês 2: xxxx/20XX;  

9.1.2. Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem exe-

cutadas após o decurso do prazo referido no item 9.1, respeitados os limites dos prazos de execução 

pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro, ob-

servando-se ainda: 

9.1.2.1. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente 

à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da 

CONTRATADA, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, 

se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido 

cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do 

efetivo cumprimento da obrigação; 

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obriga-

ção. 

9.1.3. Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 9.1.2) será aplicado o critério pro 

rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico‐financeiro. 

9.1.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 

mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

9.1.5. Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
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imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 

para evitar acumulação injustificada. 

9.2. A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o dese-

quilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 

quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 

9.2.1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas 

mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 

9.433/2005; 

10.1.1. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 

acordo entre os contratantes.  

10.2. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de des-

conto ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se 

fizerem nos serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado 

pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Uni-

tários disponibilizada na licitação. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando: 

10.2.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de Referência 

formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por exemplo, o 

ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração. 

10.2.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração. 

10.2.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

10.3. A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de 

atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originaria-

mente previsto para a Administração Local. 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu 

resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, 

mediante justificativa aceita pela autoridade competente. 

12. GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 

12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 

(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com 

o art. 618 do Código civil. 

12.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, compo-

nentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-

1:2013, contados do recebimento provisório da obra. 

12.1.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos eletroeletrô-

nicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório da 

obra. 
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13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05. 

13.2. A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se confi-

gura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e le-

gais aplicáveis à matéria. 

13.3. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 

pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

13.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia sem-

pre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses 

de aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual. 

13.4. A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente 

durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do 

mesmo por força de aditamento contratual. 

13.5. A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante 

a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e 

multas, observadas as regras impeditivas de pagamento. 

13.6. Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005. 

14. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. O Regime de execução do contrato será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Uni-

tário. 

14.2. Os serviços serão realizados em terreno localizado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia. 

14.3. O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 

indicada na Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva 

conclusão da 1ª etapa da obra. 

14.4. A CONTRATADA deverá designar engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho Regional 

de Engenharia do Estado da Bahia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução da obra objeto deste instrumento. 

14.4.1. O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório, conforme respectivo Edital de licitação. 

14.4.1.1. Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 14.4.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por 

ocasião da qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo téc-

nico. 

14.4.2. Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, 

bem como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o 

quanto disposto no item 14.4.1.1. 

14.5. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

duas vias do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), 

em nome do profissional designado nos termos do item 14.4, relativamente aos serviços objeto do instru-

mento contratual, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, neces-

sária à obtenção do Alvará de licença para obra. 

14.5.1. O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada. 

14.5.2. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

14.5.2.1. A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da exe-

cução constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

pelo menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execu-

ção contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta; 

14.6.1. O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 14.4. 

14.6.2. A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por repre-

sentante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com 

o designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc. 

14.6.3. O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à Fis-

calização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, res-

pondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providên-

cias pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

14.6.4. O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

14.7. Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua altera-

ção sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

14.8. Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes 

de locais devidamente autorizados. 

14.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materi-

ais mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na 

obra. 

15. RECEBIMENTO 

15.1. O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, aten-

didas as exigências do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005. 

15.1.1. Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados. 

15.1.1.1. Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, 

nos termos do item 15.1.1. 

15.1.1.2. Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscali-

zação as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regu-

larização. Nesta hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último paga-

mento até que sejam sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscali-

zação em nova vistoria. 
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15.1.1.3. Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não 

sendo lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a conta-

gem do prazo de execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços. 

15.1.1.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de en-

trega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

15.2. Findo o prazo de que cuida o item 14.3 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da 

obra, ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 

15.1, restará caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, indepen-

dentemente de notificação pelo CONTRATANTE. 

15.3. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 

15.3.1. O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante pa-

recer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra 

constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que compro-

vem a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrên-

cia de caso fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do pare-

cer circunstanciado de recebimento. 

15.3.2. Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de 

recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo 

para ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade 

pela mora no cumprimento de suas obrigações contratuais. 

15.3.3. A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Nega-

tiva de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 

15.4. A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as 

providências cabíveis. 

15.5. Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e 

segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15.6. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou admi-

nistrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 

do Código Civil, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no pro-

cesso de Licitação e no contrato, no local determinado, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 

parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças. 

16.1.1. Prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no 

todo ou em parte, salvo com expressa anuência do CONTRATANTE; 

16.2. Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma 

Físico-Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obede-

cendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da 

legislação pertinente. 
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16.2.1. Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto execu-

tivo, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerá as especifica-

ções contidas em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 

16.3. Responsabilizar-se pela observância de: 

16.3.1. Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indireta-

mente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

16.3.2. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 

16.3.3. Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 

16.3.4. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

16.3.5. Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 

16.3.6. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

16.4. Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Téc-

nica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabili-

dade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

16.5. Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu 

término proceder o devido encerramento. 

16.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de 

taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisó-

rias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 

16.7. Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

16.7.1. Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas. 

16.7.2. O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as interfe-

rências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser 

programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

16.8. Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos. 

16.8.1. Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previs-

tos neste instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, des-

canso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados. 

16.9. Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo 

apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 

16.10. Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações 

do canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra. 

16.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formal-

mente, a eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos. 

16.12. Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar 

o entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação 

e nas normas relativas à proteção ambiental. 

16.12.1. Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados: 

16.12.1.1. Limpeza constante das áreas trafegadas; 

16.12.1.2. Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 
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16.12.1.3. Disposição de caçamba coletora de entulho. 

16.13. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme des-

critos nos projetos e/ou nas especificações. 

16.13.1. As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com 

o que fora utilizado. 

16.13.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados. 

16.13.3. A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e de-

mais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 

16.13.4. A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e proje-

tos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprova-

ção do CONTRATANTE. 

16.13.5. Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem 

o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 

16.14. Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de con-

creto que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as 

normas técnicas vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no pro-

jeto. 

16.14.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços cor-

rerão, sempre, por conta da CONTRATADA. 

16.14.2. Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT perti-

nente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 

16.14.3. Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especifica-

ções de projeto, para prévia aprovação. 

16.14.4. Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da dis-

ponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço 

desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fisca-

lização. 

16.15. Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 

de substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido forneci-

dos ou executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do ins-

trumento contratual ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição 

e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

16.16. Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na 

execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de 

modo geral, observando-se o seguinte: 

16.16.1. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, 

manchas e argamassa. 

16.16.2. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 
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16.17. Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada. 

16.18. Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho 

(assim considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de tra-

balho), para todos os empregados alocados diretamente para a execução da obra. 

16.18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 16.18 

mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configu-

rando-se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento. 

16.18.2. O seguro de que cuida o item 16.18 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 

16.18.3. Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva. 

16.19. A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 

16.19.1. Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior 

ou igual a 50% do valor global do contrato; 

16.19.2. Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes de 

riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Minis-

tério Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato. 

16.20. A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 16.19 à Fiscalização para apro-

vação no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 

16.20.1. A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual 

decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula 10 (dez) deste Termo de Referência. 

16.21. Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as 

quais está sendo contratado. 

16.22. Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execu-

ção do contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste 

instrumento. 

16.23. Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumpri-

mento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 

16.24. Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação 

dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe 

forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

16.25. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, iden-

tificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as re-

gras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 

16.26. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvi-

mento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 

3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

16.27. Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e 

identificados, de modo a: 

16.27.1. Constar no uniforme o nome da empresa; 

16.27.2. Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.; 
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16.28. A inobservância ao disposto no item 16.27 acarretará no impedimento do acesso do empregado ao local 

da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a vesti-

menta e equipamentos de segurança adequados. 

16.29. Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e 

independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se 

demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por 

exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem 

como qualquer outra que tal fato imponha. 

16.30. Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus em-

pregados. 

16.31. Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores 

empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes 

de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou con-

venções coletivas. 

16.32. Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Traba-

lhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para ativida-

des relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para 

tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 

16.32.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a respon-

sabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do ins-

trumento contratual. 

16.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 

encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.33.1. A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hi-

pótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 

de tributos pela CONTRATADA. 

16.34. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, 

inclusive as de iluminação. 

16.35. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança 

nos locais de serviços. 

16.36. Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos 

de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocor-

rência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em 

decorrência da execução do objeto do presente contrato. 

16.37. Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos 

físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar 

ou que estejam localizadas nas proximidades da obra. 

16.37.1. Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e 

aos bens públicos. 

16.37.2. Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas. 

16.38. Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independente-

mente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência 

de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder 

por quaisquer danos causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios 

ou jardins de propriedade do CONTRATANTE ou de terceiros. 
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16.38.1. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) dani-

ficado(s), independentemente de solicitação formal.  

16.38.2. Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

16.39. Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação 

os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 

16.40. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistên-

cia de projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento 

dos serviços, para análise e correção, se for o caso. 

16.41. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

quantidades/qualidades, preços unitários e valor total. 

16.42. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos 

contratados. 

16.43. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução con-

tratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

16.43.1. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual. 

16.44. Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização 

de Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das 

Condições do Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

17. DIÁRIO DE OBRAS 

17.1. Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio dispo-

nibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável 

técnico da CONTRATADA. 

17.1.1. A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 14.5.2.1, de modo que 

o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços. 

17.2. O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes caracte-

rísticas: 

17.2.1. Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, preferencialmente via cor-

reio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e arquivado na obra 

após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

17.2.2. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução. 

17.3. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente: 

17.3.1. Nome da CONTRATADA; 

17.3.2. Nome do CONTRATANTE; 

17.3.3. Data do dia; 

17.3.4. Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente; 
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17.3.5. Condições climáticas; 

17.3.6. Condições de máquinas e equipamentos; 

17.3.7. Número e categoria de empregados; 

17.3.8. Ocorrências; 

17.3.9. Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras: 

17.4.1. Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

17.4.2. Consultas à fiscalização; 

17.4.3. Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

17.4.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

17.4.5. Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 

17.4.6. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço. 

17.5. A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.  

17.6. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização: 

17.6.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras; 

17.6.2. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cro-

nogramas; 

17.6.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso; 

17.6.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

17.6.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações; 

17.6.6. Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro. 

17.7. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de 

Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

18. CANTEIRO DE OBRAS 

18.1. O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas 

as determinações constantes da NR18. 

18.2. A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 

canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências 

para impedir tais instalações. 

18.3. A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, 

de forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas: 

18.3.1. Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos; 

18.3.2. Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e ma-

teriais necessários à execução da obra; 

18.3.3. Vestiário/sanitário; 

18.3.4. Refeitório. 
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18.4. A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e 

de segurança do canteiro de obras. 

18.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras: 

18.5.1. Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos; 

18.5.2. Uma cópia do contrato; 

18.5.3. Diário de Obras; 

18.5.4. O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço. 

18.6. É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra. 

18.7. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e ad-

ministração do canteiro de obras. 

18.8. A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE. 

18.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade. 

18.10. O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipa-

mentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras. 

18.11. Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA. 

19. DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 

19.1. A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou 

não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra. 

19.2. Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, uti-

lizando-se de ferramentas adequadas. 

19.3. O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das de-

molições. 

19.4. Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o 

material inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para 

local apropriado, às suas expensas. 

19.5. O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 

CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização. 

19.6. Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem: 

19.6.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líqui-

dos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem 

ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor; 

19.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis; 

19.6.3. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas 

as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais; 

19.6.4. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. 
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20. SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em 

que será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE; 

20.1.1. Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscaliza-

ção a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão 

CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia 

da CTPS dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes; 

20.2. Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 20.1, a CONTRATADA realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originariamente pactuadas; 

20.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato; 

20.4. Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 

o objeto contratado; 

21.2. Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e pres-

tando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável 

técnico da CONTRATADA; 

21.3. Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos no instru-

mento contratual; 

21.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, 

nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 

21.5. Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de Habite-

se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros); 

21.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notifi-

cando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consta-

tadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.7. Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de ca-

pacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qua-

lidade e demais condições previstas no contrato. 

22. FISCALIZAÇÃO 

22.1. Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará ser-

vidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização do contrato, tendo poderes, 

entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a 

ser encontradas na execução do contrato. 

22.2. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações perti-

nentes a essa atribuição. 

22.3. As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

22.4. Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre 

a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do 

contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
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22.4.1. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as provi-

dências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes 

a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 

22.4.2. Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de exe-

cução e especificações do projeto, quando for o caso; 

22.4.3. Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual; 

22.4.4. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

22.4.5. Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos 

já realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento; 

22.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

22.4.7. Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005; 

22.4.8. Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.4.9. Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 

22.4.10. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, inclu-

indo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.; 

22.4.11. Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias; 

22.4.12. Elaborar relatórios de visitas à obra; 

22.4.13. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra; 

22.4.14. Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito ou 

reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados; 

22.4.15. Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-fi-

nanceiro, programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos dispo-

níveis e necessários, alterações de projeto, etc.; 

22.5. A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à per-

feita execução do objeto contratual. 

22.5.1. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 

a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual. 

22.6. A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem 

ser previamente aprovadas pela fiscalização. 

22.7. O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazi-

mento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com 

as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou 

ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

22.7.1. Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado 

ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas. 

22.7.2. A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 

execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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22.8. Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documen-

tos relacionados com a execução do presente contrato. 

22.9. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, du-

rante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente 

e aos locais dos serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas. 

23. PENALIDADES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as 

quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, 

o contraditório e a ampla defesa; 

23.2. Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justifica-

tivas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as 

seguintes penalidades: 

23.2.1. Multa;  

23.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual; 

23.2.4. Descredenciamento do sistema de registro cadastral;  

23.3. Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 23.2.2 a 23.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;  

23.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

23.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação; 

23.4.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado; 

23.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor 

da parte do serviço não realizado;   

23.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a princi-

pal, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

23.5.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

23.5.2. 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou 

custo da obrigação descumprida, conforme o caso; 

23.5.2.1. Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, 

os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha 

ocasionado o descumprimento da obrigação; 

23.6. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

23.7. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer den-

tro daquele prazo; 
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23.7.1. Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas pode-

rão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

23.8. A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

23.9. Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 

ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação admi-

nistrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimple-

mento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EDITAL DE LICITAÇÃO 

24.1. Deverão ser inseridas no item relativo à PROPOSTA DE PREÇO as seguintes proposições: 

24.1.1. O valor global máximo para a contratação da obra é o mesmo estimado pela Administração, definido 

conforme o Item 7.1 e seus subitens. 

24.1.2. A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO impressa, assinada pelo representante 

legal da empresa informado na proposta, preferencialmente conforme modelo indicado em anexo ao 

edital, contendo as seguintes informações: 

24.1.2.1. Dados de identificação da proponente;  

24.1.2.2. Dados para pagamento; 

24.1.2.3. Fator multiplicador “K” ofertado; 

24.1.2.4. As demais informações descritas e/ou exigidas conforme modelo fornecido pelo MP-BA. 

24.1.3. Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “K” igual ou menor que 1,00 (um), ex-

presso em 02 (duas) casas decimais. 

24.1.4. Para fins de precificação, deverão ser observados os seguintes requisitos e exigências: 

24.1.4.1. O fator multiplicador “K” ofertado será aplicado tanto para definição do valor global, quanto dos 

preços unitários de todos os itens que compõem os documentos “Planilha de Preços Unitários” e 

“Cronograma Físico-financeiro”. 

a) Os documentos acima indicados se encontram disponíveis no portal eletrônico 

http://www.mpba.mp.br/licitacoes.  

b) Esclarece-se que os documentos disponibilizados consignam, apenas como referencial, tanto o fator 

multiplicador “K” máximo admitido (um) quanto o valor global máximo estimado correspondente; 

c) O fator multiplicador “K” apresentado será único e incidirá linearmente sobre toda a “Planilha de Pre-

ços Unitários”, assim como sobre o “Cronograma Físico-financeiro” fornecidos pela Administração. 

24.1.4.2. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento e classificação das pro-

postas, aplicar o fator multiplicador “K” das empresas classificadas sobre as planilhas “Planilha de 

Preços Unitários” e “Cronograma físico-financeiro”, de modo a obter os valores unitários, totais e 

globais correspondentes ao fator multiplicador “k” ofertado nas propostas de preços apresentadas. 

a) Os valores unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “K” na planilha, serão esta-

belecidos com 02 (duas) casas decimais. 

b) Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor com mais de 

02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará de limitado às 02 (duas) primeiras casas deci-

mais, de modo que as planilhas estarão parametrizadas para desprezar as demais casas, sem arredon-

damento. 

c) Será considerada não escrita a oferta de valor global por licitante, sendo considerados para julgamento 

e classificação final das propostas apenas os valores resultantes da aplicação do fator “k” ofertado 

sobre as planilhas disponibilizadas pela Administração. 
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24.1.4.3. No caso da licitante vencedora do certame, os documentos “Planilha de Preços Unitários” e “Cro-

nograma Físico-financeiro”, após aplicação do fator “K” ofertado, integrarão o contrato a ser fir-

mado quando da formalização da contratação. 

24.1.5. A Proponente deverá elaborar a sua PROPOSTA DE PREÇO tomando como base todas as exigências 

indicadas, bem como aquelas constantes no Edital e seus anexos, nestes inclusos os arquivos técnicos 

disponibilizados no portal eletrônico http://www.mpba.mp.br/licitacoes. 

24.1.5.1. Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos disponibilizados, com 

seus detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica forne-

cida para a execução da obra. 

24.1.5.2. O interessado poderá solicitar via correio eletrônico (dir.engearq@mpba.mp.br) ou presencial-

mente na Diretoria de Engenharia e Arquitetura (com agendamento prévio através do telefone 

3103-0191) os arquivos em formatos, XLS e/ou DWG. 

24.1.5.3. As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados no Projeto Executivo e nos Memoriais 

Descritivos anexos ao Edital, servirão como referência de qualidade para o item correspondente; 

24.1.5.4. Em casos de divergências/inconsistências entre os componentes técnicos do Projeto Executivo - 

projetos e memoriais descritivos - prevalecerão as especificações contidas em projeto; 

24.1.6. Os preços unitários ofertados, obtidos a partir da multiplicação dos preços unitários constantes da 

Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação pelo fator “K” ofertado pela licitante, deverão 

considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respec-

tivos serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências 

sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, des-

carga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, 

encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quais-

quer outros necessários. 

24.1.7. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha de Preços Unitários são meramente referenciais. 

O pagamento será devido sobre os quantitativos de serviços efetivamente executados, que podem, 

portanto, variar para mais ou para menos. 

a) O critério de medição dos diversos serviços será aquele definido nas respectivas bases refe-

renciais. Quando não definido pelas bases utilizadas, serão medidas áreas líquidas ou volu-

mes/comprimentos teóricos líquidos. 

24.1.8. Na definição de valores dos tributos (Municipais, Estaduais e Federais) incidentes sobre a nota fiscal, 

a licitante deverá considerar a legislação pertinente, bem como as variáveis do regime tributário ao 

qual está sujeita; 

24.1.9. Os valores ofertados devem, ademais, contemplar quaisquer custos financeiros decorrentes do pro-

cessamento de faturas, salvo o disposto no item 8.6 deste Termo de Referência; 

24.1.10. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada para início da 

sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne; 

24.1.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado 

às licitantes ampliá-lo. 

24.2. Deverão ser inseridas no item relativo ao JULGAMENTO DAS PROPOSTAS as seguintes proposições: 

24.2.1. O julgamento das propostas de preços apresentadas, terá o critério de MENOR PREÇO, de modo que 

será considerada 1º classificada do certame a licitante que apresentar o menor fator multiplicador 

“K”, considerando-se, para a classificação das demais, a ordem crescente do valor do multiplicador 

proposto; 

24.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do Edital e seus anexos, bem como: 
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24.2.2.1. Que propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela Administração, 

isto é 1,00 (um); 

24.2.2.2. Que propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97 da Lei nº 9.433/05. 

24.3. Considerando que o objeto consiste em serviço sujeito à fiscalização de entidade profissional (CAU/CREA) 

e visando garantir que a licitante possui capacidade para execução da obra a ser contratada, deverão ser 

exigidos das licitantes os requisitos de Qualificação Técnica descritos no item 24.3.1. Para a comprovação 

da boa situação financeira das empresas, deverão ser exigidos os requisitos de Qualificação Econômico-

financeira descritos no item 24.3.2, em atendimento ao disposto no Decreto Estadual n°9.534/2005. Desse 

modo, deverão ser inseridas no item relativo à HABILITAÇÃO as seguintes proposições: 

 

24.3.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA das empresas licitantes será comprovada através de: 

 

24.3.1.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE; 

a) Deverão ser apresentadas comprovações de registro ou inscrição tanto da licitante (pessoa jurídica) 

quanto do(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) indicado(s) para a futura execução contratual, 

emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 

b) Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 

24.3.1.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, relativa a: 

 

a) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a.1) Indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 

deverá(ão): 

I - Ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 

II - Ser detentor(es) de um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) em con-

formidade com o item a.3); 

III - - Ser indicado(a)(s) mediante declaração específica e voltada para este certame, não sendo 

admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de Re-

gistro e Quitação junto ao CREA/CAU. 

a.2) Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s) indicado(s) 

conforme o item a.1), na data prevista para a entrega da proposta, através de uma das seguintes 

formas:  

I - Carteira de Trabalho;  

II - Certidão do Conselho Profissional;  

III - Contrato social;  

IV - Contrato de prestação de serviços;  

V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto con-

tratual vir a ser a esta adjudicado. 

a.3) Um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito pú-

blico ou privado em nome do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) conforme o item a.1), 

que comprovem a execução de obra de características semelhantes à do objeto da licitação, 
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acompanhado(s) obrigatoriamente de respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emi-

tida pelo CREA/CAU. 

I - Não serão considerados válidos os Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 

jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econô-

mica de que faça parte a proponente ou o(a) responsável técnico(a) indicado(a); 

II - Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto da licitação as obras de 

construção ou reforma de edificação que compreendam a execução dos serviços listados a 

seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos: instalações prediais e pa-

vimentação em piso intertravado. Tais serviços correspondem às parcelas do objeto de maior 

relevância técnica (podem alterar sensivelmente a qualidade do objeto) e que apresentam 

também valor significativo, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

b) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS; 

b.1) Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo fornecido pelo MP-

BA. 

b.2) Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será executada a obra (visita 

técnica), com o objetivo de tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a se-

rem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de dificuldade dos ser-

viços. 

b.3) Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia e Arquitetura do MPBA, 

no telefone (71) 3103-0191, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data que se pre-

tenda realizar a visita, estando a ocorrência desta limitada a até 02 (dois) dias úteis à data de 

abertura da sessão pública. 

 

24.3.2. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA das empresas licitantes será comprovada através de:  

24.3.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da lici-

tante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade; 

24.3.2.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação; 

24.3.2.3. Declaração da relação dos compromissos assumidos, de acordo com o modelo fornecido pelo MP-

BA, da qual conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação. 

24.3.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atuali-

zado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do balanço em 

conjunto com documento de demonstração dos índices de Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser 

maior ou igual a 1,50, de Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60, e de Dis-

ponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao orçamento oficial da obra. 
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a.1) O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, com base nos valores 

extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Ca-

dastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

 

As exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo e de índices contábeis de capacidade 

financeira se justificam pela imperiosidade de que a empresa contratada para execução do objeto tenha 

capacidade financeira de arcar com os compromissos relativos à aquisição inicial de insumos e ao 

pagamento de funcionários, sem que para isso dependa dos pagamentos a serem feitos pelo contratante, 

visto que as medições serão feitas a cada 30 dias no mínimo, aos quais devem ser somados ainda os prazos 

previstos para aprovação das medições e pagamento. Reforçam a citada imperiosidade a necessidade de 

aquisição antecipada de vários dos insumos necessários à execução da obra (em função dos prazos de 

fornecimento dilatados normalmente praticados pelo mercado) e a impossibilidade de que sejam 

medidos/pagos materiais não aplicados de forma definitiva na obra (o que impede o pagamento de 

materiais em fabricação ou em estoque). 

Considerando que no ano de 2019 foram realizadas 03 (três) Tomadas de Preços de objetos 

similares pelo MP-BA, nas quais, em média, 09 (nove) licitantes apresentaram propostas de preços para cada 

licitação, e que em todas haviam exatamente as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social 

mínimo e de índices contábeis de capacidade financeira, fica evidenciada a inexistência de potencial 

restritivo em tais exigências. 

Considerando ainda que as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo e 

de índices contábeis de capacidade financeira constam de processos licitatórios contemporâneos e de 

objetos similares no âmbito do Poder Executivo Estadual, a exemplo da Tomada de Preços nº 007/2021 da 

Coordenação Central de Licitação da Secretaria de Administração do Estado da Bahia, fica evidenciada sua 

adequação aos parâmetros atualizados de mercado. 

 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA DISPONIBILIZADOS PARA A LICITAÇÃO: 

 

a)  Projeto Executivo, contendo 83 pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de 

Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 

1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações Hidrosanitárias, 

3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo (todos documentos em formato PDF); 

b) Memoriais Descritivos de Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de Cabeamento 

Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e Combate a Incêndio, de 

Instalações Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de Paisagismo (todos docu-

mentos em formato PDF); 

c) Relatório de Sondagem (documento em formato PDF); 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF); 

e) Cronograma Físico-financeiro, documento em formato PDF; 

f) Orçamento estimado pela Administração contendo: Planilha de Preços Unitários, Composições Analíticas, En-

cargos Sociais e Composição do BDI (todos documentos em formato PDF); 

g) Planilha de Preços Unitários e Cronograma em formato XLSX (arquivo que permite ao licitante verificar o resul-

tado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os valores constantes nestes documentos); 

h) Modelo de Proposta (documento nos formatos PDF e DOCX). 

ILC= 
Ativo Circulante  

IEG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Passivo Circulante Ativo Total 

 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* 

 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 

comprovados através da Declaração de compromissos assumidos. 
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Salvador, 19 de abril de 2022. 

Danilo Marcio da Cruz Santos Pereira 

Analista técnico - 353.667 
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ANEXO IV – DOCUMENTOS TÉCNICOS 

 
 

Os documentos técnicos abaixo relacionados estão disponíveis em pasta compactada no site do 
Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 

a) Projeto Executivo, contendo 83 pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estru-

tural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização 

e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 

4 de Instalações Hidrosanitárias, 3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo 

(todos documentos em formato PDF); 

 
b) Memoriais Descritivos de Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, 

de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Pre-
venção e Combate a Incêndio, de Instalações Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabi-
lização, de Antena e de Paisagismo (todos documentos em formato PDF); 

 
c) Relatório de Sondagem; 

 
d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF); 

 

e) Cronograma Físico-financeiro; 
 

f) Orçamento estimado pela Administração, contendo:  
 

1. Planilha de Preços Unitários; 
2. Composições Analíticas (impressão em escala reduzida); 
3. Encargos Sociais; e  
4. Composição do BDI; 

 
g) Documentos referenciais para apresentação de proposta de preço – arquivo em formato Excel 

e/ou Word, contendo os documentos a seguir indicados (arquivos que permitem ao licitante veri-
ficar o resultado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os valores constantes nestes documen-
tos);: 

1. Planilha de Preços Unitários – documento a ser utilizado para os fins indicados no item 13.1 da 

Parte II do edital 

2. Cronograma Físico-financeiro – documento a ser utilizado para os fins indicados no item 13.1 da 

Parte II do edital. 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 

5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de 

Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, 

doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA XXX XXXXX XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, estabelecida à XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX, neste ato representada por seu(ua) sócio(a)/ representante 

legal, Sr(a). XXXXX XXXXXX XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 

CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 

no Edital de Licitação, modalidade xxxxxxxxxxx, tipo XXX, nº xxx/xxxx, protocolado sob o nº SEI 

19.09.02687.0010630/2020-94, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Pro-

motoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificado neste instrumento e nos documentos técnicos 

que compõem o certame licitatório referido no preâmbulo, quais sejam: projeto executivo, memorial descritivo, rela-

tório de sondagem e cronograma físico- financeiro. 

 

1.2 Os serviços deverão ser realizados em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m², que contempla área cons-

truída coberta total de 856,04m² situado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia; 

 

1.3 O objeto contratual compreende aas etapas e serviços constantes da Planilha de preços unitários, apresentados, 

resumidamente, a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pintura; execução de 

muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução do paisagismo; conclusão das 

instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e 

instalação de louças, metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado 

(equipamentos, cabos e complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e 

complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); 

conclusão das instalações de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de 

incêndio;  

 

1.4 Excluem-se do objeto contratado os serviços/quantitativos de serviços integrantes da 1ª (primeira) etapa da obra 

apresentados no “relatório técnico da 1ª etapa da obra”, anexo do Edital do certame; 
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1.5 Incluem-se no objeto contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 

 

2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 

 

2.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data indicada na 

Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva conclusão da 1ª etapa 

da obra. 

 

2.3 A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado da Bahia, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução das obras objeto deste instrumento; 

 

2.3.1 O profissional designado deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório; 

 

2.3.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 2.3.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da 

qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico. 

 

2.3.2 Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 

como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o quanto disposto 

no item 2.3.1.1. 

 

2.4 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, duas 

vias do Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do 

profissional designado nos termos do item 2.3, relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, 

devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença 

para obra. 

 

2.4.1 O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada.  

 

2.4.2 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE.  

 

2.4.2.1 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução 

constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

 

2.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, pelo 

menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, 

responsabilizando-se pelo bom andamento desta;  

 

2.5.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 2.3.  
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2.5.2 A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por 

representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o 

designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc.  

 

2.5.3 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 

Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, 

respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  

 

2.5.4 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

 

2.6 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua alteração sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.  

 

2.7 Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes de locais 

devidamente autorizados.  

 

2.7.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais 

mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na obra. 

 

2.8 Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados sob a responsa-

bilidade direta e exclusiva da CONTRATADA; 

 

2.9 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, atendidas as 

exigências do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  

 

2.9.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados.  

 

2.9.1.1 Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da CONTRATADA, 

lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, nos termos do item 

2.9.1.  

 

2.9.1.2 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as 

formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta 

hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último pagamento até que sejam 

sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria.  

 

2.9.1.3 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo 

lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de 

execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços.  

 

2.9.1.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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2.10 Findo o prazo de que cuida o item 2.2 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da obra, 

ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 2.9, restará 

caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, independentemente de notificação 

pelo CONTRATANTE.  

 

2.11 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  

 

2.11.1 O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante pa-

recer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra constante 

no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que comprovem a adequação 

do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrência de caso fortuito, força 

maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado de recebimento.  

 

2.11.2 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de re-

cebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo para 

ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora 

no cumprimento de suas obrigações contratuais.  

 

2.11.3 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Nega-

tiva de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 

 

2.12 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as providên-

cias cabíveis.  

 

2.13 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e segu-

rança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

2.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou administra-

tiva da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no 

processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, garantindo-se ao 

CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 

Cód. Unidade Orçamentá-

ria/Gestora 

40.101/0048 

Ação (P/A/OE) 

5092 

Região 

7900 

Destinação de Re-

cursos 

100 

Natureza da Des-

pesa 

44.90.51 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1 Os preços unitários estabelecidos para os itens que compõem o objeto contratual encontram-se definidos no 

apenso I deste instrumento. 
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4.2 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ xxx.xxx,xx (xxxxx xxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx 

xxxxx). 

 

4.2.1 Nos preços unitários definidos neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao 

fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, 

transportes de qualquer natureza, todos os materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive 

ferramentas e fardamentos, equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, 

tributos e emolumentos. 

  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas 

condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre 

as partes.   

 

5.3. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofer-

tado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se fizerem nos serviços 

contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta 

de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.  

 

5.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando:  

 

5.3.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de Re-

ferência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por 

exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração.  

 

5.3.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração.  

 

5.3.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

 

5.4 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de atrasos, 

resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originariamente previsto para a 

Administração Local. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 

 

6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da apresentação 

do(s) Boletim(ns) de Medição aprovado pelas partes, acompanhado(s) da respectiva da Nota Fiscal e ACEITE do 

CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, 

desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir: 

 

6.1.1 A remuneração da CONTRATADA será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 

executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” 

ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários 

disponibilizada na licitação.  
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6.1.2 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do período 

de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos, 

excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior.  

 

6.1.3 O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela 

fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas Fiscais 

dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado à 

Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição informado. 

 

6.1.3.1 A planilha de medição deverá conter: 

 

6.1.3.1.1 A data inicial e final do período a que se refere a medição;  

 

6.1.3.1.2 As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 

quantidades medidas acumuladas;  

 

6.1.3.1.3 Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

 

6.1.4 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao fim 

juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 

 

6.1.5 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante 

da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento 

adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da 

planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista.  

 

6.1.6 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do 

segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência de que 

trata o item 6.1.2 e o prazo descrito no item 6.1.3.  

 

6.1.7 A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo 

pela Fiscalização.  

 

6.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 

medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento das 

suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alocados na obra: 

 

6.1.8.1 Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS);   

 

6.1.8.2 Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.1.8.3 Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os compro-

vantes respectivos;  

 

6.1.8.4 Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes res-

pectivos;  
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6.1.8.5 Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas das 

categorias respectivas.  

 

6.1.9 A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras).  

 

6.1.10 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.  

 

6.1.11 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a:  

 

6.1.11.1 Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscaliza-

ção no Termo de Recebimento Provisório;  

 

6.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização 

das pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório;  

 

6.1.12 A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.  

 

6.1.13 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.  

 

6.1.14 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 

hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.  

 

6.1.15 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 

Bahia.  

 

6.1.15.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 

considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 

do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 

exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força 

de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

6.1.16 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.13. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA 

nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 meses, 

contados da data da apresentação da proposta;  
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7.1.1 Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial 

o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta, e 

termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber:   

 

7.1.1.1 Mês 1: xxxx/20XX;  

 

7.1.1.2 Mês 2: xxxx/20XX;  

 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem execu-

tadas após o decurso do prazo referido no item 7.1, respeitados os limites dos prazos de execução pactuados 

pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro, observando-se ainda:  

 

7.1.2.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à 

previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o rea-

justamento obedecerá às condições seguintes:  

 

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação;  

 

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação.  

 

7.1.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 7.1.2) será aplicado o critério pro 

rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro.  

 

7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, 

podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 

7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 

da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 

recompor o preço que se tornou excessivo;  

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu resumo no 

Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, mediante justificativa 

aceita pela autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

9.1 12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 (cinco) 

anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com o art. 618 do Código 

civil. 
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9.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, compo-

nentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-1:2013, 

contados do recebimento provisório da obra.  

 

9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos eletroeletrôni-

cos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no Processo de Licitação que o ori-

ginou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 

obriga-se a: 

 

10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no Processo 

de Licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 

CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 

falta de materiais e/ou peças. 

 

10.3 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa 

anuência do CONTRATANTE, observado o quanto disposto na cláusula décima terceira deste instrumento. 

 

10.4 Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma Físico-

Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente 

às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da legislação pertinente. 

 

10.4.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto executivo, 

tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerão as especificações contidas 

em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 

 

10.5 Responsabilizar-se pela observância de: 

 

10.5.1 Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indireta-

mente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

 

10.5.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 

 

10.5.3 Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 

 

10.5.4 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

 

10.5.5 Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 

 

10.5.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

10.6 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

10.7 Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu término 

proceder o devido encerramento. 
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10.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de taxas e 

emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisórias e/ou definitivas 

de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 

 

10.9 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

10.9.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas. 

 

10.9.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as interfe-

rências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser progra-

mada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

 

10.10 Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos. 

 

10.11 Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previstos neste 

instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 

falta ao serviço ou demissão de empregados. 

 

10.12 Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo apro-

priado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 

 

10.13 Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações do 

canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra. 

 

10.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a eventual 

impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos. 

 

10.15 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar o 

entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação e nas normas 

relativas à proteção ambiental. 

 

10.15.1 Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados: 

 

10.15.1.1 Limpeza constante das áreas trafegadas; 

 

10.15.1.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 

 

10.15.1.3 Disposição de caçamba coletora de entulho. 

 

10.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme descritos 

nos projetos e/ou nas especificações. 

 

10.16.1 As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o que 

fora utilizado. 

 

10.16.2 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados. 

 

10.16.3 A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e de-

mais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 

10.16.4 A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e proje-

tos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprovação do 

CONTRATANTE. 
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10.17 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem o con-

sentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 

 

10.18 Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de concreto que 

forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as normas técnicas vigen-

tes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto. 

 

10.18.1 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços cor-

rerão, sempre, por conta da CONTRATADA. 

 

10.18.2 Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT perti-

nente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 

 

10.18.3 Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especificações de 

projeto, para prévia aprovação. 

 

10.18.4 Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da disponibili-

dade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço desenvolvido 

para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

10.19 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de subs-

tituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados 

de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do instrumento contratual ou do pro-

cesso de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

 

10.20 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na execu-

ção do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de modo geral, ob-

servando-se o seguinte: 

 

10.20.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, man-

chas e argamassa. 

 

10.20.2 Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

 

10.21 Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do Compro-

vante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada. 

 

10.22 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação dos 

profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, 

sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

10.23 Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho (assim 

considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de trabalho), para todos os 

empregados alocados diretamente para a execução da obra. 

 

10.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 

10.23 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configurando-

se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento. 
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10.23.2 O seguro de que cuida o item 10.23 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 

 

10.23.3 Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva. 

 

10.24 A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 

 

10.24.1 Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior ou igual 

a 50% do valor global do contrato; 

 

10.24.2 Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes 

de riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Ministério 

Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato. 

 

10.25 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 10.24 à Fiscalização para aprovação 

no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 

 

10.25.1 A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual decorren-

tes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula quinta. 

 

10.26 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais 

está sendo contratado. 

 

10.27 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do 

contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste instrumento. 

 

10.28 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 

disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local 

onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 

 

10.29 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

 

10.30 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e identi-

ficados, de modo a: 

 

10.30.1 Constar no uniforme o nome da empresa; 

 

10.30.2 Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.; 

 

10.30.3 A inobservância ao disposto no item 10.30 acarretará o impedimento do acesso do empregado ao 

local da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a 

vestimenta e equipamentos de segurança adequados. 

 

10.31 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e inde-

pendentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em 

desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal 

fato imponha. 

 

10.32 Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados. 
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10.33 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores em-

pregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, 

fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou convenções coletivas. 

 

10.34 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 

 

10.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Trabalhista, 

bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas 

com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas 

obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 

 

10.35.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a respon-

sabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do instrumento 

contratual. 

 

10.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos en-

cargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

10.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tri-

butos pela CONTRATADA. 

 

10.37 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive 

as de iluminação. 

 

10.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

locais de serviços. 

 

10.39 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 

proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qual-

quer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução do 

objeto do presente contrato. 

 

10.40 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos 

ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra. 

 

10.40.1 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e 

aos bens públicos. 

 

10.40.2 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas. 

 

10.41 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente 

da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, impe-

rícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder por quaisquer danos cau-

sados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

 

10.41.1 Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) danificado(s), 

independentemente de solicitação formal.  
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10.42 Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 

exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias 

sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

 

10.43 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação os 

serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 

 

10.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistência de 

projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para 

análise e correção, se for o caso. 

 

10.45 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quanti-

dades/qualidades, preços unitários e valor total. 

 

10.46 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e muni-

cipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados. 

 

10.47 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

 

10.47.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual. 

 

10.48 Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização de 

Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das Condições do 

Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS  

 

11.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio disponibilizado 

pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA.  

 

11.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 2.4.2.1, de modo que 

o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços.  

 

11.2 O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

 

11.2.1 Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, preferencialmente via cor-

reio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e arquivado na obra após 

devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.  

 

11.2.2 Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução.  

 

11.3 O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente:  

 

11.3.1 Nome da CONTRATADA;  

 

11.3.2 Nome do CONTRATANTE;  

 

11.3.3 Data do dia;  
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11.3.4 Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;  

 

11.3.5 Condições climáticas; 

 

11.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;  

 

11.3.7 Número e categoria de empregados;  

 

11.3.8 Ocorrências;  

 

11.3.9 Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  

 

11.4 A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:  

 

11.4.1 Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

 

11.4.2 Consultas à fiscalização;  

 

11.4.3 Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

 

11.4.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

 

11.4.5 Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 

 

11.4.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.  

 

11.5 A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.  

 

11.6 Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:  

 

11.6.1 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras;  

 

11.6.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e crono-

gramas;  

 

11.6.3 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso;  

 

11.6.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

 

11.6.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;  

 

11.6.6 Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.  

 

11.7 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de Obras, 

observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANTEIRO DE OBRAS 

 

12.1 O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas as 

determinações constantes da NR18.  
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12.2 A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do can-

teiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências para impedir tais 

instalações.  

 

12.3 A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, de forma 

que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas:  

 

12.3.1 Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos;  

 

12.3.2 Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e mate-

riais necessários à execução da obra;  

 

12.3.3 Vestiário/sanitário;  

12.3.4 Refeitório.  

 

12.4 A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de 

segurança do canteiro de obras.  

 

12.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:  

 

12.5.1 Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;  

 

12.5.2 Uma cópia do contrato;  

 

12.5.3 Diário de Obras;  

 

12.5.4 O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço.  

 

12.6 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra.  

 

12.7 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e administra-

ção do canteiro de obras.  

 

12.8 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE.  

 

12.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade.  

 

12.10 O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos 

da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras.  

 

12.11 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em que 

será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE;  

 

13.1.1 Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscaliza-

ção a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão CNPJ, 

lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia da CTPS dos 

empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes;  
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13.2 Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 13.1, a CONTRATADA realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais originariamente pactuadas;  

 

13.3 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;  

 

13.4 Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 

 

14.1 A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou não, 

que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra.  

 

14.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, utilizando-

se de ferramentas adequadas.  

 

14.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 

adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das demolições.  

 

14.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o material 

inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às 

suas expensas.  

 

14.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela CONTRATADA, 

às suas expensas, em local determinado pela fiscalização.  

 

14.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem:  

 

14.6.1 Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos 

e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser desli-

gadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor;  

 

14.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis; 

 

 14.6.3 Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas 

as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais;  

 

14.6.4 Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

17.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

17.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 

objeto contratado;  
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17.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e prestando as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da 

CONTRATADA;  

 

17.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos nas cláusulas 

quarta e sexta deste instrumento;  

 

17.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos 

locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 

 

17.5 Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de Habite-se e 

do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros);  

 

17.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notificando 

imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

17.7 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de capacidade 

técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais con-

dições previstas no contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.  

  

18.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura 

como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à 

matéria.  

  

18.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 

multas impostas, independentemente de outras cominações legais.  

  

18.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia sempre 

que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses de aditivos 

ou apostilamento que repercutam no valor contratual.  

  

18.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente durante 

todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo por força de 

aditamento contratual.  

  

18.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que 

esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, observadas 

as regras impeditivas de pagamento.  

  

18.6 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará 

servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 

execução deste instrumento; 

  

19.2 Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações pertinentes a 

essa atribuição;  

  

19.3 As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

  

19.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre a 

equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em 

todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 

  

19.4.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as provi-

dências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a exe-

cução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  

  

19.4.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de execu-

ção e especificações do projeto, quando for o caso;  

  

19.4.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual;  

  

19.4.4  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

  

19.4.5 Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos já 

realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento;  

  

19.4.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

  

19.4.7 Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005;  

  

19.4.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

  

19.4.9 Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 

  

19.4.10 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, inclu-

indo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;  

  

19.4.11 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;  

  

19.4.12 Elaborar relatórios de visitas à obra;  

  

19.4.13 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra;  

  

Anexo Minuta de Edital V1 (0390073)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 470



 

 

19.4.14 Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito 

ou reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;  

  

19.4.15 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-financeiro, 

programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários, 

alterações de projeto, etc.; 

 

19.5 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto contratual.  

  

19.5.1  A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 

a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual.  

  

19.6 A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem ser 

previamente aprovadas pela fiscalização.  

  

19.7 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazimento 

de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas 

e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a 

segurança de terceiros ou de bens.  

  

19.7.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou 

substituído pela CONTRATADA, às suas expensas.  

  

19.7.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  

19.8 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 

relacionados com a execução do presente contrato.  

  

19.9 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos 

serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

 

20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais 

poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório 

e a ampla defesa; 

  

20.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas 

aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 

penalidades: 

  

20.2.1 Multa;  

  

Anexo Minuta de Edital V1 (0390073)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 471



 

 

20.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

  

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual; 

  

20.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

  

20.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.2.2 a 20.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;  

 

20.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

20.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação; 

  

20.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado; 

  

20.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre o valor 

da parte do serviço não realizado;  

  

20.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal, sujeitará 

a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos:  

  

20.5.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;  

  

20.5.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo 

da obrigação descumprida, conforme o caso;  

  

20.5.2.1 Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, 

os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha ocasio-

nado o descumprimento da obrigação; 

  

20.6 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

  

20.7 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 

  

20.7.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 

cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

  

20.8 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
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20.9 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 

ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

21.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 

Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

 

21.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas 

nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 

 

21.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II 

a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que 

vão a seguir discriminadas: 

 

21.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

 

21.3.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregados na 

execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma prevista na legislação em vigor; 

 

21.3.3 Cobrança dos valores das multas e das indenizações, para ressarcimento da Administração; 

 

21.3.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

22.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não 

ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

22.4 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 

qualquer despesa trabalhista ou previdenciária que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 

demandado judicialmente por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA relativamente à execução do 

objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.    

 

                      

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-

e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                

                                                

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, 

ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 

 

26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 

previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto do contrato.  

 

26.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 

contrato, em especial os casos omissos. 

 

26.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 

nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 

mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA. 

 

26.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compen-

sações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão 

da aplicação de penalidades. 

 

26.6  Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

que produza seus efeitos legais, após a publicação depois de lido e achado conforme. 

 

 

Salvador, _____ de ___________ de 201X. 

 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 

Contratada 

Representante Legal 

Cargo 
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INSERIR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA LICITANTE VENCEDORA 

(VERIFICAR A VIABILIDADE, CONSIDERANDO O POSSÍVEL TAMANHO DO ARQUIVO) 
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APENSO II 

INSERIR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA LICITANTE VENCEDORA 
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DESPACHO

À

 

Assessoria Técnico-Jurídica da SGA.

 

Encaminhamos, para análise e manifestação, minuta de edital da Tomada de Preços 01/2022 (SEI nº 0390073) e demais documentos que compõem a fase
interna do procedimento licitatório em epígrafe.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Christian Heberth Silva Borges em 21/06/2022, às 11:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0390074 e o código CRC 60F3B8E0.

19.09.02687.0010630/2020-94 0390074v2
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PARECER

 
 
 

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS. 2ª ETAPA DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO SEGURO. ART.
75 DA LEI ESTADUAL Nº. 9.433/05. MINUTA CONTRATUAL. ART. 126 E OUTROS, LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELA
APROVAÇÃO.

 

 

 
 
Trata-se de procedimento licitatório, modalidade tomada de preços, com o objetivo de contratar 2ª etapa da obra de construção da Promotoria

de Justiça de Porto Seguro, conforme especificações do Termo de Referência, no valor total estimado de R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos).

 

Instrui o expediente, em síntese, a solicitação para contratação, o formulário de autorização, demonstrativo de execução da despesa, Termo de
Referência, pesquisa de mercado (composição de preços), despachos de diversos setores da Superintendência de Gestão Administrativa, minuta do instrumento
contratual, minuta do edital de licitação e seus anexos, dentre outros documentos.

 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS
 

II.I Dos requisitos gerais para a realização da licitação:
 

A Constituição Federal de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão objeto de prévia licitação,
como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, vantajosidade, dentre outros.
Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:

 
Art. 37.
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

 

Os requisitos para a realização de um procedimento licitatório estão previstos no art. 74 da Lei Estadual nº. 9.433/2005. Verifica-se, dos autos,
a existência de procedimento administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização do Superintendente de Gestão
Administrativa, a descrição do objeto, pesquisa de mercado (composição de preços), Termo de Referência, minuta do instrumento convocatório e do
instrumento contratual.

 

II.II Da disponibilidade orçamentária, da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesas:
 

Nos termos do art. 11, inciso III, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, nenhuma obra ou serviço será licitado ou contratado, sob pena de nulidade
dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, sem que se atenda, dentre outros requisitos, à comprovação da disponibilidade de recursos orçamentários e
estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

 

Nesse sentido, consta dos autos que as despesas correrão por conta dos projeto/atividade 5092, natureza da despesa 4.4.90.51, cujo saldo total
de dotação orçamentária para o presente exercício é de R$ 677.206,52 (seiscentos e setenta e sete mil, duzentos e seis reais e cinquenta e dois centavos).

 

De igual modo, o art. 11, incisos V e VI, bem como o art. 73, incisos I e II, ambos da Lei Estadual nº. 9433/2005, dispõem sobre a necessidade
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e declaração do ordenador de despesas
quanto à adequação orçamentária e financeira, documentos que constam dos autos.

 

II.III Da minuta do edital e seus anexos:
 

Pode-se verificar no instrumento convocatório: as regras básicas do certame, a especificação do objeto, os critérios de julgamento das
propostas, as condições de pagamento, as sanções e etc, de acordo com os art. 79 da Lei Estadual 9.433/2005.

19.09.02687.0010630/2020-94Procedimento nº.:  
Interessado(a):  Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
Espécie:  Tomada de Preços 

PARECER Nº. 439/2022  

I – RELATÓRIO 
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Releva destacar, diante da importância de se assegurar ampla competitividade ao certame, que as condições de habilitação obedecem
estritamente ao quanto previsto no art. 98 e seguintes da Lei Estadual nº. 9.433/2005.

 

A seu turno, a minuta contratual obedece ao quanto disposto no art. 126 da Lei Estadual nº. 9.433/2005, contendo, em síntese, cláusulas
referentes ao objeto, regime de execução, preço, dotação orçamentária, condições de pagamento, revisão de preços, vigência, obrigações, fiscalização,
penalidades, vinculação ao instrumento convocatório, publicidade, rescisão, foro e disposições gerais.

 

III – DA CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da minuta do edital em epígrafe, conforme exigência do art. 75
da Lei Estadual nº. 9.433/05, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração.

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.

 

Salvador, 21 de junho de 2022.

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Matrícula nº. 355.047

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Matrícula nº. 353.707

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 21/06/2022, às 17:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 22/06/2022, às 09:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0390512 e o código CRC 9341D0DA.

19.09.02687.0010630/2020-94 0390512v5
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 439/2022  e aprovo a minuta do edital,
relativo à licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2022,  para construção da 2ª etapa da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto seguro.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de licitações  para ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/06/2022, às 17:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391160 e o código CRC 2A4D8C53.

19.09.02687.0010630/2020-94 0391160v2
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DESPACHO

À Diretoria de Engenharia e Arquitetura,

 

Informamos que recebemos a minuta de edital aprovada, conforme parecer jurídico SEI nº 0390512.

 

Assim, solicita-se a essa Diretoria esclarecer se a primeira etapa da obra já foi concluída, tendo em vista o que foi anteriormente registrado no despacho SEI nº
0099425.

 

Em caso negativo, e tendo em vista que a execução do objeto da presente licitação, em princípio, depende da conclusão da etapa anterior, solicitamos a deliberação
dessa Unidade Gestora sobre a marcação imediata da abertura do certame (a qual ocorreria após o decurso do prazo legal de 15 dias contados da publicidade legal),
ou se deverá haver o aguardo do encerramento da obra prévia.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Christian Heberth Silva Borges em 27/06/2022, às 10:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391703 e o código CRC 23FDA62A.

19.09.02687.0010630/2020-94 0391703v4
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DESPACHO

 

A Diretoria de Engenharia e Arquitetura retorna o processo informando que a obra da 1ª etapa encontra-se em fase final, estando a vistoria para recebimento
programada para ser realizada na 1ª semana de julho.

A DEA, através da Coordenação de Obras, solicita a marcação imediata da abertura do certame.

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Marcio Da Cruz Santos Pereira em 27/06/2022, às 11:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0392036 e o código CRC 0AE2F42A.

19.09.02687.0010630/2020-94 0392036v3
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PORTARIA Nº 097, DE 26 E JANEIRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, RESOLVE designar o servidor ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO, matrí-
cula nº 352.774, para substituir o Superintendente de Gestão Administrativa, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2022, em razão do 
gozo de folgas relativas ao Recesso 2021/2022.
 
Salvador, 26 de janeiro de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 098, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 2º, IV, da Lei Complementar nº 011, de 18 e janeiro de 1996, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março 
de 2005, e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, em vista do que dispõe o art. 4º do Ato Normativo nº 021/2012,  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do Ministério Público do Estado da Bahia, no âmbito da Coordenação 
de Licitações da Superintendência de Gestão Administrativa, com competência de realizar procedimentos licitatórios nas moda-
lidades de Concorrência, Tomada de Preços e Convite.

Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação - CPL será composta pelos servidores Fernanda da Costa Peres Valentim, Monica 
Fabiane da Silva Sobrinho, Christian Heberth Silva Borges, Carlos Bastos Stucki e Paula Souza de Paula Marques, cabendo a 
presidência à primeira, e, na sua ausência ou impedimento, a qualquer um dos membros da Comissão, previamente designa-
do(a).

Art. 3º No caso de licitação da modalidade Convite, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, excepcionalmente, poderá ser 
substituída por servidor(a) formalmente designado(a) para tal fi nalidade.

Art. 4º As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão colegiadas, com quórum mínimo de 03 (três) membros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 313/2021, publicada em 15/03/2021.
 
Salvador, 26 de janeiro de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
 
PROCEDIMENTO SIGA Nº 21506/2021. Interessado: EVERARDO JOSÉ YUNES PINHEIRO. Assunto: Solicita o registro da 
indicação de férias para o mês de janeiro, para fi ns de recebimento da gratifi cação de férias, também a venda de 1/3 do total de 
suas férias, bem como a antecipação da gratifi cação natalina. Decisão: Indeferido os pedidos de percepção da gratifi cação de 
férias e do seu 1/3 constitucional, bem como o respectivo usufruto, referente ao período relativo ao afastamento determinado por 
decisão judicial. Deferido o pedido de antecipação da gratifi cação natalina para o mês do aniversário do requerente, nos termos 
da legislação de regência.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

 A Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto 
no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato nº 003.9.344050/2021, 
considerando a necessidade de se prosseguir com as apurações, em virtude da pendência de resposta aos ofícios expedidos. 

Salvador, 27 de janeiro de 2022.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos
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Regional de Santa Maria da Vitória

     Santa Maria da Vitória 01

    Total de Vagas 01

 

   Regional de Simões Filho

   Simões Filho 01

  Total de Vagas 01

 

   Regional de Teixeira de Freitas

   Caravelas 01

    Total de Vagas 01

 

    Regional de Valença

     Gandu 01

    Total de Vagas 01

 

TOTAL GERAL DE VAGAS DISPONIBILIZADAS 10
 
I. A remoção dos servidores habilitados obedecerá ao estabelecido nos arts. 4º, 5º e 9º do Ato Normativo nº. 020/2014 e suas 
alterações.

II. Os interessados no preenchimento das vagas deverão formalizar seus pedidos de inscrição por meio do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, dirigindo-os à DGP – PROV. DESENVOLV PESSOAS, Coordenação de Provisão e Desenvolvimento de 
Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas até as 18h do dia 05 de maio de 2022.

III. Conforme art. 19 da Lei Estadual nº. 8.966/2003 e art. 9º, § 5º, do Ato Normativo nº. 020/2014, qualquer servidor, inclusive 
aquele que estiver em estágio probatório, poderá habilitar-se para a remoção, desde que, na data de publicação do edital, en-
contre-se no efetivo exercício do cargo e tenha um período de permanência mínimo de 01 (um) ano no mesmo órgão, conside-
rando-se este como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ressalvada a hipótese de necessidade do serviço ou interesse 
da Administração Pública.

IV. As vagas remanescentes da remoção de servidor decorrentes deste Edital serão disponibilizadas em Edital posterior.

V. A data da remoção decorrente do presente Edital será divulgada, em Diário Ofi cial, por intermédio de Ato da Procuradora-Ge-
ral de Justiça, tão logo esgotados os Editais de remoção das vagas remanescentes, para que não haja interrupção do serviço 
público.

VII. O Ministério Público do Estado da Bahia não arcará com quaisquer ônus fi nanceiros decorrentes da opção do servidor em 
preencher quaisquer das vagas oferecidas.

Salvador, 03 de maio de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 651, DE 03 DE MAIO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, IV, da 
Lei Complementar nº 11/96, com fundamento na Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, e na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e, em vista do que dispõe o art. 4º do Ato Normativo nº 021/2012,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 098, de 26 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Comissão Permanente de Licitação-CPL será composta pelos servidores Fernanda da Costa Peres Valentim, Monica 
Fabiane da Silva Sobrinho, Christian Heberth Silva Borges, Carina dos Santos Pereira, Carlos Bastos Stucki e Paula Souza de 
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Paula Marques, cabendo a presidência à primeira, e, na sua ausência ou impedimento, a qualquer um dos membros da Comis-
são, previamente designado(a).”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 03 de maio de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

SECRETARIA GERAL  

ATO Nº 260, DE 3 DE MAIO DE 2022 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente protocolizado sob o 
SIGA nº 31043/2022, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS da Procuradora de Justiça HELIETE RODRIGUES VIANA, 
no dia 02/05/2022, para participar de sessão do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, remanejando o gozo para 10/05/2022. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 3 de maio de 2022. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 672, DE 3 DE MAIO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos 
termos do edital nº 580/2022, publicado na edição do DJE de 20/04/2022, para exercício das funções do Ministério Público, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 1 (um) ano, contado da designação, na CAMAÇA-
RI - 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

47 Final 291

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 3 de maio de 2022. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 682, DE 3 DE MAIO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o quanto se comprova no expediente proto-
colizado sob o SIGA nº 29843/2022, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL 
Nº 567/2022, publicado na edição do DJE de 18/04/2022, referente à substituição na IPIRÁ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 3 de maio de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PREÂMBULO 

 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

O Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66, através da Comissão Permanente de Licitação – doravante 
denominada CPL, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, em data, local e horário 
indicados neste preâmbulo, regida pelas Leis Estaduais 9.433/2005 e 11.619/2009, pelo Decreto Estadual 9.534/2005 e, no que estes 
forem omissos, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 123/2006, com suas alterações, bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. OBJETO 

Realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 

2. VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos) 

3. TIPO DE LICITAÇÃO 4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 5. REGIME DE EXECUÇÃO 6. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO 

MENOR PREÇO VALOR GLOBAL (FATOR K) 
EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

7. SESSÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

7.1 LOCAL  
Coordenação de Licitações - Prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5a 

Avenida, nº 750, 1º andar, sala nº 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador – BA, CEP: 
41.745-004. 

7.2 INÍCIO DA SESSÃO: DIA: 13/07/2022 HORA: 09:30 horas (HORÁRIO LOCAL) 

8. PROCESSO ADMINISTRATIVO  9. UNIDADE SOLICITANTE  

SEI nº  19.09.02687.0010630/2020-94 DIRETIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – DEA 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UO/UG Ação (P/A/OE) Região Destinação de Recursos Elemento de Despesa 

40.101/0048 5092 7900 100 44.90.51 

11. ANEXOS AO EDITAL 

ANEXO I – Modelo de Proposta  
ANEXO II – Modelos de declarações e documentos  
ANEXO III – Termo de Referência 
ANEXO IV - Documentos técnicos 
ANEXO V - Minuta de Contrato 

12. MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

PORTAL ELETRÔNICO: www.mpba.mp.br/licitacoes.  

PÁGINA RELATIVA A ESTA LICITAÇÃO:   Tomada de Preço | Ministério Público do Estado da Bahia (mpba.mp.br) 
E-MAIL PARA CONTATO: licitacao@mpba.mp.br.  
TELEFONES: (71)3103-0112/0113/0114/0225.  
Presidente da Comissão de Licitação: Fernanda Valentim. 
Dúvidas referentes às especificações técnicas do objeto e/ou demais regramentos deste certame deverão ser encaminhadas para 
o e-mail acima mencionado, observado o quanto disposto na PARTE III deste Edital - SEÇÃO I. 
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CERTAME 

(POR FASE/ENVELOPE) 

 

FASE DOCUMENTO 
REGRAS EM 

EDITAL 

CREDENCIAMENTO 

 

1) DA PESSOA FÍSICA (REPRESENTANTE LEGAL): 
 

1.1) Documento público de identificação civil. 
 

PARTE II, SEÇÃO II 

2) DA LICITANTE: 
 

2.1) Documentação comprobatória de sua representação legal pela pessoa física 
indicada, podendo ser: 

 
a) Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, para empresas que se 

fizerem representar na licitação através de representante legal indi-
cado em tal documento; OU 
 

b)  Para empresas que se fizerem representar na licitação através de pro-
curador(a) ou representante legal não indicado em contrato social (ou 
correlato): 

 
b.1) Procuração por instrumento público ou particular OU 
documento jurídico hábil a comprovar a outorga de poderes;  
 
E 
 
b.2) Prova da legitimidade de quem outorgou os poderes (conforme 
o caso). 

PARTE II, SEÇÕES I 

E II 

DECLARAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS 

1) Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de im-
pedimento à participação no certame. 

PARTE II, SEÇÃO I 

2) Declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 – CNMP. PARTE II, SEÇÃO I 

3) Declaração de enquadramento de ME/EPP 
 
Observação: SOMENTE para as licitantes enquadradas como Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, se interessadas no tratamento diferenciado de 
que da Lei Estadual nº 11.619/2009 e da Lei Complementar nº 123/2006. 

PARTE II, SEÇÃO I 

ENVELOPE A – 

PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

1) Proposta de preços.  
 

 

PARTE II, SEÇÃO III 

2) Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A, caso não apresentados na fase de 
credenciamento, ou daqueles diversos 

PARTE II, SEÇÃO I 

3) Declarações obrigatórias (acima indicadas), caso a licitante não se faça repre-
sentar na sessão de licitação por representante credenciado (pessoa física) 

PARTE II, SEÇÃO I 

ENVELOPE B - 

HABILITAÇÃO 

1) Declaração de proteção ao menor PARTE II, SEÇÃO IV 

2) Documentação de habilitação jurídica, conforme enquadramento legal cabível PARTE II, SEÇÃO IV 
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3) Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domi-
cílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domi-
cílio ou sede da licitante. 
 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

PARTE II, SEÇÃO IV 

4) Documentação de qualificação técnica: 
 

a) Declaração de ciência dos requisitos técnicos; 
 

b) Registros ou inscrições na entidade profissional competente, sendo: 
 

b.1) 01 (um) relativo(a) à empresa licitante; 
 
b.2) 01 (um) relativo(a) a cada um(a) do(a)(s) responsável(eis) técnico(a)(s) 

indicado(a)(s); 
 

c) Comprovação de capacitação técnica, relativa a: 
 

c.1) Capacitação técnico-profissional, composta por 03 (três) requisitos 
cumulativos: 
 

I - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração 
específica;  
 
II - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e 
responsável(eis) técnico(s); 

 
III - Atestado(s) de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s), observada a parcela de maior relevância 
exigida, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT emitida por CREA/CAU; 

 

PARTE II, SEÇÃO IV 

5) Documentação de qualificação econômico-financeira:  
 

a)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 
 

b) Demonstração de patrimônio líquido ou capital social; 
 

c)  Declaração da relação de compromissos assumidos; 
 

d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício so-
cial, acompanhado de documento demonstrativo dos índices exigidos em 
edital 
 

PARTE II, SEÇÃO IV 

6) Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) de 
documentos constantes no ENVELOPE B, caso não remetidos na fase de 
credenciamento ou no ENVELOPE A, ou daqueles diversos. 

PARTE II, SEÇÃO I 
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PARTE I – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta Tomada de Preços pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
2. Estarão impedidos de participar desta licitação os interessados que se enquadrem em uma ou mais das 
seguintes situações:  
  

a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b) que esteja(m) reunido(s) em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 
 

c) empresa apenada com a suspensão do direito de licitar e/ou o impedimento de contratar com 
a Administração; 

 
d) empresa suspensa cautelarmente do direito de licitar e contratar com a Administração; 
 
e) empresa apenada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual; 
 
f) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

art. 186, IIII, da Lei Estadual nº 9.433/2005; 
 
g) empresa que estiver em processo de falência; 

 
h) empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
i) pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, 

haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou 
tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da 
empresa punida; 

 
j) pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas na Administração, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 

 
k) membros e servidores da Administração; 
 
l) demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005, 

impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal; 
 

2.1. Para fins do disposto no item 2 desta Seção, entende-se por: 
 

2.1.1. “Administração Pública”: a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
2.1.2.“Administração Pública Estadual”: a administração direta e indireta do Estado da Bahia, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder público estadual e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 
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2.1.3. “Administração”: exclusivamente o Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

2.2. Para verificação de eventual descumprimento das vedações elencadas no item 2 acima, a 
Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, poderá realizar, além de outras 
diligências que entender necessárias, consulta a sítios/sistemas públicos, a exemplo de: 

 
2.2.1. SIMPAS e SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 18 III, da Lei Estadual nº 9.433/2005;  
 
2.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
2.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  
 
2.2.4 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU;  

 
2.3 A consulta aos cadastros indicados acima será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
3. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais.  
  
5. A licitante será responsável por/pela:  

 
a) Veracidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
procedimento licitatório e da consequente contratação, sob as penas da lei. 
 
b) Acompanhar a sessão pública em todas as suas fases e etapas, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de prazos e/ou negócios diante da sua falta e/ou indisponibilidade de 
comparecimento à sessão pública, ou da inobservância de quaisquer 
convocações/mensagens/avisos/publicidades emitidas pela Comissão de Licitação.  
 
c) Remeter documentos complementares e prestar esclarecimentos eventualmente solicitados pela 
Administração, conforme prazos e meios estabelecidos pela Comissão de Licitação. 

 
d) Todas as transações e manifestações que forem efetuadas em seu nome, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras, inclusive os atos praticados por representante, não cabendo qualquer responsabilidade 
ao Ministério Público do Estado da Bahia.  
 
e) Todos os eventuais custos decorrentes da elaboração e apresentação da proposta e demais 
documentações exigidas em razão da presente licitação. 
 
f) Acompanhar as publicações, avisos e mensagens inerentes ao certame, nos seguintes meios:  

 
f.1) Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, consultado através do sítio 
www.tjba.jus.br; 

 
f.2) No sítio deste Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, 
indicada preâmbulo deste edital; 

 
6. Será considerada mera faculdade da Coordenação de Licitações do Ministério Público do Estado da 
Bahia o encaminhamento de informações complementares às licitantes, seja por e-mail, telefone ou postal.  
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PARTE II – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CERTAME 

 

SEÇÃO I – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA MANIFESTAÇÃO EM NOME DA LICITANTE 

 

SUBSEÇÃO I – DA ENTREGA DOS ENVELOPES E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 

1. A(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame deverá(ão) apresentar à Comissão de Licitação, 
em meio físico, envelopes que contenham os documentos de proposta de preços (e correlatos) e de 
habilitação, obedecendo a todas as exigências deste instrumento convocatório (inclusive no que se refere 
ao conteúdo dos envelopes), até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.  
 

1.1 Os documentos deverão estar dispostos ordenadamente e numerados, contidos em 02 (dois) 
envelopes distintos, lacrados e indevassados, os quais deverão estar rubricados pelo representante 
legal da licitante, ou por seu mandatário, devendo ser identificados no anverso conforme se segue:  

 
ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS CORRELATOS: 
 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TOMADA DE PREÇOS xx/2022 

 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

ENVELOPE B - HABILITAÇÃO 
À 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TOMADA DE PREÇOS xx/2022 

 
 1.2 As licitantes que optarem por não se fazer representar fisicamente em sessão através de 
representante legal, deverão realizar a entrega prévia dos envelopes no endereço da sede do MPBA 
constante no preâmbulo deste edital, até às 9 (nove) horas do dia designado para abertura da sessão, 
via protocolo geral do Ministério Público do Estado da Bahia, Correios ou outro meio similar de entrega, 
endereçada à Comissão de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia e remetida com aviso de 
recebimento ou apresentada contrarrecibo. 
 

1.2.1 Envelopes entregues após o prazo estipulado serão considerados não apresentados, ainda 
que tenham sido recebidos pelo setor de Protocolo do MPBA. 
 

1.3. Após a entrega dos envelopes, não mais caberá a desistência da licitante. 
 
2. Após a entrega dos envelopes, deverão ser apresentados à CPL, mediante convocação, os documentos 
relativos ao credenciamento dos representantes legais das licitantes presentes em sessão. 
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2.1. Será facultado às licitantes realizar o credenciamento de seus representantes legais (pessoas 
físicas), de modo a comprovar que estes possuem os necessários poderes para a prática de atos 
inerentes ao certame, atendido o disposto no item 7 desta PARTE II do edital.  
 
2.2. Cada licitante poderá credenciar apenas um(a) representante e cada representante somente 
poderá representar uma única licitante. 

 
3. Recebidos os envelopes e finalizada a fase de credenciamento das licitantes, deverão ser apresentadas 
as seguintes DECLARAÇÕES, assinadas por representantes legais devidamente habilitados para tanto: 
 

a) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME; 

 
b) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 37/2009 – CNMP (Conselho Nacional do Mi-

nistério Público); 
 
c) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP, somente para as licitantes enquadradas 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se interessadas no tratamento diferenci-
ado de que trata o art. 2º da Lei Estadual nº 11.619/2009 e art. 47 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
3.1 As declarações devem ser apresentadas, preferencialmente, conforme modelos constantes no 
ANEXO II; 
 
3.2 Será rejeitada a declaração apócrifa ou firmada por pessoa sem legitimidade, bem assim a que não 
contenha o conteúdo declaratório requerido nos modelos contidos no ANEXO II. 
 
3.3 Na hipótese de ausência de apresentação da declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, a licitante poderá participar do certame, entretanto, o fará nas mesmas 
condições previstas para as empresas sem direito a tratamento diferenciado.  
 
3.4. Na eventual ausência de apresentação de alguma das declarações, poderá o(a) representante 
presente e devidamente credenciado(a) subscrever o(s) documento(s) pendente(s) em sessão pública, 
conforme modelos disponibilizados no ANEXO II deste edital. 
 
3.5. As licitantes que não desejarem se fazer representadas, em sessão pública, por preposto(a) 
devidamente credenciado(a), deverão obrigatoriamente incluir as declarações acima indicadas no 
ENVELOPE A - Proposta de Preços, sob pena de serem automaticamente desclassificadas do certame. 

 

4. Todos os documentos previstos neste edital deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 
ou cópia simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 

4.1 A Empresa interessada em autenticar previamente os documentos na Coordenação de Licitações, 
poderá agendar dia e horário através do e-mail: licitacao@mpba.mp.br, até 02 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para a abertura do certame. 
 
4.2. Para documentos que exijam a assinatura por representante legal da licitante, será admitida a 
correspondente apresentação com assinatura digital devidamente certificada, desde que passível de 
verificação de validade e autenticidade do certificado digital correspondente.  

 
4.2.1 Será considerado não apresentado o documento com assinatura digital cujo resultado da 
verificação de conformidade (através do site https://verificador.iti.gov.br/) seja “reprovado” ou 
“indeterminado”. 

 
4.3. Serão aceitas como documentação original as impressões relativas às certidões emitidas por 
órgãos oficiais através de sítios eletrônicos. 
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4.4. Não será admitida, como original ou cópia autenticada, a apresentação de fotocópia ou impressão 
de documento autenticado em cartório, salvo se referente à autenticação por cartório digital. 
 
4.5. Considerar-se-á não apresentado documento apócrifo, quando este exigir a assinatura por 
representante legal da pessoa jurídica ou física subscritora. 

 

5. A ausência de documentos para credenciamento não impede a licitante de participar do certame, 
porém impossibilita que um(a) representante pratique atos na sessão pública em nome da licitante.  
 
6. A ausência de apresentação de quaisquer dos demais documentos exigidos em edital, entretanto, 
implica na desclassificação ou inabilitação da licitante, conforme a fase processual, ressalvadas as 
eventuais hipóteses admitidas no instrumento convocatório.  
 

SUBSEÇÃO II – DA MANIFESTAÇÃO EM NOME DA LICITANTE 

 

7. Todos os atos e/ou documentos que, no curso do certame, ensejarem manifestação ou assinatura por 
representante legal da licitante deverão estar lastreados em comprovação documental de que o(a) 
representante possui os devidos poderes para representá-la. 

 
7.1. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de procurador(a), deverá haver a 
apresentação, no momento oportuno definido em edital, de procuração por instrumento público ou 
particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo de procuração 
integrante do instrumento convocatório, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a 
prova da legitimidade de quem outorgou os poderes.  
 
7.2. Para empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), diretor(a) e/ou 
administrador(a), tal poder deverá constar expresso na documentação de habilitação jurídica ou em 
outro documento encaminhado que seja juridicamente hábil a comprovar a representação legal. 
 
7.3.  A ausência de apresentação das documentações indicadas nos itens 7.1 e 7.2 implicam na não 
aceitação dos documentos subscritos pela correlata pessoa física e/ou em não ser admitida a sua 
manifestação em sessão pública na qualidade de representante legal, conforme o caso.  
 

SEÇÃO II – DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 

 

8. Para fins de credenciamento, as licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
8.1. DA PESSOA FÍSICA REPRESENTANTE: Documento público de identificação civil, em original e em 
fotocópia. 

 
8.1.1 Serão admitidos, para tal fim, quaisquer dos seguintes documentos: carteira de identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação; carteira profissional; passaporte; carteira de 
identificação funcional; documento de identificação militar; outro documento público que permita 
a clara e inequívoca identificação do portador; 

 
8.2. DA LICITANTE: documentação cabível, conforme subitens do item 7 desta PARTE II do edital. 
 

SEÇÃO III – DA PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS CORRELATOS 

 

SUBSEÇÃO I – DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE A) 

 

9. O ENVELOPE A deverá conter os documentos a seguir indicados, todos numerados sequencialmente:  
 

a) PROPOSTA DE PREÇOS, identificada e assinada por representante legal da licitante; 
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b) DECLARAÇÕES indicadas no item 3 da SEÇÃO I desta PARTE II: somente na hipótese prevista no 
subitem 3.5. 

 
9.1. Deverá haver a apresentação, no ENVELOPE A, de documentação comprobatória de representação 
legal relativa aos documentos que exijam assinatura por representante legal da licitante, caso este(a) 
seja pessoa física diversa daquela indicada e comprovada em sede de credenciamento. 
 

10. A ausência de apresentação ou a apresentação irregular de quaisquer dos documentos indicados no 
item 9 acima implicará na imediata desclassificação da licitante, resguardadas tanto a hipótese do item 
3.3, relativa ao tratamento diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte, quanto as regras 
relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme PARTE V do edital. 
 
 

SUBSEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser elaborada, preferencialmente, conforme modelo constante no 
ANEXO I e conter, minimamente, os seguintes dados:  

 
a) Dados de identificação da proponente (razão social e CNPJ) e de seu representante legal (nome 
e assinatura); 
 
b) O fator multiplicador “K” ofertado. 
 
c) As demais informações descritas e/ou exigidas no MODELO DE PROPOSTA – ANEXO I; 

 
 

12. Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “k” igual ou menor que 1,00 (um), 
expresso em 02 (duas) casas decimais e exato, isto é, sem dízimas. 
 

12.1. Cada licitante deverá apresentar apenas um único fator multiplicador “K”, o qual incidirá 
linearmente sobre todos os itens e valores (unitários e totais) que compõem as planilhas de preços 
relacionadas a esta licitação, quais sejam os documentos “Planilha de Preços Unitários” e 
“Cronograma Físico-financeiro” – itens “g.1” e “g.2” do ANEXO IV a este edital. 
 

12.1.1. Os documentos acima indicados se encontram disponíveis para consulta dos interessados, 
em meio digital no formato Excel, no site deste Ministério Público do Estado da Bahia, na página 
relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 

12.1.1.1. Esclarece-se que os arquivos digitais disponibilizados consignam, apenas como 
referencial máximo, tanto o fator multiplicador “k” máximo admitido (Fator k = 1) quanto o 
valor global máximo estimado correspondente. Para fim de cálculo, os arquivos possuem a 
funcionalidade de possibilitar o estabelecimento automático de todos os valores unitários e 
totais exigidos, bastando, para tanto, apenas a digitação da variável fator “k” que se deseja 
ofertar. 

 
12.1.2. Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor 
com mais de 02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará limitado às 02 (duas) 
primeiras casas decimais, de modo que as planilhas estarão parametrizadas para desprezar as 
demais casas, sem arredondamento. 

 
13.  NÃO será necessária a oferta de valor global pelas licitantes em suas propostas de preços, devendo 
ser ofertado tão somente o fator multiplicador “k”.  

 
13.1. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento e classificação das 
propostas, aplicar o fator multiplicador “k” das empresas classificadas sobre as planilhas indicadas no 
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item 12.1, de modo a se obter os valores unitários finais e globais resultantes do fator multiplicador 
“k” ofertado na proposta apresentada; 
 

13.1.1. Serão utilizadas pela CPL as planilhas constantes no portal eletrônico da Administração, 
conforme indicado no item 12.1 e no ANEXO IV; 
 

13.2. Os preços unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “k”, serão estabelecidos 
em 02 (duas) casas decimais, observada a disposição do item 12.1.2, acima. 
 
13.3. Será considerada não escrita a oferta de valores unitários, valor global e/ou planilhas 
apresentadas por licitante, sendo considerados para julgamento e classificação final das propostas 
apenas os valores resultantes da aplicação do fator “k” ofertado sobre as planilhas disponibilizadas 
pela Administração, conforme procedimento indicado no item 13.1. 
 
13.4. As planilhas preenchidas comporão ANEXO da Ata da Sessão Pública relativa à fase de julgamento 
e classificação de propostas, e, no caso da licitante vencedora do certame, integrarão o contrato a ser 
firmado quando da formalização da contratação. 
 

13.4.1 A Ata e as planilhas serão disponibilizadas para vistas dos interessados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital.  

 
14. Para fins de definição do fator multiplicador “k” a ser proposto pelas licitantes, estas deverão observar 
os seguintes requisitos e exigências: 

 
14.1. Cada Proponente deverá elaborar a sua proposta tomando como base todas as exigências 
indicadas nesta Subseção, bem como aquelas constantes ao longo deste Edital e seus anexos, nestes 
inclusos os arquivos técnicos referidos no ANEXO IV a este edital, disponibilizados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 

14.1.1 Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos disponibilizados, 
com seus detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 
fornecida para a execução da obra. 
 
14.1.2 A interessada poderá solicitar à Administração os arquivos em formatos DWG e/ou PDF, via 
correio eletrônico (endereço dir.engearq@mpba.mp.br) ou presencialmente na Diretoria de 
Engenharia e Arquitetura (com agendamento prévio através do telefone 3103-0191). 
 
14.1.3 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do 
projeto básico, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro e orçamento, 
prevalecerão as especificações contidas em projeto.  

 
 
14.2. Os preços unitários ofertados deverão considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a 
completa e perfeita execução dos respectivos serviços, tais como mão de obra (salários, alimentação, 
exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, 
despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, 
logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as 
despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 

 
14.2.1. Os quantitativos de serviços definidos para a presente licitação são meramente referenciais. 
Considerando que o regime de execução do Contrato será na modalidade Empreitada por Preço 
Unitário, o(s) pagamento(s) será(ão) devido(s) sobre os quantitativos de serviços efetivamente 
executados, os quais podem sofrer variações para mais ou para menos. 
 
14.2.2. Na definição de valores dos tributos (Municipais, Estaduais e Federais) incidentes sobre a nota 
fiscal, a licitante deverá considerar a legislação pertinente, bem como as variáveis do regime tributário 
ao qual está sujeita; 
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14.2.3. Os valores ofertados devem, ademais, contemplar quaisquer custos financeiros decorrentes do 
processamento de faturas, salvo o disposto no item 8.6 do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 

14.2.4. As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados no Projeto Básico e no Memorial 
Descritivo anexos ao Edital, servirão como referência de qualidade para o item correspondente; 
15. O número do CNPJ da licitante indicado na proposta de preços deverá ser do mesmo estabelecimento 
da licitante (matriz ou filial) que efetivamente vai realizar a execução do objeto da presente licitação. 
 
16. Não será aceitável previsão de sinal ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, nem qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
17. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada neste 
instrumento para início da sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a 
consigne. 
 

17.1. Será considerada não escrita a eventual fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando 
facultado às licitantes ampliá-lo. 

 
18. Os prazos de entrega ou de execução do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que a 
licitante, em sua proposta, consigne prazo maior ou que não o estipule. 
 

18.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de entrega ou de execução superior ao 
estabelecido no Termo de Referência, ficando facultado às licitantes reduzi-lo.  

 
19. Caso previsto, o prazo de garantia técnica do objeto será o fixado no Termo de Referência, ainda que 
a licitante, em sua proposta, consigne prazo menor ou que não o estipule. 
 

19.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de garantia técnica inferior ao estabelecido no 
Termo de Referência, ficando facultado às licitantes ampliá-lo.  

 

SUBSEÇÃO III – DOS DOCUMENTOS CORRELATOS EXIGIDOS EM CONJUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

20. DECLARAÇÕES indicadas no item 3 da SEÇÃO I desta PARTE II: somente na hipótese prevista no 

subitem 3.5. 

 

SEÇÃO IV – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

SUBSEÇÃO I – DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 

 
21. O envelope deverá conter, obrigatoriamente, os documentos indicados na SUBSEÇÃO II desta SEÇÃO 
IV da PARTE II do edital (a seguir), todos numerados sequencialmente, ressalvado o disposto na 
SUBSEÇÃO III desta Parte do edital (hipóteses de substituição de documentos). Nos termos da legislação, 
serão exigidos documentos relativos a: 
 

a) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR; 
 
b) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
 
c) PROVAS RELATIVAS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
 
d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 
 
e) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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21.1. As especificações e exigências relativas aos documentos de habilitação constam na SUBSEÇÃO II, 
a seguir. 
 
21.2. Deverá haver a apresentação, no ENVELOPE B, de documentação comprobatória de 
representação legal relativa aos documentos que exijam assinatura por representante legal da licitante, 
caso este(a) seja pessoa física diversa daquela indicada e comprovada em sede de credenciamento 
e/ou no envelope de proposta de preços. 

 
22. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os 
regramentos constantes nas SUBSEÇÕES desta SEÇÃO IV da PARTE II do Edital, implicarão na inabilitação 
da licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, conforme PARTE III 
do edital. 
 

SUBSEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
23. DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR:  deverá ser apresentada, minimamente, com todo o 
conteúdo declaratório constante no modelo correspondente existente no ANEXO II. 
 
24. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 99 da Lei estadual nº 9.433/2005): 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;   
 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   
 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado - ou o original com todas as suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;   
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;   
 

e) No caso de ser o participante filial, sucursal ou agência: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;   
 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

  
24.1. As licitantes poderão ser dispensadas da apresentação dos documentos de habilitação jurídica, 
caso os tenham apresentado integralmente na fase de credenciamento ou no envelope de proposta 
de preços.  

 
25. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 100 da Lei estadual nº 9.433/2005): 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 
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d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 
 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
25.1 As provas de inscrições referidas nos subitens “a” e “b” do item 25, desta SUBSEÇÃO II, poderão 
ser supridas com a apresentação de documentações exigidas para regularidade fiscal, desde que nestas 
constem, expressa e claramente, a numeração de tais inscrições. 
 
25.2 As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de 
cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. 
 
25.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 
apresentem alguma restrição.  

 
25.3.1 Somente farão jus à prerrogativa de regularização posterior aquelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que participarem do certame na condição de beneficiárias do 
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. Deste modo, 
aquelas que disputarem sem o benefício deverão apresentar a documentação integralmente 
regular dentro do ENVELOPE B, sob pena de inabilitação. 
 
25.3.2 Havendo alguma restrição, será assegurado à ME/EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 

25.3.2.1 O prazo para regularização se iniciará no momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame. 

 
25.3.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 
26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 101 da Lei estadual nº 9.433/2005 combinado com decreto estadual 
nº 9.534/2005): 

 
 
26.1. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS (Anexo III – Termo de referência, item 
24.3.1.2. alínea b): 

 
26.1.1. Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o MODELO VII - DECLARAÇÃO 
DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS do ANEXO II. 
 
26.1.2. Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será executada a obra 
(visita técnica), com o objetivo de tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a 
serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de dificuldade dos 
serviços. 

 
26.1.2.1. Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia e 
Arquitetura do MPBA, através do telefone (71) 3103-0191, com antecedência mínima de 01 
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(um) dia útil da data que se pretenda realizar a visita, estando a ocorrência desta limitada a até 
02 (dois) dias úteis à data de abertura da sessão pública.     

 
26.2. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: Deverão ser 
apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da licitante (pessoa jurídica) quanto de 
seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 

 
26.2.1. Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no 
Estado da Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 
26.3. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, relativa a:  
 

26.3.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) 
exigências a seguir indicadas: 
 

26.3.1.1. PRIMEIRA - Indicação formal de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração 
específica para tal fim: indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução 
contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura; 

 
26.3.1.1.1. A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração 
específica e voltada para este certame, não sendo admitida a substituição da declaração 
por indicação pretérita realizada em Certidão de Registro e Quitação junto ao CREA/CAU.  
 
26.3.1.1.2. Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, 
ficando tal definição a cargo da licitante. 
 

26.3.1.1.2.1 Para fins de habilitação, pelo menos 01 (um) profissional indicado pela 
empresa deverá cumprir integralmente todos os requisitos exigidos neste item 26.3.1. 

 
26.3.1.2. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) 
técnico(s): comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) nos termos do item 26.3.1.1, 
acima, pertence(m) ao quadro permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta.  
 

26.3.2.2.1. A comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas:  
 
I - Carteira de Trabalho;  
 
II - Certidão do Conselho Profissional;  
 
III - Contrato social;  
 
IV - Contrato de prestação de serviços;  
 
V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 
serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o 
objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 
26.3.1.3. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s) conforme item 26.3.1.1, acompanhado(s) de CAT 
respectiva. 

 
26.3.1.3.1. Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome de cada 
responsável técnico indicado, que comprove(m) a execução de obra de características 
semelhantes à do objeto da licitação.  
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26.3.1.3.1.1. Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto da 
licitação as obras de construção ou reforma de edificação que compreendam a execução 
dos serviços listados a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos:  
 

a) INSTALAÇÕES PREDIAIS; e 
 

b) PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO.  
 
26.3.1.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional 
engenheiro) ou pelo CAU (se profissional arquiteto). 
 
26.3.1.3.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s), preferencialmente, de acordo 
com o MODELO VI constante do ANEXO II - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL. 
 
26.3.1.3.4. Não serão considerados válidos os Atestados de Capacidade Técnica emitidos 
por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer 
atividade econômica de que faça parte a proponente ou o(a) responsável técnico(a) 
indicado(a). 
 
26.3.1.3.5. Será admissível o somatório de atestados para a comprovação de execução dos 
serviços exigidos no subitem 26.3.1.3.1, acima. 
 

26.3.2.3.5.1. O somatório de atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se 
admitindo somatório entre os profissionais indicados como responsáveis técnicos. 

 
27. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 102 da Lei estadual nº 9.433/2005 combinado com 
decreto estadual nº 9.534/2005):  

 
27.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da lici-

tante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade; 

 
27.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação;  
 
27.3. Declaração da relação dos compromissos assumidos, conforme MODELO VIII do ANEXO II, da qual 

conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa pri-
vada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 

 
27.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi-
tuição por balancetes ou balanços provisórios; 

 
27.4.1. A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do 
balanço em conjunto com documento de demonstração dos índices de Liquidez Corrente (ILC), 
que deverá ser maior ou igual a 1,50, de Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual 
a 0,60, e de Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao orçamento 
oficial da obra.  

 
27.4.1.1. O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, feito com base 
nos valores extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de 
consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

IEG = Passivo Circulante + Exigível a 
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*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através da Declaração de compromissos assumidos (item 
10, alínea “c” acima). 

 
27.4.1.2. O Balanço Patrimonial e o demonstrativo dos cálculos dos índices contábeis acima 
indicados deverão ser obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio(a)/Administrador(a) 
qualificado(a) para tanto e Contador(a) habilitado(a) em Conselho Regional de Contabilidade. 

 
27.4.2. A licitante deverá apresentar, conforme o caso: 

 
I - Publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica 
das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial; OU 
 
II - No caso de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, 
contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, 
podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

 
27.4.3. As Sociedades Anônimas (S/A ou Companhias) e outras pessoas jurídicas obrigadas à 
publicação das demonstrações contábeis (tais como as sociedades em comandita por ações, de 
capital aberto ou fechado) deverão apresentar, ademais, na forma da lei, cópia da publicação de: 

 
I - Balanço patrimonial; 
 
II - Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
 
III - Demonstração do resultado do exercício; 
 
IV – Demonstração dos fluxos de caixa;  
 
V – Se companhia aberta, demonstração do valor adicionado; 
 
VI - Notas explicativas e outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessárias para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício, caso publicados em 
conjunto com as documentações acima indicadas; 

 
27.4.3.1. As empresas obrigadas a publicação em Diário Oficial e/ou Jornal de Grande 
Circulação, deverão comprovar o atendimento a tal exigência através de apresentação de 
cópia(s) do(s) respectivo(s) exemplar(es) de publicação, os quais deverão conter, 
obrigatoriamente, indicação de data e veículo de comunicação; 

 
27.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis, envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido referentes ao período de existência da pessoa jurídica; 

 
27.4.5. Será admitida a apresentação de balanço intermediário, se decorrente de lei ou de previsão 
no estatuto ou contrato social da licitante – mediante comprovação; 
 

Longo Prazo 

Ativo Total 
ILC= 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

DFL = 
(10 X Patrimônio Líquido) – 

VA* 
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27.4.6. Para fins de aceitação, considera-se obrigatória a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro (ano 2021). 

 
28. Todos os documentos habilitatórios emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
28.1 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 

29. As certidões extraídas pela Internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 

30. Em relação a licitante que possua matriz e filial(ais), deverão ser observadas as seguintes regras: 
 
30.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 
 
30.2 Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 
legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 
 
30.3 A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou 
da filial. 

 

SUBSEÇÃO III – DA SUBSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR EXTRATO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
31. A licitante inscrita em um dos sistemas de cadastro SICAF ou SIMPAS/SAEB-BA, poderá ter sua 
habilitação, parcial ou integralmente, suprida pelo referido cadastro.  
 

31.1. Para que haja a dispensa das documentações exigidas na SUBSEÇÃO II da SEÇÃO IV desta PARTE 
II, a respectiva informação, apta a habilitar a licitante, deverá constar expressamente no 
registro/certificado dentro do prazo de validade. Caso contrário, deverá haver a devida apresentação 
pela licitante dentro do envelope de Habilitação, sob pena de inabilitação. 
 

31.1.1. Incluem-se no regramento do item 31.1 as informações relativas ao quadro societário da 
licitante (nome completo ou razão social de cada sócio; CPF/CNPJ; e quota-parte societária) no que 
se refere à habilitação jurídica, e a indicação de todos os índices contábeis previstos para fins que 
qualificação econômico-financeira. 
 
31.1.2. Caso exista algum documento/informação vencido(a) ou que não conste dos referidos 
cadastros, porém exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS, a licitante deverá complementar o envelope 
de habilitação, sob pena de inabilitação.  

 
31.2. A substituição dos documentos, ademais, estará condicionada à verificação da regularidade do 
registro/certificado apresentado, mediante verificação em sistema, com consequente emissão do 
extrato do fornecedor pelo órgão licitante. 

  

Anexo Edital agendado para 13/07/2022 (0392795)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 502



 

 

 

PARTE III – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

 

SEÇÃO I – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS  

 

1. Qualquer cidadão poderá impugnar o ato convocatório, ou solicitar esclarecimentos acerca dos seus 
termos e condições, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Por sua vez, decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades do edital, perante a 
Administração, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista no edital 
para início da abertura dos envelopes das propostas. 
 

1.1. A petição deverá ser dirigida à Comissão Permanente de Licitação (CPL) responsável pela condução 
do certame, podendo ser encaminhada na forma eletrônica até as 23:59h do último dia do prazo, para 
o e-mail licitacao@mpba.mp.br, ou protocolada na Sede do MPBA situada à 5ª Avenida, nº 750, 
Centro Administrativo da Bahia Salvador – BA, CEP: 41.745-004, até às 19 (dezenove) horas do último 
dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo do MPBA). 
 

1.1.1. Independentemente da forma, o interessado deverá enviar o arquivo da petição por e-mail, 
em formato editável (ex.: Microsoft Word, LibreOffice etc.) ou em PDF não bloqueado para cópia, 
a fim de possibilitar à CPL inserir os dados na resposta que será elaborada pela CPL. 

 
1.1.2. O requerimento deve ser datado e assinado pelo postulante (pessoa física) ou pelo seu 
representante legal (pessoa jurídica), e conter, obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

 
1.1.2.1. Para postulante pessoa física (cidadão) – primeiro prazo previsto na cláusula 1, acima: 

 
a) Qualificação do postulante, com indicação de nome completo, número de cadastro junto 

ao CPF/RFB e domicílio; 
b) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios impugnados e exposição de fatos e fundamen-

tos, na hipótese de impugnação; 
c) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios sobre os quais se refira o esclarecimento, para 

tal hipótese; 
 

1.1.2.2. Para postulante pessoa jurídica – segundo prazo previsto na cláusula 1, acima: 
 

a) Qualificação do postulante, com indicação de razão social, número de cadastro junto ao 
CNPJ/RFB e sede (matriz ou filial); 

b) Nome completo e número de cadastro junto ao CPF/RFB do representante legal; 
c) Instrumento de mandato ou ato constitutivo, que comprove a competência do represen-

tante legal; 
d) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios impugnados e exposição de fatos e fundamen-

tos, na hipótese de impugnação; 
e) Indicação de cláusulas e/ou itens editalícios sobre os quais se refira o esclarecimento, para 

tal hipótese; 
 

1.1.3. Na hipótese de ausência de apresentação de dados e/ou documentos relativos à pessoa 
jurídica ou seu representante, nos termos do item 1.1.2.2, a petição poderá ser recebida em favor 
da pessoa física subscritora, desde que presentes os requisitos indicados no item 1.1.2.1. 

 
2. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações: 

 
2.1. Apresentados fora do prazo legal; 
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2.2. Subscritos por representante não habilitado(a) legalmente para responder por proponente pessoa 
jurídica, através de procuração ou ato constitutivo autorizador, salvo o quanto disposto no item 1.1.3 
(acima);  
 
2.3. Apócrifos. 

 
3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Eletrônico deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 
4. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo(s) mesmo(s) instrumento(s) de publicação 
original(ais), com consequente reabertura do prazo inicialmente estabelecido, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

SEÇÃO II – DA SESSÃO PÚBLICA  

 
5. Nas sessões presenciais de licitação será assegurada a interação entre os participantes e a CPL, bem 
assim a aplicação das formalidades legais, com vistas a preservação do direito dos interessados.  
 
6. Serão realizados em sessão, conforme rito legal, os procedimentos de abertura dos envelopes contendo 
a documentação apresentada por cada licitante, bem assim dos procedimentos de julgamento e 
classificação das propostas e de habilitação dos concorrentes, de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital. 
 
7. A abertura dos envelopes será realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada que será lida em sessão e assinada pela CPL e pelos presentes. 
 
8. Todos os documentos recebidos nos envelopes abertos em sessão serão disponibilizados para vistas dos 
interessados, ao final da análise pela Administração. 
 

8.1 Os documentos analisados serão rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes legais 
das licitantes presentes e credenciados. 

 
9. Sempre que houver interrupção da sessão, será consignado em ata o dia e hora em que a sessão terá 
continuidade. 
 

SEÇÃO III – DA ABERTURA DA SESSÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES 

 
10. A sessão pública terá início no horário, data e local indicados no preâmbulo deste Edital, oportunidade 
em que a CPL receberá os envelopes das licitantes presentes, atestará a tempestividade da remessa dos 
envelopes das licitantes ausentes (se for o caso), e divulgará quais são as empresas participantes do 
certame e a quantidade de envelopes apresentados por cada licitante. 
 
11. Após a divulgação, a CPL realizará o credenciamento dos representantes legais presentes em sessão, 
conferindo a conformidade das documentações por aqueles apresentadas para com os regramentos 
estabelecidos na PARTE II – SEÇÃO II deste instrumento. 
 

11.1. Finalizada a análise, serão divulgadas pela Comissão quais licitantes atenderam às exigências de 
credenciamento, e quais apresentaram irregularidades/pendências na documentação, esclarecendo-
as. 
 
11.2. A Comissão poderá solicitar aos representantes credenciados que informem os seus respectivos 
contatos telefônicos e/ou e-mail corporativo. 
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12. A ausência de credenciamento regular não excluirá a empresa interessada de participar da licitação, 
mas impedirá o(a) representante, ou qualquer outra pessoa, de se manifestar e/ou responder em nome 
daquela durante a sessão pública. 
 
13. Finalizados os credenciamentos, as licitantes deverão apresentar as declarações exigidas no item 3 da 
PARTE II deste instrumento, observadas as disposições contidas nos respectivos subitens daquele 
regramento. 
 

13.1. A ausência de apresentação de quaisquer das declarações impossibilitará a participação da 
respectiva licitante no certame, à exceção daquela relativa ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conforme previsto na PARTE II do edital. 
13.2. Para as licitantes ausentes em sessão pública, as declarações deverão obrigatoriamente estar 
contidas no envelope de Proposta de Preços, sob pena de serem desclassificadas do certame. 
 

13.2.1 Neste caso, a verificação da apresentação regular das declarações ocorrerá em conjunto com 
o julgamento da proposta de preços. 

 

SEÇÃO IV – DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

SUBSEÇÃO I – DO JULGAMENTO 

 
14. Finalizados os credenciamentos e validadas as declarações, a Comissão dará continuidade ao certame 
com a abertura dos envelopes de propostas de preços, ocasião em que, preliminarmente, verificará se as 
licitantes ausentes em sessão apresentaram regularmente as declarações exigidas na PARTE II deste 
instrumento.  

 
15. Para fim de julgamento das propostas ofertadas pelas licitantes que tenham apresentado todas as 
declarações regulares, a Comissão avaliará a compatibilidade entre as propostas e as regras exigidas neste 
edital, especialmente aquelas indicadas na SEÇÃO III da PARTE II. 
 
16. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

16.1. Não atendam às exigências deste Instrumento Convocatório e seus anexos; 
 
16.2. Propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela Administração, isto 
é 1,00 (um); 
 
16.3. Propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97 da Lei nº 9.433/05; 

 
16.3.1 Para efeito do item anterior, serão consideradas inexequíveis, as propostas cujos valores 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do Valor 
Global Estimado pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
 
b) Valor Global Estimado pelo Ministério Público do Estado da Bahia. 

 
16.3.2. Configurada a inexequibilidade da oferta, nos termos acima, a CPL oportunizará à licitante 
comprovar a viabilidade de sua proposta, em prazo a ser definido e publicizado em sessão pública. 
 

17. Não importa em desclassificação a existência de erros formais ou materiais irrelevantes na proposta 
de preços, os quais serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da CPL. 
 

17.1. Entende-se como vício formal, exemplificativamente, aqueles relativos a ano, número ou 
modalidade do certame, validade e data. Vícios materiais, por sua vez, serão aqueles que não 
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impliquem em alteração substancial do documento, observados os termos do art. 139 do Código Civil 
brasileiro.  
 

18. A desclassificação da licitante importa a preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
19. Nos termos do §3o do art. 97 da Lei estadual no 9.433/2005, se todas as propostas forem 
desclassificadas, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis às licitantes para 
apresentação de nova proposta, após sanadas as causas que motivaram a desclassificação.  
 
20. As propostas classificadas serão submetidas, pela CPL, ao procedimento indicado no item 13 da 
SUBSEÇÃO II da SEÇÃO III da PARTE II deste edital, visando a definição dos valores unitários e global de 
cada oferta. 
 
 
 

SUBSEÇÃO II – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
21. A ordenação das licitantes classificadas após o julgamento de propostas, será realizada com base no 
critério de maior desconto, de modo que será considerada 1ª (primeira) classificada do certame a licitante 
que apresentar o menor fator multiplicador “K”, considerando-se, para a classificação das demais, a ordem 
crescente do fator proposto. 

 
22. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (doravante indicadas como ME/EPP) 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

 
22.1 Para empate real, observar-se-á: 

 
a) Para empate entre uma ME/EPP e uma empresa não beneficiária do tratamento diferenciado, 

a ME/EPP será considerada a primeira classificada; 
 

b) Para empate entre duas ou mais ME/EPP, ou entre duas ou mais propostas não beneficiárias 
do tratamento diferenciado, será realizado sorteio entre elas para que se estabeleça a ordem 
de classificação, conforme disposto no art. 92 da Lei Estadual nº 9.433/2005; 

 
22.2 Será considerado empate ficto aquela situação em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP 
sejam até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada como menor preço, desde que esta 
não seja detentora do tratamento diferenciado. Nestes casos, observar-se-á o seguinte procedimento: 

 
22.2.1 A CPL verificará as ME/EPP que se enquadram no intervalo acima indicado, classificando-as 
em ordem crescente; 
 
22.2.2 A ME/EPP mais bem classificada será convocada para apresentar, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, proposta de preço (isto é, fator multiplicador “K” em duas casas decimais) inferior àquela 
inicialmente classificada como menor preço, situação em que passará a ser considerada como a 
melhor classificada. 

  
22.2.2.1 Sendo identificadas propostas de ME/EPP com valores idênticos, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

22.2.3 Caso a ME/EPP convocada para apresentar oferta final desista de fazê-lo ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, a CPL convocará as remanescentes classificadas, na ordem indicada no item 
22.2.1, para o exercício do mesmo direito. 

 

Anexo Edital agendado para 13/07/2022 (0392795)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 506



 

 

22.2.3.1 Na hipótese de todas as ME/EPP em situação de empate ficto deixem de ofertar melhor 
proposta, será considerada melhor classificada a empresa não detentora do tratamento 
diferenciado que apresentou a melhor proposta originariamente. 

 
23. Para as hipóteses em que seja necessária a realização de sorteio, este ocorrerá na própria sessão 
pública de julgamento e classificação de propostas, caso todas as participantes estejam representadas por 
pessoa devidamente credenciada junto à CPL. Caso contrário, a sessão será suspensa e ficará designado 
dia e horário específico para continuidade da sessão, ocasião em que ocorrerá a realização do ato público 
do sorteio. 
 

23.1. A CPL dará publicidade aos interessados, em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), sobre a 
data de reabertura da sessão, de modo a cientificar as licitantes ausentes e/ou não representadas. 

 
23.2. Na data e horário marcado, no local indicado no preâmbulo deste edital, a CPL dará continuidade 
à sessão pública. Será promovido o sorteio público e, ato contínuo, ordenadas as propostas empatadas, 
para que sejam adotadas as providências cabíveis à classificação, nos termos dos itens anteriores. 

  
24. Concluída a avaliação das propostas de preços e decidida a classificação das participantes pela CPL, 
esta realizará a abertura de vista aos documentos apresentados nos envelopes de proposta de preços 
abertos, os quais deverão ser rubricados pelas licitantes presentes. 
 
25. A CPL franqueará a palavra para que as licitantes credenciadas, por meio de seus representantes, se 
manifestem e registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, os quais poderão ser apreciados 
de imediato ou não. 
 
26. O resultado do julgamento das propostas de preços será divulgado às licitantes em sessão pública e, 
no caso de verificação de licitantes ausentes, mediante publicidade resumida na imprensa Oficial. 
 

26.1. Caso haja renúncia ao direito a recurso por todas as licitantes, a Comissão procederá à abertura 
dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas com os três menores preços. 

 
26.2. Se não houver a renúncia expressa à interposição de recurso por todas as licitantes, ou na 
hipótese de haver licitantes ausentes à sessão ou não credenciadas, os envelopes de Habilitação 
permanecerão lacrados em poder da Comissão, que suspenderá a sessão, providenciará a intimação 
das licitantes acerca do resultado do julgamento e classificação de propostas e aguardará o decurso do 
prazo recursal. 

 
26.2.1. Suspensa a sessão, a CPL publicará o resultado do julgamento no Diário da Justiça Eletrônico 
do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e).  
 
26.2.2. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso da decisão de julgamento das 
propostas, nos termos do art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, será computado: 
 

26.2.2.1 A partir da intimação realizada ao final da sessão, registrada em ata, para as licitantes 
credenciadas e que não tenham renunciado ao direto recursal. 
 
26.2.2.2 A partir da publicidade realizada em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), para 
as licitantes ausentes ou não credenciadas. 

 
27. Havendo solicitação, será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema 
SEI.  
 

SEÇÃO V – DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 
28. Finalizado o prazo recursal relativo ao julgamento das propostas, e decididos os eventuais recursos 
apresentados, a CPL dará continuidade ao certame em sessão pública, na data, horário e local designados, 
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para avaliar a compatibilidade entre os documentos apresentados pelas 03 (três) licitantes melhor 
classificadas e as regras exigidas neste edital, especialmente nesta SEÇÃO e na SEÇÃO IV da PARTE II. 
 

28.1. A abertura dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas com os três menores preços 
poderá ocorrer ao final da fase de julgamento de propostas, durante o mesmo ato público, caso todas 
as licitantes participantes do certame tenham renunciado ao direito recursal. 

 
29. Para fim de avaliação, a Comissão verificará se toda a documentação exigida na PARTE II foi 
integralmente apresentada, bem como a compatibilidade desta com as regras exigidas no instrumento 
convocatório, especialmente aquela PARTE. 
 

29.1. Serão realizados exame e conferência dos documentos de habilitação, bem como verificada a 
autenticidade dos mesmos, com emissão, em se tratando de licitante cadastrada, dos extratos do 
registro SICAF e/ou SIMPAS/SAEB. 

 
30. Visando subsidiar a decisão da CPL, a documentação de habilitação poderá ser encaminhada para 
validação por uma ou mais áreas técnicas do MPBA, as quais emitirão parecer conclusivo que orientará a 
decisão da CPL para fins de habilitação ou inabilitação de licitante. 

 
31. Para fins de aceitação, ademais, poderão ser promovidas pela Administração quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise dos documentos de habilitação, inclusive no tocante à verificação da 
validade e/ou veracidade de documentos e informações apresentadas.  

 
31.1 Constitui meio legal de prova a verificação, pela Administração, em registro cadastral (CRC/SAEB 
ou SICAF) e em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, bem como a consulta a 
pessoas jurídicas de direito público ou privado que tenham fornecido atestado(s) de capacidade 
técnica. 

 
32.1.1 Realizada a diligência, esta será consignada em ata ou em manifestação formal da CPL no 
processo. Caso reste comprovada a regularidade, será considerada suprida a pendência. 
 
32.1.2 A prerrogativa da CPL não substitui a responsabilidade da licitante, de modo a não lhe ser 
cabível a alegação de obrigação da Administração para se furtar ao cumprimento das regras 
editalícias. 

 
31.2. Caso haja necessidade de realização de diligência a cargo da licitante, será concedido prazo pela 
CPL para que a licitante apresente a documentação correspondente ou preste os esclarecimentos 
cabíveis. 
 

31.2.1 Conforme deliberação da CPL comunicada em sessão, esta determinará a apresentação da 
documentação em nova sessão pública a ser designada, ou indicará que os documentos poderão 
ser enviados à CPL, seja em meio digital para o e-mail licitacao@mpba.mp.br (preferencialmente 
em arquivo compactado) ou em meio físico, mediante agendamento prévio, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital. 
 
31.2.2 O prazo concedido poderá ser prorrogado, a critério da CPL, mediante solicitação escrita e 
justificada da licitante, através de mensagem ao e-mail acima indicado. 

 
32. Nas hipóteses de necessidade de análise técnica e/ou de realização de diligências, caso necessário, a 
sessão poderá ser suspensa pela CPL, a qual informará, de imediato, data e horário previstos para 
continuidade do certame.  

 
32.1 Em eventual e excepcional necessidade de prorrogação do prazo de suspensão, a data de 
continuidade da sessão pública será remarcada, mediante comunicação às licitantes através de 
publicidade no Diário da Justiça eletrônico e no sítio eletrônico do MPBA, na página relativa a este 
certame. 
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32.2 Caso haja necessidade de solicitação de diligência a cargo de licitante após a suspensão da sessão, 
será concedido pela CPL prazo para execução, o que, em regra, deverá ocorrer dentro do prazo de 
suspensão definido em sessão. 
 

32.2.1 A diligência será solicitada através de envio de convocação ao e-mail da licitante consignado 
em proposta, credenciamento ou em ata, e a resposta deverá ser remetida ao e-mail 
licitacao@mpba.mp.br, ou entregue em meio físico na Coordenação de Licitações, mediante 
agendamento prévio, no endereço indicado no preâmbulo deste edital. 

 
33. Reaberta a sessão, será comunicado o resultado da análise da habilitação das licitantes avaliadas, que 
poderão ser habilitadas ou inabilitadas. 
 

33.1. Serão habilitadas as licitantes paras as quais se tenha constatado o atendimento pleno às 
exigências editalícias. 

 
33.2. Será inabilitada a licitante quando quaisquer dos documentos estejam em desacordo, ainda que 
por ausência ou omissão, com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 

 
33.2.1 Toda e qualquer inabilitação será sempre fundamentada, com exposição pormenorizada de 
motivos em sessão pública e resumo consignado em ata. 
 
33.2.2. Em caso de inabilitação de licitante(s), a CPL procederá à abertura dos envelopes de 
habilitação de tantas licitantes classificadas quantos forem as inabilitadas no julgamento. 

 
33.2.2.1. Poderá ocorrer, sucessivamente, a abertura de tantos envelopes subsequentes 
quantos forem necessários à obtenção de três habilitadas, ou até que não haja mais envelope 
a ser aberto. 

 
33.2.3. O prazo para interposição de recursos sobre as decisões de habilitação será uno, ao final da 
análise de todos os envelopes que se fizerem necessários. 
 
33.2.4. Nos termos do §3o do art. 97 da Lei estadual no 9.433/2005, se todas as licitantes 
classificadas forem inabilitadas, poderá a Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis às 
licitantes inabilitadas para apresentação de nova documentação, visando sanear as causas que 
motivaram a inabilitação. 

 
34. Finalizados os julgamentos de habilitação que se fizerem necessários, a CPL realizará a abertura de 
vista aos documentos apresentados nos envelopes abertos em sessão, os quais deverão ser rubricados 
pelas licitantes presentes. 
 
35. A CPL franqueará a palavra para que as licitantes credenciadas, por meio de seus representantes, se 
manifestem e registrem em ata os protestos que entenderem cabíveis, os quais poderão ser apreciados 
de imediato ou não. 
 
36. Havendo, em sessão, renúncia ao direito a recurso por todas as licitantes, a CPL emitirá parecer final e 
encaminhará os autos para deliberação da autoridade competente. 

 
37. Se não houver a renúncia expressa à interposição de recurso por todas as licitantes, ainda que por 
ausência em sessão, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso da decisão de 
habilitação/inabilitação, nos termos do art. 202 da Lei Estadual nº 9.433/2005, será computado: 

 
37.1 A partir da intimação realizada ao final da sessão, para os licitantes credenciados e que não 
tenham renunciado ao direto recursal. 
 
37.2 A partir da publicidade realizada em Diário Oficial (Diário da Justiça eletrônico), para as licitantes 
ausentes ou não credenciadas. 
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38. Havendo solicitação, será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema 
SEI.  
 

SEÇÃO VI – DOS RECURSOS 

 
39. Dos atos de julgamento das propostas e dos documentos de habilitação caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, observadas as seguintes regras: 
 

39.1 A intimação dos atos referidos neste item será feita mediante publicação em Diário Oficial (Diário 
da Justiça eletrônico), salvo se presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi adotada 
a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata, 
observadas as disposições dos itens 27 e 37, e respectivos subitens.  

 
39.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Superintendente de Gestão Administrativa, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, podendo ser encaminhados eletronicamente para o e-mail 
licitacao@mpba.mp.br, até as 23:59h do último dia do prazo, ou protocolados no Protocolo Geral do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizado no endereço indicado no preâmbulo deste edital, até 
às 19 (dezenove) horas do último dia do prazo (observado o horário de funcionamento do protocolo 
do MPBA). 

 
39.3 Para que sejam conhecidos, ademais, os recursos deverão ser subscritos por representantes 
legalmente habilitados para tanto nos autos do processo, além de atenderem aos requisitos de 
admissibilidade cabíveis, previstos nos artigos 15 e 60 da Lei Estadual nº 12.209/2011. 
 

40. Os recursos interpostos quanto à habilitação ou inabilitação de licitante e ao julgamento das propostas 
terão EFEITO SUSPENSIVO. 
 
41. Será dada ciência aos demais participantes em relação aos recursos interpostos, através de publicação 
no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e), para que, querendo, 
apresentem contrarrazões no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 

41.1 Será franqueada vista do processo aos interessados, mediante acesso ao sistema SEI.  
 
42. Recebida(s) a(s) contrarrazão(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a CPL poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso e respectiva(s) 
contrarrazão(ões), devidamente instruídos, à Superintendência de Gestão Administrativa, que decidirá em 
05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento. 

  
43. Os recursos e as contrarrazões interpostos serão disponibilizados em arquivo em “PDF”, na página 
relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste edital. 
 
44. As decisões dos recursos serão disponibilizadas no portal eletrônico acima indicado, e os respectivos 
resumos publicados no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 
 
45. Nas hipóteses de reconsideração da decisão pela CPL ou de provimento do recurso pela autoridade 
superior, serão invalidados apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
46. A autoridade superior, constatando a regularidade dos atos procedimentais, após a decisão dos 
recursos que lhe forem submetidos ou na ausência de interposição destes, adjudicará o objeto à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO VII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
47. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Ministério Público do Estado da Bahia 
convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do ANEXO V – 
MINUTA DE CONTRATO, através de seu representante legal ou outro mandatário com poderes expressos. 
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47.1 A convocação para assinatura do contrato ocorrerá mediante envio de e-mail para o endereço 
eletrônico indicado na proposta de preços, e o atendimento pela adjudicatária deverá ocorrer no prazo 
de até 10 (dez) dias contados da convocação, sob pena de decair seu direito à contratação. 

 
47.1.1 O prazo consignado poderá ser prorrogado, a critério da Administração, mediante 
requerimento fundamentado da adjudicatária. 

 
47.1.2 A exclusivo critério da Administração, a assinatura do contrato se dará por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, por meio físico ou mediante assinatura digital (com utilização de 
certificado digital). 

 
47.1.2.1 Para assinatura via SEI, a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu 
representante legal ou procurador junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
orientações constantes em https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/. 
 

47.1.2.1.1 A recusa da adjudicatária em obter o credenciamento ou a subscrever 
eletronicamente a ata de registro de preços implicará na decadência ao direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação específica. 

 
47.1.2.2 Para assinatura em meio físico, a licitante deverá assinar o contrato em 02 (duas) vias, 
de igual teor e forma, com posterior remessa ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. 
Após envio, deverá a adjudicatária enviar o código de rastreio da postagem para o endereço 
contratos@mpba.mp.br. 
 
47.1.2.3 Para assinatura digital, a licitante deverá enviar 01 (uma) via do contrato para o 
endereço contratos@mpba.mp.br. Em tal hipótese, somente será aceito o documento após a 
verificação da validade e autenticidade do certificado digital correspondente. 

 
47.1.3 Na hipótese de decadência do direito à contratação, é facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

 
47.1.3.1 A adoção das providências administrativas supra indicadas ocorrerá sem prejuízo do 
eventual enquadramento da licitante vencedora originária na cominação prevista no art. 184, 
VI, da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

 
48. As demais disposições e condições de execução contratual, inclusive aquelas previstas no artigo 79 da 
Lei Estadual nº 9.433/2005, tais como regime e forma de execução, recebimento do objeto, 
subcontratação, vigência, reajustamento e revisão de preços, pagamento, fiscalização, penalidades e 
rescisão contratual estão estabelecidas na Minuta do Contrato. 
 

48.1 Poderá ser acrescida, ao contrato a ser assinado, qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, e que 
não importe em ônus adicional ao Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

SEÇÃO VIII – DAS SANÇÕES 

 
49. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos artigos 184, 185 e 199 da Lei estadual nº 
9.433/2005, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do 
diploma estadual, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo; 

 
49.1. Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-
se os critérios de dosimetria estabelecidos pelo Decreto estadual nº 13.967/2012; 
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50. A fraude de qualquer documento apresentado, ou a inverdade das informações nele contidas, 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
51. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou 
instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará sujeito a ser 
impedido de licitar e contratar com a Administração e poderá ser descredenciado no SICAF ou no sistema 
de cadastramento de fornecedores SIMPAS/SAEB-BA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global da licitação e das demais cominações legais. 
 
52. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos II, III e V do art. 185 e no art. 199 da 
Lei estadual nº 9.433/05. 
 
53. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de 
cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos 
nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
54. DA ADVERTÊNCIA VERBAL: Será advertido verbalmente a licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo o responsável pela licitação determinar a sua retirada do recinto, caso 
persista na conduta faltosa. 
 
55. DO DESCREDENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO CADASTRAL: A licitante ou contratada será 
descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas previstas na 
Lei estadual nº 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, ou regularidade fiscal e trabalhista exigidas para 
cadastramento. 
 
56. DA MULTA: 
 

56.1 A recusa à assinatura do contrato, pelo adjudicatário, no prazo fixado no instrumento 
convocatório, ensejará a aplicação da pena de multa de mora no percentual de 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global da licitação, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei estadual 
nº 9.433/2005; 
 
56.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista na minuta de contrato constante do instrumento convocatório, que será graduada 
de acordo com a gravidade da infração, observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/2005 e no 
Decreto estadual nº 13.967/2012; 

 
57. As demais sanções por inexecução contratual estão previstas na Minuta de Contrato. 

  

SEÇÃO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
58. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, à autoridade superior e às áreas técnicas 
competentes do Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

58.1 Fica facultado ao MPBA, através da área técnica competente, realizar diligências técnicas 
necessárias à validação das documentações, declarações e/ou informações ofertadas em quaisquer 
das fases da licitação e/ou contratação, quando for o caso. 
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58.2 A invalidação de quaisquer documentações, declarações e/ou informações, pela área técnica, 
subsidiará a correlata decisão da CPL, de modo a implicar na exclusão da licitante/adjudicatário do 
procedimento licitatório, de acordo com a fase em que este se encontrar.  
 
58.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos ou realizar quaisquer 
diligências adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela CPL, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
59. Ao participar da licitação, a licitante declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre si e os responsáveis pela 
licitação, direta ou indiretamente. 
 
60. A apresentação de proposta para esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste Edital e seus anexos. 
 

60.1 Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, conforme previsto na PARTE II deste 
edital, não serão admitidas, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em decorrência 
desta licitação, alegações posteriores de desconhecimento de eventuais condições de execução 
contratual e/ou do grau de dificuldade pertinente à obra.  

 
61. A homologação do resultado da presente licitação não vincula uma subsequente contratação, podendo 
o Ministério Público do Estado da Bahia revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular, por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicando todos os atos do processo 
no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para conhecimento amplo dos 
participantes da licitação. 
 
62. A fraude de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas, implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
63. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas às proponentes mediante 
publicação em Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia (DJ-e), comunicado no 
sítio oficial do MPBA e/ou lavratura de ata de sessão, conforme o caso.  

 
63.1 É de inteira responsabilidade da LICITANTE acompanhar as publicações de todos os atos, editais 
e comunicados referentes a este certame, especialmente aquelas realizadas no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e no portal eletrônico do MPBA, sendo mera 
faculdade da CPL o encaminhamento de informações complementares por e-mail, telefone ou postal. 
 
63.2 A licitante arcará com todo e qualquer ônus decorrente do não acompanhamento das publicações 
referentes ao certame, sem prejuízo de aplicação das sanções cabíveis nos termos do Edital e da 
legislação que o rege. 

 
64. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 143, 
§1º, da Lei Estadual nº 9.433/2005, mediante prévia comunicação formal e expressa por parte do 
Ministério Público do Estado da Bahia, e desde que verificada a existência de dotação orçamentária e 
financeira para os acréscimos que se fizerem necessários, respeitados os limites legais. 
 
65. Os casos omissos que, porventura, forem detectados neste Edital, serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação-CPL do Ministério Público do Estado da Bahia, com base na legislação em vigor.  

 
66. Fica designado o foro da Cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: CNPJ: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: UF: CEP: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE COMERCIAL: (     ) E-MAIL: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: AGÊNCIA: Nº CONTA CORRENTE: 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de 
Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e 

seus anexos. 

FATOR K 

 

  

DATA: XX/XX/XXXX  
______________________________ 

Razão social - CNPJ 
Representante legal - CPF 

 

OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
- Incluem-se no valor proposto todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respectivos 
serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências sindicais), materiais, 
ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, 
segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos 
sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 
- A proposta de preço deverá considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita 
execução do objeto da licitação, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao MP-BA com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 
- É facultada aos licitantes a realização de visita técnica, mediante agendamento prévio. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas 
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, 
poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente 
disponíveis. 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
 

- MODELO I - 
 

 
PROCURAÇÃO 

 
A Empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com endereço 
comercial à ___________________________________, neste ato representada por _______________________________________ 
(qualificação completa do diretor ou sócio ou administrador), cargo ____________________, CPF ____________________, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu (sua) Procurador(a) o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, CPF _________________________, estado civil __________, nacionalidade 
______________, profissão _______________, residente à ______________________________, como meu mandatário, a quem 
confiro amplos poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 01/2022, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, 
apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

 
_________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL - CPF 

 

 
 
 
 

- MODELO II - 
 
 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.º 37/2009 DO CNMP 

 
A Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________, CPF nº _______________________, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços nº 01/2022do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA que, 
em atendimento ao artigo 3º da Resolução nº 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

________________, _______de _______________ de  20____. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO III - 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E  

DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as 
penas da lei, em especial as do artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(1) a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente por esta Licitante, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(2) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(3) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(4) o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(5) o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
(6) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de participação 
elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual nº 9.433/2005, quais sejam:   
 
Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a 
eles necessários:  I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  II - a empresa responsável, isoladamente ou 
em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes 
públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou 
legal. 
 § 1º- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação ou na 
execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente 
a serviço da Administração interessada.  
§ 2º- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do contratado ou 
pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo.  
§ 3º- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3º grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 4º - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 
 
Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com a 
Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria técnica, 
treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no âmbito da Administração 
Pública. 

 
_____________, ____de ______________ de 20______. 

 
______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO IV - 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as 
penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e Favorecido da Lei Complementar nº 123/2006, que: 
 
(     ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública, na condição de MICROEMPRESA e que não está incursa nas 
vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 

OU 
 
(     ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não 
está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
 
Ademais, para efeitos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, DECLARA: 
 
(      ) NÃO POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
  

OU 
 
(     ) POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a qual se compromete a realizar, no prazo 
consignado pela Administração, a necessária regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decair do direito à contratação.    
 

_____________, ____de  ___________   de  20______. 
 

_______________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ    

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
 

 
 
 

- MODELO V - 
 

 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas 
da Lei, em atendimento ao art. 98, V da Lei Estadual nº 9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos na realização 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
_____________, ____de  ___________   de  20______. 

 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO VI - 
 

 
Observação 1: A ATESTANTE deverá ser pessoa jurídica que tenha contratado preteritamente os serviços do(a) RESPONSÁVEL 
TÉCNICO(A) ou de empresa para a qual este/esta tenha atuado (desde que seu nome conste igualmente expresso no atestado – 
empresa e responsável). 
Observação 2: A ATESTANTE deve ser pessoa jurídica diferente da LICITANTE, e ambas não podem ser integrantes do mesmo grupo 
comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 

 
 

- MODELO VII - 
 
 

 
 

 
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
Empresa _________(ATESTANTE)___________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________, ATESTA, para fins licitatórios, que o(a) 
engenheiro(a)/arquiteto(a) ____________, CREA/CAU nº _______________, prestou, na qualidade de RESPONSÁVEL TÉCNICO, serviço de 
_______________, atendendo integralmente às especificações contratadas abaixo indicadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que 
comprometam a prestação. 

 

Especificações dos serviços Prazo de execução xxxxxxxxx 

   

   

   

 
_____________, ____de  ___________   de  20______. 

 
_______________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA DECLARANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  
 
Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) representante legal 
o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na  
Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual 
no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das condições gerais do bem imóvel situado em __________________________________ – 
Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, assumindo total responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo 
alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para a perfeita execução do 
contrato. 
 
DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e condições previstos em edital.  
 

Salvador, _____de __________________ de 20___. 
 

_____________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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- MODELO VIII - 

 
DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
 

Empresa ____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, por intermédio de seu(sua) 
representante legal o(a) Sr(a). _____________________________ , CPF nº _______________________,  doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na  Tomada de Preços nº 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, em 
observância ao art. 102, §3o, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova de qualificação econômico-financeira, que, na 
data da sessão pública de abertura da licitação acima indicada, esta licitante tem em vigor os contratos abaixo indicados, 
firmados com entidades públicas e/ou privadas.  
Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte da Unidade licitante para a finalidade 
para a qual se destina. 
 

Contratante 
Nº do 

contrato 
Objeto 

Local da 
prestação 

dos 
Serviços 

Data de 
início 

Prazo de 
execução 

Valor total do 
contrato 

Situação 
Atual 

(% concluído) 

Saldo 
contratual 

atual 

         

         

         

 
Salvador _____de __________________ de 20__. 

 
________________________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE - CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL – CPF 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente documento visa definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer 

os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas para a execução das obras no local deter-

minado neste Termo de Referência. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Realização da 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de 

Justiça Regional de Porto Seguro – localizada à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia –, compreendendo 

todos os serviços não contemplados na 1ª etapa de construção. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A obra justifica-se pela necessidade de o Ministério Público dispor de Sede Regional no município de Porto 

Seguro capaz de proporcionar aos membros, servidores, terceirizados e público em geral um ambiente 

confortável e adequado para o desenvolvimento das atividades próprias do órgão. 

3.2. A presente licitação se justifica pela necessidade de conclusão da obra cuja 1ª etapa é objeto de Contrato 

de Prestação de Serviços de Obra Certa por Empreitada Global - que tem como contratante a Fundação 

José Silveira – e que tem previsão de conclusão em maio/2022. 

3.3. A opção pelo regime de execução por preço unitário se dá em função da inviabilidade técnica de separar 

ou indicar minuciosamente nos documentos de projeto quais os serviços relativos a cada uma das duas 

etapas, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam levantar diretamente nos docu-

mentos fornecidos os quantitativos de serviços necessários para conclusão da obra. 

A despeito da Administração disponibilizar, junto com o edital, o projeto completo e detalhado e demais 

documentos que definem a obra em sua totalidade, assim como o Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra, 

que apresenta os serviços integrantes da 1ª etapa, caso fosse adotado o regime de execução por preço 

global, os licitantes necessitariam, para que pudessem elaborar suas propostas de preços com total e 

completo conhecimento do objeto, levantar os serviços relativos à 1ª etapa diretamente no local da obra, 

o que seria um ônus injustificado para o licitante. 

3.4. Nesse sentido, corrobora com tal entendimento o Acórdão 1.977/2013 do TCU, nos termos abaixo eviden-

ciados: 

(...) “15. Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço unitário 

consiste na contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de 

unidades determinadas. É utilizada sempre que os quantitativos a serem 

executados não puderem ser definidos com grande precisão. 

(...) “25. No regime de empreitada por preço global contrata‐se a execução da obra 

ou do serviço por preço certo e total (Lei 8.666/93, art. 6º, VIII, “a”). Nessa linha, 

mostra‐se interessante para obras cujo objeto, por sua natureza, possa ser 

projetado com margem mínima de incerteza acerca das variáveis intervenientes, 

de modo que o custo global, e o das etapas que o constituem, estejam estimados, 

também, com uma maior precisão. Em outras palavras: 

(...) o regime de execução de empreitada por preço global é recomendado para obras 

de construções novas em que o projeto básico contemple todos os elementos e serviços 

a serem contratados, em nível de informação suficiente para que os licitantes possam 

elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da 

licitação e contenham sólido estudo de viabilidade técnica e legal, justificando e 

consolidando todas as etapas do objeto.” (...) 
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4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor global estimado pela Administração para contratação do objeto, a partir dos preços e quantitativos 

constantes da Planilha de Preços Unitários, enquadra-se na modalidade de Tomada de Preços, de acordo 

com o disposto na Lei nº 13.591/2016, que alterou o artigo 55 da Lei nº 9.433/2005, e no Decreto nº 

18.489/2018, que fixou os limites para a definição das modalidades licitatórias. 

5. TERMINOLOGIA 

5.1. Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 

a) CONTRATANTE – Ministério Público do Estado da Bahia; 

b) CONTRATADA – Empresa a ser contratada para a prestação de serviços técnicos profissionais; 

c) Fiscalização – Atividade exercida de modo sistemático pelo CONTRATANTE e seus prepostos, 

objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 

todos seus aspectos. 

6. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro em terreno medindo 

aproximadamente 2.251,00m² contempla área construída coberta total de 856,04m², cujo projeto elabo-

rado, completo e detalhado nas diversas disciplinas, define de forma minuciosa todos os componentes da 

obra. A 2ª etapa da obra, objeto da presente licitação, compreende todos os serviços não contemplados 

na 1ª etapa de construção necessários à conclusão integral da obra. 

6.1.1. O objeto compreende as etapas e serviços constantes da Planilha de Preços Unitários e apresentados 

resumidamente a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pin-

tura; execução de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução 

do paisagismo; conclusão das instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e insta-

lação de luminárias e postes; fornecimento e instalação de louças, metais e acessórios sanitários; con-

clusão das instalações de cabeamento estruturado (equipamentos, cabos e complementos); conclusão 

de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e complementos); fornecimento e insta-

lação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); conclusão das instalações 

de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de incêndio. 

6.1.2. Excluem-se do objeto os serviços/quantitativos integrantes da 1ª etapa da obra apresentados no do-

cumento Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra. 

6.1.3. Os demais documentos disponibilizados no processo licitatório e que definem as soluções técnicas 

adotadas, os serviços da 1ª etapa, os serviços que compõem a obra e o ritmo esperado para sua exe-

cução, encontram-se listados a seguir: 

a) Projeto Executivo (relativo à totalidade da obra), contendo 83 pranchas de desenho técnico, 

sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de 

Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de 

Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações Hidrosanitárias, 3 de 

Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo; 

b) Memoriais Descritivos (relativos à totalidade da obra) de Arquitetura, de Estrutural, de 

Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de 

CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e Combate a Incêndio, de Instalações 

Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de Paisagismo; 

c) Relatório de Sondagem; 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra; 

e) Cronograma Físico-financeiro (relativo aos serviços da 2ª etapa da obra); 

f) Planilha de Preços Unitários (relativa aos serviços da 2ª etapa da obra). 
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6.2. Incluem-se no objeto a ser contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de 

todos os materiais e equipamentos necessários à completa execução dos serviços, sob responsabilidade 

direta da CONTRATADA. 

7. PREÇO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

7.1. O valor global estimado pela Administração para conclusão da obra de construção é de R$1.221.566,98 

(um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), 

definido pela Planilha de Preços Unitários disponibilizada no processo licitatório e que utiliza os seguintes 

parâmetros: 

7.1.1. Relação de serviços e respectivos quantitativos necessários à execução completa do objeto, obtidos a 

partir do Projeto Executivo e dos serviços integrantes da 1ª etapa (apresentados no Relatório Técnico 

da 1ª Etapa da Obra); 

7.1.2. Encargos Sociais de 114,47% para horistas e 70,91% para mensalistas, conforme documento denomi-

nado Encargos Sociais disponibilizado; 

7.1.3. Preços unitários dos serviços, conforme planilha de Composições Analíticas disponibilizada, obtidos 

preferencialmente na base referencial SINAPI - 02/2022 – Bahia, acrescidos do percentual de BDI (Be-

nefício e Despesas Indiretas); 

7.1.4. BDI de 22,12%, conforme demonstrado em planilha de Composição do BDI estimada pela Administra-

ção e disponibilizada na licitação, do qual: 

7.1.4.1. Não constam itens considerados como custo direto, cujos valores são perfeitamente identificáveis 

e quantificáveis, tais quais Administração Local, leis sociais sobre a mão de obra utilizada e outros; 

7.1.4.2. Não constam tributos considerados de natureza direta e personalística que oneram pessoalmente 

o contratado, tais como CSLL – Contribuição Social sobre Lucro Líquido e IRPJ – Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica. 

7.2. O valor global do contrato será calculado com base na aplicação do fator multiplicador “K” ofertado pelo 

licitante vencedor sobre as planilhas “Planilha de Preços Unitários” e “Cronograma físico-financeiro” dis-

ponibilizadas pela Administração, utilizando-se para tal o arquivo denominado Planilha de Preços Unitários 

e Cronograma em formato XLSX disponibilizado na licitação, observadas as disposições do item 24.1.4.2 e 

seus subitens. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E IMPOSTOS 

8.1. Os faturamentos referentes ao objeto do instrumento contratual serão efetuados periodicamente, quando 

da apresentação do Boletim de Medição aprovado pelas partes, acompanhado da respectiva Nota Fiscal 

com o ACEITE do CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apre-

sentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a 

seguir: 

8.1.1. A remuneração da contratada será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente execu-

tados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multipli-

cador “K” ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Uni‐

tários disponibilizada na licitação. 

 

8.1.2. A contratada deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do 

período de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos 

sucessivos, excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior. 
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8.1.3. O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela fis-

calização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas 

Fiscais dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser enca-

minhado à Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição 

informado. 

8.1.4. A planilha de medição deverá conter: 

8.1.4.1. A data inicial e final do período a que se refere a medição; 

8.1.4.2. As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as quan-

tidades medidas acumuladas; 

8.1.4.3. Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

8.1.5. O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao 

fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 

8.1.5.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica cons-

tante da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido 

qualquer pagamento adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros 

profissionais não constantes da planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na 

planilha em carga horária superior à prevista. 

8.1.6. Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir 

do segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência 

de que trata o item 8.1.2. e o prazo descrito em 8.1.3. 

8.1.7. A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo 

pela Fiscalização. 

8.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e me-

dição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento 

das suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alo-

cados na obra: 

8.1.8.1. Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS); 

8.1.8.2. Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.8.3. Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os compro-

vantes respectivos; 

8.1.8.4. Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes 

respectivos; 

8.1.8.5. Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas 

das categorias respectivas. 

8.1.9. A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras). 

8.1.10. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 

8.1.11. A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a: 

8.1.11.1. Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização no 

Termo de Recebimento Provisório; 

8.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das pendên-

cias eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório; 
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8.2. A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tribu-

tos, que tenham como fato gerador o objeto consignado. 

8.3. Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização. 

8.4. O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese 

de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente. 

8.5. Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado 

da Bahia. 

8.5.1. Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais 

atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, compre-

endido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 

de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema 

estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

8.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 

do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 8.3. 

9. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS 

9.1. A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual 

– BA nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do 

prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da proposta; 

9.1.1. Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referen-

cial o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da 

proposta, e termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber: 

9.1.1.1. Mês 1: xxxx/20XX; 

9.1.1.2. Mês 2: xxxx/20XX;  

9.1.2. Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem exe-

cutadas após o decurso do prazo referido no item 9.1, respeitados os limites dos prazos de execução 

pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro, ob-

servando-se ainda: 

9.1.2.1. Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente 

à previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da 

CONTRATADA, o reajustamento obedecerá às condições seguintes: 

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, 

se os preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido 

cumprida a obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do 

efetivo cumprimento da obrigação; 

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obriga-

ção. 

9.1.3. Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 9.1.2) será aplicado o critério pro 

rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico‐financeiro. 

9.1.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do 

mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento; 

9.1.5. Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação 
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imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, 

para evitar acumulação injustificada. 

9.2. A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o dese-

quilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, 

quando este pretender recompor o preço que se tornou excessivo; 

9.2.1. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 

10.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas 

mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 

9.433/2005; 

10.1.1. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 

acordo entre os contratantes.  

10.2. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de des-

conto ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se 

fizerem nos serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado 

pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Uni-

tários disponibilizada na licitação. 

10.2.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando: 

10.2.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de Referência 

formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por exemplo, o 

ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração. 

10.2.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração. 

10.2.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

10.3. A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de 

atrasos, resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originaria-

mente previsto para a Administração Local. 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu 

resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, 

mediante justificativa aceita pela autoridade competente. 

12. GARANTIA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 

12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 

(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com 

o art. 618 do Código civil. 

12.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, compo-

nentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-

1:2013, contados do recebimento provisório da obra. 

12.1.2. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos eletroeletrô-

nicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório da 

obra. 
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13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05. 

13.2. A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se confi-

gura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e le-

gais aplicáveis à matéria. 

13.3. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 

pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

13.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia sem-

pre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses 

de aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual. 

13.4. A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente 

durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do 

mesmo por força de aditamento contratual. 

13.5. A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante 

a que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e 

multas, observadas as regras impeditivas de pagamento. 

13.6. Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005. 

14. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. O Regime de execução do contrato será de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Uni-

tário. 

14.2. Os serviços serão realizados em terreno localizado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia. 

14.3. O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 

indicada na Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva 

conclusão da 1ª etapa da obra. 

14.4. A CONTRATADA deverá designar engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho Regional 

de Engenharia do Estado da Bahia ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução da obra objeto deste instrumento. 

14.4.1. O profissional designado deverá ser um daqueles indicados no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório, conforme respectivo Edital de licitação. 

14.4.1.1. Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 14.4.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por 

ocasião da qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo téc-

nico. 

14.4.2. Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, 

bem como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o 

quanto disposto no item 14.4.1.1. 

14.5. A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

duas vias do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), 

em nome do profissional designado nos termos do item 14.4, relativamente aos serviços objeto do instru-

mento contratual, devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho 
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Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, neces-

sária à obtenção do Alvará de licença para obra. 

14.5.1. O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada. 

14.5.2. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE. 

14.5.2.1. A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da exe-

cução constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 

pelo menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execu-

ção contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta; 

14.6.1. O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 14.4. 

14.6.2. A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por repre-

sentante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com 

o designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc. 

14.6.3. O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à Fis-

calização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, res-

pondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providên-

cias pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

14.6.4. O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

14.7. Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua altera-

ção sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

14.8. Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes 

de locais devidamente autorizados. 

14.8.1. A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materi-

ais mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na 

obra. 

15. RECEBIMENTO 

15.1. O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, aten-

didas as exigências do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005. 

15.1.1. Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados. 

15.1.1.1. Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA, lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, 

nos termos do item 15.1.1. 

15.1.1.2. Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscali-

zação as formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regu-

larização. Nesta hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último paga-

mento até que sejam sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscali-

zação em nova vistoria. 
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15.1.1.3. Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não 

sendo lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a conta-

gem do prazo de execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços. 

15.1.1.4. A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de en-

trega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

15.2. Findo o prazo de que cuida o item 14.3 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da 

obra, ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 

15.1, restará caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, indepen-

dentemente de notificação pelo CONTRATANTE. 

15.3. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual - BA nº 9.433/2005. 

15.3.1. O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante pa-

recer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra 

constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que compro-

vem a adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrên-

cia de caso fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do pare-

cer circunstanciado de recebimento. 

15.3.2. Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de 

recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo 

para ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade 

pela mora no cumprimento de suas obrigações contratuais. 

15.3.3. A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Nega-

tiva de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 

15.4. A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as 

providências cabíveis. 

15.5. Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e 

segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

15.6. O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou admi-

nistrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 

(cinco) anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 

do Código Civil, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no pro-

cesso de Licitação e no contrato, no local determinado, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 

parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de materiais e/ou peças. 

16.1.1. Prestar diretamente o fornecimento e os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no 

todo ou em parte, salvo com expressa anuência do CONTRATANTE; 

16.2. Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma 

Físico-Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obede-

cendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da 

legislação pertinente. 
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16.2.1. Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto execu-

tivo, tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerá as especifica-

ções contidas em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 

16.3. Responsabilizar-se pela observância de: 

16.3.1. Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indireta-

mente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

16.3.2. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 

16.3.3. Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 

16.3.4. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

16.3.5. Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 

16.3.6. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

16.4. Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Téc-

nica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabili-

dade Técnica (RRT) junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

16.5. Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu 

término proceder o devido encerramento. 

16.6. Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de 

taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisó-

rias e/ou definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 

16.7. Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

16.7.1. Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas. 

16.7.2. O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as interfe-

rências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser 

programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

16.8. Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos. 

16.8.1. Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previs-

tos neste instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, des-

canso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados. 

16.9. Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo 

apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 

16.10. Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações 

do canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra. 

16.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formal-

mente, a eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos. 

16.12. Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar 

o entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação 

e nas normas relativas à proteção ambiental. 

16.12.1. Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados: 

16.12.1.1. Limpeza constante das áreas trafegadas; 

16.12.1.2. Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 
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16.12.1.3. Disposição de caçamba coletora de entulho. 

16.13. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme des-

critos nos projetos e/ou nas especificações. 

16.13.1. As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com 

o que fora utilizado. 

16.13.2. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados. 

16.13.3. A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e de-

mais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 

16.13.4. A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e proje-

tos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprova-

ção do CONTRATANTE. 

16.13.5. Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem 

o consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 

16.14. Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de con-

creto que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as 

normas técnicas vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no pro-

jeto. 

16.14.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços cor-

rerão, sempre, por conta da CONTRATADA. 

16.14.2. Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT perti-

nente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 

16.14.3. Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especifica-

ções de projeto, para prévia aprovação. 

16.14.4. Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da dis-

ponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço 

desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fisca-

lização. 

16.15. Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, 

de substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido forneci-

dos ou executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do ins-

trumento contratual ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição 

e/ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 

16.16. Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na 

execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de 

modo geral, observando-se o seguinte: 

16.16.1. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, 

manchas e argamassa. 

16.16.2. Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 
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16.17. Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada. 

16.18. Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho 

(assim considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de tra-

balho), para todos os empregados alocados diretamente para a execução da obra. 

16.18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 16.18 

mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configu-

rando-se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento. 

16.18.2. O seguro de que cuida o item 16.18 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 

16.18.3. Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva. 

16.19. A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 

16.19.1. Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior 

ou igual a 50% do valor global do contrato; 

16.19.2. Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes de 

riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Minis-

tério Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato. 

16.20. A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 16.19 à Fiscalização para apro-

vação no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 

16.20.1. A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual 

decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula 10 (dez) deste Termo de Referência. 

16.21. Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as 

quais está sendo contratado. 

16.22. Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execu-

ção do contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste 

instrumento. 

16.23. Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumpri-

mento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 

16.24. Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação 

dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe 

forem delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

16.25. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, iden-

tificação, disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as re-

gras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 

16.26. Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvi-

mento de cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 

3214 do Ministério do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

16.27. Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e 

identificados, de modo a: 

16.27.1. Constar no uniforme o nome da empresa; 

16.27.2. Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.; 
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16.28. A inobservância ao disposto no item 16.27 acarretará no impedimento do acesso do empregado ao local 

da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a vesti-

menta e equipamentos de segurança adequados. 

16.29. Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e 

independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se 

demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por 

exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem 

como qualquer outra que tal fato imponha. 

16.30. Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus em-

pregados. 

16.31. Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores 

empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes 

de transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou con-

venções coletivas. 

16.32. Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Traba-

lhista, bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para ativida-

des relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para 

tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 

16.32.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a respon-

sabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do ins-

trumento contratual. 

16.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 

encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.33.1. A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hi-

pótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 

de tributos pela CONTRATADA. 

16.34. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, 

inclusive as de iluminação. 

16.35. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança 

nos locais de serviços. 

16.36. Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos 

de proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocor-

rência de qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em 

decorrência da execução do objeto do presente contrato. 

16.37. Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos 

físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar 

ou que estejam localizadas nas proximidades da obra. 

16.37.1. Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e 

aos bens públicos. 

16.37.2. Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas. 

16.38. Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independente-

mente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência 

de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder 

por quaisquer danos causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios 

ou jardins de propriedade do CONTRATANTE ou de terceiros. 
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16.38.1. Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) dani-

ficado(s), independentemente de solicitação formal.  

16.38.2. Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

desde que tais circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

16.39. Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação 

os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 

16.40. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistên-

cia de projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento 

dos serviços, para análise e correção, se for o caso. 

16.41. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

quantidades/qualidades, preços unitários e valor total. 

16.42. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos 

contratados. 

16.43. Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução con-

tratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

16.43.1. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual. 

16.44. Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização 

de Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das 

Condições do Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

17. DIÁRIO DE OBRAS 

17.1. Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio dispo-

nibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável 

técnico da CONTRATADA. 

17.1.1. A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 14.5.2.1, de modo que 

o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços. 

17.2. O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes caracte-

rísticas: 

17.2.1. Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, preferencialmente via cor-

reio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e arquivado na obra 

após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

17.2.2. Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução. 

17.3. O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente: 

17.3.1. Nome da CONTRATADA; 

17.3.2. Nome do CONTRATANTE; 

17.3.3. Data do dia; 

17.3.4. Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente; 
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17.3.5. Condições climáticas; 

17.3.6. Condições de máquinas e equipamentos; 

17.3.7. Número e categoria de empregados; 

17.3.8. Ocorrências; 

17.3.9. Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE. 

17.4. A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras: 

17.4.1. Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

17.4.2. Consultas à fiscalização; 

17.4.3. Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

17.4.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

17.4.5. Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 

17.4.6. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço. 

17.5. A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.  

17.6. Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização: 

17.6.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras; 

17.6.2. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e cro-

nogramas; 

17.6.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso; 

17.6.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

17.6.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações; 

17.6.6. Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro. 

17.7. Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de 

Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

18. CANTEIRO DE OBRAS 

18.1. O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas 

as determinações constantes da NR18. 

18.2. A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 

canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências 

para impedir tais instalações. 

18.3. A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, 

de forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas: 

18.3.1. Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos; 

18.3.2. Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e ma-

teriais necessários à execução da obra; 

18.3.3. Vestiário/sanitário; 

18.3.4. Refeitório. 
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18.4. A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e 

de segurança do canteiro de obras. 

18.5. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras: 

18.5.1. Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos; 

18.5.2. Uma cópia do contrato; 

18.5.3. Diário de Obras; 

18.5.4. O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço. 

18.6. É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra. 

18.7. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e ad-

ministração do canteiro de obras. 

18.8. A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE. 

18.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade. 

18.10. O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipa-

mentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras. 

18.11. Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA. 

19. DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 

19.1. A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou 

não, que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra. 

19.2. Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, uti-

lizando-se de ferramentas adequadas. 

19.3. O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das de-

molições. 

19.4. Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o 

material inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para 

local apropriado, às suas expensas. 

19.5. O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 

CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização. 

19.6. Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem: 

19.6.1. Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líqui-

dos e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem 

ser desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor; 

19.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis; 

19.6.3. Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas 

as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais; 

19.6.4. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. 
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20. SUBCONTRATAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em 

que será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE; 

20.1.1. Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscaliza-

ção a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão 

CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia 

da CTPS dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes; 

20.2. Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 20.1, a CONTRATADA realizará a 

supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais originariamente pactuadas; 

20.3. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato; 

20.4. Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1. Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente 

o objeto contratado; 

21.2. Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e pres-

tando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável 

técnico da CONTRATADA; 

21.3. Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos no instru-

mento contratual; 

21.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, 

nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 

21.5. Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de Habite-

se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros); 

21.6. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notifi-

cando imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades consta-

tadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21.7. Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de ca-

pacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qua-

lidade e demais condições previstas no contrato. 

22. FISCALIZAÇÃO 

22.1. Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará ser-

vidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização do contrato, tendo poderes, 

entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a 

ser encontradas na execução do contrato. 

22.2. Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações perti-

nentes a essa atribuição. 

22.3. As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

22.4. Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre 

a equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do 

contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
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22.4.1. Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as provi-

dências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes 

a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 

22.4.2. Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de exe-

cução e especificações do projeto, quando for o caso; 

22.4.3. Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual; 

22.4.4. Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

22.4.5. Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos 

já realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento; 

22.4.6. Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

22.4.7. Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005; 

22.4.8. Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.4.9. Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 

22.4.10. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, inclu-

indo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.; 

22.4.11. Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias; 

22.4.12. Elaborar relatórios de visitas à obra; 

22.4.13. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra; 

22.4.14. Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito ou 

reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados; 

22.4.15. Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-fi-

nanceiro, programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos dispo-

níveis e necessários, alterações de projeto, etc.; 

22.5. A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à per-

feita execução do objeto contratual. 

22.5.1. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 

a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual. 

22.6. A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem 

ser previamente aprovadas pela fiscalização. 

22.7. O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazi-

mento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com 

as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou 

ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

22.7.1. Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado 

ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas. 

22.7.2. A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de 

execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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22.8. Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documen-

tos relacionados com a execução do presente contrato. 

22.9. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, du-

rante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente 

e aos locais dos serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas. 

23. PENALIDADES CONTRATUAIS 

23.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as 

quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, 

o contraditório e a ampla defesa; 

23.2. Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justifica-

tivas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as 

seguintes penalidades: 

23.2.1. Multa;  

23.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

23.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual; 

23.2.4. Descredenciamento do sistema de registro cadastral;  

23.3. Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 23.2.2 a 23.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;  

23.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 

CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

23.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação; 

23.4.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado; 

23.4.3. 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor 

da parte do serviço não realizado;   

23.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a princi-

pal, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

23.5.1. 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

23.5.2. 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou 

custo da obrigação descumprida, conforme o caso; 

23.5.2.1. Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, 

os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha 

ocasionado o descumprimento da obrigação; 

23.6. A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

23.7. Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer den-

tro daquele prazo; 
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23.7.1. Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas pode-

rão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

23.8. A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 

23.9. Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão 

ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação admi-

nistrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimple-

mento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

24. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O EDITAL DE LICITAÇÃO 

24.1. Deverão ser inseridas no item relativo à PROPOSTA DE PREÇO as seguintes proposições: 

24.1.1. O valor global máximo para a contratação da obra é o mesmo estimado pela Administração, definido 

conforme o Item 7.1 e seus subitens. 

24.1.2. A empresa licitante deverá apresentar PROPOSTA DE PREÇO impressa, assinada pelo representante 

legal da empresa informado na proposta, preferencialmente conforme modelo indicado em anexo ao 

edital, contendo as seguintes informações: 

24.1.2.1. Dados de identificação da proponente;  

24.1.2.2. Dados para pagamento; 

24.1.2.3. Fator multiplicador “K” ofertado; 

24.1.2.4. As demais informações descritas e/ou exigidas conforme modelo fornecido pelo MP-BA. 

24.1.3. Somente serão admitidas propostas com fator multiplicador “K” igual ou menor que 1,00 (um), ex-

presso em 02 (duas) casas decimais. 

24.1.4. Para fins de precificação, deverão ser observados os seguintes requisitos e exigências: 

24.1.4.1. O fator multiplicador “K” ofertado será aplicado tanto para definição do valor global, quanto dos 

preços unitários de todos os itens que compõem os documentos “Planilha de Preços Unitários” e 

“Cronograma Físico-financeiro”. 

a) Os documentos acima indicados se encontram disponíveis no portal eletrônico 

http://www.mpba.mp.br/licitacoes.  

b) Esclarece-se que os documentos disponibilizados consignam, apenas como referencial, tanto o fator 

multiplicador “K” máximo admitido (um) quanto o valor global máximo estimado correspondente; 

c) O fator multiplicador “K” apresentado será único e incidirá linearmente sobre toda a “Planilha de Pre-

ços Unitários”, assim como sobre o “Cronograma Físico-financeiro” fornecidos pela Administração. 

24.1.4.2. Incumbirá à CPL durante a sessão pública, ao final da etapa de julgamento e classificação das pro-

postas, aplicar o fator multiplicador “K” das empresas classificadas sobre as planilhas “Planilha de 

Preços Unitários” e “Cronograma físico-financeiro”, de modo a obter os valores unitários, totais e 

globais correspondentes ao fator multiplicador “k” ofertado nas propostas de preços apresentadas. 

a) Os valores unitários, totais e global, após aplicação do fator multiplicador “K” na planilha, serão esta-

belecidos com 02 (duas) casas decimais. 

b) Na hipótese da aplicação do fator “k” sobre determinado(s) item(ns) resultar em valor com mais de 

02 (duas) casas decimais, o cômputo de valores estará de limitado às 02 (duas) primeiras casas deci-

mais, de modo que as planilhas estarão parametrizadas para desprezar as demais casas, sem arredon-

damento. 

c) Será considerada não escrita a oferta de valor global por licitante, sendo considerados para julgamento 

e classificação final das propostas apenas os valores resultantes da aplicação do fator “k” ofertado 

sobre as planilhas disponibilizadas pela Administração. 
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24.1.4.3. No caso da licitante vencedora do certame, os documentos “Planilha de Preços Unitários” e “Cro-

nograma Físico-financeiro”, após aplicação do fator “K” ofertado, integrarão o contrato a ser fir-

mado quando da formalização da contratação. 

24.1.5. A Proponente deverá elaborar a sua PROPOSTA DE PREÇO tomando como base todas as exigências 

indicadas, bem como aquelas constantes no Edital e seus anexos, nestes inclusos os arquivos técnicos 

disponibilizados no portal eletrônico http://www.mpba.mp.br/licitacoes. 

24.1.5.1. Compete à licitante verificar e comparar todos os projetos e documentos disponibilizados, com 

seus detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica forne-

cida para a execução da obra. 

24.1.5.2. O interessado poderá solicitar via correio eletrônico (dir.engearq@mpba.mp.br) ou presencial-

mente na Diretoria de Engenharia e Arquitetura (com agendamento prévio através do telefone 

3103-0191) os arquivos em formatos, XLS e/ou DWG. 

24.1.5.3. As marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados no Projeto Executivo e nos Memoriais 

Descritivos anexos ao Edital, servirão como referência de qualidade para o item correspondente; 

24.1.5.4. Em casos de divergências/inconsistências entre os componentes técnicos do Projeto Executivo - 

projetos e memoriais descritivos - prevalecerão as especificações contidas em projeto; 

24.1.6. Os preços unitários ofertados, obtidos a partir da multiplicação dos preços unitários constantes da 

Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação pelo fator “K” ofertado pela licitante, deverão 

considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos respec-

tivos serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI´s, exigências 

sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, des-

carga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, 

encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quais-

quer outros necessários. 

24.1.7. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha de Preços Unitários são meramente referenciais. 

O pagamento será devido sobre os quantitativos de serviços efetivamente executados, que podem, 

portanto, variar para mais ou para menos. 

a) O critério de medição dos diversos serviços será aquele definido nas respectivas bases refe-

renciais. Quando não definido pelas bases utilizadas, serão medidas áreas líquidas ou volu-

mes/comprimentos teóricos líquidos. 

24.1.8. Na definição de valores dos tributos (Municipais, Estaduais e Federais) incidentes sobre a nota fiscal, 

a licitante deverá considerar a legislação pertinente, bem como as variáveis do regime tributário ao 

qual está sujeita; 

24.1.9. Os valores ofertados devem, ademais, contemplar quaisquer custos financeiros decorrentes do pro-

cessamento de faturas, salvo o disposto no item 8.6 deste Termo de Referência; 

24.1.10. A proposta de preços terá validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data fixada para início da 

sessão pública, ainda que a licitante estipule prazo menor ou que não a consigne; 

24.1.10.1. Será considerada não escrita a fixação de prazo de validade inferior ao mínimo, ficando facultado 

às licitantes ampliá-lo. 

24.2. Deverão ser inseridas no item relativo ao JULGAMENTO DAS PROPOSTAS as seguintes proposições: 

24.2.1. O julgamento das propostas de preços apresentadas, terá o critério de MENOR PREÇO, de modo que 

será considerada 1º classificada do certame a licitante que apresentar o menor fator multiplicador 

“K”, considerando-se, para a classificação das demais, a ordem crescente do valor do multiplicador 

proposto; 

24.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do Edital e seus anexos, bem como: 
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24.2.2.1. Que propuserem o fator multiplicador “K” superior ao máximo estabelecido pela Administração, 

isto é 1,00 (um); 

24.2.2.2. Que propuserem o fator multiplicador “K” inexequível nos termos do art. 97 da Lei nº 9.433/05. 

24.3. Considerando que o objeto consiste em serviço sujeito à fiscalização de entidade profissional (CAU/CREA) 

e visando garantir que a licitante possui capacidade para execução da obra a ser contratada, deverão ser 

exigidos das licitantes os requisitos de Qualificação Técnica descritos no item 24.3.1. Para a comprovação 

da boa situação financeira das empresas, deverão ser exigidos os requisitos de Qualificação Econômico-

financeira descritos no item 24.3.2, em atendimento ao disposto no Decreto Estadual n°9.534/2005. Desse 

modo, deverão ser inseridas no item relativo à HABILITAÇÃO as seguintes proposições: 

 

24.3.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA das empresas licitantes será comprovada através de: 

 

24.3.1.1. REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE; 

a) Deverão ser apresentadas comprovações de registro ou inscrição tanto da licitante (pessoa jurídica) 

quanto do(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) indicado(s) para a futura execução contratual, 

emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), na forma da legislação vigente. 

b) Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da 

Bahia, deverá apresentar o registro do Conselho do Estado de origem. 

 

24.3.1.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, relativa a: 

 

a) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a.1) Indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 

deverá(ão): 

I - Ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 

II - Ser detentor(es) de um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica apresentado(s) em con-

formidade com o item a.3); 

III - - Ser indicado(a)(s) mediante declaração específica e voltada para este certame, não sendo 

admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de Re-

gistro e Quitação junto ao CREA/CAU. 

a.2) Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s) indicado(s) 

conforme o item a.1), na data prevista para a entrega da proposta, através de uma das seguintes 

formas:  

I - Carteira de Trabalho;  

II - Certidão do Conselho Profissional;  

III - Contrato social;  

IV - Contrato de prestação de serviços;  

V - Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 

licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto con-

tratual vir a ser a esta adjudicado. 

a.3) Um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito pú-

blico ou privado em nome do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) conforme o item a.1), 

que comprovem a execução de obra de características semelhantes à do objeto da licitação, 
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acompanhado(s) obrigatoriamente de respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emi-

tida pelo CREA/CAU. 

I - Não serão considerados válidos os Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 

jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econô-

mica de que faça parte a proponente ou o(a) responsável técnico(a) indicado(a); 

II - Serão consideradas como de características semelhantes à do objeto da licitação as obras de 

construção ou reforma de edificação que compreendam a execução dos serviços listados a 

seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos mínimos: instalações prediais e pa-

vimentação em piso intertravado. Tais serviços correspondem às parcelas do objeto de maior 

relevância técnica (podem alterar sensivelmente a qualidade do objeto) e que apresentam 

também valor significativo, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

 

b) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS; 

b.1) Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo fornecido pelo MP-

BA. 

b.2) Ficará franqueada às licitantes a faculdade de vistoriar o local onde será executada a obra (visita 

técnica), com o objetivo de tomar conhecimento das peculiaridades relativas aos serviços a se-

rem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de dificuldade dos ser-

viços. 

b.3) Para tanto, a vistoria deverá ser agendada com a Diretoria de Engenharia e Arquitetura do MPBA, 

no telefone (71) 3103-0191, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil da data que se pre-

tenda realizar a visita, estando a ocorrência desta limitada a até 02 (dois) dias úteis à data de 

abertura da sessão pública. 

 

24.3.2. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA das empresas licitantes será comprovada através de:  

24.3.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da lici-

tante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 

realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade; 

24.3.2.2. Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação; 

24.3.2.3. Declaração da relação dos compromissos assumidos, de acordo com o modelo fornecido pelo MP-

BA, da qual conste o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura da licitação. 

24.3.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atuali-

zado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) A boa situação financeira da licitante deverá ser comprovada através da apresentação do balanço em 

conjunto com documento de demonstração dos índices de Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser 

maior ou igual a 1,50, de Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60, e de Dis-

ponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou igual ao orçamento oficial da obra. 
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a.1) O cálculo dos índices deverá ser realizado e apresentado pela licitante, com base nos valores 

extraídos do balanço patrimonial ou, para as licitantes cadastradas, através de consulta ao Ca-

dastro Unificado de Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas: 

 

As exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo e de índices contábeis de capacidade 

financeira se justificam pela imperiosidade de que a empresa contratada para execução do objeto tenha 

capacidade financeira de arcar com os compromissos relativos à aquisição inicial de insumos e ao 

pagamento de funcionários, sem que para isso dependa dos pagamentos a serem feitos pelo contratante, 

visto que as medições serão feitas a cada 30 dias no mínimo, aos quais devem ser somados ainda os prazos 

previstos para aprovação das medições e pagamento. Reforçam a citada imperiosidade a necessidade de 

aquisição antecipada de vários dos insumos necessários à execução da obra (em função dos prazos de 

fornecimento dilatados normalmente praticados pelo mercado) e a impossibilidade de que sejam 

medidos/pagos materiais não aplicados de forma definitiva na obra (o que impede o pagamento de 

materiais em fabricação ou em estoque). 

Considerando que no ano de 2019 foram realizadas 03 (três) Tomadas de Preços de objetos 

similares pelo MP-BA, nas quais, em média, 09 (nove) licitantes apresentaram propostas de preços para cada 

licitação, e que em todas haviam exatamente as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social 

mínimo e de índices contábeis de capacidade financeira, fica evidenciada a inexistência de potencial 

restritivo em tais exigências. 

Considerando ainda que as mesmas exigências de patrimônio líquido ou capital social mínimo e 

de índices contábeis de capacidade financeira constam de processos licitatórios contemporâneos e de 

objetos similares no âmbito do Poder Executivo Estadual, a exemplo da Tomada de Preços nº 007/2021 da 

Coordenação Central de Licitação da Secretaria de Administração do Estado da Bahia, fica evidenciada sua 

adequação aos parâmetros atualizados de mercado. 

 

DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA DISPONIBILIZADOS PARA A LICITAÇÃO: 

 

a)  Projeto Executivo, contendo 83 pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estrutural, 1 de 

Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização e Vídeo, 1 de Antena, 

1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 4 de Instalações Hidrosanitárias, 

3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo (todos documentos em formato PDF); 

b) Memoriais Descritivos de Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, de Cabeamento 

Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Prevenção e Combate a Incêndio, de 

Instalações Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabilização, de Antena e de Paisagismo (todos docu-

mentos em formato PDF); 

c) Relatório de Sondagem (documento em formato PDF); 

d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF); 

e) Cronograma Físico-financeiro, documento em formato PDF; 

f) Orçamento estimado pela Administração contendo: Planilha de Preços Unitários, Composições Analíticas, En-

cargos Sociais e Composição do BDI (todos documentos em formato PDF); 

g) Planilha de Preços Unitários e Cronograma em formato XLSX (arquivo que permite ao licitante verificar o resul-

tado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os valores constantes nestes documentos); 

h) Modelo de Proposta (documento nos formatos PDF e DOCX). 

ILC= 
Ativo Circulante  

IEG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Passivo Circulante Ativo Total 

 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* 

 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente 

comprovados através da Declaração de compromissos assumidos. 
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Salvador, 19 de abril de 2022. 

Danilo Marcio da Cruz Santos Pereira 

Analista técnico - 353.667 
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ANEXO IV – DOCUMENTOS TÉCNICOS 

 
 

Os documentos técnicos abaixo relacionados estão disponíveis em pasta compactada no site do 
Ministério Público do Estado da Bahia, na página relativa a esta licitação, indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 

a) Projeto Executivo, contendo 83 pranchas de desenho técnico, sendo 26 de Arquitetura, 20 de Estru-

tural, 1 de Terraplenagem, 9 de Instalações Elétricas, 2 de Cabeamento Estruturado, 2 de Sonorização 

e Vídeo, 1 de Antena, 1 de CFTV, 3 de SPDA, 3 de Climatização, 4 de Prevenção e Combate a Incêndio, 

4 de Instalações Hidrosanitárias, 3 de Drenagem Pluvial, 2 de Impermeabilização e 2 de Paisagismo 

(todos documentos em formato PDF); 

 
b) Memoriais Descritivos de Arquitetura, de Estrutural, de Terraplenagem, de Instalações Elétricas, 

de Cabeamento Estruturado, de Sonorização e Vídeo, de CFTV, de SPDA, de Climatização, de Pre-
venção e Combate a Incêndio, de Instalações Hidrosanitárias e Drenagem Pluvial, de Impermeabi-
lização, de Antena e de Paisagismo (todos documentos em formato PDF); 

 
c) Relatório de Sondagem; 

 
d) Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra (documento em formato PDF); 

 

e) Cronograma Físico-financeiro; 
 

f) Orçamento estimado pela Administração, contendo:  
 

1. Planilha de Preços Unitários; 
2. Composições Analíticas (impressão em escala reduzida); 
3. Encargos Sociais; e  
4. Composição do BDI; 

 
g) Documentos referenciais para apresentação de proposta de preço – arquivo em formato Excel 

e/ou Word, contendo os documentos a seguir indicados (arquivos que permitem ao licitante veri-
ficar o resultado da aplicação do fator “k” ofertado sobre os valores constantes nestes documen-
tos);: 

1. Planilha de Preços Unitários – documento a ser utilizado para os fins indicados no item 13.1 da 

Parte II do edital 

2. Cronograma Físico-financeiro – documento a ser utilizado para os fins indicados no item 13.1 da 

Parte II do edital. 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATO Nº XXX/20XX - SGA 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 

5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de 

Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, 

doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA XXX XXXXX XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, estabelecida à XXXXXX XXXXXXX XXXXXXX XXXXXX, neste ato representada por seu(ua) sócio(a)/ representante 

legal, Sr(a). XXXXX XXXXXX XXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 

CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante 

no Edital de Licitação, modalidade xxxxxxxxxxx, tipo XXX, nº xxx/xxxx, protocolado sob o nº SEI 

19.09.02687.0010630/2020-94, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o 

presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Pro-

motoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificado neste instrumento e nos documentos técnicos 

que compõem o certame licitatório referido no preâmbulo, quais sejam: projeto executivo, memorial descritivo, rela-

tório de sondagem e cronograma físico- financeiro. 

 

1.2 Os serviços deverão ser realizados em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m², que contempla área cons-

truída coberta total de 856,04m² situado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia; 

 

1.3 O objeto contratual compreende aas etapas e serviços constantes da Planilha de preços unitários, apresentados, 

resumidamente, a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pintura; execução de 

muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução do paisagismo; conclusão das 

instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e 

instalação de louças, metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado 

(equipamentos, cabos e complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e 

complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); 

conclusão das instalações de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de 

incêndio;  

 

1.4 Excluem-se do objeto contratado os serviços/quantitativos de serviços integrantes da 1ª (primeira) etapa da obra 

apresentados no “relatório técnico da 1ª etapa da obra”, anexo do Edital do certame; 
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1.5 Incluem-se no objeto contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 

 

2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário; 

 

2.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data indicada na 

Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva conclusão da 1ª etapa 

da obra. 

 

2.3 A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado da Bahia, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução das obras objeto deste instrumento; 

 

2.3.1 O profissional designado deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório; 

 

2.3.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 2.3.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da 

qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico. 

 

2.3.2 Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 

como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o quanto disposto 

no item 2.3.1.1. 

 

2.4 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, duas 

vias do Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do 

profissional designado nos termos do item 2.3, relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, 

devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença 

para obra. 

 

2.4.1 O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada.  

 

2.4.2 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE.  

 

2.4.2.1 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução 

constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

 

2.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, pelo 

menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, 

responsabilizando-se pelo bom andamento desta;  

 

2.5.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 2.3.  
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2.5.2 A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por 

representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o 

designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc.  

 

2.5.3 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 

Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, 

respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.  

 

2.5.4 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

 

2.6 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua alteração sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.  

 

2.7 Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes de locais 

devidamente autorizados.  

 

2.7.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais 

mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na obra. 

 

2.8 Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados sob a responsa-

bilidade direta e exclusiva da CONTRATADA; 

 

2.9 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, atendidas as 

exigências do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  

 

2.9.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados.  

 

2.9.1.1 Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da CONTRATADA, 

lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, nos termos do item 

2.9.1.  

 

2.9.1.2 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as 

formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta 

hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último pagamento até que sejam 

sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria.  

 

2.9.1.3 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo 

lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de 

execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços.  

 

2.9.1.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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2.10 Findo o prazo de que cuida o item 2.2 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da obra, 

ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 2.9, restará 

caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, independentemente de notificação 

pelo CONTRATANTE.  

 

2.11 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.  

 

2.11.1 O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante pa-

recer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra constante 

no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que comprovem a adequação 

do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrência de caso fortuito, força 

maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado de recebimento.  

 

2.11.2 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de re-

cebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo para 

ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora 

no cumprimento de suas obrigações contratuais.  

 

2.11.3 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Nega-

tiva de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA. 

 

2.12 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as providên-

cias cabíveis.  

 

2.13 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e segu-

rança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

2.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou administra-

tiva da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no 

processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, a contar da 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, garantindo-se ao 

CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

 

Cód. Unidade Orçamentá-

ria/Gestora 

40.101/0048 

Ação (P/A/OE) 

5092 

Região 

7900 

Destinação de Re-

cursos 

100 

Natureza da Des-

pesa 

44.90.51 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 

4.1 Os preços unitários estabelecidos para os itens que compõem o objeto contratual encontram-se definidos no 

apenso I deste instrumento. 
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4.2 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ xxx.xxx,xx (xxxxx xxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx 

xxxxx). 

 

4.2.1 Nos preços unitários definidos neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao 

fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, 

transportes de qualquer natureza, todos os materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive 

ferramentas e fardamentos, equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, 

tributos e emolumentos. 

  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas 

condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

 

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre 

as partes.   

 

5.3. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofer-

tado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se fizerem nos serviços 

contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta 

de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.  

 

5.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando:  

 

5.3.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de Re-

ferência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por 

exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração.  

 

5.3.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração.  

 

5.3.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço. 

 

5.4 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de atrasos, 

resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originariamente previsto para a 

Administração Local. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 

 

6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da apresentação 

do(s) Boletim(ns) de Medição aprovado pelas partes, acompanhado(s) da respectiva da Nota Fiscal e ACEITE do 

CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, 

desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir: 

 

6.1.1 A remuneração da CONTRATADA será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 

executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” 

ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários 

disponibilizada na licitação.  
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6.1.2 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do período 

de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos, 

excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior.  

 

6.1.3 O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela 

fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas Fiscais 

dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado à 

Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição informado. 

 

6.1.3.1 A planilha de medição deverá conter: 

 

6.1.3.1.1 A data inicial e final do período a que se refere a medição;  

 

6.1.3.1.2 As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 

quantidades medidas acumuladas;  

 

6.1.3.1.3 Assinatura do responsável técnico pela execução da obra. 

 

6.1.4 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao fim 

juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local. 

 

6.1.5 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante 

da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento 

adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da 

planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista.  

 

6.1.6 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do 

segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência de que 

trata o item 6.1.2 e o prazo descrito no item 6.1.3.  

 

6.1.7 A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo 

pela Fiscalização.  

 

6.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 

medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento das 

suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alocados na obra: 

 

6.1.8.1 Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS);   

 

6.1.8.2 Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

6.1.8.3 Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os compro-

vantes respectivos;  

 

6.1.8.4 Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes res-

pectivos;  
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6.1.8.5 Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas das 

categorias respectivas.  

 

6.1.9 A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras).  

 

6.1.10 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.  

 

6.1.11 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a:  

 

6.1.11.1 Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscaliza-

ção no Termo de Recebimento Provisório;  

 

6.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização 

das pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento Provisório;  

 

6.1.12 A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.  

 

6.1.13 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.  

 

6.1.14 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 

hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.  

 

6.1.15 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 

Bahia.  

 

6.1.15.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 

considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro 

do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do 

exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força 

de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

6.1.16 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.13. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  

 

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA 

nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 meses, 

contados da data da apresentação da proposta;  
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7.1.1 Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial 

o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta, e 

termo final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber:   

 

7.1.1.1 Mês 1: xxxx/20XX;  

 

7.1.1.2 Mês 2: xxxx/20XX;  

 

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem execu-

tadas após o decurso do prazo referido no item 7.1, respeitados os limites dos prazos de execução pactuados 

pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físico-financeiro, observando-se ainda:  

 

7.1.2.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à 

previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o rea-

justamento obedecerá às condições seguintes:  

 

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação;  

 

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação.  

 

7.1.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 7.1.2) será aplicado o critério pro 

rata die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro.  

 

7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, 

podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

 

7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 

da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

 

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 

recompor o preço que se tornou excessivo;  

 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu resumo no 

Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, mediante justificativa 

aceita pela autoridade competente. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 

9.1 12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 (cinco) 

anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com o art. 618 do Código 

civil. 
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9.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, compo-

nentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-1:2013, 

contados do recebimento provisório da obra.  

 

9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos eletroeletrôni-

cos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no Processo de Licitação que o ori-

ginou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 

obriga-se a: 

 

10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no Processo 

de Licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 

CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 

falta de materiais e/ou peças. 

 

10.3 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa 

anuência do CONTRATANTE, observado o quanto disposto na cláusula décima terceira deste instrumento. 

 

10.4 Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma Físico-

Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente 

às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da legislação pertinente. 

 

10.4.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto executivo, 

tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerão as especificações contidas 

em projeto, com a devida anuência da Fiscalização. 

 

10.5 Responsabilizar-se pela observância de: 

 

10.5.1 Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indireta-

mente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

 

10.5.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações; 

 

10.5.3 Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR; 

 

10.5.4 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

 

10.5.5 Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT; 

 

10.5.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

10.6 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

10.7 Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu término 

proceder o devido encerramento. 
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10.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de taxas e 

emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisórias e/ou definitivas 

de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes. 

 

10.9 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços. 

10.9.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas. 

 

10.9.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as interfe-

rências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser progra-

mada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras. 

 

10.10 Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos. 

 

10.11 Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previstos neste 

instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 

falta ao serviço ou demissão de empregados. 

 

10.12 Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo apro-

priado a ser fornecido pelo CONTRATANTE. 

 

10.13 Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações do 

canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra. 

 

10.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a eventual 

impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos. 

 

10.15 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar o 

entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação e nas normas 

relativas à proteção ambiental. 

 

10.15.1 Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados: 

 

10.15.1.1 Limpeza constante das áreas trafegadas; 

 

10.15.1.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra. 

 

10.15.1.3 Disposição de caçamba coletora de entulho. 

 

10.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme descritos 

nos projetos e/ou nas especificações. 

 

10.16.1 As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o que 

fora utilizado. 

 

10.16.2 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados. 

 

10.16.3 A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e de-

mais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 

10.16.4 A substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e proje-

tos anexos ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprovação do 

CONTRATANTE. 
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10.17 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem o con-

sentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE. 

 

10.18 Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de concreto que 

forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as normas técnicas vigen-

tes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto. 

 

10.18.1 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços cor-

rerão, sempre, por conta da CONTRATADA. 

 

10.18.2 Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT perti-

nente, para os ensaios e/ou testes do concreto. 

 

10.18.3 Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especificações de 

projeto, para prévia aprovação. 

 

10.18.4 Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da disponibili-

dade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço desenvolvido 

para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

10.19 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de subs-

tituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados 

de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do instrumento contratual ou do pro-

cesso de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

 

10.20 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na execu-

ção do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de modo geral, ob-

servando-se o seguinte: 

 

10.20.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, man-

chas e argamassa. 

 

10.20.2 Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

 

10.21 Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do Compro-

vante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada. 

 

10.22 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação dos 

profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, 

sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

10.23 Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho (assim 

considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de trabalho), para todos os 

empregados alocados diretamente para a execução da obra. 

 

10.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 

10.23 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configurando-

se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento. 
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10.23.2 O seguro de que cuida o item 10.23 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato. 

 

10.23.3 Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva. 

 

10.24 A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra: 

 

10.24.1 Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior ou igual 

a 50% do valor global do contrato; 

 

10.24.2 Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes 

de riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Ministério 

Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato. 

 

10.25 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 10.24 à Fiscalização para aprovação 

no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço. 

 

10.25.1 A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual decorren-

tes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula quinta. 

 

10.26 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais 

está sendo contratado. 

 

10.27 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do 

contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste instrumento. 

 

10.28 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 

disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local 

onde serão executados os serviços objeto do Contrato. 

 

10.29 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários. 

 

10.30 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e identi-

ficados, de modo a: 

 

10.30.1 Constar no uniforme o nome da empresa; 

 

10.30.2 Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.; 

 

10.30.3 A inobservância ao disposto no item 10.30 acarretará o impedimento do acesso do empregado ao 

local da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a 

vestimenta e equipamentos de segurança adequados. 

 

10.31 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e inde-

pendentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em 

desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal 

fato imponha. 

 

10.32 Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados. 
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10.33 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores em-

pregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, 

fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou convenções coletivas. 

 

10.34 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato. 

 

10.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Trabalhista, 

bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas 

com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas 

obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE. 

 

10.35.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a respon-

sabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do instrumento 

contratual. 

 

10.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos en-

cargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

10.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tri-

butos pela CONTRATADA. 

 

10.37 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive 

as de iluminação. 

 

10.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

locais de serviços. 

 

10.39 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 

proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de qual-

quer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução do 

objeto do presente contrato. 

 

10.40 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos 

ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra. 

 

10.40.1 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e 

aos bens públicos. 

 

10.40.2 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas. 

 

10.41 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente 

da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, impe-

rícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder por quaisquer danos cau-

sados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros. 

 

10.41.1 Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) danificado(s), 

independentemente de solicitação formal.  
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10.42 Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 

exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias 

sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

 

10.43 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação os 

serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 

 

10.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistência de 

projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para 

análise e correção, se for o caso. 

 

10.45 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de quanti-

dades/qualidades, preços unitários e valor total. 

 

10.46 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e muni-

cipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados. 

 

10.47 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

 

10.47.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual. 

 

10.48 Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização de 

Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das Condições do 

Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS  

 

11.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio disponibilizado 

pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável técnico da 

CONTRATADA.  

 

11.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 2.4.2.1, de modo que 

o dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços.  

 

11.2 O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:  

 

11.2.1 Será um documento único, enviado pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, preferencialmente via cor-

reio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e arquivado na obra após 

devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.  

 

11.2.2 Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução.  

 

11.3 O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente:  

 

11.3.1 Nome da CONTRATADA;  

 

11.3.2 Nome do CONTRATANTE;  

 

11.3.3 Data do dia;  

 

Anexo Edital agendado para 13/07/2022 (0392795)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 561



 

 

11.3.4 Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;  

 

11.3.5 Condições climáticas; 

 

11.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;  

 

11.3.7 Número e categoria de empregados;  

 

11.3.8 Ocorrências;  

 

11.3.9 Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  

 

11.4 A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:  

 

11.4.1 Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

 

11.4.2 Consultas à fiscalização;  

 

11.4.3 Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;  

 

11.4.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

 

11.4.5 Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização; 

 

11.4.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.  

 

11.5 A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.  

 

11.6 Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:  

 

11.6.1 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras;  

 

11.6.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e crono-

gramas;  

 

11.6.3 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso;  

 

11.6.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

 

11.6.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;  

 

11.6.6 Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.  

 

11.7 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de Obras, 

observadas as formalidades exigidas neste instrumento. 

 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANTEIRO DE OBRAS 

 

12.1 O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas as 

determinações constantes da NR18.  
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12.2 A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do can-

teiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências para impedir tais 

instalações.  

 

12.3 A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, de forma 

que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas:  

 

12.3.1 Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos;  

 

12.3.2 Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e mate-

riais necessários à execução da obra;  

 

12.3.3 Vestiário/sanitário;  

12.3.4 Refeitório.  

 

12.4 A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de 

segurança do canteiro de obras.  

 

12.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:  

 

12.5.1 Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;  

 

12.5.2 Uma cópia do contrato;  

 

12.5.3 Diário de Obras;  

 

12.5.4 O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço.  

 

12.6 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra.  

 

12.7 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e administra-

ção do canteiro de obras.  

 

12.8 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE.  

 

12.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade.  

 

12.10 O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos 

da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras.  

 

12.11 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em que 

será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE;  

 

13.1.1 Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscaliza-

ção a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão CNPJ, 

lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia da CTPS dos 

empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes;  
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13.2 Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 13.1, a CONTRATADA realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais originariamente pactuadas;  

 

13.3 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;  

 

13.4 Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES 

 

14.1 A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou não, 

que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra.  

 

14.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, utilizando-

se de ferramentas adequadas.  

 

14.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA 

adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das demolições.  

 

14.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o material 

inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às 

suas expensas.  

 

14.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela CONTRATADA, 

às suas expensas, em local determinado pela fiscalização.  

 

14.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem:  

 

14.6.1 Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos 

e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser desli-

gadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor;  

 

14.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis; 

 

 14.6.3 Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas 

as frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais;  

 

14.6.4 Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

17.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

17.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 

objeto contratado;  
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17.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e prestando as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da 

CONTRATADA;  

 

17.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos nas cláusulas 

quarta e sexta deste instrumento;  

 

17.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos 

locais e na forma necessários para a execução dos serviços; 

 

17.5 Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de Habite-se e 

do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros);  

 

17.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notificando 

imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

17.7 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de capacidade 

técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais con-

dições previstas no contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.  

  

18.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura 

como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à 

matéria.  

  

18.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 

multas impostas, independentemente de outras cominações legais.  

  

18.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia sempre 

que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses de aditivos 

ou apostilamento que repercutam no valor contratual.  

  

18.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente durante 

todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo por força de 

aditamento contratual.  

  

18.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que 

esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, observadas 

as regras impeditivas de pagamento.  

  

18.6 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará 

servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 

execução deste instrumento; 

  

19.2 Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações pertinentes a 

essa atribuição;  

  

19.3 As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes. 

  

19.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre a 

equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em 

todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 

  

19.4.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as provi-

dências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a exe-

cução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;  

  

19.4.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de execu-

ção e especificações do projeto, quando for o caso;  

  

19.4.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual;  

  

19.4.4  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 

  

19.4.5 Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos já 

realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento;  

  

19.4.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;  

  

19.4.7 Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005;  

  

19.4.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

  

19.4.9 Acompanhar o cumprimento do prazo de execução; 

  

19.4.10 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, inclu-

indo o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;  

  

19.4.11 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;  

  

19.4.12 Elaborar relatórios de visitas à obra;  

  

19.4.13 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra;  
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19.4.14 Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito 

ou reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;  

  

19.4.15 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-financeiro, 

programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários, 

alterações de projeto, etc.; 

 

19.5 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto contratual.  

  

19.5.1  A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime 

a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual.  

  

19.6 A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem ser 

previamente aprovadas pela fiscalização.  

  

19.7 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazimento 

de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas 

e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a 

segurança de terceiros ou de bens.  

  

19.7.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou 

substituído pela CONTRATADA, às suas expensas.  

  

19.7.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  

19.8 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 

relacionados com a execução do presente contrato.  

  

19.9 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos 

serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 

 

20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais 

poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório 

e a ampla defesa; 

  

20.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas 

aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 

penalidades: 

  

20.2.1 Multa;  
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20.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

  

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual; 

  

20.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

  

20.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.2.2 a 20.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;  

 

20.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

20.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação; 

  

20.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado; 

  

20.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre o valor 

da parte do serviço não realizado;  

  

20.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal, sujeitará 

a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos:  

  

20.5.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;  

  

20.5.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo 

da obrigação descumprida, conforme o caso;  

  

20.5.2.1 Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, 

os valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha ocasio-

nado o descumprimento da obrigação; 

  

20.6 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

  

20.7 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo; 

  

20.7.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 

cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

  

20.8 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
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20.9 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 

ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

21.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 

Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 

 

21.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas 

nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005. 

 

21.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II 

a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que 

vão a seguir discriminadas: 

 

21.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

 

21.3.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregados na 

execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma prevista na legislação em vigor; 

 

21.3.3 Cobrança dos valores das multas e das indenizações, para ressarcimento da Administração; 

 

21.3.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 

22.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não 

ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

22.4 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 

qualquer despesa trabalhista ou previdenciária que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 

demandado judicialmente por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA relativamente à execução do 

objeto contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.    

 

                      

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-

e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                

                                                

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

26.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, 

ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 

 

26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 

previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar 

o objeto do contrato.  

 

26.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 

contrato, em especial os casos omissos. 

 

26.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação expressa, 

nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que 

mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA. 

 

26.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de compen-

sações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão 

da aplicação de penalidades. 

 

26.6  Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 

que produza seus efeitos legais, após a publicação depois de lido e achado conforme. 

 

 

Salvador, _____ de ___________ de 201X. 

 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 

Contratada 

Representante Legal 

Cargo 
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APENSO I 

INSERIR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA LICITANTE VENCEDORA 

(VERIFICAR A VIABILIDADE, CONSIDERANDO O POSSÍVEL TAMANHO DO ARQUIVO) 
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APENSO II 

INSERIR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA LICITANTE VENCEDORA 
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PORTARIA Nº 201/2022 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0009699/2022-11, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 14/06/2022, o prazo da Comissão de Sindicância, constituída através da Portaria nº 141/2022, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 02/05/2022. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 22 de junho de 2022 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 
 
TERMO DE INTIMAÇÃO 

O Ministério Público do Estado da Bahia, com fulcro no art. 202, inciso I, alínea “e”, e § 1º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, re-
solve INTIMAR a empresa Damaceno Serviços Construtivos EIRELI, CNPJ nº CNPJ nº 23.212.584/0001-64, representada pelo 
Sr. Glideson Silva Damasceno, acerca da rescisão unilateral do Contrato nº 103/2021 – SGA, fi rmado entre as partes, podendo 
recorrer da decisão administrativa, se assim desejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desse ato.

Fica franqueada ao interessado vista aos autos nas dependências da Superintendência de Gestão Administrativa, sendo-lhe 
facultada a possibilidade de obter cópias, desde que ressarcidos os custos da reprodução. 

Em 21 de junho de 2022. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa
 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 01/2022 – PROCESSO nº 19.09.02687.0010630/2020-94. OBJETO: Realização da 2ª (segunda) eta-
pa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme disposições contidas no edital 
e em todos os seus anexos. REALIZAÇÃO DA SESSÃO: dia 13/07/2022, às 09:30 horas (horário local). LOCAL: Prédio sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5a Avenida, nº 750, sala 104, primeiro andar, Centro Administrativo da Bahia, 
Salvador - BA. Observação: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos no site: https://www.mpba.mp.br/licitacao/60526. 
Informações: licitacao@mpba.mp.br.
 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO DE TAC
IDEA: 003.9.264449/2022
Objeto: Apurar os seguintes fatos: A ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO VIEIRA - COLÉGIO ANTÔNIO VIEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º 92.959.006/0049-53 
, situada na Avenida Leovigildo Filgueiras, n.º 683 - Garcia, Salvador-Bahia, CEP n.º 40100-000, Tel: (71) 3328- 9522, no bojo do 
Procedimento Preparatório para Inquérito Civil n.º 003.9.128076/2021, fi rmou Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), confor-
me as cláusulas e condições, a seguir, registradas: 1.1) Na cláusula primeira do citado ajuste, a Compromissária assumiu a obri-
gação de continuar fi scalizando as cantinas, que funcionam no Colégio Antônio Vieira, para que continuem mantendo atualizados 
os seguintes documentos requisitados pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA): i) Manual de Boas Práticas e Procedimentos 
Operacionais Padronizados; ii) Comprovante de Treinamento da Equipe; iii) Atestado de Saúde Ocupacional de manipuladores de 
alimentos; iv) Comprovante de Vacina; v) Alvará de Saúde da cantina; vi) Laudo de análise da água. 1.2) Ademais, nos parágrafos 
primeiro e segundo da dita disposição, a Instituição de Ensino assevera que “já providenciou as seguintes adequações e registra 
que continuará zelando por sua contínua observância”: 1) Deve providenciar lavatório no sanitário destinado aos manipuladores 
de alimentos, que também não possui porta papel toalha, porta sabonete líquido e lixeira com pedal e tampa; 2) Retirar caixas 
de papelão presentes na cantina, para evitar a entrada de vetores; 3) Providenciar a limpeza da assadeira e outros utensílios 
impregnados de gordura; 4) Providenciar tampa para caixa com fi ação eletrônica; 5) Instalar telas milimétricas nos basculantes 
da área destinada a preparação de alimentos. 1.3) Na cláusula segunda do TAC, consta que a Compromissária apresentou Ates-
tado de Conformidade de Projeto, emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia, no dia 08 de fevereiro de 2021, 
bem como fi rmou Termo de Compromisso, em 21/10/2021, perante tal órgão público. Portanto, a Compromissária informou que 
se encontra providenciando o AVCB defi nitivo, conforme determinação do Corpo de Bombeiros e anterior recomendação desta 
Promotoria de Justiça. 1.4) Conforme a cláusula terceira, considerando a persistência da pandemia de COVID-19, a Instituição 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022

Processo nº: 

19.09.02687.0010630/2020-94

Objeto: 

Realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de
Justiça Regional de Porto Seguro, conforme disposições contidas no edital e em todos
os seus anexos.

Envio de Propostas: 

Os representantes legais das licitantes interessadas em participar do certame
deverão apresentar à CPL, até a data e horário designado para a abertura da sessão, to‐
dos os documentos exigidos em edital, em meio físico, obedecendo todas as exigên‐
cias do edital (inclusive no que se refere ao conteúdo dos envelopes). 

As licitantes que optarem por não estarem presentes na sessão pública de
licitação deverão realizar a entrega dos envelopes no endereço da sede CAB do MPBA
constante no preâmbulo deste edital, até às 9 (nove) horas do dia designado para aber‐
tura da sessão, via protocolo geral do Ministério Público do Estado da Bahia, Correios
ou outro meio similar de entrega, endereçada à Comissão de Licitação do Ministério
Público do Estado da Bahia e remetida com aviso de recebimento ou apresentada
contrarrecibo.

Local para entrega/envio dos envelopes: Protocolo-Geral do Prédio sede do Ministério
Público do Estado da Bahia, situado à 5ª Avenida, nº 750, sala 104, Centro Administra‐
tivo da Bahia, Salvador – BA, CEP: 41.745-004.

Informações: licitacao@mpba.mp.br

Abertura: 

Data e hora: 13/07/2022 às 09:30 horas (Horário local).

Local de realização da sessão pública: Prédio sede do Ministério Público do Estado da
Bahia, sito à 5ª Avenida, nº 750, sala 104, 1º andar, Salvador - BA.

Informações: licitacao@mpba.mp.br

Arquivos: 

1.  Edital

2.  a) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Projeto Executivo)

3.  b) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Memoriais Descritivos)
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4.  c) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Relatório de Sondagem)

5.  d) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Relatório Técnico da 1ª Etapa da Obra)

6.  e) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Cronograma Físico-financeiro)

7.  f) ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Orçamento estimado pela Administração)

8.  g) 1 e 2 ANEXO IV - DOCUMENTOS TÉCNICOS (Planilha de Preços Unitários e
Cronograma em formato)

9.  Aviso de abertura de licitação - DJE
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MANIFESTAÇÃO

Aberta a sessão em 13/07/2022 às 09:30, 03 empresas compareceram e apresentaram envelopes a saber:

 

NOME DA EMPRESA CNPJ

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 11.887.350/0001-38

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 24.051.496/0001-90

FCE ENGENHARIA EIRELI 12.780.496/0001-42

 

Junta-se a seguir:

Ata da sessão de abertura e julgamento de propostas e de habilitação acompanhada das planilhas geradas a partir do fator "K" apresentado;

Credenciamento das empresas;

documentos de consulta da CPL;

Propostas de preços apresentadas;

Cálculo de exequibilidade;

Documentos de habilitação apresentados.

Checklists de proposta e habilitação das empresas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 13/07/2022, às 17:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0407938 e o código CRC E8619A28.

19.09.02687.0010630/2020-94 0407938v5
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Página 1. de 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Ao décimo terceiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h30 (horário local), a Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, designada através das Portarias ng 098/2022 e 651/2022 da Procuradora-Geral de Justiça, publicadas no DJ-e 

do Poder Judiciário do Estado da Bahia de 28 de janeiro de 2022 e 04 de maio de 2022, respectivamente, reuniu-se em sessão 

pública na sala 104, prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, no CAB, para a abertura da licitação modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022, objeto: realização da 2@ (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro, com regimento da Lei Estadual n2  9.433/05, apuração pelo menor preço global (FATOR 

K), procedimento SEI ng 19.09.02687.0010630/2020-94, originado da DEA - Diretoria de Engenharia e Arquitetura deste 

Ministério Público Estadual: 

O Aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia (edição 

ng 3124, de 28/06/2022) e no Jornal Correio da Bahia (edição de 28/06/2022), bem assim disponibilizado no portal eletrônico 

da Instituição, no endereço https://www.mpba.mp.br/licitacao/62981,  endereço em que igualmente foi publicizada a íntegra 

do edital de licitação e os documentos técnicos indicados em seu ANEXO IV. 

Após a realização do credencia mento dos representantes das empresas interessadas, conforme lista de presença juntada aos 

autos, a presidente abriu a sessão e fez a chamada dos representantes, registrando na presente ata, conforme dados a seguir: 

EMPRESA REPRESENTANTE REGIME TRIBUTAÇÃO 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO EPP 

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 
LORENZO BOTTICELLI ME 

FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 
12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES NORMAL 

As empresas presentes atenderam às condições de cadastra mento, se encontrando devidamente representadas em sessão. 

Afim de verificar o necessário cadastramento das licitantes, ou o atendimento às condições de habilitação, conforme art. 50, 

§ 22  da Lei Estadual 9.433/2005, a Comissão de Licitação verificou os extratos dos cadastros CRC/SAEB ou SICAF de todas as 

licitantes, tendo sido verificado que todas as empresas possuíam, os dois. 

Após verificação, foi divulgado às empresas que, consultada a idoneidade destas conforme itens 2.2 e 2.3 da PARTE I do edital, 
não se verificou impedimento à participação na licitação por quaisquer das licitantes. 

Na sequência, a Comissão de Licitação verificou a juntada regular, por todas as licitantes, das declarações exigidas em edital 
para esta fase processual, quais sejam: a) Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame; b) Declaração de adequação à Resolução n2 37/2009 — CNMP (Conselho Nacional 
do Ministério Público); e c) Declaração de enquadramento de ME e EPP — sendo esta última facultada às empresas 

interessadas em fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar n2  123/2006. 

Finalizada a fase de credenciamento e conferida todas as declarações, a presidente da CPL convocou os representantes 

presentes para a entrega dos envelopes (preço e habilitação). 

A CPL abriu os envelopes da proposta de preços para análise do seu conteúdo, sendo registrado o multiplicador de fator "k" 

apresentado pelas licitantes, em ordem crescente, conforme quadro abaixo: 

LICITANTE FATOR K 

1 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 0,94 

2 ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 0,95 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - 5a Avenida, n2 750, 12  andar, sala n2  104 —Centro Administrativo da Bahia Salvador— BA, 

CEP: 41.745-004. Telefax n2  (71) 3103-0112/0113/0114/0225 E-mail: licitacao@mpba.mp.br  

k 	 2.B 
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111 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

j;D'OÉSTADO DA BAHIA 

LICITANTE FATOR K 

3 FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 12.780.4960001:42 1,00 

Conforme consignado em edital (item 13.3 da PARTE II), foram consideradas não escritas as ofertas de valor global 

apresentadas em propostas de preços (inclusive planilhas), sem que isto importe em desclassificação de quaisquer das 

.licitantes. 

Na sequência, a comissão de licitação procedeu à aplicação, do fator multiplicador K apresentado por cada empresa sobre as 
- 

"Planilha de Preços" e no "Cronograma,F15icofflanceiro", cônfôrme determinado no item 13.1 da PARTE II do Edital e seu 
:•• 

subitem. 	 /. 

Finalizada a aplicação dos fatores, a Comissão de licitação procedeu o julgamento das propostas de preços, conforme item 16 

da PARTE III do instrumento convocatório -.: AsSim, estando 'todas as propostas de acordo com o exigido em edital, a CPL 

considerou todas as empresas CLASSIFICADAS '; registrando abaixo valores correspondentes aos fatores ofertados: , . 

ORDEM LICITANTE _ FATOR K VALOR GLOBAL (R$) 

lá 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNP! 11.887.350/0001- 

38 	 . 	i 	• 
0 94 ,  

1.148.104,45 

2á 
ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 

24.051.496/0001-90 

0,95 1.160.311,63 

3-á FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 12.780.496/0001-42 1,00 1.221.566,98 

A CPL solicitou que o representante de cada empresa assinasse a sua respectiva planilha que seguem como anexos a esta Ata. 

Não foi verificado empate ficto, nos termos da Lei ri° 123/2006, uma vez que a primeira classificada, RGM CONSTRUTORA E 
!•;. , = 

ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38, está enquadrada como EPP. Deste modo, restou mantida a ordem de 

classificação informada no quadro 

Ato contínuo, franqueada a palavra às liCitante5 presentes pára manifestação sobre as documentações analisadas e sobre as 

decisões proferidas pela CPL, todas abriram rrná.ci de interpá5ição‘de'reàirso nesta fase de proposta de preços. 

Em sequência, foram abertos os envelopes das três empresas classificadas, conforme ordem de classificação estabelecida no 

quadro acima. 

Foram analisados pela Comissão os documentos de: Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal-Trabalhista e Qualificação 
.• 

Econômico -Financeira, apresentados, pelas . três empresas classificadas que atenderam as exigências do edital, no que tange 
. 	• 	• 	• 

aos referidos documentos. Ressaltamos que 'as três empresas são cadastradas nos sistemas de cadastro (SICAF e 

SIMPAS/SAEB), conforme documentos de .credenciamento aPre5entadós. 

Fica retificado o CNPJ constante na DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, 
- • , 

de 12.780.496/0001-10 para 12.780.496/0901142. 

Presentes à sessão os representantes da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, os servidores Danilo Márcio da Cruz Santos 
• 	• 	• 

Pereira e Tiago Oliveira de Lira que realizaram a análise referente aos documentos de Qualificação Técnica, com o objetivo de 

subsidiar a decisão da Comissão sobre o resultado da habilitação. 	'• 

No tocante à qualificação técnica das empresas, os represeptante5 da área técnica confirmaram a apresentação integral da 

documentação exigida em edital; tendo ás 03 (três) empresas cumprido integralmente os requisitos de qualificação técnica 

exigidos em edital. 

Concluídas as análises técnicas e verificada a habilitação de 03 (três) licitantes, segue abaixo o resultado da fase de habilitação: 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - 9 Avenida, p,  750, 12  andar, sala n2  104— Cetro Administrativo da Bahia Salvador — BA, 

CEP: 41.745-004. Telefax n2 171) 3103-0112/0113/0114/0225 E-mail: licitacao@mpba.rrip.br  
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Hg, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
LICITANTE RESULTADO 

1e RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 HABILITADA 

22  ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 HABILITADA 

3@ FCE ENGENHARIA EIRELI —CNPJ 12.780.496/0001-42 HABILITADA 

Foi publicizado o resultado da habilitação às licitantes presentes. Deste modo, cumpridas as exigências relativas à esta fase, a 

CPL decidiu pela HABILITAÇÃO de todas as empresas e declarou vencedora do certame a empresa RGM CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38. 

Por conseguinte, foi franqueada a palavra às licitantes presentes para manifestação sobre intenção de recorrer das análises e 

decisões proferidas pela CPL, as quais abriram mão do direito de interpor recurso 

Nada mais foi discutido, encerrando-se a presente ata que, depois de lida e achada conforme, segue assinada. Salvador/BA, 

13/07/2022. 

Comissão Permanente de Licitação-CPL 

I-Y
Monica Sobrinho 
	  64a._, 144,st 

Christian Hebert 

Presidente 	 Membro 

Representantes da DEA: 

Carina Santos Pereira 
Membro 

   

s/ (9 • 0Q-0- LC2^---j0  
Tiago Oliveira de Lira Danilo Márcio da Cruz Santos Pereira 

  

Empresas Participantes Assinaturas 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
11.887.350/0001-38 

01-  Ç.- ...----,ii L 

 

,2tr 

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 

24.051.496/0001-90 
S'-'°Ve'KY-S '5301-'ç1 Ce.,\\\ 

FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 12.780.496/0001-42 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - 9 Avenida, ng 750, 19 andar, sala ng 104— Centro Administrativo da Bahia Salvador— BA, 

CEP: 41.745-004. Telefax ng (71) 3103-0112/0113/0114/0225 E-mail: licitacao@mpba.mp.br  
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LISTA DE PRESENÇA TP 01/2022 VIPBA 

Empresas Participantes Assinaturas 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
11.887.350/0001-38 UdIkBER SA -'---"Jj.....-'f)/AMENT DA CONCEI47ÇÃO 

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ ,a-Orp.A..e0 
24.051.496/0001-90 

1-V.‘<eAS, 
LORENZO BOTTICELLI 

FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 
406.- /.4.44r7 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
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0,94 FATOR K 

6986,40 

2.1.1.1 . 	CP.00332 Próprio 	PORTA WC 0.60x1,60m COMPENSADO CA.AMINADO/FERRAGENS W.C. 	UN 
	

1.208,77 	 4,835,08 
06/2021 SBC 110308 

2.1.1.2 	 1778 ORSE 	Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) 	 un 	 30 	232,88 

69 587,72 2.1.1.3 	CP.00317 Próprio 	BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO ezsmm, MATERIAL 	 (11. 	 140,98 	493,60 
ALUMINIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "r E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. CP.09/21 

2.348,50 2.348,50 2.1.1.4 	CCMP2020 • Próprio 
COLLAB 

(CC10383) 

PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUME 6MM, DE ABRIR, UN 
DIM.. 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4726 ORSE 

96115 SINAPI 

73986/001 SINAPI 

96114 SINAPI 

2.1.2.1 

2.1.2.2 

2.1.2.3 

2.1.2.4 

Página 1 de 9 Planilha empresa RGM 

20 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. OBRA: 

R$ 1.148.104,45 Valor Global EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

[Item 	CódigotBanco 

1 1 	74209/001 SINAPI 

1.2 	 97637 SINAPI 

1.3 	 8328 ORSE 

Planilha de Preços Unitários 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

REMOÇÃO DE TAPUME) CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

Demolição de Barracão de Obra 

	

Quant 	Valor UniiI 

	

2 	447,24 

	

$70,28 	3,43 

	

107,16 	7,89 

¡Descrição 

CANTEIRO DE OBRAS 

Und 

OBRAS CIVIS 

PRÉDIO PRINCIPAL 

ESQUADRIAS 

716.497,17 

3.696,03 

894,481 

1.956,06 

845,49 

Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 	m2 
filme PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar. instalado 

FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_06/2017_P 

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM. INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/2017_,P 

	

585,73 	99,72 	 58 408,99 

	

51,54 	167.44 	 8.629,85 

	

77,15 	45,57 	 3.515,72 

	

39,19 	101,51 	 3,978,17 

78.964,91 

m. 	1444,65 	2,85 	 4.117,25 

III. 	1444,65 	30,53 	 44.105,16 

m. 	1444,65 	16,16 	 23.346,54 

	

109,4 	3,35 	 366,49 

	

2.1.3.5 	CP.00281 Próprio 	APLICAÇÃO E LIXAMENITO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 	nO 
SINAPI (88498). CP.09/21 

	

2.1.3.6 	88488 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 	ai* 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

2.1.3.7 	74085/002 SINAPI 	PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 	ff!.  

FUNDO NIVELADOR BRANCO 

GUARITA1ACABAMENTOS INTERNOS) -' 
1r21:40, 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF 05/2017_P 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS. SOBRE 	rre 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

223 	 88485 SINAPI 	APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR AC1,211.100 EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06r2014 

74.532,73 212 

2.1.3.1 

2.1.3.2 	CP.00586 Própno 

	

2.1.3.3 	88489 SINAPI 

	

2.1.3.4 	88484 SINAPI 

iri MIE 
88485 SINAPI 	APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_Cro/2014 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06f2014 

PINTURA INTERNA 

	

109,4 	34,60 

	

109.4 	18,43 

	

38,43 	31,98 

	

6,93 	42.83 

	

0,49 	31,98 

	

19,81 	 2,85 

	

2.2.1 	 96113 SINAPI 

	

22.2 	74065/002 SINAPI 

3.785,24 

2.016,24 

1.228,99 

1.684,53 

296,8 

15,67 

56,45 
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OBRA: 
2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

Página 2 de 9 Planilha empresa RGM 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 

FATOR K 
	

0,94 

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 

Descrição Código Banco 

	

2.2.5 	 88489 SINAPI 

	

2.2.6 	 88484 SINAPI 

	

2.2.7 	CP.00281 Próprio 

	

2.2.8 	 88488 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACFOLICA EM 	 rrr' 
PAREDES, DUAS DEMÂOS. AP 06/2014 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. 	 rri2  
AF_06/2014 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRiLICA EM TETO, DUAS DEMAOS. 	m. 
SINAPI (88496) - CP.09/21 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRiLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

16,16 

3,35 

34,60 

18.43 

19,81 

6,93 

6,93 

6,93 

75,44 

31,85 

54,49 

54,49 

100.59 

40,24 

435,89 

670,6 

116,48 

7,41 

1005,9 

1005,9 

1005.9 

1005.9 

167,65 

39,33 

19,23 

538,59 

7.71 

41,01 

3,33 

18,72 

134,75 

88,95 

38,74 

2,73 

14,41 

33,97 

581,25 

83,58 

66,4 	50,11 

R EATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 04/2016 

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHA° 
BASCULANTE 6,0M3116T E PA CARREGADORA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTES M3, RODOVIA 	mi' 
PAVIMENTADA SINAPI (72887) - CP.09/21 

LASTRO DE CONCRETO, E 5 CM, PREPARO MECÁNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016 

EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 	m,  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M14 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, AF_03/2016 

ma 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 	KG 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

GRAUTE FGK=20 MPA: TRAÇO 10,04:1.6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 02/2015 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792). 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRiLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF36f2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRIUCA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF 06/2014 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L ir 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21 

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 
SINAPI (73882)601) 

m. 

m,  

23.1.14' 

2.3.1.15 

2.3.1.16 

88423 SINAPI 

CP.00337 Próprio 

MP0654 Próprio 

URBANIZAÇ O 

MURO PERIMET-R-AL E CALHA DE DRENAGEM 

2.3,1.1 	 93358 SINAPI 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2018 

Total 

66-4',19‘ 

320,12 

23.21 

239,77 

127,71 

	

2.3.1.2 	 93382 SINAPI 

	

2.3.1.3 	74010/001 SINAPI 

	

2,3 1.4 	CP 00315 Próprio 

	

2.3.1.5 	 95241 SINAPI 

	

2.3.1.6 	 95467 SINAPI 

	

2 3,1.7 	 87455 SINAPI 

	

2.3.1.8 	 93205 SINAPI 

	

2.3.1.9 	 92777 SINAPI 

	

2.3.1.10 	90279 SINAPI 

	

2.3.1.11 	87894 SINAPI 

	

2.3.1.12 	CP.003' 09 Própno 

2.3.1.13 	á8415 SINAPI 

R̂477.557,30 
: 

,203:179,49 
_ 	. 

6.710,38 

1.233,86 

148,75 

78520 

3.417,04 

23 389,50 

36.431,68 

26.374,69 

2 239,91 

CP.00566'Prãpno ----APTÍCÃÇAO"nnVÉNTO DEMA,WACWIETCA-E-t-~5ÈB, DUAg 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP 04/22 

Und • i 	Quant. 	Valor Unit 

19,81 	• 	313-,53' 

3 990,951 

7 755,481  

41.251,95 

3.349,64 

18.830,44 

22.590,83 

3.327,30 

Item 
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FATOR K 0,94 OBRA: 
1. 	• 

2' etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Juátiça Regional de 
Porto Seguro. 

2.3.2.9 

2.3.2.10 

2.32.11 

89454 SINAPI 

87894 SINAPI 

CP.00309 Própno 

2.3.2.14 

2.3.2.15 

2.32.16 

2.3 2.17 

2.3.2.12 	74106/001 SINAPI 

2 3 2 13 	CP.00572 Pr 	LIA io 

CP.00337 Próprio 

CP.00341 Próprio 

88415 SINAP1 

88423 SINAPI 

2.3.3.1 	72961 SINAPI 

2.3.32 	CP.00314 Próprio 

2.3.2.1 

2.3.2.2 

2.3.2.3 

2,3.2.4 

2.3.2.5 

2.3.2.6 

2327 

2.3 2 8 

93358 SINAPI 

93382 SINAPI 

95241 SINAPI 

5851 SINAPI 

72897 SINAPI 

CP.00315 Próprio 

MP0504 Próprio 

92916 SINAPI 

122.288,02 

1.572,21 
~In 

641.72 	2,45 

m* 128,34 199,22 24.412,83 

Página 3 de 9 Planilha empresa RGJÁ 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 

Planilha de Preços Unitários 

-1Descrição 

-rATX—A-DE. PÃSS-AGratil 	ALVENARIADE11JOtO MACIÇO 30X30X40CM 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 
1:4) E=2,0CM. COM  TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001) 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

rvIUFtETA, GRADIL E PORT • ES 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_0312016 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÂO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016 

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ R EAPROVEITAMENTO 
5X 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHA° BASCULANTES M3 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTE 6 M3. RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) • CP.09/21 

FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004) 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFICIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM). FBK = 4.5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 614", SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_1212014 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 08/2014 

EME3OÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 I, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792). 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10cm, Bane, linha galeria branco 
medo, pai - 3. aplicado com argamassa industrializada ac-ff, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 
CP.04/22. 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21 

Fornecimento e instalação de gradil efou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 545 an é montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99882) - CP.11/21 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLJCA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE. 
SINAPI (96396) - CP.09/21 

Item 	CódigoiDanco 

2-3 1 17- 	MP0502 rsd-p-rió — 

9.9 81,70 

28,57 88,95 

rri* 19,52 38,74 

3,23 33,97 

m' 25,81 70,99 

11,31 30,68 

rd' 11,31 14,41 

rn' 6,45 649,19 

KG 2178 19,58 

rn" 60,07 72,37 

120,14 7,71 

120,14 41,01 

64,53 14,24 

rn" 31 • 87,75 

14 64,53 134,75 

98,33 824,80 

89,14 3,33 

rn" 89,14 18,72 

2.3.1.18 	91790 SINAPI 

PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

R EGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

119.804,36 

2.541,30 

756,20 

109,72 

1.83225 

346,99 

162,97 

4.18727 

4.264,52 

4.347,26 

926.27 

4.926,94'  

918,90 

2.72025 

8.695,41 

81.102,58 

296,83 

1.668,70 

Und 	Quant. 	Valor Unit 

90.51 
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FATOR K 0,94 OBRA: 
20  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

2.3.3.12 2.3.3.12 .94992 SINAPI. EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OIJ PISO DE CONCRETO.COM. 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO . 

' 	CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM, ARMADO. AF_07r2015 	- 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE,CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, PEITO EM OBRAACAI3AMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AP 07/2016 

94996 SINAPI 	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE:CONCRETO COM . 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,CABAMENTO 

- CONVENCIONAL ESPESSURA 10 CM. ARMADO Ae,07/2018 ' • , 
- 

• 
- 94992 SINAPI 

145,79 4.6652E 

01,20 3.036,00 

Página 4 de 9 Planilha empresa RGM 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 

175 

rn. 425,33 

M 9279 

rn. 262,89 

m' 32,02 

m. 32 

un 1 

rn" 23,66 

ri 36 

m' 93.98 

m,  32 

130,33 

rn" 18,87 

'no 199,69 

elo 10 

un 84 

-un 10 

•• uri ?() 

76,11 

51,09 

60,87 	 16.002,11 

	

146,17 	 4.680,36 

	

27,99 	 895,68 

	

303,30 	 . 303.30 

	

83,19 	 1 968,27 

	

18,95 	 -682,2 

	

107,22 	 10076.53: 

32.285,43 

6 658,51 51,09 

' 

	

146,17 	 2.758,22 

1 

	

107,22 	 21.410,76 

145,79 	 1.457,90 

	

12.21 	 1.025,64 

	

197,08 	 1.97080 

Item 	Código ¡Banco 	! Descrição 

2152 	 12392 SINAPI 	EXECUÇA0 DE PAVIMENTO 	E~TNTER-TgAitYõretS-Mr"ETCOCO.  , 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AP 12/2015 

Und 	Quant. 	Valor Unit 

- 	113,81 

Total' 

1I1-1.VY 

32.371,86 

4.740,64 

• 
33 ' 	MP0441 Próprio 	Planta ;Palmeira doa (cyca revoluta) li=1.00M, forneci/Tient° e planão(AdaPtada 

. 	. 	 ORSE 9880) 	' 	 - 	• ,•;.-r, 	 •, n, • 	 'nn 

, 	EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRÁVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM ESPESSURA ECMXAF12f2015. 

-- - 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
-. 	EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM- 
'. 	(COMPRIMENTO X-BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS-UR BANAS (OSP VIÁRIO). AF06/2016 (ÁREA INTERNA) '' 	-, - 

, 	 . 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DEXANCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA;ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM. NÃO ARNIADO SINAPI (94992) - 
CP 04/22 

; 
ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTP_RNOSj 

PINTURA ACRILICA PARÁ SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM CISO CIMENTADO 
(VAGA ESPECIAL} 

CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3CM - 
ORSE (2175) 

2.3.3.11 	MP0486 Próprio 	. 	PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS. EM PRÉ -MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00X 0.20 X0.17 4CiRSE (3479......... 

23313 2.a3.13 • 	94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DEy-ONCRETO.  COM  , 
. 	CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRACABAMENTO 

CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 CM, ARMADO:AP 07/2016 

PASSEIO EXTERNO 

	

2.3.4.1 	̀̂ 94273 SINAPI 	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10);CONFECCIODA.EM CONCRETO 
PRE:PABRICADQDIMENSbá 100X15X13X30 COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO) AF_06/2016 

• 

	

2.3.4.2 	000418 Próprio 	ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO) 

PAISAGISMO 

MP04.39 Próprio' 	Grama amendoim (arachis Tapena), fornecimento e plantio- 4 mudas poiln2 
, 	(Adaptada ORSE 751E) 	. 

32 	 MC0440 Próprio 	Planta Pata de vaca (bauhinia forticata),11=2,00m,,forriecimento e planai? 
(Adaptada ORSE 885:1) 	 • 	, 

HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746) 	 • 
• 

22.3.10 	MP0485 Próprio 	PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS l',4ÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 

2.32.4 	92199 SINAPI 

2.3.3,5 	94273 SINAPI 

.• 

2.3.3.6 	CP.00570 Próprio 

2.3.3.7 	5:900418 Próprio 

2.3.3.8 	84665 SINAPI 

2.3.a9 	MP0482 Próprio 	RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
ECK.25MPA, DESEIMPOLADA, COM PINTURA AORILICA PARA SINALIZAÇÃO 

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 
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FATOR K 0,94 

  

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 

3.8 

3.7 

3.8 

39 

3.10 

OBRA: 
20  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 

fitem 	CCM igoiBa nco ¡Descrição 

34 	 MP0442 -Própno 	rama na iva capim de burro OU batatais, em placas, omec e • e plantio 
(Adaptada ORSE 4405) 

Und 	Quant. 	Valor Uniti  Total 

 

un 24 

UN 9 

440 

un 26 

UT1 32 

un 142 

160,75 3.858,00 

63,87 574,83 

1,33 585,20 

59,79 1.554,54 

55,48 1.775,36 

43,24 6140,08 

462,30 	 12.944,40 

511,53 	 7.672,95 

1.917,34 	 28.760,10 

	

27.35 	 4.376,00 

	

12,92 	 232,56 

	

305,66 	 3.973,58 

	

271,22 	 542.44 

38,57 	 2314.20:  

2 022,40 

MP0443 Próprio 	Planta - Palmeira fénix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782) 

MP0444 Próprio 	PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) 

MP0445 Próprio 	Argila expandida para amamentação de vasas e jardins (Adaptada ORSE e8e3) 

000420 Próprio 	Planta - Répis , fornecimento e piando - ADAPTADA ORSE (9889) 

000263 Próprio 	Planta - Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) 

MP0467 Próprio 
	Planta - Capim Palmeira (Curcungo capitulata) - Fornecimento e plantio (Adaptada 

ORSE 7782) 

INSTALAÇÕES 

LUMINÁRIAS .E POSTES 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, - AJUSTADA ORSE 
(11952) 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOOUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI-PO NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

	

MP0628 Próprio 	LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA. INCLUSIVE RELÊ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada SINAPI 
74231/001) 

	

MP0563 Próprio 	PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, Leo 5W, BIVOLT, 
3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
ORSE 7254) 

	

7269 ORSE 	Poste de aço galvanizado cónico comino reto, diametro superior 60mm, dlametro 
da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 
ou similar 

	

MP0641 Próprio 	RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20 250) 

	

96397 SINAPI 	PINTURA ANT1CORROSIVA DE DUTO METÁLICO AF_04/2018 

	

CP.00568 Próprio 	SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

	

CP 00569 Próprio 	SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

	

CP.00567 Próprio 	CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE., DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM. COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04,22 

	

CP.00571 Próprio 	FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22 

000472 Próprio 

MP0304 Próprio 

un 50 

UN 110 

un 28 

un 15 

un 15 

UN 160 

rrr. 18 

UN 13 

UN 2 

UN 

UN"  160 

leffleelle 

	

197,21 	 9.860,50 

	

262,52 	 28.877,20 

12,64 

329.035,76 

101.576,33 

     

23.539,63 

 

 

LOUÇAS METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

    

     

    

3.411,871 86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 	UN 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

 

487,4 

Planilha empre0"s";RGM Página 5 de 9 
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OBRA: 
20  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. FATOR K 

	
0,94 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 
Item 	i 	Código ¡Banco 	¡Descrição 

i 

Und Quant., 

Valor Global R$ 1.148.104,45 

Valor Unit Total 

4,2:2 954 	NA AS 	N ARI° SIFONAD-ÓÓONWCÓWPWPCDSEM'F'iïMá-  733,57 2.934,5"8 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO_ AF_10/2016 

4.2.3 000230 Própno MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM  UN 2 834,56 1669,12 
REGISTRO DE PRESSA° 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA MACA() - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001) 

4.2.4 MP0632 Própno TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO UN 1 890,27 890,27 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923) 

4.2.5 000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

UN 7 192,91 1.350,37 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942) 

4.2.6 000229 Pitpno TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATÓRIO TEMPORIZADA UN 7 138,60 970,20 
PRESSA() BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 

4 2.7 86909 SINAPI 

SINAPI (65915), 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE UN 120,28 120,28 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

4.28 MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA UN 4 247.69 990,76 
PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915) 

4.2.9 MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 59,63 178,89 

4.2.10 MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da un 11 127,05 1.397,55 
ORSE 8211) 

4.2 11 9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTIC° TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 102,99 205,98 

42.12 4288 ORSE Dispensar pare sabonete liquido un 9 144,90 1304,10 

42.13 12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfotha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza. 

un 9 137,40 1 236,60 

4.2.14 MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 11 74,84 823,24 
(Adaptada da SINAPI 95544) 

42.15 MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144) 

un 11 37,12 408,32 

4.2.16 112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO UN 4 1.218,84 4.875,38' 
INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

42.17 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E UN 16,90 84,50 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 	• 

4.2.18 MP04.92 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTIC°, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 62,54 687,94 

11.11111 
CA8EAMENTO ESTRUTURADO./.CABOS,.CONECTORES E TOMADAS , ' 52.9004 

4.3 1 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 8, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 7989,82 2,82 22.53129. 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

4.3.2 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 44,83 224,15 

4.3.3 7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 452", embUtir. coMbleta, ref.0605:'Éatne.oU un 103 82,99 8.547,97 
'similar (Adaptado) 
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FATOR K 0,94 

  

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 

OBRA: 
20 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 
CódigolBanco 	IDescrição 

MP0539 Prdpno 	Tori-tiTa WiroVca, 145, com caem Sobrépor. apa-7-árin-wrw- 

fitem 

43.4 

4.35 

4.3.6 

4.3.7 

4.3.8 

4.3.9 

4.3.10 

4.311 

4 3 12 

4.4.1 

4.4.2 

4.4.3 

444 

4.4.5 

4.4.6 

4.47 

	

00039607 SINAPI 	PATCH CORO, CATEGORIAS, EXTENSA° DE 2,50 M (COR AZUL) 

	

MP0540 Próprio 	Tomada para lógica, n45, Instalada no forro para roteador váreless - ORSE (794) 

	

00039607 SINAPI 	PATCH CORO. CATEGORIAS, EXTENSÃO DE 2.50 M (COR VERDE) 

	

000502 Próprio 	BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE -10 PARES 

	

CP.00339 Próprio 	CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SILIRB 099002) 
CP.11/21 

	

CP.00340 Próprio 	CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA • EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 	PTO 
(099003) - CP.11/21 

	

73768/006 SINAPI 	CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

	

MP0553 Próprio 	ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ 46 MM2) -500 	PÇ 
UN - SETOP (CAB-ANI-005) 

un MP0535 Próprio 

000183 Próprio 

MP0546 Próprio 

225 Próprio 

MP0036 Próprio 

000184 Próprio 

MP0545 Próprio 

... 
Und 	i 	Quant. 	Valor U 	 Total 

un 	 10. 	8 ,96 ' 	 829,60 

UN 	 344 	27,99 	 9.628,56 

un 	 s 	82,96 	 414,80 

UN 	 64 	27,99 	 1.791,36 

UN 	 10 	19,07 	 190,70 

GL 	 1 	2.085,95 	 2.085,95 

	

186 	33,21 	 6.177,06 

	

10 	33,30 	 333,00 

	

4 	38,40 	 153,60 

Nen 
2.595,19 	 5.190,38 

13.874,65 CADEAMENTO ESTRUTURADO (EQUIPAMENTOS 

Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" X 36u r1 600mM - 
ORSE (11227) 

Fornecimento e instalação de path panei com 24 portas cat.8 (Adaptada ORSE 	un 
11229) 

Fornecimento e instalação de voice panei 50 portas cat 6- ORSE (10727) 	un 

Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado lu P/ Rack 19 Preto 	UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK 	UN 

PARAFUSO E PORCA GAIOLA (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) 	 un 

KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 	CJ 
SETOP (CAB-RACK-015) 

13 	452,35 	 5.880,55 

2 	483,11 	 968,22 

22 	37,85 	 832,70 

4 	60,63 	 242,52 

172 	1,26 	 216.72 

2 	272,78 	 545,56 

15.764,07 

4.5.1 	MP0016 Próprio 

4,52 	MP0017 Próprio 

4.5.3 	MP0021 Próprio 

4.5.4 	MP0018 Próprio 

4.5.5 	MP0019 Próprio 

4.5.6 	MP0020 Próprio 

SONORIZAÇ O / VIDEO"; 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE viDEo 3200 LUMENS 
	

UN 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 	UN 
1,80 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 	 UN 
PERIFÉRICOS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS 	 UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 	UN 
COM VOLTÍMETRO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 	UN 
2000 LED 49 COMBINAÇÓES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

	

5.860,64 	 5.860,60 

	

345,15 	 345,15 

	

276,04 	 276.04 

1 	1.021,41 	 1.021,41 

	

86,52 	 86,52 

	

2.163,11 	 2.163,11 

Planilha empresa' RGM Página 7 de 9 
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FATOR K 0,94 OBRA: 
20 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

Planilha empresa RGM ----1, Página 8 d:9 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 
Código:Banco 

• 

Descrição 

.•• 

Und Quant. Valor Unit 

M 0022 	ropn "-fMnradrbrt~tIr -W it 	A 220 440,04 

MP0023 Próprio 

NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO 	, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT_ DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 380,97 380,97 

MP0024 Própno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 UN 4 87,84 351,36 
METROS 

MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 UN 2 178163 3.563,26 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTA LAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 55,48 55.48 

• 

MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 87,09 87,09 

MP0032 Próprio FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO DE CABO RIU 5M UN — 57,55 

MP0034 Própno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HOW 10M UN 63,69 63,69 

MP0038 Próprio 

MP0035 Próprio 	• 

CABO POLARIZADO 2 X 4 MItrf,  

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM UN 2 

16,06 

77,46 

562,10 

154,92 
PAREDE 

000367 Própno DVD player LG 0P132 ou similar un 1 294,74 294,74' 

CLIMATI2AÇA0 • ',-.104.942,96 
; 

MP0039 Próprio _FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1.931,21 11.587,26 

MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO Sart 12.000 BTU/H UN 14 2.214,67 31.005,38 

MP0041 Próprio FORNECIMENTO CE CONDICIONADOR DE AR TIPO spur 18 000 BTU/H UN 7 3 285,05 22.995,35 

MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 16.006 BTU/H UN 2 7.203,63 14.407,26 

MP0459 Próprio - 	FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 7.756,74 15.513,48 

MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 8,69 1.077,56 

- 	 • 	- 
CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ un 31 269,57 8356,67 

30000 BTUS, CONTEMPLA MAO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO CP.11/20 - ORSE (4471) 

CFTV ' 	-(1.044,78 

98297 SINAPI CABO ELETRONICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 241 2,82 679,62' 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-  AF 11/2019 	. 

• - 	. , 	. 
11242 ORSE Fornecimento e instalação.de conector rj 45 maého cal 6 	- 

, 
un 12 6,78 81,36 

Item 

4.5.8 

4.5.9 

4.5.10 

4.5.11 - 

4.5.12 

4.5.13 -  

4.5.14 

4.5.15 

4.5.16 

4.5.17 

4.6.1 

4.6.2 

4.6.3 

4.6.4 

4.6.5 

4.66 

4.6.7 

4 7.1 

4.7.2 

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 
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0,94 OBRA: FATOR K 2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

R$ 1.148.104,45 Valor Global 

Íiiem Código Banco 

71-64 ORsÊ 

4,8.1 	CP.00333 Próprio 

4.8.2 	CP 00336 Próprio 

4.8 3 	CP.00338 Próprio 

5.1 

5.2 

53 

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

5.8 

93565 SINAPI 

93572 SINAPI 

93566 SINAPI 

MP0557 Próprio 

MP0798 Próprio 

100 Próprio 

101 Próprio 

103 Próprio 

Página 9 de 9 Planilha empresa RGM 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 

Planilha de Preços Unitários 

4 

ENE 

Descrição Und Quant. 	Valor Unit Total 

Fornecimento einWaVio de conectar ri' 	'. .-cat8 (krane ou similar) mlr-2-3,65 28-á8b 

SINALIZAÇÕES 15.385,30 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE un 37 33,28 1231,36 

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI.CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE un 1 3.925,91 3.925,91 

POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM UN 10 228.03 10.228,03 

CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1 51 M. 
CP.11/21, 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 73.997,78 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES 1,6 19.502,40 31.203,84 

COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%) 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 6.273,77 21.958,19 

AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 3.699,82 12.949,37 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0,5 9.900,46 4.950.23'  

ART/ RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 268,53 288,53 

AGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 .  453,41 1.586,93 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3,5 206.62 723,17 

INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 102,15 357,52 
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60 DIAS,  30 DIAS 
Cronograma Físico e Financeiro 

iDescrição 	 . 	Total Por Etapa] 

Páginas 1 de 2 Planilha empresa RGM 

2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

.RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.35010001-
38 

OBRA: 

EMPRESA: 

fitem 90 DIAS?". 	120 DIAS1 

CANTEIRO DE OBRAS 100,00%1 30,00% 70,00% 
R$ 	2.587,22 R$ ' 	3.696,031 

1 
Ri 	1108,:ii F.  

2 OBRAS CIVIS 100,00%4,27% 
.--' 

1 

	

42,08% 	37,56% 	] .1.6,09% 

_ _ 

	

40,97% 	24,03% . 	. _ 	 35,00% ... 	. 	._ 

- 

2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 

I 	R$ 
1 

.4 

716.497,17 

100,00% 
R$ .237.255,341 

1 
1 

2.1:1 ESQUADRIAS 
1 

100,00%1 15,00% 
RS 	121-563,6-6 

50,00% 

	

. 	85,00% 

	

ás 	-71-.194,0 

. 

2.1.2 FORROS 

R$ . 	83.757,701 

l 

i 
100,00%1 50,00% 

RS 	37.266;37 R$ 74.532,731 

, 

-RS' 	37.2'66,37-  

2.1.3 . PINTURA INTERNA 
1 

' 	100,00%1 , 60,00% 25,00% 

:. 	100,00% 

-r19.:744--,2--3 -iit---1-1.8.-i-4:74- 
. 	15,00% 

2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 

R$ 78.964,911 

i 

- 	100,00%
1 
 

--R-i. ---4,..VE,9--S--Fíi-  

RS 1-684,53, 
1 

1.684,53 

2.3 URBANIZAÇÃO Ê 	100,00%1 

, 

6,40% 

; 
1 
, , i 
! 

	

42,78% 	, 	44,06% . 

	

50,00% 	: 	50,00J- 

	

-R$ -101.589775 	R$-1-61-689,75 

76% 
... 

2.1 . . MURO PERIIVIETRAL E CALHA DE DRENAGEM 

R$ 
.. 

, 477.557,301.: 
, 	• 	.. 

• .. 

100,00%1 
R$ ; 203.179,491 i 

I 

2:3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES - 
1 

100,00%1 50,00% 50,00% 

. 	40,00% 
R$ 	• 48.915,21 

Ri 	.6-&.'9?-127-1i-Ft-r*.-0-9:00i,18 

2.3.3 

. 

PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

R$ 

. . - i . 

l 119.804,36] 
 
i 

.•. 	 i 

	

100,00%; 	25,00% 

- 

35,00% 

R$, 122.288,021 RS 30.572,01 	R$ 	42.800,81 

23.4 PASSEIO EXTERNO 1 100,00%
1
1 100,00% ...... 	.._ 	_ ..„ 

32.285.43 

100,00% 
24-.877,71 

PAISAGISMO 

RS 

,," 

2.285,431 	- 
I 

..,... 	 i 

.00,000'1 	• 
R$ 

1 
I, 	24.877,711  

INSTALAÇÕES 100,00% 11,00% 71,29% 

. 

80,00%1 
R$ .".. 	81--2610-6- 

17,71% 
.... 	. 	.. 	- 

4L1 
1 

LUMINÁRIAS E POSTES 

. 

329.035,761 
: 
, 	i 

,. 

	

100,00%1 	
- 

20,00% 
RS 	20315,27 _ 	101.576,331 

I 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS . ; 	100,00%1
I  

. 	100,00%1 

.4.3' 

I 

I 
1  
¡ 	R$ 

23.539,631 

100,00%! 
• 

62.908,04! 

I 

WS- 	15.872,41 
130,00% 

N$ 	22.$29,63 

45,00% 
RS 	23.863,62 

. 

25,00% 
. R$ - 13227,01 

CABEAMENTO ESTRUTURADO/ CABOS, CONECTORES E TOMADAS 

4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO/ EQUIPAMENTOS  . 	100,00%,  100,00% 
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30 DIAS 	60 DIAS 

Cronograma Físico e Financeiro 

;Descrição 
	

Total Por Etapa 

Páginas 2 de 2 Planilha empresa P.GM 

2 etapa da obrada construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-

38 

OBRA: 

EMPRESA: 

ltem 90 DIAS 	120 DIAS:  

2,85% 31,54% 46,89% 18,72% 

R$ 32.680,94 R$ 362.137,08 R$ 538.393,87 R$ 	214.892,56 

2,85% 34,39% 81,28% 100,00% 

R$ 32.680,94 R$ 394.818,03 R$ 933.211,89 R$ 1.148.104,45 

Porcentagem 

Custo 

Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 
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EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSpLTORIA EIRELI --,CNPJ 24.051.496/0001-90 

FATOR K: 
	

0,95 
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100,00%e 

84.648,671 

EMPRESA: 
ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 
24.051.496/0001-90 

30 DIAS 60 DIAS
1 

50,00% 
R$ :37.662,3R$' 37.662,35 

F
item 	 ¡Descrição 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Por Etapa].  

100,00%1 
R$ 	 3.732,291 

30,00% 
"-RS- .1.119,69 

90 DIASI 	120 DIAS1 

70,00% 
R$ 	2.612,60 

	

100,00%1 	4,27% 	42.08% 	37,56% 	16,09% 

724.116,54¡ 
• 

	

100,00%1 	 I 	40,97% 	24,03% 	35,00% 

239.781,54i 
! 

15,00% 
R$ 12:697;30 

85,00% 
RS 71.951,37  

100,00% 
R$ 32.629,70 

OBRA: 	 2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

I 	 1 
2.1.3 	 PINTURA INTERNA 	 60,00% 	25,00% 	15,00% 100,00%1 

, 	 R$ 	79.808,17, 	 R$ 	47.884,90---  RS-  19.952,0,1 -1-2$ 	1-1-97-1- 3 

I 	 1 	 , ... 	
'. 
1 	 1 

	 I 2.2 .  	'GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 	 1 	 100,00%; 	 100,00% 

1.702,48i 1 	 R$ 	 R$ 	1.70248 

1 

f 	 , 
2.3 	

i

URBANIZAÇÃO 

	

100,00%!, 6,40% 	 42,78% 44,06%   6,76% 

482.632,52' 

1 

 

, 
2.3.1 	 IMURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 	 100,00%; 	 50,00% 	50,00% ;  

i R$ Fts-  102.669,67 R$ 102.659,67 

1 	
1 	

205.339,34' 

50,00% 	50,00% 

R$ 60.538,20-4-  60.538,20 

1 	
t 

	

2.3.3 	 !PASSEIOS E VIAS INTERNAS 	 100,00%1 	25.00% 	35,00% 	40,00% 

-1- 	 , R$ 	723.687,091 R$ 30.896,77 Rã 43.255,48 R$ 	49.434,84 
1 

1 	 --+ 
i 

	

2.3.4 	 IPASSE10 EXTERNO 	 100,00%i 
32.629,701 

1  
'PAISAGISMO 

R$ 	25.140,20i 

• 
100,00%1 

332.537,61! 

   

 

100,430%1 

 

   

121.076,39; 

 

   

     

11,00% 	71,29% 	17,71% 

100,00% 
Rã 25,1402-0 

 

20,00% 	80.00%1 
R$ 	20.531,19 Rr-  82.124,75 

 

	

4.2 	 1LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Rã 	23.790,141 

1• 	100,00%1 

	

4.3 	 1CABEAMENTO ESTRUTURADO! CABOS, CONECTORES E TOMADAS  

4.4 	 [CABEAMENTO ESTRUTURADO! EQUIPAMENTOS , 	 mon: 

100,00% 
R$ 23.790,14 

30,00% 	45,00% 	25,00% 

Rg 16041;80 Rã-  2-4062,76 FIS 

100,00% 

100,00%1 

Páginas 1 de 2 Planilha empresa X 
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ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 
EMPRESA: 

24.051.496/0001-90 

4.6 

4.7 

1 Rã 
1 

Porcentagem 

Custo 

Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

100,00%i 	2,85% 	31,54% 	46,89% 	18,72% 
74.784,99i R$ 2.131,37—  R-9 23...587,19 Rã 3-5-1166I68 Rã 191-988,7 

	

2,85% 
	

31,54% 	46,89% 
	

18,72% 

Rã 33.028,14 Rã 365.987,76 R$ 544.118,81 R$ 217.176,91 

	

2,85% 
	

34,39% 	81,28% 
	

100,00% 

R$ 33.028,14 R$ 399.015,90 R$ 943.134,72 R$ 1.160.311,63 

• 

OBRA: 	 r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

Cronograma Físico e Financeiro 

iltem 	 Descrição 
	

Total Por Etapal 
	

30 DIAS' 
	

60 DIAS 
	

90 DIAS"— 	120 DIAS! 

Rã 14.023,34 R$ 14.023,34 

SONORIZAÇÃO/ VIDEO 100,00% 100,00% 

15.931,741 	 Rã 15:931":52r 

IICLIMATIZAÇÃO 100,00%1 100,00% 

106.059,121 -12S 	106.059,12 

1CFTV 100,00%1 100,00% 

R$ 1.055,85! 	 Rã 	1.055,85 
1 

4.5 

100,00% 
R$ 15.548,82 

   

100,00%1 
15.54882t 

 

R$ 

 

     

     

4.8 	 ISINAUZAÇÕES 

¡ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

(eÀS 

 

Planilha empresa X Páginas 2 de 2 
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FATOR K 
	

1,00 

 

Valor Global 
	

R$ 1.221.566,98 

Quant. 	Valor Ung- 
i 

140,98 

30 	247,75 

525,11 

762.312,65 

E 
UN 

ttn 

951,58' 

2.081,52 

900,14 

74209/001 SINAPI 

97637 SINAPI 

8328 ORSE 

 

2.1 

 

   

	

2.1.1.1 	CP.00332 Próprio 

	

2.1.1.2 
	

1778 ORSE 

	

2.1.1.3 	CP.00317 Própno 

79.293,26 

	

585,73 	106,09 	 62,140,09 

	

51,54 	178,13 
	

9,180,82 

	

7'7,15 	48,48 	 3 740,23 

	

39,19 
	

107,99 
	

4 232,12 

4726 ORSE 

96115 SINAPI 

73986/001 SINAPI 

96114 SINAPI 

2.1.2.2 

2.12.3 

2.1.2.4 

2.1.3.1 
	

88485 SINAPI 

84.032,60 

4.391,73 

46.922,23 

24.847,98,  

390,55 

4.027,01 

2.145,33 

1.307,77 

1444,65 

1444,65 

1444,65 

109,4 

109,4 

109,4 

38,43 

3,04 

32,48 

17,20 

3,57 

36,81 

19,61 

34,03 

OBRA: 
r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 

fitem E CódigolBanco I Descrição 
Planilha de Preços Unitários 

'CANTEIRO DE OBRAS 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 2 475,79 

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 570,28 3,65 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.AF_12/2017 

Demolição de Barracão de Obra 107,16 8,40 

OBRAS CIVIS 

PRÉDIO PRINCIPAL 

ESQUADRIAS 

PORTA WC 0.60x1,60m COMPENSADO CAAMINADO/FERRAGENS W.0 
06/2021 SBC 110308 

Mola Ndráulica para porta de MOtleit8 (Bras(' ou skrular) 

BRISE METAUCO PAINEL MW270 PERFURADO 02.5MM, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "r E -L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. CP 09/21 

2.1.1.4 CCMP2020 Próprio 
COLLAB 

(CC10383) 

PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUME 6MM, DE ABRIR, UM 
DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1 	2.498,41' 2.498,41 

FORROS , 
FORO de gesso acartonado, ern placas 1250 x 600mm e partis T. acabamento em 	m2 
Alma PVC, marca MOO-LINE, modelo Linho ou similar, instalado 

FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/20172 

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/2017_P 

PINTURA INTERNA 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

2.1.32 	CP.00566 Próprio 	APLICAÇÃO E LEXANIENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135)- CP.04122 

2.1.3.3 	88489 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

2.1.3.4 	88484 SINAPI 	APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

2.1.3.5 	CP.00281 Pn5prio 
	

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 	rn* 
SINAPI (88496) - CP.09/21 

2.1.36 	88488 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO. 
DUAS DEMÃOS. AF 05/2014 

2.1.3.7 	74065/002 SINAPI 	PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

 

EN1111111111 1.792,56 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 

 

	

2.2.1 	 96113 SINAPI 

	

2.2.2 	74065/002 SINAPI 

	

2,2.3 	 88485 SINAPI 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS. SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_05/2014 

ITe 6,93 45,57 

0,49 34,03 

rr 19,81 3,04 

315,80 

16,67 

13022 
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1,00 FATOR K 

93205 SINAPI 2.3.1.8 

. 92777 SINAPI' 2.3.1.9 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03f2016 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

URBANIZAÇ ' 

MURO PERIMETRALIE CALHA DE DRENAGEM 

Total Valor Unit 

'* má-2W-  643,4 

17,20 

3,57 

36,81 

19,61 

340,731 

94,63 

41,22 

2,91 

15.33 

36,14 

618,36 

88,92 

7.138,88' 

1.312,85 

158,56 

836,33 

3.635,32 

sp2,80 

38.759,33 

41.85 28 064,61 

2.383,18 20,46 

572.97 

8.21 

4245,70,  

8 258,431 

19,92 

143,36 

$3,31 

3,5$ 3.570,94 

20.037,52 

24.034,30 

3.539,78 

Página 2 de 9 Planilha de Preços FCE 

2n etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

OBRA: 

EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 Valor Global R$ 1.221.566,98 

iItem Cód igo : Banco 
Planilha de Preços Unitários 

Descrição Und Quant. 

19,81*  
2 24  IS OW.16 -P -7)- ÁPITCAÇÃOÈTIMMEAftSDrMAS-SATACgICICA-EM PARÉDES, btrAl 

DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP 04/22 

225 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM n? 19,81 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

/2.6 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. m. 6.93 
AF_06/2014 

CP.00281 Propilo APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM I 	t 10, DUAS DEMÃOS. 6.93 
SINAPI (88496) - CP.09/21 

2.2.8 • 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

ri? 6,93 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF oar2016 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHA° 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA SINAPI (72887) - CP.09/21 

	

2.3.1.5 	95241 SINAPI 	LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF 07 2016 

	

2.3.1.6 	95467 SINAPI 	EMBASAMENTO C/PEDRA ARGANIASSADA UTIUZANDO ARG.CIMIAREIA 1:4 

2 3.1.7 	87455 SINAPI . 	. ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR 
OU IGUALA 6M. SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

	

2.3.1.10 	. 90279 SINAPI 	GRAUTE FGK=20 MPA: TRAÇO 10,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA O) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_02/2015 

	

2.3.1.11 	87894 SINAPI 	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 'PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF_06/2014 

2.3.1.13 	88415 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
. EXTERNAS DE CASAS. AF_08/2014 

2.3.1.14 	88423 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014 

2.3.1.15 	CP.00337 Próprio 	CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21 - 

nr 75,44 

31,85 

54,49 

rn. 54,49 

m' 100,59 

nri 40,24 

ri? 435,89 

M 670,6 

KG 116,48 

n? 7,41 

rn. 1005,9 

1005.9 

rir' 1005,9 

rir' 1)205.9 

M 167,65 

66,4 MP0654 Próprio 	CALHA EM CONCRETO SimpLgs, EM MÉIA-CANA;131AMETRO 300 MM 
SINAPI (73882/001)  

MECÂNICO COM BETONEIRA 4001., APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS/ ESPESSURA DE 25-MM. 
SINAPI (87792). 

2.3.1.12 	CP,00309 Própno 	Emáoço OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO . 

	

1 	93358 SINAPI 

	

2.3.12 	93382 SINAPI 

	

2.3.1.3 	74010/001 SINAPI 

2.31.4 	CP.0031 Próprio 

43,63 43.887,41 
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R$ 1.221.566,98 Valor Global EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 12.780.496/0001-42 

Planilha de Preços Unitários 

rá 1.17 	mP05-02' PASprro- 	CAVAM MaGEM E ALV 	1A i ' . MA 	30X X46CM, 

Item 	CodigoiBanco -‘ 	
,
!Descrição 

i 	
I 
I 

Quant, 	Valor Unit 

909- 577,74 

Und 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 
1:4) E=2,0CM. COM  TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 741041001) 

2.3.1.18 91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

MURETA, GRADIL E PORT • ES 

2.32.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 rn' 

2.3.2.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, 
AF_04/2016 

2.3.2.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07 2016 

23.2.4 5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 
5X 

2.32.5 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 Má 

2.3.2.6 CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTE 6 M3. RODOVIA nf 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21 

232.7 MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK rn' 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004) 

2.3.28 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE E DIFICIOS DE 

KG 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 0663 MM - MONTAGEM. AF_1212015 

2.32.9 89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM). FBK = 4.5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 

nl' 

MAIOR OU IGUAL A 6M", SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_1212014 

2.32.10 87894 SINAPI CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

2.32.11 CP.00309 Próprio EMBOCO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 06 25 MM. 
SINAPI (87792). 

2.3.2.12 74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA rn* 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

2.3 2.13 CP.00572 Próprio Revestimento ceramico para parede, 10v 10 cm, Ehane, linha galeria branco 
mesh. pei -3. aplicado com argamassa industrializada ac-t, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou embaço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 

m' 

CP.04/22. 

2.3.2.14 CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO M 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21 

2.32.15 CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm. travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862)- cp.ii /21 

2.32.16 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEIADOR ACRILICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

2.32.17 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM m' 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF 06/2014 

3` PASSEIOS EMIAS INTERNAS 

2.3.3.1 72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20CM DE 
ESPESSURA 

2.3.3.2 CP.00314 Próprio EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE, 
SINAPI 1963961- CP.09/21 

9.9 	86,92 860,50 

eleeleiffielleeleffl 
28,57 	94,63 	 2.703,571  

19,52 	41.22 	 804,61 

3,23 	36,14 	 116,73 

25,81 	75,53 	 1.949,42 

11,31 	32,64 	 369,15 

11,31 	15,33 	 173,38 

6,45 	690,63 	 4.454,56 

217,8 ' 	20,83 	 4.536,77 

120.14 

120,14 

60,07 

	

76,99 	 4.624,78 

	

8,21 	 986,34 

	

43.63 	 5241,70 

64,53 	15.15 	 977,62 

	

31 	93,36 	 2.894,16 

	

64,53 	143,36 	 9.251,02 

	

98,33 	877,45 	 86279,65 

	

89.14 	 3,55 	 316,44 

	

89,14 	19,92 	 1.775,66 

130.102,03 

	

641,72 	2.61 	 1.674,88) 

	

128,34 	202,37 	 25.972,16 

OBRA: 
r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

FATOR K 1,00 
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OBRA: FATOR K 
20 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

Valor Global R$ 1.221.566,98 

Total 

34.438,97 

5.044,06 

m 	 425,33 	80,97 

M 	 92,79 	54,36 

' 
ny, 	 262,89 	64,76 	 17.024,75 

Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 	un 	 10 	209,66 	 2.096,60 
(Adaptada ORSE 8851) 

Página 4 de 9 Planilha de Preços FCE 

EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 

Item j 	Código Banco 
Planilha de Preços Unitários 

Descrição 

álWst--""""""'Éltd®ÀÕ"riE P-AVIMItaM511firat~% - • 
PISOGRAMA DE 35K 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

22.3.4 92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCORETÁNGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CAI, ESPESSURA 8 CM. AF_1212015 

23.3.5 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA INTERNA) 

2.3.3.6 CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22 

2.3.3.7 000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS) " 

2.3.3.8 84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 
(VAGA ESPECIAL) 

2.3.3.9 MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA, DESEMPOLADA. COM  PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746) 

, 

2.3.3.10 MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40K 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM- 
ORSE (2175) 

2.3.3.11 MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 K 0,20 X 0,17 M -ORSE (3479) 	' 

2.3.3.12 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) Ou PISO DE CONCRETO Com 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

2.3.3.13 94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DÉCONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 CM; ARMADO. AF_07/2016 

PASSEIO EXTERNO 

2.3.4.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), RARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO) AF_06/2016 

2.3.4.2 000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO) 

2.3.4.3 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AÉ_07/2016 

2.3.4.4 94996 SINAPI 

, 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO:AF 07/2016 

PAISAGISMO
ri  

: 
, 

Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - &mudas por rn2 
(Adaptada ORSE 7616) 

. 	, 
Planta -Palmeira cic.E! (cyca revoluta)h="1.06kftimeOimento'e plantio (Adaptada 
ORSE 9880) 	 - - 

rri, 	 32,02 	155,51 	 ' 49'79,43 

ni, 	 32 	29,78 	 952,96 

un 	 1 	322,66 	 .322,66i  

ni° 	 23,66 	68.50 	 2 093,91 

m 	 35 	20,16 	 725,78 

ni, 	 93,98 	114,07 	 10 720,29 

ire 	 32 	155,10 	 4.963,20 

	

130,33 	54,36 	 7 084,73' 

rn, 	 18,87 ' 	155,51 	 2.934,47 

m. 	 199,69 	114.07 	 22 778,63 

3 

3 1 	 MP0439 Próprio 

3 2 	 MP0440 Próprio 

33 	 MP0441 Próprio • 107,66 	 3.229,80 

10 • 	155,10 	 1.551,00 

un 
84 EIM 

	

12,99 	 1.091,16 

26.499,04 

Und 	 Quant. 	Valor Unit 

175 	121.68 
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FATOR K 1,00 OBRA: 
2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

4 1 1 000472 Próprio 

4 1 2 MP0304 Próprio 

4.1.8 	CP.00568 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

4 21 	 86931 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 
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Planilha de Preços Unitários 

Item 	 CódigolBanco 	'Descrição 

3.4 	"-MP '04TPRiPrio 	Grama nativaCípirn de burro ou 	is, em • cas, fornecimento e pia 
(Adaptada ORSE 4405) 

	

Duant. 	Valor Unit 

	

4 	19, 

Und Total. 

MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada un 24 
ORSE 7782) 

MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 

MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) I 440 

000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 28 

000263 Próprio Planta - Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 

MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio (Adaptada un 142 
ORSE 7782) 

INSTALAÇÕES;• 

LUMINÁRIAS E-POSTES 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALErAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORBE 
(11952) 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PO NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMINIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

41 3 	MP0628 Próprio 	LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA. INCLUSIVE RELÊ 
FOTOELÉTRICO E BASE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada SINAPI 
74231[001) 

4.1.4 	MP0563 Próprio 	PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, BIVOLT, 
wooK, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
ORSE 7254) 

4.1.5 	 7269 ORSE 	Poste de aço galvanizado cónico contrai:, mo, diâmetro superior 60rnm, diâmetro 
da base 115mm, altura total 5m, Conlpost ref. Série 0005/classe 60 da Contpost 
ou similar 

4 1.6 	MP0641 Próprio 	RABICHO PARA ARANDEUVREFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20 250) 

4.1.7 	 98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DOTO METÁLICO. AF_04/2018 

4 1.9 	CP.00569 Próprio 	SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

4.1.10 	CP.00567 Próprio 	CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO AQUENTE. DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04[22, 

4.1,11 	CP.00571 Próprio 	FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP 04[22 

LOUS, NIETAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 
'r V;,s, 	 • 	.; 

950.130,89 

108.062,60 

30.720,80 

13.770,68 

10.490,00 

8.162,85 

30.695,95 

4.656,00 

247,50 

4.227,34 

577,08 

2,462.40 

2,152,00 

25.042,76 

3.629,71 

35 

3.6 

3.7 

3.8 

9 

3.10 

171,02 	 4.104,48 

	

67,95 	 611,55 

	

1,42 	 624.80 

	

63,61 	 1.653,86 

	

59,03 	 1.888,96 

46,00 	 6.532,00 

mi 50 209,80 

OH 110 279,28 

un 28 491,81 

Ufl 15 544,19 

Lei 15 2.039,73 

OH 160 29,10 

rn,  18 13,75 

LIN 13 325,18 

OH 2 288,54 

UN 60 41,04 

UN 160 13,45 

OH 7 518,53 

Valor Global 
	

R$ 1.221.566,98 
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EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 

r.iter11- 	 CódigoBanco 	iDescrição 
Planilha de Preços Unitários 

Und 
	

Quant.. 

4.2.4 

4.2.5 

4.2.6 

4 2.7 

42.8 

MP0532 Própno 	TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 	UN 	 1 	947,10 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923) 

000430 Próprio 	LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 	UN 	 7 	205,23 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEAVEL 30C.M EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942) 

000229 Próprio 	TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 	 UN 	 7 	147,45 
PRESSA() BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915) 

86909 SINAPI 	TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 	UN 	 1 	127,96 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

MP0555 Próprio 	TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 	 UN 	 4 	263.51 
PRESSAO BICA BAIXA. ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915) 

•• 

4'22 	nr472't1tmApi 	vAstisa-~ sirarkffdowit • r• = - , , -0 sr~- 	 766.4o 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_1012016 

4.2.3 	 000230 Próprio 	MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM 	 UN 	 2 	887.84 
REGISTRO DE PRESSA° 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001) 

4.2.9 MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 63,4.4 190,32 

4.2.10 MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da un 11 135,17 1.486,87 
ORSE 8211) 

4.2.11 9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 109,57 219,14 

4.2.12 4286 ORSE Dispensar para sabonete fiquido un 9 154,15 1 387,35 

4.2.13 12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papei 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza. 

un 9 146,18 1 315,62 

4.2,14 MP0147 Próprio PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UN 11 79,62 "875,82 
(Adaptada da SINAPI 95544) 

4.2.15 MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144) 

un 11 39,49 434,39 

4.216 112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSIVEL COME BARRAS DE AÇO UN 4 1.296,64 5.186,56 
1NOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.2.17 85885 SINAPI ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E UN 5 17,98 89,90 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

4.2.18 MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 66.54 731,94 

CABEAMENTO ESTRUTURADO r CABOS; CONECTORES E TOMADAS,' . 	 „ 	 . -56.368,84 

431 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIAS, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 7989,82 3,01 24.049,351 
INSTITUCIONAL -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

4.3.2 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 47,70 238,50 

4.3.3 7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fama OU 

sirallar (Adaptado) 
un 103 88,29 9.093,87 

• 

3:12f,`C 

1 775,68 

947,10 

1.436,6 

1.032,15 

127,96 

1.054,04 

Valor Global 
	

R$ 1.221.566,98 
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R$ 1.221.566,98 Valor Global 

OBRA: 
2a etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

UM PATCH CORO, CATEGORIAS, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) 

Tornada para lógica, n45, instalada no forro para roteador wirelees -ORSE (794) 	un 	 5 

PATCH CORO. CATEGORIA 6, EXTENSA° DE 2.50 M (COR VERDE) 	 UM 	 54 

BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE -10 PARES 	 UM 	 10 

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS (SIURB 099002) 	 GL 	 1 
CP.11/21 

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 	PTO 	 186 
(099003) - CP.11,21 

CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 	M 	 10 
INSTALACAO 

Fi i'J  CódigoiBanco 	IDescrição 

k.3.4 	mp0539'Pr5ixi8 

4 35 	00039607 SINAPI 

4.3.6 	MP0540 Próprio 

4.3.7 	00039607 SINAPI 

4.3.8 	 000502 Próprio 

4.3.9 	CP.00339 Próprio 

4.3.10 	CP.00340 Próprio 

4.3.11 	73768/006 SINAPI 

43.12 	MF0553 Próprio 

Quant. 

UM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VIDEO 3200 LUMENS 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO 
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EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 

Planilha de Preços Unitários 

4.4.2 	 000183 Próprio 	Fornecimento e instalação de path panei corri 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 	un 	 13 
11229) 

4.4.3 	mP0548 Próprio 	Fornecimento e instalação de voice panei 50 portas cal 6- ORSE (10727) 	 un 	 2 

444 	 225 Próprio 	Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado lu P/ Rad: 19 Preto 	UM 	 22 

4.4.5 	MP0036 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK 	UN 	 4 

4.4.6 	 000184 Próprio 	PARAFUSO E PORCA GAIOLA (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) 	 un 	 . 172 	. 

4.4.7 	MP0545 Próprio 	KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 	CJ 	 2 
SETOP (CAWRACK-015) 

RS (794) O 

ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ é 6 MM2) .500 	PÇ 	 4 
UM - SETOP (CAB-ANO-005) 

CABEAMENTO ESTRUTURADO EQUIPAMENTOS 

4.4.1 	 MP0535 Próprio 	Fornecimento e montagem de !OCR fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 	un 	 2 
ORSE (11227) 

Valor Unhl 

8826' 

29,78 

88,26 

29,78 

2029, 

2.219,10 

35,34 

35,43 

40,66 

Total 

10.244,32 

441,30 

1.905,92 

202,90 

2219,10 

6.573,24 

354,30 

163,44 

2.760,85 

481,23 

513,95 

40,27 

64,51 

1,35 

290,20 

SONORIZAÇ 0/ VIDEO,  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 	UM 	 1 
1,80 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 	 UM 	 1 
PERIFÉRICOS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS 	 UM 	 1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 	UM 1 
COM VOLTIMETRO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 	UM 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0016 Próprio 

MP0017 Próprio 

MP0021 Próprio 

MP0018 Próprio 

MP0019 Próprio 

MP0020 Própno 

16.770,69 

2.301,19 	 2301,19 

4.5.1 

45.2 

4.5.3 

4.5,4 

4.5.5 

4.5.6 

6.234,73 

367,19 

293,67 

1.086,61 

92,05 

6.234,73 

367,19 

293,67 

1.086,61 

92,05 

'ninada para lógica. rj45, com caixa sobrepor. aparente - 

14.762,17 

5.521,70 

6.255,99 

1 027,90 

885,94 

258,04 

232,20 

580,40 
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Planilha de Preços Unitários 
:Item 	— Códigiil Banco 	i Descrição Und Quant. 

Valor Global 	. R$ 1.221.568,98 

Valor Una Total 

M0022 Pr6pno 'FOR—NltIMENTO E INSW.AÇAISISE MICROFÕNEUIMMI UN 234.0.  
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

4.5.8 MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 40529 405,29 

4.5.9 MP0024 Própno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 UN 4 93,45 373,80 
METROS 

4.5.10 MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 UN 2 1.895,36 3.790,7 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

4.5.11 MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 59,03 59,03 

4.5.12 MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 92,65 . 	92,65 

4.5.13 MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HW 514 UN 1 61,23 . ,- 	61,23 

4.5.14 MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 67,76 67,76 

4515 MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 riAtie 17,09 598,15 

4.5.16 MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM UN 2 82,41 164,82 
PAREDE 

4.5.17 000367 Própno OVO player LG DP132 ou similar un 1 313,56 313,56 

4.6 CLIMATIZAÇA0 111.642,40 

4.6.1 MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/1-1 UN 6 2.054,48 12.326,88' 

4.6.2 MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 8TU/I-1 UN 14 2.356,04 32$84,56 

46.3 MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18 003 BTU/H UN 7 3494.74 24.463,18 

4.6.4 MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 9TU/H UN 2 7.663,44 15.326.68' 

4.6.5 MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/I1 un 2 8.251,86 16.503,72 

466 MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPUT UN 124 9,25 1.147,00 

4.6.7 CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT I-IIGH WALL, ATÉ un 31 286,78 8 890.18 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO CP.11/20 - ORSE (4471) 

1.113,97 

4.7.1 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIAS. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 241 3,01 725,41 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

4.7.2 11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector 11 45 macho cal 6 Lm 12 7,22 86,64 

Anexo Ata da sessão e planilhas (0407946)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 605



1,00 	\ FATOR K 

R$ 1.221.566,98 Valor Global 

OBRA: 
2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
	

un 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC "2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.1121 

93565 SINAPI 

93572 SINAPI 

93566 SINAPI 

MP0557 Próprio 

MP0798 Próprio 

100 Próprio 

101 Propno 

103 Próprio 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

5.6 

5.7 

58 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%) 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. 

ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000.00 

ÁGUA -DISPÊNDIO MENSAL 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL 
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CódigolEtanco 	!Descrição 
1 

7164 	'r 	'Fornecimento e instari?ão de conector"rj41rnea cat 6 (krone stmllar) 

SINALIZAÇÕES 

4,82 	CP.00336 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21 

4.8.3 	CP.00338 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 A4 X 1.61 M. 
CP.11/21. 

Cluant. Valor Unit Total 

301,92 

16.367,66 

37 35,41 1.310,17 

1 4176,60 4.176,50 

1 10.880,89 10.880,89 

1,6 20.747,24 33.195,581 

• 3,5 6.674,23 23.359,80 

3,6 3.935,98 13.775,93 

0,5 10.532,41 5.268,20 

285,68 285,68 

3,6 482,36 1.688,26 

3,5 219,81 769,33 

3.6 108,68 380,38 

Item 

4.8.1 

un 

UN 

MES 

MES 

MÊS 

MES 

UN 

MÊS 

MÊS 

MÊS 

Und 
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EMPRESA: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI - CNPJ 12.780.496/0001-42 

Cronograma Físico e Financeiro 
90 DIAS; 60 DIAS 	90 iDescriçâo 	 Total Por Etapa 	30 DIAS l 	 120 DIAS; 

1 	 , 

•• 
" CANTEIRO DE OBRAS 	 : 	 100,00% 30,00% 70,00% 

R$  --1-  : 	R$ 	 3.933,24 
1 

I 	R 	1.179,97 

1 

" 

2 
; 

OBRAS CIVIS 	 ---1 	
100,00% _ 4,27% 

I 

	

42,08% 	37,56% 	16,09% 
. 	_ 

	

40,97% 	24,03% 	35,00% 

: 	R$ 	762.312,65  

PRÉDIO PRINCIPAL 	 100,00% 2.1 
R$ 	252.430,49 

2.1.1 ESQUADRIAS 	 100,00% 15,00% 85,00% 
ã$ 	-r75.738,91 

2.1.2 

R$ 	89.104,63 

. 	.. 

FORROS 	 100,00% 

R$ 	13.365,69 

i 

50,09% 
R$ 	39.646,63-"R$3-9.646,83 

50,00% 

R$ 	79.293,26 

- 

2.1.3 	 - .. PINTURA INTERNA 	 100,00% 60,00% 	25,00% 15,00% 

R$ 	-12.604,89' 

2.2 

84.032,60 

GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 	 100,00% 

R$- 	50-.4-1-9-,56 R$ 	21.008,15 

100,00% 

1.792,56 1.792,56 

2.3 	 . URBANIZAÇÃO 	 100,00%. 6,40% 

. 

42,78% 

, 
50,00% 

44,06% 

50,00%1 

EIS 	108.091,59 

6,76% 

i 
2.3.1 

R$ 	508.089,60 

MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 	 100,00% 

R$ 	216.183,18 R$ 	108.091,59 

2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 	 100,00% 

	

50,00% 	50,00% 

	

-Fi$''-' -63.727,78 	Rr7'63.727:7à 

35,00% 40,00% 

RS 	45.535,71 	-R$ 	52.040,81 

- ---• 

PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

R$ 	127.455,56 

100,00% 25,00% 

, 

2.3.3 	 -,, 

, 

R$ 	130.102,03 R$ 32.525,51 

" 

2.3.4 PASSEIO EXTERNO 	 100,00% 100,00% 
- -4--  14:34-8,8i 

100,00% 
RS - 26:4-C,r( 

3 

R$ 	34.348,83 

,. 

PAISAGISMO 	 100,00% 

R$ 	26.469,04 

4 INSTALAÇÕES 	 100,00% 

	

11,00% 	71,29% .  

	

20,00% 	80,00% 

17,71% 

4,1 

R$ 	350.130,89 

i 
LUMINÁRIAS E POSTES 	 100,00% 

R$ 	108.062,60 R$ 	21.612,52 	kt---86.450,08 

4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 	 100,00% 100,00% 

4.3 

L 	 R$ 	25.042,76 " 

30,00% 

- RS 	10 ,91-0 - RT, 

R$ 	25.042,76 

, 

45,00% 

-'-25.-39-5,08  
25,00% 

. 	- 	 -- 
100,00% 

CABEAMENTO ESTRUTURADO! CABOS, CONECTORES E TOMADAS 
R$ 	68.368,841 

4.4 

Planilha de Preços FCE 

CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 	 100,00% 

ail 
! 	

1/4Y 	
%b 

• 

[ 	100,00% 
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ADMINISTRA AO LOCAL 48 89°  
lZ3 	 i•j) 

OBRA: 

EMPRESA: 

Item 

2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

FCE ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 12.780.496/0001-42 

Cronograma Físico e Financeiro 
Descrição 
	

Total Por Etapa 	30 DIAS 	60 DIAS 90 DIAS 	120 DIAS 

Porcentagem 

Custo 

Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

44. 44A 0ÇÍ 

2,85% 31,54% 46,89% 18,72% 

R$ 34.769,06 R$ 385.318,76 R$ 572.835,06 R$ 	228.644,09 

2,85% 34,39% 81,28% 100,00% 

R$ 34.769,06 R$ 420.087,82 R$ 992.922,89 R$ 1.221.566,98 

Planilha de Preços FCE 
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ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO -40 
MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR 	 PÁGINA1 

EMISSÃO13/07/2022 

Extrato do Fornecedor 

Balanço Financeiro 

Fornecedor: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ / CPF: 11.887.350/0001-38 
CRC:0015984-0 
Situação:Ativo 
	

Categoria: EPP - Empresa de Pequeno Porte 

Livro Diário n": 15 
Ativo Passivo 

Ativo Circulante: 1.263.565,74 Passivo Circulante: 275.215,55 

Ativo Não Circulante: 24.839,30 Passivo Não Circulante: 0,00 

Realizável Longo Prazo: 0,00 Exigível a Longo Prazo: 0,00 

Investimento: 0,00 Resultado de Exercícios 0,00 
Futuros: 

Imobilizado: 24.839,30 

Intangível: 0,00 Patrimônio Líquido: 1.013.189,49 

Ativo Total: 1.288.405,04 Passivo Total: 1.288.405,04 

Capital Social: 500.000,00 Receita Operacional Bruta: 1.104.288,44 

Receita Operacional Líquida: 1.001.475,29 	 Data do Balanço: 31/12/2021 

Média Financeira: 8,80 Produtividade: 	 0,78 	Endividamento: 0,21 

Solvência Geral: 	4,68 Liquidez Corrente: 	 4,59 	Liquidez Geral: 4,59 

I.C.P.: 	 2,45 % 	Capitalização: 78,64 °A 
N/A = Não Aplicável 

Nome Profissional de Contabilidade: RENATO PRATES DE OLIVEIRA 	 N° CRC: BA-027877 
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ESTADO DA BAHIA 	 . 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO -40 

	

--ici  MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR 	 PAGINAI 
EMISSÃOI 3/07/2022 

Extrato do Fornecedor 

Balanço Financeiro 

Fornecedor: FCE ENGENHARIA El RELI 
CNPJ / CPF: 12.780.496/0001-42 
CRC: 0016378-3 
Situação:Ativo 
	

Categoria: NO - Normal 

Livro Diário n°: 12 
Ativo Passivo 

Ativo Circulante: 

Ativo Não Circulante: 

Realizável Longo Prazo: 

Investimento: 

2.167.033,83 

4.773.438,36 

3.895.794,18 

0,00 

Passivo Circulante: 

Passivo Não Circulante: 

Exigível a Longo Prazo: 

Resultado de Exercícios 
Futuros: 

236.147,36 

0,00 

0,00 

0,00 

Imobilizado: 876.365,78 

Intangível: 1.278,40 Patrimônio Líquido: 6.704.324,83 

Ativo Total: 6.940.472,19 Passivo Total: 6.940.472,19 

Capital Social: 1.000.000,00 Receita Operacional Bruta: 6.068.124,21 

Receita Operacional Líquida: 5.638.928,18 	 Data do Balanço: 31/12/202:1 

Média Financeira: 8,60 Produtividade: 	 0,81 	Endividamento: 0,03 

Solvência Geral: 	29,39 Liquidez Corrente: 	 9,18 	Liquidez Geral: 25,67 	' 

I.C.P.: 	 13,07 % 	Capitalização: 96,60 % 
N/A = Não Aplicável 

Nome Profissional de Contabilidade: UBIRATAN SIMOES FERREIRA JUNIOR 
	

N° CRC: BA-029690/ 

ec 0,03 

çop so2, 
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ENH RIA E CON ULT RIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2g Etapa de Obra de Construção da Sede 

da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

PROCURACÃO  

A Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 

24.051.496/0001-90, com endereço comercial constante no rodapé da presente, neste 

ato representada por RUY SANTOS NETO, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob o n°. 

12.220-D, na qualidade de sócio da empresa, pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui seu Procurador o LORENZO BOTTICELLI, Engenheiro Civil, CREA n°.  

052053726-2 e CPF n°. 062.144.805-21  como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para, junto ao Ministério Público do Estado da Bahia, praticar todos os atos 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços n°. 01_2022, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para: firmar declarações, apresentar proposta 

de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 

preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

RoiasEnnharia e Con ultoria 

CNPJ 24.054.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 
235, Salvador— Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 
Email.: romas@romasengenharia.com.br  

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 611



FiLn. 

ATO DE ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO DA ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ n° 24.05:1.496/0001-90 

RUY SANTOS NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 22/01/1956, casado cru comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, CPF n° 111.152.465-34, carteira de identidade n" 921063, Órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia - Ba, residente e dotniciliado(a) no (a) rua Fiorentino 
Silva, n°276. Itaigara, Salvador- Ba, CEP: 41815400, Brasil. 

Titular da empresa de nome ROMÃS .ENGENFIARIA E CONSULTORIA EIRELI, registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIR.E ri° 29600108575, com sede Rua Doutor José Peroba, 149, 
centro Empresarial Eldorado Edf Centro Empresarial, Stiep Salvador; BA, CEP 41770235, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa juridica/MF sob o n" 24,051.496/0001-90, delibera e ajusta a 
presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA, O capital social anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, cuja aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pelo titular, 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RUY SANTOS 
NETO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizade o 
uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou ern virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a Cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia. 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Req: 81200000375068 	 Página 1 

#1,8 

JUCIEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI WIRE 29600108575 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regia M G de Araujo - Secretária-Geral 

07/04/2022 

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 612



• 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
CNPj n" 24.051.496/0001-90 

RUY SANTOS NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 22/01/1956, casado em comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, CPF n" 111.152.465-34, carteira de identidade n" 921063, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia - Ba, residente e domiciliado(a) no(a) rua Fiorentino 
Silva, ri° 276, Itaigara, Salvador- Ba, CEP: 41815400, Brasil. 

Titular da empresa de nome ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELL registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29600108575, com sede Rua Doutor José Peroba, 149, 
centro Empresarial Eldorado Edf Centro Empresarial, Sticp Salvador, BA, CEP 41770235, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/N/1f sob o n" 24.051.496/0001-90, delibera e ajusta a 
presente consolidação contratual, nos termos da Lei rk° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EIRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede: RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 149, CENTRO EMPRESARIAL 
ELDORADO EDF CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, SALA 602, STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41.770-235. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa tem por objeto social atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; serviços de engenharia; construção de edifícios. 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 26/01/2016 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa tem o capital social de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa caberá isoladamente a RUY SANTOS NETO, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajuclicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

Req: 81200000375068 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°98178731 em 07/04/2022 

07/04/2022 

403. 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 9600108575 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Página 2 
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA RRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Salvador-Ba, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

SALVADOR-BA, 14 de Março de 2022. 

Reg: SI 200000375068 
	

Página 3 

ILICEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600108575 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

07/04/2022 
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slk.„81 
JUÇEB 

1 III II II II II 1 

226533352 

NIRE 29600108575 
CNPJ 24.051.496/0001-90 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98178731 DE 07/04/2022 DATA AUTUCWA07/2t/2022 

'10 	 " 

4:-ro/  
f.étr  

SI - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMEN13Y. 98178731 

111 

i 

	

fp siENT 	S ASSIN,AR DIGITALMENTE 

li 	
i t......i ,....5 

	

h do 	 06 Cpf: 01694230503 - LUCIANO SANTANA 

<, 	 

1.1 1.e. A. SI II— 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROMÃS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

PROTOCOLO 226533352 - 04/04/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - A LTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

x.of 
JUCEI3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600108575 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

07/04/2022 
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CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGISTRO E Ql)ITAÇÃO 
PESSOA FISICA PROVISORIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

No 149130/2022 

Emissão: 12/07/2022 

Validade: 11/11/2022 

Chave: xY8cz 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
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ENHARIA E CONSVLTORA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2g Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPACÃO NO CERTAME  

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/BA 

sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços n°. 

01_2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo 

n2  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às .ses de 

impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos arts. 

18 e 125 da Lei estadual n2  9.433/2005, quais sejam: 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 60 Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel. :(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 619



ENNARIA E CONSULTORIA 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços e 

do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou 

subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a 

Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 

§ 12- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, 

na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 22- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como 

encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto 

executivo. 

§ 32- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 32  grau 

entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 

§ 42  - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 

celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 

consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 

examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

.)Á.., 
A  Ro 	s E rnAK ge ari e Consu 	

lk 
lt ria Eireli. ,---  

CNPJ 24.051I . 96/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel. :(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 620



RO 
ENGENHARIA E CONSULTORA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n9. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA 

sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços n°. 

01_2022 do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do 

Tratamento Diferenciado e Favorecido da Lei Complementar n2  123/2006, que: 

(X) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de MICROEMPRESA e 

que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 49  do art. 39  da Lei Complementar n9  123/06. 

Ademais, para efeitos do §12  do art. 43 da Lei Complementar n9  123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

Ronias ndhha!ia e Consurtoria El eli. 

CNPJ 24.0 .496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.corn.br  
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ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARACÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N. 37/2009 DO CNMP 

A Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Ruy Santos Neto, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA 

sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços 

n°. 01_2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 32  da 

Resolução n2  37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do 

Ministério Público do Estado da Bahia. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

4.1e, 
Rorrps Egeniaria e Consultoria Eireli. 

CNPJ 24.05196/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador — Bahia. 

Tel. :(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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Req: 00000299008 Página 1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃ-0 DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ no 11.887350/0001-38 

CLEBER DEL RIO ATANAZIO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/06/1938, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 023.841.915-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0508608821, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA - BA, residente e domiciliado na PRAÇA MARCON1, 59, EDIF 
JARDIM DA PITUBA, APT 501 A, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810225, BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVES 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; ED1F: EMILIA, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40050080, 
BRASIL. 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 Baraúnas Feira de 
Santana, BA, CEP 44020345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 

.e.ÇALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERIC1A E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

111CIEB 

Certifico o Registro sob o rig 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

	

. r 	, 	4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 

	

' 	4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 

	

Et 	4292-8/02 - obras de montagem industrial 

	

. 	‘ 	4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 

	

- 	. 	4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
. k• 

exceto obras de irrigação 

	

. 	./ 	4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1._  

, 	7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO, detentor de 
5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
5:000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, da seguinte forma: à vista e em moeda corrente do pais, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 
-Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(CincoMil Reais). 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000(Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Ort 

, 

CLÁUSULA QUINTA. O administrado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
ifalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
:pública ou propriedade. 

Req: 81000000299008 

11 

neb'  

•••••••-•.* 

41.4,  

Página 2 

à\Ç 

Certifico o Registro sob o n2  97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 

4111,CENI 

	

	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 

321) 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; EDIF: EMIL1A, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40.050-080, 

,BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bania, 
sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 ,Baraúnas Feira de Santana, 
BA, CEP 44.020-345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

;CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade empresária de responsabilidade limitada girará sob o nome 

empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá a sua sede na Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas 

...Feira de Santana, BA, CEP 44.020-345. 

1 

Req: 810001421 99008 
Página 3 

x.tir 
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Certifico o Registro sob o 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 625



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem os seguintes objetos: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

'`-'----;"---INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 
4120-4/00 - construção de edificios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7132-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 

,4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

DO CAPITAL SOCIAL 

'CLÁUSULA QUARTA. O capital será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
'(quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do País, este fica assim distribuído: 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000 (quatrocentos e noventa e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) integralizado. 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) integralizado. 

..Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades se deu em 19/04/2010 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

RICIEB 

Certifico o Registro sob o 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Req: 8100000 
Página 5 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único. Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer 

momento. 
DA DISSOLUÇÃO, RESOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA NONA. Ocorrendo falência, dissolução, falecimento ou morte presumida de um dos sócios, 

'á empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento ser 	tado em outros casos em que a empresa se resolva em e 

relação aos sócios. 

iiiiCIE13 

Certifico o Registro sob o ng 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA _  
E ENGENHARIA LTDA 

CNN n0  11.887.350/0001-38 

DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual. 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Os sócios podem fixar uma retirada mensal a titulo de "pró-

labore", desde que sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
e 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 12 de março de 2020. 

CLEB R DEL RIO ATAN 10 

1V 
 

AM BARBOSA C1DR A 
ilA -  :0 44; 549  

-# OGER1 LACE-  C16RE 

h 
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Certifico o Registro sob o 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 

JUCIEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

PROTOCOLO 204543711 - 16/03/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29203578818 
CNPJ 1L887.350/0001-38 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97960413 DE 20/03/2020 DATA AUTWIVCIUM 2043/2020 

N...W-Y 	n; 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIV 
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

  

Secretária-Geral 

ft> 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20/03/2020 
Certifico o Registro sob o riQ 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CPF/CNPJ: 959.387.705-30 
Nome/Nome Empresarial: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Qualificacào: SOCIO-ADMINISTRADOR 

Entrada na Sociedade: 19/06/2012 

Part. Capital Social: 99,00% 

CPF/CNPJ: 070.474.605-00 
Nome/Nome Empresarial: IVAM BARBOSA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO 

(X: 

o 
Voltar  

06/04/2020 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 	I 

Titular do Certificado: 11.887.35010001-38 - RGNI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Responsável Legal: 959.387.705-30 ROGERIO LACERDA CIDREIRA 

1  Sair com Segurança 

O Quadro de Sócios e Administradores (QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Consulta efetuada no dia 06/04/2020 às 10:36 (data e hora de Brasilia). 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5115&origem=listaPublica  

I 	LOCALIZAR SERVIÇO 

Attensr perfil de acesso Você tem uma nova mensagem 

i 

gíi  CNPJ: 
I, 	4: 
1 	Nome Empresarial: 

11.887.350/0001-38 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

„ 	Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Entrada na Sociedade: 08/05/2015 

Part. Capital Social: 1,00% 
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Confira os dados do ato em: https://selodignal.fipblus.br  ou Consulte o Documento em: https://aaevedobastos.notbrklocumento/118542001211248489168  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notss 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:22:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autántica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

ESta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'código 	 de 	 Autenticação 	 Digital: 118542001211248489168-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O; referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a38d31d60995e0b130ec4e086da620838957674fcedcadcda3b0c5f6374bd1856be8 
Obade551749c48998e122df7e02fc 
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ICP 
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Prestdérhaa .{iepiáhca 
Casa CiVil 

MedIU Provis.ptia 4,2,200 
d24 de agbgt dè 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

	

0,4 	físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 

	

!' 	Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:26:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
P\rt. 10„10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mil 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

E'â6 Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código 	 de 	 Autenticação 	 Digital: 118542001215035576727-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

„ 
O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a6Oad822126be683658c9c4a691ff2acf028c41689afca7103606eb00e5900d016ce3680895bd248ca10d 933be80 
,J e C` 	 bade551749c48998e122df7e02fc 
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TABWONATO DE NOTAS DO 30  OFICIO - COMARCA DE FEIRA DE SANTANA - BANIA 

Tabenão: Bel. Gildevan Antonio Alves 
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Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.lus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/118540302221514595734  
-- 

2 Autenticação Digital Código: 118541302221514595734.1 
Data: 03,02/202214:32a0 

t Valor Total do Ato: RS 5,02 
4( Seio Dtal Tipo Normal C: AMM85765-7R7V; 
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Cartório Azevêdo Bastos 
R 	As. NINO:1e~ epitítoioNesea • 1145 

&arredes Eetedo, João Passos • P8 
(11.1)324A ‘484 •eart4)k)(81reevadebaslosaletig Válberiz 	de Al. eaveídadd 

httpstllasevseclobegoi.notbr 	 Titutar 

- 	, „LIVRO N• 3071  ç 
FOLHA N'' 152. 

ORDEM N° 76345. 1  

SAIBAM quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO virem tjue aos três (03) 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Feira de 
Santana, Estado Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, nó Cartório do 30  Oficio 
de Notas, situado na Rua Arnold Silva, n° 210, Bairro Centro (ICalilindia) perante mim, 
GILDEVAN ANTONIO ALVES — TABELIÃO, BARBARA OLIVEIRA ALVES DOS 
SANTOS, VICTORIA,OLIVEIRA ALVES, CAMILA BISPO CARVALHAL,- TABELIÃS . 
SUBSTITUTAS, compareceu como outorgante RGM CONSTRUTORA E,INGENHARIA L. 

LTDA, Pessoa Jurldica de Direito Privado, inscrito no CNPJ n° 11.881.350/0001-38, 
localizada na Rua Professor Laudelino Pedreira, n° 75, Baraúnas, nesta cidade de Feira de 

',Santana, Bahia, endereço eletrônico: engenharia@rginengenharia.com, confortne Alteração 
Contratual n° 05 e Consolidação da Sociedade sob Registro n° 97960413, datado' em 
16/03/2020 e NIRE sob n° 29203578818, representada neste ato por seusóció adniiniStradór 
ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA, brasileiro, casado, empresário, nas`cido ém 23/07/1981, 
natural de Salvador, Bahia, filho de Ivam Barbosa Cidreira e Vanda Maria Borges, portador da - 
Carteira' Profissional de Engenheiro sob registro n° 47538 CRÉA/BA e Registro Nacional u° 
0500486000, onde consta o RG n° 0699445710 SSP/BA, inscrito no CPF n°959.387.705-30, 
residente e domiciliado na Rua Iemanjá, n° 155, Bloco 02, Apartamentii.n° 101, Bairro 
Baraúnas, nesta cidade de Feira de Santana, Bahia, endereço eletrônico: 
engenharia@rgmengenharia.com. A presente firma foi ,reconhecida como própria, através das 
provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E pela firma outorgante me foi dito que 
por este instnimento, nomeia e constitui Seu procurador UELBERT,SACRAMENTO DA 
CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, técnico em edificações, niscido em 15/04/1996;natural - 
de Salvador, Bahia, filho de Valter da Conceição e Maria Jose Sacramento da Purificação, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNIi if 06285032601 DETRAN/BA, onde 
consta o RG n° 1388267497 SSP/BA, inscrito no CPF n° 859.181.915-26, résidente é 
domiciliado na Estrada das Barreiras, n° 1105, Bairro 'Cabula, na cidade de Salvador, Bahia, 
endereço eletrônico: engenharia@rgmengenharia.com; a quem confere amplos e., gerais 
poderes, para representar a FIRMA /OUTORGANTE onde esta ie apresentar e for o 
caso; em todo Território Nacional, representá-la em quaisquer órglós Públicos ou 
Particulares, Repartições Públicás Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias em 
geral, participar de licitações, tipo Pregão presencial, dar lances verbais, fazer tomadas 
de preços, receber carta convite, receber citação inicial, participar ainda de licitações na - 1  
modalidade de concorrência pública podendo para este fim firmar' contratos diversos 
com a Administ' ração Pública Federal,.. Estadual ou Municipal, confessar, reconhecer ' 
procedência do pedido, desistir, renunciar, dar e receber quitação, assinar recibos; bem 
como representar a Firma Outorgante junto a Agências do BANCO BRADESCO S/A, 
BANCO ITAÚ SIA, CAIXA 'ECONÓMICA FEDERAL, BASCO /SANTANDER SIA, 
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DONORDESTE S/A, HSBC BAN1C, ou qualquer 
Instituição Financeira, onde a firma Outorgante tiver conta Poupança e/ou Corrente 
aberta em seu nome, podendo ... abrir e movimentar contas correntes, solicitar e receber 
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saldos, extratos, cartão magnético, cadastrar senhas, recadastrar senhas e contas, emitir 
endossar cheques, cancelar cheques, fazer depósitos e retiradas, requisitar e receber 

talonários de cheques, assinar todos e quaisquer documentos, aceites, letra de cilmbio, 
faturas, dar e receber quitação, alterar e cancelar senhas, fazer declarações e 
justificações, autorizar cobranças, efetuar pagamento por meio eletrônico ou por 
qualquer outro meio, efetuar pagamento de títulos, praticar tudo mal; para o fiel e cabal 
desempenho deste mandato. O outorgante confere o presente mandato em caráter 
REVOGÁVEL e RETRATÁVEL. 'O presente instrumento• é válido por PRAZO  
INDETERMINADO e PODERÁ ser objeto de SUBSTABELECTMENTO, no todo oj 
em parte. com  ou sem reserva de Iguais poderes. Ao(s) outorgante(s) foram prestados os 
devidos esclarecimentos acerca de tais efeitos, conforme estabelece o artigo 193 do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia. A(s) 
parte(s) outorgante(s) declara(m) haver fornecido todos os elementos necessários à Iavratura 
da presente, conferindo-os, lendo todo o,ato e asstinündo exclusiva responsabilidade' civil e 
criminal, por eventual erro ou inexatidão dos mesmos. A(s) parte(s) declara(M) que foi(rani) 
informada(s) de que por se tratar de ato público, qualquer pessoa poderá requerer a certidão 
desse ato, ciente(s) ainda de que o(s) dados da pessoa solicitante estarão arOvados nestas 
notas, e poderão ser solicitados pelo(s) titular(es) desse ato, conforme elucida o artigo 15 § 40 
do Provimento Conjunto CGJ/CCI N° 03/2021 do Tribunal de Justiça da Bahia, baseado na 
Lei Federal n° 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD. Foram dispensadas as 
testemunhas instnimentárias de acordo com o § 5° do Artigo 215 do Código Civil Brasileiro. 
Assim dissera(m) e, a seu(s) pedido(s) eu, lavrei e digitei o presente ato, consoante a Lei n° 
8.935194 de 18/11/1994, que regulaMenta o artigo 236 da Constituição Federal, Lei 10.845 de 
27/11P2007 (LOJ — Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia); Leis 12.352/2011 de 
08/09/2011 e 12.373/2011 de 23/12/2011 e a Lei 10.406/2002 (Código Civil) o qual após lido 

achado conforme, vai assinada pelo(s) outorgante(s) e pelo Tabelião GILDEVAN 
ANTONIO ALVES, que subscrevo em público e dou fé. Emolumentos pagos através do 
DAJE N° 0042-002.037544 no valor' de R$ 97,66. Emolumentos: RS 47,17, Ti. 
Fiscalização: R$ 33,50, FECOM: R$ 12,89, Defensoria Pública: R$ 1,25, PGE: R$ 1,87, 
~PESA: R$ O 

Ll4,  

OUTORGANTE: 

G?ÇÇCONSTÍWTORKE ENGENI1ARJkL1DA

Sócio Administrador ROGÉRIO LACERDA CTDREIRA 

Selada Autentkáctada ' 
tabelei aaaanza ',Erga& &Na 
Ato Noladal ou da Registro 

004.1.AC5843024 
CZ41910EBGCS 

ww,e,tPx~tette~  

Ó00898 ••-• 

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/118540302221514595734  

Ei 	2 Autenticação Digital Código: 115540302221514595734-2 
.CA Data: 03/02/2022 14:32:29 
Ir Valor Total do Ato: R$ 5,02 
"C Selo Digital Tipo Normal C: AMIA85766-27N0; 

Cartório Azevêdo Bastos 
, 	Av. Presidenta Ei(ticlo Pessoa • 1145 
, g 	Bairro doa Estado, Joic) Nasale • 1,8 

, 	(63) 32444404 • Cm104$00al•védebutos.pcctbr deU Cavdcanti 
https://aasvodobaatea.notbr  
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Presedentia e1a ReptIblica 
Casa Cle0 

Medida frovisória No 2200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 	• 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS III.,:7..À -- ‘ " 1PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRFU 
AN TD i vA DO  OD 

 
EM MC  18s8A8 , 

PESSOA MENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO .. 	Á. 
ÍÍ 

e--: tl r r.p- , 

- 

^ 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

- 
O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

I

bECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
, Ltistituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
-, reptis e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
'.S‘nifbnlia 'pode ser,verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço ,.. 	, 

, ',Iittlis://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  e, 	I  
. 	-1 -  lautenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
_ 1W:ia—posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
-e ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

. 	di-... 

I

.

A  

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, què 
Tr. r regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
.,i 	digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

- 
De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 15:04:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
íié Autenticação Digital 

2 sta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

igo-de Autenticação Digital: 118540302221514595734-1 a 118540302221514595734-2 
slaçõeS Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

V/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

,refendo, e,S/erdade, dou fé. 

.4 

." 

.1. 
A ALitui • 	;,, 

CHAVE DIGITAL 
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CONSTRUTCA E ENGElsffiARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75 — Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação! Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO! OBJETO: 
Realização da 2' (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO 
CNMP 

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio .de-  seu representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços n° 01/2022do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da 
Resolução n° 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

F171-.887.350/0001-Y-13 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
R. Professor Laudelino Pedreira, Nu 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - RA 

E-mail: engenharia@rgmenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

   

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
	 • 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada h 

LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 
101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das 
condições gerais do bem imóvel situado em Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro - 
Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto da presente 
licitação, para a perfeita execução do contrato. 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos 
termos e condições previstos em edital. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

 

W.887.350/0001-3111 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelins Pedreira, N° 75 

Saraúnas - CEP: 44020-345 
1 	FEIRA DE SANTANA - BA_ .1 

RG CONSTRUTO A E ENGE HARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

• 

E-mail: engenharia@ramengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/000 1-38 
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CARIMBO: 

111.887.350/0001-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA IMA 
N. Professor Laudelino Pedreira, N°  75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
t.FEIRA DE SANTANA- BA 

olliMelne•MeN 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO OBJETO: 
Realização da 2' (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa: RGM Construtora e Engenharia LTDA, estabelecida na avenida/rua: Prof. 

Laudelino Pedreira, n° 75, bairro: Baraúnas, cidade: Feira de Santana, estado: Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o número: 11.887.350/0001-38, declara, sob as penas da lei, de 

que tem pleno conhecimento das informações contidas para o certame, manifestando 

plena e total aceitação das condições nele estabelecidas, e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que não está inscrita 

em cadastros nacionais de empresas punidas pela administração pública. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

R M CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: engenharia@rgmenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rea. 
'orti a 

CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de' 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao art. 
98, V da Lei Estadual n° 9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
na realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

Tf-887.350/0001-W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baratinas - CEP: 44020-345 
FEIRA DE SANTANA • 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 13.882.674-97 

CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enoenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO NÃO SE ENCONTRA CUMPRINDO PENA DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, CNPJ: 11.887.350/0001-38, 
DECLARA, que não se encontra cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a administração Pública, em qualquer de suas esferas; Federal, Estadual 
e Municipal, inclusive no Distrito Federal, nos termos dispostos pelo art. 97 da Lei n° 
8.666/93. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

ff1.887.350/0001 -3711 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

'araúnas - CEP: 44020-345 
L 	FEIRA DE SANTANA. BA 	! 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enclenhada@ramencienharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75 — Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À  

PARTICIPACAO NO CERTAME  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo n° 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da • licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às 
hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento 
convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

engenharia@rgmenaenharia.com   
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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G CONSTRUTORA ENGENHA A LTD 
' CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

CARIMBO: 

F1T.887.350/0001-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N. 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
E....FEIRA DE SANTANA - GA 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, 
assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por 
vedação constitucional ou legal. 
§ 1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 
§ 2°- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a 
elaboração do projeto executivo. 
§ 30- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de 
parentesco até o 30  grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si,  ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. Parágrafo 
único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 
examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

E-mail: engenharia@ramengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

Empresa • RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e 
Favorecido da Lei Complementar n° 123/2006, que: 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

(X) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 
4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

( ) POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a qual 
se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de ,decair do direito 
à contratação. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 
ITE887.350/0001-3151 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Lauclelino Pedreira, N° 75 

earaútlas - CEP: 44020-345 
1. JEIRA DE SANTANA - 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. _ 
EMPRESA 

Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29203578818 

CNPJ 

11.887.350/0001-38 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

26/04/2010 

Inicio da atividade 

19/04/2010 

Endereço: 
RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

--- 
OBJETO SOCIAL 

CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRAGAS, E CALCADAS CONSTRUCAO DE 
REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE 
QUADRAS E GINASIO POLIU ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM 
ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

500.060,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

IVAM BARBOSA CIDREIRA 

070.474.605-00 
5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
959.387.705-30 

495.000,00 Sócio /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

-- 	- 
. 	 ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número 
05/05/2022 	 98188177 

REGISTRO ATIVO 
 

Sem Status 

Ato: 	310- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRE 
Evento: 	223 - BALANCO PUBLICADO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXX 
'Eydereço: 	XXXXXX 

I • 	 Observação 

página: 1/2 
225903229 

111111111111111111111111111111 111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

e 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

WRESA 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

29203578818 11.887.350/0001-38 26/04/2010 19/04/2010 

Endereço: 

RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

SALVADOR - BA, 26 de Maio de 2022 

+-I • - 	42.e_ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

página: 2/2 
225903229 

1111111111111111111111111111 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 647



TOMADA DE PREÇOS 
001/2022 

CREDENCIAMENTO 

Rua Alceu Amoroso lima, nn 788 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.490/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  

01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FCE ENGENHARIA EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FCE ENGENHARIA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2021 01:34:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FCE ENGENHARIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.nolbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 101611403190809430456-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b39fee88dda9988c2065ebd3e337da9663cd094331a1183830f487ff48828dce56ba523acc07fe5fea3ad47ea06ccc83fb56 
9502f473b890f9fcfc45b8a227baa 

     

Pre$Idenda da República 
Osa 

'Medida Novisói-la.,N.2100-i 
de 24 de agosid de 2001 

Brasil 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ O  12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/11/1974, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 706.191.235-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0445063416, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR SABINO SILVA, 330, EDIF SAINT 
PIERRE APT 202, JARDIM APIPEMA, SALVADOR, BA, CEP 41820000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome FCE ENGENHARIA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bailia, sob NIRE n° 29600310153, com sede Rua Alceu Amoroso Lima, 276, MondiaI 
Salvador Office Torre Comercial, Sala 502, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820770, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 12.780.496/0001-42, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10A06/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER, SALAS 
312, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81000001458142 
	

Página 1 

4,5 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 

Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

04 
Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 651



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPI n° 12.780.496/0001-42 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/11/1974, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 706.191.235-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0445063416, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
PROFESSOR SABINO SILVA, 330, APT 202 EDF SAINT PIERRE, JARDIM APIPEMA, 
SALVADOR, BA, CEP 40155250, BRASIL, por este instrumento Consolidar a EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

1. Gira sob o nome empresarial FCE ENGENHARIA EIRELI; 

2, RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER, 
SALAS 312, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

O Capital Social é R$ 1.000.000,00 (Hum milhão reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente do Pais; 

O objetivo da Empresa são: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 
OBRAS DE FUNDAÇÕES, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, IMPERMEABILIZAÇÃO NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ANDAIMES, OBRAS DE 
ALVENARIA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 

Req: 81000001458142 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
	

30/12/2020 

Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 

Xiatd 	

Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCE13 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social; 

A administração da empresa caberá a FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES. 

5. A presente empresa tem prazo indeterminado; 

4120-4/00 - 
4110-7/00 - 
4321-5/00 - 
4322-3/01 - 
4322-3/03 - 
4329-1/04 - 
sinalização 
4330-4/01 - 
4330-4/03 - 
4330-4/04 - 
4391-6/00 - 
4399-1/01 - 
4399-1/02 - 
4399-1/03 - 
4399-1/05 - 
4313-4/00 - 
4312-6/00 - 
4311-8/01 - 
4211-1/01 - 
4211-1/02 - 
4213-8/00 - 
4221-9/02 - 
4221-9/03 - 
4221-9/04 - 
4222-7/01 - 
construções 
4222-7/02 - 
4223-5/00 - 
4292-8/01 - 
4292-8/02 - 
4299-5/01 - 
7112-0/00 - 

construção de edifícios 
incorporação de empreendimentos imobiliários 
instalação e manutenção elétrica 
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
em vias públicas, portos e aeroportos 
impermeabilização em obras de engenharia civil 
obras de acabamento em gesso e estuque 
serviços de pintura de edifícios em geral 
obras de fundações 
administração de obras 
montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
obras de alvenaria 
perfuração e construção de poços de água 
obras de terraplenagem 
perfurações e sondagens 
demolição de edifícios e outras estruturas 
construção de rodovias e ferrovias 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
construção de estações e redes de telecomunicações 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
correlatas, exceto obras de irrigação 

obras de irrigação 
construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
montagem de estruturas metálicas 
obras de montagem industrial 
construção de instalações esportivas e recreativas 
serviços de engenharia 

CNAE FISCAL › 
Ci rr 

rr 

Z 

g 

CD 
O 44» 

10 
1-1 1-1• 

1-1 CD 

O 
et 

.3 O 

41:4 
O O 
›r1 E 

o.. PI 
tn 

4.fn Co 
1-1 I,- 

M 
Pl 

Ul 
to 

t• „. 
B 
4-4 rp'51-  

rr 
- 

o 

1:o 
••,) 
e) 

o 

II  

PJPI 

lo 
lo 

 `"'.i 
lo t.:, o) 
to t) 

2:1)  
>7.  
CD 
t/2 

tO 
R,  

CD 
b.) 
11 

'13  

1D1 

cr, 

r+1 

to 

Req: 81000001458142 
	

Página 3 

e• 
JUCEI3 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral Efr 06 

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 653



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°8 DA FCE ENGENHARIA ETRELI 

CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apurados; 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberará sobre as 
contas e designará administrador, quando for o caso; 

A EIRELI poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa; 

Com o falecimento ou incapacidade do empresário, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a 
data resolução, verificada em balanço, especialmente levantado; 

O administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedindo de exercer a 
administração da ETRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

Declaro, sob as penas de lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade; 

Fica eleito o foro de Salvador/ Bahia para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato; 

SALVADOR/BA, 29 de dezembro de 2020. 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES 

Req: 81000001458142 	 Página 4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 

'Lede 	
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCIEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

07 
Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 654



 

11 H 1 1 
 

III 

  

202688259 

- •-t.4 

te_se012.--•- +-4 • ',5". cgt.. 611~^ 

10) 
Itiçgge  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FCE ENGENHARIA EIRELI 

PROTOCOLO 202688259 - 30/12/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTER-ACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

08 

NIRE 29600310153 
CNPJ 12.780.496/0001-42 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98029733 DE 30/12/2020 DATA AUTENTICAÇ,.O, 30/12/2020 

Y 
 

1"'"41  .1a)  
\N, 

A•Nry7 	 S. 
- 	 4'• 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIV 	, C1:-98029733 - 

1 
lkÉSENTANTES (!)É.  ASSINARA4GITALMENTE 

Uo7 X t  
Cpf: 70619123591 -FREDERICO ARMANDO', 

, 
VES GUEDES • 

- 

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

11 
Junta Comercial do Estado da Bailia 

	
30/12/2020 

Certifico o Registro sob o n°98029733 em 30/12/2020 

XN/10 	

Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Anexo Credenciamento (0407949)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 655



FC_E. 
ENGENHAR1 A 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPVIVIF sob o ng 12.780.496/0001-10, com endereço 

comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, rig 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312, Caminho das 

Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por FREDERICO ARMANDO 
GONÇALVES GUEDES, portador da carteira de identidade n2 04.450.634-16 e CPF sob ng 706.191.235-

91, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS ne 001/2022 
do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo ne 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 
o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 
o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de 

impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, ,em assim nos 
arts. 18 e 125 da Lei estadual ng 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de ell'd1%,:s ou serviços 
e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou exec 	o, pessoa física 

ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, 

Rua Alceu Amoroso Lima n 7811- Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.4911/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, 
impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 
§ 12- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso H deste 
artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de 
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 22- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, 
como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do 

projeto executivo. 
§ 32- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 32 

grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 42 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 
Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 

terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 
examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, n0  786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.496/8001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fceeng.br  
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F' C_ . 
ENGENHARIA" 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.9. 37/2009 00 CNMP 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  12380.496/0001-10, com 

endereço comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n2  786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 
312, Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, doravante denominada LICITANTE, interessada 
na participação na TOMADA DE PREÇOS n2  001/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 32 da Resoluç'ão n2 37/2009 do CNMP, não 
possuí sécios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 
Estado da Bahia. 

Al)  
FCE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ 12.780.496/0001-42 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, no 7811 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminha das Árvores - Salvador - 8A CEP.: 41.8211-770 

CNP1i: 12.780.496/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.hr  
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202688259 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FCE ENGENHARIA EIRELI 

PROTOCOLO 202688259 - 30/12/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 921 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29600310153 
CNPJ 12.780.496/0001-42 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98029733 DE 30/12/2020 DATA AUTUCAÇÃO11, 30/12/2020 

11-41-‘41  
t 

1 /4  \ 5 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENT;  (1- 98029733 - 	 , 

c— 

j 	O 67 f 	- 
.MpREsENTANTEs (?p;E AS5'1NARA DIGITALMENTE 

Cpf: 70619123591 - FREDERICO ARMANDO.GbNCAVVES GUEDES 

	

2̀1-1111ile` 	  

IRAS L, 

4-1 

T1ANA REG1LA 1%/1 G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
	

30/12/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/12/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/08/2022
FGTS 27/07/2022
Trabalhista Validade: 28/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2022
Receita Municipal Validade: 27/08/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/07/2022 09:12 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDARazão Social:
RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA Fantasia :

11.887.350/0001-38CNPJ / CPF:
Situação RFB:01/07/20230015984-0 Vencimento:CRC/CRS: 
Categoria: EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:

75    RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA Número
:

Endereço:

BARAUNASBairro:Complemento
:

44.020.345BAFeira de Santana CEP:UF:Cidade:
administrativo@rgmengenharia.comE - mail:

75981819848   (75) 8191-0606(75) 3623-8250 Telefax:Fax:Telefone:
08/09/202022/10/2010 Renovação:Cadastramento:
102ROGERIO CIDREIRAPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Representante Cadastrado no SEI
Processo SEI nº.: 00984982019004162201

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

Sem
Situação

 11.887.350/0001-38    CNPJ/CPF

Sem
Situação

 31/12/2022080.844.222                CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL

Sem
Situação

 30/07/2022A / 2022 / 1485            CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

Negativa 09/08/2022S/N                           REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL E A
DIVIDA ATIVA E INSS

 27/08/202220222916741REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL

Negativa 08/08/2022N / 2022 / 98958         REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL

 31/05/202331/12/2021                  BALANCO PATRIMONIAL

Negativa 27/07/2022005794588                  CONCORDATA E FALENCIA

 31/07/20221477672022                CREA-CONS REGIONAL DE ENG E
AGRONOMIA

 DECLARACAO DO EMPREGADOR

 DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA

Sem
Situação

 27/07/2022202206280130428159REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

 DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO

Negativa 20/11/202216495410/2022           CERTIDAO  DE DEBITOS TRABALHISTAS

 298652018                  CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 2MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDARazão Social:
RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA Fantasia :

11.887.350/0001-38CNPJ / CPF:
Situação RFB:01/07/20230015984-0 Vencimento:CRC/CRS: 
Categoria: EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:

75    RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA Número
:

Endereço:

BARAUNASBairro:Complemento
:

44.020.345BAFeira de Santana CEP:UF:Cidade:
administrativo@rgmengenharia.comE - mail:

75981819848   (75) 8191-0606(75) 3623-8250 Telefax:Fax:Telefone:
08/09/202022/10/2010 Renovação:Cadastramento:
102ROGERIO CIDREIRAPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Representante Cadastrado no SEI
Processo SEI nº.: 00984982019004162201

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

ATESTADO

 COMPROVANTE DE RESIDENCIA

 12/03/2020                  CONTRATO SOCIAL

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 662



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0

PÁGINA:1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO:13/07/2022

Extrato de Fornecedor

Sócios

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDAFornecedor:
11.887.350/0001-38CNPJ / CPF:

0015984-0CRC:
Categoria:EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:

Sócio%
ServidorParticipaçãoCGC/CPFSócio

NÃO1,00070.474.605-00IVAM BARBOSA CIDREIRA
NÃO99,00959.387.705-30ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

ROGERIO LACERDA CIDREIRA 050048600-0 31/03/2018

Emitido em: 13/07/2022 09:12 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 664



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/07/2022 09:12 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:12 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 90012 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - BA
Data Aplicação: 02/06/2021 Valor da Multa: R$ 6.300,00
Número do Processo: 0016613-13.2019 Número do Contrato: 72/2014
Descrição/Justificativa: Multa compensatória no valor de R$ 6.300,00, com fulcro no Artigo 87, II, da

Lei 8.666/93.

Ocorrência 1:

Emitido em: 13/07/2022 09:12 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 1 

 

CHECK-LIST CREDENCIAMENTO E PROPOSTA DE PREÇOS 
 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação 
de prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

SIM NÃO SIM 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) SIM SIM 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 

Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A 

SIM SIM 
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

 

CHECK-LIST 
 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 
deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 2 de 2 

 

QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 1 
NOMES: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM 
Sócio 

NÃO CABE 
SUBSTITUIÇÃO 

SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo 
de validade 

SIM SIM SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 

SIM SIM 
SIM 

R$ 1.013.189,49 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM SIM SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM SIM SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM SIM 

 
ILC = 4,59 
IEG = 0,21 

DFL: 9.711.895,29 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10X1.013.189,49) - 419.999,61 9.711.895,29 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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13/07/2022 09:49 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=95938770530%2C07047460500&colunasSelecionadas=link… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

959.387.705-30 070.474.605-00

Data da consulta: 13/07/2022 09:25:13 
Data da última atualização: 12/07/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2022 às 09:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 070.474.605-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.BFF1.0EAA.4721 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/07/2022 as 09:52:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2022 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 959.387.705-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.BFB0.9C00.F656 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/07/2022 as 09:50:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: IVAM BARBOSA CIDREIRA 
 
CPF/CNPJ: 070.474.605-00 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:48:05 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ISNI130722094805 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
 
CPF/CNPJ: 959.387.705-30 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:46:38 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: C1UB130722094638 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 13/07/2022 09:45:33 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 676

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 90012 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - BA
Data Aplicação: 02/06/2021 Valor da Multa: R$ 6.300,00
Número do Processo: 0016613-13.2019 Número do Contrato: 72/2014
Descrição/Justificativa: Multa compensatória no valor de R$ 6.300,00, com fulcro no Artigo 87, II, da

Lei 8.666/93.

Ocorrência 1:

Emitido em: 13/07/2022 09:39 de
CPF: 918.061.785-91      Nome: CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:39 de
CPF: 918.061.785-91      Nome: CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.887.350/0001-38 DUNS®: 900352747
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/07/2022 09:39 de
CPF: 918.061.785-91      Nome: CHRISTIAN HEBERTH SILVA BORGES

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.051.496/0001-90 DUNS®: 945386491
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Nome Fantasia: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/08/2022
FGTS 26/07/2022
Trabalhista Validade: 08/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/09/2022
Receita Municipal Validade: 05/10/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/07/2022 09:45 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIRazão Social:
RN ENGENHARIA E CONSULTORIAFantasia :

24.051.496/0001-90CNPJ / CPF:
AtivaSituação RFB:11/07/20230026532-2 Vencimento:CRC/CRS: 

Categoria: EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:
98    RUA DOUTOR JOSE PEROBA,149 Número

:
Endereço:

STIEPEDF CENTRO EMP ELDORADO Bairro:Complemento
:

41.770.235BASalvador CEP:UF:Cidade:
romas@romasengenharia.com.brE - mail:

71981898285   (71) 4102-1003(71) 8189-8285 Telefax:Fax:Telefone:
30/03/2019 Renovação:Cadastramento:

100ROMAO CASSIMIROPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

Sem
Situação

 24.051.496/0001-90    CNPJ/CPF

 ISENTO                   CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL

Sem
Situação

 31/12/202255343700195              CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

Positiva com
efeito de
Negativa

 10/08/2022S/NREGULARIDADE FAZENDA FEDERAL E A
DIVIDA ATIVA E INSS

 05/09/202220223137731REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL

Negativo 24/08/20221393782REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL

X30/06/202231/05/2020                  BALANCO PATRIMONIAL

Sem
Situação

 04/08/2022005810035                  CONCORDATA E FALENCIA

 31/03/20231471482022                CREA-CONS REGIONAL DE ENG E
AGRONOMIA

 DECLARACAO DO EMPREGADOR

 DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA

Sem
Situação

 26/07/2022202206270306197024REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

 DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO

Positiva com
efeito de

 25/12/2022202726652022            CERTIDAO  DE DEBITOS TRABALHISTAS
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 2MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIRazão Social:
RN ENGENHARIA E CONSULTORIAFantasia :

24.051.496/0001-90CNPJ / CPF:
AtivaSituação RFB:11/07/20230026532-2 Vencimento:CRC/CRS: 

Categoria: EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:
98    RUA DOUTOR JOSE PEROBA,149 Número

:
Endereço:

STIEPEDF CENTRO EMP ELDORADO Bairro:Complemento
:

41.770.235BASalvador CEP:UF:Cidade:
romas@romasengenharia.com.brE - mail:

71981898285   (71) 4102-1003(71) 8189-8285 Telefax:Fax:Telefone:
30/03/2019 Renovação:Cadastramento:

100ROMAO CASSIMIROPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

Negativa

 14122007                    CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

 12/03/2022                  CONTRATO SOCIAL
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0

PÁGINA:1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO:13/07/2022

Extrato de Fornecedor

Sócios

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELIFornecedor:
24.051.496/0001-90CNPJ / CPF:

0026532-2CRC:
Categoria:EPP - Empresa de Pequeno PorteAtivo                         Situação:

Sócio%
ServidorParticipaçãoCGC/CPFSócio

NÃO100,00111.152.465-34RUY SANTOS NETO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.051.496/0001-90 DUNS®: 945386491
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Nome Fantasia: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 01.839.465/0001-01 - TERRAZA CONSTRUCOES LTDA
CPF/CNPJ comum: Vínculo com 24.051.496/0001-90: Vínculo com 01.839.465/0001-01:
111.152.465-34 Responsável Legal e Sócio/Admin. Dirigente.

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência

80007 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5A.REGIAOUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública
Prazo Inicial: 19/07/2010

Emitido em: 13/07/2022 09:45 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.051.496/0001-90 DUNS®: 945386491
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Nome Fantasia: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:45 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.051.496/0001-90 DUNS®: 945386491
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Nome Fantasia: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:45 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.051.496/0001-90 DUNS®: 945386491
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
Nome Fantasia: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA-BA II 0503366080 31/03/2022

CREA-BA 372469 -

CREA-BA 0010123539 31/10/2021

CREA-BA 345/2003 -

CREA-BA 0010123539/BA 31/03/2022

CREA-BA 0503366080 31/03/2022

Emitido em: 13/07/2022 09:45 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 1 

 

CHECK-LIST CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação através 
de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação de 
prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

SIM NÃO SIM 

Documento comprobatório de poderes de representação, para empresas 
que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

NÃO SE APLICA NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) SIM SIM 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 

Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A 

SIM SIM 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS  NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO SIM 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) 
qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS:  
NOMES: RUY SANTOS NETO (SÓCIO) 

SIM NÃO SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM NÃO SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM NÃO SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade 

SIM NÃO SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 
 

SIM NÃO 
SIM 

PL = R$ 4.258.213,82 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM NÃO SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM NÃO SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; 
e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM NÃO 

SIM 
ILC = 6,94 
IEG = 0,17 

DFL: R$34.025.124,27 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10 X 4.258.213,82) – 8.557.013,93 34.025.124,27 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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13/07/2022 10:10 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=11115246534&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

111.152.465-34

Data da consulta: 13/07/2022 09:25:13 
Data da última atualização: 12/07/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2022 às 10:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 111.152.465-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.C519.B86E.8041 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/07/2022 as 10:14:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RUY SANTOS NETO 
 
CPF/CNPJ: 111.152.465-34 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:10:04 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ZNG8130722101004 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 13/07/2022 10:09:01 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 24.051.496/0001-90 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 695

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 4.975.164,03R$ 1.104.494,12

 CIRCULANTE R$ 4.975.164,03R$ 1.075.872,76

  DISPONIBILIDADES R$ 759.066,72R$ 30.208,08

   CAIXA R$ 28.089,28R$ 30.184,34

    Caixa Geral R$ 28.089,28R$ 30.184,34

   BANCOS R$ 730.977,44R$ 23,74

    Banco Capital R$ 106,60R$ 23,74

    SICOOB R$ 730.870,84R$ 0,00

  CRÉDITOS R$ 4.187.538,48R$ 998.331,48

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.041.991,77R$ 91.456,84

    Clientes Diversos R$ 3.041.991,77R$ 91.456,84

   OUTROS VALORES A RECEBER R$ 203,92R$ 190.754,58

    Outras Contas a Receber R$ 0,00R$ 190.550,66

    Bloqueio Judicial R$ 203,92R$ 203,92

   ADIANTAMENTOS R$ 792.403,44R$ 416.976,42

    Adiantamento de Salários R$ 0,00R$ 0,00

    Adiantamento a Socio R$ 792.403,44R$ 416.976,42

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 0,00R$ 248.855,91

    Adiantamento a Fornecedores R$ 0,00R$ 248.855,91

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECUPERAR

R$ 352.939,35R$ 50.287,73

    Inss a Recuperar/Compensar R$ 352.939,35R$ 50.287,73

    Iss a Recuperar/Compensar R$ 0,00R$ 0,00

  DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 28.558,83R$ 47.333,20

   DESPESAS FINANCEIRAS A APROPRIAR R$ 28.558,83R$ 47.333,20

    Juros s/Financiamentos a Apropriar R$ 28.558,83R$ 47.333,20

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00R$ 28.621,36

  IMOBILIZADO - MATRIZ R$ 0,00R$ 28.621,36

   PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS R$ 0,00R$ 28.621,36

    Consórcio R$ 0,00R$ 28.621,36

PASSIVO R$ 4.975.164,03R$ 1.104.494,12

 CIRCULANTES R$ 716.950,21R$ 168.287,20

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 240.745,36R$ 0,00

   Empréstimos bancário R$ 240.745,36R$ 0,00

    Capital de Giro Bradesco R$ 117.380,79R$ 0,00

    Banco do Nordeste R$ 123.364,57R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 69.087,18R$ 10.944,75

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 69.087,18R$ 10.944,75

    Fornecedores Nacionais R$ 69.087,18R$ 0,00

    LSW CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA -
ME

R$ 0,00R$ 10.944,75

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ (3.636,74)R$ 32.608,49

   FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS R$ (4.610,98)R$ 10.706,12

    Salários a Pagar R$ (11.285,17)R$ 10.706,12

    Rescisões a Pagar R$ 6.674,19R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 974,24R$ 21.902,37

    Fgts a Pagar R$ 974,24R$ 19.265,74

    Inss a Recolher R$ 0,00R$ 2.636,63

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 293.206,68R$ 24.214,13

   IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 1.378,21R$ 9.155,50

    Inss Retido a Recolher R$ 0,00R$ 3.774,00

    Irrf a Recolher - Pessoa Física R$ 1.378,21R$ 1.292,26

    Iss Retido a Recolher R$ 0,00R$ 4.089,24

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO
S/RECEITAS

R$ 291.828,47R$ 15.058,63

    Iss a Pagar R$ 0,00R$ 0,00

    Simples Nacional a Recolher R$ 291.828,47R$ 15.058,63

  PARCELAMENTOS CURTO PRAZO R$ 117.547,73R$ 100.519,83

   PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 117.547,73R$ 100.519,83

    Inss Parcelamento R$ 22.479,24R$ 7.905,72

    Parcelamento Simples R$ 95.068,49R$ 92.614,11

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 4.258.213,82R$ 936.206,92

  CAPITAL SOCIAL R$ 350.000,00R$ 350.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 350.000,00R$ 350.000,00

    Capital Social Realizado R$ 350.000,00R$ 350.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  RESERVAS R$ 3.908.213,82R$ 586.206,92

   RESERVAS DE LUCROS R$ 3.987.480,75R$ 665.473,85

    Reservas de Lucros R$ 3.987.480,75R$ 665.473,85

   (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (79.266,93)R$ (79.266,93)

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (62.781,87)R$ (62.781,87)

    (-) Ajustes Devedores Exercícios Anteriores R$ (16.485,06)R$ (16.485,06)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

Número de Ordem do Livro: 6

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ 111.152.465-34

N° de Série do Certificado 8689216224104860844363788075304185987

Nome do Signatário ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI:24051496000190

Autoridade Certificadora Emissora AC Certisign RFB G5

Validade 27/07/2021 a 27/07/2022

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 016.942.305-03

N° de Série do Certificado 4141940592073775360

Nome do Signatário LUCIANO SANTANA SILVA:01694230503

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla v5

Validade 08/06/2021 a 08/06/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     Receita Operacional R$ 4.725.806,78R$ 556.273,32

          Receita de Serviços R$ 4.725.806,78R$ 556.273,32

     (-) Deducoes R$ (828.989,99)R$ (51.672,38)

          (-) (-) Iss sobre Serviços R$ (74.672,13)R$ (14.318,06)

          (-) (-) Simples Nacional R$ (754.317,86)R$ (37.354,32)

    Receita Líquida R$ 3.896.816,79R$ 504.600,94

     (-) Custos do Servico Prestado R$ (476.907,65)R$ (344.448,01)

          (-) Material Aplicado R$ (414.312,51)R$ (122.802,95)

          (-) Frete e Carretos R$ (9.634,59)R$ (3.839,85)

          (-) Locação de Equipamentos R$ (0,00)R$ (10.534,00)

          (-) Custo Obras R$ (0,00)R$ 300,00

          (-) Seguros R$ (2.090,00)R$ (0,00)

          (-) Serv.de Terceiros R$ (0,00)R$ (7.500,00)

          (-) Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica R$ (0,00)R$ (192.546,13)

          (-) Viagens e Estadias R$ (67,53)R$ (0,00)

          (-) Reelmolso R$ (0,00)R$ (5.325,08)

          (-) Combustivel R$ (799,02)R$ (1.300,00)

          (-) Locação veiculos R$ (50.004,00)R$ (900,00)

   Lucro Bruto R$ 3.419.909,14R$ 160.152,93

     (-) Custo de Mão de Obra Direta R$ (50.532,98)R$ (173.181,21)

          (-) 13º Salário R$ (0,00)R$ (7.959,45)

          (-) Assitência Médica R$ (0,00)R$ (4.593,47)

          (-) Férias R$ (0,00)R$ (6.415,22)

          (-) Fgts R$ (1.035,09)R$ (8.072,05)

          (-) Inss Empresa R$ (4.035,20)R$ (27.483,91)

          (-) Salários R$ (13.677,89)R$ (75.770,76)

          (-) VA/VT R$ (4.923,88)R$ (22.830,37)

          (-) Rescisão R$ (26.860,92)R$ (20.055,98)

     (-) Despesas Administrativas R$ (16.762,56)R$ (20.588,88)

          (-) Água e Esgoto R$ (0,00)R$ (10,00)

          (-) Aluguel R$ (0,00)R$ (6.900,00)

          (-) Crea R$ (2.313,34)R$ (679,06)

          (-) Energia Elétrica R$ (0,00)R$ (2.513,02)

          (-) Internet R$ (0,00)R$ (462,21)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

01/01/2021 a 31/12/2021 24.051.496/0001-90

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

          (-) Locação de Equipamentos R$ (0,00)R$ (2.928,80)

          (-) Material de Consumo R$ (5.238,90)R$ (0,00)

          (-) Serv.Terceiros Pessoa Jurídica R$ (3.200,00)R$ (2.200,00)

          (-) Telefone Móvel Celular R$ (944,40)R$ (4.397,91)

          (-) Vigilancia e Segurança R$ (0,00)R$ (497,88)

          (-) Licitação R$ (665,92)R$ (0,00)

          (-) Honorários Advocatícios R$ (4.400,00)R$ (0,00)

     (-) Despesas Tributarias R$ (4.177,03)R$ (2.883,21)

          (-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (291,00)R$ (188,42)

          (-) Impostos e Taxas Federais R$ (19,14)R$ (694,93)

          (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (1.177,48)R$ (1.999,86)

          (-) Tff R$ (2.689,41)R$ (0,00)

     (-) Despesas Financeiras R$ (26.429,67)R$ (7.122,06)

          (-) Despesas Bancárias R$ (3.821,97)R$ (648,39)

          (-) Juros de Mora R$ (8,62)R$ (4.206,68)

          (-) Juros s/Empréstimos e Financiamentos R$ (885,08)R$ (2.266,99)

          (-) Juros s/ Parcelamentos R$ (21.714,00)R$ (0,00)

     (-) Receitas Financeiras R$ (0,00)R$ 0,02

          Rendimento Aplic.Automática C/Corrente R$ 0,00R$ 0,02

  Resultado operacional líquido R$ 3.322.006,90R$ (43.622,41)

 Lucro ou Prejuizo Liquido do Exercicio R$ 3.322.006,90R$ (43.622,41)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 3.322.006,90R$ (43.622,41)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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2021

Liquidez

Liquidez Corrente Ativo Circulante 6,94                                        
Passivo Circulante

Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 6,94                                        
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Endividamento Geral Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 0,17                                        
Patrimonio Liquido

Ruy Santos Neto Luciano Santana Silva
Titular Pessoa Física Contador
CPF: 111.152.465-34 CRC - Ba Nº 038838/O

CPF: 016.942.305-03

Descrição

Indicadores de Desempenho Empresarial

 ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ: 24.051.496/0001-90

Exercício findos em 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021
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 Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 
  

 

 

 
1. Contexto Operacional. 
 
Romas Engenharia e Consultoria Eireli é uma Empresa individual de capital fechado com 
sede em Salvador, Estado da Bahia, tendo por objeto atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; serviços de engenharia; 
construção de edifícios 
 
2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais políticas contábeis 
 
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
contábeis estão definidas a seguir. Estas políticas vêm sendo aplicadas de modo 
consistente em todos os exercícios apresentados, salvo se indicado de forma diferente. 

 
2.1. Principais práticas contábeis. 
 
As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela Administração na sua gestão. 
 
As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base 
de valor. 
 
Os ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes, quando o efeito é 
considerado relevante em relação às demonstrações contábeis, são ajustados pelo seu 
valor presente, que no reconhecimento inicial representa seu valor justo. O ajuste a 
valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a 
taxa de juros explícita e, em certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. 
Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos 
e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade com o 
regime de competência. Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de 
despesas e receitas financeiras no resultado, por meio da utilização do método da taxa 
efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. As taxas de juros implícitas 
aplicadas foram determinadas com base em premissas e são consideradas estimativas 
contábeis. 

 
Em função de não haver outros resultados abrangentes, além do próprio resultado nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, a empresa não está apresentando a 
demonstração do resultado abrangente nessas demonstrações contábeis. 

 
A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da empresa no 
processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
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 Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 
  

estimativas são significativas para as demonstrações contábeis estão divulgadas na nota 
explicativa nº 3. 
 
2.2. Caixa e equivalentes de caixa 
 
O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimentos ou outros fins. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira resgatável em até 
90 dias da emissão em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. 
 
2.3. Contas a receber 
 
As contas a receber são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado, pelo método da taxa efetiva de 
juros, deduzidos da provisão (impairment) para crédito de liquidação duvidosa, quando 
necessária. 
 
Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante, caso contrário, ficam apresentadas no ativo não 
circulante. 
 
2.4. Impostos a recuperar 
 
Referem-se substancialmente a créditos de impostos e contribuições retidas sobre 
faturamento e aplicações financeiras a serem compensados com os tributos devidos. 
 
2.5. Contas a pagar aos fornecedores 
 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as 
contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. As contas a pagar aos 
fornecedores são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo, e subsequentemente, 
mensurados pelo custo amortizado, pelo método da taxa efetiva de juros. 
 
2.6. Provisões 
 
As provisões para ações judiciais (trabalhistas, cíveis e tributárias) são reconhecidas 
quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de 
eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. 
 
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é 
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma 
provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com 
qualquer item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. 
 

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 705



 
 Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 
  

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da 
obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. 
 
2.7. Tributação 
 
2.7.1. Imposto do Simples Nacional  
 
Empresa optante pelo Simples Nacional, conforme lei Complementar 123/2006. 

 
A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas quais a 
regulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. 

 
2.9. Reconhecimento de receita  
 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa. A receita é 
apresentada líquida dos impostos incidentes. A empresa reconhece as receitas quando os 
valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios econômicos 
futuros serão apurados e quando critérios específicos tiverem sido atendidos, conforme 
descrição a seguir. 
 
3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos 
 
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base em premissas, a empresa faz 
estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. 

 
As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de 
causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas abaixo. 

 
A receita operacional líquida inclui, basicamente a geração de receita decorrentes de 
licitações, sendo o principal objetivo da empresa a manutenção dos contratos atuais, 
bem com a contratação de novos para minimizar os riscos. 
 

4. Aplicações financeiras 

 

 

As aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo realizadas com 
instituições que operam no mercado financeiro nacional (bancos Públicos e/ou Privados). 
 

 

 

Anexo Documentos de consulta realizada pela CPL (0407976)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 706



 
 Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 
  

10. Capital Social. 
 
O capital social totalmente integralizado está dividido em cotas sem valor nominal, 
conforme Contrato Social e alterações devidamente registradas nos órgãos competentes 
(Juntas Comerciais e/ou Cartórios).  
. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ruy Santos Neto                                                                                  Luciano Santana Silva  

Titular Pessoa Física                                                                            Contador  

CPF: 111.152.465-34                                                                           CRC – Ba Nº 038838/0 

                         CPF: 016.942.305-03 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

24.051.496/0001-90

01/01/2021 a 31/12/2021

Romas Engenharia e Consultoria Eireli

Versão: 9.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

29600108575

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diario  6

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 24051496000190
ROMAS ENGENHARIA E

CONSULTORIA
EIRELI:24051496000190

868921622410486084
436378807530418598

7

27/07/2021 a
27/07/2022 Sim

Contador 01694230503 LUCIANO SANTANA
SILVA:01694230503

414194059207377536
0

08/06/2021 a
08/06/2022 Não

NÚMERO DO RECIBO:

7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.
A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3 em às29/04/2022 15:08:04

50.C5.5E.70.80.81.EC.A4
77.D2.2D.35.B3.42.D3.E5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.780.496/0001-42 DUNS®: 900605071
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/02/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/08/2022
FGTS 30/07/2022
Trabalhista Validade: 25/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/08/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 04/09/2020 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2021 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/07/2022 09:52 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

FCE ENGENHARIA EIRELIRazão Social:
FCE ENGENHARIAFantasia :

12.780.496/0001-42CNPJ / CPF:
Situação RFB:11/07/20230016378-3 Vencimento:CRC/CRS: 
Categoria: NO - NormalAtivo                         Situação:

786   RUA ALCEU AMOROSO LIMA, ED TANCREDO NEVES TRADENúmero
:

Endereço:

CAMINHO DAS ARVORESSALA 312 Bairro:Complemento
:

41.820.770BASalvador CEP:UF:Cidade:
fce@fce.eng.brE - mail:

71996887190   (71) 3341-5072(71) 3341-5072 Telefax:Fax:Telefone:
26/02/202109/03/2011 Renovação:Cadastramento:
100FREDERICO GUEDESPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Representante Cadastrado no SEI
Processo SEI nº.: 00984982018001212443

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

Sem
Situação

 12.780.496/0001-42    CNPJ/CPF

 003.373.040              CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL

Sem
Situação

 31/12/2022398491/001-26            CADASTRO DE CONTRIBUINTE MUNICIPAL

Negativa 24/08/2022S/N                           REGULARIDADE FAZENDA FEDERAL E A
DIVIDA ATIVA E INSS

 09/09/202220223195333REGULARIDADE COM A FAZENDA
ESTADUAL

Negativo 08/10/20221436378REGULARIDADE COM A FAZENDA
MUNICIPAL

 31/05/202331/12/2021                  BALANCO PATRIMONIAL

Sem
Situação

 11/08/2022005825550                  CONCORDATA E FALENCIA

 31/03/20231370632022                CREA-CONS REGIONAL DE ENG E
AGRONOMIA

 DECLARACAO DO EMPREGADOR

 DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA

Sem
Situação

 30/07/2022202207010135420797REGULARIDADE COM O FGTS - CEF

Negativa 02/10/202210878193/2022           CERTIDAO  DE DEBITOS TRABALHISTAS

 138522019                  CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO /  SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0+hf12

PÁGINA: 2MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO: 13/07/2022MP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Extrato de Fornecedor

Dados Básicos + Documentação

FCE ENGENHARIA EIRELIRazão Social:
FCE ENGENHARIAFantasia :

12.780.496/0001-42CNPJ / CPF:
Situação RFB:11/07/20230016378-3 Vencimento:CRC/CRS: 
Categoria: NO - NormalAtivo                         Situação:

786   RUA ALCEU AMOROSO LIMA, ED TANCREDO NEVES TRADENúmero
:

Endereço:

CAMINHO DAS ARVORESSALA 312 Bairro:Complemento
:

41.820.770BASalvador CEP:UF:Cidade:
fce@fce.eng.brE - mail:

71996887190   (71) 3341-5072(71) 3341-5072 Telefax:Fax:Telefone:
26/02/202109/03/2011 Renovação:Cadastramento:
100FREDERICO GUEDESPessoa p/ contato: Desempenho (%):

Representante Cadastrado no SEI
Processo SEI nº.: 00984982018001212443

Situação
Certidão 

VencidosVencimentoNúmeroDocumento

 30/12/2020                  CONTRATO SOCIAL
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO / 
SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - SIMPAS / VERSÃO - 40.13.0

PÁGINA:1MÓDULO: CADASTRO DE FORNECEDOR
EMISSÃO:13/07/2022

Extrato de Fornecedor

Sócios

FCE ENGENHARIA EIRELIFornecedor:
12.780.496/0001-42CNPJ / CPF:

0016378-3CRC:
Categoria:NO - NormalAtivo                         Situação:

Sócio%
ServidorParticipaçãoCGC/CPFSócio

NÃO100,00706.191.235-91FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.780.496/0001-42 DUNS®: 900605071
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/07/2022 09:52 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.780.496/0001-42 DUNS®: 900605071
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:52 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.780.496/0001-42 DUNS®: 900605071
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/07/2022 09:52 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.780.496/0001-42 DUNS®: 900605071
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CREA/BA 0509236022 31/03/2021

CREA/BA 0500846987 31/03/2021

CREA/BA 194370 31/03/2021

CIC CGA:398.491/001-26 31/12/2020

CREA/BA 0511181728 31/03/2021

CREA/BA 0514105496 30/09/2020

ALVARÁ - SALVADOR/BA CGA:398.491/001-26 31/12/2020

Emitido em: 13/07/2022 09:52 de
CPF: 672.738.235-20      Nome: MONICA FABIANE DA SILVA SOBRINHO

11
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 1 

 

CHECK-LIST – CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
 
EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação 
de prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) NÃO NÃO SE APLICA 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 2 

 

CHECK-LIST 
 
EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) 
qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 01 

SIM NÃO SE APLICA SIM 
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 2 de 2 

 

NOMES: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade 

SIM NÃO SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 

SIM NÃO 
SIM 

R$ 6.704.324,83 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM NÃO SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; 
e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM NÃO 

 
ILC = 9,17 
IEG = 0,03 

DFL: 63.500.508,13 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL =  (10 X 6.704.324,83) - 3.542.740,17 63.500.508,13 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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13/07/2022 10:04 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=70619123591&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

706.191.235-91

Data da consulta: 13/07/2022 09:25:13 
Data da última atualização: 12/07/2022 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/07/2022 às 10:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 706.191.235-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62CE.C4CE.38EB.6966 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/07/2022 as 10:12:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES 
 
CPF/CNPJ: 706.191.235-91 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:03:44 do dia 13/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: T4K0130722100344 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 13/07/2022 10:01:57 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

PROPOSTA DE PREÇOS  

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

NOME FANTASIA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA CNPJ: 11.887.350/0001-38 

ENDEREÇO: R PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 

MUNICÍPIO: FEIRA DE SANTANA UF: BANIA CEP: 44020-345 

REPRESENTANTE LEGAL: UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO CPF: 859.181.915-26 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 42.921-0 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 080.844.222 

TELEFONE COMERCIAL: (75) 3623-8250 E-MAIL: ADMINISTRATIVO@RGMENGENHARIA.COM  

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: CAIXA 
FEDERAL (104) ECONOMICA AGÊNCIA: 3138 N° CONTA CORRENTE: 1293-2 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

PROPOSTA DE PREÇOS.  

Realização da 2a (segunda) etapa de obra de construção da sede da 
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações 

contidas neste edital e seus anexos 

FATOR K 

0,94 

OBSERVACOES PARA PRECIFICACAO 
Validade da proposta: mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 
Incluem-se no valor proposto todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução dos 

respectivos serviços, tais como: mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI's, exigências 
sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, 
bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, garantias, encargos 
financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros 
necessários. 
- A proposta de preço deverá considerar a inclusão de todos os custos relacionados com a completa e perfeita  

E-mail: enaenhatia@ramenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 e 

e 
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RG CONSTRUTORA E ENG NHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  

h 

construtora e engenharia 

 

execução do objeto da licitação, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao MP-BA com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 
- É facultada aos licitantes a realização de visita técnica, mediante agendamento prévio. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações 
mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob pena de desclassificação. O 
fornecedor, portanto, poderá utilizar o formato que melhor lhe convier, desde que todas as informações 
solicitadas estejam claramente disponíveis.  

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

FiT.887.350/0001--W1 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N• 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
i_FEIRA DE SANTANA - BA 	I 

engenharia@ramengenhõria.com   
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGEN'IHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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FATOR FC 0,94 

Quant. Valor Unit 

2 447,24 , 894,48 

1.2 

1.3 

2.1.1 

97637 SINAPI 

111111111 
CP.00332 Próprio 

8328 ORSE 

PREDIO PRINCIPAL 

ESQUADRIAS 

PORTA VVC 0.60x1 .60m COM 
06/2021 SBC 110308 

NSADO C/LAMINADO/FERRA° NS WC 

570,28 

107,16 

3,43 

7,89 

1.208,77 

232,88 

493.60 

30 

140.98 

$85,73 

51,54 

77,15 

39,19 

2348,50 

99,72 

167.44 

45,57 

2.1.12 	 1778 ORSE 	Moia hidráulica para porta de macieira (Brasil ou similar) un — 

2.1.1.3 	CP.00317 Próprio BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO 02.54,4M, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES. INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO -To E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 09 09121 

2.1 1.4 CÇMP2020 • Próprio 	PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUME 6MM, DE ABRIR, UN 
COLLAB 	 130 x 90CM. COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(ocioae,3) 

1111.111111•11111 FORROS 

Forro de gesso acarlJUo, em placas 1250 x 600mm e perfis T. acabamento em 	m2 
filme PVC, marca MOO-UNE, modelo Unho ou similar, instalado 

4726 ORSE 

2,85 1444,65 

30.53 1444,65 

16.16 1444,65 

3.35 109,4 

109,4 

109,4 

34.60 

18,43 

31.98 38,43 

42,83 

31.98 

2,85 

296,81 

15,67 

56.4e 

96115 SINAPI 

73986/001 SINAPI 

96114 SINAPI 

FORRO DE FIBRA MINERAL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/2017_P 

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60460CM. ESPESSURA 1.2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME 

2.2.1 

22.2 

223 

96113 SINAPI 

740654:302 SINAPI 

88485 SINAPI 

rre FORRO EM PLACAS DE Gesso, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_0512017_P 

Página 1 de 9 Planilha de Preços Unitários e Cronograma 

Item 	I Código Banco Descrição 

CANTEIRQDE'OBRAS • 1-- 

Planilha de Preços Unitários 

3696-03 

74209/001 SINAPI 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

2.12.1 

'ISIIil':- 
-kir - 	2.1.2.2 
Áll 

86485 SINAPI 

	

2.1.32 	CP.00566 Próprio 

	

3.3 	88489 SINAPI 

	

2.1.3.4 	88484 SINAPI 

	

2.1.3.5 	CP,00281 Pitado 

	

2.1.3.6 	88488 SINAPI 

	

2.1.3.7 	74065/002 SINAPI 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM-PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA ACRiLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS SINAPI (98135) - CP.04/22 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEXACRILICA EM 	 tn 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

1111~1.1111 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS 
SINAPI (95496)- CP.09/21 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS AF 05/2014 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 	in• 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF~06/20.14 

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017 P 

PINTURA INTERNA 

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DEFORMA 
MANUAL SEM REAPROVETAMENTO AP12J2017 	 ' 

Demolição de Barracão de Obra 

OBRAS CIVIS 

237.25534 

83.75770 

4.4335,044 

6986,40 

69.587,72 

2.348,50 

58.408,99 

8 629, 

515,72 

$ 978,17i 

1.956,06 

' 845,49 

2.1.2.3 

2.1.2.4 

4.117,25 

44.105,16 

23.345,54 

366,49 

8.785,24 

è.O16,24 

N.228,99 

1.684,53 

6,93 

0,49 

19,81 

r etapa da obra de construção de prédio destinado ã instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. OBRA: 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 
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R$ 1.148.104,45 

OBRA: 2" etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 
Item 	Códigoi Banco 	Descrição Total! 

URBANIZAÇAO 

MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 203°179-f4- 

Planilha de Preços Unitários e Cronograma Página 2 de 9 

Quant. 	Valor Unit 

0~0~0 
ESMEUTURM DE ODILESPETO 
ARGAMASSA EWAÇO 1 3.0QM PREPNOEI4 

etwelo atiwAssÁ.  ONICA ELLARWROW 
MECANICOCOM SETONSM.400 L, 	bAMANW8MNTE1  
CEGOS ge: FACHADA Mb/ intESE~,E VA.DS), ESPESSURA 
S4lstAPr(87792). 

2 1 

23,2 

127,1 

0,94 
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0,94 FATOR K 

Valor Global R$ 1.148.104,45 

OBRA: 
20  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

UM 90,51 

23 2 14 	CP 00337 Propno'  • 

CP.02341 Próprio 

88415 SINAPI • 

88423 SINAPI 

72961 SINAPI 

2.3.32 	CP.00314 Próprio 

2.32.16 

2.32.16 

2 3 2 17 

Página 3 de 9 1,11811ilha de Preços Unitários e Cronograma 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 
Item Código Banco Descrição Und Quant Valor Unit Total 

	

2 6.1.17 	MP0502 Próprio 	CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TISOLUM,ACTÇO 30X30X4M, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 
1.4) E=2,0CM. COM  TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74184/001) 

	

2.3.1.18 	91790 SINAPI 	(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) CIO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS De PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUWAL, OH 100 MM (INSTALADO Em 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PREDIOS. AF_1012015 

MURETA, GRADIL E pORTOES 

93358 SINAPI 	ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS AF 0$/2016 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM CO PACTAÇÃO MECANIZADA. . 19,52 38,74 
AF 0442016 

LASTRO DE CONCRETO E -= 5 CAit, PREPARO MECÃNICO, INCLUSOS 3,23 33,97 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF 07 2016 

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACÃOCt REAPROVEJTAMENTO • 
5X 

m' 25,81 70,99 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHA° BASCULANTE 6 M3 11,31 30,69 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTES M3, RODOVIA 11,31 14,41 
PAVIMENTADA SINAPI 172887) -CP.09/21 

FORNECIMENTOiLANICAMENTCVAPLICÁCAO MANUAL DE CONCRETO FCK 6,45 649,19 
MAPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74167/004) 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, KG 217.8 19,58 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIF)CIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO). 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 68 MM - MONTAGEM.'AF 12/2015 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM,' 80,07 72,37 
(ESPESSURA 14 OMS. FBK = 4.5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6%4, SEM VÃ.OS, UTILIZANDO PAU-1E1A AF_12/2014 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE vAps) E 120,14 7,71 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1-3CW PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 128, PREPARO 120,14 41,01 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4031. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS). ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792). 

iMPERMÉP,BILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 64,53 14,24 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

Revestimento Cerâmico para parede, 10, 10 cm, Elrane. Nnhe galeria treno* 
mel!" Pai - 3. Meado com argamassa industrializada ac-Ii, reitagach. eXCluWve 
regularização de base ou (Moino, ou equivffierde técreo. ORBE (11389). 

-87,75 

CP 04/22. 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, E.114 GRANITO, L = n CM, ASSENTADO M 	. 64,53 134,75 
COM ARGAMASSA 1-6 COM ADITIVO. CP.11121 

Fornecimento e instalação de gradil atou portão em alumínio com montantes 98,33 824,86 
;- princ!PaIs de 7%20 cm, travessas norizontala de SxSom e montantes secundários 

de 3x3 cm SINÁP1 e99562y- CP.11/21 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 89,14 3,33 
EXTERNAS DE CASAS AF 06r2014 

APLICAÇÃO MANUAL. DE PINTURA COM TINTA I l.XItRIZADA ACR#LICA EM 89,14 18,72 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF_06/20-14 

PASSEIOS E VIAS INTERNAS,. 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE susiErro ATE 20 CM DE 641,72 2,45 
- ESPESSURA 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 128,34 19022 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE. 
,SINAPI (95396) -CP 09121 

543,36 

756,20,  

109,72 

1.83225 

346,99 

162.97' 

4.187,271 

4.284,52 

4.34728 

928.27 

4.926,94 

918,90 

2720,25 

8.695,41 

81,102,58 

296,83 

1.688,70 

422288,02 

1.57221 

24.412, 

93382 SINAPI 

	

2.323- 	. 95241 SINAPI 

	

2324 	 5661 SINAPI 

	

.2.5 	/497 SINAPI 

2.32.6 	CP.00315 Próprio 

232.7 	MP0504 Propilo 

2328 " 	92916 SINAPI 

2.32.9 	89454 SINAPI 

2.3210 	87894 SINAPI 

2.3211 	CP.00309,  Própio 

2.3232 	741061001 SINAPI 

213 	CP.00572 Próprio 
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OBRA: 2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

Página 4 de 9 Planilha de Preços Unitários e Cronograma 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 
Código Banco Descrição Und Cuant. Valor Unta Total 

92092 ãfNAP1 EXECUÇA0 DE PAVIMENTO EM PISO INTERTIRAVADO, COM BLOCO 
piSOGRAmA DE 35 X 25 CM, ESPESSURAS CM. AF_12/2015 

175 113,81 19.916,75 

92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 425,33 76,11 32.371,86 
COR NATURAL DE 20 X10 Che, ESPESSURAS CM. AP.:12/2015 

94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) Em TRECHO RETO, CONFECCIONADA m 92,79 51,09 4.740,64 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF 06/2016 (ÁREA INTERNA) 

CP.01570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) Ou PISO DE CONCRETO COM 262,89 60.87 16.032,11 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, Ferro EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22 

0004.18 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 32,02 146,17 4.680,36 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS IN i tHNOS/ 

84685: SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 32 27.99 895,68 
(VAGA ESPECIAL) 

MP04432 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES un 1 303,30 303,30 
FOX.25MPA DESEMPOLADA. COM  PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL - ADAPTADA ORBE (374$) 

MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE m. 23,66 83,19 1.968,27 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM - 
ORSE (21751 

MP0436 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS. EM PRÉ-MOLDADO 36 18.95 682,20 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0.17 M ORSE L3479) 

94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 93.98 10722 10 076,53 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO AF 07/2016 

94-996 :SINApt,  EXECUÇÃO De PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONICRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO' 

145.79 4.665,2$ 

CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 Cm, ARMADO AF 07/2016 

PASSEIO EXTERNO 32.28543 

94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10), CONFECCIONADA EM CONCRETO 130 33 51,09 e 658.5& 
• PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIAM) AF 0612016 

0004'8 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÂO MECANIZADA, INCLUSIVE 18,87 148,17 2.758,22 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO) 

9499A ãNAFII--  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OITPISO DE CONCRETO COM nr 99,69 10722 21 410,70 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL ESPESSURA e CM. ARMADO, AF 07/2016 

94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM frt. 10 145,79 1.457,90 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 CM, ARMADO AR 07/2016 

PAISAGISMO 

A4PO4MPróprio Grama amendoim (arachis repens), forneclmento e plantio -4 Mudas por m2 un 84 12,21 1.025,64 
(Adaptada ORSE 7616) 

MP0440 Próprio Planta - Patatte vaca (baxMlnia fortIcata), Ii2.00rn, fornecimento e plantio uri 10 197,08 1.070,80 
(Adaptada ORSE 8851 t 

MP0441 Próprio Planta Paimeir CiCa (cyce revoluta) lv.1.00m, fornecimento e Planto (Adaptada un 101,20 3.036,00 
ORSE 9380) 

e 

Item 

-1" 

2 

2.3.3,4 

2335 

2.3.3.6 

2337 

.3.8 

2.3.19 

2.13.10 

2.3.3.11 

2.3.3.12 

2.3.3.13 

3.42 

El 

2 

.3 

FATOR K 
	

0,94 

Varar Global 
	

R$ 1.148.104,45 
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FATOR K 
	

0,94 

  

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 

Total 

tetat, eirf ç; Eçaz,f..5 	rrçe • 	 230' 	 4357 28 
á 2 

488 440Ie 

INSTALAÇOES 

LUMINARIAS E POSTES 	• '• 

L,_;MlNARiA DE EMBUTIR P1 	 f.00 Te 2 X 20W. REFLETOR SEM 
UTASE COMPLETA FOREVECE:ME14:1-(.; F '457/e IÇ 	EJ11S'70 -0A 03450 

722472 PEE."58E3 

29.03576 

101.576.33 

` 

. 

4: 0 	 CP 0E35E8E1 e- 

4.1.10 	CP 00567 

4.1.11 	CP 0057', 5,'N8p5,8 

4 2 1 	 56031 SlEE.-4P, 

r6"4 '254 	 2t2 4 

„ 
'3 4' E N. 87 4 ` 

OBRA: 
2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
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120,28 

247.69 

120,28 

990,76.  

834,56 	 1880,12 

89027 	 890,27 

19291 	 1.350,37 

138,60 	 970,20 

59,63 	 17.9.89 

	

127,05 	 1.397,55 

	

102.99 	 205,98 

	

144,90 	 1.304,10 

	

137,40 	 1 236.60 

37,12 

1,218,84 

10,90 

62.54 
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r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 
Código Banco Descrição Und Quant. 

-9"5472'SIRAPI 	T VASO SANITÁRIO SIFOITAIZ CONVENCIONAL PARAPCD SEM FURO 	- UM 4 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

000230 NOTO MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM  UM 2 
REGISTRO DE PRESSA() 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO ADAPTADA SINAPI (74234001) 

MP0532 Próprio • TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L Ou EQUIVALENTE, INCLUSO UM 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC. VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143)- FORNECIMENTO E. 
INSTALAÇÃO. SINAPI (83923) 

000430 Propilo LAVATÓRIO LOUÇA 'BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE. UM 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 11PO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEX1VEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A?,,, 12/2013 (Adaptada SINAPI 86942) 

000229 Própno TORNEIRA CfROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA UM 
PRESSA° BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915) 

86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4". PARA PIA DE UM 
COZINHA, PADRÃO ALTO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

MPd555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA UM 	' 
PRESSA() BICA BAIXA. ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- ADAPTADA SINAPI (86915) 

MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (85913) UM 

MP0146 Própno DUCHA HOENICA PLASMA COM REGISTRO METÁLICO -ia " (Adaptada da un 11 
ORSE 8211) 

9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTIC° TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

4280 ORSE Dispensar para sabonete Igualo 9 

12208 ORSE Porta papel toalha para papei intarfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a 'frente em 
gtástioo ALEIS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfoirta efundo em Plástico ABS cinza 

un 

MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASMA TtP0 D1SPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO UM 11 
(Adaptada da SINAPI 95544) 

MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptaria 
da ORBE 2144) 

11 

112 Nom 	o KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSIVEL COM 6 BARRAS DE AÇO UM 
Nox POLIDO - FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO. 

86885 SINAPI ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X-;i1OCM - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

MP0492 Propilo ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL ORSE (2066) un 11 

CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 

98297 SINAPI CABO ELETRONICO CATEGORIAS. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 7989,82 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_11/2019 

98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UM 

7817 ORSE Tomat1idupla para lógica RJ45, 4"x2", eintutir. completa. ref.0605, Fama (311 
similar (Adaptado) 

un 103 

Planilha de Preços Unitários e Cronograma 
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42.14 

DIS 
42.16 

4.217 

42,18 

4.3 

431 

Item 

422 

4.2.3 

42.4 

4.2.5 

0,94 FATOR 1( 

Vator Global R$ 1.148.104,45 

Valor Unit Total 

2.s34,A 733,57 

52.908,04 

2253129 

224,151 

8.547,9 

2,82 

44,83 

82,99 
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OBRA: r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 

FATOR K 
	

0,94 

Valor Global 
	

R$ 1.148.10445 
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Descrição Código Banco Item Und Total Quant. 	Valor Unit 

OBRA: 
0,94 FATOR K 

2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

Valor Global R$ 1.148.104,45 

-1" 	22) 0, 440 

Ut3 

4 t754 	 351 

2 	 3 S3 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Planilha de Preços Unitários 
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0,94 FATOR K 

21 958,19 

3899.82 	 12949.37 

4.950 9.900,46 

	

268.53 	 268,53 

	

453,41 	 1.586,93 

	

206.62 	 723,17 

	

102,15 	 357,5 

6273,77 
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Planilha de Preços Unitários 
Código Banco Descrição Und Que nt. Valor Unit 

7164 ORBE 	rãfi 1.1,1 mento e ostalago de coned'tor 5-45 fitrmea oaft (krone ou 	 4111 	 12 	2.38 

SINALIZAÇÕES 

CP.00333 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE $1~3 DE 	 37 	33.28 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO. FOTO LUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
AN-R-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 

CP 00336 P j 

CP 00338 Próprio 

remo). eP 11/21' 

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM CP 11/21 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1E0 M X 151 M 
CP 11/21. 

UN 1 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

inisns  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL oe OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES 1,6 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%) 

93872 S 	P ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 

93588 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.5 

MP0557'  Propilo EOUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAM tinos. MES 0,5 

MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15 000.00 UN 

100 Próprio AGUA .DISPÊNDIO MENSAL F.4És 3,5 

101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3,5 

103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3.5 

roUx bÉS-1~4, 	e— 	 a 22. 

	

U bert Sacra 	o dá Conceiçâo 

	

Téc. e 	dificações 
Tel.: 7598181-98 

RGM CenstrIrtora e Engenharia Ida 

F1-1.887 0/0001:370 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - IRA 

MN.....1.0 1; 

1.231,36 

283 • 

r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 	 • 	, . . 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Item 

4 7-3 

Mie 
48.1 

`,Z11 

52 

53 

5.4 

55 

S3 

aG25.91 	 3.925,91 

10228,03 	 10.228.03 

anammeifflig  

19.50240 	 31.203,84 

1,1  
OBRA: 

1 	• 

Valor Global 
	

R$ 1.148.104,45 
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OBRA: 2°  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

-1,̂Pfr• 
rár, 	EMPRESA: 	 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

120 DIAS! 1Descrição 

FORROS 100,00% 

60.00% 	 25,00% 	 15,00 

R$ 47.378,95 RI 19.741,23 RS 11.844;74 

PINTURA INTERNA 100,00% 

78.964,91 

2.2 	 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 100,0" 

1.684,53 	 RS 	1.684,53 

Cronograma Físico e Financeiro  

‘241,  
CANTEIRO DE OBRAS 

}OBRAS CIVIS 

PRÉDIO PRINCIPAL 

	

100,00% 	 30.00% 	 70,00°/..- 

	

, RS 	 3.696,03 	 R$ 	1.108,81 	 R$ 	2.587,22 

	

100,00%, 	4.27% 	 42,08% 	 37,56%  

	

— RS 	 716.497,17 

40,97% 	 24,03% 	:35:00 o 

R$ 	 237.255.34 

100.00% 

ESQUADRIAS 100,00°A 

83.757,70 

•• 37;266;37,- R$ :•"37266,37 ,'•.• • - 
. 	 . 	 • 

100,00% 

100,00% 	6,40% 	 42,78% 

477.557,30 

6;76% 

,2.3.1 	 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 100,00% 

RO 	 203.179,49 

50,00% 	. 50,00% 

R$ 	01.589,75 RS - 101.589,75 

2.3.2 	 MURETA, GRADIL E PORTÕES 50.00% 50,00% 

R$ 12.563,66 

PAISAGISMO 

R$ 	 24.877,71 

100,00% 

INSTALAÇÕES 11,00% 

-100,00% 

R$ 	32 285'43 

100,00% 

R$ 	24 877,  JÁ 

71.294, 	 17,714'  

RS 	329.035,76 

[LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 4.2 

,R$ 	23 539 63 

100,00% 

R$ 	 23.539,63 

100.00% 	25,00% 	 35;00%:- 	. 40,00% PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

100,00°4 

32.285,43 
• 

100,00% 

R$ 59.902,18 R$ 59.902,18 

, 	R$ 	122.288.02 RS 30.572.01 

4.1 	 LUMINÁRIAS E POSTES 	 100,00% 

I RS 	101.576.33 

20,00% 	 80.00% 

CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMAQA . 	30;00% • 

15.872,41. R 

45,00% 	-25.613ç 

23.808,62 RS 13227,01, 

100,00% 

RS 	 52.908,04 

4.4 	 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 

Plánilha de Preços Unitários e Cronograma 

100,00,19, 

Páginas 1 de 2 

IS 

Anexo Propostas de preços apreentadas (0407978)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 736



OBRA: 	 2° etapa da obra de construção de prédio destinado á instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Cronograma Físico e Financeiro 
Por Etapa! 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

1 R$ 13.874,65 RS 13 874,65 

4.5 :SONORIZAÇÃO / VIDEO 100,00% 100.00% 
'^ RS 15.764,07 RS 15 764,07 

4.6 CLIMATIZAÇÃO 100,00% 100,00% 
RS 104.942.96 RS 104.942.36j 

4.7 CFTV 100,00%,  100,0C% 
RS 1.044,78 RS 1 044,78! 

4.8 SINALIZAÇÕES 100,00% 100.00% 
R$ 15.385,30'- RS 15 385,30 

5 !ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
.

2,85% 100,00%! 
• 31.54% 46.89% 18,72% 

R$ 	 73.997,78 RS 2.108,94 R$ 23.338,90 4$ 34.697,56 14$ 13.852,38 

P^mentagem 

t's 
Porcentagem Acumulado 

• 
Custo Acumulado 

	

2,85% 
	

31,54% 
	

46,89% 

R$ 32.680,94 R$ 362.137,08 R$ 538.393,87 

	

2,85% 	34,39% 	81,28% 

R$ 32.680,94 R$ 394.818,03 R$ 933.211,89 

18,72% 

R$ 214.892,56 

100,00% 

R$ 1.148.104,45 

g4JJT9ktd4  4-2  ,5& L51E-M9,20.24.. 

Uelbert Sacra 	to da Conceição 
Téc. em Edificações 
Tel.: 759181-9848 

RGM Construtora e Engenharia ltda 

rif.887. 0/0001-3Tli 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
It. Professor Laudelino Pedreira, W 75 

BaraUnas - CEP: 44020-345 

i 	FEIRA DE SANTANA - BA,1 

latbilha de Preços Unitários e Cronograma Páginas 2 de 2 
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MEM 

01 
02 
03 

.04.01 

' 

DESCRIÇÃO 

Ad  inistração Central 
Lucro 
Despesas Financeiras 

PORCENTAGEM 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

FIT.887.350/0001-W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTD 
R. Professor Laudelino Pedreira, ff° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
I. JEIRA DE SANTANA - BA 

IRG/   ONS RUTORA E ENGENHARIKLTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

e 

 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

COMPOSIÇÃO DE BOI 

04.03 • 

Seguros, Riscos e Garantias 
Seguras e Garantias 

SIGLA 

AC 

DF 
SRG 

3,35% 
7,40%  
1,23% 
2,07% 

127%  
6,15% 

G  

Onde: 
AC: toou do roteio do acirninistroofio contraí; 
SI.Loon representativa de Seguros: 

corre*pende uso. rbeepodi e ierip~irtaa; 
G: taxe que repreigentei o 4nus de* nosorntia* cxIi4n. cru editob. 
DP: tema represeutativia doa dospenas finauceiras: 

Sucio bruto e: 
Ret.o reprcipantiertva doa imposto* (PIS. COPII4S e ISS). 

Riscos 
	 R 

OS 
'05.01 
05.02 
05.03 

Tributos (11+12+73) 
ISS 
915 

coArís 
	

T3 

Ti 

MO, 

Os- 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
e 
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o Adidonal 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75 - Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

ENCARGOS SOCIAIS - BAHIA 

70rvr 
414# 

 

1R),  

 

xsr,  

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

COITSZJTORA E ENGENH RIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

CARIMBO: 

111.887.350/0001:5-8l 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIMA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - 

'Ma 
Nelere 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO 
CNMP 

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços n° 01/2022do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da 
Resolução n° 37/2009 do CNMP, não possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

FFE887.350/0001 :SR 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudefino Pedreira, N° 75 

L
Baraúnas - CEP: 44020-345 

.FEIRA DE SANTANA. 

RG CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enaenhatia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPi 11.887.350/0001-38 
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Mb. Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇAO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE  
PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇAO NO CERTAME  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo n° 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 
maneira independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima 
mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às 
hipóteses de impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento 
convocatório, bem assim nos arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/2005, quais sejam: 

E-mail: enaenharia@rgmengenhatia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUFORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNP.1 11.887.350/0001-38 
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CO STRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

RG 

Mana Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou 
serviços e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, 
assim definidos no art. 207 desta Lei, impedidos de contratar com a Administração Pública por 
vedação constitucional ou legal. 
§ 1°- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 
Administração interessada. 
§ 2°- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua, como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a 
elaboração do projeto executivo. 
§ 3°- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de 
parentesco até o 3° grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e 
serviços a estes necessários. 
§ 4° - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. Parágrafo 
único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 
examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

1-11.887.350/0001381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
l_FEIRA DE SANTANA - 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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CARIMBO: 

F-1-1:887.350/0001:5:11 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Raratirias • CEP: 44020-345 
1 	FEIRA DE SANTANA - 

1111111111 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: wwwsgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2' (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP  

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e 
Favorecido da Lei Complementar n° 123/2006, que: 

( ) está enquadrada, na data designada para inicio da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

(X) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 
4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

( ) POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a qual 
se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: engenharia@ramengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EP!' 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

t 	NIRE(sede) 
L 

29203578818 

CNPJ 

11.887.350/0001-38 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
26/04/2010 

Inicio da atividade 

19/04/2010 

EndVteço: 
RUA 'PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, E CALCADAS CONSTRUCAO DE 
RE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE 
Qú4RAS E GINASIO POLIU ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, AVALIACAO, PERICIA E INSPECAO EM 
EN:GENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

¥ 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 5ó0.000,00 
OtilikHENTOS MIL REAIS 

..... 

R$':Çãpital integralizado: 
50Ó.b00,00 

i 	. 
QUINHENTOS MIL REAIS 
E reis, 

^ r: 

Empresa de pequeno porte . 	XXXX)0( 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

IVAÚBARBOSA CIDREIRA 
07-W74.605-00 

5.000,00 SOCIO XXDOUX)(XX e 

ROd.t--RIO LACERDA CIDREIRA 
95 	

. 
M7 705-30 

495.000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR 

. 

XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
Data — 	 Número 
05/Ó5M22 	 98188177 

REGISTRO ATIVO 
Sem Status 

AtoNt,,* 	310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRE . 
Evento: 	223 - BALANCO PUBLICADO 

.' 
--"," 

I 	 FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRL,. 	)00000( 	 CNPJ: 	)00000( — 
Engqséçq: 	XXXXXX 

Observação 
-, 

...._ 

05903229 
	 ,página: 1 /2- 

i1 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlIIIIIIIU 
9QAUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARíA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL e 

• 	4  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

- 	 — 	  
EMPRESA 

Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 
i.  

CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

29203578818 11.887.350/0001-38 26/04/2010 19/04/2010 

Endereço: 
RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

, 	1 

SALVADOR - BA, 26 de Maio de 2022 

+-4 •• cgo__ chck~s.- 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

4:225903229 

IIIii1IJIIIIIIIIIIIIIIIIIIII lu 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 

página: 2/2 
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Req: 00000299008 Página 1 

.e 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

CLEBER DEL RIO ATANAZ10 nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/06/1938, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 023.841.915-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0508608821, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA - BA, residente e domiciliado na PRAÇA MARCON1, 59, ED1F 
JARDIM DA PITUBA, APT 501 A, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810225, BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVES 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; EDIF: EMIL1A, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40050080, 
BRASIL. 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 Baraúnas Feira de 
Santana, BA, CEP 44020345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERIC1A E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

o 

o 

IIICEB 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNN n°11.887.350/0001-38 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO, detentor de 
5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, da seguinte forma: à vista e em moeda corrente do país, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000(Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981. CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; EDIF: EMILIA, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40.050-080, 
BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE n°29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 , Baratinas Feira de Santana, 
BA, CEP 44.020-345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
4 	+ 

.CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade empresária de responsabilidade limitada girará sob o nome 

empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá a sua sede na Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas 

Feira de Santana, BA, CEP 44.020-345. 

Req: 81000 te99008 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNRI n° 11.887.350/0001-38 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem os seguintes objetos: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERJCIA E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 
4120-4/00 - construção de edificios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica :t 

	

; 	4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 

	

I. 

	4292-8/02 - obras de montagem industrial ,:; 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 

	

,- 	4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 1 

exceto obras de irrigação 

,15. 

	

. 	4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas , 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do País, este fica assim distribuído: 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000 (quatrocentos e noventa e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) integralizado. 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de, R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) integralizado. 

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades se deu em 19/04/2010 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

ia 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n°11.887.350/0001-38 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 4z)cial, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimemar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 

DO EXERCíCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro a administradora 

késiárá 'Contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à titular, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único. Os lucros apurados poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer 

momento. 
DA DISSOLUÇÃO, RESOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA NONA. Ocorrendo falência, dissolução, falecimento ou morte presumida de um dos sócios, 

a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento ser - .tado em outros casos em que a empresa se resolva em 

relação áós sócios. 
.t 	+ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNN n° 11.887.350/0001-38 

DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, 

mediante alteração contratual. 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Os sócios podem fixar uma retirada mensal a título de "pró- 

labore", desde que sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 12 de março de 2020. 

-14  --/ CLEB R DEL RIO ATAN 10 t  

<, o  

IVAM BARBO A CIDR
k 

A 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97960413 DE 20/03/2020 DATA AUTEANfiCOVt20/23J2020 

-ff  

4:47' 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 
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06/04/2020 
	

eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 

Titular do Certificado: 11.887.350/0001-38 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
	 I  Sair com Segurança 

Responsável Leal 959.387.705-30 - ROGERIO LACERDA CIDREIRA 

LOCALIZAR SERVIÇO 

Alterar perfil de acesso 	Você tem unia nova mensagem 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.887.350/0001-38 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores (QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

rCPF/CNPJ: 959.387.705-30 

L
Nome/Nome Empresarial: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO-ADMINISTRADOR  

 

Entrada na Sociedade: 19/06/2012 

 

Part. Capital Social: 99,00% 

   

1

CPF/CNPJ: 070.474.605-00 
Nome/Nome Empresarial: I'IAM BARBOSA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO 

Entrada na Sociedade: 08/05/2015 

Part. Capital Social: 1,00% 

Consulta efetuada no dia 06/04/2020 às 10:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

o 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5115&origem=listaPublica 	 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 

I

:  e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
r  s' 	'erific,ada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
l'- ,h 	/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  
;i 	 • 

. A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 

' ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 
A.,  
f 
; Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulament9u 

..," o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

E, 
.. físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:22:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedóbastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastás.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

. Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 
ro.eI3 

..tiCódigo 	 de 	 Autenticação 	 Digital: 118542001211248489168-1 
Era' 	laçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8., _ .,2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

t) 
-.0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
1 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a38d31d60995e0b130ec4e086da620838957674fcedcadcda3b0c5f6374bd1856be8 
0bade551749c48998e122df7e02fc 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, em quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 11:09:56 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 10  OFÍCIO DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. €ua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 

www.cenad.orq.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em Papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 
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De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
I,  Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:26:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo 

. bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
e"Lifentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

II

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 
. 	 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notes 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
s 	•erificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ti 	/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §10, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processcide digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

rCódigo 	 de 	 Autenticação 
	

Digital: 118542001215035576727-1 
21 	!ações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

. 	8.. ,2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a691ff2acf028c41689afca7103606eb00e5900d016ce3680895bd248ca10d 933be80 
bade551749c48998e122df7e02fc 

A 

PresSUrila da itepaika 
Casa CIVO 

Medida OltroiSMi 44/.20.0.2, 
de 2Â de abOsid .de.20). 
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Confira os dados do ato em: https://se/odigitaltjoblus.br  ou Consulte o Documento em: haps://azevedobastos.notbridocumento/118540302221514595734 

Cartório Azevêdo Bastos 
R 	Av. Presidente 4,1114210~w -1145 

Bairro doe Estado, João %atoe • P8 
4; 153) 32~4 • terlodoearevédobestee.notbr veber. 

https://soovedobestos-notbr  

El 	2 Autenticação Digital Código: 118540302221514595734-1 
ff) Data: 03102'2022 143228 
c12 Valor Total do Ato: R$ 5,02 
"X Selo Digitai Tipo Normal C: AMIA85765-7R7V; 

TABEUONATO DE NOTAS 00 3° OFICIO. COMARCA DE FEIRA DE SANTANA BANIA 

Tabelião: Bel. Gildevan Antonio Alves 

de AA. Ceveleand 
"%lar 

o 
' 	I 	

c.> 
1 	 I)  

-o 
.9 c ..... e _ .., 
-3 w  
to ca c 

\•, • 	— 
LIVRO N° 307. 

TOLHA Dr 152. ' 
ORDEM N* 76345. 

SAIBAM quantas este público instrumento de PROCURAÇÃO virem que aos três (õ3) 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Feira de 
Santana, Estado Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, nó Cartório do 3° Oficio 
de Notas, situado na Rua Arnold Silva, n° 210, Bairro Centro (Kalilándia) perante mim, 
GILDEVAN ANTONIO ALVES — TABELIÃO, BARBARA OLIVEIRA ALVES DOS 
SANTOS, VICWRIA ,OLIVEIRA ALVES, CAMILA BISPO CARVALHAL,- TABELIÃS 
SUBS1TFUTAS, compareceu como outorgante RGM CONSTRUTORA ENGENHARIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ n° 11i87.350/0001-38, 
localizada na Rua Professor Laudelino Pedreira, n° 75, Bardinos, nesta cidade de Feira de 
Santana, Bahia, endereço eletrônico: engenharia®rgmengenharia.com, cantorina Alteração 
Contratual n° 05 e Consolidação da Sociedade sob Registro n° 97960413, datado/  em 
16/03/2020 e N1RE sob n° 29203578818, representada neste ato par seu sócia"adrriinistradar 
ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA, brasileiro, casado, empresário, nas`cido em 23/07/1981, 
natural de Salvador, Bahin, filho de Ivam Barbosa Cidreira e Vanda Maria Borges, portador da 
Carteira Profissional de Engenheiro sob registro n° 47538 CREA/BA e Registro Nacional n° 
0500486000, onde consta o RO n° 0699445710 SSP/BA, inscrito no CPF n° 959.387.705-30, 
residente e domiciliado na Rua Iem.anjá, n° 155, Bloco 02, ApartarnentO • n° 101, Bairro 
Bardinos, nesta cidade de Feira de Santana., Bahia, endereço eletrônico: 
engenharia@rgmengenharia.com. A presente firma foi ;reconhecida como própria, através das 
provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E pela firma outorgante me foi dito que 
por este instnimento, nomeia e constitui seu procurador UELBERT.SACRAMENTO DA 
CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, técnico em edificações, nascido em 15/04/1996;natural ' 
de Salvador, Bahia, filho de \faltar da Conceição e Maria Jose Sacramento da Purificação, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNII n° 06285032601 DETRAN/BA, onde 
consta o RG n° 1388267497 SSP/BA, inscrito no CPF n° 859.181.915-26, residente c 
domiciliado na Estrada das Barreiras, n° 1105, Bairro Cabula, na cidade de Salvador, Bahia, 
endereço eletrônico: engenharia@rgmengenharia.com; a quem confere amplos -e, gerais 
poderes, para representar a FIRMA OUTORGANTE onde esta se apresentar e for o 
caso; em todo Território Nacional, representá-la em quaisquer órgãos Públicos ou 
Particulares, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias em 
geral, participar de licitações, tipo Pregão presencial, dar lanèes verbais, fazer tomadas 
de preços, receber carta convite, receber citação inicial, participar ainda de licitações na 
modalidade de concorrência riública,-podendo para este fim firmar contratos diversos 
com a Administração Pública Federal,..Estadual ou Municipal, confessar, reconhecer' 
procedência do pedido, desistir, renunciar, dar e ,receber quitação, assinar recibos; bem 
como representar a Firma Outorgante junto a Agências do BANCO BRADESCO S/A, 
BANCO ITAÚ S/A, CAIXA. ECONÓMICA FEDERAL, BANCO SANTANDER SIA, 
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE S/A, HÉBC BANK, ou qualquer 
instituição Financeira, onde a firma Outorgante tiver conta Poupança e/ou Corrente 
aberta em seu nome, podendo abrir e movimentar contas correntes, solicitar e receber 
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saldas, extratos, cartão magnético, cadastrar senhas, recadastrar senhas e contas, emitir 
e endossar cheques, cancelar cheques, fazer depósitos e retiradas, requisitar e receber 
talonários de cheques, assinar todos e quaisquer documentos, aceites, letra de climbio, 
faturas, dar e receber quitação, alterar e cancelar senhas, fazer declarações e 
Justificações, autorizar cobranças, efetuar pagamento por meio eletrônico ou por 
qualquer outro meio, efetuar pagamento de títulos, praticar tudo mais para o fiel e cabal 
desempenho deste mandato. O outorgante confere o presente mandato em caráter 
REVOGÁVEL e RETRATÁ'VEL. 'O presente instrumento é válido por PRAZO  
INDETERMINADO e PODERÁ ser objeto de SU13STABELECIMENTO, no todo ou 
em parte. com  ou sem reserva de iguais poderes.  Ao(s) outorgante(s) foram prestados os 
devidos esclarecimentos acerca de tais efeitos, conforme estabelece o artigo 193 do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia. A(s) 
parte(s) outorgante(s) dechira(m) haver fornecido todos os elementos necessários à lavratura 
da presente, conferindo-os, lendo todo o ato e assumindo exclusiva responsabilidade civil e 
criminal, por eventual erro ou inexatidão dos mesmos. A(s) parte(s) declara(M) qtle foi(ram) 
informada(s) de que por se tratar de ato público, qualquer pessoa poderá requerer a certidão 
desse ato, ciente(s) ainda de que o(s) dados da pessoa solicitante estarão atflivados nestas 
notas, e poderão ser solicitados pelo(s) titular(es) desse ato, conforme elucida o 'artigo 1$ § 
do Provimento Conjunto CGI/CCI N* 03/2021 do Tribunal de Justiça da Bahia, baseado na 
Lei Federal n° 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD. Foram dispensadas ás 
testemunhas insinnnentárias de acordo com o § 5° do Artigo 215 do Código Civil Brasileiro. 
Assim dissera(m) e, a seu(s) pedido(s)-eu, lavrei e digitei o presente ato, consoante a Lei n° 
8.935/94 de 18/11/1994, que regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, Lei 10.845 de 
27/11/2007 (LOJ - Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia); Leis 12.352/2011 de 
08/09/2011 e 12.373/2011 de 23/12/2011 e a Lei 10.406/2002 (Código Civil) o qual após lido 
e achado conforme, vai assinada pelo(s) outorgante(s) e pelo Tabelião GILDEVAN 
ANTONIO ALVES, que subscrevo em público e dou fé. Emolumentos pagos através do 
DAJE N° 0042-002.037544 no valor)  de R$ 97,66. Emolumentos: R$ 47,17, Ti. 
Fiscalização: R$ 33,50, FECOM: R$ 12,89, Defensoria Pública: R$ 1,25, PGE: R$ 1,87, 
FMM:PBA: R$ O 

OUTORGANTE: 

G
4--;;-,r‘tt24  

CONS UTO E
/ 

-NG 	TDA 

Sócio Administrador ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

5„. 

• 

{.)00898 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.ripb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bydocum_ento/118540302221514595734 
_ 

Cl 	2 Autenticação Digital Código: 1185403022215145957344 	 9 Cartório Azevedo Bastos ir -o Data: 03/02/2022 14:32:29 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

4PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
• 
	

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

1 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
,S4titen1ia ,pode senverificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
4ittps://corregedoria.tjpb.jus.briselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
;tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 

ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

e sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
amentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo dè 

oigitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 15:04:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 118540302221514595734-1 a 118540302221514595734-2 
2 	*slações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

7,21/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

WridO'é'Vetrdécte'  dou fé.   

CHAVE DIGITAL 

- 
0O00gb1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4d505cfc6b3de074fc1d93157e0ef98deae66bca4b829a32e7b6a8794564933b58f44530f77722a5990eda1c0b9d22e1b 

e80bade551749c48998e122d17e02fc 

1•• 

, • r 

Prestdenda da fkepOblica 
Casa Ovil 

Medida Provisória N. 2.200- 
de 24 de apito de 2001. 

ICP 
Brasil 
tsz 
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g

4e2  r, 1 de jul de 2022. 

Ut 
nnharia e Consul 

ENGENNA 	 1T RIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2@ Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DO FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: RN ENGENHARIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, N°. 190, CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, SALA 

602, STIEP, CEP 41.770-235, SALVADOR — BAHIA. 

REPRESENTANTE LEGAL: RUY SANTOS NETO CPF: 111.152.465-34 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 553.437/0001-95 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

TEL: (71) 4102-1003 / 98189-8285 E-MAIL: romas@romasengenharia.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: SICOOB AGÊNCIA: 3025 CONTA CORRENTE: 9461323-0 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Realização da 2° Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro 

Fator K = 0,95 

Prazo Execução: 120(cento e vinte) dias 

Validade da Proposta: 90(noventa) dias 

Incluem-se no valor proposto todos os custos à completa execução da obra, englobando, inclusive, aqueles relativos 
a mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI's, exigências sindicais), materiais, ferramentas, 
equipamentos, serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do 
trabalho, vigilância, logística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionárias públicas 
(água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas as 
despesas diretas, BD1 e quaisquer outros necessários. 

CNPJ 24.051.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador — Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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Und Valor Unit' Total; 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Planilha de Preços  Unitários  
1 Item 	Códigoleanco 	'Descrição 

PrIO 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. -AJUSTADA ORSE 
019521 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

UN 116 205,31 

28 .46721 

un 15 518,98 

15 1.937,74 

UN 160 27,44 

18 

13 - 3158,92 

UN 274.11 

UN 38,98 

UN 180 12,77 

UN 492,00 

UN 741,38' 

UN 843,44 

UNI 899,74 

UN 194,98 

29.-184.10 

13Õ81,88 

7.754,70 

29.1360,1 

4.4212.40 

235,06 

4.óis,e6 

seu 

2.358,90' 

2.043,2 

03790:14 

3.448,2 

2.965,5 

1 696,88 

699,74 

r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

OBRA: FATOR K 
	

0,95 

	

4.1.2 	MP0304 Próprio 	LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE em CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-P0 NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMINIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

	

4.1.3 	MP0628 Próprio 	LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA. INCLUSIVE RELÉ 
FOTOELÉTRICO E BASE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada SINAPI 
74231/001) 

	

4.1.4 	MIP6SeI3. Próprio 	PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR211, LÈD 5W, BIVOLT, 

4.1.5 	 7260 ORBE 

30001C, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
ORBE 7254) 

Poete de aço galvanizado cônico comino reto, diárMeiro superior 60mm, diemetrà 
da base 115mm, cliure total 5m, Conipost rol. Série 0005/desse 88 da Conipost 
ou similar 

	

4.1.6 	MP0641 Próprio 
	

RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CASO PP E CONECIOR 
SINDAL TR1POLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20.250) 

	

.1.7 	 98397 SINAPI 	PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO 'METÁLICO. AF_04/2018 

	

4.1.8 	CP.005813 Próprio 	SUPORTE CENTRAL 15E 7000-PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, CP.042.2 

	

CP.00599 Próprio 	SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

	

4.1.10 	CP.00567 Próprio 	CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIÂMETRO 
112, COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04122. 

FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). C10.04/22. 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS'SANITÁRIOS. • 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
INCLUSO ENGATE FLF-X1VEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FOR'NE,".51MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCO SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_10/2016 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA‘LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSA() BICA BAIXA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI 186915) 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 10 OU at4., PARÁ PIA be 
COZINHA, PADRÃO ALTO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF 1212013 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSA() BICA BAIXA. ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMIBNTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915) 

	

4.1.11 	CP.00571 Provia 

MEI 

	

4.2,1 	 813931 SINAPI 

	

4.2,2 	 95472 SINAPI 

	

4.2.3 	 000230 Próprio 

MP0832 Próprio 

	

4.2.5 	 000430 Próprio 

	

4.2.6 	 060229 Próprio 

	

4.2.7 	 86909 SINAPI 

	

4.2.8 	MP0555 Propna 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSA° ta" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI 174234/0011 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
'TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143)- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (85923) 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 59CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLASMO, EXCLUSIVE TORNEIRA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adoptada SINAPI 86942) 

	

'140,07 	 -gacx4e1  

	

121,53 	 121,5 

	

250.3:3 	 1.001,32 

UN 

UN 

5‘(- 7,‘ ROMAS ENGEHE CONSULTORIA EIRELI 

Eng9  Rw Santos Neto • CREA 12220O-BA 
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Rein 	Código Banco 	Descrição Total' Und Quant 	Valor Unit 

4.2.9 	 OPTO 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Planilha de Preços Unitários 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

4.2.10 N1P0146 Preptio DUCHA HI-GlENICA PIASTICA COM REGISTRO METAM() 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211) 

uri 11 , 12841 

4.2.11 9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASMO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 2 104,09 

42.12 	. 4283 ORSE Diapenser para sabonete liquido un . lat,44 

4.2 13 12208 ORSE Porta papel toem paro papel interfolha 2 eu 3 dobras, infetado co.En a frente (..in 
plástoo ABS tranco com visor frontal para controla de subatEtulcão do papel 
interfolho o fundo em Ptástico ABS cinza. 

151 9. 138,87 

4.2.14 A4P01.47 Provia. PAPELEIRA PLÁSTICA Tirio DISPENSER PARA PAPEL HIGIÉNICO OLÁO IJN 75,63 
(Adaptada da SINAPI 95544) 

42.15 MP9148 PiSpdo CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adapta 
da ORSE 21441 

11 .37,51 

4.2.16 112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACEsSiveCet) .8.13ARRAS DE AÇO EJN 1.231,50 

4.2.17 86585 SINAPI 

INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO:lir X 40cra - FORNECIMENTO g UN 17,08 
INSTALAÇÃO. ÁF_12/2013 

42.18 MP0402 Pnópdo ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL- ORSE (2066) un 11 53,21 

CABEAMENTOESTRUTURADOIt CABOSXONECTOREVE TOMADAS 
E'er.!"..... "~* ), 	-4R-m*14:iW". '5 , 'T/ ',''':' 

43.1 98207 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 7983,82 2,85. 
IhISTTTOCIONAL • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/20 19 

4.3.2 98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1112019 UN 45,31 

4,3,3 7817 ORSE Tornada duplo psca -lógica R545, 4"e2", embelir, complaIs ref.-9905, Fama ou 
similar (Adaptado) 

uri - 	103 83,87 

4.3.4 MP0539 Propifa Tornada para lógica, r(45, com cairia oebrepor aparente -0556 (784) un 10 83,84 

4 3.5 00039807 SINAPI PATCH CORO CATEGORIA 6, EXTENSA() DE 2.50 M (COR AZUL) UN 344 28,29 

4.3.6 MP0540 Próprio Tornada para lógica, n45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (7941 un 63.84 

4.3.7 00030207 SI)4AI:Et - PATCH CORO, CATEGORIA d. EXTENSA() DE 2,50 M (COR VERDE) '29,29 

4.3.8 000502 Nopno BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE- 10 PARES UN 10 19,27 

4.3.9 CP.00339 Propm CERTIÉICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SILIRS 099002) 2.103,14 
CP.1 it21 

4.3.10 cp.03343 proni) CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SURB PR3 186' 33,57 
(099003) - 

.3.11 .73768603 CABO TELEFONICOO1-56 50PÁRES (USO INTERNO)FORNECIMENTO E M 10 330 
. INSTALACAO 

4 3.12 MPOSS3 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDEN'TlFIÓAÇÂÓ DE CABOS {ATÉ 	6 MM) - 500 38.81 
UN - SETOR (CAB-AN1-005) 

I. • 	• 	 It 
•••.1E-5.tal.)2~,a . 

4.4.1 MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armeiro 19" x 36u x 600min 151 2 2.622,80 
ORSE (11227) 

4.4.2 000183' Propilo Fornecimento e tinta/74o de path panei com 24 portas cal6 (Adaptada ORSE un 13 457,16 
112291 

3 mr513543 Prdpão gamecimento e instai,* de voice pene( 50 dadas eet 6- ORSE (10727) un 488,25 

4.4.4 225 Propno Fornecimento e Instalação Cv Guia De Cabo Fechado lu PI Rack 19 Pirno UN 22 38,25 

E•E 

1.412,51 

208, ia 

1.317,96 

1,249,83 

/331,93 

412,6' 

4927.2 

85.40 

695,31 

22.770. 

226.5 

9.638,61 

538,4 

9.731 76 

419,2 

1.810, 

182,70 

2.106,14 

a 244,0> 

336,5 

E..1402334 

2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. OBRA: FATOR l< 0,95 
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Total Quant 	Valor Unit 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Item 	I 	Códigoi Banco 	¡Descrição 

1 

Planilha de Pregos Unitários 

3.732,29 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

PRÉDIO PRINCIPAL 

ESQUADRIAS 

	

.1 	CP.00332 Próprto 

	

2.1.1.2 	 1778 ORSE 

PORTA WC 0,60x1,80m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
.060021 SEC 110306 

Mola htdráulies para porta de madeira (Brasil ou similad 

2.1.3.7 	74065/002 SINAPI 
	

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARÁ MADEIRÃ, DUAS DEMAOS, SOBRE 	m2  
FUNDO NivELADOR BRANCO 

SUARITK(ACABAMENTOS,INTERNOS)^  

r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

1.1 	74209/001 SINAPI 

1.2 	 97E57 SINAPI 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE .ACO GALVANIZADO 	 m 	 2 	45200 

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 	m2 	 570.28 	 3,48 
MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO, AF_12/2017 

834,00 

1.973,16 

1,3 	 8328 ORES Demolição de Barracão de Obra 107,16 7,98 855,13 

OBRA: FATOR 14 
	

0,95 

OBRAS CIVIS 

2.1.1.5 	CP.00317 Proprio 	,BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO 02.5MM, MATERIAL 
,ALUMNIO. PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "T" E 'V, OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. CP.09121 

CCJAP2020 • Próprio 
COLLAB 

,CC10383) 

PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO PUMÉ aMM, DE ABRIR, 
DIM.• 130 X StleM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

  

FORROS • • 

 

	

4726 ORES 
	

FOITO de gesso acartonado, em placas 1250x 600mm e perfis T, acabamento em 
ritme PVC, mares MOO-UNE, modelo Unho ou Limitar, instalado 

	

2.1.2.2 	98115 SINAPI 
	

FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIÁIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

	

2.1.2.3 	73986/001 SINAPI 	FORRO DE GESSO EM PLACAS 80X50CM, ESPESSUIR 1.2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME 

	

2.1.2.4 	98114 SINAPI 
	

FORRO EM DRYWALL. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_,P 

PINTURA INTERNA 

2.1.3 1 	88485 SINAPI 	APLICAÇÃO PE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 	m' 
AF 08/2014 

2.1.3,2 	CP.00588 Próprio 	APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22 

	

83469 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES. DUAS DEMÃOS, AF_0512014 

2,1.3.4 	 85494 SINAPI 	APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO, 
AF W2014 

2.1.3.5 	CP.00281 Proprto 	APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA EM TETO. DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (684961- CP.09/21 

2.1,3.5 	88488 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE -PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRitiCA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

	

22.1 	 98113 SINAPI 

	

2.2.2 	740E5=2 SINAPI 

	

2.2.3 	 88485 SIN AP! 

	

2.2.4 	CP 00566 Propilo 

	

2.2.5 	 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ActtitIDA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

724.116,54 

239.781,54 

84.648-67 

1,221,63 4.886,52 

1444,65 

1444,65 

1444,65 

108.4 

109,4 

109.4 

38,43 

30 

140,98 

585,75 

51.54 

77,15 

3919 

2.373,48 

235.36 

498,85 

100.78 

109.22 

46.05 

102,59 

2.373,4 

'75.324-7O 

59.029,88 

, .72i,59 

3.552,7 

4.020,5 

79.80W 

	

2,88 	 4,160,59 

	

30.85 	 44.567,45 

	

16,34 	 23.605 

	

3,39 	 370,88 

	

34.93 	 3.824,82 

	

18,62 	 2.037,0 

	

32.32 	 1242 

.702.48 

	

43,29 	 2911 

70.327,87 

7.080,80 

	

0,49 	32.32 	 1 

	

'19,81 	 2,88 	 57,05 

	

30,85 	 6 

	

19,81 	18.34 	 323,6 

11 J. 

SOMAS 'Ir—HARIA E CONSULTORIA Ele 	 

Ene Ru y Santos Neto • CREA 12220-0-BA 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA ALIMENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRIUCO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 	m' 
AF_06/2014 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRiL1CA EM PAREDES,ouns 	nO 
DEMÃOS. SINAPI (98135) - CP.04/22 
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Vaiar Global 
	

R$ 1.160.311,63 

Cluant.r Valor Unitr- Tot—ar, 

2.3.1.1 

OBRA: 2" etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. FATOR 11 0,95 

    

Planilha de Preços Unitários 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

rítern 	Códig—ol  Banco 	IDescriçâo 

1384 ,SIN-A 	.M!'trAÇX-b DE-FUN 
AF_06r2014 

2.2.'7 	CP.00281 Próprio 	APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRILICA BOI TETO. DUAS DEMÃOS. 	m" 
SINAPI (884951- CP.09/21 

2,23 	 88430 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LATE< ACRiLICA ÉM TETO. 
DUAS DEMAOS. AF_06:2014 

U5BANIZA,C,40: 

MURO.PERIMETRAgE CALHA,DE DRENAGEM 
'" 	 ""s.. ^ ».• 

ESCAVAÇÃO MANUAL ()E VALAS. AP_03"2016 	 rr6 	 75,44 

2.3.1,8 	93205 SINAPI 

REATER RO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃOMEÇÃNIZADA. 
'AF,...04/2.016 

'CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHA° 
BASCULANTE 6.0M3t1ST E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 	m' 
PAVIMENTADA. FANAM (72887). CP.09/21 

LASTRO DE CONCRETO. E 5 CM, PREPARO MEC.ANICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF.,07_21318 

,EMBASAMENTO CIPEDRA'ARGAMASSADA UTILIZANDO ARaCIMLARBIA 1-4 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
	

ITt 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA UOUIDA MAIOR 

'OU IGUAL A 6A.4 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_03;2014 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO ÇOM 
UllUZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, AF 03/2016 

2—.1 2' 
	

23382 &RAM 

2.3.1.3 
	

74010/001 .SINAPI 

2.3.1.4 
	

CP.00315 Própria 

2,31.6 
	

95241 SINAPI 

2.3.1.8 
	

95467 SINAPI 

2.3.1 7 
	

87455 SINAPI 

	

40,24 	5e7,44 
	

23.638,89 

	

435,89 	84,47 	 38.319 

870,0 
	

09:75 • 	Z8.655.3 

118,48 
	

18,43• 	 2.283.2 

7,41, 
	

544,32' 	 4.033,41 

	

7,79 	 7.835,95 

1005,9 	41.44 	 41.634,49 

1005,9 	 3,3i 
	

aueef 

	

2.3.1:9 	92777 SINAPI 	:ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊ UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 	KG 
'CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA•50 DE 8.0 MM • MONTAGEM. AF_12/2015 

	

2.3.1.10 	90279 SINAPI 	GRAUTE FGKA'20 MPA; TRAÇO 1:,04:16:1.9 (CIMENTO/CAL/ AREIA 
'GROSSA/ BRITA O) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
Ar o2r2oi 5 

	

23.1.11 	57884 SINAPI 
	

CHAPISCO APLICADO.  EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 08/2014 

	

2,3,1i2 	CP,00309 Proprro 	Emeoço ou MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1'2:8, PREPARO 	m' 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 
SINAPI (97792). 

	

3.1.13 	66415 SINAPI 	.APLICAÇÃO MA.NUAL DE FUNDO SELADOR ACRELICO 0.4 PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

2 3.1.14 	68423 SINAPI 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRIL1CA EM 	m' 	 1005,2 	18,92 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF.,03:2014 

2 3.1,15 	CP.00337 Própno 	CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO. L . 22 CM ASSENTADO 	M 	 187,55 	130,19 
COM ARGAMASSA 1.6 COM ADITIVO. CP.11,21 

2,11.18 	MP0654 Próprio 	: 'CALHA EM CONCRETO SIMPLES. EM I."EIA CANA, DIAMETRO 350 MIA • 	M 	 66,4 , 
SINAPI (738321001) 

2,3.1.17 	MP0302 ;Próprio 	CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 50X30X400NI, 	UN 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1.4) E.2.1.4. COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO .ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001) 

2 3 1.13. 	91790 SINAPI 	(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 	LI 
, 

TUBOS DE PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, OH 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS). INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AFAI0j2015 

9,9 	82,57 

50,64 

91,47 

19031,67  

22.832,2 

543,8 

817.44 
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.2 

2.3.22 	93382 SINAPI 

23.2.3 	95241 SINAPI 

2.324 	 5651-  SINAPI 

2,3.2.5 	72897 SINAPI 	. 

2.3.2.8 	CP.00315 Ploprio 

2.32.7 	MP0.504 Próprio 

2.3.2.8 	92916 SINAPI 

3.2.12 	7410EC01 SlNAPI 	IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

Revestimento ceremico Para parede, 10 ir 10 cm, Elrana, linha galeria branco 
: mesh, pai -3, aplicado com argamassa industrializada 	reiontado, exclusive 
regulanzação de base ou ernboço, ou equivalente técnico. ORES (11399)-
CP.04/22. 

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:8 COM ADMVO, CP.11/21 

Fornecimento e !net/3180o de gradil efou Portâo .ern ~Mio com montantes 	tr 
principais de 7320 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundados 
de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SECADOR ACRiUCO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF236,2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRlLICA EU 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR, Ar 08r2014 

	

2.3.2.13 	CP.00572 Prémio 

	

2.8.2.14 	CP.00337 Propno 

	

2.3.2.15 	CP.00341 Próprio 

	

2.16 	eams siNapi 

	

3.2,17 	88423 SINAPI 

I PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

	

2.3.11 	72981 SINAPI. 	REGULARr.tACAO E COMPACTACAO DE SUELEITO ATE 20 CM DE 
	

m' 
ESPESSURA 

	

3.52 	CP.00314 Próprio 	EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE RASES OU SUE BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE. 
SINAPI (95398) -CP.09/21 

	

2.3,3.3 	92392 .SILIÁPI 	EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERYRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_1212015 

	

2.3.3.4 	92399 SINAPi 
	

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURA SOM. Ar...12/2015 

	

2.3.3.6 	94273 SlNAPI 	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 	NI 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 08/2016 (ÁREA INTERNA) 

R$ 1.160.311,63 Vaiar Global 

Total"' Und 

m 	 89,59 

Quant 	Valor Unit' 

-..-... 

REATER RO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 	m. 
Ar_0412018 

LASTRO DE CONCRETO, E 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. Ar_07_2016 

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO Cl REAPROVEITAMENTO 
5X 

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

OBRA: 
r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

FATOR E 0,95 

  

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Planilha de Preços Unitários 
Item 1  COdigi:J3anco lbescrição 

ESCAVAN) p.1217'Retsr11ALA-s-. ¡Wor 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTES 143, RODoviA 
,PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09,21 

'FORNECIMENTOLANCAMENTOMPUCACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EU FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157:0041 

• 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFICIoS DE 
MÚLTIPLOS PAVImENTOS, EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO), 
uTIUZANDO AÇO CA-50 DE 8.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

	

2.3.2.9 	89454 .SINAPI 	ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14)09x39 CM, 
'(ESPESSURA 14 CM), FEL = 4,6 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LIQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 8M', SEM VÃOS, UTIUZANDO PALHETA. AF_12/2014 

	

2.3.2.10 	87894 SINAPI 	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

	

2.3.2.11 	CP.00309 Próprio 	EMBOCO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792). 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 	

t 
Á 

1952,. 39,15 764,2 

3,23' . 34,33 110,88 

25,81 71,75 1..851,80 

11,31 31,00 350,61 

14,58 184,6 

6,45 6560 4.231,76 

217,8 19,T8 4,308,08 

60,07 73,14 4.393,51 

120,14 7.79 935,89 

120,14 41,44 4.978.60 

84,53 14,39 923, 

31 88,69 2.744,39 

1*14,1 8.788,34 

9a,33 83ã,57 81.984,93 

89,14 3,37 300, 

89,14 18,92 1.688,52 

123.587.09 

641.72 2,47 1.585,04 

128,34 192,25 24.67 

7 115,02 20.128,5 

425,33. - 76,92 32.716,38 

92,79 sim 4.741,87 

282,89 81,52 18,172,98 2.3.58 	CP.00570 Próprio 

CONVENCIONAL. ESPESSURA sa CM, NÃO ARMADO. SIN 
CP.04122 	 ROMAS ENGEN ',''" CONSULTORIA CREU 

-- 
Eng9  Ruy Santosfieto-C-Rte2220-D:RA - -- j/ 
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Planilha de Preços Unitários 

FATOR tt 0,95 

Quant.) 	Valor Unit Total 

Grama amendoim tarados repen,O, fornecimento e 
(Adaptada ORSE 7816) 

não - 4 mud s por m2 

Planta- Pata de vaca (bauh 
(Adaptada ORSE 8851) 

1, 	2,00m, fornecimento e plantio 

2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

OBRA: 

ATERRO NiAgillAL CO~ACTRÇA~NIZÁM, 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS) 

PINTURA ACRILICA PARA SINAUZÀÇAO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 
(VAGA ESPECIAL) 

RAMPA PARÁ ACESSO DE DEFICIENTES, ÉM CONCRETO simpLes 
Fel<=25MPA. DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRfLiCA PARA SINALCAÇÂo 
HORIZONTAL-ADAPTADA ORBE 374.6) 

.PAVIMENTAÇÃO EM AREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE' 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM. SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 
ORSE (21751 

MP0466 Próprio 	PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479) 

	

2.3.3.12 	94992 SINAPI 	EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETOCOM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA SOM, ARMADO. AF 07/2016 

	

2.3.3.13 	94996 SINAPI 	. ' EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
'CONVENCIONAL ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF,„,07/2018 

232,14 	18,97 	 4.403,6 

	

9 	 64,55 	 580,9 

	

440 	 1,34 	 589, 

	

26 	 60,42 	 1.570,9 

	

32 	 58,07 	 1,794.2 

	

142 	 43,70 	 6.205,4 

	

3.9 	 000263 Próprio 	Planta - Pari 

	

' 3.10 	 MI°0467 Pr4p4 	Plar4ta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento a plantio (Adaptada 
ORSE 7782) 

PEIE 
2.3.4,1 	 94273 SINAPI 

¡PASSEIO EXTERNO 

Planta Palmeira fénix (phOentr roebeienü), fomenim 
ORSE 7782) 

PRIMAVERA IISOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada MURE 180349) 	 UN 

Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 98831 

Planta- Rápis , fornecimento e plantio- ADAPTADA ORSE (9589) 	 un 

un 

Grama nativa capas de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORES 4405) 

mos. fornecimento e plantio -ADAPTADA ORSE (9889) 

32.629,70 

e 	(Adaptada 	 24 	162,46' 	 3,899,04 

INSTALAÇÕES 

LUMINARIAS E POSTES 

3.8 

3.7 	 MP0445 Próprio 

000420 Propilo 

3 

3.1 

3.2 

.3,3 

3.4 • 

3,5 

3. 

MP0439 Pneptio 

'5.3P0440 'Próprio 

NIP0441 Próprio 

MP0442 Próprio 

MP0443 Próprio 

MP9444 Própria 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Item 	 CódigolBanco i Descrição 

12134 

10 	199,17 • 01,70 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO), AF,,06/20113 

ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÁO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA SOM, ARMADO. AF_07/2016 

FYPCUÇÂO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM. ARMADO. AF_07/2015 

PAISAGISMO 

10 	147.34 	 1.473, 

Planta- Palmeira dica (cyca revoluta) iM1,00M, fornecimento e plantio (Adaptada 	un 	 30 , 	102,27 	 3.068,1 
ORSE 9880) 

332.537.61 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 
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1IIt# 	g** Ut 

FATOR K 
	

0,95 

R$ 1.160.311,63 Valor Global 

172 	 128 	 220,18 4,4.6 	 Doma Próprio 	PARAFUSO E PORCA GAIOLA (Adaptada AGETOP CM. 071838) 	 un 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Planilha  de Preços Unitários 
U 

1 	 I 1 

À. 	 P05 .Prno 	 NtelMEN'Tõ ~LAÇA-ODE REGLTÀ 8 r Ab74, ARA RACk 	UN 

Item 	11-11; Cód ig-Jlianco 	1Descrição Valor Unit 

g-1,25 

Total Quant 

278,981 

1.032.27 

87;44 

2.66.13 

444,72 

385,02 

1 
355,081 

58,10 

54,31 

568,051 

156,561 

297,881 

1 

4.6 ICLIMATIZAÇA0 106.059,12 

1.951,75 	 11,718501 [4,6.1 	MP0039 Próprio 	FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 

ROMM ENG ' RIA 1 CONSULTORIA-REEI; - 

Ene Ruy Santos Neto • CREA 12220-D8A 

OBRA: 
2°  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

275,69 	 551.38 

1111111111~ 

	

4.4.7 	MP0545 Próprio 	klT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RÀCK - 	ÇJ 
SETOP (CAB-RACK-0 15) 

hiell 

	

4.5.1 	MP0016 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE ViDEO 3200 LUMENS 	UN 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO 

	

4.5.2 	MP0017 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 	UN 
1,80 M 

	

4.5.3 	MP0021 Propilo 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 	 UN 
PERIFÉRICOS 

	

4.5.4 	MP0018 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS 	 UN 

	

4.5.5 	MP0019 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 	UN 
COM VOLTIMETRO 

SONORIZAÇÃO 1 VIDEO 

MP0020 PróprIa 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 	UN 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0022 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO 07 	 UN 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0023 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE i<IT DUPLO MICROFONE SEM FIO 	UN 

MP0024 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COME 	LM 
METROS 

MP0025 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 	UNI 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MR0030 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M 	 UM 

MP0031 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M 	 UN 

MP0032,Proprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI EM 	 UN 

MP0034 Próprio 	FORNECIMENTO e INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M 	 'LIN 

MP0038 Próprio. 	CABO POLARIZADO 2 X 4 MM' 

MP0035.  PaSatio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 	UM 
PAREDE 

0oo867 Propno 	DVD pleyer LG OP132 ou similar 	 un 

1 	5.922.99 	' 	5.922,991 

i 
1 

	

348,83 	 348,831 
1 

1 	278.98 

1 	1,032,27 

87,44 

2.186.13 

222,35 

385.02 

88,77 

2 	1.800,59 

56,07 

88,01 

58,16 

64,37 

35 	16,23 

78,28 

297,88 

4.5.6 

5.7 

4.5.8 

4.5.9 

4.5.10 

4.5.11 

4.5.12 

4.5.14 

4.5.15 

45.18 

4.5.17 
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FATOR lt 
	

0,95 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

C6clii-OVIanco 	iDescriçâo 	 Und Quan-J—  Valor Unit 	 Total 

Planilha de Preços Unitários 
Item 

I 	
. 

opno 

OBRA: 
r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto; Seguro. 

EMPRESA: Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

4.6.3 MP00411róprto FORNECIMENTO DE O 	ICIONA 	R DE AR TIPO SPLIT 18.000 OTLIM UN 7 3.320,00 23.240, 

4.6,4 MP0480 Pçopno FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 13.000 BTUM 1114 7.360,26 14.580,5 

MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTUdi tm 2 3830,26. 15.878.5 

4.6.9 MP0063 Proprlo CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADO 	lir UM 124 8,78 1.089,7 

CP.60056 Propilo INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE-AR TIPO SPUT HIGH WALL, ATE un .272,44 8,445,84 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E • 

'TUBULAÇÃO. CP.11/20 ORSE 144711 

CFTv 1.055,85 

4.7.1 98297 SINAP1 CASO ELETRDNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO M 241 2,55 685,8 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

4.7.2 11242 ORSE Fornecimento e instalação de conectar I 45 macho Cot G un 12 6,85 82,20 

7164 'ORSE Fornecimento e instoloçrtio de conector n 45 t*mea cal 	ne ou slmfiar) 12 23,90 280 

SINALIZAÇÕES 

4.8.1 CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINAL.12AÇÃO DE un 37 33,63 1.244,31 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC '2* MM 
ANTI-CHAMAS iSIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
169201. CP.11,21 

4.5.2 • CP.00336 Propdo FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 3.937,6/ 3,057,6 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM, CP. 11/21 

4.8.3 CP.00338 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM UN 1 10,338,84 10.336,84 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.90 M X 1.51 M. 
CP 11/21 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 74.784,99 

5 93565 SiNAP1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES 1.6 19.709,8T 31.535,79 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%) 

5,2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DEDBRÃS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES' 'MES • 3,5 : 6.340,51 22.191,78 

5.3 93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS OÇAAPLEMENTAR ES MES 3,5: 3.7-39,18 13.087,1 

MP0557 Pr pno EQUIPE De TOPOBRARIA dom EDUIPAMENTOS.. MES 0,5 10.005,75 5.602,8 

6 100798 Próprio A T 1 fIRT DA EXECUÇÃO DA 'ÔBRA ACIMA DE R51-5.90060 UN 271,38 271.3 

6.6 100 Propno AGUA • DISPÊNDIO MENSAL NIES 3,5 458,24 1.603,84 

5-/ 101 Própno CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA Lies 3,5 205,81 730, 

5.8 103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 103,24 381, 

Salvador, 13 de julho de 2022.. 
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Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

OBRA: 	 r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

EMPRESA: 

[Item 	 {Descrição 
Cronograma Físico e Financeiro 

Total Por Etapa! 	30 DIAS i 	60 DIAS! 

RS 
	

482.632,52 

100.00% 

—205.339,34 

• 

MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 

RS 
	

123.587,09 

. RS 32.629,70 

100.00% 

RS 	332.537,61 

LUMINÁRIAS E POSTES 4.1 

RS 
	

102.655,94 

CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 

RS 60.538.20 .RS 	60.5'3£3...50 

SONORIZAÇÃO'/ VIDEO 

Eng9  Ruy Santosfieto-CREA12220-0-:A 

90 DIAS 	120 DIAS 

70,00% 

RS 	, 2.612.60 

PRÉDIO PRINCIPAL 

PINTURA INTERNA 

GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 

URBANIZAÇÃO 

40,97% 	24,03% 	35,00% 

60,00% 	25,00% 	15,00% 

RS 47.884,90 RS 19,952,04 RS 11.971,23 

100.00% 

RS 	1.702,48 

MURETA. GRADIL E PORTÕES 

PASSEIOS E VIAS INTERNAS 

100,00% 

PASSEIO EXTERNO 100.00% 

INSTALAÇÕES 

53.472.66 

CABEAMENTO ESTRUTURADO EQUIPAMENTOS 100 

'14.023,34 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 00,00% 

50 00% 50 00% 

02,669,67 R$ -107669.67 

25,00% 	35,00% 

RS 30.96,77 RS 	43.255.48 rt$ 71,9'.',134 84 

11,00% ,  71.29% 771% 

20,00% 80 . 00% . 
20.531,19 	RS - 82.124,75 

100 00% . 	. 
RS 23.790,14 

30,00% 45,00% 
RS."..."  

25,00% 
RS 16.041,80' 	RS 24706,2 70 

, 
10(.00% 

RS 14.023,34 
• 

RS 23.790,14 
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4.8 SINALIZAÇÕES 

2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

Romas Engenharia e Consultoria EIRELI 

Cronograma Físico e Financeiro 
Descrição Total Por Etapa! 	30 DIAS! 

OBRA: 

EMPRESA: 

'item 120 DIAS'  60 DIAS-1— 
: 	

90 DIAS 

CLINIATIZAÇÃO 

IIIENL EEIEE.  	ADMINISTRAÇÃO EENNEIILOCAL 

100,00% 
RS 106.059,12 

100,00% 
RS 	 1.055,85 

100,00% 
RS 	15.548,82 

100,00% 	2,85% 	31,54% 	46,89% 	1872% 
74.784,99 --RS 2.131,37 'R5 - 23.587 19 R$ 	35.066 68 RS 	13.999,75 

Porcentagem 

Custo 

Porcentagem Acumulado 

Custo Acumulado 

Salvador, 13 de julho de 2022 

2,85% 

R$ 33.028,14 

2,85% 

RS 33.028,14 

31,54% 

R$ 365.987,76 

34,39% 

R$ 399.016,90 

46,89% 

R$ 544.118,81 

81,28% 

R$ 943.134,72 

18,72% 

RS 217.176,91 

100,00% 

RS 1.160.311,63 

ROMAS ENGENHARIA E CO SUITORIA EIREll 

Eng° Ruy Santos-Neto- CREA 12220-D-BA 
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Página 1 de 9 DreA) Planilha empresa X 

FATOR K 0,95 28  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. OBRA: 

Iam 74209/001 SINAPI 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 1 1  

r. 

2.1.1.1 CR.00332 Próprio PORTA WC 0,60x1 6001 COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
06/2021 SBC 110308 

2.1.12 1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) 

2.1.1.3 CP.00317 Próprio BRISE METÁUCO PAINEL MW270 PERFURADO 02.5MM, MATERIAL 
ALUMINIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSORIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "r El.", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. CP 09/21 

CCMP2020 • Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUME 6MM, DE ABRIR. 
COLLAB DIM. 130 X 90CM, COMPLETA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(CC10383) 

illeeilelegCANTEIRO DE OBRAS 

12 	 97637 SINAPI 	REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF_1212017 

1.3 	 8328 ORSE 	Demolição de Barracão de Obra 

OBRAS CIVIS 

PRÉDIO PRINCIPAL 

FORROS IENE 11111111111111111111111 
2.1.2.1 4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1260 x 600mm e perfis T. acabamento em 

filme PVC, marca MOD-LINE, modelo Unho ou similar, Instalado 
m2 585,73 100,78 

2.122 96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAI, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/2017_P 

rn,  51,54 169,22 

2.12.3 73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1.2CM, INCLUSIVE 77,15 46,05 
FIXACAO COM ARAME 

2.12.4 96114 SINAPI FORRO EM ORYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS INCLUSIVE m. 39,19 102,59 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO AF_05/2017_P 

2.1.3.1 88485 SINAPI 

PINTURA INTERNA, 

1444,65 2.88 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO 
AF._06/2014 

2.1.3.2 CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 1444,65 30,85 
DEMÂOS. SINAPI (96135) - CP.04/22 

2.1.3.3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 01*  1444,65 16,3.4 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF c6/2014 

2.1.3.4 68484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMÃO. 109,4 3,39 
AF_06/2014 

2.1.3.5 CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 109,4 34,96 
SINAPI (88496) - CP.09/21 

2.1.3.6 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

109,4 18,62 

2.1.3.7 74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS. SOBRE m. 313,43 32,32 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 

2.2.1 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 6,93 43.29 
AF_0512017...P 

2 2 2 74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADOPARA MADEIRA, DUAS DEMAOS. SOBRE rn. 0,49 32.32 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

2.2.3 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. rn.  19,81 2,88 
AF 06/2014 

75.324,70 

59.029,86 

8721,59 

3552,75 

4020,50 

79.808,17 

4.160,59 

44.567, 

23.605,58 

370,86 

3.824,62 

2.037,02 

1.242,05 

1.702,48 

299,99 

15,83 

57,05 

Und 

rn. 

ri? 

rrt. 

e 
UN 

un 

rn,  

UN 

Valor Global R$ 1.160.311,63 

Quant. Valor Unit 

2 452,00 

570,28 3,46 

107,16 7.98 

4 1.221,63 

30 235.38 

140,98 498,85 

1 2.373,48 

Total 

904.00 

1.973,16 

855,13 

724.116,54 

70 327,87 

4.886,52 

7 060,80 

2.373,48 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 

fitem j Códigol,Banco 	iDescrição 
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FATOR K 0,95 OBRA: 
2' etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

SINAPI (88496) - CP.09/21 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 	m' 	 6,93 	34,96 	 242,271  

i 
129,08 

í 

i 

Und Ouant. Valor Unit Total 

Página 2 de 9 Planilha empresa X • 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

6,93 18.62 

2.3 	 URBANIZAÇ O , 

MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 

2.3.1.1 	 93358 SINAPI  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 

Código Banco 	IDescrição 

C15-00,-1-66'  PrOOiró-----"L'AsTMR,""E UMM13111Mat IIMITME15-§":5-Mr 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP 04/22 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF C6/2014 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

225 	 88489 SINAPI 

2.2.6 	 88484 SINAPI 

22.7 	CP.00281 Próprio 

2.2.8 	 88488 SINAPI 

93382 SINAPI 	REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 04/2016 

	

2.3.1.3 	74010/001 SINAPI 	CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7-A2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG 

	

2.3.1.4 	CP 00315 Próprio 	TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHA° BASCULANTES M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21 

	

2.3.1.5 	 95241 SINAPI 	LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO, AF_07_2016 

	

2.3.1.6 	95467 SINAPI 	EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDOARG.CIM/AREIA 1:4 

23.1.7 	 87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO PE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
- 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR 

OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06(2014 

2.3.1.8 	 93205 SINAPI 	CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

GRAUTE FGK=20 MPA, TRAÇO 1 0,041,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
AF 02/2015 

. 	, 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1.2-.8, -PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS' 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE. 25 MM. 
SINAPI (87792). 

• 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SEt;ADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZ,ADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR: AF_0612014 " 

. 	 . 
CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO: CP.11121 	 .. 

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, SM MEIA.CANA, DIÂMETRO 300 MM. 
SINAPI (73882/001) • 	 . .  

2.3.1.9 	 92777 SINAPI 

2.3.1.10 	90279 SINAPI 

2.3.1.11 • 	87894 SINAPI 

2.3.1.12 	CP.00309 .Própno 

2.3.1.13 	88415 SINAPI 

2.3.1.14 	88423 SINAPI 

2.3.1.15 	CP.00367 Próprio 

2.3 116 	- MP0654 Próprio 

75,44 89,89 

rn' 31,85 39,15 

ms 54,49 2,76 

54,49 14.56 

m" 100,59 34,33 

ral 40,24 587,44 

'435,89 84,47 

M 670,6 39,75 

KG 116,48 19,43 

m' 7,41 544,32 

1005,9 '7,79 

m° 1005.9 41.44 

1005.9- 3,37 

m" 1005.9 18,92 

M 167,65 136,19 

66.4 50,64 

111~11111E 

19,81 	16,34 	 323,691 

6,93 	 3,39 	 23,49 

4£12.632,52 

1.246,92 

150,39 

793,37 

3.453.25 

23.638,58 

36.819,62, 

26 65635 

19.031,62 

22.832,25 

3.362,49 

41.684,49 

2.263,20 

4 033,41 

7 835,96 

3.389,88 
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0,95 FATOR K 

Página 3 de 9 Planilha empresa X 

20  etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. OBRA: 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 
-7 Item 	Códigci,Banco 	:Descrição Und Quant. 

Valor Global R$ 1.160.311,63 

Valor Unit Total 

1 
f-2.-  31.17 MP6502 PrZP.X6' aiXÂ aË PASSAGEM EM ALVENARIÃ DE Tb-01(5 MACIÇO 30X30X400M. 6 91,47 sa-M 

REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO 
1:4) E=2,0CM. COM  TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001) 

2.3.1.18 91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 9.á 82,57 817,44 
TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

MURETA, GRADIL E PORTÕES 121.076,39 

2.32.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_0312016 28,57 89,89 2.568,15 

2.32.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 19,52 , 	39,15 764,20 
AF_04/2016 

2.3.2.3 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016 

m,  3,23 34,33 110,88 

2.32 4 5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO Cf REAPROVEITAMENTO 25,81 71,75 1.851,8& 
5X 

2,3.2.5 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 m. 11,31 31.00 350,61 

2.3.2.6 CP.60315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3. RODOVIA 11,31 14,56 164,67 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21 

2 32 7 MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004) 

rrr,  6,45 656,09 4.231,78 

2328 92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 

KG 217,8 19,78 4.308,08 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 63 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

2.32.9 89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM). Ft3K = 4.5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

60,07 73,14 4.393,51 

.MAIOR OU IGUAL A 6M., SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014 

2.32.10 87894 SINAPI CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E nf 120,14 7,79 935,89 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001_ AF 06/2014 

2.3.2.11 CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 120,14 41,44 4.97800 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792). 

2.3.2.12 74105/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA m. 64,53 14,39 928,58
! 

ASFALTICA, DUAS DE MÃOS. 

2.3.2 13 CP.00572 Próprio Revestimento cerâmico para parede, 10v 10 cm, Bane, linha galeria branco 
meda, pel -3. aplicado com argamassa industrializada ac-li, rejuntedo, exclusive 
regularização de base ou embaço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 

rir' 31 88,69 2.749,39 

CP.04/22. 

2.3.2.14 CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 64,53 136,19 8.788,34 
COM ARGAMASSA 16 COM ADITIVO. CP.11/21 

2.3.2.15 CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 em, travessas horizontais de 5x5 em e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862)- CP.11/21 

98,33 833,57 81.964,93 

2.3.2.16 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, ÁF_06/2014 

rn,  89,14 3,37 300,40 

23.2.17 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TF.XTURIZADA ACRIUCA EM tn. 89,14 18,92 1.686,52 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF 06/2014 

PASSEIOS'ENIAS INTERNAS" 
tli2 

123.687,09 

2.3.3.1 72961 SINAPI REGULARIZACAO E ComPACTACAO DE SuELEITO ATE 20 CM DE 641,72 2,47 1.585,04 
ESPESSURA 

2.3.3.2 CP.00314 Própno EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 128,34 192,25 24.673,36 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE TRANSPORTE. 
SINAPI (96396) - Dp.09/21 
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Valor Global R$ 1.160.311,63 EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

itrri -- 

	

.--1 	C.Ójigt;âianco ; 

	

I 	 . 

Planilha de Preços Unitários 
Descrição Und 

3 92392 SINAPI '' tx-rac-AtitiÉ 15-0iiit~Nso iraTER.~-7tUnt 
PISOGRAMA DE 35K 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

m,  

2.3.3.4 92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR m" 
COR NATURAL DE 20K 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

2.3 3.5 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016 (ÁREA INTERNA) 

2.3.3.6 CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22 

2.3.3.7 000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE m. 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS) 

2.3.3.8 84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO m'' 
(VAGA ESPECIAL) 

2.3.3.9 MP04. 	82 Próprio . RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES ‘ uri 
FCK=25MPA. DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL -ADAPTADA ORSE (3746) 

2.3.3.10 MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE O 
CONCRETO SIMPLES 40K 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM - 
'ORSE (2175) 	. 

2.3.3.11 MP0480 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS. EM PRÉ-MOLDADO m 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1.00K 0.20 X 017 M - ORSE (3479) 

2.3.3.12 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM m 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM, ARMADO. AF_07/2016 

2.3.3.13 94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM rn" 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016 

PASSEIO EXTERNO ' 

3.4.1 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO). CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO) AF_06/2016 

2.3.4.2 000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. INCLUSIVE rn' 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO) 

2.3.4.3 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM ire 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

2.3.4.4 94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM. ARMADO. AF_07/2016 

PAISAGISMO , 

3.1 MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio -4 mudas por m2 un 
(Adaptada ORSE 7616) 

3.2 MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia fanica a), l'2.00rn, fornecirnentO e plantio un 
(Adaptada ORSE 8851) 

3 3 MP0441 'Próprio Planta - Palmeira coa (cyca revoluta) h=1.00m, fornecimento e plantio (Adaptada un 
ORSE 9880) 

32.716,38 

" 

Quant. 	Valor Una 
.................... 	. 	... 

	

i is' 	2 

	

425,33 	76,92 

	

M 92,79 	51,64 	 4.791,67 

	

262,89 	61,52 	 16.172,99 

Total 

20.128151 

32.629,70 

130,33 51,6.4 6730,24 

18,87 147,73 2.787,66 

199,69 108,36 21.638,40 

10 147,34 1.473,4 

25•14.2,20  

84 12,34 1.036,56 

10 199,17 1.991,7 

30 102,27 3.068,10 

32,02 	147,73 	 4.730,31 

	

32 	28,29 	 905,28 

	

1 	306,52 	 306,52 

	

23,66 	84,07 	 1.989.09 

	

36 	19,15 	 689,40 

	

93,98 	108,36 	 10 183,67 

32 	147,34 	 4.714,88 

 

2 etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

  

OBRA: FATOR K 0,95 
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Planilha de Preços Unitários 

Código Banco 

MP0442 Pn5p-rio 

iDescrição 

G-gri=ativrcapim de rro ou 	is em placas, 	 p anho 
(Adaptada ORSE 4405) 

Quant. 

23'W"  

Will~111MIEW 
102.655,94 

UN 110 

28 

un 15 

15 

UN 160 

18 

UN 13 

UN 

UN 

UN 160 

UN 7 

	

199,31 	 9.965,50 

	

265,31 	 29.184,10 

	

467.21 	 13.081,88 

	

516,98 	 7.754,70 

	

1.937,74 	 28.066,10 

	

27,64 	 4.422,40 

	

13,06 	 235,08 

	

308,92 	 4.015,96' 

	

274,11 	 548,22 

	

38,98 	 2338.80 

	

12,77 	 2.043,20 

23.790,14 

492,60 	 3.448,201  

OBRA: 
r etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 

FATOR K 
	

0,95 

  

Valor Global 
	

R$ 1.160.311,63 

un 24 

UN 9 

440 

un 26 

un 32 

uri 142 

Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782) 

PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) 

Argila expandida para ornamentação de vasos e Jardins (Adaptada ORSE 9883) 

Planta - Niels , fornecimento e atenho - ADAPTADA ORSE (9889) 

Planta - Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) 

Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782) 

Valor Unit Total]  

18. 7 4. 	3, 9 

162,46 3.899,04 

64,55 580,95 

1,34 589,60 

60,42 1.570,92 

58,07 1.794,24 

43,70 6 205,40 

35 	 MP0443 Próprio 

36 
	

MP0444 Próprio 

3.7 
	

MP0445 Próprio 

3.8 
	

000420 Próprio 

39 
	

000263 Próprio 

3.10 
	

MP0467 Próprio 

421 86931 SINAPI 

iNsTALAÇoEs • ° 

LUMINÁRIAS E POSTES" 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 
(11952) 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W, 
CORPO E COBRE SOOUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPDXI-PO NA COR BRANCA, 
REFLETOR EM ALUMiNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA. INCLUSIVE RELÊ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada SINAPI 
74231/001) 

PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, BIVOLT, 
3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
ORSE 7254) 

Poste de aço galvanizado cónico confino reto, diametro supenor eOrnm, dêmetro 
da base 115mm, Cura total 5m, Contpost ref. Série 0905/classe 60 da Conipost 
ou similar 

RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
4020250) 

PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO AF 04/2018 

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO CP.04/22 

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE. TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22 

CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, 01AmETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM. COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22, 

FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04122 

LOUÇAS,MIETAIS E'ACESSORIOS SANITARIOS ° 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

ENI 
4.1 1 
	

000472 Próprio 

4 1 2 
	

MP0304 Próprio 

41.3 
	

MP0628 Próprio 

4.1.4 
	

MP0563 Próprio 

4.1.5 
	

7269 ORSE 

4.1.6 
	

MP0641 Puóplo 

4.1.7 
	

98397 SINAPI 

4.1.8 
	

CP.00568 Próprio 

4.1.9 
	

CP 00569 Próprio 

4.1.10 
	

CP.00567 Próprio 

4.1.11 
	

CP.09571 Própno 

á •;"."",`Á` 

Planilha empresa X 

• 
SrbXágina 5 de 9 

Anexo Propostas de preços apreentadas (0407978)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 777



OBRA: 0,95 FATOR K 
2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

4.2.4 MP0632 Próprio 

	

4.2.5 	 000430 Próprio 

	

4,2.6 	 000229 Profano 

CABO ELETRONICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

98297 SINAPI 31 

Página 6 de 9 Planilha empresa X 

Und 	, Quant. 

Valor Global R$ 1.160.311,63 

Valor Unit Total 

UN 4' 741,3e-  2.965,52 

UN 2 843,44 1 686,88 

UN 1 899,74 899,74 

UN 7 194,96 1.364,72' 

UN 7 140,07 980,49 

UN 1 121,56 121,56 

UN 4 250,33 1.001,32 

UN 3 60,26 180,78 

un 11 128.41 1.412,51 

UN 2 104.09 208,18 

un 9 146,44 1 317,96 

un 9 138,87 1 249,83 

UN 11 75,63 831,93 

un 11 37,51 412,61 

UN 4 1.231,80 4.927,20 

UNI 5 17,08 85,40 

un 11 63,21 695,31 

53472,66 

7989,82 2,85 22.770,98 

UN 5 45,31 226,55 

un 103 83,87 8.638,61 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 

	

Cód igo Banco 	I Descrição 

1 
 	i 

42.2 	 9-54-72 t 1 N All,  - 	A`MANITARInTÉNADD~EiticiNt PAWA-15e-D SEM-~ 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _10/2016 

4.2.3 	 000230 Próprio 	MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PFtESSA0 1/7 TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO -ADAPTADA SINAPI (74234/001) 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (88923) 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXiVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12J2013 (Adaptada SINAPI 86942) 

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSA° BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ADAPTADA 
SINAPI (86915) 

86909 SINAPI 	- TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" 00 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

MP0555 Próprio 	TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSA0 BICA BAIXA. ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO g INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915) 

MP0490 Próprio 	TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) 

MP0146 Próprio 	DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211) 

9535 SINAPI 	CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTOS INSTALACAO 

4286 ORSE 	Dispensar para sabonete líquido 

12208 ORSE 	Porta papel toalha para papel 'Medalha 2 ou 3 dobras, instado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
Interfotha e fundo em Plástico ABS cinza. 	- 

4.2.14 	MP0147 Próprio 	PAPELEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 
(Adaptada da SINAPI 95544) 

4.2.15 	MP0148 Próprio 	CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144) 

	

4.2.16 	 112 Próprio 	KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSIVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 
INOX POLIDO - FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. 

	

4.2.17 	 86885 SINAPI 	ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTOS 
INSTALAÇÃO. AF_12J2013 

	

4.2.18 	MP0492 Própno 	ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) 

,CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS,,CONECTORES E ,TOMADAs 

98307 SINAPI 	TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

7817 ORSE 	Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0805. Fama ou 
similar (Adaptado) 

4.27 

428 

4 2.9 

4.2.10 

4.2.11 

4.2.12 

4.2.13 

4.3.2 

4.3.3 
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`AV, 

OBRA: 
2e etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

FATOR K 
	

0,95 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 
--T (-Item 	CódigolBanco 	Descrição  Und Quant. 

Valor Global R$ 1.160.311,63 

Valor Unit Total' 

4 3 4 PO 5.1 9 	n o Togarp-ar-áTógicriPIS, 	corn caixa sobrepor, aparente - • - - te, 10 838,45 

4 as 00039607 SINAPI PATCH CORO, CATEGORIAS, E)ÇTENSA° DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 28,29 9.731,76 , 

4 3.6 MP0540 Próprio Tomada para lógica, g45, instalada no forro para roteador wiretess - ORSE (794) un 5 83,84 419,20 

4.3.7 00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIAS, EXTENSÃO DE 2.50 M (COR VERDE) UN 84 28,29 1.810,56 

4.3.8 000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE -10 PARES UN 10 19,27 192,70 

4.3.9 CP.00339 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS (SIURB 099002) GL 2.108,14 2.108,14 
CP.11/21 

4.3.10 CP.00340 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB PTO 186 33,57 6.244,02 
(099003) - CP.11/21 

4.3.11 73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 10 33.65 336,50 
INSTALACAO 

4 3 12 MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 500 PÇ 4 38,81 155,24 
UN - SETOP (CAB-ANI-005) 

CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 14.023,34 
4 S. 

4.4.1 MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600rrán - un 2 2 622,80 5.245,80 
ORSE (11227) 

4.4.2 000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panei COM 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE un 13 457,16 5.943,08 
11229) 

4.4.3 MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panei 50 portas cal 6- ORSE (10727) un 2 488,25 976,50 

444 225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado lu Pé Rock 19 Preto UN 22 38,25 841,50 

4.4.5 MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 61,28 245,12 

4.4.6 000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1,28 220,16 

4.4.7 MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - CJ 275,69 551,38 
SETOP (CA8-RACK-015) 

15.931,74 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE ViDEO $200 LU ENS UN 5.922,99 5.922,99 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO 

452 MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X UN 1 348,83 348.83 
1,80 M 

4.5.3 MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E UN 1 278,98 278,98 
PERIFÉRICOS 

4.5.4 MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1.032,27 1.032,27 

4.5.5 MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS UN 87,44 87,44 
COM VOLTIMETRO 

4.5.6 MP0020 Própno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX UN 1 2.186,13 2 188,13 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO 
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FATOR K 0,95 

Valor Global R$ 1.160.311,63 

OBRA: 
2° etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

3\75 
Planilha empresa X 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 
Item 

5 

4.5.8 

4.5.9 

10 

4.5.11 

4,5.12 

4.5.13 

4.5.14 

4.5.15 

4.5.16 

4.5.17 

4.6.1 

4.6.2 

4.6.3 

4.6.4 

4.6.5 

46.6 

4.6.7 

4.7.1 

4:72 

Código Banco ¡Descrição Und Quant. Valor Unit 

MP0022'Wr-6-pno TkNecimÉroolliZVÁM0W-giin-b-rnniismicnr 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 385,02 

MP0024 Própno FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLIR COM 5 UN' 4 88,77 
METROS 

MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 UN. 2 1.800,59 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 56,97 

MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 88,01 

MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HOMI 514 UN 1 58,16 

MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 64.37 

MP0038 Próprio 

MP0035 Próprio 

CABO POLARIZADO 2 X 4 MM,  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 

M 

UN 

36 

2 

16,23 

78,28 
PAREDE 

000367 Propno DVD player1G DP132 ou similar un 1 297,88 

CLIMATIZA • O 

MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/I-I UN 6 1.951,75 

MP0040 Própno FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 2.238,23 

MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18 OCO BTU/H UN 7 3 320,00 

MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 7.280,26 

MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000137U/H un 2 7.839,26 

MP0063 Próprio 	. CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 8,78 

CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH VVALL, ATÉ ' un 31 272,44 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÂO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471) 

98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO M 241 2,85 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector fi 45 Macho Cat 6 un 12 6,85 

355,08 

3.601,18 

56,07 

88,01 

58,16 

64,37 

568,05 

156,56 

297,88 

1,06.051,12 

385,02 

11.710,50 

31 835,22 i 

23.240,00 

14.560,52 

15.678,52 

1.088,72 

8 445,64 

:::1,066,85 

686,85 

82,20 
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0,95 OBRA: FATOR 1( 2' etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro. 

R$ 1.160.311,63 Valor Global 

Planilha empresa X 

Item I CódigoeBanco 

Página 9 de 9 

EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI — CNPJ 24.051.496/0001-90 

Planilha de Preços Unitários 
¡Descrição 

7164 ORSE 	'Fornecimento e Instalação de conector rj 45 fêmea cat (krone ou similar) F47 3 

Quant. 	Valor Unit Und 

o 

Total 

286,60 12 2 

MEI 15.548,82 

37 33,63 1.244,31 

SINALIZAÇ • ES 

4.8.1 CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE uri 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21 

4,82 	CP.00336 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA De 	un 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X700M, ESPESSURA 12CM. CP.11/21 

48.3 	CP.00338 Próprio 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 	 UM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 151 M. 
CP.11/21. 

4,i,DMINISTRAÇ 9,1,299AL 

5.1 93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS MES 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%) 

5.2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	MES 

53 93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 MES 

5.4 MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. 	 MES 

5.5 MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R515.000.00 	 UM 

5.6 100 Próprio AGUA - DISPÊNDIO MENSAL 	 MÈS 

101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 	 MÊS [7 

5.8 103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL 	 MÊS 

3.967,67 	 3.967,67 

10.336,84t 

1 

10,336,84 

74.784,99 ~MIM 
1,6 	19.709,87, 

3,5 	6.340,51 

3,5 	3739,18 

0,5 	10.005,78 

271,39 

3,5 	458,24 

3,5, 	208,81' 

3,5 103,24 

31.535,79 

22.191,78 

13.087,13,  

5 002,89' 

271,39 

1.603,84: 

730,83i 

1 

361,341 
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CE.
ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇO 
N° 001/2022 

Rua Alceu Amoroso Lima, 786, Ed. Tancredo Neves Trade Center, sala 312 
Bairro Caminho das Arvores - Salvador! Ba 

CEP.: 41.820-770 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

E 71 3341-6072 / email: fcegfc.e.eng.br  
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SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA 2" (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO—BA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: FCE ENGENHARIA EIRELI 

NOME FANTASIA: FCE ENGENHARIA CNP): 12.780.496/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, ne 786— Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312, Caminho das Árvores 

MUNIC(1310: Salvador UF: BA CEP: 41.820-770 

REPRESENTANTE LEGAL: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES CPF: 005.307.225-18 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 398491/01-26 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003.373 040 - BAIXADO 

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3341-5072 E-MAIL: FCE@FCE.ENG.BR  

DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO: BRADESCO AGÊNCIA: 1425 Ne CONTA CORRENTE: 135600-3 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL: FCE ENGENHARIA EIRELI 

PROPOSTA DE PRECOS 

DATA: 13/07/2022 
_ 

, 
Realização da 2' (segunda) etapa de obra de construção da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. 

1,00 

Declaramos expressamente que: 

a) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da sessão pública. 

Rua Alceu Amorosa lima, ng 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Arvoras — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.498/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  

02 

'..11111ENGENHAR1 A * 
FCE. 
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F'CE. 
ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA RABIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

O prazo de execução dos serviços e de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
indicada na Autorização de Serviços. 

Estão inclusos no valor proposto todos os custos à completa execução da obra, englobando, 
inclusive, aqueles relativos a mão de obra (salários, alimentação, exames, transporte, EPI's, 
exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos, serviços, fretes, despesas de 
transporte, carga, descarga, bota-fora, armazenagem, segurança do trabalho, vigilância, 
logística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionárias públicas 
(água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, 
taxas, todas as despesas diretas, BDI e quaisquer outros necessários. 

Foi considerado todos os custos relacionados com a completa e perfeita execução do objeto 
da licitação, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de pleito ao MP-BA com a 
alegação de que alguma parcela do custo foi omitida. 

Foi facultada aos licitantes a realização de visita técnica, mediante agendamento prévio. 

/52-06t-J0 	Xx^.44  
FCE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ 12.780.496/0001-42 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, ri2  788 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  

03 
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JFCE. 
ENGENHARIA" 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.780.496/0001-10, com endereço 

comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n2 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312, Caminho das 
Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por FREDERICO ARMANDO 
GONÇALVES GUEDES, portador da carteira de identidade n2 04.450.634-16 e CPF sob n2 706.191.235-

91, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS n9 001/2022 

do Ministério Público do Estado da Bahia DECLARA, sob as penas da lei, em especial as do artigo n2  

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 

independente por esta Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 

acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do Ministério Público do Estado da Bahia antes da abertura oficial das propostas; e 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de 

impedimento de participação elencadas na Secção XIV do instrumento convocatório, bem assim nos 

arts. 18 e 125 da Lei estadual n2 9.433/2005, quais sejam: 

Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de obras ou serviços 
e do fornecimento de bens a eles necessários:1- o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física 

ou jurídica; II - a empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico, 

Rua Alceu Amoroso lima, ng 786 - Edifício Tancreda Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41820-770 

CNP& 12.780.486/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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FICE. 
ENGENHARIA" 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA 2 (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei, 

impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal. 
§ 12- É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso H deste 
artigo, na licitação ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 22- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, 
como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do 

projeto executivo. 
§ 32- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 39 

grau entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários. 
§ 42 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação. 

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 
condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de 
terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste artigo a prestação de serviços em caráter eventual, de 
consultoria técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões 

examinadoras de concursos, no âmbito da Administração Pública. 

-/(1A--4''CE ENGENHARIA E I REL I 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAI 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso lima, ntl 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-7711 

CNPJ: 12.7811.496/0801-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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FCE. 
ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.2  37/2009 DO CNMP 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.780.496/0001-10, com 
endereço comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n2  786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 
312, Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, doravante denominada LICITANTE, interessada 
na participação na TOMADA DE PREÇOS ne 001/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 32  da Resolução n2 37/2009 do CNMP, não 
possuí sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores 
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do 
Estado da Bahia. 

FCE ENGENHARIA E I RELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, n° 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.496/0001-42 
713341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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ENGENHARIA.  

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAIEIIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 

da carteira de identidade n2  04.450.634-16 e CPF sob n2  706.191.235-91, representante legal 

da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, DECLARO, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que todas as cópias dos documentos apresentados para 

participação na Tomada de Preços n2  001/2022 são autênticas e condizem com os 

documentos originais. 

FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima ng 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.8211-770 

CNPJ: 12.788.496/8001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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ORDEM LICITANTE CNPJ Valor calculado pela CPL É exequível? A Valor orçado pela Adm. 1.221.566,98

1º RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 11.887.350/0001-38 1.148.104,45 OK
2º ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 24.051.496/0001-90 1.160.311,63 OK 50% Valor orçado pela Adm. 610.783,49

3º FCE ENGENHARIA EIRELI 12.780.496/0001-42 1.221.566,98 OK

B

Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor

orçado pela administração (Lembrar de inserir como parâmentro na

fórmula o valor correspondente à 50% do valor orçado)

1.176.661,02

C
Propostas inexeqüíveis possuem valores inferiores a 70% do menor dos 

dois valores entre "A" e "B", ou seja, menor que o valor:
823.662,71
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Req: 00000299008 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

CLEBER DEL RIO ATANAZ10 nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/06/1938, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 023.841.915-00, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0508608821, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA - BA, residente e domiciliado na PRAÇA MARCONI, 59, EDIF 
JARDIM DA PITUBA, APT 501 A, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41810225, BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVES 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; ED1F: EMILIA, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40050080, 
BRASIL. 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL.' 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob N1RE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 Baraúnas Feira de 
Santana, BA, CEP 44020345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METÁLICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINÁSIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERIC1A E INSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edificios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

IIICEB 

Certifico o Registro sob o 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http:ilregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNP.; n° 11.887.350/0001-38 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto' andaimes 

QUADRO SOCIETÁRIO 

4.r 	CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO, detentor de 
5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio CLEBER DEL RIO ATANAZIO transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, da seguinte forma: à vista e em moeda corrente do país, dando plena, 
geral e irrevogável quitação. 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 
(Cinco Mil Reais). 
ROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000(Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

, CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio ROGERIO 
LACERDA , CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrado declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

Req: 81000000299008 

4  
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Certifico o Registro sob o riQ 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
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Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Certifico o Registro sob o ng 97960413 em 20/03/2020 
Protocolo 204543711 de 16/03/2020 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
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ALTERAÇÃO CONTRATUALW 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTOR-A 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

, 
-4 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/07/1981. CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 959.387.705-30, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 47538, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA IEMANJÁ, 
155, BLOCO 02 APARTAMENTO 101, BARAÚNA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44020345, 
BRASIL. 

IVAM BARBOSA CIDREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/05/1953, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 070.474.605-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0115115404, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na TRAVESSA 
ELOY GUIMARAES, 22, APT: 102; EDIF: EMILIA, TORORO, SALVADOR, BA, CEP 40.050-080, 
BRASIL.. 

11 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, 
sob NIRE n° 29203578818, com sede Rua Professor Laudelino Pedreira, 75 , Baraúnas Feira de Santana, 
BA, CEP 44.020-345, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade empresária de responsabilidade limitada girará sob o nome 

'empresarial RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. 

DA SEDE 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá a sua sede na Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas 

'Feira de Santana, BA, CEP 44.020-345. 

Iteq: 81000 ile9008 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa tem os seguintes objetos: 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA DE RUAS, PRACAS, 
E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA 
METALICAS MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE QUADRAS E GINASIO POLIU 
ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS DE PROJETO, 
AVALIACAO, PERICIA E 1NSPECAO EM ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 	INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

CNAE FISCAL 
4120-4/00 - construção de edificios 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
422277/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7732-2/0.1- aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULÀ. QUARTA. O capital será de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
(quinhentas mil) quotas, no valor nominal de R$ I ,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do País, este fica assim distribuído: 
iROGERIO LACERDA CIDREIRA, com 495.000 (quatrocentos e noventa e cinco mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais) integralizado. 
IVAM BARBOSA CIDREIRA, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) integralizado. 

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital integralizado. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. O início das atividades se deu em 19/04/2010 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
, 

Req: 810000 	008 Página 4 

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

OBJETO SOCIAL 

01# 

JUCEIB 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n°1 L887.350/0001-38 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ROGERIO 
LACERDA CIDREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 'concorrência, contra as relações de consumo, fé 

Propriedade. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 
11 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 	de dezembro a administradora 

prestará 'COntas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à titular, os lucros ou perdas apuradas. 
• 

• Parágrafo' Único.-  Os lucros apurados poderão ser distribuir:1ot aos sócios a qualquer 

momento.' 

" 	DA DISSOLUÇÃO, RESOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

CLÁUSULA NONA. Ocorrendo falência, dissolução, falecimento ou morte presumida de um dos sócios, 

'a empresa continuará stias atividades com os herdeiros, sucessores e'b incapaz. Não' sendo possível ou 

.inexiStindo intdráse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento ser 	tado em outros casos em que a empresa se resolva em 

relação 'aos sócios. 

Reg: 8100000i ti8 
, 

tt"gr 

Certifico o Registro sob o ng 97960413 em 20/03/2020 
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CLEB R DEL RIO ATAN 10 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE RGM CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ n° 11.887.350/0001-38 

DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 'outra dependência, 

mediante alteração contratual. 

DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. Os sócios podem fixar uma retirada mensal a titulo de "pró- 

labore", desde que sejam observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece FEIRA DE SANTANA 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

FEIRA DE SANTANA - BA, 12 de março de 2020. 

—IVAM BARBOSA CIDR A 

ROGERI4 
LACE' CluREINA 
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NIRE 29203578818 
,1CNPJ 11.887.350/0001 -38 
GERTFICO' O REGISTRO EM 20/03/2020 

1
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97960413 DE 20/03/2020 DATA AUTEOC1jk420h2020 

,1 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVA 	1:97960413 . 

                

           

iNI 

    

               

               

       

204543711 

   

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

PROTOCOLO 204543711 - 16/03/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

p....012  H.6. 44_0~ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

JOCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20/03/2020 
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Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado.em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174110805579167 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Anexo Habilitação da empresa RGM (0407980)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 796



06/04/2020 	 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

BRASIL 

Titular do Certificado: 11.887.350/0001-38 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Responsável Legal: 059.387.705-30 -ROGERIO LACERDA CIDREIRA 

ISair com Segurança 

1 	LOCAIJZAR SERVIÇO 

Atterar perfil de acesso Você tem urna nova mensagem 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 11.887.350/0001-38 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores (QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

I

CPF/CNPJ: 959.387.705-30 
Nome/Nome Empresarial: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO-ADMINISTRADOR  

Entrada na Sociedade: 19/06/2012 

Part. Capital Social: 99,00% 

CPF/CNPJ: 070.474.605-00 
	

Entrada na Sociedade: 08/05/2015 
Nome/Nome Empresarial: IVAM BARBOSA CIDREIRA 
Qualificação: SOCIO 	 Part. Capital Social: 1,00%  

Consulta efetuada no dia 06/0412020 às 10:36 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 

o 

https://cav.receitalazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?1d=5115&origem=listaPublica  1/1 
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Confira os dados do ato em: https://seJodigltaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/118542001211248489168  
, 	 to CD q 

El 	CI : 2 Autenticação Digital Código: 118542001211248489168-1 „ 	 : Cartório Azevedo 	t Basos ' , 	 Cl 	
P. 3 0_ w  

.kis• . 45£  Data: 20/01/2021 1107:12 	 Z . 	Av. Prestderde Epiticio-Pessos- 1145 	 a. 	 o ce 
ca 
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05b1d734fd90057f2d69fe6bc05b5616c600a6Oad822126be683658c9c4a38d31d60995e0b130ec4e086da620838957674fcedcadcda3b0c5f6374bd1856be8 
e 	 0bade551749c48998e122df7e02fc 

Autent • 

1( c 	, 
tc. 	I 

T'It 

erestd6Xla da . ie.plbt.ca 
ÍCas.i.:Ovn 

Md ProNirsma 
tifç.24 sgptit ak200. 

ICP 
Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  'Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

rohipà....DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 
e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
se-  wificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

e acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
utenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:22:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como 
1, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 

astos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
Stitentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código ãe 
'Autenticação Digital 

, 

1GiS.Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

rÇódigo 	 de 	 Autenticação 	 Digital: 118542001211248489168-1 
2L 	'ações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.. 	408, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

Q referido é verdade, dou fé. 

t — 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DECASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
,atribuição de,autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas 

registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
.erificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA tinha 
osse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
NGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

-.Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamento 
."o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 

físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/01/2021 13:26:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
13.i.stos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
Wuteritica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 
I 

-Ésta'Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. e re1 	. 
er 

de 	 Autenticação 	 Digital: 118542001215035576727-1 
'ações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

.2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

pNrefprido é verdade, dou fé., 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5616c600a60ad822126be683658c9c4a691ff2acf028c41689afca7103606eb00e5900d016ce3680895bd248ca10d 933be80 
bade551749c48998e122df7e02fc 
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Ei 	2 Autenticação Digital Código: 118548302221514595734-1 
ss Data: 03/02/2022 14:3228 

Valor Total do Ato: Rã 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: A1111485765-7R7V; Vgber deM. Caoalcaod 

Titular 

roo 	v -zn • ce;à1v.1 • erpi-41tr-gl. ç-e 4a de S.1144- rt .1144 ' 

Tt._ 111) D121411:34i T5) 9984.3-12617 11:( 	, 
. „ . ;4113441.hficicteVik~...102,411.40.Ó01021.9..01 

_•4 
;portara os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/118540302221514595734  

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Editado Pessoa .1145 
Bakro doe Estado, loão Fusos P13 

($3) 3244-5454 oartodoCasevadobsitos.nothr 
Attpw.11azivedobastos.notba 

SAIBAM quantos este público instrumento,  de PROCURAÇÃO virem que aos três (03) 
dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade & Feira de 
Santana, Estado Federado da Babin, República Federativa do Brasil, no Cartório do 30  Oficio 
de Notas, situado na Rua Arnold Silva, n° 210, Bairro Centro (Kalilândia) perante mim, 
GILDEVAN ANTONIO ALVES — TABELIÃO, BARBARA OLIVEIRA ALVES DOS / 
SANTOS, VICTORIA,OLIVEIRA ALVES, CAMILA BISPO CARVALHAL,- TABELIÃS 
SUBSTITUTAS, compareceu como outorgante RGM CONSTRUTORA E INGEN'HARIA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNP.I n° 11.881.350/0001-38, 
locali7sida na Rua Professor Laudelino Pedreira, n° 75, Baratinas, nesta cidade de Feira de 
Santana, Bahia, endereço eletrônico: engenharia@rgmengenharia.com, conforine Alteração
Contratual n° 05 e Consolidação da Sociedade sob Registro n° 97960413, datado em 
16/03/2020 e NIRE sob n° 29203578818, representada neste ato pôr seu-sócio adMinistrador 
ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA, brasileiro, casado, empresário, nas\cido em 23/07/1981, 
natural de Salvador, Bahia, filho de Ivam Barbosa Cidreira e Vanda Maria Borges, portador da 
Carteira Profissional de Engenheiro sob registro n° 47538 CREA/BA e Registro Nacional n° 
0500486000, onde consta o RG n° 0699445710 SSP/BA, inscrito no CPF n° 959.387.705-30, 
residente e domiciliado na Rua Iemanjá, n° 155, Bloco 02, Apartament'O\ n° 101, Bairro 
Baraúnas, nesta cidade de Feira de Santana, Bahia, endereço eletrônico: 
engenharia@rgmengenharia.com. A presente firma foi reconhecida como própria, através das 
provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E pela firma outorgante me foi dito que 
por este instrumento, nomeia c constituí seu procurador UELBERT. SACRAMENTO DA 
CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, técnico em edificações, nascido em 15/04/1996, `natural - 
de Salvador, Bahia, filho de Valter da Conceição e Maria Jose Sacramento da Purificação, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNII n° 06285032601 DETRAN/BA, onde 
consta o RG ri0  1388267497 SSP/BA, inscrito no CPF n° 859.181.915-26, residente é 
domiciliado na Estrada das Barreiras, n° 1105, Bairro Cabula, na cidade de Salvador, Bahia, 
endereço eletrônico: engenharia@rgmengenharia.com; a quem confere amplos te, gerais 
poderes, para representar a FIRMA OUTORGANTE onde esta se apresentai e for o 
caso; em todo Território Nacional, representá-la em quaisquer órgãos Públicos ou 
Particulares, Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias em 
geral, participar de licitações, tipo Pregão presencial, dar lances verbais, fazer tomadas 
de preços, receber carta convite, receber citação inicial, participar ainda de licitações na 
modalidade de concorrência pública,- podendo para este fim firmar contratos diversos 
com a Administração Pública Federal,. Estadual ou Municipal, confessar, reconhecer 
procedência do pedido, desistir, renunciar, dar e receber quitação, assinar recibos; bem 
como representar a Firma Outorgante junto a Agências do BANCO BRADESCO S/A, 
BANCO ITAÚ S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO SANTANDER S/A, 
BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO NORDESTE S/A, HSBC BANK, ou qualquer 
Instituição Financeira, onde a firma Outorgante tiver conta Poupança e/ou Corrente 
aberta em seu nome, podendo abrir e movimentar contas correntes, solicitar e receber 
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••, 

saldos, extratos, cartão magnético, cadastrar senhas, recadastrar senhas e contas, emitir 
e endossar cheques, cancelar cheques, fazer depósitos e retiradas, requisitar e receber 
talonáriós de cheques, assinar todos e quaisquer documentos, aceites, letra de climbio, 
faturas, , dar e receber quitação, alterar e cancelar senhas, fazer declarações e 
justificações, autorizar- cobranças, efetuar pagamento por meio eletrônico ou por 
qualquer outro meio, efetuar pagamento de títulos, priticar tudo mais para o fiel e cabal 
desempenho deste mandato. O outorgante confere o presente mandato em caráter 
FtEVOGÁVEL e RETRATÁVEL. 'O , presente instrumento è válido por PRAZO  
INDETERMINADO e PODERÁ ser objeto de SUBSTABELECIMENTO. no todó on 
em parte. com  ou sem reserva de iguais poderei. Ao(s) outorgante(s) foram prestados os 
devidos esclarecimentos acerca de tais efeitos, conforme estabelece o artigo 193 do Código de 
Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia. A(s) 
parte(s) outorgante(s) declara(m) haver fornecido todos os elementos neCessários à lavratura 
da presente, conferindo-os, lendo todo o,ato e assumindo exclusiva responsabilidade-civil e 
criminal, por eventual erro ou inexatidão dos mesmos. A(s) parte(s) declara(ia) mie foi(ram) 
informada(s) de que por se tratar de ato público, qualquer pessoa poderá requerer a certidão 
degge ato, ciente(s) ainda de que 'o(s) dados da pessoa solicitante estarão agOivados nestas 
notas, e poderão ser solicitados pelo(s) titular(es) desse ato, conforme elucida o 'artigo 15 § 4° 
do Provimento Conjunto CGJ/CCI N° 03/2021 /do Tribunal de Justiça da Bahia, baseado ria / 
Lei-Federal n° 13.709/18, Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD. Foram diápensadas ás 
testemunhas instrumentárias de acordo com o § 50  do Artigo 215 do Código Civil Brasileiro. 
Assim dissera(m) e, a seu(s) pedida(seu, lavrei e, digitei o presente ato, consoante a Lei n° 
8.935/94 de 18/11/1994, que regulaMenta o artigo 236 da Constituição Federal, Lei 10.845 de 
27/11/2007 (LOJ —Lei de Organização Judiciária do Estado da Bahia); Leis 12.352/2011 de 
08/09/2011 e 12.373/2011 de 23/12/2011 e a Lei 10.406/2602 (Código Civil) o qual após lido 
e achado conforme, vai assinada pelo(s) outorgante(s) e péla Tabelião GILDEVAN 
ANTONIO ALVES, que subscrevo em público e dou fé. Emolumentos pagos através do / 
DAJE N°, 0042-002.037544 no valor; de RS 97,66. Emolumentos: RS 47,17, Ti. 
Flicalização: RS 33,50, FECOM: RS 12,89, Defensoria Pública: R$ 1,25, PGE: R$ 1,87, 
1FMMPBA: RS O 	 • 

OUTORGANTE: 

G tlf (&171  
CONS UTO E ENG ARIkLTDA  

Sócio láministrador ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

Moda Autanticidada 
hommigái.k.fflá ixeidixicotti Na* 
Ato Nota ou da Regisfro 

12042.A(2584303-9 
CZ4MBEEIÇCG 

yncer,tpan.juabotatztetdícidade. 
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" TI 
,VJ 	 1PIC:40 , 
Gabrie,t r 

c4 4 	Av. Pnadderde Epiticle N1/2111~ r` 1145 
Beim dos Estado, Joie Neto* )P13 

ã (53)3244'6404  • dirt0rk00024v400b44)04. 0̂110  Válber Azev de M. Cavaleand 
htlymlimizevedobastoe.notbfr 	, 	"%ler 	 lJ 
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os dados do ato em: https://selodIgItallipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/118540302221514595734  

D 9 Autenticação Digital Código: 118540302221514595734,2 

ta ). 	Data: 031021202214:32:29 
Valor Total do Ato: RS 5,02 
Selo Digital Tipo Normal C: AMM85766-27ND; 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

1 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Senentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

N- --Re sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 1
1_ 

 

e... 

	

	

imentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
dr..alização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

'';',De 'acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
; Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 15:04:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
:, com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
— Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
- 

	

	
e- 

mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Códig 
de Autenticação Digital 

g 

» ." i 	: 	EsIe ,Decláração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. ça 	4. 	....'l• I i . . 

:Código de Autenticação Digital: 118540302221514595734-1 a 118540302221514595734-2 
.4, 	),;e::é.is I açõeá Vigentes : Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°. 
- 	8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
lp 

CHAVE DIGITAL 

-00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4d505cfc6b3de074fc1d93157e0ef98deae66bca4b829a32e7b6a8794564933b58f44530f77722a5990eda1cOb9d22elb 
e8Obade551749c48998e122df7e02fc 

A ire 

-,Este 

a 
£11 !1. 1/4  

,tr'4À 	sA.. 	1 
lig5P4r,  

, 

  

ECP 
Brasil 

Presidenda da Repilbfica 

I

Casa Civil 
Medida Provisória l'è• 2.200-2. 

de 24 de agosto de 2001. 
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07/01/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

,... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.887.350/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/04/2010 

NOME EMPRESARIAL 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 

NÚMERO 
75 	- 

COMPLEMENTO 
tInt~t** 

CEP 
44.020-345 	, 

BAIRRO/DISTRITO 
BARAUNAS 

MUNICÍPIO 
FEIRA DE SANTANA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

rgmconstrutora@yahoo.com.br  
1 TELEFONE  

(75) 3226-8301/ (75) 9174-6194 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*..... 	. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA : 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/04/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
M.M..* 

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Erhitido no dia 07/01/2020 às 12:03:53 (data e hora de Brasília). 

1 	1 1  

Página: 1/1 
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0,4  911 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
,Declaramos para os fins previstos na Lei n-4- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
áituação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 11.887.350/0001-38 DUNS®: 90'47 
Razão Social: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Nome Fantasia: 	RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 16/12/2022 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
'orte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Jinpeclimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credáciamento 

Ii - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
, :• 	Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	09/08/2022 
N 	FGTS 	 Validade: 	27/07/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	25/12/2022 
I, 	IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (----1 
1' 	Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	27/08/2022 

Receita Municipal 	 Validade: 	27/08/2022 
V - Qualificação Técnica 

VI -. Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido ein: 28/06/2022 10:59 	 1 de 1 
CPF: 959387.705-30 Nome: ROGERIO LACERDA CIDREIRA 
Ass: 

      

      

: 
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CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO: 
SERVIDOR: 

	

1% 	NÃO 

	

99% 	NÃO 

NOME: SÓCIO 

IVAM BARBOSA 	070.474.605- 
CIDREIRA 	 00 
ROGÉRIO LACERDA 959.387.705- 
CIDREIRA 	 30 

ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Administração 

ffi 

Data Inscrição: 22/10/2010 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
N° 0015984-0 

Data Renovação: 08/09/2020 Vencimento : 01/07/2023 

DADOS DO FORNECEDOR 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação 
Cadastral: 
Categoria: 
Endereço: 
Município: 
Estado: 

11.887.350/0001-38 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
RGM CONSTRUTORA & ENGENHARIA 

Ativos 

EPP - Empresa de Pequeno Porte 
RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75 BARAUNAS 
Feira de Santana 
BA 	CEP: 44.020-345 

SÓCIO (5) 

FINALIDADE DO CERTIFICADO 
yálido para todas as modalidades de licitação em conformidade com a legislação vigente, observadas as exigências 
adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios. 

DOCUMENTOS 

Habilitação Jurídica 
CONTRATO SOCIAL 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

CNPJ/CPF 
_ADASTRO DE CONTRIBUINTE 
ESTADUAL 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
MUNICIPAL 
REGULARIDADE FAZENDA 
'FEDERAL E A DIVIDA ATIVA E 
INSS 

REGULARIDADE COM A FAZENDA 
20222916741 ,ESTADUAL 

REGULARIDADE COM A FAZENDA 
N / 2022 / 98958 MUNICIPAL 

REGULARIDADE COM O FGTS - 
CEF 

CERTIDAO DE DEBITOS 
TRABALHISTAS Negativa 

N° Documento 
12/03/2020 

N° Documento 	 Vencimento 

11.887.350/0001-38 

080.844.222 	 31/12/2022 

A / 2022 / 1485 	 30/07/2022 

S/N 	 09/08/2022 

27/08/2022 

08/08/2022 

2022062801304281593620 	27/07/2022 

16495410/2022 	 20/11/2022 

Vencido Situação da 
Certidão 

Negativa 

NEGATIVA 

Negativa 
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Qualificação Técnica 

CREA-CONS REGIONAL DE ENG E 
AGRONOMIA 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
COM ATESTADO 

N° Documento 	 Vencimento 

1477672022 	 31/07/2022 

298652018 

Qualificação Econômico-Financeira 
BALANCO PATRIMONIAL 

CONCORDATA E FALENCIA 

Formulários e Declarações 
DECLARACAO DO EMPREGADOR 

DECLARACAO DE 
SUPERVENIENCIA 

DECLARACAO DE 
ENQUADRAMENTO 

N° Documento 

31/12/2021 

005794588 

Vencimento 

31/05/2023 

27/07/2022 Negativa 

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA 
A FORNECER 

02.14 CONSULTORIA E ASSESSORIA - ENGENHARIA 
	

03.20 PINTURA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE MEDIO E GRANDE PORTE 

03.22 SERVICOS DE ALVENARIA, CONCRETO E PINTURA DE PEQUENO PORTE 03.24 SERVICOS HIDROSANITARIOS DE PEQUENO PORTE 

04.24 MANUTENCAO DE COBERTURAS E PISOS 

1.38 MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDI° 

07.03 OBRAS CIVIS DE DEMOLICOES 

07.07 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

07.09 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS PRE - MOLDADAS 

1 • 
07.13 OBRAS CIVIS DE IMPERMEABILIZACAO 

,07.18 OBRAS CIVIS DE PARQUES, QUADRAS ESPORTIVAS E PRACAS 

07.21 OBRAS CIVIS DE PISCINAS DE CONCRETO ARMADO 

07.29 OBRAS CIVIS DE REFORMAS PREDIAIS 

07.35 SUPERVISAO, GERENCIAMENTO E FISCALIZACAO 

98.02 INSTALACAO DE PISOS E FORROS 

108.13 INSTALACAO E MONTAGEM DE DIVISORIA 

08.22 INSTALACAO E MONTAGEM DE GALPOES E ESTRUTURA METALICA 

08.36 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE AR CONDICIONADO 

08.41 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE VENTILACAO E EXAUSTA° 

MECANICA 

Ó8.49 INSTALACOES PREDIAIS DE GAS 

,.55 INSTALACAO E MONTAGEM DE ESQUADRIAS E PORTAS  

04.26 MANUTENCAO DE INSTALACOES ELETRICAS E ELETRONICAS 

06.18 ESTUDOS E PROJETOS DE EDIFICACOES 

07.05 OBRAS CIVIS DE EDIFICACOES 

07.08 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS METALICAS E DE MADEIRAS 

07.12 OBRAS CIVIS DE FUNDACOES 

07.17 OBRAS CIVIS DE MUROS DE ARRIMO E GABIOES 

07.19 OBRAS CIVIS DE PAVIMENTACAO E SISTEMA VIÁRIO 

07.26 OBRAS CIVIS DE RECUPERACAO ESTRUTURAL 

07.32 OBRAS CIVIS DE TERRAPLANAGEM 

07.36 OBRAS CIVIS DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

08.12 INSTALACAO E MONTAGEM DE COZINHAS INDUSTRIAIS 

08.19 INSTALACAO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E 

ELETRONICOS 

08.24 INSTALACAO E MONTAGEM DE CAMARAS FRIGORIFICAS 

08.37 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA 

INCENDI° 

08.47 INSTALACOES ELETRICAS DE BAIXA TENSA° 

08.52 INSTALACOES PREDIAIS HIDROSANITARIAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Data Balanço Patrimonial: 31/12/2021 
Receita Operacional Bruta: 1.104.288,44 
Capital Social: 500.000,00 
Índice de Liquidez Corrente: 4,59 
Índice de Liquidez Geral: 4,59 

Receita Operacional Liquida: 
	

1.001.475,29 
Patrimônio Liquido: 	 1.013.189,49 
Índice de Endividamento: 

	
0,21 

Solvência Geral: 	 4,68 

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na internet no endereço 
wiww.comprasnet.ba.gov.br  - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - 
SIMPAS - Extrato do Fornecedor. 

Emitido em, 04/07/2022 às 08:20 
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eiJ41. 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNPJ: 11.887.350/0001-38 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:50:10 do dia 12/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: KT25120722175010 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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12/09/2019 	 sefaz.ba  :: secretaria da fazenda do estado da bahia 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão de Baixa da Inscrição 

Num. 18.07.2019.00001 

( Emitida para os efeitos do art. 30, do Regulamento 
do IÇMS aprovado pelo Decreto 13.780 de 16 de marco 2012) 

Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Inscrição Estadual: 80844222 CNPJ: 11887350/0001-38 

Condição: ESPECIAL 

Endereço: R PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75 Distrito/Bairro: 

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA CEP: 44020345 

Data início atividade: 05/10/2010 Data da baixa: 31/10/2011 

'A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BANIA CERTIFICA QUE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO 
TEVE A SUA INSCRIÇÃO BAIXADA DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IÇMS. 

NOTA: A BAIXA DA INSCRIÇÃO NÃO IMPLICA EM ATESTADO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO 
CONTRIBUINTE E NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SEUS TITULARES, SÓCIOS E 

DIRIGENTES DE DÉBITOS PORVENTURA EXISTENTES. 

EMITIDA EM 12/09/2019 , ÀS 07:35 H 

https://www.sefaz.ba.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 28/06/2022 10:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222916741 

RAZÃO SOCIAL 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

080.844.222 - BAIXADO 
	

11.887.350/0001-38 

certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/06/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNI3J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

cç 
Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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- 	Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
i. 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Nr_ 	 CÓDIGO: A / 2022 / 6488 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
42.921-0 DATA DE ABERTURA 27/07/10 

CNPJ: 	 NOME EMPRESARIAL: 
11.887.350/0001-38 	 RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS: 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

LOGRADOURO: 	 NÚMERO: 	 COMPLEMENTO: 
RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 	75 

CEP: 	 BAIRRO/DISTRITO: 	MUNICÍPIO: 	 UF 
44.094-742 	 BARAUNAS 	 FEIRA DE SANTANA 	BA 

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL. 

.NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

• 91998869635653ce5713b17f60ca40e5 

, 	 Para verificar a autenticidade do documento acesse: 
. 	http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao  

Situação Cadastral: ATIVA. 	 Validade: 30/07/2022. 

e 
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Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS ,  
Emitida nos termos 
Dezembro 2000 — 

dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar 
Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N / 2022 / 107264 

n° 003, de 22 de 

CONTRIBUINTE: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75- BARAUNAS 

CNPJ/CPF: 11.887.350/0001-38 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 42.921-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 206.014-0 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 41.20-4-00 - Construção de edifícios 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 28/06/2022 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 27/08/2022 

Fica ressalvado o 
responsabilidade do 
Secretaria Municipal 

A presente Certidão 
efetuados e que venham 
nos Incisos de Ia IX, 

Conforme o Art. 215, 
certidões fornecidas 
venham a ser apurados 

A autenticidade deste 
endereço eletrônico: 

Esta CERTIDÃO abrange, 
refere-se apenas aos 
emissão. 

, 
' 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura 

direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer 
contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados 

da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que 
a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa 

do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

§ 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de 
não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, 

pela autoridade administrativa. 

documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal 
httpilwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brkertidao. 

apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir 

Código de verificação de autenticidade: 

, 
dívidas de 

por esta 

não tenham sido 
legal prevista 

dezembro 2000, as 
os débitos que 

da Fazenda pelo 

do contribuinte e 
da data da sua 

22e96363f46f607f194f341fd398c2f1 

ou emenda invalidará este documento. 

e 
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PODEJ:<, JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 
Certidão n°: 16495410/2022 
Expedição: 24/05/2022, às 16:19:35 
Validade: 20/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA (Mu= E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11,887.350/0001-38, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Certidão são de responsabilidade dos Os dados constantes desta 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o,Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.: 

Dúvidas e sugestões: endi:Pts 	s.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:47:27 do dia 10/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2022. 
Código de controle da certidão: CF36.F488.9D33.14B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

c\( 
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Voltar 

 

Imprimir 

CAIXACAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.887.350/0001-38 

Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA EPP 

Endereço: 	RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 75 / BARAUNAS / FEIRA DE SANTANA / 
BA / 44020-345 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 

Certificação Número: 2022062801304281593620 

Informação obtida em 28/06/2022 09:22:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PEDIDO N°: 
1E11 lIl 

005794588 

II 111 II 

28/06/2022 005794588 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005794588 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.bilsco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 28/06/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, portador do CNPJ: 11.887.350/0001-38, estabelecida na 
RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 75, ESQUINA COND. SÃO BARTOLOMEU, BARAÚNAS, CEP: 
44020_345, Feira de Santana  _ 	 ****** *InIrk********************************Ont************* ***** ****** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 28 de junho de 2022. 
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RENATO PRA- DE O' IVEIRA 
CRC - 2787 /BA 
CONTADOR 

CPF -014.109.475-30 

1 

e 

Confira 

4 

Folha:000001. 

TERMO DE ABERTURA 

LIVRO N.. 000015 

• 

CONTÉM ESTE LIVRO 000059 FOLHAS NUMERADAS SEGUIDAMENTE DE NÚMERO 
000001 A 000059 E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 000015: 

PERIODO: 
	

01/01/2021 31/12 /2 021 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
ENDEREÇO: Rua PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 
NUMERO: 
	

75 
BAIRRO: 	BARAUNAS 	- CEP: 44020-345 
MUNICIPIO: Feira de Santana - BA 
RIRE: 	29203578818 EM 26/04/2010 
ORGÃO: 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CNPUNIF): 11.887.350/0001-38 

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS FOLHAS 

DE NÚMERO 000001 A 000059 DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 11 DE 

05/12/2013 BAIXADA PELO DIRETOR REGIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO, QUE 
AUTORIZA A ESCRITURAÇÃO MERCANTIL PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO POR 
COMPUTADOR. 

Feira de Santana -BA, 01 de Janeiro de 2021 

R GERIO LACERDA CIDREIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF- 959.387.705-30 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA 

JUCEEI 

Jonta COMblOicii do Catado da Bahla 
Canela, o Roolsno are 03:050022 
Arcolvamerto 22E99943.40 Pror000lo 22511553e de 02315/2022 
NOMO da *momo SOM CONSTRUIGRA E ENGENHAR:A 1..Trk 
MRE 29203578E14 
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Cremo". 19E2 77A1,33,6 
Cal cópra ft) autennosdi cepltalmanta a 4510110* em 0310512022 
por %na Regia Mola Gon$ co Arrijo -Garrana Geral 

os dados do ato em: https://selodigItalijpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos  

El 	Autenticapo'Digital CodiW118540905229967712140-1 
.not.br/documento/118540905229967712140 
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fr's h 
F2GM 

construtora a annanhorio 

A emprese ROM Construtora Ei ganharia LIDA, é uma pessoa jurídica de direito privado, com fins 
econeimicos, situada na Rua Protetsor Laudelino Pedreira. n'75, bnirro Saradas.% ccp 44020-345, Feira 

dc Santana- Be, Sua regendo, se da pelo Gontren) Social, com respaldo legal na Lei Federal rt• 
10,406/2002, 

CNN: 11,887 35041001413 
RIRE:29 2 03522.81.8 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES'CONTÁBELS DE 31.12.2021: 

CONTEXTO OPERACIONAL: 

NOTA 01 
Apresentação 

A empresa RGM Construtora Est embater LTDA. duma pessoa jurídica de direito privado, com fins 
econômicos, situada na Rua Proi4ror Laudelino Pedreira, n°75, hairm Baradnas, cep 44020-345. 
Palra de Santana-Boi, oorn naturer jurídica Sociedade fIrriprestiria Unhada,. Inscrição Estadual o°  
80844222, cuja principal atividadl é a construção e reforma de ectificios. Sua regência se clã 
pelo Contrato Social, com respaldo legal na Lei Federal ti-  10.40612002. 

NOTA 02 
Regime Tributário 

A empresa é optante pelo regime tributittio do Simples Nacional 

NOTA 03 

A empresa ROM Construtora En cilhada LTDA possui as seguintes registros e inscriçdes: 

Contrato Social registra o na Junta Comundid do Estado da Bahia sob o n°29 2 0357281-8 
com registro em 26/04/2010 
CNP] Cadastro Naciona5 de PURGAS Jurídicas sob n•  11.887.350/0001-38 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CO 

NOTA 04 

O sistema de contabilização, bem como as demonsonçacs contábeis c financeiras foi elaborada com 
observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade* as NOTM415 Brasileiras de Contabilidade. 
Houve observação aos prexaitos pis:mistos na reaolução CJ5C n°  I .185‘09-NBC To26, N° 1.255/09-
NUC ITG 1000, C do Art 176 clit Lei N°6-404f76. 

0-encCegrnconstrulora eyehauxarn. fs. 
CNP1 I LaS7-15410021-218 

Mac, SoJ.kk 5GA4 CONSTRUTORA E' RèGrleSARIA arma - CP, 

AAtANCLTE, DAL, SIA 	tN2, NOTA0 EXPLWATIVA5, CUTMOAO DE ReOUTJUIXDADE estorxissmetaf.. EXTRAIDOS DO LIVRO =Afixo N' 55, FOLHAS 1 A 50, CBAC2LA1105217201335, CONC2212D0 EM 02 DE NA20 D2 2022, 
JUNTA COMPACLAt, DO LSTADO DA MAMA. 

JUCE19 
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Feira de Santana- Ba, 31 	021. 
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NOTA 08 

O capital Social, totalmente integralizado, RS sounoo (quinhentos mil reais), dividido em 500.000 
quotas no valor de R$ 1,00 uma, assim distribuída entre os s6cios Rogério Lacerda Cidreira (99%), e 
Ivan Barbosa Cidreira (1%). Respondendo isoladamente pela administraçáo da sociedade o sacio 
Rogerio Lacerda Cidreira- 

NOTA. 10 
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Confira os dados do ato em: https://selodigltattjobjus.br  ou Consulte o Documento em: tatoswareveaubastos.nothridocumento/118540995229967712140 
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Confir8 os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/118540905229967712140  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. BA  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encoritna-se °motivação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade cont4bi nesta data, de acordo com as sues prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. à e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295146. 

• 
Informamos que e presente Certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que. 
Posterformente, venham a se4apurados contra o 'lanar deste registro, bem como não atesta e 
regularidade dos trabalhos ta ICos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO itEOIONAL DE CONTABIUDADE BA 

Canta* n NA/2122/0000$478 
Nome: RENATO PRATCS DE OLIVEIRA CPF.: 014.162.415-30 
CRCAIF rue NA.OZNITTIO Categoria: CONTADOR 
Volklatiet 21.07.M2 
~dedo: LIVRO MAMO 

Livro LIVRO DIÁRIO 
Ir IS ? etcorokle: 2021 

.1 Confirme a eiristbncia deste *comento na página WWW.CRC8A.ORG.BR. mediante namoro do 
controle e seguir, 

CPF : 014,108.475.30 Controle :4168.5423.8051.6222 

IZIALANCCTA , ORE, DALAI,ONPL, NOTAS C~CATIVAS. CERTIDÃO or PECULARIDACIC VROFICSIONAt, 
CETRAIDOS DO LCV.R0 DIÁRIO NUS. FOLIAS 1 A 52. CBACCLA:19521.7202236, CONCEDIDO EM 02 DE MAIO DE 2022, 

VEIA JUNTA ITOMUTIAL 00,,ESTADC DA BACIA. 

Certifico o Registro sob o n°98188171 em 05105/2022 
Protocolo 226099032 de 05/05/2022 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA I.TDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174404015722279 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2022 
por Mana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Feira de Santana- Ba, 3112,2021. 

fXE A •ATES 
ADO 

C. 7877/ 

OLIVEIRA 

e P.4. CaViikanti 
furar 

triut RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

PGM 
construtoro e engenhorio 

ÍNDICES CONTÁBEIS 2021; 

4 

44(1.)4.e 
RoDERIO LACERDA POREJRA 

Sacio AnmiNISTRA0oR 
CP F.: $S9.387,705-30 

e,Aotkrpm-A•Arotroupyoltoo.contbe CNPJ 
11.8.57.350/0001•38 

Rara° Social, RAM COAGTRUVORA E ENGENNARAN 4.M4 • CPP 

issaffiernt, C. aa.ourço, owt., etotxs zet;v1..actarvas, casto rato or xou-ozatuokos PROPUS ZONAL, . 
íramaktoo• Ao Exylko ozÁmuo pot 15, roam I A $P. CISA~1.52Y72P1236, oAncRarvo ZX 02 D2 NATO alt 2022, 

ASSA JUNTA CONaliCIAL DO IMPADO DA ANILA. 

c\/ 
Certifico o Registro sob o n° 98188177 em 05/05/2022 
Protocolo 226099032 de 05/05/2022 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebta.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174404015722279 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr/documento/118540905229967712140  

13 	2 Autenticação Digital Código: 110540905229967712140-11 „,;• 
.k.ít .0 Data: 09105/202213:58:17 

[2 Valor Total do Ato: R$ 5,02 
`Z Selo Digital TipoSbrmal C: MAY 5159,F3TN 

IW ÍNDICE DE UQUIDE2 GERAL: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  =  1.263.555.74 + 0.00 = 4,59 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	275.215,55 + 0,00 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 

C= Ativo Circulante  =  1,263.565.74  = 459 
ssivo Circulante 	 275.215,55 

SG- SOLVENCIA GERAL: 

SG= 	 Ativo Total 	= 	1.288.405.04 	4,68 
Passivo Circulante *Exigível a Longo Prazo 	275.215,55 + 0,00 

• 
GE- GRAU DE ENDIVIDAMENTO: 

GE =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  =  275.215.55 + 0.00  = 0,21 
Ativo Total 
	

1.288.405,04 

JUCEB 

N, 2  Cartório Azevêdo Bastos 
Preadtnte Epíticie Peattea .1145 
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WIILE 2920357881S 
'Mn 11.887.350/0001-38 
,ERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2022 

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 93188177 DE 05/0512022 DATA AL 

Junta Comercial do Estado da Bania 

Certifico o Registro sob o n° 98188177 em 05/05/2022 
Protocolo 226099032 de 05/05/2022 
Nome da empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 1.TDA NIRE 29203578818 
Este documento pode ser verificado ern http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 174404015722279 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/05/2022 
por Tiana Regiia M G de Araújo - Secretaria-Geral 

05/05/2022 

~CEE 

lsof 
ituçgp 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . 

NOME DA EMPRESA RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 	' 
PROTOCOLO 226099032 - 05/05/2022 

ATO 310 -OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA AMPRESA 10 

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO 

MATRIZ 

TIANA REMA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/118540905229967712140  
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t'rti 

Folha: 000059 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO N. 000015 

CONTÉM ESTE LIVRO 000059 FOLHAS NUMERADAS SEGUIDAMENTE DE NÚMERO 

000001 A 000059 E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 000015: 

PERI000: 01/01/2021 31/12/2021 
EMPRESA: BOM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA 

ENDEREÇO: Rua PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA 

NUMERO: 	75 

BAIRRO: 	BARAUNAS 	7  CEP: 44020-345 

MUNICIPIO: Feira de Santana - BA 

NIRE: 	29203578818 EM 26/04/2010 

ORGÃO: 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SABIA 

CNPJ(MF): 11.887.350/0001-38 

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS FOLHAS 

DE NÚMERO 000001 A 000059 DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 11 DE 

05/12/2013 BAIXADA PELO DIRETOR REGIONAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO, QUE 

AUTORIZA A ESCRITURAÇÃO MERCANTIL PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO POR 

COMPUTADOR. 

Feira de Santana -BA, 31 de Detembro de 2021 

ER/0 LACERDA CIDREIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPE - 959.387.705-30 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LIDA 

Confira os dados do ato em: https://selodigltal.tjpb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https:llazevedobastos.not.bddocurnento1118540905229967712140 
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Presidfmia RepdblIca 1CP , Brasil 
fiedkla Provisória N.2200-2, 

de 24 de %esto de 2001. 
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.; sr-::.:i , 	e 	 , 	3 	 FUNDADO EM 1888 	 ila. t •a 	• ; ;). 	, a 	: 	!W ' 1: 
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;• 	...,, • n.. 	i,,.1j,  . 	: , -..... 	 PESSOA  
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Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 	OS 

com atribuição de autenticar e reconhecer firmas dá Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

AI? 	:4í.;:t '-t:•1 	•• 	41•• 	ir; 	...t 	 I 	C a -t , 	1.1, 	I 	' 	; 	te • ,i, 
t 	' 't 	.1 	"4 i 	3 'K 	,I 	.1,:it, 	, 	 ! l, 	.ii 	4 

-, :E:1 + ' riliti 7' 	 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE A 	
b 	 t 

UTENTICAÇÃO DIGITAL 	... ) 	 .1 • 	'..-;ê- 5.i. a' ' 
c.,. 	,: ft.,,,x  

.r: 	¡,:, 'L;L 	 .... 	  

DECtARO'ainda.ilue,Ipara garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registre! no Estado da Paraíbal 
! • 	.. 

nstituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscaliza0o EXtrajudicial 'em todos os atd dei 
lotas e registro, cÔrnpOsto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa.  
serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereçd 

ps://corregedoria:tjpb:juá.br/selo-digital/. 	 41 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA L.TO 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RGM CONSTRUTORA 
ENGENHARIA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

?4, 3 

Nesse sentido, declaro que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n* 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido Q.111 papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/06/2022 15:33:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular, do , 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e- .! • t 
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código' 1.'"•-•'3  ! .4 de Autenticação Digital 

°Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita, 

'Código de Autenticação Digital: 118540905229967712140-1 a 118540905229967712140-13 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n.1.  4 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNj N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94 f057f2d69fe6bc05bc033968e4305f02e117b4feb382b5b264f7c9148cb9r.1.986b7c7bb991d 1 5f1068b02bbdea87a1aba8f8b0356053e049e5b 
e8Obade551749c48998e122df74;02fc 

4 
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..,2ffisty,„ffit  

iii agARUi*.111131,4n, 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito  

QR-CoDE • 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital  >. 

SERPEIO / DENATRAN 

1 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020- 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

TIPO DE UCITAÇÃO / MODALIDADE 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR E) — TOMADA DE PREÇOS N2  01/2022 

Realização da 20  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNN/ME sob o no 11.887.350/0001-38, por intermédio de s u(sua) representante legal ola) 5r(a). Uelbert Sacramento da 

Conceição. CPF n. 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na Tornada de Preços ne O /2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, em 

observância ao art. 102, §30, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova de qualificação econômico-financeira, que, na data da sessão pública de abertura da licitação acima Indicada, 

esta licitante tem em vigores contratos abaixo indicados, firmados com entidades públicas e/ou privadas. 

Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte da Unidade licitante para a finalid de para a qual se destina. 

Contratante 
NO do 

contrato 
Objeto Local da prestação dos Serviços 

Data de 

inicio 

Prazo de 

execução 

Valor total do 

contrato 

Situação Atual 

(% concluldo) 
Saldo contratual atual 

UNEB 

I 

044/2020 

Readequação e Adaptação 
do Sistema de Prevenção e 
Combate 	a 	Incêndio 	e 
Pânico e do Sistema Contra 
descarga atmosférica SPDA 
dos prédios e área externa 
do Campas I - Salvador/BA. 

Rua Silveira Martins, N" 2555, 
Cabula, Salvador/BA. 

29/09/2020 722 R$ 749.999,30 44% R$ 419.999,61 

Saldo Total 	R$ 419.999,61 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

RGM CONSTRI TORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

Ueliert Sacran.Xia Conceição 
Téc. em Edificações 
Tal.: 7598181-9848 

RGM Construtora e Çngenhaa Ltda 

fTf.887. 0/0001—r13 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
L Professor Laudeline Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 

DE SANTANA - BA 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Te!: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  consttutoro e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

TIPO DE LICITAÇÃO / MODALIDADE 

MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) —TOMADA DE PREÇOS Ng 01/2022 

Realização da 2g (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e 

seus anexos. 

DEMONSTRATIVO DE DFL— DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

DFL: 10 X PL - VA 

DFL: 10 	X 1.013.189,49 - R$ 419.999,61 

DFL: 10.131.894,90 - 419.999,61 

VALOR TOTAL DFL R$ 	 9.711.895,29 

DFL: 	DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA 

PL: 	PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

VA: 	SOMATÓRIO DOS SALDOS CONTRATUAIS DAS OBRAS E SERVIÇOS EM ANDAMENTO OU A INICIAR, DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS. 

Feira de Sa tana, 12 de Julho de 2022. 

RG CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTD 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

Uelbert Sacra 	o da Conceição 
Téc. em Ealificaçães 
TM,: 75 9a1a1-9848 

RGM Construtora e Enienhana Ltda 

111 .887.3 0/0001-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudeline Pedreira, N• 7$ 

*araúnas - CEP: 44020-345 
1 	FEIRA DE SANTANA- BA 
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CURRICUILUI144 
-14 ,4ez~ Cild~ 

Profissão: Engenheiro Civil / Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA 47538 D / BA 

Rua Deraldo Alves Costa n° 323 — Baraúnas 

Feira de Santana - BA 

Tel.: (75) 8191-0606 (75) 3623-8250 

E-mail: engenharia@nmengenharia.com  

Engenheiro Civil. Graduado em Engenharia Civil pela Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS). 
Pós — Graduado em Engenharia de Segurança no Trabalho. Inglês intermediário. Construção de prédio até 
acabamento, reformas e ampliações de edificações. Montagem de Estruturas Pré-moldadas em concreto. 
AtUação no gerenciamento em fábrica de pré-moldados e obras envolvendo compatibilização de projeto, ti 1', • 
coordenaçao de mão-de-obra, fiscalização, controle de qualidade, suprimentos e controle de orçamento. 
Reahzação de controle dos processos produtivos, fiscalização de serviços terceirizados, medições e check 
'listrrlê 'entrega das obras. Realização de obras de condomínio de casas. Elaboração e analise de projetos • 
,estruturais e Dosagem de concreto. Disponibilidade para viagens e mudanças. 

uTi 

Pós Graduação 
Curso: Engenharia de Segurança do Trabalho 
Entidade: P&J — ISEGO 
Concluído em: 02/05/2009 

3° Grau Completo 
Curso: Engenharia Civil 
Entidade: Universidade Estadual de Feira de Santana — UEFS 

.:Concluído em: 19/05/2006 
.; 

1.2° Grau Completo com técnico em processamento de dados. - 
Entidade: Colégio Ideal / Salvador — Bahia 
Ano de conclusão: 1998 

.• 91•:' 

Sistema Operacional: Windows 
Programação em: Pascal e Clipper 
Excel, Power Point, Word 
Auto Cad, MS PROJECT, ALTOQI EBERICK (SOFTWARE PROJETO ESTRUTURAL) 
Reabilitação de Edificações — Reforço de estruturas com fibras de carbono 
Recuperação de áreas degradadas, Sensoriamento Remoto, Dosagem de concreto, Insumos 
Minerais utilizados na construção civil. 

R CARVALHO & L MARQUEZZO (RCLM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS — SPE — 
LTDA)' 

te documento .féhitlÇãOiliPeeide0dOlegie_ebniStidreira. 
,ara verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código CFB5-6E98-9E5C-EA8C. , 
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I4:  

Período: 01/06/2010 à 05/12/2011 44. 
OBRAS RESIDENCIAIS: Condomínio Viva + Master e Alegria Residencial Club 

FTC (FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIA) 
Função: Professor do curso de Engenharia Civil 
Período: 01/09/2010 à 31/12/2010 

R CARVALHO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Função: Eng. Civil 
Período: 03/03/2010 à 31/05/2010 
OBRAS EM ANDAMENTO: Condomínio Viva + Master (Rua Artemia Pires — SIM) 

CONSTRUTORA MUNIZ DE ARAUJO LTDA 
Função: Eng Civil 
Período: 06/03/2009 à 17/02/2010 
OBRAS REALIZADAS: Reforma e Ampliação da Seção de Subsistência da Base Aérea de 
Salvador / Predio Administrativo e Operacional da Base Aérea de Salvador 
Telefone: (81) 9292-9321 Procurar Eng. José Luiz (Diretor) 

T&A PREFABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
Função: Eng Civil 
Período: 23/07/2007 a 05/03/2009 
OBRAS REALIZADAS: Prédio Adm da Base Aérea de Salvador; Ampliação do Salvador 
Shopping; Complexo Hoteleiro lberostar em Praia do Forte 
Telefone: (71) 3594-3714 ou (71) 9108-5000 Procurar Eng. Aquiles (Diretor) 

i;IREAZ PREFABRICADOS DE CONCRETO LTDA 
'Função: Gerente de produção 
Período: 01/09/2006 a 01/06/07 
Telefone: (31) 3241-4111 ou 9223-9469 Procurar Eng. Eduardo (Diretor) 

SEMPLE ENGENHARIA 
Função: Estagiário na área de engenharia civil (projetos arquitetônicos e estruturais) 
Período: janeiro / 2005 à dezembro / 2005 
Telefone: (75) 3623-5222 	Procurar Eng. Ricardo Marques 

GRUPO NOBRE DE ENSINO 
Função: Estagiário no setor da Construção Civil (EXECUÇÃO DE OBRAS) 
Período: fevereiro/2004 à dezembro/2004 
Telefone: (75) 3623-4390 

Colégio Nobre 
Função: Professor de física 
Período: fevereiro / 2004 à janeiro / 2005 
Telefone: (75) 3623-4390 	Procurar Everilda 

Secretaria da Educação e Cultura do Estado da Bahia 
Função: Estagiário nível médio (processamento de dados) 
Período: Janeiro / 1998 à janeiro / 1999 

amilà 	 iãe Rei 

COMPLEXO HOTELEIRO IBEROSTAR 
BOMPREÇO BONOCI5 
ETAPA 02 SALVADOR SHOPPING 
PRÉDIO ADM NA BASE AEREA DE SALVADOR 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO RANCHO DA BASE AÉREA DE SALVADOR 
TOP FRIOS REFRIGERAÇÃO 
COND. VIVA MAIS MASTER 

I

te documet faasaarr4 ar.F;29,g2rio Lacerda Cidreira. 
ra verifica 1 ifiM 	Rted~WRórtaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código CF85-6E9B-9E5C-EA8C. 
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REFORMA DE PREDIO COMERCIAL NO CENTRO DE FEIRA DE SANTANA 
RECUPERAÇÃO DO RESERVATORIO DO MODULO VI DA UEFS 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código CFB5-6E9B-9E5C-EA8C. 
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ICP 
Brasil 

  

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas dique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/CFB5-6E9B-9E5C-

EA8C  ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido. 

Código para verificação: CFB5-6E9B-9E5C-EA8C 

11111 

 

II 

 

11111 

 

11111 

        

II 

               

                    

1111 

 

1111 II 

 

II 

                         

                           

Hash do Documento 

3E179C7B97C6288BF46843D11A42BADOB1B2749CBB72B036E887D91377E47F39 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/06/2020 é(são) : 

p Rogerio Lacerda Cidreira (Administrador) - 959.387.705-30 em 

18/06/2020 07:47 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - 11.887.350/0001-38 

1 
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CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA PROVISÓRIA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

No 147768/2022 

Emissão: 01/07/2022 

Validade: 31/07/2022 

Chave: Y3Cy5 

Página 1/1 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

Registro: 0500486000 

CPF: 959.387.705-30 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 19/05/2006 

	 Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: Universidade Estadual de Feira de Santana 

Data de Formação: 19/05/2006 

Pós GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO EUGÊNIO GOMES - ISEGO 

Data de Formação: 08/03/2009 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA 

	 Informações! Notas 	  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 54118545. Data de vencimento do 
boleto: 31/07/2022 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válidwem todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2021 (5/5) 

Parcelamento Ano: 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-EPP 

Registro: 0000188120 

CNPJ: 11.887.350/0001-38 

Data inicio: 21/06/2010 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

.. 	• 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.hdpublico/,  com a chave: Y3Cy5 
Impresso em: 01/07/2022 às 12:58:08 por adapt. ip: 201.20.168.176 
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Página 1/2 

No 147767/2022 

Emissão: 01/07/2022 

Validade: 31/07/2022 

Chave: W8a7Y 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA PROVISORIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

  

CREA-BA 

 

   

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-EPP 

CNPJ: 11.887.350/0001-38 

Registro: 0000188120 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 10/07/2017 

Faixa: 3 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO 
'DE REDE DE ÁGUA EgSGOTO: MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E GINÁSIO POLIU ESPORTIVA E 
DE RECREAÇÃO; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS DE PROJETOS, AVALIÁÇÃO, PERiálA E 
INSPEÇÃO DE ENGENHARIA CIVIL.. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA PROF.LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA, 44020345 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA ) 

Data Inicial: 21/06/2010 

Data 'Final: Indefinido 

Registro Regional: 18812 
„ 

Ciá"trição 	  
. 	CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

	 Infokmaçaes / Notas 	  
t• 

- A' capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadroléCnico. 

Certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 54118600. Data de vencimento do 
boleto: 31/07/2022 

z.Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

• 
Ultima Anuidade Paga 	  

Ano; 2021 (5/5) 	, 

ParCelarnento Ano: 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

	Autos de Infração 	  
'Nada corista' 

• - iiesponsáveis Técnicos 	  

P •iifission'al: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

Rígistr& 0500486000 

CPÉ: 959.387.705-30 

Data Início:'21/06/2010 
14".. 

Data Fim:• Indefinido 

Data Fim de áontrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

...ENGENHEIRO CIVIL • 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
.4 	.t 

/Mn buipá:o: Artigo 40  da Resolução 359/91 

Tipp.  de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JUBIRACI SANTOS DE SOUSA 

—Régiat.'ro: 0560742197 

dPP: '5.06!837.135-15 

fiá/08/2018 
Data Fim:.Indefinido 

pata Ffrn de Contrato: Indefinido 

Títulos:do Profissional: . 	. 	, 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: W8a7Y 
Impresso em: 01/07/2022 às 12:54:18 por: adapt, ip: 201.20.168.176 
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CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

N° 147767/2022 
Emissão: 01/07/2022 

Validade: 31/07/2022 

Chave: W8a7Y 

Página 2/2 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: ARTIGO 1° DA RESOLUÇÃO 427/99 E ARTIGO 8° DA RESOLUÇÃO 218/73, AMBAS DO CONFEA, RESTRITO À 
UTILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO, COM ENFASE EM AUTOMAÇÃO. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

Profissional: CLEBER DEL RIO ATANAZIO 

Registro: 0508608821 

CPF: 023.841.915-00 

Data Início: 14/08/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGOS 28 E 29 DO DEC. FED. 23.569/33,ARTIGO 7 DA RES. 218/73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

 

A autenticidade desta Certid90 pode ser verificada em: http://crea-ha.sitac.com.br/publico/,  com a chave: W8a7Y 
Impresso em: 01/07/2022 às 12:54:19 por adapt, ip: 201.20.168.176 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 28  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

A RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ n°. 11.887.350/0001-38, 
DECLARA, para fins de participação na licitação em epígrafe, que os profissionais 
abaixo relacionados formarão a equipe Técnica desta empresa para a prestação dos 
serviços que compõem o objeto deste certame: 

Título profissional Nome CREA/CFT Vinculação com a , 
Empresa 

Engenheiro Civil - Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 

Rogério 
Cidreira 

Lacerda 47538/BA Sócio 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

FIT.887.350/0001-W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

BaVaÚllaS • CEP: 44020-345 
DE SANTANA- 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHÁRIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enaenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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CARIMBO: 

111.887.350/0001 -381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LUA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N' 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
1 	FEIRA DE SANTANA - BA 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DESIGNAÇÃO DE RESPOSÁVEL TÉCNICO 

Empresa participante: RGM Construtora e Engenharia LTDA 
TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 
Objeto: Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da 
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificações contidas 
neste edital e seus anexos. 

Declaramos por meio desta que o profissional abaixo indicado atuará como 
Responsável Técnico da obra caracterizada no objeto supra: 

Nome completo: Rogério Lacerda Cidreira 
Função: Engenheiro Civil/ Responsável Técnico 
N° do Registro no CREA: 47538/BA 
RG n°: 06.994.457-10 
CPF n°: 959.387.705-30 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enaenharia@mmencienhariacom  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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construtora e engenharia 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, ATESTA, para fins licitatórios, 
que o(a) engenheiro(a)/arquiteto(a) Rogério Lacerda Cidreira, CREA/CAU n° 
47538-BA, prestou, na qualidade de RESPONSÁVEL TÉCNICO, serviço de 
Engenharia, atendendo integralmente às especificações contratadas abaixo indicadas, 
inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam a prestação. 

Especificações dos serviços Prazo de execução Quantitativo 
CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE 

RESÍDUOS DO HOSPITAL GERAL 
CLÉRISTON ANDRADE, EM FEIRA 

DE SANTANA 

02 MESES 167,40 M2 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL I - 

CFP I - SERRINHA 
06 MESES 682,53 M2 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

FR:887.350/0001 :RA 
UM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baratinas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA BA 

2...•••••••• 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIATLTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: engenharia@rgmenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 17.887.350/0001-38 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 1/7 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

58163/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

Registro: 47538BA 	 RNP: 0500486000 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: BA20200315605 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/06/2020 Baixada em: 24/06/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-EPP 

Contratante: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA 

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA LUÍS VIANA, S/N 

Complemento: QUARTA AVENIDA 

Cidade: SALVADOR 

Contrato: 023/2019 
Valor do contrato: R$ 369.015,83 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA EDUARDO FRÕES DA MOTA 

Complemento: 

Cidade: FEIRA DE SANTANA 

Data de início: 17/10/2019 	Conclusão efetiva: 17/12/2019 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BANIA 

CPF/CNPJ: 05.816.630/0001-52 

N°: S/N 

N°: S/N 
Bairro: BRASÍLIA 

UF: BA 	 CEP: 44089340 

CPF/CNPJ: 05.816.630/0001-52 

Bairro: CAB 

UF: BA 
	

CEP: 41745900 

Celebrado em: 14/10/2019 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #88 - EDF. DE ALVENARIA PARA 
FINS DIVERSOS 111 - Execução de Obra Técnica 167.40 METRO QUADRADO; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE RESÍDUOS DO HOSPITAL GERAL CLÉRISTON ANDRADE, EM FEIRA DE SANTANA / BA, ÁREA 167,40 m2 

	 Informações Complementares 	  

CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

IttPIN 

11101.J,' 
.14t111,r 

ptt 

Certidão de Acervo Técnico n°58163/2020 
24/06/2020, 16:50 

C7ca1 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: C7ca1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	

C REA-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 27/01/2021, às 13:37. 
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ENGENI4EIRO CML DE DERA JúNIOR CO N ENCARGOS •COMPLEMENTARES OS: 95 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENDARGOSC~I_EMENTARES CS: 93$RZ 
ESTACA HÉLICE CONTINUA DiAMEIRC) ne :30 can, CQMPRIMENTO TOTAL ACIMA DE CS M ATÉ 2GM PERFURATRIZ 
TORGUE DF 170 KN Ar co2o15 W6()9 

REATERRO MANUAL COM APILOAMENTOAF_10/200.17 CS: SER5S 
TRANSPORTE COMERCIAL COM C. AMINKAO EtASCuLANTE e $43, R000VtA PAVIMENTADA C$ 72E7 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO O k'ULrTSM P.r3 C.S; 72C97 
FAER/cAro. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA fkl4DRAME, rdo.vaiRA SEMADA, EnbNIM 
UTILIZAD O, A7,062017CS 9S530 

.ARMADAD DE BUSCO Vnik ttALDRAME E SAPATA IITIUZARDO AÇO cik-eoDE sivm - MONTAGEM, Af 06/20170$: 
965413 

ARMAÇÃO OS 04.-OCO. viGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA -WDE OAIM- MONTAGEM, AF 0$12017 OS: 
50,844 

ARTANDAO DE aloco, VIGA 
05840 

ARMADA() DE Et0e0 VIGA 
%Se 

ARMAÇÃO DE DLOCO, VIGA 
WAS 

ARRASAMENTO rozcAisoco 

ILTSLES 
36S11443.x 

í.,Nh43 
12Q.82 

5,04KG 

5„0.4 IÇO 

184:51<0 

78,l 

73,74/KG 

TTUNI 

BALDRAME E SAPATA u-nuziusion AÇO ÇA-$,Z.,  DE ICMM M-ONTAGEM, AEJ3W2017 CS: 

GALD~ C SAPATA 1/111.1ZA4É30 AÇo CA,50 DE 12,5M- MONTAGEM AF_OC:120t 7 CS 

BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 OS lEMNI - MONTAGEM. AF_OEJZOLT CS. 

CE ESTACA DE corsicavro A.ECAA00, DtÂNE-MOS CE ATE ADCM Af 1 1WG Cs: 95551 

E 
o 

e 

O 0 E  

o o 

_c 
o 
ap 
E 

8 
a) 
o 
o 
CO o 

E 

-,oa)°  
E 
o 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SactetarIa da Saúda -SESAB 
CRN: 05. 810 , 830/0001-52 

Cedrdennáo Executiva de Infroestrulvra da Rede Ftslca - CEIRF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CGC.  11.887 350,10001-38, executou para o GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, sOlo a fiscalização da 
SESAB Secretaria de Saúde do Estado da Bania, o serviço de CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE 
RESIDUOS DO HOSPITAL GERAL CLÉFRISTON ANDRADE no(s) municipio(s) de FEIRA DE 
SANTANA, conforme abaixo discriminado. 

CARACTERMAÇÃÕ CA CieRAtPROJTø  
Valor do Contrato R$: 

3E9.015,80 

Lteitação 	No  do Contrato: 	Data de bitolo: 

DE 002/lín _ 023/2019 	í. 	19/10/20/ 

Área do Terreno: 	Área de Intervenção: 

0,00 rn2  167,40 	J 	167,40 rrt o.Oo rriz 

Total de adtItvos R$: 	Valor do Contrato + AditNos R$: 
0,00 	 38,9..015,S0 

Data do térrninot 

28102/2020 

Área CortaIrMda‘Ampliada; 	Área Reformada: 	Área Urbanizada: 

.RESPONSÁVEL(IS)IECNICO(S), 	 • • 	 , 

	

lUtit4E.DO PROnSSIONAL 	 tITUE0 PROPISSIONAL REGISTRO 'NO CRFA/CAL NUMERO ARTMFIT 

	

ROOERK) LACERDA CIDREIRA 
	

ENG.. CIVIL 1 $EG. DO 	 •475:04BA 	 BA2D190,1 rwsi 

SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA 	 QT EXECLITADA 

Ntt,,,Çàe, CitIM 	 CCNWA,O.. 

3"ktV..“WO 	PEt.0 L'ú 	 LL.0 	EtL1tARDOA'gn'' 	 024',IZIC I 9 

toa: 

O 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	CREA-BA 

Comelln Repanal de ~harta e 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creabasorg.br  
Impresso em: 27/01/2021, às 13:37. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saúde SESAB 

Coordenação Executiva de Infraestruture da Rede Física - CEIRF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA • 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA. COM  PREVISÃO DE FORMA, AP 06/2017 CS: 	16.95IV3 
96523 

FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, 24,48M2 
E=25MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 CS: 96528 

• 
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.c ai E 
-a-) .-2 e  

°3  C CO as 
-o 

o 
-o E 

o 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 30MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMEI 	8,16M3 	 c (i3 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AE..06/017 CS: 96557 

-ao 'É 0.-  
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5CM. 	24,2M2 rn o cm 

c o AF_08/2017 CS: 96619 	 . 	 • 	 ro 2 (N  
MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL/ TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÃMETRO=12,5Mt. 2281,4KG 2 < ,— tO 
AF_11/2016 CS95578 

a.) o to 
LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE CS: 83534 10,3M3 (1.)  
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 MS, RODOVIA PAVIMENTADA CS: 72887 	 102,13Iv13X • 2 c" °c .,..,  c 
CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 CS: 72897 c 03 

	

6.81M3 	 o -c O 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA C 783.09KG 	 L) C 41 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/20152 CS: 92785 	 o or.= 

c 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES Com ÁREA ME 	40,8M2 o w _ o 

DAS SEÇÕES MENOR OU IGUALA 0.25 ne, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. CS: 92408 	 ""C" 	t.., 
(1) c)  

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PE-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA E 	84,8M2 	 E -0 43  
c MADEIRA RESINADA, 2 UT1LIZ.AÇÕES, AF_1212015 CS: 92452 	 o 	o 

Tn-- 13 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJEMACIÇA COM ÁREA MÉDIA MENOR OU IGUAL A 20 NI', PE-DIREIT167M2 	 lo c (13 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES.AF_12/2015 CS: 92509  (1)  - .(3) o 

=. 

(n a) c ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 163,24KG  
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 CS: 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 22,69KG 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM, AF_12/2015 CS: 92776 

ARMAÇÃO DE PILAR Ou VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 37311 KG 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF,...12/2015 CS: 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 276,05KG 
TÉRREA Ou SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 120015 CS: 92779 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 158,82KG 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 CS: 92780 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016CS: 93358 	 31.42M3 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 	4,6M3. 
MENOR MENOR OU IGUAL A 0,25 M' - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 CS: 92720 (REFERENCIADu) 	 .c as 

:,..6. CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES;  FCK=30 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE.BOMBA Er 	33,4M3 	 to EDIFICAÇÃO COM ÁREA MEDIA DE LAJES <= A 20 M' - LANÇAMENTO, ADENS. E ACABAMENTO. CS: 92725 	 E (REFERENCIADO) 
1).  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESP 9CM) DE PAREI 145,34M2 	 o o 
COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M S/ VÃOS E ARGAM DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETON CS: 	 o 
87507 	 o 

oi o 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZ DE 9X14X19Cm (ESP 9Cm) DE PAREDES CC 128,88M2 	 cs, 
ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6t(F COM VÃOS E ARCAM DE ASSENT Cl PREPARO EM BETONEIRA CS: 87523 	 —o 

VERGA PRÉ-MOLDADA RARA PORTAS COM ATE1,5M DE VÃO. AF_03/2016 CS: 93184 	 4,8M  
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAISDE 1,5M DE VÃO AF 	 O 

_03/2016 CS": ,93185 	 17,6M 	 D..' 0-1  •,.; a) 
ro' 	,ili COBoGO DE CONCRETO TIPO VENEZIANA (ELEMENTO VAZADO), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 	 7,2M2 	 o 
m '-- 2 E (CIMENTO E AREIA) CS: 73937/3(REFERENCIADO) 
e. 0 O . TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E=6mm, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE1.114 DE OND. 237,6M2 	

. . 
TELHADO COM INCLINAÇÃOMAIOR QUE 10 GRAUS, COM ATÉ 2 AGUAS, IN-cLUSO IÇAMENTO CS: 94210 

16,9  2: 45—  f   

.,,,,E .  

>,.. 
,°:   .. .. 1, 

2 
e) 

Dc--..er:d da Ofril 	 Isejteatio 	14,  do Contrato. 	JJ 
r.0/49TRUÇÃO OC, ABRIGO PÉ RÉCiDJOZ DO HOSPaAL GERAL CIÉRISION AN0RaiaE 	 0Eco2,'19 	u312,j10 f o c 

C2  olha: 2/ 6 	 " 
o 
E 
o o o -c 
O 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CREA-BA 

Grã. Ripplend ae LM 
Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: oreaba@creaba.org.br 	 ~a da ema 

Impresso em: 27/01/2021, às 13:37. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Saúde -SESAB 

Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Fisica - CEIRF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
FABRICAÇÃO E INST. DE ESTRUTURA PONTALE-TADADE MAD. NÂO APARELHADA P/ TELHADOSC/ ATE 2 ÁGUAS E 237,EM; 
PARA TELHA ONDULADA DEFIBROCIM., METÁLICA. PLÁSTICAOU TERMO.CS: 92566 

PISO INDUSTRIAL DE. ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE EXLATACAOPLASTICAS E POLIME 167,46M2 
MECANIZADO CS: 72136 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLIC 167,46M2 
EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA 2CN1, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014 CS: 
87735 

RODAPÉ EM REVESTIMENTO MONOLÍTICO À BASE DE RESINA POLIURETANO 	 146M 

SOLEIRA EM ALTA RESISTÊNCIA CINZA CLARO, DO TIPO GRANILITE, POLIDO E JUNTA EM PVC DE 7X3MM, INSTALA! 	20M 
NAS DIMENSÕES DO VÃO DA PORTA - HORIZONTAL - TIPO RETA 

CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES INTERNAS 396,48M2 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001. AF 06/2014 CS: 87879 

EMBOÇO, PARA RECEB. DE GERM.. EM ARGAM.TRAÇo 1:2:8, PREP. MECAN. C/ BETONEIRA400L, APLICADO MAN. E 396,48M2 
FACES INTERNAS DEPAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE10M2, ESPESSURA DE TALISCAS CS: 87553 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 30X 396.48M2 
CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 E!.4 NA ALTURA INT.DAS PAREDES,AF_0612014CS: 87265 
(REFER.) 

CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM ALVENARIA DE FACHADA COM PRESE 301,48 M2 
DE VÃOS, COM COLHER DEPEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001_ CS: 87905 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2.8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 301,48M2 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AE 06/2014 CS: 87775 

PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM REQUADRO E GUARNICAO COMPLETA CS:73933/4 	 42M2 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACR1LICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 CS: 88485 	 301,46M2 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA <PREMIUM) EM PAREDES, DUASDEMÃOS, AF_06/201 301,48M2 
CS: 88489 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EMPAREDES. UMA DEMÃO. AF_06/2014 CS' 88495 	 301,48M2 

VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM CONCRETO OU TIJOLO, DUAS DEMAOS CS: 84677 	 149,52M2 

PINTURA ESMALTE FOSCO. DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO 84M2 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO). CS: 74145/1  

RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COMDIAMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_05/2015 CS: 9044' 	100M 

ENCHIMENTO DE RASGOS EM ALVENARIA E CONCRETO PARA TUBULAÇÃO 01AM 1/2 A 1 2483 ORSE 	 100M 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2017 9759 	24UN 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1LÁMPADA LED - FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO.AF_11/2017 97607 	12UN 
CS 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE 5E37M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 CS: 91854 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (I), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 	8,27M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 CS; 91856 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 	39,95M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AE_12/2015 CS: 91864 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE- 	57,52M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 C& 91867 

ELETRODUTO DE PVC ROSCAVEL, DIÂMETRO 0E60 MM (2) 	 4.1 M 
DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL EM PEAD 0 = 2,TIPO-KANALEX OU SIMILAR, LANÇADO DIRETAMENTE NO SOLO, 	80M 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E F2EATERRO 3767 ORSE 

Dev'w:..10-de Obre 

CONSTRI..iÇÃO DO At P100 Of.R.ES10,JOS DO HOSPITAL (IkRAL CL.ERIBTON ANDRADE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	

CREA-BA 
Ca...~. 

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55171)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.arg.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Saúde SESAB 

Coordenaçáo Executiva de infraestrutura da Rede Física - CE1RF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  ..c .cu 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,_04/2016 CS: 	6UN (7) -e a)  

ct) o 93655 	 c CO (T3 
_1:3  

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2010 CS: 936, 	. 1 UN 	 Là a) = 
"t) E 

a) 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR 70 A, PADRÃO DIN (EUROPEU - LINHA BRANCA). CURVA C, CORRENTE 51< 	 c 2UN 	 .cr3 
10237 ORSE 	 o c ,--; -o " — 
DISJUNTOR BiPOLAR DR 63 A • DISPOSITIVORESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, 30MA 7997 ORSE 	 1UN c..-  c O 

-t-i, o NI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR. EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 12 DISJUNTORES. COMBARRAMENTO, PAC 	1 UN 
DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES 12223 ORSE o) __,d) 

2 --.• ,- 
co CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTNCHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS.. FORNECIMEN 825,24M 	 o a) L0 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 CS: 91926
co CO u.)  

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 M', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENT< 17,48M 	
. 

.= O  IO 	 C 
INSTALAÇÃO AF_12/2015 CS: 91930 	 .c..  as 

Co .0 O 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM,,ANTI-CHAMA 0,611,0 Kv, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENT 	160M 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 CS: 91933 	

co co ti 

a) o) :E 
c (1)  

o TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 6 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 7925 ORSE 	 4 UN 	 ui (..) c 
TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DEI0 mM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 7926 ORSE 10UN 	 a) e 

TERMINAL DE COMPRESSÃO PARA CABO DE 2.50MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 8006 ORSE  12UN 
 o  

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) CÓM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA - 	 1 UN  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOAF_12/2015 CS: 92022 	 tf • C RS 

.0 -5 
CAIXA OCTOGONAL 3 X 3, PVC, INSTALADA Em LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 CS: 91037 a) a) o 

	

36UN 	 o a) c 
LU 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	9UN 
AF_12/2015 CS: 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	2UN 
AF_12/2015 CS. 91959 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E iNSTALAÇ 	10UN 
AF_12/2015 CS: 91996 

TOMADA EMBUTIR 3P+7, TIPO INDUSTRIAL, 32A, 220/240 REF:N-4249. COR AZUL, MARCA STECK OU SIMILAR 9422 O 	1UNI 

CAIXA DE DERIVAÇÃO EM PVC 4 X 2 S/TAIVIPA EMBUTIR, P/ELETRODUTO 671 ORSE 	 22 UN 

CAIXA DE PASSAGEM Em ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM. INT. = 0.50 X 0.50 X 0,60M 2795 ORSE 	4 uN 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL. DN 60 MM (2) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201 	1 UN 
CS: 93020 • 
LUVA P/ ELETRODUTOS DE PVC ROSCÁVEL, DIÂMETRO DE 25 MM (3/4) 	 20UN 

LUVA P/ ELETRODUTOS DE PVC ROSCÁVEL, DIÁMETRO DE 32 MM (1). 	 13UN 
CURVA PARA ELETRODUTO DE PVC FRIGIDO ROSCAvELDIAN1= 32MM (1) 363 ORSE 	 4UN 
CURVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVEL Dam = 25MM (5/4) 3.62 ORSE 	 23UN 

LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DCAM = 60MM (2)375 ORSE 	 1 UN 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 50{3-RAMAL DE ÁGUA 7 FORNECIMENTO 	24UN 
INSTALAÇÃO . AF_12/2014_,P CS: 89362 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. ON 25MMX 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SuB-RAMALDE ÁGUA 	 12UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ar_12/2014_P CS: 89373 

LUvA, PVC, SOLDÁVEL, ON 25Mm, INSTALA,DOEM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃ 	20N 
AF_12/2014_P CS: 89378 

-1,tt 

r»ccAçao Op Otxp 

CONSTPUCAO D;) AgPIGO DE R5310005 DO 'HOSPITAL GERAI catKis-ron 'ANDRADE. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Saúde - SESAB 

Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física - CEIRP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/47,INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P CS; 89383 

- E 
.c .0  a)  e 

24114  
o c on a3 

TE, PVC, SOLDÁVEL, 13111 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 	15UN 	 O 	-0 
(0 .--•"' 

AF_12/2014_P CS: 89395 	 (-)  -0 Ê 
O 

TÉ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRALPVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 	121IN 	 c 	
a) 

.(0 RAMAL DE. ÁGUA ? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014_P CS: 89396 	 O É d' 
NI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF 	

-0 
05/201: 	10M 	 E 2 o CS: 90444 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO I12 UN En 2) upc') 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 CS: 89987  010 

a) en TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIALQN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE oEscARGA OU 	22 M 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014_P CS: 89711 CO ° C 'C 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 	44 M 	 CIL 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014_1° CS: 89712 	 .0 O 

c im 
a) -0 TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIALDN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 01 	60M  

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_ 	_12/2014P CS: 89714 	 C ... 
UJ 'd 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, OH 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALAI 	3UN 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 CS: 69744 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALA; 	1UN 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 1212014 CS: 89748 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTOPREDIAL, OH 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO E11 	4UN 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_I2/2014 CS: 89753 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTOPREDIAL, ON 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO E 	SUN 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014CS: 89778 

TE, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDOE INSTALADO EM RAMA! 	100N 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 CS: 89784 

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTA 	. 2.UN 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 CS: 89785 	 to co .c 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, ON 100 X 50 MM, JUNTA EijksTiGA, FORNECIDO E 	 SUN 	 .P. 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 CS: 69797 (REFERENCIADO) 	 c° 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARC 	15UN 	 -c§ r OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014_P CS: 89707 (REFERENCIADO) 	 o Q 
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 CS: 	12UN 	 o 
86914 	 e cv o 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 221 OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLExiVEL Em PVC, VÁLVULA 	1 UN 	 Cs/ 

(15 
METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 CS: 86919 	 .- o 

BANCADA EM EM AÇO INOX, 240X60CM, COM 2 CUBAS 50X4OCNI. RODOPIA 10CM. CoNCRETADA, INCLUSIVE VÁLVULA. 	1UN 	 CV N- CM 
SIFÃO CROMADOS. EXCLUSIVE TORNEIRA 	 CM (,) . . . 

r) o 
PLACA DE PORTA, 20X20CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 12UN 	 up 1-  2 -2 

0-3 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRE-CHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. UME 113,12M  

ez 100X15X13X30CM (COMP.XBASE INF. X BASE SUP. X ALTURA), PARA VIAS URBANAS CS 94273 	 oc
o 

 c.::J 
go `Co.  
12 7-1-
'c <V 
al 
o 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, JUNTA soLDAVEL. FoRNEcioo E INSTALAI 	5UN 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014_P CS: 89724 	 a) -o •0 o 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALAD 	2UN 	 O C•1  
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 CS: 89731 	 CO -0 CD 

C as CM 
0 co JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALA() 	2 UN 	 '5

3
1 c) (=> RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 CS: 89732 	 a) c 4- 

cc "5 CN E 

De.roc.eo obm 
CONSTRUÇÃO DO ABMGO 06 F(ESIDUOS DO HOSPITAL GERAL, CLÉRISTON ANORADE 

1.e.:04A0 
06.002119 

,NO Ot C co,,seztn: 

t121.7.01  9 

\\deyegina:  st 6 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CREA-BA 

PnpnIma • 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br 	 IL. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Saúde SESAB 

Coordenação Executiva de Inimestruture da Rede F115108 - CEIRF 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2 E MOLDURA EM TUBOS MAGO COM DUAS FOLHAS DE 	9M2 
ABRIR, INCLUSO FERRAGENS CS74233/2 

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTER-TRAVADO. COM  BLOCO RETANGULAR VE 20 X 101 CM, ESPESSURA 8 CM_ AF_12/á 1191.2M2 
CS: 92990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOU3ADO IN Locomsmoo. 	335,2(42 
ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA DE SCIIA, ARMADO. AF 07/10119 CS: 94993 

GRADIL NYLOFOR 50, MALHA 20X5C.M. SLRA, 2IJOXIC3CM, PINTURA BRANCA. BEIGO OU SIMILAR, INCLUSIVE POSTE I 62,36 fill2 
AcEsseottos 362.38.10RSE 

LIMPEZA FINAL DA OBRA C$ 9337 	 18M2 
ERRO DE APROXIMAÇÃO 	 1 UN 

OBSERVAÇÕES 

Endereço da Obra 
Av. Eduardo FrOM da MoIa Camtb, Feira øe Santana • BA, 44133-000 
Uradada 
Hospaal Geral Clitredon Andizele - HOCA 

Salvador, 22 de junho de 2020 

Coordenado de Obras 	 Coorden o Executiva 

Aritát*Fegreir0  nibb 
car  CVU 

ciguktaktva Mi? 

Mie Pirshatro de Souza 
3\,.ãoortfanrado1 ~tiro 

- 
	 CEIRF / sEsAs 

B20-19105 

  

LM= V‘I'J Ç N:•Whi 

DONS TRIK:r1.0 DO ABRIGO DE fa..98XtOS Do IlQWIFIk GWV11 CURIST014 ANDRADE DE 092,19 	8'23.W:9 

Página: 6#6 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N9  1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n5  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Cr'ea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 
Registro: 47538/D 	 RNP: 0500486000 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Página 1/14 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

29865/2018 
Atividade concluída 

CREA-BA 

Número da ART: BA20180213449 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 20/12/2018 Baixada em: 10/01/2019 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA-EPP 

Contratante: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 	 CPF/CNPJ: 03.795.071/0001-16 
Endereço do contratante: RUA EDÍSTIO PONDE 	 IV': 342 
Complemento: 	 Bairro: STIEP 
Cidade: SALVADOR 	 UF: BA 	 CEP: 41770395 
Contrato: CONCORRENCIA 86/2016 	 Celebrado em: 10/01/2017 
Valor do contrato: R$ 1.236.305,62 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA LOMANTO JUNIOR 	 NP: SN 
Complemento: CONDOMINIO LAGOA AZUL 	 Bairro: MARGEM DA BR 116 
Cidade: Serrinha 	 UF: BA 	 CEP: 48700000 
Data de inicio: 20/02/2017 	Conclusão efetiva: 20/08/2017 
Finalidade: Escolar 
Proprietário: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 	 CPF/CNPJ: 03.795.071/0001-16 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #113 - 
ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 162- Execução de Montagem 1.00 UNIDADE; 12- Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO 
CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> 4114 - LAJES PRE-FABRICADAS 319- Fabricação 656.15 METRO QUADRADO; 12 - 
Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> 
SANEAMENTO -> 41191 - REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 111 - Execução de Obra Técnica 1.00 UNIDADE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> 
ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSA() P/FINS 
RESID./COMERC. 112- Execução de Serviço Técnico 1.00 UNIDADE; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E 
OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -> 4325 - ATERRAMENTO 112- Execução de Serviço Técnico 1.00 UNIDADE; 12- Execução 
CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> 
SANEAMENTO -> 471 - REDE DE AGUA 111 - Execução de Obra Técnica 1.00 UNIDADE; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS ELETRONICOS -> #729 - SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA 112- Execução de Serviço Técnico 1.00 UNIDADE; 12. Execução CREA-BA-1025 
-> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO -> SANEAMENTO -> #72 - REDE 
DE ESGOTO 111 - Execução de Obra Técnica 1.00 UNIDADE; 

Observações 	  

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 1- CFP 1- SERRINHA. CONCORRÊNCIA SUPRIMENTOS N°86/2016. SENAI - 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/DR/BA 

Informações Complementares 	 

COM EXCEÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À CABEAMENTO ESTRUTURADO, CFTV, CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO E REDE DE DADOS 
E VOZ POR EXTRAPOLAR AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL REQUERENTE. 
CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES ÀS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS APENAS EM BAIXA TENSÃO NO ÂMBITO DA 
EDIFICAÇÃO. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'ti DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. R CREA-BA 

Cs.. ~Ode 61... • 

Tel: + 55(711 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br 	 kren... ema 
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Resolução 142  1025 de 30 de Outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

	CR EA-BA 0 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 2/14 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

29865/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n5  29865/2018 
10/01/2019, 18:07 

40Czx 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 40Czx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Cera., lieck. aprnn. 

Aperxerda EY. 
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,AT.EsxAp.crrg,C)NPAçiDOgf#çwc.iA, 
Atestamos que a mPresa RGfv1 CONSyRUTORA,  E ENGENHARIA UMA: E P; Cc1dnrFeira de 
'Santana/Be à Rua .Professor Laudellno Pedreira; 7.5, Baraúnas feira de Santana Rahia,::CCP 
44 020345 inscrita n9 dNPI: 11.1387i3sofo001,38, executou, para 6. SERVO NAt'IONAt. DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL DEpARTÀMENTO,:REGIONAL DA BAHIA — SENÀ1/DIVBAP Cit Pj:: 
03,795•07ii00.016, conforme clescritoaba1xo: 

Dados Contratuais: 

.<, 
DADOS C0NJRATUA1S,  

Número da Concoreencia: No 8ef2016 : 

Escopo de Fornecimento  : Serviços 4e engenhado necestaidot /à.  Co 	 CentrO:cla 
Formação Profisslonat ,-,CfP:1:senittúa, 

Valor total do tont rato: R$ ,1.236:305A2 (hum n)litião, duzentot e trinta e telt mil,  
e cinco'reatt e.setsenta e ddiV'cêntavos..)  

Data Inicio da Obra: _—  '20/02/2017 

Data COrldus ãO da Obra 20/08/201?2008/0P 

couipe Técnica Civilt,RoOrio 	c ' 	o Cidreira 	EA,117;.3$0/8A . 	. 	 - 	 . 
--._ 

En 	FN 	da 	EB: TijOgo_So i S n tos, ;ENG-..*•Ont — OEA til  'SD,'SVO I  . 	.. 	• 
_.J6iéjaitió déSIS:ENG•01k-:CRA.A.n!_2à,000 - , 	. 

MÊS' TfRÉ aeoeftkt 01-.01,03 

M.01.434 '430) 

,,,CFP ENOMIN O: Centro de Forma O PrOfiSs  

LOCALIZAÇÃO: Av 
Serdnhojea. 

Ida iomanto Junicir; SfI -  tá , efiliont da BR41,6 - CEP 4$300400-, 

r43  
'NES,  

(.1 
Ficha Téerd do Empreendimento: 

ÁTALN5TRUÍDAaZ53 

SERViÇO ECUTADOS: 

s.dosèr  eetitadót er Obtert"tidesr lanfiha ern ane0. 

01.01.01 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, EIÁGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CREA-BA 

Conge........enha. • 
Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br 	 ada. 
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o.01.05 DESPESAS COM ESCORAMENTOS, MARCAÇÕES FURAÇÕES.RASGOS 	O. MÉS 6,00 
01,01-06 AS BUILT MS 4,00 
01.01.-07 OUTROSTRANSPORTES HORIZONTAIS E VERTICA's °Nonos mEs 4,00 
01.01.00  LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR TIPO TORRE 9.4MES -o0 00 
01,01.02 LOCACAG DE ANDAIME METAucolipo FACRADE030,1NcLIssIvE1v101,1TAGEm Mk.14ES - 200,00 
01.01.10  'CONSUMO DE ÁGUA / ENERGIA MSS 13,00 
01,01.11 LIMPEZA PERMANENTE DO 	Ro" MÊS 6,00 • 
01.01.12 DESPESAS DIVERSAS MES 6,00 

01,02 MOBILJZACAO E DESMOBIUZAGA0 
01.02.01 REGISTRO NO CREA UR 1,00 
01.0102 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE ~UNÁRIOS UR 1,00 
01,02,03 DEsmoBILIZACÃO DE CANTEIRO LIN 1,00 
01.0244 HAgn-EsE UR 1,00 
01.03 CANTEIRO DE OBRAS 

01.0101 PLAcAS DA 013PIA M2 10,00 
01.03,02 msTALACAO DE AGUA ,f ESG0TO i EIETRICA ND CANTEIRO UH 1,00 

01.03.03 BARRACÃO PARA. VESTIÁRIOS. MO  EM CONCRETO, PAREDE SEM COMPENSADO '113MM, 
COBERTURA EM TELHA AMIANTOOMM iNCLuso IrosTAuLCOES ELÉTRICAS E ESQUADRIAS 8.00 

01,03.04 BARRACÃO PARA INSTALAÇÕES SAN ÂRIAS,'GÜBERTURA-EM RaRocimENTO I( Hm- INCLUSO 
INSTALACOES 1410RO-SANITARIAS E ELETRICAS 

Mg - is.00 • 

01,03,08 BARRACÃO PARA REM70/00 E ÁREA DE LAZER EM TABUAS, DE MADEIRA, COBERTURA EM  
FIBROCIMENTO 4.7/8A, INCLUSO PISIÓ ARGAtaASSA 'TRAÇO te (CIMENT•0 E AREIA) 

01.03.06 
BARRACÃO PARA ESCRITORIOS DA OBRA, AMBULATÓRIO ETC, EM TABUAS-DE MADEIRA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FEIROCNENTO 4 MAL INCLUSO INSTALACOES NIDROSAMTARIAS E 
ELÉTRICAS 

M2 10,00 

01.03.07 	- BARRACÃO PARA OFICINA EM CHAPAS DE COMPENSADO.- CARPINTARIA 2 10,00 
01•0301  BARRACÃO PARA OFICINA EM CHAPAS DE COMPENSADO • ARMAÇÃO MZ 10,00 
01 03 09 " 

13ARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, 
INCLUSO PISOARGAMASSA TRAÇO 111 XCNENTO E,AREIA) 10.00- 

01,03.10 
' ..„ 	:1.•,;-•to 0.5--:•••, 

rz,,,) 
,... 
TAPUA4E DE PLACA °SB 61,11k4 

..,,,,,,••„•:r...,...- 
21-....10;.,ii..z.u, rniIi" 

18'7,71 

,.1117. 
003.000.000 BOMBAS, 141DR* METROS E OOJTROS 
003.000001 

:,)•• 	11.,..liki..U',0,  
ei.,—, 	' 

02.01 

BOMBA CENTRIFUGA MONOESTÁGIO, PDT,: 1/11CV, VAZÃO: 1,00M37H, ~AN: 3433.0,A, 
TRIPASK.A 220/3/30v, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

- ..4.=1.,  zun...x.. 
ESTRUTURA 

UN 

' 

, 41. 

-2,00 

iiii, 

02.01.01 FUNDAÇÃO 

OZ01,01.01 LOCACAO COI,NENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS E GABARITO De TADUAS CORRI DAS 
PONTALETADAB. SEM REAPROVEITAMENTO B0ELD3 

132.01,01,02 APILOAMENTO DE FUNDO DE VALAS M2 00,00 
02.01.01.03 ESCAVAÇÃO MANUAL, SOLO 1. CATEGGRIA, ATE 238 DE PROFUNDIDADE SEM SCORA M3 100,87 
0101 .01.04 REATERRo COMP CUDO M 112,15 
02-01.01.08 CARGA MANUAL E TRANSPORTE nE ENTULHO ATE 20 KM M3 74,01 

02.01,41.08 
SISTEMA ESTRUTURAL (SAPATAS. VIGAS, PILARES, CALHAS E ESTRUTURA DE COBERTURA 
EM TELHAS DE FIBROCIMENTO) DE tomcFLETO PREMOLDA00, OEACORDO COM CARGAS 
ESPECIFICADAS EM PROJETO. 

UM 1,00 

02.01.01.07 LAJE PRÊMOLOADA ~IÇADA COM BLOCOS, 	EPS DOM TELA E CAPA DE CONCRETO DE 
5,00.4 

102  650,:15 

02,01:01.08 PROJETO ESTRUTURAL UM 1,00 
.02.„,,-, ,,,,,, 02  

''" ''' 	- 
ESCADA - f &IMA CIE MADEIRA 	CHAPA e12 MM $ USOS -(RICLuSIvE CORT 	MONTAGEM. , 
ESCORAmENTo E CESFORMA) 18, 3  7 

,02A1.01.10 
... ESCADA -.ARMAÇÃO EMAÇO CA-50 E CA410, FORNECIMENTO/CORTE/ DOBRAI 

COLOCAÇÃO. KB 193;07 

02.01.0131 ESCADA -CONCRETO FC1L *30 MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E ADENSAMENTO M3 1.92 
02.03 VEDAÇÕES 

02.03.01 ALVENARIAS 

página 2112. 

-•-•et?,,Kr‘  
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ESi 
SEMI 
IT1 

CfEB 

518TEmA 

02.05.01 SISTEMA 01 

02,06.01 PAVIMENTAÇÃO INTERNA. 

02.04.01,01 
COBERTURA-COM TELHA DE PiSROtimENTO e/MC:MIADA, ESPESSURA 8 MM, dom SÓmEMA 
UNIVERSAL, INCLUSAS JUNTAS DE DILATACAO,È ACESSÓRIOS DEFIXACAO, EXCLUINDO 
MADEIRAMENTO 

M2 439,75 

OZ04.01.02 

......... __ 

TELHA-GALVANIZADA TRApEZOIDAt, REPAUTP-25, MARCA ETERNIT OU EQUIVALENTE 
TÉcNICO =. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
_ 	_. .. — .. ... _ .. 

1.42 20;70 

02,04 02.01 Ru FO EM CONcREn3 PRE.MOUNLOOLARGURA !DTA E ESPEsSuRA 5CM COM 
IMPERrAEABRJZAÇÃO EM REMA ACRIUCA ,f0FINECINIENTO E INSTALAÇÃO M 28,08 

2  
CHAPIM EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO IA2504 E ESR.,46CM, COM IMPERMEABILIzAÇÃo EM 
RESINA ACRILICA = FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ki  tii;(33 

020402.03 CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA DE "ÉTBROCINIENTO ONDULADA ESPESSURA 6 MM, 
INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO u- 

02.04.02.04 RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 25CM M. 10.00 

02.05.01.01 mAsmOUE PARA TRATAMENTODE JUNTAS, EM ARGAMASSA PREPARADA COM CIMENTO, 
AREM E EMULSÃO ASFALT1CA 90,00 

02.05•0122 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM SISTEMA SEMI-PLExIVELBt 	PONE 	O (M 	- AR 	MAsSA 
POUmERICA 2727 

0205. 	01,03 IMPERMEABILLZACAO DE-LAJES COM MANTA ASFALTICA 142 2034, 
02.05.01.04 TEIA DE POLIÉSTER PARA,REPORCO EM PROTEÇÃO MECÂNIC,A 142 47,62 

• 

02.06.01.01 PISO FORCELANATO TÉCNICO RETIFICADO NATURAL 609(60; ASSENTADO ARGAMASSA ME= 
FABRICADA DECN4ENTO COLASTE , 

m2 082,13 

02.06.01.02 REGULARIZACAO DE SUFF.RFICIES DE CONC‘APARENTE M2 224,46 
02.06.01:03 APUCAÇÃO DE ENDURECEDOR DE SUpERFICIE SOBRE CONCRETO' M2 224,46 

02.06.01.04 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E ARDA),:pREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400,1.. APLICADOEM AREAR SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM 	6 42 AcAaA11,4ENTO REFORÇA00 i06,70' 

02.03 01.05 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO, ÇORfORMA MARFIM AC, DE DIMENSÕES 45X45 CM M2 44,57 

02.06 01,06 PISO PODOTATIL DIRECIONALOU ALERTA DE ORF2ACHA; ASSENTADOtom COLA 
YESPESSURA:54AM) 129 

• 

i 	0206.02 01 SOLEIRA DE GRANITO. LARGURA ISCM, ESPESSURA SCM, ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA 
TRACO t4 (CENTO É AREIAIM 16,20' 

02.06,02 02 RODAPE EM GRANRO. ALTURA10CM 
---.-.— M 503,48 

Nina 3/12 

02.07.01 REVESTIMENTO INTERNO 

EIVIBOCO TRAC0 (CIMENTO E AFIELA MEDIA); f-6PErA 	1  ARGAMASSA 
M,FREPARONIANIJAL,DA 02.07.01.01 901,4p 
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vERGov lomat Em CONCRETO PROJIOLOADO Fé.201.4PA (PREPARO COM. BETONEIRA) 
AÇO CA50, BITOLA FINA. INCLUSIVE FoFtMASTABIJANIL  

02.03.01.01 

'ELEMENTO VAZADO EM CONCRETO, TIPO VENEZIANA, COM UMA '(ÂMINA, DIMENSÕES DE 
39X12,5)(15CM, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA DEASSENTAMENTO JUNTA FUNDA DE 
1CM, EM CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4. 

02.03.01.02 M2 61,0O. 

ENCUNHANDO° (APERTO DE ALVENARIA) ENTIJOLOSCERAMIcto !cume, o, txo-XiODIVI 
112 VEZ (ESPESSURA gcM)-COM ARGAMASSA TRACÓ 126 (CINEN TO, 'CAL E AREIA) 

.02,03.01,03: >MO 

ALVENARIA DE BLOCO.  CERAMICO FURADO, 1' VEZ, ESPESURA =0 CM 
DIVISÓRIAS 

A2.03.01.04 

02.03.02 
68253- 

TAPA-VISTA DE .MICTÓRIOS EM GRANITO CINZA ANDORINHA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

DIVLSÓRIA SANITÁRIA DE GRANITO CINZA ANDORINHA Er-9 CMASSENTADA COM 
ARGAMASSA, NO TRAÇO1:3--- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

02.03.02:01 

0E02.02.02 • 

2A0 

21,2t 

ELEMENTOS DE COBERTURA 
TELHAS 

02.04 

02.04.01 
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02,0501 FORRO EM PLAISMODULARES DE ~MEDI() S3525 x 4200,81M  

02.11,01 PAREDES INTERNA 

B19.  02,07,01.02 EMBOCO PAULISTA (MAS,SA UNICA) TRACC71:221-(CIMENTIDp‘l E AREIAM EDIA), 
ESPESSURA 1,5.CM. PREPARO ~UAI DA ARGAMASSA 000.85, 

02.07,0103 REVESTIMENTO CERAMICO 35,5 X 4531W ASSENTADO COM ARGAMASSA PREfABRICADA DE 
CIMENTO COLANTE 	" • 	' 	** 	• •-• ' • 	• 	• 	• É 

.02 REVESTIMENTO EXTERNO 

02 	02.01 2.01 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDESEXTERNAS EM PLACAS COR BRICK BEGE ASSIM 
TEL DE (5?i1Scm) 

m2 280,21 

02.0702 .02 EMBOCO 119ADO1'.3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA1;5CM, PREPARO MANUAL iTA 
ARGAMASSA 250,21 

020702.03 

-- -- 

~OCO PAULISTA (MASSA UNICA) TRACO 1:28 (-CIMENTO, CAL E AREM M EMA), 
ESPESSURA 2,5 CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 

. 
1878, 4_ 

0t0 0101 
PFT- PORTÃO DE CORRER., DIM.: 3.15X4,50M, EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADA VINCADA 
te14., COM ACABAMENTO EM PINTURA COM ESMALTE SINTÉTICO :SOBRE FUNDO ANTI- 
CORROSIVO 

112 14;18 

02,09:01.02. 
PF2 ;. PORTÃO DE ABRIR, 140X2,4381,. EM AÇO,.COM PERFIL TUBULAR CE :5* FIXADA§NA 
PAREDE POR GONZO COM 	COO ACABAMENTOÉM ESMALTE SINTÉTICO 
FORNECImENTO E INSTALAÇÃO 

M2 340,  

02.09.01.03 
PF3.- PORTÃO DE ABRÉL, 1,20:2,10M, EMAÇO, COM PERELLTusULAR DE Em FIXADAS NA 
PAREDE POR GONZO COM .ctIUMaAoaN, COM ACABAM

"
ENTO EM ESMALTE 	SINT'ÉTICO - 

FORNECIMENTO'E INSTALAÇÃO 	' 	• - 
M2  07 

02.020104 
P05 -POR-TA EM MADEIRA SEMI-OCA LISA, piNe'D,poniam,"NEvESTIDA EM LAMINADO 
MEOMNICO. 1 FOLHA DE ABRIR; COM VISOR DE vDROTRANSPARWE ESP.,. 0.0,4, DOA,: 
0;21,XD.60M, COMPLETA, INCLUSIVE BATENTE, GUARNIÇÃO E FERRAGENS 	• 	" 	••• 

UM 13,00 

02.09.01.05 
P05 -PORTA EM MADEIRA SEMI-OCA LISA, 02841,36X2,1" REVESTIDA Em LAMINADO 
AIELAMINICO; 2 FOLHAS DE ABRIR, COM vISOR'DEVORO TRANSPARENTE ESP:t 4W61, 
Dtp.4,4,20x0,e08& -COMPLETA;  INCLUSIVE BATENTE, oUARNIÇÁO EFERRAGENS 

UN 1,00 

.02. 04.01.08 9,A1 ,. PORTA DE ALUMINIGNATURAL TIPO VENODANA,1 trOUIA DE ABRIR, COMPLETA, 
INCLUSIVE .BATENTE. GUARNIÇÃO E FERRAGENS: f,(2 0.72 

0209:01,07 
P01 - PORTA EM MADEIRA SEMI-OCA LISA, DIM.: 0,80X2,10M, REVESTIDA EM LAMINADO 
mELAmINIco, 1 FOLHA DE ABRIR; COMPLETA, Nictu sá/E BATENTE, GUARNIÇÃO E 
FERRAGENS* 	 - 	' 	'' 	' 

 UM .00 

02,02.01.08 
PIM .- PORTA EM ~EIRA sEmmitA LISA; DIM:A03X2,10IA REVESTIDA-EM LAMINADO 
MELAMINICO,..1 FOLHA DEABRIR, COMPLETA. INCLUSIVE BATENTE,:GUARNIÇAO.E 
FERRAGENS, COM CHAPA DE AÇO E PUXADORES PARA PNE 

UM .4020. 

02,09:01.09 
PVI ,.PORTA DEASRIR 180`, 1,80X2A048, COmoliAspa(mAs EM VIDRO TEMPERADO LISO 
PLANO, TRANSPARENTE, COM ESPESSURA DE Is*AM PUXADORES EM MADEIRA, REF. 
MANET, H* 720MM, MOLA E FERRAGENS CROMAI:1AD. MAKÇADORA5A0U EQUIVALENTE 
TÉCNICO, 	 • 	'' 	"' 	' 	• 

M2. 

cióti..0 ti o 

— -- 

Pv2 PORTA DE ABRIR 1130';,B,87O12,elnlà, COM DUAS FOLHAS EM VIDRO 'TEMPERADO L'ISO 
PLANO, TRANSPARENTE, COM ESPESSURA DE ,MMNI, PUXADORES EM MADEIRA, REF.: 	

. 

MANET, h= 7209.05. MOLA E FERRAGENS CROMAIDASMARCA DORMA OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO. 
- - - --- - - 

UN 1,84 

02.04.0 t .01 JANELA, i FOLHA TIPO Avixm-AR, iNsENIOA EM PELE DEVICROSTRUCTURAL 01/,,,ZINO_CONI 
VIDRO LAMINADO REPLenVO, COR AZUL ;FORNECIMENTO E INSTA-LAO) 142 00.;  

02. 	. 1.92 JANELA DE CORRER COM BANDEIRA FIXA. EM ~MINI° ANODIZADO NATURAL, COM ViDRO 
LISDIPANSPAIRENTE, ESP. 41454, LINHA GOL), MARCA ALOOA OU EQUIVALENTE TÉCNICO, 122 .81)37 

02.09,01.03 
4A4EI.A. 1 FOLHA 111.0 ~MAN ENIALUmINIOMODRADO NATURAL COM VIDRO LISO 
TRANSPARENTE,ESP.: 41414, LINHA GOLO; MARCA ALC<M,OLI e:KIN/ALENTE TÉCNICO; COM 
FECHADURA TIPO FECHO-PUNHO—FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO , 

142 448 

02.10.01.01 PELE DEMORO, COM ESTRUTURA Em ALUMINIO E VIDRO LAMINADO REFLETTVO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO • 	• 	• ,0,16 

0• 2,10,0• 1,02  GRADIL -FIXO Em AÇO, COM PERFIL TUBULAR DE 5/8" FIXADAS COM CANTONEIRA DE 7/8'. 
COM ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO • FORNECAMEATIO. E INSTALAÇÃO M2 31;40 

0110.01.03 CORRIMÃO EM Timo GALVANIZADo O a", COM PINTURA EM ESMALTE-81~1GO 
02:10.01.04 GUARDA-CORPO EM TUBO GALVANIZADO O 7', COM PINTURA EM ESMALTE S1P4TÉTlGQ 142. .20,18 

fágtna,4/12 

fr 

5 
o 

o 

ESQUADRIAS  
PORTAS 

02.09 
02.09.01 

204.31 
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02.11.01.01 

02.11.01;02 
02.11.01,03 

EMASSAMENTO COM MASSA ACRIUG.A. PARA AMBIENTES INTERNOS / ExTERNOS, UMA 
DEMAO 

PINTURA AGRILICA ALTO-BRatiO.AMBIENTES INTERNOS /EXTERNOS, DUAS DEMOS  
PAREDES EXTERNA 

E~SAMENTO DOM MASSA, ACRIUÇÃ. ~AMBIENTES INTERNOS 1CITEMOS UMA 
DEMÃO 

02.11;01.04 M2' 

02.11.01.05 
02.12 

02.12.01 

PINTURA AGRILIDKALTODRILF10, AMBIENTES INTERNOS / ErtERNOS, DUAS DEMACO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LUMINÁRIAS 

M2 39.44 

SESt 
SE.IAI 

JEL 
C Et 

6000 

.600:85 

CABO pp CORDPLAST 3 CONDUTORES 480/760V 2460 2,. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 02.12.03.01 41;60 

CABO ELÉTRICO UNIPOLAR DE BAIXA TENSÃO; FLEXIVEL,EADIA EMISSÁGYDE FUMAÇA, 
ISOIAÇÂO 4501750V, CORES CONFORME PROJETO; SEÇÃO NORAINACIVS,OrMrP)' 

CABO ELÉTRICO UmFOLAROE BAIxA TENsÃO; FLEME. BAIM EMitsÃo DE FUMAÇA;  
tSOLAÇÃO 454/750V. CM ES CONFORME PROJETO: SEÇÃO NOMINAL 62,6Ternx. 

02.1E03.02 

42.12.03.03 

240,00 

1,333",o0 
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021201.01 

LUMINÁRIA INDUSTRIAL A LED POTENCIA NOMINAL DESOWM, ',CORPO'EM ALUmINIO, LENTE 	. 
MICH BAY 60X.A00, IP 66. FATOR-DE POTENOK› 0,96)  TEMPERATURA DE COR 3•• 3.700K, 
DOENSOES '.16.1 X 24 X 20 CM, IRO >0,86,Slv0t.T.027-A220In,,VIDA Ui& 90.000$4. FLUXO  
LUMINOSO Do LEI) G 00O I &55Ø INI;HARMONICA •e Mi., Fumo tom NOso EFETIVO 4.211 
LM EXIDENCIA L1j79, CARA:610.'1A~ °E 3 Ailot 	' 
MARCA NoA REP.: 140A13308001 OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO' 

11k 1600 

02.12,01,02 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE In:SOBREPOR, DOM. CORPO F.O CliAPA DE AÇO FOSFATIZAPA 
E PINTADA ELETFICISTATICAMENTE. REPLETORE ALEIMPAII,ABOLIDAS EMALEM-110 
ANODIZADO DE ALTA PINIE7-A EFIEFLEYÂNÇIA, OURVAEOTOInTRICA ABERTA TIPO -BA7 
V I.VISIG', COM DUAS LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBLILAIIES,DÉ LEI) 0£ 18W.220V. REF.:. 
RAA044,228, FAB.: LUMICENTER.OU EQUWALENTE TÉCNICO •40RNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

- UN ;29,00 

• 02. 2,01.03 

BLOCO AUTCNOMOPARA ILUMINAÇÃO DE EMERDENGIA C.0/4 AUTONOMIA PARA 4 MORAS 
COM UMA LÂMPADA DE11 WÀ1TS BASE NA,COR BRANCA EM ABS AUTOEXTINGUIVEL DE 
ACTO IMPACTO. olFusog EM POLICARBONATO TRANSPARENTE. JATEADO OU LEITOSO, 
PARA ACIARAMENTÕ OU BALIzAmENTO,REFLETOREM POLIESTIREND METALIZADO. 
RESISTENTE A 70,`C. REF.. ÉLUXEON 11v9 SE RACEA13.: AUMONOU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E MISTgAÇÃO 

mr4  :3,3;/)3 . 

02,12,0104 

LUMPIÁRIA FLUORESCENTE DE ENIBUTIFCCOM ttiRPO Em CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETROSTAT1CAMENTE:  REFLETOR E ALOTAS PARABÓLICAS EmALtomto 
ANODIZACIO DE ALTA PUREZA ,E REFLerÁketA, CURVA FOTOMSTRICAABERTA TIPO "SAT 
1N1NG', COM DUAS I.AMPADAS F 	ORES:CO.17ES TUBULARES DE LED DE 18W-220V. FAa.',) 
LUMICENTER OU EQUIVALENTE TÉCNICO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ 

UN '35,00 

02.12.01.05 
IMANARIA FLUORESCENTE DE ENOUTIR,COM CORPO ÉM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETMSTAT1CAMENTE:REFLETOR:FACETADO EM ALUMINIOANODIZADO•DE ALTA 
PUREZA-E REFLETÁNCIA: COM UNIA LÂMPADA ,ü5L1 b0 TIPO Te DE 9 WATTS REF.: FAN05- • • 
5114. FAII.": LUMICENTER OU EQUIVALENTE TÉCNICO - FORN£DIMENTOE INSTALAÇÃO' 

1,04 MO 

02.12.01,00 

LUMINÁRIA FLUORESCENTE DE EMBUTIR,- COM CORPO EM CHAPA DE AÇO FOSFATIZADA E 
PINTADA ELETROSTATICAMENTE, RenetotEMETAS,MIRMÓLFCRS ENIALUMINIO 
ANODIZADO DE ALTAPUREZA E Mak-TANGIA; CURVA POTOMETRICA ABERTA TIPO '13AT 
ININC",.COM DUAS LÂMPADAS LEI) DO TIPO Te bt. 1)XIVATTS; REF.: F1A04.E214..FA13.; 
LUMICENTER OU EQUIVALENTE TÉCNICO • PORNEIMENTO E INSTALAÇÃO' 	" 

UN 1.40. 

- 02.12:01.07 
LUMINARNI,CILINCRICA DE EMBUTIR, DOWCORPOELIÁÇO E PINTURA ELETROSTÁTICA, COM 
/ADRO E REFLETOR EMALUMINIO REMINDO ANODIZADODE ALTO BRILHO, COM UMA 
LÂMPADA LEI) 91,/ LUZ BRANCA. REF., EF06-E124. FÁB.! LUMtCENTER Ou EQUIVALENTE . 
TÉcNICO - FORNECIMENTO E INsTALAÇÂO. 

L1N  

02.12.02.IPI DUTODUPLO EM ALUMÍNIO COM TAMPA PARA PASSACEM DE CABOS °A REDE DE 
CABEAMENTO ESTRUTURADO/ELÉTRICA - INCLUSIVE FIXAÇÕES E CONEXÕES. 44.00 

92_12.02.02 ELETRODUTO EM-ALLIMINIO DR 20MM X3/4") INCI CONEXO-ES,: FORNECIMENTOS INSTALACAO M 12.00 

0232,62.03 
EIETROCALHA METÁLICA LIBA TIPO "ir. COM TAMPA DE ENCAIXE, INSTALADA NO PISO, 
GALVANIZADA AFOGO CONFORME A NBFI 6323, COM DIMENSOES050050X3DOOMM. REP.: 
121,0501066-F 4- 126-060. FAI3,.:.MOPA Ou EQUIVALENTE TÉCNICO    • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 12,00 

02.12.02.04 ELETRODLITO CIE PVC RIGOO ROSCA VEL °NI 25 	lain INCL CONEXOES, FORNECImENTO 
E INSTALAÇÃO 	 ' 	• 	' 906,00 

02.12.02.03 EIETROWTO DE PVC RIGIGIO ROSCAVEL 	32MM xr5 INCL. CONEXOES. FORNECIMENTO E 
INSTALADA° 11i,06: 

02.12.02.06 REATERRO COMPACTADO M3 :47,14 
0212,82 07 

_ 
ESCAVACAO MANUAL De SOLO m3 s7,20 

/12 

Àtl>/  
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CABO DE COBRE ISOLAMEXTO.TERMCNASTICODENKV6Mm7 ANU-CHAMA - 
FORNECiMENTO E INSTALACAO 	 " 

INTERRUPTORES E TOMADAS 

0e1204.01 TOMADA 2p+T pAORAcjBRASILEIRO:10A NA CORE RANCAPARA OSTALAOAÕ Em 
CONDLILÉTEO3/4" xj1,4 .24,00 

UM.04.02 INTEFIRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR' i oAri5{8, t ied-LAitem PLACA: FORNECIMENTO E 
iNSTALACAO . 	, UN 1,00 

0.12,04,,oâ  InViRUPTgà SOLES DE EMBUTIR:300SO rTECLAS,-.DOM PLACA -iORNEDIMENTO E 
6,00 

02.12.04m INZRRLIPT00  R SIMPLESDEEMINTORáU2soNif s'TEGLAS; é 	PLACA ,ro RNECimeNTD E UN "4,06 

1)24104.05 TOMADA DE EMBUTIR 2P4T1 0.1V250v4/ PLACA -.FORNECIMENTO E INSTALACAo UN :32,00 
02.12.0408 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR'2X2P4T1bM5ovOrPLA 	-:FORNECIMENTO Elf4STALACAD UN 29,00 

0212:04,07 
TOMADA DUPLA ELETRIGA2P4T, S0À/2502 èÃDNÃO SRAsiLiráD. CONFORMEABNT PEIA,  
1'4136.•• INSTALADA EM DUTO.DUPLODEALLATINIO"A0i3OM DG PLSO ACABADO, Em stobittg, 
Fmy DUTDTEC OU ,E.OUIVALENTE TÉCNICO . FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. 

tmi ..,24,00 , 

02.12.65.01 CONDULETE3/4" EM LIGA DEALUMNIO,FLINDIDO IROS 	,ET;X,I.14.R. 	.T8". 
PoNNEOMENTOt INsTAJADAO 	' • 	• - • 	.' 't!" .10,00.  

02..12.06.02 .CONoutÉTE 1,  EM LiOA DE ALLNANig.EONDIDDiti OSLSI-OLIX.TS" - 
FORNECIMENTO E INSTALAC.A0 	 . 

02,12,0$.03 CAIXA DE PASSAGEM METALICA; DIMENSOES'ioX10X8tM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO IJII 1,06 
02.1205,64 CAMA DE PASSAGEM wzrAttok, DIMENSÕES18X1à30CM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UM -2,00 

0.12.05;,06 
CAIXA EM MATERIAL TERMO43US11eb.AUTO-EÃTINGUIVEL'OOm IP 54 REF. SNP8P132 PAIS 
WECK OU EOuivÁLENTEA 1,SOM DO PISOAÇAS: Ao0:.ols3uNTOR-TRIPOLAR DE 40A - 
FORwelmENTD e INSTALAÇÃO. 

- 
.UN , 1260 

Ot12,03.08 CAIXA Dg PASSAGEM PVC Ma' PR'El.001k EM AtvÈNARIA,.POF.tNEDIMENTO.Çom Ti.f)Dpt 
ACESsOmoS DE INSTALAÇÃO:- 	• 

I  jtv 0, 00 

02.13,41 

02.10.01.0) 
TOMADA PARA DASEA~ESTRUIVRADO, JeOMPOsTo DE•LINIA TOMADA.PÊmEA, TIPO 
JACK'N-45, GATEGORIAS, nEnoEi.PAF3A DADOS V0/.. INSTALADO EM CAIXkionsomm - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 " 

tw" 40.00 

Oi.13.01;02 
TOMADA PARA GADE~O ESTRUTURADO, COMPOSTODE UMA TOMADA 'FÊMEA, TIPO-
JACT(R.P45.CATEGoRIA 8. SENDO PARA DADOSE VOZ;  INSTALAto Em DUTÕ DUPLO DE 
ALum0410, EM SUPORTE PRÓPRIO PARA FIXAÇÃO Em mos 

UM 2400 

.02.13:0t03 TOMADAOE DATRs809v. COMPOSTO POR SumA TOMADA F.tMEA,TIPÕ VGA/008 DE15 PIN, 
D 	 PIEÇI INSTALADEM CA17,410X5eM - FORMENTO ElmttmAtiSt) . 

f.fm 
— gm) 

02.12,6364 

02.12,04 

1.10;00 

.•CK4ORNE0IMEWtÓCOMPLEO;  COM TODOs ACEStemiloSy  
RACK 000'S -FECHADO COM IOT VENTHAÇÃO OU•EXAUSTÃO O2.13OL01 .00 

02.13,06 SERVIÇOS 

iDENTiftcAÇAD DEDA80/, DE1WDE COMMILHASNLIMERAIM ,:FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO  02.13,05.01 80;00 

P$08'6/.1? 
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02.1602,01 ELETROCUTO DE ~MODO ROSCAVEL ON.25 M em, INCI;..CONE.SCCIES FORNECIMF.NTO.  ' 
E INSTALACAO 

m 158,00 

02.1602.02 

- .- -- 

ELETRODUTO DEPVC.RIGIDO RÓSCAVEL Õt4 àámi XV') 04cL C4ONEZOES, FOR',NEciMENTO E 
INS7ALACAO 80,00 

02.1603 01 CABO VGAS/VGARG8 BLINDADO :FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 88.00 
02_1663.02 CABO UTP 25 PARES CATEGORIA SE - FORNECIMENTO :E INSTALAÇÃO 34 15,00 
02.1603.03 CABO UTP 4 PARES CATEGORIA e - FORNECINIENTOE INSTALAÇÃO M 82000 

02.13.04,01 CAIXA DE PASSAGEM METALICA DIMENSÕESTOXIOX8Cm. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UM 11,00, 
02.1664,02 CAMA DE PASSAGEM METÁLICA; DIMENSÕES 20X2OX12OM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .UN 1.00,, 
02.13.64..03 CAIXA DE PASSAGEM MÊTÁLicA, OIMENSOÉS 40X40X15CMFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN  
02.13.04.04 CAIXA OE PvC COM TAMPA CEGA 4x4" DEEmBLITIR EM ALVENARIA, FORNECIMENTO COM  

TODOS ACESSORIDS. DE INSTALAÇÃO. 2:00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	CREA-BA 

Cove, Nolentl. ~MEM • 
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02.14.01 	515TE-61AI:e PROTECAO CONTRA DESCARG ATAlOsFÉRIC 
02,1441.01 

. 	_. 
CAIXA DE EQ1JAUZAQÃO COMPLETA, CONFORME ESPEÇIFICA 	ó UM 1,00 

02.14.0142 CONECTOR DE MEDIÇÃO: REF.: TEL-6613, FORNECIMENTOE-INSTALAÇÃO , MN 0'.00 

023441 .03 CONECTOIR DE PARAFUSO FENDIDO EM LIGA DE DORRE'COM:sEPARADOR CE CABOS PARA 
CABO 50 34142 - FORNEÇIMENTO E INSTALAÇÃO 

.10% 28.00 

02.14.01.04 BARRA GÃLV. A FOGO 	cLUBlyA poSpOA DE Oámr, - iNdLUSIVE CLIPs, UN 113027 

1 CAIXA DE 	OTI 
	• 	

' 	 " 
FoRNCrmENTO EINSAO  E

INSPEÃ 
LIN02.  SM 

02.1401.06 BISNAGA DE S1KAFLEX 300G - FORNECIMENTO EAPI:ICAÇA0 031 Aso 

02:14.0147 TERMINAL MREO Em BARRA CHATA CE ALUMIINO 	03Mm ..CONI CONECTO ES E DEmAIS ACESSÓRIOS  •20.00. 

02,144146 HASTE 549.42,4 EM AÇO  REVESTIT/A COM SABIÁ CAMADA DE COORECOm CoNEOT03I E. . 	 _ 	. DEMAIS ACESSORIOS N . 600 ' 	' 	• 
. 	. 

02.1441 	9 .0 HASTES/B*40 EM AÇO REvEsTIDA ppm BAIXA CAMADA bEcoaREDOM'CONECTOR E 
OEMA.ISACESSORIDS MN, :22,00 

02,144140 BARRA GALV. A FOGO EXCLUSIVÁ-tx9SPDA DEO2Ar-INCLUSIvECURS _ 111,  5400 
02.14.01.11 CASO DE COBRE NU 35M42 - FORNECIMENTO, E iNsTALACAp.  Ai ,105,o5 ' 
02_14.01.12 cA(30 ()Ecoar/E 31u som-ma , FORNECIMENTO E INTAL..ACÁG M 122,00 

02,14.01 15 CONECTOR PARAFUSO FENDIDO'S`PLiT4301:1"' -13;AP.A:CADO.BÉ-.66MM2.-- FORNECIMENTO È 	, 
INSTAI:ACM:1 

. 	t,i 1'8 18 

02140114 ESCAVAÇAO.34ANtm3L DESOLO M3,  22,32. 
02.1441.16 REATERIXO DE VALA COM compACIAçA0 ~um. MI .2201, 
02.144136 EOLDA EXOTERMICApARADONEXOESDEISOLAmENTo -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO lig MOO 

(CFTV) 
02:16.01 
	

DUTOS 

02.15.0101 ELETRODUTO CIE P.vÇ FLEXIVEL 0,88(nm:ir) ON,253(13.3~FoRNEcimENTo E 
INSTALAcAo Ai.  16:áo 

D2.15 01.0 -(3741 ELETRODUTO DE FF4.16 RIGIDO ROSCAVEL 031.253AM 	INCt, CONEXOES, FORNECIMENTO 
É INSTALACAO 

rd  :eco 
- DB.FIXAÇAO 1PROTEÇAODE TUBOS  

SERVIÇO COMPLETO DE F,IXAÇÃO.  DE ELEIROOLITO.EM LA4E'com TIRANTE 
cAixAs E ACESSORIOS 

- 02160301 CONDuiETE 314 EMLIGA bE:ALLIMINICIftiriofiDCittPoS "E CT*U.,ift,La;fly,' - 
FORNECIMENTO E INSTALAC.A0.  _ 

02.16 02.01 
02.16.03 

S040 

3 

023641 
	

TUÉ10$ (RAMAL OU SUB-RAMAL 

02.180101 TUBO; Pyc, SoODAvEL, 03425MM, INSTALADOEM gAbtavpv4TAnwilAL PE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAõ 
— _ —. 

NI 1 (M) 

02.1602.01 TUBO, evt. sOLOAVEL. Dm 4P6116, INSIAIADOEM RAMAL DE DISTRIBUICA) DE AGUA 
FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO X10,03..utmEe03,1(50).- Ai 

021602.02 TUBO PVC SOLCII.VEL AGUA .FRI331731•32/4/31, INCLUSIVE coNExOES - FORNECI MENTI!: E 6,4sTALAcK0 	
_ 

10,77 

.021 "2.°  
TUBO, PVC, SOLDÁVEL; DN609434,4(sTALADo Em RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE AGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (INCLUS(VEÇONEXOES). 14-  54 06 

021602'04 
TUBO PVC SOLDAVF_L AGUA Frt LÃ DN BOUM, INCLUSIVE CONEZOES - FORNECI MENTO E 
1NSTALACAG 	 '' 

.DE TUBOS 
02.1643.01 SERVIÇO COMPLETO DE 	CM. 	11)80 EM tÁJE•sEM 'TIRANTE Ai 62,37 

" " 	'" 
ABERTURA/FECHAMENTO RAsGoALvENARIA PARA 1"u5iDt, FECHAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAto 116 (CtmENToiCALE AREIA)  

02.1604.01 	VALVVLA DE ESFERAEM.BRONZE.Ø1'I/4.FORNEC1MENtOE INSTALAÇÃO UM -340.  
02,16„0.2 	VÁLVULA DE ESFERA Em BRONZE 633,4" FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UM 2,DD 
02.1544 03 	VÁLVULA CE ESFERA EM BRONZE 01.1720. FORNECIMENTOEMSTALAÇÃO ,UN .6433 - 
02.16.04,04 	yALVULA DE ESFERA F.,34 aRION2EO‘r..,EORNEDIMENTO E INSTALAÇÃO UM 
02.18.04.05 	MA(.3.(Ook DE EsPERA 	ERONzEo 2".FORNEDIMElfroElNSTALnA0 UM 	• SM!),  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	CR EA-BA 
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62.18.64 YORNE1RA DE EIDIA VA.ZADTOTALS/4tDM 	PLASMO FÓRNECIMEN TOE,  
INSTALACAO 

REGISTRO DE GAVETA•BRuTO, LATÃO, ROScAVEL, COMACABAMENTO E CANORA 
CROmADOS, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE AGUA. 	' 

Ó2.18.04.07 

VALVULA PE COM CRIVO BRONZEIlfr FoRNECIMENTO E STALACAO 02.10.04,08 

REGISTROGAVETA 1.1/2' LIRLITO LAT/4D PORNECOAENTO E INSTALACAO 
REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATA°. FORNECIMENTO E 11ISTALACAO 
REGISTRO PRESSAO 314" C..OM C.ANOPLA ACABAMENTO CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

02;18.04102 
02. 04.10 

02.180431 

VÁLVULA DE AdOTÓRIO DE FECNAMENTOAUTOMA1100,17EF2 2570CUNHA DECfA'TIC OU  
EQUIVALENTE TÉCNICO FORNECIMENTO E INETALACAD ' 

02.18:04.12 • 

TORNEIRA DEMESA PARA LAVATORIO FECHAMENTO AUTOMATIC° 
VALVULADE DESCARGA COM ACIONAMENTO :MANUAL 11PO ALAVANCA 
DUCHA HIGIENICA COM REGISTRO 
CAIXA D'ÁGUA 
CAIXA D'AGUAEM POUETILEN O DE ALTA DENSIDADE XPEAD/PAM 15001-nROS. COM  "TAMPA 1 
LOUÇAS 

02.18.04,15 
02.18.04.14. 
02.15.0415 

02.16.05 
02.1805.01'  

02.18.08 
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SES 
SENAI 

CtE8 

 

UM .3,00 

'2,90 
UM 4;00 

1,00 

UM 

!At .5,00 

14,00 
UR 4,00 
UM 7,00 

DI4 	f 	 3,00 

62.1-6.08.01 (AVATORIO DE LOUCA -COM COLUNA. INCLUSIVE 
DER 	

StFAO, VALVULA, ENGATE E AtESSORIOS 1000, 

02.160602 MICTORIO DE-LOUÇA com siFM) INTEGRADO UM 3,00 
02.15.06,03 BACIA SANITARA COM CAIXA ACOPLAI)" INctUSIVE,AES~ E ACEESORIOS UN 0,00 

02.16-°644 
CSNANrrARIA CONVENCIONAL LINHA CONFORTo,pARAPNE, INCLUSivaAsSENTO E 

AdESsoR4Os 	 - UR 4,00 

013.060 LAVATORIO DE CANTO SUSPENSO COM MESA EM.LOUÇA.-INCLUSIVESIFAO. vAtVut" 
ENGATE E ACESSORIOS DE fIXACAo tiR 4,00 

02.10.07.01 ESPELHO CRISTAL 4 MM 5,60 
02180702 SABONETEIRA SISTEMA SPRAy REM. EM ABS, CAP. 0.00 I. UR BOO 
02.18.07,03 DISPENSER PARA TOALNA INTEREOLNASDEPAPEL EM A88 UM 8,09' 
02.18.07.04 DISPENSEI PARA PAPEL H IGIENICO IIPOROLAO Em ABS ti 13,00 
02.18.07.05 BARRA DE APOIO PARA LAVATORIO pA CANTO UM 4,00 
02.15.07.06 BARRA DE APOIO CROMADA C -. 00CM UR '4,00 
02.18.01.07 BEBEDOURO DE PRESSAÕ EM ACÓ INoiC CAI' . 401., UM 4,00 

0217.01 	TuaOs (RAMAL De oEsoARDA Ou RAMAL bE ESGOTO SANITARIO' 

132,17.01.01 MEIO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO pREDiAPREDIALoN 60,MM FORNECIDO E INSTALADO EM 
RA MAL DE DESCARGADU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,  42 .04 

-1  D "-°1.02  
TUBO PVC, SERIE NORPAALi' ESGOTO PREDIAL,ON 100 MM, FORNECIDO E INSTAIADO EM 
RAMAL DE OESCARGApU RAMAL DE 'ESGOTO SNWTARIO. 	"" 34,76. _ 

02-17 01" 
TUBO, PVC ESGOTO, SERIÈ NORMAL., DR 40MM CiANEL DE BORRACHA, INCLUSIVE 
CONEXÕES . FORNECIMENTO E INSTALACAO 42,04 

02.17.0104 TUBO PVC ESGOTO, SERIE NORNIAL TM 15014NICANELDEBORRACHA. INCLUSIVE 
CONEXÕES -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO _ 	__ 

34,78' 

02.17.02.0i CAIXA EM ALVENARIA ENTERRADA, DE TuOLoseERAmccoS MACICOS 1/2 VEZ DIMENSOES 
EXTERNAS 60X8OXVAR CM, INCLUsOTAmPA EM CONCRETO E EMBOCAMENTO 6,00 

.,,, ...„, ,,., 
02—  f '''''''''' 

CAIXA SIFONADA PVC. DN 1130X150XSOMMidNeUANDO PORTA GRELHA E GRELHA REDONDA 
BRANCA, REF.:21-059510 OU EtalEVALENTE TÉCNICO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 1.IN 10.00 

02.17.02.03 PROLONGAMENTO P1CAIXA SIFONADA 100X1OOMM *FORNECIMENTO E INSTAIACAO UM 496 , 
02.17.02.04 PROLONGAMENTO P/ CAIXA SIFONADA 15001150MM - FORNE.0 ENTO E INSTALACAO 1000 

CAIXA SIFONADA PVC, COM CORPO GIRATÓRIO, ON100X140XCOMM, INCLUINDO PORTA 
0211 02.05 GRELHA E GRELHA REDONDA BRANCA, REF.27038158 OU EDUIVALENTE TÉCNICO UM 4130 

FOP.NEC1MEI4TO E INSTAI/CÃO 	 - 

02.18.01 	TUBOS 	DE ENCAMINHAMENTO 

0210,01.01 TUBO AVO, SERIE R. AGUA PLIMAL.,ONloom , FORNECIDOS MastALADo EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. INCLUSIV E CONEXÕES 13700. M 

02.1802.01 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, MI um NOA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PI.UVIAIS: INCLUSIVE CONEXÕES. Má4 

O DEAR•COND 
	

O) 

P.39Ina SM. 

oke 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CR EA-BA 
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03.02.01 TELHAS 

03,0341 PAVIMENTAÇÃO INTERNA E EXTERNA 

23,52 Nn2 

0341.01.01 VERGA 10XICICM EM CONCRETO PnSMOLOADOFCKnOMPA PREPARO COM BETO *EIRA) 
ACO CABO, BITOLA FINA, INCWSIVE FORMAS TABUA A. 4‘,60. 

03.01,0142 ALVENARIA DE BLOCO cERANIIDO FURADO, ,I VEZ, E5RESISRA .. • CM . 042 000 
COBERTURA 

VEDAÇÕES-

ALVENARIAS 

03.01 
03.01.01 

Clim.ATIZAÇÃO 
TUBULAÇÃO DE COBRE 018,00044(7/8"),Clitot.AmENT015 oemms ACESSÓRIOS DE _ MONTAGEM  
TuuULAçÂO DE COBRE 08;40MM (114OTISDIAMENTO E: IDEMAISACESSOR OS Dg 
MONTAGEM 

43,00 

:24,90. 

02.20.01 

02.20.01.01 

0220.01 02 

TUBULAÇÃO DE COBRE 015,00MMOtin V./ ISOLAMENTO E DEMAIS ACESSORIOS DE 
MOIFTAGEM 
TUBULAÇÁO:DE COBRE 098001INI(300) C/ LsotAoAENTor oskeitS ACESSOMOS DE - 	. . MONTAGEM 

244Q 

43.00 

02.20.01.03 

02.20.01.04 

CANALETA METÁLICA 10XIOCIA - FoRNECIMENTOE INSTALAÇÃO 
FITA AWMINIZADA 50145A PÁRA (S& NTOOE DUTOSAR CONDICIONAI)°, 
MASSA PARA cALAPETAR 4uNTAs,. 5ORNEÇMENrO EAPOTMIÇÃO 1EG 11,25 

10.00 
584,00 

02.20.01,05 
022041.05 
0120 07 

CAIXA OE PASSAGEM PARA SPLITZPOLAR),-CONFORME PROJETO:- FORNECIMENTO E UN 140 02.20.01.08. 

ESQUADRIAS 03.04 
03.04.01 PORTAS 

COBERTURA COM TELHA CE FIOROCIMENTo ONDULADA , ESPESSURA O MM, COM CUMEEIRA . 03020101 UNNERSAL INCLUSAS JUNTAS DE DE MATACÃO E ..4ÉssoRIOS bE FIXACAO EXCLUINDo M2 4,41 
MADEIRAMENTO 

PIS° CIMENTADO TRAÇO 13 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO'RUSTICO ESPESSURA 2081. 
PREPARO WIECANICO DA ARGAMASSA- _  

03.03.01.01 

 

SESI 
SENAS 

C1EB 

 

55.87 

E
st

e
  d

o
cu

m
e
nt

o
  e

n
co

nt
ra

-s
e

  

.à_ics, cmg 

sQs19"2)  

--- 	c) 
- -(5 

ci 
(,) 
o 
) 

o 

o 
C O 
a) 
E 
o 
o 
-o 
O 

Página 11/14 

TUBO, FI./0„ SOU:IAS/g_ al 25MM., ANSTALADO EM DRENO. E AR-CONDICIONADO. 
FORNECIMENTO EANSTALAÇÃO INCLUSIVE CONEXÕES: 

Aiya% 

02.141.04,111 CAIXA EM ALVENARIA ENTERRADA,DE TM0105 CERAMICB$NIACICOS 1/2 VE k DIMENSCES 
EXTERNAS 80X5OXVAR CM, INCLUSO TAMPAEM CONCRETO g EMBOCAMENTO uN e.00 

02.184442 RALO H 	ISFERICO4'; FERRO FUNDIDO UN 6430 
. 

02_18,04:B3 RALO SiFONADC, RV.C,.0H spo X 4DON,-JUNTAsOLISAvEL PORNEMDE INSTALADO EM 
RAMAIS pE ENCAMINHAMENTO CE AGUA FUMAI. LIN 

J 

840 

TALAÇOES DE COMBATE A'8ICENDO• 
02.19.01 
	

EXTINTORES 

02.1941.01 EXTINTOR INCENDI° TI' PO (JUDAICO SECO 12KG INCLUINDO SUPORT51,5mARcAçAc DE 	' 
PISO,  FORNECIMENTO E COLOCAÇ ÃO 

...
gy 
. 

  2,00 

01190142 EXTINTOR INCENDI° AGUA.PREsSURiZADA ttILINCuSUPOÉTÉ PAREDE CARGA COMPLETA 
FORNECOAENTO E ebtocACAO LIN 1,00 

02.10.02.01 sIMAUZAÇAC ARA ECRAPAMIXT0,15:CM X16 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 4,00 

02.19.02.02 SINALIZAÇÃO PARA ROTA OE SAIDA24X 12 OM ISMISA DE EMERGE/4CM) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

Lm 4,00 

03.044141 PA2 .: PORTA DE ALUMÍNIO NATURAL TIPO VENE2JANkl róLNA CE ABRIR, 'DIAII:c:0‘80X0:80M. 
OcRIFLET" eicLuswE BATENTE, GUARNIÇÃO E FERRAGENS 

m2 '0.,48 

03.05.01 
	

LUMINÁRIAS 

os.06,01.01  

LUMINÁRIA FECHADA TIPO BALIZADOR PARA AMBIENTE ABERTO, In SOBREPOR. PINTADA 
COM ESMALTE NA Cõik-CINZA MARTELADO CORPOE GRADEI* PROTEÇÃO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO. REPRATOR"PloismATICQ Em moRõaDROSILICATO, FIXADO POR MEIO 
°E GRADE COM JUNTA VED4130RA, COM UMA ~PADA LED go/ LUZ BRANCA, INSTALADA A 
1.8081 ao PISO ACADADo. RE 	TE -12. ma4 RERAE ou EQUIVALENTE TÉCNICO - 
FORNECNAENTO E INSTALAÇÃO. _ 	• 	_ 

140 

5.02.0 5.02 DUT 

02.15.0501 

02.18.04 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA' PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	
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FORNECIMENTO E IOCCUÇA0 DE VIA Em PISO ir4TERTRAVADO tiE CONCRETD, tom ecOoo. 
16,PACES: Coa NKFURAL, DIMENSÕES 22:(11X8 CM REC$)STÊNCIA MINIMA DF. 38 ASPA 

:02,05 

ALAMERADO EM MOUROES DE CONCRETO*T", ALTURA LIVRE 2m ESPAÇADOS A CADA 2.91, 
COM TELA DEARANIE GALVANizADO, FIO 14 B1NG E ~A-QUADRADA 5X5CM 

04.03.02 

••• 
leu 

' 

- 

     

• 
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4 

       

 

$551 
Etti. t 
ia 

Cito 

 

5,15TEMA 

FirEEI 

   

       

030642.01 

03.05,03 

 

aETRODUTO DE PVCIDDIDO ROSCAVEL C04.20141M 	CONEXOES, F °MEMENTO I 
E INSTALACAo  
CABOS 

 

  

03,060601 CABO PP•CORDPLASTS CONDUTOR 	50V 2.60MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO SI 1,50 

, 060503 02 CABO ELÉTRICO UNIPOLAR DE BAIXA TENSA°, FLEXIVEt, SAIXA EMISs.40 DE FUMAÇA, 
ISoLAOAC14s0r750V, CORES CONFORME PROJETO', :SEÇÃO NOMINAL 82,5m80. M 200  

5 

0.1,05 O* 01 CONDULETEske EM LIGA DE ALum000 FUNDIDO TipoS ET xxL,LR Le llp • 
FORME c ~To E DISTALACA0 UN 1,00 

TUBOS (RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

03.08.0101 TUElb, PVÇ, 501.DAVEL, 04150Mik INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
FORNEcImENTo E 0*STALAcÃo. 8,00 

,j3,06 0i.01 TUBO, PVC, SOLDAvELDN 25MM, INSTALADO 	RAMAL 	DISTRIBUIÇÃO ti a AGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,  M 30,43 

03.0601.03 TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DR 324,161;INSTALA00 EM RAMAL DE DIST/2113MM DEAGUA . 	 „ FORt4ECIMENTO É INSTAI~O. 	" 	' M 13,04 

0306,01.04 CiuXA trAGUA ÉM POLIETTLENO DE ALTA OENSIDADE fpEAD) PARA 5006LrfRoS, COM TAMPA UM :23kil 

04,01.01 SERVIÇOS INICIAS ./ MOVIMENTOS DE TERRA 

04.01.01.01 LIMPEZA MANUAL GERAL; COM REMOCAO DE COBERTURA VEGETAL r 	A42 	E 209400 
ATERRO MECANIZA0OOMPÂCTADÓ.CO EMPR MO 

04,02 
	

PAVIMENTAÇÃO 

04,02.01 	ItLASOLDADA • 
PISO EM CONCRETO 20 MPA, PREPARO MEGANICO. ESPESSURAS CM, C.OMARMAÇÃO EM . . 	 ' 22243 

52.50 
M2 

04.02.04 
	

COLCHÃO DE AREI/k PARA PISO INTERTRAvADO 

2,114,00 

603 
	

ttReAtilzAçA5t 

889,41 

147,68 

9.82 
	

111.04, 

PINTURAACRILICAPARASINALIZAÇÃO11bRIZONTAL„ 	ptg).  OIMENTADo 

FORNECIMENTO g INSTAXAÇA9 DE coN9ERTINA GALVANZADA CLIRADA DIANL 480MNI 
LAMINA 309.111/44 

0404 
	

PORTOESISRADISICERCAMENTOIDUTR OS 

PÓRTA0 COM ~.0~ EM AÇO GALVANIZADO E GRADIL METAL44,45 INCLUINDO 
TRATAMENO E PINTURA  

„ 01.01.02 

04.02.02 
	

AMENTO DEMEIOFIOPREMOLDADO,.NCL4JINDOESGAVAca  
04:02.03 LASTRO DE BRITAI, ESP: 5 CM 124,76 

04,0601 
	

MURO EM ALVENARIA DE OLOC9 „CONCRETO, pi -2,60 M.INCL. tnitt„E,PINTIMA 

04.03.03 
	

MURETÀ EM ikviti4ARIA DEINLOCO 4E coNOETO-COMALAMBRADO (Ifi.2.60) 

04.03,04 

04S3.45 342,08 

04.04.01 842 13.812 

04.05 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

ESCAVACAO MANUAL A CE() ACERTO EM MATERIAL DE 1ACATÉGORIA, EM PROTLNbI0ADE 
ATE 8,50141 04.05,01 13;38 

' 51,76 0* 03.0. 	neo DE PVC ESGOTO SÉRIE PRESSURILACIA-, 01005IM • 
TUBO DE PVG. EsGo-ro-sÉRg REFORrADA ADANI 04.05.03 28.36.  

843 04:0604 
	

REATERRO -COMPACTADO 

CAIXA DE ALVENARIA DE TIJOLO MAGi03§it40 WiVikt0AVO'Lci3f41 TAMPA COM GRELHA EM 
FERRO FUNDIDO PARA ACUAS PLUVIAIS 

04-,0&05 UN 

04.06  
04.06.01 

AsAsTecimegro DE ÁGUA 
KIT cAVALETE Pvp com .REGISTRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  1.00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CR EA-BA 

Canuehol~0•Enpen.d.• 
~MR.. 

Impresso em: 11/01/9019, às 19:27. 
Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
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04,96i.02 HIDROMETRO PADRÃO EMBASA - 4" INCIUSIVEOADLA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 1,00 
04.08.03 TUBO. PVC,,SOLDAVEL, 131,132rnm, INSTALADO EM RAMAL DE DisTRIBulçA0 DE AGUA, 	, 

FORNEeRIENTO E INSTALACAO. .201,16 
04.07 REDE DE ESGOTO 

04.07.0f FOSSA SEPTICA EM POLIETILENO DELTA DENSIDADE (READ) LtI'l 2,00 
04.07.02 FILTRO ANAERC9310 EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAI)) 	 ' UR zoo 
04.07.03 SUMIDOURO PAREDES COM PLOGO,S CERÁMIÇOSS PUROS E DIMENSOES1NTERNAS p. 

1,60M E 1,501,4 DE ALTURA OTIL LJN 2,00 
04.07.04 CAIXA DE INSPEÇÃO 9OX55X80CM EM ALVENARIA. INCLUSIVE TANIPA - ExEcUcA0 OH 12,00 
04.07:05 Toso DE PVC ESGOTO - SERIE REFORÇADA 07,5MM M 7,66 
04.07,06 TUBO PVC, SERIE h, I314 50 MM; INCLUSIVECONEXOES; FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE ENCAMINHAMENTO. 
kft 7;-es 

04,07.07 TUBO SERIE NORMAL De pvc BRANCA 01 ooMM, COM:CDTIEXAO 
04.08 A mENTAÇA0 ELETBICA 

04. 05.0 	1 UR 
POSTE CONCRET6 SEOM2 CIRCULAR COmPRimENT0.9m CARGA NOMINAL NO TOPO 200KG 
INCLUSIVE ESCAVACO EXCLUSIVE TRANSPORTE.. FOPMCEMENTO E COLOCAÇÃO 

i,o2 

04.0042 CABO ELÉTRICO UNIPOLAR DE BAIXA TENSACI, FLEXIVEL,13ATXA•EmiSsÀo DE FUMAÇ 	0 ,00A 
ISOLAGA013,611kV, :SECA° NOMINAL i014~ 32 

04.00.03 CACO ELÉTRiC0 UNIPOLAR DE BAIXA TENSÃO. FLEXIVEL, SADVk EX4i$A0 DE FUMAÇA 
ISOLAÇÃO-0,84-1Mn.SEÇAONOmiNAL 925mtn*. SUO 

04.08.04 DUM CORRUGADO FLExivEL, EM PEAD 0. 2".11P0 KANALEX OUSIMILAR, LANÇADO 
DIRETAMENTE No SOLO, EXCLUSIVE gSCAvAÇÂÓ E REATERRO M, 60,00 

04.08.05 
ELETROCUTO DE PVC RIIDQ ROSCÁVEL 04"; COM CONEXOES: INCL FXACAO 
(BRACADEIRAS, PARAFUSOS:BUCHA ETC) Id .00.00 

0.108.06 ÇAIXAEM ALVENARIA COM FUNDO BRITADO E TAMPA DE C 	RETO cima+ O 
aoxsoxi 00CM OT4 S.00  

04.0807 "ESCAVAÇÃO MANUAL, soLo V,  CATEGORIA, ATE 2m DE PROFUNDIDADE SEM ESCORA M.5 313',911 
04.06705 REATERRO COMPACTADO 29,67 

04.09 REDE DE DADOS E vOz 

. 	01 ELETROouTO DE PVC FUGIDO RosCAVEL 02", com CONEXpES,INCL FIXACAO 
PARAFUSOS(BRACADEIRASi, 	BUCHA ETC) 1000 

04,09,02 DUTO FLEX~0 KANAFtb( EM PEAD, arroLA er, com CONEXÕES M. 35,00 
04.09.03 "ESCAVAÇÃO MANUAL, SOLO 1"CATEGQRtA,AT2M DE PROFUNDILLAOE SEM SCORA 0,39 
04:09.04 REATERRÓ COMPACTADO Ma, &to 
04.09 05 CABEÇOTE DE ALUMIO° DEZ' UN 1,00 

05.01 

ieeeeineeiieee  
QUADROS ELÉTRicos 

ilt : 0-1M OEILTACIM - OVADRIDOONFORMEDIAGRAMA`UNInLAR epROJETO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃÓ tiN too 

06.01;02 ODLT.INFOR --QUADRO CONFORME 	ERMA LINALARE PROJETO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO" 

uN  1,00 

0541.63 OFAC -QUADRO CONFORME DIAGRAMA UNIFILAR E pROJETO, FORNECImENTOE 
THSTALACÃO UN 100 

05.01.04 o0LF.GALPÀ0 Dl -OUADRO-CONFORME otAGRAMAtINIFILAR E PROJETO; FORNECIMENTO E 
INSTALAÇA0 1,00 

0501.05 ODU - GALPÃO 02 - OIJADRO CONPORME DIAGRAMA UNI$1IARE PROJETO, FORNECIMENTO; 
E INSTALAÇÃO UN 1" 

Ken ;oe ODLT-SALA oS -OuADRO CONFORMED:AGRAMA UNIFILAR.E PROJETO FORNECIMENTO E . 	, DiST,ALAÇÃO uN 1,00 

06,01.0/ 00Lt:SALA 04 ',QUADRO CONFORME DIAGRAMA UNIFILAR E PROJETO, FORNECIMENTO E 
INSTAUÇÃO UN 4,00 

05.01.08 ONT-SALA 03--QUADRO comFoRmE DIADRAmA UNTEM .PFOJET:0, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÁO 1,00: 

Os .titos CIDLY.SALA 02,  OUADROCONFORME DIAGRAMA 	IFILMI E PROJETO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UN 1,09 

PfOng 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. • CR EA-BA 

une.. Rednd 	• 
Tel: + 55(71) 3453-9990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br 	 ch ema 

Impresso em: 11/01/2019, as 19:27. 
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os,oti o .. ODLT-BAN - ou.ADNo CONFORME DIAGRAMA MIMAR E PROJETO.FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO ‘4.1 1.00  

5,01.11 

 

08-RECALQUE- QUADRO CONFORME DIAGRAMA UNIFILAR E PROJETO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

uN 00 

Atestarnos, ainda, qUeL os serviços-ftirarn eicecutados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, ati 

a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade,Com às obrigaçaes atsurnIclas. 

Salvador, 24 de AgoSto.dé 2018. 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DA ogiá 

Viniciús Hostaládoodigues— .vordersador Manotenç 

Engenheiro Eletricista — CREA•35.822/D 

José Jailson da Silva 
Engenheiro Civil 

oro:Séntpe 
2/0 EA,23 0 

NirN12/12 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 	

CR EA-BA 
Com. 1~1 de Erpnnula 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br 	 krwea ela Ui 

Impresso em: 11/01/2019, às 19:27. 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  

 

construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO REFERENTE À RESOLUÇÃO N.° 37/2009 DO 
CNMP  

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, interessada na participação na Tomada de Preços n° 01/2022do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA que, em atendimento ao artigo 3° da 
Resolução n° 37/2009 do CNMP, não possuí sócios; gerentes ou diretores que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022.. 

CARIMBO: 

 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

sb 
'mak 

FR887.350/0001-3W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

ã 	Saraúnas - CEP: 44020-345 
L.FEIRA DE SANTANA. BA  

E-mail: engenhario@ramengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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M CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

W2, 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 
101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das 
condições gerais do bem imóvel situado em Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro - 
Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto da presente 
licitação, para a perfeita execução do contrato. 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos 
termos e condições previstos em edital. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

11E887.350/0001 37-t1 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
ft. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraiinas - CEP: 44020-345 
____FEIRA DE SANTANA- BA___ 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/00Ó1-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 
TÉCNICO. 

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). Uelbert Sacramento 
da Conceição, portador da Carteira de Identidade n° 13.882.674-97 e do CPF.  n° 859.181.915-
26, para fins de participação da Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado 
da Bahia, DECLARA que executará os serviços de acordo com as especificações fornecidas 
no referido edital e, para fins de cumprimento do inciso III do art. 101 da Lei Estadual n° 
9.433/05, INDICA as instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para realização do objeto, a seguir: relacionados; 

MAQUINAS/FERRAMENTAS EQUIPAMENTOS PESSOAL ESPECIALIZADO 
Furadeira, 	Lixadeira, 	Betoneira, 
Serra 	mármore, 	Máquina 	de 
solda, 	Rosqueadeira. 

Veiculo tipo caminhonete Técnico de edificações 

Marteletes Eng. 	Civil 	e 	Eng. 	Seg. 	do 
Trabalho. 

Pá, Picareta, Carro de mão. Encarregado de Obras 
Enxada Pedreiros, 	Ajudantes, 

Eletricista, Encanador, Pintor, 
Bombeiro Hidráulico. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

  

     

CARIMBO: 

   

 

RGM CONSTRUTORA É ENGENHARIKLTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

111.887.350/0001 -381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
L 	FEIRA DE SANTANA. BA 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Dors, ..--------)"4/1,•--4/  ,r,------,•7? 
RG CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 13.882.674-97 

CPF: 859.181.915-26 

s\-) 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

F171887.350/0001-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA VIM 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

earaúnas - CEP: 44020-345 
JEIRA DE SANTANA - BA 

dim Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério 
Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao art. 
98, V da Lei Estadual n° 9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
na realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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CARIMBO: 

F1E887.350/0001-381 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudeiino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75 — Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA / DOS SERVIÇOS / 
PLENO CONHECIMENTO  

Declaramos que adquirimos o Edital da Concorrência em epígrafe, com a documentação que o 

integra, inclusive que: 

( ) visitamos o local no qual serão executados os serviços / obra, tendo assim conhecimento 

pleno das condições do mesmo, não havendo quaisquer arguições ou alegações de 

desconhecimento das condições locais, dos serviços ou do contrato. 

(X) não realizamos a visita ao local no qual serão executados os serviços / obra, mas 

possuímos conhecimento pleno das condições do mesmo, não havendo quaisquer arguições 

ou alegações de desconhecimento das condições locais, dos serviços ou do contrato. Assim, 

declaramos que posteriormente não poderemos alegar desconhecimentos de fatos, erros, 

omissões como fundamento para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro da proposta ou do 

contrato, ao tempo que expressamos a completa viabilidade do objeto licitado, nas condições 

constantes desse edital, principalmente em relação aos preços e prazos praticados, às 

planilhas de serviços e memoriais descritivos. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enaenharia@ramenaenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

A empresa: RGM Construtora e Engenharia LTDA, estabelecida na avenida/rua: Prof. 

Laudelino Pedreira, n° 75, bairro: Baraúnas, cidade: Feira de Santana, estado: Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o número: 11.887.350/0001-38, declara, sob as penas da lei, de 

que tem pleno conhecimento das informações contidas para o certame, manifestando 

plena e total aceitação das condições nele estabelecidas, e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que não está inscrita 

em cadastros nacionais de empresas punidas pela administração pública. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

111:887.350/0001-3-81 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA ISCIA 
R. Professar Laudelino Pedreira, N° 75 

Baraúnas - CEP: 44020-345 
DE SANTANA - BA  

1 /I/ 	 
RGM CONSTRUTORA E ENGENH..R—IA LTDA 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 13.882.674-97 

CPF: 859.181.915-26 

E-mail: enaenharia@rgmencienharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75- Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 - 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) — TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2' (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

, Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO NÃO SE ENCONTRA CUMPRINDO PENA DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

A Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, CNPJ: 11.887.350/0001-38, 
DECLARA, que não se encontra cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 
contratar com a administração Pública, em qualquer de suas esferas; Federal, Estadual 
e Municipal, inclusive no Distrito Federal, nos termos dispostos pelo art. 97 da Lei n° 
8.666/93. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

CARIMBO: 

Ft 1:887.350/0001-W 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

larakinas • CEP: 44020-345 
1 	FEIRA DE SANTANA - BA  

RG CONSTRUTORA E ENGENHARIÀ LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ 77.887.350/0001-38 
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CARIMBO: 

111.887.350/0001 
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
R. Professor Laudelino Pedreira, N° 75 

Baratinas - CEP: 44020-345 
L_FEIRA DE SANTANA • BA 	I 

Rua Prof. Laudelino Pedreira, 75— Baraúnas 
Feira de Santana / BA 
CEP: 44020 — 345 
Tel: (75) 3623-8250 
E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Site: www.rgmengenharia.com  construtora e engenharia 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Tipo de Licitação / Modalidade 
MENOR PREÇO GLOBAL (FATOR K) - TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

FINALIDADE DA LICITAÇÃO / OBJETO: 
Realização da 2a  (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 

Porto Seguro, conforme especificações contidas neste edital e seus anexos.  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

Empresa RGM Construtora e Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.887.350/0001-38, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a). Uelbert 
Sacramento da Conceição, CPF n° 859.181.915-26, doravante denominada LICITANTE, para 
fins de participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da 
Bahia DECLARA, sob as penas da lei, para os efeitos do Tratamento Diferenciado e 
Favorecido da Lei Complementar n° 123/2006, que: 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
MICROEMPRESA  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

OU 

(X) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE  e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 
40 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Ademais, para efeitos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, DECLARA: 

(X) NÃO POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

OU 

( ) POSSUIR  restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, em relação a qual 
se compromete a realizar, no prazo consignado pela Administração, a necessária regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena de decair do direito 
à contratação. 

Feira de Santana, 12 de Julho de 2022. 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 11.887.350/0001-38 

UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 13.882.674-97 
CPF: 859.181.915-26 

E-mail: engenharia@rgmengenharia.com  
Razão Social: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - EPP 

CNPJ 11.887.350/0001-38 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua ex edi ão. 
-- 	 - 	 -- . 	.. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29203578818 

CNPJ 

11.887.350/0001-38 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

26/04/2010 

Inicio da atividade 

19/04/2010 
Endereço: 

RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

OBJETO SOCIAL 
CONSTRUCAO E REFORMA DE EDIFICIOS CONSTRUCAO E REFORMA 
REDE DE AGUA E ESGOTO MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS 
QUADRAS E GINASIO POLIU ESPORTIVA E DE RECREACAO LOCACAO 
CONSTRUCAO LOCACAO DE VEICULOS SEM CONDUTOR SERVICOS 
ENGENHARIA. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 

DE RUAS, PRACAS, E CALCADAS 
MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUCAO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

DE PROJETO, AVALIACAO, PERICIA 
INCÊNDIO. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

PORTE 

CONSTRUCAO DE 
DE 

PARA 
E INSPECAO EM 

ELÉTRICA 

PRAZO DE DURAÇÃO CAPITAL SOCIAL 

' 500.000,00 

...ellINHENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

-0.0Ó0,-00 -: 

QUINHENTOS A.11L REAIS 
, 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

t 	, 
liáti.), 	 QUADRO SOC1OS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 
IVAM BARBOSA CIDREIRA 

070.474.605-00 
5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ROGERIO LACERDA CIDREIRA 

959.387.705-30 
495.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

t.•,' ,1 	 ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 
rtia 	i 	 Número 
05/05%2022 	 98188177 

- 
REGISTRO ATIVO 

' 	Sem Status 

Ato: 	, 	310- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRE 
— ••nio: 	223 - BALANCO PUBLICADO 

J 	 FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	XXXXXX 	 CNPJ: 	XXXXXX 
Endereço: 	XXXXXX ... 	. 	. 	• 	- 

rtii ril r , 	 Observação 

- 

e 

página: 1/2 

111111101111111111111111111 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://re  in.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  

',1 CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 

Anexo Habilitação da empresa RGM (0407980)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 882



SALVADOR - BA, 26 de Maio de 2022 

cfle_ tr:212.4.4re," 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
e 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos ar uivados nesta Junta — 
, 	 -,e,  

Nome Empresarial: 	RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29203578818 

CNPJ 

11.887.350/0001-38 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

26/04/2010 

Inicio da atividade 

19/04/2010 
Endereço: 

RUA PROFESSOR LAUDELINO PEDREIRA, 75, BARAUNAS, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44020345 

14. 

liM111111111111MaiN 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
CONTROLE: 9717102100962 CPF SOLICITANTE: 959.387.705-30 NIRE: 29203578818 EMITIDA: 26/05/2022 PROTOCOLO: 225903229 

225903229 	
página: 2/2 
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rnks 
ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

ÍNDICE-HABILITAÇÃO 

SICAF. 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR;  

CONTRATO SOCIAL + DOCUMENTO SÓCIO;  

CARTÃO CNPJ;  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL + REGULARIDADE MUNICIPAL + ESTADUAL + FEDERAL; 

FGTS/CRF + CNDT;  

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS TÉCNICOS;  

CREA EMPRESA E PROFISSIONAL; 

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL;  

ATESTAÇÃO + DECLARAÇÃO;  

CERTIDÃO DE FALÊNCIA;  

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS + DFL;  

BALANÇO PATRIMONIAL + ÍNDICES + PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

Salvador, 13 de julho de 2022. 

- 	\ ) 
Rom 	E ge ana e Consultoria irell 

CNPJ 24.051. 96/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador — Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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Validade: 	30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e nã tem efeito legal 

Emitido em: 12/07/2022 12:21 
CPF: 111.152.465-34 Nome: RUY SANTOS NETO 
Ass: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 24.051.496/0001-90 DUNS®: 94'91 
Razão Social: 	ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
Nome Fantasia: 	RN ENGENHARIA E CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2022 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 
	

Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 
	

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	24/08/2022 
FGTS 	 Validade: 	26/07/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	08/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	07/09/2022 
Receita Municipal 	 Validade: 	05/10/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

1 de 1 
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RO 
ENGENHARIA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR  

A empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Ruy Santos Neto, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no 

CREA/BA sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na Tomada de 

Preços n°. 01_2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, sob as penas da Lei, em 

atendimento ao art. 98, V da Lei Estadual n2  9433/2005, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 

na realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo, na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

o as nge aria e Consultoria 

CNPJ 24.051. 96/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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ATO DE ALTERAÇÃO N°3 E CONSOLIDAÇÃO DA ROMAS ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ n" 24.051.496/0001-90 

R.UY SANTOS NETO, nacionalidade brasileira, nascido em 22/01/1956, casado em comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, CPF rif' 111.152.465-34, carteira de identidade n" 921063, órgão expedidor 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia - Ba, residente e domiciliado(a) no (a) rua Fiorentino 
Silva, n°276. ha-igara, Salvador- Ba, CEP: 41815400, Brasil. 

Titular da empresa de nome ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELL registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29600108575, com sede Rua Doutor José Peroba, 149, 
centro Empresarial Eldorado Edf Centro Empresarial, Stiep Salvado'', 13A, CEP 41770235, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o á" 24.051.496/0001-90, delibera e ajusta a 
presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, cuja aumento é totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a RUY SANTOS 
NETO com o'S poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado ó 
uso do nome empresarial. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas. da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou. em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,. peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

Req: 81200000375068. 
	 Página 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 07/L/2022 

Certifico o Registro sob o n°98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600108575 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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coNsolunAçÃo CONTRATUAL DA ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
CNIM n°24.051.496/0001-90 

..RUY SANTOS NETO, naciOtialidade brasileira, nascido em 22/01/1956, Casado em comunhão -parcial 
de bens, engenheiro civil, CP}' n" 111.152.465-34, carteira de identidade n" 921063, órgão expedidor 
'Secretaria de Segurança Publica do Estado da Bahia - Ba, residente e domiciliado(a) no(a). rua Fiorentino 
Silva, n°276, Itaigara„ Salvador- Ba„ CEP: 41815400, 

Titular da empresa de nome ROMÃS ENGENHARIA E -CONSULTORIA. EIRELL registrada nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n" 29600108575, cern sede Roa 'Doutor José 'Peroba, 149, 
centro- Empresarial Eldorado Edf. Centro Empresarial., Sticp Salvador, BA, CEP 41770235, d.evidamente 
inscrita, no Cadastro Nacional de Pessoa Jtirídica/MF sob o ri" 24.051.496/0001-90, delibera e ajusta a 

.presente consolidação contratutd, nos temos da Leilig 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidos 

nas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 

EIRELL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede: RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 149, CENTRO EMPRESARIAL 
ELDORADO EDF CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, SALA 60Z STIEP, SALVADOR, BA, CEP 41.770-235. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo. 

CLAUSULA QUARTA - A empresa tem por objeto social atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica; serviços de engenharia; construção de edifícios. 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 26/01/2016 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A empresa tem o capital social de RS 1,500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa caberá isoladamente a RUY SANTOS NETO, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da eimpresa, autorizado o uso do nome 
empresarial. 

Reg: 81200000375068 
	

Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 o /04/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98178731 em 07/04/2022 
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RUY SNTO NO 
CPF 111.152.4 34 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que nâ'o. está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de Condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de 
outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Salvador-Ba, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

SALVADOR-BA, 14 de Março de 2022. 

Req: 81200000375068 	 Página 3 
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CnA 07/4/2022 

NIRE 29600108575 
CNPJ 24.051.496/0001-90 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98178731 DE 07/04/2022 DATA AUT 

351 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIvAmENTG: 9817873 

Cpf: 01694230503 - LUCIANO SANTANA S 

Q 	dLe. 

  

1 

    

11111 II II III 

      

JUCEB 
	

226533352 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROMÃS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

PROTOCOLO 226533352 - 04/04/2022 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 07/04/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98178731 em 07/04/2022 
Protocolo 226533352 de 04/04/2022 
Nome da empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600108575 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 192332305763986 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/04/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

JOICE 
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07/07/2022 09:35 
	

about:blank 

. , 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
S•4( .--" j...., 

• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ODE INSCRIÇÃO 

24.051.496/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/01/2016 

NOME EMPRESARIAL 

ROM AS ENGENHARIA E CONSULTORIA BREU 

I

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RN ENGENHARIA E CONSULTORIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Em presári 

LOGRADOURO 

R DOUTOR JOSE PEROBA 
NÚMERO 

149 
COMPLEMENTO 

CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO EDF 
CENTRO EIVIPRESARIAL ELDORADO SALA 
602 

CEP 

41.770-235 
BAIRRO/DISTRITO 

STIEP 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@CONTTY.COM.BR  
TELEFONE 

(71) 8822-1010 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/01/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 às 09:35:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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Prefeitura Municipal de Salvador 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Cadastro 

Ficha Cadastral Resumida 

Pessoa Jurídica 

Emissão 07/07/2022 

Page 1 of 1 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CGA): 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

Razão Social: 	ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

Nome Fantasia: 	RN ENGENHARIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 	 24.051.496/0001-90 

ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA 

553.437/001-95 

Ativa Regular 

Inscrição Estadual: 

Logradouro: Rua Doutor José Peroba Número: 149 

Edificio: Bairro: STIEP 

Complemento: #CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO EDF CENTRO EMPRE CEP: 41.770.235 

Telefone: 7188221010 Fax: 

Correio Eletrônico: contato@conttycom.br  

Referência: NÃO INFORMADO 

TERMO DE VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

N° DO TVL: 	2022955 	 Validade: Definitivo 

DADOS DE CONSTITUIÇÃO 

Tipo de Constituição: 	Matriz 
	

Tipo de unidade: 	Unidade Produtiva 

Forma de Atuação: 	Em Local Fixo Fora de Loja 

Natureza Jurídica: 	230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 

Data Inscrição na Prefeitura: 	26/01/2016 

ATIVIDADE(S) 
	

CNAE 	 DATA INICIO 

Construção de edifícios 	 4120-4/00 
Serviços de engenharia 	 7112-0/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 	 7020-4/00 
especifica 

OBSERVAÇÕES 

26/01/2016 

26/01/2016 

26/01/2016 
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07/07/202210:26 	 Certidão Negativo de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 

PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 553.437/001-95 
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Contribuinte: 	ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

Endereço: 	 Rua Doutor José Peroba, N° 149 
#CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO EDF CENTRO EMPRESARIA 
STIEP 
41.770-235 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 10:25:51 horas do dia 07/07/2022. 
Válida até dia 05110/2022. 

Código de controle da certidão: 	 1D06.59F2.736B.D259.1553.A30F.FD5A.01346 

Esta certidão in emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador ,  ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.govbr/sisterna/certidao  neg ativa/servi cos_certi dao negativa_form.asp 	 111 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAILIA 	 Emissão: 07/07/2022 09:58 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20223137731 

RAZÃO SOCIAL 

RN ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - ME 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

24.051.496/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/07/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
	

RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:37:45 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: 8B9B.D6D1.F359.6B8A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

c\( 
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C 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.051.496/0001-90 

Razão Social:RN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Endereço: 	ALM SALVADOR 1057 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 
41820-790 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022 

Certificação Número: 2022062703061970247300 

Informação obtida em 07/07/2022 10:35:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

07/07/2022 10:35 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crtcaiza.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 896



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.051.496/0001-90 
Certidão n°: 21352506/2022 
Expedição: 07/07/2022, às 11:10:24 
Validade: 03/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.051.496/0001-90, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0000151-50.2017.5.05.0019 	TRT 05& Região * (19& VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

Dúvidas e sugestões: undt@tst.jus.br  
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Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 24.051.496/0001-90, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA 

sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação na Tomada de Preços n°. 

01_2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 

101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter ciência de todas as informações e das peculiaridades relativas aos 

serviços a serem desenvolvidos, bem como das condições gerais existentes e do grau de dificuldade dos 

serviços a serem executados, assumindo total responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não 

podendo alegar, posteriormente, desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto 

da presente licitação, para a perfeita execução do contrato. 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, nos termos e 

condições previstos em edital. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

o 	ng nharia e Consultoria Eir 	

._____ _

• 

( 
CNPJ 24.051.496/0001-90 

-11  Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador — Bahia. 

Tel. :(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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Conselho Regional de Engenharia e AgrottOittla da Bahia 

N° 147148/2022 
Emissão: 28/06/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: B4Aaw 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se reigittrada rieSte Conselho, nos Teritios da Lei 5.194/66, conforrhe Os dados imptessos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como Seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.. 

, 	 interessado(a) 	  

Empresa: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

CNN: 24.051,496/0001-90 

Registro: 0010123539 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.500.000,00 

Data do Capital: 07/04/2022 

Faixa: 5 

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL: CONSTRUÇÃO bE EDIFiCIOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA DOUTOR JOSÉ PEROBA, 149, CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, EDF, CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO, SALA 
602, STEP, SALVADOR, 8A, 41770235 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA ) 

Data Inicial: 15/03/2019 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0001013559DDBA 

_  , Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO È DUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informaçaes / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022 (4/4) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	 Respfinsáveis TécnIdos 	  

Profissional: RUY SANTOS NETO 

Registro: osonemseo 
CPF.  111,152,465-34 

Data Inicio: 15/03/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL. 

Atribuição: ARTIGO? DA RESOLUÇÃO 218r73 bo CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A aàIântioidade deste Certidão pode Ser verificada em: hrIp:ncrea,heaferccom.hripriblicof, com a dlove: B4A-Pet, 
Impresso em: 040/2elí2 às 	por: adepi, Ip: 17.183,211.162 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 132486/2022 
Emissão: 30/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: d4Ay0 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 	  

Profissional: RUY SANTOS NETO 

Registro: 0503366080 

CPF: 111.152.465-34 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 26/09/1980 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: Escola de Engenharia da Universidade Catolica do Salvador 

Data de Formação: 22/02/1980 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações! Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: MEDEIROS SANTOS ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA EPP 

Registro: 0000196620 

CNPJ: 13.235.732/0001-02 

Data Inicio: 17/02/2014 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

Empresa: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELLI 

Registro: 0010123539 

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Data Inicio: 15/03/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

  

A autenticidade desta Certidâo pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: d4Ay0 
Impresso em: 30/03/2022 às 17:36:55 por: adapt, ip: 177.193.208.132 
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ENGENHARIA E ONSULTOR1A 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2@ Etapa de Obra de Construção da Sede da Promotoria 

de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO PROFISSIONAL — RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Pela presente, DECLARAMOS a indicação do profissional, RUY SANTOS NETO, brasileiro, engenheiro civil, 

inscrito no CREA/BA sob o n°. 12.220-D e, também, na qualidade de sócio da ROMAS ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI, bem como responsável técnico perante ao CREA-BA, o seu nome como profissional 

responsável técnico para execução do objeto licitado, responsabilizando-se pela perfeita execução dos 

serviços contratados. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

   

Roma ria e Consul oria Eire 

CNPJ 24.051.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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ROITTIXS 
ENGENHARIA E CONSULTOR IA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 22  Etapa de Obra de Construção da Sede 

da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

A Romas Engenharia e Consultoria Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n°. 24.051.496/0001-90, por intermédio do seu representante legal, sócio e 

responsável técnico, RUY SANTOS NETO, engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob o n'. 

12.220-D, ATESTA, para fins licitatórios, que, prestou, na qualidade de RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, serviço de engenharia, atendendo integralmente às especificações 

contratadas abaixo indicadas, inexistindo, até a presente data, registros negativos que 

comprometam a prestação. 

CAT 140266_2022 — Contrato n°. 149_2021 — Reforma de Unidades Escolares 

no município do Salvador — 14/12/2021 a 14/06/2022 — R$6.669.990,00 (seis 

milhões seiscentos e sessenta e nove mil novecentos e noventa reais); 

CAT 140261_2022 — Contrato n°. 142_2021 — Reforma de Unidades Escolares 

no município do Salvador — 14/12/2021 a 14/06/2022 — R$6.050.000,00 (seis 

milhões e cinquenta mil reais); 

CAT 392 2001— Contrato n°. 01_99E — Construção do Edifício Sede do Tribunal 

de Justiça do Estado da Bahia — 07/01/1999 à 17/01/2000 — R$24.925.702,70 

(vinte e quatro milhões novecentos e vinte e cinco mil setecentos e dois reais e 

setenta centavos). 

Sal 	, r, 13 d julho d2022. 1101),./  n  

Ror a E 	n 	ia e o sultona 

CNPJ 24.0 .496/0001-90 

e\\7 
Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador — Bahia. 
Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA- 

Página 1/73 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

140266/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional RUY SANTOS NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART 
abaixo discriminada(s): 

Profissional: RUY SANTOS NETO 
Registro: 0503366080BA 	RNP: 0503366080 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: BA20220125961 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 31/05/2022 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELLI 

Contratante: Secretaria Municipal da Educação 
Endereço do contratante: AVENIDA ANITA GARIBALDI 
Complemento: 
Cidade: SALVADOR 
Contrato: 149/2021 
Valor do contrato: R$ 6.669.990,00 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ANITA GARIBALDI 
Complemento: DIVERSOS UNIDADES ESCOLARES NO MUNICIPIO DE 

SALVADOR. 
Cidade: SALVADOR 
Data de início: 13/12/2021 	Situação: atividade em andamento 
Finalidade: 
Proprietário: Secretaria Municipal da Educação 

CPF/CNPJ: 13.927.801/0006-53 
N°: 2981 

Bairro: RIO VERMELHO 
UF: BA 	 CEP: 41940450 

N°: 2981 
Bairro: RIO VERMELHO 

UF: BA 	 CEP: 41940450 

CPF/CNPJ: 13.927.801/0006-53 

Celebrado em: 13/12/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA 
FINS COMERCIAIS 314 - Execução de Reforma 417.22 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > 
EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 316 - Demolição 33.07 METRO CÚBICO; 

Observações 	  

DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES NO MUNICIPIO DE SALVADOR. 

	 Informações Complementares 	 

CONSIDERAR OS SERVIÇOS DE ELÉTRICA, APENAS EM BAIXA TENSÃO, NO ÂMBITO DA EDIFICAÇÃO. 
CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 
O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE 14/12/2021 À 14/06/2022 E O PERÍODO PARCIAL EXECUTADO ABRANGE DE 14/12/2021 
ATÉ 09/05/2022, CONFORME ATESTADO ANEXO. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 72 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 140266/2022 
14/06/2022, 12:46 

w709A 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: w709A 

4 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Cenoelb.~. 

Mr. et Boi 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 
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N. SALVADOR. 

c.:ANTM... 01, WthSIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SMED - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
PIRE- DIRETORIA DA INFRAESTRUTURA DA REDE ESCOLAR 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Educaello-SMED, CNPI 13.927.801/0006-53, no uso de suas 
atribuiçbes, atesta que a empresa ROMÃS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELL 
sediada na Rua Doutor José Peroba, nó 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep. 
Salvador BA. inscrita no CNPJ n° 24.051 496/0001-90 Registro CREA nó  0010123539, 
executou serviços de reforma em dez unidades escolares, conforme as normas vigentes adotadas 
por esta Secretaria, tendo a empresa apresentado bom desempenho técnico. 

O presente atestado não deve possuir emendas ou rasuras. 

EMPRESA: ROIVIAS F.NGENRARIA E CONSULTORIA EIRELI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Eng.° Civil Rafael de Medeiros Santos — CREA: BA 80611/D ART BA202201 24 

Eng.° Civil 1/oy Santos Neto — CREA: BA 12.220/D A RT BA20210687324 

CONTRATO N° 149/2021 

ló 
CO 

o 
ló 

< "1"3"  c,,, 
cm O) 
c, 	O C 

ORDEM DE DE SERVIÇO: '14/12/2021 	E 
{lo" éá 
('4 0 o 

- :2 DATA DE TÉRMINO: EM.  ANDAMENTO 	 CSI a, rt• 
E 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 14/06/2022 	 o — 

"C 	 tica 
a) VALOR DO CONTRATO: RS 6.669.990,00 (seis :ortilhOes, seiscentos e sessenta é nove mil e 	 0 2 

0 CD novecentos e noventa reais) 	 l.1.' 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Come. 	 • 

e• senw 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DO 
SALVADOR, COM BASE NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS ELABORADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 
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'AMIMA VAPITAL, 00 "RAMA. 

ITEM DISCRIMINAÇA0 UNID. OUANT. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCA 	CI INFANTIL EPIFANIA SILVA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra em chapa aço galvanizado, instalada m2  8,00 

1.2 Barracão para Obras de Médio Porte 

Reaproveitamento 2 vezes 

m2 12,00 

1.3 Atualização cadastrai rri2  313,70 

2.0 DEMOUÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 Remoção de metais sanit rios to neira, registros, 

chuveiros, etc.) 

un 7,00 

2.2 Remoção de portas, de forma manual, sem 

reaproveitarnento. 

m 29,40 

2.3 Remoção de vaso sanitário un 7,00 

2.4 Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 7,00 

2.5 Remoção de janelas, de forma manual, sem 

reaproveltarnento. 

rn2  20,75 

2.6 Remoção de forros de drywall, pvc e fibromlnerai, de 

forma manual, sem reaproveltamento. 

m2 217,15 ' 

2.7 Remoção de esquadria de alumínio e vidro m2  20,75 

2.8 Rernoç.ão de trama de Madeira para cobertura, de 
forma manual, sem reaproveitarnento 

m2  345,06 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta 	carga manuais e entulho 	• m2  73,68 ' 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante de g M3, Em 

Via Urbana Pavimentada, Drnt Até:30 Km 

In3xkm 2.210,33 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil 'em área 

licenciada 

110,52 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 

INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerâmico, de formá 

manual, sem reaproveitamento. 

m2  564,58 

4.2 

Embaço, Para Recebimento De Cerâmica, Em 
Argamassa Traço 128, Preparo Mecânico Com 

Betoneira 4001, Aplicado Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Para Ambiente Com Área Entre 

5M2 E 10M2, Espessura De 20Mrp, Corri Execução De 
Taliscas 

lte 169,37 

4.3 Revestimento ceramico para parede, 33,5 x45 em, 

nane, linha Forma branco AC, aplicado com 
in2  564,58 

2 

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mall: creaba©creaba.org.br  

É CREA-BA 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 
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ei 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho. 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Niertenl.1.4.1 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 

' a.rgaMosia.Industrializada ac-1,,taittntado,:akclosive .. 	• 	. 
bM•bocCi. 	 . 	.. 

4.4,  .RO'ilap'i:éniliiiatrhOilte,._alta...;010Ce.,  430554' . 	. 	, ._ 	.. 	, 
-45 Prateleira em granito,cinta..an.doiliiha, esfi.e.,2'5rti. 

-• " 
IT1 

.. 	' 
.542  

4,5 	' Péitiirli.ffiãorciro;eael 	c/ largura 	17 Cni.,:esP,="2. 

ot ' 

"14  4,4-•,1:1- 

43 S.plejt ,:èrá., granitó,' iaráo-'0'1.5 em, espessura 2,0c 	. .m. 7,20' , 

.5.0 PINTURA INT 	NA/p(7_50,tg- • . 

:si.. Remoço de pintura látex: 	spakent efoolxarriento 
e/oi.i estoyaçãO), 	• 

M, 609,51- 

52 ' ..EilassarbehtiO'dã,•sob•Odfciá,..écirn,aPiiça 	4,;(."4è,t4, ' 
clertiãOsCle.;Massa acrílica, tbeattientO e . 	, 
eetooues•  .:. 	. 

.rn- 55479 : 

- 5A' • ApriCaçãO•niánüárde:pintOf'á:cOen tinta iãteii,:acr.Rica' ,  

eyr.paeé10- ,,d:ua'.5 demãOs,. 	' 
rn"  260,0 

5.4 Aplicação de fundó.Seladõr acrílico em-:tetO;,,ofriá• 
dernOci:.  

m 113,70 

5)5 • ApliCaçãoinánoalde.pinturaeoát tinta late); acrílica 
efri"teto,,.duaS)dernãOS, . 	_  

nii  113;70' 

, 
5 6- :Pintura Verp)i.:(inçoielt).atoOitli0 em 'rriatlei-rá, USO. 

interrioe,eicter'po2cie'rn5bs 	• 

- ,Mi 58 50 . 

5,7 Tektora-,-actflitá, ápbcaçãcitnanoal em páre0e, tiena 
tieMão , 	— 

'4y12 . 	2661 

' 

Pintura de âçabarriento,ctim•a.pilçação de 02 tlOrnãOS. 
'de eSmalt.e. tinteticO.,Obre• SOperfieletr 
otetalitás. 

01 4:1;9:0 

5 -9 A;511tÉ;Ot; , e. ur,ida.Selad•or acrflicoem, •p.afecteS, i.fr.0 	, 
doffiNci 	 -z .  

ftí! 495,91 

..64. 
_........ 

, Aso INtERNO.,. 	. 
6.:.3 Demi:5100de piSb,CatániiçO.o.p. ladrilho ,' - f2.. 47,02 ' 

...62. Resina epO;ii,pata piso de:gran'ilite m 22330' 
6:3: 

- .-- 	- 
-Poli 	ento de piso de altaresistência (exItente m 23. ,,I.0 . 

,t4 
 

Revestimento cerâmico pára .Pises:,cOrn,plaeá 	ipp 
• esmaltada extra de.tlimenstes,45x45-  em 
aplicaria em erribicntes.tlá-área: meiclic.,ode .40 :iyig.' 

rp2 47,52 

.5.5 Pfso.podatatfi,.;direciónatOq• alerta, assentado sobro 	, 
ápgprpo:? . 

ir; - 70,00,  

'9'. 	. ., PAVIMENTAÇÃO. 	ÉxittRNA • 	.., 

1., ...phittira::oê• piso éptp:ttrito,ocr:,Jiicai  aplicação : 	anual ,•2• •• 
dernãcis,• InclüSo fundOpeepádót. 	. • . 

;hz.  .4037 

7.2 Caroleta,d'étheriagoffieffi thriCietb;OirbensiãoS- 
internas 	30cr5,..4opr.taptipo$rél. ityx". 
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PVC 20x5Ocrn, inclusive escavação manual 

7,3 Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria 
com tijolos cerémicos maciços, dimensões 

internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de drenagem. 

Lin 1,00 

7.4 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto 

com concreto moldado in loco, feito em 

obra, acabamento convencional, espessura G cm, 
armado 

m 40,27 

8.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

8.1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 

(pesada ou superpesada), padrão médio, 80X210cm, 
espessura de 3crn, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, 
sem fechadura - fornecimento e instalação 

Uh 1,8,00 

8.2 
Porta arn madeira compensada (canela), lisa,5erni-

ôca, 0.90 x 2.10 m, para sanitário de deficiente frsico 
(inclusive batente, ferragens,fechadura, suporte e 

chapa de alumínio e=lrnm) 

un 1,00  

8.3 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-909, 
acabamento AN (antique) Ou SiMil0r 

kill 18,00 

8.4 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 

guarnição, fixação com parafusos -fornetimento 

e instalação. 

m2  6,48 

Ferrolho ou targetã de fio redondo ( aliança ou 
similar) ref.81098 63rnm (2 1/2") 

un 6,00 

a.s 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato ou 
brilhante e ferragens. exclusive alizar e contramarco, 
fornecimento e Instalação. 

20,75 

8.6 
Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 
perfil ''u" de chapa udc 75 x 38x 2,65 mm 

(duplo), barras verticais de seção quadrada de 1/2" e 
barras chata de 1 1/2" x 3/16" (dupla) horizontais, 
inclusive ferrolho e dobradiças 

m 3,26 

8.7 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 

horizontal (central) e requadro em barra de ferro 
quadrada de 1 1/2" 

m2  35,39 

8.8 Película insulfilm aplicada ou Similar m2  0,00 
8.9 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox,I=90cm, d=1. 

1/2", Jackwal ou similar 
un 0,00 

8.10 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 mz 0,00 
9.0 INSTALAÇÓES litDRAULICAS 

.c 
o 

E 
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9,1 Louça e metais 

9...1 Torneira de mesa com fechamento autorháticia, Unha 
Link, !UCA ref. 1172.COu similar . 	- _ 

,tin 	• 5,00 

9.1:2 . thuvelro.etétrICÓ de plástico (16reniétti nu similar) _ Uh __. 	_. I3,00 

94i Vaso sanitário sifonacie com caixa :acoplada ¡louça 
branca, inClusia engate•fleXível em plaStieb 

'branco, 1/2 x-40cir) - fOrnécirnehre e Instalação. 

un ZOO 

9.1A 
'Vaso sanitário linha infantil, CUM nu similar c/cX 
,acoplada, inclusive etSerstá Sanitário Infantil, 
cOnjUnto de fixação D5tASP13 eu Sithilar, anel de 
.veclaCãe; tutliO de ligação egit acabamento crornadiaé,-

engate Plástica _ 

un 4,00 

94-5 
Vaso sanitário tOnvericierial, adaptado p/ deficiente 
'físico, linha popular. ELIZABETH ou similar, 
c/cabia de descarga de sobrepor AKROS ousirnilar, 
assento ~00 universaitranCá, cenjUnte de 
fixaçáo, tuba de liga0t) e engate plástica 	_ 

uh 1,00 

941.'.6 5abOriataira .plastIce tipo dispenseu.para sabonete 
liciiiiclO Cern reer'Vatárlo.000 a 150041, 

incluso fiXayão, . 	. 

mil 5,00 

9:1i Papeleira oe,p0rede:etn «dtal teotn,à0.set''n'tamgiá, 
inelgs0 fixaCáti 	— 	 ... 

iin, 5,00 , 

9.1.8 

Porta Papel toalha para papel inter,folha 2.ou 3 
dobras, Injetado cOrn a :frente em Plástico A135 
larancei, cern visor froilta I para controle de 
SubstituiçãO do papel interfollia e fundo ern Plástico 
:AOS Cinza 

un 5;00 

9.1.9 
Lavatgrio.louca graneis stoOeinso-, 29,5 x 39crn nu 
equivalente, padrão popitfar,Metuso sifião 
flexiVel,em pvc, válvula e:engate fleidVel 30cryi em 

. -plástico e 'torneira crornada de meta, padrãO popular 
.., 

 
fornecimento e instataçãó 	. 

Un 5,00 

9,140 Vàivuio arn Metal clOrnado tipo emericana BA/r's 
41j2 "para Pia - fornecimento g iritola0P. 

un 2,09 

9.141 Bancada érri aço indX - 304, dimensões 240 x 0,60m 
c.,/ 02 cubas 50x40x25tin, Éodorlia Lani, 
£ontretadá, inclusive válvula; 4it5o cronladiás, 
exdOve torneiro 

un 1,00 
' 

9.141 Torneira cromada tobá móvel, deparada, 1/2" OU 
3/4"”, para pia de cOzintia;oadrao4rOio - 
foreeciroeoto e lostalação 

Uri 2,00 

9.1,13 Caixa de descarga de sObrepor Completa akros.oll 
sirrillêr.  

un,  4,00 
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ALVADOR 
, 

 

pIiflrJPA CAPITFI.Irt0 CtSkASIL 

92 Rede -de esgoto primário esetundári0 • 

9.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários ri, 102,50 „ 
5,2.2 Limpeza de caixa de passagem Ou 'de gordura cden 

reassentarriento da tampa 

un 2;09 

9.2.5- Revisão de pinto de esgoto tipb2 un 1290 
, 

9.3- -Rede hidráálica - água ria.  , 

9.3,1 Ponto de água fria'embutido,'Onátériál'pvt'figlitld _ 	_ 	_ 
,soldável 0 25rnm 

4i 

Un 2-',09 

9,3 2 Kit de registro de gaveta brtito.de  latãO-W'.;inçlusive 
conexões, rotOVei, instalado em ramal de 

água fria - fornecirnento e instalatão. 

, 	tin 5,00 

9.S.3 Kitde registro de pressão brulo ,de tatá° )4", inclusive 

trineXb'es,.ro$cável,instaiaclo em ramal dê 

. água fria •• fornecimento e instalação. 

un- 2,00 

9.3A Torneira de bóia picaixa:_cl'agtraém pvc d.ei 3/4'' :un .1,00  

9.3.5 E46ia automática p/caixa d'água 15 amperes uri:. 1,00 

9.3.6 Caixa d'água de pOlietilent) ••: instalada, exceto base de 
-apolo,.cap. 1000 litros 	.. 	, 

uri, 1,00 

10.0 'INSTALAÇÕES Et.ÊTRICAS 

10.1 Ponto De Tornada Residencial IncluindO tomada (2 	' 
"Módultis) 10A/250V, Caba Elétrita, 

Eletrodutp, Cabo, Kásgt), Québra E thurribatfiénto, 

uh 3000 

10.2 Ponto De Tomada Residencial incluindo Tomada 
20A/25054 Caixa Elèteica,EletrodutO, Cabo, 

Rasgo, Ouebra E ChurnbarftentO, 

9,00 

20.3 Ponto De tornada Residencial InclUindbtornácte 

10A/250V,, Caixa Elétricá,JElétrodUtO, 'Cebo; 

Rasgo, Quebra E 'Churnbárnentri. _ 

un SM 

104 Ponto De Luz Em teto Ou Parede, CoM EtêtrodUto-De 

iaisc Flexivél Sanfizinedei EinbUtictiz 0'3/4" 
- un, 	, 65,-00 

19.5 Ponto De Interruptor 01 ãe0o (Is) Embutido Com 
EletrodUto De Pvc Flexível Sanfonado (á 5/4" 

pt 600 

10.6 

• 

Ponto De interruptor 02 Seções(25) Embutido Criin 
Eletrocluto De-Piic Flexível Serifónado 

Embutido 0 3/4" 

pt 1900, 

10.7 , Piafon E-27 un 11.00  

10.8 Luminária De Embutir Lar l'S Led Com Refletor Com 
Netas, 2X1SW De Aladin Fe 209/232 AI Ou 

Similar Com Lâmpadas ESeatrár Sívolt 

n 3$00 

20.9 ' Quartet) De Distribuição De Energia EM Chapa De AO 

Galvanizado, pá Embutir, Cbrit Barrathentc) 

trifásito, Pare 30 DlsjuntszteDin 1.50A, 

40i 4,00 

0\s• 

o 

E 
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(. 

• , Fornecimento E lntaIao.. 	... ., 

. 10 10 Digtintêf..Á4enenbia-i,  tine triiii.,Dorfene.gorninel .De 
16Á -,..Éo,r.nOffièpt,-.5iEíripteieçãe.., 

1 	
.4,e!: 	. 

, 
'.2.;e10.' 

10.11 : Disijúntier•Terniurnagnêpán•Tiipoler. 63 A, Padrão Din: 
.(Ein'oney,:,.;Linfi?Ar,án4),- DUry,ti-D• 

un 3,00 ' 

1.0`42:i ONtiiitár.Muniátuilár'Tipn 'Din., .corrrit..è frotrlitli:Oê.. 	. 
loA, Fernedirnento.'ç..teisti-ête0er,: 

.0-n• 2500 , 

10.13, ,Disjuntor 6ippler Tipu.„Ciin, Corrente Nominal De 20A .-• 
:FornetiMentêrf Itii- piêçÃo,  

:un-  :9;110' 

10..14, .Cabo pp tobre:FlesiV01$0100,:',5:1).1M2; Antét.Kanik 
-450750 V,•Pi0,itc(iiitot'Teréciinês, 

.F.QMOrri:érifto E initaietáà. , 

lyi 236,00 

.0,16 Cabo De Cobre j0 "-Oël lólà06, 4 MO, And-Cherne: . 	. 	. 
450//50 V;;P:aráCircUitosTerMineW, 

: FOrneditien'tei E Insta-J.00o. 

m , .23400 

to 16 : tabe-Dê•tiobi'e Iselede'Hepr (Xipe), 'alíido, .16,1\iirn?„.- 
.11,0, /go2c 

ftl- 

. 

15509 . 

10 17 ' ta0p DeiCnbtffl•Fle.ti(vel itniêèle,',,t',5•1V.W.,,IN'Ati'70áMã ' 
450P5DV,tiera,DittVitiTeimineit-,- . 	. 	_ 	. 	,. 	.. 	, 	.. 	. 	- 	. 	. 
forneciniento,E ititala06: . 	., 	.. 	,._ 	_ 	, 	- 	... 	. 	. , 

1.64$,P0 

19 113'Eletrodutá•liàido.'Res-çá.veií Pve, Dri--25 Min 0/41, , 	, 	• 	. 	.., 	. 	. 	 , 	. . 	. 	. 	. 	. 
PerOtiteuitbs:Tenniner.g;lnstalacki•Ern Forro •,•• 
fOrnecfMent,OE 1e:stáje09,. 

en• 458,00 , 

-10,19 ,Elétróduto árgidbi50:Scávál; Ptio, DO 40 Mm 	/41, 
Páre•tifoltes,terniineit,:insteladn:,Ern 

eorrn -forneOniêng-li E in#:ào, . 

01 205;00 

10 20 flefléte-i-.5lien •Le.c115050 De Potência ; Branco Frin, 
0590K,,Auosté!iti'Mare.a .G.LighD0-.61milet - 
Re(i 01 , 	, 	,  

Ált1 4.00, . 

10 21 RerneiOci De DUadro-  Élétidep De Embutir 04 
5Obreper ... 	_ 	 , 

-0 

_ 

sioo•• 

40 2. 	. i •Remoção pg lurninãne_  i.in '72,00 , 
10..23,  f iteinetãn De .Interruptores E Temeitl' 	- un: 52;00 : , 
:19,24D.-040-De.,:Pe*..tégeM P.Iíe, 4.' .x.21 --triviEmbutir , 

PtEietrodutai 	 , 
u,n 35,00 

104- , 

' 
leOteDecuratiVo2,Pete),On:AçOIGeiSOnli.àde COM 
Difusor EM Vidro Transparente  
'-reri-§0006.,..0n).3Mpw4:4ricl!..itW,Lániptà.De .çed,  . , 	., 
50W: 	' 

un 1,00: 

10.26 :Ferne0iientefinttefação Dê teixo: fi. -e.à-  Ivie0kÀO 
Indireta Patir'âd'Energke (1',E0x. ("),¥)x 0,30,. 
Ou 

un,  1,00 , 
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SALVADOR 
ár• 	r.nt r 

opinem^ 	ITA1. DO CR 

10.27 Disjuntor TermómagnêticaTflpOlat 200 A Com Caixa 
Moldada ii;) ka _ . - 	- 	_. 

.un 1,09 ' 

iC.1:28 Poste De Concreto DUO,- 	DO 9/40 - Fornecimento 
E Assentamento 

un 0,00,  

10.29 !Eletrodátio De Pve Rígido Roseavel, Diárnr-- 60Mm 	) : . 	_ 	.. 	._ 	.. 	,.. 	_ 	. 60,00, 

10.30 Eletreduto De liVe:Rigidõ ROstáVel,, Diarn = 251Virri m 3,00 

10.31 

_ 

tabo:Detobre Ni') 50 MM2,-forneeirtent0 E 
Assentamento (2,27M/Kg) 

k8 440 

10.32 COO De Cobre ItOladei H 	r XIPe), 'Rigidõ 7OMrn5, 
,f. goe c 	 _ 	. ._ 

3000 -

1Kv 

m 

10:33 Cabo - De Cobre isóladd EM :Epr Flexível Unipeiler 
. '70Mrn2 	0,64<vhiCy/90° • 

rri 60,00 

1034 Armação Secundária, Comi EstrIbd El Isolador - 
FOrnee1mento E .Instalaçáo 

tiri,  .400- 

10.55 Haste De Aterrarnento 314.Para5Pda -PbrneciinentO 	, 
E Instalacão, .. 	- 

tiri-  5,00 

1141 -COBERTURA / rorzR0 

11.i. Remoção de telhaá, defbroc,mentb metálica e 
eerantita, de fôrma Manual, seri] 
reapreiveltarnentO 

rei2  3.0,06 

I.  J" Madeiramento ern mattarandUbaffnadeira.de  lei, 
peça serrada Sem ^x 14em, pftelha ondulada. 

,eternit 8 mn'i 

i 545;06 

11.3 Telhamento com telha de fibrocimento Ondulada esp 
-=-8rtirn 

- . 

m2  345,06 ' 

114 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 
8Mtri 	 ' 

24,85. 

11.5. -Contraplso em argamassa troço l4 cimento e areia) : 
'vedara rrianuai,aplicadO erri áreas 

molhadas sobre laje, 	deritiO,eSPesstira,3011. 

i-.02 3,70 . 

11.6. 
iMperrneabiliiação eirnanta aáfáltita 3mm, classe B, 	, 
estrudacla c/reforço de riáo tecido de Oolie-star, 	' 

- inclusive aplicaçãO de 1 demão de pritnere proteção 
Metánica traço 1;3 

r11  136,44 

11.7 Forro de ove, em réguas de' 10,bu 20 em, apliCado, 
Inclusive eStrutura paeafixaçãO (perfiS et), 
.FVC) marca Araforreisdu similar, ihttaladd _. 

217;51 

-.0 : DRENAGEM DE AGUAS ALUVIAIS 

12.1 Tubo ,pvc, :série r, água, pluviai,,dh 1;0 rri" fornecido 
e instalado em condutores ve'rticais de 
águas pluviais. _ 	. 	. _ 

m 59;50 , 
, 1 

8 
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ALVADOR 
Pen: 	UF,A 

PCnétIRI koll• 	PO 
	$ 

12.2 Ifielini 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, Cla 100 mM, 
junta eláStica, fornecido e instalado em 

condutores verticais de aguas pluViais. 

uh 1600 

12.3 
Calha de beirai, sernicirtular de pvc, diametro•125 
mm„inclUindci cabeceiras, emendas,. britais, suportes 
e vedaçÕes., excluindo oandutbres, incluso transporte 
verdeai 

m 49,70 

1-1,0 ,OU1RO5 

131 Locação de ándaime,rnetático tubular de entaixe, tipo 
de narre, cora largura de 1 ate 1,9rne 

altura de w1,00* m 

~mês 120,50 

13.2 Andaime metálicófachadeirá - locação meriSal , 
montagem; e desmontagem 

mã'xmès ' 180;50 

13.3 Placa de .inauguração de obra 2maluminio 0,50 x 0,7g 
m 	 . 

un 0.00 

13.4 Letras em aço escovado 25 x 25 cm un 46,00 
-13.5 Limpeza geral m2  322,50- 
14.9 ADMINISTRAÇÃO 

144 Engenbeirti civil de obra pleno corri encargos 
ccimplerhentares. 

h 96,00 

14:2 Encarregado geral opm encorpas cornpleMentares. h 7.04,00 ..._ 
14.3 Vigia noturnd com encargos clementãtËs. h 1.440,00 

ESCOLA MUNtCIPALHENRic1JEtA MACHADO 

tO SERVIÇOS PRELIMINARES 

,1 1 Placa dê obra em -chapa aço galvaniiado, Instalada m2  8,00,  
1...2 Barracão prim Obras de Médio forte 

Reaproveitan1ent02 vezes 
m5  1200, 

1 3 Atualização cadattral fts' 412,22 
20 DEIV1f2LIOES E REMOÇÕES 

2:1 Remoçãode Metais sanitários (torneira; registros, 
chuveiros, etc.) 

un 9,00 

24 Remoção de portas, de forma Manual, 'tern 
reaproveltaa-cento. 

rft 	• ' 20 88 

2.3 Remoção de4aso Sanitário un 8;00 . _ 
2.4 Remoção de .cãlxa 'de descarga de sobrepor un .8Al) ' 
2.5 Remoção dê-janelas, dé foram Manual, sem 

reaproveitamentó. 
mD 23,03.  

2.6 Rerrioçãó cle- forroS de drja0all, PVC O fibrOmineral, de 
forma Maniig sem reaproveitamento. 

ral 180;95 

.-..7 pernplição de .alvenaria de elementos vazados 
(cobogó), seta reaprOveitanientõ 

rn' 1;16,  

9 
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PRIMEIRA GAMAI. go às 

2.8 Remoço de trama de Madeira para Cobertura, de 
forma manual, sem reaproveitamentõ 

ma  268,85 

2,9 DemollçãO de alVenarla de bloco fürado;  de forma 

manual, Sem reaprOveltamento, 

me 0,17 

3.0 C.ARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho TW 55,32 

3.2 transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em 

Via Urbana Pavimentada, .Dmt Até 20 km 

maiticrn 1.659,60 

3.3 Descarte de resíduos-da construção civil em área 
licenciada 

.82,98.  

4.0 ESTRUTURA /ALVENARiA OE VEDAÇÃO 

4.1 Demolição de concreto com martelete e compressor nni3  1;11 

4.2 
Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, 
intereixo 38cm, h=l6cm, el. enchirnentó em EPS 
hz--12cm, inclusive 

escoramento em madeira etapa/imanto 4cm., 

ml  00 

4,3 
Fornecimento e inStalação de tela aço soldada 

nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm. ferro 4.2rnin 
(1.48 kg/m2), 

painel 2,45x6,0m, telcon eu similar 

m2  0,00 

4.4 
Concreto Armado fcko30,0MPa, Usinado, bombeado, 

adensado e lançado, para uto Geral, com formas 
planas erri 
compensado resinado 12narn (05 uses) 

mx Q.O .  

4:5 Cintas e Vergas em blocos ide concreto tipo "u" (calha) 
9x16x3Ocrn, preenchidos com Ccinereto 

armado fcke15 mpa 

5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO i ACABAMENTOS 
INTERNOS 

5.1 Demolição de revestimento tterárnito, deforma 
manual, sem reaproveltamento. 

in2  393s8 

5:2 

Embeiço, Para Recebimento Cie Cerâmica; Ern 
Argamassa Traço 1:28, Preparo Meãnico Com 
Betoneira 4001, Aplicado 

Manualmente Em Faces Internas De Paredes, Para 

Ambiente Com Area Entre 5M2 E 10M2, 

Espessura De 20Mm, Com Execução Da taliscas 

m-2  91,19 

5.3 Preparo de superfície para revestimento cera-Mico, 
com lixadeira elétrica 

n.) 2  117,60 

5.4 
Revestimento ceratriicó para paredes  33,5 x45 crni, 
Viam linha Forma branCo AC, aplicado cdrn 
argamassa 

industrialiÉada ac-i, nejuntado eXclusiveernboço 

rol 421,58 

10 
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5.5 Reidapéeni marmorite, altura 10cm, 411 602,26 
5.6 Prateleira em granito Cinza andqrinha, esp= 2ciii ft?  

.. 
4 91 

53  Peitoril maernõre brarico, cii largura =17 e 	esp =2 
cm 

.m 2095, 

9.8 Soleirti•grn granito, largura 15 crn, espessura 2 O till. m 4,60 , 
5.9' 'Cobogq Cirnéritb tipo "váléziana", dirts: 40 x 40 	chi m2  0,00._ 

-6.0 PINTURA INTERNiVEXTgRNÁ 
..6.1. Remoço de pintura 'látex (raspagem e/ou lixpinentti 

e/ou gátóvaçãc:1) 
,ril?  1323,34 

E 2. ssamentei de superfície, com -aplicação de 02 

cleitiãOs do rhaSSa atrillea, lixarhento e 
retoques 

561A?: 

.3 Aplicaçáo manual de ,Flitddro côo] tinta látex aerfilca 
em parecias, duas cigniãos 	_ 

rá2 325,74 

64 Aplicação de fundo selador acrMco em teto, Uma 
dorrião.. 	 , 

Xn2  268,85 

6.5 ' Aplitação manual de Pintura com tinta látex acrilica 
em tete), duastfémãos. 

m2  268,85 , 

6.:6 Pintura tirita de arabaniento-Xpigrnentatia) egrhalte 
sintético fõSeo orri madeira, 2 demátis. 

th2  17,64' 

67 'Textura -acrílica, aplicação 'Manual érn Parado, uma 
denVão. 

en2  728,75 

6:8 Pintura de acabamento corri apilcaçãO de 02-débiãos 
de esmalte Sintático sobre superfícies 
metálicas 

tta, 41 74 

6,5 Aptlicaçãe de funde) seladcir acrílico em paredes, uma 
dernãO 

In2- 1.054,45 

7.0 P150 INFERNO 

7•2  bornpliçãb dg piso cerâmico ou ladrilhei hl 186,20. , 

7-2 
Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, cOrnuM; 
Cot eirila, jUnias, sOni polimentd, inclusive argamassa 
de 

regulariação, aplicado- Ri 

in2.  156,90 

7.3 Retina epókl para pisode granilite 	 1 fr12  .  156,90 
7.4 "Pobbiento de Pitó de alta resistência novo- RI MI2 1;6•90- . 

7.5- 
Revestirnentd cerâmico pára pisó com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45),(45 chi aplicada arn 
ambientes de 
área maior que 10 rt2. 

m2  
. 

29 30 

7:6. Piso podotatie.direciónal OU 'alorta, assentado sobre 
A -egárnossa 

m Q.00 

8.0 Pavimt:NtAçÂo EXTERNA 
8;1  Pintura de piso trim tntá.aciltlta,op icaç b Manual, 2 223,41 

11 
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Polf4RIRA CAPITAL DO ERASIL 

demãos, incluso fundo 	reparador.p  

9.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

9,1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 
(pesada ou superpesada), padrão médio, 

80x210crn, espessura de 3cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente, sem 
fechadura - fornecimento e instalação 

uri .13,00 

9.2 Fechadura Pado, linha Parati, ref.373-909, 

acabamento AN (antique) ou Similar 
un 13,00 

9.3 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos -fornecimento 

e Instalaçâo. 

m2  6,48 

9,4 f arrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou 
similar) ref.81098 65mm (2 1/2") 

un 6,00 

9$ 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 
c om vidros, batente, acabamento com acetato Ou

brilhante e 

ferragens. exclusive alizar e contramarco. 

fornecimento é instalação. 

-- 

.. 
.. 	...., 

9.6 
Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 
perfil "u" de chapa udc 75 x 38 x 2,65 mm (duplo), 
barras verticais de seção quadrada de 1/2" e barras 

chata de 1.1/2" x 3/16" (duPla) 
horizontais, indutiva ferrolho e dobradiças 

rrI2  17,58 

9,7 Divisória em granito cinza andorinha polido, er--2cm, 2  

Inclusive montagem com ferragens - Rev 02 
m 0,00 

9.8 
Grade fixa em barra de ferró quadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na horizontal 
(central) e 

requadro ern barra de ferro quadrada dei 1/2" 

m2  24,16 

9.9 Película Insuifilm aplicada otrSimilar !TO Q00 . 
5.10 Corrimão em tubo de aço galvanizado 21/2", com 

chumbadores para fixação em alvenaria 
m 0,00 

9.11 Tela Mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 50 m2  0,00 
20.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

10.1 Louça e metais 

10.1.1 
Vaso sanitário sifonado com caixa acoptada louça 

branca, incluso engate flexível .em plástico branco, 
1/2" x 40cm -fornecimento e Instalação. 

un 8,00 

ma,2  - Saboneteira piastica tipo dispensar para sabonete 
líquido corn7eaervatorio SOO a 1500 mi, 

Incluso,fixaçãO. 

un 5,00 

10.1.3 Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, un 8,00 

12 
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1,4 •-04pit41,, doe 

inclu0 fixação 

10:14 
Porta :tiadetoainá para pOpo!,intoilolOá '2. ou 3 
dobras, Injetado com á frente erri plástico ABS 
branco, comi visor frOntal 

pão ot.mitr01-  Oé siubstitu4d do.  papol.interfoRia-é• 
fUndoern PlaSticOABS.cinta .._ 	. 	_ 	. 	. 	. 	, 	, 	_ 

un 5,66 ! 

. 

10. 	5 
Lavat6ri0 101ioa Pranto ,WsnOnto., 25,5 -x 35em ou, 
.egilivalente, 'padrão popular , incluio,sifão fleidLrelotti 
p'yo, válvula e-engate fiotivel3ourn ern•pláStico á 
torneira &Ornada de MOsa, Oadfão 
popular-4OrneCimeritõ o Mstalaçgo 

Lm 5;00 

• 
1.0.1-.6.• 	• 

Bandada..átt) ato Morr, 304, •dirnOnSões 2,40 g 0,;50-in • . 	. 	. 
çf 0 Oba-á-50~5CM, rodopia /.0,011,••doricretacia, 
-.1hcluONe 
válvula sifão sifão cromados, Mrcinslye tornolra 

i 
! 	urfi.  2,,100',; 

loai. 
 

Torneira crOrriadatuboMOOl, de parede ap— dd 
. 3/4", para plo.rle coinOái.pootão-rnédio - 

-fornecimOntoeMstálação 

un,  5A0 

104.R Acabamento para registro 1/ 	3/4"ei ..(PQ,:), tel, 
4900 C43 da 00a.O0•:Sinfitar,  

..un. 4,00 ., 

..,9,2 .lROde do ét.g0tO •orfroátitie-tetundario - 

1...irride!a e teste de fedeado•osgotos á..ilitário. :ni 12259 • 
141-2.2. limpou tto-táika:Oo passagem ou de gordura com 

reaSSOntartiontd dá tarnp:á..  
un ZOO . 

10,8 Rede hidráulica,  água fria _,,, 	_., 	, 	. 	.. 
10.3.1 ROVisad de. ponto 00..águá tipO•1 .un: 240' 

4132 
. git de registro de gaveta bruto Oè latão 1/2', 
. induoive.conexéles, rosCáyel, instalado em ramal de 
:4guá fria, - 

fortiétirriêntoá instal4ão,. 

un 2,00 

1Q,3 á- 	' 
!lit de registro de pressão bruto de latão 1/2 
1.riciuSiVe conoxães,TOStaital;Mataladoárn ramal do 
:água fria,, 

.fornaciffientri e instalação 

un ZOO 

10.3.4 TórhOira de Olá ,O/Caiia d'água Om::0i.lo d,.--9/4”: , 	. 	. 	. 	. 
un I;Op . 

10:5.5 Bóia automática O/0Na d'agLia ,.•'1.5.arnOétét.. 	' ti n i to: 
10:3.6 Caixad'agLia-de Odlietilon0 - ínstaláda, eittOtObaSo de 

apojo, cap. 1000 litrós , 
un

_ 	.. 
141.0 ' 

..1.1.A liNSTALAÇOÉS' 4ÊTRICAS:,  

.1 
Ponto De Tornada Residencial Incluindo Tomada (2 
MOdulidt) 10A/250V, Çaiga ElOttica, Élèteoduto, 
eabo, Rasgo, 'Quebra • 
:•ÉChfUrnbantento. 

un 40;00,  

13 
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11.2 
Ponto De Tomada Residencial incluindo Tomada 
20A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, Rasgo, 
Quebra E 

Chumbamento. 

un 9,00 

11.3 
Ponto De Tomada Residencial inciLlinclo Tomada 

10A/250V, Caixa Elétrica; Eletroduto, Cabo, Rasgo, 
Quebra E 

Chumbarnento. 

urr 9,00 

11.4 Ponto De Luz Em teto Ou Parede, Corn Eletroduto De 
Pvc Flexiver Sánfonado,Embutldo 0 3/4" 

un 62,00 

113 Ponto De Interruptor 01 Seção (1 5) Embutido Com 

Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado 0 3/4" 
pt 7,00 

11.6 Ponto De Interruptor 02 Seções (.2 5) Embutido Com 
lEletroduto De Pvc Flexível Sanfo nado 

Embutido 0 3/4" 

pt 15,00 

11.7 Piafon E-27 uri 19,00 

11,8 
Luminária De Embutir Lar Ta Led Corri Refletor Com 
Afetas, 2XI8W Da Aladin Fe 209/232 AI Ou Similar 
Com Lâmpadas E 

Reator Elivolt 

un 26,00 

1±.9. 
Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa De Aço 

.alkranizado, De Embutir, Corri Rarramenta TriTásico, 
Pal.:a RO 

eliguntores Din 150A - Fornecimento E InstaIação, 

un 3,00 

11.10.  Disluntor Monopo lar Tipo Din, Corres te Nprnipal De 	1 
16A - Fornecimento E Instalaçáo, 	i  * , 

un 26,00 

11.11 Disjuntor Termomagnetico Tripa:lar ea ji„,,,páir;i00 mis 

(Europeu - Linha Branca), Curva C 	' 
un 3,00 

11.12 Disjuntor Manopolar Tipo Din, Carrênte Nominal De 

10A- Fornecimento E Instalação. 
un 25,00 

11.13 Disjuntor Bipolar Tipo Din, Corrente Nominal De 20A - 
Fornecimento E Instalação. 

un 9,00 

11.14 Cabo De Cobre Flexível Isolado; 6 tvirn2, AntF-Charnà 
450/750V, Para Circuitos Terminals - 

Fornecimento E Instalação. 

rri 256,00 

11.15 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 41~2; Anti-Chama 
450/750V. Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E instalaçãci. 
, 

m 248,00 

11.18 Cabo De Cobre Isolado Frear (Xlpe), Rígido, 161V1012, 
1Ki.r/ 900 C 

m 152,00 

11.17 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 2,5 Mm2, Antl-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Te r mi na it - 

FometiMenta E instalação, 

m 1.655,00 

14 
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1.1.18 
Eletraduto Rfg140 RiaseáVel,:Pix, On 25 Mm(3/4":), 
Para Ci "raiitoS Terminais, instalado 06 .Farrci - 
.Farnediniento-E- 

Instalação , 

m 634,00 

1119 
Eleti-Odutd•Rígicio Roseavel, Pvá, Dn 40 [VIM (I 1/4"), 
Para 01-afitas Tad-ninais, Instalado Em Farto - 
Farriecimentó E' 
I rIstal000•: 

in 215,00 

it2() Refletor -511in tad 150W be,Pdtê.ritia, .aranaa Frio, 
r.6500K,, AutoViditi Marca G4ight Ou Similar 

, Rev 01 

uh -4,00.  

11231, 

 	Sobrepor 

-Remi:100'0e Qua01-0 Elétrica Oe Embutir0U un 3,00 

1132,  Remoço De Lúrninatia un. 60.409' 
_ 1133  rkeeti6Éo bé.inireritá3tores-t tnnualaÉ tiri _ 	. 	. 30,00 

11.'24 Caixa De PaSSagerr1PVC;, 4" X,4" Cm, 	mbutir, 
 	P./Eletroduto 	_ 

mi' ' 22,00 

1125 
Poste Decorativo 2 fetalas, EM Aço dali/a/ligado 
Corri Difusor Em Vidro Transparente ,Temperado, 
Corn 3M/4M, inclusive 
Ilislpada Deled 5ÓW 

un 0,00 

.1.1,6 

1 

,Farneelmeritei E instalação De Caixa Para •Medição 

indireta Padrão Energisa (1.56 X 0.60 )O.30 „ 
NA). 

un 1,00 ' 

11.27 bisjuntur 'Terrnomagnético Tripolar 200 A Com Caixa 
Moldadalp Ra 

, 
uri. 1,00 

11,213 Poste De Concreto Duplo r(13t) 9/300- Fornecimento , 
E Atsentarnehtõ _ 	_. 	, 	. 	- 

un 0,00 

.11 29  d_ão,cfuo:Oê Pvç.ttlkié):Ãotcãoi,,pi'âm . '6014in (2v) m 0,00 • 
11.36 

	 . (3/4") 

É.letroduto-Dé!Pvc Rígido itt)Cá.vèl, :01§rn =.25Mrn 

, 

.rn 3..00. 

1131 Cabia De Cobre NO 50,Mrii2 - Fornecimento E' 
Atamento (2,27M/kg) 	

- . 

kfr. .4,40 

11.32 Cabo Pé Cabra 'isolada ,Hepr (Xpe), àigidó, 70Min., 
ikv / 30.! é 

rn 30,00 

11.33' Ca,b()''be C'-nbrisnlado fin:N)P!Flonvel.tkilgtolár 
-70ivirn? i-46-Kyfigoo- 

rn e000 

.1434, Armação Secundária Com 1 Estribo El-Isolador-, 
Porriatimehtó.E Metelacfia._ 

un 1,00 

1135 Haste De AterraMenta 3/4 Para Spclà - Fornecimento • 
E Instalação. 

un 3A0‘ 

12,0 	 COBERTURA j FOR1105, _ 	.. 	. 	. 	. 	. 
124 Remoço de telhas, de filaractinenta, metálica e 

26,8S- 

15 
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PO11.42i0A C APITAt. 00 00A,Vt. 

cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento, 

12.2 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e 
terças pata telhados de até 2 águas pata telha 
cerâmica capa-canal, 

incluso transporte vertical. 

m2  268,85 

12,3 Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo 
romana, com até 2 águas, incluso transpórte 
vertical. 

n'ej 268,85 

12,4 Chapim de concreto pré-moldado rn 85,74 

125 
Contrapiso em atgarnassa traço 14 (cimento e areia), 
preparo manual, aplicado em áreas molhadas sobre 
laje, aderido, 

espessura 3cm. 

m2  4,80 , 

12.6 
Impermeabilização cfmanta asfáltica amm, classe 8; 
estradada cfreforço de dãO tecido de poliéster, 
inclusive aplicação 

de 1 demão de primei' e proteção mecânica traço 13 

m 5,76 

12.7 
Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 
inclusive estrutura para fixação (perfis em PVC) 
marca Araforros ou 
similar, instalado 

m2  122,57 ' 

12.8 Forro em drywall, para ambientes residenciais, 
inclusive estrutura de fixação 	. 

m2  58,42. 

12.9 
Cumeeira é espigão para telha cerâmica embaçada 
com argamassa traço 112:9 (cimento, Cal e areia), para 
telhados com 

mais de 2 águas, Inclusa transporte vertical 

m 9,85 

13.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

13.1 Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mre, fornecido 
e Instalado em condutores verticais de 

águas pluviais. 

m 42,50 

13.2 
Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 100 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em condutores 
verticais de 

águas pluviais. 

un 14,00 

13.3 Calha em chapa de aço- galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 
vertical. 

rn 102,98 

13.4 Raio hemisférico em ferro fundido tipo abacaxi, 
DN=150mm, 

'LM 12,00 

14.0 OUTROS 

14.1 Locação de andaime rnetalica'rubulir :de encaixe, tipo mxmês 182,50 

16 
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AI  

de terra, Cot largura dg 1, iate .1,5 M.e. 

altUrá de _'',1,00* ,rn ; , , 

• 

14,2 Andainte-metaticofaChadeiró-10080c) frpooal,„ 

rnolitagent-edesmontageM.. 

m2xmêá 125,20 i  

14a Placa de lneuguraçáo'dg.ábra arn aliírninlp 090 x 0•;70; • 

m 

un 0,90 

4„44:4 , tetragmaç escovado.,Z5 x 25 cm 'un.  .52,,00 . 

14.5- - Limpeza :oval af' 412.21 

/50 , ..g0flVSTRAC40- 

' 	15,1: Én.gonhalfa-,ciyil cie abra dlenOdorri encargos 

Ompi,grogni,gtgs 	 , 

96,00': 

15 :2• _ 	_ Etico-égoa6 geral com encargos complementares .h,  704,00' . 	.. 	, 

/5.3 	i Vigio noturno com.encargos complementares. h 1,44009 

.• OtOLÀ_Wit.SIÇIPALJOSAf4cAms1390p,._ _ 

1,0 	. 50111IÇO5•POELI 	INA11,É5 

Placa de obra em chapa ao galvnizadõ Instalada m2  8 00.: 

.1.2. Barrado. para Obras de Médio Çortë 

Aggpt-pvglt.gMento 2 vezét 	, 

m2  1 .0C.1  

1.9 ,?..tdalitás:30.;cadatiral .. . 'm2  '' tl tia,. .„. 	_ . 

2:0 , In QLICOE5EROVIOOES 

2:1 1érnO0O-derneteit tanitários (torneira, registros , 

. :chuveWds, etc.) : 

trri --3,g,00,  

22 Remoção de pottak, de forma manual sem • 
reeproyeitarnento 

,P') 31,50 

2.3 'RemoOki'd:vaso ianItafio Ur) 5.-,00' 

2.4i Remoço de Caixa de dot.-ária :0 sobrepor ,un :60 

.,2.5, r. ReTRCtOo de: janelas,. de forma Manual., sem 
reaprOVeltarnento, • . 	. 	.. 	.„ 

rre 128;50 • 

.2;6-  
• 

-. iitemciOn dg fOrro•de,doMall, 15•Vc...e fibromineral de 	: 
, forma itnanttal, $en) ,reaproyeitaMentd-.. 

r.n3  507,38:: 

2.7 • ,Rettradatig.todapë de madeira , rn." 2  28,49 

.3.0. , ÇARG,A. ,E,  tRA1x$50081:5 

34. , 	Çoletat carga Manuaiis'rde entulho ',MI 90,61 , 

3.2 Transperte ,COm 'Carriinhái0.0agulante De ,5 N/13, Ént 

Viai.yrharo•NNiimentada; Ornt.Atg439'Km , 

,IdUkril . 	2.71„3,30',  

3.3.  oés"taàé..de'resítIttõs cla'ittnittrt.40:thill ensaiei 
licenciada • 

't 135;92 

4.41 ,,REWSTIMENTO CÈR,AMICtil ACABAMENTOS 
INTERNC.... , 

4.-1 .0emoli0o.  dg revestimento cér6-mico, de forma 
manual sem reaprOVeitarnerito, 

m 527,85 , 

17 
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totmet*A e 
	

t) O *INAS 

4.2 

Embaço, Para Recebimento De Cerãrnica, Em 
Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico Cian1 
Betoneira 4001_, Aplicado Manuaimante Em faces 

Internas De Paredes, Para Ambiente Corh Área Entre 
5M2 E 10M2, Espessura De 20Mm, Com INetução De 

Taliscas 

ma 250,24 

4.3 Preparo de superfitie para revestimento cerâmico, 

com lixadeira elétrica 

tha  187,12 

4.4 Revestimento ceramico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Eliane, Unha Forma branco AC, aplicado 

com argamassa Induttrializada ac-i, rejuntado, 

exclusive ernboço 

m3  714,97 

4.5 Rodapé em marmorite, altura 10cm. m 83702 

4.6 Prateleira em granito cinza andorinha, esp... 2cm ma 0,00 

4.7 Peitoril mármore branco, c/ largura = 17 cm, esp =2 

cm 

tri 18,60 

4,8,   Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. rn 11.20 

5.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 

5.1 Remoção de pintura lâtex,(raspagern e/ou lixamento 

e/ou escavação) 

m2  1.050,14 

52 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 

demãos de Massa acrílica, lixarnento é 

retoques 

525,07 

5.3 Aplicação manual dê pintura corn tinta iátex acrílica 

em paredes, duas demãos 

ma 837,02 

5.4 Pintura verniz (incolor) alquídico em Madeira, uso 

interno e externo, 2 demãos 

m2  64,58 

5,5 

 

'textura acrílica, aplicação manual em parede, urna 

demão' 

m2  213,12 

5.6 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
demão 

rn? 1.050,14 

6.0 PISO INTERNO 

Demolição de piso cerâmico ou ladrilho ma 425,88 

6,2 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, Comum, 
cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 

argamassa de regularização, aplicado - R1. 

fria  894,72 

6.3 Resina epóxi para piso de granilite ma 894,72 

6.4 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m5  894,72 

6.5 Revestimento cerâmico para piso com placas tipà 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de área maior qUe 10 m2. 

ma 2015 

6.6• Piso podotatil, direcional ou alerta, assentado sobre 

argamassa 

m 0,00 

18 
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SALVADOR 
Md PRFPÉ; t; 

5.7 tontraPiSO.ErnArgainaa•Trato 1:4(tirriento E 
Aielà)1.;Prepard'iVietanicó•ç6ni_áttoneira. 400,1, 
Aplicado iErn Áreas Secas 5Ptire Laje Aderido 

, 
 

Espessura 2Ç/15 

in 468,84 

6:8 00'n.O(Okftekbrieretp com martelete•e compressor - 24,45" 
, 7.0 PAONlE 	EXTERNA " 

7.1 
-.:)•,: 	i 	 • 

PIP1 	0 0"."0`0•, 	kom tinta ãçrllità., aplicação mandal1•2 , i,,,  4,,,_,,- •1•• 	',;),./..••, 	. 
	  'P•çlmwoç,‘"~i 

 
fundo preparador: 

Má- )6,25, 

7.2 • EXecuçgpçlepaylitientOWn piSdintertravadk tont 
"blocextavaclode•25,X 25 em, esPessora,6 
cm. 

'n12' 0; O' 

72 ExecOç8ackpaaSejó talçada) dia piso de Concreto . 
tom concreto rnplâedO injoco,•felto em 

obra, :acabamento cOnVencional, espesSura.bdrn, 
:artnadO  

rri- '0,00 

1.3,0 ESQUADRIAS g.ovisORIA8,  , 	,  

84 
Kit de Porta.c(e:Madeb'à tipo MéXidaria, maciça 

(patada ouSuPerpeSada),-padrão:Medio; 80)(210(átn, 
espessura de :Stryi,"-iteriS iritlosift,:deibradiças, 

- montagerne-instatbebh do batente, 
sem fechadura - .fOrnecknentó e 'Instalaçao 

uh 14,00 

8:2 
'Porta em " madeira compensada (Canela); (isa, ser/11-
Oda, 0.:90 X 2.1.071,:paresanitatio de,deficlente'fialco 
(inclusive batente;  ferragens fechaPura,süporte e ' 
cbopaide"alurniblo.0=1Mm).:  ., 

IM 11:),0  , 	: 

".8.3 ' Fechadura Padd, lInhaParat(,..fef.325:808; 
.-OcabarnentO AN:(ahtik..4.0 ,9u 'Similar 

un- 1400 , 

8.4 
-.Janela de alumínio de correr com 4 folhas paraNádri=4', 
:com vidrps, batente, .acabamento com acetato O 
brilhante 'e ,feeragens exClutive alisar e contrarnarco. 
tornecimentp-,e.inttala00, 	_ 

rn ' 64;1'2  • 

8.5 
Portão em fer'ro, :padr$o eatolar,ddin montantes em 
Perfil'"u".de chapa utIc 7$.k 38:x 2,,65•Mm (duplo), 
barras•Verticals de seção quadrado de 1./2.'' é barras 
Chata de 174/2“ x 3/1:6!! (dupla) 
"horizontais, inclusive ferrolho e"ÇIPbradiças 

'W, 7,50 

(L.6" 

1  

'Grade;fixa"eM barra de•"ferró'Ouadrada de 1/2 na 
aerticalybarta -chata 3/4 1x1/4 	(duplo) na. 
horizontal (terittal) e-rem:ladro em barra•de ferro,  
di/actrada,de 1,1/2" 	' 

tn2  64;12 

8.7 :Fornecimento,einstalaço de rede de proteção em  , nyion malha6 g 5 cm para janelas', 
varandas, etc 	. 

18 
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-=,  
SALVADOR 

aponta* ÇaPtlIAL 00 RAsit, 

8.8 Película insulfilm aplicada ou Similar_ rri2  0,00 

8.9 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m2  0,00 

9.0 INSTALAÇÕES HIDRAUL(CAS 

9.1 Louça e metais 

9.1.1 Cuba de louça de embutir (oval ou circular) inclusive 

sifão plástico, válvula plástica para pia e 

engate plástico 

un 6,00 

9.1.2 Torneira de mesa com fechamento automático, lin a 
Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

un 6,00 

9.1.3 Sifão do tipo flexível em pvc 1 x 1.1/2 - fornecimento 

e instalação. 

un 12,00 

9.1.4 Engate flexível em plástico branco, 1/2' x 40crn - 
fornecimento e Instalação. 

un 18,00 

9.1.5. Chuveiro plástico sem registro un 2,00 

9.1.6 

Vaso sanitário convencional, linha popular, ELIZABETH 

ou similar, c/caixa de descarga de sobrepor AKROS ou 

similar, assento plastico universal branco ou similar, 

conjunto de fixação, 
tubo de descida de embutir é engate plástico 

un 6,00 

9.1,7 Saboneteira plástica tipo dispensar para sabonete 
liquido com reservatorio 800 a 1500 Mi, 

incluso fixação. 

un 6,00 

9.1.8 Papeleira de parede ars) metal cromado sem tampa, 
incluso fixação 

un 	, .8,00 

9.1.9 

Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 

dobras, injetado com a frente em plástico ABS 

branco, com visor frontal para controle de 

substituição do papel interfolha e- fundo Cr> Plástico 
ABS cinza 

un 5,00 

9.1.10 Válvula em metal cromado tipo americana 3,1/2""x 
1.1/2""para pia - fornecimento é Instalação. 

un 12,00 

9.1.11 Bancada em aço inox - 304, dimensões 2,40 x 0,60m 

c/ 02 cubas 50x40x2Scrn, rodopia 10cm, 

concretada, inclusive válvula, sifão cromados, 
exclusive torneira 

un 1,00 

9.1.12 Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 
3/4"; para pia de cozinha, padrão médio - 

fornecimento e instalação 

un 2,00 ' 

9.1.13 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e 1" (P(2), ref. 
4900 - C43, da Doca ou similar 

un 12,00 

9.1.14 Caixa de descarga de Sobrepor completa akros ou 

similar 

un 6,00 

20 
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SALVADOR,  pRiy,,,k;RA 

 

?huhria 

9:1.15 

	

, 	. 
Mictiário•de 'louça corn.sif50 integrado (placa ré 	712 

Of.i similar tom Válubla feth'. autO"ref. . 

252 deçaMatiç gob ou similar 

un 2,00 

9.2 Ilede,de.etotõ primário e 'secundado J 

9...2A. ..limpeza e teste 'i.J'e ,redes -de esgotos sanitários 
_. 	. 	.. 

m . 	: 145,25 -' 

9.24 Limpeza de caixa de passagem .ou de gordura ciihi- . 	- 	- 	• 	. 	, 	 . 	, 
je4senternento da tampa 

un 6,00 ' 

9,2.3 i..inipetá de calha de zinco rn 145,25. 

.924 ReVis Ode. ponto de esgoto tipo 2' ',Uri 600- . 	• 	:. 
9.3 Rede bldráulita -Mttia Iria 

9.3.1 l'ieViSki.de ponto Oé água tipo i uri • 12,00:: . 	. 

9.92 - 'Kit dá. ,ieÉitip dg gaveta bruto de latão45%.inclUshie 

conex6eS;:rosdilat, instalado ,em ramal de 

água fria - tornecirnehtO'è tristalaçãO,' 

un 6,00 

:pjáá Kit de registro de pretsão'brutddelatgin,),r,Inclusive 

chnexbes.,rdSçaV.el .  instalád4 em Ornai: 

de água fria - Fornecimento e."inktaio0.o; 

un 8,00 

9.3.4 . Torneira de b610.0/éalgiii çnagua'erri.pvt 'd ,:-,,'3/4.1' uh. - iCló 

93 .,5 _ 	_ Bóia atiteiniátita,p/cabca d'agUa,:-.1.5 amperes- . 	 .. 	., 	.. 	„ 	, 	. ,dei , 	, 	. 2,00" 

10,0 INSTALAÇÕES-E!-ÉT!idCA6 

10.1. ponte Dê•Tornadalliatidençialindhindió Tomada (2 

Módulos) 10A/2$9V; èáliça4létaça, 	, 

EletródUth,'CiabO; flatgo,,AUehiiChurptiarrientti.. 

' 
:un 40,00 

"tia pótite, çi1i-5ntlada,A00eriOtincluind6Thrnada 
20A/25057,,Caixa'04.t'riça,210-iadot:o, £ábá,' 

Rasgo Quer .gthurribannento. 

Mil 13,00 - 

103 Ponto 0,g T‘orrda Residencial IhcluindáTorriada. 
10A05Cni,Caiga Éláttlça, Elettbduto, Cabh, 

RaSgti;,4tibbra''E.C..f.h.or:iinainerrto: . 	... 

un 15,00 

. 
10.4 .'PontO Dê Il4 tei Teto Ou èarede, tem Eleteedutd Dê 

.Pvt FiexiveLS.alifotlado ,Embutido 0 3/4  

011 84 00 , 

10.5 Ponto De Interruptor 01 Seçãp (1 S) Embutido Com 

:Eletroduthiph.Nic .Flexhiel 5ariforiadO 0 
3/0. 

pt 5,00 

10.6 Ponto De tnterrUntor 92 Seções (25) Embutido Com 
ziet.redute.0é .Pve fle4i/e1,5árifohodin 

trnbútidó:0"3/4!" 

ht 4.5,00 

19.1,  Plafoh.g47. uh 	. 
.... 

19,00 

Luminária pe:Erribdifr Lar tia ted:Coni Refletor torn• 
Aletas'i-2X1EUN Da Aladin re 209/292 AI ou 

Similar:COM Lárnpada's Eneator .9ivolt 	: 

un 
. 	, 

14400 ' 

,16...5 QuadthDepi rINFOODe ,Ehergiatrn-Chapa'Qe Aço urt 4,00 .: 

21 
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CAPITAL 00 AZIL 

Galvanizado, De Embutir, Com 

Barramento TrifásicO, Para 30 Disjuntores Din 150A - 	. 

Fornecimento E InStalação.. 

10.10 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 

16A - Fornecimento E Instalação. 

un 25,00 

10.11 Disjuntor Termornagnetico Tripolar 63 A, Padrão Din 

(Europeu - Linha Branca), Curva C 

uri 3,00 

,- 
10.12 Disjuntar Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 

10A- Fornecimento E Instalação. 

un 25;00 

10.13 Disjuntor Bipolar Tipo Din, Corrente Nominal De 0A-2 

Fornecimento E Instalação. 

Uri 13,00 

10.14 Cabo De Cobre Flexível Isolada, 6 Mm), AntirChama 

450/750 V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

m 325,00 

10,15 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4.Mm, Anu-Chame 

450/750V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E instalação. 

255,00 

10.16 Cabo De Cobre Isolado liepr (Xlpe), RIO°, 16MM2. 

110 / 902  C 

m 168,00 

10.17 Cabo De Cobre Flexível" isdado, 2,5 Mm, Anti-Charna 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E instalação. 

m 1.705,00 

10.18 Eletroduto Rígido RoscáVel, Pvc, Dn 25 Mm (3/4"), 

Para Circuitos 'Terminais, instalado EM Forro 

- Fornecimento E instalação. 

m 653,00 

10.19 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 40 Mm (1 1/4"), 

Para arcuitos Terminais, instaladci-Em 

Forro - Fornecimentd E inStalação. 

m 303,00 

10.20 Refletor Slim Led 150W De Potência, Branco Frio, 
6500K, Autovolt, Marca G-Light Ou Similar - 

Rev 01 

un 4,00 

10.21 Remoção De quadro Elétrico De Embutir Ou 
Sobrepor 

un 3,00 

10.22 Remoção De Lurninarta un 82,00 

10.21 Remoção De interruptores E Tomadas un 72,00 

10.24 Caixa De Passagem Pvc, 4" X4°  Cm, Embutir, 

P/Eletroduto 

uri 35,00 

10.25 Poste Decorativo 2 Pétalas, Em Aço Galvanizado Com 
Difusor Em Vidro Transparente 

Temperado, Com 3M/4M, Inclusive Lãrripada De Led 

50W 

un .0,00 

10.26 Fornecimento E Instalação De Caixa Pata Medição un 1,00 

22 
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lndreta Padeão Energisa (1.50 X 0,60 X 0.30 
Isll) 

1027 

 	. 	 , 

Disjuntor Termomagnético TripOlar "200'A Com Caixa 
Moldada l0 Ra 

un 1,00 

1028- PoSte- De Concreto Duplo)" 00 :9M00 7 Fornecimento- 
É AsseritotTiOhto:i 

-Un 000 

1029  Eletrocuto DéPvcg(gidO1tostáVal, [lig 	=. 60Mrri Ql. m --60,00- 
10.30 Eletrodutd De Pác lfigIcló RdStáVel; Diárn = 25Mm 

(3/4") 
m 3,00 ' 

1051 Cabo te CObre -Má Só Mrn2. FOrnecimento E 
Assentarnento (2,27M/Kg) 

kg 4,40 

1032 Cabo De Cobra Isolado Flepr (Xlpe), -RigiCIO, 70Mrn2,  
lgv/ 90 C 

ti, 30;00 

10 33 Cabo bé Cbbreltolad0-gri; :ÉprÉlex.ivei 11.1,riipralar 
70M m2 '- '0,-,6.gv/Igv/,90` 

sti 160,00 

1034 Artriação Secundária, COM 1 EStribd E:1 Isolador — 
Fornecimento E Instalação. 

lin . 400 

1035 Hasta De AteframentO 2/4  Pará pd-4 - fornedment0 
' E InstalaçãO. _ 

tin 3,00 

110  COBERTURA / FORROS' 

11.1 Remoção de telhas, de"fibrOcirnantó, Metálica é 
cerâmica, de forma manual sem 

ireaProVeitaMento.. 

M2  511,43 

114 Demolição de Madeiramento em coberturas Com 
. telhas de fibr(t)-tirnento 4 a 8 moi 

fT)5  511;43 

11.3 Madeiramento em massárandubajrnadaira de lel, 
pèça torrada 5cm x 14cm, p/ telha ondulada 
étarriltll min 

m2  1.041,17 

11.4,  

  
telharnérito com telha de fibroclmento ondulada es n 
= grnm 

1.041;17 

113 

-8mm 
Cumeeira normal entfibrocimento para telha de 

_ 
rn. 125,25 

11.6thapini ,  de contrato pré-mbidatre)  . 	 .. 	__ 	. hl 0,00 
11  11.7 Fórfcr de pvt, em réguas de 10 .0Wità Cm, aplicado, 

inclusiVe ettrutUra para fixaçãp (perfis em 
.PVC) -Marta .Aràfiorrot-oü SiMilar; instalado 

nf -914;87 

12.0. DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS _ 	_ 
u 12:1 TflbÁ) OVe, série r, água pluvial, dn 100 Mit), fornecida 

e Instalado arn cot dutoresveittais de- 
-águat PluViait. 

m 125,50 

12.2 Joelho 90graus; ove;  serie r, agua plávial;dri 100 mrn, 
,.ltinta elástica, fornatidci.è instalado em 

condutores varticalsde águas pluviais 

un 9,00 ' 

23 
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5 

PRIMEIRA CAPIYAc. 00 *CIAM 

123 Calha em chapa de aço galvanilado número 24, 

desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 
vertical. 

m 53,91 

12.4 Ralo hemisférico etn ferro fundido tipo abacaxi, 
DN=150mrn 

un 3,00 

13.0  OUTROS 

13.1 Locação de andaime metalico tubularde encaixe, tipo 
de torre, com largura de 1 ate 1,5 m e 

altura de *1,00* m 

mxrnés 180,00 

13.2 Andaime metálico fachadeiro - locação mensal, 
montagem e desmontagem 

rO2xrnés 180,00 

13.3 Placa de Inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 
m 

un 0,00 

13.4 Letras em aço escovado 25 x 25 cm un 0,00 
13.5 Limpeza geral m2  850,44 
14.0-  ADMINISTRAÇÂO 
14.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares 
h 96,00 

14.2 Encarregado geral com encargos complementares h 704,00 
14.3  Vigia noturno com encargos complementares h 1.440,00 

ESCOlA MUNICIPAL MAJOR ELOI MAGALHÃES 
1-0  SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizadoinstalada rn2  8,00 
12 Atualização cadastral rn2  278,03 
2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 
2.1 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 

chuveiros, etc.) 
un 8,00 

2.2 Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitarnento. 

M2  18,90 

2.3 Demolição de divisórias tipo naval rrit  8,26 
2.4 Remoção de vaso sanitário un 2,00 
2.5 Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 

_. 
2,00 

2.6 Remoção de forros de drywatl, pvc e fibromineral, de 
forma manual, sem reaproveltamento. 

rn2  158,07 

2.7 Remoçáo de esquadria de alumínio e vidro m2  24,24 
' 2.8 Demolição de alvenaria de blOco furado, de forma 

manual, sem reaproveítainento 
26,00 

3.0  CARGA E TRANSPORTE 
a.1 Coleta e carga manuais de entulho rns 76,28 
3.2 Transporte Com Caminho Basculante De 6 M.3, Em m3xkrn 2288,46 

24 
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Via Urbana Pavimentada, Drrit Até 50 Km - 

3.3 Descarte de resíduos. da Construção civil em área 
licenciada . 

t 114,42 

4.0 ESTRUTURA /ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

4.1 

, 

Concreto Armado fc130,0MP8, usinado., bombeado, 

adensado e lançado, para uso Geral, com 

formas planas em compensado reinado 12mm (05 

usos) 

In3  0,00 

4.2 
Alvenaria de vedaçãO de blocos vazados de concreto 

de 9x19x39cm (espessura Ocm) de paredes 
corri área líquida maior ou igual a 6m5  com vãos e 

argamassa de assentarriento com preparo em 

betoneira. 

M2.  0,00 

4.3 Cintas e vergas em blocos de concreto tipo "u" (calhá) 

9x16x3Ocrri, preenchidos com concreto 

armado fcic=1.5-rnOa 

m 0,00 

5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 

INTERNOS 

.5.1. Demolição de revestimento .cerárnico, de forma 

manual, sem reaproveitamenta, 

rn2  426,19.  

5.2 .Chapisco 'aplicado em alvenaria e estrutura de 
concreto Internas, corri colher de pai:keit*, 

argamassa traço 1:3 corri preparo em betoneira de 
4001 

rh 10,56 

52 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo mecanico com. 

betoneira 400L, aplicada manualmente em faces de 

paredes, espessura 20mrn, com execução 

de taliscas 

rti2  10,56 

5.4 

Emboço, Para Recebimento De CerâMica, Em 
Argamassa Traço 1:28, Preparo Mecânico Com. 
Betoneira 4001., Aplicado Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Para Ambiente Corri Área Entre 
5M2 E IiiM2, Espessura De 20Mm, Com Execução De 

Talistas 

m2  128,62 

5.5 Revestimento .cerarnico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Viana, linha Forma branco AC, aplicado com 

argamassa industrializada ac-1, rejuntado, .exclusive 

embaço. 

m2-  328,74 

5.6 Rodapé em marmerite, altura 1 cm. Trt ' 	 0,00 ' 

5.7 Prateleira em granito cinza andorinha, es.p=2crn m2  0,00 

5.8 Peitoril mármore branco, c/ lar ura -.= 17 cm, esp =2. 

cm 

m 0,00 

25 
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SALVADOR 

PPINIIRA CAPITAL 00 ISPASIL 

5.9 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. m 0,00 
51Ó Cobogo cimento tipo "veneziana", din.): 40 x 40 x 9crn in2  0,00 
6.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 
6.1 Remoção de pintura látex (raspagem ejou lixamento 

e/ou esc 	ação) 
rál $43,71 

6.2 Ernassarnento de superfície, com aplicação dê 02 

demãos de massa aerilica, harnento e 
retoques 

543,71 

6.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex aerifica 
em paredes, duas dernãos 

rn2  241,13 

6.4 Aplicação de fundo setador acrilic0 em teto, uma 
demão. 

rn1  247,45 

6.5 Aplicação Manual de pintura com tinta látex acrílica 
em teto, duas demãos. 

m2  247,45 

6.6 Pintura verniz (incolor) alquftlico em triadefea, LISO 
interno e externo, 2 dernãos 

rri2  16,40 

6.7 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma 
demão 

1112  

_ 

55;13 

6.8 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos 
de esmalte sintétieo sobre superficiek 

metálicas 

m2  28,82 

6.9 Aplicação de fundo selador atrflit0 em paredes, uma 
demão 

m2  241,13 

7.0 PISO INTERNO 
7.1 Demolição de piso cerámico ou ladrilho m2  144,75 
7.2 ' Piso alta resistência ou industrial de 12 ma.), Comurn, 

cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 

argamassa de regularização, aplicado - R1 

OTi2  0,00 

7.3 Resina epóxi para piso de granilite .tri 0,00 ` 
7,4 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m1  0,00 
7.5 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dImensdes 45%45 crri 

aplicada em ambientes de átea Maior que 10 rn2. 

m2  0,00 

7,6 Piso podotátif, direcional ou alerta, assentado sobre 
argamassa 

m 0,00 

, 	8.0 ' PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

8.1 Pintura de piSo com tirita aerifica, aplicação manual, 2 
demãos, incluso fundo preparador. 

m2  10,00 

8.2 Canafeta de drenagem em concreto, dimenseres 
Internas 20K 30cm, com tampa tipo grelha em 

PVC 20x50cm, inclusive escavação Manual 

10,00 

8,3 

 

Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria 
tin 1,00 

26 
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com tijotpsterarniccii 	dlrnenses 

`intérna:.404,6xp,6 hl para rede de drehagerri. 

8,4 ExeCução-00rpaSSelo (Calcada) OU piso de contrate. 
com  tbhcreth itioldadri In loco, feito érn 

.obra, aeabamento convenclOrtal, ésOssura 6 cm, 
, a011adó 

.ffil._ 10,00 

9-0  ESQUADRIAS E priosCOAs 

5.1 

' 

Kit de piada de madeira tipo IlleXicatia, nlatio 
: (pesada Ou .spparpasa(10), Padrão médio, 80x*I0cm, 
espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 
rildritagerb -a iristalaeão TO batente, 
sem fechadeirà - forheáirnento,e InStalação 

-uh 9,00 

92 Fechadura f;adO, linha Parati-,réf.325-909, 
acabamento AN (anticide) ou Similar 

un 5,00' 

9,3 Porta em alurniniO de abrir tipo veneziana tom 

igUã rã100, %MO cdtri.parafusos -'fornecimento 
fè12  Oi00 

é instalação. 

5,4 Ferrolho x4,1,targeta de fio redondo ( -allanCa OU 

similar )1'0.81098 63(hrn (2 1/2") 

uri .0,00 

Janela dé althnlniode Correr COrri•4 foiliát para Vidros, 
.comilidrOS, batatite.,-06baiberittibbili acetato Ou 	: 
brilhante é ferragens..extlüstyé -alizar e contrarhatcp, 

forriétitheiittif é.ifttataçãO... 

24,24 

9.8 Orado fixa em barra de ferro quadrada de1/2".na 
vëi:titaip.bat!--,0 -£11 ata 8/4",k1/4":(dupta) ha 

horizontal (central) e requadro embarrabe ferro 
duadrada de 1 1/2" _ 

rn 28,82 

9,7 'Pelkula khtkilfittil ap8Páda:tiu:SifnilOt m 0,00 

9,8 , TO hipiluíteirai galvanizada, Milha 14, fio 99 rn2-  2,25 

. 	10.0 INSTALAÇÓES HIDRAUUCAS 

10.1 touca é metais 

10,1,1 Cuba de louça de embutir Xiaval, ou circular) inclusive 
soão plágio; váivuta plaatíca para pla e 

-;éhiptei- pjástiáo 

un 0;óri 

10.1-.2 Torhpira' dg mesa cdrh retharnento automátitia; linha 
tink, CECA, ref,1172:Cbu Sirnilar 

uri  

10.1.5 . ChutieirOblaStiCrá Seth' registit ., 	. 	. 	•, 	_., 	... 	_ 	...:. 	_ lt el.  - Di00 

Vaso sanitárib:sifenado Osni caixa acoplada !Puçá 
'peallth, ihalusó p'n0t91,19>tival ,Érh plástled 

branco, 1J2 x 40crn - fornecimentO e instalaçOci., 

.10 .2,00 

I0 13  Saboneteira ialastlea- tipd dispensei...para sabonete  
liquido Core reservatorio-800 a 1500 mi;. 

4n 2,90 

27 
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, 	inciuso fixaç e. 
10.1.6 Papeleira de parede em netaI cromada setri tampa, 

incluso fixação  
un 2,00 

10.1.7 
'Perta papel toalha pare papei interfel ha 2 ou 3 

dobras, injetado cern a frente errypiáStico,AB5 
branco, com visor frontal para co'ntrele de 

substituição do papei interfolna e fundo em Plástico 
AlliS cinza 

un 3,00 

10.1.B 
Lavatório louça branca stispenS0, 29,5 g39ctn ou 
equivalente, padrão pepular, 1'1dt/É° sifão flexível em 
pvc, válvula e engate flexível 10cm tO1 plástico é 
torneira Crofhada de mesa, padrão 

popular - fornetimento e instalação 

un 0,00 i 

Bancada em aço Moi( 304, dintensõeS 2,40 x0,60rn 
c/ 02 tubas 50x40x25trn, rodopia 2O, 

ctincretatia, inclusive N!.áivulkSifáb-  cromadosi  , 
exclusive torneira ...,- 

un_ 
- 	- 

____.... 

... 	0,00. 

._ 

1, .1,10 	. Terneira cromada tubo meVeli de parede, 1/4U'3/4; , 
para pia de tex'inha; padrão Médio - 

fornecimento e instalaçãO 

un . 1,00 .' 

10.L11 Acabamento para registria 1/2% 3/4" 	1 (P0.), ref. 
4900 - C43, cfa Deca ou similar 

un 4,00 

104 Rede de esgoto pri 	átio e secundário 
10.2.1 Limpeza é teste de redes de esgotos sanitários hl 25,00. 
102/ 

• 
Limpeza d.e cãixa dé passagem-ou de getclura. Orn 
reassentamenta çá, tampa 

,un 2,00 : 

102,3 Limpeza de calhade tinco ril _ 5,00 1 _ 
10.2A Revisão de ponto de esgota tipo 2 lio ,. 5,00 
102.5 Ponto de esgoto.com.tube de pvc rígido tOldával de 0 

10(.1111h1,'V,gtOpiiitárió) 
.pt LOP 

1.0..6  PoPft.0,dé esgoto com tubo de ove rígido soldável de 0 
50, éritif Oleg ..ti'cozinha, máquinas de 
laver¡etC1, 

un  
. Z010 , 

10.2.7. Pontcide esgeto corri tubi>,  de pvc tigl -dõ .sp Mv& de 0 ' 
40 mm. (lavatórios, rriletóriOs„raltis: : 

sifortados,,etc...) 

, un 5;00 

103 Rede hidráulica - 'água fria 
, 

103.1 Ponte de agua fria embutido c/máteriat pvc rígido 	' 
soldável 0 25mrn 

un,  5,00 

10,3,2 Revisão de ponto de',á uatipo 1 un 500 ,, 
10.1.3 Kit de registre de gaveta brote de latão 34"„ inclusive 

eónaxaes, rottável, instaladp ern ramal de 

água fria -foroatiroaoto'è iostaioção. 

4,Q0 

28 
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1 03.4 Kit de registro de pressão bruto de latão 34% inUSIVe.  a 
cOnexões, roscava', instalado em ramal de 

água fria - forneclinento e instalação. 

4,0b 

10.3.5 Torneira de bóia p/cabta cr agua em pvc d = 3/.4» 	• un 1,00' 
10,3.6 Bóia automática p/c.alxa 'd 'agua -1.5 amperes , 	un 2,00 
103.7 Caixa cl agua de pcilietrieno - instalada, exceto base de- 

apoio, cap, 1,000 litros 
Uh 14W 

11,0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11..1 Ponto Dg Tornada Residencial Incluindo Tomada (2 
MóduloS),10A/250V, Caixa Elétrica, 

Eletroduto,:Caboi  Rasgoi, Quebra E Churnbarriento. 

un 27,00 ' 

112 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 
20A/2505,/, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E Churnbamento. 

ur) 10,00 ' 

11.3 Ponto De Tornada ReSidencial Incluindo Tornada 
10A/250V,Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E Churnbarnento. 

un 11 00 ., 

11,4 Ponto De Luz Ern'Teto OU Parede, Coró Eletroduto De 
Pvc Flexivél Sanfohado :Embutido Ø/4" 

un.  35,09 

11.5 Ponto De Interruptõr 01 Seção (1 5) Embutido Com 

Eletrodutó De Pvc FlexiVel Stinforiado0 5/4!' 
pt 3,90' 

11.6 Ponto de inter-ruptor 02 seOés (2.4 embutido com 

eletroduto•de pvc 'flexível sanfonado 

érnbutido fli 3/4° 

pt 11;00 

11.7 pia 	n E-27 uri 700 

11.8 :Luminária De EbUtir Lar T8 Led Com Refletor Com 
Afetos, 2X1,8W. Da Aladin Fé 209/232 AI Ou 
'5h-tília? Com: Lâmpadas 'E :Reator Eiivolt 

Uri 25,00 

11.9 

 

Quadro De Dittribuição De Energia Em Chapa Dg Aço 
Galvanizado, De Embutir, Com Barramento 

Trifásico, Para 30 Disjuntores Din 150A-
Forneciinento E Instalação. 

un ZQO 

I1.10 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Non-finai De 
16A - fornecimento E Instalação. 

un 26,00 

1I 1/ Disjuntar Terniomagnetico'Tripolar 63A, Padrão Din 
(Europeu -linha Bi-00), Curva C 

un 3,00 

11.12 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 
IDA - Fornecimento E Instalãçàó.. 

un 16,00 

11.13 Disjuntor Bipolar Tipo Din, Corrente Nominal 9e 2CiA - 
Fornecimento 'E Instalação. 

un 13,00 

/1.14 Cabo De dobre flexível Isolado, 5 hArn2, Antf-Chama 222,00 , 

29 
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Lyi4 SALVADOR 

PROMNIRA CAPITAI. DO II3RASIL 

450/750V, Para Circuitos TerminaiS - 

Fornecimento E Instalação. 

11.15 
Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4 Mm, Anti-Charna 

450/750V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

m 16E1,00 

11.16 Cabo De Cobre isolado 14eor (Xipe), Rigido, 16Mrn2, 

1Kv / 902  C 

121,00 

11.17 
Cabo De Cobre Flexível isolado, 2,5 Nimt, Anti-Chama 

450/750V, Para Circuitos Terminais

Fornecimento E instalação. 

m  1.120,00 

11.18  Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 25 Mm (SM"), 

Para Circuitos Terminais, instalado Em Forro - 

Fornecimento E Instalação. 

m 429,00 

11.19 
Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 40 Mm (1 1/41, 

Para Circuitos Terminais, Instalado Em 

Forro - Fornecimento E Instalação. 

201,00 

11.20 

• 

Refletor Slim Led 150W De Pottncia, Branco Frio, 

6500X, Autovolt, Marca G-Light Ou Similar - 

Rev 01 

un 2,00 

11.21 Remoço De quadro Elétrico De Embutir Ou 

Sobrepor 

un 3,00 

11.22 Remoção De Luminária un 60,00 

11.23 Remoção Cie Interruptores E Tornadas un 52,00 

3.124 Caixa De Passagem Pvc, 4" X4" Cm, Embutir, 

P/Eletroduto 

un 75,00 

11.25 
Poste Decorativo 2Pétalas, Em Açb Galvanizado Com 

Difusor Em Vidro Transparente 

Temperado, Com 3N1/4M, Inclusive Lâmpada De Led 

SOW 

un 1,00 

11.26 
Fornecimento E instalação De Caixa Para IVIediçã'o 
Indireta Padrão Energlsa (1.50 X 0,60 X 0.30 

M) 

un 1,00 

i nn 
1127 
	

DisjUntor Termomagn t co Tripolar 

Moldada 10 Ka 
Poste De Concreto Duplo T (Dt) 9/300 - Fornecimento 

	un 

E Assentamento 
Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, 0im= 601ylm (2") 

Eletroduto De Pvc Rígido RotcáVel) Diâni2= 25Mm 

(3/4") 

Cabo De Cobre NO SO Mrn2 - Forrecimef1tø E 

Assentamento (2,27M/Kg)  

1132 
	

Cabo De Cobre (soladO hiépr 	'Rrgiciti, 70Mm2, 	rn 

1Kv / 902  C  

30 

1128 
1,00 

11-29 

11.30 

60,00 

„,00 

11.31 kg 4,40 

30,00 
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11.33 Cabe De Cobre iSolado Em Epr Flexível Unipolar 
70Mrn? -0,6KvilKv/90° 

60,0 

11:34 ArmaçãO Seciandáriai.Com  1 Estribo E 1 101ádor ..• 
Fornecimento E Instalação: 

UN 00 

11.35 Haste De Ate rramentd 3/4 Para Spda - Fomecrmento 
E Instalação. 

UN 3,00 

12.0 COBERTURA / FORROS 

12.1 Remoção detalhas, de fibrátihnento, metalica,e 
cerâmica, de forma manual, Sem 

reaproveitaMento. 

189,28 

12.2 Demolição de madeiramento em coberturas com 
telhas de fibro-cimento 4 a 8 meri 

189,2..8 

12.3 loadeiraniento em' masSaranduba/madeira de lei, 
peça serrada 5crei x 14crn, p/ telha ondulada 
eternIt 8 nun 

rn2  27,00 

12,4 Trama de Madeira composta por ripas, daibros e 
terças para telhados de-até.2. águas para telha 
cerâmicacapa-canal, incluso transporte vertical. 

189,28 

12.5 TelharriehtO com telha dé fibrocimento ondulada esp 
,., 8mrn 

m5  189,28 

2,6 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 
8mm 

rn 23,66. 

12.7 Telharnento com telha metálica em chapa de aço 
galvanizado natural ondulada e:',..0,5rrirri 

trP 45,16 

12.8 Rufo dê concreto armado fck,-,20rnpa l•-•-•30crn e 
h=Scin 

m 2.9,66 

12.9 ' 
impermeabilização c/manta asfáltica 3rnm, classe 8, 
eStrudada c/reforço dê o 	tecido de poliéster, 
inclusive aplicação de 1 demão de .primer e proteção 
mecânica traço 1:3 

16,00ó m2  

12.10 Forro de OVt, ern réguas de 10 ou :20 cm, aplicado, 
inclusive estrutura para fixação (perfiS em 

PVC) marca Araforros ou similar, insta lado 

m2 158,07 

12:11 
Curneeirá a espigo para telha cerãmica emboçacia 
com argan-iassa`íraço.1:29 {cimento, tal e areia), para 
'telhados ooM Mais dê 2 águas, :Incluso transporte 
vertical 

m 23,66 

130 QUADRA POUESPORTIVA (PISO) 
1.3.1 ,i4plotie Mento fOtal de piso com ponefras/talhadelras In 59,22 
132 Forneci manto e instalação-de tela aço soldada 

neNtlral4 dA-60, 0-92, rrialhal5x1Scrn, ferro 

4,2mm (1.48 kg/tn2),.paine12,45x6,00, Telcon ou 

tre 0,00 
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PIMeIA CAPITA1. DO 'RAUL 

similar 

13.3 Piso em concreto simples desempolado, fck =21. 
NIPa, e = .7 cm, com forffia em quadros 

2,0x2,0m,.para juntas de concretagem - tres usos 

m2  59,22 

134 Acabamento desuperfíCie de piso de concreto com 

polimento rnecânicO.corn acabadora 

simples 

ma 0,00,  

13.5 
Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasálina,. 
potência de 13 •hp, com disco de corte 
cliarnantado segmentado para concreto, diâmetro de 

350 mm, furo dei" (14 xl",) -materiais na operação. 

h 0,00 

13.6 Selante.etastico monocomponente a base de 
poliuretano (ou) para jUntas diversas 

310 MI 0,00 

13,7 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
dernãbs, Incluso fundo preparador. 

rn2  59,22 

13.8 Pintura de demarcação de quadra poliesportiva com 

tinta acrílica, e -= 5 cm, aplicação manual. 
m 59,22 

13:9 rr/ 
Alan/brado com tela de arame galvanizado fio 12 

bwg, malha 2", sem reVeStimento, fikada cOrri tubõs 
de aço galvanizado 2", formando quadros de 2.00 x 

: 2.00 m, exceto enureta 

62,55 

13.10. Fornecimento e instalação de rede de proteção em 
nYloil malha 10 x 10 cm pára quadra de 

esporte 

fila 

1  

0,00 

13.11 Poste oficial para votei em aço galvanizado d=3", 
gestkador e.catraca 

per 0,00 

13.12 Rede para votei profissional, em riVIOn É cOn'l medidor 
de altúra 

un 0,00 

13.13 Estrutura metálica fixa, 01 tabela em fibra de vidro, 
com ara e cesta para basquete, padrão 

oficial, em tubo galvanizado d=5" - instalada 

un 0,00 

14.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

14.1 Tubo pvc, série r, água pluvial, dri 100 rim, fornecido 
e instalado em o:indutores verticais de 

águas pluviais. 

m 23,00 

14.2 Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial; eln 100 mm; 
junta elástica, fornecido e instalado em 

condutores verticalsde águas pluviais.. 

un 5,00.  

14,3 Calha aro chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 33 cm, .incluso transpótte 

vertical. 

m 23,66 . 

Calha de beiral, semicircular de ove., diarrietro 125. 

tc£ 
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,14A min, incluindo cabeceiras emendas;  bocais, suportes .. 

	

.., 	. 	. 	, 	, 	 . 
a,VedtiOéS..., oêlumilti•OhdOtórét, intintO b'atitiátirté-  " 
vertida' „...... 	, 	..., 	. 

m 1013a. 

.14,5 Ralo hèMiSfèricp eti:, ferra fundido tipo abacaxi :un 3,00 : 

• .. 4:$1.0-805. 
. 	, 	. 	.• 	.. 	. 	. 

is .I. 	*. :1000dideént.iiMe^Mét.áfiCOIO,b.5:11Rt.ClkOhÇaixt., ;POP - 
• de torre corri;largbra de J., êtéi.,t5 me 

-. 
eltora de -1.,op* th 

.á..ozeriá. • .#00  : 

2 :Oêlrete-rh'êtêkêfaç,hod0:6",- ti.Á.a00 mêhsêl, 
rdontageM,O .dèsrriOnta8rrç 

.0ithés 5,00 , 

15.3.  Tela mosquiteirojgaiyánitada, Molda 14 fio 30 ., ,  44 

15.4 

_ 

.Caixa de passagem :70x20)(170-n„-ern chapa aço,  
SabiahigadO,-erhbutlida, 

- 	uri. 1,80 

15.5 ,Caixa de passagem Oará,telefOne.; .padr5cilelebras.,. , 	„ 
e dibUtir.,;.40 •x-  6b x:t7 cen, eni-ctiaba.açO 

. ,gaIyanit., 

7.411- 1;09. 

15.5. 
, 

.Placa,de.lhêuggráç.5p de obra dinãibrribliii.0, 0..x 0,7.0 

m 
. 	. 

un , 0,00.-

, 
15:7 CaiXa:dadas-sageM em alvenaria de tijolos maciços 

êsp. •-.-- 'píi:ãh-, 41m. bit,. --.•0;s42 sç, 000m: 

-ui') 0i99 

, 
I5..8.  . 	•. t -eras ni aço escovado 25 x 25. ári t 	a . 	. 	... 	,. 	, 	„ - 	'bn 24,00,  

15S. ,Limpeza geral 	, 27803 

	

- 	# . 	. 
16.9. ,Ab iii4i4Y8A000. 

18.1 Engenheiro civil de Obra pleno com encargos 
CoMplarbenta' yes 

'I) 72 00 , 

. 18:2 ,IE•ho-,rtékOp.gêtáltPrh.éhpotiPs,mplêMentêi'êt• _i  h' 
., 

528,00 
183 , I'Vigía n tul-no com encargos complementares h ..t.080,00 . 

,CENTRO,NIUNICIPALpe EDUCAÇÃO',INÉAN111.. HOSANNAI4 DE OLIVEIRA 
, .10 	SOtilien$ êtgtítyliN48É:5- 

.1.1 	: --, Plátá• da obra ern,dhapa'acOgaiVanbadk-insintadii 2 
,f,n. 4,00 

1,2,  " Bartac8O.Oara.0braS dé.-Mêdiii pêrteÊêa,provot?mêtõ-  
- '2 Yezei .  

hf 1200,. 

-0 . Átisalizactie:OadOtal in? 63,;7,3a 
2'...0 	. 1  - 08M9LIOES E REMOÇÕES  

timpea.MêMol.tje-lipgêt -Oõghy.térrêhp or.i) enxada m2  471,37. . 
2.2 

.. 
gehipOp dé'rnétáW'aiiità-qpt;',(torricitt,.,re fstr0„, 

- ãitiVêirbti êtt..J  uh :6100' 

' á.ã. -RompOO da pOèta, de formamanual;  vêm 
- rearíroveitaniehtc)..: 	.. 	_ 

m5  607 

, 	2.4:  ;DirniállçR6:de iiMsóriasIiit¡kifiqsá:l r0 '10 Is -' 
`7::5 .iignick8OdaYSO sanitádo:  . • -Un 1600.: 
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2.6 Remoção de janelas, de fortna manual, sem 
reaproveitamento. 

rn2  80,95 

2.7 Remoção de forros de drywall, ove e fibromineral, de 
forma manual, sem reaproveitamento. 

m2  565,76 

2.8 Retirada de rodapé de madeira rn2 57,23 

2.9 Demolição de rodapé de alta resi 	ncia ri-o-  3$7,76 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho • 160,97 

3.2 Transporta Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em Via 
Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km 

rri3xicrn 4.829,19 

3.3 Descarte de resíduos da construção CIVII em área 
licenciada 

t 241,46 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO/ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerâmico), de forma manual, 
sem reaproveitamento. 

m2  1.068,30 

4.2 
Emboço, Para Recebimento De Cerâmica, Em Argamassa 
Traço 1:2:8, Preparo Mecáni,co Corn Betoneira 4001, 
Aplicado Manualmente Em Pacas idtereabe P,a redes, 
Para Ambiente Cort);ÁreaEn)tidSM2 0.6k42, Egpesstira 
De 20Mm, Com Exetução DeKtliScas 	i 	o 

m2  533.98 

4.3 Preparo de supeo+fleidOira rkvetstirdento ceráritico, com 
lixadeira elétrica 	2  ' 	' 	. , 	4 	c 

m2  10545 , 

4A 
Revestimento ceramiceço 	parèk 33,5. x45,cm, . 
Ellane, linha Forma brâneb , AC, aplicado dòri 	, =, 	• 	, • 
argamassa industreallzada ge•-f, eajunthdo"e•xdusive o 	, 	, 	• , 	• 	' 
emboço 	 o 	, ,, 	i 	' 	, 	• 

rre 931,61 

4.5 Rodapé em rnarmorite, altura 10 cm. m 0,00 

4.6 Prateleira ern -granito cinza andorinha, esp. 2cm rh2  0,00 

4.7 Peitoril mármore branco, c/ largura . 17 em, esp .. 2 em m 52,50 

4.8 Soleira em granito, largura 15 em, espessura 2,0 em. m 32,70 

5.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 
5.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

e/ou escavação) 
ml  2.155,28 

5.2 Emassar:lento de superfície, com aplicação de 02 
demãos de massa acrílica, 'Jumento eretoques 

mz 968,14 

5.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em 
paredes, duas demãos 

m2  457,80 

5.4 Aplicação de fundo elador acrílico errl teto, urna demão. r512  1,56 
5$ Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em 

teto,_duas demãos, 
m2  1,56 

5,6 Pintura tinta de ac_abamehto (pigmentada) esmalte 
sintético fosco em maeleira:2-4emãos. 

rti2  141,12 

5.7 Textura acrílica, apt "Icraçãórrianual em parede, uma - 	. 
demão 	 _ 

m2  1.695,92 

5.8 
Pintura de proteção sabre madeira com aplicação de 02 
demãos de verniz Osmocolor ou similar- 
R2 

m 
 

2  760,88 

34 
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~FIRA 'NUL 09, BRASIL. 

5.9 
Piiitura de acabatfie 	omaplicaçâode02 de" ãos de - 
esmalte siragticostibresupefficies 
inetálidas,,_ 

trai 	. 364,30 

5.10 Apjlçação clatundutelador áprílico erra paredes, uma 
,dernáci 

m2  24153,72 

6:0 P150INTERNÕ 
6.1 Demolição de .pIso çãrâniipp ou ladrilho m 103,41 

62 Resireepdx1para piso de gra adite o 462;35 
6.3 Polimento de piso de alta resistêntia (existente) m5  462",3. 

6.4 
Revestimento rteftrnipcipara piso tom plaOstipO 
éSnialtade eirtra lie dirrenstes 45x45 cfnapficada,ern 
anitilentes de álea rnaltir Oue 10 m2. 

!vis 113,75 

6.5 Piso podotatil, direcional ou alerta, assentado sobre 
argamegsa 

m 0,00 

74 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA,  
- 

7.1. .Piritut",à•de -Oito tom tiiit0 aerflica, aplic4ão rnamial, 2 
demtás,:iradlog6fundoprepamdor. 	, 

ml 482,18 

7.2 . Plárrtitide grania erra placas rrl'.‘ 421,50 
.84 ESQUADRIAS E DIVISÕRIAS 

8.1 
Kit de porta de niadélra tipo mex(cana, rnaçiçã 
(pesada:ou sUperpeSada), padrãO Médio, 
80x210ern,.espeSsura da 30riiiiter1siraciuMist 
dobradiças, montagem e Instalação do :baterate,teni 
.fechadura ,:forneeTrraentO, einstalação. 

uri 4100 

'8.2 porta em madeira tottipensada (cane)a), fisa„.sarni- 
&a, 0.90.X 240 rarà.:sanitirio de tfeficienteffsito 
(inclusive batente , ferragens, fechadura suporte e 
'chapa de alUniiiiio eclirim) 

tin 1;00 

3:3 Fechadiíra Pado; :linha Parati, ref.325-909,:acabamerato 
AN (antioúe) ou Similar 

un. 41,00 

8,4 Porta em 'alUmfrolo de abrir tipo veneziana çorti 
~traição, -Nação Pciip parafusos -fornacirneht0e 
instalação. 

m5  1148 

8.5 Ferrolho tal targéta de fio redbndo (aliança ou similar) 
_epf,81038 63raim.(2 1/2") 	 . 	„ 	. 

un 11,00 

3.6 OiVisária Naval (pairei Pegfá, e=40ffirn, com perfis em 
aço --torraePinientoe aplicação 

m5  10,18 

8:7 Janela de aluinfriitide correr (SOM 4 folhas pare 
vidros, com vidros, batente, acabamento çorn 
acetato ou brilhante e ferragens.-e-xdusiVe alijar e 
contra março, fornecimento e jrastalaçãO. 

MIS 78,70 

8.8 Instalação:O vidro liSo incolpr, p -46 mm, em esquadria. 
de alturainio ou OtiC, fikatiO torii.bagliete, 	. 

ro 2,25 

8:9 Janela em aluiratraio,tor N./PM, moldura vidro, tipo. 
guilliotii~iusive vidro.. 

. o 2,25 
.,.. 	....., 	..., 	.. 

PO-PP érruenik padrão escolar Poen montantes PM 
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8.10 perfil "u" de chapa udc:75 x 38x 2,65 mm(duplo), 
barras verticais de seção quadrada de 1/2" e barras 
chata de 1 1/2" x 3/16" (dupla) horizontais, inclusive 
ferrolho e dobradiças 	_ 

rn2 22,22 

8.11 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" fia 
vertical, barra chata 3/4",X1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e requadro em barra de ferro 

1  quadrada de 11/2" 

m 159;93  

8.12 Fornecimento e 'instalação de rede de proteção em 
nylon malha 5 x 5 crn para janelas, varandas,etc 

m2  78,70 

8.13 Película insulfilm aplicada ou Similar rn°  78,70. 

8.14 Corrimão ern tribo de aço galvarlizadol 1/2", coni 
.chumbadores para fiXação em alvenaria 

in 0,00 

8.15 Barra de apoio, reta, fixa, em aço indx, 1.=90cm, c1;41 	2", 
Jackwal ou similar 

üh 3,00 

8.16 Tela mosquiteiro galvanizada, malha.14, fio 30 ni2  --, . 	4,29 
9.0 INSTALAÇÕES 14IDRAULICAS 
9.1 Louçae metais 

9.1.1 Torneira de mesa com fechamento automático, unha 
Link, OECA, ref. 1172 CLser similar 	, 

Lin 23,00 

9.1.2 Chuveiro elétrico de plástico (lorenzett)ot.t similar)_ un 11,00 

9.1:3, 
Vaso sanitário siforiadà com caixa acoplaria louça 
branca, incluso engate flexível em plástico 
branco, 1/2 x 40cm - fornecimento é inStalação. 

un 4,Q0 

9.1.4 
Vaso sanitário linha infantil, CELITE Ou similar c/cx 
acoplada, Inclusive assento sanitário infanfil,conjunto• 
de 'fixação (JECA SP13 ou similar, anel de vedação, tubo 
de ligação com acabamento 
cromado e engate plástico- 

un 11,00. 

9:1,5 
Vaso sanitário convencional, adaptado p/ deficiente 
físico, linha popular, ELIZABETH Ou simitar,c/taixa de 
descarga de sobrepor AkROS ou similar, assento 

plasticó universal branco, conjunto de fixação, trittó 
de ligação e engate plástico 

un 1,00 

9.1:6 Sabcineteira plastita tipõ dispensar para sabonete 
liquido com reservatorio 800a 1500 MT, 
incluso fixação. 

un 23;90-  

9.1.7 Papeleira da parede em metal trornado sem tampa, 
incluso fixação 

un 15;00 

9.1.8 
Porta papel toalha para papel interfolha 2 Ou 3 dobras, 
injetado com a frente em plástico ABS- 
branco, tom visor frontal para controle de 
substituição do papel interfolha e fundo em Plástico 
ABS cinza 

.Un 9,00 

9.1.9 
Lavatório louça 'branca suspenso, 29,5 x 39an ou 
-equivalente, padrão popular, incluso sifão flexível em. 
pvt, válvula e engate flexível Mon em-plástico e torneira 
cromada de-mesa, padrão 

u TI 23,00 

36 
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popular - fornecimento e irista tacão 

3.1:10 

• 

Torneira cromada tubo Móvel, de parede 1/2" Ou 3/4l"; 
pátá pia de teizinha,:padr4.M4lib-'fdrneclinento e 
instalação 

un 6,00 

9.1.11 Acabamento para registra 	2", 3/4'' e 1 (PQ) ref, 4900 
-C43;  da Deo ou sitnilat 

un :21,00 

9.2. Rede de esgoto 	-e secundário — 
9.2.1 Limpeza é teste de redes de esgotos sanitários m 6500 

9.2.2 limpeza de caixa de passagem ou de gordura com' 
teassentamentõ da tanipa 

uri 4i00 

9.23 limpeza, de calha de zinca m 4145 , 

. 	9 -.4 	' ,Revisão de Ponto de esgoto tipo/ un 12 00 - . 	, 
93 Rede hidráulica água fria , 

9.3.1 Revisão de ponto de água tipo 1 un 3.0,90 ' 

93..2 
:Kit de registro.de gaveta bruto de latão14",inelusive 
00neXões, ratcávei, Instalada Oh ramal CIO:4Na fria - 
fornechnento e instalação. 	. 	. 

uri 10 

.933 
. kit de registro de píesSãci bruto de latão 14", Inclusive 
ConeXões, rostável, instalado em ramal de 
água fria- fornecimento e instalado. 	. 

un 2100  ,00 

934 Torneira de bale picalia &agúe cri pvc-d m  3/4" un. 1,00 
332 Bóia automática .p/caixazIlagUa- 15 amperes pn, .1,00 

1.0.0 INS1AI:48E5 EÇ 	RICAS 

10.1 Ponto De Tornada Residencial indulado 
Tomada (2:Módulos) 10/V250V, Deixa 
Eléttica,Fietradulo, cato, Rasgo; Quebra  E 
'Chumba mento, 

uri 45,00 

2.02 
Ponto te.Tornade Residencial incitiindõ Tomada 
20A/2.50V, Cabia flètrita, 'Ele-rei/Mo, Cabo, 
Rasgo, Quebra E 'Céiurn b a m e ti to: 

un 15,00 

102 
Ponto De 'Tomada Residencial Incluindo Tomada 
.10A/2501/,taiiM Eletrica, Elétroduto, Cabo Rasgo 
Quebra.E thurribarnento. 

lin 2000, 	, 

10.4 Ponta De luz:Ein Teto Ou Parede, CoMElétraduto De .un 
Pvc FlexiVel Sarifonado Embutido.03/4' 

9000-  , 

103 Ponto De Interniptor 0.1 SeCão (1 5) Erni:suado-Com  
Eletroduto De Pvc ÉtexíVel-Sanfonado 0 

1Q.6. Ponto De Interruptor 02..teçees (25) EinbUttdO.Carn ' . 	. 
. Eletrodtlto:be'PVc Flexível SenfonedoEmbutido.0 . 	_ 

pt 2600 

10.1 'plafon E-27 	 i un 32,00 

10.8 Al  
Luminária De Embutir 4.ar.-r8 led Cám Refletor CO) 

etas, 2X181/1/ Da Aladin Fe 209/232 Al Ou 	. 
- Similar Com Ur-ripadas E Reator 81Volt. 

, 
un 60;00 

10.9 
Quadro De oistribuiçgo De Energia Em Chapa De AO 
Galvanizado; DeEtributlr;  Corri 13arrarriento 
'Trifásico, Pa ta 30 Disjuntores DM 150A - Forneclifiento-E 
Inttaiação: 

un 4,00 , 

37 
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pP1 kgf PA 
	

1. CIO IRAM 

10.10 Disjuntor Monopolar Tipo DIN Corrente Nominal De 16A 
- Fornecimento E instalação. 

un 37,00 

10.11 Disjuntor Terrnomagnetico Tripolar 63k Pad 	o Din 
(Europeu - Linha Branca), turva C 

un 4,00 

10.12 Disjuntor Monopolar Tipo Dln; Corrente Nominal De 104 
- f ornedmento E InstalaçãO. 

un 2500 

10.13 Disjuntor Bipolar Tipo Dtn, torrente Nominal De 20A - 
Fornecimento E instalação. 

un 15,00 

10.14 472,00 
Cabo De Cobre Flexível Isolado, 6 Mi-n2, Anti-Chama 

450/750 V, Para Circuitos Terminais -FOrnedinerito E 

instalação. 

10,15 450/750V, 
Cabo De Cobre flexível Isolado, 4 Mrn2, Anti-Chama 

Para CircuitosTerminais - 
Fornecimento E Instalação. 

m 4 	,00 

10,16 Cabo De Cobre isolado liepr (Xlpe), Rígido, 16Mrn2, 1Kv 
/ 902  C 

m 108,00 

, 
10.17 tri 

Cabo De Cobre Plei4Vel isolado, 2,5 Mm2,Anti-Chama 
450/750V, Para Circuitos terminais -Fornecimento E 

instalaçãci. 

2.3 	,00 

• 

10.18 rYi Eletroduto Rígido RotcáVel, Pvc, Dn 25 Mm (3/41, Para 
Circuitos Terminais; instalado Em Forro - 
Fornecimento E instalaçãO. 

798,00 

10.19 m 
EletrodutO Rígido Roscável, Pvc, DÁ 40 Mm (1 1/4"), 
Para Circuitos Terminais, Instalado Em forro 
- Fornecimento E Instalação. 

412,00 

10.20 
Refletor Slim Led 150W be Potência, Branco Frio, 
6500K, Autovoit, Marca G-Light Ou Similar -Rev 01 

UR 2,00 

10.21 Remoção De Quadro Elétrico De Embutir Ou Sobrepor un 4,00 

10.22 Remoção De Luminária UR 60,00 

10.23 Remoção De Interruptores ETornadas 101 50,00 

10.24 Caixa De Passagem Pvc, 4 	4'1  Cm, Embutir, 
P/Eletroduto 

un 20,00 

10.25 
Poste Decorativo 2 Pétalas, Em Aço Galvanizado Com 
Difusor Em Vidro TransparenteTemperado, Com 

3M/4M, Inclusive Limpada De Led SOW 

un 0,00 

11.0 COBERTURA / PORROS 

11.1 
Remoção detalhas, de fibrotimento, Metálica e 
cerãrnica, deforma manual, semreaproveitarnento. 

rdi 760,88 

11,2 Demolição de madeiramento em coberturas Com telhas 
de fibro-cimento 4 a 8 mi-ti 

m2  760,88 

11.3 
Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça 
serrada 5cm x 1.4crn, p/ telha onduladaeternit 8 mm 

fri5  760,88 

11.4 Teihamento com telha de fibrocimento ondulada aso-. 
tImm 

rn5  760,88 

11.5 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de $rrim m 48,89 

11.6 Chapim de concreto pré-moldado m 0,00 

11.7 Rufo de concreto armado fCk.20rnpa P-,-30cm e h,-.5cin m .. 	124,84 
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'" "" — 
11.8 . ètintraptia em argamassa traço 	4 (cIrnentiá e areia), 

preparo manual, aplicado em áreasmolhadas-sobre laje, 
aderido, espessura 3cm. 

rnz' '0,95 

11.9 impermeabilização c/manta asfáttica 3rnin, classe 8, 
eStrudatia c/reforço dê não tecido depolléster, indutiva 
aplitação cie 1 demão da primar e proteção mecânica 
traço 1:3 

ri? 1;57 

1110 Forro de pvc; 'em reguat de10 ou, 20 crn, aplicado, 
fnclusive estrutura para fixaçãe (perfis emPA/C) 
Marca ArafcirnbsCni similar., instalado 

triz 565,76 

120 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 

121. Tubo pyc;  Seda r,ágija pluvial, dn 100 Min,. 
fornecido .é.Instalado em condutóras verticais dé 
águas pluviais. 

m 46,20 

12.2 Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 100mm, 
junta elâstiO., fornecido é Instalado em 
condutores verticais de águas pluVials. 

un. 2000, 

12.3 Calha da beiral, térnicircular de pire, dia metro 125-min, 
incluindo tabeCeirat,-arnendas, boCaiS,suportes e • 
vadações, exeltdriclo conclutóres, intik/só transpbrté 
vertical 	 , 

m 92,66 

13.0 OUTROS 

131 
Gradil em alumínio anodizado branco;  com barras de 
apoio em aluo:dolo ~ditado branco del."'x2" 
hbrizOntais a-cacia 5cm COrtl 485n1 e'barras eidernas 
vértiCalS ein alumínio anódizado branco de 1.1/2 x 
irip" com 3,05m - Fixado com rebite 

mz  1947 

13.2 Escada niarinhairà, torn degraus étn barià.e redonda de-
1/4',', guarda-Corpo em barra chata dei 
1/2' x1/4" ç pata mar(1;05-x 0,95m) em chapa 
expandida de 1/4" 	 _ 

rn - 0,00 

13.3 Alarnbrado torn.tela de'arame galvanizado fio 	bi,vg, 
'malha 2", sem revestimento, fixada :comtubos da aço 

galvanizado 2'', formando dtiadrciS dê 2.00 x 2.09 ni., 
exceto inureta 

'triz 26,16 

.13.4 
Placa de inauguração de obra em alumínio.0,50 x-0,70 m 

un 1,00 

13.5 letras em aço escovado 2$ x 25 cm :un 51,00 : 
13.6 Limpeza geral ã 1662;87 
14,0 _ Ap i ISTMO° 
.14.1 Engenheiro clitil dê obra pleno com encargos 

Complementares-. 
h-  -96,0 

14.2 Encarregado geral com encargos coniple 	entaret. _ 	. 	_ 1.1 7)4,00 
14,3 Vigia nOturno corn'encargos complementares. h 1.440,00 

ESCOLA MUNICIPALILOYNABARRADAS 
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PRIMICIR EI.PITAI. DO IIRÁSIL. 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2  8,00 

1.2. Barracão para Obras de Médio Porte 
Reaproveitamento 2 vezes 

m2  12,00 

1:3 Atualização cadastral m2  1.137,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

2.1. Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitamento, 

rn2  80,64 

2.2 Remoção de vaso sanitário un 13,00 

2.3 Remoção de caixa de descarga de sobrepor uri 13,00 

2.4 Remoço de janelas, de forma manual, semi 
reaproveitamento, 

m2  225,05 

2.5 Demolição de alvenaria de elementos vazados (cobogd); 
sem reaproveitamento 

m3  

: 

4,74 

2.6 Remoção de esquadria de alumínio e vidro ' 	m2  621,96 

2.7 Remoção de trama de madeira para cobertura.de 
forma manual, sem reaproveitamento 

m2  1.149,25 

.3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho m3  190,09 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em Via 

Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Itm 

m3x1<rn 5.702,62 

3.3 Descarte de resíduos da constrUção civil em área 

licenciada 

t 285,13 

4.0 ESTRUTURA /ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

4.1 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 

de 9x19x39cm (espessUra 9crri) de paredescgm área 
liquida 
maior ou Iguala 6m2 corn vãOs e argamassa de 
assentamento com preparo em betoneira. 

m2  417,22 

5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO 1 ACABAMENTOS 
INTERNOS 

, 

5.1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 

manual, sem reaproveftainento. 
m2  1.413,94 

, 

5.2 
, 

Chapisco aplicado em alVenaria e estrutura de 

concreto internas, com colher de pedreiro, argamassa 
traço 1:3 com 

preparo em betoneira de 400 1 

m2 834,44 

5.3 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 12:8, preparo mecanico com 
betoneira 4001, 

aplicada manualmente em faces de paredes, espessura 
2Orrim, com execução de taliscas 

m2  834,44 

Emboço, Para Recebimento De Cerâmica, Er4 

40 o 
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It. 

5,4 

Argamassa Traço 1:28, Preparo Mecânico Com 

Betoneira 400t., 
Aplicado Manuaimente Em Faces Internas De Paredes, 

Para Ambiente Com Área Entre 5M2 E 

10M2, Espessura De 20Mm, Com Execução De Taliscas 

m2  494,88 

5.5 

Revestimento ceramico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Eliane, linha Forma branco AC, aplicado com 

argamassa 
industrializada ac-i, rejlantado, exclusive emboço 

ma  1.696,73 

5.6 Rodapé em marrnorite, altura 10cm, m 1A92,70 

5.7 Prateleira em granito cinza andorinha, esp= 2cm m2  42,86 

5,8 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm, rn 38,40 

-6.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 

6.1 Remoção de pintura látex (raspagem e ou lixamento 

ejou escovação) 

mx 5.331,06 

62 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 
demãos de massa acrílica, lixaMento e retoques 

m? 2.331,26 

6.3 Aplicação manual de pintura com tintalátex acrílica 

em paredes, duas dernãos. 

rn2  831,36 

6.4 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso 
interno e externo, 2 demãos 

ma  161,28 

6.5 Textura acrílica, aplicação manual em parede, urna 

demão 

m2  4.499,69 

6.6 Pintura de ,proteção Sobre madeira com aplicação de 
02 demãos de verniz Osmocolor ou similar 

m2  161,28 

6.7 Pintura de acãbamento com aplicação de 02 demãos de 
esmalte sintético sobre superfícies metálicas 

m2  12,88 

6.8 Aplicação de fundo seiador atrilico em paredes, urna 
demão 

m2  5.331,06 

7.0 PISO INTERNO 

7.1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho ma  995,33 

7.2 
Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, 
cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive argamassa 
de regularização, aplicado - R1 

ma  920,48 

.7.3 Resina epdxl para piso de granilite ma 920,48 

7.4 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m2  920,48 _ 

7.5 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltaria extra de dimensões 45x45 cm aplicada em 

ambientes de área maior que 10 rn2, 

Iria  74,85 

7,6 Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre. 
argamassa 

m 0,00 

8.0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

8.1 Pintura de piso com tinta acrilica, aplicação - manual, 2 rna  0,00 

41 
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gyt SALVADOR 

PRIMO AC/LM/AL CO *RAM 

demãos, incluso fundo preparador. 

9.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

9.1 

Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 
(pesada ou superpesadia), padrão médio, 80x210cm, 
espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e insta)aç.ão do batente, 

sem fechadura - fornetimento e Instalação 

un 15,00 

9.2 Fechadura Pado, linha Parati, ref,325-909, acabamentO 

AN (antique) ou Similar _ 

un 10,00 

9.3 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 

guarnição, fixação com parafuses-

fornecimento e instalaçãa. 

rria  0,00 

9.4 Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar 

)ref.81098 63mm (2 1/2") 

,un 0,00 

9.5 

Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato Ou 

brilhante e 
ferragens. exclusive aiizar e contramarca, fornecimentá 

e Inttalação. 

rila  225,05 

9.6 Divisória em granito cinza andorinha polido, e.,--2crn, 

inclusive montagem com ferragens -Rev 

02 

m2 0,00 

9.7 

Grade fixa em barra de ferra qUadracla de 1/2" na 

vertical, barra chata 3/450./4" (dupla) na horizontal 

(central) e 
requacIro em barra de ferro quadrada de 1 1/2" 

rn2  247,56 , 

9,8 fornecimento e Inttalação de rede de proteção em 

nylan malha 5 x 5 cm para janelas, 

varandas, etc 

m3  0,00 

9.9 Película nsulfilm aplicada ou Similar m3  0;00 

9.10 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio ao ma 0,00 

10.0 INSTALAÇMS HIORAULICAS 

10.1 Louça e metais 

10.1.1 Cuba de louça de embutir (oval ou circular) inclusive 

sifão plástico, válvula plástica pára pia e 

engate plástico 

un 11,00 

10.1.2 Torneira de mesa com fechamento automático, linha 

Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

un 11,00 

10.1.3 Chuveiro plástico sem registro t.sn 2,00 

10.1.4 

Vaso sanitário convencional, linha popular, EUZABETH 

ou similar, cicaixa de descarga de 
sobrepor AKROS ou similar, assenta plastico universal 
branco ou similar, conjunto de fixação, tubo de descida 

de embutir e engate plástico 

un 

1  

13,00 

42 
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SALVADOR 
,pRE.F}IVRA 

4. 

2,04 5 abcin'etgitá idijostiCa tipOdispenser• pára Sabonete 
liquide, corri•reaervatOrio 8015-à 1500 tril, 

Incluso fixação: 

'un 500 • 

10..1.S Papeleira de oecOe êt1) metal cromado sem famOa, 
ináltisoftitaceo 

un • 5;00 

10:1.7 
Bancada em aço Int.M.,•• 304;  •dirteng6eS'2,40 R4,5tirri ci . 
'02tibás:512004.5trOitodopia 10CrniContretada,•• 
inclusive- 
válvula ,rájf.ão tiõrriedbiS; exclusive torneira 

Uri. Loo_ 

4.),,,:•8 Torneira cromada ,u1sp rridval;  de parede 1/2 ou 

/4" :Pra pla•deCO!iihnef  Padrào.ifiedlo-

fiárnecitnehtd.elnátalaçÁo - 

un 1,00 • : 

10,1:9 Acabamento para registro 2/2 	3/4"e1 (Ki),,re.f. 
4900 -.C43., da beca ou 

Lm 3,00 

,. 	: 
402 " Rede de•_ogotO primário p;Seçondáfi0 ..._:... 	, 

_10 ?.1.  tirnO0a Cteste de tedês de e.gotos;tanitáriós IP 8 $9. " 
.1:15::2.1 .. ' i.Jili,O0átio.,éàlí.Otie ¡iâo,geo.):0O4000.0iléé ,tOlt 

reaSsentarriéritO da 1arrfpa 	 •__.. 

or.! 3',1:à 

-1:0'.23 	• _.. 	. 	. 	.. Revisão de ponto de esgoto tipo .. 	. 	. 	;. 	_ ,u11 /0X:9 

10,24 Ponto de OsÉoir:),á)rh.tObo:0-é pyd-ggidd soldável de fb' : 
50 nut (pias de cozinha, endidulna'sde- 

fãvÉ2-,:*:..,? 

,un  1:40 

' 10.3,  : fOisr 	r 	-gF,wff 400 fria 
.10,34 ^S3 	g: ."-:.iiê fria; 	. meptido,,c/rnateriápvc rígido • un 4;b0 

10.3,2 :, kSWO . e-TOnto de egua,fipp.1... , n 1:0A0':.  

1,0.3',"3 
:frit de registra de gaVefabrútp de•iat463v, InciptiVe 
conex5es roscável-,'Iottá,lãoo em rárom de água fria - 
fOrneCiirieritõ,e instalação. 	. 	• 

uri 3,00' 

103..4 
kit-de'regittro•de pressão bruto de lat5O).ii", inclusive 
cOneiffieS;  réstãyáf; inStaiadO.ern•ranial de água fria- 
fornecimento einSta)ação: 

-Lin 400 . 

19.:3,. "Tórneieade'ddla p/calira o'zikl:lá eMpve 0 •.:.-.: 	44' ., un: _ ,00 • .1 	. 
10.3S. Wiie.aútornatlea,•P/balge:rragda -.15 arnberes .Pii' -2,00" 

 	14 INSTALAÇÕES X1PiiitA 	
, 

11,1 
pontOpe Tomada nesidencial in4lpindoTOmede.(2 
Módulos) 10A/250y. 'Cabra Elétrica, Eletroduto, Cabo;  : 
Ratao,. 

Quebra •ÉCnumbamento, 

uri. 72 00,  

.11.2 
Ponto,  Dê:Tornada RéSidenCial Incluindo Tornada 
204/2E0V,Ixe.E1sóirica, Efetroduto, Çabe,: Rasào, 
Quebra E• . 
Çriumbamento, 

un 20,00 . 
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p*f,. SALVADOR 
t's-c,r. dr 	• 	" 

P RIMB I R 
	

A 

11,3 
Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 
10A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo,flasgo, 
Quebra E 
Chumbamento. 

un 29,00 

11.4 Ponto De Luz Em Teto Ou Parede, Com Eletroduto De 
Pvc Flexivel 5a nfonado Embutido 03/4" 

un 142,00 

1 .5 Ponto De Interruptor 01 Seção (1 5) Embutido Com 

Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado 0 

3/4" 

pt 16,00 

11.6 Ponto De Interruptor 02 Seções (2 5) Embutido Com 

Eletroduto De Pvc flexível Sanfonada 

Embutido 0 3/4' 

pt 26,00 

11.7 Pia on E-27 un 29,00 

11.8 
Luminária De Embutir LarT8 Led Com Refletor Com 
Aietas, 2X18W Da Aladin Fe 209/232 AI Ou Similar 

Com Lâmpadas 

E Reator Bivolt 

Un 95,00 

11.9 
Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa De Aço 
Galvanizado, De Embutir, Com Barramento TrIfásica, 
Para 30 Disjuntores Din 150A - Fornecimento E 
Instalação. 

un 3,00 

11.10 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente ~iria! De 
16A - Fornecimento E Instalação. 

35,00 

11.11 Disjuntor TermomagneticoTripolar 63 A, Padrão DIn 
(Europeu -Linha Branca), Curva C 

tàn 4,00 

11.12 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 
10A - Fornecimento E instalação. 

Un 25,00 

11.13 Disjuntar Bipolar Tipo Din, Corrente Nominal De 204 - 
Fornecimento E instalação. 

Un 20,00 

11.14 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 6 Mm2, Anti-Olarna 
450/750y, Para Circuitos Terminais - Fornecimento 
Instalação. 

m 718,00 

11.15 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4 Met)2, Anti-Chama 
450/750V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

m 525,00 

11.16 Cabo De Cobre Isolado Hepr (Xlpe), Rigicio, 16Mrn2, 
1Kv /902  C 

m 342,00 

11.17 
Cabo De Cobre Flextvel Isolado, 2,5 Mm', Arai-Chama 
450/750V, Para Circuitos Terminais- Fornecimento E 
instalação. 	 _ 

rn 3423,00 

11.18 
Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 25 Mtri (3/4"), Para 

Circuitos Terminais, Instalado Em Forro - 
Fornecimento E 

rn 964,00 
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instalação. 

11.19 
Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, On 40 Mm (1 1/4"), 
Para Circuitos Terminais, instalado Em Forro - 
Fornecimento E 

instalação. 

m 621,00 

11.20 Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-tight ou Similar - Rev 01 

un 4,00 

11.21 Remoção de quadro elétrico de Embutir ou sobrepor un 3,00 
11.22 Remoção de luminária un 131,00 
11,23 Remoção de interruptores e tomadas un 114,00 
11.24 Caixa de passagem pvc, 4" x4" cm, embutir, p/ 

etetroduto 
un 59,00 

11.25 
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 
difusor em vidro transparente temperado, com 
3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

un 0,00 

12.0 COBERTURA / FORROS 

12-1 Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e 
cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 

m2  1.149,25 

12.2 Madeiramento em massaranduba/madetra de fel, 
peça serrada Scm x 14cm, p/ telha ondulada 

etemit 8 min 

ma 1.149,25 

12.3 Telhamento ciam telha defibrocimento ondulada esp 
--= 8mm 

rn2  1.149,25 

12.4 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 8irrn m 124,67 
12.5 Chapim de concreto pré-moldado m 547,14 

12.6 
Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 

inclusive estrutura para fixação (perfis em PVC) marca 
Araforros ou 
similar, instalado 

m2  823,77 

13,0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

1 Tubo pvc, série r,• agua pluvial, dn 100 mm, fornecido e 
Instalado em condutores Verticais de 
águas pluviais, 

rh 430,55 

13,2 
Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 100 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em condutores 
verticais de 

águas pluviais. 

un 28,00 

13.3 
Calha de beiral, semicircular de pvc, diarnetro 125 mm, 
incluindo cabeceiras, emendas, bocais, suportes e 
vadações, 

e)(ctuindo condutores, Incluso transporte vertical 

m 100,00 

13.4 Rato hernisfért4 em ferro fundido tipo abacaxi, 
IDNiráSOMM 

un 10,00 
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SALVADOR 
, 

PRIMITIPA CAPITAL DA OFIAITIL 

14.0 OUTROS 

14.1 Locação de andaime metalico tUbular de encaixe, tipo 

de torre, com largura de 1 ate 1,5 me 

altura de *1,00* m 

mxmés 122,50 

14.2 Andaime metálico fachadeiro -locação mensal , 

montagem e desmontagem_ 

1n2xmês 145,00 

14.5 Placa de inauguração de Obra em alurniniO 0,50 X 0,70 

m 

un 0,00 

14.4 Letras em aço escovado 25 x 25 cm un 0,00 

14.5 Limpeza geral m2  0,00 

15.0 ADMINISTRAÇÃO 

15.1 Engenheiro civil de obra pleno corn encargos 

cómplementares 

h 104,01 

15.2 Encarregado geral com encargos complementares h 762,75 

133 Vigia noturno com encargos complementares h 1560,17 

ESCOLA N4UNICIPAL PROPESSOR FREIRE FILHO 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra ern Chapa aço galvanizado, instalada m1  8,00 

1.2 Barracão para Obras de Médio Porte 

Reaproveitamento 2. vezes 

rn2  12,00 

1.3 Atualização cadastral m2  413,53 

2.0 OEMOLIÇÓES E REMOÇÕES 

2.1 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.) 

un 5,00 , 

2.2 Remoção de portas, de forma manual, sem 

reaproveltarnento. 

m2  18,48 

2.3 Remoção de vaso sanitário ,un 4,00 

2.4 Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 4,00 

23 Remoção de forros de drywall, pvc e fibromineral, de 
forma manual, sem reaproveltamento. 

m2  297,66 

2.6 Remoção de trama de madeira para cobertura, de 

forma manual, sem reaproveitamento 

tn2  425,96-  

2.7 Remoção de piso de madeira (assoalho e barrote), de 
forma manual, sem reaproveitamento. 

mz 6648 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho ma 74,78 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em Via 
Urbana Pavimentada, Drot Até 30 Km 

rn3xkrn 2.243,44 

3,3 Descarte de resíduos da construção ch4l em área 

licenciada 

t 112,17 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 
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D 

4.1 ,Pernolição de revestimento cerarnIto, de forma 
manual; -cern reaprOyeltaMento, 

m2  520 1* 

4,2 
. Chapisco aplicado eM alvenaria e-etplitUra de 

Concretó internas,-COrd-ccilber de pedreiro,ergarnassa 
,traco1.5" cóm 

: prepara em 'betOneira'de 4901, 

rril  /15, 1 

4.3 
Massa tinira, para recebirrientode pintiira,,erri• . 	. 
argarnasSa traço 12:0, prepart meCanicO com 
betoneira 4001,, 

aplicada Manualmente em faceS de paredes;  eSpeSsura 
20nin), cOrri.ekettIçãO de talisca - 

-h) 115,41 

4.4 - 

,EftlbelOÀ,Para Recebimento pe.  Cerfirrilea,;EM 
Argamassa Traço 1:2:8-, Preparo-Mçcérilto Ciárn 
Betoneira 4001, Aplicado-Manualmente Em Face S 
Internas De Paredes Para Ambiente Com ; Área Entre 
5M2 E 10M2',EspeasUra;Dç,. 

201vIrn, Cem EXecuçâOte Taliscas. . 	. 	. 

¡ri' '150,04 : 

45 Preparo de àperficIe,Pata-reveStiMento-terétriloa,corn, 
fixador-á diéttlça 

z 63 	.4.-  , 

4.6 
' 

RevestIMento teratnito para parede, 	3,5 x45 ent,-. 

Ellane, tinha Forma branco AC, aplicado coei.) 
largamassa 

industrializada ac ' rejuntado, exclusive emboco 

m2  520,14 

4.7 Rodapé em marnlorite,altura:1001. . giqua .: 
50 . PINTURA INTERNA/EXTERNA 
5./ RernOçãO de pintura IMO (táspageni ejóci liXarnento 

g/Ou.escovação) 
m 1.10237' 

5.2 .Etnastgmentd de stiperflcie. COM  aplica 	o de 02 
demos de mata acrílica, fixamente, e 
retoques 

 2. 
?-,1,28 , 

5.3- AplicaCa-Ortfarival de piritürà com tinta lateXeCillita 
em párédeS,cluaS dernãcis- 

657,85
•  

	: mi 

5-.4 'Pintura tinta .de acabamento (pigmentada) esmalte 
sintético fosco em madeira 2.-derfi5os. 

,M2 37,20 

-.. 
-54 Textura acrflrca, ap[itacáo manual é 	parede, uma 

derrkgó 	 . . 

mi 300,00 

5.6 - Pintura de proteção sobra ~lekre Con) aplicação de 
02 dern8Os.de  Ver/Ui E)smécolor ou 
similar' R2- 

1 5697' 

5.7 Pintura dê atabarnento ciarri aplied00de..02 dam2os de 
esmalte sintético sobre st;perflties..... 
metálicas 

m2  6,I.2 

5.8 Aplicaçào dg fUndo teie-dpr ' crilio gny, paredes urna - 
de no 

rn 1:102;37 , 
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PRf 
	Rø. cAritai. ao  

6.0 PISO INTERNO 

6.1 Denicilição de piso cerãrnico ou ladrilho ma  419,53 

6.2 
Piso alta resistência ou industrial de 12 Mrn, comum, 
cor cinza, juntas, tem polimento, Inclusive argamassa 
de 
regularização, aplicado - RI. 

m2  412,75 

6.5 Resina epdxi para piso de grandite m2  300,00 

6A Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 M2  412;75 

6.5 
Revestimento cerãmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 CM aplicada em 
ambientes 
de área maior que 10 m2. 

m2  6,78 

6.6 Piso podotát11, direcional ou alerta, assentado Sobre 
argamassa 

m 0,00 

6.7 
Piso em assoalho de Madeira angelim vermelho 
aparelhado - 20crnx4cM, sobre peças de 7cmx1Scm e 
travamento 
de 10crrix4cm 

M2  66,18 

6.8 Raspagem, calafategem,.aplicàção de sefador e 
polknento com cera (assOalho) 

rn2  66,18 

7,0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

7.1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 
(pesada ou superpesada), padrão médio, 80x210cm, 
espessura de 3cm, itens inclusos; dobradiças, 
montagem e inStaiação do batente, 
sem fechadura - fornecirffehto é inStalação 

un 11,00 

7.2 Fechadura Pado, linha Parati, refi325- 09, acabamento 
AN (antique) ou Similar 

un 11,00 

7,3 DMsoria Naval (painel cego), ec40rnm, com perfis em 
aço -fornecimento e aplicação 

na2  68;55 

7.4 Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x3Smm, Naval 
ou similar 

un 7,00 

7.5 
Ferragem para divisória (vão porta) composta de 3 
dobradiças pairnela t i fechadura tubular Lockwell 
com botão de 
giro para travamento, ref41410N, ou similar 

un 7,00 

7.6 Revisão de janela de madeira (tipo almofadada com 
escama) com aproveitamento de 70% 

m2  18,60 

7.7 Janela em alumínio; cor N/12/8, moldura-vidro, tipo 
guilhotina, exclusive vidro 

rn2  Lia 

8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
8.1 Louça e metais 

8.1.1 Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Link, DECAI  ref. 1172 C ou similar 

Un 5,00 

8.1.2 Sifão do tipo flexiiiel ern pvt 1 x 1,1/2 -fornecimento e 
instalação. 

un 5,00 

8.1.3 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm - 
fornecimento e instalação. 

tot 5;00 

Vaso sanitário co Vericlohal, linha popular, ELIZABETH 
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fPINZINA 

8.1.4 ou similar, c/ca-ixa de descarga de 
sobrepor AKROS ou similar, assento plastico,  universal 
branco ou similar, conjunto de fixação, tubo de descida 
de eitibutir e engate plátticb 

un 4,00 

8.1.5 Saboneteira plástica tipo dispensar para sabonete 
liquido com reservatorio 800 a 1500 mi, 
Incluso fixação. 

un 5,00 

8.1.6 Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, 
incluso fixação 

un 4,00 

8.1.7 
Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, 
injetado com a frente em plástico ABS branco,. com 
visor 
frontal para controle de'.substituição dó papei 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza 

un .5,00 

8.1.8,  
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou 
equivalente, padrão popular, Incluso sifão flexível em 
ove, Válvula e ,engate.fleXivel 30crn em plaStico e 
torneira cromada de mesa, padrão 
popular - fornecimento e instalação 

.un 5,00 ' 

8.1,9 
Bancada em aço inox - 304, dimensões 2,40 x 0,60m c/ 
02 cubas 50x40x2.5cm, rodopia 10cm,,concretada, 
inclusive 
válvula, sifão cromados, exclusive torneira 

Ur) 1,00 , 

8.1.1.0 'Torneira cromada tubo Móvel, do parede, 1/2 ou 
3/4", para pia de cozinba,.padrão médio - 	 1 

fornecimento é instalação 

un 2,00 

8.2 Rede de esgoto primário e secundário 
8,2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários m 25,00 
8.2.2 Limpeza de caixa de, passagem ou de gordura com 

reassentamento da tarnpa 
un 2,00 

8.2.3 Revisão de ponto de esgoto tipo 2 uh 9,00 
8.3 Rede hldrá 	loa ,,ágiia fria 

8.3.1. Revisão de ponto de água tina I un 9,00 

8-3.2 
Kit de regiStro de pressão bruto de latão >V, inclusive 
conexões, roscável, instalado em ramal de água fria - 
fornecimento e instalação. 

tIn 2,00 

8.3.3 Torneira de bola p/caixa d'água em pvc d = 5/4" un 1,00 
8.3.4 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e 1" (PQ), ref. 

4900,,  C43, da Beca ou similar 
. 	un,. 2,00' 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9-1 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 
Módulos) 10a/250v, caixa elétrica, eletrodLito, cabo, 
rasgo, quebra 
e chumbamento.  

un 30,00 

9,2 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 
20a/250v, caixa elétrica, eletrodutó, rabo, rasgo, 
quebra e 
chumbamento. 

Url 12,00 

Ponto de tomada residencial incluindo tomada. 
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• 

PP114141,4 cApirAL 	iksit 

9.3 10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, 
quebra e 
chumbamento. 

uri 13,00 

9.4 Ponto de luz em teto ou parede, com eletrodtxto de 
pvc flexível sanfonado embutido 0 3/4* 

un 40,00 

9.5 Ponto de interruptor dl seção (is) embutido com 
eletroduto de pvc flexistel sanfonado 0 3/4" 

pt 7,00 

9.6 

• 

Ponto delnterruptor 02 seções .(2s) embutido com 
eletroduto de pvc flexiVel sanfonado 
embutido 0 3/4" 

pt 14,00 

9.7 Piafon E-27 un 15,00 

9.8 
Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com 
Metas, 2x18w da Aladin FÉ 209/232 AI ou similar coro 
lárnpadas e 
reator bivolt 

.un 25,00 

á..9 

I 

Quadro de distribuição de energia em chape de aço 
galvanizado, de embutir, com barrattientotrifásico, 
para 30 
disjuntores din 150a - fornecimento e instalação. 

un 2,00 

9:10 Disjuntor nionopolar tipo din, corrente nominal de 16a- 
fornedménto e InStalação. 

un 26,00 

9.11 Disjuntar termomagnetico tripolar 63 A, padrão DIN 
(Europeu - linha branca), curva C 

un 3,00 

9.12 Disjuntor monopolar tipo din, corrente norhinal de 10a - 
fornecimento e instalação. 

un 25,00 

9.13 Disjuntor bipolar tipo din, carrente nominal de 20a-- n 
fornecimento e instalação. 

12,00 

9.14 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mrii2, anti-chama 
450/750v, para circuitos terminais-
fornecimento e InStalação. 

in 310;00 

9.15 Cabo de cobre flexível isolado, 4 rrírn2, anti-thama 
450/750v, para circuitos terrhinaiS, 
fornecimento e instalação. 

m 262,00 

9.16 Cabo de cobre Isolado FlEPR (XLPE), rIgido, 16Mrrá2, 
lkv i 902 C 

m 175,02 

9,17 Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 nirn2 	nti-chama 
450/750v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. 

m 1.752,o0 

9.18 Eletroduto rígido roscável, pvc, do 25 relm (3/41, para 	' 
circuitos terminals, instalado em forro - 
fornecimento e instalação. 	_ 

m I 670,00 

9.19 Eletroduto ri(Oclo roscável, pvc, dn 40 rriM (11/4"), 
para circuitos terminals, ;instalado em forró - 
fornecimento e Instalação. 

rn 281,00 

9.20 Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marcá G-fight ou similar - 
Rev 01 

tin 0,00 

9.21 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor un _ 3,00 

9.22 Remoção de luminária un 40 00 
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9:23 RernOcãe de Interruptores e tornadat, ;tin 506.• 

9.24 Caixa dê gatSágern pyc, re 	4"" cen,•etribUtir; 
pieletrodUtia' 

iln 20h00 

9.25 
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado corri • 

' difusor em 'Vidre trarisparerite temperado com 
3m/zlin, 
irielutivelãrdpada deled 50w 

un- 0,00 

9.26 Fornecimenton  e instalação detabra pára Medição 
indlreta.padrão energiSá (150 x 0:,60 x 030 

PI) 

un 1,00 

9..27 
' 

Disjuntor terinomágnético tripólar 200 A cem caixa 
nieldada- 10 kA 

un 1,06 ' 

9.28 Poste de cohcrete duplo T mil 9/300 -fornecireento e,  
assentamento 

un 0.01  

929 	.._ 	., 1Eletrodutedepvcrígidoroscávei, diAnt --..6t) 	rn (r) m .60,09 , 

9,3.9 - 'Metro lità 	e prsie rígido roStavel, di "m = 25mm X3/41 , m 300 • 

9.31 
• 

Cabo dé cerbré rtà SQ.rOrra-,  fornecimento e 
assentamento (2,27errikg): 

kg 440 

9,92 'Cabo de cobre isolado HEpR (Xl.PE),'rígide, 70rnm*:, 
lkv / 9alll C 

m 30,00 

9.33 Caber.de cobre isolado em EPÉ flexível unipolar lomma 
-0,6K010/9.0.  ' 

m 60,00 

934. Armação seeundariajeOrn 1. estribo,p1.1selaelor - 
fornecimedto e inst:araçoão. 	' 

un 1,00 

9.35 , Haste de aterraMentO3/4 pára spria,-lOritectenento.e ', 
jnátalaçãO, 	 . 

un 3,00 

10.0ODEIEM-1MA / FORROS  , 	, 

10.1 

 

Remoço de telhaS, de fibrecirriéttter,..MetáliCa e 
cerâmica, de forma Manual, sem 
reaproVettatdente• 

r•r0 425,96 . 

10.2 Trarna.de Madeira crimpO3ta pôr ripaS, Caibros ê terças, 
para telhadds dê atê '..'águas para telha 

cerâmica capa-Canal, incluso transporte Vertital, 

mx 
, 

425;96, 

103 Telbartieríte and telha.ceráírnica dê encaixe, tipo 
3-Ornaria, com até .2 águas; íneluáo transporte 
vertical, 

n12  4259-6" : 

iDA CtiaPirn de concreto pré-moldado . 35 00 

10;5 Ferro de pVc, era régtras dela ou 20 cm, áplicado, 
inclus(ve estrutura para fiXação (perfis em 
PVC) rOárca Araferrot OU sintilar,-lítstalacio 

-rn2' 340,61.. 

11.0 DRENAGEM DE AGÚA.5,PLÚVIAIS 

- lia Tubo pvÉ, série t,'água ;Pluvial, dn 100 ffirrh.fornecido e 
instalado emcondeihdreS:yertIcais de 

- águas.pluvials. 

tn 

, 

56,00 

11 2 
Joelho 90 grauS, pvC, serie G água pluvial i  da 100 Mm, 
junta 01400) forneÉidoe,inotálodn.êm coldutores.  
verticais 
de águas pluviais. 

_ 
_ - 

.... 	_ - 	1:0,00 

Calhá det?eiral,Semicircular de•pve, cliarnetro 125 mm 
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t 

113 incluindo cabeceiras, emendas, bocais, suportes e 
vedaçties, 
excluindo condutores, incluso transporte vertical 

m 76,45 

12.0 OUTROS 

12.1 Locação de andaime metatico tubular de encaixe, tipo 
de torre, com largura de iate 1,5 me 
altura de *1,00* m 

numês nom 

112 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m2  10,50 
123 Letras em aço escovado 25 x 25 cm un 0,00 
12.4 Placa de Inauguração de obra em alumínio 0,50 x-0,70 

m 
un 0,00 

12.5 Limpeza geral m2  000 , 
13.0 ADMINISTRAÇÃO 
13.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares 
h 87,88 

13.2 Encarregado geral com encargos complementares h 644,46 
13.3 Vigia noturno com encargos complementares h 1318,21 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL FLOR NCIO 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obra em Chapa aço galvanizado, Instalada _ 8,00 
1-2 'Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitarnento 

2 vezes 	_ 
ri-i2  12,00 

1.5 Atualização cadastral m2  412,96 
2.0 DEMOUÇÕES E RENIOVSES 
2.1 Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada. rn2  40,20 
2.2 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 

chuveiros, etc.) 
un 10,00 

2,3 Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

m2  36,96 

2.4 Demolição dê dMs6rlas tipo naval ro2  27,00 
2.5 Remoção de vaso sanitário un_ 5,00 
2.6 Remoção de caixa de desc-arga de sõbrepor un 5,00 
2.7 Remoção de Janelas, de forma manual, sem 

reaproveltamento. 
m2  56,25 

2.8 Remoção de forros de drywall, pvc e fibrornineral, de 
forma manual, sem reaproveitarnento. 

m 297,71 

2.9 Retirada de rodapé de madeira rril 78,44 
3,0 CARGA E TRANSPORTE 	• 
3.1_ Coleta e carga manuais de entulho ma 56,48 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em Via 
Urbana Pavimentada, Ornt Até 30 Km 

m3xism 1.694,29 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada 

t 84,71 

&O REVESTIMENTO CERÂMICO /ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerárnico, de forma manual, 
sem reaproveitamento. 

m2  684,34 
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c"N "i-bP 

4.2 
Ernboço, Para Recebimento De Cerâmica, Em.Argamassa.  

"Traço1:23, Preparo Mecânico COM Betoneira490i,, 
Aplicado Manualmente Em Faces internas De Paredes, 
Para Ambiente Com AreaEntre SM2 'E 101‘42, Espessura 
De 20MM, Córn Execução De Taliscas 

- 0 115,22 

43 
FievestiMento cerarnito para parede, 333.)i 45 Cr-a) 
plane; linha Porrna branco AC, aplicado cOrn 
argamassa industrializada ad-1, repintado, exclusive 
emberço 

m2.  630,30 

4.4 Rodapé em marmorite, altura 10cm, m 65040 , 

43 Prateleira et-ó:granito Cinza andorinha, ÉSP-e,  2ern  00 
4.6,  , Peitoril Mármore branco; c/ largura.P-.• 17 cm, esp'=,2 Cm m 21,30' ' 
4.7 Soleira em granito, largura 	5 crri, espessura 2,0 Cm. 14,04 . 
5,0 PINTURA INTERNA EXTERNA ._.  
5./ ilernioção de pintura latex‘lrasP (raspagem e p lixarnenip 

é/ou,escovação) 
1.438,90 

5.2 EmasSarriénto de superficié, Comaplicaçãbde 02 
demos de massa acrílica, lixamentperbtbdués, 

m.m$1,22 712)45 

53 ‘ 	Manual de pintura ConillOta 4.0 acnlica.e ln,  Aplicação  
'Paréd.el, dias demos  

269,00 

S.4, Aptitação de fundo:sela 	r acrilicoeib teto, uma de 	ão. 180,00 
5.5 .Aplicação manual de pintura com tinta ,látex acrílica em 290,00 

teto, dtlat démãoS. 
5..6 Plrittirà verniz (Incolor), alciutdicl) em madeira, uso 

interno e exteáito,,2 demãos. 
:n12  50,00 

53 . Textira,acrílica,,apilÇação Manual em parede, uma 
dernão: 

m2 200,0a 

511 Aplicação de fundo selador .aêrtlicó em paredes, uma 
demo 

m3  1.1E10.00 

0.0 Ptg) INTERNO 
, 6.1 DernoliçãO de piso 	ou ladrilho . 312,96-  

é a Piso alta resistência ou 	de 12 trim, comum, ror 
cinza, Juntas sem Polimento, inclusive 
argamassa de regularização,•aplicado - R1 

m2 277,41 

.63 Resina :ep6)ci para piso de gra ode m 27741 
6.4 .. Polimento de Piso cie alta resistência, nmro- R1 m2  277,41 

Revestimento terámiCia parapiSo-,com placas tipo
esmaltadada extra de dimensões 4505 cmaPlicada em 
ariableritésde atea Maior puel0 ra. 

-I-In 35;55 

6,5 Pito podotatil, direcional ou alerta, assentado sobre 
ar 	massa 	 . 

m 32,69 

,.:70, pAvIteivIÀÇA9 perEiti0- 

7 A. Pintura de piso com tinta 'artlica, aplicaçãci ManUai,.2 
. demo 	incitiSolundo:Preparador. r 

50,08' 

7.2. 
Ca nateta de drenagem éM Concreto, dimensões Internas 
20 x 30typilcOrn:tarripa:tipó grelha emPVC20x5Ocro, 
Inclusive escavação manual 

3,10. , 
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PRIMEIRA CAPITAL SOO RA311. 

7.3 Caixa enterrada hidráulica retangular erti alvenaria com 
tijolos cerâmicos maciços, dirnehs6es 
internas; 0,6)0,64,6 m para rede de dienagem, 

uri 1,00 

7.4 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 
concreto moldado in (oco, feito em obra,acaba menta 

 	convencional, espessura Scrn, armado 

ml 1002 

8.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

8.1 klt de porta de madeira tipo mexicana, maciça (pesada 
ou superpesada), padrão média, 80x210cm, espessura 
de 3cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 
instalação do batente, 

 	sem fechadura -fornacimentoe instalação 

un 0,00 

8.2 Porta em madeira compensada (canela), liSa, semi- 
6ca, 0.90 x 2.10 m, para sanitário dê deficiente fisicó 
(inclusive batente, ferragens, fechadura, suporte e 
chapa de aluminia e=lrnm) 

un opa 

{ 	8.3 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-909, acabamento 
 	AN (antique) ou Similar 

un 0,00 

13.4 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarniç.ão, fixação com parafusas.- fornecimentae 

 	instalação. 	. 

m5  Q00 

8.5 Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar) 
	  ref.81098 63rnm (2 1/25 

un 0,00 

8,6 Divisaria Naval (painel cego), e=40mtn, tom perfis em 
	  aço- fornecimento e aplicação 

rn2  0,00 

8.7 
	  similar 

Porta para divisória, dirn. 820 x 2110 x 35mm, Naval ou Un  000 , 

8.8 Ferragem para divisória Mo porta) composta de 3 
dobradiças palmeia e 1 fechadura tubulartackwell com 

	  botão de giro para travamento, ref:41410N, ou similar 

un 0,00 

8.9 Janela de alumínio de correr com 4 folhas para 
vidros, com vidras, batente, acabamento dom 
acetato ou brilhante e ferragens, exclusive alizar e 

 	contramarco. fornecimenta e instalaçãO. 

rriz  56,25 

8.10 
Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 
perfil 'u" de chapa ude 75x 38 x 2,65 rtm(dupla), 
barras verticais de seção quadrada de 1/2' e barras 
chata de 1 1/2" x 3/16" (dupla) horizõntais, inclusive 

	 ferrolho e dobradiças 

m5  0,00 

8.11 Grade fixa em barra de ferronuadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e requadro em barra de ferro 

 	quadrada dei 1/2" 

ma  28,13 

8.12 
-  

Fornecimento e instalação de emrede de proteção e  
nvion Malha 5 x 5 cm para janela, varandasêetc 

mg 000 , 
813 Película insulfilm aplicada ou Similar m' 0,00 
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044 Corrimão em tubo de ápogalvaPitad021/2%••torri 
churnbadizirespero.fiihçâdein alvenaria 

ny .0,09 • 

6.15 Barra de apoio, rota,félO,Ory) açOinOil-, It4.0cro; c1. 11/2.'!,. 
.3ádk)..sigovsirnilar 	', -..:_  

un gpp 

2:16,  : Tela rnOsbulteird gol-ionizada,. malha 14 f1O•310. • 4.re•• ,0,00 
.• 9.9_ IINSTALACCtÉS HIORAULICAS, . 	.,......,. 

2.1 : Louça e ynatals.  

944, 

	

. 	... 	.. 	..... 	. 

Torneira Ap.- neso-.-  torti feÉhernerità,à0torriáMcd., linha 

	

:. 'Link, ID6CA, ref.:1,172,4 eu Similar' 	. 	_. 	. 
un PAD 

9:1.2 5tfáridtitipcfr:fleithietérn 	Vc: 	S 	ám ...fr,ii-hTecitriéntO.e. 
instalaçáo..• 	. 

uri 0.,00: 

9, .3 Erriàate•fleXível•ern plaatito.b 	riebillà"x 40Srn - 
.„fornedirriento e Instafa0o, • 

:on 0,90. • 

9.1.4' Chuveiro plástico Sem registro _ . 	. O - 	'0 00 

Vaso sárifiãrió çonvericlonal, linhe popular, 
: .ELJZABETtiou,Sirnifor, 000 .de descarga de  

Sobrepor A005 dir SidOlor, atSeritddieS06:), 

universal bronc000si011iar,;•conjurrto delhiação. 

."•tobriltleirleScido de .efributi te .êhááte:. plástico 

on. .4 , 00 

"9.1;6 
Vaso sanitário •COnsiencionol, adaptado p/ deficiente.-
ffsicor linhopopolor,••61.1248E711 duS.itnrilatokabia de 
descarga de Sobrepor.AKROS•oir sjMilai-, assento 
plosticcl universal lira ncoi•Oonjunto ., 	.. 	. 	: 	- 	.,• 	. 	. 	. 	.. 

: ,Cle:flaiadó;:tObbtle,llgadti e :ériàate•PláStito• • 	• 

un • 

2 

..1,00'. 

Saboneteira ..piastica ts,00 iiiapgaaer paro.  
.Sabo-nete liquido cOn'treSerVatorlO 200 a 15 0.  
rni,indüso fixO0o. 

.un • ; 00 

94.8, 
-- 

Papeteiá de parede erryrnetal cromado sem tOrnpa, 
hltioadilbiaçâo . 	. 	 . 

..un 
. 	....... 

PM: -' 

9.1.9 
Nina papel toalha para papel iinterfolha 2 ou 3 
dobras, ii0tadá tOril a feérde érnOláttito-AOS 

bronco, toro i:eiscirfrOntal porá scintrole de 

.sulssOilOo do papel lotei-1000 e fundo em Plástico
ABSOInto 

un • x),po•  

9z1.10. 
Lavatório iduoabrancasystienso, 29,5 x.,394tnidu 

, .tglilyal,épié., t..iadrla popular , instusii,s(f5O•flOr(yel em • 
PVC.; Vá(V1,11B e engate ,f1a-gívg)30eth em plástico e torneira : 
crivrioda de 'mesa;  padr5.6 
popular 7-.fornedifientei3Ointta145Õ 

DR 0,00. , 

9.4..11 Válvula orninetalorornadoMpoameriCariaâijr".*.  
1:1/2'''para•piafernednientoolnstalação 	. . 	. 	,. 	 .. 	. 

ufl 0 , 09 • 

9:1. 2 
Bancada ein,a0 indix ,• 204, ditnenS6es 2,40 -x o6i:spil at 
02 ,çilit)0$ 50)(4N25Crn, 'ri:adepta 20CrrVecitieretàa, 

Inclusive válvula, 'sifgcl) criarnádos, ,e*iusiVe torneira : 

.1..in .000 : 

'Torneira cromada tubo móvel de parede- lir ou 37,4" 	, 
para pia de coprifio, podr5o:rnádo •-:  
fornecitnerrtd e inStata0Ci 

. 	- un 11 ,' 00 -  

SALVADOR 
f:WF 

r. 
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10k SALVADOR 
e,Ã— 4 

PRIMEIRA CAPITAL 00 IIRAElt, 

9.1.14 Acabamento para registro 1/2% 3/4" e 1" (P0.), ref. 4900 
- C43, da Deu ou similar 

un 0,00 

9.2 Rede de esgoto primário e secundário 

9.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários _i 30,00 

9.2.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
reassentamento da tampa 

un 5,00 

9.23 Revls o de ponto de esgoto tipo 2 un 1900, 

9.24 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 
100 mm (vaso sanitár)o) 

pt 6;00 

9.2.5 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável 

de 050 mm (pias de cozinha, máquinas delavar, 

etc..) 

un 

, 

2,00 

93.6 un 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 040 
mm (lavatórios, mictórios, ralos 
sifonados, etc...)  

11,00 

9.3 Rede hidráulica - água fria 

9.3.1 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido 
soldável 0 25mm 

un 4,00 

9.3.2 Revisão de ponto de água tIP0 1 un 19,00 

9.3,3 
Kit de registro de gaveta bruto de latão 34", inclusive 
conexões, roscável, instalado em ramal deágua fria - 
fornecimento e instalação. 

un 6,00 

9,3.4 
Kit de registro de preso bruto de latão 15", inclusive 
conexões, roscável, instalado em ramal de 
água fria - fornecimento e inStalação. 

un 6,00 

93.5 Torneira de bóia p/taixa,d'agua em pvc d = 3/4" un 2,00 

9.3.6 Bóia automática picaixa trague - 15 amperes tm 	. 2,00 

9.3,7 Caixa d'agua de polietileno -Instalada exceto base dê 
apoio, cap, 1000 litros 

un 2,00 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 
Ponto De Tomada Residencial incluindo Tornada (2 
Módulos) 10A/250V, Caixa Elétrica, 
Eletroduto, Cabo, Rasgo, Quebra E Chumbará-sento. 

un 42,00 

10.2 
Ponto De Tomada Residencial incluindo Tornada 
20A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 
Rasgo, Quebra E Chumbamento. 

un 4,00 

10.3 
Ponto De Tomada Residencial IncluindoTornada 
104/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 
Rasgo, Quebra E Chumbamento. 

tin 24,00  

10.4 Ponto De Luz Em Teto OU Parede, Com Eletroduto De 
Pvc Flexível Sanfonado Embutido 0 3/4" 

un 94,00 

10.5 Ponto De Interruptor 01 Seção (15) Embutido Com 
Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado Ø.3/4" 

pt 13,00 

10.6 PT 
Ponto De interruptor 02 Seções (25) Embutido Com 
Eletroduto De Pvc Flexível SanfonadoEmbutIcto 0314" 

25,00 

10.7 Plafon E-27 un 24,00 

10.a 
Luminária De Embutir tern Led Com Refletor Cora 
Aletas, 2X18W De Aladin Fe 209/232 Al OuSimilar 

un 50,00 
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pnimeithii cApitm.co eut li 

Ciam .1áindàdas E.Reator BiVolt_ 

• 

quadro De DIstribuiçãODe 'Energia tin Chada pe Açb 
Galvanizado, De Embutir, Ceitil BarramentO• 
"Trgásilco, Para 30 Disjuntores Pin 150A - Éõrriecirnentó E 
InStalacão. 	- 	 • 

Uri 
' 

3  ,00 . 

10.10 
_ 
Disjuntor MoriOptilartipo DM, Corrente•Nominal De 16A 
- gortleeknénttif inStaláçao. 

i.in 2600 

10,11 DitjUntori•erintimegnetico TrIpcilar pa A. Padrão Din 
 	(EurOpeu -Linhá.11ránca), Curva e 	_ 

;uh: 3.,00 

10.12 Disjuntor Morhapolar:Tibp Din;  Corrente Netrninal-De1.0A 
-.Fornecimento E. Inste 'ação. 

un 25,00 

10.13: Disjuntor Oidolar TtO6 Dio, Corrente Nominal pé 20A - 
: FOrnéchnento E Inttalação. 

-ui, 4,00 

10. 14 

• 

' Cabote CObre Fiemfvel Isolado, 5.,Mm2; Antl-Chama 
450/750 V, Pará Circuitos Termlnalà -Fornecimento E 
sins-talacãO, 

- 

m 30Z00 ' 

10.15 - Cabo De Cobre FlexiVet !Solada, 4 MOO, Anti.-.Charna 
450/750V; para.arcultóS to-Mineis - 
Fornecimento E Inttalação. 

m 453;00 

10.16 Caiu') De Cobre IsóladOilepr,(Xloè),,Rigido, 16Minl,..1Kv 
1 90,2 'C 	- 

iii 15500 

10.17 Cabo De Cobt'eFie)dvelisoládo 2,5 Nirn2;  Anti-Chania 
450/750, v,,Para CirciiittasterMinaiS-Flarnedrnento•E 
Instalação. 

m 2.452,09.- . 

1•0.1.8 EletrodUtO Rígidó RoscãVél;Pvt, Em 25 Mm (3/41; Para 	; 
--CirebitOSTerminais„Instalado EM forró -, 
ForneCiinento.E.InstalaçãO. 

ni .846,00 

.. 
10.19 Eletrodlito-áigigio Roscável, Ne, Dn 40 Mm (I. 1/4"), 

— 	- 	• • 	" ':Instalado EM For Para Circuitos Terminai& 	• 	ro.  
	  - Fornecimento E InstalaçãO. 

201,00 , 

10:20 
- 	 

Refletor.SlirO Led 150W De PotênCla; Branco frio, 
6500K;  AutoVált, Marca 	-1,:iglit Ou Sintilar-Rev 01 

un 0,00 ; 

10.21 Remoção De quadro 	Dê :ErrIbutir i7•0 	Oredor . — 	. 	. 	. 	... 	.. 	..,_ un 00; 
... 	10.22  Remoço Ele Luminária . un 50,00 

_0.23  Remoção :De untcrr&Jptores E Tdmadas -thn ‘ *Da ' 
10 24 

, 	.  
Cabia De Passagem Pvc, 4" X 4" :Cm;  Eitibutir, 
PiEletrodutei 	. 

un • 2000, 

1(h25 Poste Decorativa2Pétaás,Em Aço Galvanizado:Gari, • l 
:Difusár Etti VidrO-rransparenteTemperado; COM 

	  3M/41V1,..10-clúÉhie.tãffiliOde•De ted.Éow 

un 00.  

, 
40:26 

.M) 

ForriecimentO,E,InstalaçãO`Ce•Ceixa Para:Me 	o 
. :Indireta Padrão Energite•.(1.50-X 060 X0.30 • un 0,00 

10:27 ,D,ISJUntoriermOrnagnêtiçia Yrideilar 200 A Corn Cabra 
	  Moldada 10  

un 0;60 '. 

10.2; 
	  Assentamento_ 

Poste De Concreto Duplo t (D i) 9/300 - Fornecimento E un 000 • 

10.2o - ElétrOdurtete Ne Rígido Rnsdvels  Diâin .---601Art:(/''') rn PAQ ' 
1030 'E eitroctutá De Pvc Rígido R 	cável, Diám 	25hrim 3/49 , m 000 • 
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SALVADOR 

PRIMEIRA CAPITAL DO *RAM 

10.31 Cabo De Cobre Nd 50 Mm2 - Fornecimento E 
Assentamento (2,27M/kg) 

kg 0,00 

10.32 Cabo De Cobre isolado Hepr(Xlpe), :Rigida, '70Mm2, 1Kv 
/902  C 	• 

.m 10,00 

1033 Cabo De Cobre Isolado Em Epr Flexível Unipolar 70Mm2  ' 
- 0,6Kv/1Xv/90" 

m 21);(10 

10.34 Armação Secundária, Com 1 Estribo El Isolador - 
Fornecimento E Instalação. 

un 0,00 

10.35 Haste De Aterramento 3/4 Para Spda - Fornetiment0 E 
instalação. 

un 0,00 

11.0 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 
11.1 Demolição de concreto com martelete e compressor m1  2,64 
11.2 Demolição de reboto m2  22,50 

11.3 Preparação do substrato (superf(cie de concreto) e 
armadura por escovarnento manual 

012 00 

11.4. Proteção de armadura com tinta de alto teor de tinto- 
NitoprImer Zn ou similar,.esp.:2Trfin 	• 

m2  0,00 

11.5 a  Graute fsk=15 mpa; traço 12,0:2,4 (cimento/ areia 
grossa/ brita O/ aditivo) -preparo.rnecânicocom 
betoneira 4001 

0,00 

11.6 Forma plana para estruturas, emlábuas de pinho, 07 
usos, inclusive escoramento 

:0,00 

11.7 
Restauro - Reboco especial de parede, spessura 
3trn, com argamassa traço 1:0,24:0,74 ( tal, 
arenoso e areia média) 

rn2  0,00 . 

MO COBERTURA/ FORROS 

12.1 Remoção cie telhas, de fibrocimento, metálica e 
cerâmica, de forma manuaLsernreaperaVeltamento. 

m2' 225,79 

12.2 Defflolição de madeiramento em coberturas com telhas 
de fibro-cimento 4 a 8 mm 

m2  225,79 

12.3 
Madeiramento em enassaranduba/madeira de lei, peça 
serrada 5cm x 14cm, p/ telha Onduladaeternit 8 mm 

rri2  225,79 

12.4 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 
8mm 

ml  225,73 • 

12.5 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 8mm rn 22,80 
12.6 Chapim de concreto pré-moldado rn 62;02 
12.7 _Rufo de concreto armado fek=20enpa i=3Ocm ë h5cm m• 38,40 

12.8. Contrapiso em argamassa traço 1:4 {cimento e areia), 	' 
preparo manual, aplicado em amasmoihadas sobre laje, 	, 
aderido, espessura 3trri. 

rn2  153,20 

12.9 irnpermeabilitação c/marita•asfáltica 3rnm. classe 8, 
estrudada c/reforço de no tecido depoliéster, inclusive 
aplicação de 1 dernãO de primer e proteção raeCâblea 
traço 1:3 

ri.,- *. 
, 

183,84 

12.10 forro em drywall, para ambientes residenciais, inclusive 
estrutura de fixação 

m1  203,00 

12.11 Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 
m 440,80 
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SALVADOR 

P tMEtPA ,  $11 At 00 BRASIL, 

Inclusive estrutura para fixação (perfis emPVC) 
marca Araforros ou similar, instalado 

13.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

13.1 
Tubo pvc, série r, água pluvial, (In 100 mm, 
fornecido e instalado em condutores verticais de 
águas pluviais. 

m 56,80 

13.2 
Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, dn 3.00 mm, 
junta elástica, fornecido e Instalado em 
condutores verticais de águas pluviais. 

un 18,00 

133 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 33 cm,. Incluso transporte 
vertical, 

m 42 60 , 

23,4 Ralo hernisférlco em ferro fundido tipo abacaxi, 
ON=150rnm 

un 10,00 

14.0 OUTROS 

14.1 Locação de andaime rnetalico tubular de encaixe, tipo de 

torre, com Inura dei, ate 1,5 m ealtura de *1,00* m 
trixmés 228,50 

14.2 Andaime metálico fachadeiro - locação mensal, 
montagem e desmontagem 

rn2xm6s 150,80 

14.3 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m 00Ô 

14.4 Escada marinheiro, com degraus em barra redonda de 
3/4", guarda-corpo-em barra chata dei 
1/2"x 1/4"e patarriar(1,05 x 0,95m) em chapa 
exPabdida de ltia 

rei 0,00 

f 

14.5 AbrIP nieláliCo de ernbutir para mangueira de Incêndio 
-,p,90 x0,50 x-0,17m 

un 0,00 

14.6 Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa aço 
galvanizado embutida 

un 0,00 

14.7 Caixa de passagem para telefone, padrão telebrás, 
embutir, 60 x 60 x 12 cm, em chapa aço 
galvaniz. 

un 0,00 

14.8 Placa de inauguração de obra em alurninio 0,50 x 0,70 m un 0,00 

14.9 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 
0,12m, dim, int. =0.50 x 0.50 x 0.60m 

un 0,00 

14.10 tetras em aço escovado 25 x 25 cm un 000 k- 

14.11 LiMpeza geral rn2  000 
15.0 ADMINISTRAÇÃO 
15.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares 	- 
h 96,00 

15.2 Encarregado geral com encargos complementares h 704,00 
15.3 Vigia noturno com encargos cómpfernentares h 1,440,00 

ESCOLA MUNICIPAL TIRADENTES 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1...1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada rn2  8,00 
1.2 Barracão para Obras de Médio Porte m2  12,00 

59 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
ConieMa Redend Eponharie • 

82,r...• <to 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 962



           

Página 61/73 

            

PP 
	

IA CAPITAI. CO 1111#-SIL 

Reaproveitamento 2 vezes 
1.3 Atualização cadastral rn2  421,34 
2.0 DEmouçõEs E REMOÇÕES 

2.1 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.) 

un 11,00 

2.2 Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

012  36,96 

2.3 Remoção de vaso sanitário un 9,00 
2.4 Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 9,00 
2.5 Remoção de esquadria de alumínio e vidro rn 34,80 

2.6 Remoção de trama de madeira para cobertura, de 
forma manual, sem reaproveitamento 

m2  585,05 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho m 104,85 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante DeB M3, Em 
Via Urbana Pavimentada, Drnt Até.30 Km 

m3xkrn 3.145,50 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada 

r 157,28 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 
manual, sem reaproveltamento. 

m2  502,51 

4.2 

Embaço, Para Recebimento De Cerárrilta, EM 
Argamassa Traço 1:2:8, Preparo IViecânico Com 
Betoneira 4004, Aplicado Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Para Ambiente Com Área Entre 
5M2 E 10M2, Espessura De 20Mm, Com 
Execução De Taliscas 

M2  255,96 

4.3 Preparo de superfkle para revestimento cerâmico, 
tom lixadeira elétrica 

rrt2  228,79 

4.4 
Revestimento cerarnico para parede, 33,5 x45 cm, 
Eiiane, linha Forma branco AC, aplicado COM 
argamassa 
indus-trializada ac-i, rejuntado, exclusive embaça 

m2 731,30 

4.5 Rodapé em marmarite, altura1-0cm, m 1.044,71  
4.6 Prateleira em granfta cinza andorinha esp. 2cm m2  10,80 
5.0 PINTURAINTERNA/EXTERNA 
5.1 Remoção de pintura látex (raspagem dou fixamento 

e/ou escavação) 
m2  1.227,91 

5,2 Ernassarnento de superfície, com aplicação de 02 
demãos de massa acrílica, lixamento e 
retoques 

m2  613,96 

5,3 Aplicação manual de pintura orn tinta Éátex acrilka 
em paredes, duas demãos 

m2  543,30 

5.4 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma 
demão. 

m2  373,27 

55 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica 
em teto, duas demãos. 

m 

_ 

373,27 

60 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA -BA c]  
Cor* Rpal de LOW* • 

~MU. 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 963



ij 

Página 62/73 

5:6 , Textura acrílica, atálita0c) Manual gni parede, unia 
dernão 

m2  311,34 

5.7 ; Pintura de prOteção sobre Madeira com apli4ação de 
02 demos de verniz Otreoctior OU sintilar 
R2 

, 

me: 73;92 

5:8 

. 

Pintura de acabamento tern aplitação de 02 demãos 
.de esmalte sintétitosobi'e superffeles 
.metaifeaS 

: 	iti1 24,45. 

39 Aplicatão de•fundeSélader acrílico em paredes, urna 
demão, 	_ 	 . 

m2  85464 

.6 	, .0 PISO INTERNO 	 _ 	•-::'-..:-' ' _ 
6.1 ,. Demolição de piso ce 	miCdoir-le'dfilhO.'''':r.— , 2238 
6:2 Resina pedi(' Para piso do gratillit'é::7- 	- 	-'''--- 2  

373,27 1  
6:3 	- Polimento depiso dê alta resistèfiti'al fNet],e) _ 	. 	._ m2  373,2/ 
5.4 Revestimente.terâmitti para 0159 OT11 plaéjà-à: tipo 

ésrnaltada ektra de dinnensbesA5x45 um 
aplicada em ambientes de área Maior que 10 M2, 

mg 29,09 

63 Piso podotátil, direcional riu alerta. , assentado saibre' 
prgaMassa . 

79,21 

70 PAVIIVIENTAÇÂO EXTERNA _ 	.. 	. 	, 	. 	. 
7:1 Pintura de piso com tinta acrílica; aplica 	e manual, 2 

clernãeS, Incluso funde preparoddr. 
nig' 11940 

7,2 Piso em concreto simples desempelaclo, ftk = 21 . 

MPai:O.  =7 em, com forma em oiladres 
2,0x2 ;0m, parajuntaS dê estincretagerii .._- très usos 

2 
119,4 ' 

73 _ PetholitãO de concreto çoni rfiartelete e atiMpreSSier .rtig 119;40 ' 
AO .ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

8.1. 
Kit de porta de madeira tipo Mexicana, Maelça- 
(pesada ou superpesada)„ :padrão medip, 80k21.0CM;  . 
espessura de 3crii, itens inclusos dobradiças 
montagem é inStalação do batente,. 
sem fechadura -_fernecirriento,ajnstala'çãe 

lin' 2200, 	' 

g:2 Fechadura Pado, linha Parati, ref,325,909; 
: acabamento AN (à;'dittlie) knt Similar 

.Un 22:00 

8:2 Janela de alumínio de tetrat om 4'folhas para vidres, 
cem vidros, batente, acabamento tern acetato Ou 
brilhante e :ferragens, exclusive arior e contramarco 
fornecimento e instalatão: 

m2 34 ág  , 

8.4 Janela em alumínio, cor N/P/8 moldura,Vicirci, tipo 
gt/iih~ây ,eX'cliasiVe Vidro 

rfl2  4,10 

ELs 
Portão em ferre, padrão ettelar, tern Montantes em , 
.Pnifit'!u" de chapa Udc 75 x38 x 2,65 mm (duplo), 
barras. 
,ierticais cie 'Seção quadrada de 1/2" e barras chata de. I 
11121' x 3/16" (clypla)lhdrlgontalt, 
inclusive ferrelho,é dobradiças 

èá2 12,00 

_8:6 
Grade.fika em barra de ferro 'quadrada de1/2" na 
vertital, barra chata 374.X114" (dypla)•na'harlzdntal 
(central) é 	 .. 

rtil  34,80 
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PRIMCUIA cAPTAt.DQ BRASIL 

requadro em barra de ferro quadrada de 1 1/2" 

8.7 Película insulfilm aplicada ou Similar rria 34,80 

8:8 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 Ma  6,00 

9.0 INSTALAÇÕES ElIDRAULICAS 

9.1 Louça e metais 
9.1.1 Torneira de mesa com fechamento automático, linha 

Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 
un 9,00 

9.1.2 Sifão do tipo flexível em pvc 1* 1.1/2- fornecimento 
e Instalação. 

un 9,00 

9.1.3 Engate flexível em plástico brartào, 1/2" x 40cm - 
fornecimento e instalação. 	_ 

un 9,00 

9.1.4 
Vaso sanitário convencional, linha popular, 
ELIZABE11-1 ou similar, c/caixa de descarga de 
sobrepor AKROS ou similar, assento plastico 
universal branco ou similar, conjunto de fixação, 
tubo de descida de embutir e engate plástico , 

un 9,00 

9.1.5 Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete 
liquido com reservatorio SOO a 1500 mi, 
incluso fixação, 

un 9,00 

9.1.6 Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, 
incluso fixação 

un 9,00 

9.1.7 
Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 5 
dobras, injetado com a frente em plástico ABS branco, 
com visor 
frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza 

un 9,00 

9.1.8 

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou 
equivalente, padrão popular, Incluso sifão flexível em 
pvc, válvula e 
engate flexível 50cm em plástico e torneira Cromada 
de mesa, padrão popular--fornecimento e 
Instalação 

un  9,00 

9.1.9 
Bancada em aço inox -304, dImenaões 2,40 x 0,60m 
c/ 02 cubas 50x40x25cm, rodopia lOcrn,concretada, 
inclusive 
válvula, sifão cromados, exclusive torneira 

un 1,00 

9,1.10 Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2"ou 
3/4,"para pia de cozinha, padrão médio - 
fornecimento e instalação 

un 2,00 

9.2 Rede de esgoto primário e secundário 

9.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários m 82,50 

92.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
reassentamento da tapa 

un 3,00 

9.2.3 Revisão de ponto de esgoto tipo 2 un 19,00 

9.3 Rede hidráulica - água fria 
9.3.1 Revisão de ponto de água tipo 1 un 19,00 

9.3,2 
Kit de registro de gaveta bruto de latão 14", inclusive 
conexões, roscável, Instalado em ramal de água fria - 
fornecimento e instalação. 

un 2,00 
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9. 	.3 
Xit de registed de,pres§:ãO bruto dg latki Yd", inclusive 
coneXões, rosCável, instalado em ramal de água fiia.; 

,fornecii-nentd e ihstalaçãci. 
un 2,00 

03•4 Torneira de bóia p/Calxa d'agúa em pvc tf= anr.' , , .un i, 0 
100- INSTSAÇOES ELÉTRICAS 

101. 
Ponto De Tomada Residencial incluindo Tomada (2. 
móduiós)10A/250v):Cabta Elétrica, Eletreidutti, Cabo, 
. „ Rasgo, 

Quebra Quebra El ChurnbarrightO, 

un 30,00 

iosz 
Ptinto Dg Tomada Residenclarincluindo Tárnada 
204/25dV, Caixa Elétrida, Eletroduto, Calar:), Rasgo ; 
.Quebra É 
'Chumbarnento. 

tin 13,90 

10.3 
POntoDe Tomada Residencial incluindol'ornada-
10A/250V,Cabta Elétrica, Eletroduto, Cabo, Rasgo, 
Quebra E 
=ehurribamento. 

tm 17,00 

10.4 Ri:Jato Dé Luz Em Teto Ou Parede;  Com Eletroduto de 
, Pvc Flekivel Sanfonadd Erributido 03/4' 

.un 60;00 

10;5 Ponto De Interruptor 01 Seção :(1 5) Embutido Com.  
Étetrocluto Dê PvcfleXível Seliftreadó 03/4" 

pt 11,00 - 

10.6  Ponto De interruptor 02 Seções (25) Erributido,COM 
Eletroduto De Pvc Fiextvel,Sahfonaélét 

, Embutido 0 3/4 

.pt 15;00 ' 

1,0.7 PiafonE-27 , 	. ph 10,00.  

10.8 
luminérial)e Embutir Lar T.8 Led COM Refleti-ir 'CCM.) 
Aletasi..2X10/ Da Aladin :.Fe 209/252 Al Ou Siniilar 
Com ~padas 
E ReatõrEtivolt 

uri 5000 

, 
10.9 

Quadro pê bittribUiCSO De Energia EM Chapa De Aço. , 
Galvanizado ; Dg Embutir,'CoMRarrarnentá Trifásico; 
Para 30 
Disjuntores Din,150A - P•óreteciniento E instalaç'ão. 

ye) 4,00 • 

10.10 Disjuntor Mánopofár tipd Diri, Coerente Nominal Dê 
1.6A - Fornecimento -E Ihstalaeão: 

Un 26,00 

10 11 Disjuntor Tertegmeghetico TOpci!ei- 63 Al, Padrão DM 
,(Europeu - tinha ,I3tanta); Curva C 

un 3,00 

10. 2 Disjuntor MOnopplar Tipó DM, ,Corrente Nominal Dg 
10A,- Fornecimentól Instalaçâo. 

un 25;00 
, 

10.13 Disjuntor RipolatTipe) Din, Con-ghterNiorninal De 20A- . 
fornecimento E instala0b. 

lin 1300 = 

1414 Cabo De Cábrefleie/Vel Isolado; 6 Wim*, ArititChama 
450/750V, Para Ciectiltot-  Terminais - 
;,FornedMéntá E. instalac.to.. 

387,00 

1.0.1.5 Cabo De Cobre FlexIvel istilado, 4 MirP., AntI,Çhpfirlã 
450/750 V, Pará Circuitos Terminais 
Fornecimento E idttalação. 

tn 327,00 : 

10.16 Cabo De Cobre I ol do Hepr (Xlpe), Rigldci, 1Ervirt2, 
1Rv /90g C 

m 152 00 
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10.17 Cabo De Cobre Flexível isolado, 2,5 Mm, Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimentp..E:InstaiaçãO. 

m 2.185,00 

10.18 Eletroduto R(giclO Roscava', Pvc, Dn 25 Mm (3/4"), 
Para Circuitos Terminais, Instalado Em Forro - 
Fornecimento E Instalação. 

m 689,00 . 

10.19 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, On AO Mm (1 1/4"), 
Para Circuitos Terminais, Instalado Em 
Forro - Fornecimento E Instalação, 

m 336,00 

10.20 Refletor Slim Led 150W De Potência, Branco Frio, 
6500K, Autovolt, Marca G-Light Ou Similar - 
Rev 01 

un. 2,00 

10.21 Remoção De Quadro Elétrico De Embutir Ou 
Sobrepor 

un 3,00 ' 

10.22 Remoção De Luminária un 40,00  

10.23 _ Remoção De Interruptores E Tomadas un 50,00 

10.24 Caixa De Passagem Pvc, A" X 4" Cm, Embutir, 
P/Eletroduto 

un 20,00 

10.25 
Poste Decorativo 2 Pétalas, Em Aço Galvanizado Com 
Difusor Em Vidro Transparente Temperado, Com 
3M/4N1, 
Inclusive Lâmpada De Led 50W 

un 0,00 

10.26 Fornecimento E instalação De Caixa Para Medição 
Indireta Padrão Energisa (1.50 X 0.60 X 0.30 
M) 

uri 1,00 

10.27 Disjuntor Termornagnético Tripolar 200 A Com Caixa 
Moldada 10 Ka 

un 1,00 

10.28 Poste De Concreto Duplo T (Dt) 9/300 - Fornecimento 
E Assentamento 

un 0,00 

10.29 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, Diãrn = 601V1m (2") m 60,00 
10.30 Eletroduto De Pvc Rígido Roscava', Diâm = 25Mm 

(3,14") 
rn 3,00 

10.31 Cabo De Cobre N6 50 Mm2 - Fornecimento E 
., Assentamento (2,271V1/Kg) 

kg 4,40 

10.32 Cabo De Cobre Isolado tiepr (')(1-- 	), Rigido, 70Mm2, 
1Kv / 90*C 

rn 30,00 

10.33 Cabo De Cobre isolado Era Epr FlexiVel Unipolar 
70Mrn2  -0,6Kvf 1Kv 190° 

m 60,00 

10.34 Armação Secundária, Com 1 Estribo E 1 -Isolador - 
Fornecimento E Instalação. 

un 1,00 

10.35 Haste De Aterramento 3/4 Para Spda - Fornecimento 
E Instalação. 

un 3,00 

11.0 COBERTURA / FORROS 

11.1 Remoção de telhas, de fibrocIrnentot  Metállta e 
cerâmica, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

Tn2  585,05 

11.2 
Trama de madeira composta por ripaS, caibros e 
terçaS para telhados de até Láguas para telha 
cerâmica capa-canal, 

m2  
. 

585,05 
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incluso transporte vertical. 

11.3 Telharnentó tOrri telha cerâmica de encaixe, . 
romana, com até 2 águas, incluse tranSpOrte 
vertical. 

585 OS 

11.4 Chapim de concreto pré moldado ri) O 00 

114.5 ContrapiSo em argamassa traço :L4 (cin-ierito'e areia), 
preparo manual, aplicado em áreas. 
molhadas sobre laje, aderido, espessura 3cm, 

m? 313,27 

11.6 Impermeabilização cithanta asfáltica 3rárn, elatie El, 
eStrudada cireferço de não teCide de 
,poliester, inclusive aplicação dei de mo de primei e 
proteçãoinecânica traço.1:3- 

m2  447,92, 

1 :7 Ferro de pVc, em réguas dê 10 eu 20 cm, aplitadá, 	; 
inclusivèestrugira para fixação (perfis em 
PVC) marta. Arafórirea oti'slmilár, instalado 

19,98 

11.8 Curneeira e esnigão para telha cerâmica embotada .. 	. 	„ 	..•. 	- ciem argamassalraço 1:2:9 (cimente, cal e , 	,, 	. 	.. 
areia), pare telhados cot)" mais dez águas, incluso. 

	

transPertéiirghical 	 • 

m 80,52 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

12,1 Tubtfpvc, série r,água plUVial, cin 100 ráM, fornecido 	, 
e instalado erra cendUtores verticais de 

- _ágizaSplUVials. 

m 144,20 

12,2 
Joelho 90 graus, :PVC, Serie r, ágüe pluvial, dn 100 rrim., . 
Junta elástica, ferhetició e instalado eirt condutores 
verticais de' 
itgUes.pfuvlaiS, _ 

i.arl. 48,00 

12.3 :Calha.eni chapa de aço galvanizado numero 24, 
desenvelvimento de 33 oh, incluso transporte 
vertical, 

m 72,00 

12.4 'Rale hernisférico em ferre fundido tipo 'abacaxi, 
DN-4150mni _ _ 

-Lm -10,00 

13.0 OUTROS 

13.1 Locação de andairrie Metalicia tubular de encaixe, dpo 
de torre, com largura de late 1;S•rn e 
altura d9,00* m 

mkryvét. 1i2;.50 - 

13.2 Andaime metálico fachadeire - loçaçãO mensal, 
-Montagern e desmentagem 

it2xtriés 150;20 

13.3 Placa de 'Inauguração de Ora em eluInfálo 0,50 X 0,70 
M 

uri, 0,00 

13.4 Caixa .dé passagem em .alvenaria de tijolos-maciços 
etp, -.= 0,12" Op. int, =1;1.50 x 0.50 X 0.600 

un 1,00 

13.5-  Letras em aço escovado 25 x.:25 cm un 25,00 " 

13,6 - Limpeza gerai irI3  769,82 

14,0 ADMINISTRAÇÃO . 

14.1 Engenheiro civil de obra piano corá encargos 
c omplernentareS 

h 96,00 : 

14.2 Encarregado geraicom encargos Complementares.  h 704,00 
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twt  SALVADOR 

P111101111A CAFITAL 00 11111A150. 

14.3 Vigia noturno tom encargos complementares h 1.440,00 

ESCOLA MUNICIPAL RILBERTO SILVA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvaniza o, Instalada m' 800 

1.2 Barrado para Obras de Médio Porte 
Reaproveitarnento 2 vezes 

m2.  12,00 

1.3 Atualização cadastral m 0,00 

2.0 DEIVIOUÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 Limpeza manual de vegeta 	o em terreno com 
enxada. 

m2  331,18 

2.2 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.) 

un 19,00 

2.3 Remoção cie portas, de forma manual, sem 
reaprOveltamento. 

rn2 52,92 

2,4 Demolição de divisórias tipo naval m2  21,05 

2,5 Remoção de vaso sanitário un 12,00 

2.6 Remoção de caixa de descarga de sobrepor .  un 7,00 

227 Remoção de janelas, de forma Manual, Sem 
 	reaproveita mento. 

rnz 117,82 

2.8 Remoço de forros de drywall, pvc e fibromineral, de 
forma manual, sem reaproveitamento, 

rnz' 770,83 

2.9 Retirada de rodapé de madeira 
m2 55,19 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1, Coleta e carga manuais de entulho rna  228,55 

3.2 Transporte Com Caminhão Batculante De 6 M3, Em 
Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km 

rn3xkrn 6.856,56 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada 

t 342,83 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4,1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 
manual, sem reaprosieitamento. 

rn2.  1.574,60 

4.2 
Emboço, Para Recebimento De Cerâmica, Em 
Argamassa Traço 128, Preparo Mecânico Com 
Betoneira 4001., Aplicado Manualmente Em Faces 
Internas De Paredes, Para Ambiente Com Área Entre 
5M2 E 10M2, Espessura De 20tvlm, Com Execução De 
Taliscas 	 _ 

ml  472,38 

43 Revestimento cerarnico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Viana, linha Forma branco AC, aplicado 
com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, 
exclusive emboco 

m5  1.574,60 

4.4 Rodapé em rnarmorite, altura 10cm. m 1.214,22 

4 3 Prateleira em granito cinza andorinha, esp.= 2crn niz 36,01 

4.6 Peitoril mármore branco, c largura ..-. 17 cm, esp -,-- 2 

cm 

rn 8330 
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4,7 Soleira em granito, largura 15 cm„ .eSpéSturei 2,0 crn, m 0,00 
. 5.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 
Si Remoço dê pintura látex (raspagem eidu lixarnento 

e/ou escoiraçãO) 	 ..._ 
m2  2.536,59 • 

5,2 Ernassamento de superfície, com aplicaçâO de 02 
demos de massa acrílica; lixa mento e 
rêtritides,  

rn2  1266,20 

5.3 Aplicação manual de pintura coni tinta iate* atrflica- 
cri paredesictuas dernãos 

m2  662,31  

5.4 Pintura verniz (Inceler) alOuidico ern madeira, uso 
interno e externo, Z demos 

ri12  7:01,64 

5,5 Textura aerifica, aplicação manual emparede; tona 
derrião 

ni2 1.874,28 - 

s.6 :PintUra de ptOteção sobre madeira tom aPiloação de 
.02 demães de verniz Osinoçoidr oiri 
sírnilar .: 82 

m2; 1, 27 6, 02 • 

5,7 Pintura de acabamento cern aplicaçãode 02 tigniãOs 
de esmalte sintético soabre superfícies 
Metálica 	* 

rn2 286,13 

. 5;8 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
dernão 

m2  2.536,59‘ 

6.0 iPISOINTERNO 
5.1 : 'De/nolição de Piso cerSiniób Ou ladrilho rn' 190,14 
6,2 . Piso alta resistência ou industrial de 12 mm,comum, 

cor cinza, juntas, sem Polimento, inclusitie 
argamassa dg regularizaçãO, aplicado -R1, 

rrt2  53,28 

' 6:3 'Resina epdxi par-a piso de granilite O.  1. 201,i2 
6.4 polimento de piso de alta resistência, novri-,,R1 m2  53,28 
Pf ,ediimento de plie,  de afta resistência (existente) rn" 1.147,84 _ 
6 v, 	. fie estimento cerdmito para piso tern placas tipo 

eSnialtacia extra de- dimeris6es 45)45 cm 
!aPlicada 'errt ambientes de área Maior que 10 m2. 

m/ 190,14 

6.7 Piso podotátll direcional OU alerta, aÉsentado sobre 	, 
argamassa 

m 140,80 

7.0 i PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

74, 
. 	. 

pinturade.,piso cern tinta acrílica, aplicação manual, 2 
demãos, Incluso fundo preparadrin. 

nt 990,62 1 

72 Plantio de grama em placas m" 331,18 . 
72 Contrapito em argamassa traço 1:4 (cimento e areia) 

prepare Manuais  aplicado gm áreas 
molhadat Sobre f4je, aderido, espeSSura Um. 

m2 190,14 ' 

8..0 ESQUADRIAS E pIVIStiRIAS,  

-81 
Kit do porte de madeira tiod,,inexisene,macio. 
(pesédn dei superpesedà), padrão Mêdici;  
-gi0x2iacm, espessurá de 	iin,.:iter.) 	inclusos: 
dobradiças, montagem ê instalação•do batente, Sem 
fechadura 4 fornecieriente e instalação 

,uri 28,00 

Porta em madeira comdensécià (canela) lisa. Semi- 

67 
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PRIMEIRA CAPITAL flO °RAM 

8.2 Cicio, 0.90 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico 
(inclusive batente, ferragens, fechadura, suporte e 
chapa de alumínio e=1.mrn) 

un 1,00 

{ 	8.3 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325409, 
acabamento AN (antique) ou Similar 

un 28,00 

8,4 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento e inttalação, 

m 7,58 

8.5 Ferrolho ou targeto de fio redondo X aliança ou 
similar ) ref.81098 63rnrn (2 1/2") 

un 7,00 

8.6 Divisoría Naval (painel cego), e=40rnrn, com Pedis em 
aço-fornecimento e aplicação 

rn' 21,05 

8.7 Porta para divisória, dim. 820 x.2110 x 35mm, Naval 
ou similar 

un 2,00 

8.8 Ferragem para divisória (vão porta) composta de 3 
dobradiças palmela el fechadura tubular 
Lockwell com botão de giro para travamento, 
ref:41410N, ou similar 

un Md 

8.9 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 
com vidros, batente, acabamento com acetato ou 
brilhante e ferragens. exclusive alizar e contrarriarco. 
fornecimento e instalação. 

rn'.7  115,40 

8.10 Janela em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo 
guilhotina, exclusive vidro 

m2  2,-42 

8.11 
Portão em ferro, padrão escolar, ton.) montantes em 
perfil "u" de chapa udc 75 x 38 x 2,65 mm 
(duplo), barras verticais de seção quadrada de 1/2°-e 
barras chata de 1 1/2" x 3/16" (dupla) horizontais, 
Indutiva ferrolho e dobradiças 

012  6,40 

822 Grade fixa em barra de ferro Quadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e rebuadro em barra de ferro 
quadrada de 11/2° 

M2  1.15,40 

8,13 Fornecimento e instalação de rede de proteção em 
nylon malhas x5 cm para janelas, 
varandas, etc 

rn2  0,00 

8.14 Película insuifilm aplicada ou Similar rn 0,00 
8.15 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inóx,I=90crn, Cl.,--1 

112", Jackwai ou similar 
un 3,00 

9.0 INSTA AÇÕES HIDRAULICAS 
9.1 Louça e metais _ 

9.1.1 Cuba de louça de ernbLitir (oval ou circu(ar) 	clusive 
sifão plástico, válvula pláttica para pia a 
engate plástico 

un 6,00 

9.1.2 
_ 

Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

Uri 11,00 

9,1.3 Vaso sanitário sífonado Com caixa acoplada louça 
branca, Incluso engate flexível em plástico 
branco, 1/2 x 40cnri - fornecimento e instalação. 

un 11,00 

68 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

r'Á CREA-BA 
Canad. 11~Espannana • 

Impresso em: 15/06/2022, às 08:40. 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 971



69 

       

Página 70/73 

1 

         

         

         

 

ALVA DOR 

 

fR1ME1 A e PAUL. DO BRAM 

9.1.4 
Vaso sanitárló convencional, adaptado 01 deficiente 
físico, linha popular, ELIZABETH ou similar, c/tabra de 
descarga de sobrepor•AKROS ou similar, assento 
plastico universal branco, conjunto 

 	de fixação, tubo de ilação e engate plástico 

lin 1,00 

9,1.9 Saboneteira plastica tipo dispensar para sabonete 
liquido com reservatorio 800 a 1500 ml, 

 	incluso fixação. 

Uri 6,00 

9.1.6 Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, 
 	incluso fixação 

un 11,00 

9.1.7 

	  ABS cinza 

Porta papel toalha para papel interfoiha 2 tiu 3 
dobras, injétado-com á frente em plástico ABS 
branco, com visor frontal para cOntrole de 
substituição dó papel intarfolha e fundo em Plástico 

uri 8,00 

9.1.8 
Lavatório louçã branta suspenso, 19,S x 39cm ou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão flexlval em 
pvc, válvula e engate flexível 30cm em plástico e 
torneira cromada de mesa, padrão 
popular - fornecimento e instalação 

un .5,00 

9.1.9 Torneira cromada tubo meivel, de parede, 1/2' ou 
3/4'; para pia de cozinha, padrão médio - 
fornecimento e instalação 

un 2,00 

9.1.10 Acabamento para registro 1/2", 3/4" b 11' (PQ), ref, 
	  4900- C49„da Deça ou similar 

un 7,00 

9.2  Rede de esgoto primário e secundtio 
9,2.1  Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários m 52,00 
9;2,2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
	  reassentarnento dá tampa 

un 3,00 

9.23  Revisão de ponto de esgoto tipo 2 un 8,00 1  
9.3  , <Rede hidráulica - água fria 

9.3.1  Revisão de ponto dê ágtia tipo 1 un 12,00 
9.3.2  Kit de registro de gaveta bruto dg latão /4", Inclusive 

conexaes, roscável, instalado em ramal de 
	  água fria - fornecimento e instalação, 

tin 7,00 

	  Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d•••,-- 3/4" un 1,00 
9.3.4  Bóia automática o/caixa tragua - 15 amperes un 1,00 ' 
10,0 'ffilSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Ponto De Tornada Residencial Incluindo Tomada (2 
Módulos) 10A/250V, Caixa Elétrica, 

	  gietroduto, Cabo, Rasgo, Quebra E Churtbarnento, 

un 55,00 

10,2  Ponto De Tomada Residencial incluindo Tornada 
24:w2,5oy, COraflétrica, Eletroduto, Cabe', , 	• 
Ras~g.,Chumbarriento. 

un- 20,00 

10 3  Pot*i Wtia~ Residencial Incluindo Tomada 
100501i Elétrica, Eletroduto, Cabo, 
BasOi iiSielig,Churnbamento. 

un 30,00 

10.4 Ponto De LUZ Em Teto Ou Parede, Corri Eletroduto De 
Pvc Flexivel Sanfonado Embutido 0 3/4" 

un 130,00 
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ISEIR ArrAL DO DAMOL, 

Ias Ponto De interruptor 01 Seção (1$) Embutido Com 
Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado 0 
3/4" 

pt 9,00 

10.6  Ponto De Interruptor 02 Seções (2 S) Embutido Com 
Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado 
Embutido 0 3/4" 

pt 21,00 

10.7 Plafon E-27 uri 2300 
los Luminária De Embutir Lar 78 Led Cám Refletór Çoin 

Metas, 2X18W Da Aladin Fe 209/232 AI Ou 
Similar Com Lâmpadas E Reator BiVolt 

un 95,00 

/0.9  Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa Cie Aço 
Galvanizado, De Embutir, Com 
Barraniento Trifásico, Para 30 Disjuntores Din 150A - 
Fornecimento E Instalação. 

Ur) 5,00 

10.10 Disjuntar Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 
16A•- Fornecimento E 'Instalação. 

un 35,00 
, 

1011 Disjuntor Termomagnetico Tripolar 63 A, Padrão•Din 	, 
(Europeu - Linha Branca), Curva C 

uri 4,00 

10.12 Disjuntar Monopolar Tipo Uai, Corrente 'Nominal De 
10A -Fornecimento E Instalação, 

un 25,00 

10.13 Disjuntar Bipolar Tipo Din, Corrente Nóminal De 20A - 
Fornecimento E Instalação. 

un 20,00 

10.14 Cabo De Cobre Flexível !Solado, 6 Mm, Anti-Charna 
450/750V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimento E Instalação. 

m 537,00 

10.15 Cabo De Cobre Flexível isolado, 4 /Vim', Anti-Chama 
450/750v, Para Circuitos Terminais - 

, Fornecimento E Instalação. 

rn 361,00 

10.16 
. 

` Cabo De Cobre isolado Hepr (Xlpe), Ri ido, 16Mrr.2, 
1.Kv / 902 C 

rn 235,00 

10.17 

1 

, Cabo De Cobre Flexível Isolado, 2,5 Mrril,Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimento E instalação. 

m 2 	63,00 

1018 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, 0h25 Mm (3/4"), 
Para Circuitos Terminals, Instalado Em Forro 
- Fornecimento E Instalação. 

m 923,00 

10.19 Eletroduto Rígido Roscava', Pvc, Dn 40 Mm (1 1/4"), 
Para Circuitos Terminais, instalado Em 
Forro - Fornecimento E instalação. 

m 522,00 

1020 Refletor Slim Led 150W De Potência, Branco Frio, 
6500K, Autovolt, Marca G-Light Ou Similar - 
,Rev 01 

uri 4,00 

10.21 Remoção De Quadro Elétrico De Enibutir 0,u 
Sobrepor 	 ... 

un 3,00 

1.0,22 Remoção De Luminária un 131,00 
10.23 Remoção De Interruptores ETomadas un 114,00 
10,24 Caixa De Passagem Pvc, 4"X 4" CM, ErribUtir; 

PiEletrócluto 
un 59,00 

70 
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10.25 Poste Decorativo 2 Pétalas, Em Aço Galvanizado Com 
Difusor Ern Vidro Transparente 
Temperado, Com 3M/4M, Inclusive Látripada De Led 
SOW 

Un 0,00 

11.0 COBERTURA/ FORROS 

11.1 Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e 
cerâmica, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

m2  1.583,91 

11.2 Demolição de madeiramento em coberturas com 
telhas de fibro-cirnentó 498 mm 	 .... 

m2  1.583,91 

11.3 Madeiramento em rnassarandubairriadeira de lel, 
peça serrada Scm x 14crn, p/ telha ondulada 
eternit 8 rrim 

m2  1.583,91 

11.4 Telhamento corri telha de fibrocimento ondulada esp 
=-- 8rnm 

m2  1.583,91 

11.5 Chapim de concreto pré-moldado m 0,00 
11.5 Rufo de concreto armado fcle,20mpa 1=30cm e 

h=Scm 
m 300,30 

11.7 Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 
inclusive estrutura para fixação (perfis em 
PVC) marca Araforros ou similar, instalado 

m2  930,88 

12.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

12.1 Tubo pvc, Série r, água pluvial, da 100 mm, fornecido 
e instalado em condutores verticais de 
águas pluviais. 

In 

— 

72,50 

12.2 Joelho 90 graus, pvc, serie r, água pluvial, da 100 mm, 
junta elástica, fornecido e Instalado em 	. 
condutores verticais de águas pluviais. 

Un 12,00 

12.3 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 
desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 
vertical. 

nt 159,20 

12.4 Ralo hemisférito em ferro fundido tipo abacaxi, 
Dt4=1SOmrri 

un 9,00 

13.1 Locação de andaime metalico tubular de encaixe, tipo 
de torre, com largura de 1 ate 1,5 m e 
altura de *1,130* ai 

nwnês 185,20 

13.2 Andaime metálico fachadeiro - locação mensal, 
montagem e desmontagem 

iTi2xrnês 140,20 

13.3 Gradil em alumínio anodizado branco, com barras de 
apoio em alumínio anodizado branco de 
1"x2" horizontais a cada Scrn com 1,85m e barras 
externas verticais em alumínio anodizado 

rrt2  21,27 

13.4 Escada marinheiro, com degraus em barra redonda 
de 3/4", guarda-corpo em barra chata de 1 
1/2" x 1/4" e patamar(1,05 x 0,95m) em chapa 
expandida de 1/4" 

m 4,20 

13.5 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 
m 

un 0,00 

13.6 Letras em aço escovado 25 x 25 cm un 0,00 

71 
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13,7  limpeza geral rn2  2597,82 
14.0  ADMINISTRAÇÃO 
14.1 Engenheiro civil de obra plèn0 COM encargos 

complementares 
h 120,0t) 

14.2 Encarregado geral com aneargos complementares h 800,00 
14.3  Vigia noturno com encargos complementares b 1.800,00 

Salvador, 09 de Maiô de 2022 

Prefeitura Municipal de Salvador 

SMED- Secretaria Municipal da Educação 

D1RE-  Diretoria de infraegrutura da rede escolar 

Pc-1"çirk 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

CREA- Nb 
IIID A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

140261/2022 

     

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 	 Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional RUY SANTOS NETO 'referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART 
abaixo discriminada(s): 

Profissional: RUY SANTOS NETO 
Registro: 0503366080BA 	RNP: 0503366080 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: BA20220121275 	Tipo de ART: OBRA (SERVIÇO 	 Registrada em: 25/05/2022 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELLI 

Contratante: Secretaria Municipal da Educação 	 CPF/CNPJ: 13.927.801/0006-53 
Endereço do contratante: AVENIDA ANITA GARIBALDI 	 N°: 2981 
Complemento: 	 Bairro: RIO VERMELHO 

Cidade: SALVADOR 	 UF: BA 	 CEP: 41940450 

Contrato: 142/2021 	 Celebrado em: 13/12/2021 
Valor do contrato: R$ 6.050.000,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ANITA GARIBALDI 	 N°: 2981 
Complemento: 	 Bairro: RIO VERMELHO 

Cidade: SALVADOR 	 UF: BA 	 CEP: 41940450 

Data de inicio: 13/12/2021 	Situação: atividade em andamento 
Finalidade: 
Proprietário: Secretaria Municipal da Educação 	 CPF/CNPJ: 13.927.801/0006-53 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA 
FINS 'COMERCIAIS 316 - Demolição 1000.00 METRO CÚBICO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES DE 
ALVENARIA> #88 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS 314 - Execução de Reforma 11000.00 METRO QUADRADO; 

Observações 	  

Execução de Reforma em 8 Escolas Municipais em Salvador totalizando uma área de aproximadamente 11.000,00 m2. 

	 Informações Complementares 	 

COM EXCEÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES À PLANTIO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA E ALTA TENSÃO, POR EXTRAPOLAR AS 
ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL REQUERENTE. 
CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS EXECUTADOS APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL. 
CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES ÀS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS APENAS EM BAIXA TENSÃO NO ÂMBITO DA 
EDIFICAÇÃO. 
CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES À SPDA APENAS NO ÂMBITO DA EDIFICAÇÃO. 
CONSIDERAR COMO OS SERVIÇOS REFERENTES À TELEFONIA APENAS A INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO SECA. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'ti DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 
O PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO É DE 14/12/2021 À 14/06/2022, E O PERÍODO EXECUTADO ABRANGE ATÉ 05/04/2022, 
CONFORME O ATESTADO ANEXO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
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C REABA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 46 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 140261/2022 
27/05/2022, 10:32 

820Z8 

Página 2/48 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

140261/2022 
Atividade em andamento 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 820Z8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
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set,PROR A 

PRIMEIRA CAPITAL PO EIRA$IL 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SMED - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
DIRE- DIRETORIA DA INFRAESTRUTURA DA REDE ESCOLAR 

ATESTADO PARCIAL JE CAPACIDAILE.TÉCNICI 

A Secretaria Municipal de Educaçao-SMED, CNP..1 13,917.801/0006-53. no uso de suas 
atribuiçÕes. atesta que a empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA rnEue, 
sediada na Rua Doutor José Peroba, ri° 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, 
Salvador 13A. inscrita no CNPJ n° 24.051496/0001-90 Registro CREA ti° 0010123539, 
executou os serviços de reforma cm sete unidades escolares. conforme as normas vigentes 
adotadas por esta Secretaria, tendo a empresa apresentado bom desempenho técnico. 

O presente atestado ralo deve possuir emendas ou rasuras. 

EMPRESA: ROMÃS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Eng.° Civil Rafael de Medeiros Santos — CREA: BA 80611/D ART BA20220104797 

Eng.° Civil Ruy Santos Neto — CREA: I1A 12.220/1) ART BA20210687300 

CONTRATO N° 142/2021 

OBJETO: REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES NO IVIUNICiP10 DO 
SALVADOR, COM BASE NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E MEMORIAIS 
DESCRITIVOS ELABORADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIF1CAÇÓES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

ORDEM DE SERVIÇO: 14/12/2021 

PERÍODO PARCIAL EXECUTADO: 14/12/2021 ATÉ 05/04/2022 

DATA DE TÉRMINO: EM ANDAMENTO 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 14/06/2022 

VALOR DO CONTRATO: RS 6.050.000,00 (seis milhões e cinquenta mil cais) 

1 

 

fr 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EDUARDO FREITAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada rn2  8,ØQ 
1.2 Barracão 	para 	obras 	de 	médio 	porte 

aproveitamento 2 vezes 
m2  12,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 
2.1 Limpeza manual de vegetação de terreno com enxada m9  598,00 
2.2 Remoção 	de 	metais 	sanitários 	(torneira, 	registro, 

chuveiro) 
und 26,0 

2.3 Remoção 	de 	portas, 	de 	forma 	manual,sem 
reaproveitamento 

28,52 

2.4 Remoção de vaso sanitário und 

und 
9,00 

9,00 2.5 .Remdço de caixade descarga de sobrepor 
2.6 Remoço de janelas  

2.7 Remoção de forros de drywall, pvc e fibromineral, de 
formamanual, sem reaproveitamento. 

rn 568,63 

2,8 Remoção de esquadria de alumínio e vidro m5  36,90  
3.0 CARGA E TRANSPORTE 
3.1 Coleta e carga manuais de entulho mx 394,31  

3,2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em 
Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km 

m3xkm 11.829,20 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada  

t 591,46 

4.0 ESTRUTURA/ALVENARIA DE VEDAÇÃO  
4 AtuaIiza,pcadastral m2  472,20 
5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS  

INTERNOS 
5.1 monção de revestimento cerâmico, de orma 

manual, sem reaproveitamento. 
428,29  

5.2 
Chapisco aplicado em alvenaria e es 	tura de 
concreto internas, com colher de pedreiro, 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 400 

mi  1,111,13 

Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Eliane, linha Forma branco AC, aplicado com 
argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 
embaço 

428,29 

5.4 Rodapé em marmorite, alturalOcm. 611,85 
0,00 5,5 Prateleira em granito cinza andorinha, aspa,  2crn m2  

5,6 Peitoril mármore branco, c/ largura = 17 cm, esp = 2 
cm 

m 66,00 

5.7 Soleiram 	anito, largura 15cm, espessura2,0 cm. no 19,20 
6.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 
6.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

e/ou escovação) 
708,26 

2 
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6.2 
Ernassamento de super ide, com aplicação de .02 
demãos de massa acrílica, lixamento e 
retoques 

m2  592,6S 

63 
__paredes, 

Aplicação manua Ide pintura com tinta látexlactilica em 
duas demãos 

m 59265 

6.4 Textura acrílica, aplicação manual erri parede, uma 
demão 

m2  1:072,08 

6.5 
Pintura de proteção sobre madeira com aplicação de 
02 demãos de verniz Osmocolor ou similar 
- R2 

46,18 

7.0 PISO INTERNO 
7.1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho 	_ m2  557,38 

7.2 m2  
Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, 
cor cinia, juntas, Sêni 	polirnento, inclusive 

gamassa de regularização, aplicado - R1 

. 519,05 

7.3 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 m2  519,0$ 

7.4 
Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 
aplicada em ambientes de área Maior que 10 m2 

M2  38,33 

7,5 Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre 
argamassa 

m 0,00 

7.6 Resina epóxi para piso de granillte m2  519,05 
8,0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA ..  

8.1 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação Manual; 2 
demãos, incluso fUndo preparador. 

rti2  .0,00 

9.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

9.1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça (pesada 
ou superpesacia), padrão médio, 
80x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: 
dobradiças, montagem e instalação do batente,sem 
fechadura - fornecimento e instalação 

un 19,00 

9.2 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-909, acabamento 
AN (antique) ou Similar 

un 19,00 

9.3 Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar 
) ref.81098 63mm (2 1/2") 

un 3,00 

9.4 
Janela de alurfirriio de correr tOrn 4 folhas Orá Vidrás, 
com vidros, batente, acabamento cornacetato ou 
brilhante e ferragens. exclusive alizar e contramarco. 
fornecimento e instalação. 

rn2  36,90 

95 
Portão em ferro, padrão escolar, com Montantes em 
perfil "u" de chapa udc 75 x 38 x 2,65 mm 
(duplo), barras Verticais de seção quadrada de 1/2" e 
barras chata dei 1/2" x 3/16" (dupla)horizontals, 
inclusive ferrolho e dobradiças 

ell2  12,67 

9.6 
Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 8/4"x1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e requadró em barra de ferro 
quadrada de 1 1/2" 

m2  36,90 

9.7 Corrimão em tubo de aço galvanizado 21/2", com 
chumbadores para fixação em alvenaria 

m 5,60 

3 
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9.8 
.,.... 	_ 	, 

Teia mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m2 O 00 
10.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

Louça e metais 

10.1.1 Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

un 9,00 

10.1.2 Sifão do tipo flexível em pvc 1 x 1.1/2 - fornecimento e 
instalaç80. 

un 12,00 

10.1,3 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm - 
fornecimento e instalação. 

un 12,00 

10.1.4 Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar) un . 6,00 

10.1.5 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça 
branca, incluso engate flexível 	em plástico 
branco, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. 

un 3,00 

10.1.6 

Vaso sanitário linha infantil„ CELITE ou similar c/cx 

acoplada, inclusive assento sanitário infantil,conjunto 

de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação, 

tubo de ligação corri acabamento 
cromado e engate plástico 

uri 6,00 

10.1.7 
Saboneteira plastica tipo dispensar para sabonete 
liquido com reservatorio 800 a 1500 ml, 
incluso fixação 

un 6,00 

104.8 Papeleira de parede em metal cromadatampa, 
incluso fixação 

un 9,00 

10.1.9 
Porta papel toalha para papel interfol ha 2 ou 3 dobras, 

injetado com a frente em plástico AB5 branco, com 

visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico 
ABS cinza 

un 6,00 

10.1.10 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 is 39cm ou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão 
flexível em pvc, válvula e engate flexível 30cm em 

plástico e torneira cromada de mesa, padrãopopular - 
fornecimento e instalação 

un 9,00 

10.1..1.1 Válvula em metal cromado tipo arnericana 3.1/2"k 
1.1/2" para pia - fornecimento e instalação, 

un 12,00 

10.1.12 un 
Bancada em aço inox -.304, dimensões 2,40 x 0,60m c/ 
02 cubas 50x40x25cm, rodopia 10cm, 
concretada, inclusive válvula, sifão cromados, exclusive 
torneira 

2,00 

10.1.13 Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2" ou 
3/4";'para pia de cozinha, padrão médio - 
fornecimento e instalasão 

un 2,00 

.14 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e 1" (PQ), ref. 
4900- C43, da Doca ou similar 

un 12,00 

10.2 Rede de esgoto primário e secundário 
10.2.1 ReVisão de ponto de esgoto tipo 2 un 4,00 
10.3 Rede hidráulica - água fria 

0,3,1 
1 

Kit de registro de gaveta bruto de latão 14", inclusive 
conexões, roscava!, instalado em ramal de 
água fria - fornecimento e instalação 

uri 3,00 

4 
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PRIMERA CAMAL'00 tilRA3tL 

10,3,2 
Kit de registro de pressão bruto de latãoinclu ive 
conexões, roscável, Instalado em ramal 
de água fria - fornecimento e instalação 

un 6,00 

10.3.3 Torneira de bóia ja 	xa d'agua em pvc d = 	4" un 2,00  
10.3.4 Bóia automátke p c 	d'agua 	15 amperes un 0 
11.0 INSTALAÇÕES EL 	RICAS 

11.1 
Ponto De Tomada Residenci I Incluindo Tõmada  
Módulos) 10A/250V, Caixa Elétrica, 
Eletroduto, Cabo, Rasgo, Quebra E Chumbamer 

un 31,00 
 

11.2 
Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomad 
20A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 
Rasgo, Quebra E Chumbamento, 

un 11,00 

- 

12,00 11.3 
Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 
10A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 
Rasgo, Quebra E Churnbarnen 

un 

11.4 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de 
pvc flexível sanfonado embutido 0 3/4" 

un 700 

113 Ponto de interruptor 01 seção (is> embutido com 
eletroduto de pvc flexível sanfonado 03/4" 

pt 6,00 

11.6 
Ponto de interruptor 02 seção (2s) embutido co 
eletroduto de pvc flexível sanfonado 

embutido 03/4" 

pt 1200, 

11.7 Plafon E-27 un 1,00 

11.8 
luminária de embutir larT8 Led com refletor com 
alotas, 2x13w da Aladin FE 209/232 AI ou 
similar  com lâmpadas e reator bivolt 

un 40,00 

11.9 
Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa De Aço 
Galvanizado, De Embutir, Com 

arramento Trifáslco, Para 30 Disjuntores Din 150A - 
Fornecimento E Instalação. 

un 4,00 

11.10 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 
16A - Fornecimento E Instalação. 

un 

un 

20,00 

11.11 Disjuntor termomagnetico tripolar 63 A, padrão DIN 
(Europeu - linha branca), curva C 

3,00 

11.12 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 
10A - Fornecimento E Instalação, 

un 13,00 

11.13 Disjuntor 8ipolar Tipo Din, Corrente Nominal De 20A.. un 
Fornecimento E Instalação, 	 . 

11,00 

11.14 

..............___ 

Cabo De Cobre Flexível Isolado, 6 IV1m2, Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimento E Instalação. 

270,00 

11.15 221,00 
Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4 	, Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimento E Instalação. 

11.16 Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), ri ido, 16mm2, 
1kv / 902C 

59,00 

11..17 
Cabo De Cobre Flexível Isolado, 2,5 Mm2, Anti-Chama 
450/750V, Para Circuitos Terminais - 
Fornecimento E Instalação. 

m 1.475,00 

11.18 
Eletroduto Rígido Roscava!, Pvc, On 25 Mm( 3/4), Para 
Circuitos Terminais, Instalado Em Forro  

565,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
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Fornecimento E Instalaçãs). 
Eietroduto Rígido Roscável, Pvc, Do 4 	(1 1/4), 
Para Circuitos Terminai, Instalado Em Forro 
- 	necimento E Instalação. 

iii 244 00 

Refletor Slim LED 150W de po &ida, brancoFrio,
11,20 un 6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - 

Rev 01 

4,00 

1 Remoção de quadroelétricode emutlr ou sobrepor urt 3,00 
11,22 Remoç8ode luminária un 71,00 
11.23 Remoção de interruptores e tomadas un 61,00 
11,24 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, 

p/eletroduto 
un 110,00 

1.1.25 
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 
difusor em vidro transparente temperado, 
com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

un 0,00 

11,26 un  
Fornecimento e instalação de caixa pára medição 
indireta padrão energisa (1,50 x 0.60 x 0.30 
m) 

1,00 

11.27 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa 
moldada 0 kA 

un 1,00 

8 Postede concreto duplo T 	T 9/300 - fornecimento e 
assentamento 

un 0,00 

. 
11.29 El 	duto de_pc rígido roscável., diárn .-- 60mrn (2") 60,00 
11,30 Ele.troduto de pvt rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") m 3,00 
1131 Cabo de cobre nti 50 mm2 - fornecimento e 

assentamento (2,27m/kg) 
kg 4,40 

..... 
1132 Cabo de cobre isolado HEPR (X1RE), rígido, 70~2, 

1.kvi 901' C 
iii 30,00 

11.33 Cabo de cobre isolaqo.em EPR flexível unipolar lomma 
- 0 6kv/lKy/90° 

m 160,00 

4 Armação Secundária, Com 1 Estribo E 1 Isolador 
Fornecimento E Instalação. 

un 1,00 

11.35 Haste De Aterrarnento 3/4 Para Spda - Fornecimento E 
Instala ___,• 

un 3,00 

oCOBERTURA/FORRO 

12.1 Remoção de telhas, de fibrocimento, metálicae 
cerâmica, de forma manual, sem 
reaproveitamento, 

m2  557,38 

2 Demolição de madeiramento em coberturas com 
telhas de fibro-cimento 4 a  8 mim 	 
Madeiramento em rnassaranduba/mad 	peça eira de lei,12,3 557,38 serrada 5cm x 14crn, p/ telha ondulada 
eternit 8 moi  

un 

557,38 

56,00 12.4 Pontalete de madeira de lel 5 x 17cm h=1,10m e apoio 
de 17 x 60cm 

12,5 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 8 	m m 109,23  
12.6 Telhamento com telha de 	brocimento tipo canalete 

49 (Eternit ou similar) 
m2  557.38  

12 7 Chapim de concreto pLe.-moldado m 15076 
12 . Rufo de concreto armado fck=20mpa 1=-30cm e h=5cm m 109,23  
12,9 Forro em drywall, para ambientes residenciais, 

inclusive estrutura de fixção 
m5  557,38 

13.0 OUTROS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
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15.1 
Locação de andaime metalico tubular deencaixe, tipo 

de torre, com largura de late 1,5 me 
altura de *1,00* m 

mxmês 132,00 

13.2 Andaime- metálico fachadeiro - locação mensal , 
montagem e desmontagem 

m2xmês 172,00 

13.3 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 

m 

un 0,00 

13Ã Letras em aço escovado 25 	25 cm un 0,00 

13.5 Limpeza geral m2  0,00 

14.0 ADMINISTRAÇÃO 
14.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares 

h 96,00 

14.2 Encarregado geral com encargos complementares h 704,00 

14.3 Vigia noturno com encargos complementares h 1.440,00 

ESCOLA MUNICIPAL DR. MARCOS VINICIUS VILAÇA 

.0  SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obr em chapa aço galvanizado, inst I da 8,00 

1.2 Barracão para Obras de Médio Porte 
	  Reaproveitamento 2 vezes 

m2  12,00 

2.0 DEMOLIÇO ES E REMOÇÕES 
2.1 Limpeza manual de vegetação em té reno com enxada m2  "92,54 

2.2 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.) 

un 40,00 

2.3 Remoção de portas, de forma Manual, sem 
reaproveitamento. 

m2  39,90 

2.4 Remoção de vaso sanitário un 20,00 

2.5 Remoção de caixa de descarga de sobrepor 	. 20,00 

2.6 Remoção de janelas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

m2  
. 

83,59 

2.7 Demolição de rodapé de alta resiste cia rn 664,60 

2.8 Demolição de alvenaria de tijolo maciço, deforma 
_ manual, sem reaproveitarnento.

,  
na2  5,00 

2.9 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor m 3,00 

2,10 Remoção de luminária m 127,00 , 

2.11 Remoção de interruptores e tomadas m 129,00 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 
3.1  Coleta e carga manuais de entulho m3  277,45 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3,'Em 
Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km 

m3xlmi 8.323,34 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada 

t 416,17 
, 

4.0:ESTRUTURA /ALVENARIA DE VEDAÇÃO , 
4.1 Atualização cadastral 795,38 

4.2 

 	usos) 

Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com 
formas planas em compensado resinado 12mrn (05 

,m3 12,80 

4.3 m2 Alvenaria tijolo cerárnico laminado 21 furos 
(5,5x11x23), esp = 0,11 (singela aparente), com 
argamassa traço t5-1:2:8lcimento/cal/areia) c/ junta 
de 2,0cm. 

185,00 

7 

E 

o 

o 
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5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 

5,1 Demolição de revestimento cerâmico, deforma 
manual,sem reaproveitarnento, 

m2  1.015,64 

5.2 
Chapisco 	aplicado 	em 	alvenaria 	e 	estrutura 	de 
concreto internas, com colher de pedreiro, 
argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 400 

185,00 

5.3 
Massa ónica, para recebimento de pintura, em 

argamassa traço 1:2:8, preparo mecanicocorn 

betoneira 4CiOL, aplicada manualmente em faces de 

paredes, espessura 20mm, com execução 
de taliscas 

m2  185,00 

5.4 m2  
Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Eliane, linha Forma branco AC, aplicado com 
argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 
embaço 

ni 

1.015,64 

0,00 5,5 Rodapé em marrnorite, alttjraGcm, 
5 Pra 	mi granito cinza andorinha, esp= 2cm. m2  0,00 
5,7 Peitoril mármore branco, c/ largura 	7 	esp = 2 

cm 
m 83,59 

5.8 leira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. m 19,15 
6.0 PINTURAINTERNA/EXTERNA 
6.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixaMento 

e/ou escavação) 
m2  1381,90  

6.2 Emassamento de superfície, com aplicação de 02 
demãos de massa acraita, lixai-nardo e 
retoques 

1.381,90 

6 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em 
paredes, duas demãos 

2  2 

6.4 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma 
demão. 

mx ,67 

6 Aplicação manual de pintura com tintae 	crílica 
e 	teto,cluas demãos. 

m2  513,67 

6.6 Pintura verniz (incolor) alquídico em madeira, uso 
interno .e externo, 2 demãos 

m2  79,80 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos6.7 
de esmalte sintético sobre superfícies 
metálicas 

rn2  167,18 

6.8 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
demão _. 

m2  868,23 

7.0 PISO 1NTERNO 
7.1 Demoliçãooceramrcaou ladrilho mx 3545 
7.2 Resina epdx1 par 	i 	de granilite 657,34 
7.3 Polimento de piso de alta resistência (existente) 657,34 

7,4 Revestimento cerâmico para piso com placas i 
esmaltada extra de. dimensões 45x45 cm 
aplicada em ambientes de área maior que 0 

m2  35,45 

7.5 Piso podotátil, direcional 	alerta,t dsobre 
argamassa 

m 0,00 

8,0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

8.1 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
 	demãos„ incluso fundo preparador, 

m2  106,47 
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-APITAC, PO MIRA,SW 

8.2 
Canaieta dê drenagem em concreto, dimensdes 
internas 20 x 30cm, com tampa tipo grelha em 
PVC 20x50cm, inclusive escavação manual 

70,00 

8.3  Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria 
com tijolos cerâmicos maciços, dimensãeS 
internas: 0,6x0,6k0,6 m para rede de drenagem. 

un 14,00 

8.4 
Execução de passeio .(calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, feito em 
obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, 
armado 

106,47 

5 Plantio de grama em plataS m2  163,30.  

9.0 ESQUADRIAS E DIVIS ii RIAS 

9,1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 

(pesada ou superpesada), padrão médio, 80x21 cm, 

espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e Instalação dó batente, 
sem fechadura - fornecimento e Instalação 

un 23,00 

Porta em madeira tompensada (canela), lisa, 	rfil-ôca, 
0.90 x 2.10 m, para sanitário de 
deficiente físico (inclusive batente, ferragens, 
fechadura,suporte e chapa de alumínio e--41m 

un 1,00 

9.3 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-909, acabamento 
AN (antique) ou Similar 

un 23,00 

9.4 m2 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento.e instalação. 

21,06 

Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou similar 
ref.81098 63mm (2 1/21 

un 8,00 

9.6 
Instalação de vidro liso incolor, e .-.. 6 mm, em.  
esquadria de alumínio ou pvc, fixado com 

aguete. 

rri2  59 

9.7 Janela em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidra, tipo 
uilhotina exclusive vidro 	, 

m2  83,59 

9.8 m2 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" na 
vertical, barra çhata 3/4"x1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e requadro em barra de ferro 
cuadradadoil 2" 

167,18 

9.9 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 0 

9.10 
Box para banheiro em vidro temperado 8mm, liso,  
incolor, decorrer, em alumínio branco, 
inclusive ferragens. fornecimento e instalação. 

m2  0,00 

10.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 	... 	. 
10.1 Louça e metais 

10.1.1 
Cuba de louça de embutir (oval ou circula 	inclusive 
sifão plástico, válvula plástica pata pia e 
en ate elástica 

un 10 00 

10.1.2Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

un 10,00 

10.1.3 Chuveiro plástico sem registro un 6,00 

.4 
Vaso sanitário convencional, linha popular, ELIZABETH 
ou similar, c/caixa de descarga de .. un 19,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
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sobrepor AKROS ou similar, assento p astico universal 

branco ou similar, conjunto de fixação,tubo de descida 
de embutir e engate plástico 

_ 

10.1,5 
Vaso sanitário convencional, adaptecio p/ deficiente 
físico, linha popular, ELIZABETH ou similar, 
c/caixa de descarga de sobrepor AKROS ou similar, 
assento plástico universal branco, conjuntode fixação, 

tubo de ligação e engate plástico 
Saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete 
liquido com reservatório 800 a 1500 mi, 
incluso fixação. 
Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, 
Incluso fixação 

un 

un 

un 

1,00 

10.1.6 10,00 

-- 
4,00 10.1.7 

10.1.8 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cmou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão 
lexível em pvc, válvula e engate flexível 30cm em 

plástico e torneira cromada de mesa, padraopopular - 

fornecimento e instalação 

un 10,00 

10,1.9 
Mictório de louça com sifão integrado (doca ref m712 
ou similar com válvula fech. autom.ref. 
2572 decamatic eco ou similar 

un 2,00 

2 Rede de esgotoprimárioe secundário 
0.2 Limpezae tested 	ed 	de esgotos sanitários ú 112 14 

10.2.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 
reassentamento da tampa 

un 20,00 

10.2.3Revisão de ponto de esgoto tipo 2 	 4  un 20,00 
10.2.4 

10.2.5 

.. 

10.2.6 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 
100 mmiyaso  sanitário"  
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 
50 mm (pias de cozinha, máquinas de 
lavar,,etc...) 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldávele 0 
40 mm (lavatórios, mictórios, ralos 
sifonados etc...) 

pt 

un 

12,00 

8,00 

un 6,00 

3 Rede hidráulica - água fria 
10.3.1 Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido 

soldável  0 25mm  
Revisão de ponto de água tipo 1 

un 

un 

8,00 

10.3,2 15 00 

10.3.3 
Kít de registro de gaveta bruto de latão 34", inclusive 
conexões, roscável, instalado em ramal de 
água fria - fornecimento e instalação. 

un 5,00 

10,3.4 Kit de registro de pressão bruto de latão 	', inclusive 
conexões, roscável, instalado em ramal 
de água fria - fornecimento e instalação. 

un 5,00 

10.3.5 Torneira de bóia...e/caixa d'agLia em pvc d = 5/4" un 4,00 
10.3.6 ia automática p/caixa d'agya - 15 amperes n 2,00 
11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11 1 Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 
módulos) 10a/250v, caixa elétrica, 
eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

un 65,00 

2 Ponto de tomada residencial incluindo tomada 
un 20,00 

10 
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20a/250V, caixa elétrica, eletroduto, rabo, 
rasgo, quebra e churnbarnento. 

11.3 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 
10a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabó, 
raSgo, quebra e chumbamento. 

un 32,00 

11.4 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de 
pvc flexivet sanfonado embutido 0 3/4" 

un 127,00 

11.5 Ponto de interruptor 01 seção (is) embutido com 
eletroduto de pvc flexível sanfonado 03/4" 

uri 28,00 

11.6 Plafon E-27 pt 12,00 

11.7 
Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor Corn 
aletas, 2x18w da Aladin FE 209/232 AI bu 
similar corn lâmpadas e reator bivolt 

un 100,00 

11.8 
Quadro de distribuição de energia em chapa de aço 
galvanizado, de embutir, tom barrãmento 
trifásico, para 30 disjuntores din 150a - fornecimento e 
instalação. 

uri 4,00 

11.9 Disjuntor monopolartipo dirs, corrente nominal de 16a 
- fornecimento e instalação. 

un 22,00 

11.10 Disjuntor termomagnetico tripõlar 63 A, padrão DIN 
(Europeu - linha branca), curva C 	_ _ 

un 3,00 

11.11 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a 
- fornecimento e instalação. 

un 22,00 

11.12 Disjuntor bipolat tipo din, corrente nominal de 20a - 
fornecimento e instalação. 

un 20,00 

11.13 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm2, anti-chama 
450/750v, para circuitos terminais - 
fornedmento e instalação. 

un 550,00 

11.14 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mrn2, anti-chama 
450/750v, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. 

un 225,00 

11.15 Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rígido, 16mm2, 
lltv / 90*C 

un 110,00 

11.16 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mrn2, anti-chama 
450/750 v, para circuitos terminals - 
fornecimento e instalação. 	, 

m 2,160,00 

11.17 
Etetroduto rígido roscava!, pvc, dn 25 min (3/4"), para 
circuitos terminais, instalado em forro - 
fornecimento e instalação. 

m 720,00 

11.18 
Eletroduto rígido roscavel, pvc, dn 40 mm (11/4"), 
para circuitos terminais, instalado em forro - 
fornecimento e instalação. 

m 75,00 

11.19 
Refletor SilD1 LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - 
Rev 01 

m 4,00 

11.20 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, 
p/eletroduto 

m 132,00 

11.21 
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 
difusor em vidro transparente temperado, 
com 3m/4M, inclusive lâmpada de led 50w 

m 0,00 

12.0 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 

11 
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12 Proteção de armadura com tintade alto teor de zinco 
Nitoprirner Zn ou similar, esp:2mm 

m 55,2 

12,2 
G raute fgk=15 mpa; traço 1:2,0:2,4 (cimento/ areia 
grossa/ brita O/ aditivo) - preparo mecánico 

m betoneira 400 I 

1,89 

18.0 COBERTURA/FORROS 

13.1 994,23 
emoção de telhas, de fibrocimento, metálica e 

cerâmica, de forma manual, sem 
reaprove' emento. 

13.2 Demohçãodemadeiramentoomcoberturascom 
telhasfibra-cimento 4 a 8 rnm 

m2  994,23  

13.3 Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, peça 
serrada 5cm x 14cm, p/ telha ondulada 
eternit 8 mm 

m2  994,23 

13.4 Pontalete de madeira de leiS x 17cm h=1,lOm e apoioun 
de 17 x 60cm 

rn2  

100,00 

- 
13.5 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 

m 
994,23 

13.6 Cumeeira normal em fibr cimento para telha de Bmm m 80,50 
13.7 Chpimdeconcretoprém. 

m 
O 00 ..... 

170,60 13.8 Rufo de concreto armad o fck=20mpa 1=30cm e h=Scrn 

13.9 
Contrapiso em argamassa traço 1:4 (Cimentoareia), 
preparo manual, aplicado em áreas 
molhadas sobre laje„ aderido, espessura 3cm. 

795,38 

13.10 Impermeabilização c/manta asfáltica 3rnm, classe 8, 
estrudada c/reforço de não tecido depoliéster, 

inclusive aplicação de 1 demão de primer e proteção 
mec8nic4 traço 

mu  835,15 

14,0 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS  

14.1  Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm fornecido e 
instalado em condutores verticais de 

luviais.  

70,00 

14.2 un 
Joelho 	0 graus, pvc, serie r, água pluvial,n 	00 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em 
condutores verticais de águas pluviais. 

15,00 

14.3 Calha de beiral, semicircular de pvc, diametro 125 rnm, 

incluindo cabeceiras, emendas, bocais,suportes e 

vedaçães, excluindo condutores, incluso transporte 
vertical ___....._ .._. 

un 

223,50 

....... 	.........„ 
0,00 14.4 .' Ralo hemisférico em ferro fundido tipo abacaxi, 

DN.150mrn 
15.0 OUTROS 

Locação de andaime metalico tubular de encaixe, tipo15.1 mxmês de torre, com largura de 1 ate 1,5 me.  
altura de '1 00* m 

118,00 

15.2 Andaime metálico fachadeiro - locação mensal, 
mon 	e desmontagem 

m2xmês 118,00 

153 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 uni 0,00 

	5.4 Letrasemaçoescovado2sxzscm n 0,00 

12 
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SALVADOR • 

 

15.5 Limpeza geral _ a 750,00 
16.0 ADMINISTRAÇÃO 
16.1 Engenheiro civil de obra pleno CCM encargos 

complementares 
h 120,00 

16.2 Encarregado geral com encargos complementares h 880,00 
16.3 Vigia noturno com encargos complementares h 1.80Q.00 

ESCOLA MUNICIPAL DR. ORLANDO IMBASSAY 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada. 1 8,00 
1.2 Barracão para Obras de Médio Porte 

Reaproveitamento 2 vezes. 

ma 12,00 

1.3 Atualização cadastral m2  1.984,38 
2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES  
2.1 Limpeza manual de vegetação em terreno cern enxada ni2  32,26 
2.2 Remoção de metais sanitários Xtorneira, registros, 

chuveiros, etc.). 
un 62,00 

2.3 Remoção de portas, de forma manual, sem 
reaproveitamento. 

m2  32,00 

2.4 Remoção de vaso sanitário. un 30,00 
2.5 	. Remoção de caixa de descarga de sobrepor. un 28,00 , 
2.6 Remoção de janelas, cie forma manual, sem 

reaproveitarnento. 
rri2  155,00 

2.7 Retirada de rodapé de madeira mi2  927,86 
2.8 Remoção de esquadria de alumínio é vidr rn2  53,00 
a.o CARGA E TRANSPORTE 
3.1 Coleta e carga rnanuais de entulho. m3  200430 

6.008,89 3.2 Transporte com caminhão basculante de 6m3, em via 
urbana pavimentada, DMT até 30 Km. _ 

rn3xkm 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada. 

t 300,44 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 
manual, sem reaproveitamento. 

m2  1.651,67 

42 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de 
Concreto internas, com colher de pedreiro, 
argamassa traço 13 com preparo em betoneira de 400 
L. 

m2  229,05 

4.3 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 128, preparo mecânico com 
betoneira 4001, aplicada manualmente em faces dê 
paredes, espessura 20mm, com execução 
de taliscas. 

m2  229405 

4.4 Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x 45 cm, 
Ellane, linha Forma branco AC, aplicado com 
argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 
embaço. 

m2  1.651,67 

4.5 Rodapé em marrnorite, altura 10Cm. m 1.85571 _ 	, 
4.6 Prateleira em_granito cinza andorinha, esp.= 2cm. 2 6,65 
4.7 Peitoril Mármore branco, c/ largura = 17.cm, esp = Z 

cm. 
m 125,00 

4.8 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. mi 26,40 

13 
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5.0 PINTURA INTERN 	EXTERNA 
5.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

e/ou escavação). 
m5  4. 2 	9 

5.2 
Emassamento de superfície, com aplicação de 02 
dernãos de massa acrílica, lixamento e 
retoques. 

2.412,95 

5.3 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
dêmo. 

m2  1.933,67 

5.4 Ap icação manual de pintura com tinta látex arrílica 1.933,67 

redes, duas demãos. 
5.5 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma 

dernia'o, 
m5  1.222,6 

53 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica 
em teto, duas demãos. 

m2  .222, 

5.7 Textura acrílica, aplicação manual 	tt parede, uma 
dernão. 

m2  1.669,6 

5.8 
Pintura de proteção sobre madeira om aplicação cie 
02 demãos de verniz Osmocolor ou similar 
- 82. 

m2  77,62 

5.9 m2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos 
de esmalte sintético sobre superfícies 
metálicas. 

520,68 

6.0 PISO INTERNO 
6,1 Demolição de piso 	ico ou ladrilho• m2  1.665,08 

6.2 
Piso alta resistência ou Industrial de 12 mm, comum,  

cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 
arunassa de regularização, aplicado - Rl. 

m2  1.487,40 

6.3 Resina 	6xi para piso de granilite, m2  1.487,40 

.4 a i 	nto de piso de alta resistência, novo-- Rl. m2  1,487,40 

6.5 
Revestimento cerâmico para piso corn placas tipo 
esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

lcada em ambientes de área maior que 10 m2. 

m2  177,68 

6.6 Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre 
aramassa. 

m 235,00  

7,0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

7,1 Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 
dern8os, incluso fundo preparador. 

m2  0,00 

8.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

8,1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça (pesada 
ou superpesada), padrão médio, 
80x210cm, espessura de 3cm, itens inclusos: 

dobradiças, montagem e instalação do batente,sem 

fechadura - fornecimento e íristaláção. 

uri 28,00 

8,2 
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-8w, 
0.90x 2.10 m, para sanitário de 
deficiente físico (inclusive batente, ferragens, 
fechadura, suporte e chapa de alumínio e=lnim). 

un 3,00 

8.3 Fechadura Pado, linha Parati, ret.325-909, acabamento 
AN anti ue) ou Similar. 

un 28,00 

8.4 
Porto em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 
fornecimento e Instalação. 

m2  26,40 

14 
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8.5 Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança Ou similar 
) ref.81098 63mm (2 1/2:1.  

un 28,00 
_ 

8.6 Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 
com vidros, batente, acabamento comacetato ou 
brilhante e ferragens. exclusive alizar e contramarco. 
fornecimento e instalação. 

m2  212,32 

8.7 Revisão de esquadrias de alumínio. m2  56,15 

8.8 
Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 
perfil "u" de chapa udc 75 x 58 x 2,65 mm 
(duplo), barras verticais de seção quadrada de 1/2" e 
barras chata dei 1/2" x 3/16" (dupla)horizontais, 
Inclusive ferrolho e dobradiças. 	 . 

rri2  31,64 

8,9 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" na 
vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 
horizontal (central) e requadro em barra de ferro 
quadrada dei 1/2". 

m2 260,34 

8.10 
Fornecimento e Instalação de rede de proteção em 
nylon malha 5 x 5 cm para janelas, 
varandas, etc. 

rria 212,32 

8.11 Película insulfilm aplicada ou Si 	ila . m2  0,00 

8.12 Corrimão em tubo de aço galvanizado 2 1/2", com 
chumbadores para fixação em alvenaria. 

m 92,16 

8.13 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox,I=90cn-i, d=1. 
1/2", Jackwal Ou similar. 

uri 0,00 

8.14 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30. a 7,77 
9.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
9.1 Louça e metais 

9.1.1 Cuba de louçã de embutir (oval ou circular) inclusivo 
sifão plástico, válvula plástica para pia e 
engate plástico, 

un 23,00 

9.1.2 Torneira de mesa com fechamento automático, linha 
Link, DECA, ref. 1172 C ou similar. 

un 28,00 
,Á 

9.1.3 Sifão do tipo flexível em pvc 1" x 1,1/2" -fornecimento 
e instalação. 

un 30,00 

9.14 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cen - 
fornecimento e instalação. 

Uri 30,00 

9.1.5 Chuveiro plástico sem registro. un 4,00 

9.1.6 
Vaso sanitário convencional, linha popular, ELIZABETH 
ou similar, c/caixa de descarga de 
sobrepor AKROS ou similar, assento plastico universal 
branco ou similar, conjunto de fixação,tubo de descida 
de embutir e engate plástico. 

un 25,00 

9.1..7 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça 
branca, incluso engate flexível em plástico 
branco, 1/2" x 40cm - fornecimento e Instalação. 

un 3,00 

9.1.8 
Vaso sanitário convencional, adaptado p/ deficiente 
físico, linha popular, ELIZABETH ou similar,c/caixa de 
descarga de sobreporAKROS ou similar, assento 
plastico universal branco, conjunto 
de fixação, tubo de ligação e en_gate_plástico, 

un 2,00 
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9.1.9 
Saboneteira pia 	ic tipo dispenser para sabonet 
liquido com reservatorio 800 a 1500 ml, 
incluso fixação, 

un 28,00 

9.1.10Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, 
incluso fixação. 

un 28,00 

9.1.1.1 
Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, 

injetado com a frente em plástico ABS branco, com 

visor frontal para controle de substituição do papel 

interfolha e fundo em Plástico 
ABS cinza. „ 

un 17,00 

9_1_12 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão 
flexível em pvc, válvula e engate flexível 30cm em 

plástico e torneira cromada de mesa, padrãopcipular - 

fornecimento e instafasão. 

un 5,00 

9.1.13 Válvula em metal cromado tipo americana 3,1/2""x 
1.1/2""para pia 	fornecimento e instalação. 

uri 28,00 

9.1..14 
Bancada em aço inox - 304, dimensões 2,40 x 0,60m c/ 
02 cubas 50X40x25cm, rodopia 10cm, 
concretada, inclusive válvula, sifão cromados, exclusive 
torneira, 

un 0„00 

9,1,15 
Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2-ou 3/4"; 

para pia de cozinha, padrão médio - 
'orneeiinento e instalação. 

un 0,0Q 

9.1.16 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e 	' (PO), ret. 
4900- C43, da Deca ou similar. 

un 16,00 

.17 Caixa de descarga cie sobrepor completaakros ou 
imitar_ 

un 25,00  

9.2 Rede de esgoto primário e secundário 

	9.2.1 Revisão de ponto de esgoto tipo 2. un 12,00  

 	9.3 Rede hidráulica - água fria 

9.3.1 
Kit de registro de gaveta bruto de latão 1/2", inclusive  
conexões, toscável, instalado em ramal 

e á :ua fria - fornecimento e instala 

un 21,00 

9.3.2 
Kit de registro de pressão bruto de lat 	/ 	inclusive 

conexões, roscava!, instalado em ramal 
de água fria - fornecimento e Instalação. 

un 4,00 

Torneira de bóia p/caixa d'água em pvc d = 3J4". 4,00 

9.3.4 Bóia automática p/caixa d'água - 15 amperes. un 4,00  

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ., 

10,1 un Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 
módúlos)10A/250V, caixa 	elétrica, 
eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. 

80,00 

10_2 
Ponto de tomada residencial incluindo tomada 
20A/250V, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 
rasgo, quebra e chum,bame.nto, 

1.4 n 25,00 

10-3 
Ponto de tomada residenciatincluindo tomada 
10A/250V, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

quebra e chumbarnento, 

un 35,00 

10.4 Ponto de luz em teto ou parede, tom eletroduto de 
pvc flexivel sanfonaclo embutido 0 3/4",.  

un 195,00 

16 
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PROINU)A ÇAPIT'AL 

10.5 Ponto de interruptor 01 seção (1 s) embutido com 
eletroduto de pvc flexível sanfonado 03/4'. 

pt 12,00 

10.5 
Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com 
eletroduto de pvc flexível sanfonado 

embutido 0 3/4". , 

pt 33 

10.7 Plafon E-27. un 36,00  

10,8 
Luminária de embutir LarT8 Led com refletor com 

I 	2x18w da Aladin FE 209/232 Al ou 
similar com lâmpadas e reator bivolt. 

un 162,00 

10.0 
Quadro de distribuição de energia em chapa de aço 
galvanizado, de embutir, com barrarnento 
trifásico, para 30 disjuntores DIN 150A - fornecimento 
e instalação. 

un 4,00. 

10.10 Disjuntar monopolar tipo DIN, corrente nominal de 
1 A - fornecimento e instalação. 

un 56,00 

10,11 Disjuntar termornagnetico tripolar 63A, padrão DIN 
- linha branca), curva C. ,Europeu 

un 3,00 

10.12 Disjuntar monopolar tipo DIN, corrente nominal de 
10A - fornecimento e instalação, 

un 34,00 

10.13 Disjuntor bipolar tipo DIN, corrente nominal de 20A - 
fornecimento e instalação. 

un , 00 

10.14 
Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm, anti-chama 
450/750V, para circuitos terminais 
fornecimento e instalação. 

767,00 

10.15 
Cabo de cobre flexivel isolado, 4 mm2, anti-chama 

450/750V, para circuitos terminais-
fornecimento e instalação. 

545,00 

10.16 Cabo de cobre isolado FIEPR (XLPE), rígido, 16mm2 
1kv / 90° C. 

352,0 

10.17 
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 rnm2, anti-chama 

450/750V, para circuitos terminais - 
fornecimento e instalação. 

rn 3.256,00 

10.18 
Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 2.5 	m (3/4"), para 

circuitos terminais, Instalado em forro' 
fornecimento e instalação. 

m 1.006,00 

1 	9 
letroduto rígido roscável, PVC, ON 40 mm 	/4"), 

para circuitos terminais, instalado em forro 
- fornecimento e Instalação. . 

696,00 

10.20 
Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - 

Rev 01. 

un 4,00 

o Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor. u 3,00 

10.22 Rem 	o de luminária. un 195,00 

o Remo ãode interruptores e tomadas. un 11E,00  

0.24 Caixa de passagem PVC, 4" x 4" cm, embutir, 
eletroduto. 

un 196,00  

Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 
difusor em vidro transparente temperado, 
com 3m/4m, inclusive lâmpada  de led SOW, 	 

COBERTURA/ FORROS 
Remoção de telhas, de fibrocimento, 
cerâmica, de forma manual, sem  

17 
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ANTM.00 SkASI 

regi erõveitamento.  

11.2 Demoiiç8o de madeiramento em coberturas com 
telhas de fibrocimento 4 a 8 mm. 

m2  975,95 

Madeiramento em rnassaranduba/madeira de lei,3 	peça 
errada Scm x 14cm, p/ telha ondulada 

eternit 8 mm, 

m2  975,95 

11.4 Pontalete de madeira de lei 5 x 17cm h=1,10m e apoio 
de 17 x 60cm. 

u 98,00 

11.5 1  Telhamento coro telha de fibrocimento ondulada esp = m2  975,95 

11,6 Telha 	n o com telha translúcida em fibra de vidro, 
ondulada, 2,44 x0,50 m, esp=6mrn, 
Fortlev ou similar. 

m2  120,42 

1.7 Chap)m de concreto 	-moldado. m 0,9 
11.8 Rufo de concretor 	ado fck=20mp8l=30crn e h=5cm. m 119,13 

11,9 Contrapiso em argamassa traço ,L4 (cimento e areia), 
preparo manual, aplicado em áreas 
molhadas sobre late, aderido,pessura 3cm. 

813,29 

11.10 mpermeabilização c/manta asfáltica 3mm, classe B, 

estrudada c/reforço de não tecido depoliéster, 

Inclusive aplicação de 1 demão de prirner e proteção 
meçânlce traço 1:3. 

894,71 

12,0 RENAGEIVI DE AGUAS PLUVIAIS  

12.1. 48,00 
Tubo PVC, série r, água pluvial, DN 	00 mm, fornecido 
e instalado em condutores verticaí de 
áRuas pluviais. 

12.2 un 
Joelho 90 graus, PVC, seriar, água pluvial, DN 100 mm, 
junta elástica, fornecido e instalado em 
condutores verticais de á 	luviais 

8,00 

12,3 0,00 
Calha em Chapada aço galvaniza d 	número 24, 
desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 
vertical. 

13.0 UTROS 

13,1 Locação de andaime 	talico tubular de encaixe, tipo 
de torre, com largura 	e late 1,5 me 
altura de *1,00* m. 

mxrnés 180,00 

13.2 Andaime metálico fachadeiro - locação mensal, 
montaam e desmontagem. 

m2xmês 180,00 

13.3 Placa de Inauguração de obra em aiuminio 0,50 x 0,70 
. 

un 0,00 

4 Letrasema oescovgdo25x2scrn, un 0,00 
13.3 Lim.ezaeral. mx 1825,36 
14.0 ADMINISTRAÇÃO 
14.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares 
h 144,00 

14.2 Encarregado 	a 	 m_p_lementares li 1056,00 
14.3 Vigia noturno com encaro complementares h 2.160,00 

ESCOLA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL SÃO JOSÉ 
1.0 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

18 
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SALVADOR 

PPIMZIRA CAPITAI. 00 BRASIL 

11 
._._ 

Placa de obra em Chapa atia galvanizado, instalada m 8,00 
1.2 Barracão para Obras dê Médio Porte 

Reaproveltamento 2 vezes 

m2  12,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 Remoção de rnetais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.) 

un 22;00 

2,2 Remoção de portas, de forrna Manual, sem 

réaproveltamento. 
m2  38,00 

2.3 Remoção de vaso sanitário uri 10,00 
2.4 Remoção de caixa de descarga de sobrepor 1).  n 10,00 
2.5 Remoção de janelas, de forma manual, sem 

reaproveitamento, 
m2  46,08 

2.6 Remoção de forros de drywall, pvc e fibromineral, de 

forma manual, sem reaproveltamento. 

m: 512,20 

2.7 Demolição de alvenaria de elementos vazados (robog8), 

sem reaproveitamento 
M3  5,52 

2.8 Remoção de esquadria de alumínio e vidro m2 20,70 
3.0 CARGA E TRANSPORTE. 

3.1 Coleta e carga manuais- de entulho . rri3  109,94 

3.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em Via 

Urbana Pavimentada, Dint Ate 30 Km 
m3xkrn 3298,17 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 

licenciada 
t 164,91 

4.0 REVESTIMENTO CERÂMICO 1 ACABAMENTOS 
INTERNOS 

4.1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 

manual, sem reaproveitamento. 
m2  1.120,57 

4.2 
Emboço, Para Recebimento De Cerâmica, Em 

Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico Com 

Betoneira 4001., Aplicado Manualmente Era Faces 

internas De Paredes, Para Ambiente Com 

Área Entre 5M2 É 10M2, Espessura De 20Mm, Com 

Execução De Taliscas • 

m2  1.120,57 

4.3 Revestimento cetarnico para parede, 33,5 x 45 cm, 

Eliane, linha Forma branco AC, aplicado com 

,argarriaSsa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 
emboço 

1.120,57 

4.4 Rodapé em marmorite, alturalOcm. tn 1.600,80 _ 
4.5 Prateleira em granito cinza andorinha, esp= 2ctn 1112  14,00 
4.6 Peitoril mármore branco, c/ largura = 17 cm, esp = 2 

CM 
m 38,40 

4.7 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 CM. ai 30,40 
5.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 

19 
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5.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou xamento 

e/ou escovação) 
m5  1.772,12 

5.2 Ernassamento de superfície, com aplicação de 02 

demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques 

m2  412,30 

5.3 Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica 

em paredes, duas demãos 
m 826,40 

5.4 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes,uma 
demão 

m2  826,40 

5.5 AaIiCaÇ8O de fundo selador ecrílico em tetc, um 

demão. 
m2  776,98 

5.6 Apliçaç8o manual de pintura com tintalátex acrílica 

em teto, duas demãos. 
m2  776,98 

5.7 Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte 

sintético fosco em madeira, 2 demãos, 
m2  94,00 

5.8 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma 

demão 
m2  168,74 

6.0 PISO INTERNO 

6.1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho ia2  776,98 

6.2 

63 

Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

m2  

m 

61,22 

0,00 Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre 

argamassa 

6.4 P1so alta resistênciaou industrial de 12 mm, comum, 

cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 

argamassa de regularização, aplicado - R1 

m2 715, 75 

6.5 flesln9 epóxi para piso de granilite m2  595,00 

, 	6.6 P 	de piso de alta resistência, novo- R1 m2  715,75 
7 AVIIVIENTAÇÂO EXTERNA 

7 1Pi 
. 
ntura de piso cum tinta acrílica, aplicação manual, 2 

demãos, incluso fundo preparador. 
m2  362,00  

8.O ESQUADRIAS E DIVISÕRIAS 

8.1 
Kit de porta de madeira tipo mexicana,maciça 

(pesada ou superpesada), padrão médio, 80x210cm, 

espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, 

sem fechadura- fornecimento e instalação  

un 28,00 

8,2 
Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-

c.a, 0.90 x 2.10 m, para sanitário de deficiente físico 

(inclusive batente, ferragens, fechadura, suporte e 

chapa de alumínio e:-.3.rnm) 

un 2 00 

83 Fechadura Pado, linha Parati, ref35-9ti9, acahametoun 28,00 
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PRIMEIRA CAPITAI- 00 ORA811-. 

AN (antinue) ou Similar 

8.4 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 
guarnição, fixação com parafusos - 

fornecimento e instalação. 

mx 4,20 

8.5 Ferrolho ou fargeta dé fio redondo ( aliança ou similar 

) ref.81098 53mm (21/2) 

un 12 00 

8.6 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato ou 

brilhante e ferragens. exclusive alizar e contramarco. 
fornecimento e instalação. 

m2  35,72  

8,7 Revisão de esquadrias de alumínio 3,00 

8.8 
Portão em ferro; padrão escolar, Com Montantes em 
perfil "u" de chapa udc 75 x 38x 2,65 mm (duplo), 

barras verticais de seção quadrada de 1/2" e barras 

chato de 1 1/2" x 3/16" (dupla) 
horizontais, inclusive ferrolho e dobradiças 

ma 0,00 

8.9 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2" i'i 

vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) ria 

horizontal (central) e requadro em barra de ferre 

quadrada de 1 1/2" 

m2  42,00 

8.10 Corrimão em tubo de aço galvanilado 2 1/2", com 

churnbadores para fixação em alvenaria 

m 0,00 

8.11 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, 1=90cm, d=1 

1/2", Jackwal ou similar 

un 0,00 

8.12 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 rei2  0,00 

9.0 INSTALAÇõES HIDRAULICAS 

9.1 Louça e metais 

9.1.1 Torneira de mesa com fechamento a torriatito, linha 

Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 

lin 10,00 

9.1.2 Sifão do tipo flexível em pvc 1 x 1.1/2 - fornecimento e 
instalação. 

uh 12,00 

9.1.5 Engate flexível em plástico branco, /2" x 40cm ., 

fornecimento e instalação. 

uri 14,00 

.. 
9.1.4 Chuveiro plástico sem registro LM 4,00 

9.1.5 

Vaso sanitário convencional, linha popular, ELiZABETH 
ou similar, c/Caixa de descarga de sobrepor AKROS ou 
similar, assento plastico universal branco ou similar, 

conjunto de fixação, 
tubo de descida de embutir é engate plástico 

un 10,00 

9.1.6 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39crn ou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão flexível em 
pvc, válvula e engate flexível 30crn em plástico e 

torneira Cromada de mesa, padrão 

un 8,00 

21 
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popular - fornecimento e instalação  

9.1,7 Válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2"' 

1.1/2""para pia - fornecimento e•inStalação. 

un 2,00 

1,8 Bancada em Aço inox ., 304, dimensões 2,40x 0,60m c/ 

02 cubas 5Qx40x2,5cm, rodopia 19ern, 

contratada, Inclusive válvula, sifão cromados, exclusive 

torneira 

un 1,00 

9.1,9 Torneira cromada tubo móvel, de Parede, 1/2"eu 

3/4"': para pia de cozinha, padrãt) médio - 

fornecimento e instalação 

uri 0,00 

9.2 Rede de esgoto prirrtáriO e secundário 

9.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sariltárioS m 20,00 

9.2.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 

reassentamento da tampa 

un 6,00 

9,2.3 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldávelde 0 

100 rum (vaso sanitário) 

p 2,0 

9.2.4 Ponto de esgoto com tubo de pvc rigidô sóldavel de 0 

50 mm (pias de cozinha, máquinas de 

lavar, etc—) 

un 4,00 

9.2.5 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 

40 mm (lavatórios, inittórios, ralos 

sifonadoS, etc...) 

un 4,00 

9.3 Rede hidráulica -agua fila 

9;3.1 Kit de registro de gaveta bruto de latão 	, inclusive 

conexões, roscavel, instalado em ramal de 

água fria - fornecimento e instalação. 

un 6,00 

Kit de registro de pressão bruto de latão Yk'', inclusive 

conexõeS, rotcável, instalado em ramal 

e água fria -fornedmento e 'instalação. 

uri 4;00 

9 3.3 Torneira de bóia p/caora d aguac ti 	4." tin 2,00 

9 3.4 Bóia automática PicalWa d'agua - 15 amperes - 	• un 2,00 

9.3.5 Caixa d'agtJa de polietileno - instalada, exceto base de 

poio, cap. 1000 litros 

uri 2,00 

10.0 INSTALAÇÕESELÉTRICAS 

10.1 Ponto de somada residencial incluindo tomada 2 

ódulos).10a/250y, caixa elétrica, 

eletroduto, cab(, rasgo; quebra e chu 	b mento. 

un 

10.2 .Pontadetomada residencial incluindo tomada 

20a/250v, caixa elétrica, eletroduto, cabo;  

rasgo, quetira e chtimbarnento. 

un 16,00 

10.3 Ponto de tornada residencial incluindo tornada 

10a/250V, caixa elétrica, eletroduto;  cabo, 

rasgo, quebra e cliurnbamento, 

Lin 21,00 

o 
CD 

E 
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PRIMEIRA CAPITAL DO *RAM 

10.4 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de 

pvc flexivel sanfonado embutido 0 3/4" 

un 147,00 

10.5 Ponto de Interruptor 01 seção (1 s) embutido com 

eletroduto de pvc flexível sanfonado 0 3/4" 

un 10,00 

10.6 Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com 

eletroduto de pvc fiexivei sanfonado 

embutido 03/4" 

pt 43,00 

10.7 Plafon E-27 pt 4,00 

10.8 Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com 

afetas, 2x1.8w da Aladin PE 2091232 AI Ou 

similar com lâmpadas e reator bivolt 

un 143,00 

10.9 Quadro de distribuição de energia em chapa de aço 

galvanizado, de embutir, com barramento 

trifásico, para 30 disjuntores din 150a - fornecimento e 

instalação. 

un 4,00 

10.10 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - 

fornecimento e instalação. 

un 40,00 

10.11 Disjuntor termornagnetico tripolar 63 A, padrão DIN 

(Europeu - linha branca), curva C 

1111 3,00 

10.12 Disjuntor monapblar tipo din, corrente nominal dê 10a - 

fornecimento e Instalação. 

un 25,00 

10.13 Disjuntor bipolar tipo din, corrente nominal de 20a - 

fornecimento e Instalação. 

un 16,00 

10.14 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mrn2, anti-chaina 

450/750v, para circuitos terminais-

fornecimento e instalação. 

un 480,00 

10.15 Cabo de cobre flexível isiblado, 4 rnm2, anti‘chama 

450/750v, para circuitos terminais - 

fornecimento e Instalação. 

un 401,00 

10.16 Cabo de Cobre isolado HEPR (XLPE), rigido, 1.6Mm2, 

lkv / 902 C 

uh 267,00 

10.17 Cebo de cobre flexhiel isolado, 2,5 rnrn2, anti-chama 

450/750v, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. 

rn 2.670,00 

10.18 Eletroduto rígido roscável, pvc, do 25 mm (3/4"), para 

circuitos terminais, Instalado em forro - 

fornecimento e instalação. 

m 1.024,00 

10.19 Eletroduto rígido rotcável, pvc, dn 40 mm (1 1/4"), 

para circuitos terminais, instalado em forro - 

fornecimento e instalação. 

ni 	, 429,00 

10.20 Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 

6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - 

Rev 01 

m 4,00 

23 
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10.21 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor m 3,00 
0.22 Remoção de luminária m 147,00 
0.23 Remoção de interruptores e tomadas m 137,00 
.24 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, 

p/eletroduto 
m 200,00  

10.25 Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 

difusor em vidro transparente temperado, 

com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w 

0,00 

11.0 COBERTURA / FORROS 

11.1 Remoção de telhas, de fibrocimento, metálica e 

cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 

m5 437,05 

2 Demolição de madeiramento 	coberturas com telhas 
de fibra-cimento 4 a 8 mm 

m 437,0 

11.3 Madeiramento em massaranduba/rnadeira de lei, 

peça serrada Scm x 14cm, p/ telha ondulada 

eternit 8 mm 

437,05 

4 Telhamento com telha de fibracimento ondulada esp 

za 8mm 
m2  437,05 

Chapim de concreto pré-moldado m 0,00 
.6 Rufo de concreto armado fck=20mpa 1=30cm e h=Scm m 112,22 

11.7 Contrapiso em argamassa traço 	4(cimento   e 	ta), 
preparo manual, aplicado em áreas 

molhadas sobre laje, aderido, espessura 3cm. 

m° 323,74 

11.8 Impermeabilização c/manta asfáltica 3mm, classe 

estrudada c/reforço de não tecido de 

poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer e. 

proteção mecânica traço 13 

388,49 

12.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

12.1 Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm, fornecido e 

instalado em condutores verticais de 

águas pluviais. 

m 12,0 

12.2 Joelho 90 graus, pvc, sede r, água pluvial, dn 100 mm, 

junta elástica, fornecido e instalado em 

condutores verticais de águas pluviais, 

un 4,00 

12.3 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 

vertical, 

44,56 

13.0 OUTROS 

13,1 Locação de andaime metallco tubular de encaixe, tipo 

de torre, corri largura de 1 ate 1,5 me 

altura de *1,00* m 

mxrnês 36,00 

13.2 Andaime metálico fachadeiro - lotação mensal, xmês 36.00 
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PRIMEIRA CAPITAI. DO BRAMI. 

montagem e desmontagem 

13.3 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 
m 

uri 0,00 

13.4 Caixa de passagem em alvenaria de tijoloS maciços 

esp.= 0,12m, dirn. int. = 0.50 x0.50 x 0.60m 
un 4,00 

13 5 Letras em aço escovado 25 x 25 cm uh 0,00 
13.6 Limpeza geral  0,00 
14.0 _ ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 

14.1  Atualização cadastral rn2  776,98 
15.0 ADMIN I STRAÇÃO 

.5.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargõs 

complementares 
li 110,70 

15.2 Encarregado geral com encargos complementares .. 	. 812,58 

15.3 Vigia noturno com encargos complementares h 1.665,42 

ESCOLA MUNICIPAL CASA DA CRIANÇA DO BOM MA 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada. m2  8,00 

1.2 Barrado para Obras de Médio Porte 
Reaproveitarnento 2 vezes. 

m2  12,00 

1.3 'Atualização cadastral. m5  283,98 

2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 Limpeza manual de vegetação em terreno com 
enxada. 

m2  34,50 

2.2 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 
chuveiros, etc.). 

un 19,00 

2.3 Remoção de pertas, de fOrMa Manual, sem 
reaproveltamento. 

m2  16,10 

2.4 Remoço de vaso sanitário..  un 7,00 

2.5 Remoço de caixa de descarga de sobrepor. un 7,00 

2.6 Remoço de forros de drywail, pvc e fibrominerai, de 
forma manual, sem reaproveitamento. 

m2  262,71 

23 Retirada de rodapé de madeira. 2  18,84 

2.8 Remoção de esquadria de ,alumínio e vidro. m2  13,20 

2.9 Dernolição de alvenaria de bloco furado, de forma 
manual, sem reaproveitarriento. 

me 2,70 

2.10 Demolição de rodapé de alta rêsistncia m 295,07 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulho. rn5  56,65 

3.2 Transporte com caminhão basculante de 6 rn", em via 
urbana pavimentada, DíVIT até 30 km. 

m3xkm 1.699,47 

3.3 Descarte de resíduos da construção civil em área t 84,97 
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PIIIMELPFL. CAP}YAL 

1 

licenciada. 

4 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 

INTERNOS 

4,1 

Demolição de revestimento cerâmico,de forma 

manual, sem reaproveitemento. 

mx 416,81 

4,2 

boço, para recebimento de cerâmica, em 

argamassa traço 12:8, preparo mecânico com 

betoneira 4001,, aplicado manualmente em faces 

internas de paredes, para ambiente com área entre 

5m2  e 10m2, espessura de 20mm, com execução de 

talisces.  

rn2  125,04 

4.3 Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x 45 cm, 

Eliane, linha Forma branco AC, aplicado 

com argamassa industrializada ac-i, rejuntado, 

exclusive ernboço. 

m2  582,41 

4.4 Rodapé em marmorite, altura 10cm. m 590,14 
...._ 

4Prateleira   em granito cinza andorinha, esp= 2cm. m2  17,8 

4.6 Peitoril mármore branco, cl largura = 17 cm, esp =2 

cm.  

m 13,20 

4,7 Soleira em granito, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. m 22,20 

4.8 Cobogó de cimento, com único furo, dirn: 20 x 20cm, iii> 7,5 

5.0 PINTURA INTERNA/EXTERNA 

5.1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 

eiou escovação). 

94,3 

5,2 Ernassamento de superfície, com aplicação de 02 

demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques. 

m5 596,47 

5.3 Aplicação manual de pintura com tinta l4tex acrílica 

em paredes, duas demãos. 

m5  433,89 

5.4 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma 

demão,  

Aplicação5.5 	manual dep 	ura com tinta látex acrílica 

teto,em 	duas demãos. 

m2  162,58  

5.6 Pintura verniz (incolor) alquidico em madeira, uso 

interno e externo, 2 demãos, 

m5  92,4 

5.7 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma 

demão. 

m5  297,89 

5,8 Pintura de acabamento com aplicação 	e 02 demãos 

de esmalte sintético sobre superfícies 

metálicas. 

m2  116,84 

5,9 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 

demão. 

731,7 

6.0 PISO INTERNO 
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PRIMEIRA CAPITAL po safiksit. 

6.1 Demolição de piso cerâmico ou ladrilho. rrii  264,46 

6.2 Piso afta resistência ou industrial de 12 mm, comum, 

cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 

argamassa de regularização, aplicado - Ri. 

ml 175,29 

6.3 Resina ep6xi para piso de granilite. rn2  350,49 

6,4 Polimento de piso de alta resistência, novo- Ri. ml 175,29 

6.5 Polimento de piso de alta resistência (existente). m2  155,20 

6.6 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes cle área maior que 10 rn2. 

mi  45,35 

6.7 Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre 

argamassa, 

m 32,84 

7.0 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

7.1 Execução de pavimento em piso intertravado, com 

bioco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 6 

cm. 

m2  0,00 

7.2 Canaleta de drenagem em concreto, dimensões 

Internas 20 x 30cm, com tampa tipo grelha em 

PVC 20x50cm, inclusive escavação manual. 

m 7,50 

7.3 Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria 

com tijolos cerâmicos maciços, dimensões 

internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de drenagem. 

un 0,00 

7.4 Plantio de grama em placas. m2  0,00 

8.0 ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

8.1 

Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 

(pesada ou superpesada), padrão médio, 80x210cm, 

espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, 

sem fechadura - fornecimento e instalação. 

UT1 15,00 

8.2 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-909, 

acabamento AN (antique) ou Similar. 

un 14,00 

8.3 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 

guarnição, fixação com parafusos - 

fornecimento e instalação. 

m2  0,00 

8.4 Ferrolho ou targeta de fio redondo ( aliança ou 

similar ) ref.81098 63rnm (2 1/2"). 

un 0,00 

8.5 rn2  
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato ou 

brilhante e ferragens. Exclusive alizar e contramarco. 

Fornecimento e instalação. 

16,30 

8.6 

Portão em ferro, padrão escolar, com montantes em 

perfil "u" de chapa udc 75 x 38 x 2,65 mm (duplo), 

barras verticais de seção quadrada de 1/2" e barras 

tn2  4,80 

27 
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chata de 1 1/2" x 3/16" (dupla) 

horizontal& inClusive ferrolho e dobradiças. 

8,7 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 1/2' flE 

vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 

horizontal (central) e requadro em barra da ferro 

quadrada de 1 1/2", 

m5 53,62 

Película insulfilrn aplicada ou Similar 0,00 

rirnão em tubo de aço galvanizado 21/2, com 

chumbadores para fixação em alvenaria. . 	 ,. 

m 0,00 

10 Teta mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m2  O,0 

INSTALAÇÕES9,0 	 H DRAULICAS 

9 1 Louça e metais  

Torneira de mesa com fechamento automático, linha 

Link, DECA, ref. 1172 C ou similar. 

un 9,00 

2 Sifão do tipo flexível em PVC 1" x 1.1/2" - 

fornecimento e instalação. 

un 12,00  

913 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm •- 

fornecimento e instalação. 	. 

un 20,00 

9.1.4 Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar), un  , 00 

9.1.5 Chuveiro plástico sem registro, un 1 00 

9.16 Vaso sanitário sifonado com caixa 	copiada Iouça 

branca, incluso engate flexível em plástico 

branco, 1/2" x 40cm - fornecimento e instalação, 

3,00 

Vaso sanitário linha infantil, CELITE ou similar c/cx 

acoplada, inclusive assento sarsitario infantil, 

conjunto de fixação DECA SP13 ou similar, anel de 

vedação, tubo de ligação  com 

acabamento cromado e engate plástico. 

un 4,00 

9.1.8 

Vaso snit4riõ convencional, adaptado p/ deficiente  

física, linha popular, EtiZABETH OU similar, c/caixa de 

descarga de sobrepor AKROS ou similar, assento 

plástico universal branco, conjunto 

de fixação, tubo de ligação e engate plástico. 

tiO 1,00 

9.1.9 Saboneteira plástica tipo dispensar para sabonete 

liquido com reservatório 800 a 1500 ml, 

inclusofixação. 

un 5,00 

91.10 Papeleira de parede em métal cromadO , 
incluso fixação. 

un 8,0 

9.1.11 

Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 

dobras, injetado com a frente em plástico ABS 

branco, com visor frontal para controle de 

substituição do papel interfolha e fundo em Plástico 

Atas cinza. 

un 500 
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9.1.12 
Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou 
equivalente, padrão popular, incluso sifão flexível em 
PVC, válvula e engate flexível 30cm em plástico e 
torneira cromada de mesa, padrão 

popular - fornecimento e instalação. 

un 11,00 

9.1.13 Válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" x 

1.1/2"para pia -.fornecimento e instalação. 

un 14,00 

9.1.14 Torneira cromada tubo-móvel, de parede, 1/2"bu 
3/4m, para pia de cozinha, padrão médio -, 

fornecimento e instalação. 

un 2,00 

9.1.15 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e.1" (PQ), ref. 

4900 - C43, da Deca ou similar, 

un 6;00 , 

9.1.16 Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou 

similar. 

un 4,00 

9.2 Rede de esgoto primário e secundário 

9.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotos sanitários. rn 57,14 

9.2.2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 

reassentamento da tampa. 

un 2,00 

9.2.3 Revisão de ponto de esgoto tipo 2. un 10,00 

9.3 Rede hidráulica - água fria . 

9,3.1 Revisão de ponto de água tipo 1- un 17,00 

9.3.2 Kit de registro de gaveta bruto de latão 1/2", inclusive 

conexões, roscável, instalado ern ramal 

de água fria - fornecimento e instalação. 

un 5,00 

9.3.3 Kit de registro de pressão bruto de latão 1/2", 
inclusive conexões, roscável, Instalada em ramal 

de água fria - fornecimento e instalação. 

un 4,00 

9.3.4 Torneira de bóia p/calxa d'água em PVC d --. 3/4". un 3,00 

9.3.5 bóia automática p/caixa d'água - 15 amperes. un 3,00 

9.3.6 Caixa d'agua de polletileno - instalada, exceto base de 
apoio, cap. 1000 litros. 

uri 1,00 

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 Ponto de tomada residencial incluindo tomada (2 

Módulos) 10A/250V, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento.  

Un 32,00 

10.2 Ponto de tomada residencial incluindo tomada 
20A/250V, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento. 

lin 10,00 

10.3 Ponto de tomada resldencial incluindo tomada 
10A/250V, caixa elétrica, eletroduto, cabo, 

rasgo, quebra e chumbamento. 

Uri 11,00 

.. 	. 

10.4 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de uri 77,00 

29 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Mont. cla C.a 

Impresso em: 27/05/2022, às 13:37. 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1006



     

Página 32/48 

      

PVC flexível sanfonado embutido 0 3/4". 

10.5 Ponto de interruptor 01 Seção (1 5) embutido com 

eletroduto de PVC flexível sanfonado 0 

3/4". 

Pt 8,00 

10.6 Ponto de interruptor 02 se 	jembutido  o 

eletroduto de pvc flexível sanfonado 

embutido 0 3/4". , 

Pt 1200, 

10.7 Plafo 	-27. Un 22,0 

10.8 Luminária de embutir lar T8 Led com refletor com 

afetas, 2X18W da Aladin FE 209/232 AI õu 

similar com lâmpadas e reator bivolt. 

Un 55,00 

10.9 Quadro de distribuição de energia em chapa de aço 

galvanizado, de embutir, com barre mente 

trif4sico, para 30 disjuntores DIN 150A - fornecimento 

e instalação. 

Un 4,00 

10.10 Disjuntor monopolar tipo DIN,,cotrrdnte nominal de 

16A - fornecimento e instalação. 

1fl 11,00 

10.11 Disjuntor termomagnético tripolar 634, 	adrci DIN 

(Europeu - Linha Branca), Curva C. 

Un 3,00 

10.12 Disjuntor monopoiar tipo DIN, corrente'nominal de 

10A - fornecimento e instalação. 

Un 23,00 

10.13 Disjuntor bibolar tipo DIN, corrente nominal de 20A - 

fornecimento e instalação. 
„ 

Un 1 , 0 

10.14 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm, a 	i 	hama 

450/750V, para circuitos terminais - 

fornecimento e Instalação. 

M 270,00 

10.15 Cabo de cobre flexível isolado, 4 mrn2, anti-chama 

450/750V, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalação. 

M 240,00 

1O16 

.. 

10.17 

Cabo de 	ôbrc isôlado HEPR (XLPE), rigido, 16mrri2, 

Kv / 90° C, .........—,..- 

M 156,00 

L612,00 Cabo de cobre fleXiv I Isolado, 2,5 mrn2, anti-chama 

450/750V, para circuitos terminais - 

fornecimento e instalaç'ão. 

M 

10,18 Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 25 mm (3/4"), 

para circuitos terminais, instalado em forro - 

fornecimento e Instalação, 

M 513,00 

10.19 Eletroduto rígido roscavel, PVC, DN 40 mm (1 1/4" 

para circuitos terminais, Instalado em forro 

- fornecimento e instalcço,  

233,00 

10,20 Refletor Slim Lcd 150W d . potência 	nco Frio, 

k, Autovolt, Marca G-Light ou Similar - 
R ev 01. 

Un 4,00 

30 
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10.21 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor. Un 3,00  
10.22 Remoção de luminária. Un 77,00 
10.23 RernOção dê interruptores e tornadas. , 	. 	. 	_ 	........ Un 61,00 
10.24 Caixa de passagem PVC, 4' X 4" Cm, embutir, 

p/eletroduto. 
Un 110,00 

10.25 Poste decorativo 2 pétalas,ern aço galvanizado com 
difusor em vidro transparente temperado, 

com 3m/4m, Inclusive lâmpada de Led 50W. 

Un 0,00 

10.26 Fornecimento e instalação de caixa para medição 
indireta padrão Energisa (1,50x 0,60 x 

0,30m). 

Un.  1;00 

10.27 Disjuntor termomagnético tripolar 200 A com caixa 
moldada 10 KA, 

Un 1,00 

10.28 Poste de concreto Duplo T (Dt) 9/300 - fornecimento 
e assentamento. 

Un 0,00 

10.29 Eletroduto de PVC rígitIO.rosCáVel, diâm = 60min (2"), M .60,00 

10.30 Eletroduto de PVC rígido roscável, diãrn = 25mm 
(3/4"). 

M 3;00 

10.31 Cabo de cobre ,nti 50 rnm2 - fornecimento e 

assentamento (2,27m/Kg)., 	, 
1(8 4,40 

10.32 Cabo de cobre isoladõ HEPR (XLPE) rigida, 70rárn2, 
lkv / 90' C. 	

, . 

M 30,00 

10.33 Cabo de cobre isbladó em EPR flexível unipolar 
70~2 - 0,6Kv/1Kv/90'.. 

M 160,00 

10.34 Armação secundária, com 1 estribo e 1 isolador - 

fornecimento e instalação. 
Un 1,00 

10.35 Haste de aterrarnento 3/4" para SPDA - fornecimento 
e Instalação. 

Un 3,00 

11.0 RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL 

11.1 Demolição de concreto com rnartelete é compressor, Ma  1,60 

11.2 Preparação do substrato (superfície de concreto) e 
armadura por escovarnento manual. 

m2  13,20 

11.3 Proteção de armadura com tinta de alto teor de zinco 
- Nitoprimer Zn ou similar, esp:2mm. 

m2  15,20 

11.4 Graute fgk=15 mpa; traço 1:2,0:2,4 .(cimento/ areia 
grossa/ brita 0/ aditivo) - preparo mecânico 

com betoneira 4001, 

m3 1,60 

11.5 Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 07 
usos, inclusive escoramentõ. 

m2  62,50 

11.6 

. 

Restauro - Reboco especial de parede, espessura 
3cm, com argamassa traçõ 1:0,24:0,74 ( cal,. 

arenoso e areia Média). 

m2  62,50 

31 
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NramitI 

12.0 COBERTURA / FORROS 

12,1 emoção de telhas, de fibrocirnento, metálica e 

cerâmica, de forma manual, sem 

reaproveltamento, 

rn2  360,52 

12.2 Demolição de madeiramento em coberturas com 

telhas de fibrocimento 4 a 8 mm. 
m2  360,52 

12.3 Madeiramento em massaranduba/ 	adeira de lei, 

peça serrada 5cm x 14cm, p/ telha ondulada 

eternit 8 alm. 

m5 360,2 

12.4 Telhamento ceirn telha de fíbrocimento ondulada esp 

m. 
m2  360,52 

2,5 Cumeeira normal em fibrocimento para telha de 

mm. 
m 28,57 

6 Chapim de concreta pré -moldado. m 90,81 
7 Rufo de concreto armado fck=20mpa 1=30cm e 

h=5cm. 
m 28,57 

12.8 Forro de pvc, em réguas de 10 ou 20 cm, aplicado, 

inclusive estrutura para fixação (perfis em 

PVC) marca Araforros ou similar, instalado. 

262,71 

13,0 DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS 

131 Tubo PVC, série r, água pluvial, DPI 100 mm, fornecido 

e instalado em condutores verticais de 

águas pluviais. 

m 18,00 

13.2 Joelho 90 graus, PVC, serie r, água pluvial, ON 100 

mm, junta elástica, fornecido e instalado em 

condutores verticais de águas pluviais. 

un 3,00 

13.3 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 

vertical. 

38,97 

13,4 Rala hernisférico em ferro fundido tipoabacaxi, 
DN=150mm. 

un 4,00 

4.0 OUTROS 

14.1 Locação de andaime metálico tubular de encaixe, tlPO 

de torre, com largura de 1 até 1,5 me 

altura de ''1,00* m. 

ITIXtTlêS 42,60 

14.2 Tela mosquiteiro galvanizada, rn ih 	14, fio 30. m2  0.00 

14.3 Escada marinheiro, cora degraus em barra redonda 

de 3/4'', guarda-corpo em barra chata de 1 

1/2" x 1/4" e patamar(1,05 x 0,95m) em chapa 
expandida de 1/4". 

m 1,00 

14.4 Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa aço 

galvanizado, embutida. 
un 0,00 

14.5 Caixa de passagem para telefone, padrão telebrás, un 0,00 

32 
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embutir, 60 x 60 x 12 cm, em chapa aço 

galvaniz. 

14.6 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 
m. 

un 0,00 

14.7 Caixa dê passagem em alvenaria de tijolos maciços 

esp. = 0,12m, dim. int. = 0.50 x 0.50 x 

0.60m. 

un 0,00 

14.8 Letras em aço eschvatio 25 x 25 cm. uh 54,00 

14.9 Limpeza geral. rril 369,63 

15.0 ADMINISTRAÇÃO 

15.1 Engenheiro civil de obra" pleno com encargos 

complernentares. 

h 96,00 

15.2 Encarregado geral com encargos complementares. h 704,00 

15.3 Vigia noturno com encargos complementares. h 1.440,00 

ESCOLA MUNICIPAL PIRAJÁ DA SILVA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Atualização cadastral. rrÍ2  1.101,22 _.. 
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada. m2  8,00 

2.2 Barracão para Obras de Médio Porte 

Reaproveitamento 2 vezes. 

m2  20,00 

, 
2.3 Limpeza manual de vegetação em terreno com 

enxada. 

m2  50,00 

3.0 PINTURA EXTERNA 

3.1 Remoção de pintura látex Xraspagem ,e/ou lixamento 

e/ou estOvaÇãO). 

m2  659,99 

3.2 Aplicação de fundo selador acrílico em parede, uma 

demão. 

ni2  659,99 

3.3 Textura acrílica, aplitaçãO manual em parede, uma 

demão. 

m2  659,99 

3.4 Chaplin de Concreto pré-Moldado. m 0,00 

4.0 RECUPERAÇÃO DO MURO E RESERVATÓRIO 

4.1 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para Uso Geral, com 

formas planas em compensado resinado 12mm (05 

usos). 

rfia 0,33 

4.2 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento 
e/ou escovação). 

m2  242;37 

4.3 Chapisco aplicado em alvenaria e estrutura de 
contrato internas, com colher de pedreiro, 

argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 

400 L. 

m2  242,37 

33 
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4,4 

Massaunica, para recebimento de pintura, em 

argamassa traço 1:28, preparo mecânico com 

betoneira 400L, aplicada manualmente em faces de 

paredes, espessura 20mm, com execUção 

de taliscas. 

m2  242,37 

4.5 Aplicação manual de pintura c rn tinta texturi7ada 

acrílica em superfícies externas de sacada 

de edifícios de múltiplos pavimentos, duas cores. 

m2  242,37 

4.6 Chapim de concreto pré-moldado, m 28,05 

4.7 
Orada de ferro com barra quadrada de 1/2" na 

vertical, barras de quadrada de 1/2" na horizontal e 

quadro com barra de ferro de 1/2, inclusive 

chumbadores com parafusos. 

m2  38,42  

4,8 Fornecimento e instalação de rede de proteção em 

nylon malha 10 x 1.0 cm para quadra de 

esporte, 

m2 0,0 

. 	9 Demolição de concreto com martelete e compressor m5  1, 2 

4.10 Preparação do substrato (superfície de concreto) e 

armadura por escovamento manual. 

ei2  2,12 

4.11 Proteção de armadura com tinta de alto teorzinco 

- Nitoprimer Zn ou similar, esp;2mm, 
, 

m2  2,12 

4.12 Graute fgic=1.5 mpa; traço 1;2,0:2,4 (cimento/ areia 

grossa/ brita O/ aditivo) - preparo mecânico 

com betoneira 400 I. 

m9  1,52 

4 Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 07 

usos, inclusive escoramento. 

m2  6,84 

4.14 
Impermeabilização c/manta asfáltica 3mrn, classe 8, 

ettrudada c/reforço de não tecido de poliéster, 

inclusive aplicação de 1 demão de prirner e proteção 

mecânica traço 1:3. 

m2  48,28 

.0 REVESTIMENTO E PINTURA INTERNA 

5_1 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou li - 	nto 

e/ou escovação). 

5,63 

5.2 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, 

duas dernãos. 

m2  755,63 

5.3 Aplicação de fundo selador acrílicoparedes,uma 

dem o. 

m2  755,63 

.4 Aplicação manual  de pintura com tinta látex acrílica 

m paredes duas demãos. 

m°  755,6 

53 Aplicação de fundo selador acrilicó em teto,uma 

demão. 

m 269,82 

5.6 Aplicação manual de pintura com tinta látex acriiica m2  269,82 
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em teto, duas demãos. 

5.7 Demoliç o de revestimento cerâmico, de forma 

manual, sem reaproveitarnento. 

m2  859,37 

5.8 Preparo de superfície para revestimento cerâmico, 
com lixadeira elétrica. 

m1  859,37 

5.9 Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x45 cm, 

Eliane, linha Forma branco AC, aplicado 

com argamassa industrializada ac-I, rejuntado, 

exclusive emboço. 

859,37 

5.10 Revestimento cerâmico para parede, 15 x 15 Cm, 

azulejo branco, tipo "8", aplicado com 

argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 

embaço, 

M2  40,94 

5.11 Rodapé em granito, altura 10 cm. m 1.026,34 

5.12 Demolição de rodapé de alta resistência. m 513,17 

6.0 PORTAS E ESQUADRIAS 

6.1 Demolição de alvenaria dê elementos vazados 

(cobogõ), sem reaproveitamento. 

m3  19,80 

6.2 
Janela de alumínio de correr corn 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato ou 
brilhante e ferragens. Ëxclusive alizar e contramarco. 

Fornecimento e instalação. 

m2 19,80 

6.3 Gradil em ferro fixacro em vãos de janelas, formado 

por barras chatas de 25x4,8 mm. 

m 88,94 

6.4 Pintura de acabamento em superfícies metálicas com 

aplicação de 01 demão de tinta esmalte 

epoxi (cores diversas) 	=- 35 micra - R1. 

m2  26,68 

6.5 Remoção de portas, de forma manual, sem 

reaproveitarnento. 

m2  22,00 

6.6 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 
ou média), padrão médio, 70x210cm, espessura de 

3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 
instalação do batente, fechadura 
com execução do furo - fornecimento e instalação. 

und 2,00 

6.7 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 

ou média), padrão médiõ, 80X210cm, 
espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, 

Montagem e instalação do batente, fechadura com 
execução do furo - fornecimento e instalação. 

und 8,00 

6.8 

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve 

ou média), padrão médio, 90x210cm, espessura de 
3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do 'batente, fechadura 

und 12,00 
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com execuçâo do furo - fornecimento e ntalaçâo  

6.9 Porta dO alumini 	abrir com larnbri, COTT1 

guarnição, fixaç;8o com parafusos - fornecimento e 

instalação. 

und 12,00 

6.10 Revisão de esquadrias de alumínio. 74,12 

6.11 Remoção de ferrugem em esquadrias ou estruturas 

metálicas com escova de aço. 

ma 8,89  

6.12.Fundo anticorrosivo para metais fe 	r 	) 1 7,00 

413 Tela mo 	uiteiro galvanizada, malha 14, fio 30. 6,0 
7.0 cOERtURA 

 

7.1 Revisão em coberturas com telhas tipo canalete 49, 

com aposição de 20% do material. 
m3  1.321,46 

7.2 Forro Em Réguas De Pvc, Frisado, Para Ambientes 

P.esidersclais, inclusive Estrutura De Fixação. 
m2  108,36 

PISO INTERNO E EXTERNO 

8.1 Polimento de piso de alta resisténcia (existente). m5  1.057,53 
— 

8.3 Soleira em granito cinza andorinha, 1 ,r-15 cm, e = 2 m 2,40 

83 Fornecimento e Instalação de Piso de borracha 500 x 

500 x 3rrirn, cor Preta.  

8,4 Contrapiso Em Argamassa Traço 1;4 (Cimento E 

Areia), Preparo Mecânico Com Betoneira 400 I., 

Aplicado Em Áreas Secas Sobre Laje, Aderido, 

Espessura 2Cm. 

m5 1 	320,50 

8,5 Piso em concreto simples desempolado, fel< = 15 

MPa, e = 7 cm, com forma em quadros 

2,0x2,0m, para juntas de concretagem - tfes usos. 

m2  320,50 

8,6 Resina epóxi para piso de granilite. 1.057,53 

_ 	9.0 DRENAGËM (CAPTAÇÃO PLUVIAL) 

9.1 Caixa Enterrada Hidráulica Retangular Em •Alvenaria 

Com Tijolos Cerâmicos Maciços, 

Dimensões Internas: 0,6X0,6X0,6 M Para Rede De 

Drenagem. 

un 4,00 

9.2 Tubo PVC, série R, água pluvial, DN 100mm, fornecídp 

e instalado em ramal de 

encaminhamento. 

m 45,01 

10.0 HIDRÁULICA / LOUÇAS SANiTÁRIAS / METAIS 

10.1 Torneira cromada de mesa, 1/2" ou 3/40, para 

lavatório, padrão popular -fornecimento e 

instalação. 

un 6,00 

10,2 Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete un 
liquido com reservatório 800 a 1500 ml, - 

3,00 
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Incluso fixação. 

10.3 Papeleira de louça, DECA A480, 15 x 15cm-ou similar. un 15,00 
10.4 Porta toalha inpx para papel toalha em folha. un 3,00 
10.5 Remoção de caixa de descarga de sobrepor. un 4,00 

10.6 
Vaso sanitário convencional, linha popular, ELIZABETH 

ou similar, c/caixa de descarga de sobrepor AKROS ou 

similar, assento plástico universal branco ou similar, 

conjunto de fixação, 

tubo de descida de embutir e engate plástico. 

un 4,00 

11.0 1NSTALAÇOES ELÉTRICAS (REFORMA) 

11.1 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada (2 

Módulos) 10A/250V, Caixa Elétrica, 

Eletroduto, Cabo, Rasgo, Quebre E Churnbamento. 

un 56,00 

11.2 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 

20A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E Chumbarnentó. 

on 18,00 

us Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 

10A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E ChurTibamento. 

un 30,00 

11,4 Ponto De Luz Em Teto Ou Parede, Com Eletroduto De 

Pvc Flexível Sanfonado Embutido 0 3/4". 

un 119,00 

11.5 Ponto De Interruptor 01 Seção (1 5) Embutido Com 

Eletroduto De PVc FlexiVel Sanfonado O 
3/4", 

pt 27,00 

11.6 Ponto de interruptor 02 seções (2 s) embutido com 

eletroduto de pvc flexível sanfonado 

embutido 0 3/4". 

pt 46,00 

1.7 Plafon E-27. un 19,00 

11.8 Luminária De Embutir Lar T8 Led Com Refletor Com 

Afetas, 2X18W Da Aladin Fe 209/232 Al Ou 

Similar Com Lâmpadas E Reator BivOlt. 

un 60,00 

11.9 Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa De Aço 

Galvanizado, De Embutir, Com 

Barramento Trifásico, Para 30 Disjuntores DIn 150A - 

Fornecimento E Instalação. 

un 4,00 

11.10 Disjuntor Monopolar Tipo Pin, Corrente Nominal De 

16A - Fornecimento E Instalação. 
un 22,00 

11.11 Disjuntor Termornagnetico Tripolar 63 A, Padrão Din 

(Europeu - Linha Branca), Curva C. 
un 3,00 

11.12 Disjuntor Monopolar Tipo DM, Corrente Nominal De 

10A - Fornecimento E instalação. 
un 22,00 

1 13 Disjuntor Bipotar Tipo Din, Corrente Nominal De 20A- Lin 18,00 
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Fornecimento E Instalação. 

11.14 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 6 mi» 	Anti-Chama 
450/750V, Para Circuitos Terminais-

Fornecimento E Instalação. 

m 505,00 

11.15 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 41\4 	2  An ti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais 

Fornecimento E Instalação, 

m 225,QQ  

11.16 Cabo De Cobre Isolado Hepr (Xlpe), Rígido, 16Mm, 
lkv / 902 C. 

m 110,00 

1117 Cabo De Cobre Flexível isolado, 2,5 Mm2, Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

m 2.120,00 

11.18 Eletroduto Rígido Roscavel, Pvc, Dn 25 Mm (3/4"), 
Para Circuitos Terminais, Instalado Em Forro 

- Fornecimento E Instalação. 

11.19 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 40 Mm (1 1/4"), 
Para Circuitos Terminais, Instalado Em 

Forro - Fornecimento E Instalação. 

465,00 

11.20 Refletor Slim LED 150W de potência, branco Frio, 
6500k, Autovolt, marca G-light ou similar - 

Rev 01. 

un 4,00 

11.21 Remoção de quadro elétrico de embutir ou sobrepor,un 3,0 
11,22 Remoção de luminária. un 119,00  
11.23 Remoção de interruptores e tomadas, un 236.00  
11.24 Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, 

p/eletroduto. 
un 160,00 

11.25 Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com 

difusor em vidro transparente temperado, 

com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50W. 

0,00 

12.0 DIVERSOS 

12.1 Locação de andaime metálico tipo fachadeiro, largura 
de 1,20 m, altura por peca de 2,0 m, 

incluindo sapatas e itens necessários à instalação. 

nizfinês 240,00 

12.2 Limpeza geral. m2  1.101,22 
12,3 letra em aço escovado 25 x 25 cm. un 28,00 
12.4 Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 un 0,00 

13M CARGA E TRANSPORTE 
13.1 Coleta e carga manuais de entulho, 84,04 
13.2 Transporte Com Caminhão Basculante De 6 M3, 	rn 

Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km. 
rn3xkm 2.521,2 

13.3 Descarte de resíduos da construção civil em área 
licenciada. 

t 126,06  

o 
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sik SALVADOR 

PRIMEIRA CAP/TAL DO EIRA$15, 

14.0 ADMINISTRAÇÃO _ 
14.1 Engenheiro civil de obra pleno com encargos 

complementares. 

h 96,00 

14.2 Encarregado geral com ericarges complementares. h 704,00 

14.3 Vigia noturno com encargos 'complementares . h 1.440,00 

ESCOLA MUNICIPAL CRIANÇA FELIZ 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2  L00 

1.2 Barracão para Obras de Médio Pofte 

Reaproveitamento 2 vezes 

rn2  12,00 

2.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 	. Limpeza manual de vegetação em terreno com 

enxada. 

m3  1,613,92 

2.2 Remoção de metais sanitários (torneira, registros, 

chuveiros, etc.) 

un 20,00 

2.3 Remoção de portas, -de forma manual, sem 

reaproveitamento. 

m2  29,00 

2.4 Remoção de vaso sanitário Ur1 10,00 

2.5 Remoção de caixa de descarga de sobrepor un 10,00 

2.6 Demolição de alvenaria de elementos vazados 

(cebo/36), sem reaproveitamento 

m3  10,00 

2.7 Remoção de esquadria cie alumínio e vidro .. 	. m2  59,20 

3.0 CARGA E TRANSPORTE 

3.1 Coleta e carga manuais de entulhe M3  301,93 ,.. 	. 

3.2 Transpeite Com Caminhão Basculante De 6 M3, Em 

Via Urbana Pavimentada, Dmt Até 30 Km 

maxkrn 9.057,92 

3.3, Descarte de resíduos da construção civil em área 

licenciada 

t 452,90 

4.0 ESTRUTURA /ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

4.1 
Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto 

de 9x19x39cm (espessura gari) de paredes com área 
líquida maior ou igual à 6m2  cem vãos e argamassa de 
assentamento com preparo em 
betoneira. 

m2  8,00 

4.2 Cintas e vergas em blocos de concreto tipo "u" (calha) 

9x16x30cm, preenchidos com concreto 

armado fekc1.5 mpa 

m 3,00 

5.0 REVESTIMENTO CERÂMICO / ACABAMENTOS 
INTERNOS 

5.1 Demolição de revestimento cerâmico, de forma 

' 	manual, sem reaproveitarriento. 

m"2  804,22 

39 
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5.2 Chapisco aplicado em alvenaria cestrutura de 

concreto internas, com colher de pedreiro, 

argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 

400 l 

ml 804,22 

5.3 
Massa única, para recebimento de pintura, em 

argamassa traço 1:28, preparo mecanico com 

betoneira 4001, aplicada manualmente em faces de 

paredes, espessura 20mm, com execução de taliscas 

rn 10,00 

54 
Embeiço, Pára Recebimento De Cerâmica, Em 

Argamassa Traço 1:2:8, Preparo Mecânico Com 

Betoneira 400L, Aplicado Manualmente Em Faces 

Internas De Paredes, Para Ambiente Com Área 

Entre 5M2 E 10M2, Espessura De 20Mm, Com 

Execução De Taliscas 

804,22 

5.5 Revestimento ceramtco para parede, 33,5 x 45 cm, 

Eliane, linha Forma branco AC, aplicado com 

argamassa industrializada ac-i, rejuntado, excluSive 

emboço 

m2  804,22 

5.6 Rodapé em marmorite, altura 10crn, m 690,00 

5.7 Prateleira em granito cinza andorinha, esp. 2cm es2  27,00 

5.8 Peitoril mármore branco, c/ largura = 17 cm, esp =, 2 

c 

rn 58,20 

Soleira 	ran o largura r 	2,0 cm. m 70,11  

60 PINTURA INTERNA/EXTERN 

6.1 Remoç8o de pintura látex (raspagemu lixarnento 

elou escavação) 
es2  1.326,61  

6.2. Ernassamento de superfície, com apllcaço de 02 

demãos de massa acrílica, lixamento e 

retoques 

es5 509,15 

6.3 Aplicação manualde pintura com tinta látex acrulica 

m paredes, duas demãos 
es2  656,53 

6.4 Aplicação manualde pintura com tinta látex acrilica 

em teto, duas demãos. 
, 

m5  670,08 

6.5 Pintura verniz (incolor) alqufdico em madeira, uso 

interno e externo, 2 dernãos 

m2  86,52 

6.6 Pintura de acabamento com apIicaço de 02 demos 

e esmalte sintético sobre superfícies 

metálicas 

rn2  65,80 

7.0 PISO INTERNO 

7.1. Demolição de piso cerámico ou ladrilho 658,43  

7.2 Piso alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, 

cor cinza, juntas, sem polimento, inclusive 

argamassa de regularização, aplicado - R1 

es5 658,43 
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k̀  SALVADOR 

PIIIINIOTA CAPITAI- DO eR 

7.3 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 rn' 658,43 

7.4 Resina epoxi para piso de granilite trI2  658,43 

7.5 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo 

esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. 

m2  300,06 

7.6 Piso podotáfil, direcional ou alerta, assentado sobre 

argamassa 
m 52,00 

8.8 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

8,1 Canaleta de drenagem em concreto, dimensões 

internas 20 x 30cm, com tatuo° tipo grelha em 

PVC 20x50cm, inclusive escavação Manual 

m 6,00 

8.2 Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria 

com tijolos cerâmicos maciços, dimensões 

internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de drenagem. 

un 4,00 

8,3 
r 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto 

com concreto moldado in loco, feito em 

obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, 

armado 	
- 

m2  114,19 

.._ 

8.4 Execução de pavimento em piso intertravado, com 

bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 6 

cm. 

m2 345,2Ó 

9.8 'ESQUADRIAS E DIVISÓRIAS 

9.1 

Kit de porta de madeira tipo mexicana, maciça 

(pesada ou superpesada), padrão médio, 80X210cm, 

espessura de 3cm, itens inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação do batente, 

sem fechadura - fornecimento e instalação 

un 14,00 

9.2 
Porta em madeira compensada (canela), !Usa, semi-

8ca, 0.90 X 2.10 rri, para sanitário de deficiente físico 

(inclusive batente, ferragens, fechadura, suporte e 

chapa de alumínio e=1.rnrn) 

un 4,00 

9.3 Fechadura Pado, linha Parati, ref.325-900, 

acabamento AN (antique) ciu Similar 

un 27,00 

9.4 Porta em alumínio de abrir tipo veneziana com 

guarnição, fixação com parafusos - fornecimento 

e instalação. 

m2  22,68 

9.5 Ferrolho ou targeta de fio redondo (aliança ou 

similar) ref.81098 63rrim (2 1/2") 

un 9,00 

9.6 
Janela de alumínio de correr com 4 folhas para vidros, 

com vidros, batente, acabamento com acetato ou 

brilhante e ferragens. exclusive alizar e contramarco, 

fornecimento e instalação. 

m2  59,20 

41 
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PRA MA.OQ skiiiisrt, 

9.7 Vidro temperado 6 mm, liso, transparente, sem 

ferragens 
m2 0,40 

--1 

.Janela em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo 

uilhotina, exclusive vidro 
m2  1,00 

9,9 Grade fixa em barra de ferro quadrada de 	2" na 

vertical, barra chata 3/4"x1/4" (dupla) na 

horizontal (central) e requadro em barra de ferro 

quadrada de 1 1/2" 

m5 1 

9;i0 Película insulfilrn aplicada ou Similar m5  0,00 

9.11 Tela mosquiteiro galvanizada, malha 14, fio 30 m5  0,00 

10.0 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS  
10.1 Louça e metais 

10,1,1 Cuba de louça de embutir (oval ou circular) inclusive  

sifão plástico, válvula plástica para pia e 

engate plástico 

un 

10.1.2 Torneira de mesa com fechamentoautomático, linha 

Link, DECA, ref. 1172 C ou similar 
un 9,00 

12,00  10.1.3 Sifão do tipo flexível em pvc 1 x 1.1/2 	f  

e instalação, 

un 

10.1.4 Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm - 

ritecimento e instalação. 

uri 24,00 

0 1 5 Chuveiro plástico sem registro uri 2 00 

10.1.6 
Vaso sanitário convencional, linha popular, 

ELIZABETH ou similar, c/caixa de descarga de 

sobrepor AKROS ou similar, assento plastico 

universal branco ou similar, conjunto de fixação, 

tuba de descida de embutir e engate plástico 

un 6,00 

10.1./ 
Vaso sanitário linha infantil, CELITE ou similar c/cx 

acoplada, inclusive assento sanitário infantil, 

conjunto de fixação DECA SP13 ou similar, anel de 

vedação, tubo de ligação com acabamento 

cromado e engate plástico 

UT1 2,00 

10.1.8 
Vaso sanitário convencional, adaptado p/ deficiente 

físico, linha popular, ELIZABETH ou similar, c/caixa de 

descarga de sobrepor AKROS ou similar, assento 

plastico universal branco, conjunto 

de fixação, tubo de ligação e engate plástico 

un 2,00 

10,1.9 Saboneteira plastica tipo dispensar para sabonete 

liquido com reservatorio 800 a 1S00 mi, 

-luso fixação. 

7,00 

10.1.10 Papeleira de parede em metaleromodo sem tampa, 

Incluso fixação 
un 9,00  

Porta papel toalha para papei intrfolha 2 ou 3 
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PRIMEI CAPTA  

10111 dobras, injetado com a frente em plástico ABS 

branco, com visor frontal para controle de 

substituição do papel interfolha e fundo em Plástico 

ABS cinza 

un *5,00  

.12 

Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou 

equivalente, padrão popular, incluso sifão 

flexível em Pvc, válvula e engate flexível 30cm em 

plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular ' 

- fornecimento e instalação 

un 2,00 

10.1,13 Válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2" x 

1.1/2""para pia - fornecimento e instalação. 

un 10,00 

10,1,14 Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2""ou 

3/4" para pia de cozinha, padrão médio - 

fornecimento e instalação 

un 2,00 

10.1.15 Acabamento para registro 1/2", 3/4" e 1' (PQ), ref, 

4900- C43, da Beca ou similar 

un 4,00 

10.1.16 Caixa de descarga de sobrepor completa akros ou 

similar „ 

un 6,00 

10.2 Rede de esgoto primárl 	e ecundário 

10.2.1 Limpeza e teste de redes de esgotÕl sanitários m 100,00  

10.2,2 Limpeza de caixa de passagem ou de gordura com 

reassentamento da tampa 

un 2,00 

10,2.3 Revisão de ponto de esgoto tipo 2 un 15,00 

10.2.4 Ponto de esgoto com tubo de pVC rígido sold vel de 0 

100 mm (vaso sanitário) 

pt 10,00  

101.5 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 

40 mm (lavatórios, mictórios, ralos 

sifonados, etc...) 

un 10,00 

10.3 Rede hidráulica - água frla 

10.3.1 Ponto de água fria embutido, c/rnoterial pvcrígido 

soldável O 25mm 

20,00 

10.3.2 Revisão de ponto 	água 	Po  1 un 5,00 

10.3.3 Kit de registro de gaveta bruto de latão W, inclusive 

conexões, roscável, instalado em ramal de 

água ria - fornecimento e instalação. 

un 7,00 

10.3.4 Kit de registro de pressão bruto de latão 	inclusive 

conexões, roscável, instalado em ramal de 

água fria - fornecimento e instalação, 

un 2,00 

10.3.5 Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d = 3/4" un 1,00 

10.3.5 Bóia automática p/caixa d'agua - 15 amperes uri 2,0 

11.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11.1 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada (2 

Módulos) 10A/250V, Caixa Elétrica, 
un 48,00 

43 
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Eletroduto, Cabo„ Rasgo, Quebra E Chumbamento 

11.2 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 

20A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E Chumbamento. 

un 14,00 

11.3 Ponto De Tomada Residencial Incluindo Tomada 

10A/250V, Caixa Elétrica, Eletroduto, Cabo, 

Rasgo, Quebra E Chumbamento, 

un 18,00 

11.4 Ponto De Luz Em Teto Ou Parede, Com Eletroduto De 

Pvc Flexivel Sanfonado Embutido 0 3/4” 

un 116,00 

11.5 Ponto De Interruptor 01 Seção (1 5) Embutido Com 

Eletroduto De Pvc Flexível Sanfonado 0 3/4" 

pt 8,00 

11.5 Plafon E- - un 23,00 
.7 Ponto De Interruptor 02 Seções Embutido, Com 

Eletroduto De Pvc Rígido Roscável 0 3/4" 
pt 20,00 

11,8 Lurninária De Embutir Lar T8 Led Com Refletor Com 

Aletas, 2X18W Da Aladin Fe 209/232 AI Ou 

Similar Com Lâmpadas E Reator Bivolt 

un 96,0 

11.9 Quadro De Distribuição De Energia Em Chapa De Aço 

Galvanizado, De Embutir, Com Carramento 

Trifásico, Para 30 Disjuntores Din 150A - 

Fornecimento E instalação. 

un 4,00 

.10 Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal De 

A - Fornecimento E Instalação. 
un 31,00 

11.11 Disjuntor 	momagnetico Tripolar 63 A Padrão Din 

Europeu - Linha Branca), Curva C 
un 3,00 

11.12 Disjuntor Monopolar Tipo Din, CorrenteNominale 

A - Fornecimento E Instalação. 

iia 20,00 

11.13 Disjuntor Bipolar Tipo Din, Corrente Nominal De 204 - 

Fornecimento E Instalação. 
un 14,0 

11.14 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 6 Mrn2, Anti-Chama 
450/750 V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

398,00 

11.15 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4 Mma, Anti-Chama 

450/750V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

m 325,00 

11.16 Cabo De Cobre Isolado Flepr (Xlpe), Rigido, lSMm2, 
1Kv / 302 C 

m 215,00 

11.17 Cabo De Cobre Flexível Isolado, 2,5 Min', Anti-Chama 

450/750 V, Para Circuitos Terminais - 

Fornecimento E Instalação. 

2.170,00 

11.18 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 25 Mm (3/4"), 

Para Circuitos Terminais, Instalado Em Forro - 
m 831 0 

       

       

Página 46/48 

        

        

Pátioa 

44 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Cormálht,;:plen.12:::,:nherle • 

Impresso em: 27/05/2022, às 13:37. 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1021



Fornecimento E Instalação. 	. 

11.19 Eletroduto Rígido Roscável, Pvc, Dn 40 Mm (1 1/4"), 

Para Circuitos Terminais, Instalado Em 

R:irra - Fornecimento E Instalação. 	, 

355,00 

11.20 Refletor Slim Led 150W De Potência, Branco Frio, 

6500K, Autovolt, Marca G-Light Ou Similar - 

Rev 01 

un 4,00 

11.21 Remoção De Quadro Elétrico De Embutir Ou 

Sobrepor 
3,00 

11.22 Remoção De Luminária 116,00 
11.23 Remoção De Interruptores E Tomadas un 94,00 
11.24 Caixa De Passagem Pvc, 4" X 4" Cm, Embutir, 

P/Eletroduto 
un .162,00 

11.25 Poste Decorativo 2 Pétalas, Em Aço Galvanizado Com 

Difusor Em Vidro Transparente 

Temperado, Com 9M/4M, Inclusive, Lãrnpada De Led 

SOW 

un 0,00 

11.26 Fornecimento E Instalação De Caixa Para Medição 

Indireta Padrão Energisa (1.50 X 0.60 X 0.30 

M) 

un 1,00 

11.27 Disjuntor Termomagnétice, Tripolar 200 A Com Caixa 

Moldada 10 Ka 
un 1,00 

11.2.8 Põste De Concreto Duplo T (Dt) 9/300 - Fornecimento 

E Assentamento 
ra 1O0 

11.29 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, Dlâm = 60MM (r) 60,00 
11.30 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, Diârn = 25fV1m 

(3/4") 
3,00 

11.31 Cabo be Cobre NO 50 Mrn2 - Fornecimento E 

Assentamento (2,27M/Kg) 
4,40 

11.32 Cabo De Cobre Isolado .Hepr (Xlpe), Rigido, 70Mm2, 
1Kv / 90Q C 

m 30,00 

11.33 Armação Secundária, Com 1 estribo E 1 Isolador - 

Fornecimento E Instalação. 
un 1,00 

11.34 Cabo De Cobre isolado Em Epr Flexível Unipolar 
701Virn2  - 0,6Kv/1Xv/90" 

160,00 

11.35 Haste De Aterramento 3/4 Para Spdá - Fornecimento 

E Instalação. 
un 3,00 

12.0 COBERTURA / FORROS 

12.1 Remoção de telhas, de fibroclmen o, metálica e 

cerãmica, de forma manual, sem 

reaproveitamento. 

m2  995,33 

2.2 Demolição de madeiramento em coberturas corri 

telhas de fibro-cimento 4 a 8 mril 

995,23 

45 

2
7
/0

5
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2
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SALVADOR 
PPr. 

CAPIT t: 00 BRAM 

Conselho Regional Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: oreaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
02.101,2 Ripbeald•E^2....• 

N.Canik %NP 

Impresso em: 27/05/2022, às 13:37. 
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PRIMURA C AP,rAl.. 00 enAXti. 

... 

12,3 Mad&ramento em massaranduba/madeira de lei, 

peça serrada Scm x 14cm, p/ telha ondulada 

eternit 8 mm 

m7  995,33 

12.4 Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp 

= 8mm 

m2  995,13  

5 Chapim de concreto pré-moldado m 0,00 

12.6 Rufo de concreto armado fck=20mpa 1.30cm e 

h"Scm  

m 91,08  

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia) 

preparo manual, aplicado em áreas 

molhadas sobre laje, aderido, espessura 3cm. 

995,13 

12.8 rnIpermeabilização c/rnanta asfaitica 3rnm, classe g, rn 
estrudada c/reforço de não tecido de 

poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer e 

proteção mecânica traço 1:3 

995,13 

13.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

13.1 Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm, fornecido 

e instalado em condutores verticais de 

aguas pluviais. 

18,00 

13,2 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, 

desenvolvimento de 33 cm, incluso transporte 

vertical. 

til 26,64 

14.0 OUTROS  

14.1. Locação de andaime rrietalico tubular de encaixe, tipo 

de torre, com largura de 1 ate 1,5 m e 

altura de *1,00* m 

mxrnes 180,00 1  

14 Atualizaçãocedas 900,01 

2 Letra em aço escovado 25 x 25 cm un 27,00 

15.0 ADMiNISTRAÇÃO 

15.1 Engenheiro'WH de obra pleno com encargos 

complementares 

h 120,00 

5 Encarregado geral com encargos complementares h 880,00 

15.3 Vigia noturno com encargos complementares 1.800,00 

Salvador, 09 de Maio de 202 

Prefeitura Municipal de Salvador 

SMED- Secretaria:Municipal dá Eduação  

.DIRE- Diretoria de infraestrutura da rede escolar 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Coroe. Repond de Erpmlwra • 

Nir.etrtlie. Bebia 

Impresso em: 27/05/2022, às 13:37. 
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: r.--,..,..::-. 1, ,,i,,,,,,110 REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA 

I CREA/BA 
ip, Ploic,;,,o, Ah:iii,..* Chi % 61110 Filluy, 402- 1,i6p:alle ‘'ello 6e 13ip- Salvador- RA - CEP 40,243-620 - Fone: (071) 381-9055 • Fax: (071) 244-6155 ` 

Home-pne: leii):,/ww.1 .erenba.org.br  e-mail: creabafgereabe.org.br  

No, CAT:.  342/2001 	 •:P4g:Itia 1-0e 3 

Certifico, a pedido de parte interessada adiante nominada e qualificada, para fins de acervo técnico, que fazendo 
rever os arquivos deste Conselho foi verificado encontrar-se anotado sob forma de responsabilidade técnica o que 
se segue: 

Profissional 
Número da Carteira 
Visto CREA 	• 
CREA de Origem 

Título 

: RUY SANTOS NETO 
:BA 00012220-D 

:BAHIA 

: ENGENHEIRO CIVIL 

Número ART 
Data de Anotação 
No. ART Vinculada 
Empresa Contratada 
Nome çontratante 
Nome Proprietário 
Endereço da Obra 
Valor da Obra 
Cidade 
Participação 
Tipo 
Data da Baixa 
Motivo da Baixa 
Período 

372469 	 Série: A 
:22/07/1998 
:263563A 
:SERTENGE SIA 
;INST.PEDRO RIBEIRO DA ADM.JUDICIARIA-IPRAJ 
:INST.PEDRO RIBEIRO DA ADM.JUDICIARIA-IPRAJ 
.FORUM DAS VARAS CRIMES DA COMARCA DE SALVADOR 

:R$ 4.264,722,15 
: SALVADOR-BA 
: Co-Responsável 
: Normal 
: 20/01/2000 
: POR CONCLUSÃO 
: 19/11/1997ã 01/02/1999 

:..*...' 

[.CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FORUM DAS VARAS CRIMES DA COMARCA DE SALVADOR. 
CONTRATO N° 252/97. 

. 	 . 	. 	. 	. 	 . 

********.4***************************t~.***DEBoRIÇÃo DA OBRA ou  BBRvioo***4e************************************** 

Atividade: EXECUCAO 	 Quantidade:8,394,79 
Descrição: EDF. DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 
Nível 	: DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) QUADRADO(S) 

DA OBRA OU  
Atividade : EXECUCAO 	 Quantidade:2.400,00 
Descrição: ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
Nível 	DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) CUBICO(S) 
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I ‘. 	 CONSELHO REGIONAL DE F.,N:GENI-TARIA, ARQUITETURA R AGRONOMIA. DA )3AFItA 
w 	 CREA/BA lí 	54, 
-r-4:: 
. ...Co._ • 
,2

a"ro 	Moit-iii -o ÇaN:álho Filhó, 4Q1--  Eitenho 5/olhei de,Drotas SaNador.  - I)A.- ,EP10243-64 -F  ntiel: (0,71) 381-055. ,Ftei :(07.1)244-6 55 
1 	 .1-.1ornèpage: hiip://Www,creaba-org,br ,e-mttij: qtábâêcre:ába,orgiSt ..---„,v,-..—,w,  

 

• 	',0,7  - '
ã 	 . 

-• 	
• •si 

...146 1V..ft,', ej29 	• , 	 - . 	 , 

  

  

      

úrbera ART 
Data de Anotação 
Na. ART"Vincvlacio 
Empresa Cantratada 
Nome Contratante 
Nome .Proprietário 
Endereço'da Obra-
VOior da Obra 
Cidade 
Participação 
tipo 
Data da Baixa.  
Motivo da Baixa 
Perlado 

::439b61 	 Série: A 
01/02/1999 

:426124-A ANTONIO SANTOS FILGUEIRAS 
:SERTENGE.S/A 
:I.PRAJ-INST,PEDRO RIBEIRO DE KW :JUDICIÁRIA 
:IPRAJ-iNST.PEDRO RIBEIRO:DE ADMjUDICIARIA 
SEDE DO TRIBUNAL DE:JUSTIÇA DO' EST.DABAHIA 

24S25:702 , 
: SALVAPOR-BA 

Individual 
NOithal 

: 20/01/2000 
: POR CONCLUSÃO 

: 07101/1999à17101/2000 

 

„. 

CONSTRUÇÃO DO EDF. SEDE DO TRIEUNAL DE JUSTIÇA DO 	CYO D-ESTAA BAHIA: 
_ 

CONTRATO N° 01/9E-E 
' 

**************** ** * 1~14 it*******,* ft * ***1k * ***b Es RIÇA() DA  o B RA ou  EKvi u 
- 

Atividade.: EXECUCAO 	 Quantidade:2 ..61S,00 
Deserção: EDF. MATERIAIS MISTOS E ESP,P/FINS:ESPECIAIS 
Nível 	:DIRECAO 	 Unidade :METRO,(S) QUADRADO(S) 

DA OBRA ou  
AtiVidade : EXECUCAO 	 Quantidade:8.500i00 
Descrição:. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
Nível 	I DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) CUBICO(S) 

DA OBRA ou  
Atividade : EXECUCAO 	 Ouantidade24.840,00 
DeScrição:-FUNDACOES PROFUNDAS 
Nível :DIRECAO 	 Unidade .METRO(S) 

Núrrieit ART 	: BA0ó00012220000011 Série: A 
Data dé Anotação 	:18/12/2000 
:No. ART Vinculada :426118A ANTONIO SANTOS FILGUEIRAS 
-Empresa Contratada :SERTENGE S/A 
-Notnè Cantratante 	1PRAJ-INST.PEDRO RIBEIRO DE ADIVIJUDICIÁRIA 
Nome Proprietário 	1PRAJ-INST.PEDRO RIBEIRO DE ADM.JUDICIÁRIA 

:FORUM DAS VARAS CRIMES DA COMARCA :DE SALVADOR 
: R$ 	634.367,45' 
SALVADOR-BA 
Ca,ReSponsável 

	

: Complementação 	 toinat co, it 0: U-,$k410  

: 19/03/2Ó01 
: POR CONCLUSÃO 

Período O 	 :(4.101k* 
"****%4*****1.~********.i0,******WÁ ri •mar***i.*****i,,****0 bserva oes  *-**..*****-**:****-.-*5.,?,,***..:**,,,,,,,„!,,,,*:,0„4-~-**.«.-;,-~ 

1- CONSTRUÇÃO DAS INSTAI„.:5ES DO FORUM,DAS VARAS CRIMES DA COMARCA DE SALVADOR, 
i - ADITIVO N°246/98 - 8 DO CONTRATO 'OR IQINAL N°252/97 	 j 

1 	
I 

I 

Endereça do Obra 
Valor d Obra 
Cidade: 
Participação 
TiPa 
Data da Baixa 
Motivada Baixa 

•••••~1.0~0.1....e. 
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—CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA BAHIA orl e 	 CREAJBA 
Rua Professor Alrilsío de Carvalho Filho, 402 - Engenho. Velho de Brotas - salvador - BA - CEP 40,243-620 - Fone: (071) 381.9055 - Fax: (071) 244-6155 

1.1~nge:.1dXpliw\VW ereaba.oig.hr  e-mail: erealneereaba.org,hr 

So..ÇA'n39212'001 -11"ft 	 • 	 ..„,... 	• .4 . J.Páginia 3.de 3 
****************************** ******""DESC RI ÇÃO DA OBRA OU SERVI  
Atividade : EXECUCAO 	 QUantidade:8.394,79 
Descrição: EDF. DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 
Nível 	:DIRECAO 
	

Unidade :METRO(S) QUADRADO(S) 
""*DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO******************"*"""*"*""********* 

Atividade.: EXECUCAO 
	

Quantidade:2.400,00 
Descrição: ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
Nível 	: DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) CUBICO(S) 

Número ART 
Data de Anotação 
No. ART Vinculada 
Empresa Contratada 
Nome Contratante 
Nome Proprietário 
Endereço da Obra 
Valor da Obra 
Cidade 
Participação 
Tipo 
Data da Baixa 
Motivo da Baixa 
Período 

BA0Ô00012220000012 Série: A 
:18/12/2000 
BA0000007542000013A ANTONIO SANTOS FILGUE1RAS 
:SERTENGE S/A 
:INST.PEDRO RIBEIRO DE ADM.JUDICIARIA-IPRAJ 
:INST.PEDRO RIBEIRO DE ADM.JUDICIÁRIA-IPRAJ 
:FORUM DAS VARAS CRIMES DA COMARCA DE SALVADOR 
:R$ 198.874,94 
: SALVADOR-BA 
: Co-Responsável 
: Complementação 
:19/03/2001 

POR CONCLUSÃO 

 

 

 

4~..k......***. 

r". CONSTRUÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO FORUM DAS VARAS CRIMES DA COMARCA DE SALVADOR', 
-ADITIVO NO 118/98-S DO CONTRATO ORIGINAL Na 252/97. 

1 

***************************** 
	

*"*"***DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO*************"*""***************"""*" 
Atividade: EXECUCAO 	 Quantidade:8.394,79 
Descrição: EDF. DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 
Nível 	:DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) QUADRADO(S) 
fe**************************************+**ir*DESCRIÇÃO DA. OBRA  ou  SER 	 **** 

Atividade: EXECUCAO 	 Quantidade:2.400,00 
Descrição: ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
Nível 	DIRECAO 	 Unidade :METRO(S) CUBICO(S) 
Cuja(s) cópia(s) xerografada(s) do(s) atestado(s), cujo teor é de inteira responsabilidade do(s) emitente(s), vai(ao) 
em anexo conferida(s) e autenticada(s). Esta certidão é para fim exclusivo de acervo técnico e não acrescenta 
qualquer atribuição as originalmente consignadas no registro do profissional no CREA, sendo vedada qualquer 
extrapolação, nos termos da alínea "6" do artigo 6o. da lei 5.194 de 24 de dezembrõ de 1966. E nada mai 
havendo, nem me tendo sido pedido, eu, MARIA DA GRACA C. SILVA FREITAS, dato e assino a presente 
certidão, conforme delegação de poderes constantes na Portaria No. 022/96 da presidência do CREA/BA. 

Salvador,19/03/2001 

MARIA A GRACA C. SILVA FREITAS 
rvisor(a) de Registro e Cadastro 
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ATESTADO ÉCNICO 
Rt,r, 	";`•nti;.,  

:,,:,;.:, 1')O (.4 ‘, CeNTRATADG (A) 
'4 	.TENGE (..V. 	 , 

i .)EREÇO 
R. -. MARECHAL FLORIANO N° 11 — CANELA — SALVADOR — BA 

C-: 2/CPF 
13.959,986/0001.73  

OBJETO 0 S R VIÇOíFORNECIMENTO 
ADITIVO N° 
23/99AE, 29/99AE, 61/00 AE, 02/00 AE 

CONTRATO N° 
01/99E de 04/01/1999 

PEN O N° NOTA FISCAL N° NF 1874, NF 1876, NF 1883, 
NF 1884, NF 1895, NF 1696, NF 1897, NF 1905, NF 
1906, NF 1907, NF 1918, NF 1926, NF 1936, NF 
1954, NF 1960, IsIF 1986, NF 1978, NF 1986, NF 
2001, NF 2002, NF 2003, NF 2007, NF 2008 

LCCAL 
Quita Avenida, CAB, Salvador — Ba. 

, 

PRAZO 
376 (trezentos e setenta 	seis) dias corridos 

, 
11‘' CIO 

0- 	',/1999 

TERMINO 

/01/2000 

RESPONSAVEIS TÉCNICOS 
En ' Civil— Luiz Fernando Luz Pessoa de Souza — CREA N°3143 — 0 — 30  Região 

Civil — Eunápio Ladeia de Queiroz — CREA N° 2.636 — D — 3° Região 
Eng° Civil — Antônio Santos Filgueiras —CREA N° 7542— D — 38  Região 
Eng° Civil — Luiz Cavalcante de Lima — CREA N° 631 — O— 176  Região 
Enç° Civil — Ruy Santos Neto — CREA N° 12.220 — 0— 38  Região 
Eng° Civil — Jorge Carlos Cirqueira da Silva CREA N° 18.537 — O — 38  Região 
Eng° Civil — Raimundo José Cerquelra Freitas CREA N° 22.721 — D —3' Região 
Eng° Civil — Antônio Canos Gedeon Gagliano CREA N° 1.738— O — 3° Região 
Eng° Civil-- Carlos Roberto de Souza Cabral CREA N° 12.700 — O.— 3° Região 
Eng° Eletricista —João Telésforo de Sampaio — CREA N° 3.023 — O— 3° Região 
Eng' Mecânico — Miguel da Silva Villas Boas — CREA N" 9.493 — D 
Eng° Civil — Alberto de Faria Neto — CREA No 30.268 — 0— 3` Região 
Arquiteto — Rafael Quadros de Castro — CREA N° 32.099 —D — 38  Região 
Eng° Civil — Lue.as Pithon Gordilho — CREA N° 27 080 — 0 — 38  Região 

, 

SERVIÇOS REALIDOSORNECIDOS  

1. CARACTER! T AS DA OBRA 

novecentos e vinte e cinco mll, setecentos e dois 

, 

Are. Construtda: 	 29.368,61 m2 
Valo-  do Contrato: 	24,925.702,70 (vinte e quatro milhões, 

reais e setenta centavos) 

vit4. 
11;64°  

4. 

Este Atestado encontra-
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante e se.arávet 
da CAT N°.- 111 	41-4  

..... ••••••••,•••40.•••••••1..4.4i.,••••••• 

Maria d 	raças Calhao de Freitas 
Supervisora SUREC 
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Construção de prédio com cinco pavimentos, denominado Palácio da Justiça, situado na 68  Avenida no Cento 
Aurninistrativo da Babia-CAB, com característica predominantemente horizontal, à semelhança de todos os demais 
situados no CAB, com envergadura em tomo de 160m, dividido em ala norte e ala sul, separadas pelo espaço nobre do 
saguào (átrio), encimado pelo Tribunal Pleno, e no subsolo pelo salão nobre (auditório), com g seguinte distribuição de 
Arcas: 

Sieasolo 
Térreo 
1° Pavimento 
2° Pavimento 
3" Pavimento 
totalizando área 

Ala Sul 
849,68 m2 

2.951,38 m2 
2.475,76 m2 
2.500,90 m2 
2.545,89 m2 

construída de 29.368,61 m2. 

Ala Norte 
3.981,83 rn2 
4.125,61 m2 
3,238,31 rri2 
3.367,20 m2 
3.332,05 m2 

A ala sul é ocupada pelos gabinetes dos desembargadores, juizes substitutos, presidêntia, vide e serviços de apoio, 
Espacialmente esta ala ambienta dois Claustros, tom cebertura em estrutura metálica em aço SAC-41 e ilurninação 
zenital em ponta-Monate do tipo reflexivo. Abaixo situarn-se os estacionamentos privadoe de desembargadores e praça 
de passagem. 

A ala norte é ocupada pelos serviços administrativos, e abaixo uma praça com serviços de apoio ( lanchonete, 
restaurante, cafeteria, correio, posto médico, livraria e bentos), que se fundem coei uma alameda com cobrimento 
vegetei, ligados por caminhos que dão acesso a praça cívica. 

Duas praças ocupem a especialidade externe de edificação, a primeira como praça cívica, onde estão localizados uma 
série de tõtens e espelhos d'água. A outra, como praça de apoio ao estacionamento. Urna construção moderna, com 
projeto arrojado e alto grau de sofisticação tecnológica e beleza, sem entretanto, deixar de lado a sobriedade exigida 
para e finalidade que se destina a edificação. 

Destaque-se ainda a construção de espelhes d'ãguà e cascatas, tratamentos térmico e acústico a pele de vidro 
composta com aço Mex. 

Devido a composição do sub-leito local, as elevadas cargas e a grande envergadura do prédio, as fundações tiveram 
tratamento diferenciado para cada trecho da Obra, sendo executada uma solução com estacas escavadas 
mecanicamente, estacas tubadas e estacas de trilhos metálicos. 

A estrutura, um capitulo a parte na construção, é composta de peças em ~creio armado, peças em concreto 
protendido e peças pré-moldadas em concreto que exigiu o desenvolvimento de moderna tecnologia pára utilização de 
pré-lajes . O projeto foi concebido utilizando pê direito elevado e grandes vãos entre os eixcis de arquitetura da ordem 
de 16 metros, vencidos com vigas pretendidas, que totaiiaretri um Volume de Concreto de 2,297,22 ms. Para as lajes 
dos pavimentos utilizou-se pré-lajes em painéis de 3,775x5,30x0,03rn e 1500kg, concretados em formas montadas no 
chão ao lado da construção, sendo elevados por meio de guindaste do tipo grua e posicionados lado a lado sobre as 
vigas pretendidas, concretando-se então o restante de espessura da laje de 9cm. 

Dentro das inovações tecnológicas implementadas estão os sistemas de automação que credenciam a edificação 
como •Edifielo Inteligente', dotado de controle computadorizado para acessos, sistemas elétricos, sistema dê ar 
condicionado, sistema hidráulico, CFTV e incêncctio. 

As instalações hidro-sanitárias compõem-se do sistema de égua fria que abastece todos es Sanitários, copes, 
p... restaurante, lanchonete, espelhos d'água, sistema de combate e Incêndio, sistema de ar condicionado e área 

extemaaardins). Sua alimentação provém da rede da concessionária local para um reservatório Inferior, Mie alimenta 
as bombas de recalque e ar condicionado, os trea reservatórios superiores, e do sistema de esgoto que compreende 
a captação de toda água servida do prédio lançando paro dois DAFA's cote capacidade individual para atender uma 
população de 1000 pessoas. 

As instalações elétricas compreende a distribuição da energia para tecles os sistemas da obra. A entrada de energia, 
em alta tensão, é alimentada por três transformadores, dois de 750 kva que atendem os sistemas elétrices, iltirninação, 
tomedas comuns, tomadas estabilizadas, bombas de incendie, bombas de recalque, bombas do espelho d'água, 
elevadores, sistema de automação predial, sistema de CFTV, sistema detecção e alarme contra Intendi°, quadros para 
fan coll's de ar condicionado, e um transformador de 500 kva exclusivo para equipamentos de ar condicionado(bornbas 
de água gelada, chillees e torres de resfriamento). 

O moderno sistema de automação predial controla o acionamento de bombas, eentrole de nível de reservatórios, 
monitoramento de demanda e fator de potência na subestação, 'controle dos horário de acionamento e desligamento da 
iluminação, controle e supervisão de VAV's é VAC's, qUadrot de fan ceils, bombas de água gelada, controle de 
temperatura por ambiente, monitoramento de pontos estratégicos tomo acessos, circulaeão e elevadores. 

O cisterna de detecção e alarme de incêndio compreende um painel centrai pata 76 enlaces, sendo 37 para alarme e 
39-para fiow-switch, com circuito de Supervisão de todos os andaret. 

O sistema de sprinklers é todo em tubulação de FoGo, alimentado por 2 bombas de 15HP com distribuição para 1A94 
bicos de sprinklers. 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integmnte e nseparável 
da CAT 

Maria d 	raças Calhar) de Freitas 
Supervisora SUREC 

... 
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O sistema proteção contra descargas atmosféricasé composto por 3 captores tipo franklin e distribuído em uma malha 
de terra que circunda toda a edificação 

O sistema de voz é composto de uma cantai •telefaritca com capacidade para 420 ramais, distribuídos em 2,471 
toi iadas tipo Jack R.111 • O sistema de dados é composto por uma central de informática com servidor e no-break e 
dit .ibuição em 2.471 tomadas tipo R..145, Estes sistemas possuem cabeamento estruturado e é distributdo através de 
ti. 'a, com switch's e patch panel's situados nos shaft's dos pavimentos. 

O aistema de sonorização é composto por uma central de sonorização e distribuição em 2,970 sonofietores nos 
div vamo ambientes, possuindo também sistemas Individuais nas salas de SeS408$ e auditório. 

O sistema de ar condicionado para 7501R composto de dois resfiriadores de liquido de condensação a 
água micro — processado, climatizados tipo fancoil de disposição vertical para funcionamento com água 
gelada, sistema de expansão indireta através da utilização de torres de resfriamento d'água, eletrobombas 
ce•átrifugas para água gelada e água de condensação, como também sistema de ventilação / exaustão 
Mecânica para central de água gelada e subestação, com automação remota através de micro computador. E sistema de volume de ar variável (VAV'S) 

2. PRINCIPAIS SER VICOS EXECUTADOS 

MOVIMENTO DE TERRA (executado em 120 dias) 

Escavações 
Raspagem e Limpeza do Terreno 	 M2 	41,981,14 Escavação Mecanica, Campo Aberto, em Terra, até 6 m 	 M3 	72465,39 Aterro e Compactiaçao 
Cornpactação de Aterro 	 M3 	48.747,80 Muro de Arrimo e Contenções 
Escavação Manual de Valas em Terra; até 2,00 m 	 M3 	 160,00 For ia c/ chapa compens. Resinada 12mm utilizacao 3 vezes 	 M 	 2.862,03 Concreto Estrutural Pré-Misturado Fck 30,0 Mpa 	 M3 	 379,53 Cor creio Ciclópico Fck = 15 Mpa com 30% de Pedra de Mão 	 M3 	 25,65 Lari7amento e Aplicação de Concreto em Estrutura 	 M3 	 379,53 Armadura CA-50 Média Diãmetro 6,35 a 9,52 mm (1/4 a 3/8") 	 Kg 	31.778,78 Alv narie de Pedra 	 m3 	 195,00 Rei temo Aplicado de valas com material importado- areia 	 m3 	 3.640,00 Lastro de Concreto; inclusive Lançamento 	 m3 	 20,50 

SERVIÇOS GERAIS — INTERNOS (executados em 120 dias) 

Carga e Transporte Manual 
Carga de Terra em caminhão Basculante 	 m3 	 873,92 Carga e Transporte Mecanizado 
Carga de Terra em Caminhão Basculante 	 m3 	14.779,68 Transporte de Material, Exceto Rocha, em Caminhão até 20,0 km 	 m3 	14.779,68 Preparo de fundação de aterro 
Carga de Terra em Caminhão Basculante 	 m3 	 6.435,00 Transporte de Material, Exceto Rocha, em Caminhão até 20,0 km 	 m3 	 8,435,00 

INFRA-ESTRUTURA ( executada em 120 dias) 

Fru.dações Profundas 
Estaca escavada mecanicamente D=50 	 1.733,96 Estaca escavada mecanicamente 0r-60 	

68,45 Estaca escavada mecanicamente 0=80 	 470,58 Estaca escavada mecanicamente D=90 	 723,55 Estaca escavada mecanicamente 0=100 	 869,84 Estaca Tubada 2 tubos 	
169,00 Encamisamento de estacas com uso de manilha de concreto armado D=80cm 	 m 	 86,61 Estaca 2 TR-68 

2.786,90 Estaca 3 TR-37 
415,45 Estaca 3 TR-57 (ri 	 574,25 Serviços Gerais de Fundação 

Esccvaçao Manual de Valas em Terra; até 2,00 m 	 m3 	2.762,24 Reaterro Apiloado de Valas 	 ma 	 849,99 Reataria) Aptioado de valas corri material Importado- areia 	 m3 	 1.215,31 Lastro de Concreto; Inclusive Lançamento 	 m3 	 70,95 Formas/ Infra-Estrutura 
Forma cl chapa convens. Resinada 12mm utilizacao 3 vezes 	 M2 	 4,050,51 Forma c/ chapa compens. Plastificada, utilizacao 8 vezes 	 m2 	 969,31 Armadura / Infra-Estrutura 
Armadura CA-50 Média, Diametro 6,35 a 9,52 mm (1/4 a 3/8") 	 kg 	83.316,4 

registrado no CREA 1 BA 
é parte integr!3e eseparávei 
da CAT 

...... 	 ........ ..—••,.. 
Maria da raças Calhao de Freitas 

1.st, 	 IRE(' 
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m3 1241,02 
m3 227,37 
m3 227,37 
m3 227,37 
m3 5.942,35 
kg 1.726,54 

m2 29.487,27 

kg 571.454,11 

m3 6.373,90 
m3 6.373,90 
m3 6,373,90 
m2 19.778,80 
m3 98.893,98 
Kg 84.057.33 
k9 5.883,18 
kg 41.327,79 
un 1.199,00 

1.925,49 
ri 511,00 

kg 217,56 
un 1.199,00 
un 1.028,00 
kg 84.057,33 

m2 2.318,19 
5.477,00 

m2 14.553,65 
m2 34,80 
m2 101,25 

in2 468,78 

61,38 
3.511,00 

un 212,00 

un 7,00 
un 117,00 
un 164,00 
un 5,00 
un 1,00 
un 1.00 
un 159,00 
un 8,00 

32,00 
un 28,00 

777,47 

1.379,00 M
rn 

 
169,00 

un 1,00 
Uti 1,00 
Un 1,00 
un 1,00 

6,00 
un 4,00 

ck 

Conrweto 
Concreto Estruturai Pré-Misturado Fck = 20,0 Moa 
Lançamento e Aplicação de Concreto em Estrutura 
Bornbeamento de Concreto 
Concreto Estrutural Pré-Misturado Fek 30,0 Mpa 
Escoramento metálico especial duplo p/ estrutura 
Treliças soldadas especiais 

SUPERESTRUTURA (cixecutade em 210 dias) 

Formal / Superestruturas 
Forma com Chapa Compensada Plastificado, utilização 8 vezes 
Armadura/Superestrutura 
Armadura CA-50 Média Diãmetro 6,35 a 9,52 mm (1/4 a 3/8") 
Concreto Superestrutura 
Lançamento e Aplicação de Concreto em Estrutura 
Bombearnento de Concreto 
Concreto Estrutural Pré-Misturado Fek et 30 Mpa 
Painel pré-moldado p/ laje 
Escoramento metálico especial duplo p/ estrutura 
Aço p/ protensão CPI 90 -RB cordoalha 0=1/2" 
Aço CA-50 determinador das curvas dos cabos 
Trelfçari soldadas especiais 
Caixa de madeira p/ nicho 
Ma-,gueira plástica ( purgadores ) 
Rolo de fita adesiva 
Massa de vidro p/ vedação dos laços 
Ancoragens ativas 
Ancoragens passivas 
S,Jviços de injeção 

PL:EDES E PAINÉIS (executadas em 150 dias) 

Alvenaria de Vedação 
Tijolos Cerám, Furados 10x20x20 cm, Arg, Mista a/ Arenoso, Esp. de 10 cm 
Aperto de Alvenaria 
Alvenaria de bleco de concreto 09 x 19 X 39 cm 
Fechamento em bloco de vidro e granito 
Cobogó de cimento 20 x 20 x 20 chi 
Placas Divisórias Pré-Fabricadas 
Divisoria de granitó amarelo arabesco com argamassa de clrfierito e areia 
Divisórias Leves 
Divisória 80 rim 
Divisória leve esp=35 mim Dimoplac, painel madelrado, perfil de aço, Miolo eolmela Ok, 
revestimento branco 
Porta pare Divisória Espessura 35 mm 

ESQUADRIAS DE MADEIRA (executadas em 75 Má) 

Portas 
Porta interna Rev. cl Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta interna Rev. c/ Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta Interna Rev. c/ Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta interna Rev. c/ Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta Interna Rev. c/ Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta interna Rev. c/ Laminado Pau D'arco p/ Cera, Completa, 
Porta Revestida com Laminado Melaminico 0,60x1,80 m 
Porta Revestida com Laminado Melamtnico 0,80x1,80 m 

ESQUADRIAS METÁLICAS (executadas em 150 dias) 

Uma Folha 0,60x2,10 m 
Uma Folha 0.70x2,10 m 
Uma Folha 0,80x2,10 m 
Duas Folhas 1,60x2,10 m 
Duas Folhas 2,00x2,10 m 
Duas Folhas 1,20x2,10 rn 

Portas 
Porta de Ferro em Chapa 
orta Corta-Fogo, Uma Folha 90x210 em 
Janotas 
Esquadria de Aluminio na Cor Ouro Velho 
Outros Elementos 
Guarda Corpo em aço SAC 41 e corrrimão 
Corrimão em tubo Galvanizado 2" 
Escada metalca em perfil estrutural sac-41 
Escada metálca em perfil estrutural tec41 
Escada metálca em perfil estrutural sac-41 
Escada metálca em perfil estrutural sac-41 
Escada de Marinheiro 
Tampas Metálicas e Alçapoes 

de madeira diam.10cm 

1=3 m 25 pisos, 48,4 m2 
1=3 m 39 pisos, 75,36m2 
1=3 m 22 pisos, 29,6 M2 
1=3 m 20 pisos, 18,84 m2 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante,eil eparável 
da CAT No-aq--;)-1 	 

Maria 'raças ,Calhao de Freitas rP.r.r• 
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Grade Metáfiert 

VIDROS (executados em 90 citas) 

Vidro Cristal Comam 
Divisória em vidro temperado Incolor 10 moi jateado c/ ferragem g estr de fixação 
Divisória em vidro temperado Incolor 10 mm c/ ferragem ei ettr. da fixação 

rill-n Vidro Comum cot Verde 5 	, em Cairdihes, com dagete de Neeprerie 
Vidro Comum Fantasia Cor Verde 5 mm, em Caixilhos, -corri Gaxeta de Neoprene 
Vidro Cristal Temperado 
Ferragem para Porta de Vidro Temperado de Abrir 01 fl. 
Ferragem peria'Porta de Vidro Temperado da Abrir 0211. 

COBERTURA (executada em 90 dias) 

Estrutura Metálica 
Eét'utura Metálica para Policarbonato 

istura em Aço tipo Pirámfde 
.;c nos 
Pk. JEI de Policarbonato sobre Estruture Metálica 

IM,•2RMEABILIZAÇÃO E isouçÃo TÉRMICA (executadas em 00 dias) 
Suo-solo 
CorUna,reaervatário inferior 
Cimento cristalizante 
Espelhe d'água, terraços, varandas 

Regularização 
Im srrneabilização tipo 03 
Térreo' 
Jardineira 
Regularização 
impermeabllizaçág tipo 05 
10 pavimento 
Sanitários, copa, refeitório, lanchonete cozinha, restaurante, cafeteria, reserva 
superior, lajes ;Manas e abobodes. 
impermeabilização tipo 01 
Proteção mecánica primária 
Isolamento térmico com Styrafoarn 
Tratamento de juntes 
Junta vertical 
Junte horizontal 

FORRO (executado em 90 dias) 

Chapisco 
Chapisco com Argamassa de Cimento e Areia 1;3 
Acabamento 
Placas de Gesso Pré-Moldadas, Matho-Femea, 60x60 cm 
Forro Armstrong Fina NRC>0,70 —fay-in 
Massa Única em Tetos 

) Forra em PVC regues 209 x 6000 x 10mm branco 
Furo Metálico Luxalon PLANK sistema Hook on 

RE ESTIMENTO PE PAREDES INTERNAS (executado em 120 dias) 

Chaplace 
Chapisco com Argamassa de Cimento e Areia soro Peneirar 1:3 
ErritoçO 
Emboço com Argamassa Mista Cimento, Cal Hieln, Areia sem Peneirar, 1-2:9 
Acabamentos 
Mosaico vidroso 3 x 3 cm —branco 
Massa Única interna 
Cerâmica Sane 10 x 10 Cm art. Bone Mesch 
Marcos Portas Elevadores 
Granito em Placas amarelo arabesco com fixação metâhca 
Revestimento Acústico em Paredes 
Arestamento dos Vãos de Janelas 
Revestimento em ACM (Alumínio com enchimento de poliuretano) 
Permatit nobre malha 10 - branco 

REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNA (executado em 90 dias) 

ChapiSCo 
Chapisco com Argamassa de Cimento e Areia sem Peneirar, 1:3 
Reluntainento de Paredes Externas 
Ernboço 

Ia 258.78 

at2 1.989,00 
'ri? 
M2 : 

4575,4178 i 77 

ru2 7,00 

q 11640 
Cj 2700 

m2 1.758,00 
m2 50,00 

m2 1.758,00 

m2 1.502,23 

m2 11.648,02 
m2 2.890,00 

m° 400,0 
m° 400,0 

m2 7.927,29 
m2 6.$00,00 
m2 6.000,00 

m2 128.00 
m2 124.00 

M2 1.005,00 

m2 1.343,00 
m2 10.321,88 
m2 1.005,00 
m2 3,972,19 
m2 4231,50 

ra2 27.036,09 

m2 5254,45 

m2 176,30 
m2 18.802,37 
m2 3.01449 
ig 33,00 
m2 12,54 
m2 1,485,28 
un 438,00 
m2 14,44 
m2 1.830,00 

m2 10.204,80 
m2 9.995,60 

rio 

Este Atestado encontr 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrgi e e JseparáveI 
da CAT 

Maria d ças Calha° de Fazitas 
,r,rr 
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Emboço com Argamassa Mista Cimento, Cal Hidf., Areia sem Peneirar, 1:2[9 
Reboco 
Reboco com Argamassa de Cal Hidratada, Areia Peneirada, 1:3 
Acabamentos 
Ce arnica Geia combicolor, 11,6 St 11,6 cni, tonteio 1209 

-Revestimento em ACM (Aluminio com enchimento de poliuretano) 
PtMel em Aço Inox e Vidro Laminado Verde sobre Estrutura Metálica 
EÁ ..utura metálica 
Pee de Vidro incluso Vidro 
Perfil de alumínio anodizado natural 2 x 1" 
Pemalit nobre Malha 10 - branco 
Revestimento granito cinza andorinha polido 

PISOS INTERNOS (executados em 150,dias) 

Lcstro de Contra-Piso 
Laser) Impermeabilizado, Espessura Bom, Conc. NãO estrutural 
Regularização da Saurá 
Limpeza de Base ou Lastro 
Regularização de Base p/ Revestimentos Cerâmicos 
Concreto celular densidade 1000 kg/ m3 
Acabamentos 
Regularizaçãe de Base de Revestimento com Pedras naturais 
Regularização de Base paro Placas de Borracha com Cola de Neoprène 
Piso de borracha canelada azul 
Cerâmica Cearias 30 X 30 cm iltirninato 
Regularização de Base para Piso com Argamassa de Alta Resistancia 
Piso Industrial Monolítico de Alta Resittancia, :Espessura 12 Mm pigmentado em duas 
cores (vermelho e amarelo) 
Junta Plástica para Piso Industrial de Alta Resistência 27x 3 mm 
Piso Cimentado, Espessura 1,5 cm 
Polimento em Piso de Alta Resistancia ou Mármore 
Concreto Textudzado 
Cera mica Cecrisa 20 x20 em - Ubatuba - azul escuro 
Granito polido amarelo arabesco 
Piso Elevado 
Mcsaico vidros° 3 x 3 cm - branco 
Pa.' . em Pedra portuguesa decorativa c/ base de concreto 
Piar a pre-moldado de concreto 
&laia em perfil "U" aço inox escovado Le30 cm 
Granito polido preto 10 x 2 cm 
Gnmito juparanâ dourado 40 x 40 em 
Degraus, Rodapés Soleiras e Peitoris 
Rodapé Cerâmico 
Soleira de Mármore, 15 cm 
Peitoris de Mármore, 15 cm 
Rodapé Industrial Monolítico, 10 cm 
Soleira de Piso Industrial Monelitico 
Soleira de Granito Arabesco 
fRodamelo em inox 
Rodapé de Granito Arabesco 
Rodapé de Pau D'arco H 10 cm 
Chapin de Granito 
Filete de Box em Granito 
Banto L 50 cm 
Banco Centrai 
Bancada de Granito, Arabesco Espessura 3 cm, Largura 0,60m 
Rodapia em Granito Arabesco 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS (executadas em 270 dias) 

Aparelhos e Metais 
Armário sei) Bancadas de Copas 
Cube [noir 

Instalações hidra-sanitárfas 

Bomba submersa para esgoto 
Filtro fel,. Jacuzzi mod. 36SC6 
Fittrc fab. Jacuzzi mod. 24St.4 
Bomt 3 fab. Jacuzzi mod, 1L 
Bomba fab. Jacuzzi mod. 2JM2 
Bomba para espelho &agua 
Ralo de fundo GD 45 fab. Jacuzzi 
Dispositivo de retorno mod. CF20 

m2 10.304,80 

m2 1,816,70 

m2 3.971,89 
n2 135,78 
m2 346,00 

m2 314,00 
iii 739,20 

rn2 4.226,99 
m2 269,31 

m2 5008,00 

m2 5.486,00 
m2 2.688,96 
m3 1.706,46 

m2 1.838,02 
m2 183,00 
m2 419,00 
M2 730,00 
m2 14,909,44 
m2 14:909,44 

m2 14:90944 
m2 3496,00 
m2 14.909,44 
m2 763,00 
n12 978,50 
m2 1,838,02 
m2 86,00 
m2 52,18 
m2 337,58 
m2 100,53 

304,50 
m2 23,10 
m2 76,80 

rn 320,00 
9,15 

437,00 
7.682,52 

iii 310,55 
454,00 

1.469,00 
rn 451,50 

309,10 
1.691,20 

rn 5,00 
23,00 

un 1,00 
m 340,50 

474,55 

10,00 
54,00 

PÇ 	 2,00 
PÇ 	 •2,00 
PÇ 	 1,00 
pç 	 1,00 
PÇ 	 2,00 
P9 	 6,00 
P9 	 14,00 

38,0-0 

Este Atestado eritontra-s 
registrado rió CR A/ BA :e 

partelntegran e e narável 
da CAT .N° 

Maria 	raças Calhao-.de  Freitas ..-„;,•• • eInFr 

Anexo Habilitação da empresa ROMAS (0407981)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1032



Dispositivo de retorno mod, CF15 
PÇ 	 4,00 Diapositivo de aspiração Mod. VF20 
PÇ 	 16,00 Dispositivo de aspiração Mod, VF15 	 Pç 	 4,00 Registre de gaveta bruto d g 4" 15028 	 pç 	 18,00 Manilha de concreto d g 800 MI 	 120,00 

Manilha de concreto d 4,  600mm 	
120,00 Manilha de Concreto d g 500m 	
130,00 Manilha de concreto d 400mm 	 rn 	 2900 Manilha de Concreto d g 300m 	
520;00 

çaitut de inSpeçao. em alvenaria (0,60x0,60) com tampa de feiro fundida 	 un 	 20,00 Githosi de areia em alvenaria (0,60x0,60) com tampa deferia fundido 	 un 	 10,00 Peço de visita 
un 	 11,,00 C. eifohadé em alvenaria (0,60x060) com tampa de ferro fundido 	 un 	 4,00 

CX. de gordura em alvenaria (0,604,60) com tampa de ferro fundido 	 un 	 6,00 Caixa de sarjeta 
un 	 35,00 Boca de lobo' 
Lin 	 26,00 Calha Piá Moldada 500 mm c/ grelha 	 un 	 315,00 Celha Piá moldado semi-cirmilar 500 mm 	

950,00 

Louças e metais 
Boda convencional 

P9 	 76,00 Torneira para lavatório 
PÇ 	 70,00 Cube de sobrepor 
P9 	 70,00 Bacia convencional 
P9 	 184,00 Torneira para lavatório 
P9 	 111,00 Cuba de ernbutir 
PÇ 	 111,00 Assento sanitário 
PÇ 	 240,00 Etpude 
PÇ 	 240,00 Fixaçtio para vaso 
P9 	 240,00 Válvula para lavatório 
PÇ 	 19.1,00  Sifão para lavatório 	 pç 	 197,00 Engate flexlvei 40cm 
PÇ 	 207,00 Ducha Higiênica 

76,00 Lavatório médio sem coluna 
PÇ 	 16,00 Torneira para pia 
PÇ 	 77,00 Sifão para pia 1.1/2'x1 .1/2" 
PÇ 	 77,00 Válvula para pia tipo americana 
PÇ 	 77,00 Mictório de louça com sifflo integrado 	 Pç 	 10,00 Saboneteira 	 Pç 	 6,00 Cabide dõis ganchos 	 p9 	 6,00 Chuveiro PVC 
PO 	 6,00 

ELEVADOR (executado em 120 dias) 
Elevadores Un 	 7,00 

Ak-CONDICIONADO (executado em 210 dias) 
Re3frlador de líquidos 364,8 TR 

PÇ 	 1,00 fResfriacior de ilqUieloS 361,5 TR 	 pç 	 1.00 Torre de Resfriamento 375 TR 
P9 	 2,00. 

Bomba de Agua de Condensação 262,5m3/h, 25mca, 40cv 	 PÇ 	 3,00 
Bomba de Agua Gelada Primária 266,8m3M, 25inca, 30cv 	 PÇ 	 2;00 
Bomba de Água Gelada Secund. 1- 106,9m3/h,2Orrica, 15cv 	 pç 	 200 
Bomba de Água Gelada Secund, 2- 121,1m3/h,25mca, 20cv 	 pç 	 2,00 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 25 TR 	

P9 	 24;00 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 20 TR 	

PÇ 	 3,00 Condicionador de Ar tipo Fan coil 15 TR 	
PÇ 	 1,00 

Condicionador de Ar tipo Fan coll 12,5 TR 	 'PÇ 	 6,00 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 10 TR 	

PÇ 	 100 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 7,5 TR 	 pç 	 4,00 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 5 TR 	

PÇ 	 3,00 
Condicionador de Ar tipo Fan coil 4 TR 	 P# 	 1,00 
Dnndiclortador de Ar tipo Fan coil 3 TR 	 PO 	 1,00 
Condicionador de Ar tipo Fim coil 2 TR 	 pç 	 1,00 
Ventilador p/ GMG 20.000m3/h, 40minca, 7,5 cv 	

P9 	 1,00 
Ventilador p/ Subestação 20.060m3/h, 20mmca, 4 cv 	 Pç 	 1,00 
Ventilador p/ Ar Exterior 11.000n13/h, 25mrrica, 4cv 	 In? 	 4,00 Ventilador p/ CAG 10,000m3/h, 20mmca, 2cv 	 14 	 1,00 
Micro-Ventilador 150M3/h;  20w 	

PÇ 	 220,00 
Exaustor Sanitário Publico 	

PÇ 	 4,00 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA (executada em 300 dias) 
Entrada de energia Subestação 
En'rada aerea de energia composta de chave fusível 15kV, suportes 
Ce'to de cobre classe 12/20kV de acordo com Esp. Téc. * 50mm2 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CR A / BA e 
é parte integran e e bseparávei 
da CAT N° 

Maria d 	raças Calhao de Freitas 
çrrarvise,ra 5UREC 
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Este 	Atebtadi".) encontra- 
registrado no CR A / BA 

da CAT 
é parte integrante e inse tável 

.. 

Maria d raças Calhao de Freitas 
Supervisora SUREC 

Cabo de cobre nú # 70mm2 de acbrdo c/Etp. Tée, 
Murta interna CL- 15kV #50mm2 
Vergalha() de cobre 1/4" 
ConeCtor para vergalhão tipo T 
Conectar para vergalha° tipo argola 
Chave seccionadcra abertura em carga, cornando em grupo 3X400A 
Disjuntor PVO - 15 kV com relês 
Duto perfurado para cabos 400x3000 tipo SRS 202 aço galvanizada 
Duto perfurado para cabos 700x3000 tipo SRS 200 aço galvanizada 
Redução a esquerda 50x700x400 SRS-274 
Curva vertical 90o. Para duto metálico 400rrim tipo SRS 251 
Curva vertical 900. Para dutb metálico 700nírn tipo SRS 252 
Curva horizontal 900. Para duto metálico 70Ornm tipo SRS 251 
Suporte de Suspensão com vergalha° com rosca nas extremidades de dim.3/8"e 
comprimento 3000Mrn com roxas sextayadas e Chtimbiadar com Meca interna 
Buchas e arruelas de liga Zamak 4" fab. Wetzel 
Eletroduto PVC rígido rosqueável 4" de acordo com esp. técnica 
Curva PVC rígido rosqueável 4" de acordo com esp. técnica 
Luva de PVC mosqueava! 4" de acordo com esp. técnica 
Para-raios 15kV-5kA de acordo com Esp. Técnica 
Transformador trifásico classe 15kV 750kVA - 13,8kV 
Transformador trifásico classe 15kV 500kVA - 13,8KV 
Isolador de suspensão classe 15kV 
Luminária pública fechada, elementos de fixação e suporte de fabricação REEME ,com 
lâmpada vapor de sódio de alta pressão 400W da PHILIPS, corro reator de alto fator de 
potência e 'gotear incorporadoda PHILIPS poste de aço com duas pétalas 
Luminária pública fechada, elementos de fixação e suporte de fabricação REEME , COM 
tampada vapor de sódio de alta pressão 400W da PHILIPS, oom reator de alto fator de 
potência e ignator incorporadoda PHILIPS poste de aço com três pétalas 
Luminária pública fechada, elementos de fixação e suporte de fabricação REEME , com 
tampada vapor de sódio de alta pressão 400W da PHIUPS, com reator de alto fator de 
potência e ignotor incorporadoda PHIUPS poste de aço com quatro pétalas 
Luminária para jardim ZE-144 da REEME, com -tampada vapor de sódio 70W, 
equipamentos auxiliares, reator alto fator de potência com ignitor Incorporado, em poste de 
três metros. 
Projetor para instalação ao tempo ref.MA 331-1 fab. REEME, com lâmpada da vapor de 
sódio de alta pressão tipo SON 400W/220V fab. PHILIPS com reator com alto fator de 
potência com ignitor incorporado ref. RVS 400W A26-0C.OG fáb. 
Prcjetor subaquático com todos os acessórios, inclussive transformador de tensão 
Luminária de embutir em forro ref. 275 fab. ITAIM, com 4 lâmpadas fluorescentes de 16W, 
fab. PHILIPS, c/ reator eletrônico duplo de partida rápida/alto fator chs potência ETC218R 
da PHILIPS 
Luminária de embutir em forro ref. 265 fab. ITAIM, com 2 lâmpadas fluorescentes de 32W, 
fab. PHILIPS, c/ reator eletrônico duplo de partida rápida/alto fator de potência HFB232 da 
PHILIPS 
Luminária tipo tartaruga ref. TB-75 fab. i.ELorAs com lâmpada PL 15VV/22OV fab. 
PHILIPS 
Luminária decorativa XE 333 com lâmpada fluorescente compactada 15VV1220V da 
PHILIPS 
Luminária decorativa XE 333 com duas lâmpadas fluorescentes compactas de 9W/220V, 
fab. PHILIPS 
Luminária tipo tubo do luz de policarbonato de 1001.nm de diarrieto , 10 MONS de 
comprimento, mod. Ligth Pipa da 3M com lâmpada vapor metálico 35VV/2201/ reator alto 
fator de pot. ignitor acoplado, projetor FLYING LUX da TUBOSIDER. 
Luminária tipo tubo de luz de policarbonato de 300mm de diamero , 12 metros de 
comprimento, mod. Ugth Pipo da 3M com lâmpada vapor metálico 400W/220V reator alto 
fator de pot. ignitor acoplado, projetor FLYING LUX da TUBOSIDER , 
Luminária tipo tubo de luz de policarbonato dó 30Ornm de diamero , 16 metroS de 
comprimento, mod. Ligth Pipa da 3M com tampada vapor metálico 400W/220V reator alto 
fator de pot. ignitor acoplado, projetor FLYING LUX da TUBOSIDER . 
Luminária decorativa para passarela metálica com tampadas fluorescentes compactas de 
0W/220V, fab. PHIUPS 
Poste decorativo 
Grupo Motor Gerador com painel de entrada automática com rampa, intertravamento 
mecânico, insonorizado, 322 KVA 
Equipamentos Auxiliares (TCs, TPs, voltImetros, amperímetros, etc) 
Estabilizador trifásico 200 KVA, ref. TA-200.000 da CM ou 'similar 
;NSTALAÇÔES DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO (executadas em 150 dias) 
Extintor água pressurIzada capacidade 10 litros 
Extintor CO' capacidade 06 kg 
Extintor Pó Químico seco não pressurizado cap. 04kg 
Extintor Pó Químico seco não pressurizado cap. 12-kg 
Painel Central para 76 entradas, sendo 35 para alarme, 39 para flow switch e 02 reservas 
Deverá possuir também 04 comandos, circuito de supervisão para todos OS enlaces, 
circuito de tempo, alimentado de C.C. e baterias. Incluir nó painel também 03 led'spa 

m 160,00 
In 4,00 
m 90.00 
pç 5,00 
N 15.00 
In 6,00 
PÇ 1,00 
Pç 126,00 
PÇ 4,00 
pç 1,00 
PÇ 3,00 
PÇ 4,00 
Pç 1,00 
ci 350,00 

Per 58,00 
Vara 30,00 
PÇ 8,00 
PÇ 46.00 
PÇ 3,00 
PÇ 2,00 
PÇ 1,00 
PÇ 6,00 
ci 1,00 

ci 3,00 

ci 6,00 

cj 8.00 

ci 12,00 

o) 36,00 
cl 2610,00 

ci 90,00 

Çi 50,00 

ci 431,00 

oi 250,00 

ci 10,00 

ti 4,00 

ci 2,00 

04 4,00 

PÇ 69,00 

pç 2,00 
yb 1,00 
.P0 1,00 

PÇ 33,00 
04 64,00 
PÇ 20,00 
Pç 6,00 
PÇ 1,00 
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Esticador para cabo de cobre nü 35mm2 

Terminal aéreo (ferro zincado a fogo) 
Suporte para fixação em cantos 90o com 02 roldanas 
Suporte simples para fixação em parede 
Conector para medição 
Prema cabo de conexão para cabo 35rem2 

Cilindro de pressão classe 150 em aço carbono cap. 
Registro esférico 2 " 
Captor (AMERION,S F'IG ou NORTEC) 

, vermelho, rosca d iís BSP 0 nominal% SKOP, RESMAT 
Bico modelo pendente defletor plano, quartzeride para 680C, vermelho, rosca 0 34 BSP 0 nominal 14, modelo SIDE WALL 

50 litros 

de retardo DIAZED 
63A relé de tempo 7 PU 60 bafo de comando 4 AM 03 150 VA marca SIEMENS 
Chave de partida direta tipo blindada CPD 40 contator 3 TB 40 relé 
bimetálico 3 UA 50 regulagem de 1,6 a 2,5 A fusível de retardo 
DIAZED 6 traio de comando 4 AM 03 150 VA marca SIEMENS 
Pressostato HANYVVELL 0 1" regulagem de 2 a tikg/cm2 
Válvula de retenção corpo em ferro, sede em latãoINDAGARA, VÁLVULAS P modelo vertical 
01"  
04 
Válvula de Governo completa com retenção, sem alarme hidráulico 
com válvula borboleta, corpo em ferro fundido, sede e contra sede 
em latão e vedação em borracha, dotada de manómetro, RESMAT, 
SKOP 
0 4" 

Manômetro em latão, 'afogado" em glicerina liquida escala de trabalho 
de O a 10kg/cm2, rosca 0 14 BSP,NIAGARA . 
Registro globo em latão, rosqueado, sede em teflon, INDAGARA, VÁL- 
VUIAS P nos diametros: 
0 134 
01" 
014 
Válvula borboleta corpo em ferro fundldo,borboleta e sede em latão 
vedação em borracha, flangeado, marca NIAGARA, VÁLVULAS 
nos diámefrose 
0 4" 
Bico modelo pendente defletor plano, quanzóicle para 68°C 

Detetor de fumaça Ótico 
PÇ 	 28,00 

vermelho 
Botoeira quebra-vldro, tipo armar, modelo eobrepor 10x10c em alumiei° pintado na cor 

	Pç 	 6,00 
Campainha tipo Dell (gongo) ou eletrônica 02 tons 
Flow ewitch (chave de fluxo) para apito:NOW EltrfilM boca de lobo RESMAT 	 PÇ 	 2,00 
0 3" 
04" 	 P9 	 12,00 
0 1 1/2" 	 P9 	 6,00 
0 1 1/4" 	 1,9 	 2,00 

pç 	 1,00 Armário para guarda de mangueira (4 lances 15m 0 1 34) 	
pç 	 40,00 Válvula borboleta corpo em ferro fundido borboleta e sede em latão vedação em borracha, flangeado, marca 

NIAGARA, VÁLVULAS P nos diámetros: 
 

pç 

	

P9 	
26,00 

Lance de mangueira 15m 0 1 14 em fibra polyester pura, revestida de borracha 	
6,00 

vulcanizada, dotada de uniões storz em latão 0 1 54 , empatadas em anel de cobre 	
Pç 	 160,00 

recozido 

Esguicho rotativo para formação de neblina de alta e jato só lido em latão 0 1 14, com 	 P9 	 40,00 

SPIERO, RESMAT. 

união storiz, BUCKA SPIERO, RESMAT 
Registro angular 450 em latão tipo globo 0 2 'h F 11 fios x 02 14 M 5 fios BUCKA 	 pç 	 40,00 

SPIERO, RESMAT . 
Registro globo 90°  tipo crane 0 2 54 F 11 fios x 0 2 54-M 5 fios em latão, BUCKA 	 pç 	 5,00 
Chave pare união storz 0 1 54 storz em latão BUCKA SPIERO RESMAT 

P9 Adaptador em latão 02 14 F 5 fios x 0 1 54, storz BUCKA SPIERO RESMAT 	 pç 	 4400:000°  Adaptador em letão 0 234 F5 fios x 0 2 14, storz BUCKA SPIERO RESMAT 	 P9 	 5,00 Tampão cego em latão 0 1 14 storz BUCKA SPIERO, RESMAT 
Tampão cego em latão 0 2 55 storz BUCKA SPIERO, RESMAT 	

PÇ 

	

PÇ 	
40,00 

Válvula de retenção corpo em ferro, sede em latão, NIAGARA, VÁLVULAS P, modelo vertical 	
5,00 

0 1" 
04' 	 Pç 	 2,00 
Sprinklers 	 PC 	 4,00 
Moto -bomba elétrica 75m3/h a 45reca, motor 15 HP, transmissão direta através luva 	pç 	 2,00 elástica, rotor em latão e eixo em aço inox KSB, WORTHINGTON 
Moto bomba elétrica 1,0m3/h a 60mce, 1r31-112, transmissão direta através luva elástica, 	Pç 	 1,00 rotor em série, em latão e eixo em aço inox, KSB VVORTHINGTON 
Chave compensadora de partida ligação CM 3.2.02 contador 3.TB K2 44 relé 	 Pç 	 2,00 bimetálico tipo 3UA 58 + 3 UX I 420 regulagem de 32 a 50 A fusível 

Pç 1,00 
Pç 3,00 

Pç 1.00 
pç 2,00 

PÇ 

pç 

13,00 

1,00 

pç 1,00 
pç 5,00 
P9 3,00 

P9 6,00 

pç 14,00 

PÇ 1,00 
un 13,00 

Pç 204,00 
pç 45,00 
pç 18000 
pç 6,00 
pç 220,00 
P9 120,00 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante e inseparável 
da CAT N0. 

„ 
'raças Calha° de Freitas 

Supervisora SUREC 
Maria d 
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Cabo de cobre nú 35mm2 
ste de terra cern alma de aço 3/1 x 3m 

Caixa de inspeção 0 no X 250mm 
Tampa de ferro fundido com alça 
11:minação de Emergência (DAOLITE, SENOP ) 
L.mlná ria fluorescente em chapa tratada e Pintada 
banca pare lâmpada 20W C.C. 12/24 VCC 
Central de iluminação capacidade 200W 12/24 VCC, inclusive 
baterias 2 x 12V x 36 Nh 
Idem acima capacidade 600W 
Luminária fluorescente 20W 12/24 VCC com indicador Visual 
de ENTRADA"," 	ACERO, DAOUTE 
Idem 'acima com indicador visual de " SAIDA! 

ha-  cor 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e vb 
é parte integrante e u\eRràvel 
da CAT 	 rn 

Maria d 	raças Calha° de Freitas. 
vb 

Supervisora SUREC 

SONORIZAÇÃO (ekecutade em 120 dias) 

Amplificador de potência- som ambiente 
Pré-amplificador/ misturedor 
Equalizador gráfico 
Microfone pré-amplificador c/ gongo 
Painel monitor 
Painel de comutação 
Reprodutor de Cd 
Sintonizador FM 
Suporte p/ equipamentos 
Bastidor 48U 
Sonolietor de embutir no forro 1W 
Sonofietor de embutir no forro 5W 
Sonofietor esférico 
Controle de volume até 4W 
Controle de volume de 5 a 8W 
Controle de volume de 9a 16W 
Controle de volume de lia 32W 
Controle de volume de 33 a 64W 
A,..glificador integrado 
Central de comando de debates 
Módulo de controle de rede de debates 
Módulo de presidente 
Módulo de participante 
Módulo amplificador de fones 
Módulo fonte estabilizada 
Módulo distribuidor 
Fones de ouvido 
Deck cassete 
Amplificador de potência- Salão Nobre 
Misturador 12 canais 
Processador de áudio 
Microfone 
Microfone s/ fio 
Pedestal de mesa 
Projetor de vídeo 
Suporte p/ projetor de vtdeo 
Gravador/reprodutor Vi-IS 
Tela p/ projeção 
Eletroduto PVC 0 3/4" 
Caixa de passagem 3x3" 
Caixa de passagem 4x2" 

AUTOMAÇÃO (executada em 120 dias) 
Estação de trabalho 
Microcomputador 200MHz 
Periféricos 
Placa de rede N1 p/ PC 
Impressora 
No-break 
SoftWare 
Software 
SuWerição de software 
Serviço de programação/customização 
Rede de comunicação 
Rede física 
Cabo de comunicação 
Tubulação 
Diversos 
Sistema de comunicação 
Placa de rede para controlador 

rn 
PÇ 
PÇ 
P9 

P9 

PÇ 
PO 

PÇ 
PÇ 

uri 
Lia- 

un, 
im. 
un. 

.un. 
Ur!. 

Uh, 
un. 
14P. 
uri. 

Um. 

un. 
uri. 
uri 
.uri.. 

un.. 

Um. 
uri.. 

uri 
.un. 
,un. 
rn 

um. 

PÇ 

PÇ 

PÇ 

860,00 
36,00 
36,00 
36,00 

24,00 

5,00 
1,00 

24,00 
4,00 

6,00 
1,00 
1,00 
1,00 
2,00 
2,00 
2,00 
1,00 

17,00 
1,00 

2.882,00 
40,00 
48,00 

204,00 
100,00 

79,00 
10,00 
1,00 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

94,00 
12,00 
5,00 
5,00 

12,00 
13,00 
1,00 
1,00 
1,00 
4,00 
1,00 
4,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1.00 

7,570,00 
3.210,00 

417,00 

1,00 

1,00 
1,00 
1,00 

1,00 
1:00 
1,00, 

7500 
700,00 

1,00 

1,00 
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1,00 
1;00 

Vb 1,00 

PÇ. 1,00 
PO 6,00 
PÇ 1,00 

250,00 

tal 3,00 
tal 3,00 
un 1,00 
un 18,00 

11r1 30;00 

vb 1,00 

PÇ 1,00 
PÇ 1,00 
pç 2200,  
PÇ 12,00 
PÇ 150,00 

PÇ 84,00 
PÇ 16,00 
PÇ 41,00 
P9 41,00 
PÇ 144,00 
pç 144,00 

vb ;00 

011 4,00 

uri 1,00 
un 2,00 
un 1,00 
un 3,00 
un 7,00 
un 8,00 
uri 8,00 

vb 1,00 

PÇ 6,00 
PÇ 6,00 
PÇ 4,00 
PÇ 4,00 
PÇ 1,00 
119 4,00 

700,00 
3.300,00 

6,00 
7,00 

4200, 
6,00 
600 
6,00 

23,00 
55,00 
10,00 
49,00 

220,00 
1,00 
1,00 

15,00 
50,00 

Gabinete para controlador 
Controlador 
Serviço de prograntactio 
Programação 
Subsistema de Elétrica 
Ct;.;trolador 
C '.ntrolador de ,Coraunica0o para sistema 
Psca de comunicaçãe para medidor 
Controlador de entrada e‘saida 
Cabo de comunicação 
Sensores 
Medidor de energia para .alireeritador 
Medidor de energia para gerador 
.Ptraletizadbr 
Transformador de coerente 
Fusíveis 
Soniiço de programação 
Programação 
S:41iaistenta dó Ar condicionado 
Controladores 
Controlador de comunicação para sistema 
Gabinete de contrele CAG 
Gabinete para condicionador Vconstante. 
Gabinete para condlcionadarVvariável 
Cabo de comunicação 
Sensores 
Sensor de temperatura 
Sensor/Transdutor de presaão 
Pressoatato de ar 
Atuador para válvula 
Atuador pare ~per 
Controlador caixa VAV 
Serviço de programação 
PrOgramação 
Subsistema de Hidráulica 
Controladores 
Controlador lógieo programável 
Sensores 
Sensor de nível capacitivct 4 metros 
Sensor de nível capacitiVo 3 Metros 
Medidor de vazão com totalizador 
C''-a e suporte parà sensor nivel 
Bela de nível 
ValvUla de'2 vias 
Atuador para vatvula de 2 Vias 
Serviço de prOgrainactio 
Programação 
Subsistema de CFTV 
Equipamentos Centrais 
Monitor 14" para Circiiito Fechado de TV 
bistribuitior de Sinal 
Vídeo gravador time lapse 24 horas 
Mulfiplexador para 16 sinais chiplex 
Mesa de operação fabricação sob medido 
Caixa padrão Telebras 800X 800 
Câmeras / Amplificadores/ etc. 
Cabo Coaxial eapeciál para elevador 
Cabo coaxial 
:Câmera para USO externo 
Carrier° para uso em elevador 
Câmera pare uso interno 
Caixa de proteção pare cãmere externa 
Suporte para caixa de proteção 
Poste para Citara externo 
Amplificador/Equalizador 
Fonte pára ~lera 
.Lente paro cãmeras diversas 
Suporte para Cãmera interna 
Conectores diversos 
Materiais diversos 
Tubulação 
Sensores de presençaialarrhea 
Sensor de porta 
Sensor de presença 
SuL‘istema de incêndio 
Controladores 

-- Maria d 	raçasCalhao deFitas 
rvisora SUREC 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integra te e inseparável 
da CAT N°2 
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m2 	38.515,00 
m2 	 6.154,00 
m2 	46.370,00 
uri 	 1.011,00 

mês 	 12,00 

8.00 
2,00 

129,00 

G,•,binete 
Fc nte 
Msdldores/Sensores 
Reles para central 
Reles para automação 
Pressotato 
Sr.: viço de programação 
R'n,smação 	 vb 	 1,00 

PINTURA (executada em 120 dias) 

Pintura em Forros e Paredes Internas 
Ernassamerno de Paredes Internas, Duas Demãos, com Massa de PVA 	 m2 	 1,005,00 
Látex, Duas Demãos, em Paredes Internas, sem Massa 	 m2 	 1.005,00 
Textura Acrílica, uma demão, em paredes Internas/ externas 	 m2 	 2.639,00 
Emassamento de Paredes Internas, duas demãos, com Morsa Aerifica 	 m2 	18291,58 
Látex Acrílico, duas demilos, em Paredes Internas, sem Massa 	 en2 	18.291,58 
Caiação Interna, Duas demãos 	 m2 	 1.156,00 
Z.Jbrado 	 m2 	 79,00 
Pintura de Demarcação de Vagas 	 'm 	 735,00 
Létex, Duas Demãos, em Forro de Gesso 	 m2 	 1,343,00 
Pintura em Paredes Externas 
Emassamento de Paredes Externas, duas demãos, com Massa Acrílica 	 m2 	 1.816,71 
Látex Acrílico, duas demão., em Paredes Externas, sem Massa 	 m2 	 1.818,71 
Pintura em Esquadrias de Madeira 
Verniz Três demãos, em Esquadrias de Madeira 	 1112 	 343.00 
Cera sobre Rodapé 	 m 	 280,00 
Cs 'a sobre Esquadrias de Madeira com Seladora 	 m2 	 1,633,00 
P' "ma de Esquadrias Metálicas 
EL lane, duas demãos, em Esquadrias de Ferro 	 rn2 	 1,014,60 
Et :leite, duas demãos sobre Corrimão 	 m 	 169,00 
Tri 'emento da Superficie de Concreto Aparente 	 m2 	 7,803,00 

S. .tVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS (Mi-emita-dós em 90 ditit) 

Pavimentação 
Guias Pré-Fabricadas de Concreto, sobre Concreto 	 m 	 1.587,00 
Mosaico Português 	 m2 	 5.574,69 
Abertura de Caixão de rua ( e = 0,49 m) 	 m2 	10206,97 
ImprImadura impermeabilizante Betuminosa 	 m2 	10.206,97 
Revestimento com Concreto Asténico Usinado a Quanta - COUO 	 m3 	 408,28 
Base de Arenoso 	 m2 	10206,97 
Réguas de Concreto Pré-moldadas (1,00x2,00)rn cor natural 	 m2 	 697,60 
Granito cinza 50% polido/apicoado, piso escada 	 m2 	 33,28 
Granito Cinza polido, espelho escada 	 m2 	 15,58 
Cerâmica anti-derrapante 30 x 30 cm Cecrisa Defense GR 	 m2 	 1.425,30 

--k-7Concreto especial texturizado com base em pó de pedra e lastro de cone, IMPA 	 , rrI2 	 1.528,17 
Perfil em "L" de 2" x 4" em aço inox escovado 	 m 	 80,00 
Cerâmica 20 x 20 cm Cecrisa Ubiatuba azul 	 m2 	 1.164,04 
Placas pré-moldadas de concreto (0,75 x 0,75) M, na cor natúrat 	 m2 	 138,60 
Picas pré-moldadas de concreto (0,75 x 0,50) M, na cor natural 	 rti2 	 1.672,14 
Pintura de Demarcação de Vagas 	 m 	 725,00 

PAISAGISMO (executado em 80 dias) 
Arvores Ornamentais em Geral com H. Méd. = 2,50 cm, Exceto Palmáceas 	 un 	 35,00 
Ajardinamento cl Grama 	 m2 	15.029,00 
Jardineiras 	 m2 	 1.651,90 
Ps!rielrer3 	 un 	 8,00 

Pç 	 2,00 
Pç 	 1,00 
P9 	 1,00 

P9' 	 50,00 
P9 	 4,00 
P0 	 2,00 

Llf:›EZA FINAL (executada em 30 dias) 
1.1m,,eze de Pises e Revestimentos 
Limpeza de Vidros 
Lir.v,,eze Geral 
Uri?eza de Louças! Metais e Ferragens 
Limpeza Permanente 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS (executados em 45 dias) 

Reformas e Elementos Decorativos 
Totens 
Arco Metálico 
Guarda Corpo Metálico 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante 41 • separável 
da CAT N0-3  4.1 	1,14 	 

Maria d 	raças Calha° de Freitas 
unirviscra SUREC 
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T; ATAMENTO ACÚSTICO (executado em?5 dias) 

t3,'• A DE SESSÕES 3, 4, 5 E 8 
Fc o Actlatico - "A" 
Fc o refletor suspenso, hermético (sem frestas), em madeira de lei, desenho a critério da 	rri2 	 436,00 
a.' .itetura. Montagem anti-vibratória em todo o perímetro do forro, 

Ri, -estimento Acústico - "B" 
Mi ;criai absorvedor de som em carpete, fixado em chapas perfuradas tido Xupadur da 	 m2 
Eucatex de 3,2mm de espessura, montada sobre colchão de lã de vidro ou lã de rocha de 
50mm de espessura e 40kg/rn,  de densidade. 
Composição do Revestimento: 
Carpete, core critério da arquitetura. 	 m2 	 160,00 
Chapas perfuradas de 3,2mm de espessura, tipo "Xapadur" de fabricação Eucatex. O 	 m2 	 160,00 
perfurado deve eer redondo, em linha, com espaçamento ~imo de 12,5mm entre os 
centros dos furos. Diâmetro dos furos de 4mm. 
Painel Serni-rigido de lã de vidro ou lã de rocha, de 50Mm de espessura e 401<g/rn* de 	 m2 	 160,00 
densidade. 
E-rrotes de madeira de lei aparelhada 30x5Omn1 ,...- 	 ' 	 ml 	 920,00 
Revestimento Acústico - 
Lambrisamento em madeira de lei, peças de 25x45mm separadas por frestas de 16mm. 	m2 	 80,00 
Cavidade de 50rnm de espessura com painéis semktgides de lã de vidro ou lã de rocha 
de 25mm de espessura e 40kg/m3  de densidade. 
Composição do Revestimento: 
Lambris em madeira de lei, dimens(les: 25x45mm; 	 m2 

8  Painel semi-rlgido de lã de vidro ou lã de rocha, de 25mm de espessura 040 Kgfrri3 de 	 rn2 	 800,N  00 densidade: 
Sarrafos de madeira de Lei aparelhada de 25x50mm. 	 mi 	 400,00 
Revestimento Acústico - "O" 
Placas vibrantes em compensado de madeira de 4rnm de espessura. Cavidade de 120mm 	m2 	 80,00 
com painéis semi -rígidos de lã de vidro ou lã de rocha de 50mm de espessura e 40kg/m3  
da densidade 
Vc aposição do Revestimento: 
Cc Ipensado em madeira de lei de 4mm de espessura; 	 m2 	 80.00 
Pr, tel semi-rígido de lã de vidro ou Ia de rocha, de 5Ornm de espessura40kg/m3  de 	 m2 	 80,00 
de, aidade. 
Scs.afos em madeira de lei aparelhada de 30x120min. 	 mi 	 448,00 
Pi: 3 Absorvedor - 
Carpete felpudo de lOmm de espessura, acabamento superficial "CUT" aplicado sobre 	 m2 
sub-base de borracha ou bicam de 6mm de espessura para atenuar os ruídos de Impacto, 
cor a critério da arquitetura, 
Composição do Piso: 
Carpete de lOmm de espessura, acabamento superficial "CUT", 	 rn2 	 410,00 
Borracha ou Nele)) de 6mm de espessura 	 m2• 	 410,00 
Porta Acústica PA-1/PA-2/P4-4 
Composição da Porta: 
Porta em madeira maciça 	 pç 	 10,00 
Aduelas com afizeres e borracha de neoprene 	 c) 	 10,00 
Dobradiças de 5" x 3 W x 4mm 	 und 	 54,00 

SALA DE SESSÕES 1 e 2 
FL;-to Acústico - "A" 
Forro refletor suspenso, hermético (sem frestas), em madeira de lei, desenho a critério da 	m2 	 292,00 
arquitetura. Montagem anti-vibratúria em todo o perímetro do forro. 

Revestimento Acústico -"E" 
Revestimento acústico absorvedor de som em chapas metálicas perfuradas, recobertas de 	m2 	 60,00 
tecido ou carpete. Cavidade de 175mm com colchão de painéis semi-rígidos de lã de vidro 
ou lã de racha de 25mm de espessura. 

Composição do Revestimento: 
Chapa metálica perfurada em aço inox de 1.2mm de espessura, orificloS de diâmetro 	 m2 	 80,00 
máximo 20mm (Chapas "Casa da Moeda" com o menor diâmetro disponível dos furos) 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, de 25mm de espessura e 40 Kg/m3 de 	m2 	 60,00 
dersidade: 
Tel de arame galvanizado 
Se' atos de madeira de Lei aparelhada de 150x5Omm, disposição horizontal 
Sss Oos de madeira de Lei aparelhada de 25x50mm, disposição vertical 
Re-  ?stimento Acústico - 
Lar brisamento em madeira de lei, peças de 25x45mm separadas por frgstas de 16rnrn. 	m2 
Cavidade de 50mm de espessura com painéis semi-rígidos de lã de vidrc ou lã de rocha 
de 25mm de espessura e 40kgan3  de densidade. 

Composição do Revestimento: 

m2 
	

60,00 
ml 
	

636,00 
mi 
	

762,00 

50,00 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante efia  s 'arável 
da CAT N° 

Maria d raças Calhao de Freitas 
upervisorer SUREC 
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La.lbris em madeira de lei, dimensões: 25x45rnm; 	 m2 	 50,00 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, dê 25mill de espessura 040 Kg/m3 de 	 ti12 	 50,00 
densidade; 
Sz •:•efots de madeira de Lei aparelhada de 25x50rnm. 	 MI 	 250,00 
Rf .!estimento Acústico - 
Revestimento em carpete, cor a critério da arquitetura. 	 m2 	 2000, 
Piso Absorvedor -"G" 
Cr Iposição do Piso: 
C,,.,Jete de lOmm de espessura, acabamento Superficial "CUT", 	 m2 	 178,00 
Borracha ou bidim de 6mni de espessura 	 m2 	 178,00 
Porta Acústica PA-1 
Composição da Porta: 
Porta em madeira maciça 	 pç 	 ZOO 
Aduelas com olhares e borracha de heoprene 	 ci 	 2,00 
Dobradiças de 5".x 3 'h" x 4n1rn 	 und 	 12,00 

TRIBUNAL PLENO 
Feno Acústico -"A" 
Painéis refletores de som, em gesso ~tonado Mi compensado de Madeira de 15mrn de 	m2 	 128,00 
espessura, suspenso da laje abobadada, 
Revestimento Acústico -"B" 
Composição do Revestimento: 
Chapa metálica perfurada em aço inox de 1;2rnm de espessura, ardidos de diãmetro 	 m2 	 140,00 
meadmo 20mm (Chapas "Casa da Moeda" com o menor Mineiro disponivel dos (urde) 
Pa'nel sem-rígido  de lá de vidro ou lã de rocha, de 25rnm de espessura e 40 Kg/m3.de 	 m2 	 140,00 
deraldade; 
Te .a de arame galvanizado 	 m2 	 140,00 
S. tatos de madeira de Lei aparelhada de 150x5Omm, disposição horizontal 	 ml 	 265,00 
S- -atos de madeira de Lei aparelhada de 25X50rtirri, diSposiçãO vertical 	 mi 	 317,00 
Re testimento Acústico - 
Ck,:nposição do Revestimento: 
Lambris em madeira de lei, dimensões: 25x45mrn; 	 m2 	 96,00 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, de 25mm de espessura e 40 Kgim3 de 	 m2 	 96,00 
deisidade; 
Sarados de madeira de Lei aparelhada de 25x5Omni. 	 ml 	 125,00 
Revestimento Acústico - "O" 
Cernposição do Revestimento: 
Compensado em madeira de lei de amm de espessura; 	 m2 	 45,00 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, de 50mm de espessura e 40kg/m3  de 	 m2 	 45,00 
densidade, 
Sanefas em madeira de lei aparelhada de 30x120mrn. 	 mi 	 85,00 
Piso Absorvedor -"F" 
Composição do Piso: 
Carpete de lOmm de espessura, acabamento stipertielal "CUT", 	 m2 	 188,00 
Borracha ou bidim de 6mm de espessura 	 m2 	 188,00 
Porta Acústica PA-1 
Composição da Porta: 
Porta em madeira maciça 	 Pç 	 2,00 
Aduelas com allzares e borracha de neoprene 	 Cl 	 2,00 
Dobradiças de 5" x 3 W x 4mm 	 und 	 12,00 
Porta Acústica PA4 
Composição da Porta: 
Porta em madeira maciça 	 pç 	 2,00 
Aduelas com afizeres e borracha de rieoptene 	 ej 	 2,00 
Dobradiças de 5" x 3 14" x 4mm 	 und 	 12,00 

SALÃO NOBRE 
Forro Acústico - "A" 
Composição do Revestimento: 
Forro em madeira de lei com tratamento antl-cupim; 	 m2 	 493,00 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, dê 100natide eSpestura e 40 Kg/m3 de 	m2 	 493,00 
dt,,,didade; 
Revestimento Acústico -"B" 
Composição do Revestimento: 
Chape metálica perfurada em aço lnox de 1,2mm de éspeasura, orifícios de diâmetro 	 m2 	 50,00 
rnárdrno 2Orrim (Chapas "Casa da Moeda" com o menor dlemetro disponfvel dos feros) 
Painel semi-rígido de lã de vidro ou lã de rocha, de 25mm dê espessura e 40 Kg/m3 de 	 m2 	 50,00 
densidade; 
Tela de arame galvanizado 	 m2 	 50,00 
Sorridos de madeira de Lei aparelhada de 159x5Orran, disposição horizontal 	 mi 	 95,00 
Sarrafos de madeira de Lei aparelhada de 25x5OMM, dispetição vertical 	 nil 	 114,00 
Revestimento Acústico - 
Composição do Revestimento: 
Lambris em madeira de lei, dimensões: 25x45nan; 	 m2. 	 70,00 

• 1 I C A 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante ei nseparável 
da CAT N° 

24 JUL. 2002 
Maria d 	raças Calhao de Freitas 

Supervisora SUREC 
I 	. : 

La1,11AC40 
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TESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O (A) CONTRATADO (A) ACIMA IDENTIFICADO 
.) EXECUTOU OS MENCIONADOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS PARA O IPRAJ. 

Ciring.ntiapahrbas-
Airit'OREA BA -7,783-D 

Cal.500210-3 

DATA ASS. DO TÉCNICO , DO OERETE 	ASS. DO DIRETOR- 

29.09.0 

UPERINTENDENT 

A já  

roje or e Obre
• - 

.4,ntor  astr .719-0 

leArSY4irã 
perlerendenre 

; ;ne,  semi-rk,ico de lã de vidro ou lã de rocha, de 25mm de espeSsura e 40 Kg/m3 de 
der:sido:2e; 
Safos de madeira de Lei aparelhada de 25x50mm. 
Wvestimento Acústico - 
Ge aposição do Revestimento: 
Crpete, cor a critério da arquitetura, 
Cpas perfuradas de 3,2mm de espessura, tipo "Xepadur" de fabricação Eucatex. O 
perfurado deve ser redondo, em linha, com espaçamento máximo de 12,5mm entre os 
centros dos furos. Diametro dos furos de 4mm. 
Painel semi-doido de lã de vidro ou lã de rocha, de 50rnm de espessura e 40kg/m2  de 
densidade. 
Barrotes de madeira de lei aparelhada 30x5Omm. 
Revestimento Acústico - 
Revestimento em carpete, cor e critério da arquitetura. 
Porta Acústica PA-1 
Composição da Porta: 
Porta em madeira maciça 

"elas com &latires e borracha de neoprene 
Dobradiças de 5" x 3 x 4mm 
Paia Acústica PA-2 
Cc nposição da Porta: 
P: ia em madeira maciça 
A-  elas com afizeres e borracha de neoprene 

;adiças de 5" x 3 55" x 4mm 

m2 	 70,00 

ml 	 350,00 

rn2 	 80,00 
m2 	 80,00 

m2 	 80,00 

ml 	 597,00 

m2 	 118,00 

pç 	 4,00 
ci 	 4,00 

und 	 24,00 

pç 	 1,00 
el 	 •1,00 

und 	 8,00 

140.0ficie de Nuf3s 
Sandra Maria de Alneld Tabelia 
AV. Tancredo Neves, 27A - Loja 03 
Centro EMP. Isotemi-Sa' vadoriM . .. 

Reconheço POR SEMEIHANCA a*$ firmls 

Xi5 IDOERT0 ANTONIO FERREIRA DE,. 
OL NEIRA  

NIG FERNANDO 6 910 DA 6IWA 

Saivador, 	e Outubro de 'OCO 

Este Atestado encontra-se 
registrado no CREA / BA e 
é parte integrante inseparável 
da CAT uo..1 ..... 

	

... .. 	 .. _ .. . 

	

Maria d 	raças Calhao de Freitas 
SupPrvisora SUREC 

007- MERCEDES COSTA SAL0 RHA GOW 
ESCREVENTE 

ESTE CA IMO SUSTITUI O SELO 
IMCSQ 
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04107/2022 005810035 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005810035 	 FOLHA: 1/1 

A atitenticidade desta certidão póderá ser torifin-nade dela 'Internet nó Site dó Tribunal de justiça 
(http://ésagjba:Jus.briscoiabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feito á Cíveis do Estado dá Bahia, 
anteriores a data de 04/07/2022, verifique"' NADA CONSTAR em horne de 

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELL portador do CNPj: 24.051.496/0001-00, estabelecida na 
RUA DOUTOR JOSE PEROBA, EDF CENTRO EMPRESARIAL ELDORADO SALA 602, STIEP, CEP: 
41770_235, Salvador _ BA.  **4-4.11•W***Ár***Orir**ir***10e*****e i•*****..**11411.*****.***4~ ***MN, ~Ir§ **************..***.M..* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

CertifiCo finalmente que este certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão, Após 
esta data será necessária a erniSsão de urna nova tertidãO. 

Salvador, segunda-feira, 4 de julho de 2022. 

PEDIDO 

   

0 0 5 8 1 0 0 3 5 

111111E1 111111111111II 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

_ 
Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 1.104.494,12 R$ 4.975.164,03 

CIRCULANTE R$ 1.075.872,76 R$4.975.164,03 

DISPONIBILIDADES R$ 30.208,08 R$ 759.066,72 

CAIXA R$ 30.184,34 R$ 28.089,28 

Caixa Geral R$ 30.184,34 R$ 28.089,28 

BANCOS R$ 23,74 R$ 730.977,44 

Banco Capital R$ 23,74 R$ 106,60 

SICOOB R$ 0,00 R$ 730.870,84 

CRÉDITOS R$ 998.331,48 R$ 4.187.538,48 

CLIENTES NACIONAIS R$ 91.456,84 R$ 3.041.991,77 

Clientes Diversos R$ 91.456,84 R$ 3.041.991,77 

OUTROS VALORES A RECEBER R$ 190.754,58 R$ 203,92 

Outras Contas a Receber R$ 190.550,66 R$0,00 

Bloqueio Judicial R$ 203,92 R$ 203,92 

ADIANTAMENTOS R$ 416.976,42 R$ 792.403,44 

Adiantamento de Salários R$ 0,00 R$ 0,00 

Adiantamento a Socio R$ 416.976,42 R$ 792.403,44 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 248.855,91 R$0,00 

Adiantamento a Fornecedores R$ 248.855,91 R$ 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECUPERAR R$ 50.287,73 R$ 352.939,35 

Inss a Recuperar/Compensar R$ 50.287,73 R$ 352.939,35 

Iss a Recuperar/Compensar R$ 0,00 • R$ 0,00 

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE R$ 47.333,20 R$ 28.558,83 

DESPESAS FINANCEIRAS A APROPRIAR R$ 47.333,20 R$ 28.558,83 

Juros s/Financiamentos a Apropriar R$ 47.333,20 R$ 28.558,83 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 28.621,36 R$0,00 

IMOBILIZADO - MATRIZ R$ 28.621,36 R$ 0,00 

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS R$ 28.621,36 R$ 0,00 

Consórcio R$ 28.621,36• R$ 0,00 

PASSIVO R$ 1.104.494,12 R$ 4.975.164,03 

CIRCULANTES R$ 168.287,20 R$ 716.950,21j  

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 3 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 0,00 R$ 240.745,36 

Empréstimos bancário R$ 0,00 R$ 240.745,36 

Capital de Giro Bradesco R$ 0,00 R$ 117.380,79 

Banco do Nordeste R$ 0,00 R$ 123.364,57 

FORNECEDORES R$ 10.944,75 R$ 69.087,18 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 10.944,75 R$69.087,18 

Fornecedores Nacionais R$ 0,00 R$ 69.087,18 

LSW CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA - 
ME R$ 10.944,75 R$0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 32.608,49 R$ (3.636,74) 

FOLHA DE PAGAMENTO - EMPREGADOS R$ 10.706,12 R$ (4.610,98) 

Salários a Pagar R$1070612 R$(1128517) 

Rescisões a Pagar R$ 0,00 R$ 6.674,19 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 21.902,37 R$ 974,24 

Fgts a Pagar R$ 19.265,74 R$ 974,24 

Inss a Recolher R$ 2.636,63 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 24.214,13 R$ 293.206,68 

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 9.155,50 R$ 1.378,21 

Inss Retido a Recolher R$ 3.774,00 • R$ 0,00 

Irrf a Recolher - Pessoa Física R$ 1.292,26 R$ 1.378,21 

Iss Retido a Recolher R$ 4.089,24 R$ 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÃO 
S/RECEITAS R$ 15.058,63 R$ 291.828,47 

Iss a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00 

Simples Nacional a Recolher R$ 15.058,63 R$ 291.828,47 

PARCELAMENTOS CURTO PRAZO R$ 100.519,83 R$ 117.547,73 

PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS R$ 100.519,83 R$ 117.547,73 

Inss Parcelamento R$ 7.905,72 R$ 22.479,24 

Parcelamento Simples R$ 92.614,11 R$ 95.068,49 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 936.206,92 R$ 4.258.213,82 

CAPITAL SOCIAL R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

Capital Social Realizado R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.13F.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 tt*  Página 2 de 3 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

Romas Engenharia e Consultoria Eiréli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

RESERVAS 

RESERVAS DE LUCROS 

Reservas de Lucros R$ 665.473,85 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (79.266,93) 

(-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (62.781,87) 

(-) Ajustes Devedores Exercícios Anteriores R$ (16.485,06).1 

Saldo Final 

R$ 3.908.213,82 i 

R$ 3.987.480,75 ; 

R$ 3.987.480,751 

R$ (79.266,93)1 

R$ (62.781,87)1 

R$ (16.485,06) 

SaldIniciál 
t 

R$ 586.206,92 r. 

R$ 665.473,85 

Descrição 
	

Nota, 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.513.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 3 de 3 
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DADOS DAS ASSINATURAS 
	

)cdt, 

 

Entidade: 	 Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Número de Ordem do Livro: 6 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante 	Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado 	Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 	 111.152.465-34 

N° de Série do Certificado 	8689216224104860844363788075304185987 

Nome do Signatário 	ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI:24051496000190 

Autoridade Certificadora Emissora AC Certisign RFB G5 

Validade 	 27/07/2021 a 27/07/2022 

Qualificação do Assinante 	Contador 

Tipo do Certificado 	Pessoa Física 

CPF / CNPJ 	 016.942.305-03 

N° de Série do Certificado 	4141940592073775360 

Nome do Signatário 	LUCIANO SANTANA SILVA:01694230503 

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla v5 

Validade 	 08/06/2021 a 08/06/2022 

1 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 2 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.513.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 6 

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 	 Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Operacional R$ 556.273,32 R$ 4.725.806,78 

Receita de Serviços R$ 556.273,32 R$ 4.725.806,78 

(-) Deducoes R$ (51.672,38) R$ (828.989,99) 

(-) (-) lss sobre Serviços R$ (14.318,06) R$ (74.672,13) 

(-) (-) Simples Nacional R$ (37.354,32)
.  

R$ (754.317,86) 

Receita Líquida R$ 504.600,94 R$ 3.896.816,79 " 

(-) Custos do Servico Prestado R$ (344.448,01) R$ (476.907,65) 

(-) Material Aplicado R$ (122.802,95) • R$ (414.312,51) 

(-) Frete e Carretos R$ (3.839,85) R$ (9.634,59) 

(-) Locação de Equipamentos R$ (10.534,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Obras R$ 300,00 • R$ (0,00) 

(-) Seguros R$ (0,00) R$ (2.090,00) 

(-) Serv.de Terceiros • R$ (7.500,00) R$ (0,00) 

(-) Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica R$ (192.546,13) R$ (0,00) 

(-) Viagens e Estadias R$ (0,00) R$ (67,53) 

(-) Reelmolso R$ (5.325,08) R$ (0,00) 

(-) Combustivel R$ (1.300,00) R$ (799,02) 

(-) Locação veiculos R$ (900,00) R$ (50.004,00) 

Lucro Bruto R$ 160.152,93 R$ 3.419.909,14 

(-) Custo de Mão de Obra Direta R$ (173.181,21) . R$ (50.532,98) 

(-) 130  Salário R$ (7.959,45) R$ (0,00) 

(-) Assiténcia Médica R$ (4.593,47) R$ (0,00) 

(-) Férias R$ (6.415,22) R$ (0,00) 

(-) Fgts R$ (8.072,05) . 	. 	. 
R$ (1.035,09) 

(-) lnss Empresa R$ (27.483,91) R$ (4.035,20) 

(-) Salários R$ (75.770,76) R$ (13.677,89) 

(-) VANT R$ (22.830,37) R$ (4.923,88) 

(-) Rescisão R$ (20.055,98) R$ (26.860,92) 

(-) Despesas Administrativas R$ (20.588,88) R$ (16.762,56) 

(-) Água e Esgoto R$ (10,00) R$ (0,00) 

(-) Aluguel R$ (6.900,00) R$ (0,00) 

(-) Crea R$ (679,06) R$ (2.313,34) 

(-) Energia Elétrica R$ (2.513,02) R$ (0,00) 

(-) Internet R$(462,21) R$ (0,00) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Entidade: 	 Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 24.051.496/0001-90 

Número de Ordem do Livro: 6 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 
	

Nota 
	

Saldo anterior 
	

Saldo atual 

(-) Locação de Equipamentos 

(-) Material de Consumo 

(-) Serv.Terceiros Pessoa Jurídica 

R$ (2.928,80) 

R$ (0,00) 

R$ (2.200,00) 

R$ (0,00) 

R$ (5.238,90) 

R$ (3.200,00) 

(-) Telefone Móvel Celular R$ (4.397,91) R$ (944,40) 

(-) Vigilancia e Segurança R$ (497,88) '! R$ (0,00) 

(-) Licitação R$ (0,00) ! R$ (665,92) 

(-) Honorários Advocaticios R$ (0,00) ! R$ (4.400,00) 

(-) Despesas Tributarias R$ (2.883,21) ! R$ (4.177,03) 

(-) Impostos e Taxas Estaduais R$ (188,42) R$ (291,00) 

(-) Impostos e Taxas Federais R$ (694,93) R$ (19,14) 

(-) Impostos e Taxas Municipais R$ (1.999,86) ! R$ (1.177,48) 

(-) Tff R$ (0,00) I R$ (2.689,41) 

(-) Despesas Financeiras R$ (7.122,06) I R$ (26.429,67) 

(-) Despesas Bancárias R$ (648,39) R$ (3.821,97) 

(-) Juros de Mora R$ (4.206,68) I R$ (8,62) 

(-) Juros s/Empréstimos e Financiamentos R$ (2.266,99)1 R$ (885,08) 

(-) Juros s/ Parcelamentos R$ (0,00) I R$ (21.714,00) 

(-) Receitas Financeiras R$ 0,021 R$ (0,00) 

Rendimento Aplic.Automática C/Corrente R$ 0,02! R$ 0,00 

Resultado operacional líquido R$ (43.622,41) R$ 3.322.006,90 

Lucro ou Prejuizo Liquido do Exercicio R$ (43.622,41) ! R$ 3.322.006,90 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (43.622,41)1 R$ 3.322.006,90 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 2 de 2 
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ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 
CNP3: 24.051.496/0001-90 

Indicadores de Desempenho Empresarial 

Exercício findos em 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 

Descrição 	 2021  , 

Liquidez 

Liquidez Corrente 	 Ativo Circulante 	 6,94 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral 	 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	 6,94 • 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Endividamento Geral 	Passivo Circulante + Exigível a Lonao Prazo 	 0,17 
Patrimonio Liquido 

Ruy Santos Neto 	 Luciano Santana Silva 
Titular Pessoa Física 	 Contador 
CPF: 111.152.465-34 	 CRC - Ba No 038838/0 

CPF: 016.942.305-03 
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Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 

Contexto Operacional. 

Romas Engenharia e Consultoria Eireli é uma Empresa individual de capital fechado com 
sede em Salvador, Estado da Bahia, tendo por objeto atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; serviços de engenharia; 
construção de edifícios 

Apresentação das demonstrações contábeis e principais políticas contábeis 

As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
contábeis estão definidas a seguir. Estas políticas vêm sendo aplicadas de modo 
consistente em todos os exercícios apresentados, salvo se indicado de forma diferente. 

2.1. Principais práticas contábeis. 

As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas 
no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações contábeis, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela Administração na sua gestão. 

As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base 
de valor. 

Os ativos e passivos monetários circulantes e não circulantes, quando o efeito é 
considerado relevante em relação às demonstrações contábeis, são ajustados pelo seu 
valor presente, que no reconhecimento inicial representa seu valor justo. O ajuste a 
valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais e a 
taxa de juros explícita e, em certos casos implícita, dos respectivos ativos e passivos. 
Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos 
e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade com o 
regime de competência. Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de 
despesas e receitas financeiras no resultado, por meio da utilização do método da taxa 
efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. As taxas de juros implícitas 
aplicadas foram determinadas com base em premissas e são consideradas estimativas 
contábeis. 

Em função de não haver outros resultados abrangentes, atém do próprio resultado nos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2021, a empresa não está apresentando a 
demonstração do resultado abrangente nessas demonstrações contábeis. 

A preparação de demonstrações contábeis requer o uso de certas estimativas co 	eis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da em 	no 
processo de aplicação das políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
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Notas explicativas da Administração ás demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 

estimativas são significativas para as demonstrações contábeis estão divulgadas na nota 
explicativa n° 3. 

2.2. Caixa e equivalentes de caixa 

O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a 
compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimentos ou outros fins. A 
Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira resgatável em até 
90 dias da emissão em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. 

2.3. Contas a receber 

As contas a receber são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado, pelo método da taxa efetiva de 
juros, deduzidos da provisão (impairment) para crédito de liquidação duvidosa, quando 
necessária. 

Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são 
classificadas no ativo circulante, caso contrário, ficam apresentadas no ativo não 
circulante. 

2.4. Impostos a recuperar 

Referem-se substancialmente a créditos de impostos e contribuições retidas sobre 
faturamento e aplicações financeiras a serem compensados com os tributos devidos. 

2.5. Contas a pagar aos fornecedores 

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que 
foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as 
contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. As contas a pagar aos 
fornecedores são, inicialmente, reconhecidas peto valor justo, e subsequentemente, 
mensurados pelo custo amortizado, pelo método da taxa efetiva de juros. 

2.6. Provisões 

As provisões para ações judiciais (trabalhistas, cíveis e tributárias) são reconhecidas 
quando a Companhia tem uma obrigação presente ou não formalizada como resultado de 
eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a 
obrigação; e o valor tiver sido estimado com segurança. 

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é 
determinada levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma 
provisão é reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com 
qualquer item individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. 
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Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários 
para liquidar a obrigação, usando uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as 
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da 
obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. 

2.7. Tributação 

2.7.1. Imposto do Simples Nacional 

Empresa optante pelo Simples Nacional, conforme lei Complementar 123/2006. 

A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas quais a 
regulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. 

2.9. Reconhecimento de receita 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
prestação de serviços no curso normal das atividades da empresa. A receita é 
apresentada líquida dos impostos incidentes. A empresa reconhece as receitas quando os 
valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios econômicos 
futuros serão apurados e quando critérios específicos tiverem sido atendidos, conforme 
descrição a seguir. 

Estimativas e julgamentos contábeis críticos 

As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 
consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com  base em premissas, a empresa faz 
estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. 

As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de 
causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo 
exercício social, estão contempladas abaixo. 

A receita operacional líquida inclui, basicamente a geração de receita decorrentes de 
Licitações, sendo o principal objetivo da empresa a manutenção dos contratos atuais, 
bem com a contratação de novos para minimizar os riscos. 

Aplicações financeiras 

As aplicações financeiras correspondem a operações de curto prazo realizadas com 
instituições que operam no mercado financeiro nacional (bancos Públicos e/ou Privados). 

Dr 
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Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais, exceto quando indicado de outra forma) 

10. Capital Social. 

O capital social totalmente integralizado está dividido em cotas sem valor nominal, 
conforme Contrato Social e alterações devidamente registradas nos órgãos competentes 
(Juntas Comerciais e/ou Cartórios). 

Ruy Santos Neto 	 Luciano Santana Silva 
Titular Pessoa Física 	 Contador 
CPF: 111.152.465-34 	 CRC — Ba N° 038838/0 

CPF: 016.942.305-03 
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BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

'IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

29600108575 	 24.051.496/0001-90 

   

 

NOME EMPRESARIAL 
Romas Engenharia e Consultoria Eireli 

  

     

     

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diario 
NÚMERO DO LIVRO 

6 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8.A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO ' QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	 VALIDADE RESPONSÁVEL  CERTIFICADO 	 LEGAL 

iROMAS ENGENHARIA E!868921622410486084 
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 	24051496000190 	CONSULTORIA 	14363788075304185981 

lEIREL1:24051496000190 ! 	7. 
; Contador 	 01694230503 LUCIANO SANTANA !414194059207377536 1  

SILVA:01694230503 I _ O. 

27/07/2021 a 
27/07/2022 

08/06/2021 a 
08/06/2022 

Sim 

Não 

NÚMERO DO RECIBO: 

7A.9A.8E.E0.16.21.74.27.BF.22.FF.B8. 
A3.1A.FF.07.5B.2B.A5.D6-3 

Escrituração recebida via Intemet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/04/2022 às 15:08:04 

50.C5.5E.70.80.81.EC.A4 
77.D2.2D.35.B3.42.D3.E5 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 
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RIA E COINISULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2ê Etapa de Obra de Construção da Sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 

24.051.496/0001-90, por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, 

engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, 

para.fins de participação da Tomada de Preços n°. 01_2022, DECLARA, para os fins do disposto 

no art. 102, §3o, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova de qualificação econômico-

financeira, que, na data da sessão pública de abertura da licitação acima indicada, esta licitante 

tem em vigor os contratos abaixo indicados, firmados com entidades públicas e/ou privadas. 

Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte da 

Unidade licitante para a finalidade para a qual se destina. 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

All, 
o a n enh ria e Consulto~— 

CNPJ 24.0i.496/0001-90 

Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel.:(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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ENGENHARiA E CONSULTORIA 

Ao 

Ministério Público do Estado da Bahia — MP-BA 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Tomada de Preços n°. 01_2022 — Realização da 2-? Etapa de Obra de Construção da Sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. 

DFL 

Empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n2. 

24.051.496/0001-90, por intermédio de seu representante legal o Sr. RUY SANTOS NETO, 

engenheiro civil, inscrito no CREA/BA sob o n°. 12.220-D, doravante denominada LICITANTE, 

para fins de participação da Tomada de Preços n°. 001_2022, DECLARA, para os fins do disposto 

no art. 102, §30, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova de qualificação econômico-

financeira, que, na data da sessão pública de abertura da licitação acima indicada, esta licitante 

apresenta o DFL para comprovação de habilitação. 

DFL = 10 x Patrimônio Líquido — VA 

DFL = (10 x R$4.258.213,82) — R$8.557.013,93 

DFL = R$42.582.138,20 — R$8.557.013,93 

DFL = R$34.025.124,30 (trinta e quatro milhões vinte e cinco mil cento e vinte e quatro reais e 

trinta centavos). 

Salvador, 13 de julho de 2022. 

havia e Consultoria Eir 

CNPJ 24.05 .496/0001-90 

cr 
Rua Doutor José Peroba, n°. 149, Centro Empresarial Eldorado, Sala 602, Stiep, CEP 41.770- 

235, Salvador— Bahia. 

Tel. :(71)4102-1003 

Email.: romas@romasengenharia.com.br  
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TOMADA DE PREÇOS 
001/2022 

HABILITAÇÃO 

Rua Alceu Amoroso lima, n9  786— Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 
71 3341-5072/ e-mail: fce@fce.eng.br  

01 
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DADOS DO FORNECEDOR 
CNPJ: 	12.780.496/0001-42 
Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI 
Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA 
Situação 
Cadastral: 
Categoria: 

Endereço: 

Município: 
èstado: 

NO - Normal 
RUA ALCEU AMOROSO LIMA, ED TANCREDO NEVES TRADE, 786 SALA 312 CAMINHO 
DAS ARVORES 
Salvador 
BA 	CEP: 41.820-770 

Ativos 

Sócio (5) 

NOME: 

FREDERICO 
ARMANDO 
GONÇALVES 
GUEDES 

CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO: sóao 

706.191.235- 
91 

100% 
	

NÃO 

SERVIDOR: 

N° Documento 
30/12/2020 

N° Documento 

12.780.496/0001-42 

003.373.040 

398491/001-26 

S/N 

20223195333 

1436378 

2022070101354207971192 

10878193/2022 

Situação da 
Vencido Certidão 

Negativa 

NEGATIVA 

Negativo 

Negativa 

Vencimento 

31/12/2022 

24/08/2022 

09/09/2022 

08/10/2022 

30/07/2022 

02/10/2022 

12/07/2022 18:29 

 

Certificado de Registro Cadastral 

ESTADO DA BANIA 
Secretaria da Administração 

 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 
N° 0016378-3 

Data Inscrição: 09/03/2011 	 Data Renovação: 26/02/2021 
	

Vencimento: 11/07/2023 

FINALIDADE DO CERTIFICADO 
Válido para todas as modalidades de licitação em conformidade com a legislação vigente, observadas as exigências 
adicionais estabelecidas nos instrumentos convocatórios. 

DOCUMENTOS 

gabilitação Jurídica 
CONTRATO SOCIAL 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

CNPJ/CPF 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
ESTADUAL 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE 
MUNICIPAL 
REGULARIDADE FAZENDA 
FEDERAL E A DIVIDA ATIVA E 
INSS 
REGULARIDADE COM A 
FAZENDA ESTADUAL 

REGULARIDADE COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 
REGULARIDADE COM O FGTS - 
CEF 
CERTIDAO DE DEBITOS 
TRABALHISTAS 

https://comprasnet3.ba.gov.br/Fomecedor/Certificado.asp  1/2 02 
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N° Documento 

1370632022 

138522019 

12/07/2022 18:29 

Qualificação Técnica 
CREA-CONS REGIONAL DE ENG E 
AGRONOMIA 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
COM ATESTADO 

Certificado de Registro Cadastral 

Vencimento 

31/03/2023 

Vencimento 
31/05/2023 

11/08/2022 

Qualificação Econômico-Financeira N° Documento 
BALANCO PATRIMONIAL 	31/12/2021 

CONCORDATA E FALENCIA 	005825550 
Sem 
Situação 

Formulários e Declarações 
DECLARACAO DO EMPREGADOR 
DECLARACAO DE 
SUPERVENIENCIA 

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA 
A FORNECER 

13.22 SERV1COS DE ALVENARIA, CONCRETO E PINTURA DE PEQUENO PORTE 

07.04 OBRAS CIVIS DE DRENAGEM 

07.07 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

07.09 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS PRE - MOLDADAS 

07.13 OBRAS CIVIS DE IMPERMEABILTZACAO 

07.16 OBRAS CIVIS DE LINHAS DE TRANSM. E D1ST.DE ENERGIA ELETRICA 

07.19 OBRAS CIVIS DE PAVIMENTACAO E SISTEMA VIARIO 

07.29 OBRAS CIVIS DE REFORMAS PREDIAIS 

07.36 OBRAS CIVIS DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS 

08.34 INSTALACAO E MONTAGEM DE REDES DE TELECOMUNICACOES 

09.39 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE STNALIZACAO 

08.50 INSTALACOES PREDIAIS DE VIDROS 

08.55 INSTALACAO E MONTAGEM DE ESQUADRIAS E PORTAS 

07.03 OBRAS CIVIS DE DEMOLICOES 

07.05 OBRAS CIVIS DE EDIFICACOES 

07.08 OBRAS CIVIS DE ESTRUTURAS METALIC,AS E DE MADEIRAS 

07.12 OBRAS CIVIS DE FUNDACOES 

07.15 OBRAS CIVIS DE JARDINS E ARRAS GRAMADAS 

07.18 OBRAS CIVIS DE PARQUES, QUADRAS ESPORTIVAS E PRACAS 

07.26 OBRAS CIVIS DE RECUPERACAO ESTRUTURAL 

07.32 OBRAS CIVIS DE TERRAPLANAGEM 

08.02 INSTALACAO DE PISOS E FORROS 

08.37 INSTALACAO E MONTAGEM DE SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA 

INCENDI° 

08.47 INSTALACOES =TRICAS DE BAIXA TENSA° 

08.52 INSTALACOES PREDIAIS HIDROSANITARIAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Data Balanço Patrimonial: 
Receita Operacional Bruta: 
Capital Social: 
Índice de Liquidez Corrente: 
Índice de Liquidez Geral: 

31/12/2021 
6.068.124,21 
1.000.000,00 

9,18 
25,67 

Receita Operacional Liquida: 
Patrimônio Liquido: 
Índice de Endividamento: 
Solvência Geral: 

5.638.928,18 
6.704.324,83 

0,03 
29,39 

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na internet no endereço 
www.comprasnet.ba.gov.br  - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços - 
SIMPAS - Extrato do Fornecedor. 

Emitido em, 12/07/2022 às 18:27 

Estado da Balda 

https://comprasnet3.ba.gov.br/Fomecedor/Certificado.asp  2/2 0 3 
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FCE. 
ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.780.496/0001-10, com 
endereço comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n2 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 
312, Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, portador da carteira de identidade n2  
04.450.63446 e CPF sob n2  706.191.235-91, doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação na Tomada de Preços n2 001/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, 
DECLARA, sob as penas da Lei, em atendimento ao art. 98, V da Lei Estadual n2  9433/2005, 
que não emprega menores de 18 (dezoito) anos na realização de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de 
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

-/(1-4 ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, n° 788 - Edifício Tancreda Neves Trade, sala 312 
Caminha das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.490/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Rua Alceu Amoroso lima, ri2  786 — Edifício Tancreda Neves Trade, sala 312 
Caminha das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.8211-770 

CNPJ: 12.780.49B/D001-42 
O 71 3341-5072/ e-mail: fce@fce.eng.br  
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Crea de Regri 
EA CRAB 

Nome 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

Fiação 
MARIA DO SOCORISO GONÇALVES GUEDES 
OSCAR ARMANDO DE MIRANDA GUEDES 

1100  San9 
*4 

Titulo do Eicitor 
	 PISIPASEP 

071764240507 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

'venha pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FCE ENGENHARIA EIRELI tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FCE ENGENHARIA BREU a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FCE ENGENHARIA EIRELI assumiu, nos termos do artigo 80, §10, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/08/2021 01:34:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FCE ENGENHARIA EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Dedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 101611403190809430456-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b39fee88dda9988c2065ebd3e337da9663cd094331a1183830f487ff48828dce56ba523accO7fe5fea3ad47ea06ccc83fb56 
9502f473b890f9fcfc45b8a227baa 

Prèsidéncia da Repidar ,.-111CP 

1 Brasil o. Civil 
Med(da Provistiria N.2.200-2, . , 

de 24de agosto de 2001. 1  # 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/11/1974, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 706.191.235-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0445063416, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR SABINO SILVA, 330, EDIF SAINT 
PIERRE APT 202, JARDIM APIPEMA, SALVADOR, BA, CEP 41820000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome FCE ENGENHARIA EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600310153, com sede Rua Alceu Amoroso Lima, 276, Mondial 
Salvador Office Torre Comercial, Sala 502, Caminho das Árvores Salvador, BA, CEP 41820770, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 12.780.496/0001-42, 
delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER, SALAS 
312, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Req: 81000001458142 	 Página 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 • 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

30/12/2020 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
29/11/1974, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 706.191.235-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0445063416, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
PROFESSOR SABINO SILVA, 330, AF'T 202 EDF SAINT PIERRE, JARDIM APIPEMA, 
SALVADOR, BA, CEP 40155250, BRASIL, por este instrumento Consolidar a EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Gira sob o nome empresarial FCE ENGENHARIA EIRELI; 

RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER, 
SALAS 312, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-770 

O Capital Social é R$ 1.000.000,00 (Hum milhão reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente do Pais; 

O objetivo da Empresa são: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, 
OBRAS DE FUNDAÇÕES, INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MANUTENÇÃO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTACOES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PINTURA PARA 
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, IMPERMEABILIZAÇÃO NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ANDAIMES, OBRAS DE 
ALVENARIA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. 

Req: 81000001458142 	 Página 2 

;k? 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/ALITENTICACAO  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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?:3 

ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
4110-7/00 - incorporação de empreendimentos imobiliários 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/01 - administração de obras 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
7112-0/00 - serviços de engenharia 

A presente empresa tem prazo indeterminado; 

A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social; 

A administração da empresa caberá a FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES. 

Req: 81000001458142 
	

Página 3 

JILICEB 

Junta Comercial do Estado da Bania 	 30/12/2020 

Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tia na Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N°8 DA FCE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ n° 12.780.496/0001-42 

Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apurados; 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberará sobre as 
contas e designará administrador, quando for o caso; 

A EMELT poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa; 

Com o falecimento ou incapacidade do empresário, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a 
data resolução, verificada em balanço, especialmente levantado; 

O administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedindo de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 

Declaro, sob as penas de lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa modalidade; 

Fica eleito o foro de Salvador/ Bahia para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato; 

SALVADOR/BA, 29 de dezembro de 2020. 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES GUEDES 

Req: 81000001458142 	 Página 4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 
Certifico o Registro sob o n° 98029733 em 30/12/2020 
Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCE11 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Cpf: 70619123591 - FREDERICO ARMANDO, XJWCALVES GUEDES 

113 R_ALS fi 11 

NIRE 29600310153 
CNP.112.780.496/0001-42 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/12/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 95029733 DE 30/12/2020 DATA AUTETICAQ.49,30/12/2020 

••••4,( 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO:-98029733 ;7.-- • 	 -() 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA FCE ENGENHARIA EIRELI 

PROTOCOLO 202688259 - 30/12/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

4-1 • .es.. c9-6 

TTANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 30/12/2020 

Certifico o Registro sob o n°98029733 em 30/12/2020 

X.400 	

Protocolo 202688259 de 30/12/2020 
Nome da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600310153 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp  
Chancela 199138220578739 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/12/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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NGENHAR1 A s  
E. 

REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA 

Rua Alceu Amoroso Lima, n° 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.8211-771:1 

CNN: 12.7811.49B/H01-42 
071 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.780.496/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/10/2010 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
FCE ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FCE ENGENHARIA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R ALCEU AMOROSO LIMA 

NÚMERO 
786 

COMPLEMENTO 
ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER 
SALAS 312 

CEP 
41.820-770 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FCE@FCE.ENG.BR  

TELEFONE 
(71) 9688-7190 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*IMA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
frÉ****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

29/05/2022 21:48 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/05/2022 às 21:48:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

"2  14 
Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1070



29/05/2022 21:48 

_ , 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.._ 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.780.496/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/10/2010 

NOME EMPRESARIAL 

FCE ENGENHARIA EIRELI 

CáDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4.01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil (Dispensada *) 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque (Dispensada 1 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada *) 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras (Dispensada 1 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Eiripresári 

LOGRADOURO 

R ALCEU AMOROSO LIMA 
NÚMERO 

786 
COMPLEMENTO 

ED. TAN CREDO NEVES TRADE CENTER 
SALAS 312 

CEP 

41.820-770 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMINHO DAS ARVORES 
MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FCE@FCE.ENG.BR  
TELEFONE 

(71) 9688-7190 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*Mr.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL 
.****11-** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
litldrirk** 

() A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/05/2022 às 21:48:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: FCE ENGENHARIA EIRELI 

NOME FANTASIA: 	FCE ENGENHARIA 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

CGA: 398.491/001-26 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 786 - ED. TANCREDO NEVES 	TRADE 
CENTER SALAS 	312 - CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 	230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

(de NatEmpresária) 

ATIVIDADES CNAE DATA INICIO 
Construção de edifícios 4120-4/00 15/03/2018 

Incorporação de empreendimentos imobiliários 4110-7/00 15/032018 

Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01 15/03/2018 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4213-8/00 15/03/2018 

Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 

4221-9/02 15/03/2018 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03 15/032018 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/01 15/032018 

Obras de irrigação 4222-7/02 15/03/2018 

Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01 15/03/2018 

Construção de instalações esportivas e recreativas 4299-5/01 15/03/2018 

Obras de terraplenagem 4313-4/00 15/03/2018 

Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00 15/03/2018 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/01 15/03/2018 

Serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/04 15/03/2018 

Obras de fundações 4391-6/00 15/03/2018 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: 	Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	15/09/2011 	 DATA DE IMPRESSÃO: 
	29/05/2022 

CÓDIGO DE CONTROLE: 
	

09E3EC3B09E559806967645275F8F4DD 

A autenticidade deste cartâo poderá ser confirmada na página da 'Secretaria Municipal da Fazenda 
(httpINAvw.sefazzalvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 

16 
Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1072



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/1212022 

RAZÃO SOCIAL: FCE ENGENHARIA EIRELI 

NOME FANTASIA: FCE ENGENHARIA 

CGA: 398.491/001-26 	 CNPJ: 12.780.496/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 786, ED. TANCREDO NEVES 	TRADE CENTER SALAS 
312 - CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Empresária) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Construção de edifícios 4120-4/00 15/03f2018 

Incorporação de empreendimentos imobiliários 4110-7/00 15/03/2018 

Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/01 15/03/2018 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4213-8/00 15/03/2018 

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/02 15/03/2018 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4221-9/03 15/03/2018 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/01 15/03/2018 

Obras de irrigação 4222-7/02 15/0312018 

Montagem de estruturas metálicas 4292-8/01 15/03/2018 

Construção de instalações esportivas e recreativas 4299-5/01 15/03/2018 

Obras de terraplenagem 4313-4/00 15/03/2018 

Instalação e manutenção elétrica 4321-5/00 15/03/2018 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/01 15/03/2018 

Serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/04 15/03/2018 

Obras de fundações 4391-6/00 15/03/2018 

Serviços de engenharia 7112-0/00 15/03/2018 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4211-1/02 31/10/2019 

Construção de estações e redes de telecomunicações 4221-9/04 31/10/2019 

Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e 
esgoto 

4223-5/00 31/10/2019 

Obras de montagem industrial 4292-8/02 31/10/2019 

Demolição de edifícios e outras estruturas 4311-8/01 31/10/2019 

Perfurações e sondagens 4312-6/00 31/10/2019 

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 4322-3/03 31/10/2019 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

4329-1/04 31/10r2019  

Impermeabilização em obras de engenharia civil 4330-4/01 31/10/2019 

Obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4/03 31/102019 

Administração de obras 4399-1/01 31/10/2019 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 

4399-1/02 31/10/2019 

Obras de alvenaria 4399-1/03 31/10/2019 

Perfuração e construção de poços de água 4399-1/05 31/10/2019 

TIPO DE UNIDADE: 	Unidade Produtiva 

17 
Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1073



18 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/1212022 

FCE ENGENHARIA EIRELI 

FCE ENGENHARIA 

CGA: 398.491/001-26 	 CNPJ: 12.780.496/0001-42 

ENDEREÇO: Rua Alceu Amoroso Lima, 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER SALAS 
312 - CAMINHO DAS ÁRVORES 

NATUREZA JURÍDICA: 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nat.Exnpresária) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

ATIVIDADE(S) 	 CNAE 	DATA INICIO 

FORMA DE ATUAÇÃO: 	Estabelecimento Fixo 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 	 N° TVL: 2013905 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	15/09/2011 
	

DATA DE IMPRESSÃO: 	29/05/2022 

Para o exercido da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: 	 90C3E2434D51AED58663D332BD71EAC9 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 	Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 
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16/05/2022 16:14 	 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 398.491/001-26 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Contribuinte: 	FCE ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: 	Rua Alceu Amoroso Lima, N° 786 
ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER SALAS 312 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-770 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, confomie artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 16:14:39 horas do dia 16/05/2022. 
Válida até dia 14/08/2022. 

Código de controle da certidão: 	A6A8.D736.61C9.1FEF.B8C3.A0E2.4BC5.9226 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.bagov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa  Jorm.asp 
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1/2 2 0 

Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS : CONSULTAS COHSLTflO CMORSTRO 

29/05/2022 21:52 

Cri  

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Balda 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP]: 12.780.496/0001-42 
	

Inscrição Estadual: 003.373.040 EP 

Razão Social: FCE ENGENHARIA EIRELI 

Nome Fantasia: FCE ENGENHARIA 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP. LIMITADA - EIRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO 

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO 

Endereço 

Logradouro: RUA ALCEU AMOROSO LIMA 

Número: 786 

Bairro/Distrito: CAMINHO DAS ARVORES 

Município: SALVADOR 

Telefone: (71) 96887190 

Referência: PROXIMO TORRE GEMEAS 

Complemento: ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER SALAS 

CEP: 41820-770 

UF: BA 

E-mail: FCE@FCE.ENG.BF2  

Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 08/11/2010 

Atividade Econômica Principal: 

4120400 - Construção de edifícios 

Atividade Econômica Secundária 

4110700 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 

4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações 

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 

4222702 - Obras de irrigação 

4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

4292801 - Montagem de estruturas metálicas 

4292802 - Obras de montagem industrial 

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

4312600 - Perfurações e sondagens 

4313400 - Obras de terraplenagem 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322303 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, port,s 
aeroportos 	 ti 

4330401 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

https://www.sefaz.ba.gov.bilscripts/cadastro/cadastroBakesultasp  
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29/05/2022 21:52 	 Consulta ao Cadastro 

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4391600 - Obras de fundações 

4399101 - Administração de obras 

4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

4399103 - Obras de alvenaria 

4399105 - Perfuração e construção de poços de água 

7112000 - Serviços de engenharia 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: ESPECIAL 

Forma de pagamento: NAO CONTRIBUINTE 

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO 
	

Data desta Situação Cadastral: 31/10/2011 

Endereço de Correspondência 

Endereço: RUA ALCEU AMOROSO LIMA 
	

Complemento: ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER SALAS 

Referência: 
	

Número: 786 

Bairro: CAMINHO DAS ARVORES 
	

CEP: 41820770 

Município: SALVADOR 
	

UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional 
	

CRC: 29690 -BA 
	

Tipo CRC: Provisorio 

Nome: UBIRATAN SIMOES FERREIRA 3UNIOR 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 
	

CRC: 
	

Tipo CRC: Provisorio 

Norne: 

Endereço 

Endereço: ALAMEDA PRAIA DE GUARAPARI CD LUNA VILAGE CASA 34 

Número: 209 	 Bairro: STELLA MARES 	Município: SALVADOR 	UF: BA 

Referencia: 
	

CEP: 41600110 

Telefone: (71) 91070955 	Celular: O 
	

Fax: O 
	

E-mail: 

Observação: A condição cadastral especial utilizada pelos não contribuintes do ICMS foi extinta. Em 01/11/2011 foram 
desabilitadas (baixadas) todas as Inscrições concedidas na referida condição. Decreto 13.165/11 - art. 90, Parágrafo único. 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 29/05/2022 

12110P0 D ii.Ar,affli rAoirsf. Tègicznc_ 

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBakesult.asp  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 16/05/2022 16:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222221040 

RAMO SOCIAL 

FCE ENGENHARIA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

003.373.040 - BAIXADO 
	

12.780.496/0001-42 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

-1/ 
Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNN: 12.780.49610001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:40 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/08/2022. 
Código de controle da certidão: F1357.AAFO.B5F4.9743 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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12/07/2022 18:41 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA ECQNÕ /CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.780.496/0001-42 
Razão sociaWcE ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 3244 SALA 1721 / CAMINHO DAS 
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/07/2022 a 30/07/2022 

Certificação Número: 2022070101354207971192 

Informação obtida em 12/07/2022 18:41:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FCE ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 
Certidão n°: 15649652/2022 
Expedição: 16/05/2022, às 16:19:59 
Validade: 12/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FCE ENGENHARIA EIRELI (rua= E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 12.780.496/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: undt@tst.jus.br  
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Rua Alceu Amoroso lima, ri° 788 - Edifício Tanen& Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - HA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.406/0001-42 
0 71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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st4,‘,44  
FCE ENGENHA IA EIRELI 

CNPJ 12.780.496/0001-42 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

FCE. 
ENGENHA RiA a  

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.780.496/0001-10, com 

endereço comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n2  786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 

312, Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, portador da carteira de identidade n2  

04.450.634-16 e CPF sob n2  706.191.235-91, doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação na Tomada de Preços n° 01/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso IV do art. 101 da Lei estadual no 9.433/2005, ter 
ciência de todas as informações e das condições gerais do bem imóvel situado em Porto 
Seguro -Bahia, e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, assumindo total 
responsabilidade sobre as obrigações contratuais, não podendo alegar, posteriormente, 
desconhecimento ou impedimentos relacionados ao local e ao objeto da presente licitação, para 
a perfeita execução do contrato. 

DECLARA, ademais, que me foi oportunizada a faculdade de realizar visita/vistoria técnica, 
nos termos e condições previstos em edital. 

Rua Alceu Amoroso lima, n° 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41820-770 

CNPJ: 12.78[1.496/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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FCE. 
ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de TOMADA DE PREÇOS n°. 001/2022, 
que o Sr. FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, portador do CPF n° 
706.191.235-91 e inscrito no CREA/BA sob o n° 33.335/D é o nosso indicado corno 
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, n" 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 1Z780.496/0001-42 
71 3341-5072/ e-mail: fce@fce.eng.br  
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FCE. 
ENGENHARIA" 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA 2' (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

CARTA DE ANUÊNCIA 

Eu, FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, declaro para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que estou apto e a 
disposição da FCE Engenharia Eireli, autorizo minha indicação e 
me comprometo a integrar a equipe, bem como assumir a 
responsabilidade técnica pela obra ou serviço executado, caso o 
objeto contratual venha a ser a esta adjudicado. 

Atenciosamente, 

tbdua 	J/4...4.1^.04  
FREDER CO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA BA 33.335/D 

CPF: 706.191.235-91 

Rua Alceu Amoroso lima, n° 788 - Edifício Tancredo Neves Irada, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - i3A CEP.: 418211-778 

CNPJ: 12380.496/00111-42 
71 3341-5072 / e-mail: fcefce.eng.br  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 137063/2022 
Emissào: 19/04/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: yB6w8 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: FCE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Registro: 0000194370 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 11/10/2013 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALCADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; COLETA DE ESGOTO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; OBRAS DE 
FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICA EM TENSÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS EM EDIFICAÇÃO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS; IMPERMEABILIZAÇÃO NA CONSTRUÇÃO CIVIL; OBRAS DE ACABAMENTO 
EM GESSO E ESTUQUE; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM EM ANDAIMES; OBRAS DE ALVENARIA. OBJETIVO 
SOCIAL SOMENTE NO ÂMBITO DAS ENGENHARIAS, CIVIL E AGRIMENSURA. . 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA ALCEU AMOROSO LIMA, 786, EDF TANCREDO NEVES TRADE CENTER, SALA 312, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR, BA, 41820770 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA ) 

Data Inicial: 03/02/2011 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000000194378A 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

Autos de infração 	  

Nada consta 
	Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: JOHNNYS ARAUJO DOS SANTOS 

Registro: 0519463854 

CPF: 054.405.905-01 

Data Inicio: 20/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 70  da Lei 5.194/66, cc os arts. 28e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc Art. 70  da Res. 218/73 com restrições das atividades 
1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1.° da citada Resolução referentes a aeroportos, portos, pontes , barragens, com base no Art. 50  § 20 da Res. 
1073/16, do Confea. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: JOSE OSMAR CATUGY FILHO 

Registro: 0511181728 

CPF: 834.125.065-91 

Data Início: 03/12/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

A autenticidade desta Cedida° pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publicor,  com a chave: y86tv8 
Impresso em: 29/05/2022 às 09:20:51 por: adapt, Ip: 189.9623255 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federai No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA No 137063/2022 

Emissão: 19/04/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: y96w8 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 218/73 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: IVNE VALETE BARRETO 

Registro: 0514105496 

CPF: 041.931.355-94 

Data Início: 25/08/2015 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da lei 5194/66 com restrição das atividades a, b, c, d, e , f, h referente a aeroportos, barragens e portos. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

Registro: 0500846987 

CPF: 706.191.235-91 

Data Início: 03/02/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7°  da resolução 218/73 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Registro: 0509236022 

CPF: 005.307.225-18 

Data Início: 19/12/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/7300 CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1, 2, 3, 4, 6 E 8 DO ARTIGO 1° DA 
MESMA RESOLUÇÃO REFERENTE A PONTES, PORTOS, AEROPORTOS E BARRAGENS 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

Profissional: WELLINGTON CERQUEIRA LIMA 

Registro: 0500239290 

CPF: 505.332.825-00 

Data Início: 17/05/2016 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 21833 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETROTÉCNICA 

Atribuição: PREVISTAS NO ART. 7° DA LEI N° 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES 1 A 18 RELACIONADAS NO 
ART. 5°, § 1°, DA RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 2016, PARA O DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS DESCRITAS NOS ARTS. 8° E 90 
DA RESOLUÇÃO N°218, DE 1973, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 130315/2022 
Emissão: 20/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: cZ172 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 	  

Profissional: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

Registro: 0500846987 

CPF: 706.191.235-91 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 27/09/1999 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 

Data de Formação: 19/08/1999 

Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no C6digo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penai. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(6es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: FCE ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000194370 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Data Inicio: 03/02/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ERO ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000227300 

CNPJ: 17.714.424/0001-10 

Data Inicio: 24/05/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publicor,  com a chave: cZ172 
Impresso em: 29/05/2022 as 10:00:16 por: adapt, ip: 189.9623.255 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA No 128895/2022 

Emissão: 09/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: 4ZWC2 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Registro: 0509236022 

CPF: 005.307.225-18 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 28/01/2011 

Título(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 70  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1, 2, 3, 4, 6 E 8 DO ARTIGO 10  DA MESMA 
RESOLUÇÃO REFERENTE A PONTES, PORTOS, AEROPORTOS E BARRAGENS 

RestripSes: com restrição das atividades 1, 2, 3,4, 6 e 8 do artigo 1° da mesma resolução referente a pontes, portos, aeroportos, barragens. 

Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 

Data de Formação: 17/01/2011 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

	Informações / Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(fies) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	Autos de infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ERO ENGENHARIA EIREL1 

Registro: 0000227300 

CNPJ: 17.714.424/0001-10 

Data Inicio: 27/03/2014 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: FCE ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000194370 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Data Inicio: 19/12/2016 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httplIcrea-ba.sitac.com.bripublicot, com a chave: 4ZWCZ 
impresso em: 29105/2022 às 10:01:32 por: adapt, ip: 189.96.23.255 
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CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

No 142898/2022 
Emissão: 29/05/2022 

Validade: 30/06/2022 

Chave: 26dc9 

34 
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CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia- CREA-BA. 

Interessado(a) 	  

Profissional: IVNE VALETE BARRETO 

Registro: 0514105496 

CPF: 041.931.355-94 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 05/0312015 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da lei 5194/66 com restrição das atividades a, b, c, d, e , f, h referente a aeroportos, barragens e portos. 

Restrições: com restrição das atiiridades a, b, c, d, e , f, h referente a aeroportos, barragens e portos. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO ESTACIO DA BANIA 

Data de Formação: 04/02/2015 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA PROVISÓRIA 

Informações 1 Notas 	  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 54267347. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2022 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2021 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2022 	 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/4 

	Autos de infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: FCE ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000194370 

CNPJ: 12.780.496/0001.42 

Data Inicio: 25/08/2015 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Z6dc9 
Impresso em: 29/05/2022 às 10:55:16 por: adapt, ip: 189.96.23.255 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 139298/2022 
Emissão: 04/05/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: cZ1W7 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: JOSE OSMAR CATUGY FILHO 

Registro: 0511181728 

CPF: 834.125.065-91 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 28/08/2012 

Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: ESCOLA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 

Data de Formação: 25/07/2012 

Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações! Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto nóC6digo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração:(6es) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: FCE ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000194370 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Data inicio: 03/12/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidáo pode ser verificada em: http://crea-ha.sitac.com.br/publicor,  com a chave: cZ1W7 
Impresso em: 29/0512022 ás 10:58:32 por: adapt, ip: 189.96.23.255 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 130314/2022 
Emissão: 20/03/2022 

Validade: 31/03/2023 

Chave: y66zC 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federai No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

Interessado(a) 	  

Profissional: JOHNNYS ARAUJO DOS SANTOS 

Registro: 0519463854 

CPF: 054.405.905-01 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 13/07/2020 

	Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Art. 7° da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc Art. 70  da Res. 218/73 com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 68 
8 do art. 1.0  da citada Resolução referentes a aeroportos, portos , pontes, barragens, com base no Art. 5° § 2° da Res. 1073/16, do Confea. 

Instituição de Ensino: Universidade Federal da Bahia - UFBA 

Data de Formação: 11/02/2020 

Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	Informações 1 Notas 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2022(1/1) 

Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: FCE ENGENHARIA El RELI 

Registro: 0000194370 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Data inicio: 20/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ERO ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0000227300 

CNPJ: 17.714.424/0001-10 

Data inicio: 14/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: indefinido 

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ~verificada em: http://cnsa-ba.sitac.com.br/publicol,  com a chave: y66ze 
Impresso em: 29/05/2022 as 10:00:55 por: adapt, Ip: 189.96.23.255 
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CREA-BA Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional FREDERICO ARMANDO GONçALVES GUEDES referente â(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FREDERICO ARMANDO GONçALVES GUEDES 
Registro: 33335/1) 	 RNP: 0500846987 
Titulo profissional: Engenheiro Civil 

Número da ART: BA20160166316 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 25/11/2016 Baixada em: 28/11/2016 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 
Empresa contratada: FCE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: DEFENSORIA PUBUCA DO ESTADO DA BANIA 	 CPF/CNPJ: 07.778.58510001-14 

Endereço do contratante: AVENIDA MANOEL DIAS DA SILVA 
	

N°: 831 
Complemento: 
	 Bairro: PITUBA 

Cidade: SALVADOR 
	

UF: BA 
	

CEP: 41900390 

Contrato: 81/2013 	 Celebrado em: 20/12/2013 
Valor do contrato : R$ 2.421.547,87 	 Tipo de contratante: 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ULYSSES GUIMARÃES 

	
N°: 3386 

Complemento: 
	 Bairro: SUSSUARANA 

Cidade: SALVADOR 
	 . UF: BA 	 CEP: 41230000 

Coordenadas Geográficas: 12°94'09.62, 38°43'00.04 

Data de inicio: 13/01/2014 	Conclusão efetiva: 24/11/2014 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA 	 CPF/CNPJ: 07.778.585/0001-14 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS -> 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 111 - Execução de Obra Técnica 3420.00 METRO QUADRADO; 12 - 
Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS -> EQUIPAMENTOS ELETRICOS 
ELETRONICOS -> #275 - QUADRO COMANDO 111 - Execução de Obra Técnica 71.00 UNIDADE; 12- Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS -> INFORMÁTICA -> #308 - REDE LÓGICA 111 - Execução de Obra Técnica 3420.00 
METRO QUADRADO; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS -> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 
-> #326 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM ELETRICIDADE 111 - Execução de Obra Técnica 3420.00 METRO QUADRADO; 12- Execução 
CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS -> SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS -> #663 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 111 - Execução de Obra Técnica 3420.00 METRO QUADRADO; 12 - 
Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 111 - Execução de Obra Técnica 3420.00 METRO QUADRADO; 

_____ Observações 	  

NOVA SEDE DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA - DPE 

	Informações Complementares 	 

Considerar como serviço de ar condicionado, apenas, a instalação de tubulação seca. 
O atestado anexo não confere reconhecimento de habilitação profissional para os serviços referentes a engenharia elétrica. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°11680/2016 
06112/2016 

W3x2y 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

11680/2016 
Atividade concluída 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prava da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: V1/3x2y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 6(71) 3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 2113 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

11680/2016 
Atividade concluída 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

me  CREA-BA 

Impresso em: 07/11/2017, às 18:50. 	38 
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In 
Defensaria Pública 

BANIA _ , 
1---• 	,Nessenciat á Jus, 	, 

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N" 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013 - EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 1/11 
2°, 3" E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSOR1A PÚBLICA 110 ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N" 3386, NO IVIUNICIPIO DE SALVADOR- BAH1A 
INÍCIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: R5 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista - Wellington Cerqueira Lima - CREA-BA 28.737/D 
Eng.° Civil - Frederico Armando Gonçalves Guedes - CREA-BA 33.335 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.0— SERVIÇOS PRELIMINARES 

	

1.1 	Mobilização e desmobilização da obra 

	

1.2 	Equipe técnica da obra 

	

1.3 	Engenheiro Civil 

	

1.4 	Encarregado Administrativo 
1.5 Encarregado Geral de obras 

	

1.6 	Encarregado de Instalações 
1.7 Almoxarife 
1.8 Técnico de segurança 

	

1.9 	Placa da Obra 
1.10 Registro da obra no CREA 

2.0 — DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

	

2.1 	Remoção de paredes de bloco cerâmico 

	

2.2 	Rasgo em Alvenaria p/ embutir redes de agua fria, esgoto, 
drenos do ar condicionado e tubulações elétrica e de lógica 

	

2.3 	Demolição de forro de gesso 

	

2.4 	Carga manual de entulho em caminhão basculante 
2.5 Transporte de Material, Exceto Rocha, em Caminhão 

Basculante, Distância 20Krn (Expurgo) 
2.6 Retirada de parede de gesso instalada em função de 

mudança de layout solicitada pela DPE 

	

2.7 	Transporte horizontal de entulho em carro de mão 
2.8 Furo e recomposição (piso em porcelanato) em laje para 

passagem do encaminhamento da linha do ar 

	

2.9 	Abertura em alvenaria para passagem de dutos de ar 
2.10 Abertura e fechamento (alvenaria, reboco, textura e pintura) 

para acesso ao staft, para instalação de eletroduto de 2", 
para encaminhamento dos cabos de fibra ótica, rede de 
lógica e elétrica. 

3.0 — ALVENARIAS E VEDAÇÕES 

3.1 	Alvenaria de bloco cerâmico esp.=15cm 
3.2 Parede divisória Drywall espessura de 90mm com 

isolamento acústico 
3.3 Instalação de Parede divisória Drywall espessura de 90mm 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS- SALVADOR-BA. 

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: 4,  55(71) 3453-8989 E-mail: oreaba@creaba.org.br  
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gio  

Defensoria Pública 
B, RIA . 	_ 	_ 

-, 	n essen(tat á Justiça 

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N" 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013 — EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N°2/11 
2°, 3° E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N° 3386, NO IN UNICIPIO DE SALVADOR — DARIA. 

INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N°: 81/201 	 VALOR: IIS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: R$ 796.188,99 	VALOR TOTAL: R$ 2.421.547,87 

EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng.' Civil e Eng' Eletricista — Wellington Cerqueira Lima — CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes — CREA-BA 33.335 

removida 
3.4 	Alvenaria de bloco de concreto esp.=10cm 

	
310,33 m2  

4.0 — REVESTIMENTO 

4.1 	Chapisco 
	

162,00 m2  
4.2 Massa única 
	

162,00 m2  
4.3 	Recomposição de Rasgo em Alvenaria c/ Massa Única 

	
990,60 ml 

4.4 Recomposição de revestimento cerâmico dos sanitários 
	

171,60 m2  
para ligações das novas redes de agua fria 

5.0 — PAVIMENTAÇÕES 

5.1 	Recomposição de piso porcelanato igual ao existente 
	

10,00 m2  
5.2 	Recomposição de piso cerâmico igual ao existente 

	
5,00 m2  

6.0 — SOLEIRAS, PEITORIS, RODAPÉS E BANCADAS 

	

6.1 	Rodapé de porcelanato com h=7cm 
6.2 Bancada de granito sem cuba, largura 60cm com tabeiras 

de arremate conforme detalhes 

	

6.3 	Bancada de granito com uma cuba inox, rodopia e tabeira 
conforme detalhes 

	

6.4 	Soleira de granito 
6.5 Rodapé de madeira com h=7cm 

7.0 — ESQUADRIAS DE MADEIRA, SERRALHERIA E VIDRO 

7.1 Fornecimento e instalação de portas de madeira lisa para 
verniz, 80 x 210 completa com ferragens 

7.2 Fornecimento e instalação de portão em chapa 
galvanizada tipo diamantada com estruturação em tubo 
galvanizado 

7.3 Fornecimento e instalação de Balcão de atendimento para 
a recepção do térreo conforme detalhes 

7.4 Fornecimento e instalação de bancada para o protocolo 
conforme detalhes 

7.5 Fornecimento e instalação de balcão para a Central de 
impressão 

7.6 Confecção de armário em MDF a ser instalado sob 
bancadas de granito 

7.7 Fornecimento e instalação de porta de madeira com 

156,00 m 
2,60 m 

3,60 m 

15,60 m 
3.212,00 m 

110,00 un 

21,33 m2  

3,00 m 

1,50 m 

12,00 m 

9,30 m 

105,00 um 

o 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
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im 
Defensoria Pública 

BANIA 	_. 	. 
nsr rutr%o esr.‘mclat .3 31Jsr _ • 

ATESTADO 

- -- 
CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 8112013- EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 3/11 
20,30 E 40  PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N" 3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR - BAHIA. 
INÍCIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N°: 81/201 	 VALOR: R$ 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: RS 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 

EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista - Wellington Cerqueira Lima-. C1REA-BA 28.737/0 
Eng." Civil - Frederico Armando Gonçalves Guedes - CREA-BA 33.335 

laminado melaminico 80x210 
7.8 	Mola de piso para porta de vidro temperado 

	
3,00 um 

7.9 	Grade de ferro na área do almoxarifado 
	

3,00 m2  
7.10 Fornecimento e instalação de porta de vidro temperado 

	
13,94 m2  

lOmm incluindo ferragens e mola de piso 
1.11 Fornecimento e instalação de balcão de atendimento nos 

	
3,00 um 

halls dos andares com 2,80m 
7.12 Fornecimento e instalação de guichês de atendimento 

	
6,00 um 

7.13 Mastro para bandeira 
	

3,00 un 

8.0 - PINTURA 

8.1 Locação de Andaime para serviços internos de forro e 
	

750,00 m2  
pintura 

8.2 Selador acrílico em paredes novas de drywall e forro de 
	

10.629,83 m2  
gesso 

8.3 Massa catada PVA e Lixamento, em paredes existentes 
	

5.877,00 m2  
8.4 Emassamento c/ Massa PVA e Lixamento, em paredes 

	
6.960,00 m2  

Internas novas de drywall e forro de gesso 
8.5 Pintura 100% Acrílica em paredes internas e drywall, 2 

	
9.387,00 m2  

demãos 
8.6 	Pintura Pva látex extra em tetos e fosso de ventilação 

	
3.468,50 m2  

8.7 Aplicação de verniz em portas de madeira incluindo 
	

420,00 m2  
preparo da base das novas peças 

8.8 Aplicação de verniz em rodapé de madeira 
	

2/81,19 m2  
8.9 	Pintura esmalte em portas e grades de ferro 

	
36,76 m2  

8.10 Pintura texturizada em paredes do almoxarifado 
	

660,00 m2  

9.0 - INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 
9.1 - AGUA FRIA 

9.1.1 Joelho 90° soldável e com bucha de latão (25x1/2") (azul) 
9.1.2 Joelho 90° soldável 0 25mm 
9.1.3 Tê 90° soldável 0 25 mm 
9.1.4 União soldável 0 25 mm 
9.1.5 Adaptador sold. curto c/ bolsa e rosca p/ registro (25x3/4") 
9.1.6 Registro de gaveta com canopla 0 3/4" 
9.1.7 Filtro de parede 
9.1.8 Torneira para pia de cozinha 0 1/2" 
9.1.9 Tubo de PVC rígido soldável 025mm 

9.2 - INSTALAÇÃO DE ESGOTO SANITARIO 

8,00 pç 
12,00 pç 
4,00 pç 
6,00 pç 

12,00 pç 
6,00 pç 
2,00 pç 
2,00 pç 

20,00 pç 

9)47 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
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Defensoria 

inst1nit0So 

n 
Pública 

BA1-11.‘ 
ess.ndat á Justice 

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPI: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013— EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 4/11 
2", 3" E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA SABIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N° 3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR— BARU. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N°: 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: R$ 796.188,99 	VALOR TOTAL: R$ 2.421.547,87 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista — Wellington Cerqueira Lima — CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes — CREA-BA 33.335 

9.2.1 Joelho 90° 0 40mm c/bolsa para anel 
	

2,00 pç 
9.2.2 Joelho 900  0 40mm 

	
2,00 pç 

9.2.3 Joelho 450  050mm 
	

1,00 pç 
2.4 Junção simples 0(100x100x100)mm 

	
2,00 pç 

d.2.5 Redução de 75x100mm 
	

2,00 pç 
9.2.6 Redução de 50x4Omm 

	
3,00 pç 

9.2.7 Caixa Manada -250x230x75 com tampa cega 
	

2,00 pç 
9.2.8 Válvula para pia americana 

	
2,00 pç 

9.2.9 Sifão para pia americana 050 
	

2,00 pç 
9.2.10 Tubo de PVC rígido com ponta e bolsa com virola - 075 

	
6,00 m 

9.2.11 Tubo de PVC rígido com ponta e bolsa com virola - 050 
	

2,00 m 
9.2.12 Tubo de PVC rígido com ponta e bolsa Soldável - 040 

	
1,00 m 

10.0 — INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
10.1 — ELETRODUTOS COM CONEXÕES E ELETROCALHA 

10.1.1 Eletroduto de PVC roscável, diâmetro 25 mm (3/4") 	 4.848,00 m 
incluindo conexões 

10.1.2 Eletroduto de PVC roscável, diâmetro 32 mm (V) incluindo 	 420,00 m 
conexões 

10.1.3 Duto standard simples diâmetro de 25mm cor branca com 	 65,00 m 
tampa inclusive acessórios fabricação Dutotec ou similar 

10.1.4 Eletroduto de PVC roscável, diâmetro 60 mm (2") incluindo 	 160,00 m 
conexões 

10.2 — CAIXA DE PASSAGENS E CONDULETES 

10.2.1 Caixa de passagem em PVC 4"x 2" 1.136,00 un 
10.2.2 Caixa de passagem 4x4 octogonal 523,00 un 
10.2.3 Caixa de passagem em PVC 3"x3"- hexagonal 22,00 un 
10.2.4 Condulete de alumínio de 3/4 "tipo E,C,L e T 251,00 un 
10.2.5 Caixa de passagem em chapa metálica galvanizada de 

embutir 15x15cm, ref CPE 15 - Galv fab. Cemar ou similar 
10,00 un 

10.2.6 Caixa de passagem em alumínio silício de 4x2" instalada 
no piso 

4,00 un 

10.2.7 Caixa de passagem em PVC 4"x 2" para drywall 438,00 un 

10.3 — CONDUTORES / CABOS / FIOS E ACESSORIOS 

N)N(14  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RIJA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mall: creaba@creaba.org.br  
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P 

Defensoria Pública 
BANIA 

institukAo essencial à Justiça 

ATESTADO 

CONTRATADA: frE Engenharia Ltda. 
CNP.]: NI° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013 — EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 5/11 
2°, 3° E 4° PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BANIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N°3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR— BANIA. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N°: 81/201 	 VALOR: R$ 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: R$ 796.188,99 	VALOR TOTAL: R$ 2.421.547,87 

EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista — Wellington Cerqueira Lima —CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes — CREA-BA 33.335 

10.3.1 Cabinho flexível em PVC, para 750V #2,5mm2 
10.3.2 Cabinho flexível em PVC, para 750V #4,0mm2 
10.3.3 Cabo isolado em PVC, para 750V #16mm2 
10.3.4 Cabo PP 3x4,0mm2 

1.3.5 Cabo PP 4x4,0mm2 
,0.3.6 Cabo isolado em PVC, para 0,6/1,0kV #10mm2 

10.4 — INTERRUPTORES 1 TOMADAS! ESPELHOS 

10.4.1 Interruptor uma seção, 10A-250V mod. Pial ou similar 
10.4.2 Interruptor duas seções, 10A-250V mod. Pial ou similar 
10.4.3 Interruptor três seções, 10A-250V mod. Pial ou similar 
10.4.4 Tomada universal 2P+T 20A-250V 
10.4.5 Sensor de presença 

10.5 — LUMINÁRIAS 

26.600,00 m 
1.230,00 m 

630,00 m 
1.154,00 m 

690,00 m 
1.134,00 m 

173,00 un 
62,00 un 
17,00 un 

1.025,00 un 
11,00 un 

10.5.1 Arandela com lâmpada fluorescente compacta de 23w 
10.5.2 Arandela tipo tartaruga com lâmpada fluorescente 

compacta de 23W 
10.5.3 Luminária de embutir tipo plafon para 1 lâmpada 

fluorescente compacta de 23W com reator incorporado 
10.5.4 Luminária de embutir para 2 lâmpadas fluorescente tubular 

de 14w-127V com reator 2x14W AFP 
10.5.5 Luminária de sobrepor c/02 lâmpadas fluorescentes 32W, 

reator eletrônico AFP 2x32W 
10.5.6 Luminária de embutir c/02 lâmpadas fluorescentes T5, 

reator eletrônico AFP 2x32VV 
10.5.7 Retirada de luminárias tipo plafon dos sanitários 

16,00 un 
6,00 un 

69,00 un 

83,00 un 

378,00 un 

319,00 un 

69,00 un 

10.6 — QUADROS DE CARGAS / PAINEL DE MEDIÇÃO/SUBESTAÇÃO DE ENERGIA 

2,00 un 10.6.1 QDN TER/QDN-MEZ (ver diagrama unifilar) 
10.6.2 QDN — 201/203/204/205/206/213/215/216 (ver diagrama 

unitllar) incluindo conexões, c/ dispositivo Anti-Surto 
10.6.3 QDN — Nas Salas: 202/207/208/210/211/212/214/218 (ver 

diagrama unifilar), com dispositivo Anti-Surto 
10.6.4 QDN - 301/302/303/306/308/309/310/312/313/314/315/316/ 

318/320/321 ver diagrama unifilar), com Dispositivo DR 
10.6.5 QDN - 304/305/317/323( ver diagrama unifilar) 
10.6.6 QDN - 401/402/403/404/405/407/410/411/412/413/414/415/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

8,00 un 

8,00 un 

15,00 un 

4,00 un 
20,00 un 
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Defensoria Pública 
BAHiA . 	_  

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia L da. 
CNPJ: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013- EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 6/11 
2°, 3" E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N° 3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR- BAHIA 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: RS 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 ._ 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista - Wellington Cerqueira Lima - CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil - Frederico Armando Gonçalves Guedes- CREA-BA 33.335 

416/417/418/419/420/421/422/423( ver diagrama unifilar) 
10.6.7 ODN - 406/408/409( ver diagrama unifilar) 
10.6.8 QDN - Almoxarifado 
10.6.9 OGET com disjuntor geral 1400A, regulável. 

1.6.10 QGD - 2pav/3pav(ver diagrama uni-filar) 
QGD 4pav(ver diagrama uni-filar) 

10.6.12 Execução de Subestação abrigada de 500 kVA, 
Transformador a seco 500 kVA c/ TAP 10.200 V a 
13.800V, c/ fornecimento de todos os equipamentos e 
acessórios necessário. 

10.7 - TERMINAIS PARA CABOS 

10.1.1 Terminais de compressão em cobre estanhado # 2,5mm2 
10.1.2 Terminais de compressão em cobre estanhado # 4,0mm2 
10.1.3 Terminais de compressão em cobre estanhado # 16mm2 
10.1.4 Terminais de compressão em cobre estanhado # 70mm2 

11.0 -INSTALAÇÕES DE REDE CABEAMENTO ESTRUTURADO 
11.1 -REDE ELÉTRICA 

3,00 un 
1,00 un 
1,00 un 
2,00 un 
1,00 un 
1,00 un 

537,00 un 
200,00 un 
19,00 un 

8,00 un 

100,00 m 

10,00 un 

800,00 m 
200,00 na 
16,00 un 
4,00 un 
1,00 un 

2,00 un 
3,00 un 

69,00 cj 

2,00 un 

trp32, 

11.1.1 Eletroduto de PVC roscável, diâmetro 50 mm (2") incluindo 
conexões 

11.1.2 Caixa de passagem em chapa metálica galvanizada de 
embutir 20x20cm, ref CPE 20- Galv fab. Cemar ou similar 

11.1.3 Cabo isolado em PVC, para 1KV #35mm2 
11.1.4 Cabo de cobre nu de 25mm2 

1.1.5 Terminais de compressão em cobre estanhado # 35mm2 
11.1.6 Terminais de compressão em cobre estanhado # 25mm2 
11.1.7 ODE - Quadro estabilizado a ser instalado na sala do 

servidor 
11.1.8 Disjuntor trifásico a ser instalado na sala de barrarnento 
11.1.9 Remanejamento de ponto da botoeira do sistema de alarde 

de incêndio incluindo deslocamento de tubulações, caixas 
e substituição de fios, não se permitindo emendas dos 
mesmos 

11.1.10 Interligação dos cabos de alimentação dos quadros de 
distribuição das salas nos QGD no segundo subsolo, 
incluindo o recolhimento dos cabos desde a sala de 
medição até o poço da prumada 

11.1.11 ODE - Quadro estabilizado a ser instalado nas salas da 
central de impressão do quarto e segundo andar 
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: 	:P 
Defensoria Pública 

-.BAH1A 

ATESTADO 

, .1 ,fLuktU4 e.zenxial àjt,Isctça 
CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N" 12.780.496/0001-42  
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013- EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N°7/11 
2,3" E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA • INSTALAÇÃO DE. NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSOR1A PÚBLICA DO ESTADO-  DA- BALDA,. SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GU IMARÃES, N° 3386, NO MÚN1CIPIO DE SALVADOR- BAHIA. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 . 	. 	, ' . VALOR:RS-1.625.358,88 	. 
VALOR ADITIVO: 115 796.188,99 	VALOR TOTAL:112.552.421.547t87 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng.' Civil e Eng° Eletricista- Wellington Cerqueira. Lima -CREA-BA 28.737/D 
Eng."Civil - Frederico Armando Gonçalves Guedes -CREA-BA 33335 . 

11.1.12 Remanejamento de bandejas da rede elétrica da circulação 
próximo ao elevador para passagem de dutos de tomada 
de ar exterior do ar condicionado 

11.2 - REDE LÓGICA 

11.2.1 CabO UTP Cat 6 
11.2.2 Cabo CCE-APL-50-10 
11.2.3 .Eletrocalha perfilada • com tampa dim.100-  x 50 x 3000mm 

(Inclusive acessórios de conexão, Suporte e fixação). 
11.2.4 Eletrocalha perfilada com tampa dim.200 x.100 x 3000mm 

(Inclusive acessórios de conexão; suporte e fixação) 
11.2.5 Eietroduto PVC rosqueavel de.3/4" cinza 
11..2.6 Eletrodtito PVC rosqueavel de 1 "cinza 
11.2.7 Condulete tipo TOP de 3/4° 

.11.2.8 Condulete tipo TOP de 1" 
- 11.2.9 Espelho com 1 tomada RJ 45 Fêmea para instalação em 

condulete • 
11.2.10 Espelho com furo central 
11.2.11 Fornecimento'e instalação.de  coneetor RJ45 fêmea- Cat 6 
11.2.12 Fornecimento e " instalação de Patch Cord Cat 6 IDC- 

IDC,4P até 1,8m 
11.2.13 Fornecimento e instalação de Patch Cord Cat 6 IDC- 

IDC, 1P até 1,8m 
11.2.14 Fornecimento e instalação de Patch Cord Cat 6 RJ-IDC,4P 

até 1,8m.  
.2.15 Fornecimento e-instalação de Patch Cord .Cat 6 RJ-IDC,1P 

. 	até 1,8m 	- 
-11.2.16 Fornecimento e instalação de bloco de conexão IDC 
11.2.17 Fornecimento e instalação de rack fechado com mínimo 

42U's padrão '19" para piso,constando de: régua com 08 
tomadas 10.organizadores horizontais de cabos de 1U, 02 
organizadores de *cabos vertical e bandeja 

11.2.18 Fornecimento e instalação de mini-Rack fechado mínimo 
12U's • padrão '19" ' para parede, constando de: régua, 
organizadores horizontais de cabos de 1U, 02 
.organizadores de cabos vertical e bandeja 

11.2.19 Suporte para fixação em rack fechado para 2 painéis IDC 
11.2.20 .Certificação dos pontos 'lógicos com Scanner de linha 

Fluker DTX 1800 	. • 
11.2.21 Montagem e testes -finais de todo o sistema deixando o 

. mesmo em pleno funcionamento 

Página 9/13 

3,00 un 

32.145,40 m 
100,00 m 
185,26 m 

36,00 m 

2.042,00 m 
810,00 m 
380,00 pç 
686,00 pç 
524,00 pç 

43,00 pç 
567,00 pç 
620,00 pç 

6,00 pç 

538,00 pç 

6,00 pç 

55,00 kit 
2,00 pç 

1,00 pç 

4,00 pç 
695,00 pç 

1,00 cj 

NÀ9Q  
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Defensoria Pública 
BANIA .._ 

ATESTADO 

- 
CONTRATADA: ICE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013— EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 8/11 
2°, 3" E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N°3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR— BA HIA 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 	 VALOR: R$ 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: R$ 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 

EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng° Eletricista — Wellington Cerqueira Lima — CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes—CREA-BA 33.335 

11.2.22 Fornecimento e instalação de Piso elevado em aço 
dimensões 60x60 com revestimento de formica 

11.2.23 Eletroduto de PVC roscável, diâmetro 80 mm (3") induindo 
conexões para passagem de fibra ótica 

.2.24 Acréscimo na Montagem e testes finais de todo o sistema 
deixando o mesmo em pleno funcionamento 

11.2.25 No-Break Microprocessado, 400 kVA, c/ redundância 
paralela nos níveis do módulo e do sistema função E.P.0 
(Desligamento de emergência), FP>0,99, Distorção de. 
Harmônica, ITHD<3%, tensão 380/220V,400/230V, 
eficiência 94%, interface comunicação RS232,SNMP Card 
ou RJ45. Energia auxiliar redundante e circuito controle 

11.2.26 Acréscimo na Montagem e testes finais de todo o sistema 
deixando o mesmo em pleno funcionamento 

11.2.27 Servidor ativo em Rack da marca: Dell, com processadores 
de vários núcleos 

11.2.28 Pontos de Rede de Lógica Cat.6 

12.0 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA 
12.1 -ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

12,1.1 Luminária de emergência, BLF-11/2T com duas lâmpadas 	 18,00 CJ 
fluorescentes compactas de 11W Aureon 

12.2 - CHUVEIROS AUTOMÁTICOS - SPRINKLERS 

24,00 rrf 

206,00 m 

115,00 un 

400 kVA 

1.272,00 un 

1 un 

695 un 

1.2.1 Remoção de tubo galvanizado de 25mm 
	

113,00 m 
12.2.2 Remoção de tubo galvanizado de 32mm 

	
71,30 m 

12.2.3 Remoção de tubo galvanizado de 40mm 
	

24,00 m 
12.2.4 Remoção de tubo galvanizado de 50mm• 	 22,60 m 
12.2.5 Remoção de tubo galvanizado de 65mm 

	
5,00 m 

12.2.6 Remoção de tubo galvanizado de 80mm 
	

15,00 m 
12.2.7 Tubo galvanizado com costura de 25mm 

	
197,00 m 

12.2.8 Tubo galvanizado com costura de 32mm 
	

103,00 m 
12.2.9 Tubo galvanizado com costura de 40mm 

	
56,50 m 

12.2.10 Tubo galvanizado com costura de 50mm 
	

18,00 m 
12.2.11 Tubo galvanizado com costura de 65mm 

	
46,00 m 

12.2.12 Tubo galvanizado com costura de 80mm 
	

16,80 m 
12.2.13 Tubo galvanizado com costura de 100mm 

	
20,00 m 

12.2.14 Joelho galvanizado de 25mm 
	

70,00 pç 
12.2.15 Joelho galvanizado de 32mm 

	
10,00 pç 
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Defensoria Pública 
BANIA _.,..._ 	_ 	.. 

Instnultão essencial  

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPI: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013- EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 9/11 
2°, 3^ E 4° PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BANIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N°3386, NO MUNICIP10 DE SALVADOR- BAHIA. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO IN': 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: RS 796.188,99 	VALOR TOTAL: R82.421.547,87 - 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng.° Civil e Eng° Eletricista- Wellington Cerqueira Lima- CREA-BA 28.737/D 
Eng.° Civil - Frederico Armando Gonçalves Guedes- CREA-BA 33.335 

12.2.16 Joelho galvanizado de 40mm 
12.2.17 Joelho galvanizado de 100mm 
12.2.18 Te galvanizado de 25mm 
12.2.19 Te galvanizado de 32mm 

	 40,00 pç 
15,00 pç 

5,00 pç 
3,00 pç 

2.2.20 Te galvanizado de 40mm 	 5,00 pç 
.2.2.21 Te galvanizado de 50rnm 	 5,00 pç 
12.2.22 Te galvanizado de 65mm 	 3,00 pç 
12.2.23 Te galvanizado de 80mm 	 6,00 pç 
12.2.24 Te galvanizado de 100mm 	 3,00 pç 
12.2.25 Te galvanizado de 32x25mm 	 43,00 pç 
12.2.26 Te galvanizado de 40x25mm 	 16,00 pç 
12.2.27 Te galvanizado de 40x32mm 

	
10,00 pç 

12.2.28 Te galvanizado de 50x25mm 
	

7,00 pç 
12.2.29 Te galvanizado de 65x40mm 	 13,00 pç 
12.2.30 Te galvanizado de 65x50mm 

	
2,00 pç 

12.2.31 Te galvanizado de 65x32mm 	 12,00 pç 
12.2.32 Te galvanizado de 80x32mm 

	
6,00 pç 

12.2.33 Te galvanizado de 80x4Omm 
	

3,00 pç 
12.2.34 Te galvanizado de 100x5Omm 

	
3,00 pç 

12.2.35 Redução galvanizada de 25x20mm 
	

118,00 pç 
12.2.36 Redução galvanizada de 32x25mm 

	
38,00 pç 

12.2.37 Redução galvanizada de 40x32mm 
	

20,00 pç 
12.2.38 Redução galvanizada de 40x25mm 	 12,00 pç 
12.2.39 Redução galvanizada de 50x4Ornm 

	
5,00 pç 

12.2.40 Redução galvanizada de 65x40mm 
	

7,00 pç 
12.2.41 Redução galvanizada de65x32mm 	 3,00 pç 
12.2.42 Redução galvanizada de 65x50mm 

	
4,00 pç 

2.2.43 Redução galvanizada de 80x65mm 
	

10,00 pç 
12.2.44 Redução galvanizada de 80x32mm 

	
5,00 pç 

12.2.45 Redução galvanizada de 80x4Omm 
	

2,00 pç 
12.2.46 Redução galvanizada de 50x32mm 

	
6,00 pç 

12.2.47 Redução galvanizada de 100x8Omm 
	

5,00 pç 
12.2.48 Redução galvanizada de 100x5Omm 

	
4,00 pç 

12.2.49 Redução galvanizada de 50x25mm 
	

4,00 pç 
12.2.50 Valvula esferica corpo em latao rosqueada de 100mm 

	
1,00 pç 

12.2.51 Válvula esférica corpo em latão rosqueada de 80mm 
	

1,00 pç 
12.2.52 Bico de Sprinkler 	 115,00 pç 
12.2.53 Deslocamento de ponto de sprinklers das salas 

	
15,00 pç 

206/207/208/209/212 /213/215/302/306/307 /308/309/310/ 
313/316 

12.2.54 Instalação de Pontos Sprinklers Automáticos (combate a 
	

836 un 
incêndio) 
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Gil  I  b4° 

Defensoria Pública 
_ 	BAH1A 

I ri5 ntuicáo essenciaç à Justiça 

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: N° 12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013— EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 10/11 
2", 3° E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSOR1A PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N" 3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR— BAHIA. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: RS 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng.° Civil e Eng' Eletricista — Wellington Cerqueira Lima — CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes — CREA-BA 33.335 

12.2.55 Pontos de Hidrantes 	 11 un 

12.3 — EXTINTORES 

!.3.1 Extintor de pó químico ABC , 6 KG 
	

11,00 un 

13.0 — INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO 

13.1 	Joelho 900  soldável 0 25mm 
	

95,00 pç 
13.2 	Tê 90° soldável 0 25mm 

	
32,00 pç 

13.3 Tubo de PVC 025mm 
	

280,00 m 
13.4 	Rede de duto em chapa galvanizada com isolamento 

	
1.020,00 m2  

térmico 
13.5 	Difusor de insuflamento tipo ADE-1/DG 1025x254 

	
29,00 pç 

13.6 	Difusor de insuflamento tipo ADE-1/DG 625x254 
	

102,00 pç 
13.7 	Difusor de insuflamento tipo ADE-1/DG 825x254 

	
2,00 pç 

13.8 	Difusor de insuflamento tipo ADE-1/DG 1225x254 
	

18,00 pç 
13.9 	Grelha de retorno tipo AGS-T 425x425 

	
97,00 pç 

13.10 Grelha de retorno tipo AH-OT/A 1025X425 
	

73,00 pç 
13.11 Veneziana AWK com filtro F-711 

	
3,00 pç 

13.12 Damper de laminas opostas tipo JN-B para regulagem de 
	

9,00 pç 
vazão 

13.13 Execução de nova linha frigorifica interligando as unidades 
	

185,00 m 
evaporadora das salas as condensadoras na cobertura 
incluindo cabo de sinal, isolamento linha de liquido e 
sucção 

13.14 Caixa de alvenaria de bloco 50x80x40 com tampa de 
	

21,00 pç 
concreto 

13.15 Caixa de tomada de ar exterior com motor e ventilador com 
	

1,00 pç 
vazão 8.460m3/h, filtro G1 e quadro de comando 
automático 

13.16 Ar Condicionado Split Dutado (256 Pontos), área=4186 m2 
	

685 TR 

14.0 — FORRO E PERSIANAS 

	

14.1 	Execução de forro de gesso acartonado 

	

14.2 	Fornecimento e instalação de persianas horizontais de 
PVC réguas de 40mm 

	

14.3 	Fornecimento e instalação de persianas verticais de PVC 
réguas de 90mm 

	

14.4 	Fornecimento e instalação de forro de fibra mineral em 
placa removíveis, 625 x1250cm apoiado em perfis 
metálicos suspensos 

3.712,00 m2  
380,00 m2  

380,00 m2  

363.00 m2  

Páo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55(71)3453.8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@ensaba.org.br  

Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1104



Página 13/13 

TP 
Defensoria Pública 

BANIA ..._ -- 
InscituIcao essencial à Justlça 

ATESTADO 

CONTRATADA: FCE Engenharia Ltda. 
CNPJ: INI°  12.780.496/0001-42 
OBRA: Objeto do Contrato 81/2013 — EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NO Folha N° 11/11 
2°, 3°  E 4" PAVIMENTOS, UMA LOJA DO PAVIMENTO TÉRREO E GARAGEM 
DO IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA DAMA, SITUADA NA AVENIDA 
ULISSES GUIMARÃES, N° 3386, NO MUNICIPIO DE SALVADOR — BAHIA. 
INICIO: 13/01/14 	 TÉRMINO: 24/02/2015 Data: 25/02/2015 
CONTRATO N": 81/201 	 VALOR: RS 1.625.358,88 
VALOR ADITIVO: RS 796.188,99 	VALOR TOTAL: RS 2.421.547,87 
EQUIPE TÉCNICA DE EXECUÇÃO: 
Eng." Civil e Eng°  Eletricista — Wellington Cerqueira Lima — CREA-BA 28.737/D 
Eng." Civil — Frederico Armando Gonçalves Guedes— CREA-BA 33.335 

15.0 — SINALIZAÇÃO E PROGRAMAÇÃO VISUAL 

15.1 
15.2 

i5.3 

Placa indicativa 25x18 - Tipo PL-1 e PL-2 
Quadro 	indicativo 	da 	localização 	das 	salas 
dim.(1,80x0,60) - no Térreo - PL-3 
Quadro 	indicativo 	de 	localização 	das 	salas 	- 	(dim. 

256,00 un 
1,00 un 

3,00 un 
0,60x0,60)- no primeiro e segundo pavimentos 	PL-4/PL5 

15.4 Placa de inauguração em acrílico 60x40 — esp.=8mm em 
acrílico transparente 

1,00 un 

15.5 Adesivo em PVC, indicativo de saída a ser aplicado em 
parede 

22,00 un 

15.6 Bloco de sinalização fixado no teto 4,00 un 
15.7 Sinalização de extintor em piso e parede 11,00 cj 
15.8 Sinalização em piso indicativa de rota de fuga em PVC 

adesivado 
15,00 un 

15.9 Letreiro em chapa inox com 32 letras 30cm e logotipo 
padrão da Defensoria 

1,00 cj 

16.0 — LIMPEZA GERAL 

	

16.1 	Limpeza permanente da obra 

	

16.2 	Limpeza Final da Obra 

17.0 — OUTROS 

8,00 meses 
3.420,00 m2  

17.1 Barreira automática e eletrônica, barrier 	1 hp universal, 
bivolt 60hz 4,5mts, (articulada retangular), para controle de 
acesso de veículo — estacionamento. 

1,00 un 

17.2 Fotocélula de anti-esmagamento F15 1,00 un 
17.3 Porta papel-toalha em plástico 69,00 un 
17.4 Saboneteira com dosador em plástico 69,00 un 
17.5 Papeleira de sobrepor para papel-higiênico 69,00 un 
17.6 Espelho cristal para sanitário, e=5mm 69,00 un 

Salvador, 25 de fevereiro de 2015. 

José P o Bittencourt Guimarães 12.4o 

José Paulo Binem:MI 
Defensona Pública do Estado da Balda 
Coordenação de Planejamento e Obras 

Conrdenador I 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 1/6 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

21426/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional FREDERICO ARMANDO GONçALVES GUEDES referente à(s) Anotação(ães) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
Registro: 33335/D 	 RNP: 0500846987 
Título profissional: Engenheiro Civil 

Número da ART: BA20180011265 	Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 23/01/2018 Baixada em: 11/06/2018 

Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: FCE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: Município de Jaguaripe • BA 	 CPF/CNPJ: 13.796.289/0001-49 
Endereço do contratante: PRAÇA HISTÓRICA 	 N°: 01 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Jaguaripe 	 UF: BA 	 CEP: 44480000 

Contrato: 054/2018 	 Celebrado em: 24/01/2018 
Valor do contrato: R$ 907.079,06 	 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA DA LINHA 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: POVOADO DE CAMASSANDI 

Cidade: Jaguaripe 	 UF: BA 	 CEP: 44480000 

Coordenadas Geográficas: ., 

Data de inicio: 24/01/2018 	Conclusão efetiva: 31/12/2018 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: Município de Jaguaripe - BA 	 CPF/CNPJ: 13.796.289/0001-49 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #127 
- TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 18606.63 METRO QUADRADO; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - 
CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 315.08 METRO(S); 12. 
Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> TRANSPORTE E AFINS -> #141 - PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA 111 - 
Execução de Obra Técnica 392.92 METRO CÚBICO; 12 • Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> TRANSPORTE 
E AFINS -> #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PAFtALELEPIPEDOS 111 - Execução de Obra Técnica 4345.12 METRO QUADRADO; 

Observações 	  

Pavimentação asfáltica em CBUQ do acesso Ér BA-001 e Pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial e profunda na Rua da Linha, 
Povoado de Camassandi, Municlpio de Jaguaripe - BA. 

Número da ART: BA20180082245 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 24/05/2018 Baixada em: 11/06/2018 
Forma de registro: COMPLEMENTAR 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: FCE ENGENHARIA LTDA 

Contratante: Município de Jaguaripe - BA 	 CPF/CNPJ: 13.796.289/0001-49 
Endereço do contratante: PRAçA HISTÓRICA 	 N°: 01 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: Jaguaripe 	 UF: BA 	 CEP: 44480000 

Contrato: 054/2018 	 Celebrado em: 24/01/2018 
Valor do contrato: R$ 762.792,94 	 Tipo de contratante: PESSOA JURI DICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA DA LINHA 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: DISTRITO DE CAMASSANDI 

Cidade: Jaguaripe 	 UF: BA 	 CEP: 44480000 

Coordenadas Geográficas: -13.172133, -38.990171 

Data de inicio: 24/01/2018 	Conclusão efetiva: 18/05/2018 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: Município de Jaguaripe - BA 

	
CPF/CNPJ: 13.796.289/0001-49 

Atividade Técnica: 12. Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #127 
- TERRAPLENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 22555.91 METRO QUADRADO; 12 -Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - 
CONSTRUÇÃO -> OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM -> #128 - DRENAGEM 111 - Execução de Obra Técnica 425.00 METRO(S); 12 - 
Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> TRANSPORTE E AFINS -> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 111 
- Execução de Obra Técnica 2162.93 METRO QUADRADO; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> 
TRANSPORTE E AFINS -> #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS 111 - Execução de Obra Técnica 7189.20 METRO QUADRADO; 

NOW.. 1.1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

TeI: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Mil Undt01~141.12....• 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

21426/2018 
Atividade concluída 

Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Observações 	  

Melhoria do acesso a BA-001 e Pavimentação em paralelepípedo com drenagem superficial e profunda na Rua da Linha, Distrito de Camassandi, 
Municlpio de Jaguaripe - BA. 

	Informações Complementares 	 

Com exceção de plantio de grama por extrapolar as atribuições do responsável técnico. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALMA 
'ti DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°2142612018 
21/06/2018, 17:49 

Y6zZZ 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: Y6zZZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@ereaba.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIPE 

eft. 	CRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa FCE Engenharia LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
12.780.496/0001-42, sediada na Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 3244, sala 1721, 
Empresarial Thome de Souza, Caminho das Árvores — Salvador - BA, executou para o Município 
de Jaguaripe - BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.796.289/0001-49, sediada na Praça Histórica, n° 
01, Centro, Jaguaripe - BA, as obras conforme objeto do contrato 054/2018, situadas no Distrito de 
Camassandi, e em consonância com o escopo técnico. 

R$ 762.792,94 (Setecentos e sessenta e dois mil, setecentos e noventa e 
dois reais e noventa e quatro centavos). 

24/01/2018 a 18/05/2018 

Frederico Armando Gonçalves Guedes 
Engenheiro Civil - CREA 33.335 / BA 
ART BA20180011265 

Eduardo Rodrigues de Oliveira 
Engenheiro Civil - CREA 68.753/ BA 
ART BA20180024873 

CARACTERISTICAS GERAIS DA OBRA: 

Melhorias na pavimentação do acesso a BA-001 e pavimentação em paralelepípedo com 
drenagem superficial e profunda na Rua da Linha, Distrito de Camassandi, Município de Jaguaripe-
BA. 

Valor do contrato: 

Período de execução: 

Equipe Técnica: 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

Item 	1 	 Discriminação dos Serviços 	 I Unid. 1 Quantidade 
'P,Q IM .TA ÃO 	' GESS C) 

ERRAPLANAGEM 
1.1 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM 

MOTONIVELADORA 
Ma 14.26451 

1.2 
ESCAVAÇÃO E CARGA MATERIAL 1e CATEGORIA, UTIUZANDO 

TRATOR DE ESTEIRAS 110 A 160HP COM LÂMINA, PESO 

OPERACIONAL * 13T5 PA CARREGADEIRA COM 170 HP. 
M3  3.456,22 

1.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLO 

ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

CARGA TRANSPORTE E SOLO. AF  09/2017 

Ma 2.764,99 

AO ki!'4:5 'PARA ELEPIPEDO 	.E AGEM • ROFU 	DA 
SERVI s,OS PREL MI 	. RE 

3.1 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBIUÁRIO 
M2 1, 350 

PG-1/4 	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Ter: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.arg.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIPE 

GRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

3.2 	 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 	 i 	M2 	I 	10,110 

4) 	 SER 	IÇ.CoS INIG AIS 
4.1 

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA 

DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO DE GRE1DE 
M2 8.294,40 

42 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO ATÉ 20CM DE 

ESPESSURA 
M5  8.294,40 

4.3 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUS BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES 
M5 1.658,88 

4.4 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3  51,64 

4.5 RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO M 1.180,98 

4.6 REMOÇÃO DE PARALELEPÍPEDO COM EMPILHAMENTO M2  2.844,08 

PG"I@GIRA ÃO 

5.1 

PARALELEPÍPEDO GRANÍTICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTAÇÃO, 

INCLUSO FRETE, '30 A 35* PEÇAS POR M2, EM SUBSTITUIÇÃO DE 

PEDRAS INUTILIZADAS. 

M2  711,02 

52 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPTPEDO SOBRE COLCHAO DE PO DE 

PEDRA, ESPESSURA 10CM, REJ UNTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 

1:3 (CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO 

PARALELEPÍPEDO 

M2  2.844,08 

5.3 
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE AREIA 

REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 

(PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PEÇAS POR M2) 
L.12  4.345,12 

5A 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 

DE 22 X 11 CM, ESPESSURAS CM. AF 12/2015 
M2  1.105,20 

CA' ADA 

6.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF  07/2016 

M2  1.057,73 

62 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

M1.540,14 

6.3 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 

(ESPESSURA 14CM), FBK =4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M5, SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF 

12/2014 

M2 103,35 

6.4 

GUIA (MEIO-F10) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA 

tINLOCO"EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, GUIA 13,5 CM BASE X 

30 CM ALTURA, SARJETA 50 CM BASE X 12,5 CM ALTURA. AF 

06/2016 

M 01 ,23 
 

8 

6.5 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA 

fN LOCO1M TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, GUIA 13,5 CM BASE 

X 30 CM ALTURA, SARJETA 50 CM BASE X 12,5 CM ALTURA. AF  
06/2016 

M 50,00 

6.6 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS M2  285,21 

LACA CA I ENTIFICA AO D2 9:JO 
7.1 

PLACA EMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM. 
UN 3,00 

7 2 TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 2" (50MM), INCLUSIVE 

CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
M 7,50 

PG-2/4 	 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tal: + 56(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-rnall: creaboapereaba.org.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIPE 
X41.1-1CRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

7.3 BLOCO DE CONCRETO 30X30X50 

7.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIAS. AF 03/2016 M2  0,29 

7.3.2 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,43,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
M3  044 

7.3.3 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER C/ 

REAPROVEITAMENTO SX, 
M2  0,38 

7.3.4 REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÂO MANUAL M3  0,11 

PLACA 	NALIZA AO 	ERTICAL 
8.1 CONFECÇÃO DE PLACA DE SINAUZAÇÃO SEMI-REFLETIVA m2  2,76 

8.2 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 2" (50MM), INCLUSIVE 

CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO 15,00 

8.3 BLOCO DE CONCRETO 30X30X50 UN 

8.3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3  0,77 

8.3.2 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
.m3  0,36 

8.3.3 
FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDACAO RADIER C/ 

REAPROVEITAMENTO SX. 
A42 5,06 

8.3.4 REATERRO DE VALA COM COM PACTAÇÃO MANUAL Ma 0,28 

9 	 DREN GEM 

9.1 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 22 CATEGORIA 

ATÉ 2M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA 
M3  708,89 

92 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM P150500 RADIERS, 

ESPESSURA DE 3CM. 
M2  171,19 

9.3 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO, INCLUSO ESCAVACÃO. 

180,00 

9.4 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. 

170,00 

9.5 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 

75,00 

9.6 

BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO NIACICO, REVESTIDA C/ 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

UN 13,00 

9.7 ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRÁULICO M3  251,84 

9.8 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA H IDRAUUCA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M3 / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 

DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 12 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 

114TERF_ERÊNÇIA. AF 04/2016 

369,89 

9.9 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE 12 CATEGORIA m3  369,89 

9.10 

DISSIPADOR DE ENERGIA EM PEDRA ARGAMASSADA, ESPESSURA 

6CM, INCL. MATERIAIS E COLOCAÇÃO. MEDIDO P/ VOLUME DE 

PEDRA ARGAMASSADA 

M3  1,45 

PO4/4 	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS- SALVADOR-BA. 

Tel: 4. 55 (71)345341990 Fax: 4. 55 (71) 3453-8989 E-mall: creabag)ereaba.org.br  
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9.11 

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5M 
E MENOR QUE 2,5M, EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF  06/2016 

IVP 735,00 

9.12 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA M3  18,72 

W 	 ~PRA FINAL C.:a OBRA 
10.1 	I LIMPÉZA FINAL OA OBRA 	 I 	IVIt 	r 	9.352,13 

Jagueripe-BA, 22 de mio de 2018. 

Engenheiro Civil - CRENBA 86.234 
Portaria GP 019/2017 

NALDO SIMÕES COSTA 
Prefeito Municipal 
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PG-414 	SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
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Tal: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55(71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

CREA-BA 
Cadeb110.1•0 trpttalle• 

AlTere..11M. 

Impresso em: 220612018, às 14:11. 	 55 
Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1111



QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO- FINANCEIRA 

Rua Alceu Amoroso lima, ri° 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 

CNN: 12.780.496/0001-42 
El 71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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29/06/2022 005798775 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005798775 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 29/06/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FCE ENGENHARIA EIRELI, portador do CNPJ: 12.780.496/0001-42, estabelecida na RUA ALCEU 
AMOROSO LIMA, N° 786, ED. TANCREDO NEVES TRADE CENTER SALAS 312, Caminho das Árvores, 
CEP: 41820-770, Salvador- BA. 	 Inerfeline*Orir~drilr**** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 29 de junho de 2022. 

005798775 
PEDIDO N°: 111111 

IND 
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FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
NATUREZA DO LIVRO 

JENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

)30.97.69.6A. 1D.1B. FD.2D.4A. 1B.41.58. ED.00.66. EC.EF.63.F8. CC 

NÚMERO DO LIVRO 
12 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

	
Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

29203530530 	 12.780.496/0001-42 

NOME EMPRESARIAL 
FCE ENGENHARIA EIRELI 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

Ni° SÉRIE DO 	 RESPONSÁVEL QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	 VALIDADE CERTIFICADO 	 LEGAL 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Contador 

FCE ENGENHARIA '829510392113715200 22/11/2021 a 12780496000142 
EIRELI:12780496000142: _ 	2 	 22/11/2022 

UBIRATAN SIMOES 411717187670812749 16/02/2022 a 80926444549 	FERREIRA JUNIOR: 	
16/02/2023 80926444549 

Sim 

Não 

NÚMERO DO RECIBO: 

BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2D.4A.1B.41.58. 
ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SER PRO 

em 04/05/2022 às 12:26:52 

EE.D2.78.09.7B.7A.AE.27 
FE.61.71.A8.4C.00.4F.D6 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante 	Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado 	Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 	 706.191.235-91 

N°  de Série do Certificado 	8295103921137152002 

Nome do Signatário 	FCE ENGENHARIA EIRELI:12780496000142 

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla v5 

Validade 	 22/11/2021 a 22/11/2022 

Qualificação do Assinante 	Contador 

Tipo do Certificado 	Pessoa Física 

CPF / CNPJ 	 809.264.445-49 

N°  de Série do Certificado 	4117171876708127490 

Nome do Signatário 	UBIRATAN SIMOES FERREIRA JUNIOR:80926444549 

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla vs 

Validade 	 16/02/2022 a 16/02/2023 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 FCE FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

mero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

 

FCE ENGENHARIA EIRELI 

         

 

29203530530 

            

 

12.780.496/0001-42 

          

 

12 

           

 

SALVADOR 

           

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

 

29/10/2010 

           

_J 

             

Data de encerramento do exercício social 

 

I 31/12/2021 

            

Quantidade total de linhas do arquivo 
24880 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Jrne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

FCE ENGENHARIA EIRELI 

DIÁRIO 

   

   

12 

   

digital 

; Quantidade total de linhas do arquivo 
:digital 
	 24880 

Data de inicio 
	

01/01/2021 
_ 

Data de término 	 31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.20.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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DEMONS1RAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIL, LIQUIDO 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 	 CNP 12.780.496/0001-42 
	

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

_ .. 	_... 	 Códiao de Aalutinacão das Contas de Património Liouldo_ _ 	_ _ 	_ 
Histórico 

I 	 4, 

FREDERICO 	'I"---  
ARMANDO 	I 

GONCALVES (R$) 	1 	 
1.000.000,00 

i . Lti CROS 	, 
ACUMULA DOS (R$) , 

, 
(-)PREJUIZOS 

ACUMULADOS (R$) 

06-0.224,60 

,_ 
LUCRO DO PER IODO 

(RS) 	

'AJUSTES 

, 
0,00 

DEVEDORES 
DE EXERCICIOS 	I 

ANTERIORES (R$) 
0206.887,90 

AJUSTES CREDOREr', 
DE EXERCICIOS 	, 

ANTERIORES (R$) 
114.015,27 

Total (R$) 

j. 
6.505.350,33 Saldo Inicial em 01.01.2021 	 I 6.295.447,56 

Ajustes de Exercidos Anteriores (-)17.761,55 
,-- 

31.508,77 13.747,22 

Lucro Liquido 1.061.882,54 00,26 375,00 1.062.257,28 

Transferência para Reservas (-)790.097,23 697.224,60 ,.... 206.887,90 0114.015,27 0,00 

Dividendos Propostos (-)877.030,00 (-)877.030,00 

Saldo Final em 31.12.2021 1.000.000,00 5.690.202,87 0,00 0,00 017.761,61 31.883,77 6.704.324,83 

Notas 

,Si3S--1  relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 9.0.1 	 Página 1 de 1 
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RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1  
- - 

SERVIÇOS PRESTADOS 

-RECEITA PRÉ-áfiV- 
CONSORCIO 

---------- -- ----- - 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Saldo atual 
	k 

	

R$ 6.645.636,041 	 R$ 6.068.124,21 • 

R$6.39.943,93   1  

	

--1- 	
R$ 6.062.809,461 

	

52.692,11 I 	 R$ 5.314,751 

	

R$ (511.547,26) , 	 R$ (429.196,03)1  
-1 

	

; 	 R$(213.073,33) 	 R$(196.156,79) 	

(-) (-) COFINS _i__ 	
R$ (245.321A2)! 	 R$(191399) I 

______ _ _ 	_ 

(-) (-) PIS 	
i 

	

R$ (53.152,91) ' 	 R$ (41.500,15) • 
_ 

(=) Receita liquida 	 R$ 6.134.088,78 ; 	 R$ 5.638.928,18 
_ 	 -i- - 	 -, 	 ..i 

(-) (-) CUSTOS GERAIS DOS SERVIÇOS 	1 	 R$ (5.563.423,09) I 	 R$ (4.284.951,08)1 

	

- .--4 	
R$ (1.454.4,44,39) ; 

_ 	
-7 	 R$ (1.244.202,48)1 (-) MATERIAL APLICADO 

I- 	 i 

	

R$ (1.067.596,93) ! 	 R$ (764.219,49)1 

	

R$ (97.180,04)1 	

R$ (79.200,00)1  

R$ (69.066,33) 

R$ (75.240,00) ! 

R$ (93.247,93)1 

R$ (239.083,37) 

R$ (109.146,92) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 	j 	 R$ (73.205,44)1 	 R$ (56.773,34) 
. _   

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL 	1 	 1 	 R$(13.580,07) ' 	 R$(9.28780), 1  
_ . .1 --.; 

(-) TRANSPORTE/ALIMENTACAO 	; 	 1 	 R$ (279.091,75)1 	 R$ (260.220,42) 

(-) FARDAMENTOS 	 I 

- 	 . _ _ 
(-) HORA EXTRA 	 i 	 I 	 R$ (7.362,49) , 	 R$ (5.064,04): 

i 
(-) ADICIONAL NOTURNO 	 ; ; 	 R$@ 11382) 1 	 R$ (3.371,78)1 

(-) INSALUBRIDADE 	 R$ (0,00) I 	 R$ (220,00) I 

(-) INSS S/ FERIAS 	 , 	 1 	 R$ (14.853,79) ! 	 R$ (23.334,80) 

(-) FGTS S/ FERIAS 	 ; R$ (4.176,48) I 	 R$ (6.443,59) 1  
1" 	 ...., _ 

(-) INSS S/ DECIMO TERCEIRO SALARIO ! 	 ! 	 R$ (27.652,19) ' 	 R$ (19.897,04) 
___I 

(-) FGTS S/ DECIMO TERCEIRO SALARIO 1 	 i 	 R$ (7.637,76) • 	 R$ (5.497,79)1 
-- 

-) PERICULOSIDADE 	 R$ (5.526 29) 	 R$ (6.761,77) 11 ; 

(-) DESCANSO SEMANAL REMUNERADO ; 	 1 	 R$ +. 	 (1.537,44) I 	 R$ (1.595,07)1 
;._ 

 
(-) EXAMES 	 1 	 R$ (5.286,12)1 - 

	

R$(6.351.51)1  
1- 	 I  

(-) ARREDONDAMENTO 	 ; 	 ; 	 R$ (268,14)  

(-) SENTENÇAS JUDICIAIS 	 I 	 i 
TRABALHISTAS 	 1 	

; 
I 	 R$ (3.408,61) :  

(-) BOLSA AUXILIO 	 , I 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6AID.1B.FD.2D.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n°  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 
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r--- 
Descrição Nota Saldo anterior, 

(-) (-) DEDUÇÕES 

(-) (-) ISS 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS 

(-) PRÓ-LABORE 

(-) DECIMO TERCEIRO SALÁRIO 

()FÉRIAS 	 I 	.. 	___ 

-1 

_L _______ _ _ RI; (86A16,72)1 

(-) INSS 	 1 	 R$ (328.063,84)1 
"" 	 . 

R$ (121.641,38) 1  (-) FGTS 	 1 

R$ (7.980,00) 	 R$ (7.627,22); 
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(-) MATERIAL APUCADO 
(-) OUTROS CUSTOS 

(.) Lucro Bruto 

(-) (+/-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS. . 
VENDA DO ATIVO IMOBILIZADO 
(-) ENERGIA ELÉTRICA 
(-) ÁGUA E ESGOTO 
(-) TELEFONE 
(-) MULTA DE TRÂNSITO 
(-) SEGUROS 
(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

Página 2 de 4 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 
	

Nota 

(-) BONIFICAÇÃO/GRATIFICAÇÃO 
(-) MATERIAL DE SEGURANCA 
(-) SERVICOS DE TERCEIROS PJ 
(-) FRETES E CARRETOS 
(-) CONSERVACAO E MANUTENCAO 
(-) AGUA E ESGOTO 
(-) ALUGUEL DE MAQ E EQUIPAMENTOS • 
(-) IMPOSTOS E TAXAS 
(-) MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(-) SERVICOS ESPECIALIZADOS 
(-) VIAGENS E ESTADIAS 
(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
(-) CUSTOS C/ VEICULOS 
(-) SUB-EMPREITEIRO 
(-) ALUGUEIS E CONDOMINIOS 
(-) SEGUROS 
(-) ENERGIA ELETRICA 
(-) TELEFONE 
(-) LOCAÇÃO DE VE(CULOS 
(-) PROJETOS 
(-) CANTEIROS DE OBRAS 
(-) CUSTO C/ INFORMÁTICA 
()REEMBOLSO CUSTOS COM OBRAS 

Saldo anterior 

R$ (1.440,00) 
R$ (24.737,39) 
R$ (32.806,53) 

_ 
R$ (7.587,65) _ 

R$ (226,00) _ 
R$ (3.512,21) 

_ 
R$ (7.747,80) 
R$ (1.339,23) 
R$ (3.244,00) ' _ 

R$ (412.184,89) 
R$ (420,00) . 	_ 

R$ (107.960,45) 
R$ (6.688,62) ' 

_ 
R$ (195.503,11) _  

R$ (14.300,00) _ . 	_ 	• 
R$ (3.531,39) 
R$ (4.963,59) 

_ 
R$ (2.475,33) , 

R$ (91.229,39) • 
R$ (0,00) _ 

R$ (674.266,01) 
R$ (290,00) , 

R$ (129.305,90) 
_ 	_ 

R$ (87.323,15) 
_ _ _ 
R$ (64.076,76) 
R$ 570.665,69 

R$ (142.217,35) 
R$ 218.312,98 
R$ (2.444,38) 

R$ (0,00) 
R$ (2.323,94) 

R$ (0,00) 
R$ (8.192,90) • 

R$ (826,15) 

Saldo atual 

R$ (3.000,00) 
R$ (17.909,01) 

R$ (0,00) 
R$ (7.539,12) 

R$ (0,00) 
R$ (1.435,66) 
R$ (1.200,00) 

_ 	 _ 
R$ (1.655,70) 

R$(0,00) 
R$ (361.762,34) 

R$(1.401,81) . 
R$ (87.901,69) 

R$ (398,43) 
R$ (75.452,04) 
R$ (2.600,00) 
R$ (3.895,36) 
R$ (5.348,59) 
R$ (2.016,00) 

R$ (135.539,17) 
R$ (17.568,00) 

R$ (469.754,30) 
R$(3.074,18) •  

R$ (62.833,66) 
R$ (0,00) 
R$(0,00) 

R$ 1.353.977,10 
R$ (112.007,41) 

R$ 0,00 
R$(0,00) 

R$ (173,60) 
R$ (1.291,48) 

R$ (27,34) 
R$ (7.000,37) 

R$ (50,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1111B.FD.2114A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 12 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

  

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota 	 Saldo anterior Saldo atual 

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (10,96) R$ (0,00) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (16.008,00) R$ (17.842,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS - PJ 

R$ (1.399,90) R$ (421,95) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (0,00) R$ (2.000,00) 

(-) DESPESAS C/ VEÍCULOS R$ (84.938,23) R$ (51.775,40) 

(-) EDITAIS R$ (0,00) R$ (665,92) 

(-) BRINDES E EVENTOS R$ (5.546,80) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS COM INTERNET R$ (3.551,39) R$ (2.327,30) 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (111,99) R$ (0,00) 

(-) PEDAGIOS E ESTACIONAMENTOS R$ (20,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS C/ INFORMATICA R$ (10.724,75) R$ (12.020,68) 

(-) MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

R$ (3.543,78) R$ (0,00) 

(-) CRENCAU R$ (5.549,95) R$ (3.662,47) 

(-) REEMBOLSO DESPESAS R$ (3.283,78) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (614,60) R$ (498,58) 

(-) ALUGUÉIS E CONDOMÍNIO R$ (20.810,98) R$ (0,00) 

(-) ALUGUÉIS DE VEÍCULOS R$ (14.857,70) R$ (4.628,00) 

(-) MULTAS DE TRANSITO R$ (0,00) R$ (729,43) 

(-) IPVA R$ (0,00) R$ (865,08) 

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (827,06) R$ (0,00) 

(-) IOF R$ (2.693,19) R$ (1.470,01) 

(-)TFF R$ (4.369,48) R$ (4.557,80) 

(-) ALIENAÇÃO DO IMOBILIZADO R$ (167.880,42) R$ (0,00) 

(=) EB1TDA R$ 428.448,34 R$ 1.241.969,69 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES R$ (54.366,24) R$ (35.850,24) 

(-) DEPRECIAÇÃO R$ (13.200,00) R$ (16.251,72) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (41.166,24) R$ (19.598,52) 

(=) Lucro antes do resultado financeiro R$ 374.082,10 R$ 1.206.119,45 

(=) Resultado financeiro R$ (222,76) R$ 28.410,01 

(+) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 21.720,19 R$ 39.932,56 

JUROS S/ RENDI APL1C FINANCEIRA R$ 5.252,94 R$4.316,92 

JUROS R$ 14.469,18 R$ 35.381,94 

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 1.998,07 R$ 233,70 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2D.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 3 de 4 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

(-)(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) JUROS PASSIVOS 

(-) DESCONTO CONCEDIDOS 

(-) TARIFAS BANCÁRIAS 

(-) MULTAS 

Resultado antes do IRPJ e CSLL 

(-) PROVISÕES DE IRPJ E CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

Lucro líquido do exercício 

Nota 	 Saldo anterior 

R$ (21.942,95) 

" R$ (8.355,91)  

R$ (0,00) 

R$ (13.267,08) _ 	„ 
R$ (319,96) 

R$ 373.859,34 

R$ (227.862,90) 

R$ (88.315,56) 

R$ (139.547,34) 

R$ 145.996,44 

Saldo atual 

R$ (11.522,55) 

R$ (6.343,30) 

R$ (0,01) 

R$ (4.777,23) 

R$ (402,01) 

R$ 1.234.529,46 

R$ (172.646,92) 

R$ (68.954,12) 

R$ (103.692,80) 

R$ 1.061.882,54 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2D.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 6.710.607,45 R$ 6.940.472,19 

ATIVO CIRCULANTE R$ 2.073.353,20 R$ 2.167.033,83 

DISPONÍVEL R$ 1.410.299,01 R$ 1.813.801,79 

CAIXA R$ 23.878,09 R$ 23.878,09 

FUNDO FIXO DE CAIXA R$ 23.878,09 R$ 23.878,09 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 219.075,36 R$ 5,00 

BANCO BRADESCO C/C 135600-3 R$ 101.967,49 R$ 1,00 

BANCO BRADESCO C/C 135601-1 R$ 65.367,49 R$ 1,00 

BANCO BRADESCO C/C 135602-0 R$ 51.738,38 R$ 1,00 

BANCO BRADESCO C/C 144171-0 R$ 1,00 R$ 1,00 

BANCO BRADESCO C/C 138901-7 R$ 1,00 R$ 1,00 

BANCO DO BRASIL C/C 119187-6 R$ 0,00 R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

R$ 1.167.345,56 R$ 1.789.918,70 

BANCO BRADESCO C/A 144171-0 R$ 521.238,73 R$ 817.515,63 

BANCO BRADESCO C/A 135600-3 R$ 925,29 R$ 87.123,01 

BANCO DO BRASIL C/A 19187-6 R$ 557.147,35 R$ 557.147,35 

BANCO BRADESCO C/A 135601-1 R$ 59.292,32 R$ 237.040,51 

BANCO BRADESCO C/A 135602-0 R$ 843,30 R$ 89.153,53 

BANCO BRADESCO C/A 138901-7 R$ 290,46 R$ 180,76 

BANCO BRASIL C/I 119187-X R$ 27.608,11 R$ 1.757,91 

CLIENTES R$ 618.952,59 R$ 316.125,85 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 618.952,59 R$ 316.125,85 

CLIENTES DIVERSOS R$ 17.266,12 R$ 17.266,12 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO ESTADO DA BANIA - CON DER R$ 252.782,74 RS 240.496,40 

IPAC-INSTITUTO DO PATRIMONIO 
ARTISTICO E CULTURAL DA BANIA 

R$ 57.088,33 R$ 57.088,33 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DA BAHIA 

R$ 0,00 R$ 0,00 

MUNICIPIO DE EUNAPOLIS R$ 171.639,98 R$ 0,00 

FUNDACAO JOSE SILVEIRA R$ 120.175,42 R$ 0,00 

MOW COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA 

R$ 0,00 R$ 1.275,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 28.793,98 R$ 21.798,57 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2D.4A.113.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 12 

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota 	 Saldo Inicial Saldo Final 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 8.747,05 R$ 1.546,19 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

RESCISÕES R$ 0,00 1 R$ 0,00 

FERIAS R$ 8.747,05 R$ 1.546,19 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 20.046,93 R$ 20.252,38 

IRRF A RECUPERAR R$ 934,26 R$ 934,26 

INSS A RECUPERAR R$ 14.585,05 R$ 10.833,93 

PIS - COFINS A RECUPERAR - 
PAGAMENTO DUPLICADO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

ISS A RECUPERAR R$ 1.490,73 R$ 0,00 

CRF A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS R$ 22,38 R$ 22,38 

IR S/ APLICACAO R$ 3.014,51 R$ 8.461,81 

OUTROS CREDITOS R$ 15.307,62 R$ 15.307,62 

OUTROS CREDITOS R$ 15.307,62 R$ 15.307,62 

RETENÇÕES CONTRATUAIS R$ 15.307,62 R$ 15.307,62 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 4.637.254,25 R$ 4.773.438,36 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 3.742.310,93 R$ 3.895.794,18 

OUTROS CRÉDITOS R$ 3.742.310,93 R$ 3.895.794,18 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E R$ 758.581A3 R$ 831.274,55 
PESSOAS LIGADA 

ELITE ENGENHARIA LTDA R$ 200.000,00 RS 200.000,00 

COMPAC CONSTRUCOES LTDA R$ 122.476,27 R$ 101.353,87 

CONS. FCEJELITE/EMPRENGE R$ 1.794.379,17 R$ 1.796.291,70 

TECNOCON TECNOLOGIA EM R$ 765.294,14 R$ 765.294,14 
CONSTRUCOES LTDA 

FRANASA CONSTRUCOES LTDA R$ 49.795,74 R$ 49.795,74 

ERO ENGENHARIA R$ 51.784,18 R$ 151.784,18 

IMOBILIZADO R$ 893.664,92 R$ 876.365,78 

IMÓVEIS R$ 211.490,56 R$ 211.490,56 

TERRENOS R$ 211.490,56 R$ 211.490,56 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 36.003,83 R$ 36.003,83 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 36.003,83 R$ 36.003,83 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.10.1B.FD.2D.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 2 de 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 

FERRAMENTAS 
R$ 188.392,56 R$ 188.392,56 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 188.392,56 R$ 188.392,56 

VEÍCULOS R$ 851.429,68 R$ 851.429,68 

VEÍCULOS LEVES R$ 477.351,45 R$ 477.351,45 

VEICULOS PESADOS R$ 374.078,23 R$ 374.078,23 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 126.141,32 R$ 126.141,32 

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 126.141,32 R$ 126.141,32 

IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 28.697,37 R$ 47.248,47 

CONSORCIOS R$ 28.697,37 R$ 47.248,47 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E 
EXAUS. ACUMUL 

R$ (548.490,40) R$ (584.340,64) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 

R$ (30.766,42) R$ (34.366,90) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

R$ (21.811,21) R$ (24.862,93) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
LEVES R$ (243.866,45) R$ (259.864,49) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 

R$ (126.146,32) R$ (126.146,32) 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
PESADOS 

R$ (125.900,00) R$ (139.100,00) 

INTANGÍVEL R$ 1.278,40 R$ 1.278,40 

SOFTWARE R$ 8.778,40 R$ 8.778,40 

SOFTWARE R$ 8.778,40 R$ 8.778,40 

(-) (-) AMORTIZAÇÃO R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

(-) (-) AMORTIZAÇÃO SOFTWARE R$ (7.500,00) R$ (7.500,00) 

PASSIVO R$ 6.710.607,45 R$ 6.940.472,19 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 205.257,12 R$ 236.147,36 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS R$ 22.974,42 R$ 21.680,92 

OBRIGAÇÃO COMO PESSOAL R$ 452,17 R$ 550,02 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00 RS 0,00 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO QUINZENAL R$ 0,00 R$ 0,00 

PENSOES A PAGAR R$ 452,17 . R$ 550,02 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 22.522,25. R$ 21.130,90 

INSS A RECOLHER R$ 7.786,55 R$ 7.753,40 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2114A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

FGTS A RECOLHER 

TAXA ASSISTENCIAL 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

A & A FERRAGEM LTDA 

A. J. F LOCACAO E SERVICOS LTDA - 
EPP 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 

VOTORANTIM CIMENTOS NINE SIA 

VEDACIT DO NORDESTE S/A 

BANCO NEON S/A 

BLUE TINTAS LTDA 

BIO MATERIAIS DE CONSTRUCOES 
LTDA - EPP 

BOSQUE COMERCIO DE PLANTAS 
LTDA. - EPP 

URANO COMERCIAL DE FERRAGENS 
EIRELI - ME 

BRUMAKE COMERCIAL E SERVICOS 
LTDA 

CASA VERDE - PLANTAS E JARDINS 
LTDA-ME 

CEDISA CENTRAL DE ACO S/A 

TLT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
- ME 

C P CONTROLE E ESTUDOS 
TECNOLOGICOS LTDA 

EKIMAQUINAS LOCACAO, 
MANUTENCAO E VENDA DE MAQUINAS - 
EIRELI 

EMPILHA NORDESTE COMERCIO 
LOCACAO E SERV 

FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E 
IMPORTACAO DE FERRAMENTAS E MA 

FERREIRA COSTA & CIA LTDA 

FIORI VEICOLO S.A 

FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PLASTICOS LTDA 

TERWAL MAQUINAS LTDA 

TECNOGRES REVESTIMENTOS 
CERÂMICOS LTDA. 

Nota 	 Saldo Inicial 

R$ 10.305,07 

R$50,11 

R$ 4.380,52 

R$ 18.672,74. 

R$ 18.672,74 

R$ 981,34 

R$ 3.240,00 

R$ 1.803,30 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 262,64 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 283,70 . 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

Saldo Final 

R$ 8.264,94 

R$50,11 

R$ 5.062,45 

R$76.119,78 

R$ 76.119,78 

R$ 350,04 

R$ 1.722,53 

R$ 8.861,06 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.910,00 

R$ 0,00 

R$ 838,50 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.656,10 

R$ 0,00 

R$ 360,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1111B.FD.20.4A.16.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

SUPERMIX CONCRETO S/A 

GERDAU ACOS LONGOS S.A. 

IMOL - COMERCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUCA 

INCOMAF COMERCIO DE MADEIRAS E 
FERRAGENS LTDA 

INTERCEMENT BRASIL S.A. 

JK COMERCIO LOCACAO E SERVICOS 
DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

KARFERRO COMERCIAL DE FERROS 
EIRELI 

LIDER ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA 
- ME 

LOCALIZA RENT A CAR SA 

PARFEL PARAFUSO FERRAGENS LTDA 

PLACASERV COMUNICACAO VISUAL 
LTDA-ME 

POLIMIX CONCRETO LTDA 

REHDE ELETRICA EIRELI - EPP 

COMTEBRA COM DE TELHA BRANCA 
LTDA 

HILARIO DE SANTANA MOREIRA EIRELI 

HIPERFEIRRO COMERCIAL DE ACOS 
LTDA 

NN SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI 

GRUPO MAXIM° COM.DE  
FERRAMENTAS LTDA 

MERCANTE DIST. DE MAT. ELE. E DE 
CONST. 

POSTOS MATARIPE ABASTECIMENTO E 
SERVICOS LTDA 

ISOCOR COMERCIO E INDUSTRIA DE 
TINTAS EIRELI - ME 

RBR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

EDUARDO MARQUES DE MATTOS 

TOTAL QUADROS E PAINEIS - IND, COM 
E SERV LTDA 

MUNDO COMERCIO DE MADEIRA LTDA 

SERRARIA ÁGUA DE MENINOS LTDA 

CERAMICA ATLAS LTDA 

ERR COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI 

Nota 	 Saldo Inicial 

R$0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 196,56 

R$ 1.077,20 

R$ 0,00 

R$ 242,75 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.539,55 

R$ 1.123,68 

R$ 185,40 

R$ 6.693,06 

R$ 0,00 

R$ 668,56 

R$ 0,00 , 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 375,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Saldo Final 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.444,15 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 140,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ 6.854,00 

R$ 0,00 

R$ 3.196,87 

R$ 1.858,83 

R$ 989,11 

R$ 1.699,18 

R$ 877,47 

R$ 0,00 

R$ 12.710,94 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 1.124,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.10.1B.FD.213.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

REFRIGELO CLIMATIZACAO DE 
AMBIENTES S.A 

R$ 0,00 R$ 27.527,00 

EUROVIA VEICULOS S/A R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 27.581,76 R$ 19.949,99 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 
RECOLHER 

R$ 27.581,76 R$ 19.949,99 

COFINS A RECOLHER R$ 16.002,18 R$ 14.790,29 

CONTRIBUICOES FEDERAIS RETIDAS R$10,23 R$ 10,23 

ISS A RECOLHER R$3.184,40 R$0,00 

ISS RETIDO A RECOLHER R$0,00 R$0,00 

IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 3.157,14 R$ 184,24 

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER R$ 1.760,67 R$ 1.760,67 

PIS A RECOLHER R$ 3.467,14 R$ 3.204,56 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O 
CAPITAL R$ 0,00 R$ 0,00 

DIVIDENDOS R$ 0,00 R$ 0,00 

DIVIDENDOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

PROVISÕES R$ 136.028,20 R$ 118.396,67 

PROVISÕES PARA FERIAS R$ 101.298,39 R$ 62.549,38 

PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 74.052,28 R$ 45.751,19 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 21.323,21 R$ 13.176,31 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 5.922,90 R$ 3.621,88 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO R$ 0,00 RS 0,00 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° 
SALÁRIO 

R$ 0,00 R$ 0,00 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13° 
SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

PROVISAO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ 18.628,61 R$ 21.686,71 

PROVISAO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ 18.628,61 R$ 21.686,71 

PROVISAO DO IMPOSTO DE RENDA R$ 16.101,20 R$ 34.160,58 

PROVISAO DO IMPOSTO DE RENDA R$ 16.101,20 R$ 34.160,58 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 6.505.350,33 R$ 6.704.324,83 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.1D.1B.FD.2D.4A.113.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 
	

CNPJ: 12.780.496/0001-42 

Número de Ordem do Livro: 12 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 	 Nota 

FREDERICO ARMANDO GONCALVES 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO DO PERIODO 

(-) AJUSTES DEVEDORES DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 

AJUSTES CREDORES DE EXERCICIOS 
ANTERIORES 

Saldo Inicial 

R$ 1.000.000,00 

R$ 5.505.350,33 • 

R$5.505.350,33 ' 
_ 

R$ 6.295.447,56 

R$ (697.224,60) 
_ _ - 

R$ 0,00 

R$ (206.887,90) 

R$ 114.015,27 

Saldo Final 

R$ 1.000.000,00 

R$ 5.704.324,83 

R$ 5.704.324,83 • 

R$ 5.690.202,87 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$ (17.761,81) 

R$ 31.883,77 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
BD.97.69.6A.10.1B.FD.20.4A.1B.41.58.ED.00.66.EC.EF.63.F8.CC-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 7 de 7 
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Empresa: 	FCE ENGENHARIA EIRELI 	 Página: 	 0001 
C.N.P.J.: 	12.780.496/0001-42 	 Número livro: 	0012 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 29203530530 Data: 29/10/2010 

COEFICIENTES DE ANALISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2021 

Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 
I.L.G. = 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

2.167.033,83 + 3.895.794,18 
I.L.G. = 	 25,67 

236.147,36 + 0,00 

	 = = 	

Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 
I.L.C. 	= 

Passivo Circulante 

2.167.033,83 
I.L.C. 	= 9,18 

236.147,36 

índice de Liquidez Seca 
=== 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

2.167.033,83 - 0,00 
I.L.S. 	= = 9,18 

236.147,36 

índice de Liquidez Imediata 

Disponível 
= 

Passivo Circulante 

1.813.801,79 
= 7,68 

236.147,36 

   = 	    ======= 

Índice de Liquidez de Recursos Próprios 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 
I.L.R.P. 	= 

Patrimônio Liquido 

2.167.033,83 - 236.147,36 
I. 	P.= 0,29 

6.704.324,83 

UBIRATAN 	Assinado de forma 

SIMOES 	digital por UBIRATAN 

FERREIRA 	
SIMOES FERREIRA 
JUNI0R:80926444549 

JUNIOR:8092644 Dados: 2022.05.04 

4549 	6,- 	1238:09-0300' 
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Empresa: 	FCE ENGENHARIA EIREL1 	 Página: 	 0002 
C.N.P.J.: 	12.780.496/0001-42 	 Número livro: 	0012 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 29203530530 Data: 29/10/2010 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2021 

Índice de Solvência Geral 

Ativo 
= 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

6.940.472,19 
I.S.G. 

	

	 = 	 29,39 
236.147,36 + 0,00 

Capital Circulante Liquido 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

C.C.L. = 	 2.167.033,83- 236.147,36 

 

1.930.886,47 

      

Índice de Capital de Terceiros 

  

   

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

  

I.C.T. = 

   

   

   

Patrimônio Líquido 

236.147,36 + 0,00 

  

  

= 

  

0,04 

    

   

6.704.324,83 

  

Índice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
I.E.G. = 

Passivo Total 

236.147,36 + 0,00 
I.E.G. = 

	

	 0,03 
6.940.472,19 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
G.E. = 

Ativo 

236.147,36 + 0,00 
G.E. = 

6.940.472,19 

Índice de Giro do Ativo 

Receita de Vendas 
I.G.A. = 

Ativo 

= = 

0,03 

61.088.651,05 
I.G.A. = 

	

	 = 	 8,80 
6.940.472,19 

UBIRATAN 	Assinado de forma 

SIMOES 	,' digital por U8IRATAN 
,i5IMOES FERREIRA 

FERREIRA 	JUNIOR:80926444549 
JUNIOR:809264-Ndoi72.022.05.04 
44549 	 12:37:41 -0300' 
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Empresa: 	FCE ENGENHARIA EIRELI 	 Página: 	 0003 
C.N.P.J.: 	12.780.496/0001-42 	 Número livro: 	0012 
Período: 	01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 29203530530 Data: 29/10/2010 

COEFICIENTES DE ANALISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2021 

Índice de Capital Próprio s/ Passivo Total • 

Patrimônio Liquido 
I.C.P. = 

Passivo Total 

6.704.324,83 
I.C.P. = 

	

	 = 	 0,97 
6.940.472,19 

== 

Índice de Imobilização do Patrimônio Liquido 

Ativo Não-Circulante 
I.I.P.L. = 

Patrimônio Liquido 

4.773.438,36 
I.I.P.L. = 

	

	 = 	 0,71 
6.704.324,83 

Índice de Imobilização de Recursos Não Correntes 

Ativo Não-Circulante 

Patrimônio Liquido + Passivo Não-Circulante 

4.773.438,36 
I.I.R.N.C. = 

	

	 0,71 
6.704.324,83 + 0,00 

UBIRATAN 	
4" Assinado de forma 

digital por UBIRATAN 
SIMOES FERREIRA SIMOES FERREIRA 

JUNIOR:8092644 JUNIOR:80926444549 
Dados. 2022.05.04 

4549 	4, 	12:37:01 -0300' 
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Empresa: 	 FCE ENGENHARIA EIRELI 	 Folha: 	 0001 
CNP1: 	 12.780.496/0001-42 	 Número livro: 	0012 
Insc. Junta Comercial: 29203530530 Data: 29/10/2010 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1)CONTEXTO OPERACIONAL 
A FCE ENGENHARIA EIRELI é uma empresa construção de edificios, construção de rodovias e ferrovias, 
obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto, obras de irrigação, montagem de estruturas metálicas, construção e instalações esportivas e 
recreativas, obras de terraplanagem, obras de fundações, incorporação de empreendimentos imobiliários, 
serviços de pinturas em edificios, serviços de instalações e manutenção elétrica, manutenção de estacoes e 
redes de telecomunicações, manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, construção de estacoes e 
redes de distribuição de energia elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, serviços de engenharia, 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de redes de transportes por dutos, 
obras de montagem industrial, demolição de edificios, perfurações e sondagens, montagem e instalação de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, impermeabilização na construção 
civil, obras de acabamento em gesso e estuque, administração de obras, montagem e desmontagem em 
andaimes, obras de alvenaria, perfuração e construção de poços de água. 

Apresentação das demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3) Imobilizado demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial - A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas são avaliadas pelo método de equivalência 
patrimonial. 

3.6) Impostos Federais - A empresa é tributada pelo Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência. 

Responsabilidades e contingências - Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista 
que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam 
contingências de quaisquer naturezas. 

CAPITAL SOCIAL é de R$ 1.000.000,00, totalmente integralizado. 

EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

UBIRATAN 	Assinado de forma digital 
h  por UBIRATAN SIMOES 

SIMOES FERREIRA FERREIRA 

JUNIOR:8092644/ 3UNIOR:80926444549 

	

f 	Dados: 2022.05.04 
4549 	4; 	1254:51 -0300' 
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25/05/2022 19:20 

CRCBA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BANIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	• UBIRATAN SIMOES FERREIRA JUNIOR 
REGISTRO 	• BA-029690/0-7 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • ***.264.445-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 25/05/2022 as 19:20:21. 
Válido até: 23/08/2022. 
Código de Controle: 86251. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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FCE. 
ENGENHARIA' 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA r (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

A Empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  12.780.496/0001-10, com 
endereço comercial à, Rua Alceu Amoroso Lima, n9  786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 
312, Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 neste ato representada por 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, portador da carteira de identidade n9  
04.450.634-16 e CPF sob n9  706.191.235-91, doravante denominada LICITANTE, para fins de 
participação na TOMADA DE PREÇOS n° 001/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia, 
DECLARA, em observância ao art. 102, §3o, da Lei estadual no 9.433/2005, para fins de prova 
de qualificação econômico-financeira, que, na data da sessão pública de abertura da licitação 
acima indicada, esta licitante tem em vigor os contratos abaixo indicados, firmados com 
entidades públicas e/ou privadas. 
Declaro, ainda, estar ciente de que essas informações estão sujeitas a verificação por parte da 
Unidade licitante para a finalidade para a qual se destina. 

Contratante Ne 	do 

contrato 

Objeto Local 	da 
prestação 
dos 

Serviços 

Data de 
inicio 

Prazo 	de 
execução 

Valor 	total 	do 
contrato 

Situação 
Atual 	(% 

concluído) 

Saldo 	contratual 
atual 

FUNDAÇÃO 
JOSÉ SILVEIRA - 

12 	Etapa 	da 
construção 	do 
prédio do MP 
Porto Seguro. 

porto 
Seguro 

11/02/2020 641 dias R$2.707,691,34 83,17% R$455.749,27 

CONDER 042/2018 Conservação e 
manutenção 
do 	Centro 
histórico 	de 
Salvador 

Salvador 13/05/2018 60 
meses 

R$17.348.636,89 82,21% R$3.086.990,90 

TOTAL R$3.542.740,17 

FCE ENGENHARIA E I RELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, ng 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.496/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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FCE. 
ENGENHARIA" 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA 2 (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

Disponibilidade Financeira Líquida (DFL) 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) - VA 

DFL = (10 X 6.704.324,83) - 3.542.740,17 

DFL = 67.043.248,30- 3.542.740,17 

DFL = 63.500.508,13 

O valor Patrimônio Líquido foi extraído do Balanço Patrimonial. E o VA Somatórios 
dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, 
comprovados através da Declaração de compromissos assumidos. 

FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 
FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

-- 

UBIRATâ .IMOES FERREIRA JUNIOR 
CONT i0 • 
CPF: 809.264.445.49 
CRC: 029690 

Rua Alceu Amoroso Uma, ng 786 - Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.498/0001-42 
71 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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FICE 
ENGENHARIA"  

DECLARAÇÕES E OUTROS 

DOCUMENTOS 

Rua Alceu Amoroso Lima, n 786 — Edifício Tancredo Neves Trade, sala 312 
Caminho das Árvores — Salvador — BA CEP.: 41.820-770 

CNP& 12.780.496/0001-42 
1171 3341-5072 / e-mail: fce@fce.eng.br  
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ENGENHA R I A • 

SALVADOR/BA, 13 DE JULHO DE 2022. 
AO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA 2 (SEGUNDA) ETAPA DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA SEDE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO-BA. 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu, FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da carteira de identidade n2  04.450.634-16 e CPF sob n2  706.191.235-91, representante legal 
da empresa FCE ENGENHARIA EIRELI, DECLARO, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das 

sanções administrativas e cíveis, que todas as cópias dos documentos apresentados para 
participação na Tomada de Preços n9• 001/2022 são autênticas e condizem com os 
documentos originais. 

FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 12.780.496/0001-42 

FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 
RESPONSÁVEL LEGAL 
CPF: 706.191.235-91 
RG: 04.450.634-16 

Rua Alceu Amoroso Lima, no 788 - Edifício Tancredo Neves Irada, sala 312 
Caminho das Árvores - Salvador - BA CEP.: 41.820-770 

CNPJ: 12.780.498/0001-42 
71 3341-272 / e-mail: fce@fce.eng.hr  

81 
Anexo Habilitação da empresa FCE (0407982)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1138



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 1 

 

CHECK-LIST CREDENCIAMENTO E PROPOSTA DE PREÇOS 
 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação 
de prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

SIM NÃO SIM 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) SIM SIM 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 

Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A 

SIM SIM 
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Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual 
deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 
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QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 1 
NOMES: ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM 
Sócio 

NÃO CABE 
SUBSTITUIÇÃO 

SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM 
NÃO CABE 

SUBSTITUIÇÃO 
SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne prazo 
de validade 

SIM SIM SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 

SIM SIM 
SIM 

R$ 1.013.189,49 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM SIM SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM SIM SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM SIM 

 
ILC = 4,59 
IEG = 0,21 

DFL: 9.711.895,29 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10X1.013.189,49) - 419.999,61 9.711.895,29 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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CHECK-LIST CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação através 
de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação de 
prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

SIM NÃO SIM 

Documento comprobatório de poderes de representação, para empresas 
que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

NÃO SE APLICA NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS 
EMPRESA 

CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) SIM SIM 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 

Documentos comprobatórios de representação legal do(a) subscritor(a) dos 
documentos constantes no ENVELOPE A 

SIM SIM 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 24.051.496/0001-90 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS  NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO SIM 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) 
qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS:  
NOMES: RUY SANTOS NETO (SÓCIO) 

SIM NÃO SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM NÃO SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM NÃO SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade 

SIM NÃO SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 
 

SIM NÃO 
SIM 

PL = R$ 4.258.213,82 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM NÃO SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM NÃO SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; 
e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM NÃO 

SIM 
ILC = 6,94 
IEG = 0,17 

DFL: R$34.025.124,27 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10 X 4.258.213,82) – 8.557.013,93 34.025.124,27 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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CHECK-LIST – CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 
 
EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

 

CONFERÊNCIAS GERAIS 

EXIGÊNCIA PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO 
PELA LICITANTE 

SUBSTITUÍDO 
POR CRC/SICAF 

ATENDIDO? 

Compatibilidade entre o ramo de atividade explorada pela licitante e o 
objeto licitado 

SIM NÃO SIM 

Procuração para empresas que se fizerem representar na licitação 
através de procurador(a) 
Observação: para procuração particular, tem que haver apresentação 
de prova de legitimidade de quem outorgou os poderes 

NÃO SE APLICA NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Documento comprobatório de poderes de representação, para 
empresas que se fizerem representar na licitação através de sócio(a), 
administrador(a) ou dirigente 

SIM NÃO SIM 

IDONEIDADE NOS SITES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
EXISTE IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO? 

EMPRESA SÓCIOS 

CNJ - empresa e sócios NÃO NÃO 

CEIS - empresa e sócios NÃO NÃO 

TCU (Consolida TCU, CEIS, CNJ e CNEP) - empresa NÃO NÃO 

REGISTRO CADASTRAL 

POSSÍVEIS CADASTROS EMPRESA CADASTRADA? 
EXISTE IMPEDIMENTO À 

PARTICIPAÇÃO? 

CRC  SIM NÃO 

SICAF SIM NÃO 

DECLARAÇÕES 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de 
impedimento à participação no certame 

SIM SIM 

Declaração de adequação à Resolução nº 37/2019 – CNMP (Conselho 
Nacional do Ministério Público) 

SIM SIM 

Declaração de enquadramento de ME e EPP (FACULTATIVO) NÃO NÃO SE APLICA 

 

PARTE II, SEÇÃO I – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS CORRELATOS 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 
APRESENTADO PELA 

LICITANTE 
ATENDIDO? 

Proposta de preços  SIM SIM 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: FCE ENGENHARIA EIRELI – CNPJ  
CNPJ: 12.780.496/0001-42 

 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou 
sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa jurídica), 
emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) Responsável(is) 
Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) 
qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas áreas de 
engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 01 

SIM NÃO SE APLICA SIM 
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NOMES: FREDERICO ARMANDO GONÇALVES GUEDES 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que o(s) 
profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados de 
capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 
técnico(s) indicado(a)(s), que comprove execução de serviços de: 

1) Instalações prediais;  
2) Pavimentação em piso intertravado;  

Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da 
licitação, prevista no Preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade 

SIM NÃO SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 
a 10% do valor da contratação (equivalente a R$ 122.156,69) 

SIM NÃO 
SIM 

R$ 6.704.324,83 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual conste o 
valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura 
desta licitação 

SIM NÃO SE APLICA SIM 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social exigível  

SIM NÃO SIM 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 0,60; 
e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser maior ou 
igual ao orçamento oficial da obra (maior que R$ 1.221.566,98) 

SIM NÃO 

 
ILC = 9,17 
IEG = 0,03 

DFL: 63.500.508,13 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL =  (10 X 6.704.324,83) - 3.542.740,17 63.500.508,13 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados através da 

Declaração de compromissos assumidos 
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OBRA: FATOR K 0.94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1,148,104.45

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1 CANTEIRO DE OBRAS 3,696.03

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 447.24 894.48

 1.2  97637 SINAPI m² 570.28 3.43 1,956.06

 1.3  8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 107.16 7.89 845.49

 2 OBRAS CIVIS 716,497.17

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 237,255.34

 2.1.1 ESQUADRIAS 83,757.70

 2.1.1.1  CP.00332 Próprio UN 4 1,208.77 4,835.08

 2.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 232.88 6,986.40

 2.1.1.3  CP.00317 Próprio m² 140.98 493.60 69,587.72

 2.1.1.4 Próprio UN 1 2,348.50 2,348.50

 2.1.2 FORROS 74,532.73

 2.1.2.1  4726 ORSE m2 585.73 99.72 58,408.99

 2.1.2.2  96115 SINAPI m² 51.54 167.44 8,629.85

 2.1.2.3  73986/001 SINAPI m² 77.15 45.57 3,515.72

 2.1.2.4  96114 SINAPI m² 39.19 101.51 3,978.17

 2.1.3 PINTURA INTERNA 78,964.91

 2.1.3.1  88485 SINAPI m² 1444.65 2.85 4,117.25

 2.1.3.2  CP.00566 Próprio m² 1444.65 30.53 44,105.16

 2.1.3.3  88489 SINAPI m² 1444.65 16.16 23,345.54

 2.1.3.4  88484 SINAPI m² 109.4 3.35 366.49

 2.1.3.5  CP.00281 Próprio m² 109.4 34.60 3,785.24

 2.1.3.6  88488 SINAPI m² 109.4 18.43 2,016.24

 2.1.3.7  74065/002 SINAPI m² 38.43 31.98 1,228.99

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1,684.53

 2.2.1  96113 SINAPI m² 6.93 42.83 296.81

 2.2.2  74065/002 SINAPI m² 0.49 31.98 15.67

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
06/2021 SBC 110308

BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR 
COM ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.09/21

 CCMP2020 
- COLLAB 

(CC10383) 

PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE 
ABRIR, DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 
filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO
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 2.2.3  88485 SINAPI m² 19.81 2.85 56.45

 2.2.4  CP.00566 Próprio m² 19.81 30.53 604.79

 2.2.5  88489 SINAPI m² 19.81 16.16 320.12

 2.2.6  88484 SINAPI m² 6.93 3.35 23.21

 2.2.7  CP.00281 Próprio m² 6.93 34.60 239.77

 2.2.8  88488 SINAPI m² 6.93 18.43 127.71

 2.3 URBANIZAÇÃO 477,557.30

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 203,179.49

 2.3.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 75.44 88.95 6,710.38

 2.3.1.2  93382 SINAPI m³ 31.85 38.74 1,233.86

 2.3.1.3  74010/001 SINAPI m³ 54.49 2.73 148.75

 2.3.1.4  CP.00315 Próprio m³ 54.49 14.41 785.20

 2.3.1.5  95241 SINAPI m² 100.59 33.97 3,417.04

 2.3.1.6  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 40.24 581.25 23,389.50

 2.3.1.7  87455 SINAPI m² 435.89 83.58 36,431.68

 2.3.1.8  93205 SINAPI M 670.6 39.33 26,374.69

 2.3.1.9  92777 SINAPI KG 116.48 19.23 2,239.91

 2.3.1.10  90279 SINAPI m³ 7.41 538.59 3,990.95

 2.3.1.11  87894 SINAPI m² 1005.9 7.71 7,755.48

 2.3.1.12  CP.00309 Próprio m² 1005.9 41.01 41,251.95

 2.3.1.13  88415 SINAPI m² 1005.9 3.33 3,349.64

 2.3.1.14  88423 SINAPI m² 1005.9 18.72 18,830.44

 2.3.1.15  CP.00337 Próprio M 167.65 134.75 22,590.83

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_02/2015

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21
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 2.3.1.16  MP0654 Próprio M 66.4 50.11 3,327.30

 2.3.1.17  MP0502 Próprio UN 6 90.51 543.06

 2.3.1.18  91790 SINAPI M 9.9 81.70 808.83

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 119,804.36

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28.57 88.95 2,541.30

 2.3.2.2  93382 SINAPI m³ 19.52 38.74 756.20

 2.3.2.3  95241 SINAPI m² 3.23 33.97 109.72

 2.3.2.4  5651 SINAPI m² 25.81 70.99 1,832.25

 2.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11.31 30.68 346.99

 2.3.2.6  CP.00315 Próprio m³ 11.31 14.41 162.97

 2.3.2.7  MP0504 Próprio m³ 6.45 649.19 4,187.27

 2.3.2.8  92916 SINAPI KG 217.8 19.58 4,264.52

 2.3.2.9  89454 SINAPI m² 60.07 72.37 4,347.26

 2.3.2.10  87894 SINAPI m² 120.14 7.71 926.27

 2.3.2.11  CP.00309 Próprio m² 120.14 41.01 4,926.94

 2.3.2.12  74106/001 SINAPI m² 64.53 14.24 918.90

 2.3.2.13  CP.00572 Próprio m² 31 87.75 2,720.25

 2.3.2.14  CP.00337 Próprio M 64.53 134.75 8,695.41

 2.3.2.15  CP.00341 Próprio m² 98.33 824.80 81,102.58

 2.3.2.16  88415 SINAPI m² 89.14 3.33 296.83

 2.3.2.17  88423 SINAPI m² 89.14 18.72 1,668.70

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 122,288.02

 2.3.3.1  72961 SINAPI m² 641.72 2.45 1,572.21

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 
SINAPI (73882/001)

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 
5X

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 
CP.04/22.

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA
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 2.3.3.2  CP.00314 Próprio m³ 128.34 190.22 24,412.83

 2.3.3.3  92392 SINAPI m² 175 113.81 19,916.75

 2.3.3.4  92399 SINAPI m² 425.33 76.11 32,371.86

 2.3.3.5  94273 SINAPI M 92.79 51.09 4,740.64

 2.3.3.6  CP.00570 Próprio m² 262.89 60.87 16,002.11

 2.3.3.7  000418 Próprio m³ 32.02 146.17 4,680.36

 2.3.3.8  84665 SINAPI m² 32 27.99 895.68

 2.3.3.9  MP0482 Próprio un 1 303.30 303.30

 2.3.3.10  MP0485 Próprio m² 23.66 83.19 1,968.27

 2.3.3.11  MP0486 Próprio m 36 18.95 682.20

 2.3.3.12  94992 SINAPI m² 93.98 107.22 10,076.53

 2.3.3.13  94996 SINAPI m² 32 145.79 4,665.28

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 32,285.43

 2.3.4.1  94273 SINAPI M 130.33 51.09 6,658.55

 2.3.4.2  000418 Próprio m³ 18.87 146.17 2,758.22

 2.3.4.3  94992 SINAPI m² 199.69 107.22 21,410.76

 2.3.4.4  94996 SINAPI m² 10 145.79 1,457.90

 3 PAISAGISMO 24,877.71

 3.1  MP0439 Próprio un 84 12.21 1,025.64

 3.2  MP0440 Próprio un 10 197.08 1,970.80

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE 
TRANSPORTE. SINAPI (96396) - CP.09/21

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA 
INTERNA)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22

ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 
ORSE (2175)

PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 
(Adaptada ORSE 7616)

Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 8851)
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 3.3  MP0441 Próprio un 30 101.20 3,036.00

 3.4  MP0442 Próprio m² 232.14 18.77 4,357.26

 3.5  MP0443 Próprio un 24 160.75 3,858.00

 3.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 63.87 574.83

 3.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 1.33 585.20

 3.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 59.79 1,554.54

 3.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 55.48 1,775.36

 3.10  MP0467 Próprio un 142 43.24 6,140.08

 4 INSTALAÇÕES 329,035.76

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 101,576.33

 4.1.1  000472 Próprio un 50 197.21 9,860.50

 4.1.2  MP0304 Próprio UN 110 262.52 28,877.20

 4.1.3  MP0628 Próprio un 28 462.30 12,944.40

 4.1.4  MP0563 Próprio un 15 511.53 7,672.95

 4.1.5  7269 ORSE un 15 1,917.34 28,760.10

 4.1.6  MP0641 Próprio UN 160 27.35 4,376.00

 4.1.7  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 18 12.92 232.56

 4.1.8  CP.00568 Próprio UN 13 305.66 3,973.58

 4.1.9  CP.00569 Próprio UN 2 271.22 542.44

 4.1.10  CP.00567 Próprio UN 60 38.57 2,314.20

 4.1.11  CP.00571 Próprio UN 160 12.64 2,022.40

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 23,539.63

Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 9880)

Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 4405)

Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 7782)

LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 
(11952)

LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
SINAPI 74231/001)

PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 
BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(Adaptada ORSE 7254)

Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 
da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 
ou similar

RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20.250)

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22
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OBRA: FATOR K 0.94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1,148,104.45

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 4.2.1  86931 SINAPI UN 7 487.41 3,411.87

 4.2.2  95472 SINAPI UN 4 733.57 2,934.28

 4.2.3  000230 Próprio UN 2 834.56 1,669.12

 4.2.4  MP0632 Próprio UN 1 890.27 890.27

 4.2.5  000430 Próprio UN 7 192.91 1,350.37

 4.2.6  000229 Próprio UN 7 138.60 970.20

 4.2.7  86909 SINAPI UN 1 120.28 120.28

 4.2.8  MP0555 Próprio UN 4 247.69 990.76

 4.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 59.63 178.89

 4.2.10  MP0146 Próprio un 11 127.05 1,397.55

 4.2.11  9535 SINAPI UN 2 102.99 205.98

 4.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 144.90 1,304.10

 4.2.13  12208 ORSE un 9 137.40 1,236.60

 4.2.14  MP0147 Próprio UN 11 74.84 823.24

 4.2.15  MP0148 Próprio un 11 37.12 408.32

 4.2.16  112 Próprio UN 4 1,218.84 4,875.36

 4.2.17  86885 SINAPI UN 5 16.90 84.50

 4.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 62.54 687.94

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 52,908.04

 4.3.1  98297 SINAPI M 7989.82 2.82 22,531.29

 4.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 44.83 224.15

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO 
 - FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915)

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211)

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 
(Adaptada da SINAPI 95544)

CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144)

KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 
INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019
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OBRA: FATOR K 0.94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1,148,104.45

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 4.3.3  7817 ORSE un 103 82.99 8,547.97

 4.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 82.96 829.60

 4.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 27.99 9,628.56

 4.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 82.96 414.80

 4.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR VERDE) UN 64 27.99 1,791.36

 4.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 19.07 190.70

 4.3.9  CP.00339 Próprio GL 1 2,085.95 2,085.95

 4.3.10  CP.00340 Próprio PTO 186 33.21 6,177.06

 4.3.11  73768/006 SINAPI M 10 33.30 333.00

 4.3.12  MP0553 Próprio PÇ 4 38.40 153.60

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 13,874.65

 4.4.1  MP0535 Próprio un 2 2,595.19 5,190.38

 4.4.2  000183 Próprio un 13 452.35 5,880.55

 4.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 483.11 966.22

 4.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 37.85 832.70

 4.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 60.63 242.52

 4.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1.26 216.72

 4.4.7  MP0545 Próprio CJ 2 272.78 545.56

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 15,764.07

 4.5.1  MP0016 Próprio UN 1 5,860.64 5,860.64

 4.5.2  MP0017 Próprio UN 1 345.15 345.15

 4.5.3  MP0021 Próprio UN 1 276.04 276.04

 4.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 1,021.41 1,021.41

 4.5.5  MP0019 Próprio UN 1 86.52 86.52

Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 
similar (Adaptado)

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 
CP.11/21

CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 
(099003) - CP.11/21

CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 
500 UN - SETOP (CAB-ANI-005)

Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 
ORSE (11227)

Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 
11229)

KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 
SETOP (CAB-RACK-015)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 
1,80 M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 
PERIFÉRICOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 
COM VOLTÍMETRO
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OBRA: FATOR K 0.94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1,148,104.45

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 4.5.6  MP0020 Próprio UN 1 2,163.11 2,163.11

 4.5.7  MP0022 Próprio UN 2 220.02 440.04

 4.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 380.97 380.97

 4.5.9  MP0024 Próprio UN 4 87.84 351.36

 4.5.10  MP0025 Próprio UN 2 1,781.63 3,563.26

 4.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 55.48 55.48

 4.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 87.09 87.09

 4.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 57.55 57.55

 4.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 63.69 63.69

 4.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 16.06 562.10

 4.5.16  MP0035 Próprio UN 2 77.46 154.92

 4.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 294.74 294.74

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 104,942.96

 4.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1,931.21 11,587.26

 4.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 2,214.67 31,005.38

 4.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 3,285.05 22,995.35

 4.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 7,203.63 14,407.26

 4.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 7,756.74 15,513.48

 4.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 8.69 1,077.56

 4.6.7  CP.00050 Próprio un 31 269.57 8,356.67

 4.7 CFTV 1,044.78

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 
METROS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 
PAREDE

INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)
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EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1,148,104.45

Planilha de Preços Unitários
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

 4.7.1  98297 SINAPI M 241 2.82 679.62

 4.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 6.78 81.36

 4.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 23.65 283.80

 4.8 SINALIZAÇÕES 15,385.30

 4.8.1  CP.00333 Próprio un 37 33.28 1,231.36

 4.8.2  CP.00336 Próprio un 1 3,925.91 3,925.91

 4.8.3  CP.00338 Próprio UN 1 10,228.03 10,228.03

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 73,997.78

 5.1  93565 SINAPI MES 1.6 19,502.40 31,203.84

 5.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.5 6,273.77 21,958.19

 5.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3.5 3,699.82 12,949.37

 5.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0.5 9,900.46 4,950.23

 5.5  MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 268.53 268.53

 5.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3.5 453.41 1,586.93

 5.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3.5 206.62 723.17

 5.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3.5 102.15 357.52

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM 
E ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 
CP.11/21.

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)
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OBRA: 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

EMPRESA:

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 CANTEIRO DE OBRAS 100.00% 30.00% 70.00%
 R$                      3,696.03  R$        1,108.81  R$        2,587.22 

 2 OBRAS CIVIS 100.00% 4.27% 42.08% 37.56% 16.09%
 R$                  716,497.17 

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 100.00% 40.97% 24.03% 35.00%
 R$                  237,255.34 

 2.1.1 ESQUADRIAS 100.00% 15.00% 85.00%
 R$                    83,757.70  R$      12,563.66  R$      71,194.05 

 2.1.2 FORROS 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                    74,532.73  R$      37,266.37  R$      37,266.37 

 2.1.3 PINTURA INTERNA 100.00% 60.00% 25.00% 15.00%
 R$                    78,964.91  R$      47,378.95  R$      19,741.23  R$      11,844.74 

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 100.00% 100.00%
 R$                      1,684.53  R$        1,684.53 

 2.3 URBANIZAÇÃO 100.00% 6.40% 42.78% 44.06% 6.76%
 R$                  477,557.30 

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                  203,179.49  R$    101,589.75  R$    101,589.75 

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 100.00% 50.00% 50.00%
 R$                  119,804.36  R$      59,902.18  R$      59,902.18 

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 100.00% 25.00% 35.00% 40.00%
 R$                  122,288.02  R$  30,572.01  R$      42,800.81  R$      48,915.21 

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 100.00% 100.00%
 R$                    32,285.43  R$      32,285.43 

 3 PAISAGISMO 100.00% 100.00%
 R$                    24,877.71  R$      24,877.71 

 4 INSTALAÇÕES 100.00% 11.00% 71.29% 17.71%
 R$                  329,035.76 

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 100.00% 20.00% 80.00%
 R$                  101,576.33  R$      20,315.27  R$      81,261.06 

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 100.00% 100.00%
 R$                    23,539.63  R$      23,539.63 

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 30.00% 45.00% 25.00%

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

 100,00%
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OBRA: 2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

EMPRESA:

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

 R$                    52,908.04  R$      15,872.41  R$      23,808.62  R$      13,227.01 

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 100.00% 100.00%
 R$                    13,874.65  R$      13,874.65 

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 100.00% 100.00%
 R$                    15,764.07  R$      15,764.07 

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 100.00% 100.00%
 R$                  104,942.96  R$    104,942.96 

 4.7 CFTV 100.00% 100.00%
 R$                      1,044.78  R$        1,044.78 

 4.8 SINALIZAÇÕES 100.00% 100.00%
 R$                    15,385.30  R$      15,385.30 

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100.00% 2.85% 31.54% 46.89% 18.72%
 R$                    73,997.78  R$    2,108.94  R$      23,338.90  R$      34,697.56  R$      13,852.38 

Porcentagem  2,85%  31,54%  46,89%  18,72%

Custo  R$  32,680.94  R$    362,137.08  R$    538,393.87  R$    214,892.56 

Porcentagem Acumulado  2,85%  34,39%  81,28% 100.00%

Custo Acumulado  R$  32,680.94  R$    394,818.03  R$    933,211.89  R$ 1,148,104.45 
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 077/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.01320.0013742/2022-
18 - Dispensa nº 081/2022 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Safe Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 05.688.944/0001-17. Objeto: prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema 
eletrônico de monitoramento, para atender a Promotoria de Justiça de Mata de São João/BA. Regime de execução: Empreitada 
por preço global. Valor global: R$ 3.589,56 (três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de setembro de 2022 e a terminar em 31 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº 218/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01320.0013742/2022-18, RESOLVE de-
signar os servidores Cíntia Silva de Figueiredo, matrícula nº 354.159, e Ademilson das Neves Santos Júnior, ma-
trícula nº 354.826, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 077/2022 
- SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça de Mata de São João-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 12 de julho de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Retifi cação: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02361.0014006/2021-62.Na Portaria 
nº220/2022-SGA, publicada no TJBA - Diário da Justiça Eletrônico - nº 3.135 do dia 13 de julho de 2022.
Onde se lê: Contrato nº 076/2022 
Leia-se: Contrato nº 075/2022

EXTRATO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 
Processo: nº 19.09.02687.0010630/2020-94 – Tomada de Preços nº 01/2022 – Objeto: Realização da 2ª (segunda) etapa de obra 
de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme edital e seus anexos.  
DECISÃO: A Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia informa o resultado da fase de jul-
gamento e classifi cação das propostas e o resultado da fase de habilitação, conforme sessão pública ocorrida em 13/07/2022. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS E HABILITADAS: 1ª classifi cada e habilitada - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
- CNPJ 11.887.350/0001-38, fator K: 0,94; 2ª classifi cada e habilitada - ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – 
CNPJ 24.051.496/0001-90, fator K: 0,95; 3ª classifi cada e habilitada - FCE ENGENHARIA EIRELI – CNPJ 12.780.496/0001-
42, fator K 1,00. DECLARADA VENCEDORA do certame a empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
11.887.350/0001-38, fator K: 0,94. Salvador/BA, 13/07/2022.  Monica Sobrinho - Presidente da CPL. 

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

“INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.210010/2017
ASSUNTO: Investigação de Paternidade
INTERESSADOS:  Daniele Gonzaga de Jesus e A.L.G. de J.
A 04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA da Capital do Estado, através de sua 1ª Promotora de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, através da Portaria 06/2022, conforme de-
cisão fundamentada inserta na mesma. “

EDITAL Nº 224/2022
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 003.9.42193/2021
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 11 de junho de 2022, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano.
Noticiante(s): Valdelice Andrade de Santana
Noticiado/Investigado(a)(s): Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Objeto: Violação do Direito à Saúde
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica:

 

Considerando a ausência de interposição de recursos contra as decisões de julgamento de habilitação e declaração de vencedora do certame (cujos fundamentos
se encontram detalhados no documento SEI nº 0407946), encaminha-se o expediente para análise e manifestação desse Assessoramento Técnico-Jurídico, após
o que se solicita, salvo melhor juízo, que seja o expediente remetido para homologação do resultado pela autoridade superior competente, o Superintendente de
Gestão Administrativa, e adjudicação do objeto à empresa vencedora, qual seja RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Monica Fabiane da Silva Sobrinho em 14/07/2022, às 07:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0407986 e o código CRC B3BBD15E.

19.09.02687.0010630/2020-94 0407986v2
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.02687.0010630/2020-94
Interessado(a): Diretoria de Engenharia e Arquitetura
Espécie: Tomada de Preços

 

 
EMENTA: LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. 2ª ETAPA DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO. PROCEDIMENTO REGULAR. ART. 106 DA LEI ESTADUAL Nº. 9.433/2005.
PELA HOMOLOGAÇÃO.

 

 

PARECER Nº. 483/2022
 

 

I – DO RELATÓRIO
 

O Ministério Público do Estado da Bahia realizou procedimento licitatório, na modalidade tomada de preços, tipo menor preço, para
contratação da 2ª etapa da obra de construção da Promotoria de Justiça de Porto Seguro, conforme especificações do Termo de Referência, no valor total
estimado de R$1.221.566,98 (um milhão, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos).

 

Perlustrando os documentos colacionados ao procedimento, verifica-se o ato de designação da Comissão Permanente de Licitação,
comprovante da publicação do aviso de licitação no Diário da Justiça Eletrônico e em jornal de grande circulação, consoante exigência do art. 74 da Lei
Estadual nº. 9.433/2005.

 

Consta, também, os documentos referentes ao credenciamento, propostas e habilitação, além das atas e deliberações da Comissão Permanente
de Licitação.

 

Após o desenvolvimento escorreito do certame, a Comissão Permanente de Licitação declarou vencedora a licitante RGM CONSTRUTORA
E ENGENHARIA LTDA, que apresentou o menor fator "k" de 0,94, correspondente à proposta de R$ 1.148.104,45 (um milhão, cento e quarenta e oito mil
cento e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

 

Em cumprimento ao disposto no art. 106 da Lei Estadual nº 9.433/05, os documentos de habilitação das 03 (três) licitantes mais bem
classificadas foram devidamente analisados e aprovados pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 78 da Lei Estadual nº. 9.433/2005. Não
tendo sido interposto recurso, foi sugerida a homologação e adjudicação do certame.

 

II – DA CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela homologação da licitação e adjudicação do objeto à licitante vencedora.
 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa.

 

Salvador, 14 de julho de 2022.

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete/SGA

Mat. 355.057

 

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Mat. 353.707
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 15/07/2022, às 08:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 15/07/2022, às 09:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409131 e o código CRC 45BB452F.

19.09.02687.0010630/2020-94 0409131v4
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DESPACHO

 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 483/2022 e decido pela homologação da
licitação, na modalidade Tomada de Preços, para contratação da 2ª etapa da obra de construção da Promotoria de Justiça de Porto Seguro, e pela adjudicação do
objeto à empresa vencedora - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Licitações para ciência e adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 15/07/2022, às 18:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0409575 e o código CRC 92D8BE35.

19.09.02687.0010630/2020-94 0409575v2
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 01/2022. PROCESSO SEI nº 19.09.02687.0010630/2020-94. DECISÃO: O Superintendente de Ges-
tão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base no Parecer nº 483/2022, da 
Assessoria Técnico-Jurídica, ADJUDICA o objeto da licitação à empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
nº 23.318.008/0001-04, e HOMOLOGA o resultado da licitação. Salvador-Ba, 18/07/2022. Frederico Welington Silveira Soares, 
Superintendente de Gestão Administrativa.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

Edital nº 754/2022– Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR
Área: Direitos Humanos
Subárea: Pessoas com Defi ciência
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.236669/2022
Objeto: necessidade da realização de diligências imprescindíveis para esclarecimento dos fatos.
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP
Data da Prorrogação: 10/07/2022
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos
2º Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11 da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 
003.9.79927/2021. 
Rio Real/BA, 15 de julho de 2022. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA EDUCAÇÃO DE SALVADOR – 2° PROMOTOR 
EDITAL Nº 80/2022 
IDEA N° 003.9.374604/2021 
O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, com fun-
damento no disposto no artigo 4º, inciso I, da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, vem, 
por meio deste edital, comunicar o AQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 003.9.13918/2022, instaurado com fi to de apurar 
violação ao direito educacional do educando L.H.S.S., fi lho do Sr. Luiz Henrique Nascimento Santos e da Sr.ª Aline Sampaio de 
Jesus, em razão de suposta retenção indevida de histórico escolar pela Escola Santo André. 
Salvador, 30 de maio de 2022. 
JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR –2º PROMOTOR 
EDITAL Nº 114/2022 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotoria de Justiça de Educação de Salvador/BA - 2º Promotor, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais,, atendendo ao art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e o art. 13, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA n.º 003.9.182739/2022, considerando que 
ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 14 de julho de 2022. 
JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS 
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR 
EDITAL Nº 133/2022 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.17363/2022 
Objeto: Apurar suposta retenção do histórico escolar do menor C. H. dos S. G. pela Escola Vivo e Aprendo, unidade de ensino 
possivelmente extinta sem o devido recolhimento de acervo documental ao Núcleo Territorial de Educação de Salvador - NTE26. 
Noticiante: Cristiana Jesus dos Santos 
Noticiado: Escola Vivo e Aprendo 
Salvador, 04 de julho de 2022. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor 
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DESPACHO

Homologada a licitação, com adjudicação integral do objeto à empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 23.318.008/0001-04,
encaminha-se o expediente para a Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para providências relativas à assinatura contratual.
 
Após ciência, sugere-se que, conforme fluxo instituído para o processo, seja promovido o encaminhamento deste para a unidade/ servidor responsável pela
execução orçamentária, para adoção das providências relativas ao FIPLAN (lançamento de instrumento, empenho etc.), com posterior juntada dos documentos
gerados.
 
Ato contínuo, seja encaminhado o expediente à unidade responsável pela elaboração da Ordem de Serviços - OS, para formalização de tal documento, com
consequente envio deste à empresa contratada, em conjunto com a nota de empenho e 01 (uma) via do contrato assinado.
 
Por fim, após a inclusão de tais documentos (e comprovações de entrega) no processo SEI em epígrafe, seja o expediente encaminhado à unidade solicitante da
demanda (caso diversa da unidade anterior), para ciência, arquivo do processo e acompanhamento da futura execução contratual.
 
Atenciosamente,
 
Christian Heberth
Assistente Técnico Adm.

Documento assinado eletronicamente por Christian Heberth Silva Borges em 19/07/2022, às 08:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411464 e o código CRC 06ACF067.

19.09.02687.0010630/2020-94 0411464v3
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para coleta de assinatura do Superintendente de Gestão Administrativa no contrato nº 082/2022-SGA (doc 0423198) já assinado
pela empresa vencedora do certame licitatório.

No ensejo, ressaltamos a necessidade de assinatura da Portaria nº 254/2022-SGA (doc 0411821), designatória do fiscal e suplente do mencionado ajuste, já
inserida (e disponibilizada) em bloco de assinatura.

 
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 02/08/2022, às 11:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0423192 e o código CRC FA2FBCCC.

19.09.02687.0010630/2020-94 0423192v5
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CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

E RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

  

CONTRATO Nº 082/2022 - SGA  

  

  

  

  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 

5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de 

Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, 

doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 11.887.350/0001-38, estabelecida à Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas, Feira de Santana/BA, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr(a). Rogério Lacerda Cidreira, inscrito no CPF/MF sob o nº 

959.387.705-30, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 

9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, 

nº 001/2022, protocolado sob o nº SEI 19.09.02687.0010630/202094, o qual integra este instrumento 

independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificado neste instrumento e nos documentos técnicos 

que compõem o certame licitatório referido no preâmbulo, quais sejam: projeto executivo, memorial descritivo, 

relatório de sondagem e cronograma físico- financeiro.  

  

1.2 Os serviços deverão ser realizados em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m², que contempla área 

construída coberta total de 856,04m² situado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia;  

  

1.3 O objeto contratual compreende aas etapas e serviços constantes da Planilha de preços unitários, apresentados, 

resumidamente, a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pintura; execução 

de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução do paisagismo; conclusão das 

instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e 

instalação de louças, metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado 

(equipamentos, cabos e complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e 

complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); 

conclusão das instalações de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de 

incêndio;   

  

1.4 Excluem-se do objeto contratado os serviços/quantitativos de serviços integrantes da 1ª (primeira) etapa da obra 

apresentados no “relatório técnico da 1ª etapa da obra”, anexo do Edital do certame;  

1.5 Incluem-se no objeto contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados;  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO  

  

2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;  

  

2.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data indicada na 

Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva conclusão da 1ª etapa 

da obra.  

  

2.3 A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado da Bahia, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução das obras objeto deste instrumento;  

  

2.3.1 O profissional designado deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório;  

  

2.3.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 2.3.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da 

qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico.  

  

2.3.2 Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 

como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o quanto disposto 

no item 2.3.1.1.  

  

2.4 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, duas 

vias do Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do 

profissional designado nos termos do item 2.3, relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, 

devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença 

para obra.  

  

2.4.1 O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada.   

  

2.4.2 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE.   

  

2.4.2.1 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução 

constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE.  

  

2.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, pelo 

menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, 

responsabilizando-se pelo bom andamento desta;   

  

2.5.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 2.3.   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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2.5.2 A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por 

representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o 

designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc.   

  

2.5.3 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 

Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, 

respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.   

  

2.5.4 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE.  

  

2.6 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua alteração sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.   

  

2.7 Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes de locais 

devidamente autorizados.   

  

2.7.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais 

mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na obra.  

  

2.8 Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados sob a 

responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA;  

  

2.9 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, atendidas as 

exigências do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.   

  

2.9.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados.   

  

2.9.1.1 Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da CONTRATADA, 

lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, nos termos do item 

2.9.1.   

  

2.9.1.2 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as 

formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta 

hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último pagamento até que sejam 

sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria.   

  

2.9.1.3 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo 

lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de 

execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços.   

  

2.9.1.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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2.10 Findo o prazo de que cuida o item 2.2 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da obra, 

ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 2.9, restará 

caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, independentemente de notificação 

pelo CONTRATANTE.   

  

2.11 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.   

  

2.11.1 O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante 

parecer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra 

constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que comprovem a 

adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrência de caso 

fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado 

de recebimento.   

  

2.11.2 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de 

recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo para 

ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora no 

cumprimento de suas obrigações contratuais.   

  

2.11.3 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Negativa 

de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA.  

  

2.12 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as 

providências cabíveis.   

  

2.13 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e 

segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

2.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou 

administrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, 

garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor.  

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada:  

  

  

Cód. Unidade  

Orçamentária/Gestora  

40.101/0048  

Ação (P/A/OE) 

5092  

Região 

7900  

Destinação de  

Recursos  

100  

Natureza da  

Despesa  

44.90.51  

   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

  

4.1 Os preços unitários estabelecidos para os itens que compõem o objeto contratual encontram-se definidos no 

apenso I deste instrumento.  

  

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 1.148.104,45 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, cento e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos).  
  

4.2.1 Nos preços unitários definidos neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 

cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, 

transportes de qualquer natureza, todos os materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive 

ferramentas e fardamentos, equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, 

tributos e emolumentos.  

   

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES  

  

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas 

condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  

  

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre 

as partes.    

  

5.3. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se fizerem nos 

serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua 

Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.   

  

5.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando:   

  

5.3.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de 

Referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por 

exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração.   

 

5.3.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração.   

  

5.3.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço.  

  

5.4 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de atrasos, 

resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originariamente previsto para a 

Administração Local.  

  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da apresentação 

do(s) Boletim(ns) de Medição aprovado pelas partes, acompanhado(s) da respectiva da Nota Fiscal e ACEITE do 

CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, 

desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir:  

  

6.1.1 A remuneração da CONTRATADA será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 

executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” 

ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários 

disponibilizada na licitação.   

  

6.1.2 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do período 

de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos, 

excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior.   

  

6.1.3 O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela 

fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas Fiscais 

dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado à 

Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição informado.  

  

6.1.3.1 A planilha de medição deverá conter:  

  

6.1.3.1.1 A data inicial e final do período a que se refere a medição;   

  

6.1.3.1.2 As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 

quantidades medidas acumuladas;   

  

6.1.3.1.3 Assinatura do responsável técnico pela execução da obra.  

  

6.1.4 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao fim 

juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local.   

6.1.5 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante 

da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento 

adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da 

planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista.   

  

6.1.6 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do 

segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência de que 

trata o item 6.1.2 e o prazo descrito no item 6.1.3.   

  

6.1.7 A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo pela 

Fiscalização.   

  

6.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 

medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento das 

suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alocados na obra:  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1.8.1 Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS);    

  

6.1.8.2 Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

  

6.1.8.3 Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os 

comprovantes respectivos;   

  

6.1.8.4 Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes 

respectivos;   

  

6.1.8.5 Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas das 

categorias respectivas.   

  

6.1.9 A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras).   

  

6.1.10 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.   

  

6.1.11 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a:   

  

6.1.11.1 Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização 

no Termo de Recebimento Provisório;   

  

6.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das 

pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento  

Provisório;   

  

6.1.12 A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.   

  

6.1.13 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.   

  

6.1.14 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 

hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.   

  

6.1.15 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 

Bahia.   

  

6.1.15.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 

eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, 

decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas 

no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1.16 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.13.  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS   

  

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA 

nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 

meses, contados da data da apresentação da proposta;   

  

7.1.1 Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial 

o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta, e termo 

final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber:    

  

7.1.1.1 Mês 1: Julho/2022;   

  

7.1.1.2 Mês 2: Junho/2023;   

  

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 

executadas após o decurso do prazo referido no item 7.1, respeitados os limites dos prazos de execução 

pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físicofinanceiro, observando-

se ainda:   

  

7.1.2.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à 

previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o 

reajustamento obedecerá às condições seguintes:   

  

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação;   

  

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação.   

  

7.1.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 7.1.2) será aplicado o critério pro rata 

die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro.   

  

7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, 

podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   

  

7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 

da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada.  

  

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato 082-2022 - SGA (0423198)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1175



 

 

econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 

recompor o preço que se tornou excessivo;   

  

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  

  

A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu resumo no 

Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, mediante justificativa 

aceita pela autoridade competente.  

  

  

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

  

9.1 12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 (cinco) 

anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com o art. 618 do Código 

civil.  

  

9.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, 

componentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-

1:2013, contados do recebimento provisório da obra.   

  

9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos 

eletroeletrônicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório 

da obra.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

10.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no Processo de Licitação que o 

originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 

obriga-se a:  

  

10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no Processo 

de Licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 

CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 

falta de materiais e/ou peças.  

  

10.3 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa 

anuência do CONTRATANTE, observado o quanto disposto na cláusula décima terceira deste instrumento.  

  

10.4 Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma Físico-

Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente 

às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da legislação pertinente.  

  

10.4.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto executivo, 

tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerão as especificações contidas 

em projeto, com a devida anuência da Fiscalização.  

  

10.5 Responsabilizar-se pela observância de:   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.5.1 Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas;  

  

10.5.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações;  

  

10.5.3 Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR;  

  

10.5.4 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros;  

  

10.5.5 Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT;  

  

10.5.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.  

  

10.6 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

  

10.7 Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu término 

proceder o devido encerramento.  

  

10.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de taxas e 

emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisórias e/ou definitivas 

de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes.  

  

10.9 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços.  

 

10.9.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas.  

  

10.9.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as 
interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser 
programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras.  

  

10.10 Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos.  

  

10.11 Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previstos neste 

instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 

falta ao serviço ou demissão de empregados.  

  

10.12 Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo 

apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE.  

  

10.13 Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações do 

canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra.  

  

10.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a 

eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.15 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar o 

entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação e nas normas 

relativas à proteção ambiental.  

  

10.15.1 Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados:  

  

10.15.1.1 Limpeza constante das áreas trafegadas;  

  

10.15.1.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra.  

  

10.15.1.3 Disposição de caçamba coletora de entulho.  

  

10.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme descritos 

nos projetos e/ou nas especificações.  

  

10.16.1 As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o que 

fora utilizado.  

  

10.16.2 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados.  

  

10.16.3 A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 10.16.4 A 

substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e projetos anexos 

ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprovação do 

CONTRATANTE.  

  

10.17 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem o 

consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE.  

  

10.18 Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de concreto 

que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as normas técnicas 

vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto.  

  

10.18.1 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços 

correrão, sempre, por conta da CONTRATADA.  

  

10.18.2 Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT 

pertinente, para os ensaios e/ou testes do concreto.  

  

10.18.3 Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especificações de 

projeto, para prévia aprovação.  

  

10.18.4 Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da 

disponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço 

desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fiscalização.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.19 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 

substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou 

executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do instrumento contratual 

ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o 

CONTRATANTE;  

  

10.20 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na 

execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de modo geral, 

observando-se o seguinte:  

  

10.20.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, manchas 

e argamassa.  

  

10.20.2 Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.  

  

10.21 Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada.  

  

10.22 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação dos 

profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe forem 

delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

  

10.23 Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho (assim 

considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de trabalho), para todos os 

empregados alocados diretamente para a execução da obra.  

  

10.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 

10.23 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configurando-

se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento.  

  

10.23.2 O seguro de que cuida o item 10.23 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato.  

  

10.23.3 Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva.  

  

10.24 A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra:  

  

10.24.1 Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior ou igual 

a 50% do valor global do contrato;  

  

10.24.2 Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes de 

riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Ministério 

Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.25 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 10.24 à Fiscalização para aprovação 

no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço.  

  

10.25.1 A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual 

decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula quinta.  

  

10.26 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais 

está sendo contratado.  

  

10.27 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do 

contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste instrumento.  

  

10.28 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 

disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços objeto do Contrato.  

  

10.29 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.  

  

10.30 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e 

identificados, de modo a:  

  

10.30.1 Constar no uniforme o nome da empresa;  

  

10.30.2 Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.;  

  

10.30.3 A inobservância ao disposto no item 10.30 acarretará o impedimento do acesso do empregado ao local 

da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a vestimenta 

e equipamentos de segurança adequados.  

  

10.31 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e 

independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre 

em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal 

fato imponha.  

  

10.32 Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus 

empregados.  

  

10.33 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores 

empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, 

fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou convenções coletivas.  

  

10.34 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Trabalhista, 

bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas 

com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas 

obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.  

  

10.35.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do 

instrumento contratual.  

  

10.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 

encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

  

10.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 

tributos pela CONTRATADA.  

  

10.37 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive 

as de iluminação.  

  

10.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

locais de serviços.  

  

10.39 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 

proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de 

qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução 

do objeto do presente contrato.  

  

10.40 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos 

ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra.  

  

10.40.1 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e aos 

bens públicos.  

  

10.40.2 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas.  

  

10.41 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente 

da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, 

imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder por quaisquer danos 

causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros.  

  

10.41.1 Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) danificado(s), 

independentemente de solicitação formal.   

  

10.42 Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 

sua ocorrência.  

  

10.43 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação os 

serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho.   

10.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistência de 

projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para 

análise e correção, se for o caso.  

  

10.45 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

quantidades/qualidades, preços unitários e valor total.  

  

10.46 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados.  

  

10.47 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

  

10.47.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual.  

  

10.48 Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização de 

Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das Condições do 

Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS   

  

11.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio 

disponibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável técnico 

da CONTRATADA.   

  

11.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 2.4.2.1, de modo que o 

dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços.   

  

11.2 O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:   

  

 11.2.1  Será  um  documento  único,  enviado  pela  CONTRATADA  ao  CONTRATANTE,  

preferencialmente via correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e 

arquivado na obra após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.   

  

11.2.2 Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução.   

  

11.3 O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente:   

  

11.3.1 Nome da CONTRATADA;   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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11.3.2 Nome do CONTRATANTE;   

  

11.3.3 Data do dia;   

  

11.3.4 Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;   

  

11.3.5 Condições climáticas;  

  

11.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;   

  

11.3.7 Número e categoria de empregados;   

  

11.3.8 Ocorrências;   

  

11.3.9 Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.   

  

11.4 A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:   

  

11.4.1 Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência;   

  

11.4.2 Consultas à fiscalização;   

  

11.4.3 Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;   

  

11.4.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;   

  

11.4.5 Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização;  

  

11.4.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.   

  

11.5 A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.   

  

11.6 Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:   

  

11.6.1 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras;   

  

11.6.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas;   

  

11.6.3 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso;   

  

11.6.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;   

  

11.6.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;   

  

11.6.6 Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.    

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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11.7 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de 

Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento.  

  

  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANTEIRO DE OBRAS  

  

12.1 O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas as 

determinações constantes da NR18.   

  

12.2 A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 

canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências para impedir 

tais instalações.   

  

12.3 A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, de 

forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas:   

  

12.3.1 Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos;   

  

12.3.2 Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e 

materiais necessários à execução da obra;   

  

12.3.3 Vestiário/sanitário;   

 

12.3.4 Refeitório.   

  

12.4 A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de 

segurança do canteiro de obras.   

  

12.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:   

  

12.5.1 Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;   

  

12.5.2 Uma cópia do contrato;   

  

12.5.3 Diário de Obras;   

  

12.5.4 O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço.   

  

12.6 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra.   

  

12.7 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e 

administração do canteiro de obras.   

  

12.8 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE.   

  

12.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade.   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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12.10 O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 

equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras.   

  

12.11 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

13.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em que 

será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE;   

  

13.1.1 Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão 

CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia da CTPS 

dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes;   

  

13.2 Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 13.1, a CONTRATADA realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais originariamente pactuadas;   

  

13.3 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;   

  

13.4 Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES  

  

14.1 A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou não, 

que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra.   

  

14.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, utilizando-

se de ferramentas adequadas.   

  

14.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das demolições.   

  

14.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o material 

inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às 

suas expensas.    

14.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 

CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização.   

  

14.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem:   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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14.6.1 Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos 

e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser 

desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor;   

  

14.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis;  

  

 14.6.3 Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas as 

frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais;   

  

14.6.4 Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

17.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:  

  

17.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 

objeto contratado;   

  

17.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e prestando as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da 

CONTRATADA;   

  

17.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos nas cláusulas 

quarta e sexta deste instrumento;   

  

17.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do  

CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;  

  

17.5 Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de  

Habite-se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros);   

  

17.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notificando 

imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;   

 

17.7 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de capacidade 

técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 

condições previstas no contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

  
18.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.   
   
18.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura 

como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à 

matéria.     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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18.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 

multas impostas, independentemente de outras cominações legais.   
   

18.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia 

sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses de 

aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual.   

   
18.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente durante 

todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo por força de 

aditamento contratual.   
   
18.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a 

que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, 

observadas as regras impeditivas de pagamento.   
   
18.6 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005.  
  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

19.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará 

servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas 

na execução deste instrumento;  
   
19.2 Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações pertinentes a 

essa atribuição;   
   
19.3 As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes.  
   
19.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre a 

equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em 

todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:    
 

19.4.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a 

execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;    

 

19.4.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de 

execução e especificações do projeto, quando for o caso;   

   

19.4.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual;   

   

19.4.4  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;  

   

19.4.5 Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos já 

realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento;     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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19.4.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do  

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;   

   

19.4.7 Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005;   

   

19.4.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

   

19.4.9 Acompanhar o cumprimento do prazo de execução;  

   

19.4.10 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo 

o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;   

   

19.4.11 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;   

   

19.4.12 Elaborar relatórios de visitas à obra;   

   

19.4.13 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra;   

   

19.4.14 Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito ou 

reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;   

   

19.4.15 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-financeiro, 

programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários, 

alterações de projeto, etc.;  

  

19.5 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto contratual.   
   

19.5.1  A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual.    

  

19.6 A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem ser 

previamente aprovadas pela fiscalização.   
   
19.7 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazimento 

de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas 

e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a 

segurança de terceiros ou de bens.   
   
19.7.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou 

substituído pela CONTRATADA, às suas expensas.   
   
19.7.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.     
 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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19.8 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 

relacionados com a execução do presente contrato.   
   
19.9 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos 

serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas  
  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES  

  

20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais 

poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório 

e a ampla defesa;  
   
20.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas 

aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 

penalidades:  
   

20.2.1 Multa;   

   

20.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

   

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual;  

   

20.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;  

   
20.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.2.2 a 20.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;   

20.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  
 

20.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação;  

   

20.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado;  

   

20.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da 

parte do serviço não realizado;   

   
20.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal, sujeitará 

a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos:   
   

20.5.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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20.5.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo 

da obrigação descumprida, conforme o caso;   

   

20.5.2.1 Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, os 

valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha ocasionado 

o descumprimento da obrigação;  

   
20.6 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  
   
20.7 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;  
   
20.7.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 

cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  
   
20.8 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;  
   
20.9 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 

ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.   
  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

  

21.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 

Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº  

9.433/2005;  

  

21.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas 

nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.  

  

21.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II 

a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que 

vão a seguir discriminadas:  

  

21.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE;  

  

21.3.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregados na execução 

do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma prevista na legislação em vigor;  

  

21.3.3 Cobrança dos valores das multas e das indenizações, para ressarcimento da Administração;  

  

21.3.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.  

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

  

22.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não 

ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

  

22.4 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 

qualquer despesa trabalhista ou previdenciária que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 

demandado judicialmente por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA relativamente à execução do 

objeto contratual.  

  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

  

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.      

                      

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  

  

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-

e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

                                                 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO  

  

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  

  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

26.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela  

CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;  

  

26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 

previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato.   

  

26.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 

contrato, em especial os casos omissos.  

  

26.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação 

expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 

CONTRATADA.  

  

26.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de 

compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor 

em razão da aplicação de penalidades.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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26.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.    
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais, após a 

publicação depois de lido e achado conforme.  

  

  

Salvador.  

 

 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Rogério Lacerda Cidreira  

Sócio-administrador 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CONTRATO Nº 082/2022-SGA 

 

APENSO I 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  

  

  

  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1 CANTEIRO DE OBRAS 3.696,03

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 447,24 894,48

 1.2  97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 570,28 3,43 1.956,06

 1.3  8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 107,16 7,89 845,49

 2 OBRAS CIVIS 716.497,17

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 237.255,34

 2.1.1 ESQUADRIAS 83.757,70

 2.1.1.1  CP.00332 Próprio PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
06/2021 SBC 110308

UN 4 1.208,77 4.835,08

 2.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 232,88 6.986,40

 2.1.1.3  CP.00317 Próprio BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.09/21

m² 140,98 493,60 69.587,72

 2.1.1.4  CCMP2020 - 
COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE ABRIR, 
DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 2.348,50 2.348,50

 2.1.2 FORROS 74.532,73

 2.1.2.1  4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 
filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

m2 585,73 99,72 58.408,99

 2.1.2.2  96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 51,54 167,44 8.629,85

 2.1.2.3  73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME

m² 77,15 45,57 3.515,72

 2.1.2.4  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 39,19 101,51 3.978,17

 2.1.3 PINTURA INTERNA 78.964,91

 2.1.3.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1444,65 2,85 4.117,25

 2.1.3.2  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 1444,65 30,53 44.105,16

 2.1.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1444,65 16,16 23.345,54

 2.1.3.4  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 109,4 3,35 366,49

 2.1.3.5  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 109,4 34,60 3.785,24

 2.1.3.6  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 109,4 18,43 2.016,24

 2.1.3.7  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 38,43 31,98 1.228,99

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1.684,53

 2.2.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P

m² 6,93 42,83 296,81

 2.2.2  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 0,49 31,98 15,67

 2.2.3  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 19,81 2,85 56,45

 2.2.4  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 19,81 30,53 604,79

 2.2.5  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 19,81 16,16 320,12

 2.2.6  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 6,93 3,35 23,21

 2.2.7  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 6,93 34,60 239,77

 2.2.8  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 6,93 18,43 127,71

 2.3 URBANIZAÇÃO 477.557,30

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 203.179,49

 2.3.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 75,44 88,95 6.710,38

 2.3.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 31,85 38,74 1.233,86

 2.3.1.3  74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 54,49 2,73 148,75

 2.3.1.4  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 54,49 14,41 785,20

 2.3.1.5  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 100,59 33,97 3.417,04

 2.3.1.6  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 40,24 581,25 23.389,50

 2.3.1.7  87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 435,89 83,58 36.431,68

 2.3.1.8  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 670,6 39,33 26.374,69

 2.3.1.9  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 116,48 19,23 2.239,91

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.1.10  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_02/2015

m³ 7,41 538,59 3.990,95

 2.3.1.11  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1005,9 7,71 7.755,48

 2.3.1.12  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

m² 1005,9 41,01 41.251,95

 2.3.1.13  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1005,9 3,33 3.349,64

 2.3.1.14  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1005,9 18,72 18.830,44

 2.3.1.15  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 167,65 134,75 22.590,83

 2.3.1.16  MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 
SINAPI (73882/001)

M 66,4 50,11 3.327,30

 2.3.1.17  MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 6 90,51 543,06

 2.3.1.18  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 9,9 81,70 808,83

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 119.804,36

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28,57 88,95 2.541,30

 2.3.2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 19,52 38,74 756,20

 2.3.2.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 3,23 33,97 109,72

 2.3.2.4  5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 
5X

m² 25,81 70,99 1.832,25

 2.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11,31 30,68 346,99

 2.3.2.6  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 11,31 14,41 162,97

 2.3.2.7  MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 6,45 649,19 4.187,27

 2.3.2.8  92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 217,8 19,58 4.264,52

 2.3.2.9  89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 60,07 72,37 4.347,26

 2.3.2.10  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 120,14 7,71 926,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.2.11  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

m² 120,14 41,01 4.926,94

 2.3.2.12  74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 64,53 14,24 918,90

 2.3.2.13  CP.00572 Próprio Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 
CP.04/22.

m² 31 87,75 2.720,25

 2.3.2.14  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 64,53 134,75 8.695,41

 2.3.2.15  CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

m² 98,33 824,80 81.102,58

 2.3.2.16  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 89,14 3,33 296,83

 2.3.2.17  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 89,14 18,72 1.668,70

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 122.288,02

 2.3.3.1  72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA

m² 641,72 2,45 1.572,21

 2.3.3.2  CP.00314 Próprio EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE 
TRANSPORTE. SINAPI (96396) - CP.09/21

m³ 128,34 190,22 24.412,83

 2.3.3.3  92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 175 113,81 19.916,75

 2.3.3.4  92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 425,33 76,11 32.371,86

 2.3.3.5  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA INTERNA)

M 92,79 51,09 4.740,64

 2.3.3.6  CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22

m² 262,89 60,87 16.002,11

 2.3.3.7  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 32,02 146,17 4.680,36

 2.3.3.8  84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 32 27,99 895,68

 2.3.3.9  MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1 303,30 303,30

 2.3.3.10  MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 
ORSE (2175)

m² 23,66 83,19 1.968,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.3.11  MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 36 18,95 682,20

 2.3.3.12  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 93,98 107,22 10.076,53

 2.3.3.13  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 32 145,79 4.665,28

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 32.285,43

 2.3.4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

M 130,33 51,09 6.658,55

 2.3.4.2  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

m³ 18,87 146,17 2.758,22

 2.3.4.3  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 199,69 107,22 21.410,76

 2.3.4.4  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 10 145,79 1.457,90

 3 PAISAGISMO 24.877,71

 3.1  MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 
(Adaptada ORSE 7616)

un 84 12,21 1.025,64

 3.2  MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 8851)

un 10 197,08 1.970,80

 3.3  MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 9880)

un 30 101,20 3.036,00

 3.4  MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 4405)

m² 232,14 18,77 4.357,26

 3.5  MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

un 24 160,75 3.858,00

 3.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 63,87 574,83

 3.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 1,33 585,20

 3.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 59,79 1.554,54

 3.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 55,48 1.775,36

 3.10  MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

un 142 43,24 6.140,08

 4 INSTALAÇÕES 329.035,76

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 101.576,33

 4.1.1  000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 
(11952)

un 50 197,21 9.860,50

 4.1.2  MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 110 262,52 28.877,20

 4.1.3  MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
SINAPI 74231/001)

un 28 462,30 12.944,40

 4.1.4  MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 
BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(Adaptada ORSE 7254)

un 15 511,53 7.672,95

 4.1.5  7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 
da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 
ou similar

un 15 1.917,34 28.760,10

 4.1.6  MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20.250)

UN 160 27,35 4.376,00

 4.1.7  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 18 12,92 232,56

 4.1.8  CP.00568 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 13 305,66 3.973,58

 4.1.9  CP.00569 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 2 271,22 542,44

 4.1.10  CP.00567 Próprio CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

UN 60 38,57 2.314,20

 4.1.11  CP.00571 Próprio FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22

UN 160 12,64 2.022,40

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 23.539,63

 4.2.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 7 487,41 3.411,87

 4.2.2  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 4 733,57 2.934,28

 4.2.3  000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  
- FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 2 834,56 1.669,12

 4.2.4  MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1 890,27 890,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.2.5  000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 7 192,91 1.350,37

 4.2.6  000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915)

UN 7 138,60 970,20

 4.2.7  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1 120,28 120,28

 4.2.8  MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 4 247,69 990,76

 4.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 59,63 178,89

 4.2.10  MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211)

un 11 127,05 1.397,55

 4.2.11  9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 102,99 205,98

 4.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 144,90 1.304,10

 4.2.13  12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 9 137,40 1.236,60

 4.2.14  MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 
(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 11 74,84 823,24

 4.2.15  MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144)

un 11 37,12 408,32

 4.2.16  112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 
INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 4 1.218,84 4.875,36

 4.2.17  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 5 16,90 84,50

 4.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 62,54 687,94

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 52.908,04

 4.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 7989,82 2,82 22.531,29

 4.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 44,83 224,15

 4.3.3  7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 
similar (Adaptado)

un 103 82,99 8.547,97

 4.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 82,96 829,60

 4.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 27,99 9.628,56

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
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Planilha de Preços Unitários

 4.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 82,96 414,80

 4.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR VERDE) UN 64 27,99 1.791,36

 4.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 19,07 190,70

 4.3.9  CP.00339 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 
CP.11/21

GL 1 2.085,95 2.085,95

 4.3.10  CP.00340 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 
(099003) - CP.11/21

PTO 186 33,21 6.177,06

 4.3.11  73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

M 10 33,30 333,00

 4.3.12  MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 500 
UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 4 38,40 153,60

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 13.874,65

 4.4.1  MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 
ORSE (11227)

un 2 2.595,19 5.190,38

 4.4.2  000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 
11229)

un 13 452,35 5.880,55

 4.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 483,11 966,22

 4.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 37,85 832,70

 4.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 60,63 242,52

 4.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1,26 216,72

 4.4.7  MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 
SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 2 272,78 545,56

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 15.764,07

 4.5.1  MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1 5.860,64 5.860,64

 4.5.2  MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 
1,80 M

UN 1 345,15 345,15

 4.5.3  MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 
PERIFÉRICOS

UN 1 276,04 276,04

 4.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 1.021,41 1.021,41

 4.5.5  MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 
COM VOLTÍMETRO

UN 1 86,52 86,52

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.5.6  MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1 2.163,11 2.163,11

 4.5.7  MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 220,02 440,04

 4.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 380,97 380,97

 4.5.9  MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 
METROS

UN 4 87,84 351,36

 4.5.10  MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 1.781,63 3.563,26

 4.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 55,48 55,48

 4.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 87,09 87,09

 4.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 57,55 57,55

 4.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 63,69 63,69

 4.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 16,06 562,10

 4.5.16  MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 
PAREDE

UN 2 77,46 154,92

 4.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 294,74 294,74

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 104.942,96

 4.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1.931,21 11.587,26

 4.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 2.214,67 31.005,38

 4.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 3.285,05 22.995,35

 4.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 7.203,63 14.407,26

 4.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 7.756,74 15.513,48

 4.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 8,69 1.077,56

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.6.7  CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 31 269,57 8.356,67

 4.7 CFTV 1.044,78

 4.7.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 241 2,82 679,62

 4.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 6,78 81,36

 4.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 23,65 283,80

 4.8 SINALIZAÇÕES 15.385,30

 4.8.1  CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21

un 37 33,28 1.231,36

 4.8.2  CP.00336 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

un 1 3.925,91 3.925,91

 4.8.3  CP.00338 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 
CP.11/21.

UN 1 10.228,03 10.228,03

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 73.997,78

 5.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)

MES 1,6 19.502,40 31.203,84

 5.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 6.273,77 21.958,19

 5.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 3.699,82 12.949,37

 5.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0,5 9.900,46 4.950,23

 5.5  MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 268,53 268,53

 5.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 453,41 1.586,93

 5.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3,5 206,62 723,17

 5.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 102,15 357,52

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CONTRATO Nº 082/2022-SGA 

 

APENSO II 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  

  

  

  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 CANTEIRO DE OBRAS 100,00% 30,00% 70,00%
 R$                      3.696,03  R$        1.108,81  R$        2.587,22 

 2 OBRAS CIVIS 100,00% 4,27% 42,08% 37,56% 16,09%
 R$                  716.497,17 

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 100,00% 40,97% 24,03% 35,00%
 R$                  237.255,34 

 2.1.1 ESQUADRIAS 100,00% 15,00% 85,00%
 R$                    83.757,70  R$      12.563,66  R$      71.194,05 

 2.1.2 FORROS 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                    74.532,73  R$      37.266,37  R$      37.266,37 

 2.1.3 PINTURA INTERNA 100,00% 60,00% 25,00% 15,00%
 R$                    78.964,91  R$      47.378,95  R$      19.741,23  R$      11.844,74 

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 100,00% 100,00%
 R$                      1.684,53  R$        1.684,53 

 2.3 URBANIZAÇÃO 100,00% 6,40% 42,78% 44,06% 6,76%
 R$                  477.557,30 

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                  203.179,49  R$    101.589,75  R$    101.589,75 

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                  119.804,36  R$      59.902,18  R$      59.902,18 

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 100,00% 25,00% 35,00% 40,00%
 R$                  122.288,02  R$  30.572,01  R$      42.800,81  R$      48.915,21 

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 100,00% 100,00%
 R$                    32.285,43  R$      32.285,43 

 3 PAISAGISMO 100,00% 100,00%
 R$                    24.877,71  R$      24.877,71 

 4 INSTALAÇÕES 100,00% 11,00% 71,29% 17,71%
 R$                  329.035,76 

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 100,00% 20,00% 80,00%
 R$                  101.576,33  R$      20.315,27  R$      81.261,06 

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 100,00% 100,00%
 R$                    23.539,63  R$      23.539,63 

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS
 100,00%

30,00% 45,00% 25,00%
 R$                    52.908,04  R$      15.872,41  R$      23.808,62  R$      13.227,01 

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 100,00% 100,00%

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Cronograma Físico e Financeiro

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Cronograma Físico e Financeiro

 R$                    13.874,65  R$      13.874,65 

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 100,00% 100,00%
 R$                    15.764,07  R$      15.764,07 

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 100,00% 100,00%
 R$                  104.942,96  R$    104.942,96 

 4.7 CFTV 100,00% 100,00%
 R$                      1.044,78  R$        1.044,78 

 4.8 SINALIZAÇÕES 100,00% 100,00%
 R$                    15.385,30  R$      15.385,30 

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00% 2,85% 31,54% 46,89% 18,72%
 R$                    73.997,78  R$    2.108,94  R$      23.338,90  R$      34.697,56  R$      13.852,38 

 2,85%  31,54%  46,89%  18,72%

 R$  32.680,94  R$    362.137,08  R$    538.393,87  R$    214.892,56 

 2,85%  34,39%  81,28% 100,00%

 R$  32.680,94  R$    394.818,03  R$    933.211,89  R$ 1.148.104,45 

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Porcentagem

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2A23-3EAB-

E57B-E6A7 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 2A23-3EAB-E57B-E6A7

Hash do Documento 

CDAE32A748347F39314B28051C4C13DCABA442AA037C2DFC85234F1C355B5872

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/08/2022 é(são) :

Rogerio Lacerda Cidreira - 959.387.705-30  em 01/08/2022 15:52 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - 11.887.350/0001-38
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PORTARIA

PORTARIA Nº 254/2022 -SGA
 

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições, RESOLVE designar
os servidores Felipe Dansiger Calazans de Macedo, matrícula nº 353.903 e Danilo Márcio da Cruz Santos Pereira, matrícula nº 353.667, para exercerem as
atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 082/2022-SGA, relativo realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da
Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.
 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 

Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/08/2022, às 14:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411821 e o código CRC C8AC4337.

19.09.02687.0010630/2020-94 0411821v5
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MANIFESTAÇÃO

Registramos nos autos do presente que a indicação atualizada dos servidores que exercerão a fiscalização contratual nos foi informada pelo servidor Danilo
Márcio da Cruz Santos (matricula 353.667) por meio da plataforma Teams, em 19/07/2022.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 02/08/2022, às 11:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0423255 e o código CRC E1F7F86F.
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CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

E RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

  

CONTRATO Nº 082/2022 - SGA  

  

  

  

  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 

5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de 

Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa Frederico Welington Silveira Soares, 

doravante denominado CONTRATANTE, e EMPRESA RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 11.887.350/0001-38, estabelecida à Rua Professor Laudelino Pedreira, 75, Baraúnas, Feira de Santana/BA, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr(a). Rogério Lacerda Cidreira, inscrito no CPF/MF sob o nº 

959.387.705-30, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 

9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, 

nº 001/2022, protocolado sob o nº SEI 19.09.02687.0010630/202094, o qual integra este instrumento 

independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1 Constitui objeto do presente contrato a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da 

Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro, conforme especificado neste instrumento e nos documentos técnicos 

que compõem o certame licitatório referido no preâmbulo, quais sejam: projeto executivo, memorial descritivo, 

relatório de sondagem e cronograma físico- financeiro.  

  

1.2 Os serviços deverão ser realizados em terreno medindo aproximadamente 2.251,00m², que contempla área 

construída coberta total de 856,04m² situado à Rua da Jaqueira s/n, Porto Seguro, Bahia;  

  

1.3 O objeto contratual compreende aas etapas e serviços constantes da Planilha de preços unitários, apresentados, 

resumidamente, a seguir: conclusão de esquadrias e vidraçaria; execução de forros; execução de pintura; execução 

de muro perimetral, muretas, gradis e portões; execução de passeios e vias; execução do paisagismo; conclusão das 

instalações da rede externa de drenagem pluvial; fornecimento e instalação de luminárias e postes; fornecimento e 

instalação de louças, metais e acessórios sanitários; conclusão das instalações de cabeamento estruturado 

(equipamentos, cabos e complementos); conclusão de instalações de sonorização e vídeo (equipamentos, cabos e 

complementos); fornecimento e instalação de condicionadores de ar (exclusive tubulação frigorígena e drenos); 

conclusão das instalações de CFTV (exclusive equipamentos); fornecimento e instalação das placas de sinalização de 

incêndio;   

  

1.4 Excluem-se do objeto contratado os serviços/quantitativos de serviços integrantes da 1ª (primeira) etapa da obra 

apresentados no “relatório técnico da 1ª etapa da obra”, anexo do Edital do certame;  

1.5 Incluem-se no objeto contratado a disponibilização de mão de obra capacitada e o fornecimento de todos os 

materiais e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados;  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO  

  

2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada por Preço Unitário;  

  

2.2 O prazo de execução do objeto do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data indicada na 

Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, que deverá ser posterior à data da efetiva conclusão da 1ª etapa 

da obra.  

  

2.3 A CONTRATADA deverá designar expressamente engenheiro e/ou arquiteto regularmente inscrito no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado da Bahia, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo, como responsável técnico 

pela execução das obras objeto deste instrumento;  

  

2.3.1 O profissional designado deverá(ão) ser aquele(s) indicado(s) no momento da qualificação técnica do 

certame licitatório;  

  

2.3.1.1 Somente será admitida a indicação de profissional diverso daquele de que trata o item 2.3.1 com 

anuência expressa do CONTRATANTE e desde que atendidas as mesmas condições exigidas por ocasião da 

qualificação técnica, comprovada mediante a apresentação do respectivo acervo técnico.  

  

2.3.2 Na hipótese de substituição de responsável técnico designado a CONTRATADA deverá encaminhar a 

solicitação por escrito, com indicação do novo profissional acompanhada do respectivo acervo técnico, bem 

como da baixa da ART do profissional que está sendo substituído, observando-se, sempre, o quanto disposto 

no item 2.3.1.1.  

  

2.4 A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, duas 

vias do Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do 

profissional designado nos termos do item 2.3, relativamente aos serviços objeto do instrumento contratual, 

devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), bem assim toda a documentação, relativa à empresa, necessária à obtenção do Alvará de licença 

para obra.  

  

2.4.1 O CONTRATANTE protocolizará, junto ao órgão competente, solicitação para obtenção de Alvará de 

licença para obra após o recebimento da documentação acima mencionada.   

  

2.4.2 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços após a obtenção do Alvará de licença para obra 

expedido pelo órgão competente, nos termos indicados na Autorização de Serviço emitida pelo 

CONTRATANTE.   

  

2.4.2.1 A CONTRATADA providenciará a abertura do Diário de Obras na data indicada para início da execução 

constante da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE.  

  

2.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, pelo 

menos um preposto que detenha poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução contratual, 

responsabilizando-se pelo bom andamento desta;   

  

2.5.1 O preposto designado será, preferencialmente, o profissional indicado no item 2.3.   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato assinado pelo SGA (0425102)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1211



 

 

2.5.2 A designação formal do preposto se dará mediante apresentação de documento, assinado por 

representante da CONTRATADA, que conterá todas as informações necessárias à célere comunicação com o 

designado tais como números de telefone, endereço de e-mail, etc.   

  

2.5.3 O preposto designado será responsável pelo gerenciamento dos serviços, devendo se reportar à 

Fiscalização sobre assuntos relacionados à execução da obra e resolução de possíveis ocorrências, 

respondendo perante o CONTRATANTE, pelo bom andamento dos serviços, devendo tomar as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.   

  

2.5.4 O preposto designado não poderá ser afastado ou substituído sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE.  

  

2.6 Os serviços serão executados conforme programado no Cronograma Físico-Financeiro, vedada sua alteração sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.   

  

2.7 Os materiais utilizados na obra, especialmente areia, brita, arenoso e madeira, deverão ser procedentes de locais 

devidamente autorizados.   

  

2.7.1 A CONTRATADA deverá apresentar previamente cópias das autorizações de fornecimento dos materiais 

mencionados, bem assim, os documentos de comprovação da origem da madeira a ser utilizada na obra.  

  

2.8 Todos os serviços mencionados neste contrato e seus documentos integrantes serão executados sob a 

responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA;  

  

2.9 O recebimento provisório do objeto contratual ficará sob a responsabilidade do FISCAL do contrato, atendidas as 

exigências do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.   

  

2.9.1 Após a comunicação formal de conclusão da obra pela CONTRATADA, a Fiscalização realizará vistoria, 

juntamente com o responsável técnico da mesma, para verificação dos serviços realizados.   

  

2.9.1.1 Verificada a conclusão dos serviços, a obra será recebida provisoriamente pelo CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, assinado pela fiscalização e pelo responsável técnico da CONTRATADA, 

lavrado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da comunicação da conclusão, nos termos do item 

2.9.1.   

  

2.9.1.2 Constatadas eventuais pendências, defeitos ou incorreções nos serviços executados caracterizadas 

como pequenas irregularidades que não impeçam o recebimento provisório do objeto, a Fiscalização as 

formalizará no Termo de Recebimento Provisório, definindo prazo para a respectiva regularização. Nesta 

hipótese, a CONTRATADA não estará habilitada para recebimento do último pagamento até que sejam 

sanadas as irregularidades apontadas, devidamente atestadas pela Fiscalização em nova vistoria.   

  

2.9.1.3 Constatada a inexecução parcial dos serviços, esta será registrada e comunicada formalmente à 

CONTRATADA, com manifestação do CONTRATANTE acerca dos ajustes a serem realizados, não sendo 

lavrado o Termo de Recebimento Provisório, retomando-se, para todos os efeitos, a contagem do prazo de 

execução, desde a data da comunicação formal de conclusão dos serviços.   

  

2.9.1.4 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de entrega, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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2.10 Findo o prazo de que cuida o item 2.2 sem que a CONTRATADA proceda à comunicação da conclusão da obra, 

ou na hipótese de necessidade de ajustes nos serviços para fins de recebimento nos termos do item 2.9, restará 

caracterizada a mora, a contar da data em que deveria ter sido concluída a obra, independentemente de notificação 

pelo CONTRATANTE.   

  

2.11 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento só será concretizado depois de adotados, pelo 

CONTRATANTE, todos os procedimentos do art. 161 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.   

  

2.11.1 O recebimento definitivo será feito pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE, mediante 

parecer circunstanciado, ao final do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de conclusão da obra 

constante no Termo de Recebimento Provisório, necessário para a observação e vistoria que comprovem a 

adequação do objeto aos termos contratuais, podendo ser prorrogado na hipótese de ocorrência de caso 

fortuito, força maior ou evento da natureza que impeça ou dificulte a elaboração do parecer circunstanciado 

de recebimento.   

  

2.11.2 Constatadas irregularidades que caracterizem inexecução do objeto contratual, dentro do prazo de 

recebimento definitivo, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA da ocorrência, concedendo prazo para 

ajuste conforme a natureza da irregularidade apontada, sem prejuízo da aplicação de penalidade pela mora no 

cumprimento de suas obrigações contratuais.   

  

2.11.3 A lavratura do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à apresentação da Certidão Negativa 

de Débito relativa à matrícula CNO pela CONTRATADA.  

  

2.12 A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará o fato a seus superiores, para as 

providências cabíveis.   

  

2.13 Os recebimentos provisório e definitivo não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e 

segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

2.14 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil, penal e/ou 

administrativa da CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 

Contrato e no processo de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 

a contar da expedição do Termo de Recebimento Definitivo, conforme disposto no artigo 618 do Código Civil, 

garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor.  

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada:  

  

  

Cód. Unidade  

Orçamentária/Gestora  

40.101/0048  

Ação (P/A/OE) 

5092  

Região 

7900  

Destinação de  

Recursos  

100  

Natureza da  

Despesa  

44.90.51  

   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

  

4.1 Os preços unitários estabelecidos para os itens que compõem o objeto contratual encontram-se definidos no 

apenso I deste instrumento.  

  

4.2 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ 1.148.104,45 (um milhão, cento e quarenta e oito mil, cento e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos).  
  

4.2.1 Nos preços unitários definidos neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 

cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela CONTRATADA para a execução do objeto, 

transportes de qualquer natureza, todos os materiais, equipamentos e maquinários empregados, inclusive 

ferramentas e fardamentos, equipamentos de proteção individual, depreciação, aluguéis, administração, 

tributos e emolumentos.  

   

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES  

  

5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas 

condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  

  

5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre 

as partes.    

  

5.3. A fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pela CONTRATADA, os preços unitários referentes aos acréscimos e às supressões que se fizerem nos 

serviços contratados, serão aqueles definidos pela multiplicação do fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua 

Proposta de Preço, pelos preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários disponibilizada na licitação.   

  

5.3.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para acréscimo de novos serviços (não constantes 

na Planilha de Preços Unitários), os seus preços serão calculados considerando:   

  

5.3.1.1. O custo de referência (obtidos preferencialmente no SINAPI ou em outras Tabelas de 

Referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração Pública como, por 

exemplo, o ORSE) observando-se a data base utilizada no Orçamento estimado pela Administração.   

 

5.3.1.2. A taxa de BDI de referência especificada no Orçamento estimado pela Administração.   

  

5.3.1.3. O fator “K” apresentado pela CONTRATADA na sua Proposta de Preço.  

  

5.4 A eventual celebração de aditivos contratuais para prorrogação de prazo de execução em decorrência de atrasos, 

resultantes de fatos alheios à vontade das partes, não implicarão acréscimo no valor originariamente previsto para a 

Administração Local.  

  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1 Os faturamentos referentes ao objeto deste contrato serão efetuados periodicamente, quando da apresentação 

do(s) Boletim(ns) de Medição aprovado pelas partes, acompanhado(s) da respectiva da Nota Fiscal e ACEITE do 

CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, 

desde que não haja pendência a ser regularizada, observadas as condições a seguir:  

  

6.1.1 A remuneração da CONTRATADA será feita em função das quantidades dos serviços efetivamente 

executados e aplicados de forma definitiva na obra, devidamente aprovados pela fiscalização, multiplicadas 

pelos seus respectivos preços unitários, estes previamente definidos pela aplicação do fator multiplicador “K” 

ofertado pela CONTRATADA sobre os preços unitários constantes da Planilha de Preços Unitários 

disponibilizada na licitação.   

  

6.1.2 A CONTRATADA deverá informar à Fiscalização, por escrito e com antecedência mínima de 10 dias (a fim 

de permitir a programação de vistoria à obra para verificação e medição dos serviços), a data final do período 

de medição proposto, respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias corridos entre períodos sucessivos, 

excetuando-se a última medição, que poderá ocorrer em período inferior.   

  

6.1.3 O Boletim de Medição será composto de Planilha de medição (em modelo próprio fornecido pela 

fiscalização), Memória de Cálculo detalhada acompanhada dos croquis dos serviços executados, Notas Fiscais 

dos equipamentos medidos e Relatório fotográfico dos serviços realizados, e deverá ser encaminhado à 

Fiscalização, em formato PDF, até o dia útil seguinte à data final do período de medição informado.  

  

6.1.3.1 A planilha de medição deverá conter:  

  

6.1.3.1.1 A data inicial e final do período a que se refere a medição;   

  

6.1.3.1.2 As quantidades dos serviços executados no período a que se refere a medição, bem como as 

quantidades medidas acumuladas;   

  

6.1.3.1.3 Assinatura do responsável técnico pela execução da obra.  

  

6.1.4 O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução 

financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao fim 

juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local.   

6.1.5 A CONTRATADA deverá manter durante a execução dos serviços, no mínimo, a equipe técnica constante 

da Planilha de Preços Unitários e com a carga horária ali estabelecida, não sendo devido qualquer pagamento 

adicional em caso de outros custos não discriminados, de emprego de outros profissionais não constantes da 

planilha ou de emprego daqueles profissionais discriminados na planilha em carga horária superior à prevista.   

  

6.1.6 Os Boletins de Medição serão aprovados no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do 

segundo dia útil seguinte à data final do período de medição, desde que respeitada a antecedência de que 

trata o item 6.1.2 e o prazo descrito no item 6.1.3.   

  

6.1.7 A Nota Fiscal correspondente a cada Boletim de Medição só será emitida após aprovação do mesmo pela 

Fiscalização.   

  

6.1.8 A CONTRATADA deverá apresentar, até a data da vistoria da Fiscalização à obra para verificação e 

medição dos serviços, cópia digitalizada (em formato PDF), das seguintes comprovações de cumprimento das 

suas obrigações (exigíveis até a data final do período da medição) relativas aos empregados alocados na obra:  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1.8.1 Recolhimento da contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro social (INSS);    

  

6.1.8.2 Recolhimento do valor devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

  

6.1.8.3 Declaração de fornecimento de vale-transporte, apresentando, sempre que solicitado, os 

comprovantes respectivos;   

  

6.1.8.4 Declaração de fornecimento de refeição, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes 

respectivos;   

  

6.1.8.5 Folha de pagamento dos salários, respeitados os valores estabelecidos nas Convenções Coletivas das 

categorias respectivas.   

  

6.1.9 A CONTRATADA deverá anexar à primeira Fatura, obrigatoriamente, Comprovante de Inscrição da Obra 

no CNO (Cadastro Nacional de Obras).   

  

6.1.10 A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.   

  

6.1.11 A habilitação para o pagamento dos valores relativos à última medição da obra ficará condicionada a:   

  

6.1.11.1 Regularização de eventuais pendências, defeitos ou incorreções apontadas pela Fiscalização 

no Termo de Recebimento Provisório;   

  

6.1.11.2. A elaboração de relatório circunstanciado pela Fiscalização, atestando a regularização das 

pendências eventualmente apontadas no Termo de Recebimento  

Provisório;   

  

6.1.12 A nota fiscal/fatura far-se-á acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 

tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado.   

  

6.1.13 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização.   

  

6.1.14 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na 

hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente.   

  

6.1.15 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 

indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 

Bahia.   

  

6.1.15.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 

eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 

Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, 

decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas 

no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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6.1.16 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.1.13.  

  

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS   

  

7.1 A concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual – BA 

nº. 9.433/20005, fica condicionada ao requerimento formal da CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 

meses, contados da data da apresentação da proposta;   

  

7.1.1 Adotar-se-á o INCC/FGV como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial 

o acumulado no período de 12 (doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta, e termo 

final o mês que antecede o da data de aniversário, a saber:    

  

7.1.1.1 Mês 1: Julho/2022;   

  

7.1.1.2 Mês 2: Junho/2023;   

  

7.1.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços previstas para serem 

executadas após o decurso do prazo referido no item 7.1, respeitados os limites dos prazos de execução 

pactuados pelas partes por força deste instrumento, em especial o cronograma físicofinanceiro, observando-

se ainda:   

  

7.1.2.1 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, serviços ou fornecimentos, relativamente à 

previsão do respectivo cronograma, que decorra da responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o 

reajustamento obedecerá às condições seguintes:   

  

a) Quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os 

preços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a 

obrigação; se os preços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento 

da obrigação;   

  

b) Quando houver antecipação, prevalecerá o índice da data do efetivo cumprimento da obrigação.   

  

7.1.3 Para determinação da parcela objeto do reajuste (definida no item 7.1.2) será aplicado o critério pro rata 

die aos valores acumulados mensais previstos no Cronograma Físico-financeiro.   

  

7.1.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, 

podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento;   

  

7.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu 

equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato 

da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada.  

  

7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da 

CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender 

recompor o preço que se tornou excessivo;   

  

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA  

  

A vigência do instrumento contratual será de 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação do seu resumo no 

Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação formalizada por termo aditivo, mediante justificativa 

aceita pela autoridade competente.  

  

  

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

  

9.1 12.1. A CONTRATADA deverá garantir a solidez e segurança dos serviços executados pelo período mínimo 5 (cinco) 

anos, a contar da expedição do Termo de Recebimento Provisório da Obra, em conformidade com o art. 618 do Código 

civil.  

  

9.1.1 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade da obra contra defeitos em sistemas, elementos, 

componentes e instalações executados durante os prazos recomendados na tabela D.1 da ABNT NBR 15575-

1:2013, contados do recebimento provisório da obra.   

  

9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir a qualidade e o bom funcionamento dos equipamentos 

eletroeletrônicos fornecidos pelo período mínimo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório 

da obra.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

10.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no Processo de Licitação que o 

originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, 

obriga-se a:  

  

10.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no Processo 

de Licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 

CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou 

falta de materiais e/ou peças.  

  

10.3 Prestar diretamente o objeto contratual, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, salvo com expressa 

anuência do CONTRATANTE, observado o quanto disposto na cláusula décima terceira deste instrumento.  

  

10.4 Realizar os serviços descritos nos Memoriais Descritivos, na Planilha de Preços Unitários, no Cronograma Físico-

Financeiro e nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, obedecendo rigorosamente 

às Normas Técnicas da ABNT, assim como as determinações do CONTRATANTE e da legislação pertinente.  

  

10.4.1 Em casos de divergências/inconsistências entre os diversos componentes técnicos do projeto executivo, 

tais como projetos, memorial, planilha e cronograma físico-financeiro, prevalecerão as especificações contidas 

em projeto, com a devida anuência da Fiscalização.  

  

10.5 Responsabilizar-se pela observância de:   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.5.1 Leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas;  

  

10.5.2 Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas 

pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e suas atualizações;  

  

10.5.3 Instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA / CONFEA e CAU / CAU/BR;  

  

10.5.4 Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros;  

  

10.5.5 Normas internacionais específicas consagradas, na falta de normas da ABNT;  

  

10.5.6 Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.  

  

10.6 Responsabilizar-se por todos os custos e providências para emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

  

10.7 Efetuar a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO até 30 dias após o seu início, e ao seu término 

proceder o devido encerramento.  

  

10.8 Responsabilizar-se pelo pagamento de serviços, bem como por todas as providências e pagamento de taxas e 

emolumentos junto às concessionárias de serviços públicos, para efetivação das ligações provisórias e/ou definitivas 

de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes.  

  

10.9 Investigar e checar as informações relativas às interferências antes da execução dos serviços.  

 

10.9.1 Consideram-se interferências todas as instalações existentes e situadas na área de implementação da 

obra, em posição tal que dificultem ou impossibilitem os serviços necessários à execução das mesmas.  

  

10.9.2 O CONTRATANTE, por meio de sua fiscalização, fornecerá as indicações que dispuser sobre as 
interferências existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser 
programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma das obras.  

  

10.10 Planejar e controlar a obra através de cronograma físico-financeiro cumprindo os prazos nele previstos.  

  

10.11 Manter quadro de pessoal adequado ao cronograma de obras, para atendimento dos serviços previstos neste 

instrumento, sem interrupção, não sendo aceitável atraso seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, 

falta ao serviço ou demissão de empregados.  

  

10.12 Fornecer e colocar no local da obra placa de divulgação e identificação da mesma de acordo com modelo 

apropriado a ser fornecido pelo CONTRATANTE.  

  

10.13 Manter, na obra, conjunto completo e atualizado dos projetos de todas as partes da obra e das instalações do 

canteiro, assim como o Alvará de licença para obra, ART/RRT, Memoriais Descritivos e Diário de Obra.  

  

10.14 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação, devendo a CONTRATADA informar o CONTRATANTE, imediata e formalmente, a 

eventual impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.15 Manter os locais de trabalho continuamente limpos, desobstruídos e sinalizados, devendo sempre retirar o 

entulho para locais externos ao prédio, após execução dos serviços, observando o disposto na legislação e nas normas 

relativas à proteção ambiental.  

  

10.15.1 Todo o entulho deverá ser removido pela CONTRATADA, observando os seguintes cuidados:  

  

10.15.1.1 Limpeza constante das áreas trafegadas;  

  

10.15.1.2 Tamponamento de ralos e válvulas de lavatórios durante a obra.  

  

10.15.1.3 Disposição de caçamba coletora de entulho.  

  

10.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços conforme descritos 

nos projetos e/ou nas especificações.  

  

10.16.1 As amostras de materiais solicitadas e aprovadas pela fiscalização do CONTRATANTE ficarão em posse 

desta até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o que 

fora utilizado.  

  

10.16.2 O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar qualquer material que não satisfaça aos padrões de 

qualidade especificados.  

  

10.16.3 A CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitado, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais para efetiva utilização dos produtos. 10.16.4 A 

substituição das marcas dos produtos e equipamentos, quando indicados nos documentos e projetos anexos 

ao Edital como referência de qualidade do respectivo item, somente se dará após aprovação do 

CONTRATANTE.  

  

10.17 Não introduzir, seja a que título for, quaisquer modificações nos projetos e/ou nas especificações, sem o 

consentimento prévio, e por escrito, do CONTRATANTE.  

  

10.18 Efetuar o controle tecnológico dos serviços de aterro, assim como de todas as peças estruturais de concreto 

que forem executadas na obra, através da confecção de corpos de prova, rompendo-os segundo as normas técnicas 

vigentes, certificando que as resistências das peças atingiram o índice informado no projeto.  

  

10.18.1 Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas para boa execução dos serviços 

correrão, sempre, por conta da CONTRATADA.  

  

10.18.2 Será admitida a amostragem parcial, conforme critérios definidos pela Norma Técnica da ABNT 

pertinente, para os ensaios e/ou testes do concreto.  

  

10.18.3 Caso o concreto estrutural seja produzido no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização o traço desenvolvido para a obra, por laboratório especializado, que atenda às especificações de 

projeto, para prévia aprovação.  

  

10.18.4 Caso a CONTRATADA opte por não utilizar na obra o mesmo traço da argamassa de cimento (para 

levante ou revestimento) constante do projeto e/ou orçamento, em função da cultura local ou da 

disponibilidade de matéria-prima, poderá alternativamente utilizar argamassa industrializada ou traço 

desenvolvido para a obra por laboratório especializado, desde que previamente aprovado pela Fiscalização.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.19 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo CONTRATANTE, de 

substituição de bens ou desfazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou 

executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do instrumento contratual 

ou do processo de Licitação, providenciando sua imediata reparação, substituição e/ou realização, sem ônus para o 

CONTRATANTE;  

  

10.20 Providenciar, ao final da execução dos serviços, a limpeza completa das instalações físicas envolvidas na 

execução do objeto contratual, removendo, às suas expensas, todos os materiais inservíveis e entulho de modo geral, 

observando-se o seguinte:  

  

10.20.1 Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos 

sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, etiquetas, manchas 

e argamassa.  

  

10.20.2 Entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento 

perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.  

  

10.21 Providenciar, no prazo de até 60 dias contados da data do recebimento provisório, a apresentação do 

Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à situação cadastral, como encerrada.  

  

10.22 Empregar mão de obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço. A atuação dos 

profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível compatível com as atribuições que lhe forem 

delegadas, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

  

10.23 Contratar seguro com cobertura para morte e invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho (assim 

considerados também aqueles que eventualmente ocorram durante o trajeto para o local de trabalho), para todos os 

empregados alocados diretamente para a execução da obra.  

  

10.23.1 A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de contratação do seguro de que cuida o item 

10.23 mensalmente e/ou sempre que houver inclusão, exclusão ou substituição de trabalhador, configurando-

se, a inexistência de tal comprovação, como hipótese impeditiva de pagamento.  

  

10.23.2 O seguro de que cuida o item 10.23 deverá garantir a cobertura contra morte e invalidez durante todo 

o período em que o empregado estiver vinculado à execução do presente contrato.  

  

10.23.3 Os valores a serem eventualmente pagos quando da ocorrência de qualquer dos eventos abrangidos 

pela cobertura devem respeitar as regras estabelecidas na Convenção Coletiva da categoria respectiva.  

  

10.24 A CONTRATADA deverá contratar seguro de modo a garantir, até o recebimento provisório da obra:  

  

10.24.1 Indenização por danos materiais e corporais causados involuntariamente a terceiros decorrentes da 

execução da obra (responsabilidade civil cruzada), cuja cobertura deverá ter valor da cobertura maior ou igual 

a 50% do valor global do contrato;  

  

10.24.2 Indenização relativa às perdas e aos danos materiais ocasionados na execução da obra decorrentes de 

riscos inerentes à construção, inclusive incêndio (risco de engenharia), cujo beneficiários será o Ministério 

Público do Estado da Bahia e o valor da cobertura será maior ou igual ao valor global do contrato.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato assinado pelo SGA (0425102)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1221



 

 

10.25 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice do seguro de que cuida o item 10.24 à Fiscalização para aprovação 

no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Autorização de Serviço.  

  

10.25.1 A apólice do seguro deverá estar vigente durante todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 

reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo, ou nas hipóteses de alteração de valor contratual 

decorrentes de acréscimos pactuados nos termos da cláusula quinta.  

  

10.26 Não alocar empregado para outras atividades que constituam desvio de função das atividades para as quais 

está sendo contratado.  

  

10.27 Apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados vinculados à execução do 

contrato, bem como cópia da carteira de trabalho dos empregados alocados para a execução deste instrumento.  

  

10.28 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, 

disciplina e outros regulamentos instituídos pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 

local onde serão executados os serviços objeto do Contrato.  

  

10.29 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários e adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do 

Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários.  

  

10.30 Manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, convenientemente fardados e 

identificados, de modo a:  

  

10.30.1 Constar no uniforme o nome da empresa;  

  

10.30.2 Portarem equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, cintos, etc.;  

  

10.30.3 A inobservância ao disposto no item 10.30 acarretará o impedimento do acesso do empregado ao local 

da obra, bem como na sua imediata retirada do local da obra, na hipótese de ser encontrado sem a vestimenta 

e equipamentos de segurança adequados.  

  

10.31 Promover o imediato afastamento e a respectiva substituição, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e 

independentemente de justificativa por parte deste, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre 

em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da 

CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal 

fato imponha.  

  

10.32 Responder perante o CONTRATANTE pela conduta, frequência, pontualidade e assiduidade de seus 

empregados.  

  

10.33 Determinar e providenciar a realização regular dos exames de saúde, na forma da lei, dos trabalhadores 

empregados na consecução do objeto deste ajuste, bem como arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, 

fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios ou convenções coletivas.  

  

10.34 Fornecer mensalmente e sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovantes do regular cumprimento 

das obrigações trabalhistas e previdenciárias, no que se refere à execução do Contrato.  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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10.35 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Trabalhista, 

bem como de todos os encargos previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas 

com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência deste para tentar eximir-se daquelas 

obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.  

  

10.35.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto do 

instrumento contratual.  

  

10.36 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 

encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

  

10.36.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em 

hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de 

tributos pela CONTRATADA.  

  

10.37 Arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive 

as de iluminação.  

  

10.38 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

locais de serviços.  

  

10.39 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 

proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de 

qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução 

do objeto do presente contrato.  

  

10.40 Adotar todas as precauções e zelar permanentemente para que suas operações não provoquem danos físicos 

ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam 

localizadas nas proximidades da obra.  

  

10.40.1 Responsabilizar-se por todos os danos causados às instalações existentes, aos móveis, a terceiros e aos 

bens públicos.  

  

10.40.2 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob 

suas expensas.  

  

10.41 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente 

da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, 

imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como responder por quaisquer danos 

causados por máquinas e equipamentos a prédios, instalações, pavimentos, passeios ou jardins de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros.  

  

10.41.1 Constatado o dano, deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE, de modo a recompor a forma e condições originais do(s) bem(ns) e/ou local(is) danificado(s), 

independentemente de solicitação formal.   

  

10.42 Ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por sua solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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circunstâncias sejam formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 

sua ocorrência.  

  

10.43 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação os 

serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho.   

10.44 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer dúvida, anormalidade, irregularidade ou inexistência de 

projetos e especificações que porventura sejam detectados e possam interferir no bom andamento dos serviços, para 

análise e correção, se for o caso.  

  

10.45 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 

quantidades/qualidades, preços unitários e valor total.  

  

10.46 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em consequência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços e/ou fornecimentos contratados.  

  

10.47 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência do instrumento 

contratual, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução contratual, e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

  

10.47.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa 

por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito à execução contratual.  

  

10.48 Vistoriar, juntamente com a Fiscalização, até a data inicial do prazo de execução definido na Autorização de 

Serviço, as instalações e serviços executados na 1ª etapa da obra, e assinar Laudo de Constatação das Condições do 

Imóvel a ser elaborado pelo CONTRATANTE.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO DIÁRIO DE OBRAS   

  

11.1 Caberá à CONTRATADA a elaboração e manutenção de Diário de Obras, conforme modelo próprio 

disponibilizado pelo CONTRATANTE, devidamente numerado e rubricado pela fiscalização e pelo responsável técnico 

da CONTRATADA.   

  

11.1.1 A abertura do Diário de Obras ocorrerá nos termos do quanto disposto no item 2.4.2.1, de modo que o 

dia “01” do Diário corresponda ao primeiro dia do prazo de execução dos serviços.   

  

11.2 O Diário de Obras permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características:   

  

 11.2.1  Será  um  documento  único,  enviado  pela  CONTRATADA  ao  CONTRATANTE,  

preferencialmente via correio eletrônico, em formato PDF, assinado digitalmente que deverá ser impresso e 

arquivado na obra após devolução do mesmo pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.   

  

11.2.2 Deverá ser claro e objetivo, de modo a permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra 

e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução.   

  

11.3 O Diário de Obras conterá, no mínimo, os seguintes campos, que deverão ser preenchidos diariamente:   

  

11.3.1 Nome da CONTRATADA;   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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11.3.2 Nome do CONTRATANTE;   

  

11.3.3 Data do dia;   

  

11.3.4 Prazo contratual, prazo decorrido e prazo remanescente;   

  

11.3.5 Condições climáticas;  

  

11.3.6. Condições de máquinas e equipamentos;   

  

11.3.7 Número e categoria de empregados;   

  

11.3.8 Ocorrências;   

  

11.3.9 Assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.   

  

11.4 A CONTRATADA, obrigatoriamente registrará no Diário de Obras:   

  

11.4.1 Interferências nos serviços causadas por terceiros não sujeitos à sua ingerência;   

  

11.4.2 Consultas à fiscalização;   

  

11.4.3 Datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;   

  

11.4.4 Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;   

  

11.4.5 Respostas às interpelações realizadas pela fiscalização;  

  

11.4.6 Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço.   

  

11.5 A CONTRATADA poderá anotar no Diário de Obras outros fatos que, a seu juízo, sejam objeto de registro.   

  

11.6 Serão objetos de registro no Diário de Obras pela Fiscalização:   

  

11.6.1 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obras;   

  

11.6.2 Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas;   

  

11.6.3 Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso;   

  

11.6.4 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;   

  

11.6.5 Determinação de providências para o cumprimento do objeto e suas especificações;   

  

11.6.6 Outros fatos que, a juízo da Fiscalização, devem ser objeto de registro.    

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato assinado pelo SGA (0425102)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1225



 

 

11.7 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE uma via impressa do Diário de 

Obras, observadas as formalidades exigidas neste instrumento.  

  

  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANTEIRO DE OBRAS  

  

12.1 O canteiro de obras existente no local poderá ser utilizado pela CONTRATADA, que deverá respeitar todas as 

determinações constantes da NR18.   

  

12.2 A CONTRATADA não permitirá, em hipótese alguma, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 

canteiro de obras, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e providências para impedir 

tais instalações.   

  

12.3 A CONTRATADA poderá promover as adequações que julgue necessárias no canteiro de obras existente, de 

forma que o canteiro apresente, no mínimo, as seguintes estruturas:   

  

12.3.1 Escritório para a Administração Local da obra e para a guarda dos documentos mínimos exigidos;   

  

12.3.2 Almoxarifado para guarda de equipamentos de pequeno porte, utensílios, peças, ferramentas e 

materiais necessários à execução da obra;   

  

12.3.3 Vestiário/sanitário;   

 

12.3.4 Refeitório.   

  

12.4 A CONTRATADA será responsável, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de 

segurança do canteiro de obras.   

  

12.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras:   

  

12.5.1 Uma cópia completa dos projetos com seus respectivos Memoriais Descritivos;   

  

12.5.2 Uma cópia do contrato;   

  

12.5.3 Diário de Obras;   

  

12.5.4 O cronograma físico-financeiro onde se possam visualizar facilmente as programações e as posições 

atualizadas do serviço.   

  

12.6 É responsabilidade da CONTRATADA deixar o local perfeitamente limpo e organizado ao final da obra.   

  

12.7 Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à manutenção e 

administração do canteiro de obras.   

  

12.8 A CONTRATADA deverá retirar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pelo 

CONTRATANTE.   

  

12.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade.   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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12.10 O CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e 

equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer em seu canteiro de obras.   

  

12.11 Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local ao término da obra pela 

CONTRATADA.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

13.1 A CONTRATADA somente poderá subcontratar parte dos serviços objeto deste instrumento, hipótese em que 

será necessária a prévia e expressa aprovação do CONTRATANTE;   

  

13.1.1 Para instruir o pedido de autorização para subcontratar, a CONTRATADA deverá apresentar à 

Fiscalização a seguinte documentação relativa à empresa a ser subcontratada: cópia do contrato social, cartão 

CNPJ, lista de empregados (com nome, função e CPF) que trabalharão diretamente no canteiro, cópia da CTPS 

dos empregados, além da cópia do contrato de prestação de serviços assinado entre as partes;   

  

13.2 Autorizada a subcontratação parcial dos serviços, nos termos do item 13.1, a CONTRATADA realizará a supervisão 

e coordenação das atividades da Subcontratada, respondendo perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais originariamente pactuadas;   

  

13.3 É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste contrato;   

  

13.4 Será exigível da CONTRATADA a comprovação do cumprimento, pela subcontratada, das mesmas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais por ela assumidas.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DEMOLIÇÕES E REPOSIÇÕES  

  

14.1 A CONTRATADA deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré-identificadas ou não, 

que lhe forem indicadas pela Fiscalização, para permitir a execução da obra.   

  

14.2 Os serviços de demolições deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, utilizando-

se de ferramentas adequadas.   

  

14.3 O uso de ferramentas motorizadas dependerá de prévia autorização do CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA adotar todas as medidas necessárias para evitar queda de materiais no momento das demolições.   

  

14.4 Os entulhos e os materiais não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, bem como o material 

inservível resultante dos serviços da obra, serão transportados pela CONTRATADA e levados para local apropriado, às 

suas expensas.    

14.5 O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela 

CONTRATADA, às suas expensas, em local determinado pela fiscalização.   

  

14.6 Na execução dos serviços de demolição e reposição devem ser obedecidas as Normas de Segurança (NR18), 

observadas, especialmente as disposições que se seguem:   

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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14.6.1 Antes de se iniciar a demolição, as linhas de fornecimento de energia elétrica, água, inflamáveis líquidos 

e gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas, canalizações de esgoto e de escoamento de água devem ser 

desligadas, retiradas, protegidas ou isoladas, respeitando-se as normas e determinações em vigor;   

  

14.6.2. Antes de se iniciar a demolição, devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e outros elementos 

frágeis;  

  

 14.6.3 Os locais onde estejam sendo realizados os serviços devem ser isolados por tapume, fechadas todas as 

frestas e aberturas no piso que possam permitir quedas e/ou vazamentos de materiais;   

  

14.6.4 Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser previamente umedecidos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

17.0 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:  

  

17.1 Fornecer, em prazo hábil, as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 

objeto contratado;   

  

17.2 Colaborar com a CONTRATADA, fornecendo os subsídios necessários para execução dos serviços e prestando as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável técnico da 

CONTRATADA;   

  

17.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, nos termos e condições previstos nas cláusulas 

quarta e sexta deste instrumento;   

  

17.4 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do  

CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços;  

  

17.5 Providenciar, com os órgãos competentes, a obtenção do Alvará de licença para obra, do Alvará de  

Habite-se e do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros);   

  

17.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do contrato, notificando 

imediatamente a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;   

 

17.7 Fornecer à CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra e mediante solicitação, atestado de capacidade 

técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 

condições previstas no contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

  
18.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da 

assinatura do contrato, garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das 

modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei nº 9.433/05.   
   
18.2 A ausência de apresentação da garantia pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta cláusula, se configura 

como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, sem prejuízos das sanções contratuais e legais aplicáveis à 

matéria.     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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18.3 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 

multas impostas, independentemente de outras cominações legais.   
   

18.3.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor da garantia 

sempre que esta for utilizada para o adimplemento de obrigações e/ou multas, bem assim nas hipóteses de 

aditivos ou apostilamento que repercutam no valor contratual.   

   
18.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar vigente durante 

todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser reforçada na hipótese de prorrogação do mesmo por força de 

aditamento contratual.   
   
18.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a 

que esta fizer jus, após o integral cumprimento/adimplemento de todas as obrigações contratuais e multas, 

observadas as regras impeditivas de pagamento.   
   
18.6 Poderá ser exigida garantia adicional, caso se configure a hipótese do § 2º do artigo 97 da lei estadual nº 

9.433/2005.  
  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

19.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará 

servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas 

na execução deste instrumento;  
   
19.2 Será permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a fiscalização com informações pertinentes a 

essa atribuição;   
   
19.3 As exigências da Fiscalização se basearão nas especificações e nas Normas vigentes.  
   
19.4 Os serviços objeto deste instrumento deverão se desenvolver em regime de estreito entendimento entre a 

equipe de trabalho e a fiscalização, incumbindo a esta acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em 

todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:    
 

19.4.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo ainda suspender-lhes a 

execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;    

 

19.4.2 Transmitir à CONTRATADA instruções e comunicações de alterações de prazos, cronogramas de 

execução e especificações do projeto, quando for o caso;   

   

19.4.3 Dar imediata ciência a seus superiores dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar 

alterações contratuais, imposição de sanções ou rescisão contratual;   

   

19.4.4  Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;  

   

19.4.5 Promover, com a presença de preposto da CONTRATADA, a verificação dos serviços e fornecimentos já 

realizados, emitindo a competente habilitação para pagamento;     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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19.4.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do  

CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;   

   

19.4.7 Cumprir as diretrizes fixadas no instrumento contratual e na Lei Estadual BA nº 9.433/2005;   

   

19.4.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

   

19.4.9 Acompanhar o cumprimento do prazo de execução;  

   

19.4.10 Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo 

o contrato, termo de referência, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;   

   

19.4.11 Aprovar as substituições de materiais porventura aconselháveis ou necessárias;   

   

19.4.12 Elaborar relatórios de visitas à obra;   

   

19.4.13 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada do canteiro de obra;   

   

19.4.14 Rejeitar qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, o qual deverá ser refeito ou 

reparado, às expensas da CONTRATADA e nos prazos estipulados;   

   

19.4.15 Promover reuniões com o responsável técnico da CONTRATADA, para tratar de assuntos relacionados 

à obra, tais como: atividades desenvolvidas no período, acompanhamento do cronograma físico-financeiro, 

programação das atividades para o período seguinte, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários, 

alterações de projeto, etc.;  

  

19.5 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto contratual.   
   

19.5.1  A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades determinadas no instrumento contratual.    

  

19.6 A adoção de soluções técnicas divergentes do indicado no projeto ou nos memoriais descritivos devem ser 

previamente aprovadas pela fiscalização.   
   
19.7 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou desfazimento/refazimento 

de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido fornecidos ou executados de acordo com as Normas Técnicas 

e/ou em conformidade com as condições contratuais ou do processo de Licitação, ou ainda que atentem contra a 

segurança de terceiros ou de bens.   
   
19.7.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou 

substituído pela CONTRATADA, às suas expensas.   
   
19.7.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, 

salvo expressa concordância do CONTRATANTE.     
 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
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19.8 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos 

relacionados com a execução do presente contrato.   
   
19.9 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa ação da fiscalização, durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos 

serviços em execução, atendendo às observações e exigências apresentadas  
  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES  

  

20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais 

poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório 

e a ampla defesa;  
   
20.2 Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas 

aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes 

penalidades:  
   

20.2.1 Multa;   

   

20.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

   

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida sua reabilitação perante a 

Administração Pública Estadual;  

   

20.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral;  

   
20.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.2.2 a 20.2.4, estas serão impostas à 

CONTRATADA cumulativamente com multa;   

20.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:  
 

20.4.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento 

total da obrigação;  

   

20.4.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte 

do serviço não realizado;  

   

20.4.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da 

parte do serviço não realizado;   

   
20.5. O inadimplemento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal, sujeitará 

a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 

limites máximos:   
   

20.5.1 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso;     

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
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20.5.2 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo 

da obrigação descumprida, conforme o caso;   

   

20.5.2.1 Será considerado como custo da obrigação descumprida para efeitos da aplicação de penalidade, os 

valores a serem despendidos pela CONTRATADA para regularizar eventual pendência que tenha ocasionado 

o descumprimento da obrigação;  

   
20.6 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005;  
   
20.7 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou 

serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;  
   
20.7.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser 

cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE;  
   
20.8 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;  
   
20.9 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser 

ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob 

pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, 

portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.   
  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

  

21.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no 

Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº  

9.433/2005;  

  

21.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas 

nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.  

  

21.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II 

a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas que 

vão a seguir discriminadas:  

  

21.3.1 Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE;  

  

21.3.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal empregados na execução 

do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma prevista na legislação em vigor;  

  

21.3.3 Cobrança dos valores das multas e das indenizações, para ressarcimento da Administração;  

  

21.3.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.  

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

  

22.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente contrato não 

ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE;  

  

22.4 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e 

qualquer despesa trabalhista ou previdenciária que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser 

demandado judicialmente por qualquer empregado ou subcontratado da CONTRATADA relativamente à execução do 

objeto contratual.  

  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

  

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 

de Licitação que o originou, referido no preâmbulo deste instrumento.      

                      

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  

  

O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-

e) do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                               

                                                 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO  

  

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.  

  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

26.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela  

CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato;  

  

26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos 

previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato.   

  

26.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste 

contrato, em especial os casos omissos.  

  

26.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante justificação 

expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 

CONTRATADA.  

  

26.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de revisão de preços, de 

compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor 

em razão da aplicação de penalidades.   

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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26.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.    
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos legais, após a 

publicação depois de lido e achado conforme.  

  

  

Salvador.  

 

 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

Rogério Lacerda Cidreira  

Sócio-administrador 

 

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CONTRATO Nº 082/2022-SGA 

 

APENSO I 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  

  

  

  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

 1 CANTEIRO DE OBRAS 3.696,03

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2 447,24 894,48

 1.2  97637 SINAPI REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 570,28 3,43 1.956,06

 1.3  8328 ORSE Demolição de Barracão de Obra m² 107,16 7,89 845,49

 2 OBRAS CIVIS 716.497,17

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 237.255,34

 2.1.1 ESQUADRIAS 83.757,70

 2.1.1.1  CP.00332 Próprio PORTA WC 0,60x1,60m COMPENSADO C/LAMINADO/FERRAGENS W.C. 
06/2021 SBC 110308

UN 4 1.208,77 4.835,08

 2.1.1.2  1778 ORSE Mola hidráulica para porta de madeira (Brasil ou similar) un 30 232,88 6.986,40

 2.1.1.3  CP.00317 Próprio BRISE METÁLICO PAINEL MW270 PERFURADO Ø2.5MM, MATERIAL 
ALUMÍNIO, PINTURA PRETO FOSCO EM AMBAS AS FACES, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA AUXILIAR COM 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM PERFIS DE 
ACABAMENTO TIPO "T" E "L", OU EQUIVALENTE TÉCNICO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. CP.09/21

m² 140,98 493,60 69.587,72

 2.1.1.4  CCMP2020 - 
COLLAB 

(CC10383) 

Próprio PORTA DE AÇO INOX POLIDO E VIDRO TEMPERADO FUMÊ 6MM, DE ABRIR, 
DIM.: 130 X 90CM, COMPLETA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 2.348,50 2.348,50

 2.1.2 FORROS 74.532,73

 2.1.2.1  4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 
filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

m2 585,73 99,72 58.408,99

 2.1.2.2  96115 SINAPI FORRO DE FIBRA MINERAL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 51,54 167,44 8.629,85

 2.1.2.3  73986/001 SINAPI FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE 
FIXACAO COM ARAME

m² 77,15 45,57 3.515,72

 2.1.2.4  96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P

m² 39,19 101,51 3.978,17

 2.1.3 PINTURA INTERNA 78.964,91

 2.1.3.1  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1444,65 2,85 4.117,25

 2.1.3.2  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 1444,65 30,53 44.105,16

 2.1.3.3  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1444,65 16,16 23.345,54

 2.1.3.4  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 109,4 3,35 366,49

 2.1.3.5  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 109,4 34,60 3.785,24

 2.1.3.6  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 109,4 18,43 2.016,24

 2.1.3.7  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 38,43 31,98 1.228,99

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato assinado pelo SGA (0425102)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1236



  

OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 1.684,53

 2.2.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P

m² 6,93 42,83 296,81

 2.2.2  74065/002 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO

m² 0,49 31,98 15,67

 2.2.3  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 19,81 2,85 56,45

 2.2.4  CP.00566 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. SINAPI (96135) - CP.04/22

m² 19,81 30,53 604,79

 2.2.5  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 19,81 16,16 320,12

 2.2.6  88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 6,93 3,35 23,21

 2.2.7  CP.00281 Próprio APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
SINAPI (88496) - CP.09/21

m² 6,93 34,60 239,77

 2.2.8  88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 6,93 18,43 127,71

 2.3 URBANIZAÇÃO 477.557,30

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 203.179,49

 2.3.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 75,44 88,95 6.710,38

 2.3.1.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 31,85 38,74 1.233,86

 2.3.1.3  74010/001 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

m³ 54,49 2,73 148,75

 2.3.1.4  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 54,49 14,41 785,20

 2.3.1.5  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 100,59 33,97 3.417,04

 2.3.1.6  95467 SINAPI EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 m³ 40,24 581,25 23.389,50

 2.3.1.7  87455 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 435,89 83,58 36.431,68

 2.3.1.8  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 670,6 39,33 26.374,69

 2.3.1.9  92777 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 116,48 19,23 2.239,91

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.1.10  90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,6:1,9 (CIMENTO/ CAL/ AREIA 
GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_02/2015

m³ 7,41 538,59 3.990,95

 2.3.1.11  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1005,9 7,71 7.755,48

 2.3.1.12  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

m² 1005,9 41,01 41.251,95

 2.3.1.13  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 1005,9 3,33 3.349,64

 2.3.1.14  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1005,9 18,72 18.830,44

 2.3.1.15  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 167,65 134,75 22.590,83

 2.3.1.16  MP0654 Próprio CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA, DIAMETRO 300 MM - 
SINAPI (73882/001)

M 66,4 50,11 3.327,30

 2.3.1.17  MP0502 Próprio CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 30X30X40CM, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 
1:4) E=2,0CM, COM TAMPA E FUNDO DE CONCRETO - ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO (Adaptada SINAPI 74104/001)

UN 6 90,51 543,06

 2.3.1.18  91790 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 9,9 81,70 808,83

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 119.804,36

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 m³ 28,57 88,95 2.541,30

 2.3.2.2  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016

m³ 19,52 38,74 756,20

 2.3.2.3  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016

m² 3,23 33,97 109,72

 2.3.2.4  5651 SINAPI FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 
5X

m² 25,81 70,99 1.832,25

 2.3.2.5  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 11,31 30,68 346,99

 2.3.2.6  CP.00315 Próprio TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA. SINAPI (72887) - CP.09/21

m³ 11,31 14,41 162,97

 2.3.2.7  MP0504 Próprio FORNECIMENTO/LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO FCK 
30MPA EM FUNDACOES (Adaptada SINAPI 74157/004)

m³ 6,45 649,19 4.187,27

 2.3.2.8  92916 SINAPI ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES PROFUNDAS (DE EDIFÍCIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO), 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 217,8 19,58 4.264,52

 2.3.2.9  89454 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM, 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M², SEM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014

m² 60,07 72,37 4.347,26

 2.3.2.10  87894 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 120,14 7,71 926,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.2.11  CP.00309 Próprio EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
SINAPI (87792).

m² 120,14 41,01 4.926,94

 2.3.2.12  74106/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA 
ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

m² 64,53 14,24 918,90

 2.3.2.13  CP.00572 Próprio Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço, ou equivalente técnico. ORSE (11369) - 
CP.04/22.

m² 31 87,75 2.720,25

 2.3.2.14  CP.00337 Próprio CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES, EM GRANITO, L = 22 CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. CP.11/21

M 64,53 134,75 8.695,41

 2.3.2.15  CP.00341 Próprio Fornecimento e instalação de gradil e/ou portão em alumínio com montantes 
principais de 7x20 cm, travessas horizontais de 5x5 cm e montantes secundários 
de 3x3 cm. SINAPI (99862) - CP.11/21

m² 98,33 824,80 81.102,58

 2.3.2.16  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014

m² 89,14 3,33 296,83

 2.3.2.17  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 89,14 18,72 1.668,70

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 122.288,02

 2.3.3.1  72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA

m² 641,72 2,45 1.572,21

 2.3.3.2  CP.00314 Próprio EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES, INCLUSIVE 
TRANSPORTE. SINAPI (96396) - CP.09/21

m³ 128,34 190,22 24.412,83

 2.3.3.3  92392 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
PISOGRAMA DE 35 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 175 113,81 19.916,75

 2.3.3.4  92399 SINAPI EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

m² 425,33 76,11 32.371,86

 2.3.3.5  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (ÁREA INTERNA)

M 92,79 51,09 4.740,64

 2.3.3.6  CP.00570 Próprio EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO. SINAPI (94992) - 
CP.04/22

m² 262,89 60,87 16.002,11

 2.3.3.7  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIOS INTERNOS)

m³ 32,02 146,17 4.680,36

 2.3.3.8  84665 SINAPI PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO (VAGA ESPECIAL)

m² 32 27,99 895,68

 2.3.3.9  MP0482 Próprio RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA ACRÍLICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL - ADAPTADA ORSE (3746)

un 1 303,30 303,30

 2.3.3.10  MP0485 Próprio PAVIMENTAÇÃO EM ÁREAS NÃO SUJEITAS A TRÁFEGO, COM PLACAS DE 
CONCRETO SIMPLES 40 X 40 X 3 CM, SOBRE COLCHÃO AREIA E = 3 CM. - 
ORSE (2175)

m² 23,66 83,19 1.968,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94
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2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 2.3.3.11  MP0486 Próprio PRISMA DE FECHAMENTO PARA ESTACIONAMENTOS, EM PRÉ-MOLDADO 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 1,00 X 0,20 X 0,17 M - ORSE (3479)

m 36 18,95 682,20

 2.3.3.12  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 93,98 107,22 10.076,53

 2.3.3.13  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 32 145,79 4.665,28

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 32.285,43

 2.3.4.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) , CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 
VIÁRIO). AF_06/2016

M 130,33 51,09 6.658,55

 2.3.4.2  000418 Próprio ATERRO MANUAL COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE SOLO (PASSEIO EXTERNO)

m³ 18,87 146,17 2.758,22

 2.3.4.3  94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 199,69 107,22 21.410,76

 2.3.4.4  94996 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO. AF_07/2016

m² 10 145,79 1.457,90

 3 PAISAGISMO 24.877,71

 3.1  MP0439 Próprio Grama amendoim (arachis repens), fornecimento e plantio - 4 mudas por m2 
(Adaptada ORSE 7616)

un 84 12,21 1.025,64

 3.2  MP0440 Próprio Planta - Pata de vaca (bauhinia forticata), h=2,00m, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 8851)

un 10 197,08 1.970,80

 3.3  MP0441 Próprio Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) h=1,00m, fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 9880)

un 30 101,20 3.036,00

 3.4  MP0442 Próprio Grama nativa capim de burro ou batatais, em placas, fornecimento e plantio 
(Adaptada ORSE 4405)

m² 232,14 18,77 4.357,26

 3.5  MP0443 Próprio Planta - Palmeira fênix (phoenix roebelenii), fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

un 24 160,75 3.858,00

 3.6  MP0444 Próprio PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA) (Adaptada SIURB 180349) UN 9 63,87 574,83

 3.7  MP0445 Próprio Argila expandida para ornamentação de vasos e jardins (Adaptada ORSE 9883) l 440 1,33 585,20

 3.8  000420 Próprio Planta - Rápis , fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 26 59,79 1.554,54

 3.9  000263 Próprio Planta -  Podocarpos, fornecimento e plantio - ADAPTADA ORSE (9869) un 32 55,48 1.775,36

 3.10  MP0467 Próprio Planta - Capim Palmeira (Curculigo capitulata) - Fornecimento e plantio (Adaptada 
ORSE 7782)

un 142 43,24 6.140,08

 4 INSTALAÇÕES 329.035,76

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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Planilha de Preços Unitários

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 101.576,33

 4.1.1  000472 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR P/ LÂMPADA LED T8 2 X 20W, REFLETOR SEM 
ALETAS, COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. - AJUSTADA ORSE 
(11952)

un 50 197,21 9.860,50

 4.1.2  MP0304 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR PARA 2 LÂMPADAS LED TUBULARES DE 18W. 
CORPO E COBRE SOQUETE EM CHAPA DE AÇO TRATADA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA. 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, ALOJADO NA 
LATERAL. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 110 262,52 28.877,20

 4.1.3  MP0628 Próprio LUMINÁRIA LED PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA, INCLUSIVE RELÉ 
FOTOELÉTRICO E BASE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada 
SINAPI 74231/001)

un 28 462,30 12.944,40

 4.1.4  MP0563 Próprio PROJETOR DE EMBUTIR NO SOLO COM LÂMPADA PAR20, LED 5W, 
BIVOLT, 3000K, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(Adaptada ORSE 7254)

un 15 511,53 7.672,95

 4.1.5  7269 ORSE Poste de aço galvanizado cônico contíno reto, diâmetro superior 60mm, diâmetro 
da base 115mm, altura total 5m, Conipost ref. Série 0005/classe 60 da Conipost 
ou similar

un 15 1.917,34 28.760,10

 4.1.6  MP0641 Próprio RABICHO PARA ARANDELA/REFLETOR COM CABO PP E CONECTOR 
SINDAL TRIPOLAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (Adaptada CPOS 
40.20.250)

UN 160 27,35 4.376,00

 4.1.7  98397 SINAPI PINTURA ANTICORROSIVA DE DUTO METÁLICO. AF_04/2018 m² 18 12,92 232,56

 4.1.8  CP.00568 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 2 
PÉTALAS, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 13 305,66 3.973,58

 4.1.9  CP.00569 Próprio SUPORTE CENTRAL DE TOPO PARA LUMINÁRIAS EM POSTE, TIPO 1 
PÉTALA, FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. CP.04/22

UN 2 271,22 542,44

 4.1.10  CP.00567 Próprio CHUMBADOR DE ACO CARBONO GALVANIZADO A QUENTE, DIAMETRO 
1/2", COMPRIMENTO 300 MM, COM PORCAS E ARRUELAS. CP.04/22.

UN 60 38,57 2.314,20

 4.1.11  CP.00571 Próprio FIXAÇÃO DE LUMINÁRIAS NA LAJE UTILIZANDO ARAME GALVANIZADO, 
PARAFUSO E BUCHA DE NYLON. SINAPI (95541). CP.04/22

UN 160 12,64 2.022,40

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 23.539,63

 4.2.1  86931 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 7 487,41 3.411,87

 4.2.2  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 4 733,57 2.934,28

 4.2.3  000230 Próprio MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" TEMPORIZADO E CONJUNTO PARA FIXACAO  
- FORNECIMENTO E INSTALACAO - ADAPTADA SINAPI (74234/001)

UN 2 834,56 1.669,12

 4.2.4  MP0632 Próprio TANQUE DE LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
TORNEIRA CROMADA PARA TANQUE (REF 1143) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. SINAPI (86923)

UN 1 890,27 890,27

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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Planilha de Preços Unitários

 4.2.5  000430 Próprio LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO, EXCLUSIVE TORNEIRA- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (Adaptada SINAPI 86942)

UN 7 192,91 1.350,37

 4.2.6  000229 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA 
SINAPI (86915)

UN 7 138,60 970,20

 4.2.7  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 1 120,28 120,28

 4.2.8  MP0555 Próprio TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO TEMPORIZADA 
PRESSAO BICA BAIXA, ACIONADA POR ALAVANCA (ATENDE NBR 9050) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - ADAPTADA SINAPI (86915)

UN 4 247,69 990,76

 4.2.9  MP0490 Próprio TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE - SINAPI (86913) UN 3 59,63 178,89

 4.2.10  MP0146 Próprio DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " (Adaptada da 
ORSE 8211)

un 11 127,05 1.397,55

 4.2.11  9535 SINAPI CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 102,99 205,98

 4.2.12  4286 ORSE Dispenser para sabonete líquido un 9 144,90 1.304,10

 4.2.13  12208 ORSE Porta papel toalha para papel interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com a frente em 
plástico ABS branco, com visor frontal para controle de substituição do papel 
interfolha e fundo em Plástico ABS cinza.

un 9 137,40 1.236,60

 4.2.14  MP0147 Próprio PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 
(Adaptada da SINAPI 95544)

UN 11 74,84 823,24

 4.2.15  MP0148 Próprio CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO (Adaptada 
da ORSE 2144)

un 11 37,12 408,32

 4.2.16  112 Próprio KIT BARRAS DE APOIO SANITÁRIO ACESSÍVEL COM 6 BARRAS DE AÇO 
INOX POLIDO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 4 1.218,84 4.875,36

 4.2.17  86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013

UN 5 16,90 84,50

 4.2.18  MP0492 Próprio ASSENTO SANITÁRIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL - ORSE (2066) un 11 62,54 687,94

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS 52.908,04

 4.3.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 7989,82 2,82 22.531,29

 4.3.2  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 44,83 224,15

 4.3.3  7817 ORSE Tomada dupla para lógica RJ45, 4"x2", embutir, completa, ref.0605, Fame ou 
similar (Adaptado)

un 103 82,99 8.547,97

 4.3.4  MP0539 Próprio Tomada para lógica, rj45, com caixa sobrepor, aparente - ORSE (794) un 10 82,96 829,60

 4.3.5  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR AZUL) UN 344 27,99 9.628,56

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.3.6  MP0540 Próprio Tomada para lógica, rj45, instalada no forro para roteador wireless - ORSE (794) un 5 82,96 414,80

 4.3.7  00039607 SINAPI PATCH CORD, CATEGORIA 6, EXTENSAO DE 2,50 M (COR VERDE) UN 64 27,99 1.791,36

 4.3.8  000502 Próprio BLOCO TERMINAL ENGATE RÁPIDO PARA TELEFONE - 10 PARES UN 10 19,07 190,70

 4.3.9  CP.00339 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - ATÉ 50 PONTOS. (SIURB 099002) 
CP.11/21

GL 1 2.085,95 2.085,95

 4.3.10  CP.00340 Próprio CERTIFICAÇÃO DE REDE LÓGICA - EXCEDENTE 50 PONTOS. SIURB 
(099003) - CP.11/21

PTO 186 33,21 6.177,06

 4.3.11  73768/006 SINAPI CABO TELEFONICO CI-50 50PARES (USO INTERNO) - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO

M 10 33,30 333,00

 4.3.12  MP0553 Próprio ANILHA (MARCADOR) PARA IDENTIFICAÇÃO DE CABOS (ATÉ # 6 MM2) - 500 
UN - SETOP (CAB-ANI-005)

PÇ 4 38,40 153,60

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 13.874,65

 4.4.1  MP0535 Próprio Fornecimento e montagem de rack fechado tipo armário 19" x 36u x 600mm - 
ORSE (11227)

un 2 2.595,19 5.190,38

 4.4.2  000183 Próprio Fornecimento e instalação de path panel com 24 portas cat.6 (Adaptada ORSE 
11229)

un 13 452,35 5.880,55

 4.4.3  MP0546 Próprio Fornecimento e instalação de voice panel 50 portas cat 6 - ORSE (10727) un 2 483,11 966,22

 4.4.4  225 Próprio Fornecimento e Instalação de Guia De Cabo Fechado 1u P/ Rack 19 Preto UN 22 37,85 832,70

 4.4.5  MP0036 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RÉGUA 8 TOMADAS PARA RACK UN 4 60,63 242,52

 4.4.6  000184 Próprio PARAFUSO E PORCA GAIOLA  (Adaptada AGETOP CIVIL 071838) un 172 1,26 216,72

 4.4.7  MP0545 Próprio KIT DE VENTILAÇÃO FORÇADA COM 02 VENTILADORES PARA RACK - 
SETOP (CAB-RACK-015)

CJ 2 272,78 545,56

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 15.764,07

 4.5.1  MP0016 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROJETOR DE VÍDEO 3200 LUMENS 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO, INCLUSIVE SUPORTE DE TETO

UN 1 5.860,64 5.860,64

 4.5.2  MP0017 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 1,80 X 
1,80 M

UN 1 345,15 345,15

 4.5.3  MP0021 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RACK PARA MESA DE SOM E 
PERIFÉRICOS

UN 1 276,04 276,04

 4.5.4  MP0018 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MESA DE SOM 8 CANAIS UN 1 1.021,41 1.021,41

 4.5.5  MP0019 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FILTRO DE LINHA COM 8 TOMADAS 
COM VOLTÍMETRO

UN 1 86,52 86,52

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.5.6  MP0020 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PROCESSADOR DIGITAL PHONIC DFX 
2000 LED 49 COMBINAÇÕES, OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 1 2.163,11 2.163,11

 4.5.7  MP0022 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MICROFONE DINÂMICO Q7 
NEODYMIUM SAMSON OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 220,02 440,04

 4.5.8  MP0023 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KIT DUPLO MICROFONE SEM FIO UN 1 380,97 380,97

 4.5.9  MP0024 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO PARA MICROFONE XLR COM 5 
METROS

UN 4 87,84 351,36

 4.5.10  MP0025 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE SOM ATIVA LEXSEN 12 
Lsx12a OU EQUIVALENTE TÉCNICO

UN 2 1.781,63 3.563,26

 4.5.11  MP0030 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 5M UN 1 55,48 55,48

 4.5.12  MP0031 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO SVGA COM FILTRO 10 M UN 1 87,09 87,09

 4.5.13  MP0032 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 5M UN 1 57,55 57,55

 4.5.14  MP0034 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO HDMI 10M UN 1 63,69 63,69

 4.5.15  MP0038 Próprio CABO POLARIZADO 2 X 4 MM² M 35 16,06 562,10

 4.5.16  MP0035 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE PARA CAIXA DE SOM EM 
PAREDE

UN 2 77,46 154,92

 4.5.17  000367 Próprio DVD player LG DP132 ou similar un 1 294,74 294,74

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 104.942,96

 4.6.1  MP0039 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 9.000 BTU/H UN 6 1.931,21 11.587,26

 4.6.2  MP0040 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 12.000 BTU/H UN 14 2.214,67 31.005,38

 4.6.3  MP0041 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT 18.000 BTU/H UN 7 3.285,05 22.995,35

 4.6.4  MP0460 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 18.000 BTU/H UN 2 7.203,63 14.407,26

 4.6.5  MP0459 Próprio FORNECIMENTO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO CASSETE 27.000 BTU/H un 2 7.756,74 15.513,48

 4.6.6  MP0063 Próprio CALÇO DE BORRACHA COM PARAFUSO PARA CONDENSADOR SPLIT UN 124 8,69 1.077,56

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: FATOR K 0,94

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-38 Valor Global R$ 1.148.104,45

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Planilha de Preços Unitários

 4.6.7  CP.00050 Próprio INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HIGH WALL, ATÉ 
30000 BTUS, CONTEMPLA MÃO DE OBRA, EXCLUSIVE SUPORTE E 
TUBULAÇÃO. CP.11/20 - ORSE (4471)

un 31 269,57 8.356,67

 4.7 CFTV 1.044,78

 4.7.1  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 241 2,82 679,62

 4.7.2  11242 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 macho cat 6 un 12 6,78 81,36

 4.7.3  7164 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 6 (krone ou similar) un 12 23,65 283,80

 4.8 SINALIZAÇÕES 15.385,30

 4.8.1  CP.00333 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, EM PVC *2* MM 
ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820). CP.11/21

un 37 33,28 1.231,36

 4.8.2  CP.00336 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TOTEM EXTERNO, EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO, DIMENSÕES: 270X70CM, ESPESSURA 12CM. CP.11/21

un 1 3.925,91 3.925,91

 4.8.3  CP.00338 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO E LOGOMARCA EM 
CAIXARIA DE AÇO INOX ESCOVADO COM ESPESSURA LATERAL DE 8 CM E 
ACABAMENTO EM PINTURA AUTOMOTIVA, DIMENSÕES 1.80 M X 1.51 M. 
CP.11/21.

UN 1 10.228,03 10.228,03

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 73.997,78

 5.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES (TEMPO PARCIAL 40%)

MES 1,6 19.502,40 31.203,84

 5.2  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 6.273,77 21.958,19

 5.3  93566 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 3,5 3.699,82 12.949,37

 5.4  MP0557 Próprio EQUIPE DE TOPOGRAFIA COM EQUIPAMENTOS. MES 0,5 9.900,46 4.950,23

 5.5  MP0798 Próprio ART / RRT DA EXECUÇÃO DA OBRA ACIMA DE R$15.000,00 UN 1 268,53 268,53

 5.6  100 Próprio ÁGUA - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 453,41 1.586,93

 5.7  101 Próprio CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA MÊS 3,5 206,62 723,17

 5.8  103 Próprio INTERNET - DISPÊNDIO MENSAL MÊS 3,5 102,15 357,52

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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CONTRATO Nº 082/2022-SGA 

 

APENSO II 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  

  

  

  

 

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

og
er

io
 L

ac
er

da
 C

id
re

ira
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

A2
3-

3E
AB

-E
57

B-
E6

A7
.

Anexo Contrato assinado pelo SGA (0425102)         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1246



  

OBRA: 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 CANTEIRO DE OBRAS 100,00% 30,00% 70,00%
 R$                      3.696,03  R$        1.108,81  R$        2.587,22 

 2 OBRAS CIVIS 100,00% 4,27% 42,08% 37,56% 16,09%
 R$                  716.497,17 

 2.1 PRÉDIO PRINCIPAL 100,00% 40,97% 24,03% 35,00%
 R$                  237.255,34 

 2.1.1 ESQUADRIAS 100,00% 15,00% 85,00%
 R$                    83.757,70  R$      12.563,66  R$      71.194,05 

 2.1.2 FORROS 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                    74.532,73  R$      37.266,37  R$      37.266,37 

 2.1.3 PINTURA INTERNA 100,00% 60,00% 25,00% 15,00%
 R$                    78.964,91  R$      47.378,95  R$      19.741,23  R$      11.844,74 

 2.2 GUARITA (ACABAMENTOS INTERNOS) 100,00% 100,00%
 R$                      1.684,53  R$        1.684,53 

 2.3 URBANIZAÇÃO 100,00% 6,40% 42,78% 44,06% 6,76%
 R$                  477.557,30 

 2.3.1 MURO PERIMETRAL E CALHA DE DRENAGEM 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                  203.179,49  R$    101.589,75  R$    101.589,75 

 2.3.2 MURETA, GRADIL E PORTÕES 100,00% 50,00% 50,00%
 R$                  119.804,36  R$      59.902,18  R$      59.902,18 

 2.3.3 PASSEIOS E VIAS INTERNAS 100,00% 25,00% 35,00% 40,00%
 R$                  122.288,02  R$  30.572,01  R$      42.800,81  R$      48.915,21 

 2.3.4 PASSEIO EXTERNO 100,00% 100,00%
 R$                    32.285,43  R$      32.285,43 

 3 PAISAGISMO 100,00% 100,00%
 R$                    24.877,71  R$      24.877,71 

 4 INSTALAÇÕES 100,00% 11,00% 71,29% 17,71%
 R$                  329.035,76 

 4.1 LUMINÁRIAS E POSTES 100,00% 20,00% 80,00%
 R$                  101.576,33  R$      20.315,27  R$      81.261,06 

 4.2 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 100,00% 100,00%
 R$                    23.539,63  R$      23.539,63 

 4.3 CABEAMENTO ESTRUTURADO / CABOS, CONECTORES E TOMADAS
 100,00%

30,00% 45,00% 25,00%
 R$                    52.908,04  R$      15.872,41  R$      23.808,62  R$      13.227,01 

 4.4 CABEAMENTO ESTRUTURADO / EQUIPAMENTOS 100,00% 100,00%

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Cronograma Físico e Financeiro

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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OBRA: 

EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - CNPJ 11.887.350/0001-
38

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

2ª etapa da obra de construção de prédio destinado à instalação da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro.

Cronograma Físico e Financeiro

 R$                    13.874,65  R$      13.874,65 

 4.5 SONORIZAÇÃO / VÍDEO 100,00% 100,00%
 R$                    15.764,07  R$      15.764,07 

 4.6 CLIMATIZAÇÃO 100,00% 100,00%
 R$                  104.942,96  R$    104.942,96 

 4.7 CFTV 100,00% 100,00%
 R$                      1.044,78  R$        1.044,78 

 4.8 SINALIZAÇÕES 100,00% 100,00%
 R$                    15.385,30  R$      15.385,30 

 5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00% 2,85% 31,54% 46,89% 18,72%
 R$                    73.997,78  R$    2.108,94  R$      23.338,90  R$      34.697,56  R$      13.852,38 

 2,85%  31,54%  46,89%  18,72%

 R$  32.680,94  R$    362.137,08  R$    538.393,87  R$    214.892,56 

 2,85%  34,39%  81,28% 100,00%

 R$  32.680,94  R$    394.818,03  R$    933.211,89  R$ 1.148.104,45 

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Porcentagem

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Lacerda Cidreira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2A23-3EAB-E57B-E6A7.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/2A23-3EAB-

E57B-E6A7 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 2A23-3EAB-E57B-E6A7

Hash do Documento 

CDAE32A748347F39314B28051C4C13DCABA442AA037C2DFC85234F1C355B5872

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/08/2022 é(são) :

Rogerio Lacerda Cidreira - 959.387.705-30  em 01/08/2022 15:52 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA - 11.887.350/0001-38
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DESPACHO

Encaminho o contrato assinado para providências na DCCL.

Cordialmente,

 

 

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 03/08/2022, às 15:56, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0425104 e o código CRC 6C82B6FE.
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Despacho 0425104         SEI 19.09.02687.0010630/2020-94 / pg. 1250

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DESPACHO

Encaminhamos o expediente acompanhado do extrato do resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 082/2022-SGA, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico nº 3.151, do dia 04/08/2022;

 

                                                                                            Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 04/08/2022, às 14:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0425815 e o código CRC FE04B5E4.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.151 - Disponibilização: quinta-feira, 4 de agosto de 2022 Cad 1 / Página 1858

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022- SGA

REGISTRO DE PREÇOS DE PERSIANAS (COM INSTALAÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES A SEGUIR.

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E PREÇOS REGISTRADOS

FORNECEDOR REGISTRADO: PROFILE COMERCIO E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ 38.425.755/0001-00

Item Especifi cações
Unidade 

física
Quantidade 

estimada

Marca/
Modelo/

Referência

Preço unitário
(R$)

01
Persiana horizontal de alumínio, lar-

gura da lâmina 25 mm, na cor Bronze.
M² 963 M²

GABRIEL PER-
SIANAS

145,50

02(
Persiana horizontal de alumínio, lar-

gura da lâmina 25 mm, na cor Bronze
M² 107 M² GABRIEL PER-

SIANAS
 145,50

Salvador-Ba, 03/08/2022.

PORTARIA Nº 252/2022 
  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE

Designar os servidores SUED ALMEIDA DE CERQUEIRA, matrícula 352.995, e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, matrícula 
000.101, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, das contratações oriundas da Ata de Registro de 
Preços nº 01/2022-SGA, cujo objeto é o registro de preços de persianas (com instalação).

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 02 de agosto de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

RESUMO DE CONTRATO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO– Nº 082/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02687.0010630/2020-94 – 
Tomada de preços nº 001/2022 –. Parecer jurídico: 483/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Rgm 
Construtora e Engenharia LTDA, CNPJ nº 11.887.350/0001-38. Objeto: a realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção 
da sede da Promotoria de Justiça Regional de Porto Seguro. Valor global: R$ 1.148.104,45 (um milhão, cento e quarenta e oito 
mil, cento e quatro reais e quarenta e cinco centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048 - 
Ação (P/A/OE) 5092 - Região 7900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.51. Forma de Pagamento: ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 18 (dezoito) meses, a contar da data da publicação 
do seu resumo no Diário de Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 254/2022 -SGA
  
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Felipe Dansiger Calazans de Macedo, matrícula nº 353.903 e Danilo Márcio da 
Cruz Santos Pereira, matrícula nº 353.667, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 
082/2022-SGA, relativo realização da 2ª (segunda) etapa de obra de construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de 
Porto Seguro.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SÉTIMOTERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Parecer nº 499/2022. Processo SEI: 
19.09.02328.0011098/2022-77. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Cia de Processamento de Dados do Estado da 
Bahia - Prodeb, CNPJ nº 13.579.586/0001-32. Objeto do Termo de Cooperação: a cooperação fi nanceira entre os signatários 
com vistas à efetivação do Projeto de Interoperabilidade para o processo judicial eletrônico que tem como um de seus objetivos 
a implementação e o cumprimento da Resolução Conjunta CNMP/CNJ nº 002/2013, que determina a interoperabilidade entre os 
sistemas do Ministério Público Brasileiro e os sistemas do Judiciário. Objeto do Aditivo: Prorrogar a vigência do convênio original 
por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 03 de agosto de 2022.

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Processo: 19.09.02361.0015089/2022-77. Parecer jurídico: 498/2022. 
Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Biocroma Clinica de Exames de DNA Ltda, CNPJ nº 09001104/0001-95. 
Objeto:  a mútua cooperação entre as partes, para a realização de exames de investigação de paternidade, pelo método DNA, 
em todo o Estado da Bahia, através do Laboratório Biocroma Clínica de Exames de DNA Ltda. Vigência: 24 (vinte e quatro) me-
ses, com início na data de 03/08/2022.
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DESPACHO

À Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,

 

Retorne-se o presente expediente informando que a dotação orçamentária, publicada no contrato 082/2022 – SGA, encontra-se divergente da descrita no
documento 0345226 Declaração - Executor Orçamentário.

Desta forma, solicitamos a correção da informação com posterior retorno a este Apoio Técnico.

 

Atenciosamente,

 
 

Waneska Borges
Oficial Administrativo II
Executora Orçamentária

Diretoria de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Waneska de Souza Borges em 04/10/2022, às 09:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0475368 e o código CRC 5401CEE6.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, bem assim tendo em vista que da minuta contratual constante do
instrumento convocatório não constaram as informações contratuais em sua completude (de modo que as mesmas não foram publicizadas previamente aos
licitantes, sendo assim, o contrato foi assinado nos estritos termos do edital), devolvemos o expediente sugerindo à unidade que a alteração das informações
orçamentárias seja realizada por meio de apostilamento contratual.

 
Paula Souza de Paula Marques

Gerente
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 05/10/2022, às 17:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477803 e o código CRC 85189FA8.
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MANIFESTAÇÃO

Informo que o Contrato nº 082/2022 - SGA foi empenhado em valor proporcional, conforme estimativa de serviços a serem realizados no ano 
corrente. O saldo residual será executado no próximo exercício. Foi criado o processo de pagamento SEI nº 19.09.02333.0022262/2022-84. Concluir processo 
de licitação na unidade solicitante.

Documento assinado eletronicamente por Waneska de Souza Borges em 25/10/2022, às 15:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0495368 e o código CRC 4CBCA3B9.

19.09.02687.0010630/2020-94 0495368v7
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MANIFESTAÇÃO

Tendo sido o contrato assinado e criado o respectivo processo de pagamento, encerro o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Oliveira De Lira em 27/10/2022, às 16:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0499107 e o código CRC 94A1C34C.
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